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legislativa, adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação dos 
Projetos de Lei nºs 3.638/00, 2.574/00, 3.115/00, 5.278/01, 5.439/01, 5.690/01, 
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o Congresso Nacional decreta: 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. I (I Fica instituído o Estatuto da Pessoa com Deficiência, destinado a 
estabelecer as diretrizes gerais. normas e critérios básicos para assegurar. promover e 
proteger o exercício pleno e em condições de igualdade de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais pelas pessoas com deficiência, visando sua inclusão social e 
cidadania participativa plena e efetiva. 

Art. 2(1 Considera-se deficiência toda restrição tisica, intelectual ou 
sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer 
uma ou mais atividades essenciais da vida diária e/ou atividades remuneradas, causada 
ou agravada pelo ambiente econômico e social. dificultando sua inclusão social, 
enquadrada em uma das seguintes categorias: 

I - deficiência fisica: 
a) alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de parapk:gia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de 
membro, paralisia cerebral. nanismo, membros ou face com deformidade congênita ou 
adquirida~ 

b) lesào cerebral traumática: compreendida como uma lesão adquirida, 
causada por força física externa, resultando em deficiência funcional total ou parcial 
ou deficiência psicomotora. ou ambas, e que comprometem o desenvolvimento e/ou 
desempenho social da pessoa. podendo ocorrer em qualquer faixa etária, com prejuízos 
para as capacidades do indivíduo e seu meio ambiente: 

11 - deticiência auditiva: 
a) perda unilateral total; 
b) perda bilateral, parcial ou total média de 41 dB (qunrentn e um decibéis) 

ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ. I.OOOHZ. 2.000Hz e 
3.000Hz; 

III - deficiência visual: 
a) visão monocular; 
b) cegueira. na qual a acuidade visual é igualou menor que 0,05 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 
0,5 e 0,05 no melhor olho e com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igualou menor que 60"; 
a ocorrência simuItãnea"de qualquer uma das condições anteriores: 
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IV - deficiência intelectual: funcionamento intelectual significativamente 
inferior à média. com manifestação no período de desenvolvimento cognitivo antes 
dos 18 (dezoito) anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 
adaptativas, tais como: 

a) comunicação: 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais~ 
d) utilização dos recursos da comunidade: 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; 
h) trabalho~ 
V - surdocegueira: compreende a perda concomitante da audição e da 

visão, cuja combinação causa dificuldades severas de comunicação e compreensão das 
informações. prejudicando as atividades educacionais. vocacionais, sociais e de lazer, 
necessitando de atendimentos específicos, distintos de iniciativas organizadas para 
pessoas com surdez ou cegueira; . 

VI - autismo: comprometimento global do desenvolvimento, que se 
manifesta tipicamente antes c.lus 3 (três) anos. acarretandu dificuldades de 
comunicação e de comportamento, caracterizando-se freqüentemente por ausência de 
relação. movimentos estereotipados, atividades repetitivas, respostas mecânicas, 
resistência a mudanças nas rotinas diárias ou no ambiente e a experiências sensoriais; 

VII - condutas típicas: comprometimento psicosocial, com características 
específicas ou combinadas. de sÍndromes e quadros psicológicos, neurológicos e/ou 
psiquiátricos, que causam atrasos no desenvolvimento e prejuízos no relacionamento 
social. em grau que requeira atenção e cuidados especificos em qualquer fase da vida; 

VIII - deficiência múltipla: associação de duas 011 Jm~is deficiêncialil, cuja 
combinação acarreta comprometimentos no desenvolvimento global e desempenho 
funcional da pessoa e que nào podem ser atendidas em uma só área de deficiência. 

§ 1" Considera-se também deficiência a incapacidade conceituada e 
tipificada pela Classificação Internacional de Funcionalidade. Incapacidade e Saúde ~ 
CIF. * 2(\ Entende-se como deficiência permanente aquela definida em uma das 
categorias dos incisos ou do * 111 deste artigo e que se estabilizou durante um período 
de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 
altere. apesar de novos tratamentos. 

§ 3" As categorias e suas definições expressas nos incisos e § 1" não 
excluem outras decorrentes de normas regulamentares a serem estabelecidas pelo 
Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional da Pessoa com Deficiência. 

Art. 3\\ Para fins de aplicação desta lei. considera-se: 
I - apoios especiais: a orientação. a supervisão. as ajudas técnicas. entre 

outros elementos que auxiliem ou pennitam compensar uma ou mais limitações 
motoras, sensoriais ou mentais da pessoa com deficiência, favorecendo a sua 
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autonomia, de forma a contribuir com sua inclusão social. bem como beneficiar 
processo de habilitação e reabilitação ou qualidade de vida; 

11 - ajudas técnicas: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio fisico, visando à melhoria da funcionalidade e 
qualidade de vida da pessoa com deficiência, como produtos, instrumentos, 
equipamentos ou tecnologia adaptados ou especialmente projetados, incluindo órteses 
e próteses, bolsas coletoras para ostomizados, bloqueadores, protetores, filtros e 
demais preparados anti-solares para terapias; cão-guia, leitores ou ledores para cegos, 
entre outros; 

III - procedimentos especiais: meios utilizados para auxiliar a pessoa que, 
devido ao seu grau de deficiência, exige condições peculiares para o desenvolvimento 
de atividades, como jornada de trabalho variável. horário flexível, entre outros. 

Art. 4" São princípios fundamentais deste Estatuto: 
I - respeito à dignidade inerente, autonomia individual, incluindo a 

liberdade de fazer suas próprias escolhas, e à independência das pessoas: 
11 - não discriminação; 
III - inclusão e participação plena e efetiva na sociedade: 
IV - respeito pela diferença e aceitação da deficiência como parte da 

divc::rsidadc:: c:: da cundÍl,:àu humana; 
V - igualdade de oportunidades; 
VI - acessibilidade; 
VII - igualdade entre homens e mulheres; 
VIII - respeito pela capacidade em desenvolvimento das crianças com 

deficiência e respeito ao direito das crianças com deficiência de preservar suas 
identidades. 

Art. SO É dever do Estado, da sociedade, da comunidade e da família 
assegurar. com prioridade, às pessoas com deficiência a plena efetiv:lção rlo~ direitos 
referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização. ao trabalho, à previdência social, 
habilitação c reabilitação, transporte. acessibilidade, cultura, desporto. turismo, lazer, 
informação e comunicação. avanços científicos e tecnológicos, dignidade, respeito, 
liberdade e convivência familiar e comunitária, dentre outros decorrentes da 
Constituição Federal e das leis, que propiciem sc::u bem c::slar pc::ssual, social c 
econômico. 

Art. 6" A garantia de prioridade estabelecida no art. 5" desta Lei 
compreende, dentre outras medidas: 

I - primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
II - precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 

pública, junto aos órgãos públicos e privados prestadores de serviços à população; 
111 - preferência na fonnulação e na execução das políticas sociais públicas; 
IV - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 

com a pessoa com deficiência; 
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v -priorização do atendimento da pessoa com deficiência por sua própria 
família, em detrimento de abrigo ou entidade de longa permanência, exceto das que 
não possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência; 

VI - capacitação e reciclagem dos recursos humanos nas áreas da pessoa 
com deficiência, bem como na prestação de scrviços~ 

VII - estabelecimento de mecanismos que favoreçam a divulgação de 
informações de caráter educativo sobre aspectos ligados à deficiência; 

VIII - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social 
locais. 

§ I" Entende-se por precedência de atendimento aquele prestado à pessoa 
com deficiência, antes de qualquer outra, depois de concluído o atendimento que 
estiver em andamento. 

§ 211 Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos e privados 
de atendimento à saúde, a primazia conferida por esta lei fica condicionada à avaliação 
médica em face da gravidade dos casos a atender. 

§ 3\l Cahe à Uniào, aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal, no 
âmbito de suas competências, criar instrumentos para a efetiva implantação e controle 
do atendimento prioritário referido nesta Lei. 

Art. 7° Compete à União. Estados, Distrito rederal e Municípios. no âmbito 
de suas competências. a criação de órgãos próprios, integrantes da Administração 
Pública Direta e Indireta, direcionados à implementação de políticas públicas voltadas 
à pessoa com deficiência. 

Art. 8° As obrigações previstas nesta Lei não excluem as já estabelecidas 
em outras legislações, inclusive em pactos. tratados, convenções e declarações 
internacionais dos quais o Brasil seja signatário. 

Art. 9" Nenhuma pessoa com deficiência será o~jeto de discriminação. * 10 Considera-se discriminação qualquer distinção, restrição ou exclusão 
em razão da deficiência, mediante ação ou omissão, que tenha o propósito ou efeito de 
prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento. gozo ou exercício de seus direitos e 
Iiherdades fundamentais. 

§ 2° Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada 
para promover a inclusão social ou o desenvolvimento pessoal, não sendo as pessoas 
eom deficiência obrigadas a aceitar tal diferenciação ou preferência. 

Art. 10. Nenhuma pessoa com deficiência, sobretudo mulheres e crianças 
com deficiência, serão objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 
exploraçãu, viulência. tonura, crueldade. opressão, tratamento desumano ou 
degradante, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão. aos seus 
direitos fundamentais. 

An. J I. É dever de todos comunicar à autoridade competente qualquer 
formà de ameaça ou violação dos direitos da pessoa com deficiência. 

Art. 12. Na interpretação desta Lei, levar-se-á em conta o princípio da 
dignidade da pessoa humana, os fins sociais a que ela se destina e as exigências do 
bem comum. . 
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TÍTULO 1I 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA 

Art. t 3. Todo ser humano tcm dircito à vida c o Estado adotará as medidas 
necessárias para assegurar seu efetivo exercício pela pessoa com deficiência, em base 
de igualdade com os demais. 

Art. 14. A pessoa com deficiência tem direito à proteção à vida, mediante 
efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento, o 
desenvolvimento sadio e harmonioso e o envelhecimento em condições dignas de 
existência. 

Parágrafo único. Em situações de risco envolvendo todas as pessoas, tais 
como calamidades públicas, as pessoas com deficiência são especialmente vulneráveis. 
devendo o Poder Público adotar medidas para sua proteção. 

Art. 15. As pessoas com deficiência não poderào sofrer intervenções 
forçadas ou instituciona1izações forçadas visando à correção, melhoramento, ou 
aliviamento de qualquer deficiência percebida ou real. 

Art. 16. Em casos de emergências médicas ou assuntos de risco à saúde 
pública envolvendo intervenções involuntárias, pessoas com deficiência devem ser 
tratadas em igualdade com as demais. 

Parágrafo único. O tratamento involuntário de pessoas com deficiência será 
realizado somente em circunstâncias excepcionais. de acordo com procedimentos e 
aplicação de salvaguardas estabelecidos pela legislação, reduzido ao mínimo pela 
promoção ativa de alternativas, em ambiente o menos restritivo possível, levando-se 

. em conta os melhores interesses da pessoa com deficiência, devendo-lhe ser 
apropriado e providenciado gratuitamente. 

Art. 17. Serào punidos na f o 1111 a da lei todos os atentados e violências, em 
especial contra a integridade física e psicológica de pessoas com deficiência, sobretudo 
mulheres e crianças. respeitando-se sua singularidade, individualidade e direito 
inalienável de escolha sobre o uso de seu corpo e vida em pesquisas. investigações, 
procedimentos e tratamentos médicos ou científicos. ' 

CAPÍTULO 11 
DO DIREITO À SAÚDE 

Art. 18. A atenção à saúde da pessoa com deficiência será prestada com 
base nos princípios e diretrizes previstos na Constituição Federal e demais legislações 
vigentes. 

Art. 19. Incumbe ao Poder Público, em cada esfera de governo. desenvolver 
políticas públicas de saúde específicas voltadas para as pessoas com deficiência, que 
incluam, entre outras, as seguintes ações: 

I - promoção de ações preventivas de deficiências; 
11 - garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos serviços de saúde 

públicos (inclusive sexual e reprodutivo). com o suprimento de todos os 
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medicamentos. órteses, próteses e demais recursos . necessários ao tratamento, 
hahilitação e reahilitação da pessoa com deficiência: 

111 - estabelecimento de nonnas técnicas e padrões de conduta a serem 
observados pelos serviços públicos e privados de saúde no atendimento da pessoa com 
deficiência; 

IV - criação de uma rede de serviços de saúde regionalizada e 
hierarquizada em níveis de complexidade crescente, voltada ao atendimento da pessoa 
com deficiência, incluindo serviços especializados no tratamento, habilitação e 
reabilitação: 

V - desenvolvimento de programas de saúde, inclusive de vacinação, 
voltados para a pessoa com deficiência, com a participação da sociedade e em 
articulação com os setores de assistência social, da educação e do trahalho~ 

VI .- garantia de atendimento domiciliar aos casos que dele necessitem; 
VII - desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes 

domésticos, de trabalho, de trânsito e outros e de tratamento adequado às suas vítimas; 
VIII - disseminação de práticas e estratégias de atendimento e de 

reabilitação baseadas na comunidade, a partir da atuação privilegiada dos agentes 
comunitários de saúde e das equipes de saúde da família~ 

IX - fomento à realização de estudos epidemiológicos e clínicos, com 
periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir infomlações sobre a 
ocorrência de deflciências~ 

X - estímulo ao desenvolvimento científico e tecnológico que promova 
avanços na prevenção, no tratamento e atendimento das deficiências; 

XI - promoção de processos contínuos de capacitação dos profissionais que 
atuam no sistema público de saúde, em todas as áreas, para o atendimento da pessoa 
com deficiência; 

XII - capacitação e orientação de cuidadores familiares e grupos de auto
ajuda de pessoas com deficiência. 

Art. 20. O direito à saúde da pessoa com deficiência será assegurado 
mediante a efetivação de política~ sociais públicas de modo a construir seu bem-estar 
físico, psíquico, emocional e social no sentido da construção, preservação ou 
recuperação de sua saúde. 

Art. 21. É obrigatório o atendimento integral à saúde da pessoa com 
deficiência por intermédio do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Parágrafo único. Entende-se por atendimento integral aquele realizado nos 
diversos níveis de hierarquia e de complexidade, bem como nas diversas 
especialidades médicas, de acordo com as necessidades de saúde das pessoas com 
deficiência, incluindo a assistência médica e de medicamentos, psicológica, 
odontológica, ajudas técnicas, oficinas terapêuticas e atendimentos especializados, 
inclusive atendimento e internação domiciliares . 

. Art. 22. É assegurado, no âmbito público e privado, o acesso igualitário às 
ações e aos serviços de promoção, prevenção e assistência da saúde da pessoa com 
deficiência, bem como sua habilitação e reabilitação. 
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§ t (1 Toda pessoa que apresente deficiência devidamente diagnosticada, 
qualquer que seja sua natureza, agente causal, grau de severidade ou prejuízo de sua 
saúde, terá direito à habilitação e à reabilitação durante todo o período de vida que lhe 
for indicado aplicar estes procedimentos e cuidados. 

§ 2" Emende-se por habilitação o processo orientadu a pussibililar que a 
pessoa com deficiência, a partir da identificação de suas potencialidades, adquira o 
nível suficiente de desenvolvimento para ingresso e participação na vida comunitária. 

§ 3" Considera-se reabilitação o processo de assistência de equipe 
multidisciplinar destinada à pessoa com deficiência para compensar perda ou limitação 
funcional. 

§ 41l É parte integrante dos processos de habilitação e reabilitação o 
tratamento e o apoio psicológicos, prestados de forma simultânea aos atendimentos 
funcionais e duranfe todas as fases do processo habilitador e reabllitador, bem como o 

. suprimento dos medicamentos e das ajudas técnicas e tecnologias assistivas 
necessários. 

§ 5° Quando esgotados os meios de atenção à saúde da pessoa com 
deficiência em sua localidade de residência, será prestado atendimento fora de 
domicílio, para fins de diagnóstico e atendimento, observado o disposto no inciso V do 
art. 23. 

Art. 23. Incumbe ao Sistema Único de Saúde - SUS fornecer obrigatória e 
gratuitamente: 

1- medicamentos; 
li - ajudas técnicas, incluindo órteses, próteses e equipamentos auxiliares 

que garantam a mais rápida habilitação, reabilitação e inclusão da pessoa com 
deficiência; 

1II - reparação ou substituição dos aparelhos mencionados no inciso 11, 
desgastados pelo uso normal, ali por ocorrência estranha à vontade do beneficiário: 

IV - tratamentos e terapias; 
V - transporte, inclusive aéreo interestadual, às pessoas com deficiência 

comprovadamente carentes, que necessitem de atendimento fora da localidade de sua 
residência. 

Art. 24. Incumbe ao SUS realizar e estimular estudos epidemiológicos e 
clínil:o::;, C;UlIl periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir informações 
sobre a ocorrência de deficiências para subsidiar os gestores locais nos planos e 
programas voltados ao atendimento integral à saúde da pessoa com deficiência. 

Art. 25. A pessoa com deficiência terá direito a atendimento especial nos 
serviços de saúde, públicos e privados, que consiste, no mínimo, em: 

I - assistência imediata, respeitada a precedência dos casos mais graves e 
oferecimento de acomodações acessíveis de acordo com a legislação em vigor; 

II - disponibilização de locais apropriados para o cumprimento da 
prioridade no atendimento. conforme legislação em vigor. em casos tais como 
agendamento de consultas. realização de exames, procedimentos médicos. entre 
outros; 
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IIJ - direito à presença de acompanhante, durante os períodos de 
atendimento e de internação, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições 
adequadas para a sua permanência em tempo integral. 

Art. 26. Incumbe ao SUS desenvolver ações destinadas a prevenir 
deficiências, especialmente por meio de: 

I - planejamento familiar; 
11 - aconselhamento genético; 
III - acompanhamento da gravidez, do parto e puerpério; 
IV - nutrição da mulher e da criança~ 
V - identificação e controle da gestante e do feto de alto risco: 
VI - programas de imunização; 
VII - diagnóstico e tratamento precoces dos erros inatos do metabolismo; 
VIII - triagem auditiva neonatal; 
IX - detecção precoce de doenças crônicas e degenerativas causadoras de 

deficiência; 
X - acompanhamento ao desenvolvimento infantil nos aspectos motor, 

sensorial e cognitivo; 
XI - campanhas de informação à população em geral; 
XII - atuação de agentes comunitários de saúde e de equipes de saúde da 

família. 
Parágrafo único. As ações destinadas a prevenir deficiências serão 

articuladas e integradas às políticas de prevenção, de redução da morhimortalidade e 
de tratamento das vítimas de acidentes domésticos, de trabalho, de trânsito e de 
violência. 

Art. 27. Os profissionais dos serviços de saúde serão capacitados para 
atender à pessoa com deficiência. 

Art. 28. É vedada qualquer forma de discriminaçào da pessoa com 
deficiência. qualquer que seja a sua condição. tipo e grau de comprometimento, 
inclusive pela cobrança de valores diferenciados. no âmhito dos planos privados de 
assistência à saúde, em razão de sua deficiência. 

Art. 29. O SUS criará. na esfera estadual ou regional. centros de referência 
para estudos. pesquisas e atendimentos especializados na área de atenção à saúde das 
pessoas com deficiência. 

Art. 30. Às pessoas com deficiência com condições e necessidades 
diferenciadas de comunicação será assegurada acessibilidade aos serviços de saúde, 
tanto públicos como privados, e às informações prestadas e recebidas, por meio de 
linguagens, símbolos, recursos especiais de comunicação alternativa ou suplementar. 
assim como códigos aplicáveis estarem de acordo com a condição de cada pessoa com 
deficiência. 

Art. 31. Os espaços físicos dos serviços de saúde, tanto públicos quanto 
privados, deverão ser adequados para facilitar o acesso às pessoas com deficiência. em 
conformidade com a legislação de acessibilidade em vigor. buscando aprimorar seus 
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mobiliários, espaços físicos. arquiteturas e remover todas as barreiras, visíveis e 
invisíveis, do ambiente. 

Ali. 32. O SUS deverá manter parcerias. inclusive com a rede privada, para 
complementar os serviços de saúde garantidos à pessoa com deficiência. 

Art. JJ. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra pessoa 
com deficiência. assim como os de violação dos seus direitos fundamentais. serão 
obrigatoriamente comunicados ao Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência ou ao Ministério Público. 

CAPíTULO III 
DO DIREITO À HABITAÇÃO 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito à moradia digna, no seio da 
família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim o 
desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada 

Art. 35. Nos programas habitacionais públicos, subsidiados com recursos 
públicos, ou geridos pelo Poder Público, a pessoa com deficiência goza de prioridade 
na aquisição de imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 

I - reserva de 3% (três por cento) das unidades habitacionais, construídas 
ou não, para atendimento das pessoas com deficiência, independentemente da forma 
de seleção dos beneficiários; 

II - implantação de equipamentos urbanos comunitários acessíveis voltados 
à pessoa com deficiência: 

III - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 
acessibilidade à pessoa com deficiência; 

IV - critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos da pessoa 
com deficiência. 

§ I (\ A unidade habitacional adquirida na forma do inciso I deve ser 
registrada em nome da pessoa com deficiência beneficiária ou de seu representante 
legal. 

§ 2u A transferência imer l'Íl'os da unidade habitacional adquirida na forma 
do inciso I será feita preferencialmente à pessoa com deficiência. 

. § 3\1 É obrigatória a interveniência do Ministério Público em todas as etapas 
do processo de aquisição e transferência da unidade habitacional recebida na forma do 
inciso I. 

§ 4° O direito previsto no inciso I não será reconhecido à pessoa com 
deficiência beneficiária mais de uma vez, ressalvado justo motivo. 

~ 5" Os locais de uso comum bem como as unidades habitacionais 
construídas na forma do inciso I deverão ser adaptadas para uso da pessoa com 
deficiência de acordo com as normas de acessibilidade em vigor. 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 36. A educação é direito fundamental da pessoa com deficiência e será 
prestada visando o desenvolvimento pessoal, a qualificação para o trabalho e o preparo 
para o exercício da ci~adania. 
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Art. 37. E dever do Estado, da família. da comunidade escolar e da 
sociedade assegurar a educação de qualidade à pessoa com deficiência, coJocando-a a 
salvo de toda a forma de negligência, discriminação. violência. crueldade e opressão 
escolar. 

Parágrafo único. Fica assegurado à família ou ao representante: legal do 
aluno com deficiência o direito de opção pela freqüência às classes comuns da rede 
comum de ensino, assim como ao atendimento educacional especializado. 

Art 38. Incumbe ao Poder Público criar e incentivar programas: 
[ - de incentivo familiar, de natureza pecuniária, destinados a assegurar a 

matrícula e a freqüência regular do aluno com deficiência na escola: 
II - de educação especial, em todos os níveis e modalidades de ensino, onde 

e quando se fizer necessária ao atendimento de necessidades educacionais especiais 
apresentadas por pessoas com deficiência; 

111 - destinados à produção e divulgação de conhecimento, bem como ao 
desenvolvimento de métodos e técnicas voltadas à pessoa com deficiência~ 

IV - de qualificação específica dos profissionais da educação para 
utilização de linguagens e códigos aplicáveis à comunicação das pessoas com 
deficiência. como o Sistema Braille e a Língua Brasileira de Sinais (Libras)~ 

V - Ut: apuiu e urientaçãu aus familiares das pessuas cum deficiênda para a 
utilização de linguagens e códigos aplicáveis: 

VI - de educação profissional. voltados à qualificação da pessoa com 
deficiência para sua inserção no mundo do trabalho e, sempre que possível. extensivos 
a seus pais ou responsáveis. 

Parágrafo único. O incentivo aos programas descritos nos incisos 11 a VI 
deverá ocorrer inclusive por meio da disponibilização de linhas de financiamento que 
poderão ocorrer mediante parcerias público-privadas. 

Art. 39. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra pessoa 
com deficiência, assim como os de violação dos seus direitos fundamentais, serão 
obrigatoriamente comunicados pelos dirigentes de estabelecimentos educacionais ao 
Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência ou ao Ministério 
Público. 

Seção 11 
Da Educação Básica 

Art. 40. O Poder Público e seus órgãos devem assegurar a matrícula de 
todos os alunos com deficiência, bem como a adequação das escolas para o 
atendimento de suas especificidades, em todos os níveis e modalidades de ensino, 
garantidas. dentre outras. as seguintes medidas: 

I - institucionalização da educação especial no sistema educacional como 
educação básica, podendo estar em todos os níveis e modalidades de ensino; 
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11 - matrícula obrigatória dos alunos com deficiência nos estabelecimentos 
públicos ou privados, preferencialmente na rede de ensino. previamente à dos demais 
alunos, sem prejuízo da realização da matrícula no período regulamentar; 

111 - oferta obrigatória e gratuita de educação especial aos alunos com 
deficiência, em todos os níveis e modalidades de ensino. no:o; estahelecimentos 
públicos e privados mais próximos do seu domicílio; 

IV - adequação curricular, quando necessária. em relação a conteúdos, 
métodos, técnicas, organização, recursos educativos, temporal idade e processos de 
avaliação; 

V - acessibilidade para todos os alunos. educadores, servidores e 
empregados com deficiência aos espaços dos estabelecimentos de ensino; 

VI - oferta e manutenção de material escolar e didático. bem como 
equipamentos adequados e apoio técnico de profissionais de acordo com as 
peculiaridades dos alunos com deficiência; 

VII - oferta de transporte escolar coletivo adequado aos alunos com 
deficiência matriculados na rede de ensino; 

VIII - inclusão dos alunos com deficiência nos programas e beneficios 
educacionais concedidos por órgãos públicos aos demais alunos, em todas as esferas 
administrativas; 

IX - continuidade do processo educacional dos alunos com deficiência 
impossibilitados de freqüentar as aulas, mediante atendimento educacional adequado 
àqueles que, em razão da própria deficiência ou de tratamento de saúde em unidades 
hospitalares ou congêneres, estejam afastados do ambiente escolar: 

X - formação continuada dos profissionais que trabalham na escola com o 
objetivo de dar atendimento adequado aos alunos com deficiência; 

XI - definição dos procedimentos necessários para a autorização. o 
reconhecimento e o recredenciamento das escolas. tanto especializadas em educação 
especial como da rede comum de ensino, para sua inserção no sistema educacional da 
educação básica, hem como disciplinamento nonuativo do processo da 
regulamentação do término do ciclo de escolaridade por meio da adequação curricular, 
no âmbito de cada instituição. 

§ 10 A obrigatoriedade a que se refere os incisos I e 111 deste aI1igo implica 
no dever do Poder Público arcar com os custos decorrentes da educação especial em 
estabelecimentos privados em cujas localidades não exista atendimento gratuito por 
parte do Poder Público aos alunos com deficiência. 

§ 20 A educação da criança com deficiência terá início. obrigatoriamente. na 
educação infantil. mediante garantia do atendimento educacional especializado. 

§ 3" Incumbe ao Poder Público recensear, anualmente, a matrícula e 
freqüência escolar dos alunos com deficiência nos níveis e modalidades de ensino. 

Art. 41. As escolas privadas devem assegurar aos alunos com deficiência, 
além de sua adequação para o atendimento de suas especificidades. em todos os níveis 
e modalidades de ensino, as seguintes medidas: 
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I • adequação curricular, quando necessária, em relação a conteúdos, 
métodos, técnicas, organização, recursos educativos, temporalidade e processos de 
avaliação; 

fi - acessibilidade para todos os alunos, educadores, servidores e 
empregados com deficiência aos espaços dos estabcledmcl1tos de el1sjllo~ 

IH - oferta e manutenção de material escolar e didático, bem como 
equipamentos adequados e apoio técnico de profissionais de acordo com as 
peculiaridades dos alunos com deficiência; 

IV - continuidade do processo educacional dos alunos com deficiência 
impossibilitados de freqüentar as aulas, mediante atendimento educacional adequado 
àqueles que .. em razão da própria deficiência ou de tratamento de saúde em unidades 
hospitalares ou congêneres. estejam afastados do amhiente escolar: 

V - fonnação continuada dos profissionais que trabalham na escola com o 
objetivo de dar atendimento adequado aos alunos com deficiência. 

Seção lJ1 
Da Educaçào Superior 

Art. 42. As instituições de ensino superior. públicas e privadas, deverão 
prover os meios necessários para o atendimentu t:ducadonal especializado, a 
acessibilidade fisica e de comunicação e, ainda, recursos didáticos e pedagógicos, 
tempo adicional e flexibilização de atividades e avaliações, de modo a atender às 
peculiaridades e necessidades dos aJunos com deficiência. 

Art. 43. Nos processos seletivos para ingresso em cursos oferecidos pelas 
instituições de ensino superior, tanto públicas como privadas. serào garantidas, dentre 
outras, as seguintes medidas: 

I - o oferecimento de cota mínima para candidatos com deficiência no 
preenchimento de vagas para os cursos oferecidos e, ainda. nos programas de pesquisa 
e extensão; ~ .,.. 

11 - adaptação de provas; 
lIf - apoio assistivo necessário, previamente solicitado pelo candidato com 

deficiência; 
IV M avaliação diferenciada nas provas escritas, discursivas ou de redação 

realizadas por candidatos cuja deficiência acarrete dificuldades na utilização da 
gramática, que deverão ser analisadas por Comissão da qual deverão fazer parte, 
obrigatoriamente, um profissional com fonnação específica em educação especial e 
experiência na compreensão do sentido da palavra escrita próprio da deticiência. 

Parágrafo único Considera-se adaptação de provas todos os meios utilizados 
pela instituição de ensino para permitir a realização da prova peja pessoa com 
deficiência, assim compreendendo, entre outros: 

I - a inclusào de questões ou tarefas diferenciadas, sem prejuízo do mesmo 
grau de dificuldade: 

11 - a disponibilidade da prova em Braille e, quando solicitado. o serviço de 
leitor, ou outros meios existentes, nos casos de candidato com deficiência visual~ 
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III - a disponibilidade de intérprete, de Libras e português, ou de apoio 
especial, quando solicitado, nos casos de candidato com deficiência auditiva; 

IV - tempo adicional para a realização das provas, inclusive para 
preenchimento do cartão-resposta, quando for o caso, se necessário, conforme as 
características da deficiência. 

Art. 44. Nos conteúdos curriculares. as instituições de ensino, tanto públicas 
como privadas, deverão assegurar as seguintes medidas: 

I - adequação curricular, de acordo com as especificidades do aluno, 
permitindo-lhe a conclusão do ensino superior~ 

11 - acessibilidade por meio de linguagens e códigos aplicáveis como a 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) e o Sistema Braille, nos casos de alunos com 
necessidades diferenciadas de comunicação e sinalização, inclusive no período integral 
de aulas: 

III - adaptação de provas, nos termos do parágrafo único do art. 43, de 
acordo com a deficiência; 

IV definição de critérios específicos para a análise da escrita nos casos de 
alunos cuja deficiência acarrete dificuldades na utilização da gramática. 

Parágrafo único. Considera-se adequação curricular todos os meios 
utilizados pela instituição de ensino para permitir que o aluno com deficiência tenha 
acesso garantido ao conteúdo da disciplina, inclusive mediante a utilização de recursos 
tecnológicos, humanos e avaliação diferenciada que possibilite o conhecimento 
necessário para o exercício da profissão, garantindo a conclusão do ensino superior. 

Art. 45. O currículo dos cursos de formação de professores, de nível médio 
e superior, deverá incluir eixos temáticos que viabilizem ao profissional acesso a 
conhecimentos que contribuam para a promoção da educação da pessoa com 
deficiência. 

Art. 46. Para fins de autorização de novos cursos. deverão ser levadas em 
consideração as medidas arroladas nos arts. 42 a 45 desta Lei. 

Art. 47. Incumbe ao Poder Público promover iniciativas junto às 
instituições de ensino superior para conscientizá-Ias da importância do 
estabelecimento de diretrizes curriculares que incluam conteúdos ou disciplinas 
relacionadas à pessoa com deficiência. 

Art. 48. Incumbe ao Poder Público, incluir e sistematizar a participação de 
alunos com deficiência nos programas de bolsas de estudos e financiamento da 
educação superior, assegurando-lhes o oferecimento de cota mínima no preenchimento 
de assinatura de contratos. 

Seção IV 
Da Educação Profissional 

Art. 49. O aluno com deficiência matriculado ou egresso do ensino 
fundamental, médio ou superior. de instituições públicas ou privadas, de educação 
comum ou especial. bem como o trabalhador com deficiência. jovem ou adulto. terá 
acesso à educação profissional sob a forma de cursos e programas com organização do 
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conteúdo curricular e tempo flexíveis, que lhes garantam oportunidades imediatas de 
inserção no mundo do trabalho. 

§ 111 A educação profissional será organizada por áreas profissionais em 
função das exigências do mercado de trabalho. 

§ 211 A programação institucional de cursos deverá incluir mecanismos de 
articulação nas áreas de educação, trabalho e renda e da ciência e tecnologia. 

Art. 50. A educação profissional para a pessoa com deficiência será 
desenvolvida por meio de cursos e programas de: 

1- orientação profissional, formação inicial e continuada de trabalhadores; 
II - educação profissional técnica de nível médio; 
IH - educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 
§ I li A educação profissional acontecerá em articulação com a rede de 

ensino. em escolas públicas ou privadas nos seus níveis e modalidades. em escolas 
especializadas em educação especial. entidades privadas de formação profissional com 
finalidade social. podendo acontecer inclusive nos ambientes produtivos ou de 
trabalho. 

§ 2\1 As instituições públicas e privadas que ministram educação 
profissional oferecerão. obrigatoriamente. cursos profissionais à pessoa com 
deficiência, condicionando a matrícula à capacidade de aproveitamento e não ao nível 
de escolaridade do interessado. 

§ 3\1 Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional 
expedidos por instituição credenciada pelo Poder Público terão validade em todo o 
território nacional. 

Art. 51. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, 
quando necessário, atendimento educacional especializado para atender às 
peculiaridades dos alunos com deficiência. assegurando, no mínimo, as seguintes 
medidas: 

I - adequação e flexibilização curricular, métodos. técnicas, organização, 
recursos educativos e instrucionais, bem como processos de avaliação para atender às 
necessidades educacionais de cada aluno; 

11 - acessibilidade dos alunos, educadores, instrutores, servidores e 
empregados com deficiência a todos os ambientes; 

UI - oferecimento de cota minima para pessoas com deficiência no 
preenchimento das vagas; 

IV - oferecimento de material escolar e didático. recursos instrucionais e 
equipamentos adequados. hem como apoio técnico de profissionais. de acordo com as 
peculiaridades dos alunos com deficiência; 

V - capacitação continuada e especifica de todos os profissionais; 
VI - compartilhamento de formação, mediante parcerias e convênios. 
Art. 52. Todas as instituições que oferecem cursos de educação profissional 

a pessoas com deficiência deverão manter programas de acompanhamento que 
possibilitem a avaliação, a reavaliação e a consolidação de itinerários formativos e que 
envolvam: 
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I - processo de ajustamento e monitoramento de alunos: 
11- sistema de avaliação de egressos; 
III - programa de reprofissionalização. 

Seção V 
Dos Conlratus llt: Funnaçãu Profissional 

Subseção I 
Do Trabalho Educativo 

Art. 53. Considera-se trabalho educativo aquele concernente às atividades 
de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto com deficiência em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pessoal e social 
prevalecem sobre o aspecto produtivo, sendo desenvolvido em entidades públicas ou 
privadas sem fins lucrativos, em unidade denominada de oficina protegida terapêutica. 

§ 111 O trabalho educativo niio caracteriza vínculo empregatício e está 
condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 
biopsicosocial da pessoa com deficiência. 

§ 2'\ A remuneração que o educando com deficiência recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho na oficina protegida 
terapêutica nào desfigura o trabalho educativo. 

§ )" O trabalho educativo deve, quando necessário, propiciar o início do 
processo de inserção da pessoa com deficiência no mundo do trabalho. 

Subseção 11 
Do Estágio Profissionalizante 

Art. 54. Os educandos com deficiência poderão ser selecionados por 
pessoas jurídica.s de direito privado ou pela Administração Pública Direta ou Indireta 
como estagiários, sem vínculo de emprego, mediante convênio entre as entidades 
escolares e os tomadores. 

§ 1° O e~tágio deve prestar-se à vivência prática do aprendizado escolar, 
desde que haja previsão curricular de matérias de cunho profissionalizante. 

§ 211 A atividade de trabalho guardará estrita relação com o conteúdo 
programático nos moldes estabelecidos no § I (l. 

§ 31l A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, 
deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar. 

~ 41\ O l:ulllratu <.le estágio <.leve limitar-se ao tempo necessário para a 
aquisição de experiência práticas, complementares aos conhecimentos teóricos. * 5° Aplica-se, no que couber, ao estágio supervisionado da pessoa com 
deficiência, as disposições da Lei n" 6.497, de 7 de dezembro de 1977. 

Subseção 111 
Do Contrato de Aprendizagem 

Art. 55. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado, em que o empregador se compromete a 
assegurar à pessoa com deficiência. adolescente ou adulta. maior de 14 (catorze) anos 
inscrito em programa de aprendizagem. fonnação técnico-profissional metódica, 

17 

17



18 

compatível com o seu desenvolvimento físico e psicológico, e o aprendiz. a executar, 
com zelo e diligênc.ia, as tarefas necessárias a essa fonnação. 

§ I (l A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz à escola, 
caso não haja concluído o ensino fundamental, e inscrição em programa de 
aprendizagem desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em fonnação 
técnico-profissional metódica! 

§ 2" A pessoa com deficiência aprendiz, salvo condição mais favorável, será 
garantido o salário mínimo hora. 

§ ~(l O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 
(dois) anos. 

§ 4" A fonnação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 
caracteriza-se por atividades teóricas e práticas. metodicamente organizadas em tarefas 
de complexidade progressiva desenvolvidas no ambiente de trabalho. 

§ 5" A pessoa com deficiência contratada como aprendiz não será 
computada para fins de atendimento da reserva de cota de empregados ou servidores 
permanentes com deficiência, devendo ser preservados os respectivos percentuais para 
cada uma das distintas hipóteses. * 6') Para fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade 
de aprendiz com deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e 
competências relacionadas com a profissionalização. 

§ 7" Aplica-se, no que couber, ao contrato de aprendizagem da pessoa com 
deficiência a Lei nU 10.097, de 19 de dezembro de 2000. 

CAPÍTULO V 
DO DIREITO AO TRABALHO 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

Art. 56. É vedada qualquer restrição ao trabalho da pessoa com deficiência. 
Art. 57. A pessoa com deficiência tem direito ao exercício de atividade 

profissional, respeitadas suas condições fisicas, intelectuais e psíquicas. 
Art. 58. É finalidade primordial das políticas púhlicas de emprego a inserção da 

pessoa com deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo 
mediante regime especial. 

Parágrafo único. Os programas governamentais de geração de emprego e 
renda sào obrigados a contemplar os trabalhadores com deficiência. 

Seção 11 
Da Habilitação e Reabilitação Profissional 

Art. 59. A pessoa com deficiência, beneficiária ou não do Regime Geral de 
Previdência Social, tem direito à habilitação e reabilitação profissional para capacitar
se ao trabalho, conservá-lo e progredir profissionalmente. 

Art. 60. A habilitação e a reabilitação profissional deverão proporcionar à 
pessoa com deficiência os meios para aquisição ou readaptação da capacidade 
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profissional ou social, com vistas à inclusão ou à reintegração no mundo do trabalho e 
ao contexto em que vive. 

§ 1" A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a 
propiciar à pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos e habilidades 
especificamente associados à determinada profissão ou ocupação, pennitindo nível 
suficiente de desenvolvimento profissional para ingresso no mundo do trabalho. 

§ 2° A reabilitação profissional compreende o processo destinado a permitir 
que a pessoa com deficiência alcance nível fisico, mental e sensorial funcionais 
satisfatórios, inclusive medidas para compensar perda ou limitação funcional, 
buscando o desenvolvimento de aptidões e autonomia para o trabalho. 

§ 3" Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar 
dotados dos recursos necessários para atender a toda pessoa com deficiência, 
independentemente da natureza de sua deficiência. a fim de que possa ser preparado 
para um trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas de obter, conservar e nele 
progredir. 

§ 4" A habilitação acontecerá em articulação com a rede de ensino, em 
escolas públicas ou privadas nos seus níveis e modalidades, por instituições 
especializadas em educação especial, ou por entidades privadas de formação 
profissional com finalidade social, podendo acontecer inclusive nos ambientes 
produtivos ou de trabalho, e a reabilitação profissional, por sua vez, além dessas, 
deverá se articular com a saúde. * 5" Concluído o processo de habilitação ou reabilitação, será emitido 
certificado. sendo este válido em todo o território nacional. 

Art. 61. Nos programas de formação, qualificação, habilitação e reabilitação 
profissional para as pessoas com deficiência, serão observadas, dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I - adaptação dos programas, métodos. técnicas. organização. recursos para 
atender as necessidades de cada deficiência; 

11 - acessibilidade dos alunos, educadores, instrutores, servidores e 
empregados com deficiência a todos os ambientes; 

lI1 - oferecimento de material e equipamentos adequados, bem como apoio 
técnico de profissionais, de acordo com as peculiaridades da pessoa com deficiência; 

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participam dos 
programas. 

Seção lI] 
Das Modalidades de Inserção da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

Art. 62. Constituem-se modalidades de inserção da pessoa com deficiência 
no trabalho: 

] - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos 
especiais para sua concretização, não se excluindo a utilização de ajudas técnicas; 
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11 - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de apoios e 
procedimentos especiais; 

1II - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação 
de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de 
economia familiar, destinado à emancipação econômica e pessoal da pessoa com 
deficiência. 

Art. 63. A entidade privada sem fins lucrativos que tenha por finalidade a 
atuação na área da pessoa com deficiência, constituída na forma da lei, poderá 
intermediar a modalidade de colocação seletiva no trabalho de que trata o inciso 11 do 
art. 62. nas seguintes hipóteses: 

I - para prestação de serviços em órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta, conforme previsão do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, situação em que o vínculo se estabelece com a entidade privada; 

11 - para prestação de serviços em empresas privadas, situação em que o 
vínculo de emprego se estabelece diretamente com a empresa privada. 

§ 1\' Na prestação de serviços intermediada de que trata o inciso I do capzlt é 
exigido que: 

J - o serviço prestado seja restrito às atividades meio do órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, sendo garantida remuneração à pessoa com 
deficiência equivalente ao salário habitualmente pago no mercado de trabalho; 

11 - o órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, em todos os 
níveis, faça constar nos convênios a relação nominal dos trabalhadores com deficiência 
em atividade. com o objetivo de atender a fiscalização e a coleta de dados; 

III - a entidade intermediadora demonstre mensalmente ao órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais relativas às pessoas com deficiência constantes do rol do 
convênio. 

§ 2° A entidade intermediadora promoverá. em conjunto com o órgão da 
Administração Pública Direta e Indireta e com as empresas privadas programa de 
preparação do ambiente de trabalho para receber pessoas com deficiência, programa de 
prevenção de doenças profissionais e, se necessário. programa de habilitação e 
reabili tação profissional. 

~ 3\) A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou 
contrato formal. entre a entidade sem fins lucrativos que tenha por finalidade a atuação 
na área da pessoa com deficiência e o tomador de serviços, no qual constará a relação 
nominal dos trabalhadores com deficiência colocados à disposição do tomador. 

Art. 64. A entidade pública ou privada sem fins lucrativos poderá, dentro da 
modalidade de colocação seletiva da pessoa com deficiência, manter oficina protegida 
de produção. com vínculo empregatício. 

§ 11> Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que 
tem por objetivo desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e 
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adulto com deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à 
emancipação econômica e pessoal relativa. 

§ 2" As entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos poderão, no 
mesmo ambiente fisico, desenvolver atividades com pessoas com deficiência em 
oficina protegida de produção, com vínculo empregatício, e em oficina protegida 
terapêutica, sem vínculo empregatício, a que se refere o art. 53. 

Seção IV 
Uo Acesso a Cargos e Empregos no Âmbito Nacional da 

Administração Pública direta e Indireta 
Art. 65. Os órgãos da Administração Pública Direta e Indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em todos os níveis, estão obrigados a 
preencher no mínimo 5% (cinco por cento) de seus cargos e empregos públicos com 
pessoas com deficiência. 

Parágrafo único. Para o preenchimento do percentual exigido no caput será 
considerada apenas a deficiência permanente. 

Art. 66. O edital de cada concurso público no âmbito da Administração 
Direta e Indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reservará 
de 5% (cinco por cento) até 20% (vinte por cento) das vagas em disputa às pessoas 
com d~1idenda, cabendo a cada órgão estabelecer a meta de cumprimento da reserva 
de cargos e empregos públicos definida pelo art. 65. 

§ lODo edital de concurso público deverá constar, dentre outros: 
I - o número de vagas existentes, o total correspondente à reserva de cargos 

e empregos públicos e a reserva destinada para o concurso público: 
11 - as atribuições e tarefas dos cargos e empregos públicos 

disponibilizados: 
, 111 - a previsão de adaptação das provas, do curso de formação e do estágio 

probatório: 
IV - a previsão de o conteúdo das provas aferirem as habilidades do 

candidato, quando se tratarem de funções que dispensam conhecimentos técnicos e 
comprovação de escolaridade; 

V - a exigência de apresentação, pelo candidato com deficiência, no ato da 
inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência. com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Funcionalidade - CIF, bem como a provável causa da deficiência. 

Art. 67. Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever 
em concurso público~ em igualdade de condições com os demais candidatos, para 
provimento de cargo. 

§ I'l O candidato com deficiência, em razão da necessária igualdade de 
condições, concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentua] de 
5% (cinco por cento) em face da classificação obtida. 

~ 2° Caso a aplicação do percentual de que trata o § lU deste artigo resulte 
em número fracionado, o número de vagas reservadas deverá ser elevado até o 
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primeiro número inteiro subseqüente, apenas se o número inteiro foi inferior a uma 
unidade ou se a parte fracionária for igualou superior a meio. 

§ 311 A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, 
uma com a classificação geral dos candidatos e outra com a classificação dos 
candidatos com deficiência. devendo as nomeações ocorrer de forma alternada e 
proporcional observadas as duas listas. 

§ 4" A vaga decorrente ~e nomeação tornada sem efeito será objeto de 
nomeação de novo candidato aprovado no mesmo grupo, obedecida à ordem de 
classificação. 

§ 541 Havendo sobra entre a reserva de vagas de que trata o § 1", sem que 
haja candidatos para investidura. serão elas aproveitadas para o grupo de candidatos 
aprovados sem deficiência. 

Art. 68. É vedado à Administração Pública Direta ou Indireta. em todos os 
níveis, obstar a inscrição de pessoa com deficiência em concurso público para ingresso 
em carreira da Administração Pública Direta e Indireta. 

§ 111 É assegurada a gratuidade de inscrição em concurso público para 
pessoas com deficiência carente, cuja renda familiar mensal per capita seja igualou 
inferior a 2 (dois) salários mínimos. 

§ 211 No ato da inscrição, a pessoa com deficiência deverá apresentar laudo 
médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência; 

§ 3\1 No ato da inscrição, a pessoa com deficiência que necessite de 
tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, no prazo determinado 
em edital. para providências do órgão responsável pelo concurso público, indicando as 
condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. incumbindo à 
entidade que promover o concurso público oferecer as condições, inclusive de acesso e 
de instalações fisicas. para realização de todas as etapas do concurso. de forma 
compatível com o tratamento diferenciado indicado. 

Art. 69. A pessoa com deficiência participará do concurso público em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que conceme: 

I - à nota mínima exigida para todos os demais candidatos; 
II - ao horário e ao local de aplicação das provas. 
§ 11

\ A igualdade de condições a que se refere o caput deste artigo também 
compreende; 

I - adaptação de provas: 
11 - apoio assistivo necessário. previamente solicitado pelo candidato com 

deficiência~ 

1II - avaliação diferenciada nas provas escritas, discursivas ou de redação 
realizadas por candidatos cuja deficiência acarrete dificuldades na utilização da 
gramática. que deverão ser analisadas por comissão da qual deverào fazer parte, 
obrigatoriamente, um profissional com formação específica em educaçào especial e 
experiência na compreensão do sentido da palavra escrita próprio da deficiência. 

§ 2" Considera-se adaptação de provas todos os meios utilizados para 
permitir a realização da prova pelo candidato com deficiência. assim compreendendo: 
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I - a inclusào de questões ou tarefas diferenciadas. sem prejuízo do mesmo 
grau de dificuldade; 

11 - a disponibilidade da prova em Braille e, quando solicitado, o serviço de 
leitor, ou outros meios existentes, nos casos de candidato com deficiência visual~ 

III - a disponibilidade de intérprete, quando solicitado. nos casos de 
candidato com deficiência auditiva; 

IV - tempo adicional para a realização das provas, inclusive para 
preenchimento do cartão-resposta, quando for ° caso, se necessário. contorme as 
características da deficiência. 

& 3" A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas, deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no edital do 
concurso. 

Art. 70. O órgão da Administração Pública Direta e Indireta, em todos os 
níveis, terá a assistência de equipe multiprofissional composta de 3 (três) profissionais 
capacitados c atuantes nas áreas das deficiências em questão, sendo um deles médico e 
outro um integrante da carreira almejada pelo candidato, para concluir sobre: 

I· as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição: 
li - as condições de acessibilidade dos locais de pruvas, as adaptações das 

provas e do curso de formação~ 
1II - as necessidades de uso pelo candidato com deficiência de 

equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize para a realização das provas; 
IV - a necessidade de o órgão fornecer apoio ou procedimentos especiais 

durante o estágio probatóri.o e, especialmente, quanto às necessidades de adaptação das 
funções e do ambiente de trabalho para a execução das tarefas pelo servidor ou 
empregado com deficiência. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência será avaliada para o exercício da 
função por ocasião do estágio probatório. devendo aquela ser devidamente adaptada ao 
seu exercício. 

CAPíTULO VI 
DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 71. A assistência social à pessoa com deficiência será prestada de 
forma a11iculada e com base nos princípios e diretrizes previstos na Lei Orgânica da 
Assistência Social, de forma articulada com as demais políticas sociais. observadas 
também as demais normas pertinentes. 

Art. 72. Às pessoas com deficiência definidas nesta Lei que não pussuam 
meios para prover sua subsistência. nem de tê-Ia provida por sua família, é assegurado 
o beneficio mensal de I (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 
Assistência Social. 

§ 1° O beneficio assistencial já concedido a qualquer outro membro da 
família, seja pessoa com deficiência ou idosa, nào será computado para os fins do 
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência 
Social - Loas. 
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§ 2u Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e trabalho 
educativo não serào computados para os fins do cálculo da renda familiar per capita a 
que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. 

§ 3u Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com 
ddiciência a família cuja renda mensal per capita seja inferior a Y2 (meio) salário-
mínimo. 

§ 4° A renda mensal per capita superior a Y2 (meio) salário mínimonào 
impede a concessão do beneficio assistencial previsto no art. 20, § 3", da Lei n" 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 (Loas). desde que comprovada. por outros meios, a 
miserabilidade do postulante. 

Art. 73. A cessação do beneficio de prestação continuada concedido à 
pessoa com deficiência. inclusive em razão de seu ingresso no mercado de trabalho, 
não impede seu restabelecimento, desde que atendidos os demais requisitos 
estabelecidos. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência em gozo do beneficio que 
ingressar no mercado de trabalho com cartc::ira assinada ou por meio de estágio, 
deixando de atender ao critério econômico para percepção do beneficio, poderá 
novamente requerê-lo por ocasião de desemprego ou término do estágio. não podendo 
a atividade laboral que foi desempenhada ser invocada como óbice à concessão de 
novo beneficio. 

Art. 74. O acolhimento da pessoa com deficiência em situação de risco 
social. por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica para os 
efeitos legais. 

Parágrafo único. O Poder Púhlico estimular~, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento de pessoa com deficiência em 
situação de risco. 

Art. 75. Compete ao Poder Público a obrigatoriedade de fornecer 
atendimento em casas lares, centros de referência e abrigos para pessoas com 
deficiência sem referência familiar e desamparadas pelo envelhecimento. 

Parágrafo único. O Poder Público deverá manter parcerias. inclusive com a 
rede privada, para complementar os serviços de assistência à saúde garantidos à pessoa 
com deficiência. 

CAPÍTULO VII 
DO DIREITO À CULTURA, AO DESPORTO, AO TURISMO E AO 

LAZER 
Art. 76. Compete aos órgãos e às entidades do Poder Público responsáveis 

pela cu1tura. pelo desporto. pelo turismo e pejo lazer dispensar tratamento prioritário e 
adequado às pessoas com deficiência e adotar. dentre outras. as seguintes medidas: 

I· - a promoção do acesso da pessoa com deficiência aos meios de 
comunicação social; 

. 11 - a promoção do acesso da pessoa com deficiência a museus, arquivos, 
bibliotecas e afins; 
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III - a criaçào de incentivos para o exercício de atividades criativas, 
mediante: 

a) participação da pessoa com deficiência em concursos de prêmios no 
campo das artes e das letras~ 

b) promoção de concursos de prêmios específicos para pessoas com 
deficiência, no campo das artes e das letras; 

c) exposições, publicações e representações artísticas de pessoa com 
deficiência; 

d) incentivo à produção cultural para as pessoas com deficiência nas áreas 
de música, artes cênicas, audiovisual, literatura, artes visuais. folclore, artesanato, 
dentre outras manifestações culturais: 

IV - o incentivo à prática desportiva formal e não-formal como direito de 
cada um~ 

V - o estímulo ao turismo voltado à pessoa com deficiência; 
VI - a criação e a promoção de publicações, bem como o incentivo e o 

apoio à formação de guias de turismo com informação. adequadas à pessoa com 
deficiência~ 

VII - o incentivo ao lazer como forma de promoção social da pessoa com 
deficiência. 

Parágrafo único. É obrigatória a adaptação das instalações culturais, 
desportivas. de turismo e de lazer, para permitir o acesso, a circulação e a permanência 
da pessoa com deficiência, de acordo com a legislação em vigor. 

Art. 77. Cada órgão do Poder Público, em todas as esferas de governo, que 
trabalhe com cultura, desporto. turismo e lazer deverá criar uma coordenadoria ou 
gerência de integração das ações voltadas às pessoas com deficiência. 

Art. 78. Serào reservados e destinados aos programas voltados à cultura, ao 
desporto. ao turismo e ao lazer dà pessoa com deficiência. o montante financeiro 
equivalente à. pelo menos. 5% (cinco por cento) dos recursos oriundos das loterias 
federal e estadual, destinados a programas sociais do Poder Público. 

Art. 79. Os programaH de cultura, desporto, de turismo e de lazer no âmbito 
da União. Estados. Distrito Federal e Municípios deverão atender às pessoas com 
deficiência, com ações específicas de inclusão. 

§ I" O Poder Público instituirá programas de incentivo fiscal às pessoas 
físicas e jurídicas que apoiarem financeiramente os eventos e as práticas desportiva. 
cultural, de turismo e de lazer das pessoas com deficiência. 

§ 2" As pessoas flsicas e jurídicas que recebam recursos públicos ou 
incentivos para programas, projetos e ações nas áreas de cultura, desporto, turismo e 
lazer deverào garantir a inclusào de pessoas com deficiência.-

Art. 80. Nas ações culturais, desportivas, de turismo e de lazer que 
envolvam um numero de participantes superior a 50 (cinqüenta) fica assegurada a 
participação de um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de pessoas com 
deficiência. 
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Art. 81. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas 
de espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, 2% (dois por 
cento) da lotação do estabelecimento para cadeirantes, distribuídos pelo recinto em 
locais diversos, de boa visibilidade, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, 
evitando-se áreas segregadas de púbJieo e a obstrução das saídas, em conformidade 
com as normas técnicas de acessibilidade em vigor. 

§ 111 Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação 
de, no mínimo, 2% (dois por cento) dos assentos para acomodação de pessoas com 
deficiência, em locais de boa recepção de mensagens sonoras, devendo todos ser 
devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das normas técnicas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 2° No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, 
estes poderão excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não possuam 
deficiência. 

§ 3(1 Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em 
locais que garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa éom 
deficiência. 

§ 411 Nos locais referidos no caput deste artigo, haverá, obrigatoriamente, 
rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, confoll11e padrões das normas técnicas 
de acessibilidade em vigor, a fim de pennitir a saída segura de pessoas com 
deficiência, em caso de emergência. 

§ 5° As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também 
devem ser acessíveis a pessoas com deficiência. 

§ 6° Para obtenção do financiamento de que trata o inciso VI do art. ) 04 
desta Lei, as salas de espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida 
para pessoas com deficiência auditiva! de meios eletrônicos que permitam o 
acompanhamento por meio de legendas em tempo real ou de disposições especiais 
para a presença flsica de intérprete de Libras e de guias-intérpretes, com a projeção em 
tela da imagem do intérprete de Libras sempre que a distância não permitir sua 
visualização direta. 

§ 7° O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 60 deste artigo 
será sinaJizado por meio do pictograma conforme disposição da legislação em vigor. 

§ 8° As edificações de uso público e de uso coletivo, mesmo que de 
propriedade privada, referidas no caput, já existentes, têm, respectivamente, prazo para 
garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 10 a 5\1 nos termos do 
regulamento. 

Art. 82. Informações essenciais sobre produtos e serviços nas áreas de 
cultura, desporto. turismo e lazer deverão ter versões adequadas às pessoas com 
deficiência. 

Art. 83. Serão impressos em Braille: 
I - o registro de hospedagem e as normas internas dos hotéis, pousadas e 

similares; 
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11 -folders, volantes e impressos de atrativos turísticos, agências de viagens 
e similares: 

1II - cardápios em restaurantes, bares e similares. 
Art. 84. As editoras ficam obrigadas a produzir suas ohras em fonnato 

universal, seguindo as normas da legislação em vigor para a sua definição e 
normatização, sem prejuízo dos direitos autorais a elas pertinentes, e a fornecê-las em 
fonnato digital acessível para usuários com deficiência visual. 

Art. 85. O Poder Público colocará à disposição, também pela rede mundial 
de computadores (internet), arquivos com o conteúdo de livros: 

I - de domínio público, confonne disposto na legislação em vigor~ 
11 - autorizados pelos detentores dos respectivos direitos autorais: 
1JI - adquiridos pelo Poder Púhlico para distribuição gratuita no âmbito de 

programas criados com este propósito. * I n Os arquivos digitais a que se refere o caput deverão ser conversíveis 
em áudio, em sistema Braille ou outro sistema de leitura digital. 

§ 2° Os arquivos serão colocados à disposição de bibliotecas públicas, de 
entidades de educação de pessoas com deficiência e de usuários com deficiência. 

Art. 86. O Poder Púhlico adotará mecanismos de incentivo à produção 
cultural realizada por pessoas com deficiência. 

Art. 87. Na utilização dos recursos decorrentes de programas de apoio à 
cultura será dada prioridade, entre outras ações, à produção e à difusão artístico
cultural de pessoa com deticiência. 

Parágrafo único. Entende-se por prioridade, para efeitos deste artigo, o 
critério de desempate a ser utilizado para se optar entre produções de nível técnico 
compatível. 

Art. 88. Nos eventos artísticos e culturais, a pessoa com deficiência auditiva 
será acomodado na primeira fila de assentos, para a garantia da acessihilidade por 
meio da leitura labial. 

Art. 89. As adaptações necessárias para viabilizar o acesso, a permanência e 
a circulação de pessoas com deficiência em edifícios tombados pelo patrimônio 
cultural serão feitas pelo Poder Público e pelos órgãos estaduais responsáveis pelo 
patrimônio histórico. 

Art. 90. O Poder Público, nas respectivas esferas auministrativas, dará 
prioridade ao desporto da pessoa com deficiência, nas modalidades de rendimento e 
educacional, mediante: 

I - desenvolvimento de recursos humanos especializados para atendimento 
das pessoas com deficiência; 

II - promoção de competições desportivas internacionais, nacionais, 
estaduais e locais que possuam modalidades abertas às pessoas com deficiência~ 

[11 - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, documentação e 
informação sobre a participação da pessoa com deficiência nos eventos: 

IV - construção, ampliação. recuperação e adaptação de instalações 
desportivas e de lazer, de modo a torná-Ias acessíveis às pessoas com deficiência. 
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Art. 91. Nas publicações das regras desportivas, é obrigatória a inclusão das 
normas de desporto adaptado. 

Art. 92. Os calendários desportivos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios' deverão também incluir a categoria adaptada às pessoas com 
deficiência. 

Art. 93. O Poder Público é obrigado a fornecer órteses. próteses e material 
desportivo adaptado e adequado à prática de desportos para a pessoa com deficiência. 

Art. 94. Os hotéis, pousadas, bares, restaurantes e similares, bem como as 
agências de viagem, deverão estar preparados para receber clientes com deficiência 
adotando, para isso, todos os meios de acessibilidade conforme legislação em vigor. 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO AO TRANSPORTE 

Art. 95. O direito ao transporte da pessoa com deficiência será assegurado 
no sistema de transporte público coletivo interestadual por meio do passe livre, 
concedido e utilizado de acordo com as seguintes condições: 

[ o beneficio será concedido à pessoa com deficiência cuja renda familiar 
per capita não exceda a 2 (dois) salários mínimos; 

11 - o beneficio aplica-se aos serviços de transporte público coletivo 
interestaduais operados em linhas regulares, com veículos convencionais. nas 
modalidades rodoviária. ferroviária e aquaviária; 

111 - a gratuidade concedida compreende a tarifa relativa ao serviço de 
transporte propriamente dito, a taxa de embarque em terminal de transporte e a tarifa 
de pedágio. quando houver; 

IV - o bilhete de viagem fornecido pelo transportador ao portador de passe 
livre é intransferível. 

§ 1 tl Os prestadores de serviço de transporte público interestadual de 
passageiros são obrigados a reservar, em cada viagem, quantidade de assentos 
equivalente a 5% (cinco por cento) da capacidade indicada de cada veículo, para uso 
preferencial de beneficiário do passe livre e de seu acompanhante. quando for o caso. 

S 2° Havendo necessidade, atestada por equipe médica autorizada, o 
beneficiário do passe livre terá direito a um acompanhante, que será identificado como 
seu responsável durante toda a viagem. 

Art. 96. Para habilitar-se para o beneficio, a pessoa com deficiência deverá 
requerer o passe livre junto aos órgãos competentes da Administração Pública ou 
entidades conveniadas, e comprovar que atende aos requi&itos estabelecidos. 

Art. 97. Compete à Administração Pública disciplinar, coordenar, 
acompanhar e fiscalizar a concessão do beneficio do passe livre e seu funcionamento 
nos serviços de transporte interestadual de passageiros abrangidos por esta Lei. 

Art. 98. É assegurada à pessoa com deficiência prioridade no embarque em 
veículo do sistema de transporte público coletivo. 

Art. 99. Fica assegurada a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas nos 
estacionamentos públicos e privados para os veículos conduzidos por pessoa com 
deficiência, posicionadas de forma a garantir-lhe maior comodidade. 
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Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao veículo que 
transporta pessoa com deficiência. 

Art. 100. As locadoras de veículos. para cada conjunto de 20 (vinte) 
veículos de sua frota, devem oferecer um veículo adaptado para uso de pessoa com 
deficiência. 

TíTULO 111 
DA ACESSIBILIDADE 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 101. A acessibilidade é condição de alcance para a utilização, com 
segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos 
urbanos, das edificações, dos transportes e dos dispositivos, sistemas e meios de 
comunicação e informação. por pessoa com deficiência: 

I - elaboração de planos de acessibilidade como parte integrante dos planos 
diretores e dos planos de transporte urbano integrado; 

11 - planejamento e urbanização de espaços de uso público, inclusive vias, 
parques e praças, de forma a torná-los acessíveis para as pessoas com deficiência; 

III - construção, ampliação. reforma ou adequação obedecendo-se a ordem 
de prioridade que vise à maior eficiência das edificações, no scntido de promover a 
mais ampla acessibilidade às pessoas com deficiência; 

TV - atendimento prioritário e diferenciado às pessoas com deficiência, 
prestado pelos órgãos da administração pública, bem como pelas empresas e 
instituições privadas; 

V - construção, ampliação, reforma e adequação das edi ficações de uso 
público, uso coletivo e uso privado. inclusive os equipamentos esportivos e de lazer, 
na fonna desta lei e demais nonnas em vigor, de forma a que se tornem acessíveis para 
as pessoas com deficiência: 

VI - atendimento aos princípios do desenho universal na concepção e 
implantação de projetos arquitetônicos, urbanísticos e de comunicação; 

VII - reserva d~ espaços e lugares específicos para pessoas com deficiência, 
considerando suas especificidades em teatros, cinemas, auditórios, salas de 
conferência, museus, bibliotecas e ambientes de natureza similar; 

VIII - reserva de vagas específicas, devidamente sinalizadas, para veículos 
que transportem pessoas com deficiência, em garagens e estacionamentos nas 
edificações e demais espaços urbanos de uso público e coletivo; 

IX - concepção, organização, implantação e adequação dos veiculos e da 
infra-estrutura de todos os sistemas de transporte coletivo. púhlico ou privado, aos 
requisitos de acessibilidade estabelecidos na legislação e nas demais normas de 
acessibilidade em vigor; 

X - implantação de sinalização ambiental, visual e tátil para orientação de 
pessoas com deficiência nas edificações de uso público, uso coletivo e uso privado: 

XI - adoção de medidas, nas políticas e programas habitacionais de 
interesse social, que assegurem a acessibilidade das pessoas com deficiência; 
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XII - utilização de instrumentos e técnicas adequadas que tomem acessíveis 
os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas com deficiência no sentido de 
assegurar-lhes o acesso à infonnação, comunicação e demais direitos fundamentais; 

XIII - pessoal capacitado para prestar atendimento às pessoas com 
deficiência; 

XIV - disponibilidade de área especial para embarque e desembarque de 
pessoa com deficiência; 

XV - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento prioritário das 
pessoas com deficiência e existência de local de atendimento especifico. 

§ 1 \I O direito ao tratamento diferenciado que deverá ser prestado à pessoa 
com deficiência, dentre outras medidas. compreende: 

I - mobiliário de recepção e atendimento obrigatoriamente adaptados à 
altura e à condição fisica de pessoas em cadeira de rodas, confonne estabelecido nas 
normas técnicas de acessibilidade em vigor; 

11 - serviços de atendimento para pessoas com deficiência auditiva, 
prestados por intérpretes ou pessoas capacitadas em Língua Brasileira de Sinais -
Libras e no trato com aquelas que assim não se comuniquem. bem como para pessoas 
surdocegas, prestados por guias- intérpretes ou pessoas capacitadas neste tipo de 
atendimento; 

111 - implementação de mecanismos que assegurem a acessibilidade das 
pessoas com deficiência visual nos portais e sítios eletrônicos~ 

IV - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-guia de 
acompanhamento junto de pessoa com deficiência ou de treinador nas edificações de 
uso público, uso coletivo, mesmo que de propriedade privada, ou de uso privado, 
mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do animal; 

V - a existência de pelo menos um telefone de atendimento adaptado para 
comunicação com e por pessoas com deficiência auditiva pelos órgãos da 
Administração Pública Direta, [ndireta e Fundacional, empresas prestadoras de 
serviços públicos, instituições financeiras, bem como nas. demais edificações de uso 
público e de uso coletivo, mesmo que de propriedade privada. 

§ 2" Consideram-se edificações de uso públiCO aquelas administradas por 
entidades da Administração Pública, Direta e Indireta, ou por empresas prestadoras de 
serviços públicos e destinadas ao público em geral. 

§ 3" Consideram-se edificações de uso coletivo aquelas destinadas às 
atividades de natureza comercial, hoteleirá, cultural, esportiva, financeira, turística, 
recreativa~ social, religiosa, educacional, industrial e de saúde. inclusive as edificações 
de prestação de serviços de atividades da mesma natureza, mesmo que de propriedade 
privada. 

§ 4° Consideram-se edificações de uso privado aquelas destinadas à 
habitação. que podem ser classificadas como uni familiar ou multifamiliar. 

§ 511 Considera-se desenho universal a concepção de espaços, artefatos e 
produtos que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes 
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características antropométricas e sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, 
constituindo-se nos elementos ou soluções que compõem a acessibilidade. 

Art. 102. A fonnulação, implementação e manutenção das ações de 
acessibilidade atenderão às seguintes premissas: 

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a 
reserva de recursos para a implantação das ações; 

11 - o planejamento, de forma continuada e articulada entre os setores 
envolvidos. 

Art. 103. Ao Ministério encarregado da coordenação da política 
habitacional, compete: 

I - adotar as providências necessárias para o cumprimento da legislação e 
nonnas de acessibilidade em vigor; 

II - divulgar junto aos agentes interessados e orientar a clientela alvo da 
política habitacional sobre as iniciativas que promover em razão das legislações 
federal, estaduais, distrital e municipais relativas à acessibilidade. 

Art. 104. Ficam sujeitos, dentre outros, ao cumprimento das disposições de 
acessibilidade estabelecidas nesta Lei e nas demais normas em vigor: 

I - os planos diretores municipais e planos diretores de transporte e trânsito; 
11 - os programas nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municipais, de 

desenvolvimento urbano, os projetos de revitalização, recuperação ou reahilitação 
urbana; 

111 - as edificações de uso público, de uso coletivo e de uso privado 
multifamiliar; 

IV - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urhanística, de 
comunicação e informação, de transporte coletivo, público ou privado, bem como a 
execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva, 
mesmo que de propriedade privada; 

V - outorga de concessão, pennissão, autorização ou habilitação de 
qualquer natureza; 

VI - a aprovação de financiamento dc projetos eom a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, destinados à 
construção, ampliação, refonna ou adequação, os tocantes à comunicação e 
infonnação e os referentes ao transporte coletivo por meio de qualquer instrumento, 
tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; 

VII - a concessão de aval da União na ohtenção de empréstimos e 
financiamentos internacionais por entes púhlicos ou privados. * In As entidades de fiscalização profissional das atividades de engenharia. 
arquitetura e correlatas, ao anotarem a responsabilidade técnica dos projetos, exigirão 
a responsabilidade profissional declarada do atendimento à legislação e às normas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 2\1 Para a aprovação ou licenciamento ou emissào de certificado de 
conclusão de projeto arquitetônico ou urbanístico deverá ser atestado o atendimento à 
legislação e normas de acessibilidade em vigor. 
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§ 3° Para emissão de carta de "habite-se" ou habilitação equivalente e para 
sua renovação, quando esta tiver sido emitida anteriormente às exigências de 
acessibilidade contidas na legislação específica, devem ser observadas e certificadas a 
legislação e normas de acessibilidade em vigor. 

§ 4" Para concessão de alvará de funcionamento ou sua renovação pard 
qualquer atividade, devem ser observadas e certificadas a legislação e normas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 511 O Poder Público, após certificar a acessibilidade de edificação ou 
serviço, determinará a colocação, em espaços ou locais de ampla visibilidade, do 
Símbolo Internacional de Acesso. na forma prevista nas normas de acessibilidade em 
vigor. 

Art. I 05. Orientam~se, no que couber, pelas regras previstas na legislação e 
normas de acessihilidade em vigor: 

I - O Código de Obras, Código de Postura. a Lei de Uso e Ocupação do 
Solo, a Lei do Sistema Viário e correlatos; 

11 - os estudos prévios dc impacto dc vizinhança; 
11[ - as atividades de fiscalização e a imposição de sanções. incluindo a 

vigilância sanitária e ambiental; 
IV - a previsão orçámentária e os mecanismos tributários e financeiros 

utilizados em caráter compensatório ou de incentivo. 
Art. J 06. As disposições de acessibilidade contidas em legislação dos 

Estados. Municípios e do Distrito Federal deverão observar as regras previstas neste 
estatuto e na legislação federal de acessibilidade em vigor. 

Art. 107. O Poder Público definirá normas e adotará providências para 
garantir às pessoas com deficiência acessibilidade aos bens e serviços públicos, 
edificações públicas, de uso coletivo. mesmo que de propriedade privada. e de uso 
privado multifamiliar. 

Art. 108. Serão aplicadas sanções administrativas. cíveis e penais cabíveis, 
previstas em lei quando não forem observadas a legislação e normas de acessibilidade 
em vigor. 

Art. 109. Os programas nacionais de desenvolvimento urbano, os projetos 
de revitalização, recuperação ou reabilitação urbana incluirão ações destinadas à 
eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, nos transportes e na comunicaçtio 
e infonnação devidamente adequadas às exigências do regulamento. 

Seção Única 
Da Implementação da Acessibilidade Arquitetônica e Urbanística 

Art. 110. A concepção e a implantação dos projetos arquitetônicos e 
urbanísticos devem atender aos princípios do desenho universal, tendo como 
referências básicas a legislação e as normas de acessibilidade em vigor . 

. § 1° Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos temáticos 
referentes ao desenho unjver~al na!\ diretrizes curriculares da educação profissional e 
tecnológica e do ensino superior dos cursos de eneenharia. arQuitetura e correlatos. 
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§ 2° Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com o 
apoio de organismos públicos de auxílío à pesquisa e de agências de fomento deverão 
incluir temas voltados ao desenho universal. 

Art. 111. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder 
Público e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos 
serviços garantirão, durante a execução das obras. a acessibilidade de trânsito e a 
circulação de forma segura das pessoas em geral, especialmente das pessoas com 
deficiência, de acordo com a legislação e as normas de acessibilidade em vigor. 

Art. I 12. No planejamento e na urbanização das vias, praças, logradouros, 
parques e demais espaços de uso público, deverão ser cumpridas as exigências 
dispostas na legislação e normas de acessibilidade em vigor. 

§ 10 Incluem-se, dentre outros, na condição estabelecida no capllt: 
I - a construção, ampliação. reforma ou adequação de calçadas para 

circulação de pedestres~ 
n - o rebaixamento de calçadas com rampa acessível ou elevação da via 

para travessia de pedestre em nível; 
III - a instalação de piso tátil direcional e de alerta. 
§ 2" Os casos de adequação de intervenção para regularização urbanística 

em áreas de assentamentos subnormais será admitida, em caráter excepcional, faixa de 
largura menor que o estabelecido nas normas técnicas citadas no caput deste artigo, 
desde que haja justificativa baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado 
de outra forma, garantida a melhor técnica possível. 

Art. 113. As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público 
existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos, 
mesmo que de valor histórico-artístico ou tombados, deverão ser adaptados, 
obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, no 
sentido de promover a mais ampla acessibilidade às pessoas com deficiência. 

Art. 114. Em qualquer intervenção nas vias e logradouros públicos, o Poder 
Público e as empresas concessionárias responsáveis pela execução das obras e dos 
serviços garantirão, durante a execução da.s obras, a acessibilidade de trânsito e a 
circulação de forma segura das pessoas em geral, especialmente das pessoas com 
deficiência, de acordo com a legislação e as normas de acessibilidade em vigor. 

Art. 115. As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano 
devem garantir a aproximação segura e o uso por pessoa com deficiência, a 
aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas com deficiência fisica e a 
circulação livre de barreiras, atendendo às condições estabelecidas nas normas técnicas 
de acessibilidade em vigor. 

~ I" Incluem-se, dentre outras, nas condições estabelecidas no caput: 
I - as marquises, os toldos, elementos de sinalização, luminosos e outros 

elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres~ 
11 - as cabines telefônicas e os terminais de auto-atendimento de produtos e 

serviços; 
III - os telefones públicos sem cabine; 

33 

33



34 

IV - a instalação das aberturas, das botoeiras. dos comandos e outros 
sistemas de acionamento do mobiliário urbano; 

V • os demais elementos do mobiliário urbano; 
VI o uso do solo urbano para posteamento; 
VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de 

circulação de pedestres. 
§ 2\1 A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado· STFC! na 

modalidade Local, deverá assegurar que, no mínimo, 2% (dois por cento) do total de 
Telefones de Uso Público - TUPs! sem cabine, com capacidade para originar e receber 
chamadas locais e de longa distância nacional, bem como, pelo menos, 2% (dois por 
cento) do total de TUPs, com capacidade para originar e receber chamadas de longa 
distância, nacional e internacional, estejam adaptados para o uso de pessoas com 
deficiência auditiva e para usuários de cadeiras de rodas. ou confonne estabelecer os 
Planos Gerais de Metas de Universalização, respeitando sempre o mínimo 
estabelecido. 

§ 30 As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos terminais de auto
atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação com 
o público devem estar localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em 
cadeira de rodas e possuir mecanismos para utilização autônoma por pessoas com 
deficiência visual e auditiva, confonne padrões estabelecidos nas nonnas técnicas de 
acessibilidade em vigor. 

Art. 116. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão 
estar equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para a travessia de 
pessoa com deficiência visual ou física em todos os locais onde a intensidade do fluxo 
de veículos, de pessoas ou a periculosidade na via assim determinarem, bem como 
mediante solicitação dos interessados. 

Art. 117. A constmção, ampliação, refonna ou adequação de edificações de 
uso público, uso coletivo, mesmo que de propriedade privada e uso privado 
multifamiliar, ampliação ou refonna de edificações de uso coletivo devem atender aos 
preceitos da acessibilidade na interligação de todas as partes de uso comum ou abertas 
ao público, conforme os padrões das nonnas técnicas de acessibilidade em vigor. 

Parágrafo único. Também estão sujeitos ao disposto no caput os acessos a 
piscinas, andares de recreação, salão de festas e reuniões, saunas t:: banheiros. quadras 
esportivas, portarias, estacionamentos e garagens, entre outras partes das áreas internas 
ou externas de uso comum. 

Art. I 18. Na ampliação ou refonna das edificações de uso púbico, uso 
coletivo. mesmo que de propriedade privada e uso privado multifamiliar os desníveis 
das áreas de circulação internas ou externas serão transpostos por meio de rampa ou 
equipamento eletromecânico de deslocamento vertical, quando não for possível outro 
acesso mais cômodo para pessoa com deficiência, conforme estabelecido nas normas 
técnicas de acessibilidade em vigor. 

Art. 119. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação em edificações 
de uso público, de uso coletivo mesmo que de propriedade privada e d~ uso privado 
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multifamiliar a ser construída, nà qual haja obrigatoriedade da presença de elevadores, 
deve atender aos padrões das normas técnicas de acessibilidade em vigor. 

§ I (l No caso da instalação de elevadores novos ou da troca dos já 
existentes, qualquer que seja o número de elevadores das edificações previstas no 
caput deste a11igo, pelo menos um deles lerá cabine que permita acesso e 
movimentação cômoda de pessoa com deficiência, de acordo com o que especi fica as 
normas técnicas de acessibilidade em vigor. 

§ 2" Junto às be>toeiras externas do elevador, deverá estar sinalizado em 
Braille em qual andar da edificação a pessoa se encontra. 

§ 3° Os edificios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares e daquelas que estejam 
obrigadas à instalação de elevadores por legislação municipal, deverão dispor de 
especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de equipamento 
eletromecânico de deslocamento vertical para uso das pessoas com deficiência. 

§ 4° As especificações técnicas a que se refere o § )'1 devem atender: 
I - a indicação em planta aprovada pelo poder municipal do local reservado 

para a instalação do equipamento eJetromecânico, devidamente assinada pelo autor do 
projeto~ 

J[ - a indicação da opção pelo tipo de equipamento, como elevador, esteira, 
platafonna ou similar; 

III - a indicação das dimensões internas e demais aspectos da cabine do 
equipamento a ser instalado; 

IV - demais especificações em nota na própria planta, tais como a existência 
e as medidas de botoeira, espelho, infonnação de voz, bem como a garantia de 
responsabilidade técnica de que a estrutura da edificação suporta a implantação do 
equipamento escolhido. 

Art. 120. Nas edificações de uso púhlico 011 de uso coletivo, mesmo que de 
propriedade privada, e de uso privado multifamiliar é obrigatória a existência de 
sinalização visual e tátil para orientação de pessoas com deficiência auditiva e visual, 
em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade em vigor. 

Art. 121. Os balcões de atendimento em edificação de uso público, uso 
coletivo, mesmo que de propriedade privada e uso privado multitàmiliar, incluindo-se 
bilheterias, devem dispur de, pelu menos, urna parte tia superficie a(;essível para 
atendimento às pessoas com deficiência, confonne os padrões das nonnas técnicas de 
acessibilidade em vigor. 

Art. 122. A construção, ampliação, retonna ou adequação de edificações de 
uso público, uso coletivo, mesmo que de propriedade privada e uso privado 
multifamiliar, devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa com 
deficiência. 

§ I ti Nas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários 
destinados ao uso por pessoa com deficiência serão distribuídos na razão de, no 
mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação. com entrada 
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independente dos sanitários coletivos, obedecendo às nonnas técnicas de 
acessibilidade em vigor. 

§ 2° As edificações de uso público já existentes terão prazo definido em 
regulamento para garantir pelo menos um banheiro acessível por pavimento. com 
entrada independente. distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que 
possam ser utilizados por pessoa com deficiência. 

§ 311 Nas edificações de uso coletivo, mesmo que de propriedade privada e 
uso privado multifamiliar a serem construídas, ampliadas, refonnadas ou adequadas, 
onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por 
pessoa com deficiência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às 
normas técnicas de acessibilidade em vigor. 

§ 4ll Nas edificações de uso coletivo~ mesmo que de propriedade privada e 
de uso privado multifamiliar já existentes, onde haja banheiros destinados ao liSO 

público, os sanitários preparados para o uso por pessoa com deficiência deverào estar 
localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada independente dos demais sanitários, 
se houver, e obedecer às normas técnicas de acessibilidade em vigor. 

Art. 123. A construção. ampliação, refonna ou adequação de edificações de 
uso público deve garantir, pelo menos, um dos acessos ao seu interior, com 
comunicação com todas as suas dependências e serviços, livre de barreiras e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a sua acessibilidade. 

§ I () No caso das edificações de uso público já existentes deverá ser 
observado o prazo definido em regulamento para garantir acessibilidade às pessoas 
com deficiência. 

§ 2° Sempre que houver viabilidade arquitetônica, o Poder Público buscará 
garantir dotação orçamentária para ampliar o número de acessos nas edificações de uso 
público a serem construidas, ampliadas ou refonnadas. 

Art. 124. Os estahelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou 
modalidade, públicos ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de 
todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas com deficiência, inclusive 
salas de aula. bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, laboratórios. 
áreas de lazer, sanitários, dentre outros. . 

§ I ti Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou 
renovação de curso pelo Poder Público, o estabelecimento de ensino deverá comprovar 
que: 

I . está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na 
comunicação e informação previstas na legislação e normas técnicas de acessibilidade 
em vigor; 

11 • coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados 
com deficiência. ajudas técnicas que pennitam o acesso às atividades escolares e 
administrativas em igualdade de condições com as demais pessoas; 

IH .. seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser 
dispensado a professores, alunos, servidores e empregados com deficiência, com o 

36



objetivo de coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas 
sanções pelo descumprimento dessas normas. 

§ 2° As edificações de uso público e de uso coletivo mesmo que de uso 
privado, referidas no caput, já existentes, têm, respectivamente, prazo para garantir a 
acessibilidade dc que trata este artigo, nos termos do regulamento. 

Art. 125. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso 
público, uso coletivo, mesmo que de propriedade privada, ou naqueles localizados nas 
vias ou áreas públicas, serão reservados, pelo menos, 2% (dois por cento) do total de 
vagas para veículos que transportem pessoa com deficiência que tenham dificuldade 
de locomoção, sendo assegurada. no mínimo. uma vaga. em locais próximos à entrada 
principal ou ao elevador, de fácil acesso à circulação de pedestres, com especificações 
técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade em vigor. 

§ I (l Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar 
identificação a ser colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido 
pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão sobre suas características e condições de 
uso, observando a legislação em vigor. 

§ 211 Os casos de inobservância do disposto no § I \1 estarão sujeitos às 
sanções estabelecidas pelos órgãos competentes. 

Art. 126. Na habitação de interesse social. deverão ser promovidas as 
seguintes ações para assegurar as condições de acessibilidade dos empreendimentos: 

1 - definição de projetos e adoção de tipologias construtivas livres de 
barreiras arquitetônicas e urbanísticas; 

11 - no caso de edificação multifamiliar, execução das unidades 
habitacionais acessíveis no piso térreo e acessíveis ou adaptáveis quando nos demais 
pisos; 

111 - execução das partes de uso comum. quando se tratar de edificação 
multifamiliar. conforme as normas técnicas de acessibilidade em vigor; 

IV - elaboração de especificações técnicas de projeto que facilite a 
instalação de elevador adaptado para uso das pessoas com deficiência. 

Parágrafo único. Os agentes executores dos programas e projetos destinados 
à habitação de interesse social, financiados com recursos próprios da União ou por ela 
geridos, devem observar os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 127. As soluções destinadas à eliminação, redução ou superação de 
barreiras na promoção da acessibilidade a todos os bens culturais imóveis devem estar 
de acordo com o que estabelece a instrução nonnativa em vigor do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 

CAPíTULO II 
DA ACESSIBILIDADE AOS SERViÇOS DE TRANSPORTES 

COLETIVOS PÚBLICOS E PRIVADOS 
Seção I 
Das Condições Gerais 

Art. 128. Para os fins de acessibilidade aos serviços de transporte coletivo 
terrestre, a4uaviáriu t: a~rt:u, público ou privado, considera-se como integrantes desses 
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serviços os veículos. tenninais, estações, pontos de parada, vias principais, acessos, 
operação, dentre outros. . ~ ~ 

Art. 129. Os serviços de transporte coletivo terrestre são: 
I - transporte rodoviário, classificado em urbano. metropolitano, 

intennunicipal e interestaduaJ~ 
I [ - transporte metroferroviário, classificado em urbano e metropolitano; 
III w transporte ferroviário. classificado em intermunicipal e interestadual. 
Art. 130. Os sistemas de transporte coletivo são considerados acessíveis 

quando todos os seus elementos são concebidos. organizados, implantados e adaptados 
segundo o conceito de desenho universal, garantindo o uso pleno com segurança e 
autonomia por todas as pessoas. 

Parágrafo único. A infra-estrutura de transporte coletivo, público ou 
privado, a ser implantada a partir da publicação desta Lei deverá ser acessível e estar 
disponível para ser operada de forma a garantir o seu uso por pessoas com deficiência. 

Art. 131. Os responsáveis peJos tenninais, estações, pontos de parada, 
veículos, dentre outros, no âmbito de suas competências. assegurarão espaços para 
atendimento, assentos preferenciais e mdus de acessu devidamente sinalizados para o 
uso das pessoas com deficiência. 

Art. 132. As empresas concessionárias e permissionárias e as instâncias 
públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos púbJicos, no 
âmbito de suas competências. deverão garantir a implantação das providências 
necessárias na operação, nos terminais, nas estações, nos pontos de parada e nas vias 
de acesso, de fonna a assegurar as normas de acessibilidade em vigor. 

Parágrafo único. As empresas concessionárias e permissionárias e as 
instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos 
públicos, no âmbito de suas competências, deverão autorizar a colocação do Símbolo 
Internacional de Acesso após certificar a acessibilidade do sistema de transporte. 

Art. 133. Cabe às empresas concessionárias e permissionárias e as 
instâncias públicas responsáveis pela gestão dos serviços de transportes coletivos 
públicos assegurar a qualificação dos profissionais que trabalham nesses serviços, para 
que prestem atendimentu priuritário às pessoas com deficiência. 

Art. 134. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, 
verificar a viabilidade de redução ou isenção de tributo: 

I - para importação de equipamentos que não sejam produzidos no país. 
necessários no processo de adequação do sistema de transporte coletivo. público e 
privado, desde que não existam similares nacionais; 

II - para fabricação ou aquisição de veículos ou equipamentos destinados 
aos sistemas de transporte coletivo, público e privado. 

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o 
caput, deve-se observar o disposto na legislação que estabelece normas de finanças 
públicas em vigor sinalizando impacto orçamentário e financeiro da medida estudada. 
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Art. 135. Cabe à União, aos Estados. Municípios e ao Distrito Federal, de 
acordo com suas competências, fiscalizar a aplicação de multas aos sistemas de 
transportes coletivos, segundo disposto na legislação em vigor. 

Seção H 
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Rodoviário Público e Privado 
Art. 136. Todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo 

rodoviário, público e privado, para utilização no país serão fabricados acessíveis e 
estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas com deficiência. 

§ ,I \1 A competência e o prazo para a elaboração das normas técnicas para 
fabricação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo rodoviário, público 
e privado, serão definidas em regulamento. 

§ 2° A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis. a ser 
feita pelas empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo 
rodoviário público, dar-se-á de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos 
contratos de concessão e permissão deste serviço. 

§ 3" A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser 
feita pelas organizações que prestam serviço de transporte coletivo rodoviário privado, 
dar-se-á de forma gradativa. conforme o prazo previsto em regulamento. 

§ 411 A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário, público e privado, 
e a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis 
conforme definido em regulamento. 

§ 5° Os serviços de transporte coletivo rodoviário urbano, público e 
privado, devem priorizar o embarque e desembarque dos usuários com deficiência em 
nível em, pelo menos, um dos acessos do veículo. . 

Art. 137. As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de 
transporte coletivo rodoviário público. bem como as empresas que prestam serviço de 
transporte coletivo rodoviário privado, deverão garantir a acessibilidade da frota de 
veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos. * I <1 A competência e o prazo para a elaboração das normas técnicas para 
adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo rodoviário em 
circu1ação, público e privado, de forma a tomá-los acessíveis, serão definidas em 
regulamento. 

§ 2tl Caberá ao órgão responsável pela constituição das normas técnicas 
para a adaptação dos veículos, especificar dentre esses veículos que estão em operação 
quais serão adaptados, em função das restrições previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro. 

§ 3° As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte 
coletivo rodoviário, público e privado, bem como os procedimentos e equipamentos a 
serem utilizados nestas adaptações, estarão sujeitos· a programas de avaliação de 
conformidade desenvolvidos e implementados por órgão definido em regulamento. 

Seção 111 . 
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aquaviário 
Art. 138. Todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo 

aquaviário, público e privado, para utilização no país, serão fabricados acessíveis e 
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estarão disponíveis para integrar a frota operante, de forma a garantir o seu uso por 
pessoas com deficiência. 

§ lI! A competência e o pralO para a elaboração das normas técnicas para 
fabricação dos veiculos e dos equipamentos de transporte coletivo aquaviário 
acessíveis, público e privado, serào definidas em regulamento. * 2" A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser 
feita pelas empresas concessionárias e permissionárias de transporte coletivo 
aquaviário público, dar-se-á de forma gradativa, conforme o prazo previsto nos 
contratos de concessão e permissão deste serviço. 

§ 3\1 A substituição da frota operante atual por veículos acessíveis, a ser 
feita pelas organizações que prestam serviço de transporte coletivo aquaviário privado. 
dar-se-á de forma gradativa, confonne o prazo previsto em regulamento. 

§ 41
) A frota de veículos de transporte coletivo rodoviário, público e privado, 

e a infra··estruturo dos serviços deste transporte deverão estar totalmente acessíveis 
confonne definido em regulamento. 

§ 51! As adequações na infra-estrutura dos serviços desta modalidade de 
transpol1e deverão atem.lt:!T a critérius m::cessárius para proporcionar as condições de 
acessibilidade do sistema de transporte aquaviário. 

Art. 139. As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de 
transporte coletivo aquaviário público deverão garantir a acessibilidade da trota de 
veículos em circulação, inclusive de seus equipamentos. 

§ I tl A competência e o prazo para elaboração das normas técnicas para 
adaptação dos veículos e dos equipamentos de transporte coletivo aquaviário em 
circulação, público e privado, de forma a tomá~los acessíveis •. serão definidas em 
regulamento. 

§ 211 As adaptações dos veículos em operação nos serviços de transporte 
coletivo aquaviário, bem como os procedimentos e equipamentos a serem utilizados 
nestas adaptações, estarão sujeitas a programas de avaliação de confonnidade 
desenvolvidos e implementados por órgão definido em regulamento. 

Seção IV 
Da Ac~ssibilidade nu Transporte Culetivo Metroferruviáriu ~ F~rroviário 
Art. 140. A frota de veículos de transporte coletivo metroferroviârio e 

ferroviário, assim como a infra-estrutura dos serviços deste transporte deverão estar 
totalmente acessíveis no prazo definido em regulamento. 

§ I \1 A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo metroferroviário e 
ferroviário obedecerá ao disposto nas normas téc:nicas de acessibilidade em vigor. 

§ 2° Todos os modelos e marcas de veículos de transporte coletivo 
metroferroviário e ferroviário serão fabricados acessíveis e estarão disponíveis para 
integrar a frota operante. de forma a garantir o seu uso por pessoas com deficiência. 
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Art. 141. Os serviços de transporte coletivo metroferroviário e ferroviário 
existentes deverão estar totalmente acessíveis no prazo máximo definido em 
regulamento. 

§ 10 As empresas concessionárias e permissionárias dos serviços de 
transporte coletivo metro ferroviário e ferroviário públicos, bem como as empresas que 
prestam serviço coletivo metroviário e ferroviário privado deverão apresentar plano de 
adaptação dos sistemas existentes, prevendo ações saneadoras com porcentagem 
mínima sobre os elementos não acessíveis que compõem o sistema definidas em 
regulamento. 

§ 20 O plano de que trata o § I li deve ser apresentado no prazo definido em 
regulamento. 

Seção V 
Da Acessibilidade no Transporte Coletivo Aéreo 
Art. 142. Os serviços de transporte coletivo aéreo e os equipamentos de 

acesso às aeronaves estarão acessíveis e disponíveis para serem operados de forma a 
garantir o seu uso por pessoas com deficiência. 

Parágrafo único. A acessibilidade nos serviços de transporte coletivo aéreo 
obedecerá ao disposto na Norma de Serviço da Instrução da Aviação Civil, bem como 
nas nornlaS técnicas de acessibilidade em vigor. 

CAPíTULO III 
DO ACESSO À INFORMAÇÃO E À COMUNICAÇÃO 

Art. 143. Será obrigatória a acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos da 
administração pública na rede mundial de computadores (internet). para o uso das 
pessoas com deficiência visual, garantindo-lhes o pleno acesso às informações 
disponíveis. 

§ In Nos portais e sítios de grande porte, desde que seja demonstrada a 
inviabilidade técnica de se concluir os procedimentos para alcançar integralmente a 
acessibilidade, será definido prazo em regulamento para o cumprimento do caput deste 
artigo. 

§ 2° Os sítios eletrônicos acessíveis às pessoas com deficiência conterão 
símbolo que represente a acessibilidade na rede mundial de computadores (internet), a 
ser adotado nas respectivas páginas de entrada. 

§ 3" Os te:1ecenlrus cumunilárius illstaladus uu cusleados pelos Governos 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal devem possuir instalações 
plenamente acessíveis e, pelo menos, um computador com sistema de som instalado, 
para uso preferencial por pessoas com deficiência visual. 

Art. 144. A acessibilidade nos portais e sítios eletrônicos de interesse 
público na rede mundial de computadores (internet) deverá ser observada para 
obtenção do financiamento de que trata o inciso VI do art. 104. 

Art. 145. As empresas prestadoras de serviços de telecomunicações deverão 
garantir o pleno acesso às pessoas com deficiência auditiva, por meio das seguintes 
ações: 
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r - no Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC. disponível para uso do 
púhlico em geral: 

a) instalar. mediante solicitação, em âmbito nacional e em locais públicos, 
telefones de uso público adaptados para uso por pessoas com deficiência; 

b) garantir a disponibilidade de instalação de telefones para uso por pessoas 
com deficiência auditiva para acessos individuais; 

c) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação 
telefônica a serem utilizadas por pessoas com deficiência auditiva, que funcionem em 
tempo integral e atendam a todo o território nacional, inclusive com integração com o 
mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Móvel Pessoal~ 

d) garantir que os telefones de uso público contenham dispositivos sonoros 
para a identificação das unidades existentes e consumidas dos cartões telefônicos, bem 
como demais informações exibidas no painel destes equipamentos: 

11 - no Serviço Móvel Celular ou Serviço Móvel Pessoal: 
a) garantir a interoperabilidade nos serviços de telefonia móvel, para 

possibilitar o envio de mensagens de texto entre celulares de diferentes empresas; 
b) garantir a existência de centrais de intermediação de comunicação 

telefônica a serem utilizadas por pessoas com deficiência auditiva, que funcionem em 
tempo integral e atendam a todo o território nacional. inclusive com integração com o 
mesmo serviço oferecido pelas prestadoras de Serviço Telefônico Fixo Comutado. 

§ In Além das ações citadas no caput, deve-se considerar o estabelecido nos 
Planos Gerais de Metas de Universalização, bem como o efoitabelecido pela legislação 
em vigor. 

~ 211 No que se refere aos recursos tecnológicos de telefonia. o termo pessoa 
com deficiência auditiva e da fala utilizado nos Planos Gerais de Metas de 
Universalização é entendido como pessoa com deficiência auditiva. 

§ 3° A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel regulamentará os 
procedimentos a serem observados para implementação deste artigo. 

Art. 146. Caberá ao Poder Público incentivar a oferta de aparelhos de 
telefonia celular que indiquem, de forma sonora, todas as operações e funções neles 
disponíveis no visar. 

Art. 147. Caberá ao Poder PúbJico incentivar a oferta de aparelhos de 
televisão equipados eom recursos tecnológicos que permitam sua utilização de modo a 
garantir o direito de acesso à informação às pessoas com deficiência auditiva ou visual. 

Parágrafo único. Incluem-se entre os recursos referidos no Captlf: 
I - drcuito de deCOdificação de legenda oculta; 
11 - recurso para Programa Secundário de Áudio (SAP)~ 
111 - entradas para fones de ouvido com ou sem fio. 
Art. l48. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão 

plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou 
outra subtitulaçào, prevendo. entre outros, os seguintes sistemas de reprodução das 
mensagens veiculadas para as pessoas com deficiência auditiva e visual: 

I - a subtitulação por meio de legenda oculta; 
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11 - a janela com intérprete de Libras; 
IH - a descrição e narração em voz de cenas e imagens. 
Art. 149. As autorizatárias e consignatárias do serviço de radiodifusão de 

sons e imagens operadas pelo Poder Público poderão adotar plano de medidas técnicas 
próprio, como metas antecipadas e mais amplas do que aquelas a serem definidas no 
âmbito do art. 148. 

Art. ISO. Caberá aos órgãos e entidades da administração pública, 
diretamente ou em parceria com organizações sociais civis de interesse público, 
promover a capacitação de profissionais em LIBRAS. 

Art. 151. O projeto de desenvolvimento e implementação da televisão 
digital no país deverá contemplar obrigatoriamente os 3. (três) tipos de sistema de 
acesso à informação de que trata o art. 147. 

Art. 152. O Poder Público adotará mecanismos de incentivo para tornar 
disponíveis em meio magnético, em formato de texto, as obras publicadas no país. 

* 1') A indústria de medicamentos deve disponibilizar, mediante solicitação, 
exemplares das bulas dos medicamentos em meio magnético, Braille ou em fonte 
ampliada. 

* 21
) Os fabricantes de equipamentos eletroeletrônicos e mecânicos de uso 

doméstico devem disponibilizar, mediante soJicitação, exemplares dos manuais de 
instrução em meio magnético, Braille ou em fonte ampliada. 

Art. 153. O Poder Público apoiará preferencialmente os congressos, 
seminários, oficinas e demais eventos cientítico-culturais que ofereçam, mediante 
solicitação, apoios humanos às pessoas com deficiência auditiva e visual, tais como 
tradutores e intérpretes de Libras, ledores, guias-intérpretes, ou tecnologias de 
infonnação e comunicação, tais como a transcrição eletrônica simultânea. 

Art. 154. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 
o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento 
deverão contemplar temas voltados para tecnologia da infonnação acessível para 
pessoas com deficiência. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a 
indústria que produza componentes e equipamentos relacionados à tecnologia da 
infonnação acessível para pessoas com deficiência. 

CAPíTULO IV 
DAS AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 155. Caberá ao Poder Público viabilizar as seguintes diretrizes: 
I - reconhecimento da área de ajudas técnicas como área de conhecimento; 
li - promoção da inclusão de conteúdos temáticos referentes a ajudas 

técnicas na educação profissional, no ensino médio, na graduação e na pós-gmduação: 
111 - apoio e divulgação de trabalhos técnicos e científicos referentes a 

ajudas técnicas; 
IV - estabelecimento de parcerias com escolas e centros de educação 

profissional, centros de ensino universitários e de pesquisa, no sentido de incrementar 
a formação de profissionais na área de ajudas técnicas; 
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v -incentivo à formação e treinamento de ortesistas e protesistas. 
Art. 156. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos instituirá Comitê de 

Ajudas Técnicas, constituído por profissionais que atuam nesta área, e que será 
responsável por: 

I - estruturação das diretrizes da área de conhecimento; 
11 - estabelecimento das competências desta área ~ 
1II - realização de estudos no intuito de subsidiar a elaboração de normas a 

respeito de ajudas técnicas; 
IV - levantamento dos recursos humanos que atualmente trabalham com o 

tema; 
v - detecção dos centros regionais de referência em ajudas técnicas, 

objetivando a formação de rede nacional integrada. 
§ 111 O Comitê de Ajudas Técnicas será supervisionado peJa Corde e 

participará do Programa Nacional de Acessibilidade, com vistas a garantir o disposto 
na legislação em vigor. 

§ 2\1 Os serviços a serem prestados pelos membros do Comitê de Ajudas 
Técnicas são considerados relevantes e não serão remunerados. 

Art. 157. Caberá ao Poder Executivo, com base em estudos e pesquisas, 
verificar a viabilidade de: 

I - redução ou isenção de tributos para a importação de equipamentos de 
ajudas técnicas que não sejam produzidos no país ou que não possuam similares 
nacionais; 

fi - redução ou isenção do imposto sobre produtos industrializados 
incidente sobre as ~iudas técnicas; e 

111 - inclusão de todos os equipamentos de ajudas técnicas para pessoas com 
deficiência na categoria de equipamentos sujeitos a dedução de imposto de renda. 

Parágrafo único. Na elaboração dos estudos e pesquisas a que se referem o 
capm, deve-se observar o disposto na legislação em vigor, sinalizando impacto 
orçamentário e financeiro da medida estudada. 

Art. 158. Os elementos ou equipamentos definidos como ajudas técnicas 
serão certificados pelos órgãos competentes, ouvidas as entidades representativas das 
pessoas com deficiência. 

Art. 159. Os programas e as linhas de pesquisa a serem desenvolvidos com 
o apoio de organismos públicos de auxílio à pesquisa e de agências de financiamento 
deverão contemplar temas voltados para ajudas técnicas. cura. tratamento e prevenção 
de deficiências ou que contribuam para impedir ou minimizar o seu agravamento. 

Parágrafo único. Será estimulada a criação de linhas de crédito para a 
indústria que produza componentes e equipamentos de ajudas técnicas. 

Art. 160. O desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a 
produção de ajudas técnicas dar-se-á a partir da instituição de parcerias com 
universidades e centros de pesquisa para a produção nacional de componentes e 
equipamentos. 
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Parágrafo único. Os bancos oficiais, com base em estudos e pesquisas 
elaborados pelo Poder Público, serão estimulados a conceder financiamento às pessoas 
com deficiência para aquisição de ajudas técnicas. 

CAPÍTULO V 
DO PROGRAMA NACIONAL DE ACESSI13ILIDADE 

Art 161. O Programa Nacional de Acessibilidade, aprovado pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Conade e sob a coordenação da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos, por intermédio da Coordenadoria Nacional 
para Inclusão da Pessoa com Deficiência - Corde, integrará os planos plurianuais, as 
diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais. 

Art. 162. A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, na condição de 
coordenadora do Programa Nacional de Acessibilidade, desenvolverá, dentre outras, as 
seguintes ações: 

I - apoio e promoção de capacitação e especialização de recursos humanos 
em acessibilidade e ajudas técnicas: 

11 - acompanhamento e aperfeiçoamento da legislação sobre acessibilidade; 
llJ - edição, publicação e distribuição de títulos referentes à temática da 

acessibilidade; 
IV - cooperação com Estados, Distrito Federal e Municípios para a 

elaboração de estudos e diagnósticos sobre a situação da acessibilidade arquitetônica, 
urbanística, de transporte, comunicação e informação~ 

V - apoio e realização de campanhas informativas e educativas sobre 
acessibilidade; 

VI - promoção de concursos nacionais sobre a temática da acessibilidade; 
VII - estudos e proposição da criação e normatização do Selo Nacional de 

Acessibil idade. 
CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE PARA O EXERCÍCIO ELEITORAL 
Art. 163. Fica assegurado a toda pessoa com deficiência o exercício do 

direito ao voto. 
Art. 164. Para o exercício do direito ao voto, os eleitores com deficiência 

poderão utilizar os meios e recursos obrigatoriamente postos à sua disposição pela 
Justiça Eleitoral. 

§ lU Se for imprescindível para o ato de votar, o eleitor com deficiência, 
inclusive parcialmente interditado, poderá contar com o auxílio de pessoa de sua 
confiança, ainda que não o tenha requerido antecipadamente ao juiz eleitoral, sem 
prejuízo do sigilo do sufrágio universal. 

§ 2" O presidente de mesa receptora de votos, verificando ser 
imprescindível que o eleitor com deficiência conte com o auxílio de pessoa de sua 
confiança para exercer o direito de voto, autorizará o ingre..'lso dessa segunda pessoa, 
junto com o eleitor, na cabine eleitoral, a qual poderá, inclusive, digitar os números na 
uma, sem prejuízo do sigilo do sufrágio universal. 
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§ 3° A pessoa que auxiliar o eleitor com deficiência não poderá estar a 
serviço da Justiça Eleitoral, de partido político ou de coligação. 

TiTULO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

Art. 165. O Poder Público promoverá e incentivará o desenvolvimento 
científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas voltados para a melhoria da 
qualidade de vida e trabalho das pessoas com deficiência. 

§ 1° O desenvolvimento e a pesquisa promovidos ou incentivados pela 
Administração Pública darão prioridade à geração de conhecimentos e técnicas que 
visem à prevenção e ao tratamento das deficiências, assim como à produção de ajudas 
técnicas e tecnologias de apoio. * 2° Será incentivada e apoiada a capacitação tecnológica de instituições 
públicas e privadas ou de empresas para produzirem e oferecerem, no pais, 
medicamentos, próteses, órteses. instrumentos, equipamentos, serviços e sistemas 
voltados para melhorar a funcionalidade de pessoas com deficiência. 

Art. 166. O Poder Público adotará medidas de incentivo à produção e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico voltado para a produção de ajudas técnicas. 

Art. 167. Serão estimulados a pesquisa e o desenvolvimento, assim como a 
difusão de tecnologias voltadas para ampliar o acesso de pessoas com deficiência às 
tecnologias da informação e comunicação. 

§ ]11 Será estimulado, em especial, o emprego das tecnologias da 
intormação e comunicação como instrumento de superação de limitações funcionais e 
de barreiras à comunicação e educação de pessoas com deficiências. 

§ 2° Serão estimuladas a adoção de soluções e a difusão de normas que 
visem ampliar a acessibilidade de pessoas com deficiência à computação, aos sítios da 
rede mundial de computadores (internet) em geral e, em especial, aos serviços de 
governo eletrônico. 

LIVRO 11 
PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

CAPiTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 168. A política de atendimento à pessoa com deficiência far-se-á por 
meio do conjunto articulado de ações governamentais e não~governamentais, da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e regida pelos seguintes 
princípios: 

I - desenvolvimento de ações conjuntas do Estado e da sociedade civil, de 
modo a assegurar a plena inclusão da pessoa com deficiência no contexto sócio
econômico e cultural; 

li - respeito à pessoa com deficiência, que deve receber prioridade de 
atendimento e igualdade de oportunidades na sociedade, por reconhecimento dos 
direitos que lhe são assegurados, sem paternalismos; 
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111 - constituição de políticas socIaIs básicas voltadas à pessoa com 
deficiência: 

IV inclusão da pessoa com deficiência em todas as iniciativas e 
programas governamentais; 

V criação de políticas c programas de assistência social, em caráter 
supletivo, para aqueles que deles necessitem~ 

VI - oferta de serviços especiais ·de prevenção e atendimento médico e 
psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade, 
opressão ou abandono, sobretudo mulheres e crianças com deficiência~ 

VII - oferta de serviço de identificação e localização de pais, parentes, 
responsável ou da própria pessoa com deficiência desaparecidos; 

VIII - proteção jurídico-social da pessoa com deficiência por entidades de 
defesa dos seus direitos; 

IX- garantia da participação da pessoa com deficiência na formulação e 
implementação das políticas sociais, por intermédio de suas entidades representativas; 

X- ampliação das alternativas de inserção econômica da pessoa com 
deficiência, incentivando atividades que privilegiem seu emprego, bem como sua 
qualificação profissional para incorporação no mercado de trabalho; 

XI - garantia do efetivo atendimento dos direitos da pessoa com deficiência. 
Art. 169. São diretrizes da política de atendimento da pessoa com 

deficiência: 
I - municipalização do atendimento; 
n - criação de conselhos nacional, estaduais, do Distrito Federal e 

municipais dos direitos da pessoa com deficiência, órgãos deliberativos e 
controladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 

111' - criação e manutenção de programas específicos. observada a 
descentralização político-administrativa; 

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da pessoa com 
deficiência~ 

V - criação, no âmbito Municipal, de Conselhos de Promoção dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência; 

VI - mobilização da opinião pública no sentido da indispensável 
participação dos diversos segmentos da sociedade na garantia dos direitos da pessoa 
com deficiência; 

VII - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais 
que assegurem à pessoa com deficiência o pleno exercício de seus direitos e favoreçam 
a sua inclusão social; 

VIII - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos e entidades 
privadas, com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação de 
parcerias e da política de inclusão das pessoas com deficiência. 
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Art. 170. São objetivos da política de atendimento da pessoa com 
deficiência: 

I - o acesso, o ingresso e a pennanência da pessoa com deficiência em todos 
os serviços oferecidos à comunidade~ 

11 - a integração das ações dos órgãos e entidades públicas e privadas nas 
áreas de saúde, educação. trabalho. transporte, assistência social, previdência social, 
habitação, cultura, desporto, lazer· e acessibilidade, visando à prevenção das 
deficiências, à eliminaçào de suas múltiplas causas e à inclusão social~ 

111 - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das 
necessidades especiais da pessoa com deficiência; 

IV - fonnação de recursos humanos para atendimento da pessoa com 
deficiência~ 

V - garantia da efetividade dos programas de prevenção. de atendimento 
especializado e de inclusào social. 

CAPÍTULO 11 
DA ATUAÇÃO DO ESTADO 

Art. 171. A Administração Pública Direta e Indireta, em todos os níveis, 
deverá conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento 
prioritário c: aue4uado aus assuntos relativos à pessoa com deficiência, visando 
assegurar-lhe o exercício de seus direitos e a sua efetiva inclusão social. 

Parágrafo único. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a 
Lei Orçamentária, em todos os níveis, deverão conter programas, metas e recursos 
orçamentários destinados ao atendimento das pessoas com deficiência. 

Art. ) 72. A Administração Pública, em todos os níveis, quando da 
elaboração das políticas sociais públicas voltadas para a pessoa com deficiência, 
observará as deliberações dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 173. À Administração Pública incumbe criar sistema de dados e 
infonnações integrados, em todos os níveis, sobre pessoas com deficiência visando 
atender a todas as áreas de direitos fundamentais, a fonnulação de políticas sociais 
públicas e a pesquisa. 

Art. 174. Na execução desta Lei, a Administração Pública Federal Direta e 
Indireta atuará de modo integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com 
prazos e objetivos determinados, aprovados pelo Conselho Nacional dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência - Conade. 

Art. 175. A Administração Pública Direta e Indireta, em todos os níveis, 
adotará medidas imediatas, eficazes e apropriadas para: 

I - aumentar a consciência da sociedade em relação à deficiência e às 
pessoas com deficiência, e promover o respeito por seus direitos; 

II - combater estereótipos, preconceitos e práticas prtl;udiciais às pessoas 
com deficiência, incluindo aqueles baseados em sexo e idade, em todos os aspectos da 
vida; 

111 - promover a tomada de consciência a respeito das deficiências e das 
capacidades de pessoas com deficiência. 
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Parágrafo único. Estas medidas incluem a execução e manutenção de 
campanhas eficazes de sensibilização pública, destinadas a: 

I - fomentar atitudes receptivas a respeito dos direitos de pessoas com 
deficiência: 

11 - promover percepções positivas e maior consciência social sobre as 
pessoas com deficiência; 

111 - promover o reconhecimento das competências, méritos, habilidades e 
contribuições de pessoas com deficiência relacionadas ao ambiente e ao mercado de 
trabalho; 

IV - promover em todos os níveis do sistema educacional, incluindo todas 
as crianças desde a primeira idade, uma atitude de respeito para os direitos de pessoas 
com deficiência; 

V - estimular todos os órgãos da mídia a difundir uma imagem de pessoas 
com deficiência que seja compatível com o propósito desta Lei; 

VI - promover programas de capacitação sobre sensibilização a respeito das 
pessoas com deficiência e seus direitos. 

CAPÍTULO 1II 
DOS CONSELHOS DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Art. 176. O Conselho Nacional, Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e 
Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgãos deliberativos e 
controladores das ações em todos os níveis, zelarão pelo cumprimento dos direitos 
definidos nesta Lei. 

Art. 177. Os Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão 
constituídos, paritariamente, por representantes de instituições governamentais e da 
sociedade civil, sendo a sua composição e o seu funcionamento disciplinados por leis 
do seu respectivo âmbito de atuação. 

Parágrafo único. A função de membro do Conselho Nacional e dos 
Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Municipais dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência é considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

Art. 17R. O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência -
Conade é órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Especial dos 
Direitos H umanos da Presidência da República, encarregado de zelar peJo 
cumprimento dos direitos da pessoa com deficiência definidos na legislação em vigor. 

Art. 179. Compete ao Conade: 
I - formular e zelar pela efetiva implantação da Política Nacional para 

Inclusão da Pl;:ssoa com Deficiência; 
11 - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais 

de educação, saúde, trabalho~ assistência social, transporte, cultura, desporto. turismo, 
lazer, política urbana e outras relativas à pessoa com deficiência: 

111 - acompanhar a elaboração e a execução do Plano Plurianual, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária, indicando as modificações necessárias 
à consecução da Política Nacional para [nclusão da Pessoa com Deficiência; 
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IV - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participativo de 
defesa dos direitos da pessoa com deficiência; 

V - acompanhar e apoiar as poHticas e as ações dos Conselhos dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

VI • propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria 
da qualidade de vida da pessoa com deficiência~ 

VII - propor e incentivar a realização de campanhas visando à prevenção de 
deficiências e à promoção dos direitos da pessoa com deficiência; 

VIII - aprovar o plano de ação anual da Coordenadoria Nacional para 
Inclusão da Pessoa com Deficiência - Corde; 

IX - acompanhar, mediante relatórios de gestão, o desempenho dos 
programas e projetos da Política Nacional para Inclusão da Pessoa com Deficiência. 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA 
Art. 180. O Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

é órgão administrativo, permanente e autônomo, encarregado pela sociedade de zelar 
pelo cumprimento dos direitos da pessoa com deficiência. 

Art. 181. Em cada Município haverá, no mínimo, um Conselho de 
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, composto de 3 (três) membros 
escolhidos pela comunidade local para mandato de 2 (dois) anos, permitidas 
reconduções. 

Art. 182. Lei Municipal disporá sobre o processo de escolha e os requisitos 
exigidos para a candidatura a membro do Conselho de Promoção dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência, inclusive quanto ao valor da respectiva remuneração. 

Parágrafo único. Constará da I,ei Orçamentária Municipal previ!\ão dos 
recursos necessários ao adequado funcionamento do Conselho de Promoção dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Art. 183. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço 
público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão 
especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. 

Art. 184. São atribuições lIo Const::lhu lIt:: Prumul;ãu c.lus Dirt::ÍlUs da Pessoa 
com Deficiência: 

I - atender as pessoas com deficiência em situação de risco pessoal, familiar 
ou social, aplicando as medidas protetivas cabfveis~ 

11 - atender e aconselhar pais ou curadores; 
lU - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto: 
a) requisitar os serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento de 

suas deliberações; 
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IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 
contra os direito~ da pessoa com deficiência; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência~ 
VI- expedir notificações; 
VII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de pessoa com 

deficiência quando necessário~ 
VIII - assessorar o Conselho dos Direitos local na elaboração da política de 

atendimento dos direitos da pessoa com deficiência; 
IX - representar ao Ministério Público para efeito das ações de interdição, 

assim como de suspensão ou destituição de curatela; 
CAPÍTULO V 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA 

Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 185. As entidades de atendimento à pessoa com deficiência 

classificam-se como: 
I - entidades de apoio: 
II entidades de abrigo; 
111 - entidades de longa· permanência. 
§ 1 \l São entidades de apoio aquelas que oferecem educação, saúde, 

assistência social, entre outros programas específicos direcionados à pessoa com 
deficiência, atuando em horário intermitente. 

§ 2(1 São entidades de abrigo aquelas de caráter provisório e excepcional, 
permitindo a transição para colocação da pessoa com deficiência em convivência 
familiar. 

§ 3° São entidades de longa permanência aquelas que desenvolvem 
atendimento em horário permanente, quando verificada a inexistência de grupo 
familiar ou abandono. 

Art. 186. As entidades governamentais e não-governamentais de 
atendimento à pessoa com deficiência deverão proceder à inscrição de seus programas, 
especificando o regime de atendimento, junto ao Conselho Municipal dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência, o qual manterá registro das inscrições e de suas alterações, 
do que fará comunicação ao Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

Parágrafo único. Para a inscrição devem ser observados os seguintes 
requisitos: 

I - estar regularmente constituídas~ 
11 - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatíveis com os 

princípios desta Lei e com as finalidades das respectivas áreas de atuação~ 
111 - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes; 
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IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança. de acordo com as nonnas previstas em lei e com as 
especificidades das respectivas áreas de atuação. 

Art. 187. As entidades de atendimento da pessoa com deficiência devem 
adotar os seguintes princípios: 

I - respeito aos direitos e garantias de que são titulares as pessoas com 
deficiência; 

11 - preservação da identidade da pessoa com deficiência e manutenção de 
ambiente de respeito e dignidade; 

1lI - preservação dos vínculos familiares; 
IV - atendimento personalizado e em pequenos grupos. 
§ 1 () O dirigente da instituição responderá civil e criminalmente pelos atos 

que praticar em detrimento da pessoa com deficiência. sem prejuízo das sanções 
administrativas. 

§ 2° Se os serviços forem prestados em parceria ou com financiamento do 
Poder Público, impõe-se a garantia do recebimento de recursos compatíveis com o 
custeio do atendimento. 

Art. 188. As entidades de abrigo e de longa permanência têm as seguintes 
obrigações, entre outras: 

I - diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares, ou de seu 
restabelecimento; 

11 - comunicar ao Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência ou ao Ministério Público, para as providências cabíveis, a situação de 
abandono moral ou material por parte dos familiares da pessoa com deficiência: 

1II - comunicar à autoridade judiciária ou ao Conselho de Defesa de 
Direitos da Pessoa com Deficiência, periodicamente, os casos em que se mostre 
inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares; 

IV - oferecer instalações fisicas em condições adequadas de habitabilidade, 
higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal; 

V oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados às pessoas 
com deficiência atendidas; 

VI oferecer cuidados médicos, psicológicos. odontológicos, 
fannacêuticos~ 

VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 
VIII - propiciar escolarização e profissionalização: 
IX - manter quadro de protissionais com tormação especítica: 
X - propiciar atividades educacionais. culturais, esportivas e de lazer, bem 

como a participação da pessoa com deficiência nas atividades comunitárias; 
XI - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem. de acordo com 

suas crenças; 
XII- proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 
XlII- reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de I (um) 

ano, dando ciência dos resultados à autoridade competente: 
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XIV - comunicar à autoridade competente de saúde todos os casos de 
pessoas com deficiência portadoras de moléstias infecto-contagiosas; 

XV - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania 
àqueles que não os tiverem; 

XVI - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis recebidos da 
pessoa com deficiência; 

XVII - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome da pessoa com deficiência. seus pais ou responsável, parentes, 
endereços, sexo, idade, acompanhamento da sua fonnação, relação dos seus pertences, 
bem como o valor de contribuições e suas alterações, e demais dados que possibilitem 
sua iden~ificação e a individualização do atendimento. 

Seção II 
Da Fiscalização das Entidades 
Art. 189. As entidades de atendimento à pessoa com deficiência serão 

fiscalizadas pelo Poder Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos de 
Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sem prejuízo de outros órgãos 
previstos em lei. . 

Art. 190. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos 
públicos e privados recebidos pelas entidades de atendimento sem fins lucrativos. 

Art. 191. As entidades de atendimento que infringirem as normas de 
proteção à pessoa com deficiência ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades: 

I - entidades públícas: 
a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
d) fechamento de unidade ou interdição de programa: 
11 - entidades privadas: 
a) advertência; 
b) afastamento provisório Oll definitivo de seus dirigentes; 
c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 
d) interdição de unidades ou suspensão de programas; 
e) cassação do registro. 
§ 10 As infrações cometidas por entidade de atendimento. em prejuízo aos 

direitos assegurados para a pessoa com deficiência, devem ser comunicadas ao 
Ministério Público para as providências legais cabíveis. 

§ 20 Havendo interdição da entidade de abrigo ou longa permanência, a 
pessoa com deficiência atendida será transferida a outra instituição. às expensas do 
estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição. 

TÍTULO li 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 192. As medidas de proteção à pessoa com deficiência são aplicáveis 
sempre que os seus direitos, reconhecidos nesta lei ou em outra legislação, forem 
ameaçados ou violados: 
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I - por falta. omissào ou abuso da família, tutor, curador ou entidade de 
atendimento; 

11 - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado~ 
111 - em razão de sua condição pessoal. 

CAPÍTULO 11 
DAS MEDIDAS ESPECIFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 193. As medidas de proteção à pessoa com deficiência previstas nesta 
Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, bem como substituídas, a 
qualquer tempo, e levarão em . conta os fins sociais a que se destinam e o 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

Art. 194. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 192, a 
autoridade judiciária e o Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, a requerimento dos legitimados, poderão determinar. dentre outras, as 
seguintes medidas: 

I - encaminhamento ao curador ou responsáveis, mediante termo de 
responsabi lidade~ 

11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
m - requisição de tratamento médico, odontológico, psicológico ou 

psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 
IV - abrigo em entidade. 

TÍTULO 111 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSlÇÕES GERAIS 

Art. ]95. O Poder Público assegurará à pessoa com deficiência o efetivo 
acesso à Justiça, em base de igualdade aos demais cidadãos, facilitanto seu papel como 
parte direta ou indireta, inclusive como testemunha, em todos os procedimentos 
judiciais, abrangendo as etapas investigativas e outras etapas preliminares. 

Art. 196. É garantido o acesso de toda pessoa com deficiência à Defensoria 
Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

Parágrafo único. A assistência judiciária gratuita será prestada às pessoas 
com deficiência que dela necessitarem e às entidades de atendimento à pessoa com 
deficiência, sem fins lucrativos, por meio de defensor público ou advogado nomeado 
pela autoridade judiciária que, neste caso, fixará honorários. 

Art. 197. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e 
procedimentos judiciais e que lhe sejam preliminares e na execução dos atos e 
diligências judiciais em que figure como parte. interveniente ou terceiro interessado, 
pessoa com deficiência, em qualquer instância. 

§ 10 A obtenção da prioridade a que alude este artigo será obtida mediante 
requerimento, acompanhado de prova da deficiência, à autoridade judiciária 
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competente para decidir o feito. que determinará as providências a serem cumpridas, 
anotando-se essa circunstância em local visível nos autos do processo. 

§ 2" A prioridade se estende aos processos e procedimentos em todos os 
órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional, empresas prestadoras 
de serviços públicos e instituições financeiras, bem como ao atendimento preferencial 
junto à Defensoria Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios em relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 

CAPÍTULO 11 
DA JUSTIÇA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

Seção I 
Disposições Gerais 
Art. 198. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas 

para atendimento à pessoa com deficiência, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer 
sua proporcionalidade por número de habitantes, dotá-Ias de infra-estrutura e dispor 
sobre o atendimento, inclusive em plantões. 

Seção 11 
Do Poder Judiciário 
Art. 199. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Vara Cível 

Especializada da Pessoa com Deficiência ou o Juiz que exerce essa função, na forma 
da Lei de Organização Judiciária local. 

Art. 200. A Justiça da Pessoa com Deficiência é competente para: 
I - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à pessoa com deficiência, observado o disposto no art. 211; 
II - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 
111 - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra 

norma de proteção à pessoa com deficiência; 
IV - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho de Promoção dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, aplicando as medidas cabíveis. 
Parágrafo único. Quando se tratar de pessoa com deficiência nas hipóteses 

do art. 192. é também competente a Justiça da Pessoa com Deficiência para o fim de: 
I - conhecer das ações de interdição, suspensão e destituição de curador; 
11 - conhecer de ações de alimentos. 
Art. 20 I. Na designação de audiências, o juiz atenderá às necessidades e 

horários da pessoa com deficiência, podendo, conforme a hipótese, ser a audiência 
realizada no domicfJio desta. 

Art. 202. O Poder Judiciário disponibilizará transporte em veículo 
apropriado para a pessoa com deficiência que demonstre dificuldades para se 
locomover à sala de audiência. 

Seção 111 
Dos Serviços Auxiliares 
Art. 203. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta 

orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe multiprofissional destinada a 
assessorar a Justiça da Pessoa com Deficiência. 
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Parágrafo único. Compete à equipe interprofissional, dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsídios por 
escrito, ~ediante laudos, ou verbalmente, na audiência, e bem assim desenvolver 
trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento. prevenção e outros, tudo 
sob a imediata subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifestação 
do ponto de vista técnico. 

CAPÍTULO 1lI 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 204. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, ou em outra 
legislação que trate da pessoa com deficiência, serão exercidas nos termos da 
respectiva Lei Orgânica. 

Art. 205. Compete ao Ministério Público: 
I - zelar pelo efetivo respeito por parte dos poderes públicos e dos serviços 

de re1evância pública aos direitos e garantias legais assegurados às pessoas com 
deficiência. promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis~ 

11 - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus em 
qualquer juízo. instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis relacionados à pessoa com deficiência; 

111 - promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição, 
nomeação c dcstituiçãode curador, bem C01110 oficiar em todos os demais 
procedimentos relativos aos direitos das pessoas com deficiência; 

IV - atuar como substituto processual da pessoa com deficiência em 
situação de risco~ 

V - promover a revogação de instrumento procura tório da pessoa com 
deficiência, nas hipóteses de situação de risco, quando necessário ou o interesse 
público justificar; 

VI - instaurar inquérito civil e promover ação civil pública para a proteção 
dos direitos e interesses difusos ou coletivos. individuais indisponíveis e individuais 
homogêneos da pessoa com deficiência; 

VII - instaurar procedimentos administrativos e. para instruí-los: 
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em 

caso de não comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive 
pela Policia Civil ou Militar: 

b) requisitar informações, exames, períeias e documentos de autoridades 
municipais, estaduais e federais. da Administração Direta e Indireta, bem como 
promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar infunmlçõt::s t:: ducumentos a particulares e instituições 
privadas: 
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VIII - instaurar sindicâncias, detenninar diligências investigatórias e 
requisitar a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às 
normas de proteção à pessoa com deficiência; 

IX . referendar transações envolvendo interesses e direitos das pessoas com 
deficiência, previstos nesta Lei~ . 

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações 
cometidas contra as normas de proteçào à pessoa com deficiência, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal, quando cabivel; 

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou 
judiciais necessárias ao saneamento e à remoção de irregularidades verificadas; 

Xli - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços de 
saúde, educacionais e de assistência social públicos para o desempenho de suas 
atribuições. 

§ 10 A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas 
neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a 
legislação em vigor. 

* 2° As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatíveis com a finalidade e as atribuições do Ministério Público. 

§ 3° O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, 
terá livre acesso a todo local onde se encontre pessoa com deficiência. 

§ 4" Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VII do caput deste 
artigo, poderá o representante do Ministério Público: 

I - reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 
procedimento. sob sua presidência; 

11 - entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, 
local e horário previamente notificados ou acertados; 

III - efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de 
relevância pública afetos à pessoa com deficiência, fixando prazo razoável para sua 
adequação. 

Art. 206. Nos processos e procedimentos em que nào for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses da pessoa 
com deficiência, hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar 
documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando os recursos 
cabíveis. 

Art. 207. A inlimal.;ãu du MiIli~lériu Públicu, em qualquer çasu, será feita 
pessoalmente, nos autos do processo. 

Art. 208. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade 
do feito, que será declarada de oficio pelo juiz ou a requerimento de qualquer 
interessado. 

Art. 209. As manifestações processuais do representante do Ministério 
Público deverão ser fundamentadas. 
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CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS 

E INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS 
Art. 210. Regem·se pelas disposições deste Estatuto e da legislação em 

vigor que trata da pessoa com deficiência as ações de responsabilidade por ofensa aos 
direitos que lhe são assegurados, referentes também à omissão ou ao oferecimento 
insatisfatório dos meios necessários para a garantia destes direitos. 

Art. 211. As ações previstas neste Capitulo serão propostas no foro do 
domicílio da pessoa com deficiência cujo juízo terá competência absoluta para 
processar a causa. ressalvadas as competências da Justiça Federal e a competência 
originária dos Tribunais Superiores. 

Parágrafo único. Considera-se também domicílio, para os fins do caput 
deste artigo. o lugar em que a pessoa com deficiência esteja internada por tempo 
indeterminado. 

Art. 212. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos, coletivos, 
individuais indisponíveis ou homogêneos das pessoas com deficiência, consideram-se 
legiti mados, concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 
II - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
III - a Ordem dos Advogados do Brasil; 
IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos I (um) ano e que 

incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa com 
deficiência, dispensada a autorização da assembléia geral. se houver prévia 
autorização estatutária; 

V - autarquia, empresa pública, fundação, sociedade de economia mista que 
inclua entre suas finalidades institucionais a proteção das pessoas com deficiência. 

§ lU Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 
União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 2° Em caso de desistência ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a titularidade 
ativa. 

§ 3° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 4° As certidões e informações a que se refere o § 3° deverão ser fornecidas 
dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da entrega, sob recibo, dos respectivos 
requerimentos, e sõ poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. . ~ ~ 

Art. 213. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omlles, 
produzindo efeitos em todo o território nacional, exceto "no caso de haver sido a ação 
julgada improcedente por insuficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado 
poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ I (1 A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação 
fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 
confinnada pelo tribunal. 
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~ 2° Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis 
de recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público. 

Art. 214. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ações pertinentes. 

Parágrafo único. O mandado de segurança contra ato ilegal ou abusivo de 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica que lese direito líquido e certo 
assegurado por esta Lei poderá ser impetrado a qualquer tempo enquanto não ocorrer a 
prescrição. 

Art. 215. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou determinará 
providências que assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento. 

§ l° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo justificado 
receio de ineficácia do provimento final. é lícito ao jUi7 conceder a tutela liminarmente 
ou após justificação prévia, na forma do art. 273 da Lei n° 5.869, de I' de janeiro de 
1973, Código de Processo Civil. 

§ 2° O juiz poderá, na hipótese do § 10 ou na sentença, impor multa diária 
ao réu, independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatível com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 

§ 30 A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado. 

Art. 216. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar 
dano irreparável à parte. 

Art. 217. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao 
Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para 
apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a ação 
ou omissão. 

Art. 21 &. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória favorável à pessoa com deficiência sem que o autor lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em caso de inércia desse 
órgão. 

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de 
custas, emolumentos, taxas, honorários periciais e quaisquer outras despesas, 
ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. 

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público. 
Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a 

iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos que constituam 
objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 221. Os agentes públicos em geral. os juizes e tribunais, no exercício 
de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime 
de ação pública contra pessoa com deficiência ou ensejar a propositura de ação para 
sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério Público, para as 
providências cabíveis. 
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Art. 222. As multas oriundas das ações judiciais decorrentes desta Lei 
reverterão ao Fundo Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

Parágrafo único. As multas nào recolhidas até 30 (trinta) dias após o 
trânsito em julgado da decisão serào exigidas por meio de execução promovida pelo 
Ministério Público ou por qualquer dos outros legitimados previstos nesta Lei. 

Art. 223. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei nO 7.347, de 24 dejulho de 1985. 

Seção I 
. Interdição e Curatela 

CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 224. Rege-se pelas disposições da Lei n." 5.869, de 1I de janeiro de 
1973, Código de Processo Civil, e Lei nO 10.406. de I O de janeiro de 2002, Código 
Civil, os procedimentos alusivos à curatela da pessoa com deficiência interdita. 

Art. 225. Nos casos de relevância e urgência, e a fim de proteger os 
interesses da pessoa com deficiência interdita, será lícito ao juiz, de oficio ou a 
requerimento do interessado, nomear, desde logo, curador provisório, o qual estará 
sujeito, no que couber, às disposições do Capítulo IX do Título n do Livro IV da Lei 
nO 5.869', de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil. 

Art. 226. A interdição parcial ou total da pessoa com deficiência não 
impede o exercício do direito ao trabalho e o exercício do direito ao voto. 

Seção 11 
Da Apuração de Infração Administrativa às Normas de Proteção à Pessoa 

com Deficiência 
Art. 227. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa 

por infração às normas de proteção à pessoa com deficiência terá início por requisição 
do Ministério Público. do Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência ou auto de infração elaborado por servidor efetivo ou voluntário 
credenciado, e assinado por 2 (duas) testemunhas, se possível. 

§ 1° No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 
fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 20 Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura 
do auto, ou este será lavrado dentro de 24 (vinte c quatro) horas, por motivo 
justificado. 

Art. 228. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da 
defesa, contado da data da intimação, que será feita: 

I - pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na 
presença do infrator: 

11 - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que 
entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal. 
lavrando certidão; 

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o 
autuado ou seu representante legal; 
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IV - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, se incerto ou não sabido o 
paradeiro do autuado ou seu representante legal. 

Art. 229. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade 
judiciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. 

Art. 230. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na 
conformidade do art. 229 ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e 
julgamento. 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 
Ministério Público e o procurador do autuado, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para 
cada um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá sentença. 

Seção III 
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 
Art. 231. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade 
judiciária ou representação do Ministério Público ou do Conselho de Promoção dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos. 

Parágrafo único. Havendo motivo grave, puderá a autoridade judiciária, 
ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do 
dirigente da entidade, mediante decisão fundamentada. 

Art. 232. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) 
dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as prova"s a 
produzir. 

Art. 233. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a autoridade 
judiciária designará audiência de instrução e julgamento, intimando as partes. 

§ I (l Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público 
terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações finais, decidindo a autoridade judiciária 
em igual prazo. * 2° Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de 
entidade governamental, a autoridade judiciária oficiará à autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, marcando prazo para a substituição. 

§ 3" Antt!s (k aplil:ar qualquer das medidas, a autoridade judiciária poderá 
fixar prazo para a remoção das irregularidades verificadas. Satisfeitas as exigências, o 
processo será extinto, sem julgamento de mérito. 

§ 4" A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da entidade ou 
programa de atendimento. 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 234. Discriminar pessoa com deficiência, impedindo ou dificultando, 
sem justa causa, o acesso a locais públicos e/ou de acesso ao público em geral, ainda 
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que de propriedade privada, tais como cinemas, clubes, hotéis, pensões, pousadas, 
albergues, restaurantes, bares, estabelecimentos comerciais, teatros, shoppings centers, 
instituições bancárias, espaços de lazer e recreação infantis e adultos, instituições 
religiosas, instituições de ensino, bibliotecas, espaços destinados a eventos artísticos, 
~sporlivos t: culturais t: oulros COl1gêllt:r~s, ~rn razão d~ sua deficiência: 

Pena - reclusão de I (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 235. Impedir ou dificultar, sem justa causa, o acesso a operações e 

atendimentos bancários, aos meios de transporte e a outros serviços e atendimentos, 
públicos ou privados. em razão da deficiência: 

Pena - reclusão de I (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 236. Recusar, suspender, procrastinar ou cancelar matricula, sem justa 

causa, ou dificultar a permanência de aluno em estabelecimento de ensino, público ou 
privado, em qualquer curso ou nível, público ou privado, em razão de sua deficiência: 

Pena - reclusão de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência 

menor de 18 (dezoito) anos a pena é agravada de um terço. 
Art. 237. Obstar ou dificultar a inscrição ou acesso de alguém, sem justa 

causa, a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência: 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 238. Negar ou obstar emprego ou trabalho a alguém, sem justa causa, 

ou dificultar sua permanência, em razão de sua deficiência: 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Art. 239. Recusar, retardar ou dificultar a internação ou deixar de prestar 

assistência médico-hospitalar e ambulatorial, sem justa causa, a pessoa com 
deficiência: 

Pena - reclusão de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Parágrafo único. Responde nas mesmas penas quem impede ou dificulta o 

ingresso da pessoa com deficiência em planos privados de assistência à saúde, 
inclusive com a cobrança de valores diferenciados. 

Art. 240. Veicular, em qualqucr mcio dc comunicação ou de divulgação, 
texto, áudio ou imagem que estimule o preconceito contra a pessoa com deficiência ou 
a ridicularize: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
§ III O juiz poderá determinar, ouvido o Ministério Público ou a pedido 

deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 
I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do 

material respectivo; 
11- a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas. 
§ 2° - Na hipótese do caput, constitui efeito da condenação, após o trânsito 

em julgado da decisão, a destruição do material apreendido. 
Art. 241. Deixar de cumprir. retardar ou frustrar, sem justa causa, a 

execução de ordem judicial ou o pagamento de precatório expedido nas ações em que 
for parte ou interveniente pessoa com deficiência: 
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Pena - reclusão de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
Art. 242. Recusar, retardar ou omitir informações, documentos e dados 

técnicos, quando requisitados pelo Ministério Público para o cumprimento dos fins 
desta Lei: 

Pena - reclusãu úe I (um) a 4 (três) anus, e multa. 
Art. 243. Apropriar-se ou desviar bens, proventos, pensão, beneficio 

assistencial, previdenciário ou qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência, 
dando-lhes aplicação diversa da sua finalidade: 

Pena - rec1usào de I (um) a 4 (quatro) anos e muIta. 
§ 10 No caso do caput deste artigo não se aplicam os arts. 181 e 182 do 

Decreto·Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal. 
§ 2° Aumenta-se a pena de um terço se o crime é cometido na qualidade de 

tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, testamenteiro ou depositário 
judicial. 

Art. 244. Abandonar a pessoà com deficiência em hospitais, casas de saúde, 
entidades de longa permanência, ou congêneres, ou não prover suas necessidades 
básicas, quando obrigado por lei ou mandado: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 
Art. 245. Negar o acolhimento ou a permanência da pessua com deficiência 

como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração para entidade de longa 
permanência ou de abrigo: 

Pena - detenção de I (um) a 2 (dois) anos e multa. 
Art. 246. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a beneficios, 

proventos ou pensão da pessoa com deficiência, bem como qualquer outro documento 
com fim de obter, indevidamente, proveito próprio ou alheio: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
CAPÍTULO 11 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA TIV AS EM ESPÉCIE 
Art. 247. Deixar a entidade de atendimento de cumprir as determinações do 

art. 181 desta Lei: 
Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 

aplicada em dobro no caso de reincidência, se o fato não for caracterizado como crime, 
podendo haver a interdição do estabelecimento até que sejam cumpridas as t!xigencÍas 
legais. 

Art. 248. Deixar o profissional de saúde ou responsável por estabelecimento 
de saúde, ensino ou entidade de abrigo ou de longa permanência, de comunicar à 
autoridade competente os casos envolvendo suspeita ou confirmação de maus tratos ou 
outros crimes contra pessoa com deficiência de que tiver conhecimento: 

Pena - multa de R$ SOO,OO (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes à 
curatela, bem como determinações e solicitações de autoridade judiciária, Ministério 
Público ou Conselho de Promoção dos Direitos da Pessoa com Deficiência: 
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Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 250. Descumprir as determinações desta Lei quanto à prioridade no 
atendimento à pessoa com deficiência: 

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mU reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência, e multa civil revertida à pessoa com 
deficiência prejudicada, a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido. 

Art. 251. Descumprir, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da entrada em 
vigor desta Lei, a proporção prevista no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 
1991 : 

Pena - multa de R$ 3.000.00 (três mil reais) por cada trabalhador com 
deficiência ou reabilitado. 

Art. 252. Descumprir as determinações desta Lei quanto à acessibilidade da 
pessoa com deficiência: 

Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 253. O valor das multas expressas em reais nesta Lei serão atualizados 
nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos 
beneficios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 254. O valor das multas administrativas decon'entes da aplicação desta 
Lei será revertido ao Fundo gerido pelo Conselho dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência do respectivo Município, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo gerido 
pelo Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência do respectivo Estado. 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 255. O Decreto-Lei nIl 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: . 

"Art. 61 ................................................................. . 

11- ........................................................................ .. 
h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, pessoa com deficiência, 

enfermo ou mulher grávida; 
, ...................................................... "".,t" •••••• " (NR) 
"Art. 121 ................................................................ . 
t ••••••• , •••••••••• ,.,., •• , ••• , ••• , ••••••••••••••••••• , ••• 1<11 ••••••• , ••••••••••••• * 4" No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão. arte ou oficio. ou se o agente 
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do 
seu ato. ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de um terço se o crime é praticado contra pessoa menor de ]4 (catorze) 
anos. maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com deficiência . 

..................................................... , .. ,"(NR) 
"Art .. 133 ............................................... , ............... . 
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* 3" ....................................................................... . 

III - se a vítima for maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com deficiência." 
(NR) 

"Art. 136 ............................................................... . 

~ 3" Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço). se o crime é praticado contra 
pessoa menor de 14 (catorze) anos ou pessoa com deficiência." (NR) 

"Art. 145 Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede mediante 
queixa, salvo quando, no caso do art. 140. § 211

, da violência resulta lesào corporal e no 
caso do art. 140, ~ 3° . 

..................................................................... " (NR) 
"Art.148 ................................................................ . 

§ til ........................................................................ . 
I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge do agente, maior de 60 

(sessenta) anos ou pessoa com deficiência; 
...................................................................... "(NR) 
"Art. 159 ............................................................... . 

§ 10 Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o seqüestrado 
é menor de 18 (dezoito) anos, maior de 60 (sessenta) anos, pessoa com deficiência ou 
se o crime é cometido por bando ou quadrilha . 

...................................... : ............................... "(NR) 
"Art. 183 ............................................................... . 

1II - se o crime é praticado contra maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa 
com deficiência." (NR) 

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, de 
filho menor de 18 ( dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de pessoa com 
deficiência inapta para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) 
anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento de 
pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa 
causa, de socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: 

....................................................................... "(NR) 
Art. 256. O art. 21 do Decreto-Lei n° 3.688, de 3 de outubro de 1941. Lei 

das Contravenções Penais. passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 21 ................................................................ .. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço até a metllde se a vítima é 
maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com deficiência." (NR) 
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Art. 257. O art. 7° da Lei nU 1.079. de 10 de abril de 1950, Lei dos Crimes 
de Responsabilidade, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos: 

"Art.7\l ................................................................... . 

I J - vioJar qualquer direito ou garantia constante na legislação que institui o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

12 - negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou deixar de 
cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, 
à autoridade competente." (NR) 

Art. 258. O § 6°_A do art. 135 da Lei n° 4.737. de 15 de julho de 1965, 
Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 135 ................................................................ . 

§6°-A O Tribunal Superior Eleitoral deverá, a cada eleição, expedir 
instruções aos Juízes Eleitorais, parai orientá-los na escolha dos locais de votação de 
mais fácil acesso para o eleitor com deficiência." (NR) 

Art. 259. O § 2° do art. 143 da Lei nl) 4.737. de 15 de julho de 1965, Código 
Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

""Art .. 143. lo ................ " ........................................ , •••• , ••• 

§ 2° Observada a prioridade assegurada aos candidatos, têm preferência 
para votar o Juiz Eleitoral da Zona, seus auxiliares de serviço, os eleitores com idade 
superior a 60 (sessenta) anos, as pessoas com deficiência, os enfermos, as mulheres 
grávidas e lactantes." (NR) 

Art. 260. O art. 150 da Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965, Código 
Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 150. O eleitor com deficiência visual poderá: 
[ -utilizar o alfabeto comum ou o sistema braile para assinar o caderno de 

votação e assinalar as cédulas; 
II - o uso de qualquer instrumento mecânico que portar ou lhe for fornecido 

pela mesa receptora de votos; 
III - o uso do sistema de áudio, quando disponível na uma, sem prejuízo do 

sigilo do sufrágio; 
lV - O uso da marca de identificação da tecla número 5 da uma." (NR) 
Art. 261. O art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso XVII: 
"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 

movimentada nas seguintes situações: 

XVII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for pessoa 
com deficiência . 

..................................................................... " (NR) 
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Art. 262. A alínea b do inciso IV do art. 76 da Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art.76 .................................................................. . 

IV - ....................................................................... . 

b) em detrimento de operário ou rurícola~ de menor de dezoito'ou maior de 
60 (sessenta) anos ou de pessoa com deficiência; 

....................................................................... " (NR) 
Art. 263. O art. 22 da Lei ntl 8.212. de 24 de julho de 1991, Plano de 

Custeio da Seguridade Social, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
"Art. 22 ................................................................. . 

§ 14. A contribuição prevista no inciso I deste artigo terá 50% (cinqüenta 
por cento) de desconto quando incidir sobre remuneração paga ou creditada ao 
empregado com deficiência:' (NR) 

Art. 264. A Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Beneficios da 
Previdência Social. passa a vigorar com as seguintes a1terações: 

"Art. 16 ................................................................. . 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado. de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos, ou inválido e o filho com 
deficiência; 

11- ....................................................................... .. 
III - O irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos, ou inválido e o irmão com deficiência . 
.................................................................... " (NR) 
"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada 

entre todos em parte iguais. 

§ 2° A parte individual da pensão extingue-se: 

n - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 
pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido 
ou pessoa com deficiência; 

................................................................... " (NR) 
"Art 93. As empresas privadas e as entidades sem fins lucrativos com 50 

(cinqüenta) ou mais empregados estão obrigadas a preencher de 2% (dois por cento) a 
5% (cinco por cento) de seus cargos com pessoas com deficiência permanente ou 
beneficiários da Previdência Social reabilitados, na seguinte proporção: 

I - de 50 (cinqüenta) a 200 (duzentos) empregados. 2% (dois por cento)~ 
11 - de 201 (duzentos e um) a 500 (quinhentos) empregados, 3% (três por 

cento); 
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1Il - de 501 (quinhentos e um) a 1.000 (mil) empregados. 4% (quatro por 
cento); ou 

IV - mais de 1.000 (mil) empregados, 5% (cinco por cento). 
§ 10 A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, 

quando se tratar de contrato por prazo determinado, e a dispensa imotivada, no 
contrato por prazo indeterminado. somente poderá ocorrer após a contratação de 
substituto de condição semelhante. 

§ 20 Incumbe ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática 
de fiscalização, avaliação e controle das empresas e entidades sem fins lucrativos, bem 
como criar dados estatísticos sobre o número de empregados com deficiência e 
beneficiários da Previdência reabilitados e de postos preenchidos, para fins de 
acompanhamento deste artigo e encaminhamento de potiticas de emprego. . 

§ 3° Inclui-se na concepcão de empresa e de entidade sem fins lucrativos 
todos os seus estabelecimentos, devendo a reserva ser aferida sobre o número total dos 
postos de trabalho." (NR) 

Art. 265. O inciso 11 do § 4" do art. I" da Lei nt1 9.455, de 7 de abril de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° ................................................................ . 

§ 40 
l ••••• ., .................................................................. . 

11 - se o crime é cometido contra criança; gestante. pessoa com deficiência, 
adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 

, ................ , ...................................................... '(NR) 
Art. 266. A Lei nU 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 154 .............................................................. . 

§ 20 O Centro de Formação de Condutores (CFC) fica obrigado, para cada 
conjunto de 20 (vinte) veículos de sua frota, a oferecer um veículo adaptado para o 
aprendizado de pessoa com deficiência. 

§3° O veículo adaptado deverá ter, no mínimo. câmbio automático, direção 
hidráulica, vidros elétricos e comandos manuais de freio e embreagem." (NR) 

"·Art. 18 I " .... ".,."".,.",., ... ,.,.",., .. ,., ..... ,.,.", ..... " ... ,. 

xx - em vaga reservada para veículos ponadores de selo adesivo 
identificador de deficiência, previsto no art. 7° da Lei n° 10.098. de 19 de dezembro de 
2000, a ser fornecido pelo órgão de trânsito local: 

Intração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa: remoção do veículo . 
...................................................................... "(NR) 
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"Art. 229-A. Usar indevidamente no veículo selo adesivo identificador de 
deficiência, previsto no art. 7° da Lei n" 1 0.098, de 19 de dezembro de 2000: 

Infraçào - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa: retenção do veículo para regularização". 
"Art. 2SS-A. O Centro de Formação de Condutores (CFC) que descumprir o 

disposto nos §§ 2" e 3" do art. 154 fica sujeito, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da 
entrada em vigor desta Lei, à aplicação sucessiva, em prazo a ser definido por 
regulamento. das seguintes penalidades: 

I - advertência~ 
11 - multa de 3 (três) vezes o valor da infração gravíssima; 
I1I - multa de 5 (cinco) vezes o valor da infração gravíssima; 
IV - suspensão da licença de funcionamento até sua regularização: 
V - cancelamento da licença de funcionamento. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos II e 111 serào apIícadas 

por unidade de veículo adaptado em falta." 
"Art. 311-A. Estacionar em vaga reservada a pessoa com deficiência: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a I (um) ano, ou multa." 
Art. 267. A Lei nU 10.098, de 19 de dezembro de 2000. passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
"Art. 2° ................................................................ .. 

VII - sistema de circulação: são todos os componentes que agregam e 
definem, de forma integrada. a fluidez nos espaços públicos urbanos e espaços 
coletivos externos, garantindo as condições adequadas e seguras para o tráfego de 
pessoas e veículos, motorizados ou não." (NR) 

"Art. 2u-A. O Poder Público certificará o cumprimento da acessibilidade, 
determinado a aposição. em local de ampla visibilidade, do Símbolo Internacional de 
Acesso, de que trata a Lei nO 7.405, de 12 de novembro de 1985." 

"Art. lO-A. A instalação de qualquer mobiliário urbano em áreas de 
circulação comum para pedestre que incorra em risco de acidentes à pessoa com 
deficiência, inclusive visual. deve ter sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com 
os preceitos dispostos no item 5.14.1 da NBR 9050, em sua versão atualizada:' 

"Art. I) ................................................................. .. 
Parágrafo único ...................................................... .. 

V - Nos conjuntos habitacionais de interesse social. os apartamentos térreos 
são reservados a pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida." (NR) 

"Art. 12-A. Os centros comerciais e estabelecimentos congêneres devem 
fornecer cadeiras de rodas para o atendimento de pessoas com deticiência física ou 
com mobilidade reduzida." 

"Art. 12-B. Os hotéis devem manter 2% (dois por cento) dos apartamentos 
e banheiros acessíveis à pessoa com deficiência física". 
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"Art. 16. Os veículos de transporte coletivo~ inclusive no transporte 
complementar, devem cumprir os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas 
normas técnicas específicas, para permitir o embarque. desembarque e acomodação 
com segurança da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida." (NR) 

·'Art. 16-A. Os bancos oficiais devem criar linhas de crédito para a 
aquisição de veículos adaptados pelos prestadores de serviço de transporte 
complementar. locadoras de veículos e escolas de formação de condutores." 

"An. 19-A. É assegurada a acessibilidade da pessoa com deficiência visual 
pela disponibilização da informação escrita em Braille. utilização de meio magnético 
ou outra alternativa técnica." 

"Art. 19-B. Serão impressos em Braille: 
I - o valor da cédula da moeda nacional~ 
11 • os dados da Carteira de Identidade. do Titulo de Eleitor e do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF da pessoa com deficiência visual. mediante solicitação; 
III - as contas mensais de consumo fornecidas pelas empresas 

concessionárias de serviço público de telefonia, eletricidade, gás e água, mediante 
solicitação; 

IV - manuais de especificações técnicas de eletrodomésticos e 
eletroeletrônicos, mediante solicitação." 

"Art. 19-C. Nos rótulos dos produtos, devem ser escritas em Braille ou 
outra alternativa técnica que garanta a acessibilidade da pessoa com deficiência visual, 
no mínimo, informações sobre o nome do produto e seu prazo de validade." . ~ ~ 

"Art. 19-D. Fica assegurada a utilização de cão-guia, conforme a legislação 
em vigor." 

"Art.19-E. A instalação de qualquer mobiliário urbano em áreas de 
circulação comum para pedestre que incorra em risco de acidentes à pessoa com 
deficiência, inclusive visual, deve ter sinaJização tátil de alerta no piso, de acordo com 
os preceitos dispostos no item 5.14.) da NBR 9050, em sua versão atualizada." 

"Art. 19-F. São asseguradas as seguintes medidas de acessibilidade às 
pessoas com deficiência auditiva: 

I - conhecimento da Língua Brasileira de Sinais - Libras pelos profissionais 
das áreas de saúde, educação, segurança pública e assistência social; 

11 - manutenção de servidor habilitado na Língua Brasileira de Sinais -
Libras pelas repartições públicas federais e concessionárias de serviços públicos de 
responsabilidade da União; 

IH - disponibilização de intérprete da Língua Brasileira de Sinais - Libras 
em todos os eventos públicos oficiais do Governo Federal; 

IV - manutenção de profissional habilitado na Língua Brasileira de Sinais -
Libras pelos centros comerciais e estabelecimentos congêneres. com públiCO superior a 
] .000 (mil) pessoas por dia." 

Art. 268. O art. 25 da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 25. As disposições de acessibilidade previstas nesta Lei aplicam-se 
também aos edificios ou imóveis declarados bens de interesse cultural ou de valor 
histórico-artístico, desde que as modificações necessárias observem as normas 
específicas reguladoras destes bens." (NR) 

Alt. 269. O alto 205 da Lei 1111 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código 
Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 205 ............................................................... . 
Parágrafo único. O prazo a que se retere o caput deste artigo será 

considerado em dobro quando versar pretensão de pessoa com deficiência." (NR) 
Art. 270. O art. 206 da Lei nO 10.406,< de 22 de janeiro de 2002, Código 

Civil, passa a vigorar acrescido do seguinte ~ 6°: 
"Art. 206 ............................................................... . 

§ 60 Considerando em dobro os prazos previstos nos incisos 10 a 5" quando 
versar pretensão de pessoa com deficiência." (NR) 

Art. 271. A Lei n" 10.962, de II de outubro de 2004, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 2°·A: 

"Art. 2°·A Os estabelecimentos mencionados no art. 2" desta Lei deverão 
adotar medidas que possibilitem a oferta e a afixação de preços dos bens em escrita 
Braille, em local de fácil acesso, na forma da regulamentação a ser definida pelo Poder 
Executivo" . 

Art. 272. O art. 27 da Lei n" I 0.973, de 2 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art.27 .................................................................. . 

v . incentivar e apoiar a produção e oferta, no país, de medicamentos, 
tecnologias assistivas, serviços e sistemas voltados para a ampliação da capacidade 
funcional da pessoa com deficiência," (NR) 

Art. 273. O Poder Público promoverá a cooperação internacional, na 
sustentação de esforços nacionais para atingir a finalidade e os objetivos desta Lei, 
inclusive em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais dos quais o 
Brasil seja signatário, empreendendo medidas apropriadas e efetivas a este respeito, 
entre os Estados e, quando apropriado, em associação com organizaçõ~s inl~macionais 
e regionais pertinentes e sociedade civil, em particular organizações das pessoas com 
deficiência. 

Parágrafo único. As medidas referidas no caput deste artigo compreendem: 
I . assegurar que a cooperação internacional. incluídos os programas de 

desenvolvimento internacionais sejam inclusivos e acessíveis às pessoas com 
deficiência; 

11 - facilitar e apoiar o fomento da capacidade, inclusive mediante o 
intercâmbio. a divulgação de informação, experiências, programas de capacitação e de 
boas práticas; 
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111 - facilitar a cooperação para a pesquisa e para acesso aos conhecimentos 
científicos e técnicos; 

IV - fornecer, segundo a necessidade, o auxílio apropriado, técnico e 
econômico, inclusive facilitando o acesso às tecnologias acessíveis e de facilitação, e 
cumpartilhanuu ~ssas l~cnulugias, ~ II1~uiante a transf~renda u~ tecnologias. 

Art. 274. O Poder Público designará um ou mais organismos 
governamentais encarregados das questões relativas à aplicação desta Lei, inclusive 
em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais dos quais o Brasil seja 
signatário, e considerarão detidamente a possibilidade de estabelecer e designar um 
mecanismo de coordenação para facilitar a adoção de medidas relacionadas a 
diferentes setores e a diferentes níveis. 

Art. 275. O Poder Público deve, de acordo com seus sistemas legais e 
administrativos, manter, fortalecer, designar ou estabelecer no nível nacional um 
mecanismo independente para promover, proteger e monitorar a execução desta Lei, 
inclusive em pactos, tratados, convenções e declarações internacionais dos quais o 
Brasil seja signatário, levando em conta, quando necessário, assuntos específicos a 
gênero e idade. 

Art. 276. A sociedade civil particularmente as pessoas com deficiência e 
suas organizações representativas serão envolvidas e participarão plenamente no 
processo de monitoramento. 

Art. 277. É assegurada a gratuidade na emissão de Carteira de Identidade, 
Cadastro de Pessoa Física - CPF e demais documentos básicos de cidadania para a 
pessoa com deficiência carente, cuja renda familiar mensal per capita seja igualou 
inferior a 2 (dois) salários mínimo. 

Art. 27R. Na contratação de trahalhador com deficiência, será ohservada a 
lotação, sempre que possível, no estabelecimento mais próximo de sua residência. 

Art. 279. O Poder Público estimulará, por meio de incentivos fiscais, a 
contratação de pessoa com deficiência em micro e pequenas empresas. 

Art. 280. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na 
declaração do Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - nacional, estaduais, do Distrito F~u~ral ou 
municipais - devidamente comprovadas, ohedecidos os limites estabelecidos em 
legislação própria. 

Art. 2X I. É pennitida a inclusão como dependente, sem limite de idade. de 
pessoa com deficiência, por seus pais, tutor, curador ou responsável, para os fins do 
Imposto de Renda da Pessoa Física. 

Parágrafo único. A dedução por dependente, nos tennos do caput, 
corresponderá ao dobro do valor fixado por dependente que não seja pessoa com 

, deficiência. 
Art. 282. São dedutíveis no Imposto de Renda, da Pessoa Física, sem limite 

de valor, as despesas com educação e saúde, incluídos os medicamentos, próteses, 
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órteses, demais equipamentos ou ajudas técnicas e reabiJitação profissional para a 
pe~~oa com deficiência. 

Art. 283. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto 
de lei dispondo sobre a criação de Fundo Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

Art. 284. O Orçamento da Seguridade Social destinará ao Fundo Nacional 
de Assistência Social, até que o Fundo Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência seja criado, os recursos necessários, em cada exercício financeiro, para 
aplicação em programas e ações relativos à pessoa com deficiência. 

Art. 285. Ficam revogados os arts. 21
\ 3° e 8" da Lei nO 7.853 de 24 de 

outubro de 1989. 
Art. 286. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua 

pubJicação, observado o disposto no art. 251. 
Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas 

atividades e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

Senado Federal. em 21 de dezembro de 2006. 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 6.497, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 
(Revogada pela Lei nO 7087, de 29 de dezembro de 1982) 

Altera as contribuições e pensões que serão 
concedidas aos Deputados Federais e 
Senadores pelo Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPe. 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decretou. O Presidente da 
Repúb!ica , nos tennos do * 2U do art. 59, da Constituição Federal, sancionou, e eu, 
PETRONIO PORTELLA, Presidente do Senado Federal. nos tennos do * 5" do art. 59 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. As contribuições devidas pelos Deputados Federais e Senadores ao 
Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC - serão cobradas. mensalmente, no valor de 
8% (oito por cento) sobre os subsídios - parte fixa e variável - excluídas as sessões 
extraordinárias. 
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Art. 2°. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal completarão a contribuição 
tripartida. recolhendo ao Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC - 16% (dezesseis 
por cento) sobre os valores referidos no artigo anterior e incluindo as dotações necessárias no 
orçamento anual do Poder Legislativo . 
............................................................................................. , ......................................................... . 

LEI N° 7.087, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1982 

Dispõe sobre o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................... , •••• ", •• ,.,. ••••• " ••••••• , ••••••••••••••• , ••••• ,., •••••••••••••••••••••• , ••• , ••••••••••• 1 •• ".' •••• ·····.··,··.····. 

Art. 64. Ficam revogadas as Leis n(l4.284, de 20 de novembro de 1963.4.937, de 
18 de março de 1966; 5.896. de 5 de julho de 1973; 6.017, de 31 de dezembro de 1973; 6.3 J 1, 
de 16 de dezembro de 1975; 6.497. de 7 dezembro de 1977; 6.617, de 24 de julho de 1979, e 
demais disposições em contrário. 

Brasflia, em 29 de dezembro de 1982; 161 (I da Independência e 94" da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 

LEI N° 10.097, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Altera dispositivos da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT. aprovada pelo Decreto-Lei 
n. 5.452, de 1(1 de maio de 1943. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Con!,'Tesso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Os arts. 402,403,428,429.430.431,432 e 433 da ConsoJidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de t o de maio de 1943. passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

li Art. 402. COIl:iidcru-:sc menor para O:i cfcitos desta Consolidação o 
trabalhador de quatorze até dezoito anos." (NR) 
n " 

" Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de de7.esseis anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. U(NR) 
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" Parágrqfo lÍnico. o trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais a sua formação. ao seu desenvolvimento fisico, psíquico, moral 
c social e em horários e locais que não permitam a freqüência à escola. " 
(NR) 
" a) revogada;" 
" b) revogada." 
" Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, 
ajustado por escrito e por prazo determinado. em que o empregador se 
compromete a assegurar ao maior de quatorze e menor de dezoito anos, 
inscrito em programa de aprendizagem, tormação técnico-profissional 
metódica, compatível com o seu desenvolvimento fisico. moral e 
psicológico, e o aprendiz, a executar, com zelo e diligência, as tarefas 
necessárias a essa formação." (NR) " § 1". A validade do contrato de 
aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social. matrícula c freqüência do aprendiz à escola. caso não haja concluído 
o ensino fundamental, e inscrição em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada em formação técnico
profissional metódica. " (AC) 
" ~ 2°. Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o 
salário mínimo hora." (AC) " § 3°. O contrato de. aprendizagem não poderá 
ser estipulado por mais de dois anos." (AC) 
" § 4°. A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo 
caracteriza-se por suas atividades teóricas e práticas, metodicamente 
organizadas em tarefàs de complexidade pro!:,Jfessiva desenvolvidas no 
ambiente de trabalho." (AC) 
11 Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 
empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze 
por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional." (NR) 
" a) revogada." 
" b) revogada." 
" ~ I li-A O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 
entidade sem tins lucrativos, que tenha por objetivo a educação 
profissional." (AC) 
" § I ". As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o 
caput, darão lugar à admissão de um aprendiz." (NR) 
" Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não 
oferecerem cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos 
estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades qualificadas 
em tormação técnico - profissional metódica, a saber." (NR) 
" I - Eswlas Tc::cnicas de Educação;" (AC) 
" II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente." (AC) 
" ~ I li. As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 
adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de torma a 
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manter a qualidade do processo de ensino. bem como acompanhar e avaliar 
os resultados." (AC) " * 2°. Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitamento. será concedido certificado de qualificação protissional." 
(AC) 
" § 3'\ O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 
competência das entidades mencionadas no inciso 11 deste artigo." (AC) 

" Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa 
onde se realizará a aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no inciso 
11 do art. 430. caso em que não gera vínculo de emprego com a empresa 
tomadora dos serviços." (NR) 
" a) revogada."1I b) revogada;" 
" c) revogada:" 
" Paráhrrafo único." (VETADO) 

"Ar!. 432. A duração do trabalho do- aprendiz não excederá de seis horas 
diárias, sendo vedadas a prorrogação e a compensação de jornada." (NR) 
11 § 1". O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para 
os aprendizes que já tiverem completado o ensino fundamental. se nelas 
forem computadas as horas destinadas à aprendizagem teórica. 11 (NR) 
" § 2" Revogado." 
" Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se á no seu termo ou 
quando o aprendiz completar dezoito anos, ou ainda antecipadamente nas 
seguintes hipóteses:" (NR) 
11 a) revogada~"" b) revogada." 
'11_ desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz;" (AC) 
li 11 - falta disciplinar grave;" (AC) 
" 111 - ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo, ou" 
(AC) 
" IV· a pedido do aprendiz." (AC) 
" Parágrafo único. Revogado." 

" § 2". Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às 
hipóteses de extinção do contrato mencionadas neste artigo. (AC) li 

Art. 2°. O art. 15 da Lei n" 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 7°: 

" § 7°. Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se retere o caput 
deste artigo reduzida para dois por cento." (AC) 

Art. 3". São revogadas o art. 80, o § 1,1 do art. 405, os arts. 436 e 437 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei n" 5.452, de I" de maio 
de 1943. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Brasília, \9 de dezembro de 2000; 179" da Independência e 1\ i' da República. 
FERNANDO HENRIQ1JE CAROORO 
Francisco Dornelles 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37. inciso XXI, da 
Constituição Federal. institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 
DA LICITAÇÃO 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de 
uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo 
local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

.. Inciso 1 com ret!llçâo dada pela Le; n" 9.64X. de 27/05/1998 . 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações. nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço. compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de umu só vez; 

.. Inciso II com redllçl;o dada pela Lei n" 9. 648. de 27 /(}5/ /998. 
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgencla de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens. públicos ou particulares, 
e somente para os hens necessnrios ao atencHmento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade. vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justiticadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas. neste caso. todas as 
condições preestabelecidas: 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento: 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
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desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 
por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços: 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública 
e que tenha sido criado para esse fim especifico em data anterior à vigência desta Lei, desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

'" Indm VI/l com redaçào dcula pela Lei li" H.HH3, de 08/()6/ J 994. 
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das fina1idades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

... Ind:w X com redaçào dClda peleI L<'i /til 8.883, de 08/06/ J 994. 
XI - na contratação de remanescente de obra. serviço ou fornecimento. em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço. devidamente corrigido: 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

... Inciso XII com /,l'daçiio dada pela Lei nU H.XX3, de 011/06//994. 
XIII • na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa. do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionnvel reputação ético-profissionnl e nno tenha fins 1ucrativos; 

"'Inciso XIII com redaçào d{/da peltl Lei n" 8.H83, de 08/06/1994. 
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de ac~rdo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

• Inciso XIV cnr!l redaçào dmla pela Lei n"8.883, de Ol?/06/1994. 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certiticada, desde que compatíveis ou inerentes às tinalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oticiais, de formulários padronizados de uso 
da Administração e de edições técnicas oficiais. bem como para a prestação de serviços de 
intormática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse tim específico; 

... Inciso XVI com I'cdc/çào dudape/cl Lei n" H.8H3, de 08/06/1994. 
xvn . para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnica. junto ao fornecedor original desses equipamentos. quando tal condição de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia: 

*Il1dSII XV/l com /'('daçc'io dlUllI pela Lei 11" IUIIU. de 011'/06 ... /994. 
XVIII - nns compras ou contrataçõc(\ dc 5crviços puro o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
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desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços. 
por valor não superior ao constante do registro de preços. ou dos serviços: 

VIII - para a aquisição. por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que inte!:,Jfe a Administração Púb1ica 
e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei. desde 
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

* llld.w /'111 com I'edaçcio dada pelll Lei n" 8.XX3. de OX/06//lJ94 . 

IX - quando houver possihilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

" Inciso X com l'edm,:ôlI dada pela Lei 11" 1<.883. de OHI06//r;r;4. 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
Iicitaçãu <IlIterior c aceitas as mesmas condições oferecidas peto licitante vencedor, inclusive 

. quanto ao .preço, devidamente corrigido; 
XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos li citatórios correspondentes. realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

'" Inciso :rll ('om ]'C'daçcio dada pela Lei n" H.XXJ. de ONI06//1J94. 
XlII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso. desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha tins lucrativos; 

>I< 11IC'Í.\'o Xlll mm ],l'dIlFio th/da pela Lei /I" 8)~1I3, c/e ()X/{J6//994. 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional. qmmdo as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

'" Inciso XIV com /'edaç'cio c/tida pela Lei li" 8.xx3. c/e mUi6//994. 
XV - para a aquisição óu restauração de obras de arte e ohjetos históricos. de 

autenticidade certiticada, desde que compatíveis ou inerentes às tinalidades do órgão ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de tonnulários padronizados de uso 
da Administração e de edições técnicas oficiais. bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Púhlica, criados para esse fim específico; 

'" Inciso .\'1"1 clIIl1l'edaçe'io dada pela Lei /l" X.lilO. de 08/()6/JVr;.f. 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia 
técnil.:a, jUnLO ao fornecedor original desses equipamentos. quando tal condição de 
exclusividade tor indispensável para a vigência da garantia: 

* Inciso XVII ('0/11 reda('{io cJacJtll'ela Lei n" X.NX3. de OH/06//9r;4. 
XVIIl - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diterentes de suas sedes, por 
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motivos de movimentação operacional ou de adestramento~ quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade c os propósitos das operações e desde que seu 
valor não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso 11 do art. 23 desta Lei; 

.. lnci.vo .\'Vlll ('(}m /'edll('tio til/tia fie/li 1,1'; /I" H.X1U. de OX/lJ6/1994. 

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Annadas, com exceção 
de materiais de uso pessoal e administrativo. quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto: 

... IncIso.H/( com /'edaçâQ dcu", pelei Lei n" IUIII3. de OXiOfi//994. 
XX - na contratação de associação de portadores de deticiência fisica, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade. por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a pn.:sti:u;ãu ue serviços ou tornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado. ' 

.. Inciso XX com redc/(.'tio dcula pelC/ Lei /1" R.HH3. de ()XI06il fJ94 . 
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq parn esse tim específico: 

.. /trf'i.w X>'7 {/("'(',~ddtJ "dtl Ld 1/" 9.1í4?1. ,/<1 J7/0J//!JfJ8, 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, se.brundo as normas da legislação 
específica; 

.. lndso XXII com redaç't;o c/adtl pelei Lei 11" 9. 64H. dI' 27/05;199H. jJo,vtel'iol'lI/(,liIe alterada peJa 
I,('Í 11" /0. 4J8. ele 26/fl4/2()()], 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 
ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

*'I/C;"'O XJ.1/1 acr('scido pef(/ Lei 11"1),648. tle 27/O.'iI/Y9H. 
XXlV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas IIU cuntrato de gestão. 

"'Inciso "\X/V ClC'/'c'sdc/o pelCI Lei /I" 9.648. ti,· 27/05//1j9H. 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - leT ou 

por agência de tomento para a transferência de tecnologia e parn o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. 

'" Inciso XYV acrescido pela L(,j n" [().973. tle 02//2/2(J()4, 
XXVI • na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

• IlIdl'O XXI'I (/('I'('sdclo p('[a Le; n" J I. J07. d(, ()6lfJ4.12(}fJ.'i, 

XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnolúgica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão . 

.. Inciso X.,\TII C/c.'l'escido pela Lei ,," 11.196. de 2//11/2(}()5, 
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 do capllf deste artigo 

serâo 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na torma da lei, como Agências Executivas. 
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* .\~·lÍllíco com rcc/açdo dac/a pe/a Lei n'" J.I07, de 06/04/]()()5. 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais. equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor. empresa ou representante comercial exclusivo. vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato. Federação ou Confederação Patronal. ou, ainda. pelas entidades 
equivalentes; 

11 - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

111 - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo. desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 10 Considera-se de notória especialização o protissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade. decom:nle de desempenho anlerior, estudos, 
experiências, publicações, organização. aparelhamento, equipe técnica. ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, pennita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfàção du ubjeto do cuntrato. 

§ 20 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 
sanções legais cahíveis. 

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a Organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

CAPíTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERViÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção I 
Do Benefício de Prestação Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de I (um) salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-Ia provida 
por sua fàmília. 
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§ 10 Para os efeitos do disposto no cap'll, entende-se como família o conjunto de 
pessoas elencadas no art. 16 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 1991. desde que vivam sob o 
mesmo teto. 

• .~. I" com I'l!daçà(J dada peleI Lei 11" 9. 720. de .WIIII1998. 
§ 20 Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 3(\ Considera-se incapaz de' prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal pcr capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo. 

§ 4() O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da 
assistência médica. 

§ 5° A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 
deficiência ao benefício. 

§ ó" A concessão do beneficio ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 
realizados pelos serviços de pericia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

• § 6" ('mIl I'l!daçtw duda pelll Lei /1"9. 720. dI' 30// I/I 998. 
§ 7" Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneticiário. fica assegurado. na torma prevista em regulamento. o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. 

• § 7" c()m I'(~d"ç(i(l dm/" pelcl Lei nU 9. 720, de 30/11//99H. 

§ HO A renda tàmiliar mensal a que se refere o ~ 3\' deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento d(l pedido. 

+ .,1' 8" (Ic,.e.~cid() pda Lei ,," 9.720. de 30//1/199R. 

Art. 2]. O beneticio de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 
para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

§ 10 O pagamento do beneficio cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no capllt. ou em caso de morte do bencficíário. 

* 2" O benetlcio será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 
concessão ou utilização . 
............................................ 4.' ••••••••••••••• " •• 1 •••••• , ••••••••••• " •• ,.", •••••••• " ••••••••••••••••• , ••••••••••• " ••••••••••••••••• 

LEI N°5.869, DE 11 DE JANEI RO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

•••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••• , ••••••••••••••• 

TÍTULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 
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CAPíTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte. antecipar, total ou parcialmente, 
os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que. existindo prova inequívoca, se 
convença da verossimilhança da alegação c: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 
11 - tique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. 
* Al'ligo, ('(IpI/I, cOl1ll"eda(-'ão dat/(I pela Lei /l" 8. 952, de /3/12/1994. 
§ I" Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará. de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. 
* .~. /" acresce/ltado pda Lei n"II. 951, de /3.':/2,/fY94. * 2" Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. '. 
* -'" 2" (/('l"es(,C'/ltat!o pda Lei /l" 0.952, de /31/21/994. 
* 3" A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e confonne sua 

natureza. as normas previstas nos arts, 588,461. ~§ 4" e 5°, e 46 t ~A. 
* § 3" com redllçtio dadCl pela Lei /l" /0.444. de 07/05/10()2. 
~ 4u A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. 
• § 4" ac/"e.w:enta(/o pda Lei /l" 8. 1)52, de /3/12//994. 

§ 5" Concedida ou não a antecipação da tutela. prosseguirá o processo até final 
julgamento. 

* .li 5" acrescentado pela l.ei 11" li. 951. de /3//2//994. * 6° A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 
pedidos cumulados, ou parecia deles. mostrar-se incontroverso. 

• § 6" acrescido pela Lei /I" /0.444. l/e 0710512002. 
§ 7" Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

caulelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 
cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. 

• .~ 7" C/crescido l'e/a Lei n" f 0.444, de 07/05/1002. 

CAPÍTULO 11 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 
I e II deste Código. 

LIVRO IV 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

, .................................................. , ................................................................................................... . 

TíTULO 11 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

............................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS À TUTELA E À CURATELA 

Seção I 
Da Nomeação do Tutor ou Curador 

Art. 1.187. O tutor ou curador será intimado a prestar compromisso no prazo de 5 
(cinco) dias contados: 

I - da nomeação feita na conformidade da lei civil; 
li - da intimação do despacho que mandar cumprir o testamento ou o instrumento 

público que o houver instituído. 

Art. 1.188. Prestado o compromisso por termo em livro próprio rubricado pelo 
juiz, o tutor ou curador, antes de entrar em exercício, requererá, dentro em 10 (dez) dias. a 
especialização em hipoteca legal d~ imóveis necessários para acautelar os bens que serão 
confiados à sua administraçao. 

Parágrafo único. Incumbe ao órgão do Ministério Público promover a 
especialização de hipoteca legal. se () tutor ou curador não a tiver requerido no prazo assinado 
neste artigu. 

Art. 1.189. Enquanto não for julgada a especialização, incumhirá ao órgão do 
Ministério Público reger a pessoa do incapaz c administrar-lhe: os bem;. 

Art .. 1.190. Se o tutor ou curador for de reconhecida idoneidade, poderá o juiz 
admitir que entre em exercício, prestando depois à"garantia, ou dispensando-a desde logo. 

Art. 1.191. Ressalvado o disposto no artigo antecedente, a nomeação ficará sem 
efeito sc o tutor ou curador não pudcr garantir a sua gcstão. 

Art. 1.192. O tutor ou curador poderá eximir-se do encargo. apresentando escusa 
ao jujz no prazo de 5 (cinco) dias. Contar-se-á o prnzo: 

I - antes de aceitar o encargo, da intimação para prestar compromisso; 
li - depois de entrar em exercício, do dia em que sobrevier o motivo da escusa. 
Parágrafo único. Não sendo requerida a escusa no prazo estabelecido neste artigo, 

reputar-se-á renunciado o direito de alegá-Ia. 

Art. 1.193. O juiz decidirá de plano o pedido de escusa. Se não a admitir, exercerá 
o nomeado a tutela ou curatela enquanto não for dispensado por sentença transitada em 
julgado. 

Seção 11 
Da Remoção e Dispensa de Tutor ou Curador 

Art. 1.194. Incumbe ao órgão do Ministério Público. ou a quem tenha legítimo 
interesse, requerer, nos casos previstos na lei civil, a remoção do tutor ou curador. 
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Art. 1.195. O tutor ou curador será citado para contestar a argüição no prazo de 5 
(cinco) dias. 

Art. 1.196. Findo o prazo, observar-se-á o disposto no art. 803. 

Art. \.197. Em caso de extrema gravidade, poderá o juiz suspender do exercício 
de suas funções o tutor ou curador, nomeando-lhe interinamente substituto. 

Art. 1.198. Cessando as funções do tutor ou curador pelo decurso do prazo em que 
era obrigado a servir, ser-Ihe-á lícito requerer a exoneração do encargo: não o fazendo dentro 
dos 10 (dez) dias seguintes à expiração do termo, entender-se-á reconduzido, salvo se o juiz o 
dispensar. 

CAPíTULO X 
DA ORGANlZAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DAS FUNDAÇÕES 

Arl. 1.199. O inslituidor, ao criar a fundação, elaborará o seu estatuto ou designará 
quem o tàça . 
.................................. ~ ....... 11 ..................... , • t ......................................................... , ........................................... 11 ............ 1 •• 1 • 

.............................................................................................................................................................. , .. 

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por dànos causados ao meio
ambiente, au l:unsumidur, a btms t: direitos de 
valor artístico, estético. histórico, turístico e 
paisagístico (VET ADO) c dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o C'onbrresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lU Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: fRec/unio c/m/a pela Lei n" 
H.8X4, de 11.6./994) 

I - ao meio-ambiente; 
11 - ao consumidor; 
IH - à ordem urbanística: (incll/ído pela Lei n" /0.257, dc 1O.7.:!(}OJJ. 
IV - a bens e direitos de valor artístico, estético. histórico, turístico e paisagístico; 

(Ren1/merado do Inciso m. (leia Lei n" j0.257. de 10. 7.2()()/) 

V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Renumerado do Inciso IV, pela te; 11" 

10.257, de f(). 7,20(1) 

VI - por inti'ação da ordem ecunumi!.;:a. LlJ.enumerado do /nci.w V, pl'la Lei fi" 10.257, tle 
10. 7,2(}() I ) 
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Pará!:,'Tafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. 

Art. 2" As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer 
o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa. 

* Vide Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de A~osto de 2001 • 
........... •• •••• ".,".' ••••• " •••••••••• 11" ••••••• " •••••••••• ""."" ••• ,., •• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••• 

.......... ,., •• ,.,." •• , ••••••••••••••••••••••••• & ••••••• • ••••••• ,' •••••••••••••••• " ••• 1, •••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Acresce e altera dispositivos das Leis nºs 
8.437. de 30 de junho de 1992,9.028. de 12 de 
abril de 1995, 9.494, de 10 de setembro de 
1997. 7.347. de 24 dejulho de 1985. 8.429. de 
2 de junho de 1992.9.704, de 17 de novembro 
de 1998. do Decreto-Lei nl! 5.452. de lI! de 
maio de 1943. das Leis nllg 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973. e 4.348. de 26 de junho de 
1964, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

........................................................ , ••••••••••••••••••••• , •• ,." ....................................................... 1 ••••••••••••• 

Art. 6(! Os arts. P' c 2!! da Lei nQ 7.347, de 24 de julho de \lJX5, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. I!! t ................... ,., •• ,'."'., ••••• I •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

................. " ............................................................... , ........................... , ... . 
v -por infração da ordem econômica c da economia popular; 

VI - à ordem urbanística. 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 
pretensões que envolvam tributos. contribuições previdenciárias. o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos 
de natureza institucional cujos beneticiários podem ser 
individualmente determinados." (NR) 

"Art. 2!! .............................. ; ................................................................. .. 
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Pará!:,rrafo único A propositura da ação prevenirá 3 jurisdição do 
juízo para todas as ações posteriOlmente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 

Art. 7º O art. 17 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 59; 

n§ 5\' A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações posterionncnte intentadas que possuam a mesma 
causa de pedir ou o mesmo objeto." (NR) 

•• , •••••• , ..... I' ..... I ~ .............. " .................. 1 ........ I .... I ...................................... 1 ......................... , ...... '" .................. ,,, ....................................... . 

.................................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con!:,rresso Nacional 
decreta e cu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 
...................................................................................................... , .................................................... . 

LIVRO 111 
DOS FATOS JURíDICOS 

...................... , ...................................................................................................................................... . 

TÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

CAPiTULO 1 
DA PRESCRiÇÃO 

....................................................................................... , ..... , .......... , ................................................... . 

menor. 

Seção IV. 
Dos Prazos da Prescrição 

Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo 

Art. 206. Prescreve: 
§ IP Em um ano: 
I - a pretensão dos hospedeiros ou fornecedores de víveres destinados a consumo 

no próprio estabelecimento. para o pagamento da hospedagem ou dos alimentos: 
II - a pretensão do segurado contra o segurador, ou a deste contra aquele, contado 

o prazo: 
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a) para o segurado. no caso de seguro de responsabilidade civil, da data em que é 
citado para responder à ação de indenização proposta pelo terceiro prejudicado, ou da data 
que fi este indeniza, com a anuência do segurador; 

b) quanto aos demais seguros. da ciência do fato gerador da pretensão; 
111 - a pretensão dos tabeliães. auxiliares da justiça. serventuários judiciais, 

árbitros e peritos. pela percepção de emolumentos, custas e honorários; 
IV - a pretensão contra os peritos, pela avaliação dos bens que entraram para a 

fonnação do capital de sociedade anônima, contado da publicação da ata da assembléia que 
aprovar o laudo; 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os 
liquidantes, contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 

§ 2!l Em dois anos, a pretensão para haver prestações alimentares. a partir da data 
em que se vencerem. 

§ 3!l Em três anos: 
I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos: 
11 - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou 

vita1ícias~ 
III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, 

pagáveis, em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 
IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 
V - a pretensão de reparação civil; 
VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-te. 

correndo o prazo da data em que foi deliberada a distribuição: 
VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei OU do 

estatuto, contado o prazo: 
. a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais. da apresentação, aos sócios. do balanço 
referente ao exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia 
geral que dela deva tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 
VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito. a contar do 

vencimento, ressalvadas as disposições de lei especial; 
IX • a pretensão do beneficiário contra o segurador, c a do terceiro prejudicado, no 

caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório. 
§ 41! Em quatro anos, a pretensão relativa à tutela, a contar da data da aprovação 

das contas. . 
. § 51) Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dividas liquidas constantes de instrumento público 
ou particular; 

11 • a pretensão dos protissionais liberais em geral. procuradores judiciais. 
curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusào dos serviços, da 
cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido () que despendeu em juízo. 
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CAPÍTULO II 
DA DECADÊNCIA 

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as 
nonuas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição. 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

Circunstâncias agravantes 
Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem 

ou qualificam o crime:rRl'daçlio dada pela Lei 11" UM. de 11.7./984) 
I - a reincidência; (RC'cl"çe'w clC/cf" pc/a l.ei n" 7.::l09. Je J /. 7./9841 

11 - ter o agente cometido o crime: rRedactio dada {Ida Lei 11" 7.l0!), de! 1/.7./984) 

a) por motivo rntil ou torpe; 
h) para fàcilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; 
c) à traição, de emboscada. ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tomou impossível a defesa do ofendido; 
d) com emprego de veneno, togo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; 
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge: 
t) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na tonna da lei específica: 
ilnc/uído pele/l.ei li" 11.34(), de 20(6) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, otlcio, ministério ou 
profissão; 

h) contra criança. maior de 60 (sessenta) anos. enfermo ou mulher grávida: 
tReda('(io dada pda Lei 11" 10.74/, ddO()3) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade: 
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j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 
ou de desgraça particular do ofendido: 

l) em estado de embriaguez preordenada. 

Agravantes no caso de concurso de pessoas 
Art. 62 - A pena será ainda agravada em relação ao agente que: (Reda"c;(1 dada pela 

Lei n" 7.109. de 1 1. 7. 1984J 
I . promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes; (Rede/ciro dada pela Lei 11" 7.l09, de 1 J. 7. 19M) 
11 - coage ou induz outrem à execução material do crime; (Redaçiio dadq pela Lei n" 

7.209, de 11.7.1984) 
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou 

não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal; (Rt'dClctio dada pela Lei li" 7,l09. de 
JJ.7.J9H4; 

(V - executa o crime. ou nele participa. mt!diantt! paga ou promessa de 
recompensa. (Redt/Ç"tio dada ,,!!lu Ld 11" 7.l09, de 11.7./1)84) 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO ( 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPiTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicfdio simples 
Art 121. Matar alguem: 
Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 
Caso de diminuição de pena 
§ 10 Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção. logo em seguida a injusta provocaçíio da vítima, 
ou juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço, 

Homicídio qualificado * 2° Se () homicídio é cometido: 
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe~ 
11 - por motivo futil; 
III - com emprego de veneno. togo, explosivo, asfixia. tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel. ou de que possa resultar perigo comum; 
IV - à traição. de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

diticulte ou tome impossível a defesa do ofendido; 

crime: 
V - para assegurar a execução, a ocultação. a impunidade ou vantagem de outro 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, 
Homicfdio culposo * 3" Se o homicidio é culposo: Pena - detenção, de um a tres anos. 
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Aumento de pena 
§ 4!! No homicídio culposo, li pen:l é :lumentada de 1 iJ (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou oficio, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em tlagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 ( quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 
anos. (Redaçelo dada pela Lei n° lO, 74/, de ]0(3) 

§ 5" - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 
as conseqüências da infração atingirem o próprio agente de torma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária. fIne/liMo nela Lei ,," fiA J 6, de' 14.5./9771 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio 
Art. 122 - Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que 

o faça: 
Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um 

a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave. 
Parágrato único - A pena é duplicada: 
Aumento de pena 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico: 
11 - se a vítima é menor ôu tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência . 
... , .. ' .. '., ....................................................................................................................................................... . 

CAPiTULO IH 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE 

................. " ••••••••••••• ,..,. ..................................................................................................... 1 •••••• • ••••••• •• •••• 

Abandono de incapaz 
Art. 133 - Abàndonar pessoa que está sob seu cuidado. guarda, vigilância ou 

autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se dos riscos resultantes do 
abandono: 

vítima. 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 
~ lU - Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
R 2° - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 
Aumento de pena 
§ 3° - As penas cominadas neste artigo aumentam-se de um terço: 
1 - se o abandono ocorre em lugar enno; 
11 - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge. innào. tutor ou curador da 

1II - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos {/nduido pela Le'i li" /II.7.u, c/li ]()(}11 

Exposição ou abandono de recém-nascido 
Art. 134 - Ex.por ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra própria: 
Pena - detenção, de seis meses a dois anos. * 1<1 - Se do tàto resulta lesão corporal de natureza grave: 

91 

91



92 

Pena - detenção, de um a três anos. 
§ 2<1 - Se resulta a morte: 
Pena - detenção. de dois a seis anos. 

Omissão de socorro 
Art. 135 " Deixar de prestar assistência, quando possível fazê·lo sem risco pessoal, 

à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em 
grave e iminente perigo~ ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 

corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. 

Maus-tratos 
Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda 

ou vigilância, para tim de educação. ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis. quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa. 
§ I c' - Se do tato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos. 
§ 2" • Se resulta a morte: 
Pena· reclusão, de quatro a doze anos. 
§ 30

• Aumenta-se a pena de um terço. se o crime é praticado, contra pessoa menor 
de 14 (catorze) anos. t111c1I1Íliopela Lei ,,"11.069, de J990) 

Rixa 

CAPÍTULO IV 
DA RIXA 

Art. 137 - Partiçipal' de rixa. salvo para st:parar os cunlt:mlurt:s: 
Pena - detenção. de quinze dias a dois meses, ou multa. 
Pará!:,tfafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave. aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis IIIt:SI:S a dois anos. 

divulga. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

Calúnia 
Art. 138 • Caluniar alguém. imputando-lhe tàlsamente fato definido como crime: 
Pena - detenção. de seis meses a dois anos, e multa. 
§ )'). Na mesma pena incorre quem, sabendo tàlsa a imputação. a propala ou 

S 20 
- É punível a calúnia contra os mortos. 

Exceção da verdade 
~ 3° - Admite-se a prova da verdade, salvo: 
I - se. constituindo o fato imputado crime de ação privada. o ofendido não foi 

condenado por sentença irrecorrível; 
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I I - se o tato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nO I do art. 141; 
III - se do crime imputado. embora de ação pública. o ofendido t()i absolvido por 

sentença irrecorrível. 

Difamação 
Art. 139 - Difamar alguém. imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação: 
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 
Exceção da verdade 
Parágrafo único - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido é 

funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções. 

Injúria 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a di!:,rnidade ou o decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
§ 10 - O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria; 
11 - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
§ 2" - Se a injúria consiste em violência ou vias de fato. que. por sua natureza ou 

pelo meio empregado. se considerem aviltantes: 
Pena - detenção. de três meses a um ano, e multa, além da pena corrcspondente à 

violência. 
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: rRl!daâio dada pela 
Lei n" /(J. 741. de JIJ(3) 

Pena - reclusão de um a três anos e multa. (incluído pela Ld 11"9.459. dI! 191;7) 

Disposições comuns 
Art. 141 - As penas cominadas neste Capítulo aumentam-se de um terço, se 

qualquer dos crimes é cometido: 
I - contra (1 Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro; 
Il • contra funcionário público, em razão de suas funções; 
III - na presença de várias pessoas, ou por mcio que facilite a divulgação da 

calúnia, da difamação ou da injúria. 
IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. r/"ell/ído vela Lei 11" UJ. 74/. dI! ]003J 
Parágrafo único - Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de 

recompensa, aplica-se a pena em dobro. 

Exclusão do crime 
Art. 142· Nâo constituem injúria ou difamação punível: 
[ - a ofensa irrogada em juízo. na discussão da causa. pela parte ou por seu 

procurador: 
11 - a opinião desfavorável da critica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou ditamar; 
III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do oficio. 
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Parágrafo único - Nos casos dos ns. I e 111, responde pela injúria ou pela 
ditàmação quem lhe dá publicidade. 

Retratação 
Art. 143 - O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena. 

Art. 144 - Se. de referências. alusões ou frases. se infere calúnia. difamação ou 
injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá
las ou. a critério do juiz. não as dá satisfatórias. responde pela ofensa. 

Art. 145 - Nos crimes previstos neste Capítulo somente se procede mediante 
queixa. salvo quando, no caso do art. 140, § 2°, da violência resulta lesão corporal. 

Parágrato único - Procede-se mediante requisicão do Ministro da Justiça. no caso 
do n." I do art. 141. e mediante representação do ofendido, no caso do n. l> II do mesmo artigo. 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 
Dos Crimes Contra A Liberdade Pessoal 

Constrangimento ilegal 
Art. 146 - Constranger al!:,1Uém. mediante violência ou grave ameaça. ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a 
lei pennite, ou a tàzer (l que ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 
Aumento de pena 
~ 1° - As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando. para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas. * 2\' • Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência. 
~ 311 

- Não se compreendem na disposição deste artigo: 
I . a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida~ 
11 - a coaçào exercida para impedir suicídio. 

Ameaça 
Art. 147 - Ameaçar alguém. por palavra, escrito ou gesto. ou qualquer outro meio 

simbólico, de causar-lhe mal injusto e gmve: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
Parágrato único - Somente se procede mediante representação. 

Seqüestro e cárcere privado 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade. mediante seqüestro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão, de um a três anos. 
§ 1~' - A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 
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I - se a vítima é ascendente. descendente. cônjuge (lU companheiro do agente ou 
maior de 60 (sessenta) anos; Okdar<lo dada pela l.ei n" 11.106, c/e J()()5) 

li - se o crime é praticado mediante internação da vitimá em casa de saúde ou 
hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias. 
IV - se o crime é praticado contra menor de t 8 (dezoito) anos; (incluído pela Lei n" 

lJ.106, de 2(J()j) 

V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Incluído pela Lei li" J 1./06, de 2005) 
§ 2° - Se resulta à vítima, em razão de maus-tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral: 
Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Redução a condição análoga à de escravo 
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo. quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 
trabalho, quer restringindo. por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 
com o empregador ou preposto: (Retlaâio dada pela Lei n" J(),803, de / J .12.2(}(}3) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. e multa, além da pena correspondente à 
violência. (Recllldio dada pela Lei n" JO.803, de 11./2.2003J 

§ I!! Nas mesmas penas incorre quem: clndl/ido pela Lei ,," } (UW3, de 1 J.12.20(3) 
I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho; Undl/Mo pela Lei n° /f})W3, de 1 J./2.J(}(J3J 
11 - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
(Incluído pela Lei n" lO.R03, de / J./2.2()()3) 

~ 21,! A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: (Incluído I'e/a J.ei ,," 
/0.803, de 11.12.2(03) 

I - contra criança ou adolescente; (lncl/lído pela Lei 11" IO.N03. de 1 I.l !.1(){),l) 
li - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (1Ilel/tido "ela 

Lei n" 1O.80J. de JJ./2.J()(}3J 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

CAPÍTULO 11 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

Extorsão mediante seqüestro 
Art. 159 - Seqüestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer 

vantagem, como condição ou preço do resgate: 
Pena - reclusão. de oitO a quinze anos. (Rn/adio (IC/da pela [,d n"lUl72, de .15. U99()) 
§ lI,! Se o seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas. se o seqüestrado é menor 

de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por bando ou 
quadrilha. (Re({açcio dada PL'{a Lei 11" /O. 74/, de 20()3) 

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Redaçào dada pela Lei n" 8-')72, de 25. 7. 192m 
§ 2° - Se do tàto resulta lesào corporal de natureza grave: 
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Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. ílkdll('{io clad" pela Lei n" H.072. cle 
25.7. J 99IJj 

§ 3" - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. !Redaçc(o dada pL'ia Lei n" H.072. de 

25.7. J 99(Jj 

§ 4" • Se o crime é cometido em concurso. o concorrente que o denunciar à 
autoridade, tàcilítando a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços. 
lRedaçiio dada pela Ld nU 9.269. de' 19961 . 

Extorsão indireta 
Art. 160 - Exigir ou receber. como garantia de dívida, abusando da situação de 

alguém, documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra 
terceiro: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa . 
• , ................. , .................................. ,., •• ", ••••• , ••••••• 6 ••••••••••••• , ................. , •• , •••• , •••••• , •••• " •••••••••• ,., •••••••••••• 

CAPiTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 181 • É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste 
título, em prejuízo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 
11 - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja 

ci vil ou natural. 

Art. 182 - Somente se procede mediante representação, se o crime previsto neste 
título é cometido em prejuízo: 

I • do cônjuge desquitado ou judicialmente separado: 
Jl - de innão, legítimo ou ilegítimo; 
III - de tio ou sobrinho. com quem o agente coabita. 

Art. 183 - Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 
I - se o crime é de roubo ou de extorsão. ou. em geral. quando haja emprego de 

grave ameaça ou violência à pessoa; 
11 • ao estranho que participa do crime .. 
111 - se o crime é praticado contra pessoa com idade igualou superior a 60 

(sessenta) anos. (Incluído pl.'llI Lel n" 10.741, de 2003, 

TITULO 111 
DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

CAPíTULO I 
lJOS CRIMES CONTRA A PROPRIElJAlJE INTELECTliAL 

Violação de direito autoral 
Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: ,R"t!lI,;tio dmlll pdu L,'i n" 

lO.695. c/e 1".7.2(}()3) 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (Rede/rÔo tlcu/{( pel{( Lei 11" 

10.695. til! 1': 7.1()()31, 
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* 1!1 Se a violação consistir em reprodução total ou parcial, com intuito de lucro 
direto ou indireto. por qualquer meio ou processo. de ohra intelectual. interpretação, execução 
ou fonograma, sem autorização expressa do autor, do artista intérprete ou executante, do 
produtor, conforme o caso. ou de quem os represente: IRedaccjo elada fIe/li Lei li" 10.695. de 
l': 7.2(03) 

Pena reclusão. de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. e multa. (Redaáio deu/a (Ie/a Lei 11" 

10.695. de r.7.10(3) 

§ 2!l Na mesma pena do § 1 \! incorre quem, com o intuito de lucro direto ou 
indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz no Pais, adquire, oculta. tem em 
depósito, original ou cópia de obra intelectual ou tonograma reproduzido com violação do 
direito de autor, do direito de artista intérprete ou executante ou do direito do produtor de 
fonograma, ou, ainda. aluga original ou cópia de obra intelectual ou fonobrrama, sem a 
expressa autorização dos titulares dos direitos ou de quem os represente. f.&dru:iio c/m/a {leia Lei 
,," 10.695. de 1': 7.10031 

§ 3t1 Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo. fibra 
ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da 
obra ou produção para recebê-Ia em um tempo e lugar previamente determinados por quem 
fonnula a demanda. cum inLuitu de lucro. direto ou indireto, sem autorização expressa, 
conforme o caso. do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonobrrama, ou 
de quem os represente: fRedactio c/cu/a pela Lei n° 10.695, de /': 7.20(3) 

Pt:na - n:dusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (incluído p('{([ Lei n" HJ.ó95, dt' 
J'~7.20(3) 

§ 4l! O disposto nos §§ lI), 2º C 3Q não se aplica quando se tratar de exceção ou 
limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, em contol111idade com o previsto na 
Lei n° 9.610, de t 9 de fevereiro de t 998, nem a cópia de obra intelectual ou t<.mograma. em 
um só exemplar, para uso privado do copista. sem intuito de lucro direto ou indireto. (Incluído 
pela Lei nU ]f).6Y5. de J':7.2()()3) 

........................................................................................................................................................ , ................ . 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

Abandono material 
Art. 244. Deixar, sem justa causa. de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 

menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 
60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 
de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada~ deixar, sem justa causa, de 
socorrer descendente ou ascendente, brravemente enfermo: (Redaclio dada ol'la Lei 11" 10. 74/ t de 
Z003) 

Pena - detenção. de I (um) a 4 (quatro) anos c multa, de uma a dez vezes o maior 
salário mínimo vigente no País. fRedaclio cladll[1l!lll Lei ,," 5.47X, de 19M) 

Parágrato único - Nas mesmas pcnas incidc quem. sendo solvente, frustra ou ilide. 
de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o pagamento 
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de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada. (flldl/ido /lei" Lei n" 5.478. tlC! 
196Hj 

Entrega de filho menor a pessoa inidônea 
Art. 245 - Entregar filho menor de 18 (dezoito) anos a pessoa em cuja companhia 

saiba ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo: cRedClf.ão d"da pelll Lei 
11" 7.251, c/e /984) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (Redt/("tlo dqcla f?('lll Lei,," 7.15/. de /9841 
§ I" ~ A pena é de I (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito 

para obter lucro. ou se o menor é enviado para o exterior. 'fI,,·ll/ido pelll Lei 1/" 7.25f.. de /984) * 2(1 - Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o 
peri!;o moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o 
exterior. com o fito de obter lucro. (Indl/ido pel" Lei li" 7.251. d(' /984) 

, •••• '., •••••••••••••• , •••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••• , •••• " •••• , ••••••••• ,1 •• ' ••••••••••••••••••• 11 ••• '.1 •• ' ••••••• , •••••••••• 

·, ••• "' •• 1.t •• '." ••••••••••••••••••••• I •••• , •••••••••••••••• ".,.,., •• "., •••••••••• , •••• " ••••••••• , •••• , •••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••• 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saher que o Con!:,'fesso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
...... "".'."'." ......... , .. , .. ' ......................................... ,.""" .. , .. , .. ,., ..... " .... ", .. "" .. ", ... " ............................... . 

TÍTULO 111 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

Se~ãon 
Dos Dependentes 

Art. 1 li São heneficiários do Regime fieral de Previdência Social. na condição de 
dependentçs do segurado: 

I ~ o cônjuge. a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição. menor de 2 I (vinte ~ um) anos ou inválido: 

+ flu:;so / ('mIl r(ldaç(w dada [I(I/a Lei 11" 9.031. c/e 2HlIJ4/11)1)5. 
II - os pais; 
111 - o irmão não emancipado, de qualquer condição. menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 
* Inciso 1/1 C01/l rl'dtlflio dtlda pela Lei ,," 9.0J2. de 28104i191J5. 
IV - (Revogado pela Lei nO 9.032, de 28/04/1995). 
§ I" A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes. 
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* 2'1 O enteado c o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do 
segurado e desde que comprovada a dependência econômica na ti.lrma estabelecida no 
Regulamento. 

* ,~ ]" ('om redari'lu dada pela Lei n" 1).521<, de !OIl2lN97. 
§ 3" Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o * 3" do art. 226 
da Constituição Federal. 

§ 4" A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 
das demais deve ser comprovada. 

Seção 111 
Das Inscrições 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 
dependentes. 

§ l" Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 
beneficio a que estiver habilitado. 

+ ,~ 1" com rC'dC/çlio tlac/a pell/ Lei 1/" !0.4f13. de ONl'Ol/l002. 

§ 21> O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em tàce de separação 
judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 
óbito ou sentença judicial, transitada em julgado. 

§ 3" A Previdência Social poderá emitir identificação· específica, para os 
segurados referidos nos incisos m, IV, V,VI e VII do art. 11 e no art. t3 desta Lei, para 
produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação. 

CAPÍTULO [I 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção 11 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por ccnto) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneticiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 elnpregados .......................................................................................... 2%; 
1I - de 20 I a 500 ......................................................................................... ........... 3%; 
IH - de 501 a 1.000 ................................................................................................ 4°;0; 
IV - de 1.001 em diantc ........................................................................................ 50/0. 
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§ I \l A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deticiente habilitado ao final de 
contrato por prazo detenninado de mais de 90 (noventa) dias. e a imotivada. no contrato por 
prazo indetenninado. só poderá ocorrer após a contratação de suhstituto de condição 
semelhante. 

§ 2" O Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Reciproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recIproca do tempo de contribuição na 
atividade privada. rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (Rede/ceio dada pela Lei 11" Y. 7/1, clft .?lJ.11.1J8) * I li A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o beneticio pelos demais sistemas. em relação aos respectivos tempos 
de contribuição Ou ut: st:rvil(u, cunfurrnt: dispuser o RebJUlamcnto, (R('I/11m('mdo pela Lei 
Complementar nU /23. ele 200()J 

§ 2!! Não será computado como tempo de contribuição. para efeito dos benetlcios 
previstos em reb>1mes próprios de previdência. sociul, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na torma do ,§ 2º do art. 21 da Lei nl'! 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na fonna do § 3º do 
mesmo artigo, {Incluído 1'('/" l.t'i Conr,'/('mt'II/a/'II"j JJ..tk ]()lj6j 

" ......... " ...... f ... ~ .............. "" .... f .,." ., ." ., ." .... ,,, .. ,, ... " ................ I " .... "" .. "" .. "". "" ........ "" .... "" .. " &" •• " .. "" .. """ " ... " ... " ... " .. t, .... t' " ... ""." .... " .... "" .. " lO ... " .. " ••• " .. " " .. " .. " 

, ••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• f ••••••• I .......................................................... t ••••••••••••••••••••••••••••••• 

DECRETO-LEI N° 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Lei das Contravenções Penais 

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 
da Constituição, 

DECRETA: 

LI!:I DAS <':UNTRA VI!:N<':ÕI!:S PENAIS 

PARTE ESPECIAL 

CAPÍTULO I 
DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

............ " ........... "., ........................... , .................................. ,.", .. , .. , .............................................. . 
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Art. 21. Praticar vias de tàto contra alguem: 
Pena - prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa, de cem mil réis a um 

conto de réis, se o fato não constitue crime. 
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de 1i3 (um terço) até a metade se a vítima é 

maior de 60 (sessenta) anos. (lndllido "ela Lei 11" 10. 741. de 2003, 

Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiátrico. e nele internar, sem as 
formalidades legais, pessoa apresentada como doente mental: 

Pena - multa, de trezentos mil réis a três contos de réis. 
§ 10 Aplica-se a mesma pena a quem deixa de comunicar a autoridade competente, 

no prazo legal, internação que tenha admitido, por motivo de urgência, sem as formalidades 
legais. 

§ 2" Incorre na pena de prisão simples, de quinze dias a três meses, ou multa de 
quinhentos mil' réis a cinco contos de réis, aquele que, sem observar as prescrições legais, 
deixa retirar-se ou despede de estabelecimento psiquiátrico pessoa nele, internada. 

LEI N° 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 

Define os Crimes de Responsabilidade e 
regula o respectivo processo de julgamento. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decrcta eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE PRIMEIRA 

TÍTULO I 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA O EXERCíCIO DOS DIREITOS POLíTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS 

Art. 7" São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 
políticos. individuais e sociais: 

1 - impedir por violência. ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto: 
2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais: 
3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 
4 - utilizar o poder n~deral para impedir a livre execução da lei eleitoral; 
5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 
6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 
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7 - incitar militares à desobediência ~ lei ou infração à disciplina; 
8 - provocar animosidade entre as classes annadas ou contra elas. ou delas contra 

as instituições civis: 
9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 
10 - tomar ou autorizar. durante o estado de sítio. medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

CAPÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS 

Art. 8" São crimes contra a se!:,JUrança interna do país: 
1 - tentar mudar por violência a f01111a de governo da República; 
2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

ltli da União, de Estado ou Municlpio; 
3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no 

recesso deste, não havendo comoção interna grave nem tàtos que evidenciem estar a mesma a 
irromper ou nao ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 
segurança interna, definidos na legislação penal: 

5 - nãu dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a 
execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do pais sem autorização do Congresso Nacional; 
7 - permitir, de forma tlxpn:ssa ou lá cita, a infra'fão dtl lei federal dI: urdem 

pública; 
8 • deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências dete1111inadas por lei ou 

tratado federal e m;cl;;ssúriu a sua t:xt:cu'fão tl cumprimento . 
............................... ,., •• ,.,."" ••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••• 1111 ................................................................ . 

LEI N° 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui () Código Eleitoral. 

o Presidente da República 
Faço saber que sanciono a se!,JUinte Lei, aprovada pelo Con!:,'fesso Nacional, nos 

te11110S do art. 4°, capllt, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964 . 
................... , .............................................................................................................. , .... " .............. . 

PARTE QUARTA 
DAS ELEiÇÕES . 

•• 11 ....................... "."".1' ••• " •••• ""." •• ",., ••• ", •• ", •• ,." •••••••••••••• " ••• "" ••• ",."., ••• """., •••• , .................. , •••••••••• 

TÍTULO IV 
DA VOTAÇÃO 
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CAPÍTULO I 
DOS LUGARES DA VOTAÇÃO 

Art. 135. Funcionarào as mesas receptoras nos lugares designados pelos juízes 
eleitorais 60 (sessenta) dias antes da eleição, publicando-se a desi!:,>naçào. 

§ 10 A publicação deverá conter a seção com a numeração ordinal e local em que 
deverá funcionar com a indicação da rua, número e qualquer outro elemento que facilite a 
localização pelo eleitor. 

§2° Dar-se-á preferência aos edificios públicos, recorrendo-se aos particulares se 
faltarem aqueles em número e condições adequadas. 

§3" A propriedade particular será obrigatória e gratuitamente cedida para esse fim. 
§4° É expressamente vedado o uso de propriedade pertencente a candidato, 

membro do diretório de partido, delegado de partido ou autoridade policial. bem como dos 
respectivos cônjuges e parentes, consangüíneos ou afins, até o 2" grau, inclusive. 

*5" Não poderão ser 10ca1izadas seções eleitorais em fàzenda, sítio ou qualquer 
propriedade 'rural privada. mesmo existindo no local prédio público. incorrendo o juiz nas 
penas do Art. 312, em caso de infringência. (PartÍg/'c!liJ com redaçtio dada pela Lei ,," 4.96/. de 
0410511 !l66). 

§6" Os Tribunais Regionais, nas capitais, e os juízes eleitorais, nas demais zonas, 
farão ampla divulgação da localização das seções. 

*6"-A Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir 
instruções aos Juízes Eleitorais, para orientá-los na escolha dos locais de votação de mais fácil 
acesso para o eleitor deficiente fisico. (Parágrl!tó acrescido pela Lei /1" 10.116. de / 51fJ5/200 I) 

§7" Da designação dos lugares de votação poderá qualquer partido reclamar ao 
juiz eleitoral, dentro de três dias a contar da publicação, devendo fi decisão ser proterida 
dentro de quarenta e oito horas. (Parúg1'l!lil acrescido pel(/ Lei /7" 4. 96/. de 04/05/JI)ó(j, 

~8" Da u~l!bàu do juiz eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, 
interposto dentro de três dias, devendo, no mesmo prazo, ser resolvido. (Parúgm(o acrescido pela 
Lei ,," 4. 961. de (14i05//966) 

*9" Esgotados os prazos referidos nos puráb'Tufos 7" e 8" deste artigo, não mais 
poderá ser alegada, no processo eleitoral, a proibição contida em seu §5". rPlII'ágl'l!f() acrescido 
pela Ld n" 6 .. U6. dI:' fi //IJ6/1!176). 

Art. 136. Deverão ser instaladas seções nas vilas e povoados, assim como nos 
estabelecimentos de internação coletiva. inclusive para cegos, e nos leprosários, onde haja, 
pelo menos. 50 (cinqüenta) eleitores. 

Parágrafo único. A mesa receptora designada para qualquer dos estabelecimentos 
de internação coletiva deverá funcionar em local indicado pelo respectivo diretor; o mesmo 
critério será adotado para os estabelecimentos especializados para proteção dos cegos. 

Art. 137. Até 10 (dez) dias antes da eleição. pelo menos, comunicarão os juízes 
eleitorais aos chetes das repartições públicas e aos proprietários, arrendatários ou 
administradores das propriedades particulares a resolução de que serão os respectivos 
edifícios, ou parte deles, utilizados para o funcionamento das mesas receptoras. 
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Art. 138. No local destinado à votação, a mesa ficará em recinto separado do 
público~ ao lado haverá uma cabina indevassável onde os eleitores. à medida que 
comparecerem. possam assinalar a sua preferência na cédula. 

Parágrafo único. O juiz eleitoral providenciará para que nos edificios escolhidos 
sejam teitas as necessárias adaptações. 

CAPÍTULO 11 
DA POLÍCIA DOS TRABALHOS ELEITORAIS 

Art. 139. Ao presidente da mesa receptora e ao juiz eleitoral cabe a policia dos 
trabalhos eleitorais. 

Art. 140. Somente podem permanecer no recinto da mesa receptora os seus 
membros, os candidatos, um fiscal, um delegado de cada partido e, durante o tempo 
necessário à votação. o eleitor. 

§ I ,. O presidente da mesa, que é, durante os trabalhos. a autoridade superior, fará 
retirar do recinto ou do editicio quem não guardar a ordem e compostura devidas e estiver 
praticando qualquer ato atentatório da liberdade eleitoral. 

§2° Nenhuma autoridade estranha à mesa poderá intervir, sob pretexto algum, em 
seu funcionamento, salvo o juiz eleitoral. 

Art. 141. A fbrça armada conservar-se-á a cem metros da seção eleitoral e não 
poderá aproximar-se do lugar da votação, ou nele penetrar. sem ordem do presidente da mesa. 

CAPÍTULO 1II 
DO INÍCIO DA VOTAÇÃO 

Art. 142. No dia marcado para a eleição. às 7 (sete) horas. o presidente da mesa 
receptora. os mesários e os secretários verificarão se no lugar designado estão em ordem o 
material remetido pelo juiz e u urna destinada a recolher os votos. bem como se estão 
presentes os tiscais de partido. 

Art. 143. Às 8 (oito) horas. supridas as deficiências declarará o presidente 
iniciados os trabalhos, procedendo-se em seguida à votação, que começará pelos candidatos e 
eleitores presentes. * lI' Os membros da mesa e os fiscais de partido deverào votar no correr da 
votação, depois que tiverem votado os eleitores que já se encontravam presentes no momento 
da abertura dos trabalhos, ou no encerramento da votação. (Pl//'ágrl~fo único tr(///.~rornUldo em § r 
pela L,J; 11"4.96/, l/e ()4/0511966) 

§2° Observada a prioridade assegurada aos candidatos, têm preferência para votar 
o juiz eleitoral da zona, seus auxiliares de serviço. os eleitores de idade avançada. os enfermos 
e as mulheres grávidas. lPunigrl!fiJ Clcresd(/o pela L!'i 1/" 4. 96/. de> 04!(),'i1/96fS) 

Art. 144. O recebimento dos votos começará às 8 (oito) e terminará. salvo o 
disposto no a1t. 153. às 17 (dezessete) horas. 
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Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de 
partido votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde que 
a credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3°; quando eleitores de outras seções, seus 
votos serão tomados em separado. ("Cap/lt" c/o artigo com rctl(/ç'üo dada pela Lei ,," 4.96/. de 
04/05//966) 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147. § 2°, poderão ainda votar 
fora da respectiva seção: 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em 
eleições municipais. nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for 
eleitor; 

11 - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do 
Pais, nas eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições 
para governador, vice governador, senador, deputado tederal e estadual~ em qualquer seção do 
município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice preteito e vereador; 

1Il - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do 
País, nas eleições presidenciais. c. em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas 
eleições de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores. deputados tederais e 
estaduais, em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em 
qualquer seção do município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; . 

V - os candidatos a governador, vice-governador. senador, deputado federal e 
estadual, em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito nacional 
e estaduat 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município que 
representarem. desde que eleitores do Estado. sendo que. no caso de eleições municipais, 
nelas somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de 
município, desde que dele sejam eleitores; 

VIll - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses 
antes do pleito, poderão vutar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na 
localidade em que estiverem servindo. (Primitivo § 2" trall.~fi)/'mlld() em Pllrágrqli) tÍnico com li 

r(!\'()gaçcio d(}s ,\1\,$ /" l' 3"pelal.ei n" 4.96/. de 04/05/1966) 
IX - os policiais militares em serviço. (IlIciso acrescido pela Lei n" Y.5IJ4. de 30/09//9li7), 

CAPÍTULO IV 
DO ATO DE VOTAR 

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 
I - o eleitor receberú. ao apresentar-se na seção, c antes de penetrar no recinto da 

mesa, uma senha numerada, que o secretário rubricará, no momento. depois de verificar pela 
relação dos eleítorcs da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

11 - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual 
da pasta, número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora: 

1lI - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das 
senhas, o eleitor apresentará ao presidente seu título. o qual poderá ser examinado por fiscal 
ou delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 
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IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente. ou mesário, localizará a 
folha individual de votaçào. que será conrrontada com o título e poderá também ser 
examinada por fiscal ou delegado de partido; 

V - achando-se em ordem o titulo e a folha individual e não havendo dúvida sobre 
a identidade do eleitor. o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da 
folha individual de votação: em seguida entregar-Ihe-á a cédula única rubricada no ato pelo 
presidente e mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, 
instruindo-o sobre a forma de dobrá-Ia. fazendo-o (Ulssar à cabina indevassável, cuja porta ou 
cortina será encerrada em seguida; 

VI· o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o 
seu título. desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual 
de votação; nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá 
posterionnente. no juizo competente; 

VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato 
da votação, será o eleitor, ainda, admitido a votar. desde que exiba o seu título eleitoral e dele 
conste que o portador é inscrito na seção. sendo o seu voto. nesta hipótese, tomado em 
separado e colhida sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). Como ato preliminar 
da apuração do voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em condições de votar, inclusive se 
realmente pertence à seção; 

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior. a Junta Eleitoral, 
antes de encerrar os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou dolo, 
será aplicada ao responsável, na primeira hipótese. a multa de até 2 (dois) salários mínimos, e, 
na segunda, a de suspensão até 30 (trinta) dias~ 

IX - na cabina indevassável, onde não poderá pennanecer mais de um minuto, o 
eleitor indicará os candidatos de sua preterência e dobrará a cédula otlcial, observadas as 
seguintes nonuas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que tome expressa a sua intenção, o 
quadrilátero correspondente ao candidato majoritário de sua preferência: 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência 
nas eleições proporcionais: (Alínea ('om retla('{Jo deu/li flela Le; n" 7,434. de 19/11I/985) 

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, se pretender votar só 
na legenda~ (Alillelll'l'mgada fl('/a Lei n" 6.989, de 05/()5l/9H2 {! /'!'l'igo/'at/a flela Lei n° 7.132. de O/I071/985J 

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na uma a cédula: 
XI· ao depositar a cédula na uma, o eleitor devera fazê-lo de maneira a mostrar a 

parte rubricada à mesa e aos fiscais de partido. para que verifiquem, sem nela tocar, se não foi 
substituída: 

XII - se a cédula oticial nào for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à 
cabine indcvassável e a trazer seu voto na cédula que recebeu: se não quiser tomar à cabina, 
ser-Ihe-á recusado o direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido 
pela mesa, e à sua disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já 
rubricada e numerada; 

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação. 
verificar que a cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se ele 
próprio, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar. estragar ou assinalar 
erradamente. poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém. a 
primeira. a qual será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo do 
que o eleitor haja nela assinalado; 
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XIV - introduzida a sobrecarta na uma, o presidente da mesa devolverá o título ao 
eleitor, depois de datá-lo e assiná-lo; em se!,'11ida rubricará, no local próprio, a folha individual 
de votação. 

Art. 147. O presidente da mesa dispensará especial atenção à identidade de cada 
eleitor admitido a votar. Existindo dúvida a respeito. deverá exigir-lhe a exibição da 
respectiva carteira. e, na falta desta. interrogá-lo sobre os dados constantes do título. ou da 
folha individual de votação. confrontando a assinatura do mesmo com a feita na sua presença 
pelo eleitor. e mencionando na ata a dúvida suscitada. 

~ 10 A impugnação à identidade do eleitor, formulada pelos membros da mesa, 
fiscais, delegados, candidatos ou qualquer eleitor, será apresentada verbalmente ou por 
escrito, antes de ser o mesmo admitido a votar. 

§2" Se persistir a dúvida ou for mantida a impugnação, tomará o presidente da 
mesa as seguintes providências: 

I - escreverá numa sobrecarta branca o seguinte: "Impugnado por "F""; 
Il - entregará ao eleitor a sobrecarta branca, para que ele, na presença da mesa e 

dos fiscais, nela coloque a cédula oficial que assinalou. assim como o seu título, a tolha de 
impugnação e qualquer outro documento oferecido pelo impugnante; 

III - determinar ao eleitor que feche a sobrecarta branca e a deposite na uma; 
IV - anotará a impugnação na ata. 
*3" O voto em separado~ por qualquer motivo, será sempre tomado na forma 

prevista no parágrafo anterior. . 

Art. 148. O eleitor somente poderá votar na seção eleitoral em que estiver incluído 
o seu nome. 

§ 1 (I Essa exigência somente poderá ser dispensada nos casos previstos no art. 145 
e seus parábJfatos. 

§2° Aos eleitores mencionados no art. 145 não será permitido votar sem a 
exibição do título, e nas folhas de votação modelo 2 (dois), nas quais lançarão suas 
assinaturas, serão sempre anotadas na coluna própria as seções mencionadas nos titulos 
retidos. 

§3" Quando se tratar de candidato, o presidente da mesa receptora verificará, 
previamente, se u nume figura na relação enviada à seção, e quando se tratar de fiscal de 
partido, se a credencial está devidamente visada pelo juiz eleitoral. 

§4" (Revogado pela Lei n" 4.961, de 04/05/1966). 
*5° (Revogado pela Lei n° 4.961, de 04/05/1966). 

Art. 149. Não será admitido recurso contra a votação. se não tiver havido 
impugnação perante fi mesa receptora, no ato da votação, contra as nulidades argüidas. 

Art. t 50. O eleitor cego poderá: 
] - assinar a tolha individual de votação em letras do alfabeto comum ou do 

sistema Braille; 
11 - assinalar a cédula oficial, utilizando também qualquer sistema; 
111 - usar qualquer elemento mecânico que trouxer consigo. ou lhe tor tornecido 

pela mesa, e que lhe possibilite exercer o direito de voto. 

Art. 151. (Revogado pela Lei n° 7.914, de 07/12/1989). 
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que'o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa. inclusive a indireta. de culpa recíproca e de força 
maior: 

'" Inciso 1 ('(Im l'eclClç'iio d"d" pela Mt:clitltl /JI'(l\'i,w)/'ÜIIl" 1.1'17-43. dl' 14/08/2()()1 • 
11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos. 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades. declaração de nulidade do contrato 
de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda fàlecimento do empregador individual 
sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho. 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 
judicial transitada em julgado; 

"'IIIC'ÍWJ 1/ com /,(·dar(/o deu/a pela Meaiac/ Prm·;.wíria 11" 1.164-41, t/C' 14/()X/]OOI, 

IH - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 
pensões por morte. Na fàlta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 
vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 
requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento~ 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado. no mínimo. durante o prazo de 12 (doze) 
meses: 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante 
da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 
imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador. dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisiçào de moradia própria. 
observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mfnimo de 3 (três) anos de trabalho sob o 
regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diterentes: 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 
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VIII • quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1° de 
junho de 1990, tora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 
mês de aniversário do titular da conta; 

* Inciso VIII com l'edaçcio dada pelll Lei n" 8.678. de /3m7i199J 
IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei n" 6.019, de 3 de janeiro de 1974; 
X - suspensão total do trabalho avulso por período igualou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 
profissional; 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 
neoplasia maligna; 

* Inciso XI C/crescido pela Lei ,," X.922, de 15/07//994. 
XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n" 

6.385, de 7 de dezembro de 1976. permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 
cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção: 

* Inci.w XIl acrescido pela Lei n" 9.49/, de 0910911997. 
XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do 

vírus HIV; 
* Inciso X/lI acrescido pela Medida Prol'isóriall" 2.164-41, de 24108/]001. 
XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 
* Inciso XIV acrescido pela Medida Pl'Ol'üórill n" 1./64-4/, de 24irJ8/1()(} /. 
XV - quando o trabalhador tiver idade igualou superior a 70 (setenta anos). 
* II/ciso X~· acrescido p<'la Medida Prol'isár;a 1/" 1./64-41. de 24!08/]OOI. 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 
conforme disposto em regulamento. observadas as se!:,JUintes condições: 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 
Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de ca1amidade 
pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

* Alíl1<'(/ li mn/ redaçào c/lUla pela Lei n" 10.878. de 08/06/]004 . 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 
(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da 
situação de emergência ou de estado de ca1amidade pública; e 

* Alill!!a h com rec/C/r/ia c/Clda pela Lei 11" 10.878. de 08/0612004 . 

c) O valor máximo do saque da conta vinculada será detinido na torma do 
regulamento. 

* Alíllea c acrescida pela Lei 11" 10.878. lh' fJ8/fJ6/]0(}4. 
§ I" A regulamentação das situações previstas nos incisos I c II assegurará que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos etetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último contrato de trabalho. acrescida de juros e atua1ização 
monetária, deduzidos os saques. 

§ 2" O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar o equilíbrio financeiro do FGTS. * 3" O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS. pelo trabalhador só 
poderá ser exercido para um único imóvel. 
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§ 4<1 O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 
transação com recursos do Fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 511 O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

§ 6° Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 
no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 
mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. de que trata a Lei n° 9.491, 
de 1997. e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 
destinações sejam aprovadas pelo CND. 

'" § 6" com /'er!açiw dad" ,,('/(/ LI!i n"9.6.U, tle 1510j/199X. 
§ 711 Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8°, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 
vendidos. pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição. podendo ser alienada 
em prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido. autorizada a 
livre aplicação do produto dessa alienação. nos termos da Lei n" 6.385, de 7 de dezembro de 
1976. 

• § 7" com /'C'd(u;cio dada pela Ll'; n" 9.635, de 15/r)5//9IJx, 

§ 8" As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização são nominativas, 
impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI a XI deste artigo e o 
disposto na Lei n° 7.670, de 8 de setembro de 1988, indisponíveis por seus titulares. 

~ § N" a('l'e.w:ido I"'/a Lei n"9.49/. de 0911)911997 • 

§ 9" Decorrido o prazo míni,mo de doze meses. contados da efetiva transferência 
das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retomo 
para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

~ .~. 1)" lll·I'<,.~ddo p<,/u Lei 11" 9.491, de (J1J/(J9/ 191J7 • 
§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-Ias para outro fundo de mesma natureza. 
• § lO. (l('I'(wddo pela Lei n" 9.49/. de ()91091J1J97. 
§ 11. O montante das aplicações de que trata o * 6" deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço. 

>I< § /1. ((cresciclo pela Lei n"9.49J, de 09109/1997. 
§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas. será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos 
de Privatização. 

• § J 2. Clc/'('sddo pela Ld n ,. 9.49/. c/e ()9/()C)/! 99 7, 

§ 13. A garantia a que alude o § 4" do art. 13 desta Lei não compreende as 
aplicações a que se n:tere o inciso XII deste artigo. 

* § /3. (/(·I"('.\'cido pe/lI Lei n" 9,491, de 09/0911997. 
§ t 4. O Imposto de Renda incidirá exclusivamente sobre os ganhos dos Fundos 

Mútuos de Privatização que excederem a remuneração dlls contns vinculadas do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, no mesmo período. 

'" .~. /4. (/c/'esdtlo p('/(/ LC'i 11" 9.491, d~' 091091!997. * 15. Os recursos automaticamente transferidos da conta do titular no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço en:t razão da aquisição de ações não afetarão a base de cálculo 
da multa rescisória de que tratam os parágrafos I" e 2" do art. 18 desta Lei. 

" 
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'" J 15. acrescido pela Lei 11"9.491. de 09/09/1997. 
§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 
cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 
produto dessa venda, nós termos da Lei nO 6.385, de 7 de dezemhro de 1976. 

'" § 16 com redaçâo dada pela Lei n" 9.635. de / 5/05! l'J98 . 
§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de .iunho 
de 1998. no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 
localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 
qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. 

'" ,~. 17 acrescido pela Medida Prorisórilll1" 2./97-43. de 241011/100/. 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada 
para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, lI, 111, VIII, IX e X deste 
artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 
procurador especialmente constituído para esse fim. 

* § 18 acrescido pela Medida Pnll'isória n" 2./97-43. de 1410111200/ . 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 
conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de I () 
de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 
incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 
qualquer tempo, a reposição do valor transferido. 

'" ,-tragu. mplll. COIII /'edarcio dada pela Lei 71" 11.678. de I ]./(}7//993. 

Parágrato único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 
da remuneração prevista no * 2(1 do art. 13 desta Lei. 

'" Parágn(/;, com r"daçe'io dada pda Lei n"8.67l/. dI! IJ/07//99J. 

* Vide Medida Provisória n° 2197, de 24 de Agosto de 2001 
* Vide Medida Provisória nO 2164, de 24 de Agosto de 2001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH. altera as Leis ns. 4.380, de 
21 de agosto de 1964. 8.036, de 11 de maio de 
1990. e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. I ti Será admitida, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a 
celebração de contratos de financiamento com planos de reajustamento do encargo mensal 
diferentes daqueles previstos na Lei n° 8.692, de 28 de julho de 1993. 

Parágrafo único. Nas operações de financiamento habitacional realizadas com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. () Conselho Curador do FGTS 
poderá definir os planos de reajustamento do encargo mensal a serem nelas aplicados. 

. Art. 2(' Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a 
cobertura securitária dar-se-á em apólice diterente do Seguro Habitacional do Sistema 
Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente. no mínimo, a 
cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente . 

. Art. 3" O art. 25 da Lei n\' 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro 
da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao 
ano," (NR) 

Art. 4" O inciso 111 do art. 18 da Lei n\l 4.380. de 21 de agosto de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"IH - estabelecer as condições gerais a que deverão satisfàzer as .aplicações 
do Sistema Financeiro da Habitação quanto a garantias, juros. prazos, 
limites de risco e valores máximos de financiamento e de aquisição dos 
imóveis financiados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação." (NR) 

Art. 5" A Lei n" 8.036, de J I de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 9tl 
••••••••••••••••••••••• , •• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ,."t"." ...... ,.' •••• I ....................... . 

..... ,., ..................................................................... " ... ", ....... " ........................... . 
6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 111

, as aplicações em 
habitação popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do beneficio seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóvel, 
ut=utrc outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ 7(' Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do 
FGTS. constituindo reserva específica, com ctll1tabili7.aç;ão própria." (NR) 
"Art .. 20 ... , ................. , .......... 1 .............................................................................. . 

......................................... " ...................................................................... , ........ . 
I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 
força maior; 

...................................................................... ' •••• '1 •••• ", ••• , •••• , ••••• , •••••••••••••••••••••••••••• 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modalidades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
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tirrn.adas, a partir de 25 de junho de 1998. no caso em que o adquirente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições' do 
SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titQlar da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 
lI, 111. VIIl, IX e X deste artigo. salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
"Art. 23 ........................................................................................................... .. 

1° ..................................................................................................................... . 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6° do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 
.... : .......................................................................................................... " (NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento peJo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." (NR) 
"Art. 29-8. Não será cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

Art. 6" Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 
2.197-42, de 27 de agosto de 200 I. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua puhlicação. 

Art. 811 Ficam revogados o § I () do art. 9° e o art. 14 da Lei n° 4.380, de 2 I de 
agosto de 1964, e o art. 23 da Lei n" 8.692. de 28 de julho de 1993. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregori 

Pedro Malan 

Francisco Dornelles 

Martus Tavares 

Gilmar Ferreira Mendes 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nó 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
parcial. a suspensão do contrato de trabalho e 
o programa de qualificação profissional, 
modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 
de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1913, 6.321, 
de 14 de abril de 1976. 6.494, de 7 de 
dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 
1990,8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 
de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe contere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I n Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A. 476·A e 627-A à 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei n" 5.452, de 11\ de maio de 1943): 

"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele 
cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ I!.! O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial 
será proporcional à sua jornada. em relação aos empregados que 
cumprem. nas mesmas funções. tempo integral. 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial 
será feita mediante opção manifestada· perante a empresa. na fonna 
prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

"Art. 130·A. Na modalidade do regime de tempo parcial. após cada 
período de doze meses de vigência du wnlmlu de! trabalhu, o t:mpre!gado 
terá direito a férias, na seguinte proporção: 

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e 
duas horas. até vinte e cinco horas~ 

11 - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 
horas, até vinte e duas horas; 

III • quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 
horas, até vinte horas; 

IV - doze dias. para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, 
até quinze horas; 

114



v -dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, 
até dez horas: 

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igualou inferior a 
cinco horas. 

Parágraf() único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 
que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 
terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período 
de doiH a cinco meses, para participação do empregado em curso ou 
programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com 
duração equivalente à suspensão contratual. mediante previsão em 
convenção ou acordo coletivo de trahalho e aqLliescencia formal do 
empregado, observado o disposto no art. 471 desta Consolidação. 

§ I!) Após a autorização concedida por intennédio de convenção ou 
acordo coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, 
com antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual. 

§ 2° O l:onLralo de trabalho não poderá ser suspenso em confonnídade 
com o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de 
dezesseis meses. 

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 
mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual 
nOH termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção 
ou acordo coletivo. 

§ 4º Durante ô período de suspensão contratual para participação em 
curso ou prOb'Tama de qualificação profissional, () empregado fàrá jus 
aos benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador. 

* 5'! Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 
suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retomo ao 
trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 
indenizatórias previsla:; na Icgi:;laçãu em vigor, multa a ser estabelecida 
em convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento 
sobre o valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do 
contrato. 

§ 6() Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 
programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 
trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 
sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos 
encargos sociais reterentes ao período. às penalidades cabíveis previstas 
na legislação em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou 
acordo coletivo. 
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§ 7'>1 O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 
convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 
empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente 
ao valor da bolsa de qualiticação protissional, no respectivo período. n 

(NR) 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação 
tiscal, objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de 
protcção ao trabalho. bem como a prevenção e o saneamento de 
infrações à legislação mediante Termo de Compromisso, na forma a ser 
disciplinada no Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

Art. 2° Os arts. 59, 143, 628. 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT passam a vigorar com as seguintes alterações: 

1IArt. 59, .. , .............. '" .... ' .. ,., ......................... ~ ............................................... , 

§ 211 Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia 
for compensado pela correspondente diminuição em outro dia. de 
maneira que não exceda, no período máximo de um ano, à soma das 
jornadas semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite 
máximo de dez horas diárias . 

......................................................................... " ......................................... . 

* 4\1 Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 
horas extras." (NR) 

"Art. 143 .... , .. ", .... , .............................................................................. , ...... , 

.......................... "", ........................................................................ " ............. . 

* 31' O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime 
de tempo parcial." (NR) 

"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627·A, a toda verificação em 
que o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 
preceito legal deve corresponder. sob pena de responsabilidade 
administrativa, a lavratura de auto de infração . 

.............. " ...................................... , ........................................................ " (NR) 

·'Art. 643 ....... , .... ' ..................................................................... 1 ................. . 

........... , ................. t •••••••• , .................. " ......... , ••• ~ ................ tO, ..... , .......... , .................. , .............. . 
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* JI! A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para proçessar e julgar 
as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 
trabalho." (NR) 

"Art. 652 .................................................................................................. .. 

a) ............................................................................................................... . 

v -as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou 
o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de 
trabalho; 

......................................................................................................... " (NR) 

Art. 3° O art. 1" da Lei n° 4.923, de 23 de dezembro de 1965. passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"Art. )" ..................................................................................................... .. 

SI" As empresas que dispensarem ou admitirem empregados ficam 
obrigadas a tàzer a respectiva comunicação às Delegacias Regionais do 
Trabalho, mensalmente, até o dia sete do mês subseqüente ou como 
estabelecido cm regulamento. em relação nominal por cstaheleeimcnto, 
da qual constará também a indicação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social ou, para os que ainda não a possuírem, nos termos da 
lei, os dados indispensáveis à sua identificação pessoal. 

§ 2!l O cumprimento do prazo lixado no § pl será exigido a partir de I!! 
de janeiro de 2001." (NR) 

Art. 4" O art. 18 da Lei nO 5.889, de 8 de junho de 1973. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 18. As infrações aos dispositivos desta Lei serão punidas com 
mulla de R$ 380.00 (lrczclllllS c oitenta reais) por empregado em 
situação irregular. 

§ I!:! A!\ infrações aos dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT e legislação esparsa, cometidas contra o trabalhador rural, serão 
punidas com as multas nelas previstas. 

§ 2i! As penalidades serão aplicadas pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho e Emprego. de acordo com o disposto no Título 
VII da CLT. 

§ 3!J A fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego exigirá dos 
empregadores rurais ou produtores equiparados a comprovação do 
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recolhimento da Contribuição Sindical Rural das categorias econômica e 
profissional." (NR) 

Art. 5'1 Acrescentem-se os seguintes §§ 2° e 3° ao art. 2U da Lei n° 6.321, de 14 de 
abril de 1976, transformando-se o parágrafo único do artigo mencionado em § 1°: 

"~ 2° As pessoas juridicas beneficiárias do Programa de Alimentação do 
Trabalhador - PA T poderão estender () beneficio previsto nesse Programa 
aos trabalhadores por elas dispensados, no período de transição para um 
novo emprego, limitada a extensão ao periodo de seis meses. * 3\! As pessoas jurldicas beneficiárias do PA T poderão estender o beneficio 
previsto nesse Programa aos empregados que estejam com contrato 
suspenso para participação em curso ou probJfama de qualificação 
profissional. limitada essa extensão ao período de cinco meses." (NR) 

Art. 611 O § I tI do art. 10 da Lei n° 6.494. de 7 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar com a ~egllinte redação: 

tf§ lU Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 
comprovadamente. estar freqüentando cursos de educação superior, de 
ensino médio, de educação profissional de nível médio ou superior ou 
escolas de educação especial. 11 (NR) 

Art. 7° O inciso II do art. 20 da Lei nll 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 
vigorar com a redação seguinte: 

"11 • auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 
promovendo, para tanto, ações integradas de orientação. recolocação e 
qualificação profissional." (NR) 

Art. 8° Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A. R-A. R-B e 8-C à 
Lei nll 7.998, de 1990: 

"Art. t' -A. Para efeito do disposto no inciso 11 do art. 21!, tica instituída 
a bolsa de qualiticação profissional, a ser custeada pelo Fundo de 
Amparo ao Trabalhador· F AT, à qual fará jus o trabalhador que estiver 
com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 
curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 
empregador, em confonnidade com o disposto em convenção ou acordo 
coletivo celebrado para este tim." (NR) 

"Art. 2" -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 
trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 
período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 
tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego. 

118



farão jus a três parcelas do beneficio, correspondente cada uma a R$ 
100,00 (cem reais). 

* 1 \! O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado 
a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

* 2~ O beneficio poderá estar integrado a ações de qualiticação 
protissional e articulado com ações de emprego a screm executadas nas 
localidadcs de domicílio do beneficiado. 

§ Jº Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEF AT n estabelecimento, mediante resolução, das 
demais condições indispensáveis ao recebimento do beneflcio de que 
trata este artigo. inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao 
qual o trabalhador estava vinculado, hem como os respectivos limites de 
comprometimento dos recursos do F A T." (N R) 

"Art. 31
' -A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de 

parcelas c os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa 
de qualificação profissional. nos tcnnos do art. 2ttA desta Lei, bem 
como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em 
relação ao beneficio do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa 
sem justa causa." (NR) 

"Art. 7I'_A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 
suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 811 -A. O beneficio da holsa cie 'lulllificaçi'io profissional será 
cancelado nas sCl:,'1lintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retomo ao trahalho; 

11 • por comprovação de falsidade na prestação das infonnações 
necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 
de qualificação profissional; 

IV ~ por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8
11 -8. Na hipótese prevista no * 5º do art. 476-A da Consolidação 

lias Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 
profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 
parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 
garantido, no mínimo, u rCl:t:bimenlo de uma parcela do Seguro
Desemprego." (NR) 

"Art. RI> -C Para efeito de habilitação ao Sebturo-Desemprego, 
dcsconsiderar-se-á O período de suspensão contratual de que trata {) art. 
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alterações: 

476-A da CLT. para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 
11 do art. 31l desta Lei." (NR) 

Art. 9') A Lei n° 8.036, de I] de maio de 1990. passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 
previstas no art. 37. § 2", da Constituição Federal, quando mantido o 
direito ao salário. 

Pará,brrato único. O saldo existente em conta vinculada. oriundo de 
contrato declarado nulo até 28 de julho de 200 J , nas condições do caput, 
que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a 
partir do mês de agosto de 2002. 10 (NR) 

"Art, 20. , .................................................... , .. , .... , ....... , ................... , ..... , .... . 

11 - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 
estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 
atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições 
do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 
qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 
comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 
caso, por decisão judicial transitada em julgado~ 

, • ." ............................... , •• ,." ••••• , ••• , ............................................ 1' ••••••••••••••••••••• 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 
portador do vírus H IV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 
estágio tenninal, em razão de doença grave, nos tennos do regulamento; 

xv -quando o trabalhador tiver idade igualou superior a setenta anos . 

......................................................................................................... " (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 
bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 
substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 
advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 
judicial em que se dctcmlinc crédito complementar de saldo de conta 
vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo 
em conta vinculada em nome do exeqüente. à disposição do juízo. 
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Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 
liberação judicial. nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 
Fundo." (NR) 

Art. 10. O eaput do art. 211 da Lei nO 9.60 I, de 21 de janeiro de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2(' Para os contratos previstos no art. r\ são reduzidas, por sessenta 
meses, a contar da data de publicação desta Lei:" (NR) 

Art. 11. Ao empregado com contrato de trabalho suspenso no~ tennos do disposto 
ilO art. 476-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT aplica-se o disposto no art. 15, 
inciso 11, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 12. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego a adoção das providências 
administrativas necessárias à implementação da bolsa de qualiticação profissional, 
disponibilizando o acesso ao benetlcio a partir de 10 de janeiro de 1999. 

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 
2.164-40, de 27 de junho de 200 I. 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Francisco Dornelles 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE t 990 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tàço saber que o Congresso Nacional 
decreta c cu sam,;ioTlo a seguinle lei: 

TÍTULO 11 
DAS INFRAÇÕES PENAIS 

Art. 76. São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste Código: 
I _. serem cometidos em época de grave crise econômica ou por ocasião de 

calamidade; 
11 - ocasionarem grave dano individual ou coletivo; 
111 - dissimular-se a natureza ilícita do procedimento: 
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lV - quando cometidos: 
a) por servidor público, ou por pessoa cuia condição econômico social seja 

manifestamente superior à da vítima; 
b) em detrimento de operário ou ruricola; de menor de 18 (dezoito) ou maior de 

60 (sessenta) anos ou de pessoas portadoras de deficiência mental, interditadas ou não; 
V - serem praticados em operações que envolvam alimentos, medicamentos ou 

quaisquer outros produtos ou serviços essenciais. 

Art. 77. A pena pecuniári~ prevista nesta Secção será fixada em dias multa, 
correspondente ao mínimo e ao máximo de dias de duração da pena privativa da liberdade 
cominada ao crime. Na individualização desta multa. o juiz observará o disposto no art. 60, § 
1 '\ do Código Penal. 
.... t ••• t, .................................................... , ........... ' ..... '1 •••••••••••• , ................................................................. . 

........ , .......................................................................... " ...................................... , .............................. . 

LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre a Organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio. e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
•• •• •• ····" •• " .................... '.' •• 1 ..................... " •••••••••• 1 •••• 11 ••••••••••••• 1 ........................................................................... . 

TíTULO VI 
DO FlNANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••• '., ........ , ................... 1 ...................................... , .............. ' •• "." •• , •••••• " ••••••• _ •• , 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 
do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 
qualquer título. durante o mês. aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços. destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua fonna. inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a tonna de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial. quer pelos serviços etetivamente prestados. quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos tennos da lei ou do contrato ou. ainda. de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença nonnativa . 

.. Jllds/J J COI/I /'edaç-lio (Itlda pela Lei n" 9.876. de' 26/1 J / /999. 
11 • para li financiamento do benetlcio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do !,1f3U de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
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remunerações pagas ou creditada~, no decorrer do mês, aos seblUrados empregados e 
trabalhadores avulsos: 

* Inciso Il ('mil /'('daç'iio dada pela Lei 1/" 9. 732. de 11//2/1998. 
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve: 
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 
m -vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês. aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
"'Inciso llJ acrescido pela Lei 11" 9.876. de 26// //1999. 
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cuupt:rativas c.h: trabalho. . 

• Inciso IV acrescido pd(l Lei 11" 9.876. de 26/1///999. 
§ 1" No caso de bancos comerciais. bancos de investimentos. bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, socicdades corrctora~, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autõnomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 

* § /" com reclarliO dada pela Lei n" 9.876. de 26/11//999. 
§ 2" Nào inte!:,rram a remuneração as parcelas de que trata o 69" do art. 28. 
§ 3" O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar. com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho. apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso 11 deste artigo, a tim de estimular 
investimcntos em prevençào de acidentes. 

§ 4" O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências fisica, sensorial elou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5" (Revogado pela Lei nO 10.256, de 09/07/2001). 
§ 6" A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e 11 
deste artigo. corresponde a cinco por cento da receita bruta. decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva. 
inclusive jogos internacionais, c de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos. publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

,. § ó" acn'sddo pda Lei n" 9.528, de /0112/1997. . 

* 7" Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. 

+ .~. 7" IItn'sdcll1 fie/li Lei n" 9.52X. de /O//2//99i. 
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§ 8° Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento. 
discriminando-as detalhadamentc. 

'" § 8" cl('r('sddo pela Lei 11" 9.J2H, de 10//2//997, 
§ 9<' No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade. a titulo de patrocínio. licenciamento de 
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 
inciso I, do art. 30 desta Lei. 

* § 9" 11('I'C'sdd(/ pe!tll.ei 11" 9. 52H, de 1O//2119IJ7. 
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6" ao 9" às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos f e 11 deste artigo e do art. 23 desta Lei. 
"',~ J(J tlCI'(!.\'C'it/o pela l.ei n" 9.528, de J()//2//997. 
§ 11. O disposto nos §§ 6° IlO 9° deste artigo aplica-se à associação desp0l1iva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente. segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nO 10.406, de 10 dc janeiro de 2002 - Código Civil. 

'" § 11 canl I'('t/C/(.'CICJ dmltl pela L(li n" 11.345, de 14/(}9i20(}6, 
§ 12. (VETADO) 
• ~. 12 "ae.l"dtlo pela Lei n" f(U7(J, de 29/12/1()(}(J. 
§ 13, Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada. de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

• .~. 13 acrescido Pi'la Lei"" /0./70, cle 29//1/2(J(J(J. 

Art, 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos [ e li do art, 22 desta Lei. é de: 

+ .. ll'li~(), CC/pl/l, {/C/'('sddo pe!CI Lei li" JO.2Jfi, cle (}9ltJ712()()f. 

1- dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; 
ot<lndso 1 l((·l'i·.~dd() pel" Lei n" 10.156, c/e 09/07/2001. 
11 • zero vírgula um por cento para o financillmento do bcnctlcio previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

'" lnd.\'O 11 acrescido pela Lei 11" J().256. dt? 09107/20()1. 
§ ]"(VETADO) 
'" .~. I" acreM:ido pela Lei 11" JO.156. de 09/rJ7/2(}O/. 
§ 2" O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 desta Lei. 

• .li 2" lIcrescido pela Lei 11" 10.256, ele (J9I0712(}(}J. 
§ 3" Na hipótese do § 2", a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. 
* § J" (/crescido pela Li'i n" 10.256. ele OI}/07120(}J. 
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§ 4° O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. 

• § 4" acrescido pela LC!i n" JfJ.256. de 09i07i2001. * 511 O disposto no inciso I do art. 3° da Lei n° 8.315. de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). 

• .~ 5" acrescido pela Lei 11" 1(1.256. de 09/07/2(}(}/. 
~ 6° Não se aplica o rcgirm! substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao tlorestamento e reflorestamento 
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
industrial que modifique a natureza lJuímica da madeira ou a transforme em pasta celulôsica. 

,.. § 6" acrescido pela Lei n" lO.6X4. de 3();'U5i2003. 

§ 7° Aplica-se o disposto no § 6° ainda que a pessoa jurídica comercialize residuos 
vegetais ou sobras ou partes da produção. desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. 

,.. § 7" {/l'/'('scido pel{/ I.e; 11" /().(j~4. d" W/fJS/1OtJ3. 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPíTULO I 
DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 77. Fica autorizada a criação de Conselhos Municipais de Previdência Social, 
orgaos de acompanhamento e fiscalização das ações na área previdenciária. com a 
participação de representantes da comunidade. 

Parágrafo único. As competências e o prazo para a instalação dos Conselhos 
referidos no caput deste artigo serão objeto do regulamento desta Lei. 

Art. 78. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma da legislação 
especítica, fica autorizado a contratar auditorias externas. periodicamente. para analisar e 
emitir parecer sobre demonstrativos econômico-financeiros e contábeis, arrecadação. 
cobrança e fiscalização das contribuições. bem como pagamento dos beneficios. submetendo 
os resultados obtidos à apreciação do Conselho Nacional da Seguridade Social. 

CAPíTULO II 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Art. 93. (Revogado pela Lei nU 9.639, de 25/05/1998). 
Parágrato único. A autoridade que reduzir ou relevar multa rcçorrerá de ofido 

para autoridade hierarquicamente superior, na forma estabelecida em regulamento. 
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Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 
fiscalizar, medíante remuneração de 3,5% do montante arrecadado. contribuição por lei 
devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição. no que couber, o disposto nesta Lei. 

'" Arrigo, capl/t. com red(lçcio daela pela Lei 11" 9.528, cle 10112/1997. * I tl O disposto neste artigo aplica-se. exclusivamente. às contribuições que 
tenham a mesma base utilizada para o cálculo das contribuições incidentes sobre a 
remuneração paga ou creditada a segurados, ficando sujeitas aos mesmos prazos, condições, 
sanções e privilégios, inclusive no que se refere à cohrançajudicial. 

.. PI'imiti1'O pllrlÍgn!lo ÚIIÜ'O I'c'/IImlr!l't((lo pela I.t'i n" II.mw. de 30//2/1()(}4, * 2" A remuneração de que trata o caput destc artigo será de 1,5% (um inteiro e 
cinco décimos por cento) do montante arrecadado peja aplicação do adicional de contribuição 
instituído pelo § 3° do art. 8(1 da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990. 

§ 1" C/crescido peJ{/ Lei ,," I I. Oll(}. til! 30/12/1004. 
*Vide Medida Provisóri~ nn 316, de II de agosto de 2006. 
*Vide Medida Provisória n° 2.216-37, de 31 de agosto de 2001. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 316, DE 11 DE AGOSTO DE 2006 

Altera as Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991. e 9.796, de 5 de maio 
de 1999, e aumenta o valor dos beneficios 
da previdência social. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I" O art. 22.da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. passa a vigorar acrescido 
do seguinte parágrafo: 

"§ J 4. Para os tins do disposto no inciso fi do caput e no art. 10 da Lei n° 
10.666, de8 de maio de 2003, aplicar-se-á um único grau de risco para 
todos os estabelecimentos da empresa, na fonna do regulamento." (NR) 

................................ , ............. '."., .............................. , .... "., ........................................ , .... , ................ . 

........ , •••••••••••••••••••••• , •• , ........................... (.f ••••••••••••••••••••••••••••• ·.,I.' •••• , •••• , ................ , •• , ••••• ,.,."" •••••••••••• 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.216-37,UE 31 DE AGOSTO DE 2001 

Altera dispositivos da Lei n° 9.649. de 27 
de maio de 1998, que dispõe sobre a 
organização da Presidência da República e. 
dos Ministérios, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 33. Revogam-se o § 1 U do art. 911 da Lei nll 6.634. de 2 de maio de 1979: o 
art. 13 da Lei no 7.853. de 24 de outubro de 1989: os §§ \0 ,2" e 5" do art. 18 da Lei nO 
7.998, de 1\ de janeiro de 1990; o § 2° do art. 3u da Lei nll 8.036, de 1I de maio de 1990~ o 
inciso I do art. 10 da Lei n° 8.167. de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6" , 7" ,63.64.65.66. 77. 
84 e 86 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991: os arts. 711 e 811 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991: a Lei n" 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1" da Lei n" 
9.112, de I O de outubro de 1995; o art. 3u da Lei n° 9.257, de 9 de janeiro de 1996: os §§ 3(1 e 
4° do art. 7u 

, os arts. 9(' • 10, os §§ 2u ,3(\ e 4(' do art. 14, a alínea "d" do inciso r, a alínea "b" 
do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20. 23, 25. 26, 30, 38 e 62 da Lei n" 9.649, 
de 27 de maio de t 998; os arts. 17 e 18 da Lei nll 9.984, de t 7 de julho de 2000, e a Medida 
Provisória nll 2.143-36, de 24 de agosto de 200 I. 

Brasília, 31 de agosto de 200 \; 1800 da Independência e 1130 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Johalless Eck 
Geraldo ll4agela da Cruz Qllintào 
Bemardo Pericás Neto 
Elisell Padilha 
Marclls Vinicius Pratini de Moraes 
Paulo Renato Souza 
Francisco Dornelles 
José Serrra 
Sérgio Silm do Amaral 
José Jorge 
Marflls Tavares 
Pimenta da "reiga 
Roberto Brant 
Francisco WeffOrt 
Ronaldo Mota Sardenberg 
José Sarney Filho 
Carlos Mel/es 
Rame; Tebet 
José Abl'ào 
Pedro Parente 
A/herro Mendes Cardoso 
Aloysio Nunes FerrC!Íra Filho 
Gilmar Ferreira Mendes 
A. Andrell Matara;:zo 
Anad.vr de Mendonça Rodrigues 

127 

127



128 

LEI N° 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997 

Define os crimes de tortura e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Conl,rresso Nacional decreta 
e eu sanciono a sel,JUinte Lei: 

Art. I" Constitui crime de tortura: 
I • constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça, causando

lhe sofrimento tisico nu mental: 
a} com o fim de obter intbnnação, declaração ou confissão da vítima ou de 

terceira pessoa; 
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial ou religiosa; 
li . submeter alguém, sob sua guarda. poder ou autoridade, com emprego de 

violência ou grave ameaça, a intenso sommento fisico ou mental. como fonna de aplicar 
castigo pessoal ou medida de caráter preventivo. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 
§ I ti Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita a medida de 

segurança a sofrimento tlsico ou mental, por intennédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal. 

§ 211 Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá
las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro anos. 

§ 311 Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima. a pena é de 
reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito de dezesseis anos. 

§ 411 Aumenta-se a pena de um sexto até um terço: 
I - se o crime é cometido por agente público; 
11 - se o crime é cometido contra criança. gestante, portador de deficiência, 

adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; , 
• Inciso li ('ollll'C'dC/ç'eio dm/apL'ia Lei 11" J().74/, di' O//J()/J(}fJ3, 
IH - se o crime é cometido mediante seqüestro. 
§ ,5" A condenação acarretará a perda do cargo. função ou emprego público e a 

interdição para seu exercicio pelo dobro do prazo da pena aplicada. 
§ 6" O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de bJfaça ou anistia. 
S 7" O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese do § 2", iniciarâ o 

cumprimento da pena em regime fechado. 

Art. 2°0 disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não tenha sido 
cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em 
local sob jurisdição brasileira. 

Art. 3" Estn Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 4" Revoga-se o art. 233 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Cliança e do Adolescente. . 

Brasília. 7 de abril de 1997: t 76" da Independência e 109" da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Nelson A. Jobim 

LEI N° 9.503, DF: 23 DF: SF:TF:MRRO DF: 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................ " .... , ............................................ , ............................................ . 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

.......................................................................................................................................................................... 

Art. 154. Os veículos destinados à formação de condutores !lerão identificados por 
uma tàixa amarela, de vinte centímetros de largura. pintada ao longo da carroçaria. à meia 
altura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na cor preta. 

Parágrafo único. No veículo eventualmente utilizado para aprendizagem, quando 
autorizado para servir a esse fim, deverá ser afixada ao longo de sua carroçaria, à mcia altura, 
faixa branca removível, de vinte ccntímetros de largura, com a inscrição AUTO-ESCOLA na 
cor preta. 

Art. 155. A tormação de condutor de veículo automotor c elétrico será realizada 
por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 
pertencente ou não à entidade credenciada. 

Pará!:,1J'af() único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de 
acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão fisica, 
mental, de primeiros socorros c sobre lc!:,rislação de trânsito. 

* Pa/'úgl'l1fó tÍnico (/cl'escido pda Lei n"9.602. d(, 2//(JI/1998. 

lO ...... ~ .......................................................... o ......................................... ,. ................................... lO .... ,. ........ ,. •• ,. ........... ,. .................. ,. ... .. 

transversal: 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

Art. 181. Estacionar o veículo: 
I - nas esquinas c a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
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11 - afàstado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração - leve: 
Penal idade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IJI - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
Infração - grave; 
Penalídade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 
Intração - média; 
Penalidade - multa: 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
V - na pista de rolamento das estradas. das rodovias. das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento: 
Infração - gravíssima: 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio. registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas. desde que devidamente identificados. conforme especificação 
do CONTRAN: 

Inti'ação - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VII- nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 
In tração - leve; . 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas. refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais. divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IX - onde houver guia de calçada (meio-tio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo: 
X - impedindo a movimentação de outro veículo: 
Infração - média~ 
Penalidade - muIta; 
Medida administrativa - remoção do veiculo; 
Xl - ao lado de outro veiculo em fiJa dupla; 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
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Xli - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 
pedestres: 

Infração - grave: 
Penalidade - multa: 
Medida administrativa - remoção do veículo: 
XIll- onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização. no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo: 
XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa: 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XV - na contramão de direção: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas: 

Infração - grave: 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 
Infração - leve: 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo: 
XVIII - em locais e horários proibidos especiticamente pela sinalização (placa -

Proibido Estacionar): 
Iníração - média: 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
XIX -em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela sinalização 

(pla\.:u - Proibido Parar c Estacionar): 
Infração - !,'T8Ve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. * 1" Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de transito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veículo. * 2" No caso previsto no inciso XVI é proibido aballl]unar u \;al<':lI de scguranya na 
via. 

Art. 182. Parar o veículo: 
I - nas esquinas c a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: 
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Infração - média; 
Penalidade - multa: 
Il- afaHtado da !,ruia da calçada (meio-tio) de cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração - Icvc~ 
Penalidade - multa; 
111 - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
Infração - média: 
Penalidade - mu1ta~ 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 
infração - leve: 
Penalidade - multa; 
V - na pista de rolamento das estradas. das rodovias. das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento: 
Infração - grave; 
Penalidade - muIta: 
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres. nas ilhas, rerugios, canteiros 

centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização: 

pedestres: 

In tração - leve; 
Penalidade - multa; 
VII • na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

Infração - média: 
Penalidade - multa; 
VIII - nos viadutos. pontes e túneis: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
IX - na contramão de direção: 
Intração • média; 
Penalidade· multa: 
X • em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa • 

Proibido Parar): 
Infração· média; 
Penalidade· multa; 

......................................... a ••••••••••••••• , •• ,., ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• ·., •• , ••••••• 11 •••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••• 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dâ outras providencias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Con!,lTesso Nacional 
decreta c cu sanciono a seguinte lei: 
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CAPÍTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. I (l Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias c espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de editicios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2" Para os tins desta Lei são estabelecidas as seguintes detinições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos. das edificações. 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação. por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

11 - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classiticadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas \!ias públicas e nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edificios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes: 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intennédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elt:rnenlo da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos. distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias c espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
torma que sua modificação ou trasladu nãu provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semátoros, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas. fontes 
públicas. lixeiras. toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio fisico. 

CAPÍTULO 11 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 311 O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de torma a tomá-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 4() As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser 
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adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, 
no sentido de promover mais ampla acessibi1idade às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Art. 5\1 O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 
uso comunitário. nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os 
percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas. deverão observar os 
parâmetros estabelecidos pelas nonnas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6\) Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor. pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório que atendam às especiticações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 7(1 Em todas as áreas de estacionamento de veículos. localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas. para veiculos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as nonnas 
técnicas vigentes. 

CAPíTULO 111 
DO DESENHO E DA lOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8" Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de fonna a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo 4ue;: pussam ser utilizados com a máxima comodidade . 
.............. ,., .................. , ••••••••••••• ,,, •••••••••••• 11 ••••••••• , •• , •••• , ••••••••••••••• 1 •••••••••••• ,., ••••• , ................................. . 

CAPlTUlOX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso. 

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro 
ano de vigência desta Lei. 

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas infimnativas e educativas 
dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-Ia e sensibilizá-la quanto à 
acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 
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Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edificios ou imóveis declarados 
bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico. desde que as modificações 
necessárias observem as nonnas específicas reguladoras destes bens. 

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência 
terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nesta Lei. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 1790 da Independência e 112" da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Grcgori 

LEI N° 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985 

Toma obrigatória a colocação do "Símbolo 
Internacional de Acesso" em todos os locais e 
serviços que permitam sua utilização por 
pessoas portadoras de deficiência e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o COnb'TCSSO Nacional 
deereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art I" - É obrigatória a colocação, de fonna visível, do "Símbolo Internacional de 
Acesso", em todos os locais que pussibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 
portadoras de deficiência, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que 
possibilitem o seu uso. 

Art 2\' - Só é penlJitida a colocação do símbolo em edificações: 
I - que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas 

com as especiticações contidas nesta Lei; 
11 - cujas formas de acesso e circulação não estejam impedidas aos deticientes em 

cadeira de rodas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de deblfaus, soleiras e 
demais obstáculos que dificultcm sua locomoção; 

III - que tenham porta de entrada com largura mínima de 90cm (noventa 
centímetros ); 

lV - que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120cm (cento e 
vinte centímetros); 

V - que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo. de 100cm (cem 
centímetros); e 

VI - que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente. 

Art 1" - Só é pennitida a colocação do "Símbolo Internacional de Acesso" na 
identificação de serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às pessoas portadoras de 
deticiência. 
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• " •• " ....... , t •• "."" ••• "' I .......... 11 ••• '., I """""" " '" "" .. ' ••••• " •••• , .. I. , .... " lO ••• " ••••••••• " ............................ , ~ ......................................... ~ ........... .. 

LEI N° 10.962, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004 

Dispõe sobre a oterta e as tbnnas de afixação 
de preços de produtos e serviços para o 
consumidor. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lI! Esta Lei rel:,rula as condições de oferta e afixação de preços de bens e 
serviços para o consumidor. 

Art. 2'1 São admitidas as sebruíntes tonnas de afixação de preços em vendas a 
varejo para o consumidor: 

I - no comércio em geral. por meio de etiquetas ou similares afixados diretamente 
nos bens expostos à venda, e em vitrines, mediante divulgação do preço à vista em caracteres 
legíveis; 

11 - em auto-serviços, supcrmen;auos, hipl.'fI11ercados, mercearias ou 
estabelecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao produto, sem 
intervenção do comerciante, mediante a impressão ou afixação do preço do produto na 
embalagem, ou a afixação de código referencial, ou ainda, com a afixação de código de 
barras. 

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código referencial ou de barras. o 
comerciante deverá expor. de fonna clara e legível, junto aus itens expostos, infonnação 
relativa ao preço à vista do produto, suas caractelÍsticas e código. 

Art. 3Q Na impossibilidade de afixação de preços contbrmc disposto nu arl. 2°, é 
pennitido o uso de relações de preços dos produtos expostos, bem como dos serviços 
oferecidos, de forma escrita, clara e acessível ao consumidor. 
o •• ~.'" •••••• ~ .................... " ... t .... 0 ••••••• 1 •• I ............ 1 ........... 0 ....... lo ••••••• tI •• t •••••••• , ... "" 10 ••••••••••• to .... t ••••• """ ••••••• , ... .. 

•••••••••••••• , •••••••• , ................... , •••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••• 1 •• 1 ........................................................... . 

LEI N° 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa cientifica e tecnológica no ambiente 
produtivo e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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diretrizes: 

CAP[TULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes 

I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações que 
visem a dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos e 
capacitação tecnológica; 

11 - atender a pro!:,rramas e projetos de estímulo à inovação na indústria de defesa 
nacional e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica Exclusiva 
(ZEE) e da Plataforma Continental; 

III - assegurar tratamento tavorecido a empresas de pequeno porte: e 
IV - dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder 

Público, às empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de 
incentivos fiscais com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em até 
120 (cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para atender o 
previsto no caput deste artigo. 

Art. 29. Esta Lei entra L'I11 vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 
Eduardo Campos 
José Dirceu de Oliveira e Silva 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua inte!:,rração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para lnteblTação da 
Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, detlne crimes, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacionàl 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. t" Ficam estabelecidas normas gerais que asseblUram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. . 
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§ )U Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social. do respeito à dignidade da 
pessoa humana. do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. ~ ~ 

§ 2" As nonnas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias au seu cumprimento c das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público c seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicus, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde. ao trabalho, ao lazer, à previdência social. ao amparo à intãncia e à maternidade, e de 
outros que. decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o tim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar. no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, teIllhmle a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão. no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce. a pré-escolar, as de 1" e 2\1 graus, a supletiva, a 
habiJitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas c exigências de diplomação 
próprios: 

b) a inserção, no referido sistema educacional. das escolas especiais. privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar. em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a I (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deticiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se inteL,rrarem no sistema regular 
de ensino: 

11 - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as reterentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético. ao acompanhamento da gravidez. do parto e do puerpério. à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco. à imunização. às doenças do metabolismo c seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência: 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles. sob nonnas técnicas e 
padrões de conduta apropriados: 
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e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deticiente grave não 
internado; 

t) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social; 

IIJ - na área da tormação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso aos 

serviços concernentes, inclusive aos cursos rebrulares voltados à formação profissional; 
b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deticiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalhu, t:m favor das pessoas ponadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e corigêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial. de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação. c de instrutores para 
fonnação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que. nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências; 

c) O incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência. pcnnitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a meios de transporte. 

An. 3" As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de I 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua. entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. * 1° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e intonnações que julgar necessárias. * 2° As certidões e infonnações a que se retere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo. dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil. 

* 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. * 40 Ocorrendo a hipótese do parágrafo· anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outros: feita !l requisição, o processo correrá em segredo de justiça. que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 
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§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

~ ó" Em caso de desistencia ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 4° A sentença terá eficácia de coisa julgada oponfvel erga omnes, exceto no 
caso de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova. 

§ 1 Q A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica 
sujeita ao duplo grau de jurisdição. não produzindo efeito senào depois de confinnada pelo 
tribunal. 

§ 2° Das sentenças c decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de 
recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo. inclusive o Ministério Público. 

Art. 5" O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, 
coletivas ou individuais. em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas. 

Art. 6° O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 
ou requisitar, de qualquer pessoa tisíca ou jurídica, pública ou particular, certidões, 
infonnações, exame ou perícias, no prazo que assinalar. não inferior a 10 (deT.) dias úteis. 

§ )0 Esgotadas as diligências. caso se convença o órgão do Ministério Público da 
inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o 
arquivamento do inquérito civil, ou das peças intonnativas. Nestc caso, deverá remeter a 
reexame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público. que os examinará, deliberando a respeito, contonne dispuser seu 
Regimento. 

§ 21
' Se a promoção do arquivamento for refomada, o Conselho Superior do 

Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o 
ajuizamento da ação. 

Art. 7° Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os 
dispositivos ôa Lei n"7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 8\' Constitui crime punível com reclusão de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa: 
I - recusar. suspender. procrastinar. cancelar ou tàzcr cessar. sem justa causa. a 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 
privado, por motivos derivados da deficiência que porta:. 

11 - obstar, sem justa causa. o acesso de alguém a qualquer cargo público. por 
motivos derivados de sua deficiência; . 

111 - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, 
emprego ou trabalho: 

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 
médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência; 

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 
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Art. 9" A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às 
pes~as portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que Ihés seja 
efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais. bem como sua 
completa integração social. . 
. § 1" Os assuntos a que alude este aJ1igo serão objeto d~ ação, coordellada e 
Integrada. dos órgãos da Administração Pública Federal. e incJuir-se-ão em Política NlÍcional 
para InlebJfação da Pessoa Portadora de Deficiência. na qual estejam compreendidos "planos. 
programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos detenninados. 

§ 2" Ter-se-do como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins 
desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas. ."l • 

,,, ........................................................ # ..................................... , .......................... , ••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••• 

........... , .. -.,' ............................. ,., .............. , ..... ................................... , ......... ~ .... ................................................. . 

PROJETO DE LEI 
N° 3.638-8, DE 2000 

(Do Sr. Paulo Paim) 

Institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais e dá outras 

Providências; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura p~la aprovação 
deste e pela rejeição do de nO 5.439/01, apensado (relatora: DEP. CELCITA 

PINHEIRO) e da Comissão Especial pela constitucionalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária de todas as 
proposições e, no mérito, pela aprovação deste e dos Projetos de Lei nOs 2.574 

de 2000; 3.115, de 2000; 5.278, de 2001; 5.439, de 2001; 5.690, de 2001; 5.826, 
de 2001; 101, de 2003; 264, de 2003; 308, de 2003; 312, de 2003; 604, de 2003; 
664, de 2003; 669, de 2003; 1.395, de 2003; 1.572, de 2003; 1.732, de 2003; 
2.677, de 2003; 2.905, de 2004; 2.932, de 2004; 2.966, de 2004; 3.219, de 2004; 
3.249, de 2004; 3.250, de 2004; 3.709, de 2004; 3.774, de 2004; 4.120, de 2004; 
4.180, de 2004; 4.311," de 2004; 4.567, de 2004; 4.685, de 2004; 4.799, de 2005; 
5.052, de 2005; 5.108, de 2005; 5.269, de 2005; 5.308, de 2005; 5.309, de 2005; 
5.480, de 2005; 5.486, de 2005; 5.588, de 2005; 5.589, de 2005; 5.612, de 2005; 
5:6"33, de 2005; 5.880, de 2005; 5.956, de 2005; 6.050, de 2005; 6.193, de 2005; 

6.1Wt de 2005; 6.255, de 2005;6.280, de 2005; 6.495, de 2006; 6.712, de 2006; 

7.rt1~~e 2006, 7.287, de 2006, apensados, com substitutivo, e pela rejeiçãO dos 
pr~e lei nOs 1.577, de 2003; 1.913, de 2003; 1.966, de 2003; 5.131, de 

2.2P~};5\f64, de 2005; 6.196, de 2005; 6.261, de 2005 e 7.516, de 2006, 
apE;l"jfsaaos. (Relator: DEP. CELSO RUSSOMANNO). 
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~ 

DESPACHO: 
A COMISSÃO ESPECIAL: CCTCI,~CCC. CTO, CTASP, CSSF, CFT (ART. 54) E 
CCJC (MÉRITO E ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

SUMÁRIO 

1- Projeto Inicial 

11 - Projetos apensados: 5.439/01 (1.395/03 (2.677/03, 5.612/05, 6.255/05 e 
6.280/05), 264/03, 308/03 (1.572/03 e. 4.685/04), 312/03, 669/03, 
1.577/03, 1.732/03 (5.633/05), 2.905/04. 3.709/04, 5.486/05, 5.588/05 e 
5.589/05 (6.050/05 e 6.198/05), 2.574/00 (3.115/00, 5.690/01, 3.249/04, 
5.956/05 e 6.495/06), 5.278/01 (4.120/04), 5.826101 (2.932/04 (2.966/04 e 
7.134/06) e 6.193/05), 604/03, 664103 (6.712106), 1.913/03. 1.966/03, 
3.219/04, 3.250/04, 3.774/04. 4.180/04. 4.311/04, 4.567/04 (5.052/05 
(5.108/05,5.880/05,6.261/05 e 7.516/06),5.131/05 e 5.264/05),5.269/05 
(5.308/05 e 5.480/05), 5.309/05, 6.196/05 e 7.287/06 

111- Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do .Relator 
- parecer da Comissão 

IV- Na Comissão Especial: 
- parecer do Relator 

substitutivo oferecido pelo Relator 
- complementação de voto 

parecer da Comissão 
substitutivo adotado p~la Comissão 
voto em separado 

v - Nova apensaçao: PL 7.66412006 (apensado ao de nQ 1.3~5/03) 
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o Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1°. Esta Lei institui o Estatuto do Portador de Necessidades Especiais. 
destinado a assegurar a integração social e o pleno exercício dos direitos 
individuais e coletivos das pessoas acometidas por limitações físico-motora. 
mental. visual. auditiva ou multi pias que a~ torne hipo-suticientes para a regular 

inserção social. 

Paragrafo Único - Para efeito desta Lei entende-se por portador de 
necessidades especiais o portador de deticiencia de que trata a Constituição 
rederal. 

Art. 2°. Os diversos graus e peculiaridades que caracteriza a condição de 
portador de necessidades especiais serão definidas na regulamentação desta Lei. 
baseados em definições tecnico-cientificas. d-evendo-se considerar. sempre que 
possível. os padrões internacionais. 

Art. 3°. Na interpretação desta lei levar-se-ão em conta os fins SOCIaIS a 
que ela se dirige, as exigências do bem comum. os direitos e deveres individuais e 
coletivos. 

Art. .:10, É dever da sociedade do Estado. da comunidade e da família. 
assegurar às pessoas ponadoras de necessidades especiais. a efetivação dos direitos 
reterenres (1 vida. fi s~lIç1e. Ú a Itmentação. 3 habitação. a educação. ao esporte. ao 
lazer. à prolissionalizaçào. ao trabalho. ao transporte, ao acesso às editicações 

püblicas. à cultura. à seguridade social. a dignidade, ao respeito, à liberdade e á 
convi vencia familiar e comunitária. 

TÍTULO 11 

Dos Princípios. Objetivos e Diretrizes 

CAPíTULO I 

Dos Princípios 

Art. 5<>. O Estatulo do Portador de Necessidades Especiais norLear~se-a 
pelos seguintes principios' 

I - o desenvolvimento de ações conjunta do Estado e da sociedade civil. de 
modo a assegurar a plena integração das pessoas portadoras de necessidades 
especiais no contexto sócio-econômico e cultural; . 

11 - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais. 
que assegurem as pessoas portadoras de necessidades especiaiS o pleno exercício 
de seus direitos básicos que. decorrentes da ConstituiçãO Federal e das leis. 
propiciam o seu bem·estar pessoal. social e económic\): 
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111 - respeito às pessoas portadoras de necessidades especiais. a quem deve 
ser assegurado a igualdade de oportunidades na sociedade. 

CAPíTULO 11 

Dos Objetivos 

Art. ó". E. objetivo do Estatuto do Portador de Necessidades Lspeçiai' 
assegurar: 

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deftciência 
em lodos os serviços públicos ou privados de que necessite. oferecidos à 
comunidade: 

II - integração das ações dos órgãos públicos e entidades privadas nas 
areas de saúde. educação. trabalho. transporte e assistência social, edificação 
pública. previdência social. habitação. cuhura. desporto. lazer, visando a. 

pre ... ·ençào das dt:tidencias. it eliminação de suas mültiplas causas. it inclusão 
social. e a otimização da preslQção.dos serviços publicos: 

111 - apoio à .formação de recursos humanos para atendimento da pessoa 
portadora de deticiência: 

IV - garantia da efetividade dos programas de prevenção. de atendimento 
especializado e de inclusão social. 

CAPiTULO 111 

Das Diretrizes 
Art. 7°. Os agentes públicos ou privados promotores dos direitos dos 

portadoras de necessidades especiais deverão, sempre que possível. seguir as 
se~uintes diretrizes: 

t • estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam o desenvolvimento 
das pessoas portadoras de deficiência; 

11 - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos e entidades 
privadas, bem como com organismos internacionais e estrangeiros para a 
i mplantaçào das políticas de integração das pessoas portadoras de necessidades 
eSDeciais; 

111 - incluir as pessoas portadoras de necessidades especiais. respeitadas. 
as suas peculiaridades. em todas as iniciativas governamentais, e quando possivel 
nas iniciacivas da sociedade civil, relacionadas à vida. a saúde. à alimentação. à 
habitação. à educação, ao espone. ao lazer. à profissionalização. ao trabalho. ao 
transporte. ao acesso às edificações públicas, li cultura, à seguridade social. a 
dignidade. ao respeito. à liberdade e á convivência familiar e comunitária: 

lV - via.bilizar a participação das pessoas portadoras de necessidades 
especiais em todas as fases de implementação das politica. por inrermédio de suas 
entidades reDresentativas; 
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. v - ampliar as alternativas de inserção econõmica das pessoas portadoras 
de necessidades especiais; . . 

VI - promover medidas visando à criação de emprego que privilegiem 
atividades econômicas de absorção de mão-de-obra de pessoas ponadoras de 
necessidades especiais: 

VII - proporcionar aos portadoras de necessidades especiais qualificação 
profissional e incorporação no mercado de trabalho; 

VIII - garantir o efetivo atendimento às pessoas portadoras de necessidades 
especiais de fOlma adequada as suas peculiaridades.' 

TíTULO 111 

DOS DIREITOS DO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

CAPíTULO I 

Do Direito à Vida e à Saúde 

Art. 8°. O direito à vida e à saúde dos portadoras de necessidades especiais 
será assegurado mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
sua existência sáudável e digna. 

Art. 9°. Os portadoras de necessidades especiais receberão tratamento 
adequado c especializado e terão acesso garantido aos estabelecimentos de saúde 
públicos e privados, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados, 
incluindo a assístencia integral e a ajuda técnica. 

Art. 10. É beneficiária do processo de reabHitaçào a pessoa que apresenta 
deficiência. qualquer que seja sua natureza, agente causal ou grau de severidade .. 

§ l°. Considera-se reabilitação o processo de duração limitada e com 
objetivo detinido. destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance o 
nível fisico. mental ou social funcional sa[isfatório. proporcionando-lhe os meios 
de modificar sua própria vida. 

Art. 11. Toda pessoa que apresente redução funcional devidamente 
diagnosticada terá direito a se beneticiar dos processos de reabilitação necessários 
a corrigir ou modifh:ar seu estado tísico. mental ou sensorial. quando este 
constitua obstáculo para sua integração educativa. laboral e social. 

Art 12. Incluem-se na assistencia integral à saúde e reabilitação da pessoa 
portadora de necessidades especiais a concessão de órteses. próteses. bolsas 
coleturas e materiais auxiliares. 

Art. 13. Constitui ajuda técnica os elementos que permitem compensar uma 
ou mais limitações funcionais motoras. sensoriais ou mentais da pessoa ponadoras 
de necessidades especiais. com o objetivo de permitir-lhe superar as barreiras da 
comunicação e da mobilidade e de possibilitar sua plena inclusão social. 
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A.rt. 14. Ê considerado pane imegrante do processo de reabilitação o 
provimento de medicamentos que tàvoreçam a estabilidade clínica e funcional e 
auxiliem na limitação da incapacidade. na reeducação fundonal e no controle das 
lesões que geram incapacidades. 

Art. 15. O tratamento e a orientação psicológica serão prestados durante as 
distintas tàses do processo reabilitador. destinados a contribuir para que a pessoa 
ponadora de necessidades especiais atinja o mais pleno desenvolvimento de SUA 

personalidade. 

Parágrafo ~ni~o. O tratamento e Os apoios psicológicos serão simultâneos 
aos [ratamemos tuncl~nais e. em todos os casos. serão concedidos desde a 
comprovação da deficiência ou do inicio dc um processo patológico que possa 
originà-la. 

Art. 16. Durante a reabilitação. será propiciada. se necessária. a$~bilencia 
em saude mental com a finalidade de permitir que a pessoa submetida a esta 
prestação desenvolva ao màximo suas capacidades. 

Art. 17. Será fomentada a realização de estudos epidemiológicos e 
clínicos. com periodicidade e abrangência adequadas. de modo a produzir 
informações sobre a ucorr~lIciíl de deticicncias c incapacidades. 

Arl. 18. Em caso de internação hospitalar. caso necessário, o ponador de 
necessidades especiais terá direito a acompanhante. 

Art. 19. Os cursos de formação de nível técnico ou superior na área de 
saúde deverão dispor obrigatoriamente de disciplinas destinada ao atendimento do 
portador de necessidades especiais. 

Parágrafo unico. Os protissionaisda área que atuem em estabelecimentos 
de atendimento ambulatorial ou hospitalar deverão ser submetidos a treinamento 
pAtA o atendimento das pessoas portadoras d~ necessidades especiais. 

Art. 20. Deverá ser criado no àmbito do Sislema Único de Saúde e em 
nível municipal ou regional centros de biologia genetica como referência para a 
informação e prevenção de deficiencias. 

CAPíTULO 11 

Do Acesso à Educado 

Art. :! 1. Os orgãos e as entidades da Administração Pública responsáveis 
pela educação' dispensarão tratamento prioritário e adequado aos assuntos objeto 
desta lei. viabilizando, sem prejuizo de outras. as ~eguintes medidas: 

I - a matricula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos ou particulares de pessoa portadora de deticiência capazes de se integrar 
na rede regular de ensino; 
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11. - a inclusão, no sistema educacional. da educação especial corri1f 
modalidade de educação escolar que permeia transversalmente todos os níveis e as 
modalidad~s de ensino; 

. 111 - a inserção, no sistema educacional, das escolas ou instituições 
especializadas públicas e privadas~ 

IV - a oferta. obrigatória e gratuita, da educação especial em 
estabelecimentos publicos de ensino; 

V _ o otereci~ento obrigatório dos serviços de educação especial e de 
atendimento pedagógico ao educando portador de necessidades especiais em 
unidades hospitalares e congêneres nas quais esteja internado por prazo igualou 
~uperior a um a.no; e 

VI - O acesso de aluno portador de necessidades especiais aos beneficios 
conferidos aos demais educandos, inclusive material escolar, transporte, merenda 
escolar e bolsas de estudo. 

S I ° Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei. a 
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de 
ensino para educando com necessidades educacionais especiais. 

§ 2°. A educação especial caracteriza-se por constituir processo flexivel, 
dinâmico e individualizado, oferecido principalmente nos niveis de ensino 
considerados obrigatórios. 

§ 3°. A educação do aluno portador de necessidades espeCiaIS deverà 
iniciar-se na educação infantil, já a partir dos primeiros meses de vida. 

§ 4D
• A educação especial, quando recomendado, contará com equipe 

multiprotissional. com a adequada especialização. e adotarâ orientações 
pedagógicas individualizadas. 

§ 5°. Quando da construção e reforma de estabelecimentos de ensino 
deverâ ser observado o atendimento as normas [écnicas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT relativas á acessibilidade. 

Arl. 22. Os serviços de educação especial serão ofertados nas instituições 
de ensino püblico ou privado do sistema de educação geral, de forma transitória ou 
permanente, mediante programas de apoio ao aluno que está integrado no sistema 
regular de ensino. 

Parágrafo Único - O processo educativo deverá se dar exclusivamente em 
escolas especializadas quando a educação em escolas comuns não puder satisfazer 
as necessidades educativas ou sociais do aluno ou quando necessário ao bem-estar 
do educando. 

Arl. 23. As instituições de ensino superior deverão oferecer adaptações de 
provas e os apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno ponador de 
necessidades especiais, inclusive tempo adicional para realização das provas, 
conforme as características da deticiencia. 
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§ )0. As disposições des'te artigo aplicam-se. também. ao sistema yern.do 
processo seletivo para ingresso em cursos universitários de instituições de en.JJD.Q.. 
superior, 

§ 2'". O ·Puder Eltecutivo e:tpedirâ instrucrõcs para que os prog:a~a~ de 
educação superior incluam nos seus currículos conteúdos. itens ou disciplinas 
relacionados à pessoa portadora de necessidades especiais. , 

Art. !4, O aluno portador de necessidades especiais matriculado ou egresso 
do ensino fundamental: o'u médio. de instituições püblicas ou privadas. reri acesso 

à educação profissional. a fim de obter habilitação que lhe proporcione 
oportunidades de imegração no mercado de trabalho. 

§ 10, A educação protissional para a pessoa portadora de deficiência será 
oferecida nos níveis básico. técnico e tecnológico. em escola regular. em 
instituições especializadas e nos ambientes de lri:lbalho. 

§ 2°. As instituições publicas e privadas que minisuam educação 
protissional deverão, obrigatoriamente. orerecer cursos profissionais de nível 
bâsicQ li pessoa portadora de necessidades especi~is, condicionando a matricula a 
sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade. 

§ 3°, Entende~se por habilitação profissional o processo destinado a 
propiciar à pessoa portadora de necessidades especiais. em nível formal e 
sistematizado. aquisição de conhecimentos e habilidades especificamente 
associados a determinada protlssão ou ocupação. 

§ 4°, Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional 
expedidos por instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão 
equiv~lente ·terão validade em lodo o território nacional, 

Art. 25, As escolas e instituições de educação profissional oferecerão. se 
necessário, serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da 
pessoa portadoras de necessidades especiais. inclusive: 

[ - adaptação dos recursos instrucionais: 

11 - capacilação dos recursos humanos: 

111 - adequação dos recursos fisicos. 

Art. 26. Serào criados programas: 

I - de incenlivo familiar. de natureza pecuniária. destinada a assegurar a 
matricula e freqüência regular do aluno portador de necessidades especiais; 

11 - destinados ao desenvolvimento e divulgação de pesquisas e 
desenvolvimento de metodos de educação especial~ 

111 - de formação especifica dos profissionais da educação para a 
linguagem de sinais: 

IV - de capaciração de familiares e pessoas que convivam com pessoas 
portadoras de necessidades especiais para a utilização da linguagem labial e de 
sinais e leitura no método braile. 
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Ar.!. 27. Deverão ser instaladas em todos os municípios pelo menos uma 
escola equipada para o atendimento ã educação especial. 

Art. ~8. O curriculo dos cursos de pedagogia no nível superior e seu 
correlato no nível tecnico deverão obrigatoriamente conter disciplina que capacite 
o protissional para o .atendimento ao aluno portador de necessidades especiais, 
'notadamellle para viabilizar a educação inclusiva. 

CAPÍTULO IH 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 29. A pessoa portadora de necessidades especiais, beneficiária ou não 
do Regime Geral de Previdência Social. tem direito às prestações de habilitação e 
reabilitação profissional para capacitar-se a obter trabalho, conservá-lo e progredir 
profissiona I mente. . 

Art. 30. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional o processo 
orientado a possibilitar que a pessoa portadora de necessidades especiais, a partir 
da identiticação de suas potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de 
desenvolvimento protissional para ingresso e reingresso no mercado de trabalho e 

participar da vida comunitária. 
Art. 31. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional deverão estar 

dotados dos recursos necessários para atender toda pessoa portadora de 
necessidades especiais, independentemente da origem de sua deficiência, desde 
que possa ser preparada para trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas 
de obter, conservar e nele progredir. 

Ar!. 32. A orientação profissional será prestada pelos correspondentes 
serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo em conta as 
potencialidades da pessoa portadora de necessidades especiais. 

CAPiTULO IV 

Do Acesso ao Trabalho 

Ar!. 33. É finalidade primordial das políticas de emprego a inserção da 
pessoa portadora. de necessidades especiais no mercndo de trabalho ou sua 
incorporação ao sistema produtivo mediame regime especial de trabalho protegido. 

Parágrafo único. Nos casos de deticiencia grave ou severa, o cumprimento 
do disposto no taput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das 
cooperativas sociais de que trata a Lei n° 9.867, de 10 de novembro de 1999. 

An. 34. São modalidades de inserção laboral das pessoas portadoras de 
necessidades especiais: 
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I • colocação competitiva: processo de contratação regular. nos ternt&!nn 
legislação trabalhista e previdenciária. que illdepende da adoção de procedimentos 
especiais para sua concretização. não sendo excluída a possibilidade UI: Ulilizaçãu 
de apoios especiais: 

II • colocação ~eletiva: processo de contratação r:gular, nos l.ermos da 
legislação trabalhista e previdenciária. que depende da adoça0 de procedimentos e 
apoios especiais para sua concretizaçlo: e 

III • promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação 
de uma ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime 
de economia fami liar. com vista á emancipaçã':l econõmica e pessoal. 

§ 1°, As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, 
poderão intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos 11 e 
111, nos seguintes casos: 

I - na contratação para prestação de serviços. por entidade publica ou 
privada. da pessoa ponadora de necessidades especiais de natureza fisica, mental 
ou sensorial; e 

1\ - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de 
habilitação profissional de adolescente e adulto portador de necessidades especiais 
em oticina protegida de produção ou terapêutica. 

* 2°. Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que. devido ao seu grau de deticiência. transirôria ou 
permanenle. exija condições especiais relativ'as a jornada de trabalho variável. 
horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente adequado às suas 
especificidades. dentre outros, 

§ )0. Consideram-se apoios especiais a orientação.' a supervisão e as ajudas 
técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais 
limitações funcionais mOloras, :>ens~Jriais ou mentais da pessoa portadora de 
necessidades especiais. de modo a superar as barreiras da mobilidade e da 
comunicação. possibilitando a plena utilização de suas capacidades em condições 
de normalidade. 

§ 4°. Considera-se oticina protegida de produção a unidade que funciona 
em relação de dependência com entidade pública ou beneticente de assistencja 
social, que tem por objetivo desenvolver programa de habilitaçao profissional para 
adolescente e adulto portador de necessidades especiais. provendo-o com trabalho 
remunerado. com vista â emancipação econômica e pessoal relativa. 

§ 5°. Considera-se oficina protegida tél'apêutiea a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social. 
que tem por objetivo a integração social por meio de atividades de adaptação e 
capacitação para o trabalho de adolescente e adulto que devido ao seu grau de 
deficiência. transitória ou permanente. não possa desempenhar atividade laboral no 
mercado competitivo de trabalho ou em oficina protegida de produçlo. 

§ 6°. O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente 
e adulto portador de necessidades especiais em oticina protegida terapêutica não 
caracteriza vinculo ~mpregaticio ~ está condicionado a processo de avaliação 
individual que conside're o desenvolvimenlo biopsicosocia.1 da pessoa. 
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§ 7ó
. A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio 

ou contrato formal. entre a entidade beneficente de assistencia social e o tomador 
de serviços. no qual constará a relação nominal dos trabalhadores ponadores de 
necessidades especiais colocados à disposição do tomador. 

§ 8°. A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva devera 
promover, em parceria com o tomador de serviços. programas de prevenção de 
<f:oenças profissionais e de redução da capacidade laboral, bem assim programas de 
reabilitação caso ocorram patologias ou se manifestem outras incapacidades. 

Art. 35. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a 
preencher de dois a cinco por cento de seus (;argos com beneficiários da 
Previdência Social reabilitados ou com pessoa portadora de necessidades especiais 
habilitada, na seguinte proporção·: 

I - ate duzentos empregados. dois por cento; 

II - de duzentos e um a quinhentos empregados, tres por cento; 

IH - de quinhentos e um a mil empregados. lluatro por cento; ou 

IV - mais de mil empregados. cinco por cento. 

§ 1°. A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo. 
quando se tratar de contrato por prazo determinado. superior a noventa dias. e a 

dispensa imotivada. no conrrato por prazo indeterminado. somente poderá ocorrer 
após a contratação de substituto em condições semelhantes. 

§ 2°. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais habililada 
aquela que concluiu curso de educação protissional de nível básico, técnico ou 
teçnológico. ou curso superior. com certificação ou diplomaç.ão expedida por 
instituição pública ou privada, legalmeme credenciada pelo Ministério da 
Educação ou órgão equivalente. úu aquela com certificado de conclusão de 
processo de habilitação ou reabilitação protissional fornecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 

§ 30. Considera-se. também, pessoa portadora de necessidades especiais 
habilitada aquela que, não tendo se submetido a processo de habilitação ou 
reabilitação, esteja capacitada para o exercicio da função. 

§ 4°. A pessoa portadora de necessidades especiais habilitada nos termos 
dos §S 2!! e }!! deste anigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do 
sistema público de emprego. para fins de inclusão laboral na forma deste artigo. 

§ 5°. A regulamentação definirá qual órgão estabelecerá a sistemática de 
tiscalização. avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos 
e formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores 
de necessidades especiais e de vagas preenchidas. para tins de acompanhamento do 
dÍ5poslO no caput deste artigo. 

Ar!. 36. Fica assegurado à pessoa ponadora de necessidades especiais o 
direito de se inscrever em concurso público, em igualdade de condições com os 
demais candidatos. para provimento de cargo cujas atribuições sejam compativeis 
com a deficiência de que é portador. 
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§ la. Os candidatas ponadores de necessidades especiais, em razão da 
necessária igualdade de condições. concorrerão a todas as vagas, sendo entretanto 
reservado para estes, no mínimo, o percentual de cinco por cento das vagas 
disponíveis que deverão ser distribuídos obedecendo-se a sua classificação. 

§ 2°. Caso a aplicação do percentual de que trata o parágratb anterior 
resulte em número fracionado. este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subseqüente. 

Art. 37. Não se aplica o disposto no anigo anterior nos casos de 
provimento de. 

I • cargo em comissão ou função de confiança. de livre nomeação e 
exoneração; e 

11 • cargo ou emprego público integrante de carreira que exija aptidão 
plena do candidato. 

Arl. 38 Os editais de concursos públicos deverão conter: 

. I - o número de vagas existentes. bem como o rotal correspondente à 
reserva destinada à pessoa portadora de necessidades especiais: 

11 - as atribuiçOes e larefas essenciais dos cargos; 

m - previsão de adaptação das provas. do 'curso de formação e do estágio 
probatório. contbrme a necessidade especial do candidato: e 

IV - exigencia de apresentação. pelo candidato ponador de necessidades' 
especiais. no alO da inscrição, de laudo médico atestando a espécie e o grau ou 
nível de necessidade especial. com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Interna<:ional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
necessidade especial. 

Art. 39. 11 veda.do a autoridade competente obstar a inscriyãu de pessoa 
portadora de necessidades especiais em concurso público para ingresso em carreira 
da Administração Pública. 

§ l°. No ato da inscrição. o candidato ponador de necessidades especiais 
que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, 
no prazo determinado em ediral, indicando as condições diferenciadas de que 
necessita para a rcaHzaç;ão das provas. 

§ 1°. O candidato portador de necessidades especiais que necessitar de 
tempo adíc::ional para realização das provas deverá requerê-lo. com justificativa 
acompanhada de parec~r emitido por especialista da área de sua necessidade 
especial. no prazo est'Ãbelecido no edital do concurso. 

Art. 40. A pessoa portadora de necessidades especiais, resguardadas as 
condições especiais previstas nesta Lei, participará de concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne: 

I - ao conteúdo das provas: 

II - â avaliação e aos crirérios de aprovação: 
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m -ao horário e ao local de aplicação das provas; e 

IV - á nota mínima exigida para todos os demai-s candidatos. 

Art. 41. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas 
listas. contendo. a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos 
ponadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos. 

Art 42. J. análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do 
candidato portador de necessidades espe~iais obedecerá ao disposto no ano 20 da 
lei n" 8.112. de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 43. Serão implementados programas de formação e qualificação 
profissional voltados para a pessoa portadora de necessidades especiais no âmbito 
do Plano Nacional de Formação Profissional - PLANFOR ou {'rograma !)ul:;cdâneu. 

Parágrafo unico. Os programas de formação e qualificação profissional 
para pessoa portadora de necessidades especiais terão como objetivos: 

r - criar condições que garantam a toda pessoa portadora de necessidades 
especiais o direito a receber uma formação protissional adequada; 

11 - organizar os meios de formaçãO necessários para qualificar a pessoa 
portadora de necessidades especiais para a inserção competitiva no mercado 
laboral: e 

1lI - ampliar a formação e qualificação protissional sob a base de educação 
geral para fomentar o desenvolvimento harmônico da pessoa portadora de 
necessidades especiais, assim como para satisfazer as exigências derivadas do 
progresso técnico. dos novos métodos de produção e da evolução social e 
economica. 

CAPÍTULO V 

Da Cultura. do Desporto. do Turismo e do Lazer 

Art. 44. Os órgãos e as entidades da administração pública responsáveis 
pela cultura. pelo desporto. peJo turismo e pelo lazer dispensarão tratamenlo 
priorílário e adequado aos assuntos objeto desta Lei. com vista a viabilizar. sem 
prejuizo de outras. as .. ?eguintes medidas: 

I - promover o acesso da pessoa portadora de necessidades e:;peciais aos 
meios de comunicação social; 

II - criar incentivos para o exercicio de atividades criativas, mediante: 
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a) participação da pessoa portadora de necessidades especiais em 
concursos de prêmios no campo das artes e das letras; e 

b) exposições. publicações e representações artísticas de pessoa portadora 
de necessidades especiais; 

IH • incentivar a prática desportiva formal e não-formal como direito de 
cada um e <> lazer como forma de promoção social; 

I V ~ estimular meios que facilitem o eKercicio de atividades desportivas 
entre 115 pessoas portadoras, de necessidades espeçiais e suas entidades 
representativas~ . 

V • assegurar a acessibilidade às instalações desponivas dos 
estabelecimentos de ensino, desde o nível pré-escolar até à universidade; 

VI ~ promover a inclusão de alividades desportivas para pessoa portadora 
de necessidades especiais na pratica da educação fisica ministrada nas instituições 
de ensino publicas e privadas; 

VII • apoiar e promover a publicação e u uso de guias de turismo com 
intormaçí1o adequada â pessoa portadora de necessidades especiais; e 

vm -estimular a ampliação do turismo â pessoa ponadora de necessidades 
especiais uu com mobilidade reduzida, mediante a oferta de instalações huteleiras 
aces$i",eis e de serviços adaptados de fransporre. 

Ar! -IS. Os recursos de programas de apoio â cultura linallciarào. enuc 
outras ações. a produção e a difusão artistico-cultural da pessoa portadora de 
necessidades especiais. 

Parágrafo unico. Os projetos culturais financiados pelo poder público, 
inclusive oriundos de programas especiais de incentivo à cultura, deverão facilitar 
o livle acesso da pessoa portadora de nece.ssidades especiais. de modo 11 
possibilirar·lhe O pleno exercício dos seus direitos culturais. 

Art. 46. Os órgãos e as entidades da administração pública direta e 
indireta. promotores ou tinanciadores de atividades desportivas e de lazer, devem 
concorrer técnica e financeiramente para ,obtenção dos objetivos desta Lei. 

I 

Parâgrafo único. Serão prioritariamente apoiadas a manifestação 
desportiva de rendimento e 8 educacional. compreendendo as atividades de: 

I - desenvolvimento de recursos humanos especializados; 

11 - promoção de competições desportivas internacionais. nacionais, 
estaduais e locais: 

111 - pesquisa cientifica, desenvolvimento tecnológico, documentação e 
informação; e 

IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de instalações 
desportivas e de lazer. 
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TÍTULO IV 

DA ATUAC10 DO ESTADO 

CAPíTULO I 

iDos Aspectos Instituciollais 

Art. -17. Os órgãos e as entidades da administração pública deverão 
conferir, no âmbito das respectivas competências e finalidades, tratamento 
prioritário e adequado aos assuntos relativos à pessoa portadora de necessidades 
especiais, visando assegura,·lhe o pleno e.'\ercício de seus direitos básicos e a 
efetiva inclusão social. 

Art. "8. Na execução das políticas públicas voltadas para a pessoa 
portadora de necessidades especiais, a administração pública atuará de modo 
integrado e coordenado, seguindo planos e programas, com prazos e objetivos 
determinados, aprovados e supervisionados por órgão colegiado de articulação 
in5titucional. 

Art. 49. O órgão colegiado que se refere o artigo 48 desta Lei devera ser 
cnn.5tituído. paritariamente. por representantes de instituições governamentais e da 
sociedade civil 

A.rl. 50. A execução das políticas publicas voltadas para a pessoa portadora 
de necessidad~s especiais no àmbito da União, dos estados, do Distrito federal e 
dos municipios, com o apoio de organizações não governamentais, deverá se dar de 
forma articulada. auavl!s de convênio. destinada a evitar sobreposições de ações. 

CAPÍTULO 11 

Do Poder Público e das Políticas Públicas 

Art. 51 Na elaboração das politicas públicas, quando couber e 
notadamente no que diz respeito as políticas de desem"olvímento social. será 
sempre considerada a condição dos portadoras de necessidades especiais, devendo 
serem explicitadas as suas especiticidades e os seus mecanismos inclusivos. : . 

Parágrafo único - O Plano Plurianual, a 1.3i de diretrizes orçamentária c a 
lei orçamenrária deverá prever em cada plano ou programa as metas c os recursos 
orçamentários destinados especificamente ao atendimento dos portadores de 
necessidades especiais. 

Art. 52. Incumbe ao Poder Público no âmbito das políticas de saúde: 

I - A promoção de ações preventivas destinadas a evitar deficiências 
limitativas de natureza psico·motora. inclll<;ive planejamento familiar. 
aconselhamento genético, acompanhamento da gravidez. relativas ao parto e ao 
puerpério. á nutrição da mulher e da criança, ã identificação e ao controle da 
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sc:stllntc c do feto de alto risco, à imulli;t8çào. às doenças do metabolismo e seu 
diagnóstico e ao acompanhamento precoce de outras doenças causadoras de 
deticiêncía e â detecção precoce das doenças degenerativas e a outras 
potencialidades incapacitantes~ 

II - A criação de rede de serviços especializados em habi/i.ação e 
reabilitação: 

111 - A garantia de tratamento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado: 

IV - O desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de necessidades especiais. desenvolvidos com a participação da 
sociedade e da família, para a efetivação da sua integração social; 

V - A criação de rede de serviços regionalizados. descentralizados c 
hierarquizados em crescentes níveis de complexidade. voltada ao atendimento â 
saúde e reabilitação da pessoa ponadoras de necessidades especiais. articulada com 
os serviços sociais. educacionais e com o trabalho: . 

VI - O fornecimento gratuito àqueles que necessitarem os medicamentos. 
próteses e outros recursos relativos ao tratamento. habilitação ou reabilitação: 

Vil - O papel estratégico da atuação dos agentes comunitàrios de sRude e 
das equipes de saúde da família na diucrninação das práticas e estratégias de 
reabilitação baseada na comunidade: 

VII- O desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 
acidentes domésticos. do rrabalho. de trânsitu e DutroS. I::' de tratamento adequado 
as suas vitimas. 

CAPiTULO 111 

Da Política de Cnpacitnção de ProOssionais Especializados 

An. 53. Os órgãos e as entidades da administração púbJica, responsáveis 
pela formação de re(;ursos humanos, sem prejuízo de OUlras, devem adorar as 
seguintes medidas: 

J - Formação e qualificação de professores de nivel media e superior para a 
~ducaçào especial. de técnicos especializados na habilitação e reabilitação. e de 
Instrutores e professores para a formação profissional: 

11 ~ Formação e qualificação profissional. nas diversas áreas de 
conhecimento e de recursos humanos que atendam ãs demandas da pessoa 
portadoras de necessidades especiais; e 

IH - Incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
âreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadoras de necessidades 
especiais. 
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TíTULO V 

Da Acessibilidade em Prédios Públicos 

Ar .. 54 Os órgãos e as entidades da administração pública deverão adotar 
providencias para garantir a acessibilidade e a utilização dos bens e serviços. no 
âmb!t? de suas co~petencia~, á pessoa ~o~ado:a de necessidades especiais ou com 
mobilidade reduzida, medIante a ehmlOaçao de barreiras arquitetônicas e 
obstáculos, bem como evitando a construção de novas barreiras. 

Art. 55. A construção. ampliação e reforma de edificios, praças e 
equipamentos esportivos e de lazer, publicas e privados, destinados ao uso coletivo 
deverão ser executadas de modo que se tornem acessivei!: li pe!:soa portadof"a de 
necessidades especiais ou com mobilidade reduzida. 

Paràgrafo unico. Para os fins do disposto neste anigo, na construção. 
ampliação ou reforma de edifícios, praças e equipamentos esportivos e de lazer. 
publicos e privados, destinados ao uso coletivo por órgãos da administração 
publica. deverão ser observados. pelo menos. os seguintes requisitos de 
acessibilidade: 

I - Nas áreas externas ou internas da edificação. desrinadas a garagem e a 
estacionamento de uso publico. serão reservados dois por cento do total das vagas 
à pessoas portadoras de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida. 
garantidas no minimo tres. próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas e com as especificações técnicas de desenho e traçado 
!>egundo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

1I - Pelo menos um dos acessos ao interior da edilicação deverá estar livre 
de barreiras arquitéiõ~icas e de obstáculos que impeçam ou diticuhem a 

acessibilidade da pessoa portadora de necessidades especiais ou com mobilidade 
reduzida; 

IH ~ Pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e 
verticaimente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o 
exterior. cumprirá os requisitos de acessibilidade~ 

IV - Pelo menos um dos elevadores deverá ter a cabine, assim como sua 
porta de entrada. acessíveis para pessoa portadora de necessidades especiais ou 
com mobilidade reduzida, em conformidade com norma técnica especifica da 
ABNT; e 

V - os edificios disporão, pejo menos, de um banheiro acessível para cada 
gênero, distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de modo que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de necessidades especiais ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 56. As bibliotecas, os museus, os locais de reuniões. conferências. 
aulas e outros ambientes de natureza similar disporão de espaços reservados para 
pessoa que utilize cadeira de rodas e de lugares específicos para pessoa portadora 
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de necessidades especiais de natureza auditiva e visual, inclusive acompanhante. 
de acordo com as normas técnicas da ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições 
de acesso, circulação e comunicação. 

Art. 57. Os órgãos e as entidades da administração publica deverão 
promover as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetõnicas 
existentes nos edifícios e espaços de uso público e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso. 

TíTULO VI 

Do Sistema Integrado de Informações 

Art. 58. Serão produzidas, periodicamente, estatisticas e informações. 
podendo esta atividade realizar·se conjuntamente com os censos e pesquisas 
nacionais. regionais e locais. em estreita colaboração com universidades. institutos 
de pesquisa e organizações para pessoas portadoras de necessidades especiais, com 
a finalidade de criar e manter bases de dados, reunir e difundir informação e 
fomentar a pesquisa e o estudo de todos os aspectos que afetem. a vida dessas 
pessoas. 

TITULO VI 

Das Disposi~ões Finais 

. Art. 59. O Poder Executivo Federal deverà elaborar. em articulação com 
outros órgãos e entidades estaduais, do Distrito Federal e municipais. o Plano 
Nacional de Ações Integradas deslinado a atender às demandas das pessoas 
portadoras de necessidades especiais. 

An. 60. O' Poder Executivo Federal deverá desenvolver, em articulação 
com órgãos e entidades estaduais. do Distrito Federal e municipais, programas de 
facilitação da acessibilidade em sitias de inreresse histórico, ruristico, cultural e 
desportivo. mediante a remoção de barreiras tisicas ou arquitetônicas que impeçam 
ou dificultem a lucomolj'io de pC550a portadora de deliciência Ou com mobilidade 
reduzida. 

Art. 61. O § )0 do art. 20 da lei nll 8.742. de 07 de dezembro de 1993. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

""Art. 20 ................................................................................ .. 

•••••••••••••••••• 1 •••••• ••••••••••••••••••••••••••••• ...................................................... . 

§ 3°. Para os efeitos desta lei. a familia incapaz de prover. a _ ~ 
manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa é aquela cuja 
renda mensal seja inferior a 10 (dez) salários minimos. 
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Art. 62. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTifICAÇÃO 

A Constituição Federal do Brasil cometeu à União. estados Distrito 
Federal e municípios a obrigação de cuidar da saúde e assistência p6blica, da 
proteção e a garantia das pessoas portadoras de deficiência. 

. Tais garantias devem se. ~xpressar. p~r inter~édio de políticas publicas 
conslste~:es. que assegurem con~lçoes e.sP:c181S para a Inserção social do portador 
de deficlencla de forma a reduzir ou ehmmar as barreiras decorrentes da referida 
deficiência. A própria CF já trás alguns direitos tais como a garantia do salário 
mín.i~o_ a titu./o .de. ass!stencia social,. ~arantia. d~ acesso a cargos públicos, 
pro~btçao. de dl.scnnllnaçao quant~ a. salanos e ~rttéflos de admissão e. por tim. a 
obrlgatonedade de que o poder publico normatize a construção dos logradouros e 
dos edifícios de uso p;úblico e dI! fabricação de veiculos de transporte coletivo. de 
modo a garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deticiências. 

Nào obstante o comando constitucional, de caráter programático e 
principio lógico. mas também pragmático. ainda não se introduziu no ordenamento 
jurídico brasileiro, notadamente no nível federal, lei que defína claramente os 
direitos dos portadores de deficiência a exemplo do que foi feito com relação à 
criança e o adolescente e a defesa do consumidor. 

Atualmente encontram-se dispositivos legais. relacionados aos direitos dos. 
ponadores de deficiência de forma espaça e circunstancial, em legislações 
especiticas como na Lei de Diretriz.es de Base da Educação, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente. na Lei Orgânica da Assistência Social. de;tre outros, e 
sobretudo a titulo de regulamentaçãu em decretos, instruções normativas e 
portarias. Portanto. a questão vem sendo tratada de forma secundária ou 
complementar, 

Para suprir esta lacuna venho propor o presente Projeto de lei. que visa 
tratar adequadamente o tema garantindo direitos e parametrizando a ação do estado 
de forma sistemàtica e articulada. 

O Projeto resgata a evolução política com relação ao tema quando faz 
entender que a expressão "portador de deficiência" insculpido na Constituição. 
passou a "portador de necessidades especiais", Trata·se de inovação resultante e 
resultado do vetor de inserção social como direito de cidadania, diferentemente de 
uma postura assistencialista e díscriminatõria. 

Quando enumera objetivos e diretrizes orientadoras da Lei estabelece 
parâmetros para a interpretacão do diploma legal de forma a garantir o principal 
objetivo da lei que é a inserção social do portador dt: necessidades especiais. 

Detine os direitos prioritários a serem garantidos e a forma de 
implementação destas, tais como: o direito à vida e ã saúde, o acesso à educação. 
habilitação e reabilitação profissional, acesso ao trabalho. direito à cultura. 
desporto. turismo e lazer. 
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Em que pese não propor um si~tema organizacional completo. já que esta e 
uma competencia privativa. do Poder Executivo. apresenta Capitulo que diz 
respeito à atuação do Estado. Nele está indicando os seus aspectos institucionais 
Que fazem referência à forma integrada, coordenada e programada a partir da 
atuação de órgão colegiado de articulação institucional tlue deve envolver a União, 
os estados, Distrito Federal e os municípios. 

Estabelece ainda os parâmetros para elaboração das políticas públicas. 
tornando obrigatória a explicitação das dimensões que dizem respeito ao portador 
de necessidades especiais, os aspectos inclusivos. alem dos seus reflexos. no Plano 
Plurianual. lei de diretrizes orçamentária e a lei orçamentária. Neste Titulo ainda 
estão inseridas as diretrizes para 8 poHtica de capacitação de profissionais 
especializados que deverão ser inseridos nos serviços públicos. sobretudo saúde. 
assistência e educaçào, objetivando assegurar maior eficácia no que diz respeito ao 
tratamento especia/ . .:que deve ser oferecido aos portadores de necessidades 
especiais. 

Outro aspecto do Projeto é correção do equívoco da Lei Orgânica da 
Assistêncía Social. quando assegura o beneficio de um salário mínimo aos 
portadores de deficiencía. desde que a renda per capita familiar seja inferior a IA 
do saJario mini mo. 

o beneficio. d natureza Constitucional. tem por objetivo auxiliar as 
[amiJias nas desçtsas ~,maordinarias as quais suportam em face das demandas dos 
portadores de fJecessidades especiais, tais como medicamentos. aparelhos 
locomotores. locomoção para tratamentos. etc. Portanto, é absolutamente 
i.nc~n.cebível . i~aginar que este beneficio só possa ser assegurado a pessoas cuja 
famtha de ate CinCO possoas tenha oomo renda um ú"ic.:o salário mini mo. 

Desta forma acaba por alijar do exercicio do direito a maior parte dos 
potenciais beneficiários, os quais encontram-se em real caréncia de recursos 
materiais. 

Propomos portanto a alteraç!o no * 3" do an. 20 da Lei n° 8.142/93. para 
ampliando o parâmetro para renda familiar, e não mais per capim. inferior a 10 
(dez) salários mínimos. 

Espera~se, por fim. que este Projeto de Lei. quando da tramitação nas duas 
Casas do Congresso Nacional, ofereça a oportunidade de participação dos diversos 
movimentos sociais organízados repre!!.entantes dos interesses dos portadores de 
necessidades especiais, da rede de serviços publicas e não-governamentais, dos 
segmentos organizacionais de estados. Distrito Federal e municípios. bem como 
dos Senhores Deputados e Senadores, sobretudo aqueles que jà apresentaram 
proposições tópicas relativas a este grupo social. e assim deste Projeto. possa 
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resultar L~i que detinitivamente estabeleça o tratamento diferenciado. necessário e 
adequado para que os cidadãos portadores de necessidades especiais possam estar 
plenamente inseridos socialmente de forma plena e produtiva. 

Sala das Sessões. em 09 de outubro de 2000 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLAllV08-CeDl 

.," .. 
LEI N° 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999. 

161 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E O 
FUNClONAMENTO DE COOPERA TlV AS 
SOCIAIS. VISANDO À INTEGRAÇÃO. 
SOCIAL DOS CIDADÃOS, CONFORME 
ESPECIFICA. 

Art. l° As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de 
inserir ~ pessoas em desvamagem no mercado econômico, por meio do 
trabalho. fundamentam-se no interesse geral da comunidade em promover a 
pessoa humana e a integração social dos cidadãos, e incluem entre suas 
atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sócios sanitários e educativos~ 
e 

I1 - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, 
comerciais e de serviços. 

Art. 20 Na denominação e razão social das entidades a que se refere 
o artigo anterior, é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", 
aplicando-se-Ihes todas as normas relativas ao setor em que operarem. desde 
que compatíveis com os objetivos desta Lei. 
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LEI N° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990. 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO DOS 
SERVIDORES PÚBL1COS C1V1S DA 
UNIÃO DAS AUTARQUIAS E DAS . . 
FUNDAÇÓES PUBLICAS FEDERAIS . 

................................................................. , ......................................... , .............. t •• •••••••••• 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO. VACÂNCIA, REMOÇÃO. REOlSTRlBUlÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

•••• "" ...................... "" ...................... " .......... " ..... " • .... • ............. I .... I .. , ..................................................... , ................ " " ......................... ~ 

Seção'V , 
Da Posse e do E!\ercício 

Art. 20, Ao entrar em exercido. o servidor nomeado para cargo de 
provimento efetivo ticará sujeito II estágio probatorlo por período de 24 
(vime e quatro) meses. durante o qual a'sua aptidão e capacidade serão objeto 
de avaliação para o desempenho do cargo. observados os seguintes tatores: 

• () prl.l:1I ,lI! 2-1 ml!.w:.\' c!I!.'tIe ",:upu/" fi); ulterudo puru .36 meSI!.\', por JiJr(,:u do 
art.,1I "1.1 ('rm.'iflll/lçLio F,'''~rlll. "llltrClllo pelu I:'mendu ('tlnslilflcum,,1 11" /i), dI.! 
(}../ ()(j 199N. 

1 - assiduidade: 
n . disciplina: 
III - capacidade de iniciativa; 
IV - produtividade: 
V - responsabilidade. 
S }O Quatro meses antes de findo o ~riodo do estágio probatório, 

será submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do 
desempenho do servidor. realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o 
regulamento do sistema de carreir~ ~em prejuízo da continuidade de 
apuração dos tàtores enumerados nos inCISOS I a V deste anigo. 

§ 2° O servidor não aprovado no ~tâgio probatório será exonerado 
ou, se estável, reconduzido ao cargo antenonnente ocupado, observado o 
disposto no parágrafo único do art.29, 
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§ . 3° O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer 
cargos de provimento em comissão ou funç:ões de direção: chefia ou 
assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e somente poderá ser cedido 
a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de Natureza Especial, cargos de 
provimemo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores _ 
DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. 

* § 3" acrescido pela I.ei n"9.527, de /O 12 /99i. 

§ 4° Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as lícenças e os afastamentos prevü;tos nos arts. 81, incisos I a 
IV, 94, 9S e 96, bem assim afastamento para participar de curso de formação 
decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na. Administração 
Pública Federal. 

* § -I" ucre.'icit/o pe/lI 1.1!1 n" 9.527, dI! lO 12 1!19í. 
~ 5° O estágio probatório ticará suspenso durante as licenças e os 

atastamenlos previstos nos arts. 83, 84, ~ 1°, 86 e 96. bem assim na hipótese 
de paniCipação em curso de formação, e será retomado a partir do ténnino do 
impedimento. 

*' § 5" acrescido pr:lu I.c/ n"9.527, de lO /2 /997 . 

... ~ .... ~ ....................................................................................................... '" ....... .. .......................................................................... .. 

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE'A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

......................................................................................................................................................................... 

CAPÍTUL01V 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS 

PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Seção I 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de I (um) 
salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 
(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção e nem de tê-Ia provida por sua família. 

·Ile~ulam~nlado pelo DecrclO n ll 1.74-1. def}8 /2 1995. 
§ la Para os c:reitos do disposlo no "capul". entende-se como ramilia 

o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nD 8.213. de 24 de julho de 
1991. desde que vivam sob o mesmo te lo. 

• § I"~ com re.l/ação dada pc:/a I.,ú nU 9. i20. dI! 30 /1 /998. 
§ 2° Para efeito de concessão deste beneficio. a pessoa ponadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
~ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal "per capila" 
seja interior a 1/4 (um qU3rto) do salário mínimo. 

§ 4° O h~et1ciQ de que trata este anigo não pode ser acumulado 
pelo beneficiár' .. om qm.lquer outro no âmbito da seguridade social ou de 
outro r",;f;m~. "llvo o da assistência médica. . 

S :/ A situação de internado não prejudica o direim do idoso ou do 
portador de deficiência ao beneficio. 

§ 6° A concessão do beneficio ficará sujeita a' exame médico 
pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS . 

... § (}" cum redaçuo dada pela I.ei n" 9. 720. ele 30 II /998. 

§ 7° Na hipófese de não existirem serviços no município de 
residência do beneticiário, fica assegurado, na fonna prevista em 
regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar 
com ta] estrutura . 

... § 7" com redaçiio dada pela I,ltl li" 9. -;2(). de lO 1/ /99l1. 
~ 8° A renda fàmiliar mensal a que se refere o § 3° deverá ser 

declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos 
demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do 
pedido. 

.. § 8" ac:re.\·c:ido pela t.ei nU 9. n{}. tie 30 I J /998. 

~ _. _ • _ •• _ • _____ .... _ ....... " .... _ ........... " ..... " ... " ......... " ................ " ........ " t .... " ...... " ............. t .................... " ..................... f'" ....... .. 

, •••••••• ,_ •••••••• 1 .............. I. a, ........................... '.1 .............................................................. . 
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PROJETO DE LEI 
N! 5.439, DE 2001 

(Do Sr. Paulo .José Gouvêa) 

Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência e dá outras providências. 

(APENSE~SE AO PROJETO DE LEI N° 3.638, DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 Q Fica instituído o Estatuto da Pessoa Portadora de 

Deficiência, com o fim de regular os seus direitos individuais e sociais, bem 

como a sua integração social. 

Art. 2° A família, a sociedade e o Estado devem assegurar 

ao portador de deficiência a proteção integral, bem como a prioridade de 

atendimento na implementação das políticas sociais básicas. 

Art. 3° O atendimento prioritário aos portadores de 

deficiência será observado nos seguintes casos: 

I - nos serviços públicos, nas instituições financeiras e nas 

empresas privadas: 

\I - na formulação e na execução das políticas sociais; 

111 - na destinação de recursos públicos aos programas 

especificas; 

IV - na viabilização da integração social; 

v - na convivência familiar, reservada a internação aos 

casos extremos. 
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,Art. 4° É dever de todos comunicar a autoridade 

competente qualquer forma de violação aos direitos do portador de deficiência de 

que tenha conhecimento. 

Art. 5° A Coordenadoria Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência _ Corde zelará pelo cumprimento dos direitos 

definidos nesta lei. 

TiTULO 11 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPíTULO I 
Do Direito à Vida. à Liberdade e à Dignidade 

i 
Art. 6° A proteção à vida da pessoa portadora de 

deficiência será efetivada, desde a sua concepção, por meio de poUticas sociais 
públicas que permitam uma existência saudável. confonne sua condição 
pessoal. 

Art. 7° Ao portador de deficiência é assegurado o direito a: 

I • opinião e expressão; 

11 • crença e culto religiosos; 

111 - acessibilidade aos bens e serviços essenciais ao 
cidadão. 

IV • participação na vida familiar e comunitária: 

v -participação na vida polrtica. 

Art. 8° É dever de todos zelar pela dignidade da pessoa 
portadora de deficiência, pondo-a a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, 'aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 
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CAPíTULO 11 

Da Acessibilidade 

Art. 9° É assegurada acessibilidade às pessoas portadoras 

de deficiência nas vias e espaços públicos ou de uso público, suprimindo-se 

barreiras ou obstáculos no mobiliário urbano, na construção e reforma de 

edifícios e nos meios de transporte e de comunicação, conforme dispõe a Lei nD 

10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 10. Ao portador de derficiência visual é assegurado: 

1- emissão da moeda nacional com impressão em Braile; 

11 - informação em Braile nas bulas de medicamentos e 

manuais de instrução de máquinas e equipamentos de uso doméstico; 

111 - utilização de cão-guia, desde que apresentado o 

certificado de adestramento emitido pela entidade responsável; 

IV - edição de livros e periódicos em Braile ou por outro 

meio de acesso. 

Art. 11. Ao portador de deficiência auditiva é assegurada a 

exibição de legenda ou da Linguagem Brasileira de Sinais na programação das 

emissoras de televisão. 

CAPíTULO lU 
Dos Alimentos 

Art. 12. Os alimentos serão prestados à pessoa portadora 

de deficiência na tonna da lei civil. 

Art. 13. A obrigação alimentar é solidária. podendo o 

portador de deficiência optar entre os prestadores. 
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. Art. 14. As transações relativas a alimentos poderão ser 
celebradas perante o Ministério Público. que as referendará, e passarão a ter 
efeito de titulo executivo extrajudicial nos tennos da lei processual Civil. 

Art. 15. Se a pessoa portadora de deficiência. ou seus 
familiares, não POssuírem condições econômicas de prover o seu sustento, 
incumbe ao Poder Público esse provimento, no âmbito da Assistência Social. 

CAPITULO IV 
Do Direito à Salade 

Art. 16. É assegurada a atenção integral à saúde da pessoa 

portadora de deficiência, através do Sistema Único de Saúde - SUS, garantindo 
o acesso universal e igualitário •. mediante ações e serviços. em conjunto 
articulado e continuo, para prevenção. promoção, proteção e recuperação da 
saúde, observado o seguinte: 

I - promoção de ações preventivas, como as referentes ao 

planejamento familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da 
gravidez, do parto e do puerpério, à nutrição da mãe e da criança, à identificação 
e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 
metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras 

doenças causadoras de deficiência: 

11 - garantia de acesso aos estabelecimentos de saúde 
públicos e privados e de seu adequado tratamento, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

111 - desenvolvimento de programas especiais de 
assistência médica e odontológica; 

IV - desenvolvimento de programas especiais de 
prevenção de acidentes do trabaJho e dp transito e de tratamento adequado a 

suas vItimas. 
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§ 1° Incumbe ao Poder Público fornecer aos portadores de 

deficiência, gratuitamente, medicamentos. especialmente os de uso continuado, 

próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 

reabilitação. 

§ 2° É vedada a discriminação do portador de deficiência 

nos planos de saúde, pela cobrança de valores diferenciados em razão da 

deficiência. 

§ 3° A prtoridade no atend\mento à saúde do portador de 

deficiência pelos serviços pÚblicos de saúde consiste em: 

I - assistência imediata, exceto por motivo justificado, ou 

oferecimento de acomodações adequadas quando a espera for necessária. 

11 - disponibilização de locais exclusivos para a marcação 

de consuJtas. exames e demais procedimentos médicos. 

Art. 17. O portador de deficiência internado em 

estabelecimento de saúde tem direito a acompanhante. 

Art. 18. Ao portador de deficiência que esteja no domínio de 

suas faculdades mentais é assegurado o direito de opção pelo tratamento de 

saúde a que serã submetido. 

Parágrafo único. Não estando o portador de deficiência em 

condições de decidir sobre o tratamento de saúde, a escolha far-se-á da seguinte 

forma: 

I - pelos pais ou responsável, tutor ou curador ou pelos 

familiares, quando esses não puderem ser contactados, em tempo hábil; 

11 - pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida e 

não houver tempo hábil para consulta aos pais ou responsável, tutor, curador o'u 

familiar, ou, ainda, quando estes não forem conhecidos, caso em que será feita 

comunicação ao Ministério Público. 

Art. 19. As instituições de saúde devem atender aos 

critérios mínimos para o atendimento às necessidades do portador de 
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deficiência. promovendo o treinamento e a capacitação dos profissionais. assim 
como orientação a culdadores familiares e grupos de auto-ajuda. 

Art. 20. Os casos de suspeita ou confirmação de maus
tratos ao portador de deficiência serão obrigatoriamente comunicados pelos 
profissionais de saúde a quaisquer dos órgãos: 

I - Autoridade Policial; 

11 - Ministério Público; 

111 - Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - Corde. 

Art. 21. Na embalagem de alimentos ou medicamentos 
deve constar a informação de que contém substância nociva a um ou mais tipos 
de deficiência, quando for o caso. 

CAPITULO V 
Da Educação. Cultura, Esporte e Lazer 

Art. 22. o Poder Pública deve criar oportunidades de~ 

acesso do portador de deficiência à educação. observado o seguinte: 

. I - inclusão, no sistema educacional. da Educação Especial 
como modalidade que abranja a educaçao precoce. a pré-escolar, o ensino 
fundamental. médio e supletivo. a habilitação e reabilitação profissionais. com 
currfculos. etapas e exigências de diplomação próprios; 

11 - inserção. no referido sistema educacional. de esco\as 
especiais. privadas e públicas; 

111 - oferta. obrigatória e gratuita. da Educação Especia' em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

IV - oferecimento obrigatório de programas de Educação 
Especial em unidades hospitalares e congêneres nas quais o portador de 
deficiência esteja intemado por prazo Igualou superior a um ano; 
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v - acesso de alunos portadores de deficiência aos 

benefícios conferidos aos demais educandos, inclusive material e meranda 

escolares e bolsa de estudo; 

VI - matrícula compulsória, em cursos regulares de 

estabelecimentos públicos e particulares, de pessoas portadoras de deficiência 

capazes de se integrarem ao sistema regular de ensino; 

VII - inserção, nos currículos do ensino regular, da 
Linguagem Brasileira de Sinais. 

Art. 23. Nos currículos mínimos dos diversos níveis de 

ensino formal devem ser inseridos cOl)teúdos relativos às deficiências, de forma 

a contribuir para a eliminação do preconceito e para o respeito ao portador de 

deficiência. 

Art. 24. As entidades filantrópicas ou sem fins lucrativos 

que ofereçam educação fundamental aos pOItadores de deficiência terão 

prioridade na destinação de recursos públicos. 

Art. 25. Na concessão de financiamento aos estudantes de 

nível superior será dada prioridade aos portadores de deficiência. 

Art. 26. Ao portador de deficiência é assegurado o desconto 

de, no mínimo. cinqüenta por cento na aquisição de ingressos para eventos 

artísticos, culturais. esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos 

respectivos locais. 

Art. 27. Os meios de comunicação devem observar a 

acessibilidade dos portadores de deficiência aos programas produzidos. 

especialmente os de caráter informativo. educativo, artístico e cultural. 

CAPíTULO VI 
Da PrOfissionalização e do Trabalho 

Art. 28. O portador de deficiência tem direito ao exercício 

de atividade profissional, respeitadas suas condições fisicas, intelectuais e 

psíquicas. 
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Art. 29. e vedada a discriminação do portador de 
deficiência em qualquer trabalho ou emprego, se o exercício das funções for 
compativel com as suas condições físicas e mentais. 

Art. 30. Os programas govemamentais de geração de 
emprego e renda devem contemplar os trabalhadores portadores de deficiência. 

Art. 31. A empresa com cem ou mais empregados está 

obrigada a preencher de dois por cento a cinco por cento dos seus cargos com 

pessoas portadoras de deficiência habilitados ou reabilitados. na seguinte 
proporção: 

1- até 200 empregados ................................................. , ................... 2% 

1/ - de 201 a 500 ........... ................ ............. ............................ ....... 30/0 

111- de 501 a 1000 ........................................................................ 40/0 

IV - de 1001 em diante •• ........ ......... ...... ............ ....•. ....... ........ ....... 50/0. 

§ 10 A dispensa do trabalhador reabilitado ou do portador 
de deficiência habilitado, ao final de contrato por prazo determinado de mais de 

noventa dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá 

ocorrer apos a contrataçao de substituto de c:ondlçio semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e Emprego deverá gerar 

estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por portadores 

de deficiência reabilitados ou habilitados. fomecendo-as. quando solicitadas. aos 

sindicatos ou entidades representativa=s dos empregados. 

§ 3° O trabalhador que sofreu acidente do trabalho tem 
garantida. pelo prazo mínimo de doze meses, a manutençêo do seu contrato de 

trabalho na empresa, após a cessação do auxflio-doença aCidentário, 
independentemente de percepção de auxilio-acidente. 

Art. 32. Na contratação de trabalhador panador de 

deficiência. sera observada a lotação em estabelecimento que esteja mais 
próximo de sua residência. 
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CAPíTULO VII 

Da Previdência Social 

Art. 33. É assegurado o desconto de cinqüenta por cento 

na contribuição social da empresa que contratar trabalhador portador de 
deficiência. 

Art. 34. O portador de deficiência tem direito à pensão da 
Previdência Social deixada por genitor ou responsável, mesmo que trabalhe, 

desde que não perceba remuneração superior a dois salários mínimos. 

CAPíTULO VIII 
Da Habilitação e Reabilitação 

Art. 35. A habilitação e a reabilitação profissional deverão 

proporcionar ao portador de deficiência os meios para a aquisição ou 
readaptação da capacidade profissional e social, com vistas à integração ou à 

reintegração ao mercado de trabalho e ao contexto em que vive. 

Parágrafo único. A habilitação e a reabilitação 
compreendem: 

I - o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e 

instrumentos de auxílio para locomoção. quando a perda ou redução da 
capacidade funcional puder ser atenuada por seú uso, e dos equipamentos 

necessários à habilitação e reabilitação social e profissional; 

11 - a reparação ou a substituição dos aparelhos 
mencionados no inciso anterior. desgastados pelo uso normal ou por ocorrência 
estranha à vontade do beneficiário: 

111 - o transporte do acidentado do trabalho, quando 
necessário. 

Art. 36. Será concedido, quando necessário, auxilio para 

tratamento ou exame fora do domicilio do beneficiário. 

173 

173



174 

Art. 37. Concluido O processo de habilitação .OU 

reabilitação, será emitido certificado individual, indicando as atividades que 
poderão ser exercidas pelo portador de defic;iênci8, o que não obsta que venha a 

se capacitar para outra atividade. 

Art. 38. As prestações de que trata este CapitUlo são 

devidas pela Previdência Social aos seus segurados, inclusive aposentados, e 
dependentes. 

CAPITULO IX 
Da Assistência Social 

Art. 39. A assistência social aos portadores de deficiência 
será prestada, de tonna articulada, conforme os principias e diretrizes previstos 
na Lei Orgânica da Assistência Social, na lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, no Sistema Único de Saúde e demais normas pertinentes. 

Art. 40. Aos portadores de deficiência que não possuam 
meios para prover sua subsistência, nem de tê·la provida por sua família, é 
assegurado o beneficio mensal de um salário mlnlmo. 

§ 10 Considera·se ausência de meios para prover à própria 
subsistência a falta de acesso do portador de deficiência a qualquer tipo de fonte 
de renda. 

§ 2° Considera-se incapaz de prover a subsistência do 
portador de deficiência a família cuja renda mensa' per caplta seja igualou 
inferior a um salário mínimo. 

§ 3° O benefício concedido a outro membro da família não 
prejudica a concessão ao portador de defioiêncla. 

§ 4° o beneficio não poderá ser acumulado com qualquer 

outro da Seguridade Social ou de qualquer regime previdenciário. 

Art. 41. O acolhimento de portador de deficiência, em 

situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar. caracteriza a dependência 
econômica, para os efeitos legais. 
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CAPiTULO X 
Da Habitação 

Art 42. O portador de deficiência tem direito a moradia 
digna, no seio da família ou em instituição de atendimento. 

§ 1° O atendimento por entidade de pennanência 
prolongada é reservado aos casos de inexistência de grupo familiar ou de 
abandono. 

§ 2° As entidades de atendimento devem manter padrões 
de habitabilidade e de serviços compatíveis com as necessidades dos portadores 
de deficiência. 

Art. 43. O portador de dl3fíciência tem prioridade na 

aquisição de moradia própria em programas habitacionais, públicos ou 

subsidiados. observado o seguinte: 

I ~ eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas. 
para garantia de acessibilidade aos portadores de deficiência; 

11 • implantação de equipamentos urbanos comunitários que 

permitam a utilização pelos portadores de deficiência. 

CAPíTULO XI 
Do Transporte 

Art. 44. Fica assegurada aos portadores de deficiência a 

gratuidade nos transportes coletivos urbanos, semi-urbanos, intermunIcipais e 

interestaduais. 

Parágrafo único. Nos veículos de transporte coletivo de 

que trata este artigo, serão reservados cinco por cento dos assentos para os 

portadores de deficiência, devidamente identlflcadc)s. 

Art. 45. Fica assegurada a reserva de cinco por cento das 
vagas nos estacionamentos públiCOS e privados para os portadores de 

deficiência, posicionadas de fonna a garantir maior comodidade. 
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Art. 46.' É asseg~rada prióridade no embatqüe do portador 

de deficiência em veículo de transporte coletivo. 

Art. 47. Será emitida a Carteira Nacional de Passe Livre 

para os portadores de deficiência. 

TiTULO 111 
Das Medidas de Proteção 

CAPiTULO I 
OaB Disposições Gerais 

Art. 48. As medidas de proteção à pessoa portadora de 
deficiência são aplicáveis sempre que os direitos reconheCidos nesta lei forem 

ameaçados ou violados: 

I· por falta, omissão ou abuso da familia, tutor, curador ou 

entidade de atendimento; 

11 - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

111- em razão de sua condição pessoal. 

CAPiTULO 11 
Das Medidas Especificas de Proteção 

Art. 49. As medidas de proteção à pessoa portadora de 

deficiência previstas nesta lei poderão ser aplicadas, isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas, a qualquer tempo. e levarão em conta 

os . fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vinculos familiares e 
comunitários. 

Art. 50. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
48. o Poder Judiciário, a requerimento dos legitimados. poderá determinar. 
dentre outras. as seguintes medidas: 

I - encaminhamento à famma, tutor ou curador, mediante 
termo de responsabilidade; 
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n -orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

\Il • requisição de tratamento médico, odontológico, 

ps\cológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

tV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxilio, 

orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos, ao próprio portador de 
deficiência ou pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação; 

v -abrigo em entidade. 

TITULO IV 
Da Política de Atendimento ao Portador de Deficiência 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 51. A política de atendimento ao portador de deficiência 
far-se-á através do conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de entidades não-govemamentais. 

Art. 52. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 

11 - políticas e programas de assistência social, em caráter 

supletivo, para aqueles que necessitarem; 

111 - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 

e psicossocial às vitimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 

crueldade e opressão; 

IV - serviço de identificação e localização de parentes ou 

responsáveis por portadores de deficiência abandonados em hospitais, abrigos 
ou similares; 

v - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 

direitos dos portadores de deficiência; 
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VI - mobilização da opinião pública no sentido da 
participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento do portador 

f 

de deficiência. 

CAPíTULO 11 
Das Entidades de Atendimento ao Portador de Deficiência 

Art. 53. São entidades de atendimento aos portadores de 
deficiência. para os fins desta lei, as que ofereçam programa de saudeI de 
assistência social ou educacional e de internação ou abrigo. 

Art. 54. As entidades govemamentais e não
governamentais de atendimento à pessoa portadora de deficiência ficam sujeitas 
à inscrição de seus programas junto ao Conselho Municipal de Assistência Social 
e ao órgão local de Vigilância Sanitária, observados os seguintes requisitos: 

I - estar regularmente constituida e apresentar objetivos 
estatutários e plano de trabalho compativeis com os principias desta lei; 

11 - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes; 

11\ .. oferecer Instalações fisicas em condições adequadas 
de habitabilidade, salubridade e segurança. 

Art. 55. As entidades que desenvolvam programas de 
abrigo para os portadores de deficiência deverão adotar os seguintes principias: 

f • observância dos direitos e garantias previstos nesta lei; 

1\ - preservação da identidade do portador de deficiência e 
manutenção de ambiente de respeito e dignidade. 

111 - preservação dos vinculas familiares; 

IV - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

V - manutenção do portador de deficiência na mesma 
instituição, salvo em caso de força maior; 
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VI - participação do portador de deficiência nas atividades 

comunitárias, de caráter intemo e extemo; 

Parágrafo único. O dirigente da instituição responderá civil 

e criminatmente pelos atos que praticar em detrimento do portador de deficiência, 

sem prejuízo das sanções administrativas. 

Art. 56. Constituem obrigações das entidades de abrigo: 

I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o 

portador de deficiência, ou com genitor ou responsável, tutor, curador ou, na falta 

destes, com familiar, especificando o tipo de atendimento, os serviços a serem 

prestados e os respectivos preços, se for o caso; 

11- oferecer atendimento personalizado; 

JJ/ • oferecer acomodações apropriadas para recebimento 

de visitas; 

IV - proporcionar cuidados médicos. psicológicos. 

odontológicos e farmacêuticos; 

v - promover atividades educacionais, esportivas, culturais 

e de lazer; 

VI - propiciar assistência religiosa àqueles que o desejarem, 

de acordo com suas crenças; 

VII - comunicar à autoridade competente de saúde toda 

ocorrência de doenças infecto-contagiosas; 

VIII - providenciar, ou solicitar que o Ministêrio Público 

requisite, os documentos necessários ao exercício da cidadania, quando for o 

caso; 

IX ~ fornecer comprovante de depósito dos bens móveis 

recebidos dos abrigados; 

X - manter arquivo de anotações onde constem data e 

circunstancias do atendimento, nome do portador de deficiência, responsável, 
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parentes, endere'los. cidade. ~Iação de seus pertences, bem como o valor de 

contribuições. e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua 

id~ntificação e a individualização do atendimento; . 
Xl - comunicar ao Ministério Público. para as providências 

cabíveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares: 

XII .. manter quadro. de profissionais com formação 

especifica; 

XIII .. manter identificação externa visível. 

Art. 57. As instituições de atendimento aO portador de 

deficiência. filantrópicas ou sem fins lucrativos, terão direito à assistência 

judiciária gratuita. 

CAPíTULO m 
Da Fiscalização das Entidades de Atendimento 

Art. 58. As entidades de atendimento ao portador de 
deficiência. governamentais e não"Qovemamentais, serão· fiscalizadas pelos 

Conselhos Municipais de Assistência Social, Ministério Público, Vigilância 
Sanitária e outros previstos em lei. 

Art. 59. Será dada publicidade das prestações de contas 
dos recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendimento. 

Art. 60. As entidades de atendimento que descumprirem as 
determinações desta lei ficarão sujeitas. sem prejulzo da responsabilidade ciVIl e 

criminal de seus dirigentes ou prepostos, às seguintes penalidades: 
, 

I - as entidades governamentais: 

a) advertência: 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de SeuS dirigente$; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 
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públtcas; 

" - as entidade não-govemamentais: 

a) advertência; 

b} multa 

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas 

d) interdição de unidades ou suspensão de programas; 

e} proibição de atendimento. a bem do interesse público. 

Parágrafo üníco. As infrações cometidas por entidade de 
atendimento. em prejuízo dos direitos assegurados nesta lei, deverão ser 

comunicadas ao Ministério Público. para as providências cabíveis, inclusive 
suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 

CAPíTULO IV . 
Das Infrações AdmInistrativas 

Art. 61. Deixar, a entidade de atendimento. de cumprir as 
determinações do art. 56 desta lei: 

Pena - multa de quinhentos a três mil reais. se o fato não 

for caracterizado como crime, podendo haver a interdição do estabelecimento até 

que sejam cumpridas as exigências legais. 

Parágrafo único. Havendo interdição da entidade de abrigo, 

os portadores de deficiência abrigados serão transferidos a outra instituição, às 

expensas do estabelecimento interditado, enquanto durar a interdição. 

Art. 62. Deixar o médico ou responsável por entidade de 

atendimento de comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra 

portador de deficiência de que tiver conhecimento. 

Pena - multa de quinhentos a três mil reais, aplicada em 
dobro no caso de reincidência. 
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Art. 63. Deixar de cumprir as determinações desta lei sobre 

a prioridade no atendimento ao portador de deficiência. 

Pena .. multa de quinhentos a mil reais e multa cIVil de mil a 

três mil reais para o portador de deficiência prejudicado. 

Art. 64. Os valores monetários expressos neste Capitulo 

serão atualizados, anualmente, na forma da lei. . 

CAPiTULO V . ~ ~ 

Da Apuração Administrativa de InfraçAo às Normas de Proteçi(l 
ao Portador de DefJclAncia 

Art. 65. O procedimento para a imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção ao portador de deficiência terá 

inicio por requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo, assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1° No procedimento iniciado com o auto de jnfração, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 

circunstâncias da infração. 

§ 2° Sempre que possivel, à verificação da infração seguir

se-á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de vinte e quatro horas, por 

motivo JustificadO. 

Art. 66. O autuado terá prazo de dez dias para a 
apresentação da defesa, contado da data da intimação. que será feita: 

, w pelo autuante, no Instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator; 

11- por via postal, com aviso de recebimento. 

Art. 67. Havendo risco para a vida ou a saude do portador 
de deficiência, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as 

sanções regulamentares, sem prejufzo da iniciativa e das providências que 
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vierem a set adotadas peio Ministério Público ou pelas demais instituições 
legitimadas para a fiscalização. 

Art. 68. Nos casos em que não houver risco para a vida ou 
a saúde da pessoa portadora de deficiência abtigada, a autoridade competente 
poderá fixar prazo para que sejam sanadas as inegufaridades. 

Art. 69. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento 

administrativo de que trata este Capítulo as disposições das· Leis nOs 6.437. de 

20 de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

TíTULO V 
Do Acesso à Justiça 

CAPITULO I 
Das Disposições gerais 

Art. 70. O Poder Público poderá criar varas especializadas 
e exclusivas do portador de deficiência. 

Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos 

processos e procedimentos e na execução dos atos e diligênicas judiciais em 

que figure como parte ou interveniente pessoa portadora de deficiência, em 

qualquer instância. 

§ 10 O interessado na obtenção da prioridade a que alude 

este artigo, fazendo prova de sua condição, a requererá ~ autoridade judiciãria 

competente, que determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se 

essa circunstância em local visível na autuação do processo. 

§ 2° A prioridade se estende aos processos e 

procediÍnentos na Administração Pública, empresas prestadoras de serviços 

públicos e instituições financeiras. ao atendimento preferencial junto à 

Defensoria Pública da União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos 

Serviços de Assistência Judiciária. 

Art. 72. Aplica-se a Lei n° 9.099. de 26 de setembro de 
1995, às causas em Que for parte ou interveniente pessoa portadora de 

deficiência, quatquer que seja o seu valor. 
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CAPITULO 11 
Do Ministério Público 

Art. 73. As funcões do Ministério Público. previstas nesta 
lei. serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgânica. 

Art. 74. Compete ao Ministério Público: 

I - instaurar o inQuérito civil e a ação civil p(Jbllca para a 
proteção dos direitos e Interesses difusos ou coletivos. individuais indisponíveis e 

Individuais homogêneos da pessoa portadora de deficiência; 

11 - intervir obrigatoriamente nas açOes p(Jbllcas. coletivas 

ou individuais, em Que se disputam interesses relacionados à deficiência das 

pessoas; 

111 - promover e acompanhar as ações de alimentos, de 

interdição total ou parcia'. de designação de tutor ou curador especial, em 

circunstâncias que justtfiquem a medida e oficiar em todos os feitos em que se 

discutam os direitos dos portadores de deficiência em situação de risco; 

IV - atuar como substituto processual do portador de 

deficiência em situação de risco, conforme o disposto no art. 48 desta lei; 

v - promover la revogação de instrumento proouratório do 

portador de deficiência. nas hipóteses previstas no art. 48 desta lei, quandO 

necessário ou o interesse público justificar; 

VI - instaurar procedimento administrativo e. para Instrui-lo: 

a) expedir notificações, colher depoimentos ou 

esclarecimentos e. em caso de não comparecimento injustificado da pessoa 

notificada, requisitar condução coercitiva, IncluSive pela Policia Civil OU Militar; 

b) requisitar inrormaçàes. exames, perícias e documentos 

de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e 

Indireta, bem como promover Inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar infonnações e documentos particUlares de 

instituições privadas; 
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. VII instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de ilícitos ou 

infrações às normas de prôteção ao portador de deficiência: 

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias 

legais assegurados aos portadores de deficiência, promovendo as medidas 
judiciaiS e extrajudiciais cabíveis: 

IX - inspecionar as entidades pÚblicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta lei, adotando de pronto as 

medidas administrativas ou judiciais necessárias ao saneamento de 
irregularidades porventura verificadas; 

x - requisitar força policial, bem como a colaboração dos 

serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social. públicos, 

para o desempenho de suas atribuições. 

XI - referendar transações envolvendo interesses e direitos 

das pessoas portadoras de deficiência. previstos nesta lei. 

§ 1° A legitimação do Ministério Público para as ações 

cíveis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, 

segundo dispuser a lei. 

§ 2° As atribuições constantes deste artigo não excluem 

outras, desde que compatíveis com a finalidade e as atribuições do Ministério 

Público. 

§ 3° O representante do Ministério Público, no exercício de 

suas funções, terá livre acesso a toda entidade de atendimento à pessoa 

portadora de deficiência. 

Art. 75. Nos processos e procedimentos em que não for 

parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e 
interesses de que cuida esta lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois 

das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de 

outras provas, usando os recursos cabíveis. 
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Art. 76. A intimação do Ministério Público, em qualquer 

caso, será feita pessoalmente. 

Art. 77. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de oficio pelo juiz ou a requerimento de 
qualquer interessado. 

Art. 78. As manifestações processuais do representante do 

Ministério Público deverão ser fundamentadas. 

CAPiTULO 111 
Da Proteçlo Judicial dos Interesses Difusos. Coletivos e 

Individuais Indisponíveis ou Homogêneos 

Art. 79. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à pessoa portadora de 
deficiência. referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatóriO de: 

I • acesso ás ações e serviços de saúde; 

11 - habilitação e reabilitação; 

UI - atendimento educacional; 

IV - beneficios e serviços de assistência social; 

v - atendimento na modalidade de intemação ou abrigo. 

VI - acessibilidade às edificações e logradouros públicos, 

aos transportes e às comunicações. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não 
excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, IndivIduais 
indisponíveis ou homogêneos. própriOS do ponador de deficiência, protegidos 

em lei. 

Art. 80. As ações previstas neste Capitulo serão propostas 
no foro do domicílio do portador de deficiência, cujo juizo terá competência 
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absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça 

Federa' e a competência originária dos Tribunais Superiores. 

Art. 81. Para as ações cíveis fundadas em interesses 

difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos dos portadores de 

deficiênCia, consideram-se legitimados, concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios: 

111- autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 

economia mista que inclua, dentre suas finalidades institucionais, a proteção das 

pessoas portadoras de deficiência; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil: 

V w as associações legalmente constituidas há peJo menos 

um ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos da pessoa portadora d~ deficiência. dispensada a autorização da 

assembléia, se houver prévia autorização estatutália. 

§ 1C Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 

de Que cuida esta lei. 

§ 2° Em caso de desistência ou abandono da ação por 

associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a 

titularidade ativa. 

§ 3° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às . 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 4° As certidões e informélções a que se refere o § 30 
deverão ser fomecidos dentro de quinze dias da entrega, sob recibo, dos 

respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação 

civil. 

§ 5° Somente nos casos em que o interesse público, 
devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 

informação. 
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§ 60 Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação 
poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, 
cabendo ao JuiZ, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se 

tratar de razão de segurança nacional. requisitar uma e outras; feita a requisição. 
o processo correrá em segredo de justiça. que cessará com o trânsito em julgado 
da sentença. 

§ 7Q Fica facultado aos demais legitimados ativos 
habilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 8° Em caso de desistência ou abandono da ação. 

qualquer dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 82. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponrvel 
erga omnes, exceto no caso de haver sido julgada improcedente a ação. por 
deficiência de prova. hipótese em que qualquer legitimadO poderá intentar outra 
ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 1° A sentença q4e concluir pera carência ou pela 

improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição. não produzindo 
efeito senão depois de confitinada peto tribunal. 

§ 2° Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da 
ação e susc:etlveis de reCUIliOS, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, 

inclusive o Ministério Público. 

Art. 83. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 
esta lei, são admissiveis todas as espécies de ação pertinentes. 

ParágrafO único. Contra atos ilegais ou abusivos de 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições de 
POder Publico, que lesem direito liquido e certo previsto nesta lei, caberá ação 
mandamental. que se regerá pelas "onnas da lei do mandado de segurança. 

Art. 84. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o Juiz concederá a tutela especifica da 
obrigação ou determinarâ providênoias que assegurem o resultado prétlco 

equivalente ao adimplemento. 
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§ 1° Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receío de ineficácia do provimento final, é licito ao juiz conceder a 

tutela liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 273 do Códígo 

de Processo Civil. 

§ 20 O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 

sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se 

for. suficiente ou compatível com a obrigação, fixando prazo razoável para o 

cumprimento do preceito. 

§ 3° A multa só será exigível do réu após o trânsito em 

julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se 

houver configurado. 

Art. 85. Os valores das multas preVistas nesta lei reverterão 

ao Fundo da Pessoa Portadora de Deficiência, onde houver, ou, na falta deste. 
ao Fundo de Assistência Social do respectivo Muni'cipiO, ficando vinculados ao 

atendimento aos portadores de deficiência. 

Parágrafo único. As multas não recolhidas até trinta dias 

após o trânsito em julgado da decisão serão exigidas através de execução 
promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa 

aos demais legitimados em caso de inércia daquele. 

Art. 86. O juiz poderá conferir efeito suspenSivo aos 

recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 87. Transitada em julgado a· sentença que impuser 

condenação ao Poder Público, o. juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e administrativa 

do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 88. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 

sentença condenatória favorável ao idoso sem que o autor lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa aos 

demais legitimados, como assistentes ou assumindo o pelo ativo, em caso de 

inércia desse órgão. 
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Art. 89. Nas ações de que trata este Capitulo, não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras 

despesas. 

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 

Público. 

Art. 90. Qualquer pessoa poderá e o servidor deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público. prestando-lhe informações sobre fatos 

que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 91. Os agentes públicos em geral, os juizes e tribunais. 

no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que 
possam configurar crime de ação pública contra portador de deficiência ou 

ensejar a propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças 
pertinentes ao Ministério Público. para as providências cabíveis. 

Art. 92. Para instruir a petição iniciai, o Interessado poderá 

requerer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar 

necessárias, que serão fomecidas no prazo de dez dias. 

Art. 93. Aplicam-se subsidiariamente. no que couber, 3S 

disposições da Lei n° 7.347. de 24 de julho de 1985. 

TíTULO VI 
Dos Crimes 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 94. NOG crimes previstos nesta lei, cuja pena máxima, 

privativa de liberdade. não ultrapasse de quatro anos, apnca~se o procedimento 
previsto na LeI n° 9.099, de· 26 de setembro de 1995. e, subsidiariamente, as 
disposições dos Códigos Penal e de Processo Penal, no que couber. 

Art. 95. Os crimes definidos nesta lei são de ação penal 
pública Incondicionada, não se lhes aplicando os arts.' 181 e 182 do Código 

Penal. 

190



CAPíTULO 11 
Dos Crimes em Espécie 

Art. 96. Discriminar pessoa portadora de deficiência, 

impedindo ou dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de 

transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 
necessário ao exerelcio da cidadania. 

Pena - Reclusão de seis meses a ano e multa. 

§ 1° Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, 

menosprezar ou discriminar pessoa portadora de deficiência. por Qua\Quer 
motivo. 

§ 2° A pena será aumenteda de um terço se a vitima se 

encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente: 

Art. 97. Deixar de prestar assistência ao portador de 

deficiência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente 
perigo, sem justa causa, ou não pedir o socorro da autoridade pública: 

Pena - detenção de seis meses a um ano e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da 

omissão resulta lesão corporal de natureza grave. e triplicada. se resulta a morte . 

. Art. 98. Abandonar o portador de deficiência em hospitais, 
casas de saúde, asilos, ou congêneres, ou não prover suas necessidades 

básicas, quando obrigado por lei ou mandato. 

Pena - detenção de seis meses a três anos e multa. 

Art. 99. Expor a perigo a vida, a integridade e a saúde, 
física ou pSlqulca, de pessoa portadora de deficiência, submetendo-a á 
condições desumanas ou degradantes ou privando-a de alimentos e cuidados 
indispensáveis, quando obrigado a fazê"lo ou, ainda. sujeitando-a a trabalho 

excessivo ou inadequado. 

Pena - detenção de seis meses a três anos e multa. 
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§ 1 Q Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão de um a quatro anos. 

§ 2° Se resulta a morte: 

Pena • reclusão de quatro a doze anos. 

Art. 100. Constitui crime punrvel com reclusão de um a 
quatro anos e multa: 

I - recusar. suspender. procrastinar, cancelar ou fazer 
cessar, sem justa causa. a inSCrição de aluno em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados da deficiência 
de que é portador; 

11 - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a 

qualquer cargo público, por motivos derivados de sua deficiência; 

lU - negar, sem justa causa, a alguém. por motivos 
derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho; 

IV - recusar, relardar ou dificultar Intemação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatOrial, sem justa causa, a pessoa 
portadora de deficiência; 

V .. deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, 
a execução de ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta lei; 

VI • recusar, retardar ou omitir dados técnicos 
indispensáveis à propositura da ação civil objeto desta lei, quando requisitados 
pelo Ministério Público; 

VII • deixar de cumprir. retardar ou frustrar, sem justo· 
motivo, a execução de ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou 
Interveniente pessoa portadora de deficiência. 

Art. 101. Apropriar .. se ou desviar pensão, proventos ou 
qualquer outro rendimento de pessoa portadora de deficiência, dando-lhe 
aplicação diversa de sua finalidade. 
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Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 102. Negar o acolhimento ou a permanência de pessoa 

portadora de deficiência como abrigado. por recusa deste em outorgar 

procuração para entidade asilar. 

Pena - detenção de um a dois anos e multa. 

Art. 103. Reter o cartão magnético de conta bancária 

relativa a beneficios, proventos ou pensão de pessoa portadora de deficiência, 

bem como qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou 

ressarcimento de dívida. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 104. Exibir ou veicular, por qualquer meio de 

comunicação. informações ou imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa 

portadora de deficiência. 

Pena - detenção de um a três anos e multa. 

Art. 105. Induzir pessoa portadora de deficiência, sem 

discernimento de seus atos, a outorgar procuração para fins de administração de 

bens ou deles dispor livremente: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 106. Coagir, de qualquer modo, pessoa portadora de 

deficiência a doar. contratar, testar ou outorgar procuração. 

Pena - reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 107. Lavrar ato notarial que envolva portador de 
deficiência sem discernimento de seus atos. sem a devida representação legal: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 108. Impedir ou embaraçar ato do representante do 

Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador: 

Pena - reclusão de um a três anos. 
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TITULO VII 

Das Disposições Ger.aIs. 

Art. 109. A criança e o adolescente portadores de 

deficiência, além da proteção constante do Estatuto respectivo, ficarão sujeitos 

às normas desta lei Que lhe forem mais benéficas. 

Art. 110. São dedutíveis na declaração do Imposto de 

Renda da pessoa física as despesas com educação e saúde, incluídos os 

medicamentos e os equipamentos e aparelhos de órtese e prótese. 

Art. 111. São isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados e do Imposto de Importação os veiculos adaptados. os 

medicamentos, equipamentos ou aparelhos e material educacional e de 

Informática para uso dOS portadores de deficiência. 

TíTULO VIII 
Das Disposições Finais 

Art. 112. O art. 1° da Lei n° 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"AIt. 1° Serão punidos na forma desta lei os crimes 
resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia, religião, procedência nacional ou deficiência f/sica ou 
mental. " (NR) 

Art. 113. O Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 

1940. Código Pena'. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

UATt. 61 .......................................................................... . 
............ ............................. , ........ , ............ ". ........ , ........... , ... . 
11 .. •••••••••••• "." ..................................................................... .. 

h) contra criança, maior de sessenta anos, portador 
de deficiência, enfem'lo ou mulher grávida; (NR) 

" ....................................................................................... 
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'~rl. 140 . ..................................................................... . 

........................... ....... ........................ .... .................. , ............ . 
§ 3° Se a injúria consiste na utilizaÇ§o de elementos 

referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou 8 condição 
de pessoa portadora de deficiência ou com idade igualou 
superior a sessenta anos. (NR) 

n ...................................................................................... , 

"An.148. f ......................................................................... . 

§1" ................................................................................... . 

I - se a vitima é ascendente, descendente, cônjuge do 
agente, maior de sessentB anos ou portador de defJc/~ncla; 
(NR) 

............................................................... -... " ................... ,. 
"Art. 159 .................................................................... . 

.......... ....... ..... ...... ......... ... .................. ~ .... "" ............................ . 
§ 10 Se o seqüestro dura mais de vinte e quatro 

horas, se o seqüestrado é menor de dezoito, maior de 
sessenta anos, pessoa portadora de deficiência ou se o 
crime é cometido por bando ou quadrilha. (NR) 

11 

IIArt. 183 ...................................................................... . 

..... .................. ....... ........ ...................... , ............................................. .. 

111 - se o crime é praticado contra pessoa portadora de 
deficiência ou com idade igualou superior a sessenta 
anos." (NR) 

"Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a 
subsistência do cõnjuge, de filho menor de dezoito anos, de 
pessoa inapta para o trabalho ou portadora de deficiência, 
ou de ascendente inválido ou maior de sessenta anos, não 
lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando 
ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
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acordada, fixada ou majorada,' deixar, sem justa causa, de 
socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: 
(NR) 

" .................................................... 1 ••••••••••••••••••••• , ••••••••• 

Art. 114. o art. 21 do Decreto-tei nO 3.688, dê 3 dê outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único: 

"Art. 21 .................................................................... .. 

........................................................... " ... , .................. . 
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço até 

a metade se a vitima é maior de sessenta anos ou 
portadora de deficiência. " (NR) 

Art. 115. O inciso 11 do § 4° do art. 1° da Lei n° 9.466, de 7 

de abril de 1997. passa a vigorar com a seguinte redação: 

~t1. 1a .•.•..••...••.••••• ~ •..•..•..........•....•...• : ..•...........•........•.. 

§ 40 
.................................................................................... . 

11 - se o crime é cometido contra criança, gestante, 
portador de deficiência, adolescente ou maior de sessenta 
anos; (NR) 

n 

Art. 116. O inciso 111 do art. 18 da Lei nO 6.368, de 21 de 
outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

HArl. 18 ..................... " ................................ , ... , .................. . 

••• " •• ,., •• ", •• ,., ••• , , ....... , .......... " •• "" ....... , •••••• tI .......................... . 

111 - se qualquer deles decorrer de assoc/açao ou visar 
a menores de vinte e um anos, pessoa com Idade Igualou 
superior s sessenta anos ou portadora de deficiência, ou a 
quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou suprimida a 
capacidade de discernimento ou de autodeterminação; 
(NR) 

................ "" .......................... , ......................... " .............. . 
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Art. 117. Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 
dias de sua publicação oficial. 

Art. 118. Revogam-se os arts. 3°,40,50,60,7° e 80 da Lei nO 
7.853, de 24 de outubro de 1989. 

JUSTifiCAÇÃO 

A aprovação do Estatuto da Pessoa Portadora de 
Deficiência se nos afigura imprescindível, ante a diversidade de propostas 

legislativas em andamento nesta Casa, o que evidencia as demandas do 

segmento dos portadores de deficiência por medidas de proteção não 

amparadas pela legislação vigente. 

lembramos que se iniciou a cerca de duas décadas o 
processo de conscientização da necessidade de responsabilização do Poder 

Público e da sociedade civil quanto às medidas protetivas de que carecem os 

portadores de deficiência, tendo a matéria tomado corpo na Assembléia Nacional 

Constituinte de 1987/88. 

Com efeito, ao longo do texto da Constituição Federal 

vimos materializadas as postulações dos portadores de deficiência. Assegura a 

Carta: 1 - competência concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios para cuidar da proteção à saúde, assistência e integração social 

dessas pessoas (arts. 23,11, e 24, XIV); 2 - proibição de qualque.r discriminação 

quanto a emprego e salário (art. 7°, XXXI); 3 - reserva de cargos e empregos no 
serviço público (art. 37, VIII); 4 - habilitação e reabilitação profissional e 

integração à vida comunitária (art. 203, IV); 5 - garantia de um salário mínimo 

mensal aos que comprovem não possuir meios de prover sua subsistência nem 
de tê--Ia provida por sua família (art. 203, V): 6 - atendimento educacional 

especializado, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208, 111); 7-
assistência integral à saúde, por meio de programas de prevenção a 

atendimento especializado (art. 227, § 1°, 11); 8 - acessibilidade aos logradouros 
e edifícios de uso público e aos veiculos de transporte coletivo (arts. 227, § 2°. e 

244). 
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Ato continuo, ;nlciouwse o processo legislativo que 

desaguou na Lei nO 7.853. de 24 de outrubro de 1989. que regula a aplicação 

dos dispositivos constitucionais. 

Pauta-se essa Lei, sobretudo, na explicitação das ações 
governamentais, nas diversas áreas da política social, sob a supervisão da 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -
Corde, órgão hoje afeto ao Ministério da Justiça, discriminando 8S medidas a 
serem adotadas pela Administração Pública, nos diferentes setores, tais como 
educação, saúde, trabalho, formação de recursos humanos e edificações 
públicas. 

A par disso, cuida da proteção de interesses coletivos ou 
difusos dos portadores de deficiência, assinalando os legitimados para a 

propositura de ação civil pública, quais sejam o Ministério Público. os entes 
públicos nas três esferas de governo e a associação civil que tenha por objetivo a 

proteção dessas pessoas e estabelece normas concementes à celeridade do 
processo judicial. 

No tocante aos crimes praticados contra as pessoas 
portadoras de deficiência. tipffica comportamentos lesivos aos seus direitos, 
embora restritos àqueles que visem dificultar ou impedir o acesso ao ensino 
público Ou privado. a emprego público ou ao atendimento da saúde. bem como 

a descumprir ou retardar a execução de ordem judicial ou a exibição de dados 
técnicos indispensáveis à propositura da ação civil pelo Ministéiro Público. 

Sem sombra de dúvida, a lei nO 7.843. de 1989. 
representou um grande avanço, haja vista que se constituiu como ato pioneiro a 
tratar dos direitos e interesses dos portadores de deficiência no ordenamento 

jurídico brasileiro. 

Todavia. decorridos doze anos de sua vigência. a realidade 
demonstra a insuficiência de seu alcance para a efetivação da proteção prevista 
na Constituição Federal aos cidadãos portadores de deficiência. 

Evidencia-se essa assertiva em face da crescente 

demanda por proposições legislativas nesta Casa. Causa espanto a quantidade 
de Projetos de Lei em tramitação tratando de múltiplas aspirações dos 
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portadores de deficiência com vistas ao tratamento mais condizente com a· sua 

condição pelos entes públicos e pela sociedade. 

Para mais de cento e vinte Projetos intentam a aprovação 
de novas medidas, discriminadas a seguir, conforme o tema: 

I - no Imposto de Renda, dedução de despesas com o 
dependente portador de deficiência, com educação, saúde, aparelhos e 

equipamentos de órtese e prótese, estimulo às empresas para a contratação do 

trabalhador portador de deficiência e ao financiamento do "paradesporto"; 

11 - no Imposto sobre Produtos Industrializados e no de 
Importação, a isenção na compra de veículos adaptados, medicamentos, 

aparelhos, medicamentos e programas de computação: 

11/ - na Previdência e Assistência Social, a alteração do 

requisito de renda familiar para a concessão do benefício de 01 salário mínimo 

aos portadores de deficiência (e idosos) carentes; direito à pensão previdenciária 

dos genitores ao portador de deficiência que percebe remuneração do trabalho 
de até 2 salários mínimos e redução ou isençãc) da contribuição previdenciária 

na contratação desse trabalhador; . 

IV - na Educação, o ensino da Linguagem Brasileira de 

Sinais, a educação especial para a faixa etária de O a 6 anos, a reserva de vagas 

em creches públicas, bolsa de estudo no ensino de nível superior para os 

portadores de deficiência. destinação de recursC)S para entidades filantrópicas 

que se dedicam ao ensino fundamental; 

V - na Saúde, responsabittzação do SUS com o tratamento 

de saúde e a reabilitação dos portadores de defj(~iência, preferência na marcação 

de consultas, distribuição gratuita de medicamt3ntos, alerta na embalagem do 

leite longa vida sobre os maleficios para os portadores de Talassemia: 

VI - no Trabalho, incentivo fiscal e previdenciário para a 

contratação de portadores de deficiência, reserva de vaga na empresa mais 

próxima da residência do portador de deficiência; 

VII - nos Transportes, adaptação de veículos sem 

acréscimo de valor, isenção de tarifas no transporte rodoviário, incluído o 
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intermunicipal, emissão da carteira de passe livre nacional para o transporte 
interestadual, gratuidade para o acompanhante, habUitação de condutores 

portadores de deficiência, reselVa de assentos nos veiculos, sinalizaçãO para os 
deficientes nos terminais, utilização do FGTS na aquisição de veiculo; 

VIII - na Cultura, desconto e preferência na aquisição dos 

ingressos e reserva de lugares nos locais dos eventos; 

IX - na Habitação, reserva de imóveis adaptados nos 

empreendimentos imobiliários; 

X - na Justiça. exclusão da expressão "loucos de todo o 
gênero" do Código Civil, tipificação da prática de sexo com menor portador de 

deficiência no Código Penal: 

X - na acessibilidade. a adoção de selo nacionaJ para 

privilégio de acesso, além de medidas específicas para o portador de deficiência 
visual. como a inscrição em Braile no papel moeda, nas embalagens de 
medicamentos, na sinalização em locais de uso público, utilização de cão-guia: e 
para o portador de deficiência auditiva, com o emprego de legendas ou de signos 
gestuais na programação das emissoras de televisão; 

XI- isenção de tarifas bancárias. 

Por outro lado, tem-se consciência de que, para uma 
harmonização de todas as demandas com a legislação vigente, mister se faz a 

elaboração de um instrumento legal abrangente, sob a forma de Estatuto da 
Pessoa Portadora de Deficiência, a exemplo do que vem sendo processado 

nesta Casa com relação ao Estatuto do Idoso. 

Nesse sentido. enxergamos inúmeras medidas tendentes a 
aprimorar o atendimento ao portador de deficiência, cabendo destacar a 

ImpOSição de obrigações aos familiares. às entidades de atendimento, de 
assistência social, de educação, de salide e de abrigo, sob o peso de 
penalidades. nos âmbitos administrativo e judiciário, de sorte a coibir a 
ocorrência de mauS tratos e da exposição do portador de deficiência a situações 
vexatórias ou desumanas. 
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De igual modo, entende-se indispensável a criminalização 

de comportamentos abusivos ou omissos com relação aos portadores de 

deficiência. tais como o abandono pelos familiares em hospitais ou entidades de 
internação, a omissão ou o desrespeito de profissional de saúde, a discriminação 

de toda ordem, dentre tantas outras situações de violência a esses cidadãos. 

Outra questão importante reside em proporcionar os meios 

processuais que imprimam celeridade nas demandas judiciais de interesse dos 

portadores de deficiência, propiciando instrumentos de ação ao Ministério 

Público, para a fiscalização e a propositura da ação civil pública, quando violados 

os direitos daqueles que se encontrem em situação de risco social. 

Cabe ressaltar que adotamos a terminologia "pessoas 

portadoras de deficiência", guardando conformidade com os preceitos da 

Constituição Federal, corroborados pelo entendimento da Organização das 

Nações Unidas, ao instituir, em 3 de dezembro de 1991, o Dia Intemacional das 

Pessoas com Deficiência. 

Ante o exposto, temos convicção da relevância e da 

oportunidade de se proceder à elaboração do Estatuto da Pessoa Portadora de 

Deficiência. razão porque confiamos no apoiam ,to dos nobres Pares a este 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em zt e (i;I;k- 20 . 
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. LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

. REPÍJBl,ICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..................................................................................................................... " ........ . 
TÍTIlLO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAlvIENT AIS 
....................................................................................................................... _ ........................... .. 

CAPÍTULO 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

.1.1 II •••• 11 ................................................. "" ........ "" ............................ " ... 1 •••••• 1 •• 1 .............. 1.1 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rmais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: 

.... " ....................... , •• " ............ o, ......... , •• ,. ••• , .... flll' •• I.'" '111 ...... , ••••••••••• _ •••• , ••••• , ••••••••••••••••••••••• , •••• 

xxx -proibição de diferença de saJários, de exercício de f'tmçôes e 
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil~ 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiê~cia; 

XXXII ~ proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

........... , ............. ,." .. " .................................... , a' ••••••••••••••••••••••••• ,.1 , •••• , ••••••• , ••••.••••..••••••••••• 

CAPiTIJLO 11 
DAUNlÃO 

................... ", ................................ ., ......... , .. , .................................. , ............................... . 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público; . 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência; 

IH - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monwnelltos, as paisagens naturais notáveis 
e os sítios arqueológicos; 

.................... ,. ................................................................ " ............................................... # ...................... lO ............. . 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
Jegislar concorrentemente sobre: 

XIII .. assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV • proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 
XV • proteção à iflfãncía e à juventude; 

.............................................. , ................................................................. ,. .............................. . 

CAPÍTULO VIl 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguint~:: 

'" Arngo. "caput" com redação dada pela Emenda ConsllIucional n° 19, de 
0-4/06 I J 998. 

VIII ~ a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua 
admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público; 
........................ , ........................................................... 0- ......................................................................... -••••• ··0 .. 
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TÍTULOVl11 
DA ORDEM SOCIAL 

............................... , ......................................................................... ~ .......... I ............. . 

CAPÍTIJLo II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

"" ....................................................................................................... " ....... , ............... . 

SeçioIV 
Da Assistência Social 

.Art. 203. A assistência social será prestada a quem deJa necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I .. a proteção à familia, à maternidade, à infância, ã adolescência e 
à velllice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
UI - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração ã vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa 

portadora de deficiênda e ao idoso Que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-Ia provida por sua família, conforme 
dispuser a lei. 
........................... "'1' •••••• , ............................................................................. "' ........ "' ••••••••••• 

CAPiTULO lU 
DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA E DO DESPORTO 

Se~ão I 
Da Educaçlo 

........ "., ..... lI.' fi f ••••••••••• f'.,., " .................. tI •••••••••••• , •••••••••• ''' .......................................... , ••••••• 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental. obrigatório e gratúito, assegurada. 
inclusive~ sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na 
idade própria; 

.. Inciso J com redação dada pela Emenda ConstItucional nO J oi, de 
12109,'/996. 

204



11 - progressiva universalização do ensino médio gratuito~ 
* inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional 71° } 4, de 

12/09'"/996. 

lU - atendimento educacional especializado aos ponadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV .. atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis 
anos de idade; 

............................ ,. ............................................................................................................................... 4' ...... .. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRJANÇA~ DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

......... , .......... , ............................................................................................................................. ".'"''' 

An. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde. à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização~ à cultura, a 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integra] à saúde 
da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não 
governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde 
na assistência matem<rinfanlH~ 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento 
especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, 
bem como de integração social do adolescente portador de deficiência,. 
mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 20 A lei disporá sobre nonnas de construção dos logradouros e 
dos edificios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 
coletivo, a fun de garantir acesso adequado ãs pessoas portadoras de 
deficiência. 

§ 30 O direito a proteção especíal abrangerá os seguintes aspectos: 
........................................................................................ , ........ " .................................................. . 
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TÍTULO IX 
DAS DISPOSlÇOES CONSTITUC10NAISGERAJS 

..... ~ .............. 4 "~"."""' .......................................... t ••• ' •• "."'" ...................... , ................. , •••••••••••••• 

An. 244. A lei disporâ sobre a adaptação dos logradouros, dos 
edificios de uso público e dos veiculos de transporte coletivo atualmente 
existentes a fun de garantir acesso adequado às pessoas ponadoras de 
deficiência, confonne o disposto no ano 227, § 2° . 
........... ., ..... -....................................... , .............................................................................. .. 
•••••••••••••••••••••••••• ••••••••• , ................ , ............................................ , •••••••••••••••••••••••••••• t •• 

DECRETO .. LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 
•••• , •• 4 ................................... 11 ........... , ................................................................................ . 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

................................................................................... " •••••••••••••••• 1 ••• " ............................. . 

CAPÍruLO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

........ , ................... -. ...................................................................... , ...... , ...... , ................... . 

- Circunstânc:ias agravantes 
Art. 61. São circunstâncias que sempre agxavam a pena, quando nio 

constituem ou qualificam o aime: 
iIr Artigo. "COpul". com redaçãodtzda.pelo Lei nO 7.209. dt: J }.'07.'1984. 
I - a reincidência; 
... IncIso I com redaçi'io dada pela Lei nO 7.209, tis J 1107.1 /984. 

II .. ter o agente cometido o crime: 
• Inciso Jl com redação dada pela leI nO 7.209. de ) Jln7/J9l1.~ 
a) por motivo fútil 00 totpe; 
!li AI ;nea "a" com redaçiJo dada peJa Lei nO 7.209, de I J 107·/984. 

b) para facilitar OU assegurar a execução, a ocultação, a impunidade 
ou vantagem de outro crime; 

... Alínea fth" com redação dada pela Lei nO 7.209. de J 1;07/ J 984. 
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c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro 
recurso que dificultou ou tornou impossível o. defesa do ofendido; 

... Alínea "c" com redação dada pela Lei n° 7.209, de J 1107/1984. 
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel; ou de que podia resultar perigo comum~ 
.. Alínea "ti" com redação dado peJa uu nO 7.209. de } )/07/19R4. 
e) contra ascendente, descendente! inflão ou cônjuge; 
... Alínea "e" com redação dada pela Le( n° 7.209, de J Ií07í/984. 
1) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade; 
., Alinea ''f' com redação dada pela Lei nO 7.209. de 11/07//984. 
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, 

oficio, ministério ou profissão; 
* Alínea "~" com redacão dada vela Lei nQ 7.209, de 11107/1984. 

h) contra criança, velho, enfenno ou mulher grávida; 
... Alínea t'h" com redação dada pela Lez nP 9.3J8. de 05:'12//996. 
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autorídade~ 
,. Alínea Ui" com redação dada pela Lei nO 7.209, de 11107/ J 984. 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer 
calamidade pública, ou de desgraça particular do ofendido; 

... Alínea jO" com redação dadupela Lei nIl 7.209. de 1 ]/07//984. 

1) em estado de embriaguez preordenada . 
... Alínea "/" Com redação dada pala Lei 11°7.209. de} 1/07:198-1 . 

. . ~ .. , ................. " ........................................................................... , .. -................................................ .. 

PARTE ESPECW .. 
............... ... ...................... .............. ...... .......... " .................... ", .. " ................... ., .............................................. .. 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

• ~ w .................... 'r~ _ ~~ ~~~. _. _~ ~ ~~. '~~ •••• ~ ••••• ~_._._ ................... _ ................ ~ ........................ _ ..................................... . 

CAPÍTULO V 
DOS CRlMES CONTRA A HONRA 

........ o..o. ... o. ... , .... o. ...................... o. ......................................... , ................................................................ .. 

- U1IJuna 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses. ou multa. 
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§ 10 O juiz pode deixar de aplicar a pena: 
1 .. quando o ofendido, de forma reprovável. provocou diretamente 

a injúria; 
II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 
§ 2° Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua 

natureza ou pejo meio empregado, se considerem aviltantes: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (wn) ano, e multa, além da 

pena correspondente à violência. 
§ 3° Se a injúria consiste na utilizaçao de elementos referentes a 

raça, cor, etnia, religião ou origem: 
Pena: reclusão de um a t:rês anos e multa. 
• § 10 acresc.do pela lei nO 9. 459, de /3/05/1997. 

t .............................................. " ........... '*" .......... , ..... " ...... " ........ " ....................... " ......................... " ........ "" 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

Seção I 
Dos Crimes coutra a Liberdade Pessoal 

...................................................................... tI.· ....••...• · .• t •••••••••••••••••• ~ ......................... .. 

- Seqüestro e cárcere privado 
An. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou 

cárcere privado: 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 
§ 1° A pena é de reclusBo, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos: 
1 - se a vitima é ascendente, descendente ou cõnjuge do agente; 
11 - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa 

de saúde ou hospital; 
IH • se a privação da liberdade dura mais de 15 (quinze) dias. 
§ 2Q Se resulta à vitima, em razão de maus·tratos ou da natureza da 

detenção, grave sofiimento físico ou moral: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos . 

...... " ........................................................................................ ~ .......................... , ...... . 

TÍTULO 11 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÓNIO 

.................................................... , ............................................................. ,t·" ....... ,·.,. 
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CAPÍTULO II 
DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

- Extorsão mediante seqüestro 
Art. 159. Seqüestrar pessoa com o ftm de obter. para si ou para 

outrem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 ( quinze) anos . 
.. Artigo, "capUl", com redação determinada pela Lei n° 8.072, de 25 de julho 

de 1990. 
§ 10 Se () seqüestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o 

seqüestrado é menor de 18 (dezoito) anos, ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 20 (vinte) anos . 
.. § r com redação determinada pela Lei n° 8. 072. de 25 de julho de 1990. 

§ 2° Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de 16 (dezesseis) a 24 (vinte e quatro) anos. 
* § 2° com redação determinada pela Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990. 
§ 3° Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de 24 (vinte e quatro) a 30 (trinta) anos. 
* § 3°com redação determinada pela Lei n° 8.072. de 25 dejulhode J990. 
§ 4° Se o crime é cometido em concurso, o concorrente que o 

denunciar à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá sua pena 
reduzida de wn a. dois terços. 

* § -li) com redação dada pela Lei ni) 9.269, de 02/04//996 . 
...................... ~ ........................... _ ....................... _ ............................ ~ .................................... _ ........... -.... _ ............................................................................ . 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. ] 81. É isento de pena quem comete qualquer dos cnmes 
. previstos neste título, em prejuízo: 

I • do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 
II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legitimo ou 

ilegítimo. seja civil ou nalural. 
Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime 

previsto neste título é cometido em prejuízo: 
I ~ do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 
11- de mnão, legítimo ou ilegítimo; 
UI - de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita. 
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Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois anigos anteriores: 
I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja 

emprego de grave ameaça ou violência à pessoa; 
11 • ao estranho que panicipa do crime . 

.. ••• ••• , I ............ .o .......................... , .. , ....... t ........ "" •• ' ..... 1.0 ........ I ..................... " OI t ........ I .. " ................. 14 

TÍTIlLOVIl 
DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

I.'· .......... ··.· ....•.....•..•.•....• t ................. ·~ ................... , .............. , ......................... , ........... .. 

CAPÍTULO m 
DOS CRIMES CONTRA A ASSISttNCIA FAMILIAR 

- Abandono material 

Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover à subsistência do 
cônjuge. ou de filho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou 
de ascendente inválido ou valetudináriot não lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensa0 alimentícia judicialmente 
acordada, fIXada ou majorada; deixar, sem justa causa, de socorrer 
descendente ou ascendente. gravemente enfemo: 

Pena - detenção, de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa, de runa a dez 
vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

• Artigo cum redação determinada pela Lei nO 5..478. de 25 de julho de 196ft. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, 
frustra ou ilide. de qualquer modo. inclusive par abandono injustificado de 
emprego ou função, o pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
acordada. fixada ou rntUorada . 

.. Parágrafo único com redação delenninoda pela Lei nU 5.4 78, de 25 de julho 
de 1968 . 
. "." ................................................ " ........................................................................... " ..... . 
........................................................... ~ ................. I ....................................................... . 
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LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 
LN~ lU UI U CUUlliU U1:. PKUC.t~~U 

CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TÍTIJLO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENfO 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.. "' •• f ................... , ............................... , •••••• " .................................................................... . 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 
parcialmente. os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que. 
existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

1 - haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação; 
ou 

11 - fique caracierizaào o abuso de dileito de defesa ou o manifesto 
propósito protelatório do réu. 

* Artigo, "caput'~ com redação dada peJa Lei nO 8.952, de 13:12·']994. 
§ lONa decisão que antecipar a tute:la, o juiz indicará, de modo 

claro e preciso, as r~ões do seu convencimento . 
... § } "acrescenlado pela Lei n"'8.952, de /3.'1211994. 
§ 2° Não se concederá a antecipação da tutela quando houver 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. 
* § 2° acrescentado peJa Lei nO 8.952, de /3/12 1199-1. 
§ )0 A execução da tutela antecipada observará, no que couber, o 

disposto nos incisos II e lU do art. 5&1t 
'" § 30 acrescentado pela Lei n" 8.952. de '3/ J 2/1994. 
§ 4° A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a 

qualquer tempo, em decisão fimdamentada. 
111: § 4° acrescenJado pela Lei n () 8.952, de J 3.'12/ I 99-1. 
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§ 5° Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o' 
processo até fma) julgamento . 

• § jl)acrescelUadopelaLeino8.9J2. de 13.1J211994 . 
. ....... ........ "" ... , ............................ " .............................................................. , .............. .. 
•••• ••• •••••••• 11 ....................... ".,., •••••• , ••• , ••••••••••••• " •••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••• , •••• " •••••••••• 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1000. 

ESTABELECE NORMAS GERAIS E 
CRITÉRIOS BÁSICOS PARA A 
PROMOÇÃO DA ACESSIDILIDADE DAS 
PBSSOAS . PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA OU COM MOBILIDADE 
REnUZmA~ E nÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTIJLOl 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais e critetios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobiUdade reduzida, mediante a supressao de barreiras e de obsláculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de 
edificios e nos meios de transporte e de c0111Wlicação. 

Art. 2° Para os fms desta Lei são estabelecidas as seguintes 
defmições: 

1 .. acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia., dos espaços. mobiliários e 
equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e 
meios de commaicação, por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 
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II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o 
acesso, a liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, 
classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias 
públicas e nos espaços de uso público; 

b) harreiras arquitetônicas na edificação: as existentes DO interior 
dos edificios públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios 
de transportes~ 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por 
intennédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a 
que temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de 
relacionar-se com o meio e de utiJizá~Jo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de 
urbanização, tais como os referentes a pavimentação, :saneamento, 
encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétric~ ilwninação 
pública, abastecimento e distribuiçâo de água, paisagismo e os que 
materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de ohjetos existentes nas vias e 
espaços púb1icos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização 
ou da edificação, de fonna que sua mOdificação ou traslado não provoque 
alterações subslanciais oestes elementos, tais como semáforos, postes de 
sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes pUblicas, lixeiras, toldos" 
marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI • ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia 
pessoal ou possibilite o acesso e o uso de meio fisico . 
...................................................................................... " .......................................................................... .. 

.. oooo ...... "' ... oo ................... "' •••••••• ", ............................................................................................. _ ............... li 
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. LEI N° 6.437, DE lO AGOSTO DE 1977. 

CONFIGURA JNFRAÇÓES À LEOISLAÇÃO 
SA}flT~ FEDERAL, ESTABELECE AS 
SANÇÕES RESPECTIVAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

rlTIJLo 1 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 10 As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as 
previstas expressamente em normas especiais, são ·as configuradas na 
presente Lei. . 
...................... " ...................... "4 ...... "' ...... ,. ......................... • •••• •• ... • .......................................... . 

.... ............... , ............ '.1". , •• , ••••••••• " ....... "., •••••••••• , ........................... ""1 lo ...... • ••••••••••••••••••• , ........ . 

LEI N° 9.784, DE 19 DE JANEIRO DE 1"'. 
REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PúBLICA FEDERAL. 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece nonnas básicas sobre o processo 
administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando; ~ ~ 
em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor 
cumprimento dos rms da Administração. 

§ 10 Os .preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário da União, quando no desempenho de fimção 
administrativa. 
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§.2° Para os fms desta Lei, consideram-se: 
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da 

Administração direta e da estrutura da Administração indireta~ 

juridica; 
II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade 

decisão. 
III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de 

Art. 2° A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 
pnnclplos da legalidade, fmalidade, motivação, razoabilidade, 
proporcionalidade, moralidade, amplà defesa, contraditório, segurança 
jurídica. ·interesse público e eficiência 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 
11 - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia totaJ ou 

parcial de poderes ou competências, sa1vo autorizaçâo em lei; 
III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a 

promoção pessoal de agentes ou autoridades; 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade. decoro e boa-fé; 
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição; 
VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida' superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público; 

. VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que 
determinarem a decisão; 

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos 
direitos dos administrados; 

IX - adoção de fonnas simples7 suficientes para propiciar adequado 
grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados~ 

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de 
alegações fmais7 à produção de provas e à interposição de recursos, nos 
processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígio; 

XI - proibição de cobrança de despt:sas processuais, ressalvadas as 
previstas em lei; 

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem p~juízo 
da atuação dos interessados; 

XIII - interpretação da nonna administrativa da fonna que melhor 
garanta o atendimento do fIm público a qtle se dirige, vedada aplicação 
retroativa de nova interpretação . 
. ~ ........................... , ...... ., ................................................................................ " ......................... . 
........ •••• 6- •••••••••••••••• " ...................................................................................................... . 
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LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995. 
DISPÔE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIM1NAIS E DÁ OUTRAS 
PROVID~NClAS. 

CAPÍTULo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art }O OS Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça 
Ordinâria, serio criados pela União, no Distrito Federal e nos Temtórios, e 
pelos Estados, para conciliaçfto. processo, julgamento e execução, nas causas 
de sua competência. 

Art. 2° O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, buscando, 
sempre que possível, a conciliação ou a transação . 

.................................................................................................................................... 

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

DISCIPLINA A AÇÃO CIVll. PÚBLICA DE 
RESPONSABll.IDADE POR DANOS 
CAUSADOS AO MEIO AMBIENlE, AO 
CONSUMIDOR, A BENS E DIREITOS DE 
VALOR ARTISTICO. ESTÉTICO, 
HlSTÓRJCO, TURíSTICO E PAISAGíSTICO 
(VETADO) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. }O Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízO da ação 
popularJ as a~õe5 de responsabilidade por danos morais e patrimoniais 
causados: 

,. Ártigo. ''c(1pUI", com redação do.da pela Lei nO 8.884. de J 1/06/1994. 
I .. ao meio ambiente; 
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Íl- ao consumidor; 
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 

e paisagístico; 
IV - a qualquer outro mteresse difuso ou coletivo. 
• Inciso IV acrescentado pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de J990. 
V • por infração da ordem econômica. 
"Inciso V acrescido pela Lei n° 8.884, de J JIOOl1994 

Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 
pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza 
institucionaJ cujos beneficiários podem ser individualmente detennínados. 

An. 2° As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local 
onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e 
julgar a causa. 

*Vide Medida Provisórm n° 2180-35, de 24 de agosto de 2001 • 
.. ~ ................................. " ........ " ................................................................................................. " .. . 
.................................................................................................................................................. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001~ 

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS 
Nºs 8.437, DE 30 DE JUNHO DE 1992, 9.028, DE 
12 DE ABRIL DE 1995, 9.494, DE 10 DE 
SETEMBRO DE 1997, 7.347~ DE 24 DE JULHO 
DE 1985,8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992,9.704, 
DE 17 DE NOVEIVIBRO DE 1992. DO DECRETO
LEI ~ 5.452, DE lº DE MAIO DE 1943, DAS 
LEIS Nºs 5.869. DE ] 1 DE JANEffi.O DE 1973. E 
4.348, DE 26 DE JUNHO DE 1964, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da COllstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de 
lei: 

Art. 62 Os arts. )2 e 2g da Lei nf}. 7.347, de 24 de julho de ) 985, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

IIAn. }12 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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V .:. por infração da ordem econômica e da economia popular~ 
Vl - à ordem urbanística. 
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicular 
pretensões Que envolvam tributos. contribuições previdenciárias, o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de 
natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente 
determinados." (NR) 
"Art. 2Q 

••• " ............................................................................................ " ••••• 

Parágrafo Úlliço. A propositura da ação prevenirá a jurisdifio do 
juizo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam a 
mesma causa de pedir ou () mesmo objeto." (NR) . 

t ~ ••• , ................................................................................................................... 1' ........................ ,. 

.................................. , .................................... "" ... " ............................................................... . 

LEI N° 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989. 

DEFINE OS CRIMES RESULTANTES DE 
PRECONCEITOS DE RAÇA OU DE COR. 

Art. 10 Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de 
discriminação ou preconceito de raça. cor. etnia., religião ou procedência 
nacional 

• Artigo com redação dada pela Lei nO 9.459, de. 13/05//997. 
An. Z' (Vetado). 
Art. 30 Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente 

habilitado, a qualquer çargo da Administração Direta ou Indireta, bçm como 
das concessionárias de serviços públicos: 

Pena: reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
~ ......... ", ..... ", ..... ", ,,, ........................................... , ••• " .......... 1 ................................ " ..................... . 

............................. , ........... "' ............................................................................................. .. 

LEI N° 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997. 

DEFINE OS CRIMES DE TORTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art 10 Constitui crime de tortura: 
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I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça. 
causando-lhe softimento mico ou mental: 

a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 
vítima ou de terceira pessoa; 

b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa; 
c) em razão de discriminação racial nu religiosa; 
n . submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com 

emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento flSico ou 
mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter 
preventivo. 

Pena .. reclusão, de dois a oito anos. 
§ 1° Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou sujeita 

a medida de segurança a sofrimento fisico ou mental, por intermédio da 
prática de ato não previsto em lei ou não resultante de medida legal. 

§ 20 Aquele que se omite em face dessas condutas. quando tinha o 
dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um a quatro 
anos. 

§ 3° Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a 
pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão é de oito 
de dezesseis anos. 

§ 4° Aumenta-se a pena de um sexto até mn terço: 
1 - se o crime é cometido por agente público; 
TI - se o crime é cometido contra criança, gestante, deficiente e 

adolescente: 
m • se o crime é cometido mediante seqúestro. 
§ 50 A condenação acarretará a perda do cargo, fWlÇão ou emprego 

público e a interdição para seu exercício pejo dobro do prazo da pena 
aplicada 

§ 60 O crime de tortura é inafiançilvel e insuscetível de graça \lU 

anistia 
§ "]O O condenado por crime previst

'
) nesta Lei, salvo a hipótese do 

§ 2°, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado . 
....................................................................... ,. ......... • /11 ...................................................... . 

................... " .................................................................... ~ .................................................... . 
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LEI N° 7.853, DE 14 DE OUTUBRO ÓE 1989. 

DISPÕE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA, SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA • COROE, INSTITUI A 
TIJTELA JURlSDICIONAL DE 
INTERESSES COLETIVOS E DIFUSOS 
DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINlsTÊRlO PúBLICO, 
DEFINE CRIMES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 10 FiC8IJl estabelecidas nonnas gerais que asseguram o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas ponadoras de 
deficiência, e sua efetiva integração social. nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Le~ serão considerados os 
valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, 
do respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-esrar, e outros, indicados 
na Constituição ou justificados pelos princípios gerais de direito. 

§ Zo As Ronnas desta Lei vislDII garantir ~ pessoas portadoras de 
deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cwnprimento e das 
demais disposições constitucionais e lesais que lhes coneemem. afastadas as 
discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria 
como obrigação nacional a car&o do Poder Público e da sociedade . 
•••• ••• ••• •• •• _ ..................... " •••••• to ....................................................... " .......................... . 

Art.3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela Unillo. Estados, MW1icípius e Distrito 
Federal; por associação constituida há mais de 1 (um) ano~ nos tennos da lei 
civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista 
que incl~ entre suas finalidades institucionais. a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 10 Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às' 
autoridades competentes as certidões e infonnações que julgar necessárias. 
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§ 2° As certidões e infonnações a que se refere o parágrafo 
ant~rior deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob 
recibo, dos tespectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a 
instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado~ impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certidões ou infonnaçlies negadas, cabendo ao 
Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de 
razão de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisição, o 
processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em 
julgado da sentença 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se 
como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos 
co-legitimados pode assumir a titularidade ativa. 

An. 4° A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível "erga 
ornnes", exceto no caso de haver sido a ação julgada improcedente por 
defioiênoja de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar 
outra ação com idêntico fundamento. valendo-se de nova prova 

§ 1 ° A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência 
da ação fica slÜeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confmnada pelo tribunal. 

§ 20 Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e 
suscetíveis de recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o 
Ministério Público. 

Art. 5° O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações 
públicas, coletivas ou individuais, em que se discutam interesses 
relacionados a deficiência das pessoas. 

Art. 60 O Ministério Público poderá instaurar~ sob sua presidência, 
inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jwidica, pública ou 
particular. certidões, infonnaçóesy exames ou perícias, no prazo que 
a55ina.1ar, não inferior a 10 (dez) dias úteis. 

§ 10 Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do 
Ministério PUblico da inexistência de elementos para. a propositura de ação 
civil, promoverá fundamentadamente o arquivamento do inquérito civil. ou 
das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a reexame os autos ou as 
respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 
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Público, que os examinará, deliberando a respeito, confonne' dispuser seu 
Regimento. 

§ 2Q Se a promoçio do arquivamento for reformada, o Conselho 
Superior do Ministério Público designará desde Jogo outro órgão do 
Ministério Público para o ajuizamento da aÇão. 

An. 7° Aplicam .. se à açao civil pública prevista nesta Lei, no que 
couber, os dispositivos da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 8° Constitui crime p~vel com reclusão de 1 (wn) a 4 (quatro) 
anos, e multa: 

I .. recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem 
justa causa., a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 
curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados da deficiência que 
porta; 

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer car80 
público, por motivos derivados de sua deficiencia; 

111 - negar, sem justa causa, a alguém., por motivos derivados de 
sua deficiência, emprego ou trabalho; 

IV • recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar 
assistência médico-hospitalar e ambulatorial, quando possive~ a pessoa 
portadora de deficiência; 

V ~ deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a 
execução de ordem judicial expedida na ação civil a que aJude esta Lei; 

VI • reçUSM, retardar ou orrutir dados téenic08 indispensáveis á 
proposítura da ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo 
Ministério Público . 
....................................... " ............................. " ................ " ................................. , ....... . 
..................................................................................... "' ........................................... . 

LEI N° 6.368, DE 21 DE 01.fl'UBRO DE 1976. 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 
PREVENÇÃO E REPRESSÃO AO TRÁFICO 
n..íCITO E USO INDEVIDO DE 
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES OU 
QUE DETERMINEM D.EPEND~NClA 
FíSICA OU PSíQUICA. E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

....................... .... : ..................................... ~ ....................................................................... .. 
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CAPÍTULom 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

•• "' .......................................................................................................................................... OI •• 

Art. 18. As penas dos crimes definidos nesta Lei serão aumentadas 
de um terço a dois terços: 

I .. no caso de tráfico com o exterior ou de extraterritorialidade da 
lei penai; 

II - quando o agente tiver praticado o crime prevalecendo-se de 
função pública relacionada com a repressão à criminaUdade ou quando, 
muito embora não titular de fimção públic~ tenha missão de guarda e 
vigilância; 

III - se qualquer deles decorrer de associação ou visar a menores de 
21 (vinte e um) anos ou a quem tenha, por qualquer causa, diminuída ou 
suprimida a capacidade de discernimento ou de autodetenninação; 

IV - se qualquer dos atos de preparação. execução ou consumação 
ocorrer nas imediações ou no interior de estabelecimentos de ensino ou 
hospitalar, de sedes de entidades est.udantis, sociais, culturais, recreativas, 
esportivas ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo de estabelecimentos 
penais, ou de Tecintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer 
natureza, sem prejuízo da interdição do estabelecimento ou do local. 

41 .... "' ............ 'l.' ......... , .. , ....... t. .......................... "" ........ "" .......................... " ..... """ ....... 10 ................................................ . 

.................... ••• "' ...... , ••••••••••••••••••••••••• ~ ........................................................... #1 ........... "' ....... . 

LEI N° 7.843, DE 18 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE 
MONETÁRIA DAS 
MENCIONA, E 
PROVIDÊNCIAS. 

A ATIJALIZAÇÃO 
OBRIGAÇÕES QUE 

DÁ OUTRAS 

Art. 10 As obrigações que vencerem a partir da data da publicação 
desta Lei, decorrentes de contratos celebrados até 15 de janeiro de 1989, 
vinculados à variação da OTN fiscal, e não regidos pelo art. I da Lei n° 
7.774. de 8 de junho de 1989, serão atualizadas: 

I - até 31 de janeiro de 1989, pela 01N fiscal de NCz$ 6,92, 
multiplicada por 1,1483; 
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II - de 1 ti de fevereiro a J o de julho de 1989, pela variação do Bônus 
do Tesouro Nacional- BTN; 

IH - a partir de 10 de julho de 1989, pela variação do BTN fiscal. 
Parágrafo único. Se o contrato previr índice substitutivo li OTN 

fIScal, prevalecerá, a partir de 16 de janeiro de 1989 J o convencionado. 
Art. 2° Os valores expressos em quantidades de Salário-MÍDUno de 

Referência - S:MR., na legislação em vigor, ou a ele vinculados, passam a ser 
calculados em função do Bônus do Tesouro Nacional, à razão de 40 BTNs 
para cada SMR. . 

Parágrafo único. Até 31 de julho de 1989, são mantidos inalterados 
os valores resultantes dos cálculos efetuados com base nos fatores vigentes 
em 3 de julho de 1989 . 
.............................................................................................................................. 
.. ••••••••• ................................... , ........... ., .............. 't •••••••• " ................................. , •• ,,~ " •••••••••••••• 

DECRETO-LEI N° 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

LEI DAS CONTRA VENCOES PENAIS . 

.................. , ................................................... " ........................ " ................................. . 
PARTE ESPECiAL 

CAPtruLOI 
DAS CONTRA VENÇÔES REFERENTES À PESSOA 

.................. "' ... "' .................................... , ...................................... ~ ................... , ............. . 

- Vias de fato 
Art. 21. Praticar vias de fato contra alguém: 
Pena - prisão simples, de 15 (quinze) dias a 3 (três) meses, ou 

multa, se o tato não constitui crime . 
. ............ ......... " ................. , ...................... -." ........................................................ " ... , .... . 
, .. , ............................................... , ....................................... , .................................. _ .. . 
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DeCISÃO DA PRESIDÊNCIA 

° Ilustre Deputado CELSO RUSSOMANO, por meio do Requerimento 

nO 1916/04, solicita a apensação das proposições que menciona ao Projeto de lei 

nO 3.638. de 2000. do Sr. Pauto Paim, que "institui o Estatuto do Portador de 

Necessidades Especiais e dá outras providências". 

O ilustre Requerente fundamenta o pedido nos arts. 142 e 143, ambos 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICO. 

É o Relatório. 

Passo a decidir. 

Nos termos do art. 142 do RICO, citado pelo ilustre Requerente para 

fundamentar a pretensão em exame, estando em curso duas ou mais proposições da 

mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é licito promover sua 

tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissão ou Deputado ao 

Presidente da Câmara. 

Acrescenta o parágrafo único do art. 142 dó RICO que "a tramitação 

conjunta só será deferida se solicitada antes de a matéria entrar na Ordem do Dia ou, 

na hipótese do art. 24, li, antes do pronunciamento da única ou da primeira Comissão 

incumbida de examinar o mérito da proposição". 

Com efeito, o PL. nO 3638/00 (a proposição mais antiga), sujeita à 

deliberação do Plenálio, ainda não entrou na Ordem do O\a, encon\randc-se pendente 

de parecer da Comiss30 Especial destinada a examinar o mértto, podendo, Ipso facto, 

sofrer a apensação requerida. De outra parte, o pedido está formulado nos termos no 

art. 143, li, "b", do RICO, ou seja, requer seja a proposição mais recente apensada à 

mais antiga. 

o PL. 3638/00 (principal), ao instituir o Estatuto do Portador de 

Necessidades Especiais, estabelece parâmetros para elaboração de políticas pÚblicas 

225 

225



226 

que assegurem condições para a inserção social do portador de deficiência, de forma 

a reduzir ou eliminar as barreiras existentes. A ele foram apensados o Pl. 5439/01, do 

Sr. Paulo José Gouvêa, que "dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Portadora de 

Deficiência e dá outras providências" e o PL. 3219/04, do Sr. fldeu Araujo. que "dispõe 

sobre o Estatuto dos Portadores de Necessidades Especiais". ambos rom o mesmo 

objetivo. 

Quanto às proposições objeto da solicitação, verifica-se que, embora 

todas proponham medidas de proteçao para o portador de necessidades especiais, a 
maioria cuida de aspectos diferenciados que nao estao previstos no Pl. 3638/00. 

Nesse sentido, as matérias que se encontram apensadas, assim estão porque 

propõem alterações semelhantes, guardando a devida conexão de matéria. 

A proposição principal (PL. 3638/00) e seus dois apensados (Pl.s 

5439/01 e 3219/04) tratam de normas gerais, políticas públicas voltadas para o 

portador de necessidades especiais, o que toma as proposições mais abrangente~. J~ ~ 

as proposições relacionadas tratam, cada uma a seu modo, de questões especificas, 

alterando muitas vezes leis diferenciadas. 

Assim sendo, acolho parcialmente a solicitaçao e determino a 

apensação apenas daquelas proposições cuja respectiva especificidade encontra-Se 

igualmente regulada no projeto principal ou em seus apensados, conforme relacfonado 

abaixo: 

a) apensações ao PL. 3638/00: 

PL. 5278/01, concede desconto para deficientes nos valores dos ingressos em 

espetáculos culturais e artisticos - guarda correlação com o art. 18 do PL. 

3219/04. que igualmente concede desconto de 50% nos Ingressos para eventos 

artfsticos e culturais. No entanto, como a regra da precedência não privilegia a 

abrangência das proposições e, sim, a sua antigOidade e origem, é inviável a 

apensação do PL. 5278/01 ao PL. 3219/04. por ser aquele mais antigo. Por essa 

razão e pelo fato de o PL. 3219/04 se encontrar apensada ao Pl. 3638/00, 

sugerimos a apensação do Pl. 5278/01 ao PL. 3638/00; 

Pl. 604/03, altera a lei 7853/89, para incluir o desporto nas ações de apoio aos 

deficientes - guarda correlação com os inciso~J!!_~ __ yl do artigo 44 do Pl. 3638/00; 
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PL. 1913/03. revoga o § 3° do art. 20 da lei 8742/93 - retira o requisito do 

rendimento mensal de ~ do salário minimo por pessoa para concessão do 

beneficio de prestação continuada a idoso e deficiente - guarda correlacão com o 

art. 61 do PL. 3638/00. que modifica o citado dispositivo. 

b) apensacões ao PL. 5439/01. que se encontra apensado ao Pl.3638/00: 

Pl. 101/03, prioridade na tramitação de processos judiciais - guarda correlação 

com o art. 71 do PL. 5439/01; 

Pl. 264/03, isenção do Imposto de Importação para medicamentos e 

equipamentos - guarda correlação com o art. 111 do PL. 5439/01; 

PL. 308/03, permite a inclusão do deficiente, sem limite de idade, como 

dependente do IR - guarda correlação com o art. 110 do PL. 5439/01; 

Pl. 312/03, isenção do Imposto de Importação para equipamentos e material 

educativo produzido para deficientes - guarda correlação com o art. 111 do PL. 

5439/01; 

PL. 669/03. priOridade em processos judiciais e administrativos - guarda correlacão 

com o art. 71 do PL. 5439/01; 

Pl. 1395/03, isenção de IPI para automóveis adquiridos por deficientes ou seus 

responsáveis - guarda correlação com o art. 111 do PL. 5439/01; 

PL. 1577/03, concede gratuidade dos transportes coletivos para idosos e 

deficientes - guarda correlação com o art. 44 do PL. 5439/01; 

PL. 1732103, reserva de assentos para deficientes em transporte coletivo 

interestadual e internacional - guarda correlacão com o parágrafo único do art. 44 

do PL. 5439/01; 

PL 2677/03, isenção do IPI para automóveis adquiridos por deficientes guarda 

correlação com o art. 111 do PL. 5439/01; 

PL. 2905/04, reserva de vagas em estacionamentos para deficientes - guarda 

correlação com o art. 45 do PL. 5439/01; 

Quanto às demais proposições, não restou comprovada a correlação 

das matérias com o PL. 3638/00 (principal), bem como tampouco com os proietos 
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apensados (PL. 5439/01 e PL. 3219/04), descumprindo o Requerimento, nesse 

ínterim, o disposto no caput do art. 142 do RICO. 

Ante o exposto, detennino: 

a) o deferimento do pedido de apensação dos Projetos de Lei nOs 

5278/01 (Desapense-se do PL. 4631101), 604/03 e 1913/03 

(Desapense-se do PL. 3967/97) ao PL. nO 3638/00; bem como dos 

Projetos de Lei nOs 101103, 264/03, 308/03, 312103, 669/03 

(Desapense-se do PL. 5000/01), 1395/03 (e seu apensado. PL. 

2677/03), 1577/03 (Desapense-se do PL. 670/03), 1732103 e 

2905/04 ao PL. 5439/01, nos termos do artigo 142, caput, do RICD; 

b) o inde~erimento do pedido de apensação dos Projetosde Lei nOs 

185/03, 231/03, 260/03, 328/03, 344/03, 491/03, 499/03, 517/03, 

522/03, 552/03, 626/03, 632/03, 741/03, 821/03, 021/03, 949/03, 

1037/03, 1038/03, 1212103, 1377/03, 1390/03, 1412103, 1572103, 

1602/03, 1669/03, 1675/03, 1719/03, 1743/03, 1780/03, 1829/03, 

1874/03, 1891/03, 1951/03, 1966/03, 2033/03, 2322103, 2463/03, 

2480/03, 2539/03, 2792/03, 2193/03, 2840/03, 2966/04 aQ PL. 

3638/00. 

Dê-se ciência ao Autor do Requerimento do teor da presente Decisão e. 

após, publique-se. 

Em: 17/08/04. 

PrA91dsnta 
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PROJETO DE LEI N.o 1.395, DE 2003 
(Do Sr. Leonardo Mattos) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
na aquisição de automóveis por pessoas portadoras de deficiência 
física, visual, mental severa ou profunda, autistas ou seus 
representantes legais. 

-------_._- - -_._----, 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5.439/2001 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso N acionaI decreta 

Art. 1 º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados -
IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com 
motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, quando 
adquiridos por pessoas portadoras. de deficiência física, visual, menta} 
severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal. 
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§ 10 Para a concessão do benefício previsto no caput é considerada 
também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta 
alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia. monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesta, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com defonnidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

§ 20 Para fins de concessão do benefício de isenção é considerada 
pessoa portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual 
igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a 
melhor correção. ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea 
de ambas as situações. 

§ 3° No caso dos titulares do direito estabelecido no caput que não 
puderem manifestar sua vontade a aquisição do veículo poderá ser feita 
diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade juridica e, no caso 
dos interditos, pejos curadores. 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da 
República, . nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde 
definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de 

deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as 
normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que 
deixar de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
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Art. 2° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o 
adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 30 O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 
acessórios opcionais que não sejam equipamentos originais' do veículo 
adquirido. 

Art. 4° A alienação do veiculo, adquirido nos telmos desta lei ou 
das Leis nOs 8.199, de 28 de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 
1994, antes d~ três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas 
que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos 
referidos diplomas legais, acarretará o pagamento pelo alienante do 
tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo Único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita 
ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 
legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do 
imposto devido. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto de lei tem escopo fundamental de promover 
a desvinculação da concessão de isenção do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados - IPI, previsto para taxistas e pessoas portadoras de 
deficiência pela Lei 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 que "dispõe sobre a 
isenção do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisíção de 
automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas ponadoras de deficiência física e aos destinados ao 
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transporte escolar", modificada recentemente pela Medida Provisória nO 
94, convertida na lei 1 0.690 de 17 de junho de 2003. 

Com a· proposta ora apresentada pretendemos desvincular os 
critérios de isenção de um mesmo tributo concedido a dois diferentes 
seguimentos e que têm fundamentos distintos para o tratamento tributário 
dado. 

Salientamos, que originariamente, a lei 8.989/95 trouxe em seu 
conteúdo exigências específicas para concessão da isenção que seria 
cabível apenas à classe dos taxistas mas que infelizmente estendeu-se às 
pessoas portadoras de deficiência. É o caso, por exemplo, da 
obrigatoriedade do veículo isentado ter no fiÚnimo quatro portas. 

o fato de estarem contidos em uma mesma lei deu azo à 
confusão normativa, em especial no momento da apreciação da medida 
provisória supra mencionada, que promoveu, em sua tramitação no 
Congresso Nacional. avanços significativos mas também o retrocesso. 

Em breve resumo sobre sua tramitação a medida provisória em 
questão foi apresentada, originariamente, para prorrogar prazo de validade 
da isenção de IPI até 2006, para taxistas e pessoas portadoras de 
deficiência física que não pudessem dirigir automóveis comuns. 

Em acertada atitude o relator da matéria exarou parecer 
modificando a redação original do Governo, estendendo o referido 
benefício aus ueficientes visuais e amplianuu u conceito de pessoa 
portadora de deficiência. 

Ao tramitar no Senado Federal, a MP 94 foi emendada 
acrescendo ao rol de beneficiários da isenção os autistas e as pessoas 
portadoras de deficiência mental severa ou profunda. 

Contudo, aprovou também o Senado restrição às referidas 
pessoas portadoras de deficiência física, mental, visual e autistas à 
aquisição de veículos automotores, ao passo que limitou-as às 
possibilidade de compra de carros movidos a combustível de origem 
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renovável (álcool) ou sistema reversível de combustão. Tal modificação' 
reduziu o alcance do benefício ao invés de ampliá-lo, suprimindo um 
direito que já era garantido pela Lei 8.989/95. 

Ao retomar à Câmara o novo relator da matéria manteve a 
redação proposta pelo Senado consignando-as desta forma no tcxto fmal do 
projeto de conversão e sancionado pelo Presidente da República. 

Por todo o exposto, apresento este projeto pretendendo restituir 
aos portadores de deficiência o devido tratamento jurídico. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2003 

Leonardo Mattos 
PVIMG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991 
(Re~'ogada pela Lei nD 8.989, de 24 de fevereiro de 1995) 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis para 
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência física e aos 
destinados ao transporte escolar, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE) 
quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que, na dara da publicação desta lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 
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D • motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transpone individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa. furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

m - cooperativas de trabaJho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros. na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - (Vetado). 
Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 2Q O benefício previsto no artigo precedente somente poderá ser utilizado 
uma únicll vez. 

1991. 

LEI N° 8.843. DE 10 DE JANEIRO DE 1994 
(Revogada pela Lei n° 8.989, de 24 defevereiro de 1995) 

Revigora a Lei n° 8.199, de 1991. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I" É revigorada até 31 de dezembro de 1994 a Lei n° 8.199, de 28 de junho de 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 10 de janeiro de 1994; 
1730 da Independência e 1060 da República. 
ITAMAR FRANCO 
Fernando Henrique Cardoso 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre Isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na AquisiçãO de 
Autom6veis para UtiJização no Transporte 
Autônomo de Passageiros. bem como por Pessoas 
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Portadoras de Deficiência Física e aos Destinados 
ao Transporte Escolar. e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isento!l do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), de 
no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável, quando adquiridos por: 

* Anigo, caput. com redação dada pela ui n° 10.182, de 1210212001 - aplicado a partir de 
01/0112000. 

I - motorisbls profissionais que ex.erçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela ui n" 9.317, de 05/12/1996 
fi - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização. permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruiç.ão completa, furto 00 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

m - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física. não possam 
dirigir autom6veis comuns. 

Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de quatro portas e de 
até 127 HP de potência bruta (SAE) não se aplica aos deficientes físicos de que trata o inciso 
IV do caput deste artigo. 

'" Parágrafo único acrescido pela ui n° 10.182, de 12/021200/ - aplicado a panir de Ol/O/IZOOO 

Art. 20 O benefício de trata o art. 10 somente poderá ser utilizado uma vez, salvo 
se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, caso em que o benefício poderá ser 
utilizado uma segunda vez. 

'" Anigo com redação dada pela ui n" 9.3/7. de 05/12/1996 

Art. 30 A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os 
requisitos previstos nesta Lei. 

Art. 40 Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 
de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 
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Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que 
não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

Art. 6° A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Lei ou das Leis ns. 
8.199, de 28 de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos 
contados da data de sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos 
requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais. acarretará o pagamento pelo alienante 
do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o 
alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a 
hípótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

Art. 7° No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 
alcançado pelos incisos 1 e n do ano 1° desta Lei, sem que tenha efetivamente adquirido 
veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge. ou ao herdeiro designado por esse 
ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 
de táxi. 

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória na 
790, de 29 de dezembro de 1994. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. vigorando até 31 de 
dezembro de 1995. 

An. 10. Revogam-se as Leis ns. 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 

Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
Presidente 

* Vide Lei n° 10.690, de 16 de junho de 2003. 

LEI N° 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003. 

Reab~e o prazo para que os Municípios que 
refinanciaram suas dívidas junto à União 
pOS!latn contratar empréstimos ou 
financiamentos, dá nova redação à Lei nl! 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995. e dá outras 
providências 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lº O inciso fi do parágrafo único do art. 8!2 da Medida Provisória nº 2.185-35, 
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.8º 
.. ~ ...... , ............................................ " ................................................................. . 
Parágrafo Único . 
.......... "' ..................................................... ·· .............. 11.· ..... · •..... · ••.... ··· •... ·· ... ·· .. , .......... . 

fi - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 
multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 
estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência tinanciadora, ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à 
Caixa Econônúca Federal - CEP, desde que contratados dentro do prazo de 
seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à 
complementação de programas em andamento." (NR) 

Art. 2º A vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 
29 da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2º da Lei n!} 10.182, de 12 de 
fevereiro de 2001, é prorrogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações: 

"Art. lº Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados -IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 
portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 
por: 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante 
legal; 
V-(VETADO) 
§ 1 º Para a concessão do benefício previsto no art. 1 º ê considerada tambêm 
pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração 
completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da' função física, apresentando-se sob 1\ 

forma de paraplegia, paraparesin, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia. triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, mell}bros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1 º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual 
ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, ap6s a melhor 
correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultinea de ambas 
as situações. 
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§ 32 Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere 
o (:4put serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena 
capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores. 
§ 411 A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da 
República, nos tennos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde 
definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiêncÍa ~ 
mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e 
requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 
§ 59 Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar 
de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
§ 6!! A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos e movidos a 
combustível de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
aplica-se, inclusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do 
a.put deste artigo." (NR) 

Art. 32 O art. 22 da Lei n2 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterado pelo art. 29 
da Lei Dl! 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art, 29 A isenção do Imposto sobre Produtos Indusuializados - IPI de que 
trata o art. 1 $I somente poderá ser utilizada uma vez, sal vo se o veículo tiver 
sido adquirido hã mais de três anos," (NR) 

Art. 4.2 (VETADO) 

Art. 59 Para os fms da isenção estabelecida no art. 1" da Lei n!! 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, com a nova redação dada por esta Lei, os adquirentes de autom6veis de 
passageiros deverão comprovar a disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o 
valor do veículo a ser adquirido. 

artigo. 
Parágrato único. A Secretaria da Receita f'ederal nonnatizarã o disposto neste 

Art. 651 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Brasília, 16 de junho de 2003; 182" da Independência e tIS!! da República, 
LUIZ INÁCIO LULA DA sn... VA 
Antonio Palocci Filho 
Guido Mgntega 
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PROJETO DE LEI N.2 2.677, DE 2003 
(Da Sra. Marinha Raupp e do Sr. Eduardo Seabra) 

Altera o art. 12 , V, da Lei n.9 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e o art. 
72, IV, da Lei n.2 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

DESPACHO: 
APENSE~SE ESTE AO PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões· Art. 24 11 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. }O O art. 10, IV, da Lei n.o 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. lOFicam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados _IPI os 
automóvc:;Ís de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor 
de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo 
quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis 
de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando 
adquiridos por: 
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............................. , .... , .................................................................................... . 
IV - pessoas portadoras de deficiência física. visual, mental severa ou 
profunda, de artrite reumatóide ou de fibromialsia, ou autistas. 
diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

, ..................... <1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ........................................... . 

Art. 2° O ano 72,IV, da Lei 0.° 8.383. de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

An. 72 Ficam isentas de IOF as operações de financiamento para 
aquisição de autom6veis de passageiros de fabricação nacional até 127 
HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos por: 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, de artrite reumatóide ou de 
fibromialgia, atestada pejo Departamento de Trânsito do Estado onde 
residirem em caráter pennanente, cujo laudo de perícia ·médica 
especifique: 

a) tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais: 

b) habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações 
especiais, descritas no referido laudo; 

., ............... ,. .............. , ................. , .... , ........ , ........................................................................................ . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSnFICAçÃO 

o Deputado Geraldo Magela apresentou nesta Casa, em 1999, um 
Projeto de Lei que isentava aos ponadores de tibromialgia e anrlte reumat6ide o pagamento 
de IPI e IOF na aquisição de veículos automotores. 
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o reterido Projeto de Lei não conseguiu cumprir toda a tramitação. 
legal e, por força regimental, foi devidamente arquivado. 

No entanto. acreditamos que essa não é absolutamente uma matéria 
vencida pois, da mesma forma que OS deficientes, os portadores de artrite reumat6ide e de 
fibromialgia, dependendo do estado da doença, não têm condições de dirigir automóveis 
convencionais, podendo, entretanto, dirigir automóveis adaptados. 

Por esse motivo, estamos reapresentando o referido Projeto de Lei. 

A artrite reumatóide é uma doença crônica que causa dor, rigidez, 
inchaço e perda da função nas articulações e inflamações em outros órgãos. Ataca 
principalmente pequenas articulações, podendo levar a deformidades defmitivas. 

Por sua vez, a fibromialgia, que significa, literalmente, " dor nos 
músculos e nos tecidos fibrosos". caracteri7.a-se por uma dor espalhada por todo o corpo. 
Causa rigidez generalizada e inchação nas mãos e nos pés. A vítima sofre enxaquecas, secura 
na boca, ansiedade, depressão e insônia. 

Impõem-se. assim, que a isenção de IPI e IOF na aquisição de 
veículos seja estendida aos portadores dessas duas doenças, facilitando a compra de veículos 
adaptados. Muitas vezes, a adaptação corresponde ao câmbio automático, que eleva bastante o 
preço do veículo. 

Pelo exposto. contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação 
deste Projeto de Lei. 

Sala da Sessões, em 3 de novembro de 2003. 

Deputada MARINHA RAUPP 

(pMDBIRO) 

Deputado EDUARDO SEABRA 

(PTB/AP) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPL na aquisição de automóveis para 
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
ourras providencias. 
'" Ementa com redação dada pela Lei n° 10.754, de 31/10/2003. 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nO 
856. de 1995. que o Congresso Nacional aprovou. e eu. JOSÉ SARNEY. Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustlio. quando adquiridos por~ 

• An;go, caput, com reàJJção tIo.da peln Lei nQ 10.690, de /610612003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

• Inciso I com redação dada pela úi na 9.317, de 051/211996. 

11 - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de desauição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veiculo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (táx.i); 

m - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilizaçao nessa advldade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual. mental severa ou profunda. 
ou autistas. diretamente ou por intennédio de seu representante legal; 

·/nc;so IV com retlo.çâo dada pela Lei nP /0.690, de /6/0612003, 
V-(VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei nQ /0.690. de 1610612003. 
§ l° Para a concessão do benefício previsto no art. 1° é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia. paraparesia. monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia. hemiparesia, amputação ou 
ausencia de membro, paralisia cerebral. membros com deformidade congtnlta ou adquirlda, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de 
funções. 

,. § J" com retlo.ção dado. pela Lei n" 10.690. tk J6/06I2003. 
§ 20 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 
a 20", ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § 2~ QcresciekJ p8la 1..8;,," iO.690, de J6AJ6I2003. 

§ 3° Na hipótese do inciso IV. os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquir:dos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e. no 
caso dos interdito)" pelos curadores. 

• § 3" acrescido peln Lei n" 10.690, tk 16/0612003. 
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§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 
nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto o~ 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

'" § 4° acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/06/1.003. 
§ 50 Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de. que trata este artigo. 
oi< § 5° acrescido pela Lei nO 10.690, de 1610612003. 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no míni.mo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV 
do caput deste artigo. 

'" § 6° acrescido pela Lei n° 10.690, de 1610612003, com redação dada pela Lei n° m,754, de 
31110/1.003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 somente poderá ser utilizada uma. vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais 
de três anos. 

'" Artigo com redllção dada pela Lei n° 10.690, de 161061Z003. 

LEI N° 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a 
Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras 
providências. 

cAPÍTULovm 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE). 
quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros. na condição de titular de autorização. permissão ou concessão do poder 
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi); 

fi - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
alugue] (táxi); 
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m - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Depanamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter pennanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique: 

a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais; 

b) habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo. 

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titullll' de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
comunidade. 

§ 10 O benefício previsto neste artigo: 
a) poderá ser utilizado uma única vez; 
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos. 
§ 2° Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais. 
mediante convênio celebrado com a Caixa EconÔmica Federal. 

§ 30 A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, 
a pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 
alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 
que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência 
dos demais encargos previstos na legislação tributária. 

Art. 13. O art. 2° da Lei nO 8.033. de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 
seguintes acréscimos: 

"Art. 2° ............................................................................................................ . 
vn - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 
a) transmissão caUS(l mortis e adiantamento da legítima; 
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 
c) transferência das ações para sociedade controlada . 
............ •••••••••••• ....... .... , •••••••••••• , ...................................................... ~ .................. t •••• t' , •••••• 

4 ° Nas hipóteses do inciso vn. o imposto incidirá na ulterior transmissão 
das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e cessionários". 
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PROJETO DE LEI H.o 5.612, DE 2005 
(Do Sr. Nelson Proença) 

Altera a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para incluir, entre os beneficiários 
da isenção do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI, na compra de 
automóveis, os portadores de deficiência auditiva (surdos-mudos). 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1395/2003 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 8.989. de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com as seguintes alterações no inciso IV e no § 4°: 
"Art. 1° ............................................................................................................................... . 
.. •••• OI ................................................................. OI ••••••••••••• ,OI .......... _ ........................................... . 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual. auditiva grave, mental severa 
ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 
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............... , ........................ , ......................................................... " ................................... ,. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência auditiva grave, mental severa ou 
profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos 
laudos de avaliação delas. H (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇAo 

A Lei nO 8.989, de 1995, dispõe sobre a IsençAo do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros (táxiS), bem como por pessoas portadoras de 
deficiência flsica, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal. 

Entre as deficiências físicas especificadas na referida Lei. consideram
se pessoas portadoras as que apresentam alteraçêo completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 
física. apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia. 
monoparesia. tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemlparesia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que nlo produzam 
dificuldades para o desempenho de funções. 

Tal norma legal, de indiscutivel valor social, possibilita às pessoas que 
sofrem severas limitações e constrangimentos ao longo de sua vida e em 
praticamente todas as atividades que realizam, adquirirem veículos com a isenção 
do IPI, o que torna os automóveis sensivelmente mais baratos, facilitando o seu 
deslocamento e contribuindo para o exercicio mais pleno de sua cidadania. 

Antes das últimas alterações na Lei nO 8.989/1995, realizadas por meio 
das Leis nos 10.690/2003 e 10.754/2003, o benefício de isenção era dirigido apenas 
às pessoas portadoras de deficiência fisica que não pudessem dirigir automóveis 
comuns. Com o advento dessas novas leis, o escopo da isenção foi ampliado e 
aprimorado, permitindo, inclusive. a aquisição por Intermédio do representante legal. 

Uma alteração que julgamos essencial para aprimorar ainda mais a 
referida norma legal, é a inclus80 das pessoas portadoras de deftclêncla auditiva 
grave - surdos-mudos - como beneficiários da isenção do IPI na compra de 
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automóveis, nas mesmas condições dos demais deficientes, segundo critérios 
estabelecidos pelos ministérios competentes. 

Sabemos que em nosso País, infelizmente, as pessoas portadoras de 
deficiência ainda. não tem as mesmas oportunidades e possibilidades de 
crescimento profissional das não portadoras, sendo, não raro, vítimas de 
discriminação e preconceito em razão de sua limitação. 

Não é diferente a situação dos surdos-mudos, razão pela qual, em prol 
da cidadania desses cidadãos, conclamo os ilustres Pares a apoiarem e aprovarem 
rapidamente esta proposição. 

Sala das Sessões, em 6 de julho de 2005. 

Dep~tado NELSON PROENÇA 

LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREffiO 1995 

Dispõe sobre a Isenção do hnposto sobre 
Produtos Indt,istrialízados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência nsica, e dá 

. outras providências. 

* Ementa com redação dada pela Lei nO 10.754, de 31/10/2003. 
Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9. 317. de 05/12/1996. 
II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, pennissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (táxi); 

m - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veiculos se 
destinem à utjJização nessa atividade; 
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IV - pessoas portadoras de deficiência fIsica. visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas. diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

'" Inciso IV com redação dada pela Lei n° /0.690, de 16/06/2003. 
V - (VETADO) 
'" Inciso V acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 10 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a fonna de paraplegia. pamparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia. tetraparesia. triplegia, triparesia, hemiplegia. hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de 
funções. 

'" § J ° com redação dada pela Lei nO 10.690. de J 6/06/2003. 
§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. }O é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferiur 
a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

'" § 2° acrescido pela Lei nO 10.690, de /6/06/2003 . 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade juridica e, no 
Qaso dos interditos, pelos curadores. 

* § 3° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde defmirão em ato conjunto os 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda. ou autistas, e 
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

'" § 4° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de 

ser pago. em razão da isen~ão dç que trata este artigo. 
'" § 5° acrescido pela Lei n° 10.690, de /6/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV 
do caput deste artigo. 

'" § 6° com redação dada pela Lei n° 10. 754, de 31/10/2003. 
An. 2D A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 10 somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veiculo tiver sido adquirido há mais 
de três anos. 

Artigo com redação dada pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003 
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PROJETO DE LEI N.u 6.255, DE 2005 
(Do Sr. Ricardo Izar) 

Concede a isenção prevista na Lei nO 8.989, de 1995, para pessoas 
portadoras de neoplasia maligna, nas condições que estabelece. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Inclua-se ao art. 1° da Lei n.o 8.989, de 1995, ojnciso VI 
e o § 3°-A, com as seguintes redações: 

"Art. 1° ............................... : ................................................. . 

VI - pessoas portadoras de neoplasia maligna em grau 
avançado, conforme laudo médico oficial, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal. 
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§ 3~ aA Na hipótese dos incisos IV e VI, os automóveis de 
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos 
diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade 
jurídica e, no caso dos interditos, peJos curadores."(NR) 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A par das agruras de doença progressiva e Incapacltante, 

quando em estágio avançado, o portador de neoplasla maligna é submetido a 

tratamentos dolorosos e diversos efeitos colaterais. 

Dependentes de equipamentos especiais, os exames e as 

aplicações a que são sujeitos os pacientes da moléstia têm que se deslocar 

constantemente entre sua moradia e clinicas, hospitais e laboratórios. 

Neste sentido, nada mais justo que permitir que tais pessoas 

possam adquirir diretamente ou por Intermédio de representantes legais o veiculo de 

uso próprio, com isenção do IPI. 

Trata-se da mera extensão do beneficio ora vigente para as 

pessoas portadoras de necessidades especlas. tendo em vista a similitude das 

situações e os princípios de isonomia da tributação. 

Conto com o apoio dos nobres Pares, considerando-se o 

alcance social e humano da medida proposta. 

Sala das Sessões. em 24 de novembro de 2005. 

Deputado RICARDO IZAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI. na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros. bem como por 
pessoas portadoras de deficiência fisica, c dá 
outras providências. 
*Ementa com redação dada pela Lei nO 

10.754, de 31110/2003. 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de pass~geiros de fabricação nacional. equipados com motor de cilindrada não 
súperior a dois mil centímetros cúbicos, de no mÚlimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por: 

'" Artigo, capUl, com I'edaçãodadapela Lei 11° 10.690, de 16/06/1003. 
I - motoristas profissionais que exerçam. comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros. na condição de titulm de 
autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi)~ 

• Inciso 1 com redação dada pela Lei nD 9.317, de 05/12/1996. 
TI - motoristas profissionais autônomos titUlares de autorização. permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utiliza9ão na categoria de 
a]uguel (táxi); 

DI - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros. ná categoria de aluguel (táxi), desde que tais veÍoulos se 
destinem à utilização nessa atividade~ 

lV - pessoas portadoras de deficiência fisíca,. visual. menta] severa ou profunda. 
ou autistas, diretamente ou por intennédio de seu representante legal; 

* Inciso TV com redação dada pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
V -(VETADO) 
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... Inciso I' acrescido pela Lei n° 10.690, de /6/06/'2003. 
§ 10 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia. paraparesia, monoplegia. monoparesia. 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia. triparesia. hemiplegia. hemiparesia. amputação ou 
ausência de membro. paralisia cerebral. membros com deformidade congênita ou adquirida. 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de 
funções. 

... § J"t'om redação dada pela Lei 11" 10.690. de 16/06/1003. 
§ 2D Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho. após a melhor correção, ou campo visual inferior 
a 200

• ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 
• § :1" acresddo pela Lei,," 10.690, de 16/06/2003. 

§ 3° Na hipótese do inciso IV. os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenhatn plena capacidàde juridica e. no 
caso dos interditos, petos curadores. 

* § 30 acrescido pela Lei n° 10.690. de J 6/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República. 

nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda. ou autistas. e 
estabelecerão a.~ nnnnas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação dela<t. 

* § oi" acrescido pela Lei ,,010.690. de J 6106/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago. em razão da isenção de que trata este artigo . 
... § 5° acrescido pela Lei na 10.690. de J 6/06/2003. 
§ 60 A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada nau superior a dois mil centímetros cúbicos. de 110 mínimo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro. movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV 
do caput deste artigo . 

... § 6° ~om redação dada pela Lei"o /0. 754, de 31//0/1003. 

Art. 20 A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se O veiculo tiver sido adquirido há mais 
de três anos . 

... Artigo com redação dada pela Lei n" 10.690, de /6/06/'JOOi. 
•••••••••••• , •• ,1., •••• , •• ' ........ ,."."4" .................. "., •• , ••••••••• , •••• ,."."., •••••• , •••••••••••• , .......... , ................. , ........... . 
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PROJETO DE LEI N.a 6.280, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Alberto leréia) 

Concede isenção do imposto sobre produtos industrializados para 
veículos pesados. máquinas e equipamentos adaptados a portadores de 
deficiência física. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À{AO) PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto sobre produtos 

industrializados os veiculas, máquinas e equipamentos com adaptação para sua 

direção ou manuseio por pessoas portadoras de deficiência física. 

Art. 2° O Poder Executivo definirá em regulamento os produtos 

que serão objeto do benefício estabelecido no art. 1°, bem como as deficiências, 

cujos portadores dele poderão beneficiar-se. 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A deficiência fisica em nosso Pais é não só um estigma como um fator 

de marginalização de seu portador. Mais recentemente a situação vem sendo 

remediada, mas a avaliação dos direitos do portador de deficiência ainda é sofrlvel. 

o objetivo de uma politica para tratar desse problema é procurar 

integrar os deficientes no mercado de trabalho, onde sistematicamente são 

preteridos. seja porque a própria deficiência é julgada como um empecilho às 

atividades. seja porque os equipamentos e o ambiente de trabalho não têm 

adaptação para que com ele possam interagir o portadores. 

A proposição ~ue ora ofereço à apreciação dos ilustres pares procura 

superar esses dois obstáculos. Por um lado, induz a adaptação dos instrumentos de 

trabalho, como os veiculas, máquinas e equipamentos e, por outro, pretende 

oferecer à empresa que se disponha a empregar pessoas portadoras de deficiência 

um incentivo fiscal para que o faça. Esse incentivo pode significar o diferenciai que 

motive a empresa a contratar essas pessoas. retirando.as da marginalizaçAo e 

integrando.as no mercado de trabalho. 

Por ser este um Projeto de alta relevância social e humana, conto com 

o apoio dos eminentes Pares para sua aprovação. 

i 
Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2005 

Deputado CARLa ALBERTO LERÉIA 
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PROJETO DE LEI N.o 264-A, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Permite isenção do imposto de importação aos medicamentos e equipamentos 
adquiridos por pessoas portadoras de deficiência física e dá outras providências; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação fjnanceira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo 
(relatora: DEP. YEDA CRUSIUS). 

!\ DESPACHO: 
. ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 ) 

DE 

I i APRECIAÇÃO: II 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11- Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional Decreta: 

Art.1 li! Fica isento do imposto de Importação os medicamentos, aparelhos 

e os equipamentos adquiridos por pessoas portadoras de deficiência ffslca, para 

seu uso exclusivo. 

Art.2Q Os produtos beneficiados por esta lei são os especialmente 

destinados ao uso de deficientes físicos ou para este especialmente adaptados. 

Art.32 O Poder executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art.4S1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em países desenvolvidos, a assistência prestada aos 
portadores de deficiências frsica é de impressionar. Na Alemanha por 
exemplo, foi criada uma fundação vinculada ao sistema previdenciário 
destinada a promover a reabilitação de trabalhadores vitimados por 
acident~s de trabalho ou doenças profissionais com conseqüente 
deficiência física. 

Embora o Brasil. esteja muito aquém dos países 
industrializados em matéria de assistências aos portadores de 
deficiência. houve. grande avanço. A partir da Constituição Federal de 
1988. 

O presente projeto de lei tem o objetivo de tornar mais 
acessíveis ao deficiente físico os medicamentos, os aparelhos 
necessários para minimizar os efeitos de sua deficiência. 

Sala das sessões, 11 de março de 2003. 

Dep. Carlos Nader 
PFl-RJ 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1- RELATÓRIO 
o Projeto de Lei n.º 264, de 2003, isenta do imposto de 

importação medicamentos, aparelhos e equipamentos adquiridos por pessoas 

portadoras de deficiência física, para seu uso exclusivo. Ficariam isentos os 

produtos especialmente destinados ao uso de deficientes físicos ou para. estes 

especialmente adaptados. 

O feito vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para 

verificação prévia da compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira, e 

também para apreciação do mérito. No prazo regimental, não foram oferecidas 

emendas. 
É o relatório. 

11- VOTO DA RELATORA 

Nos termos dos arts. 32, IX, uh" e 53, 11 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, a 

apreciação preliminar da proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação 

com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual. 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2004 - Lei n.R 

10.707, de 2003 -, art. 90, condiciona a aprovação de projeto de lei que conceda ou 

amplie incentivo ou beneficio de natureza tributária ao cumprimento do disposto no 

art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n.º 101, de 2000. 

Conforme a LRF, o projeto de lei que acarrete renúncia de receita deve estar 

acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercfcio em que 

deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, ser compaUvel com o cumprimento 

das metas fiscais estabelecidas na LDO e atender a pelo menos uma de duas 
condições estabelecidas. 

Uma dessas condições é que o proponente demonstre que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LOO. A outra 
condição, alternativa, é que a proposição esteja acompanhada de medidas de 
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compensação, por melo do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação de base de cálculo, majoração ou criação de tributo. Nesse 

caso, o beneficio s6 pode entrar em vigor quando Implementadas tais medidas 

compensat6rias. 

Em principio, a proposição em tela sucumbiria à regra do art. 

14 da LRF, posto que não observa nenhuma das duas condições acima 

mencionadas e não apresenta estimativa do impacto orçamentário-financeiro da 

Isenção prevista para os três exercícios consecutivos. 

No entanto, tais exigências se aplicam a partir de uma 

interpretação finalística da própria LAF. Conforme preceituado no seu artigo 1111
, a 

LRF tem o objetivo de estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, entendida esta responsabilidade como a "açao 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 

afetar o equillbrio das contas públicas", De tal conceito depreende-se que somente 

aquelas ações que possam afetar o equilfbrio das contas públicas devem estar 

sujeitas às exigências da LRF. As proposições que tenham Impacto orçamentário e 

finanoelro Irrelevante não se sujeitariam ao disposto no art. 14 da LRF, já que não 

representam ql.:lalquer risco à obtenção dos resultados fiscais definidos nas peças 

orçamentárias. 

E este parece ser o caso do Projeto em análise. De fato, não é 
esperado que a isenção do imposto de.importação para medicamentos, aparelhos e 

equipamentos adquiridos por pessoas portadoras de deficiência, para seu uso 
exclusivo, sem possibilidade de exploração comercial por terceiros, produza efeitos 

relevantes sobre os resultadas' fiscais da União. É Imaterial seu possfvel efeito sobre 

as metas fiscais, não representando qualquer ameaça concreta sobre o equilfbrio 

das finanças públicas federais, razão pela qual reputamos a proposição compatfvel e 
adequada orçamentária e financeiramente. 

No tocante ao mérito, embora o imposto de Importação seja 

~m tributo real - a sua incidência deveria levar em conta o valor do produto e não as 
condições pessoais do seu adquirente -, acreditamos ter mais relevo o caráter 

extrafiscal da proposição em comento. Aliás, segundo Luciano Amaro, em Direito ~ 
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Tributário Brasileiro, p. 88, um só tributo pode combinar caracterfsticas pessoais ou 

subjetivas e características materiais ou objetivas. 

Ora, é dever do Estado assistir os portadores de deficiência, 

com vistas à sua habilitação, reabilitação e integração à vida comunitária, de acordo 

com o que preceitua a Constituição Federal, art. 203, inciso IV. Nesse sentido, a 

União já tomou importantes iniciativas, dentre as quais destacamos a concessão 

isenção do imposto sobre produtos industrializados incidente sobre os automóveis 

de passageiros adquiridos por portadores de deficiência física, visual, mental severa 

ou profunda, ou autistas. 

Aliás, é com base nesse benefrcio fiscal, previsto na Lei n.2 

8.989, de 1995, que apresentamos um substitutivo ao Projeto de Lei n.º 264, de 

2003. O substitutivo visa a estender o benefício, inicialmente concedido aos 

portadores dc deficiência física, aos portadores de deficiência visual, mental severa 

ou profunda, e autistas, ampliando, dessa forma, o seu alcance social. 

Em nome da boa técnica legislativa, à luz da Lei n.º 8.989, de 

1995, procuramos elencar no substitutivo as definições para pessoas portadoras de 

deficiência física e visual, e remeter à Secretaria Especial de Recursos Humanos da 

Presidência da República e ao Ministério da Saúde a competência para estabelecer 

o conceito de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, bem 

como autistas. 

Indubitavelmente, a Isenção tornaria mais acessíveis 

medicamentos, aparelhos e equipamentos àqueles que não podem prescindir 

desses produtos no seu dia-a-dia. Medidas como essa, que permitam aos 

portadores de deficiência o desenvolvimento pleno de suas funções, devem ser 

apoiadas. 

Diante do exposto, somos pela compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira do Projeto de Lei n.º 264, de 2003, e, no mérito, pela sua 

aprovação, na forma do substitutivo. 

Sala da Comissão, em de 

Deputada VeDA CRUSIUS 

Relatora 

de 2004. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N,o 264, DE 2003 

Isenta do Imposto de Importação 
medicamentos, aparelhos e 
equipamentos adquiridos por pessoas 
portadoras de deficiência ffsica, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 e Fioarão isentos do imposto de importação 
medicamentos, aparelhos e equipamentos adquiridos por pessoas portadoras de 
deficiência ffslca, visual, mental severa ou proflJnda. ou autistas, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal, para seu uso exclusivo. 

§ 1 e Para os fins desta Lei, considera-se pessoa portadora de 
deficiência flsiea aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física. 

§ 212 Para os fins desta LeI, considera-se pessoa portadora de 
deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual Igualou menor que 20/200 
(tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual Inferior 
a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

§39 A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República, nos termos da legislação em vigor, e o Ministério da 
Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência 
mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos para 

emissão de laudos de avaliação delas. 

Art. 22 Os produtos beneficiados por esta Lei serão os 
especialmente destinados ao uso de deficientes ou para estes especialmente 
adaptados. 

Art. 31! O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 42 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

260



Sala da Comissão, em de de 2004. 

Deputada VEDA CRUSIUS 

Relatora 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reumao 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 264/03, 
com Substitutivo, nos termos do parecer da relatora, Deputada Veda Crusius. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier,Presidente; Paulo Rubem Santiago e Carlos 
Willian, Vice-Presidentes; Alexandre Santos, Antonio Cambraià, Armando 

Monteiro. Carlito Merss, Coriolano Sales, Eliseu Resende, Félix Mendonça, 
Fernando Coruja, João Leão, José Pimentel, Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Mussa 
Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso, Pedro Novais. Roberto 
Brant, Virgílio Guimarães, Veda Crusius, Eduardo Cunha, Francisco Turra, José 
Militão, Wasny de Roure e Zonta. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2004. 

Deputado NELSON BORNIER 
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Isenta do imposto de importação 
medicamentos, aparelhos e 
equipamentos adquiridos por pessoas 
portadoras de deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Ficarão isentos do imposto de importação 
medicamentos, aparelhos e equipamentos adquiridos por pessoas portadoras de 
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deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal, para seu uso exclusivo. 

§ 1 e Para os fins desta Lei, considera-se pessoa portadora de 
deficiência frslca aquela que apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais 
segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física. 

§ 29 Para os fins desta Lei, considera-se pessoa portadora de 
deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 20/200 

(tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 
a 20°. ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

§39 A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República, nos termos da legislação em vigor, e o Ministério da 
Saúde definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência 
mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e requisitos para 

emissão de laudos de avaliação delas. 

Art. 22 Os produtos beneficiados por esta Lei serão os 
especialmente destinados ao uso de deficientes ou para estes especialmente 
adaptados. 

Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta Lei. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2004. 

Deputado Nelson Bornler 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N.2 308, DE 2003 
(DO SR. PASTOR REINALDO) 

Dispõe sobre abatimento na declaração do Imposto de Renda, 
Pessoa Física, aos pais de deficientes físicos mentais. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: . 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 11 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, CBput - RICO 

o Congresso N acionaI decreta: 

Art. 10 É permitido no contribuinte do Imposto de 
Renda Pessoa Física, pais, tutores, responsáveis comprovados judicialmente, de 
deficientes físicos ou mentais. incluí-los como dependentes sem limite de idade. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
presente exercício. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As normas do Imposto de Renda apresenta o limite de 
idade para os dependentes do casal, fixado até 18(dezoito) anos de idade. 

Assim o deficiente, físico ou mental é considerado, de 
forma injusta, dependente e incluído no abatimento de Imposto de Renda 
apenas até completar 18 (dezoito) anos de idade, como se no passe mágica ao 
completar aquela idade o portador de deficiência, passasse a não mais depender 
de seus responsáveis e ter sustento próprio. E, na verdade, ocorre o contrário, 
ou seja, na maioria dos casos, as necessidades do deficiente físico ou mental 
aumenta à medida que alcançam mais idade, sempre necessitando de 
responsáveis. 

Assim a presente proposição visa regulamentar de 
forma a reparar injustiça do detalhe omisso nas normas do Imposto de Renda, 
qual seja o limite de idade para os dependentes do casal. 

Diante de todo exposto, peço a aprovação desta 
proposição aos Ilustres Pares. 

Sala das Sel:isões, 12 de março de 2003 

Deputado PASTOR REINALDO 
PTB/RS 
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PROJETO DE LEI N.9 1.572, DE 2003 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Permite o desconto do imposto de Renda a pagar, de despesas com a 
manutenção de excepcionais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-308l2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões· Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 As pessoas físicas que tenham como dependente pessoa 

portadora de deficiência mental, poderão descontar, do Imposto de Renda a Pagar, 

até o limite percentual de 15% (quinze porcento), as despesas comprovadamente 

efetuadas com a manutenção do pessoa excepcional. 

Art. 22 O benefício previsto no artigo anterior vigorará a partir do 

exercício financeiro do ano subseqüente à promulgação desta lei. 
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Art. 3" O Poder Executivo, regulamentará esta lei no prazo de 90 

(noventa) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Quem tem uma pessoa excepcional na famrJIa sabe que esta exige 

não apenas uma dose extra de atenção, de carinho e amor, como também multas 

outras despesas que usualmente não são feitas com as pessoas consideradas 

. normais. 

De fato, são tratamento especializados e trein~mentos especiais, que 

possibilitam o desenvolvimento do portador de deficiência mental dentro dos 

limites de suas potencialidades, que são parrssimos. 

Nesse contexto, temos para nós ser justiça que ao contribuinte que 

mantenha pessoa excepcional como dependente, seja assegurado o direito de 

descontar, do Imposto de Renda a Pagar, até o limite de 15% (quinze por cento), as 
despesas comprovadamente efetuadas com suas manutenção. 

Pela elevada finalidade da iniciativa, temos convicção plena do apoio 

dos Nobres Pares, a presente proposição. 

Sala das SessOes, 30 de jUlhO de 2003. 

Deputado Carlos Nader 
PFL·RJ 
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PROJETO DE lEI N.9 4.685, DE 2004 
(Do· Sr. Almir Sá) 

Concede nova dedução do imposto de renda pessoa física, e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(O) PL-308/2003 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º O art. 7 da lei 8.134, de 27 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar com o acréscimo dos seguintes dispositivos, renumerando-se seu parágrafo 
único para § 12, e mantendo o conteúdo deste no § 22 : 

li Art .. 79. .......•.......•..••...............•........................•... 
............. " .............................................................. . 
IV - no tratamento de dependente pessoa portadora de deficiência, a 

soma dos pagamentos feitos passrveis de dedução, incluindo, a titulo de aquisição, 
próteses, equipamentos de locomoção, tratamentos laborais diversos, e 
medicamentos. 

§ 19 A dedução por dependente pessoa portadora de deficiência fisica, 
descrito na forma do inciso IV deste artigo corresponderá ao dobro do valor fixado 
por dependente normal. (NR) 
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§ 22 A dedução de que trata o inciso 11 deste artigo somente será 
admitida em relação à base de cálculo a ser determinada a partir de janeiro de 1991 . 
(NR)" 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 

Sabedores que somos toda sociedade das dificuldades que passam as 
pessoas que têm em sua famnia portadores de deficiência. 

Dever de justiça é compensa·/as pela enorme carga tributária que 
fazem Jus, no cotidiano em suas atividades, paralelo a pessoas que não possuem a 
mesma necessidade especial. 

Dever de equidade, justiça e com base moral, proporciona mais 
recursos, ao "economlza~' no imposto devido, a parcela que gasta -a mais- no dia a 
dia, quer direta ou indiretamente. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2004. 

Deputado Almir Sá 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI 

LEI N° 8.134, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 
e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 
284, de 1990, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do 
Senado Federal. para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

An. 70 Na detenninação da. base de cálculo sujeita à incidência mensal do 
Imposto sobre a Renda. poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no an.6°, observada a vigência estabelecida no § 
4° do mesmo artigo; 

n . as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 
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m - as demais deduções admitidas na legislação em vigor, ressalvado o disposto 
no artigo seguinte. 

Parágrafo único. A dedução de que trata o inciso n deste artigo somente será 
admitida em relação à base de cálculo a ser determinada a partir de janeiro de 1991. 

Art. 8° Na declaração anual (art.')"), poderão ser deduzidos: 
I . os pagamentos feitos. no ano-base, a médicos, dentistas, psicólogos. 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
provenientes de exames laboratoriais e serviços radiológicos: 

II - as contribuições e doações efetuadas a entidades de que trata o art.l° da Lei nO 
3.830, de 25 de novembro de 1960, observadas as condições estabelecidas no art.2° da 
mesma lei: 

III • as doações de que trata o art.260 da Lei n° 8.069. de 13 de julho de 1990; 
IV . a soma dos valores referidos no art.7°, observada a vigência estabelecida no 

parágrafo único do mesmo artigo. 
§ 10 O disposto no inciso I deste artigo: 
a) aplica-se também aos pagamentos feitos a empresas brasileiras. ou autorizadas 

a funcionar no País. destinados à cobertura de despesas com hospitaliZQ~õ.o e cuidados 
médicos e dentários, e a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento 
de despesas de natureza médica. odontológica e hospitalar; 

b) restringe-se aos pagamentos feitos pelo contribuinte relativos ao seu próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 
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c) é condicionado a que os pagamentos sejam especificados e comprovados, com ·1 

indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas. de quem os recebeu.-podendo. na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento. 

§ 2° Não se incluem entre as deduções de que trata o inciso I deste artigo as 
despesas cobertas por ap6lices de seguro ou quando ressarcidali por enlidades de qualqueI 
espécie. 

§ 30 As deduções previstas nos incisos 'u e m deste artigo estão limitadas, 
respectivamente, a 5% (cinco por cento) e 10% (dez por cento) de todos os rendimentos 
computados na base de cálculo do imposto, na declaração anual (art. 1 0, inciso 1), diminuídos 
das despesas mencionadas nos incisos I a m do art.6D e no inciso n do art.7D

• 

§ 4° A dedução das despesas previstas no art.7°, inciso m, da Lei n° 8.023, de 12 
de abril de 1990, poderá ser efetuada pelo valor integral, observado o disposto neste artigo . 
..................................................................................................................... , ...................................... . 

............................................................ • ••• ••• ••••••• • .... •• .. •••• .. • .............. 1 ........................................................ . 
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PROJETO DE LEI N.9 312-A, DE 2003 
(DO SR. CARLOS NADER) 

"Dispõe sobre isenção do Imposto de Importação, a equipamentos e 
material educativo destinados à utilizaçio por pessoas portadoras de 
deficiência"; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, 
pela aprovação (relator: DEP. GERALDO RESENDE). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1/ - Na Comissão de Seguridade Social e Famrlia: 

• parecer do relator 
• parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 12 Ficam isentos do Imposto de importação os equipamentos e o 

material educativo produzido especialmente para pessoas portadoras de deficiência 

física, sensorial ou mental ou para elas especialmente adaptados desde que 

destinado à sua utilização exclusiva. 

Art. 22 A isenção de que trata o art. 12 não se aplicará a produtos 

importados que tenham similares nacional. 

Art. 32 Se os bens. objetos da isenção dor atribufdos destinação 

diversas da prevista no art. 1 º , ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento 

dos impostos dispensados e dos juros de mora, e penalidades previstas nos 

termos da legislação tributária. 

Art. 411 esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal. têm vários artigos com o propósito de proteger 

as pessoas portadoras de deficiências. 

O projeto de lei que ora submetemos à consideração dos Nobres 

Pares não tem outro objetivo que o de integrar os aspectos fiscal a este elenco de 

preocupações cristalizadas no texto constitucional. A incidência de impostos, ainda 

que de forma indireta, sobre equipamentos e material didático de uso exclusivo dos 

deficientes, configuraria uma verdadeira antinomia jurfdica. Por esta razão, 

propomos a isenção do imposto de importação. 

A presente proposição tem em seu art. 32 medida cautelar a fim de 

evitar a ocorrência de desvios na aplicação do beneficio fiscal como consta no texto 

original da proposição. 

Diante o aqui exposto, solicito o apolo dos Nobres Pares, para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das sessões, 13 de março de 2003. 
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Deputado Carlos Nader 

PFL-RJ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

1- RELATÓRIO 

A proposição em debate isenta do Imposto de Importação os 
equipamentos e o material educativo produzido especialmente para pessoas 
portadoras de deficiência frsica, sensorial ou mental. Sublinha ser inaplicável a 
isenção para produtos que tenham similar nacional e estabelece que. caso esses 
objetos tenham destinação diversa da prevista na lei, o responsável arcará com os 
impostos dispensados, além dos juros de mora e demais penalidades previstas na 
legislação tributária. 

A proposlçao foi dlstrlburda para as ComlssOes de Seguridade 
Social e Famflia, Finanças e Tributação e Constituição e Justiça e de Redação. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

É o relatório. 

11· VOTO DO RELATOR 

Oportuna e meritória a proposição em epfgrafe, ao seguir na 
trilha generosa que orienta o entendimento desta Comissão de Seguridade Social e 

Famrlla, qual seja o de contornar os obstáculos que impedem a inserção de idosos 
desvalidos e deficientes flslcos no quotidiano das atividades produtivas. 

Assim, o projeto de lei em tela isenta do Imposto de 
Importação equipamentos e material educativo produzidos especialmente para 
pessoas portadoras de deficiência trsica, sensorial ou mental, ou para elas 
especialmente adaptados. Assinala que tais objetos deverão se destinar à utilização 
exclusiva dessas pessoas. 

Com propriedade, sublinha que a Isenção proposta não 
alcançará os produtos importados que tenham similares nacionais. 
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Por fim, acertadamente, estipula que a utilização desses 
produtos por pessoas diversas das que prevê sujeitará o responsável ao pagamento 

dos impostos dispensados. acrescidos de juros moratórios. sem embargo da 

incidência de multas e demais penalidades previstas na legislação tributária. 

Isto posto, e reiterando a importância da adoção de medidas 

semelhantes, que incentivem a inserção das pessoas portadoras de deficiência na 

vida em sociedade, votamos pela aprovação do projeto de lei n2 312, de 2003. 

Sala da Comissão, em 07 de julho de 2003. 

Deputado GERALDO RESENDE 
Relator 

UI • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade 'Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente do Projeto de 
Lei nº 312/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Geraldo 
Resende. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Angela Guadagnin • Presidente, Roberto Gouveia, 
Jorge Alberto e José Unhares - Vice-Presidentes, Antonio Joaquim, 
Arlindo Chinaglia, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin 
Maranhão, Custódio Mattos, Darcfsio Perondi, Dr. Benedito Dias, Dr. 
Ribamar Alves, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Guilherme 
Menezes, Henrique Fontana, Jandira Feghali, Lavoisier Maia, Manato, 
Maria do Rosário, Maria Helena, Maria Lucia, Mário Heringer, NUton 
Baiano, Rafael Guerra, Serafim Venzon, Suely Campos, Thelma de 
Oliveira, Zelinda Novaes, Adelor Vieira, Almerinda de Carvalho, Celcita 
Pinheiro, Durval Orlato, Milton Cardias, Tarcisio Zimmermann e Walter 
Feldman. 

Sala da Comissão, em 17 de setembro de 2003. 

Deputada ANGELA GUADAGNIN 
Presidente 

273 

273



274 

PROJETO DE LEI 
N.S! 669, DE 2003 

(Do Sr. Rogério Silva) 

Dispõe sobre a prioridade na tramitação dos processos e 
procedimentos em que for parte pessoa portadora de 
necessidades especiais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5000/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24. 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1!! As pessoas portadoras de deficiência ou de 

necessidades especiais em virtude de doença grave ou incapacltante gozam de 
prioridade na tramitação dos processos e procedimentos judiais e administrativos em 

que forem partes ou intervenientes, em todos os atos e diligências. 
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Art. 22 O Interessado deve requer a prioridade ao juiz 

competente para a ação, juntando atestado médico comprobatório de suas 

necessidades especiais. 

Art. 32 Deferida a prioridade, os autos serão identificados para 

esse fim. 

Art 42 O descumprimento dessa prioridade suje\tará o 

responsável à repal ',I ;ão dos danos sofridos pelo portador de deficiência ou de 

necessidades especiais. 

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As pessoas maiores de sessenta e cinco anos conquistaram a 

prioridade na tramitação dos prooedimentos judioiais. 

As pessoas com necessidades esoeciais por motivo de 

deficiência ou doença grave ou incapacitante encontram-se no mesmo plano de 

atenção que os idosos, pois com a morosidade da justiça muitas vezes direitos com 

são frustados pela superveniência da morte ou falta de tratamento ou assistência 

adequada. 

Este projeto vem proporcionar a essas pessoas a oportunidade 

de verem seus direitos reconhecidos pela prioridade na tramitação dos prooessos e 

pela adoção de um rito processual mais célebre. 

Pelo exposto, a presente proposlçao é benéfica para a 

sociedade, pelo que conto com o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2003. 

Deputado ROGÉRIO SILVA 
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PROJETO DE LEI N.2 1.577, DE 2003 
(Do Sr. Coronel Alves) 

Dispõe sobre a gratuidade dos transportes coletivos para os idosos e 
deficientes e dá outras providências. 

I DESPACHO: . 
I APENSE-SE ESTE AO PL-670/2003. . 

I APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o CONGReSSO NACIONAL DeCRETA: 

Art. 1" Esta lei regula os Art. 230. § 29 e o Art. 227. 11 da Constituição 
Federa'. dispondo sobre a gratuidade do transporte coletivo urbano. 

Art 2° Os idosos e os deficientes flsico, mental ou sensorial terão a 
gratuidade do transporte coletivo urbano. 

§ 12 Para fins do previsto neste artigo entende-se como idoso a pessoa 
com idade superior a sessenta e cinco anos. . 

§ 29 Para fins do previsto neste artigo entende-se como deficiente a 
pessoa com deficiência de caráter permanente. 
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Art. 32 O direito regulado por esta lei se aplica ao transporte urbano 
exercido diretamente pela administração pública ou por particular em delegação, 
devendo apenas em veículos de pequeno porte ser limitado a dois lugares. 

Art 42 Para o exercício dos direitos previsto nesta lei o Idoso deverá 
apresentar documento de identificação pessoal e o deficiente, se não for visfvel a 
deficiência, deverá portar documento que comprove o estado. 

Art 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

gUSTIFICATIV ~ 

A Constituição Federal diz de forma expressa sobre a gratuidade do 
transporte urbano para o idoso e também de programas de amparo para o deficiente 
físico, mental ou sensorial. Essas pessoas necessitam de amparo do Estado, pois 
devido a senilidade o~ a deficiência, ficando limitadas no exercfcio de sua dignidade 
humano, dependo de favores para sobreviver e para se deslocar de um lugar para o 
outro. 

Nos dias atuais o mercado de trabalho já é diffcíl para as pessoas sem 
nenhuma limitação que se vêem obrigadas a sobreviver em situação de penúria e 
muito mais esse quadro se agrava para os idosos e deficientes. 

Este projeto vem corrigindo essa injustiça pois somente o Brasil 
consolidará o seu regime democrático com o pleno exercíco da dignidade da 
pessoa humana. 

Temos a certeza que os nobres pares saberão aperfeiçoar esta 
proposta durante a sua tramitação nesta Casa de leis e que a sua aprovação em 
muito dignificará este Parlamente no seu legítimo papel de representante do povo. 

Sala das sessões, em 30 de julho de 2003. 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

'fÍTULovm 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULovn 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente. com absoluta prioridade. o direito à vida. à saúde, à alimentação. à educação. ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá· los a salvo de toda fonna de negligência. 
discriminação, exploração, violência. crueldade c opressão. 

§ }O O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: . 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
matemo-infantil : 

II . criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental. bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência. mediante o treinamento para o trabalho e a convivencia. 
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos. corri a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7°, xxxm; 
11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
l1I • garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
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N ~ garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por· profissional habilitado. segundo 
dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida. 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais 
e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sQb a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

Vil - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabe1ecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendi.mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 

Art. 230. A fanulia, a sociedade e O Estado têm o dever de amparar as pessoas 
idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar 
e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 10 Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares. 

§ 2° Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos tra~sportes 
coletivos urbanos. 

Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
cumpetindQ à Ul\ião demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 10 São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 
caráter pennanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
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preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reproduçao física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2° As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente. cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes. 

§ 3° O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos. 
a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas s6 podem ser efetivados com 
autorização 'do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4" As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponfveis, e os 
direitos sobre elas. imprescritíveis. 

§ 5t1 É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras. salvo. ad 
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 
sua população. ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso 
Nacional. garantido. em qualquer hip6tese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6° São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham 
por objeto a ocupação. o donúnio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a 
exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado 
relevante interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar. não gerando 
a nulidade e a extinção direito a indenização ou ações contra a União, salvo, na forma da lei, 
quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boawfé. 

§ 7° Não se aplica às terras indígenas o disposto no o.rt. 174. § § 3° e 4° . 
...................... , ................................................................. " ............................................................ . 
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PROJETO DE LEI N.9 1.732-A, DE 2003 
(Do Sr. Coronel Alves) 

Institui a obrigatoriedade de reserva de assentos para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em toda frota de , 
ônibus do sistema de transporte coletivo interestadual e intemaciona\, e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela rejeição (relator: DEP. FERNANDO GONÇALVES). 

I DESPACHO: \' 
, ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; DE SEGURIDADE 
SOCIAL_ E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 1 

I REDAÇAO (ART. 54 RICO) I 

I APRECIAÇÃO: I 
i i,ropos;çãO Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, I 

SUMÁRIO 

, - Projeto inicial 

\\ - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1 º Esta lei estabelece a obrigatoriedade de reserva de assentGS 
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em toda frota 
de ônibus do sistema de transporte col~tlvo interestadual e internacional. 

Art. 2º É obrigatória a reserva dos dois primeiros assentos, de cada 
ônibus do sistema de transporte coletivo internacional e interestadual de passageiros 
para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 32 Para atender à exigência do artigo 19 serão efetuadas 
adaptações em, no mfnimo. 10% da frota operacional, por linha, do sistema de 
transporte coletivo internacional e interestadual. 

§ 1 SI Onde houver prestação do serviço em linhas com menos de 10 
velculos, as adaptações serão executadas no mínimo em um. 

§ 29 As adaptações dispostas no "caput" deste artigo correspondem ã ,.. 
tecnologia que garanta embarque e desembarque, com conforto e segurança, 
através de dispositivos mecãnicos adequados, aos usuários de cadeira de rodas. 

§ 39 Nos velculos disciplinados por esta lei deverá haver dois assentos 
com braços removrveis ou escamoteáveis e cintos de segurança toráxico-abdominal, 
preferencialmente reservados aos usuários de cadeira de rodas, que devem situar
se ao lado do dispositivo mecânico citado no § 2º deste artigo. 

§ 4° As condições especificadas nos parágrafos 2 51 e 351 deste artigo 
deverão constar dos editais de licitações no âmbito do Ministério dos Transporte. 

Art. 4º O não cumprimento do disposto nesta lei, sujeitará o Infrator a 
pena pecuniária, sem prejuízo das demais sanções previstas de natureza penal, civil 
e .administrativas cabíveis. 

Art. 5º Os veiculos das frotas atualmente existentes deverão ser 
adaptados para o cumprimento dos dispositivos da presente lei, no prazo de 180 
dias, a contar da data de sua entrada em vigor. 

Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publioação. 

JUSTIFICATIVA 

A Resolução ONU N2 2.542/75, Declaração dos Direitos das Pessoas 
Portadoras de Deficiências, define em seu artigo 39, que às pessoas portadoras de 
deficiências assiste o direito, inerente a todo a qualquer ser humano, de ser 
respeitado. sejam quais forem seus antecedentes, natureza e severidade de sua 
deficiência. Elas têm os mesmos direitos que quaisquer indivrduos, fato que implica 
desfrutar de vida decente, tão normal quanto possrve!. 

O Decreto Federal n51 3.298, de 20 de dezembro de 1999, estabelece 
em seu artigo 22 , que cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à 
pessoa portadora de deficiência o pleno exercfcio de seus direitos básicos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer. à 
previdência social, à assistência social, ao transporte, à edificação pública, à 
habitação, à cultura, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 
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À sociedade cabe o reconhecimento das condições ffsicas 
diferenciadas de seus indivíduos, percorrendo essa premissa, consideramos 
perfeitamente aplicável instrumentos promocionais de pOlíticas públicas inerentes à 
pessoa portadora de deficiências. Destarte. reafirmarmos a importância do 
transporte acessível e dos ambientes sem-barreiras para promoção da vida 
independente a que tem direito a pessoa portadora de deficiências. 

Convicto dos benefícios que a aprovação do presente Projeto de Lei 
trará às pessoas' portadoras de deficiências, tenho a certeza que este Partamento 
aperfeiçoará esta proposição até a sua aprovação final. 

Sala das Sessões. em 19 de agosto de 2003. 

Deputado Coronel Alves 
PL .. AP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAS?ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDr 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteçãO, 
e dá outras providências. 

!CAPITULO ( 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. lO A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 20 Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho. ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transpone, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorremes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
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Art. 3° Para os efeitos deste Decreto. considera-se: 
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 
atividade. dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

II - defici8ncia permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 
altere, apesar de novos tratamentos; e 

m - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 
social. com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que 
a pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 
bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida . 

................................ , ... ", ... , .... , .. , .. , ..................................................... , ........................ ,., ................. . 

RESOLUÇÃO ONU N° 2.542 DE 1975 
Decklrafão dos Direitos das Pessoas Portlldoras de Dejfciências 

A Assembléia Geral. consciente que os Estados Membros assumiram em virtude 
da Carta das Nações Unidas. em obter meios, em conjunto. ou separadamente, para cooperar 
com a Organização das Nações Unidas, a fim de promover níveis de vida mais elevados, 
trabalho permanente para todos, condições de progresso. desenvolvimento econômico e 
social. proclama a presente DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICmNCIAS e solicita que se adotem medidas em planos nacionais e 
internacionais para que esta sirva de base e referência comuns, para o apoio e proteçl1o destes 
direitos". 

1) O termo, pessoa portadora de deficiência, identifica aquele indivíduo que, 
devido a seus "déficits" físicos ou mentais, não está em pleno gozo da capacidade de 
satisfazer, por si mesmo, de forma total ou parcial. suas necessidades vitais e sociais, como 
faria um ser humano nonnaI. 

2) Os direitos proclamados nessa declaração são aplicáveis a todas as pessoas com 
deficiências. sem discriminação de idade. sexo, grupo étnico, nacionalidade, credo polftico ou 
religioso. nível sócio-cultural. estado de saúde ou qualquer outra situação que possa impedi-la 
de exercê-Ias, por si mesmas ou através de seus familiares. 

3) Às pessoas portadoras de deficiências, assiste o direito. inerente a todo a 
qualquer ser humano, de ser respeitado. sejam quais forem seus antecedentes, natureza e 
severidade de sua deficiência. Elas têm os mesmos direitos que os outros indivíduos da 
mesma idade, fato que implica desfrutar de vida decente, tão nonnal quanto possível. 

4) As pessoas portadoras de deficiência têm os mesmos direitos civis e políticos 
que os demais cidadãos. O § 7° da Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes mentais. 
serve de pano de fundo à aplicação desta determinação. 
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5) As pessoas portadoras de deficiências têm o direito de usufruir dos meios 
destinados a desenvolver-lhes confiança em si mesmas. 

6) As pessoas portadoras de deficiências têm direito a ttatamento médico e 
psicológico apropriados. os quais incluem serviços de prótese e órtese. reabilitação. 
treinamento profissional. colocação no trabalho e outros recursos que lhes permitam 
desenvolver ao máximo suas capacidades e habilidades e que Thes assegurem um processo 
rápido e eficiente de integração social. 

7) As pessoas portadoras de deficiências têm direito à segurança econômica e 
social, e, especialmente, a um padrão condigno de vida. Conforme suas possibilidades, 
também têm direito de realizar trabalho produtivo e remuneração, bem como participar de 
organizações de classe. 

&) As pessoas portadoras de deficiências têm direito de que suas necessidades 
especiais sejam levadas em consideração, em todas as fases do planejamento econômico
social do país e de suas instituições. 

9) As pessoas portadoras de deficiências têm direito de viver com suas próprias 
famflias ou pais adotivos, e de participar de todas as atividades sociais, culturais e recreativas 
da comunidade. Nenhum ser humano em tais condições, deve estar sujeito a tratamento 
diferente de que for requerido pela sua própria deficiência e em beneficio de sua reabílltação. 
Se for imprescindível sua internação em instituições especializadas, é indispensável que estas 
contem com ambiente e condições apropriadas. tão semelhantes quanto possível aos da vida 
norma) das demais pessoas da mesma idade. 

10) As pessoas portadoras de deficiências têm direito à proteção contra qualquer 
forma de exploração e de ttatamento discriminatório, abusivo ou degradante. 

11) As pessoas portadoras de deficiência têm direito de beneficiar-se da ajuda 
legal qualificada que for necessária, para proteção de seu bem-estar e de seus interesses. 

12) As organizações em prol das pessoas portadoras de deficiência, devem ser 
consultadas em todos os assuntos referentes aos direitos que concernem a tais indivíduos. 

13) As pessoas portadoras de deficiência, seus familiares e a comunidade devem 
estar plenamente informados através de meios de comunicação adequados. dos direitos 
proclamados nesta declaração". 

(United Nations Secretariat, 1975) 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

I .. RELATÓRIO 
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o projeto de lei em eprgrafe, de autoria do Deputado Coronel 
Alves, pretende Instituir a obrigatoriedade de reserva de assentos para pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida em toda frota de ônibus 
utilizados no transporte rodoviário coletivo interestadual e i ntemacional de 

passageiros. Este beneffclo exigirá a adaptação de pelo menos 10% da frota 
operacional de Onlbus, por linha, para o transporte dessas pessoas. As empresas de 

transporte deverão realizar essas adaptações utilizando tecnologia que garanta 
embarque e desembarque, com conforto e segurança. O texto prevê, ainda, o uso 

de braços removrvels ou escamoteáveis nos assentos reservados e de cintos de 
segurança toráxico-abdominais com dispositivos mecânicos perfeitamente 

adaptados ao espaço a ser usado pelos passageiros que precisam viajar nos 
assentos referidos. 

o projeto ainda determina que, se no prazo de 180 dias a 
contar da data da entrada em vigor da lei que se originar do projeto de lei em exame 

as empresas atualmente existentes não cumprirem exigências fixadas, essas 
empresas ficarão sujeitas a sanções previstas de natureza pecuniária, penal, civil e 
administrativas. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao projeto nesta Comissão. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Em novembro de 2000, o Presidente Fernando Henrique 

Cardoso sancionou a Lei n9 10.048, que dá prioridade de atendimento as pessoas 
portadoras de deficiência, obrigando empresas públicas de transpone coletivo e 

concessionárias a reservarem assentos com adaptações necessárias para acesso 
facilitado. 

É importante salientar que o termo "empresas públicas de 
transporte e concessionárias de transporte coletivo", como consta da lei. abrange 

qualquer modal - seja rodoviário. ferroviário, hidroviário e aeroviário. Inclui, portanto, 
empresas e concessionárias de transporte rodoviário interestadual e intemacional de 
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passageiros que operam viagens de médio e longo percurso, objeto da proposta em 

foco. 

A norma legal citada é bastante ampla e exige bancos 

especiais para o uso de deficientes em qualquer veículo e não apenas em 10% da 

frota operacional por linha, como pretende o projeto de lei em exame. Além disso, o 

texto em vigor prevê, não apenas infrações e penalidades específicas, como 

também prazo de 180 dias para proceder às adaptações necessárias ao acesso 

facilitado das pessoas portadoras de deficiência. 

Como a referida Lei nº 10.048/00, já se mostra em perfeita 

consonância com a consecução do objetivo pretendido, o projeto em tela torna-se 

redundante e, portanto, não se reoomenda a sua aprovação. 

Diante das informações apresentadas, votamos pela rejeição 

do Projeto de Lei nº 1.732/03. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2003. 

Deputado Fernando Gonçalves 
Relator 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou unanimemente o Projeto de Lei nº 1.732/03, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Fernando Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Romeu Queiroz - Presidente, Neuton Uma, Leodegar Tlscoskl e Mauro 
Lopes - Vice-Presidentes, Antônio Nogueira, Beta Albuquerque, Carlos Santana, 
Chico da Princesa, Deley, Fernando Gonçalves, Francisco Appio, Gilberto 
Nascimento, Gonzaga Patriota, Iriny Lopes, Jorge Boeira, Leônidas Cristina, 
Marcelino Fraga, Marcelo Guimarães Fifho, Mário Negromonte, Milton Monti, Oliveira 
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Filho, Osvaldo Reis, Pedro Chaves, Pedro Fernandes, Philemon Rodrigues, Almeida 
de Jesus, Carlos Alberto Leréia, Guilherme Menezes, Isaras Silvestre e Paulo Feijó. 

Sala da Comissão. em 3 de dezembro de 2003. 

Deputado ROMEU QUEIROZ 
Presidente 

PROJETO DE LEI N.o 5.633, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Obriga as empresas de transporte interestadual a operarem todas as 
linhas com ônibus adaptados da frota, para garantir a acessibilidade e o 
transporte seguro dos portadores de deficiência. ' 

DESPACHO: 
APEN~E-SE À(AO) PL·173212003. , 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. I o-As empresas de transportes interestaduais, ficam obrigadas a 

implantar em seus ônibus elevadores hidráulicos e demais equipamentos de 

segurança, necessários à acessibilidade e ao transporte seguro das pessoas 

portadoras de deficiência, em conformidade com a Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT). 

Art.2° - A implantação dos equipamentos previstos no Artigo 10 

deverão ocorrer obedecendo ao seguinte cronograma: 

I - Implantação em 10% da frota, no prazo máximo de 6 (seis) 

meses, a partir da publicação desta lei; 

11 - Ampliação de 10% para 25% da frota, num prazo máximo de 12 

(doze) meses, a partir da publicação desta lei; 

III - Ampliação de 25% para 50% da frota, num prazo máximo de 

18 (dezoito) meses a partir da publicação desta lei; 

IV - Ampliação de 50% para 70% da frota, num prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta lei; 

Art.3°- A distribuição dos ônibus adaptados em todas as linhas 

deverá obedecer às mesmas proporções previstas no Artigo 2°. 

Parágrafo Único - Quando houver apenas um ônibus em operação 

por linha, est.e veículo deverá, obrigatoriamente, ser adaptado. 

Art.4°· Todas as licitações e concessões efetuadas a partir da 

publicação desta lei deverão conter a obrigatoriedade de que 50% da frota seja 

adaptada. 

Art.5° - O não cumprimento dos prazos previstos no Artigo 2° desta 

lei acarretará multa diária no valor de 10.000 UFIR' s. 
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Art.6°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
De acordo com estimativas da Organização Mundial de Saúde 

(OMS), cerca de 10% da população mundial apresentam alguma forma de 

deficiência motora, sensorial ou cognitiva. 

Este contingente da população cresce, além dos índices de aumento 

demográfico, fruto de acidentes de trânsito, da violência urbana, de acidentes de 

trabalho, das moléstias congênitas, do uso de drogas e da ação de produtos 

químicos poluentes. Na mesma proporção, cresce a necessidade de ações do 

Poder Público para garantir acessibilidade, integração social e o fim das 

discriminações aos portadores de deficiência. 

Em 1975, a ONU publicou a Declaração dos Direitos da 'Pessoa 

Deficiente, despertada pelos dramas enfrentados pelos deficientes gerados pelas 

guerras, especialmente a do Vietnã. Signatário do Tratado para a Elioúnação de 

Todas as Fonnas de Discriminação contra Pessoas Portadoras de Deficiência. o 

Brasil tem em sua Constituição uma série de conceitos e princípios, que devem 

ser tomados como foona de compensação legal em face da lioútação humana. 

Fruto do empenho, da garra e da organização de entidades criadas 

por deficientes, muitos avanços já foram obtidos. No campo legal, já há' 

dispositivos que garantem direitos e a diferenciação no tratamento, visando 

eliminar a discriminação e a segregação. A sociedade civil também desperta 

para a importância de respeitar estas diferenças. eliminando barreiras e deixando 

um horizonte limpo para novas conquistas. 

Entretanto, ainda há um longo caminho a ser percorrido. Parte 

considerável desse contingente não conhece seus direitos e permanece à margem 
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da sociedade. Muitas vezes fruto da ignorância da própria faffillia e somada às 

. barreiras ainda existentes, esta segregação impede que milhares de pessoas 

tenham uma vida nonnal e possam estudar, trabalhar, praticar esporte, conviver 

socialmente e constituir fannlia. 

É certo que a união de esforços dos vários setores do Governo 

Federal poderá ser a mola propulsora para impulsionar uma nova visão sobre as 

necessidades e os direitos das pessoas deficientes. Dentro dessa nova ótica, 

torna-se fundamental uma legislação antidiscriminatória abrangente. que remova 

barreiras na educação, no trabalho e no acesso a bens e serviços, o que ainda 

impede grande parcela dessas pessoas de desenvolver plenamente seus 

potenciais. 

Esta questão legal é. sem dúvida, fundamental e está comprovada 

sua eficiência na mudança de atitudes sociais em relação às pessoas deficientes. 

Entretanto, é preciso ir além, com um forte compromisso da sociedade, 

aumentando a compreensão sobre os direitos e necessidades dos deficientes, 

bem com combatendo os estigmas e preconceitos ainda e~.i~tentes. 

Outro ponto fundamental é· a concentração de recursos na 

viabilização de serviços públicos que garantam a estas pessoas condições de 

viverem com toda independência possíveL As faffillias das pessoas com 

deficiência também devem receber apoio, pois têm papel essencial na educação 

e na inclusão social de seus integrantes. As mulheres deficientes merecem 

atenção especial. porque sofrem discriminação tanto por sua limitação como 

pela questão de gênero. 

A questão do emprego também não pode set esquecida. Ao 

contrário, deve ser tratada como fator chave dentro do processo de inclusão 

social. Por isso, é necessário centrar esforços especiais para promover o acesso 
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de pessoas deficientes ao mercado de trabalho. Isto inclui, entre outras questões, 

s,ua capacitação e a conscientização dos empresários para que os portadores de 

deficiência tenham cada vez mais inserção no mercado. 

Porém, sem a garantia, na prática, do direito à livre locomoção, 

todas as demais questões ficam comprometidas. Cabe ao Poder Público criar 

mecanismos para dotar o transporte publico de condições que garantam o acesso 

e a segurança das pessoas portadoras de deficiência. Hoje. praticamente nenhum 

ônibus que circula nas linhas interestaduais possui qualquer fonna de adaptação. 

Esta é UUla falha inaceitável, do Poder Público, Não podemos 

compactuar com a continuidade deste problema, que contribui para a 

perpetuação do processo de exclusão de parcela considerável dos cidadãos 

'brasileiros. Diante desse quadro, é que proponho o presente projeto de lei, 

contando com apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2005. 

DEPUTADO CARLOS NADER 

PL/RJ. 
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PROJETO DE LEI N.o 2.905-A, DE 2004 
(Do Sr. Geddel Vieira lima) 

Dispõe sobre vagas do estacionamento destinadas a pessoas 
portadoras de necessidades especiais: tendo parecer da Comissão de Viação 
e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. LEÔNIDAS CRISTINO) 

DeSPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMíLIA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

SUMARIO 

I - Projeto inicial 

11- Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O art. 7º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 72 Em todas as áreas de estacionamento de veículos, 
localizadas em vias ou em espaços públicos, ou ainda, de acesso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas e com garantia de 
acessibilidade, para veículos que transportem ou que sejam 
conduzidos por pessoas portadoras de deficiência física elou com 
mobilidade reduzida. 

§ 12 As vagas a que se refere o 4'caput" deverão ser em número 
equivalente a 5% (cinco por cento) do total, garantidas, no ml,nimo, 
duas vagas, devidamente sinalizadas e com as especificações, 
técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas vigentes. 

§ 22 A utilização das vagas referidas neste artigo é privativa de 
veículos identificados por selo aaesivo, a ser fornecido pelo órgão 
de trânsito local, obedecidas as seguintes condições: 

I - a deficiência que acarreta dificuldade de locomoção deverá estar 
registrada na carteira nacional de habilitação, no caso de condutor, 
ou no Certificado de Licenciamento e Registro de Veículo, quando 
destinado a transporte de passageiro portador de defioiênciaj 

11 - as credenciais serão Impressas em material auto-adesivo, na 
cor azul, para o condutor portador de necessidade especial e, na cor 
laranja, para o transportador de pessoas portadoras de 
necessidades especiais, ambas com dfgitos na oor branoa, fonte 
arial e com dimensões de 95mm de largura, por 145mm de altura; 

111 - a credencial será fixada no canto superior à esquerda do pára
brisa do vefculo, para o condutor, e à direita para o transportador." 

Art. 22 As credenciais serão fornecidas pelo órgão de trânsito loca', 
com identificação alfanumérica iniciada pela Sigla da unidade da federação e 
deverá ser cadastrada no Registro Nacional de Veículos - RENAVAM. 
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Parágrafo único. A credencial é· intransferível, identificada pela 
numeração seqüencial e placa do veículo, além de ser única para cada 
portador de necessidade especial. 

Art. 3º A Lei nl! 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 
Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 181 ............. ,,, ................................................................................. . 
• 1 ................. t •• 1" ••• , ........................................... I ................................................. .. 

xx - em vaga reservada para veículos portadores de selo adesivo 
identificador de deficiência, fornecido pelo órgão de' trânsito local, 
nos termos do art. 72 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000: 

Infração - gravísSima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção de verculo." 

"Art. 229-A. Usar indevidamente no verculo selo adesivo 
identificador de deficiência, previsto no a.rt. 7º da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - retenção do veículo para regularização." 

Art. 42 Esta lei entra em vigor trinta dias após a pUblicação das normas 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito sobre a utilização e o 
modelo do selo adesivo. 

Parágrafo único. Nos primeiros trinta dias da vigência desta lei, os 
órgãos de trânsito locais promoverão campanhas de educação e 
esclarecimentos à população acerca dos objetivos da presente lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoç~o da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida - assegurou a esses 
cidadãos, no seu art. 71!, a reserva de vagas de estaoionamento próximas das 
áreas de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas. 
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A prática tem demonstrado, entretanto, que essa é mais uma lei 
destinada a não ser cumprida, porque as pessoas, de modo geral, não 
apresentam disposição à natural observância de normas, a menos que sejam 
apenadas por seu descumprimento. Portanto, há necessidade de estar 
claramente expresso que a sua inobservância acarretará sanção. 

A título de observação, mesmo em Brasflia, considerada a cidade em 
que as pessoas mais respeitam a legislação que protege o portador de 
deficiência, não é raro perceber o desrespeito a essa norma, inclusive nos 
estacionamentos da Câmara dos Deputados. 

Temos também a informação de que são motivo de chacota e de outros 
constrangimentos os poucos vigilantes particulares que se preocupam em 
preservar as vagas das pessoas portadoras de necessidades especiais. 
Certamente. o descaso desses transgressores da legislação decorra da 
ausência de punição e de fiscalização oficial. 

Ressalte-se Que. para o deficiente. o não-cumprimento da legislação 
acarreta mais transtornos que a inexistência da vaga,. pois a ausência lhe 
permitiria prevenir-se. Não poder contar com uma prerrogativa facultada pela 
lei é desestimulador para quem não mede esforços em busca de uma vida 
normal na sociedade. 

o Departamento de Trânsito do Distrito Federal. ciente da necessidade 
çfe um controle maior da ocupação das vagas, disciplinou, por ato próprio, a 
forma de credenciamento das pessoas necessitadas, que configura a base do 
texto deste projeto de lei. 

Assim, estamos propondo este projeto de lei, com o intuito 
de contribuir para o aperfeiçoamento do sistema de credenciamento e de 
fiscalização. Pretendemos fazer com que os infratores, não Imbuídos do 
esprrito de solidariedade, sejam, pelo menos, coagidos a respeitar o direito do 
outro, sob a força da lei. 

Queremos, por fim, deixar claro que aproveitamos quase 
Integralmente as normas estabelecidas pelo DETRAN-OF e que também 
alteramos o Código de Trânsito Brasileiro com a finalidade de tipificar 
adequadamente a infração e especificar a respectiva pena. 

Sala das Sessões, em 28 de Janeiro de 2004 

Deputado GEODEL VIEIRA LIMA 
PMOB/BA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

lEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece noimas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências. 

CAPiTULO 11 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

........................................................... " ....................... , ......... , ........................... , ........... . 
Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de verculos, localizadas em 

vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos 
de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão 
ser em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mfnimo, uma 
vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e 
traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

CAPíTULO 111 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. Sº Os sinais de tráfego, semáforos, postes de ifuminação ou 
quaisquer outros elf:!mentos verticais de sinalização que devam ser instalados em 
itinerário ou espaço de acesso para pedestres deverão ser dispostos de forma a 
não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser utilizados com a 
máxima comodidade . 
......................................................................................................................................... 
.......................................................................................................... , ............................ . 
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LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro . 

..................... "., ........................................... , ............................... , ................................. . 
CAPrTULOXV 

DAS INFRAÇÕES 
.................... " ...... , ................ , ........... 1 ................................................................................... f .... ~ .................................................................. lO ....................... .. 

Art. 181. Estacionar o veículo: 
I • nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da 

via transversal: 

metro: 

Infração· média: 
Penalidade· multa; 
Medida administrativa· remoção do varculo; 
11 • afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um 

InfraÇão - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa p remoção do verculo; 
111 - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
Infração· grave; . 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do varculo; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 
Infração - médlaj 
Penalidade· multa; 
Medida administrativa· remoção do veículo; 
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito 

rápido e das vias dotadas de acostamento: 
Infração - gravrssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do vefculo; 
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de 

poços de visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, 
conforme especificação do CONTRAN: 

Infração - médiaj 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do vefculo; 
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
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Medida administrativa - remoção do veiculo; . 
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou 

ciclofaixa, bem como nas Ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, 
divisores de pista de rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim 
público: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à 

entrada ou sarda de veículos: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veiculo; 
X - impedindo a movimentação de outro veiculo: 
Infração - média; 
Penalidade - multa: 
Medida administrativa - remoção do veiculo; 
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla; 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de 

veículos e pedestres: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veiculo; 
XIII- onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de 

embarque ou desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na 
inexistência desta sinalização, no intervalo compreendido entre dez metros antes e 
depois do marco do ponto: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 
Infraçao - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do verculo; 
XV - na contramão de direção: 
Infração -. média; 
Penalidade - multa; 
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço 

de segurança, quando se tratar de veiculo com peso bruto total superior a três mil e 
quinhentos quilogramas: 

Infra9ão - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veiculo; 
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XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente 
pela sinalização (placa - Estacionamento RegulamentadO): 

Infração - leve; 
Penalidade· multa; 
Medida administrativa· remoça0 dJ veIculo; 
XVIII • em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização 

(placa - Proibido Estacionar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do verculo. 
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela 

sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar): 
Infração - grave; 
Penalidade· multa: 
Medida administrativa - remoção do vercu,lo. 
§ 12 Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 

penalidade preferencialmente após a remoção do veiculo. 
§ 22 No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de 

segurança na via. 

An. '82. Parar o vefculo: 
... I ..... , ..... , •••• , •• , •• ,. ~ • , • I' ., t •••••••••••••••••••••••••••••• I ...................... I •••• I' I ., •••••••••• I •••••••••••••••• , ••••• li ••• 

Art. 229. Usar indevidamente no veIculo aparelho de alarme ou que 
produza sons e ruido que perturbem o sossego público, em desacordo com normas 
fixadas pelo CONTRAN: . 

Infração. média; 
Penalidade· multa e apreensão do veiculo; 
Medida administrativa - remoção do verculo. 

Art. 230. Conduzir o veIculo: 
................ , ... , .. , ........ , .................................................................................................... . 
............ , .. "" ..... , .... , .... ,,, ....................................................... , ............................................ . 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

11- Relatóri:9l 

O Projeto de Lei, em eprgrafe, visa alterar a Lei n2 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 
dá outras providências" e o Código Nacional de Trânsito. 
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Referida proposição foi distribu Ida a esta Comissão em virtude da 

competência estabelecida no inciso XX do art. 32 do Regimento Interno. 

o artigo 12 do Projeto modifica o art. 72 da lei supracitada, alterando o nl? de 

vagas destinadas a pessoas portadoras de deficiência ffsica ou com dificuldade de 

locomoção de 2% (dOiS por cento) para 5% (cinco por cento) ou, no mlnimo, duas 

vagas. Acrescenta, ainda, que os veículos autorizados a estacionar deverão estar, 

devidamente, identificados por adesivo fomecido pelo órgão de trânsito local cujas 

obrigações. serão as seguintes: registrar a deficiência nas carteiras de habilitação 

dos condutores beneficiários do projeto; emitir os adesivos identificadores na cor 

azul para condutores portadores de deficiência e laranja, para transportadores de 

passageiros com tal dificuldade. As inscrições na credencial deverão ser registradas 

na cor branca, fonte Arial e de dimensões 95 mm, por 145 mm de altura, sendo 

afixada pelo condutor na parte superior à esquerda do pára-brisa, para o condutor, e. 

à direita para o transportador. 

·0 artigo 21?, por seu turno, determina que as credenciais deverão ser grafadas 

em código alfanumérico e cadastradas no Registro Nacional de Veiculos, sendo 

intransferível . 

o artigo 39 trata das inserções feitas ao Código Nacional de Trânsito, criando 

nova modalidade de infração: a não observância da restrição de vagas estabelecida 

nos artigos anteriores pelos demais condutores bem como o uso indevido de selos 

identificadores de deficiência. 

E. finalmente, o anlgo 42 trata da cláusula de vigêncIa, estabelecendo um 

interstício de 30 dias após a definição das normas sobre o selo pelo Conselho 

Nacional de Trânsito e prevê a promoção de campanha educativa nos primeiros dias 

de vigência da lei. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. Passo ao voto. 
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\11- Votª 

Uma grandes preocupações desta Casa Legislativa é a equalização dos 
direitos das minorias em relação ao restante da população. Exemplos desta Iniciativa 
são flagrantes na legislação de trânsito quando estabelece reserva de vagas para 
pessoas portadoras de deficiência para lhes garantir o acesso de ir e vir. 

Entretanto, é cediço que o ordenamento jurrdico é um sistema dinâmico que 
deve se amoldar às necessidades da sociedade de modo a oferecer-lhe o maior 
conforto no convívio social. 

Com muita propriedade foi este o fenômeno identificado pelo autor do Projeto. 
Não bastou a criação de obrigações para a administração pública reservar vagas 
para portadores de deficiência. A observação cotidiana do comportamento do 
cidadão comum revela o constante desrespeito à restrição prescrita na Lei' 
10.099/00. Por outro lado, a experlênola legislativa nos ensina que o 

estabelecimento de sanções para obrigações legais são a. melhor forma coibir a 
desobediência. 

Neste sentido. creio que o Projeto de Lei 2.905, de 2.004, aperfeiçoa o ordenamento por atacar 

o óbice ao cumprimento da lei que traz as restrições ao uso de vagas. 

Pelo exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n1l 2.905, de 2004, na 
forma como foi apresentado pelo seu autor. 

• Sala das Sessões, 11 de maio de 2004 

• Deputado LEONIDAS CRISTINO 
• Relator 

111 .. PARECER DA COMISSÃO 
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A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei ne 2.905/04, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Leõnidas Cristino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Wellington Roberto - Presidente, Giacobo, Pedro Chaves e Neuton 
Lima - Vice-Presidentes, Affonso Camargo, Aracely de Paula, Beto Albuquerque, 
Carlos Santana, Chico da Princesa, Domiciano Cabral, Hélio Esteves, Humberto 
Miohiles, Lael Varella, Leônidas Cristino, Marcelo Teixeira, Mário Negromonte, 
Philemon Rodrigues, Tadeu Filippelli, Gilmar Machado, Leodegar Tiscoski, Osvaldo 
Reis e Pedro Fernandes . 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2004. 

Deputado WELLlNGTON ROBERTO 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.o 3.709, DE 2004 
(Do Sr. Mendes Ribeiro Filho) 

Altera o art. 62 da Lei n2 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe 
sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência ffslca, e 
dá outras providências. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICO) 

I CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
I Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

Ret. Requerimento n° 2827/05 - CSSF 
Defiro. Apense-se o PL. 3709/04 ao PL. 5439/01, nos termos do artigo 
142, parágrafo único clc artigo 143, inciso 11, alínea "b", ambos do 
RICO. Oficie-se e, após, publique-se . 

. Em ,;t:tl S"loS-
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O caput do art. 62 da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995, com as alterações feitas pelas Leis n!!s 9.317, de 5 de dezembro de 1996, art. 

29,10.182, de 12 de fevereiro de 2001, art. 22 , e 10.690, de 16 de junho de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° A alienação do veiculo adquirido nos termos desta 

Lei antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 

pessoas que nSo satisfaçam és condlçOes e aos requisitos 

estabelecidos, acarretará o pagamento pela alienante do tributo 

dispensado. de forma proporcional, levando-se em 

consideração os meses transcorridos desde a aquisição e os 

meses faltantes para o completamento do per/odo de trinta e 

seis meses, atualizado na forma da legislação tributária. 

" 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 6º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

estabelece que a alienação de automóvel adquirido com a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados -IPI prevista na mesma Lei, antes de decorridos três anos 

da data da aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e requisitos 

estabelecidos, acarretará o pagamento integral pelo alienante do tributo dispensado. 

O dispositivo, da forma como está, cria uma situação de 

injustiça para com o taxista ou deficiente físico que, por exemplo, tenha adquirido 

veículo com o referido benefício fiscal há dois anos e alguns meses e que, por 

motivos pessoais (dificuldades financeiras, viagem etc.), seja obrigado a vendê-lo. 

Nesse caso, terá ele que arcar com o valor Integral do IPI dispensado, atualizado na, 

forma da legislação tributária, o que invlabilizaria a operação. 

Diante disso, propomos, no presente projeto de lei, que o 

pagamento do imposto, na referida hipótese, seja efetuado de forma proporcional, 
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levando-se em consideração os meses transco~ridos desde a aquisição e os meses 
faltantes para o completamento do perrodo de trinta e seis meses. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 
para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 02 de iunho de 2004. 

Deputado MENDES RIBEIRO FILHO 

-~_·~-·----LE-G-IS~L-A-ÇÃ-=-O CITADA ANEXADA PELA 
__ C_OORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA l'VOS • CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. 

Ementa com redação dada pela Lei nO J 0.754, de 31/J 0:'2003 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para Os efeitos do disposto no parágrafo único do art,62 da Con~tituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. I ° Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados • IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no núnimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro. movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por: 

• Artigo. copul. com redação dada pela Lei ,,"/0.690, de 16/0612003. 
I - motoristas profissionais que exerçam. comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autõnomo de passageiros, na condiçao de timIar de 
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autorização, penmssao ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (uhi); 

... Inciso I com redação dada pela Lei n' 9. 31 i. de 05,,/2/1996. 
11 - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de tran!;porte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam 'permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

... Inciso IV com redação di1da pela Lei n° 10.690. de 16/06'2003. 
V -(VETADO) 
... Inciso I' acrescido pela Lei n° 10. 690. de 16I06/200J 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. 1 o é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física. 
apresentando-se sob a forma de paraplegia. paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de 
funções. 

... § r com redaçào dada pela Lei n° 10.690. de 16/06/200J 
§ 20 Para a concessão do benefício previsto no art. 1 o é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 
a 20", ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

• § 2' acrescido pela Lei n° 10.690. de /6/06/2003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores . 

... § 3" acrescido pela Lei n° 10. 690. de 16/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 

nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de ava1ia~ão delas. 

- § 4° acrescido pela Lei n° 10.690. de /6/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
• § 5· acrescido pela Lei n° /O. 690, de /6/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV 
do caput deste artigo. 

307 

307



308 

li< § 6°com rcdaç80 dada pela Lei 11" 10.754, de 3//10/200.3. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados ~ IPI de que trata o 
art. lO fiomente poderá ser lItil17.ada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais 
de três anos. 

'" A1'Iigó com redação dada pela Lei n" 10.690, de 16/0612003. 

Art. 30 A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante. prévia verificação de que o adquirente preenche os 
requisitos previstos nesta Lei. 

'" A Lei n" J 0.182. de /2/02/2001. restaurou a vigência desta lei, eSlabelecendo que no período de 
01/10/1999 a 31/12/1999 observará as prescrlçlJes contidas no arl.2° da Lei n" 9.660, de 16106/1998. 

Art. 4" Fica assegurada n manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 
de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei. 

... A I,ei n" IO.IR2. dp. 12/()2/2fJnI. re.vlaurflu a vigência de~It:llel. e~l"belecendo que no J'llriodo dl1 
01 'j 0.'1999 a 31112/ J 999 observará as prescrições contidas no art.2~ da Lei 1'1" 9. 660, de 16106/1998. 

Art. 5° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que 
não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 

'" A Lei n~ 10.182. de 12/02/200/. restaurou a -vigência desta lei. estabelecendo que no período de 
01/10//999 a 31112/1999 observará as prescrições contidas no arl.2° da Lei 11°9.660, de /6/0611998. 

Art. 6" A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Lei ou das Leis ns. 
8.199. de 28 de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos 
contados da data de sua aquisição. $i pessoas que não satisfaçam às condições e aos 
requisitos estabelecidos nos.referidos diplomas legais. acarretará o pagamento pelo alienante 
do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. 

Parágrafo unico. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o 
alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legi.slação em vigor para a 
hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

'" A Lei na 10.182. de 1210212001. restaurou a vigênciadesJa lei. estahelecendo que nO perlodo de 
01//0.'/999 a 3//12/ J 999 observará as prescrições contidas no arl.2° da Lei nG 9.660, de 16/061/998. 

Art. 70 No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 
alcançado pelos incisos I e n do artl° desta Lei, sem que tenha efetivamente adquirido 
veículo profissional. o direito será transferido ao cônjuge. ou ao herdeiro designado por esse 
ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 
de táxi. 

'" A Lei n° 10.182. de /2/02/2001, restaurou a vigência desla lei, estabelecendo que no período de 
O l/I 0/1999 ti 31//2/1999 ohservará as prescrições contidas no art.2° da Lei n" 9.660. de 16/0611998. 

Art. 8° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 
790, de 29 de dezembro de 1994. 

'" A Lei n° /0./82. de 12/0211001. reSlaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de 
tJll /O/ /999 a jJI1111 999 observará as prescriçiJes comidas no art.2" da Leln" 9.660. de 16/0611998. 
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Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 3] de 
dezembro de 1995 . 

.. A Lei n° JfJ.182, de 1202.2001, restaurou a vigéncia desta lei e prorrogou até 31/12/2003 o 
pra::o de que trata este artigo. 

Art. 10. Revogam-se as Leis ns. 8,199. de ] 991. e 8.843. de 1994, 
.. A Lei n° J 0.182, de J 2i02i200 J, restaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de 

0/10 /999 a 3/ J:! /999 obsen'ara as prescriçõescontidas no art.r da Lei n"9.660. de /6!()6/1998. 

Senado Federal. 24 de fevereiro de ] 995; 174° da Independência e 107° da 
República. 

SENADOR JOSÉ SARNEY 
Presidente 
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PRESID~NCIAlSGM 
Requerimento n. 3390/05 
Dep. Celso Russomanno 
EmoUIQ/05' 

Defiro. Apensem-se os PL.s n. 5309/05 e n. 5826/01 ao PL. 
n. 3638/00, bem como as seguintes proposições: o PL. n. 2932/04. 
ao PL. n. 5826/01· (apensado ao PL. n. 3638/00); os PL.s n. 
5486/05 e n. 5589/05 'ao PL. n. '5439/01 (apensado ao PL. n. 
3638/00); os PL.s n. 5052/05 e n. 5131/05 ao Pl. n. 4567/04 
(apensado ao PL. 3638/00), nos termos do artigo 142, parágrafo 
único c/c artigo 143, inciso li, alrnea "b", ambos do RICO. Por 
oportuno, inclua·se a CCTCI no despacho de distribuição do PL. 
3638/00. Oficie-se a, após, publique-se. [Novo Despacho: Cr;SP: 
CCTC'. CEC, CTO, CTASP. CSSF. CFT (RICO. art. 54) e CCJC 
(RICD, mérito e art. 54) - Apreciação: proposição sujeita à 
apreciação do Plenário - Regime de Tramitação: Ordinário]. 

~~ ~-- , 
I 

PROJETO DE LEI N.o 5.486, DE 2005 
(Do Sr. Clóvis Fecury) 

Institui a obrigatoriedade de reprodução. pelas editoras de todo o Pais. 
de obras em Braille ou em meio magnético. acessfveis aos portadores 
de deficiência visual. 

DESPACHO: 
As COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA; EDUCAÇAo 
E CULTURA E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54 RICO) - ART. 24, 11 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As editoras nacionais ficam obrigadas a reproduzir o 

mínimo de cinco por cento de todas as obras publicadas no País em Braille ou em 

meio magnético, para que sejam acessíveis aos portadores de deficiência visual. 

Art. 2° A aquisição de obras em Braille ou em meio magnético 

será obrigat6ria. no contexto dos programas suplementares de material didático do 

Ministério da Educação (MEC), garantida a proporcionalidade entre livros comprados 

e alunos portadores de deficiência visual. 

Art. 3° Os programas de responsabilidade do Ministério da 

Cultura (MinC) cujo objetivo seja o fomento·· à leitura e às bibliotecas, 

obrigatoriamente, colocarão à disposição da população portadora de deficiência 

visual livros em Braille ou em meio magnético. 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Constituição Federal garante aos portadores de 

deficiência o exercício de direitos fundamentais, essenciais à prática da cidadania 

(art. 227, § 1°, inciso.1I e § 2° da CF). Entre essas prerrogativas, está o acesso à 
educação, à informação e à cultura, que constituem direitos indispensáveis à efetiva 

integração social das pessoas portadoras de deficiência. 

Também em seu art. 215, a Constituição Brasileira garante a 

todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional. 

O direito de ter alcance ao livro como bem cultural é, portanto, assegurado a todos 

os brasileiros, inclusive às pessoas portadoras de deficiência visual. 

Em consonância com os dispositivos constitucionais, a Lei nO 

10.098, de 2000, que "estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção 

da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências" prevê, em seu art. 17, que "o Poder Público 

promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e 
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alternativas técnicas que tornem acesslveis os sistemas de comunicação e 
sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso á informação, à comunicação, 
ao trabalho, à educaçãO, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer." 

Tal diploma legal não suprime, contudo, a lacuna jurfdica 
produzida pela revogação, em 1998 - por contrariar a atual legislação sobre direitos 
autorais - da Lei n° 9.045, de 1995, que disciplinava a obrigatoriedade de 
reproduçãO pelas editoras de todo o País, de obras em caracteres brame. 

A presente proposta visa a corrigir a omissão legislativa 
decorrente de tal revogação, por meio da implementação da volta da obrigatoriedade 
de as editoras brasileiras reprodu~irem em Braille ou em meio magnético um 

percentual fixo de cada obra publicada no Pais. 

De acordo com os últimos dados do IBGE (Censo 2000), 24,5 

milhões de pessoas são portadoras de algum tipo de deficiência, representando 
cerca de 14,5% da população brasileira. Desse universo. 48,1% possuem deficiência 
visual. Nada mais legItimo, portanto, que essa significativa parcela da população 
tenha. também, acesso à leitura e ao conhecimento sistematizado em livros 
artísticos, ficcionais, didáticos e cientlficos. 

Diante da Importância do significado desta iniciativa, espero 
contar com o apoio dos ilustres Pares no sentido de que seja apreciada e aprovada 
a medida proposta. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2005. 

Deputado Clóvis Fecury 

312



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITmçÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

................ "" ............................................................................................................................................ . 

CAPÍTULO m . DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seçãon 
Da Cultura 

An. 215. o Estado garantirá a todos o pleno exercicio dos direitos culturais e 
acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. 

§ 10 O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro
brasileiras. e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional. 

§ 2° A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação 
para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em co.q;unto, portadores de referência à identjdade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem: 

I - as formas de expressão: 
n -os modos de criar, fazer e viver: 
TIl - as criações cientificas. artísticas e tecnológicas; 
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artística.culturais; 
V - os conjuntos urbanos e sítios' de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e cientifico. 
. § 10 0 Poder Público. com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá 
o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras fonnas de acautelamento e preservação. 
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§ 2° .Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da docwnentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. . 

§ 3D A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
vaIores culturais. . 

§ 4° Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na fonoa da lei. 
§ 50 Ficam tombados todo!! os documento!! e OR sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos. 
§ 6° É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de 

fomento à cultura até cinco déoimos por cento de sua receita tributária líquida. para o 
financiamento de programas e projetos culturais. vedada a aplicação desses recursos no 
pagamento de: 

... § 6~ capul. acrescido pelo Emenda Constitucional n° 42. de 19/12/2003. 
I - despesas com pessoal e enclU'gos sociaiS; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Conslitucional nD 42, de 19/12/2003. 
n . serviço da dívida; 
... Inciso 11 QCrl1scido pela Emenda Constitucional nO 42, dq I~/J 21J001. 

m· qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. . 

·.Inclso 11/ acrescido pela Emenda Constitucional n° 42. de 19/1212003. 

Capítulo VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

.............................................................................................................. • ........................ • ••••••••••••••••••• 4· 

An. 227. É dever da família, da sooiedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação. à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade. ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar c oolllunitária, além de çoJocá·)os a salvo de toda forma de oe!:lligeocia, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais li:! obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
matemo-infantil; 

fi - criação de programas de prevenção e atendimento especializado plU'8 os 
portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de mtegração social do 
adolescente portador de deficiência. mediante o treinamento para o trabalho e a convivênciã, 
e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos~ com a eIiIDina.ção de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A Jei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edificios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 30 O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I . idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o 

disposto no art. 7°, XXXID; 
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II - garantia de direitos previdenciários e trabaJhistas~ 
m -garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional. 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo 
dispuser a legislação tutelar especifica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência juridica, incentivos fiscais 
e subsídios, nos termos da lei, ao acolbimento. sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso. a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
fIliação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
nonnas da legislação especial. 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULOVU 
DA ACESSffiILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial c com dificuldade 
de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à infonnação, à comunicação, ao 
trabalho, à educação. ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 
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Art. 18. O Poder Público ilnplementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar quolquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação . 

....... ••••••••••••••••••••••••••••••••• ... ·" ••• , ............. a •••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••• , •••••••• " ................................ . 

••••••••••••••••••••••• •••• .................... " .................................................. , •••••• 1,. ••• , ••••••••••• " ••• , .......................... . 

LEI NU 9.045~ DE 18 DE MAIO DE 1995 

Autoriza o Ministério da Educação e do 
Desporto e o Ministério da Cultuta a 
disciplinarem a obrigatoriedade de reprodução, 
pelas editoras de todo País, em regime de 
proporcionalidade, de obras em caracteres 
braile, e a pennitir a reprodução, sC1ll 

finalidade lucrativa, de obras já divulgadas, 
para uso exclusivo de cegos. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 D. (Vetado) 

Art. 2°. As editoras deverão pennitir a reprodução de obras e demais publicações. 
por elas editadas, sem qualquer remuneração, desde que haja concordância dos autores, que a 
reprodução seja feita por Imprensa Braille ou Centros de Produção de Braille, credenciados 
pelo Ministério da Educação e do Desporto e pelo Ministério da Cultura, e o material 
transcrito se destine. sem fmalidade lucrativa, à leitura de pessoas cegas. 

Art. 3°. O Ministério da Educação e do Desporto e o Ministério da Cultura 
regulamentarão, em conjunto, as publicações de que tratam esta lei, no prazo de noventa dias, 
a partir de sua publicação. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 18 de'maio de 1995; 1740 da Independência e 1070 da República 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
Francisco Weffort 

............................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................... ....... ........................................................... . 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Requerimento n. 3353/05 - Dep. Dr. Benedito Dias - Presidente da 
CSSF -
Em ~ / fi I O~ 

Defiro. Apensem-se os PLs. n. 5588/05 e n. 5589/05 ao PL. n. 
5439/01, que encontra-se apensado ao PL. 3.638/00, nos termos do 
artigo 142, parágrafo único clc artigo 143, inciso 11, alínea "b", 
ambos do RICO. Oficie-se e, após, publique-se. 
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PROJETO DE LEI N.O 5.588, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Obriga a inclusão de literaturas impressas no Sistema Braille no acervo 
de todas as bibliotecas públicas, privadas, universitárias e escolares em 
todo o Território Nacional. . 

DESPACHO: 
As COMISSOES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMiuA; 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD)~ e 
CONSTITUIÇÁO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 10 - Ficam obrigadas as bibliotecas públicas, privadas, universitárias e 

escolares, a incluírem em seu acervo literaturas impressas no Sistema Braille. 

Parágrafo único - As literaturas dispostas no "caput" deverão incluir obras 

literárias diversas, didáticas, artísticas, cientificas, infanto-juvenis, histórias em quadrinhos, 

ficção. periódicos, títulos clássicos da literatura brasileira, gramática e dicionários. 
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Artigo 20 
- As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta de dotações 

or'iamcntárias próprias, consignadas no Orçamento Geral da União - OGU. 

Artigo 30 
- O descumprimento do disposto na presente lei sujeitará o infrator a 

sanções, a serem estabelecidas em disposição regulamentar. 

Artigo 4° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 dias. 

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O método Braille de escrita e leitura foi desenvolvido ante a necessidade de um 

meio funcional para a educação dos deficientes visuais. Desde a sua criação, em 1829, pelo 

jovem francês Luis Braille, o sistema em questão aperfeiçoou-se progressivamente, e 

representa. atualmente, o único meio de leitura que, através do tato e de uma estrutura 

organizada de símbolos, habilita o ser humano a compreender o mundo. Desde então, o 

conhecimento intelectual. sob todas as suas formas, tomou-se acessível aos indivíduos 

portadores desse tipo de deficiência. 

Efetivamente. com o surgimento de novos facilitadores e equipamentos, 

deparamo-nos com a gradativa e visível tendência de diminuição do uso do Braille. A 

introdução e utilização dos livros sonoros e digitalizados causaram a exigüidade no 

seguimento desse tão eficiente e insubstituÍvel método. Não obstante a relevância de todas as 

novidades inerentes ao desenvolvimento cultural dos deficientes visuais. o Braille não pode 

ter atenuado o seu valor tão único, visto que, qualquer técnica inovadora que venha a ser 

inserida nesse meio, deve apresentar-se como suplemento em vez de substitutivo. 
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Desse modo, é salutar a preocupação quanto à implementação de programas 

que visem à manutenção e atualização de literaturas em Braille no acervo das bibliotecas 

públicas, privadas, universitárias e escolares. Muito além de um simples favor, é de cunho 

obrigatório '0 empenho de todos para assegurar aos portadores de deficiência a integridade da 

preservação de seus direjtos básicos, inclusive daqueles que se referem à educação. à saúde, 

ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e maternidade, sendo, esses, 

garantidos constitucionalmente. 

Incentivando-os à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico. teremos à nossa 

disposição uma sociedade formada e qualificada, afastando de vez qualquer espécie de 

preconceito ou discriminação e, concomitantemente, aproximando-os de todos os beneficios 

que lhes concemem. A efetiva adoção de medidas específicas e eficazes que propiciem a 

inserção dos deficientes visuais em todos OS âmbitos sociais, promoverão a funcionalidade e 

difusão de abrangentes talentos e potencialidades. 

Entendendo a presente matéria como obrigação para se evitar e remover os 

óbices aos indivíduos em referência, é que considero extremamente oporttma a apreciação e 

aprovação desta propositura, motivo esse, pelo qual peço apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em de de 2005 

DEPUT ADO CARLOS NADER 

PL/RJ. 
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PROJETO DE LEI N.o 5.589, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Dispõe sODre a oDngatoneaaa~ ~o To~neCI~entO .ae comas ae ~ervlço 
público de telefone, energia eletnca, ga~ .. e ~gu~, Impressas no sIstema 
Braille oara usuários Dortadores de deficlencla visual. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: . 
SEGURIUAUt:: t)UL;IAL I:: t-AMIUA; • 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO; E 
CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE CIDADANIA <ART. 54 RICO) . . 

APRECIAÇÃO: . _ 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comlssoes - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° - Ficam obrigadas as empresas concessionárias de serviço 

público de telefonia, eletricidade, gás e água a fornecerem as contas mensais de 

consumo impressas no sistema Braille para usuários portadores de deficiência 

visual. 

§1° - São considerados deficientes visuais os portadores de cegueira e 

de visão subnormal; 

§2° - Os indivíduos cuja deficiência física corresponda ao disposto no 
, 

"caput" deverão solicitar, mediante cadastro feito pela Internet, via telefone ou 

solicitação por escrito enviada pelo correio, conta impressa no método Braille de 

leitura. 

Artigo 2° - As empresas concessionárias dos serviços referidos no 

"caput" do artigo 1° dispõem de prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 

vigência desta lei, para se adequarem às disposições nela estabelecidas. 

Artigo 3° - O descumprimento do disposto na presente lei acarretará à 

empresa infratora multa de 10.000 UFIR'S e, em caso de reincidência, esse valor 

será acrescido em 50%. 

Artigo 4° - A pena pecuniária estabelecida será cobrada na forma da 

lei, cabendo ao poder Executivo regulamentá-Ia no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias. 
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Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubflcar;ão. 

JUSTIFICATIVA 

O Código de Defesa dos Direitos do Consumidor garante ao usuário 

o direito à informaç3o adequada e clara sobre os diferentes produtos e sorviço&, 

com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade 

e preço, além, da adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Desse modo, o deficiente visual, enquanto consumidor. não pode ficar à mercê 

dos fornecedores desse tipo de serviço. sem que as informações !he sejam 

transmitidas com transparência quando da cobrança por sua utilização. 

Considerando que o Sistema Braille corresponde o único método 

eficaz de comunicação escrita para os individuos portadores desse tipo de 

deficiência, é urgente a celeridade de medidas que promovam a acessibilidade 

desses, junto aos dados provenientes de seus gastos mensais nas contas de 

prestação de serviços públicos, sem a necessidade de auxilio de terceiros. 

Avaliando toda a restrição a que são submetidos os individuos em 

questão, no percurso de suas vidas, quer seja pelo descabido preconceito, pela 

falta de oportunidade ou pela própria limitação que lhes traz a ausência de um de 

seus sentidos, os mesmos conclamam por atitudes que delineiem um mrnimo do 

preocupação e dedicação por parte de seUs governantes. 

Assim sendo, o obrigatório fornecimento de contas mensais de 

consumo impressas em Braille, por parte das empresas concessionárias desses 

serviços, deixará OS usuários em referência mais protegidos. 

Esta proposta vem ao encontro do estabelecido na legisração 

protetora dos. consumidores e merece a atenção dos nobres Pares, sempre 

preocupados em defender os legitimos direitos da população. motivo pelo qual 

submeto a presente propositura para apreciaçao de vossas excelências. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente proposiçãO. 

Sala das Sessões, em 4 de julho de 2005. 

DEPUTADO CARLOS NADER 
PURJ. 
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preocupação e dedicação por parte de seus govemantes. 

Assim sendo, o obrigat6rio fomecimento de contas mensais de 

consumo impressas em Braille, por parte das empresas concessionárias desses 

serviços, deixará os usuários em referência mais protegidos. 

Esta proposta vem ao encontro do estabelecido na legislação protetora 

dos consumidores e merece a atenção dos nobres Pares, sempre preocupados em 

defender os legítimos direitos da população, motivo pelo qual submeto a presente 

propositura para" apreciação de vossas excelências. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em de 

DEPUTADO CARLOS NADER 
PURJ. 

de 2005. 

PROJETO DE LEI N.o 6.050, DE 2005 
(Do Sr. Alex Canziani) 

Altera a Lei nO 10.962, de 11 de outubro de 2004, que "Dispõe sobre a 
oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços para o 
consumidor. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL·5589/2005. 

APRECIAÇÃO: 
. Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 A Lei nO 10.962. de 11 de outubro de 2004. passa a 

viger acrescido do seguinte art. 1°·A: 

sua publicação. 

"Art. 1°·A As concessionárias dos serviços pÚblicos de 
distribuição de energia elétrica, água e esgoto, bem como de 
telefonia fixa e móvel, também deverão disponibilizar suas 
faturas, na hip6tese do consumidor ser deficiente visual, na 
escrita "braile", de acordo com a regulamentação a ser definida 
pelo Poder Executivo. 

Pará.grafo único. O consumidor que for deficiente visual, 
para fins de usufruir da facilidade prevista no caput. deverá 
solicitar formalmente, com antecedência mínima de 15 (quinze 
dias). junto à respectiva concessionária. a emissão de sua 
fatura contendo o valor e a respectiva discriminação do 
consumo em escrita "brallel/(N.R)" 

Art. 20 Esta lei entre em vigor no prazo de 90 (noventa) dia$ de 

JUSTIFICAÇÃO 

É fato que hO Brasil, existem de 500.000 a 1.200.000 

portadores de deficiência visual e estes cidadãos são absolutamente discriminados 

pelas concessionárias dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica, água 

e esgoto, e de telefonia fixa e móvel, que sequer disponibilizam as suas faturas em 
escrita "braile" para permitir que esses consumidores possam ter acesso às 

informação ali contidas. 

Certamente, os deficientes visuais recorrem, com freqüência, 

ao auxílio de outras pessoas para que possam identificar o valor e o consumo em 

suas faturas de água, luz e telefone, quando mereceriam um tratamento mais digno 

por parte dessas concessionárias de serviços públicos. 

Dessa forma, não podemos dividir o pais entre consumidores 

de primeira classe e os deficientes visuais, que são relegados ao segundo plano. 

Trata .. se de um ínaceitável desrespeito a esses cidadãos, que também deveriam 

estar amparados pela legislação consumerista no Brasil, na medida em que também 
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são consumidores. pagam suas contas e deveriam ter seus direitos igualmente 

respeitados pelas concessionários de água. luz e telefone. 

Assim, nossa proposição pretende estender as normas de 

Defesa do Consumidor, ainda que contidas na legislaçao esparsa, a essa parcela 

importante e significativa da população brasileira, corrigindo uma lacuna que 

atualmente existe na legislação. 

Para tanto, esperamos contar com o indispensável apoio de 

nOS90S Pares para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2005. 
ueputaao ALI::~ l,;ANLIAN I 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 10.962, DE 11.DE OUTUBRO DE 2004 

Dispõe sobre a oferta e as fonnas de afixação 
de preços de produtos e serviços para o 
consumidor. 

Art. 10 Esta Lei regula as condições de oferta e afixação de preços de bens e 
serviços para0 consumidor. 

Art. 2° São admitidas as seguintes formas de afixação de preços em vendas a 
varejo para o consumidor: 

I - no comércio em geral. por meio de etiquetas ou similares afixados diretamente 
nos bens expostos à venda. e em vitrines. mediante divulgação do preço à vista em 
caracteres legíveis: 

IJ - em auto-serviços. supennercados. hipennercados. mercearias ou 
estabelecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao produto. sem 
intervenção do comerciante, mediante a impressão ou afixação do preço do produto na 

embalagem, ou a afixação de código referencial. ou ainda. com a afixação de código de 
barras. 

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código referencial ou de barras, o 
comerciante deverá expor. de forma clara e legível. junto aos itens expostos, infonnação 
relativa ao preço à vista do produto, suas características e código. 

325 

325



326 

Art. 3° Na impossibilidade de afixação de preços conforme disposto no art. 2°, é 
pemlitido o uso de relações de preços dos produtos expostos •. bem como dos serviços 
oferecidos, de forma escrita, clara e acessíVel ao consumidor. 

Art. 4° Nos estabelecimentos que utilizem código de barras para apreçamento, 
deverão ser oferecidos equipamentos de leitura ótica para consulta de preço pelo 
consumidor, localizados na área de vendas e em outras de fácil acesso. 

§ 10 O tegulantento desta Lei definirá, observados. dentre outros critérios ou 
fatores, o tipo c o tamanho do estabelecimento e a quantidade e a diversidade dos ítens de 
bens e serviços. a área máxima que deverá ser atendida por cada leitora ótica. 

§ 2° Para os fins desta Lei, considera-se área de vendas aquela na qual os 
consumidores têm acesso às mercadorias e serviço$ oferecidos para COnSumo no varejo, 
dentro do estabelecimento. 

Art. 5° No caso de divergência de preços para o mesmo produto entre os sistemas 
de informação de preços utilizados pelo estabelecimento, o consumidor pagará o menor 
dentre eles. 

Art. 6° (VETADO) 
... O texto vetado dizia: 
"Art. 6° O não atendimento às disposições desta Lei sujeita o infrator às seguintes 

sanções, a serem aplicadas pela autoridade fiscalizatória: ~ ~ 
I - advertência; 
n· na reincidência. mu]ta de R$ 50,00 (cinqüenta reais) a R$ 250.00 (duzentos e 

cinqüenta reais) por infração, valores a serem corrigidos anualmente por indice detenntnado 
em regulamento." 

An. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI N.o 6.198, DE 2005 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

Torna obrigatória a emissão em Sistema Braile, pelas concessionárias e 
permissionárias de serviços públicos, instituições financeiras e 
administradoras de cartões de créditos, de extratos de contas e de 
correspondências aos usuários portadores de deficiência visual. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5589/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Ficam as concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, as instituições financeiras e as administradoras de cartões de 

crédito obrigadas a emitir em sistema braile os extratos de contas e as 

correspondências aos usuários portadores de deficiência visual. 

Art. 2° A inobservância do disposto no artigo anterior sujeita as 

empresas infratoras às sanções previstas no art. 56 da Lei nO 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A proposição em epígrafe trata de matéria inserida no que se 

conhece hoje por Inclusão social - um conjunto de poUtlcas p"bllcas voltadas para 

determinados segmentos sociais, como os deficientes visuais, que visam a dar·lhes 

maior autonomia em suas atividades domésticas e ocupacionais. de modo a integrá

los condignamente na sociedade, reduzindo. assim. o déficit social de nosso país. 

Neste sentido. o objetivo pretendido pela proposição que ora é 

trazida à colação - tornar obrigatória a emissão em sistema braile. pelas 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos, instituições financeiras e 

administradoras de cartões de crédito, de extratos de contas e de correspondências 

aos usuários portadores de deficiência visual - vem ao encontro dessas políticas 

públicas compensatórias, assegurando o respeito à identidade social e cultural dos 

portadores de deficiênc~a visual e garantindo-lhes a obtenção de espaços de 

igualdade e dignidade na sociedade. 

Contribui assim o Congresso Nacional, em especial a Câmara 

dos Deputados, no sentido de buscar todos os meios e instrumentos para promover 

as condições que assegurem a igualdade real e efetiva para a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária, com a inclusão social dos portadores de deficiência 
visual. 

Pelas precedentes razões, esperamos contar com o apoio de 
nossos Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2005. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
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r LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULOl 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

................ , .... " ................... " ..... " ............ , ... "" .......................................................... , ............ , ......... . 
(' APÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMnnSTRATIVAS 
.......................................................................... , ......... , .... " ..... , ..................................................... . 

Art. 56. As infrações das nonnas de defesa do consumidor ficam sujeitas. 
confonne o caso, às seguintes sanções administrativas. sem prejuízo das de natureza civil. 
penal e das definidas em nonnas especificas: 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 
1II - inutiJização do produto: 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente: 
V - proibição de fabricação do produto: 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
VD ~ suspensão temporária d.~, atividade: 
vm . revogação de concessãl' ou pennissão de uso~ 
IX • cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
X - interdição. total ou parcial. de estabelecimento. de obra ou de'atividade; 
XI - intervenção administrativa: 
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XII - imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa. no âmbito de sua atribuição. podendo ser aplicadas cumulativamente. 
inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa. graduada de acordo com a gravidade da infração. a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor. será aplicada mediante 
procedimento administrativo. revertendo para o Fundo de que trata a Lei n° 7.347. de 24 de 
julho de 1985. os valores cabíveis à União. ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. 

'" Artigo. caput. com redação dada pela Lei nO 8.656. de 21/05/1993. 
Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR. ou índice 
equivalente que venha a substituí-lo. 

'" ParálJl'a.fo único acrescentado pela Lei 11° 8. 703, de 06/09/1993, 
....................................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................... , ............................. . 

"Ref. REQ. n. o 2962/05 - Preso Comissão Especial destinada a proferir parecer ao 
PL n. 3.638/00 
Defiro, Apensem-se, nos termos do art. 142 do RICD, os Projetos de Lei n. 664/03, 
4.311/04, 4.180/04, 1.966/03, 4.567/04, 3.774/04, 3.250/04 e 2.574/00, e seus 
apensados, ao Projeto de Lei n. 3.638/00. Oficie-se. Publique-se. 
EmJq, " 'O j 
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PROJETO DE LEI 
NS 2.574 .. A, DE 2000 ' 
(Do Sr. Pompeu de Mattos) 

Assegura as pessoas ponaáoras de de1ldencla lIurJltlva (J direito de serem 
atendidas nas repartições públicas' federais e estaduais por melo da Língua 
Brasileira de Sinais • LIBRAS, e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho. ae AdmlnistraçAo e Serviço Público. pela aprovação 
deste, e do de nº 324912004. apensado, com substitutivo. e pela reieição dos 
de ntlS 3115/2000 e 5890/2001, apensadO$ (relator. DEP. ÉRICO RIBEIRO), 

I DESPACHO: 
',' AS COMlssOeS DE: 
TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLiCO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA: E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 64) 

APRECIAÇAo: 
. ProPÇSiÇ!o Sujeila.~ Apreciação Conclusiva pelas Comissões -.Ar!: 2~, 11. . ,j 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

" - Projetos apensados: PLs nes 3.11512000.5.69012001 e 3.24912004 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
· 1 e substitutivo oferecido pelo relator 
• complementação de voto 
• ~ substitutivo oferecido pelo relator 
• pareéér da Comissão 
• substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - As pessoas portadoras de deficiência auditiva, fiea 
assegurado o diKito de serem atendidas nas repartições públicas federais e estaduais. 
inclusive suas fimdaçaes e autarquias. por funcionário apto a comunicar-se por meio 
da Lfngua Bmsileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 10 .. Para o atendimento 80 disposto DO 811igo anterior~ fiça o 
poder público federal e esàdua1, autorlzacIo a filmar convênios com en1idades de 
assist&Jcia social, cuja firudidade seja o atendimento de pessoas porbIdoru de 
deficiêDcia auditiva. 

Art. 30 
- Esta ~ entta em vigor na data de sua publicaçio. 

Ari. 4° - Revogam-se as dispoaiçaes em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A linguagem de sinais é a forma de comunicaçio utilizada pelas 
pessoas ponadoms de deficiência auditiva em todo mun(lo. Embora do exista uma 
liDgua de sinais 1IDiverSa1, que seja emendida DlUIId.ia1mente por todos os su.tdos, 
pode-se dizer que mSÚ'.1D códigos predominantes; DO caso do BmsiJ a Ilnp 
predominante chama.-se LIBRAS (Lfngua Brasileim de Sinais) que é compreendida 
e miti7JJda peJa maioria das pessoa 5UIdas e por portadoR.s ele t.fefimãwia auditiva. 

O Brasil possui uma popuJaçIo ~ mais de 200 mil deficientes 
auditivos. confonne informações do IBGB coJetados DO Censo Demográfico de 
1991; I; justo que estes cidadIos sejIIIm. ácJl4idos, DO mínimo em reputi~ 
públicas do Estado, Opor pessoas capacitadas para es1abelecer um. ~ de 
comunicáção através da mesma linguagen") utilizada por esta significativa parcela da 
popuJa~o. 

O projeto em pauta. faz parte do reconhecimento da cidadania destas 
pessoas. que hoje identificam-se como um grupo socja) minoritário e que demandam 
direitos que atendam as suas diferenças em relação às pessoas normais., dentre eles o 

direito <I....., .... à <OIJlun1<ação. • ] 

\\./1. 1 " 't\\\ ,.\"'\ 
\, . ~, \... ' 

POMNO"DE MATTOS 
DEPUTADO FEDERAL 

Vice-Uder da Bancada 
PDT 

I t IC} :3/c9 -::> 
~1 / ( , 

."".. .. ; . 
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PROJETO DE LEI N° 3.116, DE 2000 
(DO SR. JOSU~ BENGTSON) 

Disp!»e sobre a obrigatoriedade de conhecimento da Ung~agem B~Silejra CIe Sinais -
USRAS. por profissionais que atuem nos serviçoS de poIlaa, de assistência soclal e de 
saúde. 

(APENSe-se AO PROJETO DE LEI N° 2.514, DE 2000) 

O Congresso Nacional decreta: 

. Arl 10 É Obrigatório o conhecimento da linguagem 
Brasileira de Sinais - LIBRAS pelos profiesionais que atuem nos serviços de 
policia. de sa8fstência lSOCÍaf li de saúde. 

Art. 2D Os cursos de forma9iO profissional para os 
candidatos aos. SGl'Vic;os de que tmta o artigo anterior conterio em seu 

currículo minimo a diSCiplina Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 30. Esta lei entre em vigor na data de sua publioação. 

JUSnFICAçÃO 

o conhecimento da Unguagem Brasileira de Sinais -
LIBRAS se faz imperativo para ôeterminadas categorias profissionais,' que lidam 
cotidianamente com as populações carentes ou menos favorecidas. 

Por desenvolverem atJVidades de grande demanc1a das 
populações de baixa renda, nas quais obviamente se encontra a maioria dos 
portaaol'$S de deficiência.. esses profissionais se deparam freqüentemente com a 
necessidade de comunicação com pessoas impedidas da audição e da 
linguagem oral. 

Nessa hipótese se enquadram, de medo especial, os 
polici2lis. os quais.. no afã da manutenção da ordem, são impelidos 

freqüentemente ao UIoiO da força bruta, SI despeito da real situaçao dO réu ou da 
vítima. 
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São, por vezes, situações dramáticas, nas quais a 
comunicação é' extremamente dificultada. mormente se o indigitado apresentar 

deficiência física severa. como é o caso dos surdos-mudos. 

De outro lado. o trabalho dos assistentes sociais e do 
pessoa r da saúde também não pode prescindir do conhecimento prévio da 
linguagem que permita a comunicação com os deficientes auditivos. 

São evidentes as dificuldades que se interpõem nos 

hospitais e prontos-socorros para o atendimento do surdo-mudo. havendo 

situações em o socorro fica grandemente prejudicado pela falta de informaçio 

sobre O histórico do paciente. 

Tais ocorrências são repudiadas pela sociedade. sobretudo 
porque as técnicas alternativas consubstancíadas na Linguagem Brasileira de 
Sinais eHminam qualquer tentativa de justificação de ações omiSSaS. no mais <Ias 
vezes geradoras de desgastes desnecessários à imagem e à auto-estima do 
portador de deficiéncia auditiva. 

Essas as razões que embasam o presente Projeto de lei, 

que esperamos receba o apoio dos ilustres Pares . 
..., 2 ". 

Sala das Sessões, em ;L.Jf de . '.,·f _":v\.. O de 200 . 

. ,.'.--------.. 
........ 0" __ '") 

Deputado ~.gENGTSON .. 0 

PROJETO DE LEI 
N.O 5.690, DE 2001 

(do SI' .. Gl)'c.on Tem. Plllto) 

Disp8e sobre atendimeDto Da LfDsua Brasileira de Sinais. 

(APENS:s.SE AO PL·2S1412000.) 

333 

333



334 

o Congresso Naciona' decreta: 

Art. 10 Os órgios pQblicos e as empresas concessionárias 
de serviços públicas devem .garantir atendimento aos portadores de 
deficiência auditiva na Língua BrasHeira de Sinais, através de intérpretes. 

Art. 20 As institUiçees públicas de ensino devem garantir 
aos alunos portadores de deficiênCia auditiva a utilização da Lrngua Brasileira de 
Sinais no processo de ensino - aptendizagem. . 

Parágrafo. único. A Lingua Brasileira de Sinais nlo poderá 
substituir a modalidade escrita da lingua portuguesa. 

Art. 3° Será incfurda nos cuniculos dos cursos de 
fonoaUdiolcgla e de 10111'18910 Para o n:'Igistério, na mOdalidade de educaQão 
especial, a disciplina de língua Brasileira de Sinais, em caráter optativo para o 
aluno e obrigatóriO para a institulçlo de ensino. 

Art. 4D EIWil 'oi entra em vigor na dDta do aua publiceÇllo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ConstltulçDo Federal garante a igualdade de oportunidades de 

c::andiçOes, sem distinção de qualquer natureza (art. 5°) e a prot.ec;a.o e IntegraçlQ 

social das pessoas portadoras de deficiências (art. 24, XlV). 

No Capítulo referente á Educação, o texto constitue/onal de 1988 

dispOe Que • o dever do Estado com a edueacão será efetivado mediante a 
garantia de atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino· ( art. 208. caput e inciso m). 

SegundO dados fornecIdos pela Coordenadoria Nacional para 
integraçáO de Pessoa Portadora de Deficiência (COROE), com base em 
estimativas da Organização Mundial da SaOde. o nOmero de surdos no Brasil é 
estimado em dois milhões e meio de pessoas, o que corresponde a 1.5% (um e 
meio por centro) da popUlação em geral. 
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Como, apesar da determinação da Lei n° 7.853189 •. sinda não se 
realiza censo de pessoas portadoras de deficiência, a quantidade de portadores 
de deficiência auditiva pode ser bem maior no Brasil. Nos países desenvolvidos. 
o número de surdos varia de 5 (cinco) a 10% (dez por cento) da população em 
geral. 

Ape$ar desses aados quantitativos e aos dispos\\ivos 
cpnstitucionais acima referidos. não há ainda no Pais legislação Que garanta os 
direitos dessa parcela da população brasileira. 

o Projeto de lei que ora oferecemos à apreciação do Congresso 
Nacional propõe que aos órgãos públicos e as empresas concessionárias de 
seNiços públicas devem garantir atendimento aos portadores de deficéência 
auditiva na Língua Brasileira de Sinais, através de intérpretes" e que "as 
instituições pÚblicas de ensino devem garantir aos alunos portadores de 
deficiência auditiva a utilização da língua Bras\teira de Sinais no processo de 
ensino-aprendizagemO . 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões. em de de 2001 . 
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LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA n.t.A. 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISlATIVOS - CEDI 

lO 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1'88 

............................................. " ............... " ......... " ............................................................. . 
TiTULOU 

DOS DIRElTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULo I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

An. 5D Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natmeza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a 
inviolabilidade do díreíto à vida, à liberdade, â igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos tennos seguintes: 

I .. homens e mulhert:s são iguais em direitos e ob!i.gaçQes, nos termos 
desta Constituição~ 

... ,,11 ..................... " •••• " ........................... "" " ...... "' ................................................. ""l1li ......................................... .. 

TÍTULO Il1 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

......... 44 ............... " ••••• , ........... , •••••••••• 01 •••• /11.1 ••••• " .......................... - ••••••••• 1 •••••• , •••• , •••••••••• " .1 ..... to. 

CAPÍTULOU 
DA UNIÃO 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ., ......................... " ............................. 40 ••••••••• I •••••••••••••••••••••• "' ••••• 

Art. 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
c:oncorrentemcnle sobre: 

I - direito tributário: fmanceiro. penitenciario, econômico e urbanístico; 
11 .. orçamento: 
111 • juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consUInO; 
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VI • florestas, caça, pesc~ fauna, conservação da natureza, defesa dO' 
solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico; 

vrn • responsabüidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, ftmcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI • procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoriá pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à intãncia e à juvenrude; 
XVI- organização, garantias, direitos e deveres das policias civis. 
§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a es\abt:lecer normas geraís. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre nonnas gerais não 

exclui a competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre Bonnas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena. para atender a sua.<; peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre nonnas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual. no que lhe for contrário . 
.............................................................................................................. .................... ....................... . 

TÍTULOVlll 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................... , ................................................................................. . 

CAPÍTULO 11I 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

................................................................................................................. 0 .............................................. .. 

Seçio I 
Da Educaçlo 

................................................................................................................................................................................ 

An. 208. O dever do Estado com a educaça:.:> será efetivado mediante a 
garantia de: . 
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r -ensino fundamentai, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua 
oferta gratuita para todos os que a ete não tiveram acesso na idade própria; 

t/nciso I com I'BdQçQo dada pela Emenda ConstituciD1UI1 n" 1-1, de J 2:'09 1996. 
11 • progressiva universalização do ensino médio gratuito; 
.. InciSO /1 com redação dada pela Emenda Constitucional n"" 14. de 12109 '1996. 
m ~ atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; . ~ ~ 
N • atendimento em creche e pre..esco1a às crianças de zero a seis anos 

de idade; 
V • acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criaçlo 

artistica, segundo a capacidade de cada wn; . 
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado àS condiçOes do 

educando: 
VU • atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de 

programas suplementares de material didático-escolar, transponet alimentação e 
assislamiia à saúde. 

§ '" O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ 2° O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Públic:o. ou 

sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 30 Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, jWlto aos pais ou responsáveist pela 
freqüência à escola. 
............................................. .,., ............ " ................. " ............................................................ , 
•••••••••••• t. , •• , ............ 4 ••••••••• li ••• t 111 •••••• , ........ ,. , ......... ,_,."" •••• _ ••• f ••• "'" ••••• " ••••••• OI' •••••••••• f •• • ••••••••••• 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÔE SOBRE O APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE .DEFICIÊNCIA. SUA 
JN1"BGRAÇÃO SOCIAL, SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFIC.IÊNCIA • CORDE, INSTITUI A lUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS 
E DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MIN1S-rnRJO PÚBLlCO, 
DEFINE C.RIMBS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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Art. 10 Ficam estabelecidas DOIl1188 gerais que asseguram o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 
e sua efetiva integração social. nos termos desta Lei 

§ lONa aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os 
valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social. do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na 
Constituição ou justificados pelos principios gerais de direito. 

§ 2° As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 
deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das 
demais disposições constitucionais e legais que lhes concemem, afastadas as 
discriminações e os preconceitos de qualquer espécie. e entendida a matéria como 
obrigação nacional a cargo do Poder Púbiico e da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, ínclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer. à previdência social, ao amparo 
ti infilncia e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Panígrafo único. Para o fim estabelecido no "caput" deste artigo, os 
órgüos e entidades da AdministraÇlo Direta e lndireta devem dispensar, no 
âmbito de sua competência e finalidade. aos assuntos objeto desca Lei, tratamento 
prioritário e adequado, tendente a viabilizar. sem prejuízo de outra, as seguintes 
medidas: 

1 - na área da educação: 

a) a inclusão. no sistema educacional. da Educação E!:peCl31 como 
modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2° 
Graus, a supletiva, a habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, 
etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da EducBçio Espeçial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educaçlo Especial a 
nível pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais 
estejam internados. por prazo igualou superior a 1 (mn)ano, educandos 
portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos ponadores de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolor~ merenda escolar c bolsas de 
estudo; 
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f) a matJicula çompulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e particulares de pessoas ponadoras de deficiência capazes de se 
integrarem no sistema regular de ensino. 

11 • na área da saúde: 
a) a promoção de açôt=Spreventiv8S, como as referentes ao planejamento 

familiar. ao aconselhamento genético. ao acompanhamento da gravidez. do parto 
e do puerpeno, ã nutrição da mulher e da criança, á identificaçiio e ao controle da 
gestante e do feto de alto risco, à imWlização, às doenças do metabolismo e seu 
diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doença~ cau.~adOta.c; de 
deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes 
do trabalho e de trânsito, e de trlltmnento adequado a suas vitimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habiliwçao; 

d) a garantia de acesso das pessoas ponadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde publicos c privados, c de seu adequado tratamento 
neles, sob nannas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saüde ao deficiente grave não 
intemado; . 

f) O desenvolvimento de programas de saude voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que 
lhes ensejem a integraçio social. 

m .. na área da fotmação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à ronnação profISsional, â orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos 
c;ursos regulares voltados à fonnação profissional; 

b) o empenho do Poder PUblico quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregQs, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de' 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; . 

c) a promoçlo de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
público e privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação especifica que discipline a reserva de mercado 
de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, 1l8S entidades da 
Administraçao Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de 
oficinâs e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas. das 
pessoas ponadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
. a) a fonnaçfto de professores de nível médio para a Educaçlo Especial. 

de técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de 
instrutores para fonnaçio profissional; 

340



b) a formação e qualificação de recUDOS hmnanos que, nas d.lversas 
áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de deficiência~ 

c) o incentivo à pesq'lisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhc;cimçnto rclaçionadas com a. pc::ssoa portadora dt: defiçiêm:ia. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de nonnas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices 
às pessoas portadoras de deficiência. pennitam o acesso destas a edificios. a 
logradouros e a meios de transporte . 
......................... ...... ........................... ............. -.......................................................................................... . 

................. .................. ....... •••••• ...................... ••• , ...... " .......... t ...................... I •••••• " ...................... ~ ................. . 

-., ,.., Cf:3 ':>lI(. 
PROJETO DE LEI N.o , 2004. 

(Do Sr. Carlos Nader) 

.... Garante às pessoas portadoras de 
deficiências auditivas o direito de serem 
atendidas, nas repartições públicas 
federais, por meio da Língua Brasileira de 
sinais- LIBRAS ". . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 10 Às pessoas portadoras de deficiências auditivas fica 

assegurado o direito de serem atendidas. nas repartições Públicas Federais, 

Funda\=üc:::~ e Autarquias, por ftmcionário apto a comunicar-se por meio da 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 2° Para o atendimento do disposto no artigo supracitado, 

ficam os Poderes Públicos autorizados a finnar convênios com entidades 

!'locjai~ cuja finalidade seja o atendimento de pessoas com deficiências 

auditivas. 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua ºublica~ão . 

.rurrIFlCATIVA 

A presente proposição que submetemos para apreciação 

de Vossas Excelências, pretende garantir o atendimento aos portadores de 
deficiência auditiva. em órgão públicos federais. na língua brasileira de 

sinais. 
A projeto de lei que ora apresento, vt:m aLender a um 

velho anseio de um parcela da população diferenciada. que tem seus direitos 

resguardados nos princípios constitucionais. 

Pela imponância e significado social da presente 

proposição. esperamos contar com o apolo de nossos ilustres Pares, para 

aprovação da presente medida. 

de 1004. ~\ Sala das Sessões. em de 

Deputado CARI.OS NADER 
PFL·RJ 

o~\ 
K 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PUBLICO ' 

1-RELAT6RIO 

Com a apresentação do Projeto de Lei nQ 2.574. de 2000, o 
nobre Deputado Pompeo de Mattos, pretende que as repartições pÚblicas 
federais e estaduai& sejam 'Obrigadas a dIspor de pelo menos um intérprete da 
l..ingua Brasileira de Sinais - LlBRAS para garantir o atendimento às pessoas 
portadoras ele deficiências auditivas. 
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PaTa tanto, a proposta autoriza a administração púb\\ca a 
firmar convênio$. com entidades de assistência social, cuja finalidade seja o 

atendimento de pessoas portadoras de deficiências auditivas. 

A este projeto foram apensados o Projeto de Lei n° 3.115, 

de 2000, do Deputado Josue Bengtson, que dispoe sobre a obngatonedade de 
conhecimento da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, por profissionais que 

atuem nos serviços de policia, de assistência e de saúde, o Projeto de lei no 
5.690. de 2001. do Deputaco Glycon Terra Pinto, que obriga a includo da 
disciplina de língua Brasileira de Sinais nos cursos de Fonoaudiologia e de 
Magistério. e o Projeto de Lei 1'10 3.249, de 2004. do Deputado Cartos Nader, de 
semelhante teor â proposição píincipal, porém restlito ao âmbito federal. 

No prazo regimental não foram oferecidas emendas aos 

projetos. 

É o relat6rio. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

o Autor da proposição informa que, segundo o IBGE. em 
199~, o Brasil já possuia uma população de mais de 200 mil deficientes auditivos. 

É um número bastante expressivo, razão pela qual o poder público não pode 
o)(imir-çê de criar altemativa~ para viabilizar o pleno 9:1iercício da cidadania por 

parte dessa pessoas. 

o projeto apresenta. sob a ótica da AdministraçAo Pública. 

uma solução absolutamente viável, que proporciona aos portadores de 
deficiências auditivas a possibilidade de expressar, com mais fluidez e precisão, 
suas necessidades perante os õrsãos públicos. 

Essa iniciativa servirá de exemplo e incentivo a ser seguido 
por toda sociedade, inclusive peto setor privado, 

Nio obstante os já referidos méritos da proposição, 
entendemos que o atendimento às pessoas portadoras de deficiência auditiva, 

nas repartições públicas, deva ser dado, preferencialmente, por servidor 
pertencente ao quadro de pessoal do 6rgâo, e. somente na falta desse, admHir
se-ia a celebração de convênios. 
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Quanto aos projetos apensados. não recomendamos a 
aprovação dos Projetos de lei nO 3.115, de 2000, e 5.690. de 2001. O primeiro. 
porque onera setores muito carentes de recursos. ampliando Inadequadamente a 

abrangência do mandamento constante na Lei nO 10.436, de 24 de abril de 2002, 
que determina a inclusão da disciplina língua Brasileira de Sinais - 1.ibras nos 
cursos de Fonoaudiologia e Magistério. em seus níveis médio e superior. O 
segundo, em função de ter seu Objeto. quase literalmente. atendido pela Lei 
supl'aeitada. 

Por outro lado, o Projeto de Lei nO 3.249. de 2004, restringe 
o alcance da propo~içao ao Ambito federal, o que parece ser uma medida multo 

importante para evitar questionamentos em relação à invasão de compe1ênéta 
legislativa dos Estados. 

Em face do exposto. votamos pela aprovação do Projeto de 
lei no 2.574, de 2000, e dO Projeto de Lei nO 3.249, de 2004. na forma do 
substitutivo anexo. e peta rejeição do Projeto de Lei nO 3.115. de 2000, e do 

Projeto de Lei nO 5.690, de 2001. 

Sala da Comissão. em r!> de "'I Ll t. W t,? de 2004. 

~ 
Deputado ÉRiCO RIBEIRO 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.574. DE 2000 

Assegura às pessoas portadoras da 
defic4ências auditivas o enreito de serem 
atendidas. nos órgAos da administração 
pública direta. nas fundaçOes púbUcas e nas 
autarquias da União. por meio da Ungua 
Brasileira de Sinais - UBRAS I e dá outras 
providências. 
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o Congresso ~acional decreta: 

Art. 1° As pessoas portadoras de deficiências auditivas 

fica assegurado o direito de serem atendidas, nos órgãos da administraçio 
publica direta. nas fundações püblicas e nas autarquias da União, por pessoa 
apta a comunicar-se por meio da Ungua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 2° O atendimento disposto no artigo anterior deve 

ser prestado. preferencialmente, por servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Na falta de servidor capacitado para o 
atendimento, fica o poder público federa' autorizado a firmar convênios com 
entidades de assistência social. cuja finalidade seja o atendimento de pessoas 

portadoras de deficiências auditivas. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

~ deJ'ttt. # O de 2004 . , 
-6 

Deputado ÉRICO RIBEIRO 
Relator 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Tendo em vista O acatamento desta Relatoria à sugestao 

apresentada pelo nobre Deputado Luiz Antonio Fleury, durante a reunião ordinária 

da Comissão de Trabalho, de AdministraçAo e Serviço Público (CTASP), 

realizada em 17 de novembro de 2004, que votou pela aprovação dos Projetos de 

lei nO 2.574. de 2000, e 3.249. de 2004. na forma do Substitutivo do Relator, com 

a adíção sugerida. e pela rejeição dos Projetos de Lei nO 3.115, de 2000, e 5.690, 

de 2001, apresentamos complementação de voto no sentido de dar conseqüência 

ao que foi acordado e votado naquela reunião. acrescentando ao paragrafo único 
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do art. 2° do Substitutivo ao Projeto de Lei nO 2.574, de 2000, a expressão 

"davidamQnte credenciadas", entre vírgulas. como eSJ=.eeifieadora das entidadéS 

de assistência social referidas no texto. na forma do substitutivo em anexo. 

,.... ,li 
Sala da Comissão, em I r-de 2004. 

Cl":)1 
lPl.(k"L~ 

Deputado ÉRICO RIBEIRO 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.674, DE 2000 

Assegura às pessoas portadoras de 
deficiência audItiva o direito de serem 
atendidas. nos órgãos da administração 
pública direta, nas fundações públicas e nas 
autarquias da unllO, por melo da l.fngua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS. e d~ outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As pessoas portadoras de deficiências auditivas .fica 
assegurado o direito de serem atendidas, nos OrgIas da admlnlstraçao direta. nas 
fundações públicas e nas autarquias da Uniao, por pessoa apta a comunicar-se 
por melo da Lfng",a BllIsllelra de SlnlilliS - LIBRAS. 

Art. 2° O atendimento disposto no artigo anterior deve ser 
prestado, preferencialmente. por servidor pertencente ao quadro de pessoel do 

ret;pectivo órgão. 

Parágrafo único. Na falfa de servidor capacitado para o 
atendimento, fica o poder público federal autorizado a firmar convênios com 
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entidades de assistência social, devidamente credenciadas, cuja finalidade seja o 
atendimento de pessoas portadoras de deficiências aUditivas. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/ 
Sala da com~.IPv:F~9de 2004. 

Deputado Érico Ribeiro 
Relator 

·111 • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de AdministraçAo e Serviço 
Público, em re~nião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 
2.57412000 e o PL 3.249/2004. apensadO. com substitutivo, e rejeitou o PL 
3115/2000 e o PL 5690/2001, apensados, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Érico Ribeiro, que apresentou complementação de voto. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Tarcisio Zimmermann - Presidente, Ora. Clair e Isaías 
Silvestre - Vice-Presidentes, CaJ10s Alberto Leréia,' Cláudio Magrão, Clóvis 
Fecury, Daniel Almeida, Érico Ribeiro, Jovair Arantes, Jovino Cândido, 
Leonardo Picciani, Luiz Antonio Fleury, Milton Cardias, Paulo Rocha, Rodrigo 
Maia, Vicentinho, Ann Pontes. Ariosto Holanda e Cartos Sampaio. 

Sala da Comissão. em 17 de novembro de 2004 . 

•. ~~ 
. Oeputad I J\RCrSIO ZlMME ANN 

~ presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÁO 

PROJETO DE LEI N° 2.574, DE 2000 

Assegura às pessoas portadoras 
de deficiências auditivas o 
direito de serem atendidas, nos 
órgãos da administração pública 
direta, nas fundaçOes públicas e 
nas autarquias da União, por 
meio da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS. e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 a Às pessoas portadoras de deficiências auditivas fica assegurado o direito de 
serem atendidas, nos órgãos da administração pública direta. nas fundaçóes públicas e 
nas autarquias da União, por pessoa apta a comunicar-se por meio da Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS. 

Art. 3° O atendimento disposto no artigo anterior deve ser prestado, preferenCialmente, 
por servidor pertencente ao quadro de pessoal do respectivo órgão. 

Parágrafo único. Na falta de servidor capacitado para o atendimento. fica o poder público 
federal autorizado a firmar convênios com entidades de assistência social, devidamente 
credenCiadas, cuja finalidade seja o atendimento de pessoas portadoras de deficiências 
auditivas. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 17 de novembro de 2004. 

.' 'vc..c ~ t..e.< ~-Deputêiàol'[ RCISIO ZIMMER NN 
Presidente . 
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PROJETO DE LEI N.o 5.956, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inserção do intérprete da Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), em todos os eventos púbUcos oficiais do 
Governo Federal. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2574/2000. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Todos os eventos públicos oficiais rea1ízados pelo 

Governo Federal deverão contar com intérprete da Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS), reconhecida pela Lei n° 10.436, de 24 de abril de 2002. 

Art. 30 O Poder Executivo Regulamentará a presente lei no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 20 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

o objetivo desta Lei é garantir mecanismos de ampliação da 

inclusão social das pessoas portadoras de deficiência auditiva. Oficializada pela 

Lei Federal 10.436, de 24 de abril de 2002, a Língua Brasileira de Sinais 

(LIBRAS) é um conjunto de códigos gestuais para comunicação de pessoas 

surdas, sendo que a obrigatoriedade de um intérprete de LIBRAS em todos os 

eventos públicos oficiais realizados pelo Governo Federal é um passo 

importantíssimo para viabilizar a integração desse segmento da população. 

Estabelecer a linguagem por sinais é possibilitar que, praticamente 

todos, possam saber e entender melhor o que esta sendo realizado pelo Governo, 

em especial a comunidade das pessoas surda.,,_ 

Diante do grande alcance social da presente medida, solicito o 

apoio dos nobres Pares para aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 27 de setembro de 2005. 

Deputado CARLOS NADER 

PL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

351 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -
. Libras e dá outras providências. 

o P R E S I D E N T E O A R E P Ú B L 1 C A Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingOístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2° Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 3° As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos ponadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor. 

Art. 4° O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério. em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante· dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente. 

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. BrasJlia, 24 de abril de 
2002; 181 ° da Independência e 114°da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza 
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PROJETO DE LEI N.o 6.495, DE 2006 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de existência de intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais - LIBRAS para deficientes auditivos em cursos de nível médio e superior . 

. . __ . __ .~.~_ ... ~._,---_ .. _.,_._--- ....... . 

DESPACHO: 
. APENSE-SE AO PL 2574/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

I 

! 
I 
I 

..J . __ .. _--

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 As instituições de ensino deverão manter 

intérpretes habilitados a traduzir para a Ungua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS, reconhecida como 

meio legal de comunicação e expressão pela Lei 

nO 10.436, de 24 de abril de 2002, para 

atendimento aos estudantes com deficiência 

auditiva admitidos em seus cursos de nlvel médio 

e superior. 

§ 1° O cumprimento do disposto no "caput" constituirá requisito 

obrigatório para a autorização. reconhecimento e renovação de reconhecimento de 

cursos, bem como para o credenciamento e renovação de credenciamento das 
instituições de ensino. 
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§ 2° Os Intérpretes deverao ser portadores de formaçao 

profissional específica, comprovada por certificado expedido por instituição 

devidamente credenciada. 

§3° A manutenção dos intérpretes se fará sem ônus para os 
estudantes beneficiados pela medida. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo deste projeto de lei é o de assegurar, na educação 

de nível médio e superior, o exercício de direito inscrito na Constituição Federal que, 
em seu art. 208, 111, determina ao Estado o dever de garantir o "atendimento 

educacional especializado aos portadores de deficiência, preferentemente na rede 

regular de ensino". 

A obrigatoriedade de intérprete da LIBRAS para deficientes 
auditivos matriculados em cursos médios e superiores é uma condição fundamental 

CoordenaçiJo de Comissões Permanentes - DECQAf- P_5573 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-fJ495!2006 
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de acesso a esses níveis de ensino e. com certeza. uma medida de proteção. 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, tal 

como dispõe o art. 23, li, da Carta Magna. 

Trata-se, enfim, de proporcionar as condições para que 

também aos deficientes auditivos seja de falo estendida a obrigação do Estado em 

garantir o "acesso aos nlveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artistica, segundo a capacidade de cada umn
, como estabelece o art. 208, V, da Lei 

Maior. 

Trata-se de uma questão de interesse de toda a sociedade 

brasileira, Independentemente da Unidade da Federa'tio em que o cidadão 

beneficiado esteja domiciliado. Um direito a ser assegurado por igual para todos. 

Por tal razão, o projeto obriga a todas as instituições educacionais, seja qual for o 

sistema de ensino a que estejam vinculadas ou sua dependência administrativa. 

Prevê-se ainda que a medida proposta seja implantada sem ônus para os 

estudantes beneficiados. 

Estou convencido de que a relevância da matéria há de 

garantir o apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de . lei. 

Sala das Sessões, em 17 de janeiro de 2005. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 

~-_ ... ---.... _ ... _- LEGISLÃÇ'ÁO CITADi\"Ãt.feXADA" PELA-- .. _--
....... _._ .. _._ C-ºº~l?!=N~Ç~~ DE ESTUJ?C?~ LE.C;;ISL!.':r~~~S =-~~DI ___ ... __ ._. 

CONSTITUiÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
I 1988 

TíTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

C()ol'dtmnçilo dt COmlsslJIS Puman~ntts· DECOM. P_jj73 
CONFERE COM o ORIGINAL Atr.l.'EN.l'ICADO 

PL .. 849512006 

354



Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I . zelar peja guarda da Constituição. das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público: 

II - cuidar da saúde e assistência pública. da proteção e garantia das pessoas 
. portadoras de deficiência: 

III - proteger os documentos, as obras e outrOS bens de valor histórico. artístico e 
cultural. os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos: 

IV - impedir a evasão. a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico. artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura. à educação e à ciência: 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas: 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora: 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar: 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico: 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização. promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação entre a 

União e 05 Estados, o Distrito Federal e os Municipios. tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados c ao Distrito Federa) legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário. financeiro. penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento: 
III - juntas comerciais: 
N - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo: 
VI - florestas, caça. pesca. fauna. conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais. proteção do meio ambiente e controle da poluição: 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural. artístico, turístico e paisagístico; 
vrn - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico. estético. histórico. turístico e paisagístico; 
IX - educação. cultura, ensino e desporto; 
X - cria.yão. funcionamento e processu do juizado de pequenas causas: 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XIl - previdência social. proteção e defesa da saúde; 
xm - assistência jurídica e defensoria pública; 
XN - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

Cllurúem'ÇlilJ l/e Com/nOes Pe:rmanenres - DECOfIf - P_"73 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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xv . proteção à infância e à juventude: 
XVl - organização. garantias. direitos e deveres das policias civis. 
§ I ° No âmbito da legislação concorrente. a competência da União limitar-se·á a 

estabelecer nonnas gerais. 
§ 2° A oompetência da União para legislar sobre nonnas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais. os Estados exercerão a 

competência legislativa plena. para atender a suas peculiaridades. 
. § 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da 

lei estadual. no que lhe for contrário. 

TÍrULovrn 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULom 
DA EDUCAÇÃO. DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO) 
DA EDUCAÇÃO 

Art. :W8. O dever do Estado com Q eduoa9ão será efetivado mediante a garantia 
de:· 

I - ensino fundamental. obrigatório e gratuito. assegurada, inclusive. sua oferta 
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria: 

* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° J.I, de 12/09/1996. 
11 - progressiva universalização do ensino médio gratuito: 
* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional nl) J 4. de 12/09/1996. 
Jll • atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência. 

preferencialmente na rede regular de ensino: 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade: 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação artística. 

segundo a capacidade de cada um; 
VI - oferta de ensino noturno regular. adequado às condições do educando: 
Vil - atendimento ao educando. no ensino fundamental. através de programas 

suplementares de material didático-escolar. transporte, alimentação e assistência à saúde. 
§ l° O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 
§ ;20 O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público. ou sua oferta 

irregular. importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3° Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental. 

fazer-lhes a chamada e zelar. junto aos pais ou responsáveis. peJa freqüência à escola. 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada. atendidas as seguintes condições: 
1- cumprimento das nonnas gerais da educação nacional~ 

CoordennçlJo de ComisslJes Ptrtmlntntls - DECOJl· P_ '51) 
CONFERE COM O ORIGINAL Au.r.mr.1'ICADO 
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11 - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público . 
................................................................. , ................................... , ...................................................... . 
.............................................................. , .............................................................................................. .. 

LEI N° 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais -
Libras e dá outras providências. 

Art. 10 É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 
Brasileira de Sinais - Libras e oUtros recursos de expressão a e]a associados. 

Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sínais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora.. com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil. 

Art. 2° Deve ser garantido. por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos. fonnas instirucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasi1eira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 6.278, DE 2001 
~SRJOSÉ~OSCOunNH~ 

estabeleCe a coneessio de desconto nos valofes dos Ingressos em espetâeuIos cuttural$ e 
artistieoS para IdOSOS e para 8$ pessoas poftaGOfaS eIe~. 

(ÀS COM1SS0ES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO;DE SEGURIDADE SOCIAL 
E FAMiLIA:E DE CONSTITU~O E JUSTIÇA E DE REDAçAo (ART. 54)-ART. 24,11) 
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o CODgreSSO Nacional decreta: 

Art. 1 Para as pessoÜ' maiores de ~S' (sessenta. e 
cinco) anos l' as pessoas por:tadorás de deficiaucia' ~ desconto 

de 50% (cinqUenta .porccnto) nos inp-essos em espetáculos' 

culturais e artisticos, mcluindo-se os cinemas, teatros e museus, 
. pmmovidos ou que de qualquer forma sejam subsidiados peJa 

UDião ou entidades à ela vincu1idaS. 

Art. 2° A permissló para a promoção do espetiéulos . 

artfsticos e oulturais ó condicionada, nos 'termos da legiala9lo . 
local, à previsio de meios de estfmulo à partici.pa9i0 dos maiores 

de 6S anos e de pessoas portadoras de deficiência, por meio de 

desconto nos valores dos ingressos e 1àcilitandO seu acesso. 

Ao ...... """30 Esta Le· 
.n.a .... 1 entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
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JU§l'IFICACÃO 

O· propósito fundamental do presente Proj~ de Lei 

é claramente expresso em seu texto: permitir ... tanto aos idosos , 

quanto as pessoas portadoras de deficiência • maiores facilidades 

para freqUentar os eventos e os espetáculos cultl.J!'ais e de lazer. 

aos museus e às casas de cultura, materializando um desconto de 

·50% (cinqüenta por cento) .no preço dos ingressos, conhecida 

como "meia.-entra.da". 

Quanto aos idosos, nada mais justo e louvâvel. 

Trata-se, normalmente, de um período da vida em que o cidadão, 

em geral aposentado. merece receber da sociedade todo tipo de 

atençio e suporte. Proporcionar-lhes o ingresso com desconto 

para as atividades de Iazet e cultma seria, sem dílvida, uma forma 

de o Poder Público propiciar um beneficio justo para uma 

expressiva camada da populaçlo brasileira, muitas vezes onerada 

~:)m gravc::s problemas inerentes à idade e à çondi9lo social. 
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Quanto as pessoas portadoras de deficiência o 

objetivo da iniciativa é o de fazer justiça a um segmento de nossa 

sociedade que, na maioria das vezes, devido às deficiências flsicas 

é excluído do processo social e tem uma série de dificuldades, 

estabelecendo um preceito já garantido na Constituição Brasileira, 

"defendendo sua dignidade e bem-estar, garantindo-lhes o direito 

à vida." 

Certos, pois, da importância da presente iniciativa, 

conto com o acolhimento por parte dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2001. 

~4 
ado JOSÉ CARLOS COUTINHO 

PFL-RJ 
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PROJETO DE LEI N.2 4.120, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Institui, a meia-entrada para pessoas portadoras de deficiências nos 
estabelecimentos culturais, esportivos, de lazer e entretenimento. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-5278/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões- Art. 24 11 

o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 10 - Fica instituída, a meia-entrada para as pessoas 

portadoras de deficiências em estabelecimentos culturais, esportivos, de lazer e 

entretenimento. 

§ 10 - Os estabelecimentos abrangidos por esta Lei, afixarão 

em locais visíveis junto à aquisição de ingressos, infonnações sobre os 

benefícios desta . 

§ 20 
- Na concessão do benefício da meia-entrada para as 

pessoas portadoras de deficiências, não poderão haver restrições de horário por 

parte dos estabelecimentos abrangidos por esta Lei. 
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Art. 2Q 
- O descumprimento desta Lei sujeitará aos 

estabelecimentos abrangidos, as seguinte penalidades: 

I - advertência; 

II - multa de 500 (quinhentas) Ufir's; 

lU - suspensão do alvará de funcionamento; 

IV - cancelamento do alvará de funcionamento. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
De um modo geral, as pessoas portadoras de deficiências são 

fadadas a serem excluídas do convívio social. Isso ocorre. também, em função 

de suas dificuldades financeiras e de locomoção. 

Como é sabido por todos, a situação da população de um modo' 

geral é muito difícil, principalmente a das pessoas portadoras de deficiências, 

que conforme o grau de dificuldade de sua deficiência, sequer conseguem 

adquirir medicamentos de uso cotidiano e rotineiro. 

Assim, a integração das pessoas portadoras de deficiências ao 

conjunto da vida social é um grande desafio, pois implica em facilitar o acesso 

em atividades de toda a natureza, especialmente nas atividades culturais, 

esportivas, de lazer e entretenimento. 
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Cabe registrar, que no estado do Rio de Janeiro existe 

legislação que contempla o pagamento da meia-entrada para pessoas portadoras 

de deficiência. 

Então, o presente projeto de lei, que ora apresentamos visa 

única e exclusivamente, a reintegração das pessoas portadoras de deficiências ao 

convívio social. 

Face ao exposto, e devido ao elevado cunho social do presente 

projeto de lei, coloco-o à apreciação dos nobres pares, para a devia apreciação. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2004. 

PROJETO DE LEI 
N.O 5.826, DE 2001 

(do Sr. Pompeo de Mattos) 

Toma obrigatório o fomec:imemo, por parte dos Hipemlcn::ados e similares, de cadeíta de rodas para a utilizaçIo 
pelas Pessoas POttadoru de Deficiência· PPDs. e dá 0IlIral! providências. 

(ÀS COMISSÔBS DE SEGUlUDADE SOCIAL E FAMÍIlA; li DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, m . 

363



364 

o Congresso Nacional decreta: 
. . 

Art. 1°· É obr1g~tórto o fornecimento, por parte dos 

Hipermercados e similares, de cadeiras de rodas, para utilização 

pelas Pessoas Portadores de Deficiência-PPD's. 

Art. 2" - A medida prevista no artigo anterior, será 

gratuito e com ônus para os estabelecimentos comerciais. 

Art. 3° - Os Hipermercados e similares, deverão afixar 

eárt.a%es-dentro~ de -seus· -estabe1ec1mentos··-indioando -os· lugares. 

onde serão fornecidas as cadeiras de roda para os usuários. 

. Art. 4° - O descumprimento da presente Lei importarã 

ao infrator a multa diária de 5000 (cinco) mil UFIRS, sem prejuizo 

de outras sanções legais. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação ~ 
Art. 6° - Ficam revogadas às disposições em contráriÓ}X 

Justificativa 
A proposição que apresento, visa ampliar os diretos dos 

PPD's que apresentam dificuldades de locomoção. 

Não se trata, aponte-se desde logo, em qualquer 

privilégio ou paternalismo. Antes, ao se consagrar na Constituição 

Federal de 1988 a isonomia de todos perante a Lei, o legislador 

Ordinário tem a missão de concretizar, através de sua esfera de 

competência, o principio da igualdade. E a concretização desse 

princípio exige tratamento diferenciado de acordo com as 

peculiaridades de cada ser humano. 
i':)ala (las ~ OSS, u;:s ae aeZejbrO de .2001. 

, ;lu,. 'M.~ O'{((:>IOl 

POM DE MA TIOS 
DEPUTADO FEDERAL 

PDT-RS 
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PROJETO DE LEI Na$! 2.932, DE 2004 
(Do Sr. Joaquim Francisco) 

Dispõe sobre a concessão de cadeira de rodas às pessoas carentes 
portadoras de deficiência física. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

I 
APRECIAÇÃO: . 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 O Sistema Único de Saúde fica obrigado a 

conceder cadeiras de rodas às pessoas portadoras de deficiência ffsica que 

atendam aos seguintes requisitos: 

I - apresentem necessidade comprovada por meio de laudo 

médico emitido pelo Sistema Único de Saúde; 

\I - disponham de renda mensal inferior a dois salários 
m(n\mQs. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Essa proposição visa proporcionar aos portadores de 
deficiência física que necessitam de cadeira de rodas para se locomover e que não 

disponham dos reéursos sufiolentes para adquirir esse produto o direito de receber 
tal equipamento por meio do Sistema Único de Saúde. 

Essa medida, além de elevar a qualidade de vida das pessoas 
carentes portadoras de defioiência frsioa. está em sintonia com o princfplo da 
proteção especial para esses brasileiros, a exemplo da garantia da acessibilidade 
aos logradouros públicos, às edificações, aos veículos de transporte coletivo e aos 
meios de comunicação previstos na Lei nl! 10.098, de 2000. 

Por entendermos que estamos colaborando para promover a 
Integração das pessoas portadoras de deficiência fisica na Vida comunitária, como 
menciona o inciso IV do art. 203 da Constituição Federal, esperamos contar com o 
valioso apoio dos nobres Pares em favor da aprovação da proposição nesta Casa. 

Sala das Sessões, Jm 4 de fevereiro de 2004. 

Deputado Joaquim Francisco 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUiÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍ11JLovm 
DA ORDEM SOCIAL 

•• 11 ••••••••••• , •• , ••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••• , •••••••••••••••• 

cAPÍTULon 
DASEGUruIDADESOC~L 

••••••••••• t ............ , ........................... , ................................................................................................... . 
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Seção IV 
Da Assistência Social 

ArL 203. A assistência !iucia1 !iercÍ preSlalla a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância. à adolescência e à velhice; 
n -o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
m - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV -. a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem nâo possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua fanulia, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes. 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
ponadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. mediante 
a supressão de barreiras c de obstáculos nas vias c espaços públicos, no mobiliário urbano, 
na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2° Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização. com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

n - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público~ 
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b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

m . pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade redunda: 1:1 que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar.se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV ~ elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização. 
tais como os referentes a pavimentação. saneamento. encanamentos para esgotos, 
distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos. superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 
fontes públicas, lixeiras, toldos, niarquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico, 

......... ,. •••••••• , ••• , •••••••• , ••••••••••••••••••• 111 ........................................................ I ....................... " .................... . 

.................. .......... ............ .......... ........... ,. ............. , ............................ , ...... " ........ , .................. , ........ ". 

PROJETO DE LEI N.O 2.966, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Dispõe sobre a doação de cadeira de rodas ao portador de deficiência 
frsica carente, pelo Sistema Único de Saúde - SUS e da outras 
providências. II 

." ------------------------.... --------------------------------~I 
i DESPACHO: I 
I APENSE-SE ESTE AO PL-293212004. . 

I 

i APRECIAÇÃO~ I 
~ Proposição SUjeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 2 É obrigatória a doação, pelo Sistema 

Único de saúde SUS I de cadeira de rodas ao portador de 

deficiência física que comprove não possuir recursos próprios 

para a aquisição desse equipamento. 

Art. 2 9 A concessão de cadeiras de rodas às 

pessoas portadoras de deficiência 

comprovadamente carente terão que 

requisitos: 

fisica locomotora, 

atender aos seguintes 

§ 1° comprovação da efetiva necessidade de 

cadeira de rodas, corno meio de locomoção, pela pessoa 

portadora de deficiência, através de laudo médico-pericial 

emitido pelo Sistema único de Saúde - SUSi 

§ 2 o - renda mensal da pessoa portadora de 

deficiência não superior a um salário mínimo. 

Art. 3 9 A concessão da cadeira de rodas será 

feita sob a forma de comodato, é proibido à transferência a 

terceiros, fiçando o beneficiário responsável pela guarda e 

uso adequados. 

Art. 4 2 Esta lei será regulamentada no prazo 

de noventa dias de sua publicação. 

Art. 52 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

A Constituição Federal em seu art. 6 o, di z , 

"São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho,' a 
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moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 

proteção à rna~ernidade e à infância, a assistancia aos 

desamparados, na forma desta Constituição." 

o presente projeto de lei vem J atender aos 

reclamos dos por~adores de deficiência física carentes do 

país, que não dispõem dos recursos mínimo~ necessários para a 

aquis~ção da cadeira de rodas, e demonstrar o amadurecimento 

da sociedade brasileira na concepção do que sejam os 

direitos básicos do cidadão. 

Nesse sentido, propugna-se por tornar 

qbrigatória, por meio da lei / a doação de cadeira de rodas 

pelo Sistema j~ico de Saúde - SGS. 

Embora norma interna do Ministério da Saúde 

estabeleça a previsão de fornecimento de próteses e cadeira 

de rodas, observa-se, na prá~ica, q~e esse serviço público não 

atinge a gra~de maioria dos Municípios brasileiros / sobretudo 

aqueles mais necessitados, pela sit'..lação de pobreza e pela 

distância dos grandes centros urbanos. 

se ressence 

::;:n verdade, o cidadao portador de deficiência 

da ineficiência das po:iticas públicas 

compensat6rias, preconizadas pela Constituição Federal e pela 

Lei n.O :0.098 de 2000, para que possa alcançar minimamente o 

desenvolvimento pessoal e a integração à sociedade. 

Diante do aqui exposto solicito o apoio dos 

N0bres Pares para aprovação do presente Proje~o de Lei. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro 2004. 

Deputado CARLOS NADER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 
..---~ 

'1988 , 

.................. " ••••••••••••••••• 1 .............................................................. , ••••••••••••• , ......................................... . 

TITULO fi 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPITULOU 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, CÚl14/02/2000 
............................................................................................................................................................. 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras provIdências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA ; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
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CAPITuLO! 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. tO Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de defu::iência ou com mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços pl1blicos. no mobiliário urbano, 
na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2° Para os fins desta Lei são esrabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços. mobiliários e equipamentos urbanos. das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

TI • barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas c nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos rransportes: as existenles nus meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de: massa.; 

m . pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV • elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 
distrihuição de energia elétrica. iluminação pública, abastecimento e distribuição de água. 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação. de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos. postes de sinalização e similares, cabines telefônicas. 
fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico . 
• , •••••••••••.••••• , •••• "1.'., ......................... , .................................................. , •••• ' ••••• , ••••••••••••••••••• , •••••••••••••• 

............................................................ , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •• , ••••••••••••••••••••• , ••••• , ••••• '111 ••••••••••••• , 
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PROJETO DE LEI N.o 7.134, DE 2006 
(Do Sr. João Herrmann Neto) 

Torna obrigatória a doação de cadeira de rodas ao portador de 
deficiência física carente, pelo Sistema Único de Saúde - sus. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2932/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É obrigatória a doação, pelo Sistema Único de Saúde -

SUS. de cadeira de rodas ao portador de deficiência fisica que comprove não 

possuir recursos próprios para a aquisição desse equipamento. 

Art 2° Esta lei será regulamentada no prazo de noventa dias a 

partir de sua publicação. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o Projeto busca atender aos reclamos dos portadores de 

deficiência física carentes do País, Que não dispõem dos recursos mínimos 

necessários para a aqUisição da cadeira de rodas. 

Nesse sentido, propugna-se por tomar obrigatória, por meio da 

lei, a doação de cadeira de rodas pelo Sistema Único de Saúde - SUS. 

Embora norma interna do Ministério da Saúde estabeleça a 

previsão de fornecimento de próteses e órteses, inclui da a cadeira de rodas, 

observa-se, na prática. que esse serviço publiCO nao atinge a grande maioria dos 

Municfpios brasileiros, sobretudo aqueles mais necessitados, pela situação de 

pobreza e pela distância dos grandes centros urbanos. 

Em verdade, o cidadão portador de deficiência se ressente da 

ineficiência das polfticas públicas compensatórias, preconizadas pela Constituição 

Federal, para que possa alcançar minimamente o desenvolvimento pessoal e a 

integraçAo à socIedade. 

Assim, o Projeto vem suprir lacuna legal, no sentido de 

determinar ao SUS o fornecimento de cadeiras de rodas a todos os portadores de 

deficiência física que necessitem desse equipamento, em qualquer ponto do 

território nacional. 
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Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos ilustres 

Pares a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 31 de maio de 2006. 

Deputado JOÃO HERRMANN NETO 

PDT/SP 

PROJETO DE LEI N.o 6.193, DE 2005 
(Do Sr. Neuton Lima) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção de cadeiras de rodas 
motorizadas dotadas de cesto acondicionador de compras em 
supermercados e hipermercados e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) PL-5826/2001. 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sl:Ijeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Conaresso Nacional decreta: 

Art. 1º" - Os supermercados e hipermercados ficam obrigados a 
manterem, à dispoSição dos seus clientes e usuárioS portadores de deficiência ffsica 
ou mobilidade reduzida, cadeiras de rodas motorizadas dotadas de cesto 
acondicionador de compras. 

§ 1° O número de cadeiras motorizadas com cesto 
acondicionador a serem disponibilizadas corresponderã, no mlnimo, a: 

I - uma, nos supermercados de pequeno porte; 

11 - duas, nos supermercados de médio porte; 

lU - quatro, nos supermercados de grande porte. 

§ 2° Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - supermercado de pequeno porte, aquele que dispõe de até 
cinco caixas para atendimento aos clientes; 

11 - supermercado de médio porte. aquele que dispôe de seis a 
dez caixas para atendimento aos clientes; 

1/1 - supermercado de grande porte e hipermercado, aqueles 
que dispõem de mais de dez caixas para atendimento aos clientes. 

Art. 20 Ficam os supermercados e hipermercados obrigados a 
reservar vagas nos seus listacíonamentos para os Vliículos das pessoas a que SIi 

refere o art. 10 desta Lei. 

Parágrafo único. O número de vagas reservadas nos 

estacionamentos corresponderá, no mlnimo. ao número de cadeiras motorizadas 
com cesto acondicionador que cada supermercado deve disponibilizar aos 
seus clientes e usuários portadores de deficiência flsica ou mobilidade reduzida, nos 
termos dos §§ 1° e 2° do art. 1° desta Lei. 
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Art. 3° O Ministério Público poderá aplicar multa ao 
estabelecimento comercial que descumprir o disposto nos arts. 1° e 2° desta Lei, 

observada a seguinte proporção: 

I - multa no valor de cinqüenta salários mínimos, para os 

supermercados de pequeno porte; 

11 - multa no valor de cem salários mínimos, para os 

supermercados de médio porte; 

111 - multa no valor de duzentos salários mínimos, para os 

supermercados de grande porte. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias 

a contar da data de sua publicação .. 

JUSTIFICAÇÃO 
O Censo de 1890 identificou, pela primeira vez, a 

existência de deficientes físicos no Brasil. Em 1920, o Censo passou a destacar 

dois tipos de deficiência: a cegueira e a surdo-mudez. 

Por sua vez, o Censo de 1950 eliminou vinte quesitos 

pesquisados, entre eles os relativos às deficiências, voltando a inclui-los apenas no 
Censo de 1991. 

De acordo com o Censo de 2000, realizado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatisitica - IBGE, pelo menos quatorze inteiros e Cinco 

décimos por 'cento dos habitantes do País apresentam pelo menos um dos seis 

tipos de deficiência levantados pelas estatísticas. o que corresponde a 

aproximadamente vinte e quatro milhões de pessoas. Desse total, são considerados 

deficientes físicos ou com mobilidade reduzida cerca de 10 milhões de brasileiros. 

A Constituição Federal de 1988, a Constituição Cidadã, busca 

a inclusêo social da pessoa portadora de deficiência, garantindo-lhe direitos que 
possibilitem o exercício pleno da cidadania e a conquista de uma vida independente. 

A acessibilidade, uma das vertentes principais do processo de 
inclusêo e que encontra previsêo no Texto Constitucional, visa assegurar o direito de 

locomoção com autonomia e independência à pessoa portadora de deficiência, pela 
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supressão de barreiras e oostacU/os nas vias e espaços públicos, no mobiliário 

urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 

comunicação. 

Como já exposto,. o Brasil conta com um expressivo 

contingente populacional que é portad6r de deficiência ou possui mobilidade 

reduzida, Para estes brasileiros, com certeza, a vida não tem sido fácil, pois 

enfrentam uma gama de obstàculos no exercício do seu direito constitucional de ir e 

vir, A simples ida a um supermercado, fato corriqueiro na vida de qualquer cidadão, 

torna-se uma prova de resistência e, muitas vezes, fonte de humilhação, tendo em 

vista que esses estabelecimentos comerciais raramente disponibilizam meios para 

que esses cidadãos possam exercer com dignidade seu papel de consumidor. 

A fim de corrigir essa situação, apresentamos este Projeto de 

Lei, que obriga os supermercados e hipermercados a manterem cadeiras de rodas 

motorizadas dotadas de cestoacondicionador de compras à disposição dos seus 

clientes e usuários portadores de deficiência flsica ou mobilidade reduzida. Além 

disso, propomos que sejam reservadas, nos estacionamentos desses 

estabelecimentos comerciais, vagas para os veiculos dos clientes e usuários 

portador~s de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2005. 

Deputado NEUTON LIMA 
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PROJETO DE LEI N.2 604-A, DE 2003 
(Do Sr .. Carlos Nader) 

Acrescenta dispositivos à Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, de 
modo a incluir o desporto nas ações de apoio às pessoas portadoras de 
deficiência; tendo parecer da Comissão de Educação e Cultura pela 
aprovação (relator: DEP. EDUARDO SEABRA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E' DESPORTO; DE 

I SEGURIDADE SOCIAL E FAMIUA; E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
I DE REDAÇÃO (ART. 54) 

: APRECIAÇÃO: 
I Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional deoreta: 

Artigo 1 Sl É acrescentado inciso VI ao art. 211 da Lei n9 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, com a seguinte redação: 

flAn. 211 ...... ,1." ... '.' ••••• , ••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••• ,., •••••••••••• 01 .................................... ,. ••••••••••••••••••••••••• 

VI- na área do desporto e do lazer: 

a) oferta de programas de educação ((sica nos 
estabelecimentos de ensino que atendam às especificidades 
dos educandos com necessidades especiaIs, com a garantia 
de espaços e equipamentos adequados; 

b) estfmulo à prática desportiva formal e não-formal como 
direito de cada um e o lazer como forma de Inclusão e 
promoção social,' 

c) garantia de atendimento pelos serviços de saúde Que 
recebam recursos do Sistema Único de Saúde - SUS aos 
atletas de modalidades paradesportJvas 

d) garantia de que os equipamentos urbanos de la~er e 
prática do desporto incluam espaços e equipamentos 
adequados à prática paradesporliva" 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nli! 7.853/89 representou um grande avanço para a 
garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência. Este diploma detalha 

em seu artigo 2!!, ações nos campos da educação, saúde, formação profissional e do 
trabalho, recursos humanos e edifioações. 

A presente proposição visa 'nc\uir o desporto entre as áreas 
prioritárias de preocupação da lei, uma vez que oonstitui atividade fundamental para 
a saúde e auto-estima do deficiente físico. 

Desta forma procuramos incluir a necessidade de estímulo à 
prática desportiva, a garantia de existência de equipamentos urbanos adequados à 
prática do paradesporto, o atendimento pelos serviços de saúde nos atletas 
paradesportivos e a oferta de educação física nos estabelecimentos de ensino de 
modo a atender as especificidades dos educandos com necessidades especiais. 

Sala das Sessões, em 02 de abril de 2003. 
Deputado CARLOS NADER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. ceDI 

LEI N!l7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE o APOIO ÀS PESSOAS 
PORTADORAS DE DEFICiêNCIA. SUA 
INTEGRAÇÃO SOCIAL. SOBRE A 
COORDENADORIA NACIONAL PARA 
INTEGRAÇÃO DA PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA - COROE, INSTITUI A TUTELA 
JURISDICIONAL DE INTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS, DISCIPLINA A 
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, DEFINE 
CRIMES, E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

Art. 1 º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno 
exercrcio dos direitos individuais e sooiais das pessoas portadoras de deficiência, e 
sua efetiva integração social, nos termos desta Lei. 

§ 1 º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os 
valores básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da Justiça social, do 
respeito à dignidade da pessoa humana, do bem·estar, e outros, indicados na 
Constituição ou justificados pelos principias geraiS de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de 
deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais 
disposições constitucionais e legais que lhes concemem, afastadas as 
discriminações e os preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como 
obrigação nacional a cargo do Poder Público e da sociedade. 

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos 
direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo 
à infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômioo. 
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Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos 
e entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua 
competência e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

t - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 

modalidade educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1'" e 2'" 
Graus, a supletiva, a habllltaçêo e a reabllltaÇlo profissionais, com currfculos, 
etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em 
estabelecimentos públicos de ensino; 

d) O oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nfvel 
pré-escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam ~ 
internados, por prazo Igualou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de 
deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de 
estudo; 

f) a matricula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos 
públicos e part\culares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se 
Integrarem no sistema regular de ensino. 

" - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao 

planejamento familiar. ao aconselhamento genético. ao acomr;)anhamento da 
gravidez. do parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação 
e ao controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 
metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras doenças 
causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes 
do trabalho e de trânSito, e de tratamento adequado a suas vitimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação: 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seU adequado tratamento 
neles, sob normas técnicas e padrões de conduta apropriados; . 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; -

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que 
lhes ensejem a Integração social. 

111 - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação 

profissional, e a garantia de acesso aos serviços concernentes, \nc\us\ve aos cursos 
regulares voltados à formação profissional; 
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b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de' 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiência que não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores 
público e privado. de pessoas portadoras de deficiência: 

d) a adoção de legislação especifica que discipline a reserva de mercado 
de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado,' e que regulamente a organização de 
oficinas' e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das 
pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nlvel médio para a Educação Especial, 

de técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação. e de 
instrutores para formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 
áreas de conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às 
necessidades reais das pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a 

funcionalidade das edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às 
pessoas portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a edifrcios, a 
logradouros e a meios de transporte. 

Art. 32 As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses 
coletivos ou difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas 
pelo Ministério Público, pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por 
associação constituída há mais de 1 (um) ano. nos termos da lei civil. autarquia. 
empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista que inclua, entre suas 
finalidades institucionais, a proteção das pessoas portadoras de deficiência. 

§ 1º Para instruir a iniCia', o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior 
deverão ser fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação 
civil. 

§ 39 Somente nos casos em que o interesse público, devidamente 
justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 49 Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser 
proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao 
Juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão 
de segurança nacional, requisitar umas e outras; feita a requisiçãO, o processo 
correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5Q Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 
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§ 6i Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co
legitimados pode assumir a titularidade ativa . 
.. , .. t ••••••••••••• 1.1 .... 1 •• "" .................. " ...... ~ .... " ......... ""'".",,.,,""" •••• " .................. , ..... """ •••• 1 ... 1. 11 ...... Ii ..................................... .. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I· RELATÓRIO 
o Projeto de lei em análise visa acrescentar dispositivos à lei 

n2 7.853/89. de forma a incluir o desporto nas ações de apoio às pessoas portadoras 
de deficiência. 

A tramitação dá-se conforme o art. 24 I 1\ do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados. A apreciação é conclusiva por parte da Comissão de 
Educaçao, Cultura e Desporto. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 
regimentais, não foram recebidos emendas ao Projeto. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A Lei 7.853/89 é uma lei principlológica. Estabe\ece normas 

gerais para assegurar o pleno exerc(cio dos direitos Individuais e sociais das 

pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração social. 

Ora, nada mais útil e eficaz para atender aos objetivos 
perseguidos pela lei, que a inclusão do desporto em seu rol de preocupações. 

Não há. plena democratização do acesso ao desporto 

educacional, se os espaços existentes para a prática desportiva ignorarem as 
necessidades dos deficientes, ou se a carência. de equipamentos privá-tos da prática 

desportiva. 

A prática do desporto comunitário não terá alcançado a 

eqüidade se inexistirem, nos equipamentos urbanos, os espaços adequados às 
necessidades dos deficientes. 
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Por sua· importância para o resgate da auto-estima e 

integração social, o desporto deve ser necessariamente uma das áreas nas quais as 

políticas públicas sejam desenvolvidas e implantadas para a concretização dos 

dir9itos das pessoas portadoras de deficiência. 

o bem formulado diploma legal que se pretende alterar 

continha esta lacuna, em boa hora preenchida pela proposição. 

2003. 

Isto posto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei n9 604, de 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2003. 

Deputado EDUARDO SEABRA 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n2 604/2003, nos termos do Parecer 
do Relator, Deputado Eduardo Seabra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gastão Vieira - Presidente, Professora Raquel Teixeira - Vice-Pr9sid9nt9, 
Alice Portugal, Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, César 
Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Costa Ferreira, Fátima Bezerra, Humberto 
Michiles, Iara Bernardi, Neyde Aparecida, Paulo KObayashi, Paulo Rubem Santiago, 
Rogério Te6filo, Severiano Alves, Colombo, Eduardo Barbosa, Luiz Bittencourt, 
Márcio Reinaldo Moreira e Rafael Guerra. 

Sala da Comissão, em 8 de outubro de 2003. 

Deputada CELCITA PINHEIRO 
Presidente em exercício 

(ART. 40 RICO) 
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PROJETO DE LEI N.s 664, DE 2003 
(Do Sr, Augusto Nardes) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de impressão "braile" nas 
cédulas de identidade, CPF e título de eleitor. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMluA 

. CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. S4 RICO) 

I APRECIAÇÃO: . 
I Proposição sujeita à apreciação conclusiva pe1!is Comissões - art. 24. " I 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º É obrigatória a impressão "braile" nas Carteiras de Identidade, 

CPF e Título de Eleitor, emitidos após a publicação desta lei. 

Art. 22 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela maioridade o indivíduo torna-se apto a exercer todas as atividades 

da vida civil, estatui nosso Código Civil. 

Nem sempre, entretanto; o exercício de fato é possível. Algumas vezes 

ocorre a incapacidade absoluta, e as pessoas não podem exercer diretamente suas 

faculdades. Outras vezes ocorre incapacidade relativas e a pessoa exerce 

parcialmente por si os seus direitos. 

Tais limites baseiam-se fundamentalmente na incapacidade, total ou 

parcial, de julgar situações na vida prática e estão ligadas à circunstância de a 

pessoa apresentar nenhum ou pouco desenvolvimento mental. 

Nossa Constituição Federal trás em seu bojo comandos destinados a 

garantir a cidadania e evitar a marginalização das pessoas (arts. 1º, 11 e 3\2,111). 

O deficiente físico, via de regra, conserva sua acuidade mental; pode, 

pois, julgar situações e decidir, desde que lhe sejam garantidos acesso idôneo ao 

fato concreto. 

No caso dos deficientes visuais, existe o "método braile", que lhes 

permite a leitura de escritos. 

Documentos são as marcas que individualizam seu titular e 

representam sua expressão na sociedade. Existe estreita correlação, inclusive 

psicológica, entre estes papéis e seus titulares, entre os quais se inclui os 

deficientes. 
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De toda oportunidade, pois que lhes seja permitido ter, na linguagem 

que lhe é própria, a edição de seus documentos fundamentais. 

Com certeza a medida aumentará sua auto-estima, contribuindo para 

que melhor exerçam a cidadania. 

Sala de Sessões, em 07 de abril de 2003. 

Deputado AUGUSTO NARDES 

LEOISI:AÇAo CITADA ANEXADA PELA . 
COORDENA2AO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

1988 

TfTULOI 
DOS PRINCíPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 111 A República Federativa do Brasil, formada pela unlAo indissolúvel doa Estados e 
Munlcfplos e do Distrito Federal,· constitui-se em Estado Democrático de Direito e teni como 
fundamentos: 

I • a soberania; 
11 .• a cidadania; 
111 • a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.; 
V • o pluralismo polltico. 
Parágrafo Ilnico. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta ConstituiçãO . 
••• " ....................... , •••••• 1 ............... •• •••• • ••••••••••••••••• , .......................... , ............. " •••• ".,., ............ ., •••••••••••••••••••••• 

regionais; 

Art. 3Q Constituem objetivos fundamentais da República FeaeratJva do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
" - garantir o desenvolvimento naoional: 
111 - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

IV - promover o bem de todos, sem preconc~ltos de origem, raça, sexo, cor, Idade e 
quaisquer oútras formas de discriminação . 

..... ,., ........... " ............ , ............................. " ........... """ .... ,." ............... , ......................................................... , . 

............................................................. ., ........... " ............................................. , ...................... , ...... , ....... . 

388



PROJETO DE LEI N.o 6.712, DE 2006 
(Do Sr. Carlos Nader) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de impressão com o código braile nas 
cédulas de identidade em todo o Território Nacional da forma em que 
especifica. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 664/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 10 - fica obrigado a impressão com o código braile nas cédulas 

de identidade em todo o território nacional. 

Artigo 2Q No sistema braile que menciona o art. anterior deverá constar 

o nome da pessoa, a data de nascimento, a data de emissão e o número da cédula 

de identidade. 

Artigo 3° • As pesseas que já obtiverem a identidade terão o prazo para 

implemento do disposto no artigo 1, o de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

da publicação desta lei. 

Artigo 4°· O poder executivo regulamentará a presente lei, designando 

órgêO responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o 

descumprimento dessa lei. 

Artigo 5 o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nossa Constituição Federal trás em seu bojo de comandos destinados 

a garantir a cidadania e evitar a marginalização das pessoas (art. 1° 11 e 3°,111). 

O deficiente flsico, via de regra, conserva sua acuidade mental; pode, 

pois, julgar situações e decidir, desde que lhe sejam garantidos acesso idôneo ao 

fato concreto. 

No caso dos deficientes visuais. existe o "método braile", que lhes 

permite a leitura de escritos. 

A propositura que ora submeto tem por vista tomar obrigatória a 

impressão com o CÓdigo braile nas cédulas de identidade em todo o território 

nacional. 

O deficiente visual tem como única opção confiar naS informações que 

lhe são passadas oralmente por funcionários destes estabelecimentos, que na 
prática não possuem qualquer validade, e podem levar os deficientes a equivocas e 
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a interpretações erradas. Com a implantação destes serviços em leitura do método 

braile estes estarão cientes dos serviços existentes. 

Diante do grande alcance social da presente proposição, solicito o 

apoio dos nobres Pares para aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, em de 

Deputado CARLOS NADER 

PURJ. 

de 2006. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA 'f IV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. }O A República Federativa do Brasil. fonnada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municipios e do Distrito Federal. constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania: 
n -a cidadania: 
TIl - a dignidade da pessoa humana: 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo. que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta Constituição. 

Art. 2" São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si. o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

Art. 30 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária: 
Il - garantir o desenvolvimento nacional: 
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m - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 
regionais~ 

IV - promover o bem de todos. sem preconceitos de origem, raça. sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacioriais 
pelos seguintes principios: 

1 - independência nacional: 
TI - prevalência dos direitos humanos: 
III - autodetenninação dos povos~ 
IV - não-intervenção: 
V • igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da pnz: 
vn - solução pacífica dos conflitos: 
VTII - repúdio ao terrorismo e ao racismo: 
1)( • cooperação entre oS povos para o progresso da humanidade: 
X • concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte~ração 

econômica. política. social e cultural dos povos da América Latina, visando à fonnação de 
uma comunidade latino·slllericana de nações. . 
...................................... " .. " ... , ... , .............................................................................. ' .. , ................... , . 

., ... , ... , ... , ............................. , .............. , ................. " ... " ............... , ................................................ " ..... " 

392



PROJETO DE LEI N.2 1.913, DE 2003 
(Do Sr. Marcus Vicente) 

Revoga o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL 3967/1997 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 

7 de dezembro de 1993. 
Fica revogado o § 32 do art. 20 da Lei n2 8.742, de 

Art. 2'i? Esta lei entra em vigor na data de sua pUtllicaçao. 

JUSnFICAçAo 

Propõe-se a extinção do empecilho constante da lei Orgânica 
da Assistência Social, no que tange à definição do direito ao Benefrcio de Prestação 

Continuada aos portadores de deficiência e aos idosos. 

No art. 20, § 3e, a lOAS considera famllla carente, para os fins 
da concessão do beneficio, aquela cujos rendimentos mensais estejam aquém de 
1/4 do salário mínimo por pessoa. 

Esse critério nos parece extremamente rigoroso, porque só 

atinge famnias com cinco ou mais membros e somente um salário mrnimo de 
rendimento total familiar. 

Outro agravante é que a avaliação da carência familiar é feita 
nos Postos do INSS, que lança mão de Orientações Normativas para instruir seus 
servidores sobre a concessão, dar decorrendo interpretações equivocadas que 
dificultam enormemente a obtenção do benefrcio. 

Em vista desses obstáculos, entendemos que vem sendo 
desvirtuado o mandamento constitucional de proteção da Assistência Social aos 
portadores de deficiência e aos Idosos carentes. 

É inegável que os portadores de deficiência e os idosos das 
populações de baixa renda têm necessidade do auxflio assistencial. Os portadores 
de deficiência, porque à pobreza se somam toda a sorte de dificuldades decorrentes 
da deficiência; os idosos, porque chegaram à velhice sem direito à obtenção da 
aposentadoria da Previdência Social. vitimas que são do mercado informal de 
trabalho neste País. 
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Necessário, assim, eliminar da Lei a exigência que redunda em 
injustificável entrave burocrático para a concessão do benefício assistencial aos 
portadores de deficiência e aos idosos. Para tanto, contamos com o apoio dos 
ilustres Pares a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de setembro de 2003. 

Marcus Vicente 
Deputado Federal 

PTBfES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .. CEDI 

LEI N'" 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social 
e dá outras pTovidências. 

cAPÍTULo IV 

DOS BENEFIcIOS, DOS SERViÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE ASSISTêMC\A 
SOCIAL 

S.ol 
Do Benefício de Presta9io Continuada 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mrnlmo 
mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou maIs e Que 
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comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê·la provida por sua 
famrlia. 

§ ,. para os efeitos do disposto no capUl, entende-se como famftla o conjunto de 
pessoas elencadas no art. 16 da Lei na 8.213, de 24 de Julho de 1991, desde que vivam sob o 
mesmo teto. 

~ § 1 D com r'fIIdaçiJo dada peJa Lei nD 9.720, de 30/1117998. 
§ 211 Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela Incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 
§ 311 Consldara-sua Incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência 

ou Idosa a famnla cuja renda mensal per çaplta seja Inferior a 1/4 (um quarto) do salário mrnimo. 
§ 411 O beneffclo de que trata este artigo nAo pode ser acumulado pelo beneficiário com 

qualquer outro no êmbito da seguridade social ou de outro regime. salvo o da assistência médica. 
§ 51! A situação de internado não prejudica o direito do Idoso ou do portador de 

deficiência ao benefício. 
§ BI! A concessão do beneUeto ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados 

pelas serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
• § 611 com redação dada pela Lei n Il 9.720, de 30111/1998. 
§ 711 Na hipótese de não existirem serviços no municfplo de residência do beneficiário. 

fica assegurado, na forma prevista em regulamento. o seu encamlnnamento ao munlclpio mais 
próximo que contar com tal estrutura. 

• § 7fJ com redação dada pela Lei nl1 9.720, de 30111/1998. 
§ 811 A renda familiar mensal B que se refere o § 311 deverá ser declarada pelo requerente 

ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para 
o deferimento do pedido. 

• § 8 f1 acrescido pela Lei nll 9. 720, de 30111/1998. 

Art. 21. O beneficio de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para 
avaliação da t!ontinuldadê das oondiçóas qua IhA dAtam origam. 

§ 111 O pagamento do beneficio cessa no momento em Que forem superadas as 
condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 

§ 211 O benefrclo será cancelado quando se constatar Irregularidade na sua concassão 
ou utilização. 
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PROJETO DE LEI N.9 1.966, DE 2003 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

Acrescenta parágrafo ao art. 22, da lei 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para determinar prioridade de' atendimento aos portadores de 
deficiência e aos portadores de doença crônica na promoção da 
integração ao mercado de trabalho. 

I DESPACHO: i 
I ÀS COMIssões DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E . 
. CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICO) - ART.l 

2411 
APRECIAÇÃO: ! 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 n I 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Acrescente-se § 29 ao art. 29 da Lei n2 8.742, de 7 
de dezembro de 1993, passando o atual parágrafo único a § 12: 

"Art. 22 ....•.........•..•.....• ; .•.....•.•..•.•.•••. 0.'.11' ••• ,t •• ,,, ••••••••••••••• , ••••••• 

•••••• f ••••• II ••••• "., ................................ I •••••••••••••••••••••• "" ••• , ••••••••••• 

§ 22 Na promoção da integração ao mercado de trabalho, 
gozam prioridade de atendimento as pessoas portadoras de deficiência e os 

portadores de doença crônica habilitados para o exercicio de atividade 
profissional. .. (NR) 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua pUblicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente proposição busca atender aos reclamos das 

pessoas portadoras de deficiência e dos portadores de doença crônica, no que 
tange à necessidade de apoio para sua inserção no mercado de trabalho. 

Sobre a questao. encontramos, dentre os objetivos da Lei 

Orgânica da Assistência Social (lei nl! 8.742. de 7 de dezembro de 1993). uma 
interface com as ações do Ministério do Trabalho no apolo aos trabalhadores 

carentes. 

Esta Lei, ao definir os objetivos da Assistência Social, 
propugna, no art. 29, inciso 1111, pela "promoção da Integração ao mercado de 
trabalho", a ser desenvolvida "através de um conjunto Integrado de ações de 

iniciativa pública e da sociedade". 

Nesse sentido, entendemos plenamente factível que se 
assegure prioridade aos portadores de deficiência e aos portadores de doença 

crônica carentes nos projetos de Integração ao mercado de trabalho a serem 
desenvolvidos segundo o mandamento da Lei Orgânica da Assistência Social. 
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Sensibiliza-nos, especialmente, a situação dos portadores de 
epilepsia, por sofrerem esses cidadãos cerrada discriminação por parte dos 

empregadores, que rejeitam liminarmente a possibilidade de oferta de emprego ou 
função a um trabalhador nessa condição. 

Fica evidente o desconhecimento de que a epilepsia, como a 
hipertensão e tantas outras doenças crônicas, é perfeitamente controlável por meio 

de medicamentos, não sendo, portanto, admissível que seja considerada, ostensiva 
ou veJadamente, como justo motivo para a negativa de emprego ao trabalhador. 

Visamos, assim, assegurar que as ações da Assistência 

Social, no tocante à inserção de trabalhadores carentes no mercado de trabalho, 
observem. a prioridade de atendimento aos portadores de deficiência e aos 

portadores de doença crônica, em respeito ao princípio constitucional da Isonomia, 
segundo o qual deve haver tratamento diferenciado ao hipossuficiente. promovendo

se a compensação das desigualdades existentes nas categorias de cidadãos. 

Pelo valor humanitário da proposta, esperamos contar com o 

apoio dos ilustres Pares a este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 10 de setembro de 2003. 

Deputado SANDRO MABEL 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Ne 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a Organização da Assistência Soc.ial e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
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LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPfTULO I 

DAS DEFINiÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1 ~ A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é 
Política de Seguridade Sooial não contributiva, que provê os mínimos sociais, 
realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da 
sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 211 A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção à famma. à maternidade, à infância. à adolescência e à 

velhice; 
11 • o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
111 - a promoção da integração ao mercado de trabalhoi 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de 1 (um) salário minlmo de beneficio mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao Idoso que comprovem não possuir meios de prover a 
própria manutenção ou de tê-Ia provida por sua famllia. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às 
políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mfnimos 
sociais, ao provimento de condições para atender contingências sociais e à 
universalização dos direitos sociais. 

Art. 3R Consideram-se entidades e organizações de assistência social 
aquelas que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e 
garantia de seus direitos. 
,.'.".,., ••••• " •• ", •• " ........... " ............. 1 ••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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PROJETO DE LEI N.o 3.219, DE 2004 
(Do Sr.lldeu Araujo) 

Dispõe sobre o Estatuto dos Portadores de Necessidades "Especiais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3638/2000. 

I 
APRECIAÇÃO: 
Proposiçáosujeita à apreciação do Plenário 

401



402 

o Congresso Nacional decreta: 

TiTULO I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1!! Fica Instltufdo o presente Estatuto, destinado a regular e assegurar os 
direitos das pessoas portadoras de necessidades especiais. . 
Parágrafo único. São consideradas pessoas portadoras de necessidades espeeials, 
aquelas incapacitadas ou que tenham dificuldades para a vida independente e para 
o trabalho, em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária 
congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho normal das necessidades da 
vida diária e do trabalho. 
Art. 2.2 O portador de necessidades especiais goza de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejufzo da proteção .integral de que 
trata esta' lei, assegurando-se-Ihe, por lei ou por outros meios, todas as 
·oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde ffsiea e mental e seu 
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 
dignidade. . 
Art. 3.0 é obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público 
assegurar ao portador de necessidades especiais, com· absoluta prioridade, a 
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao 
esporte. ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à 
oonvlvência familiar e comunitária. 
Parágrafo único. A garantia de prioridade oompreende: 
I - atendimento preferencial Imediato e Individualizado junto aos órgãos públicos e 
privados, prestadores de serviços à população; 
11 - preferência na formulação e na execução de polftieaa sociais públicas 
especificas; 
111 - destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção ao portador de necessidades especiais; 
IV - garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais, 
Art. 451 Nenhum portador de necessidades especiais será objeto de qualquer tipo de 
negligência. discriminação. violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos 
seus direitos, por ação ou omissão, será punidO na forma da lei. 
§ 19 é dever de todos prevenir a ameaça ou vlolaçao aos direitos do portador de 
necessidades especiais. 
§ 2.2 As obrigações previstas nesta lei não excluem da prevenção outras 
decorrentes dos princípios por ela adotados. 
Art. S5I A inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à 
pessoa ffslca ou jurfdlca nos termos da LeI. 
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Art. Sf! Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer 
forma de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha 
conhecimento. 

TíTULO 11 
Dos Direitos Fundamentais 

CAPíTULO I 
Do Direito à Vida 

Art. 79. É obrigação do Estado, garantir à pessoa portadora de necessidades 
especiais a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de polfticas sociais 
públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade. 

CAPíTULO 11 
Do Direito à liberdade, ao Respeito e ã Dignidade 

Art. 8°, É obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa portadora de 
necessidades especiais a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana 
e sujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e 
nas Leis. . 
§ 1.2 O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos: 
I - faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 
ressalvadas as restrições legais; 
11 - opinião e expressão; 
111 - crença e culto religioso; 
IV - prática de esportes e de diversões; 
V - participação na vida familiar e comunitária; 
VI- participação na vida poHtica, na forma da lei; 
VlI- faculdade de buscar refúgio. auxílio e orientação. 
§ 29. O direito ao rospeito consiste na inviolabilidade da integridade física. psfquica e 
moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 
valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais. 
§ 3!< É dever de todos zelar pela dignidade do portador de necessidades especiais, 
colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 
vexatório ou constrangedor. 

CAPíTULO lU 
Dos Alimentos 

Art. 9°. Os alimentos serão prestados ao portador de necessidades especiais na 
forma da lei civil. 
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Art. 10. Se o portador de necessidades especiais ou seus familiares não possufrem 
condições econômicas de prover o seu sustento,. impõe-se ao Poder Público esse 
provimento, no âmbito da assistência social. 

CAPíTULO IV 
Do Direito à Saúde 

Art. 11. É ass·egurada a atenção integral à saúde do portador de necessidades 
especiais, por intermédio do Sistema Único de Saúde .- SUS, garantindo-lhe o 
acesso universal e igualitário. em conjunto articulado e contrnuo das ações e 
serviços. para a prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo 
a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente os portadores de 
neoessldades espeoials. 
§ 1.Q A prevenção e a manutenção da saúde do portador de necessidades especiais 
serão efetivadas por meio de: 
I - cadastramento da população portadora de necessidades especiais; 
11 - atendimento domiciliar, incluindo a intemação, do portador de necessidades 
especiais que dele necessitar e esteja Impossibilitada de se locomover, inclusive 
para abrigados e acolhidos por instituições públicas, filantrópicas ou sem fins 
lucrativos e eventualmente conveniadas com o Poder Público, nos meios urbano e 
rural; 
111 - reabilitação orientada pelos psicólogos e fisioterapeutas, para redução das 
seqOelas decorrentes do agravo da saúde. 
§ 22 Incumbe ao Poder Público fornecer aos portadores de necessidades especiais, 
gratuitamente, medicamentos, especialmente os de uso continuado, assim como 
próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 
reabilitação. 
§ 3,2 É vedada a discriminação dos portadores de necessidades especiais nos 
planos de saúde pela. cobrança de valores diferenciados. 
Art. 12. Ao portador de necessidades especiais internados ou em observação é 
assegurado o direito a acompanhante. devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério 
médico. 
Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável pelo tratamento 
conceder autorização para o acompanhamento do portador de necessidades 
especiais ou, no caso de impossibilidade, justificá-Ia por escrito. 
Art. 13. Ao portador de necessidades espeolals que esteja no domrnlo de suas 
faculdades mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que 
lhe for reputado mais favorável. 
Parágrafo (In/co. Não estando o portador de necessidades especiais em condições 
de proceder à opção, esta será feita: 
I - pelos familiares; 
11- pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida no tempo hábil para consulta 
a familiar; 
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111 - pelo próprio médico, quando não houver familiar conhecido, caso em que 
deverá comunicar o fato ao Ministério Público. 
Art. 14. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o 
atendimento ao portador de necessidades especiais, promovendo o treinamento e a 
capacitação dos profissionais, assim como orientação aos familiares e grupos de 
auto-ajuda. 
Art. 15. Os casos de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra portador de 
necessidades especiais serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais de 
saúde a quaisquer dos seguintes órgãos: 
I - autoridade policial; 
11 - Ministério Público; 
111 - Defensoria Pública. 

CAPíTULO V 
Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Art. 16. O portador de necessidades especiais tem direito a educação, cultura, 
esporte, lazer, diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua 
peculiar condição . 
Art. 17. o Poder Público criará oportunidades de acesso ao portador de 
necessidades especiais à educação, adequando currículos, metodologias e material 
didático aos programas educacionais a ele destinados. 
§ 12 Os cursos especiais para portadores de necessidades especiais incluirão 
conteúdo relativo às técnicas de comunicação. computação e demais avanços 
tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 
Art. 18. A participação dos portadores de necessidades especiais em atividades 
culturais e de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% 
(cinqüenta por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e 
de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais. 
Art. 19. Os meios de comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados 
aos portadores de necessidades especiais, com finalidade informativa, educativa, 
artística e cultural. 

CAPíTULO VI 
Da Profissionalização e do Trabalho 

Art. 20. O portador de necessidades especiais tem direito ao exercrcio de atividade 
profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas. 
Art. 21. Na admissão do portador de necessidades especiais em qualquer trabalho 
ou emprego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, 
Inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. 
Art. 22. O Poder Público criará e estimulará programas de: 
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I - profissionalização especializada para os portadores de necessidades especiais, 
aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e 
remuneradas; 
11 - preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima 
de 1 (um) ano, por meio de estfmulo a novos projetos sociais, conforme seus 
Interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania; 
111 - estfmulo às empresas privadas para admissão dos portadores de necessidades 
especiais ao trabalho. 
Art. 23. O poder público garantirá 10% (dez por cento) de vagas em Concurso 
Público para atendimento aos portadores de necessidades especiais, salvo nos 
casos em que a natureza do cargo não permitir. 
1- As empresas privadas com mais de 50 (cinquenta) funcionários deverão destinar 
2% de vaga para as pessoas de portadoras das necessidades especiais, 
respeitadas suas condições frslcas, Intelectuais e psrquicas. 

CAPiTULO VII 
Da Previdência Social 

Art. 24. Os benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral da Previdência 
Social observarão, na sua concessão, critérios de cálculo que preservem o valor real 
dos salários sobre os quais incidiram contribuição, nos termos da legislação vigentê. 
§ 1°. Os valores dos beneffcios em manutenção serão reajustados na mesma data 
de reajuste do salário-mrnimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de 
inrcio ou do seu llltlmo reajustamento, com base em percentual definido em 
regulamento, observados os critérios estabelecidos pela lei nO 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 
§ ~. Os proventos do aposentado ou pensionista de portadores de necessidades 
especiais, especificados em lei, terão acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) 
mesmo que a deficiência seja adquirida posteriormente ao benefrolo,obJetivando 
evitar deterioração da condições flsicas e psicológicas (acompanhamento 
médico/psicológico, fisioterapia, cirurgias periódicas, compra de material, 
manutenção de acompanhante, dentre outras). 
§ 3°. Ficará impOSSibilitada de redução de pensão para os portadores de 
necessidades especiais. 
Art, 25. A perda da condição de segurado não será considerada para a concessão 
da aposentadoria por idade, desde que a pessoa conte com, no mínimo, o tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito de carênola na data de 
requerimento do benefício. 
Parágrafo único. O cálculo do valor do benefrcio previsto no caput observará o 
disposto no caput e § 2° do afl: 3° da Lei n° 9.876. de 26 de novembro de 1999, 
ou, não havendo salárlos-de·contribuição recolhidos a partir da competência de julho 
de 1994, o disposto no art. 35 da lei nO 8.213, de 1991. 
Art. 26. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por 
responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo fndice utilizado 
para os reajustamentos dos beneficios do Regime Geral de Previdência Social, 
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verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês 
do efetivo pagamento. 
Art. 27. Os portadores de necessidades especiais terão redução em 10 (dez) anos 
nos requisitos de idade e de tempo de contribuição. 

CAPíTULO VIII 
Da Assistência Social 

Art. 28. A assistência social aos portadores de necessidades especiais será 
prestada, de forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previstos na lei 
Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde e demais normas 
pertinentes. 
Art. 29. Aos portadores de necessidades especiais" que não possuam meios para 
prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua fam llia. , é assegurado o 
benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da lei Orgânica da 
Assistência Social - loas. 
Parágrafo único. O beneficio já concedido a qualquer membro da famma nos 
termos do caput não será computada para os fins do cálculo da renda familiar per 
caplta a que se refere a Loas. 
Art. 30. O acolhimento de portadores de necessidades especiais em situação de 
risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência econômica, 
para os efeitos legais. 
Art. 31. Os portadores de necessidades especiais terão isenção total de IPI na 
aquisição de aparelhos auditiVos, próteses I cadeiras de rodas e demais apare\hos 
para suas necessidades de locomoção e trabalho. 

CAPíTULO IX 
Da Habitação 

Art. 32. o portador de necessidades especiais tem direito a moradia digna, no seio 
da família natural ou substituta. ou desacompanhado de seus familiares, quando 
assim o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada 
§ 1-12 A assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 
prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-tar, abandono ou 
carência de recursos financeiros próprios ou da famma. 
§ 22 Toda instituição dedicada ao atendimento ao portador de necessidades 
especiais fica obrigada a manter identificação externa visível, sob pena de 
interdição, além de atender toda a legislação pertinente. 
§ 32 As instituições que abrigarem os portadores de necessidades especiais são 
obrigadas a manter padrões de habitação compatfveis com as necessidades deles, 
bem como provê~los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas 
sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da lei. 
Art. 33. Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos 
públicos, o portador de necessidades espeCiais goza de prioridade na aquisição de 
imóvel para moradia própria, observado o seguinte: 
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I - reserva de 1 % (um por cento) das unidades residenciais para atendimento aos 
portadores de necessidades especiais: 
11 - implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao portador de 
necessidades especiais; 
111 - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanrstlcas, para garantia de 
acessibilidade ao portador de necessidades especiais: 
IV - critérios de financiamento compatrveis com os rendimentos de aposentadoria e 
pensão. 

CAPiTULO X 
Do Transporte 

Art, 34. Aos portadores de necessidades espeolals, floa assegurada a gratuidade 
dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, inclusive nos serviços 
seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares. 
§ 12 Para ter acesso à gratuidade, basta que o portador de necessidades especiais 
apresente qualquer documento pessoal que faça prova à sua condição. 
§ 29 Nos veiculas de transporte coletivo, seletivos e especiais de que trata este 
.artigo, serão reservados assentos para os portadores de necessidades especiais, 
devidamente Identificados. 
Art. 35. No sistema de transporte coletivo Interestadual observar-se-á, nos termos' 
da legislação específica: 
I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veiculo para portadores de 
necessidades especiais com renda igualou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; 
II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 
para os portadores de necessidades especiais que excederem as vagas gratuitas. 
com renda igualou Inferior a 2 (dois) salários-mínimos, 
Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 
critérios para o exercrcio dos direitos previstos nos incisos I e 11. 
Art. 36. É assegurada a reserva, para os portadores de necessidades especiais, nos 
termos da lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos 
e privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor 
comodidade ao portador. 
Art. 37. É assegurada a prioridade do portador de necessidades especiais no 
embarque no sistema de transporte coletivo. 
Art. 38. assegurado a isenção total de IPI para aquisição de verculos adaptados 
para portadores de necessidades e'speclals, nao podendo ser transferido no perrodo 
mínimo de 5 (cinco) anos. 

TITULO 111 
Das Medidas de Proteção 

CAPITULO I 
Das Disposições Gerais 
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Art. 39. As medidas de proteção ao portador de necessidades especiais são 
aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou 
violados: 
1- por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 
11 - por falta, omissão ou abuso da famflia, curador ou entidade de atendimento; 
111 - em razão de sua condição pessoal. 

CAPíTULO 11 
Das Medidas Específicas de Proteção 

Art. 40. As medidas de proteção ao portador de necessidades especiais previstas 
nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os 
fins sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários. 
Art. 41. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 39, o Ministério Público 
ou o Poder Judiciário, a requerimento daquele. poderá determinar, dentre outras, as 
seguintes medidas: 
1- encaminhamento à famflia ou curador, mediante termo de responsabilidade; 
11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
111 - requisição para tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar ou 
domiciliar; 
IV - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxrlio, orientação e .tratamento 
a usuários dependentes de drogas Ifcitas ou ilícitas, ao próprio portador ou à pessoa 
de sua convivência que lhe cause perturbação; 
V - abrigo em entidade; 
VI - abrigo temporário. 

TíTULO IV 
Da Política de Atendimento ao Portador de Necessidades Especiais 

CAPíTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 42. A poHtica de atendimento ao portador de necessidades especiais far-se-á 
por meio do conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios. 
Art. 43. São linhas de ação da política de atendimento: 
1- poHt1cas sociais básicas, previstas na Lei. 
11 - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 
que necessitarem; 
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111 - serviços especiais de prevenção e atendimento às vitimas de negligência, 
maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 
IV - serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por 
portadores de necessidades especiais abandonados em hospitais e instituições de 
long8 permanência; 
V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos portadores de 
necessidades especiais; 
VI - mobilização da opinião públiça no sentido da participação dos diversos 
segmentos da sociedade no atendimento do portador de necessidades especiais. 
Art. 44. O Poder Público garantirá atendimento especial nos órgãos públicos para 
pessoas portadoras de necessidades especiais, mantendo funcionários preparados, 
principalmente para a comunicação com surdos e mudos. 

CAPITULO II . 
Das Entidades de Atendimento ao Portador de Necessidades 

Especiais 

Art. 46. As entidades de atendimento são responsáveis pela manutençao das 
próprias unidades, observadas as normas de planejamento e execução emanadas 
do órgão competente da Porrtica Nacional do portador de necessidades especiais 
preVista em Lei. 
Parágrafo único. As entidades governamentais e não-governamentais de 
assistência ao portador de necessidades especiais fioam sujeitas à inscrição de seus 
programas, junto aos órgãos competentes, especificando os regimes de 
atendimento, observados os seguintes requisitos: 
1- oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, 
salubridade e segurança; 
II - apresentar objetivos estatutários e plano de trabalho compatfveis com os 
princfpios desta Lei; I 
111- estar regularmente constltufda; 
IV - demonstrar a Idoneidade de seus dirigentes. 
Art. 46. As entidades que desenvolvam programas de Institucionalização de longa 
permanência adotarão os seguintes prlncrp/os: 
1- preservação dos vfnculos familiares; 
11 - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
111 - manutenção do portador de necessidades especiais na mesma instituição, salvo 
em caso de força maior; 
IV - participação do portador de necessidades especiais nas atividades 
comunitárias, de caráter interno e externo; 
V - observância dos direitos e garantias dos portadores de necessidades espeCiais; 
VI - preservação da Identidade do portador de necessidades especiais e 
oferecimento de ambiente de respeito e dignidade. 
Parágrafo único. O dirigente de instituição prestadora de atendimento ao portador 
de necessidades especais responderá civil e criminalmente pelos atos que praticar 
em detrimento do portador, sem prejufzo das sanções administrativas. 
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Art. 47. Constituem obrigações das entidades de atendimento: 
I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com o portador de necessidades 
especiais, especificando o tipo de atendimento, as obrigações da entidade e 
prestações decorrentes do contrato, com os respectivos preços, se for o caso; 
11 - observar os direitos e as garantias de que são titulares os portadores; 
lU - fornecer vestuário adequado, se for pública, e alimentação suficiente; 
IV - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade; 
V - oferecer atendimento personalizado; 
VI- diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares; 
VII - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 
VIII- proporcionar cuidados à saúde, conforme a necessidade do portador; 
IX - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer; 
X - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 
crenças; 
XI - proceder a estudo social e pessoal de cada caso; 
XII - comunicar a autoridade competente de saúde toda ocorrência do portador de 
necessidades especiais com doenças infecto~contagiosas; 
XIII - providenciar ou solicitar que o Ministério Público reqUisite os documentos 
necessários ao exercício da cidadania àqueles que não os tiverem, na forma da lei; 
XN - fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receberem dos 
portadores; 
XV - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 
atendimento, nome do portador de necessidades especiais, responsável, parentes, 
endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de contribuições, e 
suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua identificação e a 
individualização do atendimento; 
XVI - comunicar ao Ministério Público, para as providências cabfveis, a situação de 
abandono moral ou material por parte dos familiares; 
XVII - manter no quadro de pessoal profissionais com formação especffica. 
Art. 48. As Instituições filantrópicas ou sem fins lucrativos prestadoras de serviço ao 
portador de necessidades especiais terão direito à assistência judiciária gratuita. 

CAPiTULO 111 
Da Fiscalização das Entidades de Atendimento 

Art. 49. As entidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao 
portador de necessidades especiais serão fiscalizadas pelo Ministério Público, 
Vigilância Sanitária e outros previstos em lei. 
Art. 50. Será dada publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e 
privados recebidos pelas entidades de atendimento. 
Art. 51. As entidades de atendimento que descumprirem as determinações desta Lei 
ficarão sujeitas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes 
ou prepostos, às seguintes penalidades, observado o devido processo legal: 
I - as entidades governamentais: 
a) advertência; 
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b) afastame~to provisório de seus dirigentes; 
c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 
d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 
11 - as entidades não-governamentais: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 
d) Interdição de unidade ou suspensão de programa; 
e) proibição de atendimento a portadores de necessidades especiais a bem do 
Interesse público. 
§ 1'" Havendo danos aos portadores de necessidades especiais abrigados ou 
qualquer tipo de fraude em relação ao programa, caberá o afastamento provisório 
dos dirigentes OU a interdição da unidade e a suspensão do programa. 
§ 22 A suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas ocorrerá quando 
verificada a má aplicação ou desvio de finalidade dos recursos. 
§ 32 Na ocorrência de infração por entidade de atendimento, que coloque em risco 
os direitos assegurados nesta Lei, será o fato comunicado ao Ministério Público. 
para as providências cablveis, inclusive para promover a suspensão das atividades 
ou dissolução da entidade, com a proibição de atendimento a portadores de 
necessidades especiais a bem do Interesse público, sem prejurzo das providências a 
serem tomadas pela Vigilância Sanitária. 
§ 42 Na aplicação das penalidades, serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para o portador de necessidades 
especiais, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes da 
entidade. 

CAPiTULO IV 
Das Infrações Administrativas 

Art. 52. o não cumprimento das obrigações previstas no art. 47 desta leI. implicará 
em multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). se o fato 
não for caracterizado como crime. podendo haver a interdição do estabelecimento 
até que sejam cumpridas as exigências legais. 

Parágrafo IÍnlco. No caso de interdição do estabelecimento de longa permanência, 
os portadores de necessidades especiais abrigados serão transferidos para outra 
instituição, a expensas do estabelecimento Interditado, enquanto durar a interdição. 
Art. 53. Deixar o profissional de saúde ou o responsável por estabelecimento de 
saúde ou instituição de longa permanência de comunicar à autoridade competente 
os casos de crimes contra portador de necessidades especiais de que tiver 
conhecimento: 
Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reaia) a R$ 3.000,00 (tris mil reais), 
aplicada em dobro no caso de reincidência. 
Art. 54. Deixar de cumprir as determinações desta Lei sobre a prioridade no 
atendimento ao portador de necessidades especiais: 
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Pena - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 1.000,00 (um mil reais) e multa 
civil a ser estipulada pelo juiz, conforme o dano sofrido pelo portador de 
necessidades especiais. 

CAPíTULO V 
Da Apuração Administrativa de Infração às 

Normas de Proteção ao Portador de Necessidades Especiais 

Art. 55. Os valores monetários expressos no Capítulo IV serão atualizados 
anualmente. na forma da lei. 
Art. 56. O procedimento para a imposição de penalidade administrativa por infração 
às normas de proteção ao portador de necessidades especiais terá início com 
requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado por servidor efetivo e 
assinado, se possível, por duas testemunhas .. 
§ 1.2 No procedimento iniciado com o auto de infração poderão ser usadas fórmulas 
impressas, especificando·se a natureza e as circunstâncias da Infração. 
§ 22 Sempre que possível, a verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 
ou este será lavrado dentro de 24 (vinte e Quatro) horas, por motivo justificado. 
Art. 57. O autuado terá prazo de 10 (dez) dias para a apresentação da defesa, 
contado da data da Intimação, que será feita: 
1- pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for lavrado na presença do 
Infrator; 
11- por via postal, com aviso de recebimento. 
Art. 58. Havendo risco para a vida ou a saúde do portador de necessidades 
especiais, a autoridade competente aplicará a entidade de atendimento as sanções 
regulamentares. sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem a ser 
adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas para a 
fiscalização. 
Art. 59. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a saúde da pessoa 
portadora de necessidades especiais abrigada, a autoridade competente aplicará a 
entidade de atendimento as sanções regulamentares, sem prejuizo da iniciativa e 
das providências que vierem a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais 
instituições legitimadas para a fiscalização. 

CAPiTULO VI 
Da Apuração Judicial de Irregularidades em Entidade de 

Atendimento 

Art. 60. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento administrativo de que trata 
este CapftuJo as disposições das Leis nos 6.437. de 20 de agosto de 1977, e 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999. 
Art. 61. O procedimento de apuração de irregularidade em entidade governamental 
e não-governamental de atendimento ao portador de necessidades especiais terá 
início mediante petição fundamentada de pessoa interessada ou iniciativa do 
Ministério Público. 
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Art. 62. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvidO o Ministério 
Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade ou 
outras medidas que Julgar adequadas, para evitar lesão aos direitos do portador de 
necessidades especiais, mediante decisão fundamentada. 
Art. 63. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer 
resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir. 
Art. 64. Apresentada a defesa, o juiz procederá na conformidade do art. 60 ou, se 
necessário, designará audiência de instrução e julgamento, deliberando sobre a 
necessidade de produção de outras provas. 
§ 1S! Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério Público terão 5 
(cinCO) dias para oferecer alegaçoes finaiS, decidindo a autoridade judiciária em igual 
prazo. 
§ 22 Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de dirigente de entidade 
governamental, a autoridade Judiciária oficiará a autoridade administrativa 
imediatamente superior ao afastado, fixando-lhe prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
para proceder à substituição. 
§ 3.9 Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade jUdiciária poderá fixar 
prazo para a remoção das Irregularidades verificadas. Sati~feitas as exigências, o 
processo será extinto, sem jUlgamento do mérito. 
§ 42 A multa -e a advertência serão Impostas ao dirigente da entidade ou ao 
responsável pelo programa de atendimento. 

TíTULO V 
Do Acesso à Justiça 

CAPiTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 65. Aplica-se, subsidiariamente, às disposições deste Capftulo, o procedimento 
sumário previsto no Código de Processo Civil, naquilo que não contrarie os prazos 
previstos nesta LeI. 
Art. 66. O Poder Público poderá criar varas especializadas e exclusivas dos 
portadores de necessidades especiais. 
Art. 87. É assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na 
execução dos atos e diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa portadora de necessidades especiais, em qualquer Instância. 
§ 1.2 O Interessado na obtenção da prioridade a que alude este artigo, fazendo prova ~ 
de sua condição, requererá o beneficio à autoridade judiciária competente parã 
decidir o feito, que determinará as provid~ncias a serem cumpridas, anotando-se 
essa circunstância em local visrvel nos autos do processo. 
§ 22 A prioridade não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor 
do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, com união estável. 
§ 3S! A prioridade se estende aos processos e procedimentos na Administração 
PÚblica, empresas prestadoras de serviços públicos e instituições financeiras, ao 
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atendimento preferencial junto à Defensoria Publica da União, dos Estados e do 
Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência Judiciária. 
§ 4!! Para o atendimento prioritário será garantido ao portador de necessidades 
especiais o fácil acesso aos assentos e caixas, identificados com a destinação a 
portadores em local visfvel e caracteres legfveis. 

CAPíTULO 11 
Do Ministério Público 

Art. 68. Compete ao Ministério Público: 
, - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos direitos e 
interesses difusos ou coletivos, individuais indisponíveis e individuais homogêneos 
do portador de necessidades especiais; 
II - promover e acompanhar as ações de alimentos, de interdição total ou parcial, de 
designação de curador especial. em circunstâncias que justifiquem a medida e 
oficiar em todos os feitos em que se discutam os direitos de portadores de 
necessidades especiais em condições de risco; 
111 - atuar como substituto processual do portador de necessidades especiais em 
situação de risco, conforme o disposto na art. 39 desta Lei; 
IV - promover a revogação de instrumento procuratório do portador de necessidades 
especiais, nas hipóteses previstas no art. 39 desta Lei, quando necessário ou o 
interesse público justificar; 
V - instaurar procedimento administrativo e. para Instruí-lo: 
a) expedir notificações, colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de não 
comparecimento injustificado da pessoa notificada, requisitar condução coercitiva, 
inclusive pela PoHcia Civil ou Militar; 
b) requisitar informações, exames, perfcias e documentos de autoridades 
municipais. estaduais e federais, da administração direta e indireta. bem como 
promover inspeções e diligências investigatórias; 
c} requisitar informações e documentos particulares de instituições privadas; 
VI - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e a instauração de 
inquérito policial. para a apuração de moitos ou infrações às normas de proteção ao 
portador de necessidades especiais; 
VII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados ao 
portador de necessidades especiais, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabfveis; 
VIU - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas aqministrativas ou 
judiciais necessárias a remoção de irregularidades porventura verificadas; 
IX - requisitar força policial. bem como a colaboração dos serviços de saúde. 
educacionais e de assistência social. públicos, para o desempenho de suas 
atribuições; 
X - referendar transações envolvendo' interesses e direitos dos portadores de 
necess\dades especiais previstos nesta Lei. 
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§ 1.2 A legitimação do Ministério Público para as ações clvels previstas neste artigo 
não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuser a lei. 
§ 22 As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 
compatlvels com a finalidade e atribuições do Ministério Público. 
§' 3.2 O representante do Ministério Público, no exercrclo de suas funções, terá livre 
acesso a toda entidade de atendimento aos portadores de necessidades especiais. 
Art. 69. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que 
cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, podendo 
juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando os 
recursos cabíveis. 
Art. 70. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, será feita 
pessoalmente. 
Art. 71. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a nulidade do feito, que 
será declarada de offclo pelo juiz ou a requerimento de qualquer interessado. 

CAPiTULO 111 
Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e 

Individuais Indlsponiveis ou Homogêneos 

Art. 72. As manifestações processuais do representante do Ministério Público 
deverão ser fundamentadas. 
Art. 73. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de responsabilidade por 
ofensa aos direitos assegurados ao portador de necessidades especiais. referentes 
à omissão ou ao oferecimento Insatisfatório de: 
I - aceSSo às ações e serviços de saúde; 
11 - atendimento espeoializado ao portador de deficiência ou com limitação 
Incapacltante: 
111 - atendimento especializado ao portador de doença Infecto-contagiosa; 
IV - serviço de assistência social visando ao amparo ao portador de necessidades 
especiais. 
Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção 
judicial outros Interesses difusos, coletivos, individuais indisponrveis ou 
homogêneos, próprios do portador de necessidades especiais. protegidos em lei. 
Art. 74. As ações previstas neste CapItulo serão propostas no foro do domlcrtio do 
portador de necessidades especiais. cujo jUizo terá competência absoluta para 
processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça Federal e a 
competência originária dos Tribunais Superiores. 
Art. 75. Para as ações cíveis fundadas em interesses difusos. coletivos, individuais 
indisponíveis ou homogêneos. consideram-se legitimados, concorrentemente: 
I - o Ministério Público; . 
11 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 
m - a Ordem dos Advogados do 8ra$ll; 
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IV - as associações legalmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano e que 
incluam entre' os fins institucionais a defesa dos interesses e direitos da pessoa 
portadora de necessidades especiais, dispensada a autorização da assembléia, se 
houver prévia autorização estatutária. 
§ 1.!! Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e 
dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta Lei. 
§ 2,.!! Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público ou outro legitimado deverá assumir a titularidade ativa. 
Art. 76. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, são 
admissíveis todas as espécies de ação pertinentes. 
Parágrafo único. Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou agente 
de pessoa jurídica no exercício de atribuições de Poder Público, que lesem direito 
líquido e certo previsto nesta Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas 
normas da 'ei do mandado de segurança. 
Art. 77. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não
fazer, o juiz concederá a tutela espec[fica da obrigação ou determinará providências 
que assegurem o resultado prático equivalente ao adimplemento. 
§ 1Q Sendo re\evante o fundamento da demanda e havendo ;ustificado receio de 
ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após 
justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de Processo Civil. 
§ 22 O juiz poderá, na hipótese do § 19. ou na sentença, impor multa diária ao réu, 
independentemente do pedido do autor, se for suficiente ou compatfvel com a 
obrigação, fixando prazo razoável para o cumprimento do preceito. 
§ 35! A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado da sentença 
iavoráve\ ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver configurado. 
Art. 78. Os valores das multas previstas nesta Lei reverterão ao Fundo do portador 
de necessidades especiais, onde houver, ou na falta deste, ao Fundo Municipal de 
Assistência Social, ficando vinculados ao atendimento ao portador de necessidades 
especiais. . 
Parágrafo único. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas por meio de execução promovida pelo Ministério 
Público, nos mesmos autos. facultada igual iniciativa aoS demais legitimados em 
caso de inércia daquele. 
Art. 79. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 
Art. 80. Transitada em julgado a sentença que impuser condenação ao Poder 
Público, o juiz determinará a remessa de peças à autoridade competente, para 
apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente a que se atribua a 
ação ou omissão. 
Art. 81. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória favorável ao portador de necessidades especiais sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê·lo o Ministério Público, facultada, igua' iniciativa 
aos demais \egitimados, como assistentes ou assumindo o pólo ativo, em ca50 de 
inércia desse órgão. 
Art. 82. Nas ações de que trata este Capítulo, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. . 
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Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério Público. 
Art. 83. Qualquer pessoa poderá, e o servidor deverá, provocar a iniciativa do 
Ministério Público, prestando-lhe InformaçOes sobre os fatos que constituam objeto 
de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 
Art. 84. Os agentes públicos em geral, os juízes e tribunais, no exercicio de suas 
funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam configurar crime de 
ação pública contra portador de necessidades especiais ou ensejar a propositura de 
ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao Ministério 
Público, para as providências cabíveis. 
Art. 85. Para instruir a petição Iniciai, o Interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certldOes e Informações que Julgar necessárias, que serao 
fornecidas no prazo de 10 (dez) dias. 
Art. 86. O Ministério Público poderá Instaurar sob sua presidência. inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer pessoa, organismo público ou particular, certidões, 
informações, exames ou pericias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias. 
§ 12 Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se convencer 
da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil ou de peças 
Informativas, determinará o seu arqUivamento, fazendo-o fundamentadamente. 
§ 22 Os autos do inquérito civil ou as peças de informação arquivados serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (trêS) dias. ·ao. 
Conselho Superior do Ministério Público ou à Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público. 
§ 32 Até que seja homologado ou rejeitado o arquivamento, pelo Conselho Superior 
do Ministério Público ou por Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público, as associações legitimadas poderão apresentar razões escritas ou 
documentos, que serao Juntados ou anexados às peças de informaçao. 
§ 42 Deixando o Conselho Superior ou a Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público de homologar a promoção de arquivamento. será designado outro 
membro do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

TíTULO VI 
Dos Crimes 

CAPiTULO I 
DIsposlç6es Gerais 

Art. 87. Aplicam.se subsidiariamente, no que couber, as disposições da lei nO 
7.347, de 24 de Julho de 1985. 
Art. 88. Aos crimes previstos nesta Lei, cuja pena máxima privativa de liberdade não 
ultrapasse 4 (quatro) anos, aplica-se o procedimento previsto na Lei n° 9.099. de 28 
de setembro de 1995, e, subsidiariamente. no que couber, as disposições do 
Código Penal e do Código de Processo Penal. 
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CAPíTULO 11 
Dos Crimes em Espécie 

Art. 89. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
não se lhes aplicando os arts. 181 e 102 do Código Penal. 
Art. 90. Discriminar pessoa portadora de necessidades especiais, impedindo ou 
dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao direito 
de contratar ou por qualquer outro meio ou"instrumento necessário ao exercício da 
cidadania, por motivo de idade: 
Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
§ 12 Na mesma pena incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou 
discriminar pessoa portadora de necessidades especiais, por qualquer motivo. 
i 211 A pena será aumentada de 1/3 (um terço) se a vftima se encontrar sob os 
cuidados ou responsabilidade do agente. 
Art. 91. Deixar de prestar assistência ao portador de necessidades especiais, 
quando possfvel fazê-lo sem risco pessoal, em situação de iminente perigo, ou 
recusar, retardar ou dificultar sua assistência à saúde, sem justa causa, ou não 
pedir. nesses casos. o socorro de autoridade pública: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão 
corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. 
Art. 92. Abandonar o portador de necessidades especiais em hospitais, casas de 
saúde, enfidades de longa permanência, cu congêneres, ou não prover suas 
necessidades básicas, quando obrigado por le\ ou mandado: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa. 
Art. 93. Expor a perigo a integridade e a saúde, física ou psíquica, do portador de 
necessidades especiais, submetendo-o a cond\ções desumanas ou degradantes ou 
privando-o de alimentos e cuidados indispensáve\s, quando obrigado a fazê-lo, ou 
su;eitando-o a trabalho excessivo ou inadequado: 
Pena - detenção de 2 (dois) meses a 1 (um) ano e multa. 
§ 1R Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 2$2 Se resulta a morte: 
Pena. - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
Art. 94. Constitui crime punfvel Com reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e 
multa: 
I - recusar, retardar ou dificultar atendimento ou deixar de prestar assistência à 
saúde, sem justa causa, a pessoa portadora de necessidades especiais; 
11 - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 
111- recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da ação 
civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público. 
Art. 95. Deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida nas ações em que for parte ou interveniente o portador de 
necessidades especiais: 
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Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
Art. 96. Apropriar-se de ou desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro 
rendimento do portador de necessidades especiais, dando-lhes aplicação diversa da 
de sua finalidade: 
Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa. 
Art. 97. Negar o acolhimento ou a permanência do portador de necessidades 
especiais, como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração à entidade de 
atendimento: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa. 
Art. 98. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa a beneficios, proventos 
ou pensão do portador de necessidades especiais, bem como qualquer outro 
documento com objetivo de assegurar recebimento ou ressarcimento de drvida: 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 
Art. 99. Exibir ou veicular, por qualquer meio de comunicação, Informações ou 
imagens depreciativas ou injuriosas à pessoa do portador de necessidades 
especiais: 
Pena - detenção de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
Art. 100. Induzir pessoa portadora de necesj3ldades especiais sem discernimento de 
seus atos a outorgar procuraçao para fins de admlnlstraçao de bens ou deles dispor . 
ilvremente: 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 
Art. 101. Coagir, de qualquer modo, o portador de necessidades especiais a doar, 
contratar, testar ou outorgar procuração: 
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
Art. 102. Lavrar ato notarial que envolva pessoa portadora de necessidades 
especiais sem discernimento de seus atos, sem a devida representação legal: 
Pena - reclusao de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

TITULO VII 
Disposições Finais e Translt6rlas 

An. 103. Impedir ou embaraçar ato do representante do Ministério PúblicO ou de 
qualquer outro agente fiscalizador: 
Pena - reclusão de 6 (seis) meses a 1 (um) ano e multa 
Art. 104. Esta Lei entra em vigor decorridos 90 (noventa) dias da sua publicação, 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de Projeto de Lei, que dispõe acerca do Estatuto 
dos Portadores de Necessidades Especiais, tem por objetivo precfpuo levar ao 
conhecimento dessa sociedade os seus direitos. assegurando-lhes o princípio 
constitucional da igualdade. 
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De igual forma. visa ainda, ao consolidar as diversas normas existentes 
sobre o tema, proporcionar tanto ao portador de necessidades especiais quanto à 
sociedade em geral, amplo conhecimento desses dispositivos em apenas um 
instituto. 

Tendo presente a ocorrência de Inúmeros casos de preconceito com o 
portador de necessidades especiais, seja de ordem funcional, social ou polftico, o 
Estatuto dos Portadores de Necessidades Especiais divulgará e difundjrá os meios 
legais para a busca do direito e da justiça, garantidos constitucionalmente a todos os 
cidadãos. 

Neste sentido, submeto o presente Projeto de Lei aos nobre pares, na 
certeza de sua aprovação. 

Sala das sessões, em 24 de março de 2004. 

Deputado ILDEU ARAUJO 
PP/São Paulo 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· cecI . 

LEI ND 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispôe sobre os Planos de Benefrcios da 
Previdência Social, e dá outras Providências. 

................................. t •• t ..................................... , .... , ............ ~ ............. t ........... ~ ••••••• , ................................ '.0 

TITULO 111 
DO REGIME GERAL DE PREVID~NCIA SOCIAL 

CAPITULO 11 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção'" 
Do Cálculo do Valor dos Beneficios 

Subseção 11 
Da Renda Mensal do Beneficio 
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Art. 35. Ao segurado empregado e ao trabalhador avulso que tenham cumprido todas as 
condições para a concessão do beneficio pleiteado mas não possam comprovar o valor dos seus 
salários-de-contribuiçãó no período básieo de cálculo. será concedido o benefício de velor mínimo. 
devendo esta renda ser recalculada, quando da apresentação de prova dos salários-de
contribuição. 

Art. 36. Para o segurado empregado doméstico que, tendo satisfeito as condições 
exigidas para a concessão do beneffcio requerido, não comprovar o efetivo recolhimento das 
contribuições devidas, será concedido o benefício de valor mini mo, devendo sua renda ser 
recalculada quando da apresentação da prova do recolhimento das contribuições. 

LEI N° 9.876. DE 26 DE NOVEMBRO DE 1999 

Dispõe sobre contribuição previdenciária do 
contribuinte individual, o cálculo do beneficio, 
altera dispositivos das leis nOs 8.212 e 8.213, 
ambaB de 24 de julho de 1991, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

alterações: 
Art 19 A l.ei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

"Art.12~ ............................. , .... , .. , ..•.. la"", •••••••• , •••••• ,.' ••••• 1 .... tI •• ,. 10 •• ' 'o' , ••• fi •••• I •••••• ,. 

1 ............ , •••••••••••••••••••• o. , ... , ....... t ................................................ ~ •••••• II.I .......... II. 1'1'"., • 

•• t •••••• I ••• ' •••••••• , ••••• , ............................................................................................. . 

"i) o empregado de organismo oficial Intemacional ou estrangeiro em 
funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 
social;" 

Art. 311 Para o segurado filiado à PrevidÁncia Social até o dia anterior à data do 
publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefrcios do 
Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-beneflclo será considerada a média 
aritmética sl~ples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a. no mlnimo. oitenta por 
cento de todo o perfodo contributivo decorrido deSde a competência julho de 1994, observado o 
disposto nos Incisos I e 11 do caput do art. 29 da Lei nO 8.213, de 1991, com a redação dada por esta 
Lei. 

§ 111 Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-beneficio serão 
considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu 
a sua contribuição anual, correspondentes a, no mfnlmo, oitenta por cento de todo o perlodo 
contributivo decorrido desde a competência Julho de 1994, observado o disposto nos Incisos I e 11 do 
§ 6S! do art. 29 da Lei nS! 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

§ 211 No caso das aposentadorias de que tratam as aUneas b. c e d do Inciso I do art. 18, 
o divi:sor con$iderado no cálculo da média a que su refere Q caput fi o § 111 não poderá ser Inferior a 
sessenta por cento do perlado decorrido da competência julho de 1994 até a data de InIcio do 
beneficio, limitado a cem por cento de todo o período contributivo. 

Art. 4\1 Considera-se salário-de-contrlbuição, para os segurados contribuinte individual e 
facultativo filiados ao Regime Geral de Previdência Social até o dia anterior à data de publicação 
desta Lei. o salário-base. determinado conforme o art. 29 da Lei nll 8.212, de 1991, com a redação 
vigente naquela data. 
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* Fica extinta a escala transitória de salário-base, utilizada para fins de enquadramento e 
fixação do salário-de-contribuição dos contribuintes individual e facultativo filiados ao Regime Geral 
de Previdência Social, estabelecida por esta Lei, por força da Lei nO 10 666, de 08/0512003 

§ 1" O número mrnimo de meses de permanência em cada classe da escala de salários
base de que trata o art. 29 da Lei nº 6.212, de 1991, com a redação anterior à data de publicação 
desta Lei, será reduzido, gradativamente, em doze meses a cada ano, até a extinção da referida 
escala. 

§ 2" Havendo a extinção de uma determinada classe em face do disposto no § 1º, a 
classe subseqüente será considerada como classe inicial, cujo salário-base variará entre o valor 
correspondente ao da classe extinta eo da nova classe inicial. 

§ 32 Após a extinção da escala de salários-base de que trata o § 1º, entender-se-á por 
salário-da-contribuição, para os segurados contribUinte individual e facultativo, o disposto nos 
incisos 111 e IV do art. 26 da Lei nl! 8.212, de 1991, com a redação dada por esta Lei. 

LEI N° 6.437. DE 20 DE AGOSTO .DE 1977 

Configura . Infrações à Legislação Sanitária 
Federal, Estabelece as SanÇÕes Respectivas, e 
dá outras Providências. 

TíTULO I 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. l!! As infrações à legislação sanitária federal, rassalvadas as previstas 
expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente lei. 

Art. 2!! Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 
sanitárias serão punidas, altemativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 

I - advertência; 
11· multa; 
111 - apreensão de produto; 
IV - inutlliza9~o de produto; 
V • interdição de produto; 
VI - suspensão de vendas elou fabricação de produto; 
VII - cancelamento de registro de produto; 
VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento; 
IX - proibição de propaganda; 
* Inciso com redação dada pela Lei nO 9.695, de 20/0811998. 
X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; 
* Inciso com redação dada pela Lei n° 9.695, de 20/OB/1998. 
XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; 
* Inciso com redaçllo dada pela Lei n° 9.695, de 20108/1998. 
XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer esfera. 
* Inciso acrescido pela Le; nO 9.695, de 20/08/1998. 

LEI NII9.7B4, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 

Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. 
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CAPiTULO I 
DAS OISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 12 Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito 
da Administração Federal direta e indireta. visando, em especial, à proteção dos direitos dos 
administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

§ 111 Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e 
Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa. 

§ 2; Para os fins desta Lei. consideram-se: 
I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da 

estrutura da Administração indireta; 
II - entidade· a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica: 
111- autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art. 2~ A Administração Pública obedecerá. dentrE! outros, aos prlncrpios da legalidade. 
finalidade. motivação, razoabilidade, proporcionalidade,· moralidade, ampla defesa. contraditório, 
segurança jurfdic8. interesse público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos· processos administrativos serão observados. entre outros, os 
critériOS de: 

I - atuação conforme a lei e o Direito; . 
11 • atendimento a fins de interesse gerai, vedada a renúncia total ou parcial de poderes 

ou competências, salvo autorização em lei: 
111 - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de 

agentes ou autoridades; 
IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, deooro e boa-fá i 
V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilO 

previstas na Constituição; 
VI • adequação entre meios e fins. vedada a Imposição de obrigações, rsstriç6ss e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do Interesse público; 
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão; 
VIII • observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados; 
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, 

segurança e respeito aos direitos dos administrados; 
X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção 

de provas e à interposição de recursos. nos processos de que possam resultar sanções e nas 
situações de litfgio; 

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei; 

LEI ND 1.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

LIVRO I 
00 PROCESSO DE CONHECIMENTO 

TITULO VII 
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

CAPíTULO I 
DAS DISPOSlçOeS GERAIS 
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Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 
efeitos da tutela pretendida no pedido IniciaI, desde que, existindo prova Inequívoca, se convença 
da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 
11 - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelat6rio 

do réu. 
* Artigo, caput, com redaçlio dada pela Lei nO 8.952, de 13/12/1994. 
§ 1Q Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. 
* § 1° acrescentado peJa Lei nO 8.952, de 1311211994. 
§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado . 
.. § 2° acrescentado peJa Lei nO 8.952, de 13112/1994. 
§ 311 (redação de acordo com a Lei 10.444, de 7.5.02) A efetivação da tutela anteCipada 

observará, no que couber e conforme sua natureza, as normas previstas nos arts. 586,461, §§ 4!! e 
51l, e 461-A . 
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.. § 3° com redação dada peJa Lei nO 10.444, de 0710512002. { 
§ 41! A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada . 
.. § 4° acrescentado pela Lei nO 8.952, de 13/12/1994. 
§ 5º Concedida ou não a anlecipaçiio da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento . 
... § 5° acrescentado pela Lei nO 8.952, de 13/12/1994. 
§ Gº (acresoido pela Lei 10.444, de 1.5.02) A tutela anteoipada também poderá ser 

concedida quando um ou mais dos pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso . 
.. § 6° acrescido pela Lei nO 10.444, de 07/0512002. 

§ 79. (acrescido pela Lei 10.444, de 7.5.02) Se o autor, a título de antecipação de tutela, 
requerer providência de natureza cautelar, poderá o iuiz, Quando presentes os respectivos 
pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado. 

"§ 70 acrescido pela Lei nO 10.444, de 07/0512002. 

CAPITULO 11 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

Art. 274. O procedimento ordinário reger-se-á segundo as dlsposlçOes dos Livros I e 11 
deste Código. 

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a Ação Civil Pública de . 
Responsabilidade Por Danos Causados ao Meio 
Ambiente. ao Consumidor. a Bens e Direitos de 
Valor ArUstico, Estético, Histórico, Turfstico e 
Paisagístico (Vetado) e dá outras Providências. 

Art. 19 Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: 

~ Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO 8.884, de 11/0611994. 
I • ao melo ambiente; 
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fi - ao consumidor; 
111 - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turfstico e palsagrstico: 
IV • a qualquer outro Interesse difuso ou coletivo . 
.. Item acrescentado pela Lei nO 8.078. de 11 de setembro de 1990, 

..................................................................................................................... I •••• • •••• •••••• ••••••• • •• ,.···· •••• ••• . 
LEI N° 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

Dispõe sobre os Juizados Espeçlais crveis e 
Criminais e dá outras providências, 

CAPiTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 1 g Os Juizados Especiais Cfvels e Criminais. órgãos da Justiça Ordinária. serão 
oriados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conolllaçao, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência. 

Art. 211 O processo orlentar·se-â pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, buscando, sempre que possfvel, a conciliação ou a transaçãO. 

DECRETO-LEI ND 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal 

PARTE ESPECIAL 

TITULO 11 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÕNIO 

", ... ,,,'.' ... ,,."., .. " .. ', .............................................. , ....................................................... , ......................... , .... . 

prejufzo: 

natural. 

CAPiTULO VIII 
DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 161. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste titulo, em 

I • do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 
11 - de Iileoendente ou descendente, seja o pàl'$ntosco legItimo Ou ilegltimo. seja civil ou 

Art. 182. Somente se procede mediante representação. se o crime previsto neste título é 
cometido em prejufzo: 

I . do cônjuge desquitado ou judicialmente separado: 
11 - de irmão, legrtimo ou ilegítimo; 
111 • de tio ou sobrinho, com quem o agente coabita. 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois artigos anteriores: 

I • se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja emprego de grave 
ameaça ou violência à pessoa; 

" - ao estranho que participa do crime . 
........................... , ....................................... , .................... , .. -., .. " ........... , ................................. ,., .... --... . 
............. , .... , ................................................... __ .... , ............. , .. ' ................................... , .. " .................. . 
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PROJETO DE LEI N.2 3.250-A, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Obriga os estabelecimentos comerciais a terem em seu quadro, funcionários 
destinados ao atendimento de deficientes auditivos na forma que menciona"; tendo 
parecer da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
rejeição (relator: DEP. DA. FRANCISCO GONÇALVES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 

. SEGURIDADE SOCIAL E FAMrUA: E I CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

i APRECIAÇÃO: 
. I Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, " 

I 

SUMÁRIO 

1- Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Todos os estabelecimentos comerciais, que atendem a um 
publico superior a mil pessoas por dia, deverão possuir, no mfnimo um funcionário 

destinado ao atendimento especrfico de deficientes visuais ou auditivos, apto a se 
comunicar por Lrngua. Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 2Q OS estabelecimentos comerciais não poderão continuar 
suas atividades após a regulamentação desta lei. 

Art. 3Q O Poder ExecutiVO regulamentará esta lei no prazo de 90 
(noventa dias), após a sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

o tema aqui tratado não constitui novidade. Afinal todos sabem das , 
necessidades especiais dos portadores de deficiências Hsicas e áudio· visual, e do 
preceito constitucional que garante a igualdade de direitos para os portadores de 
deficiência. 

o contingente de pessoas portadoras de deficiência visual e 
auditiva, no território nacional e expressivo, estas pessoas tem o direito a receber 
um tratamento diferenciado em estabelecimentos comerciais, e compreender 
corretamente o que lhe esta sendo proposto a nrvel comercial. 

Para se comunicarem, os deficientes precisam de linguagem 
própria (LIBRA - Lrngua Brasileira de Sinais e Braile ou Anagliptografia), por isso 

apresentamos a presente proposição, obrigando os estabelecimentos 'comerciais a 
ter no mfnlmo um funcionário com treinamento para atender este público especrfico. 

Certo do grande alcance social da presente medida, solicito o apoio 
dos Nobres Pares para aprovação da presente proposição. 

Sala das sessões, em 29 de março de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 
PFL-RJ 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I • RELATÓRIO 
o projeto de lei em questão estabelece que os 

estabelecimentos comerciais que atendem a um público superior a mil pessoas por 

dia deverão possuir no mrnimo um funcionário, apto a se comunicar na Ungua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS, destinado ao atendimento especifico de deficientes 

visuais ou auditivos. 

A proposição estabelece ainda que, após a sua 

regulamentação - para a qual o Poder Executivo disporá de noventa dias - "os 

estabelecimentos comerciais não poderão continuar suas atividades (síc)". 

A matéria foi distribuída, pela ordem, às Comissões de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; de Seguridade Social e Famrlia; 

e de Constituição e Justiça e de Cidadania, cabendo-nos, neste Colegiado, a 

relatoria. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A proposição em apreço tem o mérito de procurar prover os 

deficientes auditivos e visuais. ao entrarem em um estabelecimento comercial, de 

um auxflio que lhes facilite a vida. 

Ainda que, devido à deficiência das estatísticas, não se saiba 

quantos são os deficientes visuais nem os deficientes auditivos no Brasil, é seguro 

que o número é alto. A Organização Mundial da Saúde estima que em qualquer 

população humana cerca de 1 % são deficientes visuais. Assim, o estabelecimento 

comercial que atender a mil pessoas em um dia atenderá a cerca de dez deficientes, 

caso seus clientes representem uma amostra simples da população brasileira. 

Não obstante, há estabelecimentos que atendem a mil pessoas 

diariamente, e até mais, não em uma localidade, mas em diversas. Nestes casos, 

como ficaria a obrigatoriedade? Estari~m tais empresas também obrigadas a dispor 
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de tais profissionais? Por outro lado, não nos parece lógico que o estabelecimento 
tenha pessoa habilitada a comunicar-se na Língua Brasileira de Sinais para 
estabelecer interação com os deficientes visuais. os quais têm total condição de se 

comunicarem na linguagem oral usual. 

Além disto, é certo que o custo da implementação da medida 
seria elevado, sendo questionável se os benefícios o superariam. Há, primeiro, o 

custo de se treinar o número necessário de funcionários habilitados, conforme 
designa o projeto em tela. Deve-se, outrossim, computar o custo de remunerar as 

pessoas com tal habilitação, custo este que tenderia a ser repassado aos clientes. 

Por último, há ainda o custo de fiscalização. já que se exigiria a 
capacitação de um certo número de funcionários públicos, treinados na Língua 
Brasileira de Sinais e aptos, também, a testar os conhecimentos dos funcionários 
dos estabelecimentos a serem fiscalizados. Ainda assim, há fortes Indfclos da 
inviabilidade de se efetuar uma fiscalização eficaz da lei que se propõe, o que 
acabaria acarretando ao Estado o ônus da desmoralização resultante do 
estabelecimento de norma que não consegue fazer cumprir. 

Além destas questões, que por si só já recomendariam a não 

aprovação desta propositura, há ainda a determinação. contida no art. 2S1 da mesma 
proposição, de que "os estabelecimentos comerciais não poderão continuar suas 

atividades após a regulamentação desta Lei." Ainda que devidamente emendada 
para prever a cessação ~as atividades unicamente dos estabelecimentos infratores, 
e não de qualquer estabelecimento comercial, como consta no projeto de lei em tela l 

as dificuldades e os custos criados pela Interrupção do funcionamento de grandes 
estabelecimentos comerciais - tanto para seus funcionários, como para os 
empresários e para a população que· neles se abastece - seriam 
desproporclonalmente elevados em face de seus benefícios. 

Por todas estas razões, VOTAMOS PELA REJEIÇAO DO 
PROJETO DE LEI NR 3.250, DE 2004. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 2004. 

Deputado Dr. Francisco Gonçalves 
Relator 

430



111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou unanimemente o Projeto de 
Lei n9 3.250/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Dr. Francisco 
Gonçalves. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gonzaga Mota - Presidente, Dr. Benedito Dias, Almeida 
de Jesus e Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Carlos Eduardo Cadoca, Durval 
Orlato, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Gerson Gabrielli, Jorge Boeira, Léo 
Alcântara, Osório Adriano, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Sergio Caiado, Vittorio 
Medioli, Odílio Balbinotti. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2004. 

Deputado GONZAGA MOTA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.S! 3.774-A, DE 2004 
(DO Sr. Carlos Nader) 

Torna obrigatório o fornecimento de cadeiras de rodas para 
deficientes físicos e idosos em estabelecimentos centrais de 
compras e shopping centers; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
aprovação (relator~ DEP. BISMARCK MAIA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLlA 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

SUMÁRIO 
I • Projeto inicial 

11 • Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 
• parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 g Ficam os .estabelecimentos centrais de compras e 

shopping centers obrigados a fornecer, gratuitamente. cadeira de rodas para 

deficientes físicos e idosos. 

Art. 22 A utilização de cadeira de rodas a que se refere o art. 12 

desta Lei será restrita à área do estabelecimento comercial, ao qual compete manter 

O equipamento em perfeita condição de uso. 

Art. 32 O estabelecimento comercial de que trata o art. 12 desta 

Lei afixará em suas dependências interna e externa. em local de grande visibilidade, 

placas indicativas dos postos de retirada de cadeira de rodas. 

Art. 42 A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará os 

estabelecimentos infratores a multa diária de 500 Ufir's. 

Art. 5 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6ll Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o tema aqui tratado não constitui novidade. Afinal todos sabem da 

necessidade de se construir prédios acessíveis, e da igualdade de direitos para os 

portadores de deficiência. 

Integrar significa adaptar-se, acomodar-se, incorporar-se. Não é a 

melhor palavra porque se presume sempre que se trata da reunião de grupos 

diferentes. Reflete sempre uma ação do portador de deficiência para tentar adaptar

se, incorporar-s e. Já a inclusão não. Ela significa envolver, fazer parte, pertencer. 

Representa uma ação da sociedade que vem envolver parte dessa mesma 

sociedade que está excluída por falta de condições adequadas. Significa trazer para 

dentro de um conjunto alguém que já faz parte dele. 
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No momento em que alcançarmos a verdadeira inclusão, o fato de 

uma pessoa sofrer um acidente e transformar-se num portador de deficiência 

significará apenas que suas aptidões mudaram e que ela deve adequar-se a uma 

nova condição de vida, e também repleta de oportunidades. 

o projeto que aqui proponho, visa a inclusão destas pessoas, que 

sofrem de certa forma uma discriminação por não poderem se locomover dentro de 

um estabelecimento comercial, ou até mesmo nos grandes shopping centers. 

Certo do grande alcance social da presente proposição, solicito o 

apoio dos nobres Pares para aprovação da mesma. 

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 
PFL-RJ 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

I • RELATÓRIO 

De autoria do deputado Carlos Nader, o Projeto de Lei No. 3.n4 
objetiva contingenciar as grandes superfícies comerciais, como centrais de compras 
e shopping centers, a assegurarem aos portadores de deficiências frsicas e aos 
idosos o direito de disporem, obrigatoriamente, de acesso a serviços de cadeiras de 
rodas, a fim de garantir a esses segmentos da sociedade, portadores de 
necessidades especrficas, acima de tudo especiais, de serviços adequados à sua 
mobilidade. 

Em seu artigo 1 o, estabelece a iniciativa que os estabelecimentos de 
compras e shopping centers serão obrigados a disponibilizar, gratuitamente, 
cadeiras de rodas para deficientes frslcos e idosos. Em seu artigo 20., o projeto de 
lei esclarece que a utilização do referido equipamento será restrita à área do 
estabelecimento oomercial, ao qual compete manter o equipamento em perfeita 
condição de uso. 

Já no seu artigo 30., a proposta dlspOe que o estabelecimento 
comercial focalizado por esta proposição informará, por intermédio de placas 
indicativas afixadas em seu interior - e em em local de efetiva visibilidade - onde o 
público-alvo da medida terá acesso às cadeiras de rodas. 
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Ademais, em seu artigo 40., o PL No. 3.774/04, estabelece que 
afrontada a lei, será imputada aos estabelecimentos infratores multa diária de 500 
UFIR's. 

É o Relatório. 

11- VOTO 

Garantir aos portadores de necessidades especIaIs e aos idosos 
condições de mobilidade efetiva em grandes superfícies destinadas ao comércio é 
uma obrigação. Afinal, esses segmentos da população brasileira têm, 
indiscutivelmente, direito à plena acessibilidade, até como forma de usufruirem os 
bens tangíveis da democracia. 

Não resta dúvida de que a iniciativa, por includente, reúne méritos 
incontestes, posto que assegura àqueles que, momentânea ou definitivamente, 
enfrentam problemas de locomoção para freqüentarem, com mobilidade, os 
ambientes abrangidos pela iniciativa parlamentar do ilustre deputado Carlos Nader. 

Na realidade, ao buscar assegurar a esses segmentos da população 
uma salvaguarda específica, o projeto é, sem sombra de dúvida, meritório e 
extremamente abrangente. Ademais, garante a iniciativa, a esses segmentos, na 
qualidade de consumidores, acesso efetivo ao mercado por meio de uma oferta 
singela de um serviço diferenciado. 

Por entender que a propositura é, de fato, de grande alcance social, 
votamos pela aprovação do PROJETO DE LEI No. 3.774, de 2004, 

Sala da Comissão, em 01 de setembro de 2004. 

Deputado BISMARCK MAIA 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n9 

3.774/2004, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bismarck Maia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gonzaga Mata * Presidente, Reginaldo Lopes - Vice-Presidente, Edson 
Ezequiel, Jorge Boeira, Lupércio Ramos, Nelson Marquezelli, Osório Adriano, 
Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Vittorio Medioll, Blsmarck: Mala Paulo Afonso e 
Zico Bronzeado. ' , 

Safa da Comissão, em 21 de outubro de 2004. 

Deputado GONZAGA MOTA 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.24.180, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Dispõe sobre a reserva de vagas em apartamentos térreos para os 
deficientes ffsicos, nos conjuntos habitacionais populares e dá outras 
providências." 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; 
DESENVOLVI~ENTO URBANO E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54 RICO) . 
APRECIAÇÃO: 
ProposiçãO Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões· Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Ficam os apartamentos térreos dos conjuntos 

habitacionais populares, reservados aos portadores de deficiência 

contemplados como beneficiários nos programas habitacionais. 

Parágrafo único: a reserva de que trata o caput 

estende-se aos beneficiários dos aludidos programas, cujos 

dependentes incluam pessoas nessas condições. 

Art. 22 - A garantia da reserva dos andares térreos para 

os casos cujo beneficiário ou seu dependente legal seja portador de 

deficiência, dar-se-á observadas as seguintes condições: 

I - deficiência irreversível, em qualquer grau, que 

impossibilite, dificulte ou diminua a capacidade de locomoção do 

indivíduo ou crie nele dependência de seus familiares, exigindo cuidados 

especiais; 

1I - atestado médico reconhecendo as condições 

indicadas no inciso anterior. 

Art. 39 - Na inexistência de beneficiários contemplados 

apresentando as características referidas nesta lei, os imóveis poderão 

ser ocupados pelos demais pretendentes, respeitadas as condições 

gerais estabelecidas. 

Art. 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Obietivamos com matéria ora propugnada, contribuir 

para o aprimoramento do atendimento prestado nos programas 
• 4 .-J"f"' 

habitacionais desenvolvidos nos Estados, com recursos da união. 

Desta forma a presente iniciativa tende a fazer justiça a 

um segmento de nossa sociedade que. na maioria das vezes. devido às 

deficiências ffsicas é excluído do processo social e tem uma série de 

dificuldades estabelecendo um preceito já garantido na Constituição 

Federal, "defendendo sua dignidade e bem .. estar, garantindo·lhes o 

direito a vida." 

Certo da importância da presente iniciativa, conto com o 

acolhimento por parte dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 28 de setembro de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 

PURJ. 
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PROJETO DE LEI N.S! 4.311, DE 2004 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Obriga os hotéis e similares, a colocarem a disposição dos hospedes 
deficientes visuais , ficha de estadia, demais serviços e normas 
existentes dentro do estabelecimento, com leitura do método braile. 11 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)· ART. 
24,11 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art 1 L Ficam obrigados os hotéis e similares, a colocarem a 

disposição de hóspedes deficientes visuais, ficha de estadia, demais 

serviços e normas existentes dentro do estabeleoimento, com leitura do 

método braile. 

Parágrafo único- Entende-se por similares, os 

estabelecimentos abrangidos pelo artigo 10
• 

Art 29• Os dados deverão ser repassados em sua 

integralidade e fidelidade para a leitura do método braile. 

Parágrafo Únioo- Em caso de diferença, o que mais 

benefrcios trouxer ao hóspede será o aplicado. 

Art 39.0 descumprimento da presente lei, acarretará de 

multa de 1000(mil) UFIR'S. 

Parágrafo Únlco- Em caso de reincidência, a multa será 

dobrada. 

Art 49• Os estabelecimento terão prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para se adequarem a esta lei. 

Art sg· O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 

180 dias após sua publicação. 

Art 69- Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A presente medida tem como finalidade colocar a disposição 

dos deficientes visuais os serviços e normas existentes nos hotéis e 
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seus similares, muitos possuem um sistema rígido na fiscalização e no 

cumprimento destas, ficando estes deficientes sem informações 

corretas. 

o deficiente visual tem como única· opção confiar nas 

informações que lhe são passadas oralmente por funcionários destes 

estabelecimentos, que na prática não possuem qualquer validade, e 

podem levar os deficientes a equívocos e a interpretações erradas. 

Com a implantação destes serviços em leitura do método 

braile, estes estarão cientes dos serviços existentes, bem como, as 

normas ali existentes. Saberão qual o horário de servir o café da manhã, 

e muitos outros serviços existentes. 

Certo do grande alcance social da presente proposição, 

solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação da mesma. 

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2004. 

Deputado Carlos Nader 
PURJ 
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PROJETO DE LEI N.9 4.567, DE 2004 
(Do Sr. CarlOs Nader) 

"Torna obrigatória a instalação de telefones públicos adaptados para os 
portadores de necessidade especiais e para os usuários de cadeiras de 
rodas e dá outras providências," 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLlA; CIÊNCIA E! 
TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO' 
E JUSTiÇA != DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) - ART. 24, 11 
APRECIAÇAO: 

I Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Torna obrigatória a instalação de telefones públicos 

adaptados para os portadores de necessidade especiais e para os usuários de 

cadeiras de rodas nos estabelecimentos públicos e privados em todo o território 

nacional. 

Art. 22 A obrigatoriedade de instalação de orelhões adaptados, 

prevista no art. 19, dar-se-á também nos seguintes locais: 

a) Escolas públicas e particulares; 

b) Shoppings Centers e conjuntos comerciais; 

c} Hospitais e postos de saúde; 

d) Casas de eventos culturais; 

e) Rodoviárias e Terminais Integrados. 

Art. 30 Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a 

presente Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos a partir da sua 

publicação. 

Art. 4 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Adaptar os ambientes utilizados por deficientes fisicos, como os 

locais de trabalho, os hospitais, clinicas e consultórios, o comércio, as áreas de lazer 

e os outros locais visitados regularmente, significa permitir ,alem do direito de ir e vir 

e da garantia de igualdade, !,Ama concepção moderna de abordar o tema deficiência, 

que é a tendência atual. 

O incomodo está sempre presente quando portadores de 

necessidades especiais ou usuários de cadeiras de rodas que precisam utilizar os 

telefones públicos, nas escolas nos shoppings e em várias instituições públicas. 
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Muitos são os Inconvenientes, chegando até ao ponto de se 

desistir da ligayão, limitando, desrespeitado e humilhando aquele que precisa de 

atenção especial. 

l: com o Intuito de inserir o portador de necessidades especiais 

nas mais comuns atividades do cotidiano que ora apresento este Projeto de Lei que 

tem como objetivo repassar o lapso que há no atendimento a esses cidadãos. 

Ante o aqui exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de dezembro de 2004. 

Deputado CARLOS NADER 

PL·RJ 
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PROJETO DE LEI N.S! 5.052, DE 2005 
(Do Sr. Henrique Afonso) 

Altera a Lei n2 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para Incluir a 
obrigatoriedade das empresas prestadoras do serviço de telefonia fixa 
comutada sinalizarem os terminais de uso público. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) - ART. 24,11 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusíva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q Esta lei estabelece a obrigatoriedade de sinalização dos 

terminais telefônicos de uso público com o objetivo de evitar acidentes envolvendo 
portadores de deficiência visual. 

Art. 22 Substitua-se no Inciso V do art. 212 da lei nS 10.098, de 

19 de dezembro de 2000, a expressão "cabines telefônicas" por "terminais 

telefônicos de uso público". 

Art. 32 Inclua-se no Capítulo 111 da lei n2 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, artigo com a seguinte redação: 

"Art. 9°·A As prestadoras do serviço telefônico fixo comutado 

são obrigadas a implantar sinalização tátil de alerta nos 

terminais telefônicos de uso público. 

§ 12 A sinalização a que se refere o caput deverá atender às 

especificações das normas técnicas da ABNT. 

§ 22 No prazo de doze meses contadas a partir da vigência 
desta Lei todos os terminais telefônicos de uso púbUco 

instalados deverão contar com sinalização tátil de alerta." 

Art. 42 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇAO 

A lei n2 10.998, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 
normas gerats e critérios básIcos para promover a acesstll\llCiaCie das pessoas 

portadoras de deficiência e com mobilidade reduzida. Trata de eliminar barreiras 
arquitetônicas e nas comunicações e, em seu caprtulo lU, estabelece condições para 

o desenho e localização do mobiliário urbano, isto é, da conjunto de objetos 
existentes nas vias e espaços públicos. Falha, no entanto, ao não considerar a 

necessidade de Implantar junto a esses objetos sinalização tátil de alerta que 
permita aos portadores de deficiência visual \den\\iicar sua presença nos \ogradouros 

públicos, dessà forma evitando constantes acidentes. 

446



Os terminais telefônicos de uso público, os chamados 

orelhões, são parte integrante do mobiliário urbano e devido a seu grande número, 

mais de 1,3 milhão espalhados pelas ruas, praças públicas, centros comerciais e em 

outros logradouros públicos, precisam ser urgentemente sinalizados. Essa é uma 

antiga reivindicação das associações de portadores de deficiência visual, que não foi 

incluída na supracitada legislação. 

A proposta que ora apresentamos pretende suprir essa 

deficiência, estabelecendo a obrigatoriedade. de implantação pelas prestadoras do 

serviço telefônico fixo comutado de sinalização de alerta adequada nos terminais de 
uso publico. Optamos, portanto, por alterar a lei nO 10.99B, de forma la introduzir 

dispositivo estabelecendo essa obrigação. Ademais, especificamos que a 

sinalização deva atender às normas técnicas da ABNT e definimos um prazo de 

doze meses a partir do qual todos os terminais deverão estar equipados com 
sinalização tátil de alerta. 

A solução técnica já está normatizada pela ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, por intermédio da NBR 9050, editada em 2004. Na 

prática, a sinalização tátil de alerta é feita pela mudança de textura do piso em um 
quadrilátero que envolve o objeto, construído de acordo com parâmetros 

estabelecidos na referida norma. 

Tal sinalização facilitará a identificação pelo portador de 

deficiência visual da presença de terminal telefônico nos logradouros públicos, 

evitando com isso danos a sua integridade física, sem que constitua nenhum 

ampecilho ao tráfego da outras pessoas, em especial de portadores de deficiência 

motora ou de pessoas com mobilidade reduzida. 

Dada a relevância social da matéria, esperamos poder contar 

com o imprescindfvel apoio de nossos Pares nesta Casa para a célere tramitação e 
aprovação do projeto de lei que ora submetemos à consideração desta Casa. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2005. 

Deputado Henrique Afonso 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE nA REPírnuCA; Faço Raher que o Congre!l!;o Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece nonnas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e es.paços públicos, no mobiliário urhann. 
na construção e refonna de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 20 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

fi - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas. classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso pllblico; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edificios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transpones; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

m - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou pennanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com·o melo e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 
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distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico~ 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos. postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 
fontes públicas. lixeiras. toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio ffsico. 

CAPITULOn 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 3° O planejamento e a urbanização das vias públicas. dos parques e dos 
demais espayos de uso público deverão ser concebidos e executados de fonnn Il torná-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPITULOm 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBll..IÁRIO URBANO 

Art. 9° Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou 
com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual. se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da 
via assim determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados 
em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de defidência ou 
com mobilidade reduzida. 
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PROJETO DE LEI N.9 5 .. 108, DE 2005 
(Do Sr. Eduardo Cunha) 

Estabelece política de organização urbanística e garantia de 
acessibilidade para deficientes visuais criando a obrigatoriedade da 
diferenciação de assoalhos próximos aos obstáculos arquitetônicos tais 
como aparelhos de telefonia pública, também denominado li orelhões 11, 

caixas de correio, lixeiras e travessias de via pública. 

I DESPACHO: 
APENSE-SE A{O) PL-505212005 
REVEJO, POR OPORTUNO, O DESPACHO APOSTO AO PL 5052/05, . 

; PARA INCLUIR A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
QUE SE PRONUNCIARÁ DEPOIS DA COMISSÃO DE C'ÊNC'A E. 
TECNOLOGIA. COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA. PUBLIQUE-SE. ' 

\ 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 " 

I 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O objetivo desta lei é assegurar a acessibilidade plena do 

deficiente visual salvaguardando sua incolumidade física mediante a sinalização 

adequada dos obstáculos arquitetônicos físicos urbanos e rurais. 

Art. 2° Caracteriza-se como barreira arquitetônica para os efeitos dessa 

lei 

os aparelhos de telefonia pública, também denominados "orelhões", as caixas de 

correio, as f10reiras e lixeiras, as travessias de via pública, bem como demais 

barreiras arquitetônicas. 

Art. 3° Torna-se obrigatório a diferenciação do assoalho onde se 

encontram nas proximidades e onde estão localizados as barreiras arquitetônicas. 

Art. 40 A diferenciação do assoalho antes das barreiras arquitetônicas 

serão de piso tipo podotátil ou assemelhado, sendo necessariamente antladerente, 

antlderrapante, composto de material distinto do existente ao derredor das referidas 

barreira e com durabilidade e resistência compatíveis para receber grande fluxo de 

pedestres. 

Parágrafo Único A diferenciação do assoalho dos obstáculos 

arquitetônico será feita com material que possibilite a identificação do obstáculo e 

garanta a segurança e a incolumidade física do deficiente visual. 

Art. 4° A diferenciação do assoalho iniciar-se-á necessariamente a uma 

distância mínima que possibilite o deficiente visual identificar o obstáculo como 

barreira arquitetônica. 
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supra. 

Art. 5° Os entes responsáveis pela implementação das barreiras 

arquitetônicas serão Igualmente responsáveis pela diferenciação do assoalho situado 

nas proximidades e onde se localizam as referidas barreiras. 

Art. 7° Essa lei entra em vigor .na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

JU5nfICAÇÃO 

As estimativas da Organização Mundial de Saúde para parses em 

desenvolvimento apontam para a existência de cerca de 1,6 milhão de pessoas 

portadoras de deficiência visual total hoje no Brasil. 

É de extrema relevância que sejam firmadas normas efetivas que 

incentivem o controle estatal efetivo no sentido de garantir a acessibilidade para 

pessoas portadoras de deficiência ou com a mobilidade reduzida. Nesse sentido, 

torna·se extremamente necessário a adoção de um piso que possa servir aos 

deficientes VIsuaiS como indicador da existência da barreira arquitetônica. 

A realidade das estruturas arquitetônicas das cidades brasileiras 

promovem no cotidiano a exclusão social dessa parcela relevante da população, 

inclusive em frontal descumprimento ao apregoado na Carta Magna brasileira. 

A limitação visual por si só Imputa ao deficiente sérias restrições, sendo 

que a adoção de medidas afirmativas para salvaguardar a locomoção plena dos 

deficientes visuais mostra-se como medidas de justiça social e igualdade de 

consideração. 
O presente pleito VIsa assegurar ao deficiente visual a garantia 

constitucional de ir e vir, regularizando a sinalização das barreiras arquitetônicas 

como forma de possibilitar que os deficientes visuais não venham sofrer restrições 

em seu exercício pleno da cidadania. 
Ante o exposto, requeiro o apoio dos nobres pares para aprovar o pleito 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2005. 

Deputado EDUARDO CUNHA 
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PROJETO DE LEI N.o 5.880, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Determina a colocação de piso tátil em torno de equipamentos 
(telefones públicos, lixeiras e outros) instalados em calçadas, calçadões, 
parques e passeios públicos. 11 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO} PL-505212005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° Todo equipamento permanente a ser instalado em 

calçadas, calçadões, parques, passeios públicos e outras áreas de 

circulação de pessoas, deverá ser circundado por piso tátil, sensível ao 

contato dos pedestres, mesmo quando calçados. 

Artigo 2° Os equipamentos já instalados deverão ser 

adaptados para cumprir o estabelecido no artigo 1°, em prazo a ser 

determinado na regulamentação da presente Lei. 

Artigo 3° São considerados equipamentos permanentes, para 

os efeitos previstos nesta Lei, telefones públicos, lixeiras, quadros de 

avisos, entradas de trens, metrôs ou quaisquer outros que constituam 

obstáculos ao livre trânsito de pedestres. 

Artigo 4 o As especificações técnicas necessárias ao 

cumprimento da presente Lei serão estabelecidas em sua 

regulamentação. 

Artigo 5° A presente Lei será regulamentada pelo Poder 

Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de sua 

publicação. 

Artigo 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICATIVA 

São de conhecimento geral as dificuldades que enfrentam as 

pessoas portadoras de deficiências ffsicas e visuais para se 
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locomoverem nas cidades brasileiras, altamente deficitárias em se 

tratando de acessibilidade nos locais de circulação de pedestres. 

Essas dificuldades são muito graves no caso dos deficientes 

visuais, sujeitos a acidentes de todo o tipo, inclusive devido à existência 

de equipamentos de uso público' no melo de calçadas, calçadões, 

passeios, parques e outras áreas destinadas a pedestres, sem que 

exista qualquer tipo .de . sinalização adaptada às necessidades destes 

deficientes, para que os mesmos possam desviar-se destes obstáculos. 

Há relatos de casos de pessoas. deficientes visuais. que se 

chocaram com postes, lixeiras, telefones públicos e outros 

equipamentos, em função da falta de "avisos" táteis que indiquem a 

presença de tais equipamentos em seu trajeto. 

É esta, portanto, a intenção deste projeto, que visa reduzir 

acidentes, preservando a integridade física destes cidadãos brasileiros, 

que merecem todo o nosso respeito e solidariedade. 

Diante do aqui exposto, solicito o apoio desta Casa, para 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2005. 

Deputado CARLOS NADER 

PURJ 
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PROJETO DE LEI N.o 6.261, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Willian) 

Altera a Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para incluir a 
obrigatoriedade das empresas prestadoras do serviço de telefonia fixa 
comutada instalarem terminais de uso público adaptados para 
portadores de deficiência física. 

DESPACHO: 
APENSE-SE ÀCAO) PL-5052/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1!'! Esta lei estabelece a obrigatoriedade de adaptação de 

percentual minimo de terminais telefônicos de uso público para atender portadores 

de deficiência física. 

Art. 2° Substitua-se no inciso V do art. 2° da Lei nO 10.098, de 

19 de dezembro de 2000, a expressão "cabines telefônicas" por "terminais 

telefônicos de uso público". 

Art. 3° Inclua-se no Capítulo 111 da Lei nO 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, artigo com a seguinte redação: 

"Art. 9° -A No prazo de doze meses contados a partir da 
vigência desta Lei, as prestadoras do serviço telefônico fixo 

comutado são obrigadas a: 

I - reduzir a altura de, no mínimo, três por cento dos terminais 
telefônicos de uso público. 

1/ - implantar sinalização tátil de alerta em todos os terminais 

telefônicos de uso público. 

§ 10 A redução de altura deverá permitir o acesso de pessoas 

em cadeiras de rodas aos referidos terminais. 

§ 2 o A sinalização a que se refere o caput deverá atender às 

especificações das normas técnicas da ABNT." 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 

normas gerais e critérios básicos para promover a acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência física. Trata de eliminar barreiras arquitetônicas e nas 

comunicações e, em seu capítulo 111, estabelece condições para o desenho e 

localização do mobiliário urbano, isto é do conjunto de objetos existentes nas vias e 
espaços públicos. Falha, no entanto, em dOiS aspectos. Primeiro, ao nao estabelecer 

explicitamente a obrigatoriedade das prestadoras do serviço telefônico fixo comutado 
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adaptarem os terminais telefônicos de uso público, de forma a garantir o acesso de 
portadores de deficiência física a essa facilidade. Em segundo lugar, porque também 
não obriga as prestadoras a sinalizarem os locais onde estão instalados os referidos 
terminais de forma a evitar acidentes envolvendo os deficientes visuais. 

Há cerca de 1,3 milhão de terminais telefônicos de uso publico, 
os chamados orelhões, espalhados pelas ruetS, praças públicas, centros comerciais 

e em outros logradouros publicas. Contudo, pequena parcela desse número pode 
eer utilizada por pessoas portadoras de deficiência física que utilizClm cadeiras de 

rodas. Ao mesmo tempo, esses equipamentos constituem barreira arquitetônica, 
uma vez que os deficientes visuais não conseguem identificar sua presença nos 

logradouros públicos. A adaptação de uma maior quantidade de terminais e a 
sinalização tátil em volta dos orelhões são antigas reivindicações das associações 
de portadores de deficiência física, que não foi incluída na supracitada legislação. 

Somente em 2004, quando foi editado o Decreto n° 5.296, que 
regulamentou a referida lei, o assunto foi tratado no art. 16, embora não tenha sido 
estabelecida data-limite para o atendimento das obrigações pelas prestadoras: 

"Ari. 16. As características do desenho e a instalação do 
mobiliário urbano devem garantir a aproximação segura e o uso 
por pessoa portadora de deficiência visual, mental oU auditiva, 
a aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas 
portadoras de deficiência fIsica, em especIal aquelas em 
cadeira de rodas, e a circulação livre de barreiras, atendendo 
às condições estabelecidas nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 10 Incluem-se nas condições estabelecidas no caput: 

,.' ••••• 0' •••••• , ••••• ' •••••••• , ••••• , ••••••••••••••• 1 ••••••••••••••••••••••••••• '., ••••••••• 

/I. as cabines telefônicas ..................... ; 

11/- os telefones publiCaS sem cal>/ne; 

•••• " ....... , ••• '.' ........ , •••••••• ,." ........... "" ................... ' ••••• 1 ••••• ' ............. , 

§ 2º A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado· 
STFG, na modalidade Local, deverá assegurar que, no mínimo, 
dois por cento do total de Telefones de Uso Público - TUPs, 
sem cabine, com capacidade para originar e receber chamadas 
locais e de longa distância nacional, bem como, pelo menos, 
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dois por cento do total de TUPs, com capacidade para originar 
e receber chamadas de longa distância, nacional e 
internacional, estejam adaptados para o uso de pessoas 
portadoras de deficiência auditiva e para usuários de cadeiras 
de rodas, ou conforme estabelecer os Planos Gerais de Metas 
de Universalização. " 

o plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço 

Telefônico Fixo Comutado Prestado no Regime Público. citado no § 2° do art.16. foi 

aprovado pelo Decreto nO 2.592, de 15 de maio de 1998. Em seu art. 10, obriga as 

prestadoras do STFC a assegurarem que. no mínimo. dois por cento dos TUP sejam 

adaptados para uso por deficientes auditivos e da fala e para os que utilizam cadeira 

de rodas. Cumpre ressaltar que a instalação prevista no referido plano depende de 

solicitação dos interessados, inclusive quanto à sua localização e destinação, 

devendo a partir de 31 de dezembro de 2003, ser atendida em uma semana. 

Em consulta ao sítio da Agência Nacional de 

Telecomunicações, órgão regulador do setor de telecomunicações, o qual cumpre 

fiscalizar o cumprimento de obrigações legais e contratuais pelas prestadoras de 

selViços telefônicos, não encontramos informação sobre o número de TUP 

adaptados para atender portadores de deficiência física. Os indicadores do Plano de 

Metas de Universalização apresentados pela Anatel dizem respeito apenas à 

quantidade de acessos fixos instalados e de telefones de uso público em serviço. 

Localizamos, entretanto, no mesmo sitio, pesquisa de 

satisfação do Usuário do STFC, realizada em 2003 pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Sul, por encomenda da Anatel. que apresenta informações relevantes 

sobre a satisfação dos usuários de telefones públicos adaptados para deficientes. 

Dos entrevistados, cerca de quarenta e dois por cento responderam que estão 

totalmente insatisfeitos com relação à adequação dos telefones. No que se refere à 
quantidade de telefones adaptados, o mesmo nível de insatisfação foi relatado por 

cerca de quarenta e sete por cento. No quesito localização, mostraram-se também 
totalmente insatisfeitos. cerca de quarenta e oito por cento dos entrevistados. Isso 

demonstra que tanto a obrigação constante do Plano Geral de Metas de 
Universalização, como aquela incluída no Decreto nO 5.296, de 2004, não estão 

sendo suficientes para garantir aos usuários de cadeiras de rodas acesso aos 
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telefones de uso público. 

A proposta que ora apresentamos pretende reverter esse 
quadro de descaso com os portadores de deficiência, estabelecendo em lei a 
obrigatoriedade das prestadoras adaptarem da altura de, no mrnimo, três por cento 
dos terminais de uso público e de instalarem sinalizaçêo tátil em todos os terminais. 
Optamos, portanto, por alterar a Lei n° 10.098, de forma a introduz\r dispositivo 

estabelecendo essas obrigações que deverão ser cumpridas no prazo máximo de 
doze meses. 

Dada a relevância social da matéria, esperamos poder contar 
com o imprescindível apoio de nossos Pares. nesta Casa para a célere tramitação e 
aprovação do projeto de lei que ora submetemos à consideração desta Casa. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2005. 

Deputado Carlos Willian 

lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA T'VOS - CEDI 

LEI N.olO.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para li promoção da acessibilidade das pessoas 
portadora!l. de deficiência ou com mohilidade 
reduzida. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DTSPOSTÇÓFS GERAlS 

Art. 1° Esta Lei estabelece Donnas p-'l'ais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficir:llcia ou com mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 
na construção e refonna de edificios e nos meios de transporte e de comunicação. 
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Art. 20 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização. com 

segurança e autonomia. dos. espaços. mobiliários e equipamentos urbanos. das edificações. 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação. por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida: 

11 - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso. a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas. classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público: 

b) barreiras arquitetõnicas na edificação: as existentes no interior dos edificios 
públicos e privados: 

c) barreiras arquitetõnicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes: 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intennédio dos meios ou 
sistemas de comunicação. sejam ou não de massa: 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou pennanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo: 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento. encanamentos para esgotos. 
distribuição de energia elétrica. iluminação pública. abastecimento e distribuição de água, 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico~ 

V • mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos. superpostos ou adioionados aos elementos da urbanizoção ou da edificaçõo. de 
fonna que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos. tais como semáforos. postes de sinalização e similares. cabines telefônicas, 
fontes públicas. lixeiras, toldos. marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio fisico. 

Art. 30 O planejamento e a urbanização das vios públicas. dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO III 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBll..lÁRIO URBANO 

Art. 80 Os sinais de tráfego. semáforos. postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de 
acesso para pedestres deverão ser dispostos de ronna a não dificultar ou impedir a 
circulação. e de modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 
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Art. 9° Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave. intennitenfe e sem estridência. ou 
com mecanismo alternativo. que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da 
via assim detenninarem. 

Art. 10. Os eJelnentos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados 
em locais que pennitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência oU 

com mobilidade reduzida. 

DECRETO N° 5.296, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis nOs 10 .048. de 8 de 
novembro de 2000. que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que espeoifica. e 
10.098. de 19 de dezembro de 2000. que 
estabelece Donnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84. inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nOs 10.048. de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 
....................................... " ••••••••••••• , ............................................................. 1 ............................ ,·, •••••••• 

CAPÍTULo IV 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSm1LIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA 

............ , ......................................... , .. "' ........ , ........ ~ .............................................................. " .......... . 
Seção H 

Das Condições Específicas 

••••••••••••••••••••••• , .................................... • •• f" .... ··,···.····· .. •••••••••••••••••• .. ·.···,···,· ...... ", ...... " ................... , ••••••••• 

Art. 16. As características do desenho e a instalação do mobiliário urbano devem 
garantir li apr~x:imàção se~ra e o uso por pessoa portadora de deficiência visual. mental ou 
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auditiva, a aproximação e o alcance visual e manual para as pessoas portadoras de 
deficiência fisica. em especial aquelas em cadeira de rodas. e a circulação livre de barreiras. 
atemJtmdo às condições estabelecidas nas nonuas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 10 Incluem-se nas condições estabelecida no caput: 
I - as marquises. os toldos. elementos de sinalização. luminosos e outros 

elementos que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de pedestres: 
11 - as cabines telefônicas e os tenninais de auto-atendimento de produtos e 

serviços: 
111 - os telefones públicos sem cabine: 
IV - a instalação das aberturas. das botoeiras. dos comandos e outros sistemas de 

acionamento do mobiliário urbano; 
V - os demais elementos do mobiliário urbano: 
VI - o uso do solo urbano para posteamento: e 
VII - as espécies vegetais que tenham sua projeção sobre a faixa de circulação de 

pedestres. 
§ :20 A concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC. na 

modalidade Local. deverá assegurar que. no mínimo. dois por cento do total de Telefones de 
Uso Público - TUPs. sem cabine. com capacidade para originar e receber chamadas locais e 
de longa distância nacional. bem como. pelo menos. dois por cento do total de TUPs. com 
capacidade para originar e receber chamadas de longa distância. nacional e internacional. 
estejam adaptados para o uso de pessoas portadoras de deficiência auditiva e para usuários 
de cadeiras de rodas. ou confonne estabelecer os Planos Gerais de Metas de 
Universalização. 

§ 30 As botoeiras e demais sistemas de acionamento dos tenninais de auto
atendimento de produtos e serviços e outros equipamentos em que haja interação com o 
público devem estar localizados em altura que possibilite o manuseio por pessoas em cadeira 
de rodas e possúir mecanismos para utilizaçllo autônoma por pessoas portadoras de 
deficiência visual e auditiva. confonne padrões estabelecidos nas nonnas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

Art. 17. Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que sirva de guia ou orientação para II travessia de peg!ID8 

portadora de deficiência visual ou com mobilidade reduzida em todos os locais onde a 
intensidade do fluxo de veículos. de pessoas ou a periculosidade na via assim detenninarem. 
bem como mediante solicitação dos interessados. 

DECRETO N.O 2.592, DE 15 DE MAIO DE 1998 

Aprova o Plano Geral de Metas para a 
Universalização do Serviço Telefônico Fixo 
Comulativo Prestado no Regime Público 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84. inciso TV. da Constituição. e tendo em vista o disposto na Lei nO 9.472. de 16 de julho de 
1997. 

DECRETA: 

Art. l°. Fica aprovado. na fonna do Anexo a este Decreto. o Plano Geral de Metas 
para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado Prestado nO Regime Público. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, ] 5 de maio de 1998; ] 77° da Independência e 110° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Luiz Carlos Mendonça de Barros 

ANEXO 

Plano Geral de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado 
Prestado no Regime Público . 

•••••••••••••••••••••••••• 1' •••••••••••••••••••••• " •••••••••••••••• , •••••••••••• , ••• , ••••••••••••• , •••••••••• " ••••••••••••••••• , ••••••••••••••• " .. " 

CAPÍTULom 
DAS METAS DE ACESSOS COLETIVOS 

............................ , ...................... , ............................................................................ , ............... " .... . 

Art. 10. A Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado Da modalidade 
Local deverá assegurar que, nas localidade onde o serviço estiver disponível, pelo menos 
dois por cento dos Telefones de Uso Público sejam adaptados para uso por deficientes 
auditivos e da fala e para os que utilizam cadeira de rodas. mediante solicitação dos 
interessados, observados os critérios estabelecidos na regulamentação. inclusive quanto à 
sua localização e destinação. 

Parágrafo único. As solicitações de que trata o caput deverão ser atendidas nos 
prazos máximos a seguir: 

. I - a partir de 31 de dezembro de 1999, em oito semanas; 
11 - Q pl\rtlr de 31 de dez.embro de 2000. em qU(\tro semanas. 
UI - a partir de 31 de dezembro de 2001. em duas semanas; 
TV - a partir de 31 de dezembro de 200.3. em uma semana. 

Art. 11. Até 31 de dezembro de 1999, as localidades atendidas somente com 
acessos coletivos do Serviço Telefônico Fixo Comutado deverão dispor de pelo menos um 
Telefone de Uso Público. instalado em local acessível vinte e quatro horas por dia e capaz de 
originar e receber chamadas de longa distância nacional e internacional. 
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Art. 1:2. Cada localidade ainda não atendida pelo Serviço Telefônico Fixo 
Comutado deverá dispor de pelo menos um Telefone de Uso Público instalado em local 
acessível vinte e quatro horas por dia, com capacidade de originar e receber chamadas de 
longa distância nacional e internacional. observado o seguinte cronograma: 

J - até 31 de dezembro de 1999. todas as localidades com mais de mil habitantes: 
II - até 3 t de dezembro de 2001. todas as localidades com mais de seiscentos 

habitantes~ 
III - até 31 de dezembro de 2003. todas as localidades com mais de trezentos 

habitantes~ 

IV - até 3l de dezembro de 2005. todas as localidades C0111 mais de cem 
habitantes. 

§ 10 A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo. para 
localidade situada à distância geodé~ica igualou inferior a trinta quilômetros de outra, 
atendida com Serviço Telefônico Fixo Comutado com acessos individuais. será da 
Concessionária do serviço na modalidade Local. 

§ 20 A responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo. paro 
localidade situada à distância geodésica superior a trinta quilômetros de outra. atendida com 
Serviço Telefônico Fixo Comutado com acessos individuais. será da Concessionária de 
Longa Distância Nacional e Internacional. a quem incumbirá.. ainda. o atendimento as 
populações situadas em regiões remotas ou de fronteira. 
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PROJETO DE LEI N.o 7.516, DE 2006 
(Do Sr. Carlos Nader) 

DispOe sobre a obrigatoriedade de instalação de plataformas elevadas 
nas bases de telefones públicos, caixas de correio e similares de todo o 
Território Nacional e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) Pl-505212005. 

APRECIAÇÃO: 
ProposL~ão sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° - Ficam obrigados às empresas concessionárias de serviços 

públicos a prover com bases em alvenarias, equipamentos urbanos públicos, tais 

como telefones públicos (orelhões), caixas de correios ou outros que não coloquem 

em risco a integridade física de pessoas deficientes visuais, em todo o Território 

Nacional. 

Artigo 2° - As bases em alvenaria que trata o Art. 1 ° deverão ter de 15 

cm a 20 cm de altura, e ter um relevo suficiente o bastante para torná-lo sensível ao 

toque de bengalas ou similares, a fim de alertar o deficiente visual da presença do 

equipamento. 

Artigo 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da publicação para o disposto no caputdeste artigo. 

Artigo 4° - As despesas com a execução desta lei correrão por conta 

de dota~o orçamentária própria no OGU Orçamento Geral da União. 

Artigo 5° O poder executivo regulamentará a presente lei, designando 

órgão responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o 

descumprimento dessa lei. 

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Organização Mundial de Saúde, existem no Brasil 

seis milhões de pessoas portadoras de deficiência. Mas os números revelados pelo 

Censo 2000 dão conta de que esse contingente é ainda maior: 24,5 milhões, ou 

14,5% da população brasileira, apresentam algum tipo de deficiência física, sensorial 

ou outros tipos. Devido à limitação física, essas pessoas, de alguma forma, têm 

dificultado ou mesmo impedida, total ou parcialmente, a realização de suas 

atividades particulares ou sociais. 
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Algumas cidades vêm já há algum tempo, e, sobretudo por ações do 

Poder Executivo e Legislativo, dotando suas ruas, avenidas, praças, prédios 

públicos e particulares entre outros. de equipamentos que facilitem o dia--dia de 

pessoas portadoras de necessidades especiais. A maioria destes equipamentos tem 

sido implantada para facilitar o cotidiano dos portadores de deficiência física, auditiva 

elou de locomoção. 

A presente propositura visa que as empresas concessionárias de 

selViços públicos a prover com bases em alvenarias, equipamentos urbanos 

publicas, tais como telefones públicos (orelhões), caixas de correios ou outros que 

não coloquem em risco a integridade física de pessoas deficientes visuais, em todo o 

Território Nacional, o que facilitará a vida de todas as pessoas que possuem algum 

tipo de deficiência física ou visual. 

Diante do exposto espero contar com o apoio dos meus ilustres pares 

nessa casa no tocante â iniciativa legIslativa que ora submeto à consideração da 

câmara dos deputados. 

Sa'a das Sessões, em 23 de outubro de 2006. 

Deputado CARLOS NADER 

PURJ 
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PROJETO DE LEI N.!! 5.131, DE 2005 
(Do Sr. José Múcio Monteiro) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da oferta de terminais de telefonia móvel 
para portadores de deficiência visual. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; SEGURIDADE SOCIAL E FAMrUA; FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICO) E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54 RICO) - ART. 24,11 
APRECIAÇÃO: 
ProposiçãO Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 2411 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'" Esta lei dispõe sobre a oferta obrigatória de 

terminais telefônicos móveis adaptados para portadores de deficiência visual por 

parte das operadoras do Serviço Móvel Pessoal. 

Art.2º As empresas operadoras do Serviço Móvel Pessoal 

deverão ofertar terminais móveis adaptados de forma a facilitar o seu uso por parte 

de portadores de deficiência visual que possibilitem, além de outras facilidades, a 

Identificação das chamadas recebidas e a discagem de números mediante indicação 

sonora de voz. 

Parágrafo único. Para os terminais de que trata esta Lei 

deverão ser ofertados os mesmos planos de utilização que são oferecidos para o 

restante dos usuários. 

Art. 39 AS operadoras de que trala esta Lei deverão ofertar 

os terminais a que faz referência o art. 2° a preços justos, razoáveis e compatfveis 

com os demais preços ofertados. 

Parágrafo único. As operadoras de que trata esta Lei poderão 

utilizar recursos do Fundo de Universalização das Telecomunicações institurdo pela 

Lei nO 9.998, de 17 de agosto de 2000, para subsidiar total ou parcialmente o custo 

dos aparelhos. 

Esta lei entra em vigor um ano após a' sua <' 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A telefonia celular, atualmente ofertada pelo Serviço Móvel 

Pessoal, constituiu um enorme sucesso junto à população e foi a responSável pelo 

novo patamar a que chegou a democratização do acesso à telefonia neste Pais. Os 

números comprovam essa afirmação. De 1997 a 2004, os números de acessos 

aumentaram de 5 milhões para 65 milhões. Assim, junto com um aumento, embora 

em menor escala, da telefonia fixa, a chamada teledensldade, número de linhas por 

habitantes, cresceu de 14 para 58 linhas por 100 habitantes, naquele perrodo. 
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No. entanto, embora essa oferta tenha permeado todas as 
classes econômicas da nossa sociedade, a oferta não atingiu determinadas 
categorias de usuários, uma delas a dos portadores de deficiências visuais. 

Segundo dados do IBGE, estima-se que existam atualmente 
16,8 mHhôes de pessoas com algum tipo de deficiência visual. Oeste totai, 160 mil 
são cegos. 2,4 milhões têm grande dificuldade de enxergar e 14 milhões têm alguma 
dlficu1dade de enxergar. Assim, vê~se o 1amanho da necessidade e a signincância do 
contingente atualmente alijado da possibilidade de se comunicar na maneira 
moderna que a telefonia celular permite. Es1e projeto visa sanar essa ínjustiça, 

propiciando a esses portadores o ingresso ao mundo das telecomunicações móveis. 

A indústria já comprovou a possibilidade técnica do 
ofereclmento de aparelhos adaptados para suprir essa demanda. Com o avanço da 
eletrônica. os aparelhos celulares de hoje são verdadeiros computadores dimínutos, 
com alta capacidade de processamento. Recentemente, no exterior.· foram 
apresentados modelos que incorporam um software sintetizado r de voz, IJ qua! 
transforma em sinais de voz humana todas as informações que surgem na te{a do 
a.parelho. Assim, vê-se que a incorpora.ção de novas funcionalidades é factfvel e 
deve ser encorajada para o oonef{clo da população. 

o projeto é apresentado de maneira fia)lSvel, prevendo um 
prazo para adaptação das empresas de um ano a partir da aprovação da lei, o que 
representa tempo suficiente para o desenvo(vímento e Q oferecimento de alternativas 

e produtos tecnologicamente viáveis. As empresas estarão ainda habilitadas a 
buscar recursos financeiros Junto ao Fust, Fundo de Universalização das 

Telecomunicações, estabelecído peJa Lei d' 9.998/00, como forma de baratear ou 
.até franquear o custo dos aparelhos para a população objeto desta iniciativa. 

Existem diversos projetos que tramitam nesta Casa que tratam 
de facilitar a vida dos portadores de deficiências de maneira a inseri-los na 

sociedade. Proietos como os do Deputado Carlos Nader, de nl;), 4.571/04 e o do 
Deputado Maurício Rabelo, de- nO 185/03, que tratam de outros aspectos da vida 
quotidiana dessas pessoas, ta(S como o uso de elevadores e ônibus, são 
fundamentais para essa Inclusão. No entanto, nenhum dos projetos apresentados 
tratam do tema objeto deste, o acesso à telefonia móvel. Dessa 101mB, buscou~se 

eliminar a lacuna existente no oferecimento de serviços de telecomunicações 
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adaptados às necessidades dos portadores de deficiências visuais, garantindo o seu 
direito de acesso móvel às redes de telefonia. 

Face ao exposto, solicitamos aos nobres pares o apoio à 
APROVAÇÃO do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2005. 

Deputado José Múcio Monteiro 

LEGISLAÇAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENA ÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 9.998, DE 17 DE AGOSTO DE 2000 

Institui o Fundo de Universalização dos 
Serviços de Telecomunicações. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° Fica instituído o Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecomunicações • Fust, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a 
parcela de custo exclusivamente atribuíveJ ao cumprimento das obrigações de 
universalização de serviços de Iclcmmunicllçôes, que não possa ser recuperada com a 
exploração eficiente do ser\'iço. no, lermos do disposto no inciso II do art. 81 da Lei nO 
9.472. de 16 de Julho de 1997. 

Art. 2° Caberá ao Ministério das Comunicações fonnular as políticas, as diretrizes 
gerais e as prioridades que orientarão as aplicações do Fust, bem como definir os programas, 
projetos e atividades financiados com recursos do Fundo, nos termos do art. 5° desta Lei. 
......................... _ ... _ ••• _ ........................ " ............................................ , ................................... 1 •• ' •• ' •• , .. ,· .. •••• 
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PROJETO DE LEI N.O 5.264, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Obriga as concessionárias prestadoras de serviços públicos de 
telefonia a instalar aparelho telefônico especifico para portador de 
necessidade especial auditiva e dá outras providências" 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; CIÊNCIA E 
TECNOLOG1A, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) -ART. 24,11 
APRECIAÇÃO: . 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões· Art. 24 11 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Requerimento n. 3278/05 
Dep. Dr. Benedito Dias 
CSSF 
Em .:J (" {o - C<5; 

Defiro. Apense·se o PL. 5264/05 ao PL. 4567/04, que 
encontra-se apensado ao PL 3.638/00, nos termos do artigo 142, 
parágrafo único cle artigo 143, inciso 11, alínea "b", ambos do RICO. 
Oficie-se e, após, publique-se. 

~~ ~:~~o - \ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 1° Fica obrigatório a todas as concessionárias 
prestadoras de serviço público de telefonia a instalar e dispor aparelhos 
telefônicos específicos para uso de pessoa portadora de necessidade 
especial auditiva. 

Parágrafo único. O aparelho denominado "telefone para 
portador de necessidade especial auditivan é todo aquele composto por 
um teclado com visar junto ao telefone público que possibilite 
comunicação por digitação, sendo a comunicação direta e indireta. 

1- Comunicação direta é toda aquela que o usuário 
completa a chamada sem a necessidade de intermediação. sendo que o 
número chamado possui aparelho receptor de mensagens telefônicas. 

11- Comunicação indireta é toda aquela que o usuário 
completa a chamada com o uso do número específico da prestadora de 
serviçoS, digitando o número do telefone a ser discado, e digitando as 
mensagens a serem lidas e faladas por funcionário da operadora: 

a) A çomunicação indireta será de no minimo 8 minutos, 
sendo que nos dois minutos finais deverá o intermediador ressaltar os 
minutos restantes. 

b) No caso da alínea anterior a operadora de telefonia é 
livre para definir o tempo máximo da ligação, e havendo limite máximo. 
deverá nos dois minutos restantes informar sobre o fim da ligação. . 

c) É vedado na comunicação indireta mensagens que 
contenham expressões sexuais. palavras torpes ou indecentes. podendO 
a qualquer instante o intermediador interrompera ligação. 

Artigo 2° As concessionárias de serviços públicos deverão 
dispor de número telefônico espeCifico para completar as chamadas na 
comunicação indireta. 
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Artigo 3° Fica obrigatório às concessionárias prestadoras 
de serviço público, manter 24 horas por dia funcionário destinado a 
intermediar a ligação nos casos de comunicação indireta. 

Artigo 4° O funcionário \ntermediador da ligação deverá 
completar a ligação para o número informado pelo autor da chamada 
completando-a, irá ler e falar as informações oriundas das mensagens 
recebidas para a pessoa que atender o telefone, confirmando ser o 
número discado e a pessoa chamada corretos, e digitar as mensagens 
da pessoa chamada para o autor da 1igação. 

Parágrafo único. É vedado ao intermediador no exercício 
de suas funções, digitar ou falar informações falsas. 

Artigo 5° Os lugares de disponibilização do telefone 
denomInado "telefone para portador de necessidade especial auditiva" 
serão lugares públicos tais como shoppings, calçadões, praças, escolas 
públicas e particulares, universidades, hipermercados, estádios de 
futebor, estádios e ginásios esportivos, hospitais, e todo lugar que for 
considerado como lugar público que não está abrangido nesta-lei. 

Artigo 6° O descumprimento do disposto no artigo 1°, 
desta lei, sujeitará o infrator a pena de multa no valor de até 10.000 
(dez mil) UFIR's. 

Artigo 70 O produto da arrecadação das multas previstas 
no artigo anterior será revertido ao Ministério da Assistência Soacial 
que deverá repassar os recursos para as entidades de portadores de 
deficiência física cadastradas. 

Artigo 8° Esta Lei será regu'amentada pelo Poder 
Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de 
sua publicação. 

Artigo 90 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 
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o presente projeto por si só justifica os motivos da 

proposição. Sabemos. das dificuldades que os portadores de 

necessidade especial auditiva de forma geral encontram na sociedade 

para se loco moverem , estudarem, se comunicar e viver em sociedade 

de forma igualitária. Com esta nova tecnologia de comunicação via 

telefone para surdos ou portador de deficiência auditiva estaremos 

contribuindo e dando acessibilidade a comunicação para o surdo que 

multas vezes sofre com dificuldades por não ter como se comunicar com 

seus parentes, famitia ou amigos quando longe de casa. 

Contudo o presente projeto tem por finalidade dar eficácia a 

tecnologia, beneficiando os deficientes auditivos que também até 

mesmo em situações de emergência ou urgência estando por exemplo, 

perdido em algum lugar não tendo como se comunicar com alguém que 

se expresse na linguagem das libras para ter alguma informação, o 

telefone para deficientes auditivos vem para ajudar, auxiliar essas 

pessoas que também são cidadãos e merecem ser tratados com 

respeito e dignidade dispondo para eles telefone acessível para suas 

necessidades, sendo este o objetivo desta proposição. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres pares para 

a aprovação da matéria que certamente terá grande alcance social. 

Sala das Sessões, em 18 de maio de 2005. 

DEPUTADO CARLOS NADER 
PURJ 
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PROJETO DE LEI N.o 5.269, DE 2005 
(Do Sr. Almir Moura) 

Cria a obrigação de utilização de método "braile" pelo comercio varejista 
e prestadores de serviços. 

--._.- _. __ .. _-----------..,--.-------......., 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO; SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E CONSTITUIÇÃO E 
JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) - ART. 24, " 
APRECIAÇÃO:' 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Requer\mento n. 3504/05 - Dep. Paes Landim 
Em c21S I 1 ~ 12005. 

Defiro. Apense-se o PL. n. 5269/05 (e seus apensados, 
os PL.s n. 5308/05 e n. 5480/05) ao Pl. n. 3638/00, nos termos do 
artigo 142, parágrafo único ele artigo 143, inciso 11, alínea "b", ambos 
do RICO. Por oportuno, inclua-se a CDEIC no despacho de 
distribuição do PL. 3638/00. Oficie-se e t após, publique-se. [NoYJ~ 
Despacho: CESP: CDEIC, CCTCI, CEC, CTD, CTASP, CSSF, CFT 
(R\CO, art. 54) e CCJC (RICO, mérito e art. 54) - Apreciação: 
proposição sujeita à apreciação do Plenário - Regime de Tramitação: 
Ordinário l. 

~~ AL~~s~~~~LO \ 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As .empresas e as sociedades cujo objeto seja a venda 
de bens ou serviços a pessoa natural ou jurrdica, que adquire ou os utiliza como 
destinatário final, ficam obrigadas a i apresentar em método "braile", em suas 
dependências, as informações relativas aos bens e serviços que comercializam. 

Art. 2° O descumprimento ao que dispõe o art. 1° sujeita as 
empresas e sociedades, sem prejuízo das penalidades de natureza civil, penal e 
daquelas estabelecidas em legislação especial, âs seguintes sanções: 

1- multa; 

1\ - suspensão temporária da atividade; 

111 - cassação de licença do estabelecimento ou da atividade. . 

Art. 3° Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, apos a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os deficientes visuais. a despeito do progresso que 
conquistaram nas lutas quo travaram pola na adoção de normas e medidas que 

ajudam a promover sua integração na sociedade, ainda são ignorados cómo 
cidadãos pelo comércio em geral. Hoje em dia, já é comum encontramos aqueles 
que trabalham, andam pelas ruas e necessitam utilizar transporte coletivo. Porém, 
não os vemos, salvo rarlssimas exceções, em estabelecimentos comerciais, a 
comprar produtos de consumo corrente. 

A razão disto é que eles não dispõem de informações em 
escrita ubraiIB", para consultar preços e caraderisticas dos bens e serviços. Desse 
modo, ele ficam dependentes dos vendedores para qualquer tipo de dado a respeito 
dos produtos, o qUê é uma situação constrangedora. 

A obrigatoriedade de 0$ comerciantes informarem, em código 
"braile", preços e características do produto, permitirá acelerar o processo de 
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inclusão social dos cegos, no Brasil. Peto importante conteúdo social que a 

proposição abarca, conto com o apoio dos ilustre Pares no sentido de aperfeiçoá-ia 

e aprová-Ia. 

Sala das Sessões, em 1 a de maio de 2005. 

Deputado Almir Moura 

PROJETO DE LEI H.o 6.308, DE 2005 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de oferta de produtos e serviços em alfabeto braile. 

DESPACHO: 
I APENSE-SE'AO PL 5269/2005 

i APRECIAÇÃO: . 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, 11 

i 
'----------- ------

479 

479



480 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os fornecedores finais de produtos e serviços, de procedência 
nacional ou estrangeira, duráveis ou nao duráveis, ficam obrigados a apresentar, 
em alfabeto braile, as informações relativas à oferta dos bens e serviços colocados à 
venda. 

Parágrafo único. As informações a que se refere este artigo são as que 
dizem respeito às caracterfsticas, qualidade, quantidade, preço, garantia, prazos de 
validade, modos de uso, riscos que possam apresentar à segurança e saúde dos 
usuários ou consumidores, assim como riscos ao meio ambiente. 

Art. 2° A infração ao disposto nesta lei sujeita os fornecedores às 
sanções previstas no art. 56 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, o número de deficientes visuais, classificação pouco precisa 
porque engloba cegos, pessoas com visão subnormal e outras patologias dos 
órgãos da visão, é estimado em aproximadamente 16 milhões. Destes, estima-se 
que há de quinhentos mil a um milhao e duzentos mil cegos no Brasil. Segundo o Sr. 
Adilson Ventura, Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora 
de Deficiência (CONAD), da Secretaria Especial dos Direitos Humanos, apenas 10% 
dos cegos têm acesso a educação especial. Assim, podemos inferir quo há de 
cinqOenta mil a cento e vinte mil cegos alfabetizados em braile. Como se vê, mesmo . 
considerando-se a estimativa mais otimista, é um contingente importante de pessoas 
que se encontram quase impedidas de exercerem a sua cidadania. 

Desde o descaso das autoridades públicas, que não promovem as 
condições minimas de segurança para a mobilidade nas vias públicas, nem para a 
acessibilidade a espaços de uso público, até a indiferença dos comerciantes, que 
não colocam à disposição dos deficientes visuais, nem mesmo, a mais elementar 
das informações a respeito dos produtos que vendem, que é o preço deles. 

O projeto de lei que ora submetemos a esta Casa visa a' ajudar a 
inclusão deste contingente de cidadãos, que se esforçaram para minimizar a falta de 
vlsao, e que estariam aptos a escolher e a comprar os produtos que desejam, n~o 
fosse a falta de informações gravadas em braile. Acreditamos quo, com a obrigação 
legai de comerciantes e prestadores de serviços de imprimir tais informações. mais 
uma barreira, que se interpõe entre cegos alfabetizados e a sociedade, venha a 
desaparecer. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2005. 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nf) 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá ontras providências. 

o PRES10ENTE DA REPÚBLICA 
Fu90 rober que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lej~ 

TITULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPíTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 55. A União. os Estados e o Distrito Federal. em caráter concorrente e nas 
sua~ respectivas áreas de atuação administrativa. baixarão nonnas relativas à produção, 
industrialização, distribuição e consumo de produtos e serviços. 

§ 1° A União. os Estados. o Distrito Federal e os Municípios fi~ttli7.arã() e 
controlarão a produção. industrializ.'lç~o. distribuição. a publicidade de produtos e !lerviços e 
o mercado de consumo. no interesse da preservação da vid~ da saúde,· da segurança, da 
in:formaç.iio e do bem-estar do consumidor. baixando as nonnas que se fizerem nect.'S~as. 

§ ZO (Vetado). 
§ 3° Os órgãos federais. estaduais. do Distrito Federal e municipais com 

atribuiçõcs para fiscalizar e controillr o mercado de consumo manterão cOF..Jss3es 
pennanentes para elaboração. revisão e atualjzação das nonnas referidas no § 1°, sendo 
obriga~óna a psnicipa\ão cos consumidores e fornt!cedores. 

S 4° Os órgãos oficiais poderão expedir notificações aos fornecedores para que. 
sob pena de desobcdicncia. prcstca~ illfol mações sobre questões d,· interesse do consumidor. 
resguardado o segredo industrial. 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas. 
CQnfOnlle o caso. às seguintes sanções administrativas. sem prejuízo das de natureza civil, 
penw e d"~ ~.:rlJúlu", \;llJ JJUlUJ1&> !:~p",cífi.:oas: 

I· multa; 
II - apleensão do produto: 
111- inutilização do produto: 
IV • c:!ssação do registro do produto junto ao órgão competente; 
V • proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço~ 

. VU - suspensão temporária de atividade: 
vm - reVl.'gaçM de c.onc€,çAAf\ 011 rw.nnis;!>ân de uso: 
IX - cassação de licença do estabelecimenlo ou de atividade; 
X • interdição. total ou parcial. de estabelecimento. de obra ou de atividade~ 
XI - intervenção administrativa: 
Xli - imposição de contrapropaganda. 
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Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, 110 âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa. graduada de acordo com a gravidade da infração. a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nO 7.347. de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou munioipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. 

'" Artigo, caput, com redaçl10 dada pela Lei nQ 8.656, de 21/05/1993. 
Parágrafo único. A multa será em montante nl:'1o inferior a duzentas e nUo superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou Úldice 
equivalente que venha a substituí-lo. 

* Parágrqfo acrescentado pela Lei nO 8.703, de 06/09/1993. 
• •• ••••••• ••• •••••• ••• •• .. 4" ....... • .. " ••• ,." •••• 11."",., ................................................... , •••••• , .................. , •••••••• ", ••••••••••••• 

PROJETO DE LEI N.o 5.480, DE 2005 
(Da Sra. Rose de Freitas) 

Altera a Lei nO 10.962, de 11 de outubro de 2004, que "Dispõe sobre a 
oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços para o 
consumidor." 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(Q) PL-5269/2005 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 A Lei nO 10.962, de 11 de outubro de 2004, passa a 

viger acrescido do seguinte art. 1°-A: 

"Art. 1°-A Os estabelecimentos, descritos no art. 2" desta lei, 

também deverão providenciar medidas que possibilitem que a oferta e a afixação de 
preços dos bens seja feita também na escrita "braile ~ na forma da regulamentação 8 

ser definida pelo Poder Executivo" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor no prazo de 90 (noventa) dias de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
É fato que no Brasil, existem de 500.000 a 1.200.000 

portadores de deficiência visual e estes cidadãos são absolutamente discriminados 

pelos estabelecimentos comerciais, que sequer disponibilizam os preços e as 

condições ofertadas de determinado produtos para esses consumidores. 

Certamente, os deficientes visuais recorrem, com freqüência, 

ao auxilio de outras pessoas para que possam identificar os produtos e seus preços 

em supermercados e outros estabelecimentos comerciais, quando mereceriam um 

tratamento mais digno por parte desses comerciantes. 

Dessa forma, não podemos dividir o paíS entre consumidores 

de primeira classe e os deficientes visuais, que são relegados ao segundo plano. 

Trata-se de um inaceitável desrespeito a cidadãos, que também deveriam estar 

amparados pela legislação consumerista no Brasil. 

Assim, nossa proposição pretende estender as normas de 

Defesa do Consumidor, ainda que contidas na legislação esparsa, a essa parcela 

importante e significativa da população brasileira, corrigindo uma lacuna que 

atualmente existe na legislação. 

Para tanto, esperamos contar com o indispensável apoio de 

nossos Pares para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2005. 

Deputada ROSE DE FREITAS 
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LEGISLAQ O CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CEDI 

LEI N° 10.962, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004 

Dispõe sobre a oferta e as formas de afixação 
de preços de produtos e serviços para o 
consumidor. 

Art. 10 Esta Lei regula as condições de oferta e afixação de preços de bens e 
serviçus para u consumidor. . 

Art. 2° São admitidas as seguintes formas de afixação de preços em vendas a 
varejo para o consumidor: . 

I ~ no comércio em gera1~ por meio de etiquetas ou similares afixados diretamente 
nos bens expostos à venda, e em vitrines, mediante diwlgação do preço à vista em 
caracteres legíveis; 

ll- em auto-serviços, supennercados, hipennercados, mercearias ou 
estabelecimentos comerciais onde o consumidor tenha acesso direto ao produto, sem 
intervenção do comerciante, mediante a impressão ou afixação do preço do produto na 
embalagem. ou a afixação de código referencial, ou ainda, com a afixação de código de 
barras. 

Parágrafo único. Nos casos de utilização de código 'referencial ou de barras. o 
comerciante deverá expor, de forma clara e legível, junto AOS itens exposto,:" informação 
relativa ao preço à vista do produto, Suas caracterlsticas e código. 

An. 3" Na impossibilidade de ati"açilO de preços conform", disposto no art. Zn, é 
permitido o uso de relações de preços dos produtos expostos, bem como dos serviços 
oferecidos, de forma escrita, clara e acessivel ao consumidor. 

Art. 40 Nos estabelecimentos que utilit.em código de barras para apreçamento, 
deverão ser oferecidos equipamentos de leitura ótica para consuJta de preço pelo 
consumidor, localizados na área de vendas e em outras de fioU acesso. 
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§ 1 ° O regulamento desta Lei defmirá. observados, dentre outros critérios ou 
fatores, o tipo e o tamanho do estabelecimento e a quantidade e a diversidade dos itens de 
bens e serviços, a área máxima que deverá ser atendida por cada leitora ótica. 

§ 2° Para os fms desta Lei, considera-se área de vendas aquela na qual os 
consumidores têm acesso às mercadorias e serviços oferecidos para consumo no varejo, 
dentro do estabelecimento. 

Art. 5° No caso de divergência de preços para o mesmo produto entre os sistemas 
de informação de preços utilizados pelo estabelecimento, o consumidor pagará o menor 
dentre eles. 

Art. 6° (VETADO) 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI N.O 5.309, DE 2005 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

Dispõe sobre a criação do Selo Nacional de Inclusão dos Portadores de Deficiência. 

----_ .. _ .. __ . 

I f~~t~~~OES DE: 
, SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLlA 
i CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 
I' w I APRECIAÇAO: . 

Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões - Art. 24, 11 
I 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Será criado o Selo Nacional de Inclusão dos Portadores de 
Deficiência. 

§ 10 O Selo Naoional de Inclusão dos Portadores de Deficiência $01'6 
aposto em todos os locais ou serviçOs em que se estejam cumprindo as nOlmas do 
acessibilidade dispostas na Lei nO 10.098, de 19 de dezembTQ de 2000. 

§ 2° Todas as empresas que tiveram cumprindo os percentuais dH 
reserva de cargos ou empregos para trabalhadores portadores de deficiência, 
conforme dispõe o art. 93 da Lei rfI 8.213, de 24 de ju'no de 1991. devem exibir, nr:t 
embalagem de seus produtos. o Selo Nacional de fnclusi:1o doe PorladQres dt~ 
deficiência. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pub"caçãO. 

JUSTIFICAÇÃO 

o projeto de Lei que ora apresentamos tem por fundamento incentivar 
o eumprimento do diaposto no art. 93 da lei nO 8.212, de 24 de jUlho de 1991. quo 
dispõe o seguinte: 

"Art. 93. A empresa como 100 (cem) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 50/0 (clnco por cento) dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na 
seguinte proporção: 

1-até 200 empregados ........................................... 2% 
11- de 201 a 500 ................... " ................................... 30/D 
UI - de 501 a 1.000 .................................................. 4% 
IV - de 1.001 em diante .......................................... 5% 

" 

Conforme proposto. as empresas que estiverem cumprindo a norma de 
incJusão no mercado de trabalho. acima citada. deverá exibir, na embalagem de 
seus produtos, o Selo Nacional de Inclusâo dos Portadores de Deficiência. 

Adicionalmente, pretendemos estender a obrigatoriedade de exibição 
do Selo de Inclusão em todos os locais ou serviços em que e!9tejam sendo 
observadas as normas de acessibilidade. constantes da Lei na 10.098. de 19 de 
dezembro de ?OOO. 

As duas medidas irão, certamente, propiciar grande estímulo ã 
observância das normas de inclusão das pessoas portadoras do deficiência. 
especialmente, quanto à sua integração ao mercado de trabalho, podendo resultar 
em publicidade indireta para as empresas cumpridoras da lei. 

Pelas razões expandidas, contamos com o apoiO dos Ilustres Pares a 
este Projeto de leI. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 200ft 

Deputado JEFFER.SON CAMPOS 
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPíTULO I 
DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário mballo. 
na construção e reforma de edificios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2° Para os fms desta Lei são estabelecidas as seguintes defmições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia. dos espaços. mobiliários e equipamentos urbanos. das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas. classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanisticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edificios 
públicos e privados: 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações; qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intennédio dos meios ou 
sistemas de comunicação. sejam ou não de massa: 

m -pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais corno os referentes a pavimentação, saneamento. encanamentos para esgotos, 
distribuição de energia elétrica. iluminação pública. abastecimento e distribuição de água. 
paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 
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v -mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação. de 
fonua que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais oestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 
fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 
análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e () uso de meio fisico . 

.... •••••••••••• • _., •••• a ••••••• , •••••••••••••••••••• ,a ., •••••••••••••••••••••• , ................................................................... , •••• , 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

DispOe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TíTULO 111 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

SEÇÃO VI 
DOS SERVIÇOS 

SUBSEçÃOn 

CA.PiTUlO Il 

DA HABILITAÇÃO E DA REABRJT AÇÃO PROFISSIONAL 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiórios 
reabilitados .ou pessoas portadoms de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - at.é 200 empregados •.••••••.•.•.••.••.•.•• 2% 
Ir - de 201 a 500 • • . . . • • • • • • • • • • • • • • • • •• 3% 
rIr - de 501 a 1.000 ... o .......... 0 •••• 00 •• 4% 
IV - de 1.001 em diante •••..•••.•.••••••••••. 5% 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá OCOITer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes 
habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas 
dos empregado!> . 

....... "." .................. 4 ................................................. , ....................................•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.. .... ............ ,""." .............. ~." ................. "." ............ " ..................... ,., ..................................................... . 
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PROJETO DE LEI N.O 6.196, DE 2005 
(Do Sr. Carlos Nader) 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sinais sonoros em 
semáforos de todas as cidades com população superior a 50.000 
habitantes, e dá outras providências." 

DESPACHO: 
ÀS COMISSOES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; E 
CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

. APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Ret: REQ 4338/06 - DeD. Simão Sessim- Apensação de Projetos 
Em 20/10/2006. 

Defiro. Apense-se o PL. 6.196/05 ao PL. 3.638/00, nos termos do 
artigo 142, parágrafo único c/c artigo 143, inciso 11, alínea "a", 

. ambos do RICO. Oficie-se e, após, publique-se. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Torna obrigatória a instalação de sinais sonoros nos semáforos 

em cidades com mais de 50.000 habitantes. 

Art. 2° As cidades com população superior a 50.000 habitantes serão 

obrigadas a instalar semáforos com sinais sonoros pelo menos em áreas de grande 

tráfego de pessoas. 

Art. 3° Os semáforos serão distinguidos por pisos construidos em 

material de textura diferenciada, com a finalidade de indicar a sua localização às 

pessoas com deficiência visual. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As dificuldades de locomoção para os portadores de necessidades 

especiais são questionadas por diversos parlamentares que apresentaram projetos 

que tentam reduzir esses problemas. 

Os sinais de trânsito são usados para orientar, advertir e disciplinar a 

circulação dos usuários. da via. O cidadão tem o dever de conhecer, proteger, 

respeitar e, é lógico, obedecer a sinalização. 

Porém o cidadão também tem o direito de usufruir vias corretamente 

sinalizadas. Dar a importância de uma padronização que não gere dúvidas aos 

cidadãos, principalmente no que se refere aos portadores deficiências. A presente 

medida visa beneficiar os deficientes visuais, com a instalação de sinais sonoros nos 

semáforos em cidades de grande população. 

Existe um número significativo de deficientes visuais nas cidades e 

que, mesmo conhecendo o trajeto que devem fazer, dependem da cooperação de 
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outras pessoas, como por exemplo, para a travessia de ruas e avenidas. Os 

semáforos sonoros possibilitam uma independência maior aos portadores de 

deficiência visual, facilitando sua mobilidade. A independência das pessoas com 

deficiência visual, além da demonstração de respeito, é um ato de cidadania. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

pares para a apreciação desse projeto. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2005. 

Deputado CARLOS NADER 

PURJ 

PROJETO DE LEI N.o 7.287, DE 2006 
(Da Sra. Socorro Gomes) 

Acrescenta e altera e dá nova redação a dispositivos da lei nO 7.853, de 
24 de outubro de 1989; altera os Artigos 7° e 24 da lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993; acrescenta parágrafo ao Artigo 20 da lei nO 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 e cria o Parágrafo Único do Artigo 1.831 da lei 
n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) Pl-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Art. 1° A Lei n.o 7.853, de 24 de outubro de 1.989, passa a vigow 
acrescida das seguintes modificações: 

Art. 2° Para os eieitos desta Lei. considera-se: 

I - deficiência: toda perda ou anonnalidade de uma estrutura ou função 
psicológica. fisiológica ou anatômica que gere incopacidadc c óbice para o 
desempenho de atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano: 

II - deficiência pennanente: aquela que ocorreu ou se estabilizou durante 
um período' de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter 
probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; 

lU - incapacidade: uma redução efetiva e acentuada da capacidade dQ 
integração social. com necessidade de equipamentos. adapta;ôes. meios ou 
recursos especiais para que a pessoa portadora de deficiência possa receber O'lll 

transmitir infonnações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de 
função ou atividade a ser exercida~ 

. IV - procedimentos especiais: os meios utilizados para o atendimento de 
pessoa que. em função de seu grau de deficiência, tr8JTlSitória ou permanente 
exige Qondições especiais de cducaçãot saúde e de trabalho, a exemplo de 
jornada variável. de horário flexível, de felTamentas. máquinas e áreas de 
trabalho adaptadas. entre outros; 

v - apoios especiais: os eJementos (orientação. supervisão. ajudas 
técnicas. 
equipamentos. próteses, órtescs. dentre outros) que auxiliem ou ?ennitam 
compensar uma ou mais limitaçôes funcionais motoras. sensoriais ou mentais da 
pessoa portadora de deficiência. de modo a superar as barreiras da mobilidade e 
da ç(pmuniça~ão. possibilitando ft. plena utilização de suas capacidades; 

Art. 2°_I É vedada qualquer restrição ao trabalho e à educação da pessoa 
portadora de deficiência que não seja por incompatibilidade plena. 

Art. 2°-2 Ê vedada nos atos administrativos qualquer cláusula que 
estabeleça relação de gravidade para concessão dos direitos previstos nesta dei. 
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Art. 2°-3 Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive 
dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, à cultura, ao lazer, à assistência e 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 

. decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no 
âmbito de sua competência e finalidade, aos assuntos objetos desta Lei, 
tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, 
as seguintes medidas; 

I - para a educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como 
modalidade educativa que abranja a educação preçoce. a pré-escolar, as de 
1°, 2° e 3° graus, a supletiva, a habilitação e reabilitação profissionais, com 
currículos, etapas e exigências de diplomação próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, 
privadas e públicas 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível 
pré-escolar, em unídades hospitalares e congêneres nas quais estejam 
internados, por prazo igualou superior a 1 (um) ano, educandos portadores 
de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos 
aos demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas 
de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos 
e privados de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem 
no sistema regular de ensino; 

g) a reserva às pessoas portadoras de deficiência de no mínimo cinco por 
cento (5%) das vagas oferecidas nas instituições públicas de ensino 
fundamental. médio, profissionalizante e de educação superior dos níveis 
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de governo federal. estadual e municipal. sendo que: 

§ IDas vagas efetivamente providas nas classes especiais do ensino 
regular serão consideradas no cômputo global da reserva definida nesta 
Lei~ 

§ 20 independente do atendimento aos percentuais previstos nesta lei, 
em qualquer caso será assegurada às pessoas portadoras de deficiênc:ia 
pelo menos uma vaga por classe, curso ou qualquer tipo de seleção; 

§ 30 as vagas reservadas, que não forem ocupadas por pessoas 
portadoras de deficiências .. por falta de demanda - deverão ser colocadas à 
disposição do conjunto da comunidade escolar usuária do sistema e 
interessada em ocupá-las; 

h) o atendimento às pessoas portadoras de deficiência em classes regulares 
de ensino terão permanente apoio pedagógico especializado e acesso aos 
equipamentos e procedimentos necessários à sua plena integração, 
inclusive a adaptação de provas; 

i) cabe ao Ministério da Educação estabelecer as diretrizes para a formação 
de rt:cursos hurnu.nos especializados para o atendimento do aluno portador 
de deficiência. bem como para o provimento dos equipamentos e 
procedimentos necessários a sua plena integração; 

j) a União. os estados. o Distrito Federal e os municfpnos terão o prazo de 
cin,co anos para formar o contingente de professores necessário ao apoio 
pedagógico especializado aos alunos portadores de deficiência. bem como 
para prover os equipamentos e procedimentos necessários à plena 
integração desses alunos; 

k) os estabelecimentos de ensino .. públicos e privados· proporcionarão o 
pleno acesso dos alunos portadores de deficiência à.~ salas de aula pnr ele 
utilizadas e às demais dependências de uso comum~ 

1) os cursos de nível superior incluirão conteúdos cllIlTiculares sobre as 
questões relacionadas com as pessoas portadoras de deficiência nos 
n=l:lp&;:\:tivo~ campus du conh~cimt:nlo; 

11 - para a saúde: 
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a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 
familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do 
parto e do puerpério, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao 
controle da gestante e do feto de alto risco, à imunização, às doenças do 
metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento precoce de outras 
doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e 
habilitação~ 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 
estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado 
tratamento neles, sob nonnas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas 
portadoras de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade 

. e que lhes ensejem a integração social; 

g} o Sistema Único de Saúde (SUS) responderá pelo provimento d~s 
necessidades específicas de cada deficiência, notadamente dos apoios 
especiais. incluindo o fornecimento de órteses, próteses, equipamentos 
~speciais. medicamentos, assistência médica e terapêutica, dentr~ outros. 

111 - para a formação profissional e o trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, e a garantia de acesso 
aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
fonnação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto à cnaçao e manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de 
deficiéncia que não tenham acesso, em função de seu grau de deficiência, 
aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos quadros 
funcionais dos setores público e privado, de pessoas portadoras de 
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deficiência: 

d) " "d09ão de legislação específica que discipline fi reserva de mereado de 
trabalho. em favor das pessoas portadoras de deficiência nas entidades da 
Administração Pública e do setor privado. e que regulamente a 
organização de oficinas e congêneres integradas ao mercado de trabalho, e 
a situação. nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

e) a empresa - pl1blica e privada - com cem tI 0'0) ou máis empregados está 
obrigada a preencher no mínimo três por cento (3%) do seu quadro de 
empregados com pessoas portadoras de deficiência, devendo inclusive 
promover, quando necessário, o treinamento profissional específico do 
empregado portador de deficiência, habilitando-o e reabilitando-o para as 
funções que serão por ele executadas, e ainda promover as adaptações do 
local de trabalho, seus acessos e das áreas de uso comum, como também, 
das ferramentas, das máquinas e sistemas utilizados por ele no 
cumprimento de suas funções laboriais," 

f) a empresa .. pública ou privada - que não possuir. comprovadamente, 
condições de integralizar o percentual previsto na letra fie)" deste inciso, 
podt:rá compensar o eventual débito quantitativo da reserva sEi defmido, 
mediante ti mser9iio direm de um número equivalente de pessoas portadoras 
de deficiência. em programas e cursos de profissionalização. de habilitação 
e de reabilitação; 

g) o Ministério do Trabalho e do Emprego analisará as alegações da 
empresa· pública ou privada - sobre a impossibilidade de integralização do 
número "de pessoas portadoras de deficiência exigido. definindo os 
conlt:údos t: c.:araclt:ríl:iticru; dos prugramas dt: prufissionalimçãu, dt: 
habilitação e de reabilitação. bem como, os métodos e critérios que 
garantirão a inserção e a rotatividade dos alunos nos mesmos. AUtori7.ando 
ou não a compensação prevista na letra Itr! deste Inciso; 

h) a profissionalização, a habilitação e a reabilitação para fins da compensação 
prevista poderá ser efetivada diretamente pela empresa empregadora. por 
instituições püblicas ou privadas Voltadas li fonnaçào profissional ou por 
associações legalmente estabelecidas e dirigidas às pessoas portadoras de 
defiaiéncia~ 

i) a empresa que utilizar a compensação estabelecida na letra "f)" deste 
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Inciso, que não possuir meios próprios de realizar seu próprio curso ou 
programa de profissionalização, habilitação e/ou reabilitação para pessoas 
portadoras de deficiência, deverá prover com recursos fmanceiros próprios, 
os custos diretamente relacionados com a fonnação do mesmo número de 
pessoas portadoras de deficiência quanto ela teria que contratar; 

j) o provimento :fmanceiro estabelecido na letra anterior, deverá ser 
efetivado através de contrato ou convênio a ser finnado com este objetivo 
específico. entre a empresa empregadora interessada e as instituições 
defmidas na letra !Ih)" deste Inciso, devendo este ser previamente 
autorizado pelo Ministério do Trabalho e do Emprego, que também terá a 
função de fiscalizar a execução do referido instrumento; 

k) o número de empregos efetivamente ocupados por pessoas portadoras 
de deficiência, em cumprimento a contrato de terceirização celebrado entre 
a empresa tomadora de serviços e as associaçõe~? sem fms lucrativos, de 
comprovada idoneidade, exclusivamente dirigidas às pessoas portadoras de 
deficiência, poderá ser deduzido - pela empresa tomadora de serviços - do 
número de vagas reservadas na aplicação do percentual previsto nesta Lei. 

1) a terceirização de serviços será formalizada mediante convênio ou 
contrato escritos. 

m) na terceirização estabelecida na letra "k" deste Inciso, o vínculo de 
emprego configura-se entre a associação responsável pela prestação de 
serviços e/ou a colocação de mão-de-obra, ali indicadas, e os portadores de 
deficiência contratados, confonne o que detennina a letra "r" deste Inciso; 

n) a associação responsável pela prestação de serviços ou fornecimento de 
mão-de-obra d~ portadores de deficiência demonstrará regulanncnte ao 
tomador de serviços o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e fiscais devidas às pessoas efetivamente empTegadas no 
cumprimento do respectivo contrato; 

o) as pessoas portadoras de deficiência contratadas na forma desta Lei 
terão direito a todos os procedimentos e apoios especiais que se façam 
necessários ao seu pleno desempenho profissional; 

p) os contratos ou convênios de prestação de serviços terceirizados, que 
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tenham como contratante ou concedente qualquer instituição da 
adminh::tração púh1ica diret.a ou indireta, nos níveis federal. estadual e 
municipal. deverão conter dispositivos que visem garantir a reserva do 
percentual mínimo de três por cento (3%) das vagas geradas através do 
referido instrumento. que deverão ser ocupadas por pessoas portadoras de 
deficiência~ 

q) no cumprimento do que detennina a letra anterior. o percentual de três 
por cento (3%) de vagas reservadas poderá ser calculado sobre o número 
total de vagas geradas. Independentemente da variedade de profissões 
necessárias para o cumprimento do respectivo instrumento contratual; 

r) o trabalho de pessoa portadora de deficiência. realizado mediante 
terceirização de serviços, não configur!l vínculo empregatício entre o 
empregado e o tomador de serviços, mas implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos servi'ros quanto às obriga'rões trabalhistas e 
previdenciárias relativas ao período em que o portador de deficiência 
esteve à sua disposição~ 

s) serão reservados às pessoas portadoras de deficiência o percentual 
mínimo de três por cento (3%) do total de cargos e empregos públicos da 
administração direta e indireta; 

t) o preenchimento dos cargos e empregos públicos referidos na letra 
anterior deste Inciso. serão objeto de planos de preenchimento gradual e 
progressivo. sob responsabilidade da autoridade competente para seu 
preenchimento. com o objetivo de atingir o total da reserva prevista de 3% 
(três por cento) no prazo máximo de 10 (dez) anos; 

u) até que seja alcançado o limite mínimo de ocupação estabelecido na 
letra "S" deste Inciso, os concursos para provimento de cargos e empregos 
públicos. contarão com a reserva de um percentual mínimo de cinco por 
cento (5%) das vagas às pessoas portadoras de deficiência. Devendo este 
percentual ser reduzido para três por cento (3%) quando o limite 
estabelecido for comprovadamente alcançado; 

v) os concursos para preenchimento de cargos e empregos públicos 
poderão efetivar-se sob a fonna de reservas de vagas em concursos 
regulares. ou mediante concursos restritos às pessoas portadoras de 
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deficiência; 

x) os concursos para preenchimento de cargos e empregos previstos na 
letra "S" deste Inciso, não serão restritivos dos direitos adquiridos por 
habilitação, aprovação ou classificação em concurso, contratação ou 
matrícula, nas vagas não reservadas ou independentemente de critérios de 
pontuação prévia; 

IV - para os recursos humanos, 

a) a formação de professores de nível médio e superior para a Educação 
Especial, de técnicos de nível médio especializados na habilitação e 
reabilitação, e de instrutores para fonnação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas 
áreas de conhecimento, inclusive' de nível superior, atendam à demanda e 
às necessidades das pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo a pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as 
áreas do conhecimento relacionadas com as pessoas portadoras de 
deficiência; 

V - para as edificações e transporte, 

a) a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios. terão um prazo 
de cinco (5) anos, a contar da data da promulgação desta Lei, para 
implementar, no âmbito de suas competências, as medidas e as ações 
necessárias para viabilizar e garantir a livre circulação e acesso, em todas 
as áreas e espaços públicos e' privados das cidades. bem como. de seus 
equipamentos e serviços, das pessoas portadoras de deficiência, devendo a 
autoridade competente dispensar à esta matéria um tratamento prioritário; 

b) sem prejuízo do disposto na Lei n.o 10.098/00, só poderão ser 
produzidos para uso no Bra",l1 e licenciados no País veículos de transporte 
coletivo devidamente adequados de forma a serem acessíveis às pessoas 
portadoras de deficiência. 

c) a produção de veículos de transporte col~tivo não adequados na forma 
estabelecida na letra "c)" deste Inciso, sofrerá multa de 20% do valor de 
cada veículo produzido, restando suspensa a linha de produção em caso de 
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. reincidência; 

d) as empresas produtoras de veiculo de transporte coletivo terão prazo, 
não renovável. de I (um) ano a partir da publicação desta lei para atender 
às exigências contidas na letra "c)"deste Inciso; 

e) os órgãos fiscalizadores de trânsito e transporte ferroviário poderão 
emitir. para veículos já produzidos que não atendam às exigências 
estipuladas na letra "C)" deste Inciso, licenças de funcionamento a título 
provisório, não renováveis, com vencimento no prazo de 2 (dois) anos a 
partir da publicação desta Lei; 

Art. 2° O beneficio previsto no artigo 20 da Lei n.O 8.742/93 já concedido a 
.wiiquer membro da família não será computado para os fms do cálculo da 

renda familiar per capita de outro membro da família portador de deficiência que 
venha a requerê-lo. . 

Art. 3° O art. 8° da Lei nO 7.853/89 fica acrescido do inciso VII. que terá a 
seguinte redação: 

VII - obstar ou dificultar o acesso de pessoa portadora de deficiência a 
estabelecimentos púbJicos ou privados de uso coletivo construidos ou 
refonnados após a entrada em vigor desta Lei; 

VIII - Recusar. suspender. procrastinar, cancelar, interromper ou fazer 
cessar, sem justa causa, o contrato de trabalho, no setor público ou privado, por 
motivos derivados da deficiência que a pessoa porta; 

Art. 4° O Art.7° e o inciso XX do art. 24 da Lei n08.666, de 21 de junho de 
] .993. passa a vigorar com a seguinte redação: 

""Art. 7° As licitações para execução de obras e para prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo, e o que detennina o Art. 2°-3. Inciso UI, 
letra "P". deste Projeto de Lei e. em particular, à seguinte seqüência:"" 

Art. 6° O inciso XX do art. 24 da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24 ... 
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xx - na contratação de associação dirigida a pessoas portadoras de 
deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou 
entidades da Administração Pública, para a prestação de serviços ou 
fornecimento de mão-de*obra exclusivamente por pessoas portadoras de 
deficiência, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado;'''' 

Art. 5° O artigo 20 da Lei n.o 8.742, de 7 de dezembro de 1993, fica 
acrescido do parágrafo 9° com a seguinte redação: 

I"'§ 90 A condição de miserabilidade da pessoa portadora de 
deficiência poderá ser demonstrada por outros meios de prova, não estando 
restrita ao limite de ~ (um quarto) do salário mínimo da renda familiar per 
capita constante no parágrafo 3°;"" 

Art. 6° O art. 1.831 da Lei n. o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

""Art. 1.831 ... 

Parágrafo único: Na falta do cônjuge sobrevivente, estender-se-á o 
direito previsto no caput ao filho portador de deficiência que não tenha 
condições de prover a própria subsistência;"1I 

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

A presente proposta visa especialmente corroborar a Lei n.o 7.853, 
buscando atualizá-la e adequá*la à nova realidade da política de assistência 
social atualmente executada em nosso país. Provavelmente outras iniciativas 
como esta de apresentar um projeto de lei nesse sentido serão ou foram tomadas 
por outros palannentares. O que possibilita constatar que a Lei n.o 7.853 é uma 
peça legislativa importante nesse processo de conscientização da sociedade 
brasileira sobre a realidade vivenciada dia-a-dia por esta camada de 1 0% (dez 
por cento )mais ou menos da população brasileira, equivalente a 15 milhões de 
pessoas segundo interesse este que demonstra o quanto ela ( a Lei) foi e é 
inovadora. 
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Com a preocupação de não alterar o mérito da Lei nO 7.853. ao contrário 
referendando-a como um fundamento legislativo para o setor. com este Projeto 
de Lei. buscamos estabelecer para alguns de seus dispositivos uma nova 
fonnatação. dando-lhes uma redação mais impositiva quanto a sua exccuçâo~ 
onde também é proposto alterações de alguns dispositivos c lhcs são acrescidos 
outros. Entre esses os que mais se destacam são os voltados para fi ú ... ",a da 
educação. da formação profissional e do trabalho. Nesses temas encontl'LtR1M Se 
talvez as maiores barreiras vividas por essas pessoas depois. é claro. da sua 
própria condiçÃo de deficiente. 

Nesse sentido a proposta determinado os limites de reserva de cinco por 
cento (5%) das vagas para a pessoa portadora de deficiência nos sistemas de 
educação da União, dos estados, do Distrito Federal e dos munncipios~ para as 
reservas de cinco por cento (5%) das vagas nos concursos públicos, para as 
reservas de três por cento (3%) das vagas nos quadros funcionais das empresas 
públicas e privadas com cem (l00) ou mais emprega~os e das reservas de três 
por cento (3%) das vagas nos contratos e convênios de terceirização para a 
realização de obras e para a prestação de serviços, objetos de nicitações 
realizadas pela administração pública, é razoável esse percentual mínimo 
considerando uma demanda de quase 10% da população. 

Esta proposta estabelece que as empresas públicas c privadas que não 
pussuírem comprovadamente as condições próprias para a formação, habilitação 
e reabilitação profissional de que trata a Lei. depois de comprovarem a 
incapacidade de preencher os seus respectivos quadros funcionais com os três 
por cento (3%) de vagas reservadas para a ocupação por pessoas portadoras de 
deficiência, poderão compensar o quantitativo em débito através de inserção de 
um número, equivalente de pessoas portadoras de deficiência em cursos e 
programas profissionalizantes. devendo para tanto assumir com recursos 
próprios os respectivos custos financeiros. ' 

No área do emprego e do trabalho é proposto que a administraçiio publico, 
em seus três (3) níveis. terá um prazo máximo de dez (10) anos para o 
atendimento total do percentual de ~upação dos postos de trabalho do setor 
público. definido pela Lei em três por cento (3%). e que para tanto poderá 
abater. do número de vagas geradas através da efetivação do respectivo contrato 
e/ou convênio de terceirização. o equivalente ao número de pessoas portadoras 
de deficiência contratas em cumprimento do referido instrumento. 
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Em virtude da adequação ora proposta, serão necessanas algumas 
alterações nas Leis n.O 8.666, de 21 de junho de 1.993, n.o 8.742, de 07 de 
dezembro de 1.993 e da Lei n.O 10.406, de 10 de janeiro de 2.002. 

Justificam-se as alterações aqui apresentadas principalmente pelam a 
intenção clara de estabelecer critérios, procedimentos e acima de tudo 
responsahilidades sohre todo um leque de propostas e ações, que ao serem 
executadas~ estarão atendendo aos preceitos constitucionais e a outros 
detenninados por leis ordinárias específicas ou não que versam sobre os direitos 
e as necessidades especiais das pessoas portadoras de deficiência. 

Como citado no início desta justificativa, a estimativa divulgada sobre o 
quantitativo de brasileiros que são portadores de deficiênci~ nos leva ao enonne 
número de quinze milhões (15.000.00) de pessoas. São quase dez por cento 
(10%) da nossa população. Nesta proposta ficam estabelecidos que cinco e três 
por cento (5 e 3%) são os percentuais de vagas que deverão ser reservadas nos 
sistemas de ensinos e nas áreas de emprego, formação, habilitação e reabilitação 
profissional e do emprego para as pessoas portadoras de deficiência. Observa-se 
que estamos reservando para uma parcela de dez por cento (10%) uma cota de 
cinco por cento (5%) para a área da educação e uma outra de três por cento (3%) 
para a área do trabalho. É muito pouco. É saber antecipadamente que serão 
atendidos menos da metade do potencial do público alvo. 

Sabemos que esta é uma pequena contribuição dentro do processo que se 
faz necessário para que sejam derrubadas o maior número possível de barreiras, 
precisaremos, para tanto, contar com a dedicação, a contribuição e o 
engajamento de toda a sociedade para a promoção da integração da pessoa 
portadora de deficiência em nosso país. 

Sala de Sessões, 29 de junho de 2006 

Socorro Gomes 
Deputada Federal 

PCdoB-PA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras 
de Defwiência. sua Integração Social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência • COROE, 
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses 
Coletivos e Difusos dessas Pessoas. Disciplina 
a Aruaçao do Ministério Público, defme 
Crimes. e dá outras providências. 

Art. 10 Ficam estabelecidas nonnas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social. nos tennos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Lei. serão considerados os valores 
básicos da igualdade de tr~tamento e oportunidade. da justiça social. do respeito à dignidade 
da pessoa humana, do bem-estar. e OUtroS, indicados na Constimiçtlo ou Justificados peJos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem. afastadas as disoriminações e os preconceitos 
de qualquer espécie. e entendida a matéria como obrigaçAo nacional a oargo do Poder 
Público e da sociedade. 

An. 2" Ao Poder Público e seus ÓrgãOS cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer. à previdência social, ao amparo à inf'ancia e à maternidade. e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis. propioiem seu bem-estar pessoal. social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o flJ11 estabelecido no caput deste artigo. os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar. no âmbito de sua 
competência e finalidade. aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado. 
tendente a viabilizar. sem preJUÍZO de outra. as seguintes medidas: 

J • na área da educação: 
a) a inclusão. no sistema educacional. da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce. a pré-escolar, as de 10 e 20 Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos. etapas e exigências de diplomação 
próprios: 

b) a inserção. no referido sistema educacional. das escolas especiais. privadas e 
públicas: 
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c) a oferta. obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensmo; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igualou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema 
regular de ensino. 

n -na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento 

familiar, ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do 
puerpêrio, à nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do 
feto de alto risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao 
encaminhamento precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

C) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação C;: 

habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 

estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob 
normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de sa{,de ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participa~ao da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

m -na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) O empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que 
não tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congênere!: 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas,.das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 
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b) a fonnação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento. inclusive de nivel superior. atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência: 

c) O incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de nonnas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias púb1icas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, pennitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3° As alj'ões civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados. Municipios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, no!> tennos da lei civil. autarquia, empresa pública. fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 11) Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos. 
e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou infonnação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação JlOderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz. após apreciar os 
motivos do indeferimento. e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, 
rc::quisitar umas e outras~ feita a requisição, o processo correrá em segredo de justh;:a. que 
cessará com o trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. . 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 8" Constitui crimtl punivel com reclusllo de I (um) a 4 (quatro) anos, e multa; 
I • recusar. suspender. procrastinar. cancelar ou fazer cessar. sem justa eausa, a 

inscrição de aJuno em estabeleeimento de ensino de qualquer curso ou grau. público ou 
privado, por motivos derivados da deficiência que porta: 

n - obstar. sem justa causa. o acesso de alguém a qualquer cargo público, por 
motivo" derivados de sua deficiência; 

m -negar, sem justa causa. a alguém. por motivos derivados de sua deficiência, 
emprego ou trabalho: 

IV - recusar. retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 
médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, a pessoa portadora de deficiência; 
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v - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de 
ordem judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei; 

VI - recusar, retardar oU omitir dados técnicos indispensáveis à propusitura da 
ação civil objeto desta Lei, quando requisitados peJo Ministério Público. 

Art. 9° A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às 
pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja 
efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitoll individuai!': e sociais, bem como sua 
completa integração social. 

§ 1° Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e 
integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam 
compreendidoo-planos, -programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos detenninados. 

§ 2° Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fms 
desta Lei, além dos órgãos púbJicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações pilblicas. 

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, mCiSO XXI, da 
Constituição Federal, institui nonnas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

CAPÍTULOl 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seçãoill 
Das Obras e Serviços 

Art. 7° As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão aos disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
II - projeto executivo~ 
m -execução das obras e serviços. 
§ 1 ° A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação. pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2" As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
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11 - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 
todos os seus custos unitários; 

lU - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em 
~urso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3° Ê vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 
para sua execução, qualquer que seja a origem, exceto nos casos de empreendimentos 
oxccutados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4° É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação; de fornecimento de 
materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam 
às previsões reais do projeto básico ou executivo. 

. § 5° É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em 
que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatÓrio. 

§ 6° A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7° Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização mnnetária das obrigações de pagamento, 
desde a data final de cada período de aterição até a do respectivo pagamento, que será 
calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatÓrio. 

§ 8° Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 
das obras e preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9° O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Art. 80 A execução da.c: ohra'! e dos serviços deve programar-se. sempre, em sua 
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 
st:rviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, 
sal\'o insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nD 8.883, de 08/06//994. 
, .. , ................................................................................................................................................. . 

CAPíTULO 11 
DA LICITAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
....... " ................................ ,. .. ,. ...................................... , ..... , .......................................................... . 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e setviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 

limite previsto na alínea a do ínciso 1 do artigo anterior, desde que não se refuam a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e setviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; 

" Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.648. de 27/05/1998. 

fi - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso n do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo setviço, compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez~ 

+ Inciso II com redação dada pela Lei li" 9.648. de 27/0511998. 

m -nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços,· equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

v ~ quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste 
caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI ~ quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 
ou normalizar o abastecimento; 

vn - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, obsetvado o parágrafo ónico do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 
por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos setviços; 

vm -para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública 
e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde 
que o preço contratado seja compativel com o praticado no mercado; 

* Inciso VIIi com "adação dada pala Lei na 8.883, da 08/06/1 fJf)4 . 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 
nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República. ouvido o Conse1ho de 
Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 
sua escolha, desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segundo avaliação 
prévia; 

* Inciso X com redação dada pela Lei na 8.883. de ()8/06/J 994. 
XI - na contratação de remanescente de obra, setviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
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licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive 
quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros pereciveis, no 
tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; 

• Inciso XII com redaçOo dada pela Lei n° 8.883, de 08106/1994. 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestioná.vel reputaçlo ético-profissionaJ e nlo tenha fms lucrativos; 

• Inciso XIII com redaçt10 dada pela lei nlJ 8.881. de 081061/994. 
XIV .. para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

cspccífiço aprovado pelo Con~sso Naçional, quando as condiÇlÕes ofertados forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público; 

• Inciso XIV com redaçH.o dada pela Lei nlJ 8.883, de 0810611994 • 
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos rustórioos, de 

autenticidade certificada, desde que compatfveis ou inerentes às finalidades do órglo ou 
entidade. 

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de fonnulários padronizados de uso 
da Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jwidica de direito público interno, por órgllOs ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse flDl especifico; 

- Inciso XVI com redaç60 dadQ pela Lel,t 8.883. de 081061/994. 
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o periodo de garantia 
têenica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal oondi9IW de 
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

-Inciso XVII com redação dada pela lei ,,°8.883. de 08106/1994 . 
xvm • nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de 

navios, embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em 
estada eventual de curta duraçito em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 
sedes, por motivos de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigi1idad~ 
dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde 
que seu valor nlio exceda ao limite previsto na alínea a do inciso 11 do art. 23 desta Lei; 

• Inciso XVIII com redação dada pela Lei n" 8.883, de 0810611994. 
XIX • J)81'a as compras de materiais de uso pelas Forças Annadas, com exceção 

. -de--materiais- de uso "pessoal -e administrativo; quando houver necessidade de manter' -8 . 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; 

• Inciso XIX com redação dada peJa Lei n° 8.883, de 08106/1994. 
XX • na contrafação de associação de portadores de deficiência fisica, sem rms 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 
para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 
seja compatível Com o praticado no mercado. 

• Inciso XX com redaçl/o dada pela lei n° 8.883. de 08106/1994 . 
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XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES. FINEP, CNPq ou outras instituições de 
fomento a pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim especifico; 

.. IncisoXXI acrescido pela Lei n" 9.648. de 27/0$//998. 
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as nonnas da legislação 
específica; 

.. Inciso XXII com redação dada pela Lei ,,°9.648. de 27/05//998. posteriormente alterada pela 
Lei n" 10.438. de 26/04/2002. 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação 
ou obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; 

.. Inciso XXI/I acrescido pela Lei n" 9.648. de 27/0511998 • 
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 
atividades contempladas no contrato de gestão . 

.. Inciso XXIV acrescido pela Lei n" 9.648. de 27/05/1998 . 
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICr 

ou por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de 
direito de uso ou de exploraç80 de criaçílo protegida. 

.. Inciso XfY acrescido pela Lei n" 10.97 J. de 02/1212004. 
XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de fonna 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. 

'" IncisoXXVI acrescido pela Lei nl1 11./07, de 06l04/20(}j . 
XXVII - para O fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

Pais, que envolv8JJ4 cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa. nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

'" IncisoXXV/I acrescido pela Lei n° 1/.196. de 21/11/2005. 
Parâgrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 do caput deste artigo 

serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia misto, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na fonua da lei, como Agências Executivas. 

'" § único com redaç60 dada pela Lei nlJ J J.I07. de 06104/2005. 

Art. 2S~ F; inexigível à licitàção qü8iido nouver inviabilidade dé 'competiÇão, ein 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equip~entos, ou gêneros que s6 possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 
de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 
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TI - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular. com profissionais ou empresas de notória especialização. vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaç!o: 

m - para contratação de profissional de qualquer setor artístico. diretamente ou 
através de empresário exclusivo. desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 10 Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade. decorrente de desempenho anterior, estudos. 
experiências. publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, pennita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 20 Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se 
comprovado !iuperf ramento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda 
Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo 
de outras sançôes legaiscabiveis. 

LEI N° 8.742, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a Organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL . 

Seção I 
Do Beneficio de Prestação Continuada 

Art. 20. O beneficio de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 
mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 
que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenl(ão e nem de tê-la provida 
por sua família. 

§ 10 Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de 
pessoas elencadas no art. 16 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. desde que vivam sob o 
mesmo teto . 

... § lQcom redaçàodada pela Lei n"9.7:!0. de 30/1//1998. 
§ 2° Para efeito de concessão deste beneficio, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada p~a a vida independente e para o trabalho. 
§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a famma cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo. 

§ 4D O beneficio de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 
beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o 
da assistência médica. 

§ 5° A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de 
deficiência ao beneficio. 

§ 6° A concessão do beneficio ficará sujeita a exame médico pericial e laudo 
realizados pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

'" § 60 com redação dada pela Lei n° 9.720. de 3011111998. 

512



§ 7° Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. 

• § 7" com redação dada pela Lei n° 9. 720, de 30/11/1998. 
§ 8° A renda familiar mensal a que se refere o § 3° deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no . 
regulamento para o deferimento do pedido. 

• § 8" acrescido pela Lei n° 9. 720. de 30/11/1998. 

Art. 21. O beneficio de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 
para avaliação da continuidade das condições. que 1he deram origem. 

§ 10 O pagamento do beneficio cessa no momento em que forem superadas as 
condições referidas no COpUI. ou em caso de morte do beneficiário. 

§ 2° O beneficio será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 
concessão ou utilização . 

. ....................................... ,. .................... , .................................................................................................... . 
. " .......................................... " ............ " .............................. " .............. " .... " ................................................. . 

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil . 

........................... ......................................................................................................................... ~ ............. . 

PARTE ESPECIAL 
...... " ...................................................................................................................................................... . 

LIVRO V 
DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

........................................................................................................... ,. ............... ,. .................................... . 

TÍTULon 
DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

..................................................... ,. ........................................................................................................... .. 

CAPÍTULo I 
DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

~ ... ~ ...... _." ..... ~ ................. ~ ..................................................................................................................................... . 
Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente. qualquer que seja o regime de bens, será 

assegurado, sem prejufzo da participação que lhe caiba na herança, o direjto real de 
habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família.. desde que seja o único 
daquela natureza a inventariar. 

Art. 1.83:2. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829. I) caberá ao 
cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser 
inferior à quarta parte da herança. se for ascendente dos herdeiros com que concorrer . 

..... ......... ........... ..... ~w ~ ...................................................................................................................................................................................................... _ ...... _ ..... .. 

.. "'''' ... ''' .................................................................................. "' ........................... " ............................................................. . 
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COMISSÃO DE EDUCAÇAo E CUL rURA 

1- RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe institui o Estatuto do Portador 
de Necessidades Especiais e dá outras providências. Compõe-se de 62 artigos, 
dispostos em 7 titulas. O Titulo 111 é dedicado aos Direitos do Portador de 
Necessidades Especiais, entre os quais o Direito à Educação, de que trata o 
Capítulo li, artigos 21 8 28 e que, portanto, interessa mais diretamente a esta 
Comissão Permanente. 

Para o autor, • Nlo obstante o· comando constitucional, de 
caráter progrsrndtico e principio/ógico, mas também pragmático, ainda nao se 
introduziu no omenamento jurldico brasileiro, notadamente no nível federal, lei 
que defina claramente os direitos dos portadores de deflCitmcla, a exemplo do que 
foi feito com relaç§o à criança e o adolescente e a defesa do consumidor". 

Ao PL nO 3.638/00 está apensado o PL nO 5.439, de 2001, 
que dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência. Trata-se de uma 

espécie de consolidação de projetos de lei em tramitação, até porque, na 
Justificação, o próprio autor assim se expressa: lO A aprovapão do Estatuto da 

; pessoa Portadora de Deficiência se nos afigura imprescindfvel ante a diversidade 
de propostas legislativas em andamento nesta Casa ( ... )". 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

A matéria sob análise está distribuida a várias outras' 
Comissões Permanentes, para avaliação do mérito. Desta forma, podemos 
centrar nossas ponderações no capitulo 11, já identificado. 

É o relatório. 
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11 .. VOTO DÓ RELATOR 

Promover o bem das pessoas portadoras de deficiência é 
mandamento que a Constituição Federal leva muito a sério, conforme se induz da 

leitura dos arts. 7°, XXI; 23, 11; 24, XIV; 37, VIII; 203, V; 208, 111, 227, §§ 1° e ~; e 

244. Assim sendo. é absolutamente legitima, em principio, a ação parlamentar 

que vise erradicar qualquer forma de discriminação e implementar condições de 

efetivo exercício da cidadania, nesta área. 

o ordenamento jurídico brasileiro assegura às pessoas 

portadoras de deficiência o direito à educação nos seguintes instrumentos 
normativos: Lei nO 7.853, de 24.10.1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas 

portadoras de deficiência e sua integração social; Decreto .no 3.298, de 

20.12.1999, que regulamenta aquela lei, além de dispor sobre a Política Nacional 

para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência: e a Lei nO 9.394. de 

20.12.1996, que estabelece as diretrizes e bases. da educação nacional. 

Trata~se de um instrumental normativo de edição mais ou 

menos recente e, portanto, ajustado à Constituição Federal em vigor. Acreditamos 
que a legislação vigente atende de modo razoável às necessidades das pessoas 
portadoras de deficiência. E tanto atende que o Capitulo li, do Tftulo 111, do 
Projeto de Lei ora sob exame é, na parte substancial, transcrição quase \itera' da 
Seção li, do Capítulo VII, do Decreto nO 3.298, supracitado. Não é mera 

coincidência, pois, que tenham a mesma denominação - -00 Acesso à 
Educação-' 

De qualquer forma. embora não altere substancialmente a 
ordem jurídica vigente, a incorporação numa única lei, de dispositivos hoje 

esparsos nos parece uma medida que pode favorecer o atendimento dos 
portadores de necessidades especiais. Quanto ao PL nO 5. 439, de 2001, 

entendemos que, no conjunto, suas propostas estão plenamente atendidas na 
proposiçaO pnnclpaf. 
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. Finalmente. Importa lembrar que a Lei nO 7.853, de 1989, 
bem como a lei nO 9.394, de 1996 (esta no Que se refere à Educação Especial), 
resultaram da mobilização nacional dos próprios portadores de necessidades 
especiais, que se agl.lerr\ram, na defesa de seus direitos. Para esse valoroso 

ségmento da população brasileira, o reconhecimento do direito à educação 
depende menos da edição de novas leis e mais da lmplementaçAo de poUticas 

públicas especificas e consignação àe dotações orçamentárias expressivas, 
sem o que a fei l qualquer lei, não passa de letra morta. 

Assim sendo, sugerimos que, mesmo que a Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto conclua a deliberação sobre o Pl nO 3.638/00 (o 
que certamente fará, para evitar maiores atrasos na tramitação da matéria), as 
comissões de mérito promovam uma audiência pública conjunta ou um 
seminário. para avaliar criticamente as atuais poJiticas de atendimento do portador 
de necessidades especiais. 

Em conclusão; cumprimentando ambos os autores pe\o 
empenho e pela competência, o voto é pela apwvação do Projeto de lei n° 
3.638, de 2000, e pela rejeição do PL nO 5.439. de 2001. 

Sala da Comissão, em~»t){).o~. 
Deputada ~~eiro 

Relatora 

de 2002. 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 3.638/2000, e 
rejeitou o PL 5439/2001, apensado, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Celcita Pinheiro. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gastão Vieira - Presidente, Jonival Lucas Junior, 
Professora Raquel Teixeira e Lobbe Neto} - Vice-Presidentes, Alice Portugal, 
Antônio Carlos Biffi, Átila Lira, Carlos Abicalil, Celcita Pinheiro, César 
Bandeira, Chico Alencar, Clóvis Fecury, Costa Ferreira, Eduardo Seabra. 
Fátima Bezerra, Gilmar Machado, Humberto Michiles, Iara Bernardi, Ivan 
Valente, João Matos, Marinha Raupp, Neyde Aparecida, Osvaldo Biolchi, 
Paulo Lima, Paulo Rubem Santiago, Severiano Alves, Eduardo Barbosa e 
Rafael Guerra. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 2003. 

Deputado LOBBE NETO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PL. N° 3.638, DE 2000, QUE INSTITUI O ESTATUTO DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I - RELATÓRIO 

A Comissão Especial destinada a proferir Parecer ao Projeto 

de lei nO 3.638, de 2000. de autoria do Deputado Paulo Paim, que "institui o 

Estatuto do Pessoa do Portador de Necessidades e dá outras providências" foi 

criada por Ato da Presidência da Câmara dos Deputados, de 4 de novembro de 

2003. nos termos do inciso 11 e § 1° do art. 34 do Regimento Interno. Sua 

composição é de 31 membros tittJlares e igual número de suplentes, mais um 

titular e um suplente. atendendo ao rodizio entre as bancadas não contempladas. 

designadas de acordo com os §§ 1° e 2° do art. 33 do Regimento Interno. 
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São membros titulares da Comissão, por Partido: PT -
Deputados Ângela Guadagnin; Antônio Carlos Biffi, Assis Miguel do Couto. Luci 
Choinacki, Maria do Rosário e Neyde Aparecida; PMDB - Deputados Almerinda 
de Carvalho, Marinha Raupp. Osvaldo Biolchi, Pastor Amarildo e Rose de Freitas; 
Bloco PFUPRONA - Deputados Laura Carneiro, Milton Barbosa, Zelinda Novees; 
PP - Deputados Celso Russomanno, "deu Araújo, Júlio Lopes; PSOB -
Deputados Eduardo Barbosa, Professora Raquel Teixeira e Thelma de Oliveira; 
PTS - Deputados Arnaldo Faria de Sá e Pastor Reinaldo; Bloco PUPSL -

Deputados Uncoln Portela, Mauricio Rabelo e Paulo Gouvêa; PDT - Deputado 
Severiano Alvesi PC do B - Deputado Daniel Almeida; PV - Deputado Leonardo 

Mattos. Os Membros Suplentes são os seguintes: PT - 6 vagas; PMDB -
Deputado Deley e 5 vagas; Bloco PFUPRONA - 4 vagas; PP - Deputados José 

Unhares e Suely Campos e 1 vaga; PSDB - Deputados Rafael Guerra e Walter 
Feldman; PTB - Deputados Luiz AntOnio Feury, Marcus Vicente e Ricardo Izar; 

Bloco PUPSL - Deputados Coronel Alves e Marcos de Jesus e 1 vaga; PPS -
Deputada Jufza Denise Frossard e 1 vaga; PSB - Deputado Luciano Leitoa; POT 
- Deputado ~nio Bacci; PC do B; 1 vaga; PSC - Deputado Costa Ferreira. 

Ao Projeto de Lei nO 3.638, de 2000, de autoria do Deputado 
Paulo Paim, foram apensados dois outros Projetos de Estatuto: Projeto de Lei nO 
5.439, de 2001, de autoria do Deputado Paulo José Gouvêa, e Projeto de Lei nO 
3.219, de 2004, de autoria do Deputado "deu Araújo. Além desses, foram 

apensados os seguintes Projetos de Lei: 2.574/00, 3.115/00, 5.278/01, 5,439/01, 
5.690/01, 5.826/01, 101/03, 264/03, 308/03. 312/03, 604/03. 664/03, 6S9/03, 

1.395/03, 1.572/03, 1.577/03, 1.732/03, 1.913/03, 1.966/03, 2.677/03, 2.905/04, 
2.932/04, 2.966/04, 3.219/04, 3.249/04, 3.250/04, 3.709/04, 3.774/04, 4.120/04, 
4.180/04, 4.311/04. 4.567/04, 4.685/04, 4.799/05, 5.052/05, 5.108/05, 5.131/05, 
5.264/05. 5.269/05, 5.308/05, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 5.588/05, 5.589/05, 

5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 6.193/05, 6.196/05, 6.198/05, 
6.255/05,6.261/05,6.280/05,6.495/06,6.712/06, 7.134/06, 7.287/06 e 7.516/06. 

o Projeto de lei nO 3.638, de 2000, de autoria do 

Deputado Paulo Paim, propõe a instituição do Estatuto do Portador de 
Necessidades Especiais, dispondo sobre seus princlpios, objetivos e diretrizes; 

os ~ireitos à vida e à saúde, à ed~cação, à habilitação e reabilitação profissional, 
ao trabalho, à cultura, ao desporto, turismo e lazer; a atuação do Estado, as 

polfticas públicas, a acessibilidade aos edifrcios públicos e a produçao de 
informações. 
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Os princípios consistem na ação .integrada do Estado e da 
sociedade; na garantia dos direitos básicos; no respeito e na igualdade de 
oportunidades. Os objetivos visam garantir o acesso da pessoa portadora de 
necessidades especiais aos serviços públicos ou privados de que necessite; a 
atuação integrada dos órgãos públicos e entidades privadas nas diversas áreas 
de serviços básicos; a formação de recursos humanos; e a garantia de programas 
de prevenção, atendimento especializado e inclusão social. As diretrizes 
apontam ações do Poder Público em apoio às pessoas portadoras de 
necessidades especiais com vistas à sua inclusão social; articulação entre as 
entidades públicas e privadas, inclusive com organismos internacionais; 
participação das entidades representativas dos portadores de necessidades 
especiais na implementação das politicas públicas; qualificação profissional e 
inserção no mercado de trabalho; garantia de efetivo atendimento nos serviços 
públicos. 

O direito à vida e à saúde consiste no acesso às polfticas 
sociais básicas, que assegurem uma existência digna e saudável. Pressupõe: 1) 
serviços de saúde especializados nos sistemas público e privado: 2) processos de 
reabilitação, incluindo a concessão de órteses, próteses, materiais auxiliares, 
ajudas técnicas e medicamentos; 3) orientação psicológica. Adicionalmente, 

devem ser promovidos estudos epidemiológicos e clinicos sobre a ocorrência de 
deficiências e incapacidades; formação de profissionais de nival técnico a 

superior; e criação de centros de biologia genética. 

O direito à educação compreende: 1) a matrfcula 
obrigatória em estabelecimentos de ensino públicos ou particulares para o pessoa 
com deficiência que tenha condições de se integrar na rede regular de ensino; 2) 

oferta da educação especial, a partir da educação infantil (primeiros meses de 
vida), em estabelecimentos públicos de ensino; 3) oferta de educação especial 
em unidades hospitalares para o portador de deficiência internado pelo prazo de 1 
ano ou mais; 4) concessão dos beneficios conferidos aos demais educandos, 
como material escolar. transporte, merenda escolar e bolsas de estudo; 5) 
procedimentos especiais na seleção para ingresso em instituições de ensino 
superior; 6) inclusão, nos currrculos do ensino superior, de disciplinas relativas às 
deficiências; 7) oferta de educação profissional; 8) formação de profissionais em 
educação especial. 
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A habilitação e reabilitação profissional visa capacitar o 
portador de deficiência para o exerc[cio de atividade labora', mesmo aqueles que 
não sejam filiados ao Regime Geral da Previdência Social. 

O direito ao trabalho prevê a inserção do portador de 
deficiência no mercado de trabalho ou em regime especial de trabalho protegido. 
Propõe-se como modalidades de inserção laboral: 1) colocação competitiva, 
segundo a legislação trabalhista e previdenciária; 2) colocação seletiva, que 
requer procedimentos e apoios especiais; e 3) trabalho por conta própria, 
autônomo, cooperativado ou em regime de economia familiar. A contratação 
seletiva e o trabalho por conta própria, intermediados por cooperativas sociais (Lei 
nO 9.867, de 11 de novembro de 1999), constituem regime especial de trabalho 
protegido. O trabalho protegido pode ocorrer em uoficina protegida de prodUçãO", 
onde há vinculo trabalhista e remuneração, ou em uoflcina protegida terapêutica", 
na qual são desenvolvidas atividades de adaptação e capacitação para o trabalho 
sem vinculo empregat[cio. Propõe-se também a reserva de mercado de trabalho 
para as pessoas portadoras de necessidades especiais, no setor privado e no 
serviço público. No setor privado. reservam-se de 2% a 5% dos empregos, 
conforme o número de empregados da empresa. No serviço público, reservam-se 
5% da.s vagas oferecidas em COnCurso público, sendo prevista a inclusão dos 
portadores de necessidades especiais no Plano Nacional de Formação 
Proflssional- PLANFOR. 

o direito à cultura, ao desporto, ao turismo e ao lazer 
compreende: a) acesso aos meios de comunicação social; b) incentivo à 
produção artrstica e sua divulgação em exposições e concursos; c} estimulo à 
prática desportiva, com a oferta de instalaçOes adaptadas, formação de recursos 
humanos, promoção de competições e da pesquisa cientifica e tecnológica; d) 
implementação do turismo especializado, com o incentivo à adaptação de hotéis e 
serviços de transporte e formação de guias turfsticos. 

A atuação do Estado no apolo aos portadores de 
necessidades especiais implica: 1) tratamento prioritário e adequado, sobretudo 
nas áreas de saúde e capacitação profissional; 2) execução das ponticas públicas 
por meio da articulação da Unilo com os Estados e Municfpios e participação das 
entidades não-governamentais; 3) aprovaçlo e supervisão das poUticas para a 
pessoa com deficiência a cargo de órgAo colegiado e paritário; 4) previsão de 
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recursos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

Orçamentária Anual. 

A acessibilidade prevê que os órgãos da Administração 

Pública promovam a eliminação de barreiras ou obstáculos nas edificações e 

espaços públicos e garantam o acesso do portador de defiCiência aos bens e 

serviços públicos. 

Por fim, o Projeto altera a Lei Orgânica da Assistência 

Social, elevando para dez salários minimos o limite da renda familiar que 

assegura o direito ao beneficio de prestação continuada aos portadores de 

deficiência e aos idosos carentes. 

o Projeto de lei nO 5.439, de 2001 J do Deputado Paulo 

José Gouvêa, dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Portadora de Deficiência. 

Inspirado no Estatuto do Idoso, o Projeto se divide em cinco grandes tópicos: 1) 

Direitos Fundamentais, conforme definidos na Constituição Federal; 2) Medidas 

de Proteção ao portador de deficiência em estado de risco pessoal ou social; 3) 
Politica de Atendimento, a ser adotada pejos entes de Federaçio, com o apoio 

das entidades não governamentais, observadas as normas de funcionamento e 

fiscalização; 4) Acesso à Justiça, com a determinação de prioridade ao portador 

de deficiência nos trâmites judiciais, a definição das competências do Ministério 
Público na matéria e procedimentos especiais para a proteção judicial dos 

interesses difusos, coletivos, individuais indisponrveis e individuais homogêneos 

dos portadores de deficiência; 5) Crimes contra o portador de deficiência, 

instituindo-se novos tipos penais para condutas lesivas a seus direitos, bem 
como a inclusão dessas pessoas nos casos previstos no Código Penal em que a 

condição pessoal da vitima (menor de 18 anos, idoso, enfermo ou mulher grávida) 
justifica o agravamento da pena. 

Os Direitos Fundamentais sAo os concernentes à vida, à 

liberdade, ao respeito e à dignidade, à acessibilidade, aos alimentos, à saúde, à 
educaçAo, à cultura, ao esporte e ao lazer, à profissionalização e ao trabalho, à 

previdência social e à assistência sociàl, à habitação e ao transporte, conforme 
discriminado a seguir: 

Direito à vida - direito a uma existência saudável, 
conforme sua condição pessoal. 
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Liberdade, respeito e dignidade - direitos de opinião e 
expressão, de crença religiosa, de acessibilidade aos bens e serviços essenciais 
ao cidadão, de participação na famUia, na comunidade e na vida polftlca. 

Acessibilidade - acesso a vias e espaços públicos ou de 
uso público, por meio da eliminação de barreiras no mobiliário urbano, nas 
edificações, nos transportes e nos meios de comunicação, conforme as 
disposições da Lei nO 10.098, de 20 de dezembro de 2000. O Projeto acrescenta 
medidas concementes à acessibilidade dos portadores de deficiência visual e 
auditiva, tais como a impressão em Braille de papel moeda, bulas de 
medicamentos, manuais de instrução de máquinas e equipamentos de uso 
doméstico, livros e periódicos; utilização de cão-guia com certificação de 
adestramento; e exibição de legenda ou da Linguagem Brasileira de Sinais -
LIBRAS na programação das emissoras dê televisão. 

Alimentos - os alimentos são obrigação solidária dos 
familiares, na forma da lei civil; o acordo de alimentos pode ser firmado perante o 
Ministério Público, valendo como tltulo executivo extrajudicial; os alimentos são 
obrigação do Estado quando a família não puder provê-los; 

Saúde - a atenção integral do Sistema Único de Saúde -
SUS no tratamento e na prevenção, com programas especiais de assistência 
médica e odontológica, bem como ações preventivas de aconselhamento 
genético, identificação e controle da gestante e do feto de alto risco e de doenças 
do metabolismo causadoras de deficiência, dentre outras; fornecimento gratuito 
de medicamentos de uso continuado, próteses, órteses e outros recursos; 
proibição de discriminação em planos de saúde: direito a acompanhante na 
internação; direito de opção pelo tipo de tratamento; treinamento especifico dos 
profissionais de saúde, dos cuidadores familiares e dos grupos de auto-ajuda. 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer - 1nclusão da 
educaçao especial nos nlvels de educaçao precoce, pré-escolar, fundamental, 
médio e supletivo; habilitação e reabilitação profissionais, com currlculos. etapas 
e exigência de dlplomaçao próprios; oferta obrigatória da educaçao especial em 
estabelecimentos públicos de ensino, bem como em hospitais em que haja 
portador de deficiência Internado há um ano ou mais; acesso a material escolar. 
merenda escolar e bolsa de estudo; inserção da Linguagem Brasileira de Sinais 
nos currrculos do ensino regular; acesso ao esporte, à cultura e ao lazer. com 
desconto· de 50% nos bilhetes de ingresso; acessibilidade aos meios de 

522



comunicação, especialmente à programação informativa, educativa, artfstica e 

cultural. 

Profissionalização e trabalho - o portador de deficiência 

tem direito ao exercício de atividade profissional, respeitadas suas condições 

físicas, intelectuais e psiquicas, vedada a sua discriminação no emprego; o Poder 

Público deve contemplar o portador de deficiência nos programas de geração de 

emprego e renda; reservam-se de 2% a 5% das vagas nas empresas para os 

trabalhadores portadores de deficiência, devendo este trabalhador deve ser lotado 

no estabelecimento mais próximo de sua residência. 

Previdência Social - incentivo à contratação de portador de 

deficiência, por meio do desconto de 50% na contribuição da empresa; direito à 

pensão previdenciária deixada pelo genitor para o portador de deficiência que 

trabalha mas aufere renda de, no máximo, 2 salários mfnimos. 

Habilitação e Reabilitação - são devidas pela Previdência 

Social aos seus segurados; devem proporcionar a aquisição ou readaptação da 

capacidade profissional, com vistas à integração ou reintegração ao mercado de 

trabalho e ao contexto social; implicam o fornecimento de órteses, próteses e 

outros aparelhos ou instrumentos necessários. à habilitação ou reabilitação, bem 

como a reparação ou substituição dos mesmo, quando for o caso; devem ser 

fornecidos transporte do acidentado ao trabalho e auxilio para tratamento fora do 

domicrtio. 

Assistência Social - deve ser prestada de forma articulada 

com as polfticas de educação e saúde; tem direito ao beneficio de prestação 

continuada o portador de deficiência carente, cuja renda familiar per capita seja 

igualou inferior a 1 salário minimo: não é computado na renda familiar o beneficio 

concedido a outro membro da famflia; o acolhimento de portador de deficiência 

em situação de risco social por adulto ou núcleo familiar caracteriza dependência 

econômica para os efeitos legais. 

Habitação - moradia digna, preferencialmente com a 

famflia; as instituições devem cumprir o padrão minimo de habitabilidade; 

prioridade para o portador de deficiência para a aquisição de moradia própria em 

programas habitacionais publicas ou subsidiados com recursos públicos; 

eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanrsticas; implantação de 
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equipamentos urbanos compatfveis com as necessidades do portador de 
deficiência. 

Transporte - gratuidade nos transportes coletivos urbanos, 
semi-urbanos, Intennunicipais e interestaduais; reserva de 5% das vagas n08 
velculos de transporte coletivo, bem como nos estacionamentos, devidamente 
identificados; prioridade no embarque; concessão da Carteira Nacional de Passe 
Livre para o portador de deficiência. 

As Medidas de Proteção visam defender o portador de 
deficiência quando da violação de seus direitos, em virtude de 8çlo ou omisslo 

da sociedade ou do Estado; de omissão ou abuso da fam flia , do curador ou da 
entidade de atendimento; ou, ainda, em razão de sua condição pessoal. Nesse 

caso, cabe ao Ministério Público ou aos demais legitimados requerer medidas de 
proteçãO junto ao Poder Judiciário, na fonna de encaminhamento à famflia, tutor 
ou curador, acompanhamento e orientação temporários, requisição de tratamento 
médico, odontológico e psicológico, Inclusao em programa de atendimento a 
toxicômanos ou abrigo em entidade. 

A Politica de Atendimento ao Portador de Deficiência 
deve ser prestada, de forma articulada, pela União, Estados, Distrito Fadaral e 

Municfplos, com o apoio das entidades não-governamentais, com vistas é 
garantia das políticas sociais básicas, ao atendimento às vitimas de maus tratos e 

de todas as formas de violência, é defesa de direitos e é mobilização da 
sociedade em favor dos portadores de defioiênoia. 

As Entidades de Atendimento ao Portador de 
Deficiência são definidas como aquelas prestadoras de saúde, educação, 
assistência social e internação ou abrigo. São explicitadas as normas de controle 
dessas entidades, públicas ou privadas, no Intuito de coibir a violação de direitos 
dos portadores de deficiência internados ou não. Tais entidades devem 
providenciar a inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social e na 
Vigilância Sanitária, comprovando sua regular constituiçAo, Idoneidade dos 
dirigentes e instalações fisicas adequadas. São obrigações das entidades: 
atendimento personalizado e em pequenos grupos; preservação dos vrnculos 
familiares; diligência com a saú.de; oferecimento de atividades educacionais, 
esportivas, culturais, de lazer e de assistência religiosa aos interessados; apoio à 

participação do portador de deficiência nas atividades comunitárias; comunlcaçao 
da ocorrência de doenças Infecto-contagiosas; providência junto ao Ministério' 
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Público para a obtenção dos documentos básicos do cidadão ou para 
comunicação de situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; 
manutenção de arquivo de dados sobre a identificação, familiares ou 
responsáveis, endereços, valor da contribuição quando houver; quadro de 
profissionais qualificados; e identificação externa visJvel. 

A fiscalização dessas Entidades fica a cargo dos Conselhos 
Municipais de Assistência Social, da Vigilância Sanitária e do Ministério Público. 
Instituem-se penalidades administrativas de advertência, multa de R$500,OO a 
R$3.000,OO, afastamento dos dirigentes, interdição ou fechamento da entidade, 
suspensão do programa, suspensão do repasse de verbas ou proibição de 
atendimento, além da responsabilização civil e criminal dos dirigentes. Silo 
especificadas as seguintes infrações administrativas: 1) deixar de cumprir as 
obrigações dispostas no art. 56; 2) deixar, o médico ou o responsável pela 
entidade, de comunicar à autoridade competente a ocorrência de crime contra o 
portador de deficiência de que tenha conhecimento; 3) não conferir a prioridade 
no atendimento do portador de deficiência. A apuração inicia-se por requisição do 
Ministério Público ou por auto de infração. O autuado tem o prazo de dez dias 
para apresentação da defesa. Aplicam-se ao procedimento administrativo, 
subsidiariamente, as Leis nOs 6.437, de 20 de agosto de 1977, que 'trata das 
infrações à legislação sanitária, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 
sobre o processo administrativo na Administração Públioa Federal. 

o Acesso à Justiça assegura prioridade na tramitação 
dos processos e procedimentos em que o portador de deficiência for parte ou 
interveniente, prevendo-se a criação de varas especializadas e exclusivas. além 
da aplicação da lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995, que disciplina os 
Juizados Especiais, em causas de qualquer valor de interesse do portador de 
deficiência. 

o Ministério Público atua, obrigatoriamente, nas ações de 
interesse do portador de deficiência, devendo instaurar a ação civil pública; atuar 
como substituto processual; promover e acompanhar as ações de alimentos; 
referendar transações de interesse do portador de deficiência; instaurar 
procedimento administrativo e sindicâncias; requisitar a instauração de inquérito 
policial; inspecionar entidades públicas e particulares de atendimento ao portador 
de deficiência; requisitar força policial e a colaboração dos serviços públicos de 
saúde, educação e assistência social. 
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Na Proteção Judicial dos Interesses Difusos. Coletivos, 
Individuais indlsponivels ou Individuais Homogêneos das pessoas portadoras 

de deficiência, são legitimados para a propositura da ação civil pública o 
Ministério Público, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios, a 

Ordem dos Advogados do Brasil e as associações que tenham por finalidade a 
defesa dos direitos dos portadores de deficiência. A sentença tem eficácia de 

coisa julgada oponfvel erga omnes, exceto no caso de improcedência da açAo por 
deficiência de prova. Neste caso, pode ser intentada outra açio, com o mesmo 

fundamento, com base em nova prova. Cabe ação mandamental, regida pelas 
normas do mandado de segurança, contra ato Ilegal ou abusivo de autoridade 
pClblica que lese direito liquido e certo do portador de deficiência. Quando a açAo 
tiver por objeto obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
especifica da obrigação ou determinará providência que assegure o resultado 
prático da medida. É facultado ao juiz conceder efeito suspensivo aos recursos, 
com o propósito de evitar dano irreparável à parte. Uma vez transitada em julgado 
a sentença condenatória do Poder Público, o juiz deve informar à autoridade 
competente, para a apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente. 
O Ministério PClblico ou os demais legitimados devem promover a execução dEI'" 
sentença condenatória favorável ao portador de deficiência, uma vez 
transcorridos sessenta dias do transito em julgado sem que o autor tenha tomado 
a medida. Aplica-se à matéria, subsidiariamente, a Lei nO 7.347, de 24 de julho de 
1985, que dispOe sobre a ação civil pública. 

Sob o Titulo liDos Crimes", tipificam-se condutas lesivas 

aos direitos do portador de deficiência, que se submetem aos procedimentos dos 
Juizados Especiais Criminais (Lei nO 9.099, de 1995), quando a pena privativa de 
liberdade não ultrapassar quatro anos. Os tipos penais especiais sêo: 1) 
discriminar em Instituições financeiras, nos meios de transporte e no direito de 
contratar; 2) desdenhar, humilhar, menosprezar; 3) nao prestar assistência 
médica, em situação de iminente perigo ou não pedir socorro à autoridade 
pública; 4) abandonar em hospitais ou entidades de abrigo, ou não prover suas 
necessidades básicas; 5) expor a perigo ou a condições desumanas ou 
degradantes; 6) apropriar-se de bens, proventos, pensão ou qualquer rendimento 
da pessoa com deficiência; 6) negar acolhimento em entidade de InternaçãO, por 
recusa à outorga de procuração: 7.) reter cartão magnético de conta bancária com 
o objetivo de assegurar o pagamento de divida; 8) exibir informaçOes ou Imagens 
depreCiativas: 9) Induzir a outorga de procuração, por portador de deficiência sem. 
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discernimento, para fins de administração ou disposição de seus bens; 10) coagir 

a doar, contratar ou testar; 11) lavrar ato notarial que envolva portador de 

deficiência sem discernimento de seus atos, sem a devida representação legal; 

12) impedir ou embaraçar ato do Ministério Público ou de outro agente 

fiscalizador. As penas variam, em geral, de 6 meses a 4 anos de detenção ou 

reclusão e multa. Pune-se com maior rigor o crime de exposição a risco de vida e 
saúde em condições degradantes ou desumanas, quando resulta lesão corporal 

grave (reclusão de 1 a 4 anos) ou morte (reclusão de 4 a 12 anos). 

Propõe alterações à Lei nO 7.716, de 4 de janeiro de 1989, 
que define o crime de "discriminação ou preconceito" de raça, cor, etnia e 

procedência nacional, para incluir a deficiência fisica ou mental; e ao Código 

Penal, para acrescentar, no art. 61 (circunstâncias agravantes para o cálculo da 

pena), a vitima com deficiência Ounto com o menor de 18 anos, o maior de 

sessenta anos, o enfermo e a mulher grávida). Outros crimes sofrem aumento de 

pena, em razão da condição pessoal da vitima, por ser portadora de deficiência: 

de injúria (art. 140); seqüestro e cárcere privado (art. 148); extorsão mediante 

seqUestro (art. 159); e abandono material (art. 244). Nos crimes contra o 

patrimônio, previstos nos arts. 155 a 180 (furto, roubo, extorsão, usurpação, dano, 

apropriação indébita, estelionato e recepctação), são propostas as seguintes 

alterações: 1) retira-se a prerrogativa de isenção de pena para o cOnjuge, 

ascendente ou descendente (art. 181), quando a vitima for pessoa com 

deficiência; 2) dispensa-se a representação, quando se tratar de cOnjuge 

separado judicialmente, irmão, tio ou sobrinho (arts. 182 e 183, inciso 111, 
Finalmente, propõe-se apenação mais rigorosa para ilícito contra o portador de 

deficiência na Lei de Contravenções Penais - Lei nO 3.688, de 3 de outubro de 

1941, art. 21 - praticar vias de fato contra o portador de deficiência; na Lei da 

Tortura - Lei nO 9.455, 7 de abril de 1997, art. 1°, § 4°, inciso 11- tortura cometida 

contra portador de deficiência; e na Lei Tráfico de Entorpecentes - Lei nO 6.368, 
de 21 de outubro de 1976, art. 18, inciso 111 - quando a v[tima for pessoa com 

deficiência. 

o Projeto de lei nO 3.219, de 2004, de autoria do 
Deputado IIdeu Araújo, que "dispõe sobre o Estatuto do Portador de 

Deficiência", tal como o Projeto de Lei nO 5.439, de 2001, também se espelha no 

Estatuto do Idoso, dividindo-se em cinco grandes tópicos: Direitos Fundamentais, 

Medidas de Proteção, Polftica de Atendimento, Acesso à Justiça e Crimes. 
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Os Direitos Fundamentais tratam da vida, liberdade, 
respeito, dignidade; alimentos, saúde, educação, cultura, esporte, lazer, 
profissionalização e trabalho, previdência e assistência social, habitação e 
transporte. 

As Medidas de Proteção abordam a defesa das pessoas 
portadoras de deficiência em caso de violação de direitos por ação ou omissão da 
sociedade ou do Estado; de omissão ou abuso da famUia. do curador ou da 
entidade de atendimento; ou em razão de sua condição pessoal. Nesses casos, o 
Ministério Público. ou qualquer legitimado, poderá requerer ao Poder Judiciário o 
encaminhamento do portador de deficiência à famflia, tutor ou curador; o 
acompanhamento e a orientação; a requisição de tratamento médico, 
odontológico e psicológico; e a inclusão em programa de tratamento ou abrigo. 

A Política de Atendimento prevê a atuação articulada da 
Uniao, Estados, Distrito Federal e Munlcfplos. com o apoio de entidades nlo
governamentais, para a promoção das poUticas sociais básicas; programas de 
assistência social; assistência às vitimas de maus tratos e violência; proteção 
jurrdico-social; e mobilização da opinião pública no atendimento dos portadores 
de deficiência. As Entidades de Atendimento devem estar inscritas junto ao órgAo 
público competente, comprovando seu regular funcionamento, idoneidade dos 
dirigentes e instalações flsicas em condições de habitabilidade e segurança. A 
modalidade de longa permanência deve oferecer: atendimento personalizado e 
em pequenos grupos, preservação dos vlnculos familiares, manutenção do 
internado na mesma instituiçao e sua participação em atividades comunitárias. 
São obrigações das entidades de atendimento: celebrar contrato escrito; fornecer 
vestuário e alimentaçêo adequados; prestar cuidados com a saúde; oferecer 
atividades educacionais, esportivasj culturais. de lazer e assistência religiosa aos 
interessados; comunicar a ocorrência de doenças infecto-contagiosas; 
providenciar, junto ao ~inistério Público, a obtençao dos documentos básicos de 
cidadania ou comunicar caso de abandono moral ou material por parte dos 
familiares; manter arquivo com dados de Identiflcaçao, familiares, endereços, 
valor da contribuição, se houver. e quadro de profissionais qualificados. 

A Flscallzaçlo das Entidades de atendimento fica a cargo 
da Vigilância Sanitária e do Ministério Público. As' entidades devem dar 
publicidade das prestações de contas dos recursos públicos e privados recebidos. 
São infrações administrativas: 1) deixar de cumprir suas obrigaçQesj 2) deixar, o. 
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médico ou o responsável pela entidade, de comunicar à autoridade competente a 

ocorrência de crime contra o portador de deficiência de que tenha conhecimento; 

3) negar a prioridade no atendimento do portador de deficiência. Tais infrações 

são punidas com as seguintes penalidades: a) advertência; b) multa de R$500,OO 

a R$3.000,OO; c) afastamento dos dirigentes; d) interdição ou fechamento da 

entidade; e) suspensão do programa; f) suspensão do repasse de verbas; ou g) 

proibição de atendimento. Além disso, seus dirigentes podem ser 

responsabilizados civil e criminalmente. A apuração das infrações administrativas 

é iniciada por requisição do Ministério Público ou por auto de infração. O autuado 

tem o prazo de dez dias para apresentação da defesa. Aplicam-se ao 

procedimento administrativo, subsidiariamente, as Leis nOs 6.437, de 20 de agosto 

de 1977, que trata das infraçOes à leglslaçao sanitária, e 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999. que dispõe sobre o processo administrativo na Administração Pública 

Federal. 

o Acesso à Justiça é assegurado por meio da prioridade 

na tramitação dos processos e procedimentos, em que o portador de deficiência 

for parte ou interveniente, prevendo-se a criação de varas especializadas e 

exclusivas, além da aplicação do procedimento sumário previsto no Código de 

Processo Civil. 

Ao Ministério Público compete: instaurar a ação civil 

pública; atuar como substituto processual; promover e acompanhar as ações de 

alimentos; referendar transações de interesse do portador de deficiência; instaurar 

procedimento administrativo e sindicâncias; requisitar a instauração de inquérito 

policial; inspecionar entidades públicas e particulares de atendimento ao portador 

de deficiência; requisitar força policial e a colaboração dos serviços públicos de 

saúde, educação e assistência social. 

Na Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos, 

Individuais Indisponíveis ou Individuais Homogêneos, são legitimados para a 

propositura da ação civil pública o Ministério Público, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municipios, a Ordem dos Advogados do Brasil e as 

associações que tenham por finalidade a defesa dos direitos dessas pessoas. 

Admite-se o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União e dos 

Estados. Cabe ação mandamental, regida pelas normas do mandado de 

segurança, contra ato ilegal ou abusivo de autoridade pública que lese direito 

liquido e certo do portador de deficiência. Quando a ação tenha por objeto. 
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obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especlfica da obrigação 
ou determinará providência que assegure o resultado prático da medida. É 
facultado ao juiz conceder efeito suspensivo aos recursos, com o propósito de 
evitar dano irreparável à parte. Uma vez transitada em julgado a sentença 
condenatória do Poder Público. o juiz deve informar à autoridade competente. 
para a apuração da responsabilidade civil e administrativa do agente. O Ministério 
Público ou qualquer dos demais legitimados devem promover a execução da 
sentença condenatória favorável ao portador de deficiência, uma vez 
transcorridos sessenta dias do transito em julgado sem que o autor tenha tomado 
a medida. Na açiio civil pública em tela, não serão cobrados adiantamento de 
custas, emolumentos, honorários periciais ou outras despesas, bem como não se 
impõe sucumbência ao Ministério Público. 

No Titulo liDos Crimes". são criados tipos penais que visam 
coibir a violação dos direitos do portador de deficiência, a serem submetidos aos 
procedimentos dos Juizados Especiais Criminais (Lei nO 9.099. de 1995), quando 
a pena privativa de liberdade não u'trapassar 4 anos. A ação penal é pllblica 
incondicionada, nAo se aplicando o disposto nos arts. 181 e 182 do Código Penal. 
Os novos tipos penais são os seguintes: 1) discriminar em instituições financeiras, 
nos meios de transporte e no direito de contratar; 2) desdenhar, . humilhar, 
menosprezar; 3) não prestar assistência médica, em situação de iminente perigo 
ou não pedir socorro à autoridade pública; 4) abandonar a pessoa com deficiência 
em hospitais ou entidades de abrigo, ou nao prover suas necessidades básicas; 
5) expor a perigo ou a condições desumanas ou degradantes; 6) recusar ou 
dificultar o atendimento di saúde, sem justa causa; 7) deixar de cumprir, retardar 
ou frustrar ordem judicial, na açao civil pübllca em tela; 8) recusar, retardar ou 
omitir dados requisitados pelo Ministério Público, indispensáveis à propositura da 
açao eM\ públiea~ 9) apropriar-se de bens, proventos, pensa0 ou qua'quer 
rendimento da pessoa com deficiência; 10) negar acolhimento em entidade de 
internaçãO, por recusa à outorga de procuração; 11) reter cartio magnético de 
conta bancária com o objetivo de assegurar o pagamento de divida; 12) exibir 
Informações ou imagens depreciativas do portador de deficiência; 13) Induzir a 
outorga de procuraçao, por pessoa com deficiência sem discernimento, para fins 
de administração ou disposição de bens; 14) coagir o portador de deficiência a 
doar, contratar ou testar; 15) lavrar ato notarial que envolva portador de 
deficiência sem discernimento de seus atos, sem a devida representac;lo legal; 
16) impedir ou embaraçar ato do Ministério Público ou de outro agente. 
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fiscalizador. Finalmente, as penas variam, em geral, de 6 meses a 5 anos de 

detenção ou reclusão e multa. Pune-se com maior rigor o crime de exposiçAo a 
risco de vida e saúde em condições degradantes ou desumanas, quando resulta 

lesão corporal grave (reclusão de 1 a 4 anos) ou morte (reclusão de 4 a 12 anos). 

o Projeto de lei nOs 2.574, de 2000, de autoria do 

Deputado Pompeo de Mattos, "assegura às pessoas portadoras de deficiência 

auditiva o direito de serem atendidas nas repartições públicas federais e 

estaduais por meio da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, e dá outras 

providências" . 

o Projeto de lei nO 3.115, de 2000, de autoria do 

Deputado Josué Bengtson, "dispõe sobre a obrigatoriedade de conhecimento 

da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, por profissionais que atuem nos 

serviços de policia, de assistência saciar e de saúde". 

o Projeto de lei nO 6.278, de 2001, de autoria do 

Deputado José Carlos Coutinho, concede desconto de 50% no valor dos 

ingressos de eventos culturais e artísticos, dentre os quais os cinemas, teatros e 
museus, promovidos ou subsidiados pela União, em benefício dos portadores de 

deficiência e das pessoas com 65 anos de idade ou mais. 

o Projeto de lei nO 5.690. de 2001, de autoria do 

Deputado Glycon Terra Pinto, dispõe sobre o atendimento do portador de. 

deficiência auditiva, por meio da Lingua Brasileira de Sinais - LIBRAS, nos órgãos 

públicos e empresas concessionárias de serviços públicos. 

o Projeto de lei nO 5.826, de 2001, de autoria do 

Deputado Pompeo de Mattos, obriga supermercados e similares a fornecer 

cadeiras de rodas para utilização pelas pessoas portadoras de deficiência. 

o Projeto de lei nOs 101, de 2003, de autoria do 

Deputado Pompeo de Mattos, dispõe sobre a prioridade na tramitação de 

processos e procedimentos em que for parte a pessoa portadora de deficiência 

e/ou necessidades especiais. A prioridade é requerida ao juiz competente, 

juntando-se laudo médico comprobatório da deficiência. 

o Projeto de lei nO 264, de 2003, de. autoria do 

Deputado Carlos Nader, propõe isenção do Imposto de Importação para os 

medicamentos e equipamentos adquiridos por pessoa portadora de deficiência· 
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para seu próprio uso e para equipamentos e materiais educativos destinados aos 
portadores de deficiência. desde que não haja similares nacionais. 

a Projeto de Lei nO 308, de 2003, de autoria do Deputado 
Pastor Reinaldo, considera o portador de deficiência dependente dos pais, 
tutores ou responsáveis, sem limite de idade, para os fins do Imposto de Renda 
da Pessoa Frsica. 

o Projeto de Lei nD 312, de 2003, de autoria do Deputado 
Carlos Nader. propõe isenção do Imposto de Importação para equipamentos e 
materiais educativos destInados aos portadores de deficiênCia, desde que nAo 
haja similares nacionais. 

a Projeto de Lei nO 604, de 2003, de autoria do 
Deputado Carlos Nadar, altera a Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989. para 
incluir o desporto e o lazer como direitos dos portadores de deficiência, propondo 
a oferta de programas de educação fIsica nos estabelecimentos de ensino; 
estimulo à prática desportiva formal e nao-formal; atendimento dos atlelas 
paradesportivos pelo Sistema Único de Saúde - SUS; oferta de equipamentos 
urbanos adequados às práticas paradesportivas. 

O Projeto de Lei nO 664, de 2003, de autoria do Deputado 
Augusto Nardes. "dispõe sobre a obrigatoriedade de impressAo 'braile' nas 
cédulas de identidade, CPF e Utulo de eleitor'. 

a Projeto de Lei nO 669, de 2003, de autoria do Deputado 
Rogério Silva, "dispõe sobre a prioridade na tramitação dos processos e 
procedimentos em que for parte pessoa portadora de necessidades especiais". 

O Projeto de Lei nO 1.395, de 2.003, de autona do 

Deputado Leonardo Mattos, propõe a Isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisiçao de automóveis de passageiros por pessoas 
portadoras de deficiência frsica, visual, mental severa ou profunda e autistas ou 
seus representantes legais. A Isençao observa as seguintes regras: a) Incide 
sobre o automóvel cujo motor tenha cilindrada de até dois mil centlmetros 
cúbicos; b) nao inclui os acessórios opcionais; c) é vedada a alienação pelo prazo 

de três anos. c) portador de .deficiência frsies é aquele que apresenta 
comprometimento da função frslca, sob a forma de ·'paraplegla, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
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hemniplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

membros com deformidade congênita ou adquirida"; d) portador de deficiência 

visual é aquele que "apresenta acuidade igualou menor que 20/200 (Tabela 

Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, 

ou ocorrência simultânea de ambas as situações"; e) o portador de deficiência 

mental severa ou profunda e o autista serão definidos pela Secretaria Especial 

dos Direitos Humanos, da Presidência da República, e o Ministério da Saúde. 

o Projeto de lei nO 1.572, de 2003, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, institui o desconto de 15% (Quinze por cento) no 

Imposto de Renda a Pagar, relativamente a despesas com a manutenção do 

portador de deficiência mental. 

o Projeto de lei nO 1.577, de 2003, de autoria do 

Deputado Coronel Alves, propõe a gratuidade no transporte coletivo urbano 

para os portadores de deficiência fisica, mental ou sensorial. 

o Projeto de lei nO 1.732, de 2003, de autoria do 

Deputado Coronel Alves, propõe: 1) a reserva dos dois primeiros assentos para 

pessoas portadoras de deficiência, ou com mobilidade reduzida, em ve[culos de 

transporte coletivo interestadual e internacional; 2} sejam adaptados, peio menos, 

10% (dez por cento) dos veículos da frota, garantido o embarque e desembarque 

dos usuários de cadeira de rodas; 3) prazo de 180 (cento e oitenta) dias para as 

adaptações dos veiculos em utilização. 

O Projeto de lei nO 1.913, de 2003, de autoria do 

Deputado Marcus Vicente, revoga o § 30 do art. 20 da Lei nO 8.742, de 1993, que 

define a carência familiar para a concessão do benefIcio de prestação continuada 

da Assistência Social. 

O Projeto de lei nO 1.966, de 2003, de autoria do 

Deputado Sandro Mabel, "acrescenta parágrafo ao art. 20 da lei 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993. para determinar prioridade de atendimento aos portadores de 

deficiência e aos portadores de doença crônica na promoção da integração ao 

mercado de trabalho", 

O Projeto de lei nO 2.677, de 2003, de autoria dos 

Deputados Marinha Raupp e Eduardo Seabra, dispõe sobre isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI e do Imposto sobre Operações de 
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Crédito, Câmbio e Seguros ou Relati~as a Títulos e Valores Mobiliários -IOF, na 
aquisição e no financiamento de verculos adaptados para pessoas portadoras de 
deficiência, estendendo a isenção aos portadores de artrite reumatóide ou 
fibromialgia. 

O Projeto de Lei nO 2.905, de 2004, de autoria do 
Deputado Geddel Vieira Lima, dispôe sobre vagas em estacionamentos 
destinadas a pessoas portadoras de deficiência, alterando a Lei nO 10.098, de 
2000; determina a reserva de 5% das vagas e a identificação do vefculo por 
credencial fornecida pelo órgão de trânsito local. E altera o Código de TrAnsito 
Brasileiro - Lei nO 9.503, de 1997, para instituir as penalidades de multa e 
remoção do veIculo pela utilização indevida das vagas. 

o Projeto de Lei nO 2.932, de 2004, de autoria do 
Deputado Joaquim Francisco, obriga o Sistema Único de Saúde a fornecer 
cadeiras de rodas às pessoas portadoras de deficiência flsica comprovadamente 
carentes. 

o Projeto de Lei nO 2.966, de 2004, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, dispõe sobre a obrigação do Sistema Único de Saúde 
fornecer cadeiras de rodas ao portador de deficiência ffslca carente. 

o Projeto de Lei n° 3.249. de 2004. de autoria do 
Deputado Carlos Nader, "garante às pessoas portadoras de deficiências 
auditivas o direito de serem atendidas, nas repartições públicas federais, por meio 
da Llngua Brasileira de Sinais - LIBRAS". 

O Projeto de lei nO 3.250, de 2004, de autoria do 
Deputado Carlos Nader, determina que os estabelecimentos comerciais, com 
público superior a mil pessoas por dia, tenham em seu quadros funcionários 
destinados ao atendimento de pessoas portadores de deficiência auditiva por 
meio da Lingua Brasileira d~ Sinais - LIBRAS. 

O Projeto de Lei n° 3.709. de 2004, de autoria do 
Deputado Mendes Ribeiro Filho, "altera o art. 6° da Lei nO 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre a isençao do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na aquisiçãO de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência 
frsica, e dá outras providências", 
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o Projeto de Lei nO 3.774, de 2004, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "torna obrigatório o fornecimento de cadeiras de rodas 

para deficientes físicos e idosos em estabelecimentos centrais de compras e 
shopping centers", 

o Projeto de Lei nO 4.120, de 2004, de autoria do 
Deputado Carlos Nader, institui meia-entrada para as pessoas portadoras de 

deficiência em estabelecimentos culturais, esportivos, de lazer e entretenimento e 

penalidades de: advertência, multa de 500 Ufir's e suspensão ou cancelamento 

do alvará de funcionamento. 

o Projeto de Lei nO 4.180, de 2004, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "dispõe sobre a reserva de vagas em apartamentos 

térreos para os deficientes físicos, nos conjuntos habitacionais populares e dá 

outras providências", 

o Projeto de lei n° 4.311, de 2004, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "obriga os hotéis e similares a colocarem à disposição 

dos hóspedes deficientes visuais ficha de estadia, demais serviços e normas 

existentes dentro do estabelecimento, com leitura do método Braile". 

o Projeto de Lei nO 4.567, de 2004, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "torna obrigatória a instalaç~o de telefones p(ablicos 

adaptados para os portadores de necessidades especiais e para os usuários de 

cadeiras de rodas e dá outras providências". 

o Projeto de lei nO 4.685, de 2004, de autoria do 

Deputado Almir Sá,altera a lei nO 8.134, de 1990, para instituir dedução 

diferenciada, por dependente portador de deficiência, no cálculo do Imposto de 

Renda da Pessoa Física. A dedução correspondente ao dobro do valor fixado 

para os demais dependentes, computando-se o valor de aquiSição de "próteses, 

equipamentos de locomoção, tratamentos laborais diversos e medicamentos". 

o Projeto de Lei nO 4.799, de 2005, de autoria do 

Deputado Corauci Sobrinho, determina prioridade no julgamento de processos 
judiciais que envolvam interesses das pessoas portadoras de deficiência. 

o Projeto de lei nO 6.062, de 2006, CeIe autoria do 

Deputado Henrique Afonso, "altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 
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2005, para incluir a obrigatoriedade das empresas prestadoras do serviço de 

telefonia fixa comutada sinalizarem os terminais de uso público". 

o Projeto de Lei nO 5.108, de 2005, de autoria do 
Deputado Eduardo Cunha, garante a acessibilidade dos deficientes visuais, 

tornando obrigatório a diferenciação de assoalhos próximos a obstáculos 
arquitetÔnicos, a exemplo dos aparelhos de telefonia pública, denominados 

orelhões, caixas de correio, lixeiras e travessias de vias públicas. 

o Projeto de Lei nO 5.131, de 2005, de autoria do 
Deputado José Mllclo Monteiro, dispOe sobre a oferta obrigatória de terminais 

telefônicos móveis adaptados aos portadores de deficiência visual, devendo ser 

oferecidos os mesmos planos de utlllzaçaodisponibilizados para os demais 

usuários. 

o Projeto de Lei nO 5.264, de 2005, de autoria do 
Deputado Carlos Nader, obriga as concessionárias de serviço pClblico de 

telefonia a disponibilizar e instalar aparelhos telefônicos adaptados para as 
pessoas portadoras de deficiência auditiva, em locais pClblicos e para uso pr6prio, 

dispondo que esses aparelhos devem permitir· a comunicação digital direta e 
indireta. E institui multa de até 10.000 UFIRs pelo descumprimento dassa 

Imposição. 

o Projeto de Lei nO 5.269, de 2005, de autoria do 

Deputado Almir Moura, obriga o comércio varejista e prestadores de serviços a 

apresentarem, em método Braille, informaçOes relativas aos bens e serviços que 
comercializam. 

o Projeto de Lei nO 5.309, de 2005, de autoria do 
Deputado Jefferson Campos, "dispõe sobre a obrigatoriedade de oferta de 

produtos e serviços em alfabeto Braile". 

o Projeto de Lei nO 5.309, da 2005, de autoria do 

Deputado Jefferson Campos, cria o Selo Nacional de inclusao dos Portadores 

de Deficiência, que deverá ser aposto em todos os locais ou serviços em que as 
normas de acessibilidade, dispostas na Lei n° 10.098, de 2000, estejam sendo 

cumpridas. 

o Projeto da Lei nO 5.480, de 2005, de autoria da 
Deputada. ROSA dê Freitas, propõe elteraçAo da lei nO 10.982, de 11 de outubro. 
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de 2004, que "dispõe sobre a oferta e as forma de afixação de preços e serviços 

para o consumidor'. 

o Projeto de lei nO 5.486, de 2005, de autoria do 

Deputado Clovis Fecury, obriga a reprodução de obras em Braille ou em meio 

magnético pelas editoras de todo o Pais, a fim de garantir a acessibilidade aos 
portaores de deficiência visual. 

o Projeto de lei nO 5.588, de 2005, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "obriga a inclusão de literaturas impressas no Sistema 
Braille no acervo de todas as bibliotecas públicas, privadas, universitârias e 

escolares em todo o Território Nacional", determinando que sejam contempladas 
as obras didâticas, artfstlcas, cientificas, Infanto-juvenis, histórias em quadrinhos, 

ficção, periódicos, trtl!los clássicos da literatura brasileira, gramática e dicionários 
e que as despesas sejam consignadas no Orçamento da União. 

o Projeto de lei nO 5.589, de 2005, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de 

contas de serviço público de telefone, energia elétrica, gás e água impressas no 

sistema Braille para usuários portadores de deficiência visual". Determina o prazo 

de 60 dias para que as empresas se adeqOem à norma e impõe multa de 10.000 

UFIRs pelo descumprimento, acrescida de 50% na reincidência. 

o Projeto de lei nO 5.612, de 2005, de autoria do 

Deputado Nelson Proença. "altera a lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 
para incluir, entre os beneficiários da isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, na compra de automóveis, os portadores de deficiência 

auditiva (surdos-mudos)". 

O Projeto de lei nO 5.633, de 2005, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, "obriga as empresas de transporte interestadual a 

operarem todas as linhas com ônibus adaptados da frota, para garantir a 

acessibilidade e o transporte seguro dos portadores de deficiência". 

o Projeto de lei nO 5.880, de 2005, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, dispOe sobre a colocaçao de piso tâtil em torno de 

equipamentos permanente instalaçlos em calçadas, calçadões, parques, passeios 
públicos e demais áreas de circulação de pessoas. 
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o Projeto de lei nO 5.956, de 2005, de autoria do 
Deputado Carlos Nader, "dispõe sobre a obrigatoriedade da Inserçlo do 

intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, em todos os eventos públicos 
oficiais do Governo Federal. 

o Projeto de lei n° 6.050, de 2005, de autoria do 
Deputado Alex Canziani, propõe alteração à Lei nO 10.962, de 11 de outubro de 
2004, que "dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtoLe~ 
serviços para o consumidor", para determinar que as concessionárias dos 
serviços publicos de energia elétrica, água. esgoto e telefone disponibilizem as 
faturas em Braile para o consumidor portador de deficiência visual, ficando a 
medida condicionada ã solicitação formal do Interessado. 

o Projeto de lei nO 6.193, de 2005. de autoria do 
Deputado Neuton lima, obriga supermercados e hipermercados a manterem 
cadeiras de rodas com cesto acondicionador de compras para uso daspessoas 
com deficiência. 

o Projeto de Lei nO 8.198, de 2005, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, torna obrigatória a instalação de sinais sonoros em 
semáforos de todas as cidades com população superIor a clnqôenta mil 
habitantes. 

o Projeto de lei nO 6.198, de 2005, de autoria do 
D.eputado Jefferson Campos, obriga as concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, as instituições financeiras e as administradoras de cartOes de 
crédito a emitires, em sistema Braille, os extratos de constas e 8S 

correspondências destinadas aos usuários portadores de deficiência visual, 
sujeitando as empresas infratoras às sanqões previstas no art. 56 da lei nO 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

O Projeto de lei nO 6.255, de 2005, de autoria do 
Deputado Ricardo Izar, estende aos portadores de neoplasia maligna a ;sençlo 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisiçAo de automóveis, 
prevista na Lei nO 8.989. de 24 de fevereiro de 1995. 

O Projeto de lei nO 6.261, de 2005, de autoria do 
Deputado Carlos William, modifica a lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

538



para obrigar as empresas de telefonia fixa comutada a instalarem terminais 

telefônicos de uso público adaptados às pessoas portadoras de deficiência. 

O Projeto de lei nO 6.280, de 2005, de autoria do 

Deputado Carlos Alberto Leréia, isenta do Imposto sobre Produtos 

Industrializados os veículos, máquinas e equipamentos adaptados para direção 

ou manuseio de pessoas portadoras de deficiência. 

o Projeto de lei nO 6.495, de 2006, de autoria do 

Deputado Jefferson Campos, obriga a disponibilização de intérprete de Llngua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS para portadores de deficiência auditiva em cursos 

de nível médio e superior. 

o Projeto de lei nO 6.712, de 2006, de autoria do 

Deputado Carlos Nader, obriga a impressão com código braille nas cédulas de 

identidade em todo o território nacional. 

o Projeto de Lei nO 7.134, de 2006, de autoria do 

Deputado João Herrmann Neto, toma obrigatória a doação de cadeira de rodas 
à pessoa com deficiência carente, pelo Sistema Único de Saúde. 

o Projeto de lei nO 7.287, de 2006, de autoria da 

Deputada Socorro Gomes, altera e acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 

de outubro de 1989, relacionados aos direitos e garantias da pessoa com 

deficiência; altera os arts. 7° e 24 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, para 

permitir a contratação direta de associações dirigidas a pessoas com deficiência 

pelo Poder Público; acresce parágrafo ao art. 20 da Lei nO 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, para possibilitar a demonstração da condição de 

miserabilidade da pessoa com deficiência por outros meios de prova; acrescenta 
parágrafo único ao art. 1.631 da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

estendendo o direito previsto no caput ao filho com deficiência que naO tenha 

condlçoes de prever sua subsistência. 

o Projeto de lei nO 7.516, de 2006,· de autoria do 

Deputado Carlos Nader, torna obrigatória a instalação de plataformas elevadas 
nas bases de telefones públicos, caixas de correio e similares. 

A 18 Reunlio Ordlnéria da Comissão Especial, realizada 

em 25 de maio de 2004, teve por finalidade a instalação da Comissão e a eleição 

do Presidente e dos Vice-Presidentes. Foi eleito para Presidente o Deputado. 
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Leonardo Mattos - PV/MG e designado para Relator o Deputado Celso 
Russomano. Manifestaram-se os seguintes Deputados: Arnaldo Faria de Sá, que 
ponderou à Comissão ter cautela com as proposições já aprovadas na Casa e as 
que estão em tramitação e ressaltou as dificuldades enfrentadas pelas pessoas 

com deficiência com a acessibilidade física; Milton Barbosa, que se solidarizou 
com os trabalhos da Comissão; IIdeu AraCljo, que apresentou testemunho pessoal 

das dificuldades que se interpõem às pessoas com deficiência; Almerinda de 
Carvalho, que falou da importância da Comissão Especial; Celso Russomano, 

Relator, que demonstrou preocupação com a inclusão do direito ao esporte no 
Estatuto. 

A 28 Reunião Ordinária, realizada em 8 de junho de 2004, 
teve por objeto a definição do Roteiro de Trabalho e apreciação de 
Requerimentos. Foi transferida para a próxima reunião a definição do Roteiro de 
Trabalho e foram aprovados 32 requerimentos do Relator, Deputado Celso 
Russomano, solicitando que sejam convidados o Presidente do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE; a Ora. 
Maria Aparecida Gugel, Subprocuradora-Geral do Trabalho; o Dr. Otávio Brito 

Lopes, Vice-Procurador do Trabalho; o Presidente da Sociedade Brasileira de 
Medicina Flsica e ReabilitaçãO; a Presidente da Associação Brasileira de Autismo 

- ABRA; o Ministro do Turismo; o Procurador-Geral da República; a 
Coordenadora-Geral da COROE; o Deputado Estadual Wellington Camargo, de 

Goiás; o Ministro da Saúde; o Presidente da OAB/SP; o Ministro dos Transportes; 
o Presidente da Central Única dos Trabalhadores - CUTi o Ministro da Cultura; o 

Senador Paulo Paim; o Ministro do Esporte; os Presidentes da União Brasileira de 
Cegos e da Federaç!o Brasileira de Cegos; o Ministro das C?municaçOes; o 
Presidente da Federaçêo Nacional das APAEs - FENAPAE; o Ministro do 
Trabalho; o Presidente da FederaçAo Nacional de Educaçao e Integraçao dos 

surdos; o Ministro da Educação; o Sr. Lars Schidt Grael, Secretário de Estado da 
Juventude, Esporte e Lazer do Estado de sao Paulo; o Ministro da Previdência 
Social; a Presidente da Assoclaçêo Brasileira dos Ostomizados - ABRASO; o 
Ministro da Ciência e Tecnologia; o Presidente da Ordem dos Advogados do 
BraSil; o Secretário Especial dos Direitos Humanos. O Relator, Deputado Celso 
Russomano. e a Deputada Almerinda de Carvalho, apresentaram Requerimentos 
solicitando convite à Presidente da Federação Nacional das Sociedades 
Pestalozzi e à Representante da Federaçêo Brasileira de InstituiçOes de 
Excepcionais; de Integração Social e de Defesa da Cidadania. O Deputado 
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Eduardo Barbosa apresentou Requerimento de Audiência Pública com o Prof. 
Adilson Ventura, Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa 

Portadora de Deficiência - CONADE, a Ora Maria Aparecida Gugel, 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, e a Ora Simone Montez Pinto Monteiro, do 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais. O Deputado IIdeu Araújo 
apresentou Requerimento para que sejam convidados os Srs. Alex Chafic Maluf, 

Ora. Dorinha de Gouveia Nowill, Joalinda Garcia dos Santos Clemente, Paulo 
Vicente Xavier da Silva e Dr.José Francisco Vidotto. 

A 38 Reunião Ordinária, realizada em 24 de Junho de 

2004, promoveu Audiência Pública com o Dr. Adilson Ventura, Presidente do 

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE; a 

Ora. Isabel Maia Madeira de Loureiro Maior, Coordenadora-Geral e Presidente 

da Coordenadora Nacional pela Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -

COROE; e a Ora. Maria Aparecida Gugel, Subprocuradora-Geral do Trabalho e 

Coordenadora da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público do 

Trabalho. Presentes os Senhores Deputados Leonardo Mattos - Presidente; Celso 
Russomanno - Relator; Almerinda de Carvalho, Eduardo Barbosa e IIdeu Araújo. 

Registrada a presença dos seguintes representantes de entidades: Srs. ~nio 
Zampieri, Assessor Legislativo da Confederação Nacional do Comércio - CNC; 

Maria de Lourdes de Oliveira Rodrigues, Assistente Social da Sociedade 
Peslalozzi Brasflia; Ana Maria Lima Barbosa, Assessora do Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome; José Amarildo dos Santos, 
representante da Assoclaçao dos Deficientes Flsicos da Grande Florianópolis, 

SC; Roque de Simas, Prefeito do Municfpio de Ipira, SC; Eduardo Zaratz, 

representante da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão - PFDC, do 

Ministério Público Federal; Eneida Bueno de Benevides, Coordenadora do 
Programa de Apoio ao Portador de Deficiência da UnB; Lucimar Malaquias, 

Presidente da Comissão Jovem Gente Como a Gente; Martha Maria Barros dos 

Santos, Diretora da COROE/DF; Maria do Patrocinio Rabelo Pereira, da 

Associação de Pais e Amigos de Pessoas Portadoras de Deficiência dos 
Funcionários do Banco do Brasil - APABB; Irajá de Brito Vai, Vice-Presidente do 

Comitê Paraolfmpico Brasileiro; Evanilda Leite, Presidente da Associação dos 
Deficientes do Varjão - ADV; Luiz Mauricio Alves dos Santos, Presidente da 

Associação dos Deficientes do. Gama e Entorno - ADGE; Ednir Veludo, 
Coordenador Setorial dos Petistas Portadores de Deficiência; lana Stracion, Vice

Presidente da ARPA; Dione Elizabeth Landgraf de Siqueira, Assessora da 
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Promotoria de Justiça do Idoso e do Portador de Deficiência, do MPDFT; Teresa 
Cristina Magalhães Rosa Isani, Vice-Presidente da Associação Nacional de 
Equoterapia; José Afonso da Costa, representante da Associação de Deficientes 
do Planalto Central; Jorge Luiz Damasceno Vidal. Presidente do Instituto dos 
Deficientes Militares e Civis do Brasil; Esdo Gomes da Silva, da Associação de 
Portadores de Deficiência; Francisco Paulo de Meneses, do Ministério da Cultura; 
Valdecy Oliveira Teles, Diretora Administrativa da Associação dos Deficientes 
Fisicos de Samambaia Norte - ADEFIS; César Nunes, Diretor da Federac;Ao 
Nacional de Educação Integrada para Surdos; Francisco Carlos, Presidente do 
Instituto Ser Espeoial. 

o Dr. Adilson Ventura manifesta a posição do CONADE, 
expressa na Resolução nO 25, no sentido de qu~ a legislação em vigor, relativa às 
pessoas com deficiência, mostra-se adequada, pendente apenas de efetiva 
implementação. Afirma que o maior problema para as pessoas com deficiência 
reside na discriminação e no desrespeito aos seus direitos. Reporta-se ao inicio 
da luta pelos direitos das pessoas com deficiência, nos anos 80, que resultou em 
conquistas na Constituição Federal de 1988 e na criação da Coordenadoria para 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - COROE e do Conselho Nacional 
dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE. Lembra que o 
CONADE tem representatividade, em vista da composição paritária entre o 
governo e da sociedade civil . .Ressalta que tramitam no Congresso Nacional mais 
de 50 projetos de lei de interesse das pessoas com deficiência, o que denota 
maior visibilidade social para esses cidadãos, que somam 24,5 milhOes da 
população e, no conjunto das famflias, envolvem cerca de 75 milhões de pessoas. 
Destaca, ainda, as difiouldades enfrentadas pelos filhos de militares, pessoas com 
deficiência. para o recebimento da pensãO, paradoxalmente à facilidade com que 
as filhas solteiras recebem pensão. Por fim, afirma que 90% das pessoas com 
deficiência ainda sião ignorados pelo Poder PÍlblico e pela sociedade, o que 
aponta a necessidade de medidas coercitivas para o cumprimento da legislaçao. 

A Ora. Maria Aparecida Gugel observa que o tratamento 
global das questões das pessoas com deficiência no Projeto de Estatuto é tarefa 
complexa. Entende que o Estatuto deva garantir o acesso a todos bens e serviços 
pÍlblicos oferecidos a qualquer cid,adão e dar tratamento adequado aos princlpios 
de inclusão social, estabelecendo responsabilidades, fiscalização do cumprimento 
dos direitos e sançao por sua infringência. Observa pontos negativos no projeto 
analisado pelo CONADE, visto que retira direitos e trata de matérias próprias da . 
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regulamentação. Aponta equivocas, especialmente na área de trabalho, tais como 

a limitação de cooperativas, admitidas somente para as pessoas com deficiência 

severa. Cita o caso da APAElDF, que acha impossfvel intermediar o trabalho 

diante das exigências da previdência social. Finaliza ressaltando a posição da 

COROE, do CONAOE e do Ministério Público no sentido da inadequação do 

Projeto de Estatuto, sugerindo o aperfeiçoamento das leis existentes, sobretudo 

no que tange a trabalho, previdência e assistência social. 

A Dra. Izabel Maia Madeira de Loureiro Maior aborda a 

importância da questão previdenciária para as pessoas com deficiência, . em 

discussão na PEC paralela, assim como da regulação da clonagem terapêutica. 

Acha que a utilização de células-tronco permitirá a recuperação de qualquer 

órgão humano, ampliando as possibilidades de cura no futuro. Destaca que os 

Estados e Municípios já editaram grande número de leis, com base na legislação 
vigente, e que a aprovação do Estatuto vai implicar a necessidade de 

reelaboração dessas leis. Por isso, não acha importante aprovar o Estatuto, mas 

promover o cumprimento das leis vigentes. Destaca o andamento das questões 

relativas à acessibilidade. transmitindo informação de que as Leis nOs 10.098/00 

(Acessibilidade) e 10.048/00 (Prioridade) serão brevemente regulamentadas pelo 

Poder Executivo, bem como a previsão de recursos no Plano Plurianual para 

viabilização da acessibilidade à comunicação e à informação. Aponta como 

questões de fundo, quanto aos direitos das pessoas com deficiência, a 

implementação da Acessibilidade, a revisão das normas de concessão do 

Beneficio de Prestação Continuada e a melhoria das quotas de reserva no 

mercado de trabalho. Na Acessibilidade, além da regulamentação da Lei nO 

10.098/00, acha importante a aprovação dos Projetos de Lei em tramitação na 

Casa que tratam da utilização de cão-guia. No que tange ao Beneficio de 
Prestação Continuada - BPC, acha necessária a elevação do corte de renda, na 

definição de carência, de modo que a percepção do benefício, aliada à habilitação 

ou reabilitação, venha a contribuir para a promoção social e independência da 

pessoa com deficiência, através de sua inclusão no mundo do trabalho. E, quanto 

à reserva de mercado de trabalho, propõe que a obrigatoriedade recaia sobre as 

empresas com 50 empregados (atualmente o limite é de 100 empregados). 
Finalmente, expressa opinião de que: 1) a Lei n° 7.853/89 não está ultrapassada, 

necessitando apenas de complementação; 2) o Estatuto se mostra uma 

repetição da legislação já aprovada, incluindo .os regulamentos; e 3) faz-se 

necessária uma maior discussão dos temas do Estatuto. 
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o Dr. Mário Mamede diz reconhecer a complexidade das 
questões relativas às pessoas com deficiência, vez que envolvem direitos 
fundamentais, como saúde, educação, transportes, dentre outros, ou seja, direito 
à dignidade humana. Coloca-se à disposição para uma parceria, com vistas à 
obtenção de uma legislação mais efetiva, fruto do somatório de forças do governo 
e da sociedade. 

o Deputado Celso Russomano ressalta a apresentação de 
projeto de lei que regula a utilização de cêo-guia. Manifesta concordância com o 
ent~ndimento da necessidade de poder coercitivo, para que os direitos das 
pessoas com deficiência sejam respeitados. Afirma que fará incluir no Estatuto a 
clonagem terapêutica, ressaltada pela Ora. Izabel, bem assim que atentará para a 
questão da redução de direitos a que se referiu a Ora. Aparecida. Outrossim, 
compromete-se com o envolvimento dos 19 órgãos públicos, participantes do 
CONADE, nos trabalhos da Comissão Especial, convidando os Ministros de 
Estado para audiências públicas. 

A Deputada Almerinda De Carvalho estabelece um 
paralelo com o Estatuto do Idoso, ressaltando sua importência na defesa de 
direitos, a partir do referencial de atendimento de idosos no Rio de Janeiro. 

o Deputado Eduardo Barbosa louva a realização da 
Audiência Pública, sobretudo pela reafinnação das conquistas legais obtidas 
pelas pessoas com deficiência a partir de Constituição Federal de 1988. Entende, 
assim, que "não estamos começando do zero"; muitas pessoas trabalham há 

anos em prol dos direitos das pessoas com deficiência. Acha necessário o 
aperfeiçoamento dat:; leit:; vigentes e que, para isso, faz-se necessária uma 
triagem dos projetos de lei em tramitação, de modo a não haver interrupção do 
processo legislativo em projetos Importantes, como o relativo ao cao-guia, que 
conta com a contribuição técnica do CONADE. E elogia o Programa de Inclusão 
dos Portadores de Deficiência, da Camara dOS Deputados, buscando a 
eliminação de obstáculos nas áreas de comunicação e de informática. 

A Ora. Izabel Maior esclarece, no tocante à questao do clo
guia, que há problema quanto às escolas de cão-guia, em vista da 

obrigatoriedade de contribuiçã~ à Federação Internacional de CAo*Guia, 
extremamente onerosa. 
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A Sra. Kátia, em nome dos surdos-mudos, denuncia a 

proibição do exercício da atividade de motorista por esses cidadãos. Em resposta. 

a Ora. Aparecida Gugel afirma que estão sendo feitos estudos no CONTRAN e 

DENATRAN. com o acompanhamento do CONADE. no sentido de encontrar 

solução para o caso, retirando a proibição. 

o Sr. Jorge Luiz Damasceno Vidal. do Instituto dos 

Deficientes Militares e Civis do Brasil, denuncia que a sociedade ainda está muito 

atrasada nas questões do atendimento às pessoas com deficiência, haja vista que 

os Policiais e Bombeiros não recebem treinamento sobre como lidar com as 

deficiências, tampouco sobre a Lfngua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

o Sargento Leonardo, da Policia Militar do Distrito 

Federal. denuncia que se tornou pessoa com deficiência (usa cadeira de rodas) 

em virtude de acidente em serviço e que para a participação no Programa de 

Reintegração do Policial Militar tem encontrado muitas dificuldades. Acha que as 

leis militares são muito rlgidas (só protegem as filhas solteiras) e que os 

rendimentos da reforma são menores dos que os da ativa. Pede a atenção dos 

órgãos de Direitos Humanos para os problemas dos Policiais Militares. 

o Dr. Mário Mamede diz compadecer-se com a questão da 

vitimização dos Policiais Militares, entendendo que Lei Militar está defasada e em 
desacordo com a Constituição Federal. 

A 48 Reunião Ordinária, realizada em 06 de Julho de 

2004, teve por objetivo a definição do Roteiro de Trabalho e a eleição dos Vice

Presidentes. Presentes os Senhores Deputados Leonardo Mattos - Presidente; 

Celso Russomanno - Relator; Almerinda de Carvalho. Angela Guadagnin, Arnaldo 

Faria de Sá, Athos Avelino. Eduardo Barbosa. IIdeu Araujo. Maurrcio Rabelo. 

Milton Barbosa, Paulo Gouvêa. Professora Raquel Teixeira, Severiano Alves, 

Thelma de Oliveira e Zelinda Novaes. Coronel Alves. Costa Ferreira. Gorete 

Pereira. José Unhares. Juiza Denise Frossard e Rafael Guerra. 

O Deputado Celso Russomano, Relator, ressalta a 

importância da criação de Sub-Relatorias, externado sua preocupação com a 

demora da apreciação do Projeto de Estatuto da Pessoa com Deficiência. A 

Deputada Almerinda de Carvalhd e o Deputado Eduardo Barbosa comunicam 
haver recebido mensagens de diversas entidades que apoiam a posição do 

CONADE em relação ao projeto. Pondera o Relator sobre a possibilidade de. 
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indagação às entidades representativas das pessoas portadoras de deficiência 
sobre os Projetos, defendendo que se mantenha a legislaçao com o avanço em 
novas conquistas. Aprovado o Roteiro de Trabalho apresentado pelo Relator, o 
Presidente, Deputado Leonardo Mattos, encerra a reunião. 

A 51 Reunião Ordinária, realizada em 28 de agosto da 
2004, teve por objetivo a promoção de Audiência Pública com o Dr. Luiz Alberto 
Silva, Presidente da Federação Nacional das APAEs - FENAPAE. a Ora. Maria 
Dolores Rodrigues Carbita, Presidente da Federação Brasileira de Instituições 
de Excepcionais, de Integração Social e Defesa da Cidadania - FEBIEX, e da 
Ora. Lizair De Morais Guarlno, Presidente da Federação Nacional das 
Sociedades Pestalozzi. Presentes os Senhores Deputados Leonardo Mattos -
Presidente; Celso Russomanno - Relator; Almerinda de Carvalho, Arnaldo Faria 
de Sá. Eduardo Barbosa. IIdeu Araujo. Lincoln Portela, Juiza Denise Frossard, 
Luci Choinacki e Ricardo Izar. 

o Presidente, Deputado Leonardo Mattos, comunica a 
mudança de nome da Comissão para "COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A 
PROFERIR PARECER AO Pl. N° 3.638, de 2000, QUE I'INSTITUI O 
ESTATUTO DO PORTADOR DE DEFICI~NCIA E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS" . 

o Relator, Deputado Celso Russomano. voltou a defender a 
divisão do trabalho em Sub-Relatorias, para maior integraçao e participação dos 
membros da Comissao, aproveitando a especialidade de cada um e o trabalho 
voltado para as pessoas com deficiência. S. Exa aponta a experiência do 
Deputado Ricardo Izar, que trabalhou em defesa do Interesse dessas pessoas 
durante a Assembléia Nacional Constituinte. 

Foram designadas as seguintes Sub-Relatarias: 11) 
Educação, Deputada Almerinda de Carvalho; 28) Desporto, Deputados 

Coronel Alves e Deley; 38 ) Entidades de Atendimento, Deputado Eduardo 
Barbosa; 48) Justiça, Deputado IIdeu AraOJo; 58) Orçamento, Deputada Laura 

Carneiro; 68
) Saúde, Deputada Luci Cholnack; 78) Cultura. Deputada Maria do 

Rosário; aa) Acessibilidade, Deputada Marinha RaupPi 91) Turismo e Lazer, 

Deputado Pastor Reinaldo; e 1 O~) Trabalho e Capacitação, Deputado Ricardo 
lur. 
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o Presidente, Deputado Leonardo Mattos, ressalta que 

as Sub-Relatarias tornarão o trabalho mais ágil e participativo, possibilitando a 

coleta de subsfdios, com enfoque nas categorias de deficiência fisica, auditiva, 

visual, mental e múltipla. Alerta aos Sub-Relatores sobre o prazo para 

encaminhamento dos Sub-Relatórios ao Deputado Celso Russomano. Esclarece 

que a Consultoria estará à disposição de cada Sub-Relator, para os trabalhos 

necessários. O Relator, Deputado Celso Russomano, solicita aos Sub-Relatores 

que atentem para a legislação vigente, respeitando as legislações estaduais e 

municipais, com ênfase nos direitos já conquistados. O Presidente, Deputado 

Leonardo Mattos, refere-se às dificuldades legais encontradas pelas instituições 

de atendimento para a garantia do atendimento universalizado às pessoas com 

deficiência, bem como à ausência de polfticas públicas coerentes com a sua 

realidade. 

o Dr. Luiz Alberto Silva, Presidente da FENAPAE, 
informa que as Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAEs são a 

maior organização do gênero no mundo, funcionando há 50 anos, com a tarefa de 

promover a inclusão educacional especializada à pessoa com deficiência mental. 

Aborda o problema da saúde mental, entendendo necessária a implementação, 

pelo Ministério da Saúde, dos Centros de Atenção Psicossocial. criados pela 

Portaria nO 336. Afirma a necessidade de oferecimento, em todas as escolas do 

ensino regular, da Linguagem Brasileira de Sinais - LIBRAS, com vistas a 

propiciar ~ comunicação dos surdos e promover a sua inclusão social. Como 

participante do CONAOE., forom de discussão das questões atinentes às pessoas 

com deficiência, entende que o Estatuto deve reforçar a obrigatoriedade da oferta 

da Educação Especial, haja vista que, dos 6.600 Municfpios brasileiros, apenas 

2.000 dispõem de Escola Especial. E que tal fato determina a exclusão social da 

pessoa com deficiência, que se torna prisioneira em sua própria residência. 

Demonstra preocupação de que o Estatuto não retire direitos já adquiridos. 

A Ora. Maria Dolores Rodrigues Cabirta, Presidente da 
FEBIEX, fala dos obstáculos enfrentadas para a efetivaçao das leis de proteção 

às pessoas com deficiência. Ressalta as dificuldades enfrentadas pelas pessoas 

com deficiência carentes. desde a ocasiao do nascimento, uma vez que os pais 

não recebem orientaçao de como proceder de imediato, resultando um 

atendimento tardio que já terá cau'sado sérios prejuizos à criança com deficiência. 

Vê problemas com a inclusão educacional no sistema regular de ensino, por 

entender que as familias pobres nao esmo preparadas para acompanhar o' 
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processo. Destaca que a pessoa com deficiência mental encontra grandes 
dificuldades para a inclusão no trabalho, em decorrência" da discriminação, visto 
que, mesmo qualificado, não consegue emprego. Acha que o atendimento em 
Habilitação e Reabilitação é insuficiente, porque exige continuidade. em casos 
como a deficiência mental, para prevenir a regressão no tratamento. Na área de 
Habitação. entende haver descaso com as pessoas com deficiência. em sua 
maioria pobres e sem condições para a aquisição de moradia. Voltando à questêo 
da inclusão em escolas regulares, acha Indispensável o acompanhamento da 
criança no horário alternativo às aulas. bem como o respeito ao seu ritmo, 
conforme as dificuldades, visto haver grande desconhecimento da realidade das 
crianças com deficiência. 

A Ora. Lizair de Morais Guarlno. Presidente da 
Federação Nacional das Sociedades Pestalozzi, aponta o retrocesso ocorrido 
no apoio financeiro às entidades que cuidam de pessoas com deficiência, 
informando que, em 1960, o subsIdio tinha o valor de 3 salários mfnimos por 
criança e, atualmente, representa trinta e sete por cento do salário mlnimo. 
Reconhece a importância da regulaçêo das entidades de atendimento, constante 
do Projeto apensado. Quanto à inclusêo educacional no s,istema regular de 
ensino, acha que devem ser ouvidas as pessoas que trabalham diretamente com 
as pessoas com deficiência, visto que os especialistas, por estarem distantes da 
realidade dessas pessoas, tratam a matéria com o conhecimento apenas te6rico, 
podendo resultar graves problemas para a criança com deficiência. Entende 
necessário o apolo às famflias das pessoas com deficiência carentes, extensivo a 
alternativas de geração de renda. Exempliflca o problema da insuficiência do 
atendimento com os nLimeros da Sociedade Pestalozzi do Rio de Janeiro, a qual 
atende a 780 crianças, mas tem fila de espera de outras 150. Opina que a 
questão do atendimento às pessoas com deficiência esté centrada na 
Insuficiência de recursos. Voltando à inclusão educacional. aponta retrocesso na 
experiência recente da Espanha, Itália e França. Em visita a escolas na França, 
pôde verificar apenas uma classe especial para surdos, em uma única escola. 
Defende o atendimento escolar para as pessoas com deficiência em sala 

especial, discordando da tentativa de inclusão na escola regular. 

e Deputado Ricardo Izar afirma encontrar na fala dos três 
palestrantes uma questão comum. qual seja. a insuficiência de recursos para o 
atendimento adequado às pessoas com deficiência. Concorda que os problemas 
das pessoas com deficiência são gravfssimos e que o problema da inclusão' 
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escolar deve ser equacionado com a ajuda das entidades que prestam 

atendimento às pessoas com deficiência. 

A Deputada Almerinda de Carvalho manifesta 

preocupação com o sentimento de desânimo observado na fala das duas 

palestrantes e pediu a colaboração das entidades na elaboração do Estatuto das 

Pessoas Portadoras de Deficiência. 

o Deputado Eduardo Barbosa observa que a Mesa está 

composta pelas três maiores entidades prestadoras de atendimento às pessoas 

com deficiência. Ressalta que as APAEs vêm prestando assistência àss pessoas 

com deficiência há 50 anos, atendendo atualmente 230 mil pessoas, em 50 
Municípios brasileiros. Outrossim, que a Sociedade Pestalozzl exerce suas 

atividades há 80 anos e a FEBIEX, há 30 anos. Reconhece os avanços obtidos na 

legislação, resultando na visibilidade das pessoas com deficiência nos últimos 

anos. Lamenta, todavia, que a maioria deles ainda esteja em situaçi10 de 

exclusão social. Acha que o Poder Público deva buscar parceria com as 

instituições, em vista da experiência que acumulam. Referindo-se aos recursos 

orçamentários, informa que a luta atual está centrada na recomposição das 

dotações anteriores, em face dos cortes ocorridos nos últimos anos. Na questão 
da Educação Especial, concorda ser indispensável a parceria com as instituições, 

identificando-se as necessidades, por área de deficiência, especialmente as mais 
severas. Sugere a atuação junto aos candidatos às Prefeituras Municipais, no 

sentido da apresentação de propostas concretas para o atendimento às pessoas 

com deficiência. 

A 611 Reunião Ordinária. realizada em 18 de novembro de 

2004, teve por objetivo a apreciação dos seguintes Requerimentos: 35/04, do 

Deputado Leonardo Mattos, para que "seja realizada audiência pOblica para 

debater a liberação da pesquisa e utilização de Células Tronco, com fins 

terapêuticos, com os Srs. Sérgio Pena, Professor Titular da Escola de Medicina 

da UFMG, Dra. Lúcia Willadino Braga, Presidente da Federação Mundial de 
Neurorreabilitação, Dra. Mayana Zatz, Diretora do Centro de Estudos do Genoma 

Humano, da USP, Herbert Viana, Cantor e defensor da utilizaçi10 de células 

tronco em pesquisas, Ora. Andréa Bezerra de Albuquerque, Diretora-Presidente 

do Movimento em Prol da Vida -' MOVITAE, Sr. Adilson Ventura, Presidente do 

CONADE, e o Senador Flávio Ams; 36/04, do Deputado Coronel Alves, que 

"requer a realização de audiência pública tendo como convidados o Presidente. 
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do Comitê Paraolfmpico Brasileiro, Vital Severino Neto; Ora. Izabel Maior, 
Coordenadora da COROE: Or. Adilson Ventura, Presidente do CONADE; 37/04, 
do Deputado Celso Russomano, "solicita seja convidada a Ministra do STJ, 
Fátima Nancy Andrighi; 38/04, da Deputada Luci Choinacki, que IIrequer seja 
convidada a Sra. Naira Gaspar Rod~igues, Chefe do Setor de Reabllitaçao do 
Hospital Guilherme Alves, em Santos, SP. 

A 71 Reunião Ordinária, realizada em 1° de dezembro de 
2004, teve por objetivo a realização de Audiência Pública Conjunta com a 
Comissão de Direitos Humanos e Minorias, sobre o tema "Células Tronco para 
Fins Terapêuticos" .. Presentes os Senhores Deputados Leonardo Mattos -
Presidente; Almerinda de Carvalho, Antonio Carlos Biffi, Arnaldo Faria de Sá, 
Eduardo Barbosa, Lincoln Portela, Luci Choinacki, Maurfcio Rabelo, Thelma de 
Oliveira, Zelinda Novaes, José Unhares, Juiza Denise Frossard, Rafael Guerra, 
Suely Campos, Geraldo Thadeu e Osmênio Pereira. 

São expositores: Sr. Hermano Viana, pai do cantor Herbert 
Viana; Or. Sérgio Pena, Professor Titular da Escola de Medicina da Universidade 
Federal do Estado de Minas Gerais - UFMG; Ora. Mayana Zatz, Diretora do 
Centro de Estudos do Genoma Humano da Universidade do Estado de São Paulo 
- USP; Ora. Andréa Bezerra de Albuquerque, Diretora-Presidente do Movimento 
em Prol da Vida - MOVITAE; Or. Mauro Pena, representante do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONAOE e da 
Coordenadoria para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência .... COROE. 

Presentes os seguintes convidados: Or. Edison Luis 
Passafaro, Secretário Executivo da ComlssQo Permanente de Acessibilidade; 
Ora. Leira Oda, Presidente da Associação Nacional de Biossegurança; Ora. 
Patricia. Pranke, Professora de Hemato'OQ\a da Faculdade de Farmác\a da 

Universidade Federal do Estado do Rio Grande do Sul; Sr. Oejalma Sant'Ana, pai 
do cantor Marcelo Yuka; Sr. Sandro Terra; Ora. Adriane Lopes, Presidente da 
Associaçao Brasileira de Atrofia Muscular Espinhal - ABRAME; Sra. Fátima 
Braga, Coordenadora-Geral do Núcleo Nordeste do MOVITAE-CE; Srs. Luciano 
Ambrósio Campos e João Júlio Antunes, Assessores Parlamentares do Senador 
Paulo Paim. 

o Sr. Hennano Viana aponta as dificuldades enfrentadas 
pelas pessoas com deficiência nos meios de transporte, exemplificando com a 
falta de acessibilidade nos aeroportos e nos transportes rodoviários, nos quais os . 
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cadeirantes têm que ser carregados por outras pessoas, fato que configura um 
atentado à dignidade humana. Acrescenta que semel~ante constrangimento 
ocorre para a utilização de banheiros públicos e que tais ocorrências contribuem 
para a exclusão social. Alerta que o problema atinge sobremaneira os policiais, 
em decorrência dos riscos inerentes à atividade. Deposita esperanças no avanço 
da ciência. por meio das pesquisas com as células-tronco. entendendo que a 
liberação das pesquisas no Brasil é uma questão política a ser enfrentada. 

o or. Sérgio Pena, da UFMG, fala dos fatos, mitos e 
promessas que envolvem a utilização de células-tronco embrionárias. Aponta 
como mitos as seguintes afirmações sobre as células-tronco embrionárias: 1) que 
são isoladas de fetos abortados; 2) que podem se tornar uma pessoa; 3) que 
devem produzir bebês sadios. Contesta esses mitos, afirmando: a) que as 
células-tronco embrionárias a serem utilizadas nas pesquisas são resultantes de 
programa de fertilização in vitro e que seriam descartadas; b) não podem ainda se 
tornar uma pessoa porque são pluripotentes; c) somente cerca de 25% 
produziriam bebês sadios. vez que 40% a 50% são cromossomicamente 
anormais, nas gestações normais, e que, na maior parte das vezes, 70% são 
perdidas, segundo dados cientificamente comprovados. Refere-se aos aspectos 
éticos, destacando o argumento do status moral do blastocisto. Entende que o 
status moral da mãe é preponderante, no caso da gravidez tubária. Comenta que 
a Igreja Católica tem uma posição fixa quanto ao assunto, diferentemente de 
outras religiões, como o Budismo e o Induismo. Refere-se ao processo de 
diferenciação, tendo em vista que a clonagem se faz através da desdiferenciação. 
Acresce ser necessária a autorização da pesquisa, assim como a destinação de 
recursos para a sua promoção. Finalmente. acha que o problema moral tem duas 
mãos: de um lado, a utilização de célula embrionária; e outro, a morte de pessoas 
oom problemas de saúde. 

A Ora. Mayana Zatz, da USP, afirma que existem mais de 
7.000 (sete mil) tipos de doenças genéticas, como câncer, diabetes, cardiopatias. 
doenças hepáticas e doenças neuromusculares. Destaca que, tratando-se de 
doenças neuromusculares, a ocorrência é bastante freqüente: 1 (um) caso para 
1.000 (um mil) habitantes. Cita como exemplos a Distrofia Muscular de Duchenne 
e a Atrofia Espinhal Progressiva: Defende que a terapia com células-tronco é 
muito importante para as doenças degenerativas. Entende que as células 
embrionárias, até o nO de 32 (trinta e duas) são totipotentes, o que significa que 
ainda não se constitui um embrião. Refere-se à utilização de células-tronco' 
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adultas, retiradas do cordão umbilical. bem como ao auto-transplante. Entende 

que este último. o auto-transplante, ainda não tem clara a sua efetividade. No 

caso das leucemias e doenças hematológicas, é possivel o tratamento com 

células-tronco de cordão umbilical e de placenta. Posiciona-se a expositora 
favoravelmente à clonagem terapêutica e de modo contrário. à clonagem 

reprodutiva. Acredita que o problema ético não existe, visto que se trata de 

aprimoramento da técnica e a célula-tronco utilizada não é um embrião. 

o Dr. Mauro Pena, representante do CONADE • da 
COROE. lembra que as pessoas com deficiência representam 14.5% da 
população brasileira. ou cerca de 25 milhões de pessoas. Diante desses número, 

entende importante a pesquisa com células-tronco para fins terapêuticos, 
sobretudo porque as descobertas cientfficas brasileiras podem evitar o 

pagamento de fOya/ties aos palses que já estão desenvolvendo a pesquisa. Acha 
que o Projeto de Lei sobre biossegurança, que se encontra em discussão no 

Senado Federal. não está bom. 

A Sra. Andréa Bezerra, do MOVITAE, defende a 
necessidade de autorização da pesquisa, para permitir o avanço nas 

possibilidades de tratamento e recuperação das pessoas com deficiência. 

A 88 Reunião Ordinária, realizada em 9 de março de 
2005, teve por Ordem do Dia a apreciação do Requerimento nO 39/05, da 

Deputada Almerinda de Carvalho, que solicita sejam convidados para audiência 
pública na Comissão os seguintes especialista:s: Ora. Maria Tereza Mantoan, 

Especialista em Educação Mental da UNICAMP; Ora. Eugênia Augusta Gonzaga 
Fávero, Procuradora da República em sao Paulo; Ora. Ronice Miller, da 

Universidade Federal de Santa Catarina; e o Professor AntOnio Borges, da 
Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ. O requerimento teve sua 

votação encaminhada pelo Deputado Celso Russomano, Relator, e a Deputada 
Almerlnda de Carvalho. O Relator apresentou sugestao de convite para os 

seguintes especialistas: Ora. Rosane Glatt, da UFRJ; Dr. AntOnio Cury, do 
Conselho NaCional de Educação; um representante da Federação Brasileira das 

. AssociaçOes de Sfndrome de Down; e o Secretário Nacional de Educação 
Especial do Ministério da Educação. Aprovado o Requerimento. 

A 91 Reunilo Ordinária, realizada em 17 de março de 
2005, destinou-se à realização de Audiência Pública sobre o tema: Incluslo 
Social da Pessoa Portadora de Deficiência, do Grupo Temático Educaçlo,' 
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Sub-Relatora, Deputada Almerinda de Carvalho. Presentes os Senhores 

Deputados Leonardo Mattos - Presidente; Celso Russomanno - Relator: 
Almerinda de Carvalho, Sub-Relatora de Educação, Angela Guadgnin, Arnaldo 

Faria de Sá, Daniel Almeida. Eduardo Barbosa, IIdeu Araujo. Lincoln Portela. 

Marinha Raupp, Neyde Aparecida, Pastor Reinaldo, Thelma de Oliveira, Zelinda 

Novaes; Costa Ferreira. Deley. Rafael Guerra. Ricardo Izar e Jufza Denise 

Frossard. Participantes da Mesa: Ora. Maria Tereza Mantoan, Doutora em 

Educação. Professora de Graduação e Pós-Graduação da Unicamp e 

Coordenadora do Grupo de Pesquisa em Educação; Ora. Eugênia Augusta 

Gonzaga Fávero, Procuradora da República e co-autora da Cartilha "O Acesso de 

Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular" e autora 
do livro "Direitos das Pessoas com Deficiência: garantia de igualdade na 

diversidade"; Dr. Antônio Mário Souza Duarte, Presidente da Federação Nacional 

de Educação e Integração dos Surdos - FENEIS; Ora. Cláudia Mamni Griboski. 

Diretora de Políticas de Educação Especial, do Ministério da Educação, 

representando a Ora. Cláudia Pereira Dutra, Secretária de Educaçao Especial; Dr. 

Antônio Borges. Professor do Núcleo de Computação Eletrônica da UFRJ, e Ora. 
Tânia Amara Felipe, da Federaçao Nacional de EducaÇão e IntegraÇãO de Surdos 

- FENEIS e coordenadora do Programa Nacional de Apoio à Edu~ção dos 
Surdos. 

o Presidente. Deputado Leonardo Mattos, ressalta a 

importância do Projeto de Lei votado recentemente pelo Congresso Nacional 

sobre Biosegurança. enfatizando o tratamento de doenças a partir de células 

tronco embrionárias e da tecnologia a serviço da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência. 

A Ora. Eugênia Augusta Gonzaga Fávero, Procuradora 
da República, explana sobre dificuldades enfrentadas para atendimento das 

demandas por acessibilidade, em vista da demora na regulamentação da Lei nO 

10.098, de 2000, o que ocorreu pelo Decreto nO 5.296, de 2004. Informa fazer 

parte de um Grupo de Trabalho, na Instituição, para estudo da inclusão das 
pessoas com deficiência, o qual tem realizado minucioso trabalho de análise do 

referido Decreto, com a finalidade de cobrar das instituições responsáveis por 

normas técnicas de acessibilidade, como a ANATEL o INMETRO e o CONFEA, o 

cumprimento dos prazos previstós no Decreto. Alerta que o INMETRO tem o 
prazo de 12 meses para elaborar as normas técnicas para a adaptação dos 

ônibus, seguindo-se mais 24 meses para a frota em circulação ser adaptada.· 
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Diante disso, entende que compete ao Ministério Público, no momento. 
acompanhar o cumprimento dos prazos e os contratos de concessão, para exigir 
do Poder Público a previsão da renovação paulatina da frota, sem o 
reajustamento de tarifas. Suscita tamb'm a questão da acessibilidade das 

pessoas com deficiência auditiva à informação e à comunicação, informando que 
Grupo de Trabalho realizou reunião com a ANATEL, contribuindo para que a 

regulamentação se efetive dentro do prazo de 6 meses e de forma adequada. 

O Dr. Antônio Borges, professor do Núcleo de 
Computação Eletrônica da Universidade Federal do Rio de Janeiro, participa 
de importantes pesquisas em áreas pioneiras da microeletrOnica, sistemas 
operacionais de mUltimidia, computação gráfica e srntese de voz e, nos últimos 12 
anos, de computação para a sensibilidade digital de pessoas portadoras de 
deficiência. Entre os diversos projetos de sensibilidade digital que coordena 
destacam-se o DOS VOX e o MOTRIX, ambos com amplo reconhecimento 
internacional, noticiados pelo Jornal Nacional, o Discovery Channel e a CNN. O 
DOS VOX é um sistema que permite às pessoas com deficiência visual, em 
especial os cegos, o acesso à leitura escrita. através de sfntese de voz, 
viabilizando o acesso amplo à Internet. O sistema MOTRIX para computaÇlo, 
dirigido a pessoas com deficiência motora grave, permite que o computador seja 
controlado apenas pela voz do indivIduo. 

O Palestrante chama a atençilo para a tecnologia que está 
à disposição das pessoas com deficiência, nos dias de hoje, representando 
significativo avanço, com relação a 30 anos atrás. Nessa época, afirma. o cego só 
tinha acesso à escrita em Braile, desconhecida pelas outras pessoas, o que 
limitava a sua interação, enquanto que atualmente o portador de deficiência 
visual, por meio do sistema DOX VOX, passa a ter acesso à Informaçêo e a 
interagir com o mundo inteiro pela Internet; pode ler os jornais e freqUentar sftlos 
eletronônicos de pate-papo, dentre outros recursos. Apola o avanço da tecnologia 

I 

de utilização de células-tronco, que permitirá a um tetraplégico voltar a andar. 
Outro exemplo é que, por meio do computador, uma pessoa imobilizada na cama 
pode se comunicar por meio dos olhos, do pensamento ou do beijo. Afirma que o 
sistema acionado pelo beijo foi desenvolvido, na UFRJ, para a Luciana. que 
sofreu um tiro na Universidade Estácio de Sá, a qual usa a Internet e passa e-mail 
só com um beijo. Todavia, coloca a questilo nos seguintes termos: à disposição 
de quem está essa tecnologia? Não está dlsponrvel a todos as pessoas com 
deficiência. Considera que o problema não é simples porque a tecnologia nAo é . 
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barata e tem que ser comprada, adquirida, fomentada e distribuida. Em vista 

disso, sugere que um dos itens importantes do Projeto deveria residir no fomento 

da tecnologia nacional. Esclarece que, há 30 anos, a IBM criou, nos Estados 

Unidos, tecnologia que permite aos cegos fazerem uso do computador e que, no 

Brasil, somente cerca de 30 cegos tinham acesso ao computador até 1993, 

situação que melhorou consideravelmente. visto que perto de 10 mil cegos 

utilizam o computador atualmente. Tem convicção de que o acesso à tecnologia é 

tão importante para a pessoa com deficiência como o remédio para o doente. 

porque é elemento de modificação de status do individuo. E conclui. reafirmando 

a importância, para as pessoas com deficiência, do' acesso aos bens 

tecnológicos, às 6rteses e próteses, à tecnologia de saúde, às facilidades da 

computação, à. tecnologia das telecomunicações e tantas outras possibilidades, 

que podem proporcionar qualidade de vida. 

Sr. Antônio Mário Sousa Duarte, Presidente da FENEIS, 

manifesta preocupação com a falta de acessibilidade para os surdos em locais 

públicos, instalações. etc., pela inexistência de profissionais que se comuniquem 

na Lfngua Brasileira de Sinais - LIBRAS. Como exemplo. aponta situação em que 

um surdo é abordado por policiais ou guardas de trânsito, tendo em vista que 

essas pessoas não têm o mrnimo conhecimento de LIBRAS. lembra que 

situações como essa ocorrem, freqüentemente, em outros locais públicos ou de 

uso público. como lojas comerciais. passeios públicos e calçadas, sendo comum 

a pessoa surda ser rejeitada, sob a alegação da impossibilidade da comunicação. 

quando o que fala mais alto é o preconceito. 

Sra. Tânia Amar:a Felipe, coordenadora do Programa 

Nacional de Apoio à Educação dos Surdos. como lingüista, tem pesquisado a 

língua de sinais dos surdos, com vistas a desenvolver metodologia de ensino da 

Ungua Brasi\eira de Sinais - LIBRAS. 'nforma que os surdos vêm realizando 

congressos, nacionais e internacionais, sobre educação bilingue. desde a década 

de 80. Afirma que os surdos sofrem um processo de exclusão, visto que. de 771 

mil pessoas, na faixa etária de 7 a 24 anos. somente 56 mil estão na escola e 

apenas 3 mil concluem o ensino médio. Entende que os surdos formam uma 

minoria lingüistica que precisa ser respeitada no seu Pais, defendendo a 

importância da educação especial bilingüe, desde a infância, para permitir o 

desenvolvimento, nas fases pr6prías da vida, bem como da estimulação precoce, 

com fonoaudiólogos. Esclarece que o surdo não é mudo; não fala porque não 

teve estimulação precoce e terapia da fala. Considera imprescindlvel a· 
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acessibilidade aos meios de comunicação, por meio da legenda eletrônica e da 
adaptação dos telefones públicos, apostando no emprego na telefonia celular 
para o envio de mensagens de texto e no sistema Messenger de comunicaçAo via 
Internet. 

o Deputado Celso Russomanno, no exercfcio da 
Presidência, agradeceu às Sras. Simone Moura e Elcivanni Lima, intérpretes de 
LIBRAS da FENEIS/DF, pelo excelente trabalho de tradução simultânea. 

A 10· Reunião foi realizada em 07 de abril de 2005, com 
Audiência Pública do Grupo Temático Educação, sob o tema: Inclusão Social 
da Pessoa Portadora de Deficiência. Presentes os Senhores Deputados 
Leonardo Mattos - Presidente; Celso Russomanno - Relator; Almerinda de 
Carvalho, Arnaldo Faria de Sá, Eduardo Barbosa, IIdeu Araujo, Ricardo Izar, 
Suely Campos e Vadinho Baião. Convidadas a Prota Ronice Miller, da 
Universidade Federal de Santa Catarina, a Prof8 Rosane Glat, da Universidade 
Estadual do Rio de Janeiro, Doutora em Psicologia da Cultura pela Fundação 
Getúlio Vargas, Mestre em Psicologia, em Comportamento e Deficiência Mental 
pela Norlheastem Unive!§ity, de Boston, USA, Professora na área de Educaçao 
EspeciallEducação Inclusiva, Coordenadora do Núcleo de Estudos e Pesquisas 
em Educaçao Inclusiva da UERJ e autora do livro "QuestOes Atuais em Educaçao 
Especial"; e a Prof8 Cláudia Pereira Dutra, Secretária de Educaçao Especial do 
Ministério da Educaçao. 

A Profl. Rosane Glat, da UERJi considera que o Estatuto, 
na parte da Educação Especial, está conforme as normas e diretrizes 
internacionais, a exemplo da Declaração de Salamanca, além de consolidar a 
legislação brasileira sobre a matéria. Todavia, indica alguns pontos que julga 
carecerem de maior especificação ou adequação da terminologia: 1) a matricula 
compulsória deve abranger as escolas públicas e as particulares; 2) a expressA0 
"pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrar à rede regular de 
ensino" é d(Jbia, porque induz a um jufzo subjetivo da capacidade de integração, 
ao passo que isso depende das condiçOes que a escola oferece; 3) o termo 
"educação especial" pOde parecer segregadora frente à escola regular, quando 
consiste, na realidade, em um sistema de suportes oferecidos à escola regular 
para atender aos alunos com .deficiência; 4) há uma falsa dicotomia entre 
educaçãO especial e educaçao Inclusiva, visto que essa última implica dar ao 
professor e à escola o suporte necessário à açao pedagógica; 5) ambigOidade na 
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redação do art. 21, inciso 111 (Pl nO 3.638, de 2000), que fala da uinserção, no 

sistema educacional. das escolas ou instituições especializadas públicas e 

privadas", visto que as escolas especiais já estão inseridas no si~tema regular de 

ensino; 6) o art. 24, § 2°, que trata da educação profissional, condiciona a 

matrícula à capacidade de aproveitamento do aluno, deixando em aberto a 

questão da avaliação, o que pode facultar à escola alegar que o aluno não tem 

capacidade de aprendizagem; 7) o art. 25 estabelece que as escolas ofereceria 

"serviços de apoio especializado", como capacitação de recursos humanos e a 

adequação dos recursos físicos, "se necessário", o que, novamente, parecer 

deixar a critério da escola essa decisão; 8) o art. 26 fala de incentivo pecuniário 

às famílias das pessoas com deficiência, mas não indica as fontes de recursos e 

nem a responsabilidade pelo programa; 9) cada municlpio deve ter, pelo menos, 

uma escola especial, mas devem ser consideradas as dificuldades financeiras 

para a consecução desse objetivo; 10) a maior barreira à educaçao Inclusiva 

reside na insuficiente capacitação dos professores. 

A ProfB. Ronica Millar Quadros, da UFSC, se apresenta 

como especialista na área de surdez e efetiva participante dos movimentos 

sociais dos surdos, trazendo o resultado de pesquisas realizadas e do processo 

de formação de profissionais da área. Manifesta, em primeiro lugar, discordência 

com o termo "portadores de deficiêncian
, preferindo "pessoas com deficiência". 

Opina que todos os capitulos do Projeto têm objetivos relevantes, por falarem de 

acesso, ingresso e permanência, não somente no que se refere à educação, mas 

também à sociedade como um todo. Acredita que a lei aprovada causará impacto 

real na sociedade e gerará transformações. Com base em resultados de 

pesquisas poderiam sugerir muitas questões, mas não julga adequado para um 

texto de lei. Acha importante falar da inclusão do surdo na sociedade, focando na 

educação. Considera crucial para a inclusão social do surdo o emprego da Ungua 

Brasileira de Sinais - LIBRAS, experiências visuais, intérprete de LIBRAS e 

sistema de avaliaçao, na escola Inclusive. Considera também importante a 

capacitação de familiares e pessoas que convivam com o surdo para utilização da 

"linguagem labia r e de LIBRAS. Refere-se à repressão sofrida pelos surdos no 

espaço escolar, entendendo que possam ser oralizados, mas não em detrimento 
de sua própria língua, e que é necessário criar alternativas para a comunicação 

por LIBRAS com o professor, com o intérprete de LIBRAS e com outros surdos. 

Expressa que a experiência do surdo é visual, sendo relevante o ver, o olhar, o 

que atribui ao intérprete de LIBRAS papel fundamental na educação do surdo .. 
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Destaca a necessidade da interface com a saúde para que o acesso à Lfngua de 
Sinais ocorra a partir do diagnóstico da surdez, a par das implicaçOes do ensino 
da Ungua Portuguesa para os surdos. o que demanda todo um processo de 
adaptação. No que tange ao processo de avaliação, acha que o professor deve 
adequar a correção das provas dos alunos surdos, focando na verificaçao da 
apropriação conceitual e não na forma escrita. Conclui dizendo que os 
movimentos sociais dos surdos expressam o desejo de garantir a Lfngua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS nos espaços educacionais e públicos. 

A Pro". Cláudia Pereira Dutra. Secretária de Educação 
Especial do Ministério da Educação, acredita ser tarefa complexa a elaboraçlo 
do Estatuto do Portador de Deficiência, em vista do marco legal, a partir da 
Constituição, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, da Lei da Acessibilidade 
e seu Regulamento, da Lei de LfBRAS, dentre outras normas. Manifesta que o 
Ministério da Educação segue o prlnctpio da educaçao inclusiva, fundamentado 
em duas concepções: o direito de todos à educação e a atenção à diversidade, 
bem como que a educação especial é uma modalidade transversal, que permela 
todos os nlveis e etapas do ensino. Em vista disso. entende que a educação 
especial serve de apoio e suporte para o processo de escolarizaçao das pessoas 
com deficiência. Esclarece Que. para o Censo Escolar, a matrfcula na éducaçAo 
especial compreende alunos em escolas especiais, em çlasses especiais e em 
classes comu~s do ensino regular e que, mesmo assim, 23% dos municfpios 
brasileiros não registram matrIcula na educação especial. Não vê contradição 
entre educaçAo inclusiva e qualidade da educação, desde que vencidos os 
desafios da formação dos professores, da acessibilidade e dos recursos 
necessários à educ~çao especializada. Ressalta a importância da Lei que torna 
obrigatória a utilização da Lfngua Brasileira de Sinais - LIBRAS para a 
aprendizagem dos alunos com deficiência auditiva, da forma9ão continuada doa 
professores e da extensão do aprendizado de LIBRAS às famflias e às 
comunidades. Fala da importância do Programa Educaçlo Inclusiva; Direito a 
Diversidade, implantado pelo Ministério, com o objetivo de transformar os 
sistemas educacionais em sistemas inclusivos, com o foco na formaçao de 
gestores e educadores, tendo por base a parceria entre as esferas do Poder 
Público, inclurdas as instituiçOes privadas e a multlpllcaçao dos conceitos e 
debates sobre educação inclusiva. Lembra também o Programa de Informétlca na 
Educaçao Especial - PROINESP está em fase de implementaçao, com -a ~ 
formação de professores, por meio do Curso de Formaçêo à DistAncia, 
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contemplando todos os Estados Brasileiros. Por fim, destaca que o Programa 

Nacional do Livro Didático trata da acessibilidade ao livro, compreendidos os 

livros acessíveis a alunos com deficiência auditiva ou visual. 

o Presidente, Deputado Leonardo Mattos, suscita a 

questão das quotas na universidade para pessoas com deficiência. Em resposta, 

a Ora. Rosane Glat se coloca favorável, achando necessário que o aluno com 

deficiência submeta-se ao mesmo vestibular, com o apoio das ajudas técnicas 

necessárias, e que lhe sejam proporcionadas as condições para a permanência 

na instituição. A Ora. Ronice Miller considera importante o sistema de quotas, 

como polltica de afirmação que pode impulsionar a entrada de alunos com 

deficiência na universidade, devendo ser exigidos os mesmos conteúdos, mas em 

condições diferenciadas. A Ora. Cláudia Pereira Dutra também se mostra 

favorável às quotas, entendendo que podem contribuir para a correção de 

distorções históricas no atendimento educacional às pessoas com deficiência. 

o Deputado Eduardo Barbosa indaga como pode ser 

definida a "escola regular" e qual o papel da Escola Especial dentro da 

organização do sistema educacional. Em resposta, a Dra. Cláudia Pereira Dutra 

afirma ser entendimento atual que todos os espaços sociais devem estar 

adaptados para atender a todos os cidadãos. Todavia, as escolas especiais 

constituem centros especializados, com recursos adequados e turno diferenciado. 

o Deputado Vadinho Baião considera importante que a 

qualificação e formação profissional para o atendimento das pessoas com 

deficiência se estenda a outras profissões, como a Arquitetura. 

Posteriormente, o Ministério da Educação encaminhou 

sugestões para o aprimoramento dos Projetos de Estatuto, nos seguintes termos: 

a) matrícula compulsória na rede regular de ensino e oferta de atendimento 

educacional especializado, preferencialmente na pr6pria escola; b) oferta 

obrigatória da educação escolar e do atendimento especializado para alunos com 

deficiência internados em hospitais ou em tratamento ambulatorial que impeça a 

freqOência escolar; c) a educação especial consiste em modalidade de educação 

escolar que presta atendimento especializado, com proposta pedagógica, 

recursos e serviços educacion!=lis especiais, de forma a suplementar o 

atendimento da rede regular de ensino; d} a educação de alunos com deficiência 

deve iniciar-se na educação infantil, para a estimulação essencial, a partir dos 

primeiros anos de vida; e) as instituições de ensino devem atender às normas 
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legais de acessibilidade e às normas técnicas da ABNT; t) o atendimento 
educacional especializado poderá ser ofertado, extraordinariamente, em 
Instituições públicas ou privadas, sem fins lucrativos, especializadas e com 
atuaçAo exclusiva em educação especial, todavia não substitui o direito à 
educação escolar prevista no art. 21 da Lei nO 9.394, de 1996; g) as institulçOes 
de ensino superior, públicas e privadas, deverão promover a acessibilidade flsica 

e de comunicação aos alunos com deficiência, a oferta de atendimento 
educacional especializado, recursos didático-pedagógicos acessiveis, tempo 

adicional para a realização de tarefas e avaliações e recursos assistivos para 
esse fim, de acordo com as necessidades educacionais especiais apresentadas 

por esses alunos; h) os alunos com deficiência poderão concorrer às bolsas de 
estudo do PROUNI, nas instituições privadas de ensino superior, conforme o 
inciso 11, do art. 7°, da Lei nO 11.096, de 13 de janeiro de 2005; i) o aluno portador 
de deficiência, matriculado ou egresso do ensino fundamental ou médio, terá 

acesso à educação profissional, a fim de obter a habilitação que lhe proporcione 
oportunidades de Inclusao no mundo do trabalho; j) entende-se por habilltaçao 
profissional o processo destinado a propiciar às pessoas com deficiência, em 
nivel formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades 
especificamente associados a determinada profissão ou ocupação; k) as escolas 
e Instituições de educação profissional oferecerão atendimento educacional 
especializadO para atender às especificidades e peculiaridades das pessoas com 
deficiência, tais como: adaptação dos recursos Instrucionais, adequação de 
recursos frsicos, formação especializada dos profissionais e acessibilidade à 
comunicaçao, com o uso de LIBRAS, do sistema Braile, de tecnologias assistivas 

e ajudas técnicas; I) o currlculo dos cursos de formação de professores de nlvel 
médio e superior deverão incluir, obrigatoriamente, eixos temáticos que vlabllizem 
ao profissional acesso a conhecimentos que contribuam para a promoção da 
educação inclusiva. 

A Federaçlo Brasileira das AssoelaçOes de Slndrome de 

Down apresenta sugestões semelhantes à proposta do Ministério da EducaçAo e 
envia teor de Carta Aberta em que louva a declaraçao do Presidente da 
Federação Nacional das APAEs, Sr. Luiz Alberto Silva, ao jornalista Adalberto 
Piotto, da CBN. em 20 de maio de 2005, de nao ser contra a inclusão da pessoa 
portadora de deficiência. apenas' questiona a "falta de estrutura e de poJrticas 
públicas na direçi:io da deficiência mental", Diante da adesão ao movimento 
brasileiro pela inclusi:io escolar. entende-se que a FENAPAE reconhece o direito. 
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explicitado na Cartilha "O Acesso de Crianças e Adolescentes com Deficiência às 
Classes e Escolas Comuns da Rede Regular", editada pela Procuradoria Federal 
dos Direitos do Cidadão, resultando fortalecidos os que "lutam para que o direito à 

educação se amplie e seja assegurado, sem quaisquer restrições e exclusões". 
Anexa Nota de Esclarecimento do Ministério Público Federal, através da 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, com o apoio de diversas entidades 
atuantes na área das deficiências, sobre o teor e os objetivos da referida Cartilha. 

A 118 Reunião foi realizada em 13 de abril de 2005, para 
deliberação dos seguintes Requerimentos: 40/05, do Deputado Ricardo Izar, para 
realização de audiência pública sobre o tema "Inclusão no Mercado de Trabalho"; 
41/05, do Deputado Daniel Almeida, para realização de audiência pública em 
parceria com a Câmara Municipal de Salvador; 42/05, da Deputada Maria do' 

Rosário, para realização de audiência pública sobre o tema "Acesso à Cultura -
politica de inclusão e desenvolvimento integral da pessoa portadora de 
deficiência". O Presidente, Deputado Leonardo Mattos, propôs o encaminhamento 
d.e requerimento à Mesa para a retirada do recurso contra o poder conclusivo 
quanto ao projeto de lei que dispõe sobre o uso de cão-guia, bem como pedido à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para inclusão em pauta do 
Projeto de Lei nO 3.062/04, de autoria do Deputado Paulo Paim, que "institui o Dia 
Nacional de Luta da Pessoa Portadora de Deficiência". 

A 128 Reunião foi realizada em 14 de abril de 2005, para 

Audiência Pública do Grupo Temático Saúde, a cargo da Sub-Relatora 
Deputada Lucy Choinack, com a presença dos Senhores Deputados Leonardo 
Mattos - Presidente; Celso Russomanno • Relator; Angela Guadagnin, Linealn 
Portela, Marinha Raupp, Neyde Aparecida, Ricardo Izar, Zelinda Novaes e Rafael 
Guerra. Convidadas a Dra. Lúcia Willadino Braga, Diretora Executiva do Hospital 
Sarah e Doutora Honoris Causa da Universidade de Reims Champagne, da 
França; a Dra. Naira Rodrigues Gaspar, Chefe do Setor de Reabilitação do 
Hospital Guilherme Alves, em Santos, SP, especialista em atendimento familiar e 
Relatora da Comissão Temática de Saúde do Conselho Estadual para Assuntos 
da Pessoa Portadora de Deficiência do Estado de São Paulo; e a Ora. Sheila 
Miranda da Silva. Coordenadora da Area Técnica de Saúde da Pessoa com 
Deficiência, do Ministério da. Saúde, pós-graduada em saúde pública, 
representando o Ministro de Estado da Saúde. Presentes os seguintes 
representantes de entidades: Dra. Izabel Maior, Coordenadora da CORDE, Srs. 
Messias Tavares, da CONADE, Ednir Alves Veludo, Lana Stracioni e Luana' 
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Correia, da Setorial Nacional Petistas Pessoas com deficiência, Cândida 

Carvalheira, da Associação Brasileira de Ostomizados, Genésio Femandes Vieira, 

do Conselho Estadual para a Politica de Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência do Estado do Rio de Janeiro e integrante do Conselho Brasileiro para 

o Bem Estar do Cego, Deputada Regina Barata, do PTIPA, Isardas Dias, da 

Associação dos Funcionários do Grupo Santander/Banespa, Ora. Isauna Maria 

Rodrigues, da Associação do Deficiente Luta e Justiça, de PalmasrrO, Joelson 

Dias, da Comissão Nacional de Direitos Humanos, da OAB/Federal, Guilherme de 

A. Lira, Presidente da Acessibilidade Brasil. Ana Maria Lima Barbosa, do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, GabrieJa Costa, da 

. COROE/Sedh/PR, Or. Waldir Macieira da Costa Filho, do Ministério Público e 
Defesa da Pessoas com Deficiência, ROdrigo Rocha Malta, Diretor da FENEIS e 
membro do CONAOE, Jornalista Regina Atala, do CONADE/CVIIBA, Marcos 

Bandeira, representante do Ministério dos Transportes no CONADE, e Débora, do 

CONADE. 

o Presidente, Deputado Leonardo Mattos, lembra aos 

Sub-Relatores o prazo para a entrega dos relatórios parciais, indispensáveis para 

a aglutinação das idéias e constituiçãO do Substitutivo a ser apresentado pelo 
Relator, Deputado Celso Russomanno. Considera importante que o Estatuto 

tenha a capacidade de projetar as demandas de inclusão das pessoas com 

deficiência e que seja contundente no sentido de sua aplicação, devendo a versão 

preliminar ser submetida ao debate da sociedade, antes da votação no Plenário 

da Casa. Salienta que o Senador Paulo Paim apresentou no Senado Projeto de 

semelhante teor, mas que ficou acertado que se aguarde no Senado a remessa 

pela Camara do Projeto aqui apresentado em 2000. E confia na aprovaçEia de um 

Estatuto que represente a aspiração das 24 milhões de pessoas com deficiência. 

A Ora. Lúcia Wllladlno Braga, representante da Rede 

Sarah, fala inicialmente da organizaçêo da Rede Sarah e de seus objetivos. que 

são a assistência médica gratuita à população, formação de recursos humanos e 
atividades de prevenção e pesquisa. Informa que: 1) a assistência médica 

cresceu, de 1996 a 2004, atendendo atualmente a mais de 1 milhão de pessoas 

por ano; 2) na área de oapacitação de profissional foi oferecido treinamento a 47 

mil pessoas de outros Estados em 2004; 3) na área de prevenção/ação 

educacional, foram realizadas palestras para escolas de 1° e 2° Graus, em todos 

os hospitais da rede, sobre a prevenção de acidentes (não mergulhar em água 

rasa, usar cinto de segurança, dentre outros), entendendo que as crianças e· 
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adolescentes são formadores de opinião para a famflia, e foram distribuldos 484 

mil manuais educativos; 4) no campo das pesquisas científicas, o trabalho tem se 

desenvolvido especialmente na área do cérebro e, no momento, a pesquisa com 

células-tronco, área bastante promissora para o futuro. Manifesta preocupação 

com a reinserção social da pessoa com deficiência, entendendo necessário o 

trabalho de ajuda ao reabilitado para que possa retornar à vida social, informando 

que são realizadas atividades de socialização, como passeios a monumentos, 

parques, museus e exposições, atividades na água, pesca e prática de esportes, 

oferecendo esta última grandes oportunidades de inclusão, sobretudo com o 

esporte paraonmpico. Destaca projeto implantado junto à Vara da Infância e da 

Juventude, por meio do qual os jovens que cometem delito de trânsito são 

mandados para cumprimento de pena alternativa no Sarah, onde entram em 

contato com pessoas acidentadas. Considera muito importante a inclusão digital, 

tendo em vista a grande ajuda do computador para o desenvolvimento da pessoa 

com deficiência, citando exemplos de crianças que não falam e podem fazê-lo 

pelo computador. Alerta para o fato de que a inclusão digital depende da condição 

financeira da famllia, sugerindo que os órgãos públicos, os bancos e outras 

instituições façam doação de computadores a entidades que apoiam pessoas 

com deficiência, quando da substituição de seus equipamentos por outros mais 

sofisticados. Por último, postula pela destinação de recursos para a doação de 

cadeiras de rodas. 

A Dra. Naira Gaspar Rodrigues, Fonoaudióloga e Chefe 

do Setor de Reabilitação do Hospital Guilherme Alves, em Santos, SP, 

expressa preocupação com a pulverização da legislação referente às pessoas 

com deficiência e sua efetiva implementaçé!io. Entende que, na área de saúde, a 

legislação do Sistema Único de Saúde - SUS contempla as demandas essenciais 

aos pessoas com deficiência, pugnando pelos principios da universalidade, 

integralidade e eqüidade do atendimento, mas destaca que uma pessoa com 

deficiência auditiva não pode Ir ao médico pelo fato de não poder se comunicar 

com ele. Em sua concepção, a reabilitação permeia todas as áreas sociais, como 

educação, assistência social e trabalho, demandando planejamento e 

operacionalização. Chama a atenção para o direito a órteses, próteses, cadeira 

de rodas e demais aparelhos de ajuda, questionando a efetiva pOSSibilidade do 

exercicio desse direito, visto que tem conhecimento de fila de espera de três anos 

para uma prótese auditiva, e conclui que a legislação assegura os direitos, mas o 

SUS não tem disponibilidaàe de recursos para seu cumprimento. Questiona se 
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há necessidade de se discutir a legislação ou nao seria a ocasiao da buscar a 

operacionalização dos direitos já conquistados. Reporta-se aos problemas 

enfrentados pelos Municlpios para o atendimento da saúde: a gestão plena 

contempla a saúde' da pessoa com deficiência e a concessão de 6rteses e 

próteses, todavia se interpõem questões epidemiológicas urgentes, obrigando o 

redirecionamento dos recursos. Comenta sobre o Programa Saúde da Famflia, 

pelo qual buscam-se parcerias com instituições de reabilitação. Em vista disso, 

opina pela efetividade do atendimento de . saúde já previsto na legislação. 

impondo-se sanção aos municfpios que não atendam às necessidades das 

pessoas com deficiência. Refere-se à Classificação Internacional de 

Funcionalidades, Incapacidades e Saúde - CIF, que vem complementar a 
Classifica9ão Internacional de Doenças, não s6 em questões orgânicas, mas 

relacionais, sociais. psicológicas e ambientais do indivrduo, para determinar os 

parâmetros de funcionalidade que considerem (J indivIduo e não o reduza a uma 

patologia. Ressalta a importância da formação profissional, citando o Programa 
Metropolitano de Educação Continuada em Reabilitação, desenvolvido na 

Baixada Santista, como exemplo de trabalho para a formação de profissionais 

aptos a participar do planejamento das açOes. Acha que é preciso responsabilizar 

os gestores municipais pelo não atendimento de saúde às pessoas com 

deficiência, impondo-se a aplicaçSo de sançao e cobrança, na prestaçao de 

contas do Munlclpio, do atendimento da população com deficiência. 

A Dra. Shella Miranda da Silva, representante do 
Ministério da Saúde, observa que foram apresentadas duas situsçOes distintas: 

um hospital de referência considerado o melhor de reabilitação da América Latina 

e um usuário expondo a situação da pessoa com deficiência frente ao Sistema 

Único de Saúde - SUS. Declara ter conhecimento da grande dfvida social do Pars 
para com os pessoas com deficiência, mais especificamente quanto ao 

atendimento de saúde pelo SUS. Chama a atenção para os direitos assegurados 
pela legislaçao e o problema da garantia de financiamento, assim como da 

responsabilidade dos gestores estaduais e municipais na operacionalização das 
açoes. Em seguida, apresenta vrdeo referente à Polrtica Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, deixando claro que está baseada 

na Constituiçao, na Lei nO 8.080, de 1990, na Lei nO 7.853, de 1989, e no Decreto 

nO 3.298, de 1999. Ressalta que o atendimento da pessoa com deficiência na área 
de saúde tem por objetivo, afora a atençao integral e a prevençao, reabilitar essa 

pessoa na sua éapacidade funcional, de modo a contribuir para sua inclusão em . 
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todas as esferas da sociedade. Aponta as diretrizes com vistas a esse objetivo: a 

primeira refere-se à promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiência, 

por meio da concessão de apoios técnicos como órteses e próteses; a segunda, 

ao apoio financeiro para estudos epidemiológicos. Volta à questão dos recursos 

para a saúde, lembrando que os recursos do Governo Federal, embora de grande 

monta. não são suficientes, fazendo-se necessário que os Estados e Municlpios 

também reservem dotações do seu orçamento para esse fim. Informa que os 

recursos repassados, em 2004, aos Estados e Municfpios, para custeio da 

reabilitação de média e alta complexidade foram da ordem de 366 milhões de 

reais, os quais correspondem a 0,98% dos atendimentos, ficando aquém dos 

indicadores da Organização Mundial de Saúde, que apontam as necessidades 

dessa área da ordem de 3% dos atendimentos. Ressalta que as medidas que o 

Ministério da Saúde vem desenvolvendo estão contempladas no Decreto 3.298, 
de 1999, que dispõe sobre a Politica Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência, informando que foram construrdas 103 unidades de 

reabilitação em vários Estados, mas que não basta repassar os recursos para o 

atendimento: deve haver o comprometimento dos gestores estaduais e municipais 

com a Obrigatoriedade do atendimento de média e alta complexidade. Reporta-se 

a programas importantes como a Rede de Saúde Auditiva e a Rede Nacional de 

Atenção Integral à Saúde do Trabalhador - ~ENAST, destacando o Sistema 

Informativo de Vigilância Alimentar e Nutricional, que visa prestar informações 

sobre questões nutricionais que podem provocar alguma deficiência. 

o Presidente, Deputado Leonardo Mattos, faz referência 

à necessidade de cumprimento da Portaria nO 116, de 9 de setembro de 1993, do 

Ministério da Saúde, que destina 2,5% dos recursos para a atenção às pessoas 

com deficiência. 

A Ora. Izabel Maior, Coordenadora-Geral da COROE, 
destaca a presença de conselheiros do CONADE, órgão pelo qual a sociedade 

civil participa do controle social das ações do Poder Público para as pessoas com 

deficiência. lembrando que há uma comissão- dentro do CONADE com a 

incumbência de analisar os Projetos de Estatuto. Em vista da fala das 

Palestrantes, preocupa-se que esteja faltando articulação dos diversos órgãos 

que atendem às pessoas com d~ficiência, uma vez que a Rede Sarah pode se 

transformar em grande indutor da capacitação, do aperfeiçoamento do 

atendimento. Entende que a questão não é a lei, mas o seu cumprimento, posição 
também demonstrada pela Ora. Naira e pelo Prof. Adilson, Presidente do 
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CONADE. Expressa a opinião de que o problema é de gestão, porque existe a 
politica nacional de saúde da pessoa com deficiência, mas não há financiamento 
adequado ao tamanho da demanda, faltando também capacitação e 
responsabilização dos gestores. Demonstra preocupação de que já existe uma 
legislação infraconstitucional, a Lei nO 7.853, de 1989, que por ter sido proposta 
pelo Poder Executivo pôde tratar da criaçAo de serviços pr6prios e respectivas 
despesas, posteriormente regulamentada pelo Decreto nO 3.298, de 1999. Assim, 
o Capitulo do Projeto de Lei nO 3.638, de 2000, não traz nenhum avanço em 
relação a esse Decreto. Aponta uma inadequação no art. 20, que diz: "Deverão 
ser criados no âmbito do SUS e no n(vel municipal e regional centros de biologia 
genética como referência para informação e prevenção de deficiência", opinando 
que esse dispositivo deve ser retirado, porque exige iniciativa do Poder Executivo, 
e que o fato de o Capitulo sobre Saúde não trazer novidade não significa que 
esteja ruim, mas que talvez a legislação já seja boa. E finaliza dizendo que a 
Câmara e o Senado têm a liberdade da fazer as leis, cabendo à COROE o papel 
de estar atenta às modiflcaçOes propostas. 

A Deputada Luci Choinacki, Sub-Relatora do Grupo 
f 

Temático de Saúde, considera importante a participação da sociedade na 
elaboração do Estatuto, com o envolvimento das pessoas com deficiência. suas 
familias e as entidades. Informa que promoveu audiências públicas no seu Estado 
para eSSe fim, atuando por regiões, com 4 ou 5 Municipios, e participação de mais 
de 200 pessoas, entre pessoas com deficiência, entidades e a sociedade. Avalia 
que a participação da sociedade vai contribuir para a elaboraçlo de leis mais 
consistentes. Acha que é preciso romper a cultura politica de excluslo e de 
prec~nceito com relação ao atendimento 88 pessoas com defioiênoia. Afinna ter 
encontrado famflias que têm pessoas com deficiência há 20 ou 30 anos, que 
nunca tiveram atendimento. Ressalta que a mãe da pessoa com deficiência tem 
sobre si grande encargo, visto que, além de prestar os cuidados especiais, com 
parcos recursos, ainda carrega o sentimento de culpa por nao haver tomado os 
cuidados na gestação ou não ter evitado o acidente que provocou a deficiência, 
chegando até mesmo a pensar que teria pecados a serem purgados por meio dos 
cuidados com o filho com deficiência. Presta depoimento pessoal, como mãe de 
pessoa com deficiência vitima da imperlcia médica, que por retardamento no 

parto teve uma lesão cerebral que atinge a coordenação e a comunicação. 
Denuncia o preconceito que sofre ao levar o seu filho aos eventos, porque as 
pessoas acham que não é correto trazer a público as pessoas com deficiência .. 
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Por isso, considera importante o debate público, para a formação de consciência 
na sociedade e o incentivo à demanda pelo efetivo atendimento da pessoa com 
deficiência. 

o Deputado Celso Russomanno, Relator, manifesta que 
tem procurado informações sobre as legislações estaduais e municipais e 
observado que não existe apenaçêo para quem não cumpre a lei, entendendo ser 
este o grande problema. Cita o exemplo de uma criança de 5 anos, em Santo 
André, SP, que até agora não teve atendimento especializado, a despeito de 
gestões junto a APAE da cidade, e sugere emenda ao Orçamento da União para 
ajudar à APAE a prestar esse atendimento. Acha que o Poder Público não é 
presente na vida do cidadão, mas o administrador não responde por crime de 
responsabilidade ou por prevaricação, por não cumprir a legislação. Por isso, 
considera importante trazer toda a legislação para uma s6 lei. com apenações 
duras para aqueles que não a cumprirem. 

o Deputado Eduardo Barbosa declara que, como médico, 
trabalha com pessoas com deficiência há 20 anos e tem aprendo muito com as 
fammas. Reportando-se à exposição da Deputada Luci Choinacki, vê a 
necessidade de articulaçêo dos programas de saúde para a pessoa com 
deficiência com as politicas de educaçêo e de assistência social, o que requer 
uma postura do profissional de saúde como auxiliar no processo integrado de 
atenção a essas pessoas. Acha que o grande processo de mudança que favorece 
a inclusão é realmente a educaçêo, o acesso ao conhecimento e à informação. 
Lamenta, todavia, que no sistema de saúde haja difícil compreensão e questões 

burocráticas que dificultam essa relação com outras politicas setoriais. Quanto à 
legislação, faz uma sugestão no sentido de que, se não há novidades no Capitulo 
da Saúde, talvez possa haver avanço na proposta para viabilizar a real articulaçAo 
da saúde, da educação e da assistência social. Para isso, acha que pode ser 
viável trabalhar uma redação que possibilite a articulação de um plano de ação 
conjunto a ser implementado no Municipio e no Estado. Cita o caso da pessoa 
com deficiência auditiva, que no sistema de saúde é protetizado, sem o 
entendimento de que a abordagem educacional é que vai propiciar a superação 
do obstáculo da comunicação, inclusive com a Ltngua Brasileira de Sinais -
LIBRAS. Destaca as dificuldades encontradas quando da discussao desses 
temas com técnicos do Ministério da Saúde, que diziam: "Mas agora tem de voltar 
para o que a saúde pode fazer. O nosso procedimento aqui é esse, nao pode ser 
amplo". No debate sobre a inclusão escolar, preocupa-se com o processo de' 
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reabilitação, achando que o terapeuta educacional e o fonoaudi610go podem 
ajudar muito o professor. Lembra, todavia, que o Pais enfrenta limitações 
financeiras e orçamentárias e que a Comissão de Seguridade Social e Famnia 
não tem ainda condição de pressão ao orçamento da saúde, fazendo-se 
necessária uma articulação com o CONADE no sentido de pressionar por 
avanços. 

. A Sra. Regina Barata. Deputada Estadual do Estado do 
Pará, Presidente da ONEDEF e membro do CONADE, demonstra preocupação 
de que o Estatuto, ao invés de avançar nos direitos, traga um retrocesso. Diz que 
tem uma deficiência mas, como cidadã brasileira, quer ser tratada de forma igual. 
A luta da categoria seria nesse sentido e não a especificidade de colocar no 
Estatuto o que já foi conseguido com a legislação aprovada. Ressalta a 
importância do Decreto nO 3.298. de 1999, para a aplicação da legislação. 
Declara-se na contramão do processo de elaboração do Estatuto, defendendo um 
movimento para interromper o processo, porque faz parte da comissão do 
CONADE que fez uma análise completa do .Estatuto e percebeu que a sua 
aprovação implica a revogação dos dois grandes Decretos, os quais são o mlnimo 
conquistado no sentido de garantir o avanço na legislação. Informa que essa 
também é a posição do CONADE. composto pelo Governo e pela sociedade civil. 

. que representa nove áreas de deficiência e, por fim, que os direitos foram 
conquistados com muito esforço e luta das pessoas com deficiência. 

o Presidente, Deputado Leonardo Mattos, Informa à 
Deputada que dividiu a análise do Estatuto por Sub-Relatorias, pela 
especialização de cada Deputado em determinado assunto, de modo a possibilitar 
um Substitutivo totalmente diferente do que foi apresentado. Acrescenta que a 
iniciativa do então Deputado Paulo Paim foi de provocar o debate, nlo 
significando que o Estatuto seja aprovado como está, mas que o Substitutivo deva 
trazer toda a legislação e os Decretos para um novo texto, que realmente atenda 
às necessidades de todos os segmentos de deficiência. E que gostaria que as 
entidades e associações participassem do processo. 

A Sra. Regina Atala observa que muitas pessoas com 
deficiência ainda são invislvels para a sociedade, a despeito de o PaIs já dispor 
de uma legislação das mais avançadas do mundo. conforme pesquisa do 
Conselho Internacional de Reabilitação - CIR. Acha importante o aperfeiçoamento 
da leglslaçao em algumas áreas mais novas, como a deficiência sensorial, mas. 
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propõe uma consolidação de leis que inclua toda a legislação, inclusive que a 

nova lei tenha auto"aplicabílidade. Cita o Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, chamado pelo Movimento de Direitos das Pessoas com Deficiência de lei 

Áurea da Acessibilidade. em razão de apresentar dispositivos efetivos de 

cobrança e cumprimento da lei, com prazos e penalidades. Comenta que, a 

despeito da legislação avançada. a realidade do Pais é angustiante: no Nordeste, 

crianças de 4 anos, com microcefalia, não têm cama, dormem no chão, e que, 
conforme dados do IBGE, 11 milhões de pessoas com deficiência têm somente 

de zero a 4 anos de escolaridade. Por tudo isso, acha necessário um trabalho 

intersetorial, conjunto e cooperativo da área de saúde para que a pessoa tenha 

reabilitação, órtese, cadeira de rodas, muleta, o que for necessário para receber 

educação, a par de politica de informação, com imposição de penalidades, para 

ser cobrada a responsabilidade pelo cumprimento da lei. 

O Dr. Genésio Fernandes Vieira, Procurador da Fazenda 

Nacional. posiciona~se de forma parcialmente contrária ao que foi dito sobre o 
Estatuto, dizendo que a legislação em vigor ainda não é suficiente, porque 

complementada por portarias feitas por tecnocratas. Acha que os órgãos técnicos 

do Governo são compostos por pessoas oriundas das academias, doutores que 

têm o conhecimento acadêmico mas não a vivência dos problemas das pessoas 

com deficiência. Embora tenham dito que a legislação é boa, entende que 

depende de regulamentação adequada, para que seja executada de forma 

satisfatória, reportando-se à lei nO 7.853, de 1989, que até hoje não foi possivel a 

sua execução. Aponta como motivo a falta de participação politica, vez que o 

cidadão· elege seus representantes e não cobra as demandas, por isso é 

necessário que a sociedade disponha de meios de pressão. Defende o Estatuto 

por ser uma norma exeqürvel em si mesma, que dispensa regulamentação por 
decretos ou portarias, consistindo em instrumento para que as entidades 

organizadas da sociedade civil possam, utilizando o Ministério Público ou por 
melo de açao popular, cobrar efetivamente a exeqüibilidade da lei ordinária. 

A 138 Reunião foi realizada em 5 de maio de 2005, para 

. Audiência Pública sobre o tema "Acesso à Cultura - política de inclusão e 
desenvolvimento integral da pessoa portadora de deficiência", patrocinada 

pela Sub-Relatora do Grupo Temático de Cultura, Deputada Maria do Rosário. 

Presentes os Senhores Deputados Leonardo Mattos " Presidente; Almerinda de 

Carvalho, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Eduardo Barbosa, IIdeu 
Araujo, Luci Choinacki, Maria do Rosário, Marinha Raupp, Ricardo Izar, Coronel· 
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Alves, Deley, José Unhares, Juiza Denise Frossard, Luiz Antonio Fleury e Rafael 
Guerra. Convidados a Sra. Ritamaria Silva Aguiar. Vice-Presidente do CONADE e 
representante do Ministro da Cultura; Sra. Deizy Viola, artista plástica; Sra. Maria 
Verbena de Sousa, membro da AssociaçAo de Cegos do Rio Grande do Sul; e 

Sra. Lúcia Borges, representante da FENEIS. Presentes os seguintes 
representantes de entidades: Isaura Maria Rodrigues, da Associação Beneficente 
Luta e Justiça, Ademir Cruz de Almeida, presidente da Associaçao Brasileira dé 
Desporto para Amputados, Carolina Sanohez, da Corde/SedhlPr, Lucimar 
Malaquias, da Comissão Jovem Gente como Agente. ex-deputada estadual Tânia 
Rodrigues, da Associação Niteroiense dos Deficientes,' Norma Zilda Dourado 
Lacerda, da Associação dos Surdos de Brasflia, Kétia Regina A. de Oliveira, 
presidente da AssOCiação dos Surdos de Brasllia, Edith Rodrigues A. Fonseca, 
representante da Confederação Nacional do Comércio e do Senac. Flozilene 
Oliveira, assessora da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. Marcos 
Cordeiro de Souza Bandeira, conselheiro do Conade, representante do Ministério 
dos Transportes, Márcia Mendes Melo, secretária do eonade; Ronan Ramos, do 

gabinete do Senador Eduardo Azeredo. 

A Deputada Maria Do Rosário, Sub-relatora do Grupo 
Temático da Cultura, informa estar buscando o diálogo direto com as 
comunidades, com os representantes das pessoas com deficiência, analisando a 
perspeotiva do acesso à oultura, não apenas aos bens oulturais, mas, de forma 
mais ampla, entendendo a cultura como fio condutor que organiza, mobiliza a 
sooiedade e seus valores, assim oomo a superação da discriminação, da violênoia 
e da negação de direitos. Defende uma cultura de acessibilidade democrática,~ 
uma cultura de direitos humanos. Também que se destinem 1 % ou 2% do Fundo 
Nacional de Cultura para a valorizaçAo das produções culturais dos pessoas com 
deficiência. Ressalta a Importêncla do reconhecimento da profissão de intérprete 
da Lrngua Brasileira de Sinais - LIBRAS, visto que esta linguagem especifica dos 
surdos faz parte da cultura do Pais. Observa que a IIngua é o elemento que 
representa o povo e que dá unidade nacional. sendo necessário reconhecer que 
nao há somente a Lfngua Portuguesa, mas também a LIBRAS, como linguagem 
oficial para o Brasil. Entende que a causa dos pessoas com deficiência Inclui as 
pessoas com altas habilidades, devendo-se considerar as necessidades 
diferenciadas de inclusão. Ressalta que não são as pessoas que devem adaptar
se, mas a sociedade é que deve estar adaptada para a plena acessibilidade. 
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reconhecendo a humanidade como plural, diversa, diferente e realçando a 

dimensão humana desta humanidade. 

A Sra. Ritamal'ia Silva de Aguiar, Vice-Presidente do 
CONADE, representando o Ministro da Cultura, apresenta vrdeo que retrata a 
emoção e a qualidade da produção artística das pessoas com deficiência. 
Esclarece que o Programa Arte sem Barreiras, da FUNARTE, existe há 15 anos e 
abre espaço para o artista com deficiência; que o esporte foi pioneiro'na abertura 
de espaços para as pessoas com deficiência, mas que, logo depois, veio a arte, 
abrindo canais de visibilidade para essas pessoas. Lembra a edição do Decreto 
da Acessibilidade, em dezembro de 2004, estabelecendo uma analogia com a Lei 
Áurea para as pessoas com deficiência. Destaca que estão sendo feitas 
adaptações de espaços culturais, como teatros, cinemas, casas de espetáculo. 
Fala da possibilidade de atuação da arte na inclusão: a arte como vetor de 
favorecimento da diversidade. Acha necessária a inovação educacional, a 
atualização de práticas, visto que as mudanças que conduzem à inclusão 
acontecem aos poucos, Conclui mostrando a importência da unh!jo de todas as 
áreas governamentais com a sociedade civil, no sentido de somar, multiplicar e 
agir pr6~ativamente. 

A Sra. Delsy Viola, artista plástica e Instrutora de pintura 
do Ateliê livre, da Prefeitura de Porto Alegre, fala da importência do apoio ã 
produção cultural para a pessoa com deficiência, destacando o trabalho do Ateliê 
Livre, entidade em que trabalha há mais de 10 anos. Lembra as dificuldades 
encontradas no início do seu trabalho, por não haver elevador adaptado, tendo 
que ser levada n05 braços das pessoas para a sala de aula no pavImento 
superior. Ressalta também a relevãncia da acessibilidade aos espaços culturais, 
como teatros, locais de exposição, praças, etc.' Estabelece correlaçao com a 
acessibilidade para as pessoas idosas, vez que muitos aposentados procuram o 
Ateliê Livre em busca da realização de sonho que embalaram ao longo da vida. 

A Sra. Maria Verbena de Souza, membro da Associação 
de Cegos do Rio Grande do Sul, professora de Educação Especial na área 

de deficiência visual. Inicia sua apresentação com a leitura de uma poesia de 

sua autoria, intitulada "A Saga dos Amantes", em que descreve as dificuldades 

enfrentadas no dia a dia para consecução de suas atividades como cidadã. pela 
falta de acessibilidade aos espaços públicos ou de uso público. Fala, de maneira 

poética. do sofrimento por que passa ao tropeçar em degraus. calçadas, postes e 

outras barreiras arquitetônicas, no esforço por desenvolver as atividades 

regulares da vida de uma pessoa, Prossegue com a poesia "Cegueira: uma' 
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questão de ponto de vista", na qual lamenta o desconhecimento dos cidadAos 
ditos normais quanto às capacidades e os sentimentos de uma pessoa cega, 
mostrando o sofrimento oriundo do descaso com que é tratada, até mesmo peros 
próprios vizinhos. 

A 148 Reunião foi realizada em 9 da junho de 2005, para 
Audiência Pública com a Ministra Fátima Nancy ~ndrighl, do Superior Tribunal 
de Justiça, por solicitação do Sub-Relator do Grupo Temático Justiça, 
Deputado IIdeu Araújo. Presentes os Senho'res Deputados Leonardo Mattos -
Presidente; Celso Russomanno - Relator: Almerinda de Carvalho, Angela 
Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá. Eduardo Barbosa. Geraldo Thadeu, fldeu 
Araujo, Lincoln Portela, Marinha Raupp, Severiano Alves. Zelinda Novaes, Costa 
Ferreira. Deley. José Linhares, Marcos de Jesus,Rafael Guerra e Edinho Bez. A 
Ministra Fátima Nancy Andrighi ocupou os cargos de Diretora da Escola Superior 
da Magistratura do Distrito Federal, de secretária da Comissão de Refonna do 
Código de Processo Civil. de Secretária da Comissão de Reforma do Código de 
Processo Penal, integrante do Conselho Cientrfico do Instituto Brasileiro de 
Polftica e Direito do Consumidor. Vice-Diretora do Instituto Brasileiro de Direito 
Processual. Secção Distrito Federal, colaboradora na Reforma do Sistema 
Judicial de Moçambique e do respectivo Código de Processo Civil. em 1998. Pós
graduada nos cursos de Direito pela Universidade do Vale dos Sinos - Unisinos. 
RS. em Processo Civil pelo Centro de Ensino Unificado de Brasnla - CEUB-DF, 

em Direito Civil pela Universidade Católica do DF. Dentre os trabalhos publicados, 
destaoam-se: "Os Juizados Especiais Clveis e Criminais" e "O Juiz na Audiência", 

em co-autoria com o Desembargador Sidnei Agostinho Beneti. Foi coordenadora 
da obra "Juizados Especiais Crveis e Criminais do Distrito Federal- Guia Prátiooll

• 

Estiveram presentes os seguintes representantes de entidades: Cristiano Pinto 
dos Santos, da Associação Grupo de Apoio e Combate à Obesidade do RS; 

Waldir Macieira da Costa Filho, do Conselho Nacional da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CONADE e Assoclaçao do Ministério Público de Defesa da Pessoa 
Portadora de Deficiência e do Idoso; Flozilene de Souza Oliveira. da Procuradoria 
Federal dos Direitos do Cidadao do Ministério Ptlbllco Federal; Loulze Alves 
Viana, Assessora da Ministra Fátima Nancy Andrlghi: Izabel Maior, Coordenadora 
da COROE; Joelson Dias, da Comissao Nacional de Direitos Humanos da OAB. 

A Ministra FAtima Nancy Andrighl apresenta, inicialmente, 

oração proferida nos Jogos da Boa Vontade, realizados em Seattle, EUA, em 
1990, nos seguintes termos: UBem-aventurados os que compreendem o meu' 

572



estranho passo a caminhar e minhas mãos atrofiadas. Bem-aventurados os que 

sabem que meus ouvidos têm que se esforçar para compreender o que ouvem. 

Bem-aventurados os que compreendem que, ainda que meus olhos brilhem, 

minha mente é lenta. Bem-aventurados os que olham e não vêem a comida que 

eu deixo cair fora do meu prato. Bem-aventurados os que, com um sorriso nos 

lábios, me estimulam a tentar mais uma vez. Bem-aventurados os que nunca 

lembram que hoje fiz a mesma pergunta duas vezes. Bem-aventurados os que 

compreendem que me é difícil converter em palavras os meus pensamentos. 

Bem-aventurados os que sabem o que sente meu coração embora não o possa 

expressar. Bem-aventurados os que me amam como eu sou, tão-somente como 

sou e não como eles gostariam que eu fosse." 

Em segUida, informa que vem trabalhando no STJ, há dois 

anos, para torná-lo verdadeiramente o "Tribunal da Cidadania", uma vez que o 

codinome s6 tem sentido com a inclusão igualitária dos funcionários e estagiários 

com deficiência. Elenca algumas iniciativas já tomadas: a} contratação de 

percentual mfnimo de estagiários com deficiência; b} parcerias com entidades que 

promovem o direito das pessoas com deficiência, como a COROE e o Programa 

de Apoio aos Pessoas com deficiência da UnB, para a realização de cursos de 

sensibilização e conscientização: c) o Projeto "Digitalização de Inteiro Teor" vai 

proporcionar espaço flsico e mobiliário adequado para estagiários com 

deficiência; d) formulada solicitação à Presidência do ST J no sentido da aquisição 

de cadeiras de rodas motorizadas para uso, no Tribunal, por funcionários e 

advogados com deficiência; e) solicitou, mesmo sem base legal, que seja 

conferida preferência aos processos cujas partes ou intervenientes sejam 

pessoas com deficiência; f) providenciada reforma da sala dos advogados para 

adaptá-Ia ao uso de advogados com deficiência, inclufda uma impressora em 

Braile. 

Sobre o "Acesso à JustiQa", apresenta as seguintes 

sugestões: 1) criação de varas especializadas para as pessoas com deficiência 

deve ser obrigatória e não facultativa; 2 a criação de foro privilegiado para o 

ajuizamento das ações, indicado o da residência ou domicflio da pessoa com 

deficiência; 3) identificação do processo de interesse da pessoa com deficiência 

com etiqueta especial; 4} isenção total das custas judiciais quando a pessoa 

com deficiência declarar expressamente que o pagamento desses encargos vai 

interferir em sua sobrevivência; se não houver pedido expresso, o juiz poderá 

solicitar a manifestação; 5) o privilégio de rito, previsto no art. 72 do Projeto de· 
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Lei nO 5.439, de 2001, causa preocupação porque a aplicação da Lei nO 9.099, de 
26 de setembro de 1995, que instituiu os Juizados Especiais Crvels e Criminais, a 
todas as ações de interesse das pessoas com deficiência, independentemente do 
seu valor, reduz sobremaneira a possibilidade de recursos. Entende que a medida 
viola o principio constitucional da igualdade de todos perante a lei, apontando 
como melhor alternativa a criação de mecanismos para agilizar o processo de 
execução, sendo o credor pessoa com deficiência. ou condicionar a possibilidade 
de recurso ao depósito da importância devida: 6) a designação de audiência 
deve ser compatlvel com as dificuldades da pessoa com deficiência, quanto ao 
horário e lugar. devendo ser posslvel realizar-se em local que facilite o 
deslocamento ou no domicrlio da pessoa com deficiência; 7) o Tribunal deve 
disponibilizar à pessoa com deficiência que demonstre dificuldade de locomoção 
o transporte em veiculo apropriado para conduzi-lo até a sala d8 audiência, 
gratuitamente e com auxilio de pessoa capacitada; 8) os cartórios extrajudiciais 
também devem manter veículo apropriado para o deslocamento da pessoa 
com deficiência e. no caso de manifesta dificuldade deste, providenciar o 
deslocamento de um funcionário até o necessitado. com total isenção de custas 
adicionais pelo serviço prestado; 9) havendo varas exclusivas para a pessoa 
com deficiência. devem elas contar com serviço multldlscipll,.ar para 
atendimento em caso de conflito de famllia e sucessao, com o Objetivo de prestar 
apoio psicológico para o enfrentamento do processo; 10) nas ações coletivas, há 
necessidade de definição dos efeitos da sentença, não restringindo seus limites 
à base territorial onde foi proposta e. conseqüentemente, atribuindo-Ihes efeito 
que abarque todo o território nacional. 11) a expressa0 "Acesso à Justiça" 
deveria ser substiturda por uAcesso ao Judiciário", porque Ma dificuldade do 
cidadão, no Brasil. não é relativa ao acesso à Justiça, que compreende o direito a 
uma sentença justa e imparcial. mas sim, dar o primeiro passo em relaçao a esta 
Justiça, qual seja. ajuizar uma ação. que principia por contratar um advogado, 
pagar as custas, etc.". 

A Ministra apresenta, ainda, as seguintes sugestões: a) 
alteraçao da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que trata do Regime 
Jurfdico Único dos Servidores da União, para estender o horário especial 
concedido ao servidor com deficiência, independentemente de compensação. ao 
familiar que faça o transporte· deste até o local de trabalho; b) deve ser 
implantada a habilitação/reabilitação do servidor com deficiência e a 
operacionalizaçiio das condiçOes de trabalho; c) concessão de ajuda de custo ao 
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servidor com deficiência para, conforme o caso, adquirir de medicamentos de uso 

continuado e transporte para o local de trabalho; d) a questão previdenciária das 

pessoas com deficiência deve ser considerada no Estatuto, visto que essas 

pessoas apresentam, no decorrer de sua vida laboral, maior desgaste fisico e, por 

vezes, emocional, e vivem menos tempo, em virtude de complicações decorrentes 

da deficiência; e) no âmbito da acessibilidade, não basta a mera adaptação 

arquitetônica; é necessário que o órgão público adquira instrumentos especiais 

de trabalho e equipamentos minimizadores da deficiência; f) necessário o 

treinamento especifico, visto que sem treinamento há um sub-aproveitamento 

do servidor com deficiência, que passa a ser tratado como um probrema para a 

Administração Pública; g) formação de um Centro de Treinamento na esfera da 

Administração Pública, com as seguintes funções: I - identificar o grau de 
deficiência e a necessidade de equipamentos que levem à utilização da máxima 

capacidade do servidor; 11 - identificar a demanda de serviços do órgão no qual o 

servidor está lotado fazendo sugestão de alocação dessa mão-de-obra pela 

extensão da necessidade, sem contudo deixar de procurar o máximo de 

desenvolvimento funcional; 111 - estudar, em casos de maior gravidade, a 

possibilidade de trabalho à distância, por meio de sistemas eletrônicos; IV -

treinar o funcionáario para utilização dos equipamentos; V - propiciar transporte 

adequado (coletivo) para os servidores públicos, assim como financiamento de 

veículos adaptados, com desconto em folha, na proporção dos beneficios . 

relativos a transporte oferecidos aos demais servidores. E finaliza, afirmando que 

o Estatuto, além de principiológico e programático, deve ter regras severas e ao 

mesmo tempo pragmáticas, para que a Lei, ao entrar em vigor, não frustre a 

expectativa de direito. 

A 158 Reunião foi realizada em 23 de junho de 2005, para 

realização de Audiência Pública com a Ora. Ela Viecko de Castilho, 

Subprocuradora-Geral da República no cargo de Procuradora Federal dos 
Direitos do Cidadão. Presentes os Senhores Deputados Leonardo Mattos -

Presidente; Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá. Eduardo Barbosa, Geraldo 

Thadeu, IIdeu Araujo, Lincoln· Portela, Luci Choinacki, Ricardo Izar, Thelma de 

Oliveira; Coronel Alves, Rafael Guerra e Vadinho Baião. Convidados presentes: 

Ora. Izabel Maior, Coordenadora da COROE e representante do Secretário 

Adjunto dos Direitos Humanos, Elisãngela Fátima de Sena, do Conselho Federal 

de Psicologia, Flozilene Oliveira, Assessora da Procuradoria Federal dos Direitos 

do Cidadao, Luciano Ambrósio, Assessor Parlamentar do Senador Paulo Paim, 
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Waldir Macieira. representante do CONADE e da Associação do Ministério 
Público de Defesa da Pessoa com Deficiência - AMPlO, Marcos Cordeiro de 
Souza Bandeira, representante do Ministério dos Transportes no CONADE, e 
Genésio Fernandes Vieira, do CONADE. 

A Ora. Ela Viecko de Castilho, Sub-Procuradora Geral da 
República, inicialmente, manifesta discordânica com o termo "pessoa portadora 
de deficiência", porque amplia muito o conceito, incluindo situações temporárias. 
Prefere "pessoas com deficiência". Reporta-se a demandas recebidas no 
Ministério Público Federal, sobre: 1) barreiras arquitetônicas; 2) reserva de vagas 
em conoursos públioos, condições de realização; 3) oondições para o estágio 

probatório; 4) educação das pessoas com deficiência, inclusive no 3° grau; 5) a 
lei Orgânica da Assistência Social - lOAS, para a concessão do beneficio 
assistencial, induz as pessoas com deficiência a continuarem incapacitadas, 
impedindo a busca de integraçao ao mercado de trabalho; 6) dificuldade para 
obtenção de beneficios da Previdência Social. Acrescenta que os processos de 
interesse das pessoas com deficiência, no Ministério Público Federal, estão em 
teroeiro lugar em numero e que foi criado um Grupo de Trabalho para articulação 
com o Ministério Público dos Estados e do Trabalho, com o objetivo de contribuir 
para a efetividade do Decreto da Acessibilidade. no sentido do cumprimento dos 
prazos para a edição das normas técnicas e para as adaptações. Quanto ao 
Acesso à Justiça, entende que há regras que dependem de lei complementar; 
não considera adequado tratar das atribuições do Ministério P(Jblico em lei 
ordinária; e que o Estatuto deve dispor somente sobre o que não houver em 
outras leis. Apresenta sugestOes: 1) obrigaçlo de comunicaçlo ao Ministério 

Público dos casos de violação da lei; 2) investigação, pelo Ministério Público, 
quando a violação for praticada por agente público. Questiona a necessidade do 
Caprtulo dos Crimes, entendendo que só seria cabfvel para a violaçao de bens 
Jurídicos relevantes, caso contrário traz poucos resultados práticos. Ressalta a 
desproporção das penas, para crimes de semelhante potencial ofensivo: no art. 
96, o crime de fldiscriminar pessoa com deficiência, impedindo ou dificultando 
seu acesso a operaçOes bancárias, aos melas de transporte, ao direito de 

contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento necessário ao exercfcio da 
cidadania", é punido com pena de 6 meses a 1 anos e multa, enquanto os 
crimes do art. 100 flrecusar a InsorlçAo de aluno em estabelecimento de ensino; 
obstar o acesso a cargo público ou negar trabalho, sem justa causa; recusar 
internaçilo ou atendimento médico, sem justa causa; dentre outros, têm pena de 
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1 a 4 anos e multa. Também no art. 96, § 1°. "na mesma pena incorre quem 

desdenhar, .humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa com deficiência, por 

qualquer motivo", acha que a expressão "por qualquer motivo" á· aberta 

demais, violando os princípios da legalidade e da proporcionalidade. Observa 

tipificações como pena de reclusão, quando, para' penas mais leves, o adequado 

é a detenção. 

A Deputada Luci Choinacki concorda que há n{veis de 

gravidade nas violações de direitos que devem ser sopesados, lembrando que no 

momento atual está havendo um redefinição do papel do Estado, onde se coloca 

a questão das pessoas oom defioiênoia e a necessidade de adequação das 

sanções em cada caso. 

o Deputado Vadinho Baião comenta que em cidades 

pequenas há menor visibilidade das pessoas com deficiência, exemplificando com 

situação ooorrida no Estado do 'Tooantins, em que a instalação de uma APAE 

registrou a existência de 90 pessoas com deficiência, enquanto que, 2 meses 

antes, eram visíveis apenas 30. Acha necessária a revisão dos crimes constantes 

da Lei nO 7.853, de 1989, e verificação das condutas que merecem sanção 

administrativa e das que devam ter uma tipificação penal. 

O Presidente, Deputado Leonardo Mattos, levanta a 

questão do atendimento pelo SUS, argumentando que há uma espera, por longo 

tempo, por uma cadeira de rodas ou outro aparelho. Pensa que o administrador 

público se recusa a atender alegando falta de recursos. E pergunta à Procuradora 

como enfocar o problema no Estatuto. 

A Ora. Ela Viecko responde que as disposições da Lei têm 

que estar conjugadas com o Orçamento, devendo o Estatuto estabelecer 

mecanismos de sanção, não necessariamente penais. Acha necessária a adoção 

de técnicas criativas para estimular o cumprimento da Lei pelo gestor público, 

devendo-se atentar para a transversalidade, palavra-chave na implementação das 

polfticas públicas. 

O Deputado Rafael Guerra acha crônico o problema do 

finanoiamento da Saúde. Ilustra a questão, reporta-se ao primeiro corte da saúde, 

ocorrido há mais de um século, éom Rui Barbosa. Afirma que a Emenda nO 29, 

aprovada há 5 anos, determina que os recursos da saúde devem corresponder a 

1,8% do PIB, do que resulta que somente com o crescimento do PIB é que pode. 

577 

577



578 

haver crescimento do orçamento da saúde. Entende Que criminalizar o gestor é 
complicado, sendo mais necessário persuadir o gestor sobre a necessidade. 
Ressalta que o Governo Federal concentra recursos da Saúde, em detrimento 
dos Estados e Municípios, denunciando erro do Plano Real, no cálculo da URV 
para a Saúde, com a utilização do Indice de 3,5, enquan~o que para as outras 
áreas foi adotado 2,7. 

I 
O Deputado Ricardo Izar demonstra apoio ao termo 

"Pessoas Portadoras de Deficiência", opinando ser necessária a definiçao do 
nome do Estatuto. 

A Ora. lubel Maior, da COROE, manifesta preocupaçao de 
que o Estatuto ajude o trabalho do Executivo. Vê necessidade de integraçAo dos 
gestores pOblicoS também nos Estados e Municipios. Presta informações sobre o 
andamento das normas complementares d~ Acessibilidade, dizendo que a Norma 
Técnica do ônibus acessrvel deve ser editada em dezembro de 2005. Quanto à 
criminalização, destaca que a lei nO 7.853, de 1989, no art. 8°, estabelece pena 
de reclusão de 1 a 4 anos e multa para todos os tipos. Indaga se o Estatuto vai 
revogar a lei nO 7.853, d$ de 24 de outubro de 1989, e o Decreto nO 3.298, de 20 
de dezembro de 1999, opinando que tudo que é bom deve permanecer.em vigor 
ou fazer parte do Estatuto. 

A Ora. Ela Vlecko responde que a lei nO 7.853, de 1989, 
deve ser melhorada, devendo ser incorporada pelo Estatuto, com os 
aperfeiçoamentos cabiveis. Vê necessidade de identificaçao dos crimes que 
podem ser submetidos aos Juizados Especiais e daqueles que pedem apenaçAO 
maior. 

o Deputado Eduardo Barbosa observa, quanto à 
indagaçAO, que as outras leis serIa mantidas, como no caso do Estatuto do 
Idoso. Lembra que eventuais Emendas de Plenário voltara'o para análise da 
Comissão Especial, 

o Dr. Waldir Macieira, membro do Ministério Pl1blico, 
entende que há baixa efetividade da lei nO 7.853, de1989, com relaçao ao crime 
de discriminação. Cita dois exemplos: 1) as escolas nao negam matrIcula a 

alunos com deficiência, mas não oferecem condições para que possam freqUentar 
as aulas; 2) nAo é negada a inscrição para concurso público. todavia nAo alo 
oferecidas as condições para a posse no cargo, sob a alegação de que a pessoa. 
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com deficiência não está habilitada para o cargo. Reporta-se ao Estatuto do 

Idoso, que ressalvou as Leis anteriores e promoveu melhoramentos. E indaga à 
Ora. Ela sobre a competência do Ministério Público quanto aos direitos individuais 

homogêneos. 

A Ora. Ela Viecko responde que não há suficiente 
, ' 

esclarecimento para a definição das atribuições do Ministério Público Federal ou 

Estadual, mostrando-se mais adequada uma articulação desses órgãos. 

o Sr. Marcos Bandeira, representante do Movimento dos 

Surdos, defende o aprendizado da oralização juntamente à Ungua Brasileira de 

Sinais - LIBRAS. Em seguida, o Sr. Presidente declara encerrada a Reunião. 

Passamos, a seguir. à explanação dos Relatórios dos 

Grupos Temáticos. 

A Sub-Relatora do Grupo Temático de "Educação", 

Deputada Almerinda de Carvalho, apresentou percuciente Parecer ao Projeto 

de Lei nO 3.638, de 2000. Tendo em vista que, nos dois Projetos de Lei 

apensados, quais sejam, PL nO 5.439, de 2001 e PL nO 3.219, de 2004, os 

dispositivos relacionados à matéria em exame já se encontram contemplados no 

texto do Projeto principal, a Sub-Relatora absteve-se de examiná-los 

separadamente. 

De inicio, apresentou-se a legislação brasileira relativa à 
educação especial. Foram identificados os dispositivos constitucionais 

concernentes educação da pessoa com deficiência, com ênfase ao atendimento 

preferencial na rede regular de ensino. Quanto ao ordenamento jurldico 

infraconstitucional, as normas vigentes relacionadas à temática ratificam a Carta 

Política no sentido de prever o atendimento preferencial na rede regular de ensino 

e garantir a acesso das pessoas com deficiência à informação. à comunicação. ao 

trabalho e à educação, ao transporte, à cultura e ao lazer, por meio da eliminação 

de barreiras físicas, na comunicação e pelo estabelecimento de mecanismos e 

alternativas técnicas que promovam a acessibilidade. 

Ao referir-se às Audiências Públicas realizadas para tratar 

da temática da Educação dentro ~o Estatuto da Pessoa Com Deficiência, a Sub· 

Relatora destacou que vários especialistas teceram elogios ao texto em análise, 

enquanto outros sugeriram adaptações a legislação em vigor. Todos foram 
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unânimes em afirmar que a educação para pessoas com deficiência deve ser 
oferecida na escola comum, em todos os n(vels, etapas e modalidades. Nesse 
caso, é a escola que deve modificar-s8, adaptar-se para receber os alunos 
pessoas com deficiência, contar com quadro de professores com formaçao 
adequada para lidar com as diferenças entre os alunos, além de oferecer 
atendimento educacional especializado, voltado para as necessidades de cada 

aluno. 

A Sub-Relatora destacou que a educação, nos termos do 
Texto Constitucional, é naturalmente inclusiva, pois, como bem exposto por 
Boaventura de Souza Sentas, "temos direito e sermos igueis quendo e diferença 

nos inferioriza; temos direito a sermos diferentes, quando a igualdade nos 
descaracteriza". Salientou. ainda. que o Brasil fez opção pela construção de um 
sistema educacional inclusivo ao assinar a Declaração Mundial de Educação para 
Todos, em Jontien - Tailândia, em 1990, e ao concordar com os postulados de 
Salamanca, em 1994, na Conferência Mundial sobre Necessidades Educacionais 
Especiais .. 

Outrossim, asseverou que a forma de acesso de cada aluno 
ao currfculo dependerá de suas necessidades e, citando a Ora Maria Tereza 
Mantoan, que participou de Audiência Pública realizada no âmbito desta 
Comissão, enfatizou que o ensino tem de ser homogêneo e a aprendizagem 
diversificada, donde se conclui que, para o aluno com deficiência visual, deve-se 

fazer uso do sistema Braile; para o aluno com deficiência auditiva, da linguagem 
de sinais e da Ungua portuguesa; para o aluno com paralisia cerebral, da 
Informática. 

Por fim, apresentou· proposta de Substitutivo para 

apreCiação desta Relataria, destacando que o texto procurou contemplar as 
diferentes contribuições dos especialistas, do Ministério da Educação e dos 
membros desta Comissão Especial. Entre outras, merecem destaque as 
seguintes sugestões: 1) garantia de matrrcula compulsória de alunos com 
deficiência em classes comuns da rede regular de ensino, em estabelecimentos 
públicoS e privados, e oferta de atendimento educacional especializado, 
preferencialmente na própria escola; 2) inserção das institui9ões espeoializadas 

em educação especial, públicas e'privadas, no sistema educacional, para a oferta 
de atendimento educacional especializado; 3) oferta obrigatória da educação 
escolar, bem . como do atendimento educacional' especializado, a alunos. 
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impossibilitados de freqüentar as aulas em razão de tratamento de saúde que 

implique internação em unidade hospitalar ou congênere, ou atendimento 

ambulatorial; 4) acesso dos alunos com deficiência aos programas e beneficios 

conferidos aos demais alunos, previstas as condições de acessibilidade, nos 

termos da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e de sua regulamentação; 

5) obrigatoriedade de inicio da educação de alunos com deficiência na educação 

infantil, com garantia de atendimento educacional especializado para a realização 

da estimulação essencial a partir dos primeiros meses de vida; 6) oferta de 

atendimento educacional especializado, extraordinariamente, em instituições 

públicas ou privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva 

em educação especial; 7) garantia de acesso dos alunos com deficiência a bolsas 

de estudos do Programa Universidade para Todos - PROUNI, nas instituições 

privadas de ensino superior; 8) garantia de acesso do aluno com deficiência à 

educação profissional, a fim de obter habilitação que lhe proporcione 

oportunidades de ingresso no mercado de trabalho. 

o Sub-Relator do Grupo Temático uDesporto", Deputado 

Coronel Alves, observa que os Projetos de Estatuto apresentam as seguintes 

propostas quanto ao direito das pessoas com deficiência à prática desportiva: a) 

inclusão do desporto como direito básico da pessoa com deficiência, 

asseguradas: a acessibilidade às instalações desportivas, a prática desportiva na 

educação física, a formação de recursos humanos e a promoção de competições 

(PL nO 3.638, de 2000); b) desconto de 50% nos ingressos para eventos 

esportivos e de lazer, bem como o acesso preferencial aos respectivos locais 

(PLs n° 5.439, de 2001,3.219 e 4.120, de 2004); c) atendimento dos para atletas 

pelo Sistema Único de Saúde - SUS (PL nO 604, de 2003). 

Analisando essas questões, o Sub-Relator se posiciona 

contrariamente ao desconto de 50% em ingressos para eventos desportivos, 

entendendo que há controvérsias sobre a constitucionalidade da concessão 

unicamente a determinada categoria social, em razão do principio da isonomia, 

apontando também o problema do financiamento do benefício, visto que o Estado 

não concede subsidio às empresas que realizam o espetáculo, tendo estas que 

arcarem com todos os custos. Tratando dos recursos orçamentários para o 

Desporto, ressalta o Sub-Relato~ a necessidade de adequação· do texto do 

Estatuto ao disposto no art. 217, inciso li, da Constituição Federal, que estabelece 
a destinação prioritária de recursos públicos para a promoção do desporto 

educacional e, em casos especificos, para o desporto de alto rendimento, 
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acrescentando a necessidade de previsão do fornecimento dos eqUipamentos e 
próteses para o desenvolvimento de atividades desportivas. E quanto ao 
atendimento dos paraatletras pelo SUS, opina que a matéria poderá ser melhor 
analisada pela Sub-Relatoria de Saúde. 

Conclui o Sub-Relator, Deputado Coronel Alves, que o 
Projeto de Lei nD 3.638, de 2000, do Deputado Paulo Paim, mostra-se abrangente, 
necessitando somente de emenda que ajuste o texto ao mandamento 
constitucional de prioridade para o financiamento do desporto educacional. 

o Sub-Relator do Grupo Temático "Entidades de 
Atendimento" J Deputado Eduardo Barbosa, aborda as propostas para a 
Politica de Atendimento às pessoas com deficiência, constantes dos Projetos de 
Lei nOs 5.439, de 2001, e 3.219, de 2004. PropOe a articulação das aÇOes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios nas polfticas socia'is ã na 
prevenção e atendimento dos casos de negligência, maus-tratos, crueldade e 
opressão, incluindo o abandono, a par da proteção jurfdico-social por entidades 
de defesa dos direitos da pessoa com deficiência e mobilização da oplniao 
pública. Inclui as entidades que prestam assessoramento e defesa de direitos 
como entidades de atendimento, juntamente com saúde, educação, assistência 
social e abrigo ou longa permanência. Para o efetivo controle do atendimento 
prestado pelas entidades, propõe o Sub-Relator a inscrição junto ao Conselho da 
respectiva área de atuação, tendo em vista que o Conselho Municipal de 
Assistência Social não teria condições de avaliar as questões especificas das 
diferentes áreas. São mantidos os requisitos de habitabilidade, salubridade e 
segurança; respeito à individualidade da pessoa com deficiência e manutenção 
dos vrnculos familiares; cuidados com a saúde; atividades educacionais e de 
lazer, em articulaçao com entidades. governamentais e não-governamentais; e 
assistência religiosa aos Interessados. As entidades devem, ainda, comunicar ao 
Ministério P"blico o abandono moral ou material por familiares ou responsáveis; 
comunicar à autoridade de saúde a ocorrência de doença Infecto-contagiosa. As 
entidades de abrigo ou de longa permanência devem observar, outrossim, o 
atendimento personalizado, em casas-lares ou repúblicas, e a oferta de 
acomodações que garantam a Individualidade, a privacidade e a intimidade da 
pessoa com deficiência. I: impo~nte notar a proposta do Sub-Relator no sentido 
de que, nos casos de parceria ou financiamento do Estado, o cumprimento das 
exigências acima citadas fica subordinado à garantia da contrapartida dos 
recursos necessários ao custeio do atendimento. 
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Na fiscalização das entidades de atendimento, propõe o 
Sub-Relator a substituição do Conselho Municipal de Assistência Social pelo 
Conselho da respectiva área de atuação, pelas razões já expostas, a· par da 
atuação do Ministério Público e da Vigilância Sanitária. Outra questão apontada 
refere-se à obrigação de publicidade das prestações de contas dos recursos 
recebidos pelas entidades de atendimento, entendendo o Sub-Relator que a 

exigência se aplica às entidades de atendimento sem fins lucrativos, não sendo 
cabivel a ingerência na atividade de cunho empresarial. Constatado pela 
fiscalização o descumprimento das determinações legais, aplicam-se as 
penaliClade de advertência, multa, afastamento da atividade, suspensão do 
repasse de verbas, suspensão do programa ou fechamento da entidade, sem 
prejuizo da responsabilização civil e criminal dos dirigentes. No âmbito 
administrativo, punem-se as infrações com multa de quinhentos reais a três mil 

reais. Na hipótese de infração administrativa decorrente da não comunicação, à 
autoridade competente, de crime praticado contra a pessoa com deficiência. 
entende o Sub-Relator que o dispositivo legal peca por restringir-se ao médico, 
devendo referir-se ao "profissional de saúde" que tomou conhecimento do fato. E 
conclui o Sub-Relator pela aprovação dos Projetos, na forma de Substitutivo que 
adote as modificações retro mencionadas. 

A Sub-Relatora do Grupo Temático "Orçamento", 
Deputada Laura Carneiro, ressalta que a Lei Complementar nO 1 01, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade da gestão fiscal. Exemplifica com o teor 
do art. 1°, § 1°, in verbis: 

liA responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação 
planejada e transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes 
de afetar o equilibrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no que 

tange a renúncia receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social 
e outras, dividas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar." 

Em vista disso. procurou identificar no Projeto de Lei nO 
3.638, de 2000, e nos apensados os dispositivos que implicam questões 
financeiras, gerando despesas de caráter. continuado, tais como: 1) 
obrigatoriedade de fornecimento de medicamentos, pr6teses 6rteses e outros 
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recursos pelo Poder Público; 2) alteração de requisito para a concessao do 
beneficio assistencial, com a elevaçao do parâmetro de carência familiar para a 
renda mensal 10 salários mfnimos ou para 01 salário mínimo per capita; 3) 
alteraçao de requisito para a concessão de pensa0 da Previdência Social, 
concedendo o direito à pessoa com deficiência que trabalha mas que percebe 
remuneração não superior a 2 salários mfnimos; 4) aorésoimo de 26% nos 

proventos de aposentados e pensionistas pessoas com deficiência, com vista a 
evitar a deterioração das condições ffsicas e psicológicas. Foi também proposta a 
redução, em 10 anos, dos requisitos de idade e tempo de contribuição para a 
concessão da aposentadoria, todavia a matéria se torna prejudicada em virtude 
da promulgação da Emenda Constitucional nO 47, de 5 de julho de 2005, que 
reconhece o direito à aposentadoria especial, a ser regulada por lei 
complementar. A Lei de Responsabilidade Fiscal traz determinações espeolfioas 

quanto ao aumento de despesa, pelas quais deve haver estimativa do Impacto 
orçamentário-financeiro das despesas no exerclcio em que devam entrar em vigor 
e nos dois subseqüentes, bem como a demonstração da origem dos recursos 
para seu custeio. 

Por outro lado, alguns Projetos também prevêem renúncia 
de receitas, decorrentes de isenção de impostos, de redução da contribuição 
social ou de aumento das deduções do Imposto de Renda. Prevê-se: 1) desconto 
de 50% na contribuição social da empresa que contratar trabalhador com 
deficiência; 2) dedução, na Declaração do Imposto de Renda, das despesas com 
educação elou saúde, incluindo-se medicamentos, órteses, próteses, demais 
equipamentos e aparelhos e tratamentos laborais diversos; 3) inclusão da pessoa 

com deficiência flsica ou mental, sem limite de idade, como dependente dos pais, 
tutores ou responsáveis, para fins do Imposto de Renda; 4) lsençao do Imposto 
sobre Produtos Industrializados e do Imposto de Importação na aquisição de 
velculos adaptados, medicamentos, equipamentos e aparelhos, material 
educacional e de informática para uso de pessoas com. deficiência; 5) isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados sobre automóvel adquirido por pessoas 
com deficiência flsica, visual, mental severa ou profunda, de artrite reumat6ide ou 

de fibromialgia, ou autistas, diretamente ou por seu representante legal; 6) 
isenção do IOF no financiamento para aquisição de veiculas por pessoas com 
deficiência frsica, de artrite reumatólde ou de fibromlalgia. 

A lei de Responsabilidade Fiscal. ao dispor sobre a 

renúncia de receitas, determina que a concessão ou ampliação de incentivo ou . 
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benefício de natureza tributária deve estar acompanhada da estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercicio em que entrar em vigor e nos dois 

subseqüentes, bem como demonstração de que não afetará as melas de 

resultados fiscais e de que haverá compensação, por meio do aumento de 

receita, decorrente do aumento de atiquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

Conclui a Sub-Relatora, Deputada Laura Carneiro, que nao 

existem impedimentos de natureza orçamentária e financeira para a aprovação 

dos Projetos, desde que cumpridas as exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. Nesse sentido, acatamos as propostas de isenções e outros benefrcios 

fiscais em favor das pessoas com deficiência, inclurdos os autistas e os 

portadores de artrite ou fibromialgia e de albinismo, solicitando as providências no 

sentido do cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Sub-Relatora do Grupo Temático da Saúde, Deputada 

Luci Choinacki, apresentou parecer detalhado aos Projetos de Lei nOs 3.638, de 

2000, n° 5.439, de 2001 e nO 3.219, de 2004, porquanto o tema é tratado apenas 

nestes três projetos. A Sub· Relatora se reporta à Audiência Pública realizada na 

área de Saúde, observando que os especialistas opinam que as normas legais 
vigentes (Constituiçi:io Federal, Lei nO 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei nO 

7.853, de 1989, e Decreto nO 3.298, de 1999) são suficientes para garantir o 

direito e atender às necessidades dessa categoria no campo da saúde, sendo 

necessário reforçar a cobrança do cumprimento das normas, bem como a punição 

dos gestores que não cumprirem as determinações legais. 

A Sub-Relatora se alinha ao entendimento esposado pelos 

especialistas. No entanto, considera pertinentes as justificativas apresentadas 

pelos nobres autores das propostas em exame quanto à necessidade de edição 

de uma única norma que promova, de forma mais abrangente, a consolidação dos 

direitos da pessoa com deficiência, uma vez que a legislação ora existente 

encontra-se dispersa. Outrossim, embora creia que as proposições contemplem 

todos os aspectos relevantes sobre a matéria, considera que devam ser feitas 

reformulações visando seu aperfeiçoamento e a aglutinação de questões 

especrficas que não estão previstas em todos os Projetos. na forma de 

Substitutivo. 

Em sintese, apresenta as seguintes sugestões para análise· 

e elaboração do Substitutivo a ser apresentado por essa Relataria: 1) garantia do 
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direito à vida e à saúde às pessoas com deficiência, mediante a efetivação de 
pollticas sociais públicas que lhes permitam uma existência saudável e digna, 
realizada por meio do Sistema Único de Saúde - SUS, inclusive com o 
provimento de medicamentos, órteses, próteses, bolsas coletoras, materiais 
auxiliares e outras ajudas técnicas necessárias ao tratamento e à reabilitação: 2) 
garantia do acesso de toda pessoa que apresente deficiência, 
independentemente de sua natureza, agente causal ou grau de severidade, aos 
processos de reabilitação necessários à correção ou mOdificação de seu estado 
físico, mental ou sensorial, os quais serão orientados pela interdisciplinaridade; 3) 
inclusão de tratamento e apoio psicológicos simultâneos aos tratamentos 
funcionais, bem como suprimento de medicamentos e de ajudas técnicas 
necessárias nos processos de reabilitação: 6) garantia de atendimento especial 
nos serviços de saúde públicos e privados às pessoas com deficiência 7) 
vedação de cobrança, pelos planos de saúde. de valores diferenciados em razao 
da deficiência. 8) responsabilidade do Poder Público. em cada esfera de Governo, 
pelo desenvolvimento de poHticas públicas de saúde voltadas especificamente 
para as pessoas com deficiência que incluam, entre outras: a) ações relativas à 
prevenção de deficiências; b) estabelecimento de normas técnicas e padrões de 
condutas a serem observados pelos serviços públicos e privados de ~aúde no 
atendimento à pessoa com deficiência; c) desenvolvimento de programas 
voltados à pessoa com deficiência em articulação com os setores de assistência 
social. da educação e do trabalho; d) garantia de atendimento domiciliar nos 
casos que dele necessitem; e) estimulo ao desenvolvimento cientrfico e 
tecnológico que promovam avanços na prevençao e no tratamento de 
deficiências; f) capacitação e orientaçao de cuidadores familiares e grupos de' 
auto-ajuda de pessoas com deficiência; 9) obrigatoriedade de comunicação de 
casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos à pessoa com deficiência. pelos 
profissionaiS de saúde. à autoridade policial. ao Ministério Público ou à 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -
COROE. 

A Sub-Relatora do Grupo Temático Cultura, Deputada 

Maria do Rosário. ressalta, Inicialmente. a importância da discussao do Estatuto 
da Pessoa Com Deficiência como instrumento que aglutine os direitos humanos e 
os direitos fundamentais das pessoas com deficiência. com o Objetivo maior de 
promover a sua inclusão. por meio do compromisso poUtico e social da garantia 
dos direitos no cotidiano desses cidadãos. Nesse sentido. reporta-se à afirmaçãO 
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da Professora Maria Verbena de Souza de que "Toda inclusão passa 

basicamente pelo acesso, pela acessibilidade. No momento em que eu não tiver 

direito de ir a um teatro, de ler um livro que me permita saber o que o mundo diz, 

escreve e pensa, jamais estarei em lugar algum ou alcançarei qualquer 

perspectiva". Aponta a Sub-Relatora o paradoxo de possuirmos uma legislação 

avançada, nos direitos das pessoas com deficiência, e sua baixa efetividade, 

esperando que o Estatuto venha a impulsionar a transformação dos direitos em 

realidade. Lembra que esses direitos são direitos humanos, pautados no principio 

da igualdade, o qual pressupõe o respeito fundamental das diferenças. Citando 

Boaventura de Souza Santos: "O universalismo que queremos hoje é aquele que 

tenha como ponto em comum a dignidade humana. A partir dai, surgem muitas 

diferenças que devem ser respeitadas. Temos direito de ser iguais quando a 

diferença nos inferioriza e direito de ser diferentes quando a igualdade nos 

descaracterizaR, pontifica que a cultura deve ser compreendida de uma 

perspectiva ampla, porque é por seu intermédio que a sociedade se organiza e se 

mobiliza para a superação de ações de natureza discriminatória ou 

assistencialista. Acrescenta que a pessoa com deficiência deve ser vista como 

produtor e como espectador da cultura, o que impõe a acessibilidade a todos os 

bens e serviços sociais, mas não prescinde da garantia de outros direit9s, como 

educaçãO, saúde e trabalho. Reportando-se à Constituição Federal, ressalta o 

teor do art. 215: "O Estado garantirá a todos o pleno exercfcio dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais", lamentando que o legislador 

tenha omitido na Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, os direitos culturais das 

pessoas com deficiência, desconsiderando a sua importância como instrumento 

de inclusão social. 

Com efeito, o Substitutivo apresentado pela Sub-Relatora 

procura imprimir à cultura essa caracteristica de fator de inclusão social para as 

pessoas com deficiência, determinando que o Poder Público assegure: 1-
participação no processo de produção, reelaboração e fruição dos bens culturais; 

11 - acesso facilitado aos eventos culturais e preços reduzidos; 111 - incentivo às 

associações de pessoas com deficiência no desenvolvimento de atividades 

artrstico-culturais; IV - valorização da capacidade criativa da pessoa com 

deficiência, mediante o desenvolvimento de programas e projetos culturais 

especificos; V - conhecimento da diversidade regional e étnica do Pais; VI -
promoção de programas educativos e culturais voltados aos interesses da pessoa. 
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com deficiência; VII - incentivo à leitura e à informação. mediante a edição de 
livros em Braile e em outros suportes adequados; VIII - desconto de 50% nos 
ingressos para eventos artrsticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como 
acesso preferencial aos respectivos locais; IX - a UniãO, os Estados, os 
Munlcfpios e o Distrito Federal devem destinar recursos financeiros para o 
fomento de projetos culturais voltados às pessoas com deficiênciai X - os meios 
de comunicação devem destinar espaços e horários especiais voltados às 
pessoas com deficiência, com finalidade informativa, educativa, artrstica e cultural. 

A Sub-Relatora do Grupo Temático "Acessibilidade". 
Deputada Marinha Raupp, apresentou extenso Relatório em que aponta, 
inicialmente, as propostas apresentadas nos Projetos de Lei sobre a questao da 
acessibilidade, as quais estão focadas nos pessoas com deficiência auditiva e 
visual, como segue: 

Pessoas com deficiência visual 

• impressão em Braile do valor da moeda nacional, cédulas de identidade. Utulo 
de eleitor e CPF, bulas de medicamentos e manuais de instrução de máquinas 
e equipamentos domésticos, livros e periódicos, ficha de estadia e normas 
internas nos hotéis e similares: 

• acessibilidade aos meio flsico, à comunicação e à Informação nas bibliotecas, 
museus, auditórios e similares; 

• utilização de cão-guia; 

Pessoas com deficiência auditiva 

• atendOimento por meio da lIngua Brasileira de Sinais - LIBRAS: nas 
repartições públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e 
instituições públicas de ensino; nos serviços de polrcia I de assistência social e 
de saúde; e nos estabelecimentos comerciais, com público superior a mil 
pessoas por dia; 

• inclusão de LIBRAS nos cursos de fonoaudiologia e magistério; 
• comunicação por meio de LIBRAS ou de legenda na programaçao das 

emissoras de televisão; 
• acessibilidade em bibliotecas, museus, auditórios e similares; 

Acessibilidade em geral 

• reserva de vagas em estacIonamentos pLlbllcos ou de uso público e garagens, 
na proporção de 2% ou 5%; 
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.. penalidades de multa e remoção do veiculo pelo uso indevido das vagas de 
estacionamento, conforme o Código de Trânsito Brasileiro; 

.. fornecimento cadeira de rodas pelos shopping centers; 
• reserva de assentos no transporte coletivo interestadual e internacional; 
.. reserva de apartamentos térreos, nos conjuntos habitacionais populares; 
• adaptação de telefones públicos ou de uso público. 

Ao comentar as Audiências Públicas em que foi tratado o 
tema Acessibilidade, a Sub-Relatora ressalta as observações dos especialistas 
quanto à necessidade de cumprimento dos prazos firmados no Decreto nO 5.296, 
de 2004 (Regulamento da Lei da Acessibilidade), pelas entidades responsáveis 
pelas normas técnicas, tais como a ANATEL, o INMETRO e o CONFEA. Destaca 
a importância os sistemas DOS VOX e MOTRIX, para os pessoas com deficiência 
visual ou motor, e da Ungua Brasileira de Sinais - LIBRAS para as pessoas com 
deficiência auditiva. E reafirma a necessidade de adaptação de todos os espaços 
e serviços públicos, especialmente os destinados a atividades educacionais, 
artfsticas, desportivas e culturais, assim como dos meios de comunicaçao e 
informação, com vistas à "inclusão social das pessoas com deficiência. 

Manifestando-se sobre as sugestões recebidas do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE, da 
Coordenadoria para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 
e da Confederação Nacional do Comércio, aponta as seguintes questões; a) 
substituiçao do termo "pessoa portadora de deficiência" por "pessoa com 
deficiência"; b) obrigatoriedade de planos estaduais e municipais de 
acessibilidade; c) inclusêo do conceito de sistema de circulação, nas regras de 
acessibilidade; d) previsão de acessibilidade no transporte complementar, por 
fretamento e no transporte escolar: e) disponibilização em Braile das obras 
produzidas ou adquiridas pelo Poder Público; f) incentivo à oferta de 
eletrodomésticos acessfveis de forma sonora, visual e tátil, bem como à produçao 
de Tecnologia AssistivalAjudas Técnicas; g) substituição do termo "ediffcios" por 
"edificações"; h) estabelecimento de punições pelo descumprimento das normas 
de acessibilidade; i) exclusêo da exigência da acessibilidade para a concessao de 
alvará de funcionamento e obtenção de financiamento público; j) exclusão da 
competência do Ministério das Cidades nos assuntos da acessibilidade em 
projetos de habitação de interesse social. 
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Ao explanar detalhadamente sobre as normas legais e 
regulamentares atinentes à acessibilidade, a Sub"Relatora conclui pelo imperativo 
da manutenção e reafirmação da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e o 
Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 2004, com vistas a impedir a interrupçao 
ou o retardamento na implementação da acessibilidade para as pessoas com 
deficiência. Considera da maior importância a preservação dos prazos firmados 
pelo Decreto para a edição das normas técnicas, de modo que as entidades 
públicas e privadas possam dar cumprimento às adaptações dos espaços 
públicos, edificações, veiculos de transporte coletivo e serviços de 
telecomunicações ( telefonia, rádio, televisão e informática) nos prazos fixados. 
Todavia, observa que essas normas reclamam por aperfeiçoamentos, sobretudo 
no que tange à acessibilidade dos pessoas com deficiência visual e auditiva, 
assim como por penalidades pelo seu inadimplemento. 

Em vista disso, acatamos a inserçao das seguintes regras, 
nas Disposições Finais do Substitutivo: I) certificaÇãO do cumprimento da 
acessibilidade por meio do Simbolo Internacional de Acesso; 11) Inclusão dos 
conceitos de Usistema de circulação" e "desenho universal"; 111) reserva de 2% 
vagas em estacionamentós públicos ou de uso público, para veiculos identificados 
com selo adesivo fornecido pelo 6rgão de trAnsito; IV) reserva de apartamentos 
térreos para pessoas com deficiência nos conjuntos habitacionais de interesse 
social; V) fornecimento de cadeiras de rodas para o atendimento de pessoas com 
deficiência nos centros comerciais e estabelecimentos congêneres; VI) inclusao 
do transporte complementar na obrigatoriedade de cumprimento da 
acessibilidade, devendo os bancos oficiais criar linhas de crédito para a aquisição 
de velculos acessiveis pelos prestadores desse serviço de transporte; VII) para a 
acessibilidade dos pessoas com deficiência visual: a) a impressão em Braile do 
valor da moeda nacional, dos dados pessoais da Carteira de Identidade, do Titulo 
de Eleitor e do Cadastro da Pessoa Fisica - CPF, do registro de hospedagem e 
das normas Intemas, em hotéis e similares; b) a utilização de cao-guia, conforme 
as disposiç6es da Lei nO 11.126. de 27 de junho de 2005; VIII) para a 
acessibilidade dos pessoas com defioiênoia auditiva: a) conhecimento da Llngua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS pelos profissionais de saúde. educação, segurança 
pública e assistência social; b) atendimento por meio de LIBRAS nas repartiçOes 
públicas federais e nos centros comerciais e congêneres, com público superior a 
mil pessoas por dia; c) nos eventos artfsticos e culturais. acomodaçAo do portador 
de deficiência auditiva na primeira fila. para a garantia da acessibilidade por melo 
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da leitura labial; IX) penalidade de multa diária, de quinhentos reais a três mil 

reais, pelo descumprimento da acessibilidade após os prazos firmados no 

Regulamento; X) inserção da penalidade de multa e remoção do veIculo, no 

Código de Trânsito Brasileiro (Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997), pela 

utilização indevida de vaga reservada para veiculos que conduzam pessoas com 

deficiência; XI) penalidade de multa e retenção do veiculo para regularização, 

pelo uso indevido do selo adesivo identificador de deficiência. 

o Sub-Relator do Grupo Temático "Turismo e Lazer", 

Deputado Pastor Reinaldo, comenta as propostas sobre Turismo e Lazer nos 

diversos projetos, apontando: 1) o apoio à publicação de informações turisticas 

voltadas à pessoa com deficiência; 2) oferta de instalações hoteleiras e serviços 

de transportes acessíveis; 3) apoio técnico e financeiro do Poder Público às 

atividades desportivas e de lazer direcionadas às pessoas com deficiência (PL nO 

3.638, de 2000); 4) desconto de 50% nos ingressos para eventos artisticos, 

culturais, esportivos e de lazer, 'e acesso preferencial (PLs nOs 5.278 e 5.439, de 

2001,3.219 e 4.120, de 2004); 5} gratuidade nos eventos culturais e desportivos 

realizados em im6vel público (PL nO 5.362, de 2001). 

Em seu Voto, o Sub-Relator entende tratar-se, de uma 

questão de justiça o atendimento dos direitos ao Turismo e ao Lazer das pessoas 

com deficiência. Outrossim, que devem ser empreendidos todos os esforços, sob 

os aspectos econômicos e sociais, para viabilizar a inclusão das pessoas com 

deficiência no mercado consumidor do turismo e do lazer. Julga que o Projeto de 

Lei nO 3.638, de 2000, contempla de forma satisfatória o direito ao turismo e ao 

lazer e vota por sua aprovação, com Emenda que garante o desconto de 50% no 

preço dos ingressos para eventos artisticos, cultuais, esportivos e de lazer, bem 

como o acesso preferencial aos respectivos locais. 

o Sub-Relator do Grupo Temático "Trabalho e 

Capacitação", Deputado Ricardo Izar, apresentou meticuloso Parecer aos 

Projetos de Lei nOs 3.638, de 2000, nO 5.439, de 2001 e nO 3.219, de 2004, 

deixando de se manifestar sobre as demais proposições apensadas por nlo 

tratarem de matéria relacionada à área em análise. No seu voto, ressaltou a 

importância do direito ao trabalho, um dos sustentáculos do direito à vida, 

apresentando dispositivos constitucionais relativos à proteção dos trabalhadores, 

com ênfase à proibição de qualquer discriminação no que tange ao trabalhador 
portador de deficiência. 
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Além disso, o Sub-Relator fez menção às normas 
internacionais que tratam do assunto, aprovadas pela Organização Internacional 
do Trabalho - OIT. Nessa seara, merece destaque a Convenção na 159, de 1983, 
cujo texto foi aprovado pelo Congresso Nacional mediante Decreto Legislativo nO 
51, de 25 de agosto de 1989, ratificada pelo Decreto nO 129, de 22 de maio de 
1991, que dispõe sobre a obrigatoriedade de formulação, aplicação e revlsAo 
periódica da poUtica nacional sobre a readaptação profissional da pessoa com 
deficiência. Cabe mencionar, ainda, a Recomendação nO 99, de 1955, que trata 
da adaptação e da reabilitação profissionais dos inválidos; a Recomendaçao nO 
168, de 1983, que estabelece a igualdade de oportunidades e de tratamento 
relativamente ao acesso, conservaçao e promoçao do emprego da pessoa com 
deficiência; e a Recomendação ·169, de 1984, que recomenda aos pafses
membros da OIT a adoção de medidas tendentes a satisfazer as necessidades de 
todas as categorias de pessoas que freqUentemente enfrentem dificuldades na 
obtenção de emprego permanente, como as pessoas com deficiência. 

No tocante ao ordenamento jurldico infraconstitucional, 
apresentou as normas relacionadas à matéria que se encontram em vigor, como a 
Lei nO 7.853. de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio à pessoa 
portadora de deficiência e sua integração social; a Lei nO 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, que assegura o trabalho educativo 
ao adolescente com deficiência; a Lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
garante às pes,soas com deficiência o direito de se Inscreverem em concurso 
público para provimento de cargos compatrveis com a sua deficiência, 
reservando-lhes até 20% das vagas oferecidas no certame; a Lei nO 8.213, de 
1991, que obriga as empresas com mais de cem empregados a preencher de 
dois a cinco por cento dos cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 
deficiência; a Lei nO 9.867, de 10 de novembro de 1999, que dispõe sobre a 
criação de cooperativas sociais, nelas Inclurdas as formadas por pessoas com 
deficiência; Decreto ntl 3.29B, de 20 de dezembro de 1999, que regulamentou a 
Lei nO 7.853, de 1989. 

Da análise da legislação retro citada, inferiu-se que o 
ordenamento jurrdico pátrio já contempla um amplO leque de direitos relativos ao 
trabalho da pessoa portadora de deficiência. porquanto a legislaçAo brasileira tem 
seguido à risca as recomendações da OIT e as ponderações da melhor doutrina, 
incluindo~se entre as melhores do mundo. Imperioso, agora, é fazer cumprir as 
leis existentes, cuidar para que sua execução não seja negligenciada, visto que, . 
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apesar de toda a rede de proteção legal em vigor, o trabalhador com deficiência é 
alvo de discriminação na hora de procurar um posto de trabalho. 

Ao referir-se à Audiência Pública realizada para tratar da 
temática do Trabalho no âmbito do Estatuto da Pessoa com Deficiência, o Sub
Relator registrou que se discutiu SI possibilidade de substituição da idéia de 
aprovação de um Estatuto pela de uma Consolidação da legislação vigente, uma 
vez que existe o temor de que haja retrocessos, com a retirada de direitos já 
assegurados pelo ordenamento juridico em vigor. Ademais, destacou que o 
Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE, 
em matéria publicada no jornal "O Estado de São Paulo, de 19 de maio de 2005. 

posicionou-se contra a aprovação do Estatuto, nos termos propostos pelo Projeto 
de Lei nO 3.638, de 2003. 

Entende o Sub-Relator que o grande desafio consiste em 
eliminar a discriminação ainda existente em relação aos direitos da pessoa com 
deficiência. Por conseguinte, acredita que o mais importante seria a elaboração 
de uma norma jurídica em que estivessem previstos todos os direitos, até para 
possibilitar seu efetivo conhecimento por parte desses cidadãos e da sociedade. 
Nesse sentido, manifesta-se pela aprovação dos Projetos de Lei nO 3.638, de 
2000, n° 5.439, de 2001 e nO 3.219, de 2004, na forma de Substitutivo em anexo. 

Em slntese, apresentou as seguintes sugestões para análise 
e elaboração do Substitutivo a ser apresentado por esta Relataria, no tocante à 
área temática 'Trabalho e. Capacitação" : 1) garantia do direito ao exercrcio de 
atividade profissional à pessoa com deficiência, respeitadas suas condições 
fisicas, intelectuais e psíquicas; 2) vedação de discriminação da pessoa com 
deficiência em qualquer trabalho ou emprego compatível com suas condições 
fisicas e mentais; 3) obrigatoriedade dos programas governamentais de geração 
de emprego e renda contemplarem os trabalhadores com deficiência; 4) 
obrigatoriedade da empresa com cem ou mais empregados preencher de dois a 
cinco por cento dos seus empregos com pessoas com deficiência habilitadas ou 
reabilitadas; 5) lotação de trabalhador com deficiência em estabelecimento mais 
próximo de sua residência; 6) vedação de fixação de limite máximo de idade na 
contratação de trabalhador com deficiência, inclusive para concursos, ressalvados 
os casos em que a natureza do cargo o exigir. 

o Sub-Relator do Grupo Temático "Justiça", Deputado 

IIdeu Araújo, observa, inicialmente, que as proposições de instituição do Estatuto' 
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da Pessoa com Deficiência trazem, em essência, o pressuposto da 
constitucionalidade, tendo em vista que seu objetivo principal consiste na 
consolidação das normas protetoras da pessoa com deficiência presentes -no 
ordenamento jurídico do Pais. Especificamente sobre as normas de "Acesso a 
Justiça", salienta que os Projetos propõem ritos distintos para as causas em que 
for parte ou interveniente a pessoa com deficiência: o Projeto de Lei nO 5.439, de 
2001, propõe a aplicação do rito sumarfssimo dos Juizados Especiais em causas 
de qualquer valor, ficando impllcito referir-se ao crvel, enquanto que o Projeto de 
Lei nO 3.219, de 2004, manda aplicar o procedimento sumário do Código de 
Processo Civil. 

Nas Audiências Públicas realizadas pela Comissão Especial 
com a Ministra Fátima Nancy Andrighi, do ST J, e com a Ora. Ela Vlecko de 
Castilho, Subprocuradora Geral da República, Importantes questões foram 
suscitadas. Em primeiro lugar, critica-se a atribuição de competência aos 
Juizados Especiais Crvels e Criminais do julgamento de todas as causas em que 

. seja parte ou interveniente a pessoa com deficiência. Entende a Ministra Fátima 
Andrighi que a prioridade na tramitação processual seria melhor forma de imprimir 
celeridade ao processo, lembrand9 que os Juizados Especiais foram criados para 
julgar causas simples, de menor repercussão ou pequeno potencial ofensivo, nlo 
sendo recomendáveis' para causas complexas ou de grande repercussão 
patrimonial ou penal. Em segundo lugar, questiona-se a atribuição de poderes ou 
competência administrativa ao Ministério P"blico, opinando a Ora. Ela Viecko que 
o Estatuto deveria tratar apenas das funções que não constem da Lei Orgânica do 
Ministério P"blico. 

Quanto aos Crimes, ressalta o Sub-Relator que tem sido 
praxe legislativa, nos "Itimos quinze anos, a inserção de matérias penais nos 
microssistemas juridicos, a exemplo do Estatuto da Criança e do Adolescente, do 
Código de Defesa do Consumidor, do Estatuto do Idoso e do Código de Trânsito. 
Pondera, todavia, que poderia ser utilizado o critério de inclusão dos crimes 
dolosos e culposos de maior gravidade no Código Penal, deixando para os 
microssistemas os crimes culposos de menor gravidade. Justifica esse critério em 
razão de os crimes culposos serem abertos, resultantes da infração a um dever 
de cuidado, e de os crimes dolosos serem tipos fechados, mais adequados 210 . 
Código Penal, em reforço ao principio da legalidade. Sobre a matéria, a Sub-
Procuradora-Geral critica a descrição dos tipos, constatando que alguns deles. 
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por serem muito abertos, "violanam o pnncípio da legalidade e difipultariam a sua 

execução". 

o Sub-Relator aborda a adequação à Constituição Federal 

das propostas de ações afirmativas para as pessoas com deficiência constantes 

dos Projetos. Manifesta-se, no geral, por sua constitucionalidade, ressalvando, 

todavia, a concessão de desconto no valor do ingresso para eventos culturais e 

a rtfsticos , entendendo ser "de' constitucionalidade duvidosa, em razão do 

princIpio da livre iniciativa". Finaliza S. Exa. com voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e adequada técnica legislativa dos Projetos de lei nOs 5.439, de 2001, 

e 3.219, de 2004, na parte penal e no acesso ao Poder Judiciário, apresentando 

Emenda Modificativa aos Títulos V e VI, com o seguinte teor: I - alteração da 

denominação do Titulo V "Do Acesso à Justiça" para "Do Acesso ao Judiciário"; 11 

- nova redação ao art. 70, para determinar a instituição de varas especializadas 

para as pessoas com deficiência, ao invés de apenas facultar a sua criação; 111 -

supressão dos seguintes dispositivos: art. 72, que submete aos Juizados 

Especiais as causas em que for parte ou interveni~nte a pessoa com deficiência, 

indepenc!entemente de seu valor; art. 94, que submete aos Juizados Especiais 

Criminais os crimes praticados contra a pessoa com deficiência cuja pena 

máxima, privativa de liberdade, não ultrapasse quatro anos; art. 97, qüe propõe 

crime similar ao de "Omissão de socorro" previsto no art. 135 Código Penal; art. 

98, que propõe crii"ne similar ao de "Abandono de incapaz", previsto no art. 133 

Código Penal; e art. 99, que propáe crime similar ao de "Perigo para a vida ou a 

saúde de outrem", previsto no art. 132 do Código Penal; IV - alteração do art. 95, 

para manter a excusa absolutória e a ação condicionada ã representaçao, nos 

crimes contra o patrimônio da pessoa com deficiência; V - correção da redação 

do art. 96, que fica a seguinte: "Discriminar pessoa com deficiência, impedindo ou 

dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao 

direito de contratar ou a qualquer meio ou instrumento necessário ao exerclcio da 

cidadania"; VI - supressão do § 1° do art. 96, que dispõe: "Na mesma pena 

incorre quem desdenhar, humilhar, menosprezar ou discriminar pessoa com 

deficiência, por qualquer motivo"; e VII - acréscimo de parágrafo único ao art. 80, 

com a seguinte redação: "Considera-se domicílio, para os fins do caput deste 

artigo, o lugar em que a pessoa com deficiência esteja internada por tempo 

indeterminado". 
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Foram recebidas diversas sugestões da sociedade. 
especialmente dos Srs. Wilmar José dos Santos, Ana Claudia Lima Brandão. 
Vanir dos Santos e Gersimário Guedes, a seguir discriminadas. 

Na área da Saúde: programa de vacinação da pessoa com 
deficiência, assim como a obrigatoriedade de manutenção. pelos órgãos públicos. 
de equipe médica que promova a avaliação de saúde dos pessoas com 
deficiência aprovados em concurso público, para verificação da compatibilidade 
da deficiência com o exerclclo do cargo. Na Acessibilidade: eliminac;Ao de 
barreiras arquitetônicas que impedem a livre circulação do deficiente visual, 
porquanto telefones públicos, caixas de correios e propagandas perto do solo ou 
no meio das calçadas constituem graves obstáculos ao livre 'trânsito desse 
segmento. Nota Técnica da Consultoria Legislativa propôs que seja contemplada 
no texto do Estatuto determinação de que a instalação de qualquer equipamento 
urbano em áreas de circulação comum de pedestres, que incorra em risco de 
acidentes à pessoa com deficiência, sobretudo visual, deva ter sinalizaçêo tátil de 
alerta no piso, de acordo com os preceitos dispostos no item 5.14.1 da NBR 9050, 
em sua versão atualizada. Outrossim, houve sugestão para melhoria da 
acessibilidade das máquinas de auto-atendimento para os deficientes visuais. os 
"caixas eletrOnicoslJ

, pela adição de comandos e suportes que possibilitem a sua 
independência no momento do acesso às informações bancárias. Nesse sentido, 
vale ressaltar que a Lei nO 10.098, de 2000, e seu Regulamento, já asseguram a 
acessibilidade às diversas modalidades de auto-atendimento. Também foi 

proposta a adoção de tamanhos diferenciados para as cédulas ou inserção de 
slmbolos em Braile que possibilitem a identificação do seu valor pelo portador de 
deficiência visual, matéria já constánte de Proposição apensada. 

Relativamente ao Serviço Público, foram apresentadas as 
seguintes propostas: a) ampliação do percentual de 5% das vagas de concursos 
públicos para candidatos com deficiência. nos termos do Que dispõe o art. 5°, § 

2°, da Lei nO 8.112, de 1990; b) adaptação de provas e concursos em geral para 
os deficientes visuais, principalmente no que diz respeito a gráficos e prova de 
informática, de forma que a exigência de número de toques nas provas de 
digitaçAo seja diverso daqueles previstos para quem nao é portador desse tipo de 
deficiência; c) compulsoriedade dt;' ledor capacitado e prova adaptada em Braile 
nos concursos em geral, sem a necessidade de apresentaçAo de requerlmento~ d) 
ampliaçi!io do tempo para realizaçAo das provas; e) determinaçao para Que haja 
no edital do concurso previsêo de convocação especial do portador de deficiência 
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visual para as provas, pericia e posse, por meio de telefone, telegrama ou carta 
com aviso de recebimento. Sobre a matéria, a área de Administração Pública da 
Consultoria Legislativa, em Nota Técnica, manifestou-se no sentido de que as 
sugestões em foco enfrentam impedimento constitucional para seu acatamento, 
uma vez que a Carta Política, nor termos do art. 61, § 1°, inciso li. alinea o, atribui 
ao Presidente da Repúbica a iniciativa de leis que disponham sobre servidores 
públicos da União. seu regime juridico e provimento de cargos. Ademais, informa 
que a Súmula nO 1, da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, dispôe 
que o referido dispositivo constitucional subtrai aos membros do Poder Legislativo 
a prerrogativa de apresentar proposição que contenha essas matérias. E 
acrescenta que é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no 
sentido de ser insanável o vicio formal decorrente da inobservância de reserva 
constitucional de iniciativa. 

No tocante à Educação, é sugerida a implantação de 
sistemas de cotas para pessoas com deficiência nas universidades públicas; 
ampliação do tempo para realização de provas de ingresso nas universidades; e 
oferta obrigatória de apoios humanos, tais como ledores para deficientes, visando 
garantir um melhor aproveitamento das aulas, oficinas, seminários, congressos e 
demais eventos científico-culturais. 

No que se refere à Cultura, é proposta a disponibilização 
pelas editoras, em versões de formato digital acessivel (formato MP3), de pelo 
menos parte das obras para pessoas com deficiência visual, especialmente 
material didático e preparatório de concursos públicos, como códigos. doutrina e 
apostilas, devendo as bibliotecas públicas manter material adaptado e atualizado 
para essas pessoas. 

No Transporte, sugere-se a criação de carteira unificada 
nacional para o passe livre dos deficientes, garantindo-lhes acessibilidade 
universal nos transportes coletivos, bem como a disponibilização de velculos 
adaptados a pessoas com deficiência nos Centros de Formação de Condutores, 
CFCs. Sobre as mâtérias, Nota Técnica elaborada pela área de Transporte e 
Urbanismo da Consultoria Legislativa desta Casa ressalta ser justa a 
reivindicação relativa a obrigatoriedade dos CFCs disporem de veiculos 
adequadOS para treinamento dos pessoas com deficiência, uma vez que uma das 
condições para aquisição de veiculo automotor novo com redução de impostos é 
a apresentação do documento de habilitação em até cento e oitenta dias após a . 
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compra do verculo. Nesse sentido, apresenta proposta de modificação da lei nO 
9.503, de 23 de fevereito de 2005, Código de Trânsito Brasileiro, que obriga o 
Centro de Formação de Condutores a oferecer, para cada conjunto de vinte 
velculos de sua frota, um veiculo adaptado para o aprendizado da pessoa com 
deficiência, que deverá ter, no m(nimo, câmbio automático, direção hidráulica, 
vidros elétricos e comandos manuais de freio e embreagem. Além disso, propõe. 

se a aplicação de sanções aos Centros de Formações de Condutores que 
descumprirem essas determinações. Quanto à proposta de criação de uma 
carteira unificada nacional para assegurar o usufruto do passe livre ao deficiente, 
garantindo a acessibilidade universal nos transportes coletivos, a referida Nota 
Técnica apresentou ponderações no sentido de que a Constitulçao Federal em 
vigor atribui competências especIficas às três esferas de governo no que tange à 
prestação do serviço de transporte coletivo. Nesse sentido, à UniAo cabe, entre 

outros, a exploração do transporte rodoviário intrestadual e internacional de 
passageiros; ao Municrpio, o transporte local ou urbano e ao estado o transporte 
intermunicipal. Assim, a concessão da gratuidade, aspecto operacional do 
transporte, insere-se nas esfera~ de competência referidas, não podendo lei 
ordinária federal criar a figura da carteira única nacional para o usufruto do passe 
livre pelo deficiente no transporte público coletivo. Esclarece, ainda, que em 
relação ao benefrcio da gratuidade no transporte interestadual para o deficiente 
carente, previsto pela lei nO 8.899, de 2004, sua aplicação e concessão é 
gerenciada pelo Ministério dos Transportes, que concede uma carteira com 
validade de três anos, após é feita sua renovação, se confirmada a manutenção 
das condições de deficiência e carência. 

Foram apresentadas contribuições relacionadas ao acesso 
da pessoa com deficiência ao Poder Judiciário. As propostas buscam garantir a 
prioridade no trâmite processual, apondo-se etiqueta identificadora nos processos 
das pessoas com deficiência; utilização do rito sumário e repúdio ao rito 
sumarlssimo, para que as penas nao sejam constltuldas apenas de pagamento 
de cestas básicas; tutela antecipada no caso de acidente que torne a pessoa 
deficiente; disponibilização de eq';Jipe multidisciplinar, composta pelo menos de 
psicólogos e assistentes sociais, para apoio a pessoa com deficiência; proposição 
de ações coletivas de cunho nacional; vlgrlia rigorosa para que as penas 
cominadas sejam realmente aplicadas. 

I 

A Federação Nacional das Escolas Particulares apresentou 
sugestão no sentido da criação de incentivos fiscais para a compra de elevadores 
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especiais. Sem menção de autoria, postula-se por medidas que reduzam o valor 

das bengalas, bem como é apontado o problema das restrições ao transporte 

concedido pelas Prefeituras às pessoas com deficiência. Em Nota Técnica da 

Consultoria Legislativa, informa-se: a) que as bengalas já têm aliquota zero no 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, ao passo que no Imposto de 

Importação - \I têm alíquota de 20%; b) os elevadores têm alfquota zero no IPI e 

de 14% no 11. Pondera a Nota que, quanto a esse Imposto, pode haver produto de 

fabricação estrangeira que não tenha similar nacional, podendo ser proposta a 

isenção do produto ou a redução da alíquota, quando adaptado para pessoa com 

deficiência. Acrescenta que são produtos assemelhados as escadas e tapetes 

rolantes, que têm aliquota de IPI de 10% e de \I de 14%, podendo também esses 

produtos serem isentados dos referidos Impostos, quando adaptados para 

pessoas com deficiência. Aponta duas alternativas para a efetivação da medida: 

1a) alteração da Tabela de Incidência do IPI e na Tarifa Externa Comum do 

Mercosul; 29
) isenção direta dos produtos adaptados, sem tocar nas alrquotas. 

Alerta que a segunda hipótese tem a dificuldade de ter que observar às condições 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A Fundação Catarinense de Educação Especial - FCCE 

enviou sugestões oferecidas em Audiência Pública realizada pela Assembléia 

Legislativa de Santa Catarina. . No capitulo dedicado à Saúde, propôe a 

obrigatoriedade de implantação de Centros de Convivência, em articulação com 

as áreas de Educação e Assistência Social, visando ao atendimento de 

demandas da sociedade que hoje são atendidas precariamente por escolas 

especiais. Na área de Trabalho, questiona se as cooperativas sociais 

representam unidades. de trabalho protegido, bem como a possibilidade de 

redução da jornada de trabalho para a mãe de pessoa com deficiência em órgãos 

públicos, sociedades de economia mista e empresas privadas. No Transporte, 

propõe que os Municlpios incluam na Lei Orgânica a extensão do direito ao passe 

livre para o acompanhante da pessoa comficiência, quando atestada sua 

necessidade por órgão público competente. No tocante às polrticas públicas, 

sugere a participação das pessoas com defiCiência, por meio de suas entidades 

representativas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

São diversos os fundamentos para a instituição de um 

Estatuto que cuide dos direitos individuais e sociais da pessoa com deficiência. O 
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mais importante deles se assenta no princrpio basilar da isonomia, insculpido no 
art. 5°, caput, da Constituiçao Federal. Esse principio, nas sábias palavras de Rui 
Barbosa, implica "tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas 
desigualdades" . 

Nesse diapasAo, a Carta Política propugna por um 
tratamento diferenciado, por parte do Poder Público e da sociedade, nas poUticas 
e ações concernentes à inclusão social da pessoa com deficiência. Para isso, 
estão previstos programas de atendimento especializado e de eliminação das 
barreiras que dificultam o acesso aos bens e serviços coletivos. 

Especialmente nos direitos sociais, preocupa-se a Carta 
com as pessoas com deficiência carentes, garantindo-lhes o beneficio mensal de 
um salário mínimo àqueles Que não disponham de meios para a sobrevivência; 
proíbe a. discriminação dos trabalhadores com deficiência, sobretudo nas 
questões de salário e critérios de admissão; garante a reserva de cargos na 
Administração Pública para essas pessoas; e institui a aposentadoria especial, 
por via da Emenda Constitucional nO 47. de 5 de julho de 2005. 

A regulação dessas conquistas se encontra em diversos 
diplomas legais, razão por que os projetos de estatuto da pessoa com deficiência 
apresentados, nesta Casa, pelos nobres Deputados Paulo Paim, Paulo José 
Gouvêa e IIdeu Araújo estão balizados na necessidade de aglutinação. em 
instrumento abrangente, de todas as postulações das pessoas com deficiência 

no Pais. Estão previstas as linhas de ação, politicas públicas essenciais, o 
controle e a fiscalização das entidades de atendimento, a precedência na 
prestação jurisdicional e a punição de condutas lesivas aos direitos dessas 
pessoas. 

A idéia de criação do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
assume especial importância ao considerarmos que, conforme dados do Censo 
Demográfico de 2000. 24,5 milhões de brasileiros apresentam algum tipo de 
deficiência, percentual que corresponde à cerca de 14% da população brasileira. 
Esses dados surpreendem, se leyarmos em conta que, segundo Indicadores da 
Organização Mundial de Saúde - OMS. 10% da populaçio mundial é constitulda 
de pessoas com deficiência. . 
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A situação brasileira, ao extrapolar a média mundial, traz 
significativas repercussões no planejamento e execução das politicas públicas, 
exigindo um redirecionamento de prioridades e atuação, sobretudo no que se 
refere à proteção dos direitos básicos das pessoas com deficiência, como saúde, 
educação, trabalho, previdência social, assistência social, cultura, esporte, 
turismo e lazer, à atuação das entidades de atendimento e aos meios 
indispensáveis para o acesso à Justiça. 

Significativos avanços já foram obtidos a partir da Lei nO 
7.853, de 24 de outubro de 1989, que "Dispõe sobre o apoio às pessoas 
portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a 
atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras providências". Esta Lei 
tem o mérito de representar a vanguarda da proteção à pessoa com deficiência 
na ordem jurldica brasileira. Pauta-se, essencialmente, na atuação do Poder 
Público na garantia do pleno exercício dos direitos individuais e sociais desse 
cidadão, e na sua efetiva integração social. O Regulamento dessa Lei, embora 
editado com considerável atraso, via Decreto nO 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, detalhou a Polltica Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência e consolidou as normas de proteção. 

A par dessas normas, foram concedidos o passe livre no 
sistema de transporte coletivo interestadual, a isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisição de veiculo adaptado, a prioridade no 
atendimento no serviço público e nas instituições financeiras e, especialmente, 
editadas as normas de acessibilidade das pessoas com deficiência, fator 
primordial para a caracterização de uma sociedade Inclusiva. 

Não obstante defenderem a consolidação dos direitos já 
assegurados à pessoa com deficiência, as propostas de Estatuto retratam as 
novas demandas dessa categoria social, a exemplo da acessibilidade para a 
pessoa com deficiência visual e auditiva nas diferentes situações da vida social. 
Aponta-se, de modo especial, a necessidade de imposição de penalidades, quer, 
no êmbito administrativo, quer no plano da polltica criminal, pelO desrespeito aos 
preceitos legais e violação dos direitos da pessoa com deficiência. 

Passando-se à análise de mérito das Proposições, 
consideramos oportuno que se estabeleça uma Carta de Direitos das pessoas 
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com deficiência, em vista da situaçêo de exclusêo social em que se encontram. 
Sêo vitimas diuturnas do preconceito e da indiferença dos demais cldadaos, o que 
exige, para sua defesa, a instituição de penalidades para serem aplicadas à 
diversidade de situaçoes degradantes que ocorrem no dia-a-dia, exigindo-se 
tratamento prioritário e diferenciado. 

Embora a aprovaçãO do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, por si só, não garanta.a plena inclusêo social, temos consciência de 
que constltulré valioso Instrumento na defesa dos direitos desse cidadao, uma vez 
que reúne, em um só instrumento, os avanços já obtidos na legislaÇêo vigente, 
possibilitando seu aperfeiçoamento, além de propiciar a positivaçao de novos 

direitos. Constitui, em última análise, instrumento de visibilidade das demandas 
essenciais da pessoa com deficiência, a exemplo do que acontece com o Estatuto 
do Idoso, conferindo meios à sociedade para cobrança de seu efetivo 
cumprimento. 

Isto posto, faz-se mister salientar o percuciente trabalho 
desenvolvido pelos Sub-Relatores dos Grupos Temáticos, do qual resultaram 10 
Sub-Relatórios, com os respectivos Substitutivos ou Emendas, em que sao 
especificadas as questões de relevância em cada área, suscitadas nas 
Audiências Públicas por especialistas e representantes de instituiçOes públicas e 

privadas. 

Da análise dos Sub-Relatórios, um ponto em comum fica 
evidente, qual seja, a necessidade de propiciar meios e instrumentos para 
inclusao social da pessoa com deficiência. Nesse sentido, endossamos as 

propostas apresentadas pelos diversos Sub-Relatores, com pequenas ressalvas. 
Outrossim. procuramos acatar. sempre que possivel. as sugestões apresentadas 
diretamente, a esta Relatoria por entidades e cidadêos comprometidos com a 
causa das pessoas com deficiência. 

Na Saúde,. endossamos a proposta da Sub-Relatora, 
Deputada Luci Choinack, no sentido de assegurar o atendimento integral da 
pessoa com deficiência pelo Sistema Único de Saúde - SUS, inclusive a 
prevençêo e a reabilitaçêo, assim como o fornecimento de medicamentos, 
órteses, próteses, bolsas coletora.s, materiais auxiliares e outras ajudas técnicas 
necessárias ao tratamento e reabilitação. Merece destaque a proibiçlo de 
discriminação da pessoa com deficiência em planos de saúde. pela cobrança de 

valores diferenciados em razão· da 'deficiência. E acatamos as sugestões da' 
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sociedade quanto ao programa de vacinação das pessoas com deficiência, nos 

termos da Nota Técnica da Consultoria Legislativa desta Casa. 

Na Educação, acolhemos a proposta da Sub-Relatora, 

Deputada Almerinda de Carvalho; fundamentada em sugestão do Ministério da 

Educação, que defende a adequação do sistema para a inclusão educacional, por 

meio do atendimento do aluno com deficiência preferencialmente nas classes 

regulares, com os recursos especiais na própria escola, sem dispensar o apoio 

extraordinário de lnstltulçoes públicas e privadas sem fins lucrativos, 

especializadas em educação especial e com atuação exclusiva nessa área. A par 

disso. defende-se uma escola acessfvel, do ponto de vista fisico e quanto aos 

meios e instrumentos necessários à comunicação e informação, como o método 

Braile e a Ungua Brasileira de Sinais - LIBRAS, dentre outros. Quanto às 

sugestões recebidas da sociedade, constatamos que a proposta da Sub-Relatora 

atende, em grande medida, a essas reivindicações. Conforme Nota Técnica da 

Consultoria Legislativa, as demais sugestões sao matérias próprias de 

regulamento, uma vez que tratam da operacionalização de dispositivos do 

Estatuto. No que diz respeito à implantação de sistemas de cotas para pessoas 

com deficiência nas universidades, informa que a medida já está prevista, de 

certo modo, no Programa Universidade Para Todos - PROUNI (Lei nO 11.096, de 

13 de janeiro de 2005), ratificada na proposta apresentada pela Sub-Relatora. 

No Trabalho. de acordo com o Sub-Relator, Deputado 

Ricardo Izar, assevera-se o direito da pessoa com deficiência ao exerclcio de 

atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psiquicas, 

coibindo-se qualquer tipo de discriminação no que diz respeito à sua condição. 

Ratifica-se a reserva de vagas no mercado de trabalho, à razão de 2% a 5%, 

conforme o número de empregados da empresa, bem como a estabilidade do 

trabalhador acidentado, pelo prazo de doze meses. 

As propostas que se referem a condições especiais para a 

pessoa com deficiência no Serviço Público, não obstante o seu valor meritório, 

enfrentam 6bices de natureza constitucional. O mesmo ocorre com as sugestões 

de inclusão de norma que disponha sobre a obrigatoriedade de avaliação médica 

adequada para o ingresso em cargo público, assim como a redução do horário de 

trabalho para o genHor ou responsável da pessoa com deficiência. Consoante 

nota elaborada pela Consultoria Legislativa desta Casa, a Constituição Federal, 
nos termos do art. 61, § 1°, inciso li, alinea o, atribui ao Presidente da República a 
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iniciativa de leis que disponham sobre servidores públicos da União, seu regime 
jurfdico e provimento de cargos. Nesse sentido, a Súmula nO 1 da Comissão de 
Constituição e Justiça e Cidadania dispõe que o referido dispositivo constitucional 
subtrai aos membros do Poder Legislativo a prerrogativa de apresentar 
proposiçao que disponha sobre as matérias ali referidas. Além disso, é pacifica a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que é insanável o vicio 
formal decorrente da inobservância de reserva constitucional de iniciativa. 

Na Cultura, em conformidade com a Sub~Relatora, 

Deputada Maria do Rosário, enfatiza~se a importância do exerclcio dos direitos 
culturais na formaçêo da cidadania e inclusão social da pessoa com deficiência. 

Necessário, portanto, que seja assegurada e incentivada pelo Poder Público a 
produção cultural dessas pessoas, por meio de programas culturais voltados aos 
seus interesses e incentivo ao desenvolvimento de atividades artlstico-culturais, 
intermediadas por associações da categoria. Garante-se a concessão de meia
entrada em eventos CUlturais, esportivos e de lazer, aliada ao acesso preferencial 
aos respectivos locais e reserva de assentos para os pessoas com deficiência. 
Outrossim, propõe-se que sejam criados espaços na mfdia para informaçeies 

educativas e culturais e divulgação dos direitos desse segmento social. Quanto ao 
custeio, está previsto que as instâncias federativas destinem . recursos 
orçamentários para o fomento de projetos culturais voltados à pessoa com 
deficiência e reserva de 2% do Fundo Nacional de Cultura para projetos culturais 
de seu interesse. 

No Turismo e no Lazer, estamos acordes com a posição do 
Sub-Relator, Deputado Pastor Reinaldo, considerando satisfat6rio o conteúdo dos 
Projetos de Lei sobre a matéria, que propugnam por apoio técnico e financeiro do 
Poder pabllco às atividades turismo e lazer para a pessoa com deficiência, bem 
como a oferta de instalaçOes hoteleiras e serviços de transporte turfstico 
acesslveis. E adotamos a Emenda apresentada, no sentido da meia entrada no 

preço dos ingressos para eventos artlsticos, culturais, desportivos e de lazer, bem 
como o acesso preferencial aos respectivos locais. 

No Desporto, concordamos com a proposta do Sub-Relator, 
Deputado Coronel Alves, de Inclusão da atividade como direito básico da pessoa 
com deficiência, assegurada a acessibilidade às instalaçOes, a prática desportiva 
na educaça~ f(sica, a formaçao de recursos humanos e a promoção de 
competlçOes. No que tange à . concessão da meia entrada para eventos. 
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desportivos. discordamos do Sub-Relator. que alega controvérsia sobre a 

constitucionalidade. Consideramos ser essa uma importante demanda nas áreas 

de cultura. turismo e lazer. não parecendo justa a exclusão dos eventos 

desportivos. E acolhemos a Emenda do Sub-Relator. no sentido de ajustar o texto 

do Projeto ao que dispõe o art. 217, inciso li. da Constituição Federal. que 

estabelece destinação prioritária de recursos para o desporto educacional. 

No Transporte, área em que não houve Sub-Relatoria. 

tomamos por base a poslçao téC!llca da Consultoria Legislativa. no sentido da 

impossibilidade de extensão. à pessoa com deficiência. da gratuidade no uso 

dos transportes urbanos, semi-urbanos e intermunicipais, em vista das 

competências da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municlpios fixadas 

na Constituição Federal. no que concerne aos transportes coletivos. A lei ordinária 

federal não pode interferir na politica de transportes urbanos e intermunicipais, 

por ficarem a cargo dos Municfpios e dos Estados, respectivamente. Note-se que, 

no êmbito de competência da União, a gratuidade nos transportes interestaduais 

já foi atendida pela Lei nO 8.899, de 29 de junho de 1994. Quanto às sugestões 

apresentadas pela sociedade. consideramos justa a reivindicaçAo de que os 

Centros de Formação de Condutores disponham de veículos adaptados para o 

treinamento da pessoa com deficiência. uma vez que é condição 'para a 

aquisição de veiculo automotor novo, com redução de impostos. a apresentação 

da Carteira Nacional de Habilitação no prazo de cento e oitenta dias após a 

compra do vefculo. Dessa forma. apresentamos proposta de modiflcaçao da Lei 

nO 9.503, de 23 de fevereiro de 2005, Código de Trânsito Brasileiro, a fim de 

obrigar o Centro de Formação de Condutores a oferecer. para cada conjunto de 

20 veiculos de sua frota, um veiculo adaptado para o aprendizado da pessoa com 

deficiência. Esse veiculo deve ter. no minimo, câmbio automático, direção 

hidráulica. vidros elétricos e comandos manuais de freio e embreagem. Além 

disso, propomos a aplicação de sanções aos Centros de Formações de 

Condutores que descumprirem essa determinaÇão. Também no intuito de ampliar 

a mobilidade da pessoa com deficiência flsica. acrescentamos ao Substitutivo 

determinaçAo para que as locadoras de verculos, para cada conjunto de duzentos 

veiculos de sua frota, ofereçam um veiculo adaptado para seu uso. A locadora 

que descumprir esse dispositivo ficará sujeita à multa de quinhentos a três mil 

'reais por unidade de veículo adaptado em falta. 

Na Acessibilidade, apoiamos o Parecer da Sub-Relatora, 

Deputada Marinha Raupp, que defende a manutenção da Lei nO 10.098, de 2000, . 
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em face de sua atualidade e adequação, sobretudo após a edição de seu 
Regulamento, aprovado pelo Decreto na 5.296, de 2004, posicionamento que 
atende aos clamores manifestados pelos especialistas e convidados nas 
Audiências Públicas. Com efeito, adotamos a postura de promover tão somente 
os aperfeiçoamentos necessários à Lei em tela, por meio das Disposições Finais 
do Substitutivo, aoolhendo as propostas que ampliam a acessibilidade, 

especialmente no que tange à pessoa com deficiência visual e auditiva. Em vista 
disso, propomos: I - impressão em Braille do valor da cédula da moeda nacional, 
dos dados da Carteira de Identidade, do Titulo de Eleitor, do CPF e do registro de 
hospedagem e nonnas internas dos hotéis e similares; " - atendimento das 
pessoas com deficiência auditiva, por meio da Llngua Brasileira de Sinais -
LIBRAS, pelos profissionais de saúde, educação, segurança pública e assistência 
social; nas repartições públioas e nos' centros comeroiais e congêneres; e acesso 

à leitura labial, pelas pessoas com deficiência auditiva oralizadas, nos eventos 
culturais e artlsticos. Ressalte-se a Instituição de penalidade pelo 
descumprimento das regras da acessibilidade, após o transcurso dos prazos 
firmados pelo Decreto nO 5.296, de 2004, na forma de multa diária de quinhentos 
a três mil reais, bem assim a apenação no Código Brasileiro de Transito, com 
multa e remoção do veiculo, pelo uso indevido das vagas reservadas ~ pessoa 
com deficiência em estacionamentos públicos ou de uso público. Consideramos 

relevante a sugestão no sentido de que a instalação de qualquer equipamento 
urbano. em áreas de circulação comum para pedestres, que provoque risco de 
acidentes à pessoa com deficiência, inclusive visual, deva ter sinalização tátil de 
alerta no piso, de acordo com os preceitos dispostos no item 5.14.1 da NBR 9050, 
em sua versão atualizada. Adotamos, ainda. proposta constante dos Projetos de 
Lei nO 5.269, 5.308 e 5.480, de 2005. apensados, no sentido de obrigar o 
comércio varejista e prestadores de eervi90s a apresentarem, em método Braille, 

Informações relativas aos bens e serviços que comercializam. 

Na Previdência Social. a aposentadoria especial da pessoa 
com deficiência. instituida pela Emenda Constitucional nO 47, de 5 de julho de 
2005. está a depender de regulamentação por 'lei oomplementar, já estando em 
tramitação, neste Congresso, proposiçOes nesse sentido. A despeito disso, 
buscamos tratar, no Substitutivo, de questões pontuais constantes dos projetos de 
lei apensados. tais como a preservaçao do valor real dos beneffcios; a atualização 
dos valores pagos com atraso por responsabilidade da Previdência Social e a 
possibilidade de recebimento da pensa0 deixada por genltor ou responsável, 
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mesmo que a pessoa com defiéiência trabalhe, desde que não aufira renda 

superior a 2 salários mínimos. Desnecessário dizer da importância dessa última 

medida para a inclusão da pessoa com deficiência, visto que a proibição do 

exercício de qualquer atividade, para a preservação do direito à pensão 

previdenciãria, torna inócua qualquer tentativa de inserção profissional dessa 

pessoa, ante o risco de perda total do rendimento mrnimo necessário a sua 

subsistência. 

A Assistência Social à pessoa com deficiência será prestada 

conforme os ditames da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, em 

articulação com as demais polfticas sociais. Releva observar a preocupação com 

o Beneficio de Prestação Continuada, instituido pela Constituição Federal (art. 

203, inciso V) e regulamentado .pela LOAS. Não nos parece tolerável que a 

definição da carência de recursos esteja atrelada ao limite de renda familiar 

irrisório dé 1/4 do salário minimo per eapita. Em decorrência, acatamos as 

propostas de 1 salário mfnlmo per eaplta para esse limite e de exclusãO, do 

cálculo da renda familiar, de beneffcio semelhante concedido a outro membro da 

família. 

Na questão da Habitação para a pessoa com deficiência, 

defende-se o direito à moradia digna, no seio da familia, reservada a internação 

em entidade de longa permanência para os casos excepcionais ou de abandono. 

Necessária a adoção de condições especiais para que as pessoas com 

deficiência possam adquirir a casa própria, tais como prioridade no atendimento e 

reserva de 5% das unidades, devidamente adaptadas, nos programas 

habitacionais financiados ou subsidiados com recursos públicos, além de critérios 

de financiamento compatíveis com os rendimentos desses cidadãos. 

A Politica de Atendimento, conforme o Sub-Relator, 

Deputado Eduardo Barbosa, constitui importante inovação dos Projetos de 
Estatuto. Inicialmente, impõe-se a atenção especial do Poder Público à pessoa 

com deficiência vrtima de maus-tratos, exploração, abuso, crueldade, opressão ou 

abandono. Destacam~se as áreas' consideradas de atuação das entidades de 

atendimento, quais sejam saúde, educação, assistência social, abrigo ou longa 

permanência e assessoramento e defesa de direitos. São condições mfnimas de 

funcionamento dessas entidades: habitabilidade, salubridade e segurança das 

instalações flsicas e garantia do r~speito, individualidade, privacidade e intimidade 

da pessoa com deficiência. Atribuem-se o controle e a fiscalização aos Conselhos. 
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das respectivas áreas, em função de sua capacidade técnica, a par do Ministério 
Público e da Vigilância Sanitária. Conforme ressaltado pelo Sub-Relator. propõe .. 
se que a exigência do cumprimento dessas normas, no caso das entidades 
subsidiadas com recursos pObllCOS seja condlçêo necessária ao recebimento 
desses recursos. Outrossim, corrige-se a questão da publicidade da prestaçao de 
contas dos recursos públicos e privados recebidos por essas entidades, recaindo 

. sua obrigatoriedade apenas sobre aquelas sem fins lucrativos. São institufdas 
penalidades administrativas, nos casos de inadimplemento da norma pelas 
entidades de atendimento, sem prejurzo da responsabilização civil e criminal dos 
dirigentes. Institui-se multa, no valor de quinhentos a três mil re~is, para os casos 
de omissão do profissional de saOde ou responsável pela entidade, em comunicar 
à autoridade competente crime contra a pessoa com deficiência de que tenha 
conhecimento; não observância da· prioridade de atendimento; ou 
descumprimento das obrigações legais pelas entidades de atendimento. 

No âmbito de Orçamento e Finanças, conforme ressaltado 
pela Sub-Relatora, Deputada Laura Carneiro, não desconhecemos as dificuldades 

. que se interpõem à criação de incentivos fiscais ou à melhoria de beneffcios 
financeiros, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal. Não obstante, 
endossamos a sugestão de S.Exa., no sentido de que, uma vez cumpridas as 
exigências da referida Lei, não existam impedimentos de natureza orçamentária 
nem financeira para a aprovação da matéria no Estatuto da Pessoa com 
deficiência. Nesse sentido, propOe-se no Substitutivo: I - fornecimento obrigatório 
de medicamentos, próteses, Orteses e demais ajudas técnicas pelo Poder Público; 
11 - dependência econômica dos pais ou responsáveis, para fins do Imposto de 
Renda da Pessoa Flsica, da pessoa com deficiência ffsica ou mental severa e o 
autista, sem limite de idade; 111 - dedução no Imposto de Renda da Pessoa Ffsica 
das despesas com medicamentos, 6rteses, prOteses e demais equipamentos ou 
ajudas técnicas, inclusive com tratamentos de reabilitação profissional, na 
proporçao do dobro do valor atriburdo aos demais dependentes; IV - isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e do Imposto de Importação - 11 na 
aquisiçlio de veiculo adaptado, medicamentos, equipamentos ou ajudas técnicas, 
material educacional e de informática para uso da pessoa com deficiência, 
incluindo-se o autista, e a pessoa com artrite reumat61de ou fibromialgla, nanismo 
e albinismo; V - isenção do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF no 
financiamento para aquisição de veiculo adaptado; VI - desconto de 50% na 
contrlbulçao previdenciária da empresa decorrente da contratação de pessoa com 
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deficiência; VII- elevação da renda familiar per capita para 1 salário mínimo, com 

vistas à concessão do benefício de prestação continuada da Assistência Social. 

Ampliam-se as isenções do IPI e do IOF para contemplar os veiculos adaptados 

adquiridos pelas auto-escolas e pelas locadoras, em vista da determinaçao da 

oferta desses veiculos para treinamento ou utilização de pessoas com deficiência, 

inclusive com penalidades pelo descumprimento. Ademais, contemplamos 

sugestões da sociedade que defendem a instituição de incentivos fiscais para a 

aquisição de elevadores adaptados e para a redução do custo das bengalas. De 

acordo com Nota Técnica da Consultoria de Orçamento, acolhemos a isenção do 

IPI e do 11 na aquisição de elevadores, rampas, escadas e tapetes rolantes 

adaptados para uso da pessoa com deficiência. 

No Acesso à Justiça, acompanhamos o posicionamento do 

Sub-Relator, DeputadO IIdeu Araújo, que opina pela constitucionalidade dos 

Projetos de Estatuto da Pessoa com Deficiência, em vista do objetivo primordial 

de consolldaçao das normas de proteçao em vigor e. sobretudo. de seu 

aperfeiçoamento. A questão do rito processual foi objeto de controvérsia, vez que 

não se mostra adequada a atribuição de competência absoluta para os Juizados 

Especiais nas causas cíveis de qualquer valor, em que seja parte ou interveniente 

a pessoa com deficiência, ou em crimes praticados contra o mesmo, cuja pena 

não ultrapasse 4 anos de detenção ou reclusão. A questão central é a celeridade 

do processo, em razão da co~dição de pessoa com deficiência. Todavia, 

concordando com a Ministra Fátima Nancy Andrighi, entendemos que a. 

pretendida celeridade processual poderá ser melhor alcançada com imposição de 

prioridade na tramitação. O carimbo de prioridade é suficiente para impulsionar a 

sua tramitação. Ademais. alargar a competência dos Juizados Especiais implica o 

risco de descaracterização desse Juizo, em face de aumento desmedido das 

demandas. De importância também a ampliação do conceito de domicilio, para 

incluir o lugar em que a pessoa com deficiência esteja intemada, por tempo 

indeterminado. Quanto às atribuiçOes do Ministério Público na defesa dos 

interesses das pessoas com deficiência, em que pese a posição da Ora. Ela 

Viecko de Castilho, Subprocuradora Geral da República, entendemos que devam 

ser acolhidas no Estatuto as disposições especiais instituidas pela Lei nO 7.853, 

de 1989, que dispõe sobre a proteção das pessoas com deficiência. Quanto aos 

crimes, acatamos a observação da Ora. Ela Viecko, no sentido de que a descrição 

dos tipos não pode ser aberta, em observância ao principio da legalidade e para 

nao dificultar o processo de execuçao. De Igual modo, endossamos a proposta do . 
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. Sub-Relator no sentido de serem excluidos os crimes originários de tipos 
genéricos do Código Penal Brasileiro - CPB, tais como "Omissão de socorro''. 
"Abandono de incapaz" e "Perigo para a vida e a saúde de outrem" (arts. 132. 133 
e 135). Todavia, encampamos a proposta concernente às circunstâncias 
agravantes, constante daquele Código, nas hipóteses de crimes praticados contra 
crianças, maiores de 60 anos, enfermo ou' mulher grávida, para incluir a vrtima 
com deficiência nos seguintes dispositivos: art. 61 (agravantes genéricas), 121, § 
4° (homicrdio culposo). 133. § 3°, inciso 111 (abandono de Incapaz). 148. § 1°. 
inciso I (seqUestro e cárcere privado), 159, § 1° (extorsão mediante seqUestro) e 
244 (abandono material). Outrossim, adota-se a exclusão da excusa absolutória e 
da ação condicionada à representação para os crimes do Estatuto (art. 183, inciso 
111, do CPB). São contemplados, ainda, agravantes da Lei de ContravençOes 
Penais (Vias de Fato, art. 21) e da Lei de Entorpecentes (art. 18, inciso 111). 
Acrescenta-se, ainda, dispositivo ao Código de Processo Civil - CPC, no Capitulo 
Que trata da Curatela dos Interditos. para determinar Que. em casos de relevância 
e urgência e no propósito de proteger os interesses do interditado, o juiz poderá 
nomear, de oficio ou a requerimento, curador provisório. A Consultoria Legislativa 
manifestou-se pela conveniência e oportunidade da matéria, em vista de lacuna 
no CPC, informando que a jurisprudência vem ampliando o alcance do Decreto nO 
24.559, de 3 de julho de 1934, que prevê nomeação de administrador provisório 
para os bens de psicopatas, ao aplicar esta norma aos casos de curatela. Outra 
alteração no ordenamento é a supressão do prazo decadencial de cento e vinte 
dias para impetrar mandado de segurança para defender direito liquido e certo 
assegurado por esta Lei. Por fim, propõe-se alteração da alinea b. Inciso IV, do 
art. 76 da Lei nO 8.078. de 11' pe setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor - CDC, que especifica circunstâncias agravantes dos crimes 
tipificados naquele Código, para excluir do texto original a expressa0 upessoas 
com deficiência mental interditadas ou não", substituindo-a por "pessoa com 
deficiência". 

Não temos dúvida de que o Estatuto representará 
inestimável contribuição na defesa dos direitos da pessoa com deficiência, 
especialmente como instrumento de conscientização da sociedade para a 
observância desses direitos. 

Queremos manifestar a enorme satisfação em oferecer a 
esta Comissão Especial um Substitutivo que, a partir do prestimoso trabalho dos 

Sub"Relatores, consolida o mérito dos três Projetos de Estatuto e dos Projetos de . 
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lei apensados, com os aperfeiçoamentos apresentados nas Audiências Públicas 

pelas autoridades e entidades convidadas, sem olvidar importantes contribuições 

encaminhadas diretamente a esta Relatoria por entidades da área e pela 

sociedade. 

Gostaríamos de expressar nossos agradecimentos às 
consultoras legislativas Ednalva Maria David e Symone Maria Bonfim pela 

obsequiosa colaboração durante toda a elaboração do Relatório e do Substitutivo, 

bem como aos demais consultores que apresentaram suas contribuições. 

Também não podemos deixar de agradecer à Secretaria desta Comissão 

Especial pela apoio dispensada. 

Para finalizar, tomamos por empréstimo à Ministra Fátima 

Nancy Andrighi a oração proferida nos Jogos da Boa Vontade, sediados em 

Seattle, EUA, em 1990, que expressa, de maneira singela e comovente, os 

valores humanos por que clamam as pessoas com deficiência: 

uBem-aventurados os que compreendem o meu estranho 

passo a caminhar e minhas mãos atrofiadas .. 

Bem-aventurados os que sabem que meus ouvidos têm que 

se esforçar para compreender o que ouvem. 

Bem-aventurados os que compreendem que, ainda que 

meus olhos brilhem, minha mente é lenta. 

Bem-aventurados os que olham e não vêem a comida que 

eu deixo cair fora do meu prato. 

Bem-aventurados os que, com um sorriso nos lábios, me 

estimulam a tentar mais uma vez. 

Bem-aventurados os que nunca lembram que hoje fiz a 

mesma pergunta duas vezes. 

Bem-aventurados os que compreendem que me é dificil 

converter em palavras os meus pensamentos. 

Bem-aventurados os que sabem o que sente meu coração, 

embora não o possa expressar. 
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Bem-aventurados os que me amam como eu sou, tao
somente como sou e não como eles gostariam que eu fosse." 

Isso posto. votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
boa técnica legislativa e adequação financeira e orçamentária de todas as 
proposições. Quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de lei nO 3.638, de 
2000, e Projetos de lei nOs 2.574 de 2000; 3.115, de 2000; 5.278, de 2001,5.439, 

de 2001,5.690, de 2001; 5.826, de 2001; 101, de 2003; 264, de 2003; 308, de 
2003; 312, de 2003;604, de 2003; 664, de 2003; 669, de 2003; 1.395, de 2003; 

1.572, de 2003; 1.732, de 2003; 2.677, de 2003; 2.905, de 2004; 2.932, de 2004; 
2.966, de 2004; 3.219, de 2004; 3.249, de 2004; 3.250, de 2004; 3.709, de 2004; 

3.774, de 2004; 4.120, de 2004; 4.180, de 2004; 4.311, de 2004; 4.567, de 2004; 

4.685, de 2004; 4.799, de 2005; 5.052, de 2005; 5.108, de 2005; 6.269, de 2006; 
5.308, de 2005; 5.309, de 2005; 5.480, de 2005; 5.486, de 2005; 5.588, de 2005; 
5.589, de 2005; 5.612, de 2005; 5.633, de 2005; 5.880, de 2005; 5.956, de 2005; 
6.050, de 2005; 6.193, de 2005; 6.198, de 2005; 6.255, de 2005; 6.280, de 2005; 

6.495, de 2006; 6.712, de 2006; 7.134, de 2006, 7.287, de 2006, na forma do 
Substitutivo anexo, e pela rejeiçãO' dos Projetos de Lei nOs 1.577, de 2003; 1.913, 

de 2003; 1.966, de 2003; 5.131, de 2005; 5.264, de 2005; 6.196, de 2005,6.261, 

de 2005 e 7.516, de 2006. 

Sala da Comissão, em 0 6 d el~~m"\bt"'lOde 2006. 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 3.638, DE 2000 
(Apensos os Projetos de Lei nOs 2.574/00. 3.115/00, 5.278/01. 
5A39/01, 5.690/01,5.826/01, 101/03,264/03,308/03,312/03, 

604/03, 664/03, 669/03, 1.395/03, 1.572/03, 1.732/03, 2.677/03, 
2.905/04, 2.932/04, 2.966/04; 3.219/04,3.249/04, 3.250/04, 3.709/04~ 
3.774/04, 4.120/04, 4.180/04,. 4.311/04, 4.567/04, 4.685/04, 4.799/05, 
5.052106, 5.108/05, 5.269/05, 5.308/05, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 
5.588/05, 5.589/05, 5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 
6.193/05; 8.198/05, 6.255/05, 6.261/05; 6.280/05, 6.495/06, 6.712106, 

7.134/06 e 7.287/06). 
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"Institui o Estatuto da Pessoa com 
·Deficiência e dá outras providências." 

Autores: Deputado PAULO PAIM e OUTROS 

Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO 

o Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1° Esta Lei institui o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, destinado a estabelecer diretrizes, normas e critérios que assegurem 

a proteção e promoção da dignidade e dos direitos humanos fundamentais, a 

inclusão social e a plena cidadania participativa da pessoa com deficiência. 

Art. 2° Considera-se deficiência toda restrição física, mental 

ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de 

exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, estando conceituada e 

tipificada na Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde 

- CIF e na Classificação Internacional de Doenças - CID. 
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Art. 3° Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 

fins sociais a que ela se destina, as exigências do bem comum, os direitos e' 

deveres individuais e coletivos e os tratados e convenções internacionais 

ratificadas pelo Pais. 

Art. 4° É dever do Estado, da sociedade e da famllia 

assegurar à pessoa com deficiência a plena efetivaçao dos direitos referentes à . 
vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 
habitação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, ao trabalho, ao 

transporte, à cultura, à seguridade socia', à acessibilidade aos bens e serviços 

públicos ou de uso público, aos avanços cientificos e tecnológicos, à dignidade, 

ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, sem qualquer' 

discriminação em razão da deficiencia. 
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TITULO 11 

Dos Principias, Diretrizes e Objetivos 

CAPITULO I 

Dos Princlplos 

Art. 5° O Estatuto da Pessoa com Deficiência é regido pelos 
seguintes princIpias: 

I - Respeito à dignidade inerente, autonomia individual, 
incluindo a liberdade da pessoa com deficiência fazer suas próprias escolhas. e a 
independência pessoal; 

11 - nAo-discriminação; 

111 -inclusão e participação plena e efetiva na sociedade com 
base na igualdade dos cidadãos, 

IV - Respeito pela diferença e" aceitação da deficiência 
como parte tia diversidade e da condição humana; 

V - Igualdade de oportunid"ades; 

VI - Acessibilidade; 

VII - desenvolvimento de ações conjuntas do Estado e da 
sociedade civil, de modo a assegurar a plena inclusão da pessoa com deficiência 
no contexto sócio-econômico e cuitural; 

VIII - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais 
e operacionais que assegurem à pessoa com deficiência o pleno exerclcio de 
seus direitos fundamentais, decorrentes da Constituição Federal e das leis, e 
propiciem o seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

CAPiTULO 11 

Das Diretrizes 

Art. 6° Os agentes públicos ou privados promotores dos 

direitos da pessoa com deficiência devem observar as seguintes diretrizes: 

I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam o 

desenvolvimento das pessoas com deficiência; 
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\I - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos e 
entidades privadas, bem assim com organismos internacionais e estrangeiros . . 
para a implantação de parcerias e das politicas de inclusão das pessoas com 

deficiência; 

IH - incluir a pessoa com deficiência, respeitadas as suas 
peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, 
à saúde, ao trabalho, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à 
habitação, à cultura, ao esporte, ao turismo, ao lazer e à acessibilidade; 

IV- viabilizar a participação da pessoa com deficiência na 
formulação e implementação das potrticas sociais: 

v -ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa 
com deficiência, incentivando atividades que privilegiem seu emprego, além de 
proporcionar-lhe qualificação profissional para sua incorporação no mercado de 
trabalho; 

VI - garantir· o efetivo atendimento das necessidades da 
pessoa com deficiência, sem cunho assistencialista. 

Deficiência: 

CAPíTULO 111 
Dos Objetivos 

Art. 7°. São objetivos do Estatuto da Pessoa com 

I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa com 
deficiência em todos os serviços oferecidos à comunidade; 

II - a integração das ações dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, 
trabalho, transporte, assistência social, previdência social, habitação, cultura, 
desporto, lazer e acessibilidade, visando à prevenção das deficiências. à 
eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social; 

111 - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao 
atendimento das necessidades especiais da pessoa com deficiência; 

IV - formação de recursos humanos para atendimento da 
pessoa com deficiência; e 

IV - garantia da efetividade dos programas de prevenção, 
de atendimento especializado e de inclusão social: 
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TITULO 111 

Dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

CAPiTULO I 

Dó Direito à Vida 

Art. 8° Todo ser humano tem direito à vida e o Estado 
adotará as medidas necessárias para assegurar seu efetivo exerci cio pela pessoa 
com deficiência, em base de igualdade com os demais cidadãos. 

Art. ·9° O direito à vida das pessoas com deficiência seré 
assegurado mediante a efetivação_de poUticas sociais públicas que permitam uma 
existência saudável e digna. 

CAPITULO 11 

Do Direito à Saúde 

Art. 10° É obrigatória a atenção integral à saúde das 
pessoas com deficiência, pelo s~stema público de saúde, entendida como o 
conjunto articulado e continuo das ações e serviços voltados para a promoção, a 
prevenção, a proleção, a recuperação da saúde e a reabilitação. 

§ 1 ° Inclui-se na atenção integral à saúde referida no caput 
o provimento de medicamentos, órteses, próteses, bolsas coletoras materiais de 
uso contfnuo, materiais auxiliares, bloqueadores, protetores,filtros e demais 
preparados anti-solares e outras ajudas técnicas ou tecnologias assistivas 
necessárias ao tratamento e reabllltaçao. 

Art. 11. Toda pessoa que apresente deficiência, 
independentemente de sua natureza, agente causal ou grau de severidade, terá 
direito a se beneficiar dos processos de reabilitação necessários para corrigir ou 
modificar seu estado fisico, mental ou sensorial, quando este constitua obstáculo 
para sua inclusão educativa, laborál ou social. 
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§ 1° Considera-se reabilitação o processo continuo 
destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance nfvel flsico, mental, 
sensorial e social funcional satisfatório, compatível com o desenvolvimento pleno 
de suas potencialidades. 

§ 2° É parte integrante do processo de reabilitação o 
tratamento e o apoio psicológicos, prestados de forma simultânea aos 
tratamentos funcionais e durante todas as fases do processo reabilitador. 

§ 30 Os processos de reabilitação devem ser orientados pela 
interdisciplinaridade, integrando diferentes abordagens no trato da pessoa com 
deficiência. 

§ 4° Inclui-se no processo de reabilitação o suprimento dos 
medicamentos e das ajudas técnicas e tecnologias assistivas necessárias para 
compensar as limitações funcionais, com o objetivo de permitir a superação das 
barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar a plena inclusão social 
da pessoa com deficiência. 

Art. 12. A pessoa com deficiência terá direito a atendimento 
especial nos. serviços de saúde, públicos e privados, que consiste em: 

1 - assistência imediata, respeitada a precedência dos casos 
mais graves, ou oferecimento de acomodações adequadas quando a espera for 
necessária, inclusive com a disponibilização de banheiros adaptados ao seu uso; 

I1 - disponibilização de locais apropriados para marcaçao de 
consultas, realização de exames e·demais procedimentos médicos; 

111 - direito ã presença de acompanhante, inclusive durante 
os perfodos de observação e de internação, exceto quando houver indicação 
médica expressa em contrário. 

Parágrafo único. Os serviços de saúde públicos ou privados 
devem proporcionar condiÇÕes adequadas à permanência do acompanhante. 

Art. 13. É vedada a discriminação da pessoa com deficiência 
em planos de saúde, pela cobrança de valores diferenciados em razão da 
deficiência. 
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Art. 14. Incumbe ao Poder Público, em cada esfera de 
governo, desenvolver poUticas públicas de saúde especificas voltadas para as 
pessoas com deficiência, que incluam, entre outras, as seguintes açOes: 

I - promoçêo de ações preventivas de deficiências, como as 
referentes ao planejamento familiar; ao aconselhamento genético; ao 
acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério; à nutrição da mie e da 
criança, inclusive com o aporte de micronutrientes especfficos; à id,entificaçlo e 
controle da gestante e do feto de alto risco; à Imunizaçi:)O; ao diagnóstico e 
tratamento precoces das doenças do metabolismo e de outras causadoras de 
deficiência, como as doenças degenerativas; 

11 - garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos 
serviços de saúde públicos, com o suprimento de todos os medicamentos, 
órteses, próteses e demais recursos necessários ao tratamento e reabilitação da 
pessoa com deficiência; 

111 - garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos 
serviços de saúde sexual e reprodutiva; 

IV - estabelecimento de normas técnicas e padrões de 
conduta a serem observados pelos serviços públiCOS e privados de saúde no 
atendimento da pessoa com deficiência; 

V - criaçêo de uma rede de serviços de saúde regionalizada 
e hierarquizada em n[veis de complexidade crescente, voltada ao atendimento da 
pessoa com deficiência, incluindo serviços especializados no tratamento e 
reabilitação; 

VI - desenvolvimento de programas de saúde, inclusive de 
vacinação, voltados para a pessoa com deficiência, com a participação da 
sociedade e em articulaçao com os setores de assistência social, da educaçao e 
do trabalho; 

VII - garantia de atendimento domiciliar aos casos que dele 
necessitem; 

VIII - desenvolvimento de programas especiais de 
prevenção de acidentes domésticos, de trabalho, de trânsito e outros e de 
tratamento adequado às suas vitimas; 
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IX - disseminação de práticas e estratégias de atendimento 
e de reabilitação baseadas na comunidade, a partir da atuação privilegiada dos 

agentes comunitários de saúde e das equipes de saúde da familia; 

x - fomento à realização de estudos epidemiológicos e 
clinicos, com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir 
informações sobre a ocorrência de deficiências e incapacidades; 

XI - esUmulo ao desenvolvimento cientrfico e tecnológico 
que promova avanços na prevenÇão e no tratamento das deficiências; 

XII - promoção de processos contínuos de capacitação dos 
profissionais que atuam no sistema público de saúde, em todas as áreas, para o 
atendimento da pessoa com deficiência; 

XIII - capacitação e orientação de cuidadores familiares e 
grupos de auto-ajuda de pessoas ~om deficiência. 

Art. 15. Os casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos à 

pessoa com deficiência serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais 
de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos: 

I - autoridade policial; 

11 - Ministério Público; 

111 - Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - CORDE. 

CAPiTULO 111 

Do Direito à Educaçlo 

Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
responsáveis pela educação disp~nsarão tratamento prioritário e adequado aos 
assuntos objetos desta lei, garantindo, sem prejufzo de outras, a adoção das 
seguintes medidas: 

I - matricula compulsória de alunos com deficiência em 
classes comuns da rede regular de ensino, em estabelecimentos públicos e 
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privados. e oferta de atendimento educacional especializado. preferencialmente 
na própria escola; 

1/ - organização da educação especial no 

educacional como modalidade de educaçêo escolar que 
transversalmente todos os nfveis. etapas e modalidades de ensino; 

sistema 
permela 

111 - inserção das instituições especializadas em educaçao 
especial, póblicas e privadas. no sistema eduoaoional, para a oferta do 
atendimento educacional especializado; 

IV - oferta obrigatória e gratuita do atendimento educacional 
especializado para alunos com deficiência, em estabelecimentos públicos e 
privados, em todos os niveis, etapas e modalidades de ensino; 

v - oferta obrigatória da educaçêo escolar, bem como o 
atendimento educacional especializado, a alunos impossibilitados de freqUentar 
as aulas em razêo de tratamento de saúde. que implique internação em unidade 
hospitalar ou congênere, ou atendimento ambulatorial: 

VI - acesso dos alunos com deficiência aos programas e 
beneficios conferidos aos demais alunos, previstas as condições de 
acessibilidade, nos termos da Lei' nO 10.098. de 19 de dezembro de 2000, e de 
sua regulamentação. 

§ 1° Entende-se por educação especial. para os efeitos 
desta lei, a modalidade de educação escolar que realiza o atendimento 
educacional especializado. definido por uma proposta pedagógica que assegure 
recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para 
apoiar, complementar e suplementar os serviços educacionais comuns 
oferecidos, preferencialmente, na rede regular de ensino, dentre eles: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

Lrngua Brasileira de Sinais - Libras; 

Traduçêo e Interpretaçêo de libras; 

Ensino de Ungua Portuguesa para surdos; 

Sistema Braille; 

Recursos Audlos e Digitais; 
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f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

I) 

Orientação e mobilidade; 

Tecnologias assistivas e ajudas técnicas; 

Interpretação da Libras digital, tadoma e outras alternativas 
de comunicação; 

Literatura em formato digital e material didático que respeite 
os preceitos do desenho universal, atendendo a todos os 
alunos, com ou sem deficiência; 

Exerclcio de Atividade Cognitiva para alunos com deficiência 
mental; 

Atividad~s de vida autõnoma e sooial; 

Outras atividades, relacionadas às necessidades 
educacionais dos alunos com deficiência. 

§ 20 A educação especial caracteriza-se por constituir 
processo f1exrvel e dinâmico, para atendimento às necessidades educacionais 

especiais dos alunos, vinculadas ou não as deficiências, em todos os nrveis, 
etapas e modalidades de ensino. 

§ 30 A educação de alunos com deficiência deverá iniciar-se, 
obrigatoriamente, na educação infantil, com garantia do atendimento educacional 
especializado para a realização d~ estimulação essencial a partir dos primeiros 
meses de vida. 

§ 40 Fica assegurado à famflia ou ao representante legal do 
aluno com deficiência o direito de opção pela freqUência às classes comuns da 
rede regular de ensino, assim como ao atendimento educacional especializado. 

§ 50 A construção, reforma e adequação para acessibilidade 
dos estabelecimentos de ensino atenderá às normas técnicas da Associação 
Brasileiras de Normas Técnicas - ABNT e à Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, nos termos de sua regulamentação. 

§ 6° O Poder Público deverá oferecer condições para o 
aprendizado de LIBRAS aos familiares e à comunidade da pessoa com 
deficiência auditiva. 
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Art. 17. O atendimento educacional especializado poderá 
ser ofertado, extraordinariamente, em instituições públicas e privadas sem fins 
lucrativos. especializadas e com atuação exclusiva em educação especial. 

Parágrafo (mico. O atendimento educacional especializado 
não substitui o direito à educação escolar previsto no art. 21 da Lei nO 9.394. de 
20 de dezembro de 1996. 

Art. 18. As instituições de ensino superior, pÍlbllcas e 

privadas, estão obrigadas a implementar a acessibilidade flsica, atitudinal e de 
comunicaçao aos alunos com deficiência, a oferta de atendimento educacional 
especializado, recursos didático-pedagógicos acessiveis. considerada a 
especificidade de cada deficiência, tempo adicional e f1exlbllizaçao das 
avaliações, de acordo com as necessidades educacionais especiais apresentàdas 
pelos alunos. 

§ 1° As disposições deste artigo aplicam-se. também, ao 
sistema geral de processo seletivo para ingresso à educação superior e ao 
serviço pÚblico. 

§ 2D As diretrizes para cursos da educação- superior 
deverão incluir nos seus currlculos, conteúdos, componentes ou disciplinas 
relativos ao atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos com 
deficiência. 

§ 3° Alunos com deficiência poderão concorrer à bolsas de 
estudos do Programa Universidade para Todos - PROUNJ nas instituiçOes 
privadas de ensino superior, nos termos do art. 7°, li, da Lei nO 11.096. de 13 de 
janeiro de 2005. 

Art. 19. O aluno com deficiência, matriculado ou egresso do 
ensino fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à 
educação prOfissional, a fim de obter habilitação que lhe proporcione 
oportunidades de Ingresso no mundo de trabalho. 

§ 10 A educação profissional será oferecida às pessoas 
com deficiência por meio de cursos e programas de formação Inicial e continuada 
de trabalhadores; educação profissional técnica de nrvel médio; e educação 
profissional tecnológica, de graduação e de pós-graduação. 
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§ 2° As 'instituições públicas e privadas deverão, 
obrigatoriamente, implementar a acessibilidade das pessoas com deficiência aos 

seus cursos de educação profissional. 

§ 3° Entende-se por habilitação profissional o processo 
destinado à propiciar às pessoas com deficiência, em n(vel formal e 
sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades especificamente 
associados a determinada profissão ou ocupação. 

§ 4° Os diplomas e certificados de cursos de educação 
profissional, expedidos por instituições credenciadas pelo Ministério da EducaçãO 
ou órgão equivalente, terão validade nacional. 

§ 5° Fica estabelecida a cota mrnima de até vinte por cento 
para a pessoa com deficiência no preenchimento das vagas relativas às escolas 
técnicas federais. 

Art. 20. As escolas e instituições de educação profissional 
oferecerão atendimento educacional especializado para atender às 
especificidades e peculiaridades das pessoas com deficiência, inclusive: 

I - adaptação dos recursos instrucionais: material 
pedagógico, equipamentos e alternativas educacionais; 

" - formação dos profissionais: professores, instrutores e 
profissionais especializados; 

111 ..... adequação de recursos fisicos: eliminaçao de barreiras 

arquitetônicas, ambientais, atitudinais e de comunicação; 

IV - acessibilidade à comunicação: recursos táteis, visuais e 
sonoros, como uso de Libras e sua tradução e interpretação, Sistema Braille, 
recursos digitais, audíodescriçao, sistemas de legenda oculta em apresentaçOes 
audiovisuais, Libras Digital, tecnologias assistivas e ajudas técnicas. 

Art. 21. Parcerias público-privadas disponibilizarão linhas de 
financiamento para a criação de programas que: 

I - incentivem o desenvolvimento e a divulgação de 
pesquisas e metodologias educacionais; 
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1/ - formem profissionais da educação para o uso, ensino e 
tradução da Ungua Brasileira de Sinais - Libras; 

111 - orientem familiares e pessoas da comunidade que 

convivem com pessoas que tentiam deficiência sensorial para a utilização da 
Lfngua Brasileira de Sinais, do Sistema Braille, dos recursos digitais e das 
tecnologias assistivas. 

Art. 22. Os sistemas de ensino viabiJizarAo o atendimento 

educacional especializado aos alunos com deficiência, equipando escolas 
comuns da sua rede regular com salas de recursos e com centros especializados. 

Art. 23. O curriculo dos cursos de formação de professores. 
de nivel médio e superior, deverão Incluir. obrigatoriamente. eixos temáticos que 
viabilizem ao profissional acesso a conhecimentos que contribuam para a 
promoção da educação inclusiva. 

CAPiTULO IV 

Da Habilitaçlo e da Reabilitação Profissional 

Art. 24. A péssoa com deficiência, beneficiária ou não do 
Regime Geral de Previdência Social, tem direito à habilitaçflO e reabilitação 
profissional para capacitar-se ao trabalho, conservá-lo e progredir 

I 

profissionalmente. 

Art. 25. Entende-se por habilitaçãO e reabilitação profissional 
o processo orientado a possibilitar que a pessoa com deficiência, a partir da 
identificação de suas potencialidades laborativas, adquira o nfvel suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso ou reingresso no mercado de trabalho 
e participação na vida comunitária. 

Art. 26. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional 
deverão estar dotados dos recursos necessários para atender a toda pessoa com 
deficiência, independentemente da origem de sua deficiência, a fim de que possa 

ser preparado para um trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas de 
obter, conservar e nele progredir. . 

Art. 27. A' orientação profissional será prestada pelos 
correspondentes serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo em 
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conta as potencialidades da pessoa com deficiência. identificadas com base em 
relatório de equipe multiprofissional que deverá considerar: 

t - educação escolar efetivamente recebida e por receber; 

11 - expectativas de promoção social; 

111 - possibilidade de emprego existentes em cada caso; 

IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e 

v - necessidades do mercado de trabalho. 

cAPirULOV 

Do Direito ao Trabalho 
Art. 28. A pessoa com deficiência tem direito ao exercrcio de 

atividade profissional, respeitadas suas condições frsicas, sensoriais, intelectuais 
e pslquicas. 

Art. 29. Os programas governamentais de geração de 
emprego e renda são obrigados a contemplar os trabalhadores com deficiência. 

Art. 30. É vedada a discriminação da pessoa com deficiência 
em qualquer trabalho ou emprego, devendo os respectivos postos serem 

adaptados ou adequados a trabalhadores com deficiência, respeitando-se suas 
peculiaridades. 

Art. 31. Na contratação de trabalhador com deficiência, será 
observada a lotação, sempre que posslvel, no estabelecimento mais próximo de 
sua residência. 

Art. 32. Na admissão do trabalhador com deficiência, é 
vedada a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concurSos, 
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. 

Art. 33. A jornada de trabalho do genitor ou responsável 
pela pessoa com deficiência graye será reduzida em até duas horas diárias, 
conforme a necessidade de cuidados especiais, atestada por equipe 
multidisciplinar. 
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CAPiTULO VI 

Do Direito à Cultura. ao Desporto, ao Turismo e ao Lazer 

Art. 34. Compete ao Poder Público, em suas diferentes 
instâncias e n(veis da Federação, assegurar às pessoas com deficiência os 
direitos à cultura, ao desporto, ao turismo e ao lazer, dispensando-lhes tratamento 
prioritário e adequado. 

§ 1 ° O Estado incentivará as associações de pessoas com 
deficiência no desenvolvimento de atividades arUstico-culturais. 

§ 2° É dever do Estado promover programas educativos e 
culturais voltados para a inserção social da pessoa com deficiência. 

§ 3° Cabe ao Poder Público garantir condiçOes de produção 
e circulação de livros e outras publicaçOes em sistema ou meios que respeitem 
os preceitos do desenho universal, acessfvel a todo cidadão, independentemente 
de sua condição flsica, sensorial ou cognitiva. 

Art. 35. O exercfcio dos direitos culturais constitui elemento 
essencial para a formaçãO da cidadania, o desenvolvimento integral e a i~clus~o 
social da pessoa com deficiência, compreendendo: 

1- participação no processo de produção. reelaboraÇlo e 
fruição dos bens culturais; 

ace:sso facilitado: 

a) aos locais e estabelecimentos que promovam eventos 
culturais, mediante preços reduzidos, em êmblto nacional; 

b) aos suportes da mem6ria nacional; 

c) às manifestaçOes artfsticas e culturais; 

d) todo conteúdo televisivo e relativo à produçao brasileira 
de audiovisual e cinematográfica, que deve contar com· recursos de 
autcdescriçãc, Libras e legenda oculta. 

111- conhecimento da diversidade regional e étnica do Pars; 
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IV-

v-

exercício da expressão criativa, mediante o desenvolvimento 
de projetos artisticos e culturais; 

acesso ao conteúdo de livros e outras publicações em meio 

condizente com a deficiência do cidadão. 

Art. 36. O Poder Público está obrigado a implementar 
programas para a manutenção e a atualização do acervo de bibliotecas públicas, 
universitárias e escolares, de modo a garantir a presença de livros impressos em 

Sistema Braille, em meio digital, magnético ou ótico, para uso da pessoa com 

deficiência visual ou com mobilidade reduzida. 

Art. 37. O Poder Público, nas diferentes instâncias da 
Federação, destinará, no âmbito dos seus respectivos orçamentos, recursos 

finanCeiros para o fomento aos projetos culturais direcionados às pessoas com 
deficiência e por eles produzidos. 

Art. 38. O Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nO 
8.313. de 23 de dezembro de 1991, reservará dois por cento dos seus recursos 
para o fomento de projetos culturais destinados às pessoas com deficiência ou 

por eles produzidos. 

Art. 39. Os meios de comunicação estatais e educativos 

manterão em sua programação espaços ou horários especiais voltados às 
pessoas com deficiência, com finalidade informativa, educativa, artrstica e cultural, 

e ao público, sobre os direitos desse segmento social. 

Parágrafo único. As campanhas educativas veiculadas em 
rede de televisão deverão ser traduzidas em legendas em Português ou na 
Ungua Brasileira de Sinais - LIBRAS, bem como oferecer audiodescrição para 
narração das cenas silenciosas. 

Art. 40. Para a garantia dos direitos da pessoa com 
deficiência ao desporto, ao lazer e ao turismo, o Poder Público deve: 

I - incentivar a prática desportiva formal e não-formal como 
direito de cada um e o lazer como forma de promoção social; 

II - estimular meios que facilitem o exercicio de atividades 
desportivas entre as pessoas com deficiência e suas entidades representativas; 

627 

627



628 

111 - destinar recursos orçamentários para ações que 
estimulem a presença de pessoas com deficiência em atividades esportivas 
comuns e de lazer junto aos demais praticantes sem deficiência. observadas as 
adaptações necessárias que assegurem condições diferenciadas para a sua 
plena inclusão social; 

IV - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas 
públicas e privadas e dos estabelecimentos de ensino, desde o n[vel pré-escolar 
até à universidade. mediante a eliminação de barreiras arquitetOnlcas, de 
comunicação e atitudinais que impeçam a prática de atividade flsies e a 
assistência aos espetáculos esportivos; 

V - promover a inclusão de atividades desportivas para a 
pessoa com deficiência na prática da educação fisica ministrada nas InstltulçOes 
de ensino públicas e privadas, juntamente aos demais alunos, não' havendo 
diferenciação do grau de complexidade do exercício. mas sua adaptação para as 
condições ffslcas, sensoriais e· mentais do aluno; 

VI - apoiar, promover e disponibilizar a publicação e o uso 
de informações turisticas adequadas e em meio acessrvel ao entendimento da 
pessoa com deficiência; e 

V" - estimular a ampliação do turismo para a pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. mediante a oferta de Instala90es 
hoteleiras e de serviços de transporte adaptados às suas necessidades, e de 
guias de turismo habilitados a atendê-Ias. 

Art. 41. Fica assegurada à pessoa com deficiência a 
concessão do desconto de, no mfnimo. cinqUenta por cento no pre90 do Ingresso 
para eventos de natureza artistlco-cultural, esportiva. de entretenimento e lazer, 
em todo o território nacional, bem como o acesso preferencial aos respectivos 
locais. 

Art. 42. Os órgãos e as entidades da administração pública 
direta e indireta, promotores ou financiadores de atividades desportivas e de lazer 
devem concorrer técnica e financeiramente para obtenção dos objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. SerAo prioritariamente apoiados o desporto 
educacional e, em casos especrficos, o desporto de alto rendimento, 
compreendendo as atividades de: 
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I - desenvolvimento de recursos humanos especializados: 

/I - promoção de competições desportivas internacionais, 
nacionais, estaduais e locais; 

111 - pesquisa cientffica, desenvolvimento tecnológico, 
documentação e informação; 

IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de 
instalações desportivas e de lazer; e 

v - concessão de equipamentos, próteses e demais ajudas 
técnicas para a prática de atividade desportiva. 

CAPiTULO VII 

Do Direito à Previdência Social 

Art. 43. Os beneficios de aposentadoria e pensão do 
Regime Geral da Previdência Social serão calculados mediante critérios que 
preservem o valor real dos salários de contribuição do segurado, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 44. O pagamento de parcelas relativas a beneficios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado 
pelo mesmo indice utilizado para o reajustamento dos beneficios do Regime 
Geral de Previdência Social, no periodo compreendido entre o mês em que 
deveria ter sido pago e o mês do seu efetivo pagamento. 

Art. 45. A pessoa com deficiência tem direito à pensão da 
Previdência Social deixada por genitor ou responsável, mesmo que trabalhe, 
desde que não perceba remuneração superior a dois salários minimos. 

CAPITULO VIII 

Do Direito à Assistência Social 

Art. 46. A assistência social será prestada à pessoa com 
deficiência conforme os preceitos da Lei Orgânica da Assistência Social, de forma 
articulada com as demais pOlíticas·sociais. 
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Art. 47. Às pessoas com deficiência que não possuam meios 
para prover sua subsistência, nem de tê-Ia provida por sua famrlia, é assegurado 
o beneficio mensal no valor de um salário mfnimo. 

§ 10 Considera-se ausência de meios para prover a própria 
subsistência a falta de acesso da pessoa com deficiência a qualquer tipo de fonte 
de renda. 

§ 2° Considera-se incapaz de prover a subsistência da 
pessoa com deficiência a familia cuja renda mensal per capita seja igualou 
inferior a um salário mrnimo. 

Art. 48. O acolhimento da pessoa com deficiência em 
situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar. caracteriza a dependência 
econômica para os efeitos legais. 

Art. 49. O sistema público de assistência social 
desenvolverá ações e serviços voltados ao atendimento da pessoa com 
deficiência. 

CAPiTULO IX 

Do Direito à Habitação 

Art. 50. A pessoa com deficiência tem direito a moradia 
digna, no seio da famrJia ou em Instituição de atendimento. 

Parágrafo único. o atendimento por entidade de longa 
permanência é reservado aos casos de inexistência de grupo familiar ou de 
abandono. 

Art. 51. A pessoa com deficiência tem prioridade na 
aquisição de moradia própria em programas habitacionais de interesse social 
financiados ou subsidiados com recursos públicos, ou geridos pelo poder público, 
observado o seguinte: 

I - reserva de cinco por cento das unidades habitacionais, 
construfdas ou nAo. para atendimento à pessoa com deficiência, 
Independentemente da forma de seleção dos beneficiários; 

11 - implantação de equipamentos comunitários ae.ess(veis 
às pessoas com deficiêncIa; 
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111 - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanrsticas, 
para garantir a acessibilidade da pessoa com deficiência; 

IV - critérios de financiamento compativeis com os 
rendimentos da pessoa com deficiência. 

§ 10 A unidade habitacional distribuída na forma do Inciso 1 

deve ser registrada em nome da pessoa com deficiência beneficiária ou de -seu 
representante legal. 

§ 2° A .transferência inter vivos da unidade habitacional 
recebida na forma do inciso. 1 será feita preferencialmente a pessoa com 
deficiência. 

§ 3° É obrigatoria a interveniêncla do Ministério Público em 
todas as etapas do processo de aquisição e transferência da unidade habitacional 
recebida na forma do inciso I. 

§ 4° O direito previsto no inciso I não será reconhecido a 
pessoa com deficiência beneficiária mais de uma vez. 

§ 5° As unidades habitacionais construídas na forma do 
inciso I deverão ser adaptadas para uso da pessoa com deficiência, nos termos 

da lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e de sua regulamentação. 

CAPíTULO X 

Do Direito ao Transporte 

Art. 52. A pessoa com deficiência tem prioridade no 
embarque e desembarque em veí~ulos de transporte coletivo. 

Parágrafo único. As empresas públicas de transporte e as 
concessionárias de transporte coletivo reservarão cinco por cento dos assentos, 
devidamente identificados, às pessoas com deficiência, previstas as condições de 
acessibilidade, nos termos da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e de 
sua regulamentação. 

Art. 53. A pessoa com deficiência tem direito ao passe livre 
no sistema de transporte coletivo interestadual, nos termos da lei nO 8.899, de 29 
de junho de 1994. 
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Art. 54. Fica· assegurada a reserva de cinco por cento das 
vagas nos estacionamentos públicos e privados para os veiculos conduzidos por 

pessoa com deficiência, posicionadas de forma a garantir-lhe maior comodidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao 
veIculo que transporte pessoa com deficiência. 

Art. 55. As locadoras de veIculos. para cada conjunto de 
duzentos veiculos de sua frota, devem oferecer um veiculo adaptado para uso de 

pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. A locadora de veiculos que descumprir o 

disposto no caput e no § 10 deste artigo fica sujeita à multa de quinhentos a três 
mil reais por unidade de veiculo adaptado em falta. 

§ 3° A multa prevista no § 2° deste artigo será aplicada nos 
termos da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990 e de seu regulamento, 
revertendo para o Fundo de que trata a Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985. 

CapItulo XI 
Do Direito à Acessibilidade 

Art. 56. É assegurada a acessibilidade da pessoa com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano. na construção e 
reforma de edificações. no sistema de transportes coletivos e nos meios de 
comunicação e informação, conforme as disposições da Lei nO 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e de seu Regulamento. 

Capitulo XII 

Da Ciência e Tecnologia 

Art. 57 O Poder Público promoverá e incentivaré o 
desenvolvimento cientrfico. a pesqUisa e a capacitação tecnológicas voltados para 
a melhoria da qualidade de vida, do trabalho e da acessibilidade das pessoas com 
deficiência. 

§ 10 O de,senvolvimento e pesquisa promovidos ou 
incentivados pela Administraçêo Pública darão prioridade à geraçêo de 
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conhecimento e de técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de 

deficiências, assim como à produção de tecnologias assistivas. 

§ 2° Entende-se por tecnologias assistivas os recursos e 

serviços que visem facilitar o desenvolvimento de atividades da vida diária por 

pessoas com deficiência, aumentem sua capacidade funcional e proporcionem 

autonomia e independência a quem as utiliza. 

§ 3° O Poder Público adotará medidas com vistas à 
universalização do acesso aos bens tecnológicos, às tecnologias assistivas, à 

tecnologia das comunicações e a outras possibilidades tecnológicas que possam 

proporcionar melhoria na qualidade de vida da pessoa com deficiência. 

T(TUlOV 

Da Política de Atendimento à Pessoa com deficiência 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 58. A política de atendimento à pessoa com deficiência 

far-se-á através do conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municipi.os, com a participação de entidades não

governamentais. 

Art. 59. São linhas de ação da política de atendimento: 

1- politicas sociais básicas; 

11 - pollticas e programas de assistência social, em 

caráter supletivo, para aqueles que necessitarem; 

111 - serviços especiais de prevenção e atendimento 

médico e psicossocial às vitimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 

crueldade, opressão ou abandono; 

IV - seivi~o de identificação e localização de parentes ou 

responsáveis por pessoa com deficiência abandonada em hospitais, abrigos ou 

similares; 
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v -proteção jurfdico-sQcial por entidades de defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência; I 

VI - mobilização da opinião pública no sentido da 
participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento da pessoa 
com deficiência. 

CAPiTULO 11 

Das Entidades de Atendimento à Pessoa com Deficiência 

Art. 60. São entidades de atendimento à pessoa com 

deficiência, para os fins desta Lei, as que ofereçam programa de saóde. de 

assistência social, de educação, de capacitação e de colocaçao profissional. de 

assessoramento e defesa de direitos e de abrigo ou de longa permanência. 

Parágrafo único. O atendimento à pessoa com deficiência 

nas modalidades de abrigo ou de longa permanência será prestado quando for 

verificada a ocorrência de abandono, inexistência de grupo familiar, ou carência 

financeira própria ou familiar. 

Art. 61. As entidades governamentais 'e nlo-
governamentais de atendimento à pessoa com deficiência ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho de sua área de atuaçlo e ao 
órgão local de Vigilância Sanitária,' observados os seguintes requisitos: 

I - estar regularmente constitufda e apresentar objetivos 
estatutários e plano de trabalho compatfveis com os principlos desta Lei e com as 
finalidades das respectivas áreas de atuação; 

11 - demonstrar a Idoneidade de seus dirigentes; 

111 • oferecer instalaçoes f(slcas em condlçOes adequadas de 
habitabilidade, acessibilidade. salubridade e segurança, de acordo com as 
normas previstas em lei e com as especificidades das respectivas éress de 

atuação. 

Art. 62. As entidades que desenvolvam programas de abrigo 
ou de longa permanência para' a pessoa com deficiência devem adotar os 
seguintes princfpias: 

, - observância dos direitos e garantias previstos nesta Lei; 
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11 - preservação da identidade da pessoa com deficiência e 
manutenção de ambiente de respeito e dignidade; 

111 - preservação dos vínculos familiares; 

IV - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

V - manutenção da pessoa com deficiência na mesma 
instituição; 

VI - participação da pessoa com deficiência nas atividades 
comunitárias de caráter interno e externo. 

§ 10 O dirigente da instituição responderá civil e 
criminalmente pelos atos que praticar em detrimento da pessoa com deficiência, 

sem prejuízo das sanções administrativas. 

§ 2° Se os serviços forem prestados em parceria ou com 
financiamento do Estado, impõe-se a garantia do recebimento de recursos 
compatrveis com o custeio do atendimento. 

Art. 63. Constituem obrigações das entidades de ~brigo ou 
de longa permanência: 

I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a 
pessoa com deficiência ou com seu genitor ou responsável, tutor, curador ou, na 
falta destes, com familíar, especificando o tipo de atendimento, os serviços a 
serem prestados e os respectivos preços, se for o caso; 

\I - oferecer atendimento personalizado, especialmente sob 
a forma de casas-lares ou repúblicas; 

1ft - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 
visitas, garantida a individualidade, a privacidade e a intimidade da pessoa com 
deficiência; 

IV - proporcionar cuidados médicos, psicol6gicos. 
odontol6gicos e farmacêuticos; 

v -promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 
de lazer, podendo fazê-lo por meio de articulação com entidades governamentais 
ou não-governamentais; 
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VI - propiciar assistência religiosa àqueles que o desejarem, 
de acordo com suas crenças; 

VII - comunicar à autoridade competente de saúde toda 
ocorrência de doenças infecto-contagiosas; 

VIII - providenciar, ou solicitar que o Ministério Público 
requisite, os documentos necessários ao exerc[cio da cidadania. quando for o 
caso; 

IX - fornecer comprovante de dep6sito dos bens m6veis 
recebidos dos abrigados; 

X - manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome da pessoa com deficiência, responsãvel, 
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de 
oontribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua 
identificação e a individualização do atendimento; 

XI - comunicar ao Ministério P(Jblico, para as providências 

cabiveis, a situação de abandono moral ou material por parte dos familiares; 

XII - manter quadro de profissionais com formação 

especIfica; 

XIII - manter identificação externa visivel. 

Art. 64. As entidades de atendimento sem fins lucrativos à 

pessoa com deficiência terão direito à assistência judiciária gratuita. 

Art. 65. As entidades governamentais e nAo-governamentals 
de atendimento à pessoa com deficiência serão fiscalizadas pelo Conselho da 
respectiva área de atuação, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros 
previstos em lei. 

Art. 66. Será dada publicidade das prestações de oontas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendimento sem fins 
lucrativos. 
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CAPiTULO 111 

Das Infrações Administrativas 

Art. 67. As entidades de atendimento que infringirem as 
normas de proteção à pessoa com deficiência previstas nesta lei ficarão sujeitas, 
sem prejufzo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, 
às seguintes penalidades: 

I - entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

11 - entidades não-governamentais; 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas; 

d) interdição de unidades ou suspensão de programas; 

e) proibição de atendimento, a bem do interesse público. 

Parágrafo único. As infrações cometidas por entidade de 
atendimento, em prejurzo dos direitos assegurados nesta Lei, devem ser 
comunicadas ao Ministério Público para as providências cabiveis, inclusive 
suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 

Art. 68. A entidade de atendimento que descumprir as 
determinações do art. 61 desta lei fica sujeita à multa de quinhentos reais a três 
mil reais, se o fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdiçAo 

do estabelecimento até que sejam 'cumpridas as exigências legais. 
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Parágrafo único. Havendo interdição da entidade de abrigo 
ou longa permanência, o pessoa com deficiência atendido será transferido a outra 
instituição, às expensas do estabelecimento interditado, enquanto durar a 
interdição. 

Art. 69. O. profissional de saúde ou responsável por 
estabelecimento de salÍde ou por instituição de abrigo ou de longa permanência 
que deixar de comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra 
pessoa com deficiência de que tiver conhecimento fica sujeito à pena de mulla"de 
quinhentos reais a três mil reais, aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 70. O descumprimento das determinações desta Lei 
sobre a prioridade no atendimento à pessoa com deficiência sujeita o responsável 
à pena de multa de quinhentos reais a mil reais e multa civil de, mil reais a três mil 
reais, que será revertida em favor da pessoa com deficiência prejudicada. 

TITULO VI 

Das Medidas de Proteção 

CAPíTULO I 

Das D.isposições Gerais 

Art. 71. As medidas de proteçAo à pessoa com deficiência 

são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou 
violados: 

I - por falta, omissão ou abuso da famllia, tutor, curador ou 
entidade de atendimento; 

11 - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

111 - em razão de sua condição pessoal. 

CAPITULO 11 

Das Medidas Especificas de Proteção 

Art. 72. As medidas de proteção à pessoa com deficiência 
previstas nesta Lei poderAo ser' aplicadas, Isolada ou cumulativamente. bem 
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como substituídas, a qualquer tempo, e levarão em conta os fins sociais a Que se 
destinam e o fortalecimento dos vinculos familiares e comunitários. 

Art. 73. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 

68 desta Lei, o Poder Judiciário, a requerimento dos legitimados, poderá 
determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

I - encaminhamento à famUia, tutor ou curador, mediante 
tenno de responsabilidade; 

11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

111 - requisição de tratamento médico, odontológico, 
psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

IV - abrigo em entidade. 

CAPITULO 111 

Da Apuração Administrativa de Infração às Normas de Proteção 

à Pessoa com Deficiência 

Art. 74. O procedimento para a imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à pessoa com deficiência terá 
inicio por requisição do Ministério Público ou auto de infração elaborado por 
servidor efetivo e, se possível, assinado por duas testemunhas. 

§ 1° No procedimento iniciado com o auto de infraçao, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração. 

§ 2° Sempre que possivel, à verificação da infração seguir
se-á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de vinte e quatro horas, por 
motivo justificado. 

Art. 75. O autuado terá prazo de dez dias para a 
apresentação da defesa, contado da data da intimação, que será feita: 

I - pelo autu~nte, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator; 

11 - por via postal, com aviso de recebimento. 
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Art. 76. Havendo risco para a vida ou a saúde da pessoa 
com deficiência, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as 
sanções regulamentares, sem prejurzo da iniciativa e das providências que vierem 
a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas 

para a fiscalização. 

Art. 77. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa com deficiência abrigada, a autoridade competente poderá fixar 
prazo para que sejam sanadas as irregularidades. 

Art. 78. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento 
administrativo de que trata este Caprtulo, as disposições das Leis nOs 6.437, de 20 
de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999." 

TITULO VII 

Do Acesso ao Poder Judiciário 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 79. O Poder Público assegurará à pessoa com 
deficiência o efetivo acesso à Justiça, em base de igualdade aos demais 

cidadãos. 

Art. 80. i: assegurada prioridade na tramitação dos 
processos e procedimentos e na execuçêo dos atos e diligências judiciais em que 
figure como parte ou intervenie!1te a pessoa com deficlên~la, em qualquer 
instância. 

§ 10 O Interessado pode requerer à autoridade judiciária 
competente a prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua condlçlo. 

§ 2° A prioridade se estende aos processos e procedimentos 
na Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
Instituições financeiras, ao atendln:'ento preferencial junto à Defensoria Pública da 
UniãO, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência 
Judiciária. 
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§ 30 Será apQsto selo adesivo identificador de prioridade nos 

processos administrativos ou judiciais em que figure como parte ou interveniente 

a pessoa com deficiência, em qualquer instância. 

CAPITULO 11 

Do Ministério Público 

Art. 81. As funções do Ministério Público, previstas nesta 

lei, serão exercidas nos termos da respectiva lei Orgânica. 

Art. 82. Compete ao Ministério Público: 

I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a 

prote9ão dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponlveis e 

individuais homogêneos da pessoa com deficiência; 

11 - intervir obrigatoriamente nas açOes públicas, coletivas ou 

individuais, em que se disputeni interesses relacionados às deficiências das 

pessoas; 

111 - promover e acompanhar as ações de alimentos, de 

Interdiçao total ou parcial, de designação de tutor ou curador especial, em 

circunstâncias que justifiquem a medida, e oficiar em todos os feitos em que se 

discutam os direitos da pessoa com deficiência em situação de risco: 

IV - atuar como substituto processual da pessoa com 

deficiência que esteja em situação de risco, conforme previsto no art. 56 desta 

Lei; 

V - promover a revogação de instrumento procuratório da 

pessoa com deficiência, nas hipóteses previstas no art. 55 desta Lei, quando 

necessário ou o interesse público justificar; 

VI - instaurar. procedimento administrativo e, para instrui-lo: 

a) expedir notificações, colher depoimentos ou 

esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa 

notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Policia Civil ou Militar; . . 
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b) requisitar informações. exames. perlclas e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais. da administração direta e 
indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos particulares de 
instituições privadas: 

VII instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
investigatórias e a instauração de inquérito policial. para a apuração de mcitos ou 

infrações às normas de proteção à pessoa com deficiência; 

VIII • zelar pela efetivo respeito aos direitos e garantias 
legais assegurados à pessoa com deficiência. promovendo as medidas judiCiais e 
extrajudioiais cabfveis; 

IX • inspecionar as entidades pClblicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as 
medidas administrativas ou judiciais necessérias ao saneamento de 
irregularidades porventura verificadas; 

X - requisita~ força policial, bem como a colabor~çao dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos, 

para o desempenho de suas atribuições. 

XI - referendar transações envolvendo interesses e direitos 
das pessoascom deficiência, previstos nesta lei. 

§ 1° A legitimação do Ministério Pllblico para as ações clveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses. segundO 
dispuser a lei. 

§ 2° As atribuições constantes deste artigo não excluem 
outras, desde que compatlveis com a finalidade e as atribuições do Ministério 
PClblico. 

§ 30 O representante do Ministério PClblico e o do Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE. no 
exercicio de suas funções. terão livre acesso a toda entjdade de atendimento à 
pessoa com deficiência. 
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Art. 83. Nos processos e procedimentos em que nao for 
parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e 
interesses de que cuida esta Lei, hip6teses em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de 
outras provas, usando os recursos cabrveis. 

Parágrafo único. Se o Ministério Público, intimado, não atuar 
na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta lei, essa função poderá ser 
suprida por associação de pessoa com deficiência. 

Art. 84. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente. 

Art. 85. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de oficio pelo juiz ou a requerimento de 

qualquer interessado. 

Art. 86. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas. 

CAPiTULO 111 

Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e 

Individuais Indisponiveis ou Homogêneos 

Art. 87. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à pessoa com deficiência, 

referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfat6rio de: 

abrigo; 

1 - acesso às ações e serviços de saúde; 

11 - habilitação e reabilitação; 

111 - atendimento educacional; 

IV - beneficios e serviços de assistência social; 

v - atendimento na modalidade de longa permanência ou 

VI - acessibilidade às edificações e logradouros públicos, ou 
de uso público, aos transportes e ~s comunicações e informações. 
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Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não 
excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, individuais 
indisponlveis ou homogêneos, próprios da pessoa com deficiência, protegidos em 
lei. 

Art. 88. As ações previstas neste Capitulo serão propostas 
no foro do domicrlio da pessoa com deficiência, cujo juizo terá competência 
absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça 
Federal e a competência originári~ dos Tribunais Superiores. 

Parágrafo único. Considera-se dom/crllo, para os fins do 
caput deste artigo, o lugar em que a pessoa com deficiência esteja internada por 
tempo indeterminado. 

Art. 89. Para as ações c(vels fundadas em Interesses 
difusos, coletivos, individuais indisponlveis ou homogêneos das pessoas com 
deficiência, consideram-se legitimados, concorrentemente: 

I - o Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municlpios; 

111 - autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que Inclua, dentre suas finalidades institucionais, a proteçêo dos 
pessoas com deficiência; 

IV - a Ordem dos Advogados do Brasil; 

V • as assoc,iaçOes legalmente constitufdas há pelo menos 
um ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos da pessoa com deficiência, dispensada a autorizaçao da assembléia, se 
houver prévia autorização estatutária. 

§ 10 Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os 
Ministérios Públicos da Uniao e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta lei. 

§ 2° Em caso de desistência ou abandono da açêo por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a 
titularidade ativa. 
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§ 3° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 

autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 4° As certidões e informações a que se refere o § 3° 

deverão ser fornecidos dentro de quinze dias da entrega, sob recibo, dos 

respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação 

civil. 

§ 5° Somente nos casos em que o interesse público, 

devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 

informação. 

§ 6° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação 

poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, 

cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se 

tratar de razão de segurança nacional, requisitar uma e outras; feita a requisição, 

o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado 

da sentença. 

§ 7° Fica facultado aos demais legitimados ativos 

habilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 8° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer 

dos co-Iegitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 90. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponfvel 

erga omnes, exceto no caso de haver sido julgada improcedente a ação, por 

deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 

ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 1 ° A sentença que concluir pela carência ou pela 

improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 

efeito senão depois de confirmada pelo tribunal. 

§ 2° Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da 

ação e suscetlveis de recursos, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, 

inclusive o Ministério Público. 

Art. 91. Para' defesa dos interesses e direitos protegidos por 

esta Lei, são admissfveis todas as espécies de ação pertinentes, 
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Parágrafo único. O mandado de segurança contra ato ilegal 
ou abusivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurldica que lese direito 
liquido e certo assegurado por esta lei poderá ser impetrado a qualquer tempo 
enquanto não ocorrer a prescrição. 

Art. 92. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação 
ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 
adimplemento. 

§ 10 Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é licito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de 
Processo Civil. 

§ 2° O juiz poderá. na hip6tese do parágrafo anterior ou na 
sentença, impor multa diária ao réu, independentemente do pedido do autor, se 
for suficiente ou compatrvel com· a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 3° A multa só será exiglvel do réu após o trânsito em 
julgado da sentença favorável ao autor. mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado. 

§ 4° As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito 
em julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida pelo 
Ministério Público. nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados em caso de inércia daquele. 

Art. 93. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
. recursos, para evitar dano irreparável à parte. 

Art. 94. Transitada em julgadO a sentença que Impuser 
condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apur~9ão da responsabilidade civil e administrativa 
do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 95. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenat6ria favorável à pessoa com deficiência sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual iniciativa 
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aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o polo ativo, em caso de 
inércia desse órgão. 

Art. 96. Nas ações de que trata este Capitulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, taxas, honorários periciais e quaisquer 
outras despesas. 

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 
Público. 

Art. 97. Qualquer pessoa poderá e o servidor deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos 
que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 98. Os agentes públicos em geral, os juizes e tribunais, 
no exercicio de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam 
configurar crime de ação pública contra pe.ssoa com deficiência ou ensejar a 
propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao 
Ministério Público, para as providências cabiveis. 

Art. 99. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 
requerer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, que serão fornecidas 'no prazo de dez dias. 

Art. 100. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985. 

TITULO VIII 

Dos Crimes 

CAPiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 101. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal 
pública incondicionada. 

.cAPiTUlO 11 

Dos Crimes em Espécie 
Art. 102. Discriminar pessoa com deficiência. impedindo ou 

dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao 
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direito de contratar ou a qualquer outro meio ou instrumento necessário ao 
exercfcio da cidadania. 

Pena - Reclusão de seis meses a um ano e multa. 

Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço se a 
vitima se encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente: 

Art. 103. Constitui crime punfvel com reclusão de um a 
quatro anos e multa: 

- recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer 
cessar, sem justa causa, a inscriç80 de aluno em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados de sua 
deficiência; 

/I - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer 
cargo pllbllco, por motivos derivados de sua defiCiência; 

111 • negar, sem justa causa, a alguém, por· motivos 
derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho; 

IV • recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial, sem justa causa, a pessoa 
com deficiência; 

v - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis 
à propositura da açao civil objeto desta lei, quando requisitados pelo Ministério 
Público; 

VI - deixar de observar a prioridade na tramitaçAo de 
processos Judiciais e administrativos em que for parte ou interveniente a pessoa 
com deficiência; 

VII - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial ou o pagamento de precatório expedido nas 
ações em que for parte ou interveniente pessoa com deficiência. 

VIII - Deixar o médico, professor ou responsável por 

estabelecimento de atenção à saúde e de ensino de comunicar à autoridade' 
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competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 

confirmação de maus-tratos contra pessoa com deficiência: 

Art. 104. Apropriar-se ou desviar pensão, proventos ou 

qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência, dando-Ihe aplicação 

diversa de sua finalidade. 

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 105. Negar o acolhimento ou a permanência da pessoa 

com deficiência como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração para 

entidade de longa permanência ou de abrigo. 

Pena - detenção de um a dois anos e multa. 

Art. 106. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 

a beneficios, proventos ou pensão da pessoa com deficiência, bem como 

qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou 

ressarcimento de dívida. 

Pena - detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Art. 107. Exibir ou veicular, por qualquer meio de 

comunicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas a pessoa com 

deficiência. 

Pena - detenção de um a três anos e multa. 

Art. 108. Induzir pessoa com deficiência, sem discernimento 

de seus atos, a outorgar procuração para fins de administração de· bens ou deles 

dispor livremente: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 109. Coagir, de qualquer modo, pessoa com deficiência 

a doar, contratar, testar ou outorgar procuração. 

Pena - reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 110. Lf:1vrarato notarial que envolva pessoa com 

. deficiência, sem discernimento de seus atos, sem a devida representação legal: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 
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Art. 111. Impedir ou embaraçar ato do representante do 
Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador: 

Pena - reclusão de um a três anos. 

Art. 112. Ordenar ou executar obra pública de construçAo, 
ampllaçao ou reforma de edlflclos públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
que não sejam ou não se tornem acessiveis a pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Pena: Reclusão de um a quatro anos. 

Art 113. Não dispor de espaços reservados para pessoa 
com deficiência, inclusive acompanhantes, de acordo com as normas expedidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou pelo Sistema Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Sinmetro, de modo a 
facilitar-lhes as condições de a~sso, circulação e comunicação em locais de 

espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

Pena: Detenção de um a dois anos. 

TITULO IX 

Do Tratamento Orçamentário e Tributário 

Art. 114. O Plano Plurianual, a lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a lei Orçamentária Anual devem prever em cada plano ou 
programa as metas e os recursos orçamentários destinados especificamente ao 
atendimento de pessoas com deficiência. 

Art. 115. Serão produzidas, periodicamente, estatfsticas e 
informações, conjuntamente com os censos e pesquisas nacionais, regionais e 
locais, em estreita colaboração com universidades, institutos de pesquisa e 
organizações de pessoas nom deficiência, com a finalidade de criar e manter 
bases de dados, reunir e difundir informação e fomentar a pesquisa e o estudo em 
todas as áreas de conhecimento relacionadas com o pessoa com deficiência. 

Art. 116. Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados -IPI: 
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I - automóveis de passageiros de fabricação nacional. 

equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centimetros cúbicos, 

de no mlnimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 

combustlveis de origem renovável ou sistema reversivel de combustão, quando 

adquiridos por pessoa com deficiência física, auditiva, visual, mental severa ou 

profunda, ostomia, artrite rematóide ou fibromialgia, albinismo, nanismo ou 

autismo, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; por Centros 

de Formação de Condutores (CFC), para cumprimento do que determina o art 

154, §§ 2° e 3°, da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997; e por locadoras de 

veiculos, na proporção de um veículo para cada conjunto de duzentos de sua 

frota, adaptados para uso de pessoa com deficiência. 

1\ - próteses, órteses, cadeiras de rodas. materiais de uso 

contínuo e demais equipamentos ou ajudas técnicas e medicamentos adquiridos 

por pessoa com deficiência ffsica. auditiva, visual, mental severa ou profunda, 

ostomia, artrite reumatóide ou fibromialgia, albinismo, nanismo ou autismo, 

diretamente ou por intermédio de seu representante legal, para seu uso exclusivo; 

111 - bloqueadores, protetores, filtros e demais preparados 

anti-solares adquiridos por pessoá com albinismo, diretamente ou por intermédio 

de seu representante legal, para seu uso exclusivo; 

IV - elevadores, rampas, escadas e tapetes rolantes com 

adaptação para uso de pessoa com deficiência fisica, auditiva, visual, mental 

severa ou profunda, artrite reumatóide ou fibromialgia, albinismo, nanismo ou 

autismo; 

v - equipamentos, material educativo e de informática 

produzidos especialmente para pessoa com deficiência física, auditiva, visual, 

mental severa ou profunda, de albinismo ou autismo, desde que destinados a seu 

uso exclusivo. 

Art. 117. Ficam isentos do Imposto Sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro e Sobre Operações Relativas a Titulos e Valores 

Mobiliários - IOF as operações de financiamento para aquisição de automóveis de 

passageiros de fabricação naciohal, equipados com motor de cilindrada nao 

superior a dois mil centímetros cúBicos, de no mrnimo quatro portas inclusive a de 

acesso ao bagageiro, movidos a combustrveis de origem renovável ou sistema 

reversrvel de combustão, quando adquiridos por pessoa com deficiência frsica, . 
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auditiva, visual, mental severa ou profunda, ostomia, artrite remat6ide ou 
fibromialgia, albinismo, nanismo ou autismo, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; por Centros de Formação de Condutores (CFC), para 
cumprimento do que determina o art. 154, §§ 2° e 3°, da Lei nO 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; e por locadoras de veiculos, na proporção de dois verculos 
para cada conjunto de cem de sua frota, adaptados para uso de pessoa com 

deficiência. 

Art. 118. Ficam Isentos do Imposto de Importaçao: 

I M pr6teses, 6rteses, cadeiras de rodas, demais 
equipamentos ou ajudas técnicas, medicamentos e materiais de uso continuo 
adquiridos por pessoa com deficiência ffsica, auditiva, visual, mental severa ou 
profunda, ostomla, artrite reumatOlde ou· f1bromlalgla, albinismo, nanismo ou 
autismo, diretamente ou por intermédio de seu representante legal, para seu uso 
exclusivo. 

11 - material educativo e de informática produzido 
especialmente para pessoa com deficiência flsica, auditiva, visual, mental severa 

ou profunda, albinismo ou autismo,. ou para ele especialmente adaptados, desde 
que nao haja similar nacional e seja destinado a seu uso exclusivo: 

UI • elevadores, rampas, escadas e tapetes rolantes com 
adaptação para uso de pessoa com deficiência ffsica, auditiva, visual, mental 

severa ou profunda, artrite reumat6ide ou de fibromlalgis, albinismo, nanismo ou 
autismo. 

Art. 119. É permitida a inclusAo como dependente, sem 
limite de idade, de pessoa com deficiência freica, auditiva, visual, mental eevera 

ou profunda ou de autismo, por seus pais, tutor ou responsável, para os fins do 
Imposto de Renda Pessoa Frsica. 

Parágrafo único. A dedução por dependente, nos termos do 
caput, corresponderá ao dobro do valor fixado por dependente normal. 

Art. 120. Slo dedutrveis no Imposto de Renda Pessoa 
Frsics, sem limite de valor, as despesas com educaçlo e saúde, 'incluldos os 

medicamentos, próteses, 6rteses~ demais equipamentos ou ajudas técnicas e 
reabilitação profissional para o pessoa com deficiência flsica. auditiva, visual 
mental severa ou profunda, ou de autismo. 
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Art. 121. A contribuição prevista no inciso I do artigo 22 da 
lei 8.212, de 24 de julho de 1991, terá cinqOenta por cento de desconto quando 
incidir sobre remuneração paga ou creditada ao empregado com deficiência . 

. Art. 122. As multas e indenizações decorrentes da aplicaçAo 

desta lei serão destinadas ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FOO), 
criado pela lei n° 7.347, de 24 de julho de 1985, desde que não destinadas à 
reparação de danos a interesses individuais. 

TíTULO X 

Das Disposições Finais 

Art. 123. É assegurada a gratuidade na emissão de Carteira 

de Identidade, Cadastro de Pessoa Fisica - CPF e demais documentos básicos 
de cidadania para a pessoa com deficiência carente, cuja renda familiar mensal 
percapita seja igualou inferior a um salário minimo. 

Art. 124. O Poder Público deverá priorizar a veiculação de 

propaganda inclusiva, com o objetivo de coibir a discriminação contra a pessoa 

com deficiência. 

Art. 125. Os valores expressos em reais nesta lei serão 
atualizados nas mesmas épocas e com os mesmos indicas utilizados para o 

reajustamento dos beneficios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 126. O Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 61 ................................................................... . 

11-.......................................................................... .. 

h) contra criança, maior de sessenta anos, pessoa 
com deficiência, enfermo ou mulher grávida; 
........................................................................ " (NR) 

"Art. 121 ............................................................... .. 

§ 4° No homicldio culposo, a pena é aumentada de um 
'"-'I'ÇO, se o crime resulta de inobs8tvância de regra 
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técnica de profissão, arte ou of(cio, ou se o agente 
deixa de prestar imedIato socorro à vItima, nSo procura 
diminuir as conseqOências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicldio, a 
pena é aumentada de um terço se o crime é praticado 
contra pessoa menor de quatorze anos, maior de 
sessenta anos ou pessoa com deficiência . 
•••••••••••••• , •••••• 1 •••• " ••••••••••••••• , ••••••• , ••••••••••••••••••••••• "(NR) 

"Art. 133 .................... fI ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ......... .. 

1/1- se a vItima for maior de sessenta anos ou pessoa 
com deficiência. n (NR) 

"Art. 148 ........ , .... , ..... , ................................................ . 

§ 1° .......................... ,.'.' ... , .......................................... . 

I - se a vitima é ascendente, descendente ou CÔnjuge 
do agente, maior de sessenta anos ou pessoa com 
deficiência,' 

........................................................... , ...•.... , ....... J'(NR) 

'~rt. 159 .................................................................... . 

§ 1° Se o seqOestro dura mais de vinte e quatro horas, 
se o seqOestrado é menor de dezoito, maior de sessenta 
anos, pessoa com deficiência ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha . 

.........................••. , .............................................. n(NR) 

"Art. 183 .................................................. " .................. . 

•• • ••••• ••• •••••••••• I ••••• ~ ••• " '" '" ., .......................... 4O ••••••••••••••• 1, •• 

111 - se' o orime é pratioado oontra pessoa maior de 
sessenta anoSi ou pessoa com deficiência. " (NR) 

"Ari. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a 
subsistência do cônjuge, de filho menor de dezoito anos ou 
pessoa com deficiência. ou de ascendente inválido ou maior 
de sessenta, anos, nSo lhes proporcionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensSo 
alimentfcia judicialmente aoordada. fixada ou m~orada; 
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deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou 
ascendente, gravemente enfermo: 

........................................................................... "(NR) 

Art. 127. O art. 21 do Decreto-lei nO 3.688, de 3 de outubro 
de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

"Art. 21 ....................................................................... . 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço até a 
metade se a vitima é maior de sessenta anos ou pessoa 
com deficiência." (NR) 

Art. 128. O art. 7° da Lei 1.079, de 10 de abril de 1950, Lei 
dos Crimes de Responsabilidade, passa. a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos: 

"Art.ro. : ...................................................................... . 

11 - violar qualquer direito ou garantia constante do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

12 - negar execução a lei federal, estadual ou 
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o 
motivo da recusa' ou da impossibilidade, por escrito, à 
autoridade competente". (NR) 

Art. 129. A Lei nO '4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo 150-A: 

"Art. 150-A A Justiça Eleitoral garantirá à pessoa com 
deficiência a acessibilidade arquitetônica, dos sistemas e 
meios de comunicação e atitudinal para o exero/cio do 
seu direito de voto. 

§ 1° Se for imprescindivel para o ato de votar, o efeitor 
com deficiência poderá contar com o auxilio de pessoa 
de sua confiança, ainda que ni10 o tenha requerido 
antecipadamente ao juiz eleitora', sem preju/zo- do sigilo 
do sufrágio universal. 
§ 2° A pessoa que prestar auxlí/io ao eleitor com 
deficiêncià no exerofcio ao seu direito de voto não podem 
estar a serviço da Justiça Eleitoral, frente parlamentar ou 
partido polfticon

• 
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Art. 130. O inciso 111 do art. 18 da Lei nO 6.368. de 21 de 
outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

dAria 18 ..................................................................... : ....... . 

..... ... .......... ,,, , .................................... , ........................... . 
111 - se qualquer deles decorrer de assoclaçSo ou visar 

a menores de vinte e um anos, pessoa com Idade igualou 
superior a sessenta anos ou pessoa com deficiência, ou a 
quem tenha, por qualquer causa, diminulda ou suprimida a 
capacidade de discemimento ou de autodeterminação; 

•••••••••••••••••••••••••••••• ~ •• I ••••••••• , •••••• ~." .... ,., •••• " •• " ••••• "(NR) 

Art. 131. A Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo 1.180-A: 

"Art. 1. 180-A Nos Casos de relev§ncia e urgência, e a 
fim de proteger os Interesses do interditado, será /feito ao 
juiz, de oficio ou a requerimento do interessado, nomear, 
desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que 
couber, às disposições do Capitulo IX do Titulo 1/ do Livro IV 
deste Código." 

Art. 132. A aUnea b do inciso IV do art. 76 da Lei nO "8.078, de 
11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 76 ' ................ ' ..................................................... . 
• Ii ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ",., ." •••••••••••••••••••••••••••••• 

IV - ....................................................................•........ 

,."., •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••• , ••••• , ••• , ••• , ................................ 1. 

b) em detrimf3nto de operário ou ror/cola; menor de 
dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoa com 
deficiência; 

..................................... " ............................................. "(NR) 

Art. 133. O art. 93 da Lei nO 8.213, de 24 de julhO de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 93. As empresas privadas com cinqaenta ou mais 
empregados est~o obrigadas a preencher de um por cento a " 
cinco por cento dos seus empregos com beneficiários 
reabilitados 'ou pessoas com deficiência habilitadas ou 
reabilitadas, na seguinte proporçSo: 

1- de 50 até 100 empregados .............................. 1%; 
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I - de 101 até 200 empregados ............................ 2%; 
11- de 201 a 500 empregados .............................. 3%; 
111- de 501 a 1000 empregados ... ....................... .4%; 
IV - de 1001 empregados em diante .................... 5%. 

§ 1° O Poder Público estabelecerá sistemátioa de 
fiscalização, avaliação e controle das empresas, para fins de 
verificação do cumprimento do disposto neste artigo. (NR) 

Art. 134. O~ artigos 20 e 21 da lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

''Art.20 ........................... , .......... , ......... ........ " ................ . 

§ 3° Considera-se incapaz de prover a manutençao do 
pessoa com deficiência ou idoso a famllia cuja renda mensal 
per capita seja inferior a um salário mfnimo. 

§ 9° O beneficio de prestação continuada e os 
benefícios de aposentadoria e pensão, no valor de um 
salário mfnimo, já concedidos a qualquer membro da famllia, 
não serão computados para fins de cálculo da renda familiar 
per capita a que se refere o § 3° deste artigo." (NR) 

''Art. 21 ........................... " ............................. , ............ . 

§ 3° No caso de ingresso da pessoa com deficiência 
no mercado formal de trabalho, o benefício de que trata o 
caput deste àrtigo será mantido: 

I) no seu valor integral, durante seis meses contados 
da data de admissão anotada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; 

/I) com redução de cinqOenta por cento, no per/odo 
seguinte de seis meses; 

111) com redução de setenta e cinco por cento, também 
por igual perfodo de seis meses, ao término do qual cessará 
definitivamente. " (NR) 

§ 4° A cessação do beneficio de prestação continuada 
concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão de 
seu ingresso no mercado trabalho, nllo impede seu 
restabelecimento, se atendidos os requisitos estabelecidos 
em lei. 
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Art. 135. O art. 10 da lei nO 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 111: 

nArt. 10 ..................................................................... .. 

.. •••• , ••••••••••• , ••• , fi •••••••••••••••• '" •••• " ' •• 1 •••••••••••••••••••••••••••••••• 

11/ - em homens e mulheres com capacidade civil 
plena. independentemente da idade e da existênoia de 
filhos vivos e respeitadas as demais condiçaes 
e>tpressas no inciso /, quando o aconselhamento 
genético indicar risoo de ooncepção de filho com 
anomalia oongênita grava ou doenças gem§tlcas 
causadoras de deficiência, o qual deverá ser 
testemunhado em relatório escrito e assinado por dois 
médicos geneticistas. " 
.......... I ........ I •• fI' •• "' ••••••• ~ •••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• 11 (NR) 

Art. 136. O inciso 11 do § 4° do art. 1° da lei nO 9.455, de 7 de 
abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

''Art. 1° ...................... , ...... , ......................................... . 
.................. , ...... , ..... , ................................. ' .. , .............. . 
§ 4° ............................................................................ . 

.............................................................................................. 
/I - se o crime é cometido oontra criança, gestante, 

pessoa com defioiêncla, adolescente ou maior de sessenta 
anos; 

.................................................................•............ (NR) 

Art. 137. A lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alteraçOes: 

"AIt. 154 ..................................................................... . 

• , ••••• li ........ , •••••••••••••••••••• fI ••••••• , •• II II '" ••••••••••• " •••••••••••••••• 

§ 2° Fioa obrigado, o Centro de Formaçllo de 
Condutores (CFC), para cada oonjunto de vinte veTou/os de 
sua frota, a ofereoer um veIculo adaptado para o 
aprendizado de pessoa com deficiência. 

§3° O veIculo adaptado deverá ter, no mlnlmo, ctimbio 
automátloo. direçllQ hidráulica, vidros elétricos e oomandos 
manuais de freio e embreagem." (NR) 

"Art. 181 .,.t •• , ••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••• ,t ••••••••••••••• 

••••• ••• , ••• , •••• "", ................................ t ••••••••••••••••• , •••••••••••• 

xx - em vaga reservada para veiculas portado.res qe 
selo adesivo identificador de defioiência, previsto no ar[ "to . 

658



da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, a ser 
. fornecido pelo órgão de trânsito local: 

Infração - gravlssima; 
Penalidade - multa; 

Medida administrativa: remoção do veiculo."(NR} 
"Art. 229-A Usar indevidamente no veIculo selo 

adesivo identificador de deficiência, previsto no art. -,o da Lei 
n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000: 

Infração - grave; 
Pena/idade - multa; 
Medida administrativa: retenção do veIculo para 

regularização". 
"Art. 255-A. O Centro de Formação de Condutores 

(CFC) que descumprir o disposto nos §§ ~ e 3° do art. 154 
fica sujeito, a partir de cento e oitenta dias da entrada em 
vigor desta Lei, à aplicação sucessiva, em prazo a ser 
definido por regulamento, das seguintes penalidades: 

I - advertência; 
/I - multa de três vezes o valor da infração gravlssima; 
111 - multa de cinco vezes o valor da infraÇIlO 

gravíssima; 
IV - suspensão da licença de funcionamento até sua 

regularização; 
V - cancelamento da licença de funcionamento. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos /I e 

111 serão aplicadas por unidade de veTculo adaptado em 
falta." 

"Art. 311-A Estacionar em vaga reservada a pessoa 
com deficiência: 

Pena: 6 meses a um ano de detenção, ou multa. " 

Art. 138. A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° .................................................................... .. 

VII- sistema de circulação: são todos os componentes 
que agregam e definem, de forma integrada, a fluidez nos 
espaços públicos urbanos e espaços coletivos axternos, 
garantindo as condições adequadas e seguras para o 
tráfego de pessoas e velculos, motorizados ou não. 

VIII - desenho universal: concepçao de espaços, 
artefatos, produtos e serviços que visam atender' 
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simultaneamente todas as pessoas, com diferentes 
caracter/sticas antropométricas e sensoriais, de fonna 
aut6noma, segura e confortável, constituindo-se nos 
elementos ou soluções que compõem a acessibilidade." 
(NR) . 

"Art. 2° .. A O Poder Público certificará o cumprimento 
da acessibilidade, detenninado a aposição, em local de 
ampla visibilidade, do S/mbolo Internacional de Acesso, de 
que trata a Lei nO 7.405, de 12 de novembro de 1985. li 

"Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de 
velculos, localizadas em vias ou em espaços públicos ou de 
uso público, devem ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de cirCulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas segundo as nonnas técnicas vigentes, para 
veiculas conduzidos ou que transportem pessoa com 
deficiência ou com dificuldade de locomoção. 

§ 1° As vagas de que trata o caput deste artigo devem 
corresponder a cinco por cento do total, ficando garantida, 
no mlnimo, uma vaga por estacionamento. 

§ 2° A utilizaçlio das vagas referidas neste artigo é 
privativa de veiculas identificados por selo adesivo, a ser 
fornecido pelo órgão de tftjnsito local." (NR) 

"Art. 10-A A instalação de qualquer mobiliário urbano 
em áreas de. ciroulaçlio comum para pedestre que incolT8 
em risco de acidentes a pessoa com deficiência, inclusive 
visual, deve ter sinalizaçiJo tátil de alerta no piso, de acordo 
com os preceitos dispostos no item 5.14.1 da NBR 9050, em 
sua verslio atualizada". 

"Art. 11 ..... ,. ........ , .... ' ...................................... , ............ . 
.. •••• 1, ........ , •••• Ii .,., ................................. , ••••••• ,., ••••• Ii .,, •••••• 

V.. Nos conjuntos habitacionais de interesse social, os 
apartamentos térreos slo reservados a pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida." (NR) 

"Art. 12-A Os centros comerciais e estabelecimentos 
congêneres devem fornecer cadeiras de rodas para o 
atendimento de pessoas com deficiência fls/ca ou com 
mobilidade reduzida. " 

'~rl. 12-B Os hotéis devem manter dois por cento dos 
apartamentos e banheiros acess/veis a pessoa com· 
deficiência flsica". 

''Art. 16 Os velculos de transporte coletivo, inclusive no 
transporte cómplementar, devem cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas nonnas técnicas 
especificas, para pennltir o embarque, desembarque e 
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acomodação com segurança da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida. "(NR) 

UArt. 16-A Os bancos oficiais devem criar linhas de 
crédito para a aquisição de velculos adaptados pelos 
prestadores de serviço de transporte complementar, 
locadoras de velculos e escolas de fonnação de 
condutores. ti 

''Art. 19-A É assegurada a acessibilidade da pessoa 
com deficiência visual pela disponibilização da infonnação 
esorita em grail/e, utilização de meio magnético ou outra 
alternativa técnica." 

Art. 19-B Serão impressos em Braille: . 
I - o valor da cédula da moeda nacional; 
1/ - os dados da Carteira de Identidade, do Titulo de 

Eleitor e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do pessoa 
com deficiência visual, mediante solicitação; 

111 - as contas mensais de consumo fornecidas pelas 
empresas concessionárias de serviço pÚblioo de telefonia, 
eletricidade, gás e água, mediante solicitação; 

IV - o registro de hospedagem e as nonnas internas 
dos hotéis e similares. 

V - o inteiro teor de bulas de medicamentos, mediante 
solicitação; 

VI - manuais de especificações técnicas de 
eletrodomésticos e eletroeletTÔnicos, mediante solicitação." 

Art. 19-C - Nos rótulos dos produtos, devem ser 
escritas em Braille ou outra alternativa técnica que garanta a 
acessibilidade da pessoa com deficiência visual, no m/nimo, 
informações sobre o nome do produto e seu prazo de 
validade. ti 

Art. 19-D É assegurada a utilização de cÉJo-guia, 
confonne as disposições da Lei n° 11.126, de 27 de jUnho de 
2005." 

Art. 19-E A instalação de qualquer mobiliério urbano em 
áreas de circulação comum para pedestre que incorra em 
risco de acidentes a pessoa com deficiência, inclusive visual, 
deve ter sinalização tátil de alerta no piso, de acordo com os 
preceitos dispostos no item 5. 14.1 da NBR 9050, em sua 
versão atualizada. 

Art. 19-F São asseguradas as seguintes medidas de 
acessibilidade às pessoas com deficiência auditiva: 

I - conhecimento da Lingua Brasileira de Sinais -
LIBRAS pelos profissionais das áreas de saúde, educação, 
segurança pública e assistência social; . . 
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11 - manutençiio de servidor habilitado na Llngua 
Brasileira de Sina(s - LIBRAS pelas repartições públicas 
federais e concessionárias de serviços públicos de 
responsabilidade da União; 

111 - disponibilização de intérprete da Lfngua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS em todos os eventos públicos oficiais 
do Governo Federal; 

IV - manutençiio de profissional habilitado na Llngua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS pelos centros comerciais e 
estabelecimentos congêneres, com público superior a mil 
pessoas por dia; 

V - nos eventos art/sticos e oulturais, a pessoa oom 
deficiéncia auditiva será acomodada na primeira fila de 
assentos, para a garantia da acessibilidade por meio da 
leitura labial. I' 

"Art. 2B-A Aplica-se multa diária, de quinhentos reais a 
três mil reais, pelo descumprimento do disposto nesta lei, 
após o transcurso dos prazos previstos em Regulamento. D 

Parágrafo (mico. Os valores expressos em reais nesta 
Lei serão atualizados nas mesmas épocas e com os 
mesmos Indices utilizados para o reajustamento dos 
benefIcios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 139. A Lei n° 10.962, de 11 de outubro de 2004, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 2°·A: 

UArt.2°-A Os estabe/eoimentos menoionados no art. 
2° desta Lei dever§o adotar medidas que possibilitem a 
oferta e a afixaçfio de preços dos bens em escrita 'bra;lIe~ 
em local de fácil acesso, na forma da regulamentaçlo a ser 
definida pelo Poder Executivo. D 

Art. 140. O art. 27 da Lei 10.973, de 02 de dezembro de 
2004, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

UArt.27 . .........•........• , ......... , ........................................... . 
.... .............. ........ ...... ............ ..... ...... ....... ..... .............. ....... . 
V -incentivar e apoiar a produçIJo e oferta, no Pais, de 

medicamentos, tecnologias assisfivas, serviços EJ sistemas 
voltados para a ampliação da capacidade funcional da 
pessoa com deficiênciaD

• (NR) 
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Art. 141. Est~ Lei entra em vigor na data de' sua pUb!lC~~O. 

Sala da Comissão. em 06 de ~Q.~o.tlM.bro de 2008. 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
Na reunião desia Comissão, no dia treze de dezembro, o 

Presidente, Deputado Leonardo Mattos, sugeriu a supressão do art 53 do 
Substitutivo apresentado Delo Relator. Deputado Celso Russomanno. sob o 
argumento de que assunto já está contemplado pela Lei nº 8.899, de 29 ele ~U;'lho 
de 1994, já reg~lamentada, e que a citação de idêntico disposi~ivo no Esftaftuto do 
Idoso causou restrição ao exercício do direito ao passe ~ivre inferesftadua! para o 
segmento. poiS não fOi indicada a fonte de custeio da gra~uidade püeposta, o que 
consftitu: ofensa ao Texto Conslitucionat 

Por sua vez, o Deputado Arnaldo Fama de Sá sugeriu a 

supressão do art. 133 do Subst~utivo, que obriga empresas cem cinquênta a cem 
empregados a preencher um por cento de seus cargos com b~neticiários 

reabilitados ou pessoas com deficiôncia habi~ito.das ou reabi:itodos, tendo em vista 
a dificuldade enfrentada pelas empresas no cumprimento ela atua: reserva legal 

de vagas, em face da carência de pessoas com deficiência habilitadas. Por 
conseauinte. permanece inalterada a redação do art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

A Deputada lud Choinacki apresentou Voto êrYI Sl9par~do 

pela aprovação do Substitutivo, porquanto reconhece o direito legítimo do relatoU' 
de querer encerrar a legislatura com a aprovação do seu relatório. Rassalto~, 
ainda, a importânCia de trazer a todo momento a palavra de orolêm das pessoas 
cor."! deficiência, "nada sobre nós sem nós", enfatizando a necess,dlads dos 
ditames do Estô:tuto estarem em consonância com a Convenção Internacioné:i! dos 
Direitos Humanos das Pessoas com Deficiência. 

Outrossim, o Deputado Eduardo Barbosa propôs duas 
mudanças ~o Substitutivo apresentado. A primeira diz respeiio à ix!usão, no 
Ti~ulo )( - Disposições Finais do Subsmutivo, de dispositivo que aitora o nrt. 20 da 
Lei 8742, de 07 de desembro de 1993. para garantir o recebõmervto do lBeno~fcio 
de Prestação Continuada - PBC ao idoso e à pessoa com deficiência em 
situação 
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de Internamento, ou que participe de trabalho seletivo, protegido, terapêutico, 
quando parte integrante do processo de reabilitação e habilitação promovido por 
instituições especializadas, uma vez que algumas deficiências vão exigir 
adaptações mais amplas, que interferem na organização do trabalho e na carga 
horária, tornando mais vulneráveis a manutenção do emprego e o recebimento de 
remuneração capazes de permitir seu sustento pessoal. A sugestão apresentada 
visa garantir que as pessoas nas situações de trabalho seletivo e protegido, em 
suas diversas formas, possam continuar a receber o benefício de prestação 
continuada considerando as situações contingenciais da deficiência e do mundo 
do trabalho. 

A segunda contribuição modifica o art. 137 do Texto em 
apreciação ,que altera o art. 154 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, para obrigar o Centro de Formação de Condutores 
- CFC a oferecer um veículo adaptado, de sua propriedade ou alugado, para o 
aprendizado de pessoa com deficiência, não pOdendo haver recusa da prestação 

de serviço. Argumenta o Deputado que a forma por ele proposta não permitirá ao 
Centro de Formação de Condutores se eximir do da obrigação de se oferecer o 
serviço, mesmo que conte com uma frota de pequeno porte. O texto do 
Substitutivo estabelece que o Centro de Formação de Condutores deveria 
oferecer, para cada 20 veículos de sua frota, um veículo adaptado ao aprendizado 
da pessoa com deficiência. 

Diante do exposto, esta Relataria acolhe todas as sugestoes 
apresentadas na discussão ao Substitutivo ao Projeto de Lei n!.l 3.638, de 2000 
(Apensos os Projetos de Lei nºs 2.574/00, 3.115/00, 5.278/01, 5.439/01, 
5.690/01, 5.826/01, 101/03, 264/03, 308/03, 312/03, 604/03, 664/03, 669/03, 
1.395/03, 1.572/03, 1.732/03, 2.677/03, 2.905/04, 2.932/04, 2.966/04; 3.219/04, 
3.249/04, 3.250/04, 3.709/04, 3.n4/04, 4.120/04, 4.160/04, 4.311/04, 4.567/04, 

4.685/04, 4.799/05, 5.052/05. 5.108/05, 5.269/05, 5.308/05. 5.309/05, 5.480/05, 

5.486/05, 5.588/05, 5.589/05. 5.612/05. 5.633/05. 5.880/05. 5.956/05, 6.050/05, 
6.193/05; 6.198/05, 6.255/05, 6.261/05; 6.280/05, 6.495/06, 6.712/06, 7.134/06 e 
7.287/06). na forma decorrente desta Complementação de Voto, adotando-se 
para o Substitutivo o texto em anexo. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006. 

664



PARECER DA COMISSÃO 

A Cor:nissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto 

de Lei nO 3.638, de 2000, que "institui o estatuto do portador de necessidades 

especiais e dá outras providências", em reunião ordinária realizada hoje, opinou, por 

unanimidade, pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e 

adequação financeira e orçamentária de todas as proposlçoes e, no mérito, pela 

aprovação desta e dos Projetos de Lei nOs 2.574 de 2000; 3.115, de 2000; 5.278. de 

2001, 5.439, de 2001,5.690, de 2001; 5.826, de 2001; 101, de 2003; 264, de 2003; 

308, de 2003; 312, de 2003; 604, de 2003; 664, de 2003; 669, de 2003; 1.395, de 

2003; 1.572, de 2003; 1.732, de 2003; 2.677, de 2003; 2.905, de 2004; 2.932, de 

2004; 2.966, de 2004; 3.219, de 2004; 3.249, de 2004; 3.250, de 2004; 3.709, de 

2004; 3.774, de 2004; 4.120, de 2004; 4.180, de 2004; 4.311, de 2004; 4.567, de 

2004; 4.685, de 2004; 4.799, de 2005; 5.052, de 2005; 5.108, de 2005; 5.269, de 

2005; 5.308, de 2005; 5.309, de 2005; 5.480, de 2005; 5.486, de 2005; 5.588, de 

2005; 5.589, de 2005; 5.612, de 2005; 5.633, de 2005; 5.880, de 2005; 5.956. de 

2005; 6.050, de 2005; 6.193, de 2005; 6.198, de 2005; 6.255, de 2005; 6.280, de 

2005; 6.495, de 2006; 6.712, de 2006; 7.134, de 2006, 7.287, de 2006, apensados, 

com substitutivo, e pela rejeição dos Projetos de Lei nOs 1.577, de 2003; 1.913, de 

2003; 1.966, de 2003; 5.131, de 2005; 5.264, de 2005; 6.196, de 2005; 6.261, de 

2005 e 7.516, de 2006, apensados, nos termos do parecer do Relator, Deputado, 

Celso Russomanno, que apresentou complementaçêo de voto. A Deputada LucI 

Choinacki apresentou voto em separado. 

Participaram da votação os Deputados Almerinda de Carvalho, 

Antonio Carlos Siffi, Arnaldo Faria de Sá, Celso Russomanno, Eduardo Barbosa, 

João Campos, Laura Carneiro. Leonardo Mattos, Lincoln Porte la , Luci Choinacki, 

Maria do Rosário, Marinha Raupp, Pastor Amarildo, Pastor Reinaldo, Severiano 
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Alves e Zelinda Novaes, titulares; Eduardo Valverde, José Unhares, Rafael Guerra e 

Vadinho Baião, suplentes. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006. 

Ii/~//I 00 

I' ~ '/,t;I, 
Deputado LEOfoo M OS 

SUBSTITUTIVO ADOTADO DA COMISSÃO 

AO PROJETO DE LEI NQ 3.638, DE 2000 
(Apensos os Projetos de Lei n9s 2.574/00, 3.115/00~ 5.278/01, 
5.439/01, 5.690/01, 5.826/01, 101/03, 264/03, 308/03, 312/03, 
604/03, 664/03, 669/03, 1.395/03, 1.572/03, 1.732/03, 2.677/03, 

2.905/04,2.932/04,2.966/04; 3.219/04, 3.249/04,3.250/04,3.709/04, 
3.774/04,4.120/04,4.180/04,4.311/04, 4.567/04, 4.685/04,4.799/05, 
5.052/05, 5.108105, 5.269/05, 5.308105, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 
5.588/05, 5.589/05, 5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 
6.193/05; 6.198/05,6.255/05,6.261/05; 6.280/05,6.495/06,6.712/06, 

7.134/06 e 7.287/06). 

"Institui o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência e dá outras providências." 

Autores: Deputado PAULO PAIM e OUTROS 

Relator: Deputado CELSO RUSSOMANNO 
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o Congresso Nacional decreta: 

TíTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1 Q Esta Lei institui o Estatuto da Pessoa com 

Deficiência, destinado a estabelecer diretrizes, normas e critérios que assegurem 

a proteção e promoção da dignidade e dos direitos humanos fundamentais, a 

inclusão social e a plena cidadania participativa da pessoa com deficiência. 

Art. 2º Considera-se deficiência toda restrição física, mental 
ou sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de 
exercer uma ou mais atividades essenciais da vida diária, estando conceituada e 
tipificada na Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde 
- CIF e na Classificação Internacional de Doenças - CID. 

Art. 32 Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os 
fins sociais a que ela se destina, as exigências do bem comum, os direitos e 
deveres individuais e coletivos e os tratados e convenções internacionais 
ratificadas pelo País. 

Art. 42 É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência a plena efetivação dos direitos referentes à 
vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 
habitação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, ao trabalho, ao 
transporte, à cultura, à seguridade social, à acessibilidade aos bens e serviços 
públicos ou de uso público, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, sem qualquer 
discriminação em razão da defioienoia. 

TITULO 11 
Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos 

CAPITULO I 

Dos Princípios 

Art. 5Q O Estatuto da Pessoa com Deficiência é regido peJos 
seguintes princípios: 

I - Respeito à dignidade inerente, autonomia individual. 
incluindo a liberdade da pessoa com deficiência fazer suas próprias escolhas, e a 
independência pessoal; 
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II - não-discriminação; 

111 -inclusão e participação plena e efetiva na sociedade com 
base na igualdade dos cidadãos, 

IV - Respeito pela diferença e aceitação da deficiência 
como parte da diversidade e da condição humana: 

V - Igualdade de oportunidades; 

VI - Acessibilidade; 

VII • desenvolvimento de ações conjuntas do Estado e da 
sociedade civil, de modo a assegurar a plena inclusão da pessoa com deficiência 
no contexto sócio-econõmico e cultural; 

VIII - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais 
e operacionais que assegurem à pessoa com deficiência o pleno exercicio de 
seus direitos fundamentais, decorrentes da Constituição Federal e das leis, e 
propiciem o seu bem-estar pessoal, social e econÔmico. 

CAPíTULO 11 

Das Diretrizes 

Art. 6° Os agentes públicos ou privados promotores dos 
direitos da pessoa com deficiência devem observar as seguintes diretrizes: 

I • estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam o 
desenvolvimento das pessoas com deficiência; 

11 - adotar estratégias de articulação entre órgãos públicos e 
entidades privadas, bem assim com organismos internacionais e estrangeiros 
para a implantação de parcerias e das políticas de inclusão das pessoas com 
deficiência; 

111 - incluir a pessoa com deficiência, respeitadas as suas 
peculiaridades, em todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, 
à saúde, ao trabalho, à previdência social, à assistência social, ao transporte, à 
habitação, à cultura, ao esporte, ao turismo, ao lazer e à acessibilidade; 

IV- viabilizar a partiCipação da pessoa com deficiência na 
formulação e implementação das políticas sociais; 
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v -ampliar as alternativas de inserção econômica da pessoa 
com deficiência, incentivando atividades que privilegiem seu emprego, além de 
proporcionar-lhe quálificação profissional para sua incorporação no mercado de 
trabalho; 

VI - garantir o efetivo atendimento das necessidades da 
pessoa com deficiência, sem cunho assistencialista. 

CAPíTULO 111 

Dos Objetivos 

Art. 72 • São objetivos do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência: 

I • o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa com 
deficiência em todos os serviços oferecidos à comunidade; 

11 - a integração das ações dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, sexualidade, planejamento familiar, educação, 
tr.abalho, transporte, assistência social, previdência social, habitação, cultura. 
desporto, lazer e acessibilidade. visando à prevenção das deficiências. à 
eliminação de suas múltiplas causas e à inclusão social; 

111 - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao 
atendimento das necessidades especiais da pessoa com deficiência; 

IV - formação de recursos humanos para atendimento da 
pessoa com deficiência; e 

IV - garantia da efetividade dos programas de prevenção, 
de atendimento espeCializado e de inclusão social; 

669 

I 

669



670 

TíTULO 111 

Dos Direitos da Pessoa com Deficiência 

CAPfTUlO I 

Do Direito à Vida 

Art. 82 Todo ser humano tem direito à vida e o Estado 
adotará as medidas necessárias para assegurar seu efetivo exercício pela pessoa 
com deficiência, em base de igualdade com os demais cidadãos. 

Art. gIZ O direito à vida das pessoas com deficiência será 
assegurado mediante a efetivação de pol íticas sociais públicas que permitam uma 
existência saudável e digna. 

CAPíTULO 11 

Do Direito à Saúde 

Art. 102 É obrigatória a atenção integral à saúde das 
pessoas com deficiência, pelo sistema público de saúde, entendida como o 
conjunto articulado e contínuo das ações e serviços voltados para a promoção, a 
prevenção, a proteção, a recuperação da saúde e a reabilitação. 

§ 12 Inclui-se na atenção integral à saúde referida no caput 

o provimento de medicamentos, órteses, próteses, bolsas coletoras e demais 
materiais de uso contínuo por ostomizados, materiais auxiliares, bloQueadores. 
protetores, filtros e demais preparados anti-solares e outras ajudas técnicas ou 
tecnologias assistivas necessárias ao tratamento e reabilitação. 

Art. 11. Toda pessoa que apresente deficiência, 
independentemente de sua natureza, agente causal ou grau de severidade, terá 
direito a se beneficiar dos processos de reabilitação necessários para corrigir ou 
modificar seu estado físico, mental ou sensorial, quando este constitua obstáculo 
para sua inclusão educativa, laboral ou social. 
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§ 1 º Considera-se reabilitação o processo contínuo 
destinado a permitir que a pessoa com deficiência alcance nível físico, mental, 

sensorial e social funcional satisfatório, compatível com o desenvolvimento pleno 
de suas potencialidades. 

§ 2º É parte integrante do processo de reabilitação o 
tratamento e o apoio psicológicos, prestados de forma simultânea aos 

tratamentos funcionais e durante todas as fases do processo reabilitador. 

§ 32 Os processos de reabilitação devem ser orientados pela 

interdisciplinaridade, integrando diferentes abordagens no trato da pessoa com 
deficiência. 

§ 4Q Inclui-se no processo de reabilitação o suprimento dos 
medicamentos e das ajudas técnicas e tecnologias assistivas necessárias para 
compensar as limitações funcionais, com o objetivo de permitir a superação das 
barreiras da comunicação e da mobilidade e de possibilitar a plena inclusão social 
da pessoa com deficiência. 

Art. 12. A pessoa com deficiência terá direito a atendimento 

especial nos serviços de saúde, públicos e privados, que consiste em: 

I - assistência imediata, respeitada a precedência dos casos 
mais graves, ou oferecimento de acomodações adequadas quando a espera for 
necessária, inclusive com a disponibilização de banheiros adaptados ao seu uso; 

11 - disponibilização de locais apropriados para marcação de 
consultas, realização de exames e demais procedimentos médicos; 

111 - direito à presença de acompanhante, inclusive durante 
os períodos de observação e de internação, exceto quando houver indicação 
médica expressa em contrário. 

Parágrafo único. Os serviços de saúde públicos ou privados 
devem proporcionar condições adequadas à permanência do acompanhante. 

Art. 13. É vedada a discriminação da pessoa com deficiência 
em planos de saúde, pela cobrança de valores diferenciados em razão da 
deficiência. 
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Art. 14; Incumbe ao Poder Público, em cada esfera de 
governo, desenvolver políticas públicas de saúde especrticas voltadas para as 
pessoas com deficiência, que incluam, entre outras, as seguintes ações: 

I - promoção de ações preventivas de deficiências, como as 
referentes ao planejamento familiar; ao aconselhamento genético; ao 
acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpérlo; à nutrição da mãe e da 
criança, inclusive com o aporte de mlcronutrientes especfficos; à identificação e 
controle da gestante e do feto de alto riSCO; à imunização; ao diagnóstico e 
tratamento precoces das doenças do metabolismo e de outras causadoras de 
deficiência, como as doenças degenerativas; 

11 - garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos 
serviços de saúde públicos, com o suprimento de todos os medicamentos, 
órteses, próteses e demais recursos necessários ao tratamento e reabilitação da 
pessoa com deficiência; 

111 • garantia do acesso universal, igualitário e gratuito aos 
serviços de saúde sexual e reprOdutiva; 

IV - estabelecimento de normas técnicas e padrões de 
conduta a serem observados pelos serviços públicos e privados de saúde no 
atendimento da pessoa com deficiência; 

V - criação de uma rede de serviços de saúde regionalizada 
e hierarquizada em níveis de complexidade crescente, voltada ao atendimento da 
pessoa com deficiência, incluindo serviços especializados no tratamento e 
reabilitação; 

VI - desenvolvimento de programas de saúde, inclusive de 
vacinação, voltados para a pessoa com deficiência, com a participação da 
sociedade e em articulação com os setores de assistência social, da educação e 
do trabalho; 

VII - garantia de atendimento domiciliar aos casos que dele 
necessitem; 

VIII - desenvolvimento de programas especiais de 
prevenção de acidentes domésticos, de trabalho, de trânsito e outros e de 
tratamento adequado às suas vítimas; 
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IX - disseminação de práticas e estratégias de atendimento 
e de reabilitação baseadas na comunidade, a partir da atuação privilegiada dos 
agentes comunitários de saúde e das equipes de saúde da família; 

X - fomento à realização de estudos epidemiológicos e 
clínicos, com periodicidade e abrangência adequadas, de modo a produzir 
informações sobre a ocorrência de deficiências e incapacidades; 

XI - estímulo ao desenvolvimento científico e tecnológico 
que promova avanços na prevenção e no tratamento das deficiências; 

XII - promoção de processos contínuos de capacitação dos 
profissionais que atuam no sistema pÚblico de saúde, em todas as áreas, para o 
atendimento da pessoa com deficiência; 

XIII - capacitação e orientação de cuidadores familiares e 
grupos de auto-ajuda de pessoas com deficiência. 

Art. 15. Os casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos à 

pessoa com deficiência serão obrigatoriamente comunicados pelos profissionais 
de saúde a quaisquer dos seguintes órgãos: 

I - autoridade policial; 

11 - Ministério Público; 

111 - Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE. 

CAPíTULO 111 

Do Direito à Educação 

Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
responsáveis pela educação dispensarão tratamento prioritário e adequado aos 
assuntos objetos desta lei, garantindo, sem prejuízo de outras, a adoção das 
seguintes medidas: 

I - matrícula compulsória de alunos com deficiência em 
classes comuns da rede regular de ensino, em estabelecimentos públiCOS e 

673 

673



674 

. privados, e oferta de atendimento educacional especializado, preferencialmente 
na própria escola; 

11 - organização da educação especial no sistema 
educacional como modalidade de educação escolar que permeia 
transversalmente todos os níveis, etapas e modalidades de ensino; 

111 - inserção das instituições especializadas em educação 
especial, públicas e privadas, no sistema educacional, para a oferta do 
atendimento educacional especializado; 

IV - oferta obrigatória e gratuita do atendimento educacional 
especializado para alunos com deficiência. em estabelecimentos públicos e 
privados. em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino; 

V - oferta obrigatória da educação escolar. bem como o 
atendimento educacional especializado, a alunos impossibilitados de freqüentar 
as aulas em razão de tratamento de saúde, que implique internação em unidade 
hospitalar ou congênere, ou atendimento ambulatorial; 

VI - acesso dos alunos com deficiência aos programas e 
beneffcios conferidos aos demais alunos, previstas as condições de 
acessibilidade. nos termos da Lei ng 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e de 
sua regulamentação. 

§ 1 g Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de educação escolar que realiza o atendimento 
educacional especializado, definido por uma proposta pedagógica que assegure 
recursos e serviços educacionais especiais, organizados institucionalmente para 
apoiar, complementar e suplementar os serviços educacionais comuns 
oferecidos, preferencialmente, na rede regular de ensino, dentre eles: 

a) Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

b) Tradução e Interpretação de Libras; 

c) Ensino de Língua Portuguesa para surdos; 

d) Sistema Braillei 

e) Recursos Áudlos e Digitais; 
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f) Orientação e mobilidade; 

g) Tecnologias assistivas e ajudas técnicas; 

h) Interpretação da Libras digital, tadoma e outras 

alternativas de comunicação; 

i) Literatura em formato digital e material didátiCO que 

respeite os preceitos do desenho universal. atendendo a todos os alunos, com ou 

sem deficiência; 

j) Exercício de Atividade Cognitiva para alunos com 

deficiência mental; 

k) Atividades de vida autônoma e social; 

I) Outras atividades. relacionadas às necessidades 

educacionais dos alunos com deficiência. 

§ 2º A educação especial caracteriza-se por constituir 

processo flexível e dinâmico, para atendimento às necessidades educacionais 

. especiais dos alunos. vinculadas ou não as deficiências, em todos os níveis, 

etapas e modalidades de ensino. 

§ 3º A educação de alunos com deficiência deverá iniciar-se, 

obrigatoriamente, na educação Infantil, com garantia do atendimento educacional 

especializado para a realização da estimulação essencial a partir dos primeiros 

meses de vida. 

§ 42 Fica assegurado à família ou ao representante legal do 

aluno com deficiência o direito de opção pela freqüência às classes comuns da 
rede regular de ensino, assim como ao atendimento educacional especializado. 

§ 52 A construção, reforma e adequação para acessibilidade 

dos estabelecimentos de ensino atenderá às normas técnicas da Associação 

Brasileiras de Normas Técnicas - ABNT e à Lei n!2 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, nos termos de sua regulamentação. 

§ 62 O Poder Público deverá oferecer condições para o 
aprendizado de LIBRAS aos familiares e à comunidade da pessoa com 

deficiência auditiva. 
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Art. 17. O atendimento educacional especializado poderá 
ser ofertado, extraordinariamente, em InstltulçOes públicas e privadas sem fins 
lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em educação especial. 

Parágrafo único. O atendimento educacional especializado 
não substitui o direito à educação escolar previsto no art. 21 da lei n9 9.394, de 
20 de dezembro de 1996. 

Art. 18. As Instituições de ensino superior, pÚblicas e 
privadas, estão obrigadas a implementar a acessibilidade física, atltudlnal e de 

comunicação aos alunos com deficiência, a oferta de atendimento educacional 
especializado, recursos didático-pedagógicos acessíveis, considerada a 

especificidade de cada deficiência, tempo adicional e flexibilização das 
~valiações, de acordo com as necessidades educacionais especiais apresentadas 
pelos alunos. 

§ 19 As disposições deste artigo aplicam-se, também. ao 

sistema geral de processo seletivo para Ingresso à educação superior e ao 
serviço público. 

§ 22 As diretrizes para cursos da educação superior 
deverão incluir nos seus currfculos. conteúdos, componentes ou disciplinas 
relativos ao atendimento às necessidades educacionais especiais dos alunos com 
deficiência. 

§ 312 Alunos com deficiência pOderão concorrer à bolsas de 
estudos do Programa Universidade, para Todos - PROUNI nas instituições 
privadas de ensino superior, nos termos do art. 7íJ., li, da Lei n2 11.096, de 13 de 
janeiro de 2005. 

Art. 19. O aluno com deficiência, matriculado ou egresso do 
ensino fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à 
educação profissional, a fim de obter habilitação que lhe proporcione 
oportunidades de Ingresso no mundo de trabalho. 

§ 1 g A educação profissional será oferecida às pessoas 
com deficiência por meio de cursos e programas de formação Inicial e continuada 
de trabalhadores; educação profissional técnica de nível médio; e educação 
profissional tecnológica, de graduação e de pós-graduação. 
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§ 29 As instituições públicas e privadas deverão, 

obrigatoriamente, implementar a acessibilidade das pessoas com deficiência aos 

seus cursos de educação profissional. 

§ 39 Entende-se por habilitação profissional o processo 

destinado à propiciar às pessoas com deficiência, em nível formal e 

sistematizado, aquisição de conhecimentos e habilidades especificamente 

associados a determinada profissão ou ocupação. 

§ 49 Os diplomas e certificados de cursos de educação 

profissional, expedidos por instituições credenciadas pelo Ministério da Educação 

ou órgão equivalente, terão validade nacional. 

§ 5º Fica estabelecida a cota mínima de até vinte por cento 

para a pessoa com deficiência no preenchimento das vagas relativas às escolas 

técnicas federais. . 

Art. 20. As escolas e instituições de educação profissional 

oferecerão atendimento educacional especializado para atender às 

~specificidades e peculiaridades das pessoas com deficiência, inclusive: 

I - adaptação dos recursos instrucionais: material 

pedagógico, equipamentos e alternativas educacionais; 

11 - formação dos profissionais: professores, instrutores e 

profissionais especializados; 

111 - adequação de recursos físicos: eliminação de barreiras 

arquitetônicas, ambientais, atitudinais e de comunicação; 

IV - acessibilidade à comunicação: recursos táteis, visuais e 

sonoros, como uso de Libras e sua tradução e interpretação, Sistema Braille, 

recursos digitais, audiodescrição, sistemas de legenda oculta em apresentações 

audiovisuais, Libras Digital. tecnologias assistivas e ajudas técnicas. 

Art. 21. Parcerias público-privadas disponibilizarão linhas de 

financiamento para a criação de programas que: 

, - incentivem o desenvolvimento e a divulgação de 

pesquisas e metodologias educacionais; 
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II - formem profissionais da educação para o uso, ensino e 
tradução da Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

111 - orientem familiares e pessoas da comunidade que 
convivem com pessoas que tenham deficiência sensorial para a utilização da 
Ungua Brasileira de Sinais, do Sistema Braille, dos recursos digitais e das 
tecnologias assistivas. 

Art. 22. Os sistemas de ensino vlablllzarão o atendimento 
j 

educacional especializado aos alunos com deficiência, equipando escolas 
comuns da sua rede regular com salas de recursos e com centros especializados. 

Art. 23. O currículo dos cursos de formação de professores, 
de nível médio e superior, deverão incluir, obrigatoriamente, eixos temáticos que 
viabilizem ao profissional acesso a conhecimentos que contribuam para a 
promoção da educação Inclusiva. 

CAPíTULO IV 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 24. A pessoa com deficiência, beneficiária ou não do 
Regime Geral de Previdência Social, tem direito à habilita9ão e reabilitação 

profissional para capacitar-se ao trabalho, conservá-lo e progredir 
profissionalmente. 

Art. 25. Entende-se por habilitação e reabilitação profissional 
o processo orientado a possibilitar que a pessoa com deficiência, a partir da 

identificação de suas potencialidades laborativas, adquira o nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso ou reingresso no mercado de trabalho 
e participação na vida comunitária. 

Art. 26. Os serviços de habilitação e reabilitação profissional 
deverão estar dotados dos recursos necessários para atender a toda pessoa com 
deficiência, independentemente da origem de sua deficiência, a fim de que possa 
ser preparado para um trabalho que lhe seja adequado e tenha perspectivas de 
obter, conservar e nele progredir. 

Art. 27. A orientação profissional será prestada pelos 
correspondentes serviços de habilitação e reabilitação profissional, tendo em 
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conta as potencialidades da pessoa com deficiência, identificadas com base em 
relatório de equipe multiprofísslonal que deverá considerar: 

I - educação escolar efetivamente recebida e por receber; 

11 - expectativas de promoção social; 

111 - pOssibilidade de emprego existentes em cada caso; 

IV - motivações, atitudes e preferências profissionais; e 

V - necessidades do mercado de trabalho. 

CAPíTULO V 

Do Direito ao Trabalho 

Art. 28. A pessoa com deficiência tem direito ao exercício de 
atividade profissional, respeitadas suas condições físicas, sensoriais, intelectuais 
e psíquicas. 

Art. 29. Os programas governamentais de geração de 
emprego e renda são obrigados a contemplar os trabalhadores com deficiência. 

Art. 30. É vedada a discriminação da pessoa com deficiência 
em qualquer trabalho ou emprego, devendo os respectivos postos serem 
adaptados ou adequados a trabalhadores com deficiência, respeitando-se suas 
peculiaridades. 

Art. 31. Na contratação de trabalhador com deficiência, será 
observada a lotação, sempre que possfvel, no estabelecimento mais próximo de 
sua residência. 

Art. 32. Na admissão do trabalhador com deficiência, é 
vedada a fixação de limite máximo de idade, inclusive para concursos, 
ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. 

Art. 33. A jornada de trabalho do genitor ou responsável 
pela pessoa com deficiência grave será reduzida em até duas horas diárias, 
conforme a necessidade de cuidados especiais; atestada por equipe 
multidiSCiplinar. 
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CAPíTULO VI 

Do Direito à Cultura, ao Desporto, ao Turismo e ao lazer 

Art. 34. Compete ao Poder Público, em suas diferentes 
instâncias e níveis da Federação, assegurar às pessoas com deficiência os 
direitos à cultura. ao desporto. ao turismo e ao lazer. dispensando-lhes tratamento 
prioritário e adequado. 

§ 12 O Estado incentivará as associações de pessoas com 
deficiência no desenvolvimento de atividades artrstlco-culturais. 

§ 2Q É dever do Estado promover programas educativos e 
culturais voltados para a inserção social da pessoa com deficiência. 

§ 32 Cabe ao Poder Público garantir condições de produção 
e circulação de livros e outras publicações em sistema ou meios que respeitem 
os preceitos do desenho universal, acessrvel a todo cidadão, Independentemente 
de sua condiçãO física, sensorial ou cognitiva. 

Art. 35. O exercício dos direitos culturais constitui elemento 
essencial para a formação da cidadania, o desenvolvimento integral e a Inclusão 
social da pessoa com deficiência, compreendendo: 

I· participação no processo de produção. reelaboração e 
fruição dos bens culturais; 

11- acesso facilitado: 

a) aos locais e estabelecimentos que promovam eventos 
culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito nacional; 

b) aos suportes da memória nacional; 

c) às manifestações artfsticas e culturais; 

d) todo conteúdo televisivo e relativo à produçãO brasileira 
de audiovisual e cinematográfica, que deve contar com recursos de 
autodescrição, Libras e legenda oculta. 

111- conhecimento da diversidade regional e étnica do Pars; 
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IV- exercício da expressão criativa, mediante o 

. desenvolvimento de projetos artísticos e culturais; 

V- acesso ao conteúdo de livros e outras publicações em 

meio condizente com a deficiência do cidadão. 

Art. 36. O Poder Público está obrigado a implementar 

programas para a manutenção e a atualização do acervo de bibliotecas públicas, 

universitárias e escolares, de modo a garantir a presença de livros impressos em 

Sistema Braille, em meio digital, magnético ou ótico, para uso da pessoa com 

deficiência visual ou com mobilidade reduzida. 

Art. 37. O Poder Público, nas diferentes instâncias da 

Federação, destinará, no âmbito dos seus respectivos orçamentos, recursos 

financeiros para o fomento aos projetos culturais direcionados às pessoas com 

deficiência e por eles produzidos. 

Art. 38. O Fundo Nacional de Cultura, de que trata a Lei nlZ 

8.313, de 23 de dezembro de 1991, reservará dois por cento dos seus recursos 
para o fomento de projetos culturais destinados às pessoas com deficiência ou 

por eles produzidos. 

Art. 39. Os meios de comunicação estatais e educativos 

manterão em sua programação espaços ou horários especiais voltados às 
pessoas com deficiência, com finalidade informativa, educativa, artística e cultural, 

e ao público, sobre os direitos desse segmento social. 

Parágrafo único. As campanhas educativas veiculadas em 

rede de televisão deverão ser traduzidas em legendas em Português ou na 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, bem como oferecer audiodescrição para 

narração das cenas silenciosas. 

Art. 40. Para a garantia dos direitos da pessoa com 

deficiência ao desporto, ao lazer e ao turismo, o Poder Público deve: 

I - incentivar a prática desportiva formal e não-formal como 

direito de cada um e o lazer como forma de promoção social; 

11 - estimular meios que facilitem o exercício de atividades 

desportivas entre as pessoas com deficiência e suas entidades representativas: 
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111 - destinar recursos orçamentários para ações que 
estimulem a' presença de pessoas com deficiência em atividades esportivas 
comuns e de lazer junto aos demais praticantes sem deficiência, observadas as 
adaptações necessárias que assegurem condições diferenciadas para a sua 
plena inclusão social; 

IV - assegurar a acessibilidade às instalações desportivas 

públicas e privadas e dos estabelecimentos de ensino, desde o nível pré-escolar 
até à universidade. mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas, de 
comunicação e atitudinais que impeçam a prática de atividade física e a 
assistência aos espetáculos esportivos; 

v - promover a Inclusão de atividades desportivas para a 
pessoa com deficiência na prática da educação física ministrada nas instituições 
de ensino públicas e privadas, juntamente aos demais alunos, não havendo 
diferenciação do grau de complexidade do exercício, mas sua adaptação para--as 
condições físicas, sensoriais e mentais do aluno; 

VI - apoiar, promover e disponibilizar a publicação e o uso 
de informações turísticas adequadas e em meio acessível ao entendimento da 
pessoa com deficiência; e 

VII • estimular a ampliação do turismo para a pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a oferta de Instalações 
hoteleiras e de serviços de transporte adaptados às suas necessidades, e de 
guias de turismo habilitados a atendê·las. 

Art. 41. Fica assegurada à pessoa com deficiência a 
concessão do desconto de, no mínimo, cinqüenta por cento no preço do ingresso 
para eventos de natureza artístico.çultural, esportiva, de entretenimento e lazer, 
em todo o território nacional, bem como o acesso preferencial aos respectivos 
locais. 

Art. 42, Os órgãos e as entidades da administração pública 
direta e indireta, promotores ou flnaneladores de atividades desportivas e de lazer 
devem concorrer técnica e financeiramente para obtenção dos objetivos desta Lei. 

Parágrafo único. Serão prioritariamente apoiados o desporto 
educacional e, em oasos específicos, o desporto de alto rendimento. 
compreendendo as atividades de: 
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I - desenvolvimento de recursos humanos especializados; 

11 - promoção de competições desportivas internacionais, 
nacionais, estaduais e locais; 

111 - pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, 
documentação e informação; 

IV - construção, ampliação, recuperação e adaptação de 
instalações desportivas e de lazer; e 

V - concessão de equipamentos, próteses e demais ajudas 
técnIcas para a prática de atividade desportiva. 

CAPíTULO VII 

Do Direito à Previdência Social 

Art. 43. Os benefrclos de aposentadorIa e pensão do 
Regime Geral da Previdência Social serão calculados mediante critérios que 
preservem o valor real dos salários de contribuição do segurado, nos termos da 
legislação vigente. 

Art. 44. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, 
efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado 
pelo mesmo índice utilizado para o reajustamento dos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, no períOdo compreendido entre o mês em que 
deveria ter sido pago e o mês do seu efetivo pagamento. 

Art. 45. A pessoa com deficiência tem direito à pensão da 
Previdência Social deixada por genitor ou responsável, mesmo que trabalhe, 
desde que não perceba remuneração superior a dois salários mínimos. 

CAPITULO VIII 

Do Direito à Assistência Social 

Art. 46. A assistência social será prestada à pessoa com 
deficiência conforme os preceitos da lei Orgânica da Assistência Social, de forma 
articulada com as demais políticas sociais. 
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Art. 47. Às pessoas com deficiência que não possuam meios 
para prover sua subsistência, nem de tê-Ia provida por sua família, é assegurado 
o beneficio mensal no valor de um salário mínimo. 

§ 1 Q Considera-se ausência de meios para prover a própria 
subsistência a falta de acesso da pessoa com deficiência a qualquer tipo de fonte 
de renda. 

§ 2° Considera-se incapaz de prover a subsistência da 
pessoa com deficiência a família cuja renda mensal per eapita seja igualou 
Inferior a um salário mínimo. 

Art. 48. O acolhimento da pessoa com deficiência em 
situação de risco social, por adulto ou núcleo familiar, caracteriza a dependência 
econômica para os efeitos legais. 

Art. 49. O sistema público de assistência social 
desenvolverá ações e serviços voltados ao atendimento da pessoa com 
deficiência. 

CAPíTULO IX 

Do Direito à Hablta9ão 

Art. 50. A pessoa com deficiência tem direito a moradia 
digna, no selo da famrlla ou em Instituição de atendimento. 

Parágrafo único. O atendimento por entidade de longa 
permanência é reservado aos casos de inexistência de grupo familiar ou de 
abandono. 

Art. 51. A pessoa com deficiência tem prioridade na 
aquisição de moradia própria em programas habitacionais de interesse social 
financiados ou subsidiados com recursos públicos, ou geridos pelO poder pObllco, 
observado o seguinte: 

I - reserva de cinco por cento das unidades habitacionais, 
construídas ou não, para . atendimento à pessoa com deficiência, 
independentemente da forma de seleção dos beneficiários i 

11 - implantação de equipamentos comunitários acessíveis 
às pessoas com deficiência; 
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111 - eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, 

para garantir a acessibilidade da pessoa com deficiência; 

IV - critérios de financiamento compatíveis com os 

rendimentos da pessoa com deficiência. 

§ 12 A unidade habitacional distribuída na forma do inciso I 

deve ser registrada em nome da pessoa com deficiência beneficiária ou de seu 

representante legal. 

§ 2º A transferência inter vivos da unidade habitacional 

recebida na forma do inciso I será feita preferencialmente a pessoa com 
deficiência. 

§ 32 É obrigatoria a interveniência do Ministério Público em 

todas as etapas do processo de aquisição e transferência da unidade habitacional 

recebida na forma do inciso I. 

§ 42 O direito previsto no inciso I não será reconhecido a 

pessoa com deficiência beneficiária mais de uma vez. 

§ 52 As unidades habitacionais construídas na forma do 

inciso I deverão ser adaptadas para uso da pessoa com deficiência. nos termos 

da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e de sua regulamentação. 

CAPíTULO X 

Do Direito ao Transporte 

Art. 52. A pessoa com deficiência tem prioridade no 

embarque e desembarque em veículos de transporte coletivo. 

Parágrafo único. As empresas públicas de transporte e as 

concessionárias de transporte coletivo reservarão cinco por cento dos assentos, 

devidamente identificados, às pessoas com deficiência, previstas as condições de 

acessibilidade, nos termos da Lei n2 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e de 
sua regulamentação. 

Art. 53. Fica assegurada a reserva de cinco por cento das 

vagas nos estacionamentos públicos e privados para os veículos conduzidos por 

pessoa com deficiência, posicionadas de forma a garantir-lhe maior comodidade. 
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Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao 

veículo que transporte pessoa com deficiência. 

Art. 54. As locadoras de veículos, para cada conjunto de 
duzentos veículos de sua frota, devem oferecer um veículo adaptado para uso de 
pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. A locadora de veículos que descumprir o 
disposto no caput e no § lI! deste artigo fica sujeita à multa de quinhentos a três 
mil reais por unidade de veículo adaptado em falta. 

Art. 55. A multa prevista no § 21! deste artigo será aplicada 
nos termos da Lei nS! 8.078, de 11 de setembro de 1990 e de seu regulamento, 
revertendo para o Fundo de que trata a Lei nS! 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Caprtulo XI 
Do Direito à Acessibilidade 

Art. 56. É assegurada a acessibilidade da pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. por melo da supressão de barreiras e 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e 
reforma de edificações, no sistema de transportes coletivos e nos meios de 
comunicação e informação, conforme as disposições da Lei n$l 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, e de seu Regulamento. 

Capítulo XII 

Da Ciência e TecnOlogia 

Art. 57 O Poder Público promoverá e incentivará o 
desenvolvimento científico, a pesquisa e a capaCitação tecnológicas voltados para 
a melhoria da qualidade de vida, do trabalho e da acessibilidade das pessoas com 
deficiência. 

§ 1!2 O desenvolvimento e pesquisa promovidos ou 
incentivados pela Administração Pública darão prioridade à geração de 
conhecimento e de técnicas que visem à prevenção e ao tratamento de 
deficiências, assim como à produção de tecnologias assistivas. 

§ 212 Entende-se por tecnologias assistivas os recursos e 
serviços que visem facilitar o desenvolvimento de atividades da vida diária por 
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pessoas com deficiência, aumentem sua capacidade funcional e proporcionem 

autonomia e independência a quem as utiliza. 

§ 32 O Poder Público adotará medidas com vistas à 
universalização do acesso aos bens tecnológicos, às tecnologias assistivas, à 

tecnologia das comunicações e a outras possibilidades tecnológicas que possam 

proporcionar melhoria na qualidade de vida da pessoa com deficiência. 

TíTULO V 

Da Política de Atendimento à Pessoa com deficiência 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 58. A política de atendimento à pessoa com deficiência 

far-se-á através do conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, com a participação de entidades não

governamentais. 

Art. 59. São linhas de ação da política de atendimento: 

I - políticas sociais básicas; 

11 - políticas e programas de assistência social, em 

caráter supletivo, para aqueles que necessitarem; 

111 - selViços especiais de prevenção e atendimento 

médico e pSicossocial às vitimas de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, 

crueldade. opressão ou abandono; 

IV - serviço de identificação e localização de parentes ou 

responsáveis por pessoa com deficiência abandonada em hospitais, abrigos ou 

similares; 

v -proteção jurídico-social por entidades de defesa dos 

direitos da pessoa com deficiência; 

VI - mobilização da oplnlao pública no sentido da 

participação dos diversos segmentos da sociedade no atendimento da pessoa 
com deficiência. 
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CAPíTULO fi 

Das Entidades de Atendimento à Pessoa com Deficiência 

Art. 60. São entidades de atendimento à pessoa com 

deficiência, para os fins desta Lei, as que ofereçam programa de saúde, de 

assistência social, de educação. de capacitação e de colocação profissional, de 

assessoramento e defesa de direitos e de abrigo ou de longa permanência. 

Parágrafo único. O atendimento à pessoa com deficiência 

nas modalidades de abrigo ou de longa permanência será prestado quando for 

verificada a ocorrência de abandono, inexistência de grupo familiar, ou carência 

financeira própria ou familiar. 

Art. 61. As entidades governamentais e não-
governamentais de atendimento à pessoa com deficiência ficam sujeitas à 
inscrição de seus programas junto ao Conselho de sua área de atuação e ao 
órgão local de Vigilância Sanitária, observados os seguintes requisitos: 

I • estar regularmente constituída e apresentar Objetivos 
estatutários e plano de trabalho compatíveis com os princrplos desta Lei e com as 
finalidades das respectivas áreas de atuação; 

11 - demonstrar a idoneidade de seus dirigentes; 

111 • oferecer instalações físicas em condições adequadas de 

habitabilidade, acessibilidade, salubridade e segurança, de acordo com as 
normas previstas em lei e com as especifiCidades das respectivas áreas de 
atuação. 

Art. 62. As entidades que desenvolvam programas de abrigo 

ou de longa permanência para a pessoa com deficiência devem adotar os 
seguintes princípios: 

I - observância dos direitos e garantias previstos nesta Lei; 

11 • preservação da identidade da pessoa com deficiência e 
manutenção de ambiente de respeito e dignidade; 

111 • preservação dos vfnculos familiares; 

IV • atendimento personalizado e em pequenos grupos; 
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v - manutenção da pessoa com deficiência na mesma 
instituição; 

VI - participação da pessoa com deficiência nas atividades 
comunitárias de caráter interno e externo. 

§ 1 º O dirigente da instituição responderá civil e 
criminalmente pelos atos que praticar em detrimento da pessoa com deficiência, 
sem prejuízo das sanções administrativas. 

§ 22 Se os serviços forem prestados em parceria ou com 
financiamento do Estado, impõe-se a garantia do recebimento de recursos 
compatíveis com o custeio do atendimento. 

Art. 63. Constituem obrigações das entidades de abrigo ou 
de longa permanência: 

I - celebrar contrato escrito de prestação de serviço com a 

pessoa com deficiência ou com seu genitor ou responsável, tutor, curador ou, na 
falta destes, com familiar, especificando o tipo de atendimento, os serviços a 
serem prestados e os respectivos preços, se for o caso; 

11 - oferecer atendimento personalizado, especialmente sob 

a forma de casas-lares ou repúblicas; 

III - oferecer acomodações apropriadas para recebimento de 
visitas, garantida a individualidade, a privacidade e a intimidade da pessoa com 
deficiência: 

IV proporcionar cuidados médicos, psicológicos. 
odontológicos e farmacêuticos; 

V - promover atividades educacionais, esportivas, culturais e 
de fazer, podendo fazê-lo por meio de articulação com entidades governamentais 

ou não-governamentais; 

VI - propiciar assistência religiosa àqueles que o desejarem, 
de acordo com suas crenças; 

VII - comunicar à autoridade competente de saúde toda 
ocorrência de doenças infecto-contagiosas; 
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VIII • providenciar, ou solicitar que o Ministério Público 
requisite, os documentos necessários ao exercfclo da cidadania, quando for o 
caso; 

IX • fornecer comprovante de depósito dos bens móveis 
recebidos dos abrigados; 

X • manter arquivo de anotações onde constem data e 
circunstâncias do atendimento, nome da pessoa com deficiência, responsável, 
parentes, endereços, cidade, relação de seus pertences, bem como o valor de 
contribuições, e suas alterações, se houver, e demais dados que possibilitem sua 
identificação e a individualização do atendimento; 

XI - comunicar ao Ministério Público, para as providências 
cabíveis, a situaçãO de abandono moral ou material por parte dOS familiares; 

XII • manter quadro de profissionais com formação 
específica; 

XIII • manter identificação externa visível. 

Art. 64. As entidades de atendimento sem fins lucrativos à 
pessoa com deficiência terão direito à assistência judiciária gratuita. 

Art. 65. As entidades governamentais e não-governamentais 
de atendimento à· pessoa com deficiência serão fiscalizadas pelo Conselho da . 

respectiva área de atuação, Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros 
previstos em lei. 

Art. 66. Será dada publicidade das prestações de contas dos 
recursos públicos e privados recebidos pelas entidades de atendimento sem fins 

lucrativos. 
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CAPíTULO 111 

Das Infrações Administrativas 

Art. 67. As entidades de atendimento Que infringirem as 
normas de proteção à pessoa com deficiência previstas nesta Lei ficarão sujeitas, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos, 
às seguintes penalidades: 

I - entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa. 

11 - entidades não-governamentais; 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão parcial ou total do repasse de verbas públicas: 

d) interdição de unidades ou suspensão de programas; 

e) proibição de atendimento, a bem do interesse público. 

Parágrafo único. As infrações cometidas por entidade de 
atendimento, em prejuízo dos direitos assegurados nesta Lei, devem ser 
comunicadas ao Ministério Público para as providências cabíveis, inclusive 
suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 

Art. 68. A entidade de atendimento que descumprir as 
determinações do art. 61 desta Lei fica sujeita à multa de Quinhentos reais a três 
mil reais, se o fato não for caracterizado como crime, podendo haver a interdição 
do estabelecimento até que sejam cumpridas as exigências legais. 
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Parágrafo único. Havendo interdição da entidade de abrigo 
ou longa permanência, o pessoa com deficiência atendido será transferido a outra 
instituição, às expensas do estabelecimento interditado, enquanto durar a 
interdição. 

Art. 69. O profissional de saúde ou responsável por 
estabelecimento de saúde ou por Instituição de abrigo ou de longa permanência 
que deixar de comunicar à autoridade competente os casos de crimes contra 
pessoa com deficiência de que tiver conhecimento fica sujeito à pena de multa de 
quinhentos reais a três mil reais, aplicada em dobro no caso de reincidência. 

Art. 70. O descumprimento das determinações desta Lei 
sobre a prioridade no atendimento à pessoa com deficiência sujeita o responsável 
à pena de multa de quinhentos reais a mil reais e multa civil de mil reais a três mil 
reais, que será revertida em favor da pessoa co,!, deficiência prejudicada. 

TfTUlO VI 

Das Medidas de Proteção 

CAPfTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 71. As medidas de proteção à pessoa com deficiência 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta lei forem ameaçados ou 
violados: 

I • por falta, omissão ou abuso da famflla, tutor, curador ou 
entidade de atendimento; 

11 .. por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; 

111 - em razão de sua condição pessoal. 

CAPiTULO 11 

Das Medidas Especificas de Proteção 

Art. 72. As medidas de proteção à pessoa com deficiência 
previstas nesta Lei poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, bem 
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como substituídas, a qualquer tempo, e levarão em conta os fins sociais a que se 
destinam e o fortalecimento dos vrnculos familiares e comunitários. 

Art. 73. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 
68 desta Lei, o Poder Judiciário, a requerimento dos legitimados, poderá 
determinar, dentre outras, as seguintes medidas: 

f - encaminhamento à família, tutor ou curador, mediante 
termo de responsabilidade; 

11 - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 

111 - requisição de tratamento médico, odontológico, 

psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

IV - abrigo em entidade. 

CAPITULO 111 

Da Apuração Administrativa de Infração às Normas de Proteção 

à Pessoa com Deficiência 

Art. 74. O procedimento para a imposição de penalidade 
administrativa por infração às normas de proteção à pessoa com deficiência terá 
início por requisição do Ministério Público ou auto de Infração elaborado por 
servidor efetivo e, se possrvel, assinado por duas testemunhas. 

§ 1 Q No procedimento iniciado com o auto de infração, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, espeCificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração. 

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir
se-á a lavratura do auto, ou este será lavrado dentro de vinte e quatro horas, por 
motivo justificado. 

Art. 75. O autuado terá prazo de dez dias para a 
apresentação da defesa, contado da data da intimação, que será feita: 

I - pelo autuante, no instrumento de autuação, quando for 
lavrado na presença do infrator; 

" - por via postal. com aviso de recebimento. 
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Art. 76. Havendo risco para a vida ou a saúde da pessoa 
com deficiência, a autoridade competente aplicará à entidade de atendimento as 
sanções regulamentares, sem prejuízo da iniciativa e das providências que vierem 
a ser adotadas pelo Ministério Público ou pelas demais instituições legitimadas 
para a fiscalização. 

Art. 77. Nos casos em que não houver risco para a vida ou a 
saúde da pessoa com deficiência abrigada, a autoridade competente poderá fixar 
prazo para que sejam sanadas as irregularidades. 

Art. 78. Aplicam-se, subsidiariamente, ao procedimento 
administrativo de que trata este Capítulo, as disposições das leis ngs 6.437, de 20 

de agosto de 1977, e 9.784, de 29 de janeiro de 1999." 

TrTULO VII 

Do Acesso ao Poder Judiciário 

CAPITULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 79. O Poder Público assegurará à pessoa com 
deficiência o efetivo acesso à Justiça, em base de Igualdade aos demais 
cidadãos. 

Art. 80. É assegurada prioridade na tramitação dos 
processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências judiciais em que 
figure como parte ou interveniente a pessoa com deficiência, em qualquer 
instância. 

§ 1!.l O Interessado pode requerer à autoridade Judiciária 
competente a prioridade a que alude este artigo, fazendo prova de sua condição. 

§ 22 A prioridade se estende aos processos e procedimentos 
na Administração Pública, empresas prestadoras de serviços públicos e 
instituições financeiras, ao atendimento preferencial junto à Defensoria Pública da 
União, dos Estados e do Distrito Federal em relação aos Serviços de Assistência 
Judiciária. 
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§ 3Q Será aposto selo adesivo identificador de prioridade nos 
processos administrativos ou judiciais em que figure como parte ou interveniente 
a pessoa com deficiência, em qualquer instância. 

CAPíTULO 11 

Do Ministério Público 

Art. 81. As funções do Ministério Público, previstas nesta 
lei, serão exercidas nos termos da respectiva lei Orgânica. 

Art. 82. Compete ao Ministério Público: 

I - instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a 
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais indisponfvels e 
individuais homogêneos da pessoa com deficiência; 

11 - intervir obrigatoriamente nas ações públicas, coletivas ou 
individuais, em que se disputem interesses relacionados às deficiências das 
pessoas; 

111 - promover e acompanhar as ações de alimentos, de 
interdição total ou parcial, de designação de tutor ou curador especial, em 
circunstâncias que justifiquem a medida, e oficiar em todos os feitos em que se 
discutam os direitos da pessoa com deficiência em situação de risco; 

IV - atuar como substituto processual da pessoa com 
deficiência que esteja em situação de risco, conforme previsto no art. 55 desta 
Lei; 

V - promover a revogação de instrumento procuratório da 
pessoa com deficiência, nas hipóteses previstas no art. 55 desta Lei, quando 
necessário ou o interesse público justificar; 

VI - instaurar procedimento administrativo e, para instruí-lo: 

a) expedir notificações, colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado da pessoa 
notificada, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Policia Civil ou Militar; 
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b) requisitar informações. exames, perfcias e documentos 
de autoridades municipais, estaduais e federais, da administração direta e 
indireta, bem como promover inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos particulares de 
instituições privadas; 

VII instaurar sindicâncias, requisitar diligências 
Investigatórias e a instauração de inquérito policial, para a apuração de IUcitos ou. 
infrações às normas de proteção à pessoa com deficiência; 

VIII • zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias 
legais assegurados à pessoa com deficiência, promovendo as medidas judiciais e 
extrajudiciais cabíveis; 

IX • inspecionar as entidades públicas e particulares de 
atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto as 
medidas administrativas ou jUdiciais necessárias ao saneamento de 
irregularidades porventura verificadas; 

X • requisitar força policial, bem como a colaboração dos 
serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos, 
para o desempenho de suas atribuições. 

XI • referendar transações envolvendo interesses e direitos 
das pessoascom deficiência, previstos nesta lei. . 

§ 1!2 A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo 
dispuser a lei. 

§ 22 As atribuições constantes deste artigo não excluem 
outras, desde Que compatíveis com a finalidade e as atribuições do Ministério 
Público. 

§ 3" O representante do Ministério Público e o do Conselho 

Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência • CONADE, no 
exercício de suas funções, terão livre acesso a toda entidade de atendimento à 
pessoa com deficiência. 
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Art. 83. Nos processos e procedimentos em que não for 
parte, . atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e 
interesses de que cuida esta Lei, hipóteses em que terá vista dos autos depois 
das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de 
outras provas, usando os recursos cabíveis. 

Parágrafo único. Se ° Ministério Público, intimado, não atuar 
na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta lei, essa função poderá ser 

suprida por associação de pessoa com deficiência. 

Art. 84. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente. 

Art. 85. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta 
a nulidade do feito, que será declarada de oficio pelo juiz ou a requerimento de 

qualquer interessado. 

Art. 86. As manifestações processuais do representante do 

Ministério Público deverão ser fundamentadas. 

CAPíTULO 111 

Da Proteção Judicial dos Interesses Difusos, Coletivos e 

Individuais Indlspon(vels ou Homogêneos 

Art. 87. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de 
responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à pessoa com deficiência, 
referentes à omissão ou ao oferecimento insatisfatório de: 

1- acesso às ações e serviços de saúde; 

/I - habilitação e reabilitação; 

111 - atendimento educacional; 

IV - benefícios e serviços de assistência social; 

V - atendimento na modalidade de longa permanência ou 

abrigo; 

VI - acessibilidade às edificações e logradouros públicos, ou 
de uso público, aos transportes e às comunicações e informações. 
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Parágrafo único. As hipóteses previstas neste artigo não 
excluem da proteção judicial outros interesses difusos, coletivos, Individuais 
indisponíveis ou homogêneos, próprios da pessoa com deficiência, protegidos em 
LeI. 

Art. 88. As ações previstas neste Capitulo serão propostas 
no foro do domicilio da pessoa com deficiência, cujo juízo terá competência 
absoluta para processar a causa, ressalvadas as competências da Justiça 
Federal e a competência originária dos Tribunais Superiores. 

Parágrafo único. Considera-se domicílio, para os fins do 
caput deste artigo, o lugar em que a pessoa com deficiência esteja internada por 

tempo indeterminado. 

Art. 89. Para aS ações cíveiS fundadas em interesses 
difusos, coletivos, individuais indisponíveis ou homogêneos das pessoas com 
deficiência, consideram-se legitimados, concorrentemente: 

I • O Ministério Público; 

11 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munlcrpios; 

111 - autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 

economia mista que inclua, dentre suas finalidades institucionais, a proteção dos 
pessoas com deficiência; 

IV • a Ordem dos Advogados do Brasil; 

V - as associações legalmente eonstlturdas há pelo menos 
um ano e que incluam entre os fins institucionais a defesa dos interesses e 
direitos da pessoa com deficiância, dispensada a autorização da assembléia, se 

houver prévia autorização estatutária. 

§ 151 Admltlr-se-á litisconsórcio facultativo entre os 

Ministérios Públicos da União e dos Estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei. 

§ 22 Em caso de desistência ou abandono da ação por 
associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá assumir a 

titularidade ativa. 
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§ 3º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 42 As certidões e informações a que se refere o § 3!t 
deverão ser fornecidos dentro de quinze dias da entrega, sob recibo, dos 
respectivos requerimentos, e só poderão ser utilizadas para a instrução da ação 
civil. 

§ 5º Somente nos casos em que o interesse público, 
devidamente justificado, impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação. 

§ 6º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação 
poderá ser proposta desacompanhada das certidões ou informações negadas, 
cabendo ao juiz, após apreciar os motivos do indeferimento, e, salvo quando se 
tratar de razão de segurança nacional, requisitar uma e outras; feita a requisição, 
o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o trânsito em julgado 

da sentença. 

§ 7Q Fica facultado aos demais legitimados ativos 

habilitarem-se como litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 8º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer 
dos co-legitimados pode assumir a titularidade ativa. 

Art. 90. A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível 
erga omnes, exceto no caso de haver sido julgada improcedente a ação, por 
deficiência de prova, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra 
ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

§ 1 º A sentença que concluir pela carência ou pela 
improcedência da ação fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo 
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal. . 

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da 
ação e suscetíveis de recursos, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, 
inclusive o Ministério Público. 

Art. 91. Para defesa dos interesses e direitos protegidos por 

esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ação pertinentes. 
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Parágrafo único. O mandado de segurança contra ato ilegal 
ou abusivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica que lese direito 
Uquldo e certo assegurado por esta Lei poderá ser impetrado a qualquer tempo 
enQuanto não ocorrer a prescrição. 

Art. 92. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 
obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela especifica da obrigação 
ou determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 
adimplemento. 

§ 1 g Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é licito ao juiz conceder a tutela 
liminarmente ou após justificação prévia, na forma do art. 273 do Código de 
Processo Civil. 

§ 22 O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na 
sentença. impor multa diária ao réu. independentemente do pedido do autor, se 
for suficiente ou compatrvel com a obrigação, fixando prazo razoável para o 
cumprimento do preceito. 

§ 32 A multa só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se 
houver configurado. 

§ 42 As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito 
em julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida pelo 
Ministério· Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciativa aos demais 
legitimados em caso de inércia daquele. 

Art. 93. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos 
recursos, para evitar dano irreparável à parte .. 

Art. 94. Transitada em julgado a sentença que impuser 
condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e administrativa 
do agente a que se atribua a ação ou omissão. 

Art. 95. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória favorável à pessoa com deficiência sem que o autor lhe 
promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada Igual iniciativa 
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aos demais legitimados, como assistentes ou assumindo o polo ativo, em caso de 

inércia desse órgão. 

Art. 96. Nas ações de que trata este Capitulo, não haverá 
adiantamento de custas, emolumentos, taxas, honorários periciais e quaisquer 

outras despesas. 

Parágrafo único. Não se imporá sucumbência ao Ministério 

Público. 

Art. 97. Qualquer pessoa poderá e o servidor deverá 

provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informações sobre fatos 
que constituam objeto de ação civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 98. Os agentes públicos em geral, os juizes e tribunais, 

no exercício de suas funções, quando tiverem conhecimento de fatos que possam 
configurar crime de ação pública contra pessoa com deficiência ou ensejar a 
propositura de ação para sua defesa, devem encaminhar as peças pertinentes ao 

Ministério Público, para as providências cabfveis. 

Art. 99. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá 

requerer às autoridades competentes as certidões e informações que julgar 
necessárias, que serão fornecidas no prazo de dez dias. 

Art. 100. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nQ 7.347, de 24 de julho de 1985. 

TITULO VIII 

Dos Crimes 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 101. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pena 
pública incondicionada. 

CAPíTULO 11 

Dos Crimes em Espécie 
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Art. 102. Discriminar pessoa com deficiência, impedindo ou 

dificultando seu acesso a operações bancárias, aos meios de transporte, ao 
direito de contratar ou a qualquer outro meio ou instrumento necessário ao 
exercício da cidadania. 

Pena· Reclusão de seis meses a um ano e multa. 

Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço se a 
vitima se encontrar sob os cuidados ou responsabilidade do agente: 

Art. 103. Constitui crime P4nrvel com reclusão de um a 
quatro anos e multa: 

• recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer 
cessar. sem justa causa. a inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau, público ou privado, por motivos derivados de sua 
deficiência; 

11 - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer 
cargo público, por motivos derivados de sua deficiência; 

111 • negar, sem Justa causa, a alguém, por motivos 
derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho; 

IV • recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de 
prestar assistência médico-hospitalar e ambulatorial, sem justa causa, a pessoa 

com deficiência; 

V • recusar, retardar ou omitir dados técniCOS Indispensáveis 
à propositura da ação civil objeto desta lei, quando requisitados pelo Ministério 
Público; 

VI - deixar de observar a prioridade na tramitação de 
processos judiciais e administrativos em que for parte ou interveniente a pessoa 
com deficiência; 

VII - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo 
motivo, a execução de ordem judicial ou o pagamento de precatório expedido nas 
ações em que for parte ou interveniente pessoa com deficiência. 

VIII - Deixar o médico, professor ou responsável por 
estabelecimento de atenção à saúde e de ensino de comunicar à autoridade 
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competente os casos de· que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou 
confirmação de maus-tratos contra pessoa com deficiência: 

Art. 104. Apropriar-se ou desviar pensão, proventos ou 
qualquer outro rendimento de pessoa com deficiência, dando-Ihe aplicação 
diversa de sua finalidade. 

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

Art. 105. Negar o acolhimento ou a permanência da pessoa 

com deficiência como abrigado, por recusa deste em outorgar procuração para 
entidade de longa permanência ou de abrigo. 

Pena - detenção de um a dois anos e multa. 

Art. 106. Reter o cartão magnético de conta bancária relativa 
a benefícios, proventos ou pensão da pessoa com deficiência, bem como 
qualquer outro documento com objetivo de assegurar recebimento ou 

ressarcimento de dívida. 

Pena - detenção de seis meses a dOiS anos e multa. 

Art. 107. Exibir ou veicular, por qualquer meio de 
comunicação, informações ou imagens depreciativas ou injuriosas a pessoa com 
deficiência. 

Pena - detenção de um a três anos e multa. 

Art. 108. Induzir pessoa com deficiência, sem discernimento 

de seus atos, a outorgar procuração para fins de administração de bens ou deles 
dispor livremente: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 

Art. 109. Coagir, de qualquer modo, pessoa com defiCiência 
a doar, contratar, testar ou outorgar procuração. 

Pena - reclusão de dois a cinco anos. 

Art. 110. Lavrar ato notarial Que envolva pessoa com 
deficiência, sem discernimento de seus atos, sem a devida representação legal: 

Pena - reclusão de dois a quatro anos. 
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Art. 111. Impedir ou embaraçar ato do representante do 
Ministério Público ou de qualquer outro agente fiscalizador: 

Pena· reclusão de um a três anos. 

Art. 112. Ordenar ou executar obra pública de construção, 
ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo 
que não sejam ou não se tornem acessíveis a pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida. 

Pena: Reclusão de um a quatro anos. 

Art. 113. Não dispor de espaços reservados para pessoa 
com deficiência, inclusive acompanhantes, de acordo com as normas expedidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT oU pelo Sistema Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial • Sinmetro, de modo a 
facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação em locais de 
espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

Pena: Detenção de um a dois anos. 

TiTULO IX 

Do Tratamento Orçamentário e Tributário 

Art. 114. O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual devem prever em cada plano ou 
programa as metas e os recursos orçamentários destinados especificamente ao 

atendimento de pessoas com deficiência. 

Art. 115. Serão produzidas, periodicamente, estatlstlcas e 
informações, conjuntamente com os censos e pesquisas nacionais, regionais e 
locais, em estreita colaboração com universidades, institutos de pesquisa e 
organizações de pessoas com deficiência, com a finalidade de criar e manter 
bases de dados. reunir e difundir informação e fomentar a pesquisa e o estudo em 
todas as áreas de conhecimento relacionadas com o pessoa com deficiência. 

Art. 116. Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados -IPI: 
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I - automóveis de passageiros de fabricação nacional, 

equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, 

de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 

combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando 

adquiridos por pessoa com deficiência física, auditiva, visual, mental severa ou 

profunda, ostomízada , artrite rematóide ou fibromialgia, albinismo, nanismo ou 

autismo, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; por Centros 

de Formação de Condutores (CFC), para cumprimento do que determina o art. 

154, §§ 22 e 39, da Lei n9 9.503, de 23 de setembro de 1997; e por locadoras de 

veículos, na proporção de um veículo para cada conjunto de duzentos de sua 

frota, adaptados para uso de pessoa com deficiência. 

11 - próteses, órteses, cadeiras de rodas, demais 

equipamentos ou ajudas técnicas e medicamentos adquiridos por pessoa com 

deficiência física, auditiva, visual, mental severa ou profunda, ostomizada, artrite 

reumatóide ou fibromialgia, albinismo, nanismo ou autismo, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal, para seu uso exclusivo; 

111 - bloqueadores, protetores, filtros e demais preparados 

anti-solares adquiridos por pessoa com albinismo, diretamente ou por intermédio 

de seu representante legal, para seu uso exclusivo; 

IV - elevadores, rampas, escadas e tapetes rolantes com 

adaptação para uso de pessoa com deficiência ffsica, auditiva, visual, mental 

severa ou profunda, artrite reumatóide ou fibromialgia, albinismo, de nanismo ou 

autismo; 

v - equipamentos, material educativo e de informática 

produzidos especialmente para pessoa com deficiência física, auditiva. visual, 

mental severa ou profunda, albinismo ou autismo, desde que destinados a seu 

uso exclusivo. 

Art. 117. Ficam isentos do Imposto Sobre Operações de 

Crédito. Câmbio e Seguro e Sobre Operações Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF as operações de financiamento para aquisição de automóveis de 

passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de 

acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de oombustão, quando adquiridos por pessoa com deficiência física. 
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auditiva, visual, mental severa ou profunda, ostomizada, artrite rematóide ou de 
fibromialgia, albinismo, nanismo ou autismo, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; por Centros de Formação de Condutores (CF<?) , para 
cumprimento do que determina o art. 154, §§ 22 e 3º, da Lei n52 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; e por locadoras de veículos, na proporção de dois veículos 
para cada conjunto de cem de sua frota. adaptados para uso de pessoa com 
deficiência. 

Art. 118. Ficam isentos do Imposto de Importação: 

I ~ próteses, órteses, cadeiras de rodas, demais 
equipamentos ou ajudas técnicas, medicamentos e materiais de uso contínuo 
adquiridos por pessoa com deficiência física, auditiva, visual, mental severa ou 
profunda, ostomizada, artrite reumatóide ou fibromialgia, albinismo. nanismo. ou 
autismo. diretamente ou por intermédio de seu representante legal, para seu uso 
exclusivo. 

11 • material educativo e de informática produzido 
especialmente para pessoa com deficiência física, auditiva, visual, mental severa 
ou profunda, de albinismo ou de autismo, ou para ele especialmente adaptados, 
desde que não haja similar nacional e seja destinado a seu uso exclusivo; 

111 • elevadores, rampas, escadas e tapetes rolantes com 
adaptação para uso de pessoa com deficiência ffsica, auditiva, visual, mental 
severa ou profunda, de artrite reumatóide ou de fibromlalgia, de albinismo, de 
nanismo ou de autismo. 

Art. 119. É permitida a Inclusão como dependente, sem 
limite de Idade, de pessoa com deficiência trslca, auditiva, visual, mental severa 
ou profunda ou de autismo, por seus pais, tutor ou responsável, para os fins do 
Imposto de Renda Pessoa Física. 

Parágrafo único. A dedução por dependente, nos termos do 
caput, corresponderá ao dobro do valor fixado por dependente normal. 

Art. 120. São dedutrvels no Imposto de Renda Pessoa 
Física, sem limite de valor, as despesas com educação e saúde, Incluídos os 
medicamentos, próteses, órteses, demais equipamentos ou ajudas técnicas e 
reabilitação profissional para o pessoa com deficiência física, auditiva, visual, 
mental severa ou profunda, ou de autismo. 
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Art. 121. A contribuição prevista no inciso J do artigo 22 da 
Lei 8.212, de 24 de julhO de 1991, terá cinqüenta por cento de desconto quando 
incidir sobre remuneração paga ou creditada ao empregado com deficiência. 

Art. 122. As multas e indenizações decorrentes da aplicação 
desta Lei serão destinadas ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), 
crIado pela Lei nll 7.347, de 24 de julho de 1985, desde que não destinadas à 

reparação de danos a interesses individuais. 

TfTUlOX 

Das Disposições Finais 

Art. 123. É assegurada a gratuidade na emissão de Carteira 
de Identidade, Cadastro de Pessoa Física - CPF e demais documentos básicos 
de cidadania para a pessoa com deficiência carente, cuja renda familiar mensal 
per caplta seja Igualou Inferior a um salário mínimo. 

Art. 124. O Poder Público deverá priorizar a veiculação de 
propaganda inclusiva, com o objetivo de coibir a discriminação contra a pessoa 
com deficiência. 

Art. 125. Os valores expressos em reais nesta Lei serão 
atualizados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o 
reajustamento dos beneficios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 126. O Decreto-lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

UArt. 61 ............ , ....................................... , ................ . 

11 ............ , ••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

........................................ , ................................... , ... . 
h) contra criança, maior de sessenta anos, pessoa 

com deficiência, enfermo ou mulher grávida; 
........................................................................ " (NR) 

':Art. 121 ................................................................ . 

.......................... , .................................. , ................. . 
§ 4Q No homicídio cu/poso, a pena é aumentada de um 
terço, se o crime resulta de inobservância de regra 

707 

707



708 

técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente 
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura 
diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para 
evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a 
pena é aumentada de um terço se o crime é praticado 
contra pessoa menor de quatorze anos, maior de 
sessenta anos ou pessoa· com deficiência . 
•••• , ........... a •••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••• "(NR) 

~tt. 133 ......................... f' ......... · ............. ~ ....................... , ••• 

ti ••••••••••• , ....................................... , •••••••• , ••••••••••• , •••••••••••• 

111 - se a vítima for maior de sessenta anos ou pessoa 
com deficiência. " (NR) . 

UArt.148 . •.• " ......................................... , ................•..... 
. " ............. " ... , ................ " ............................ , ..... , ........ . 
§ 111 ••••••••••••••••• ", ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ", ••••• 

I - se a vitima é asoendente, desoendente ou c6njuge 
do agente, maior de sessenta anos ou pessoa com 
deficiência,' 

..................................................•.............. , .••...... "(NA) 

"Art. 159 .......•.....•......•...................•............•••....•....•..• 

§ 1 9 Se o seqüestro dura mais de vinte e quatro horas, 
se o seqüestrado é menor de dezoito, maior de sessenta 
anos, pessoa com deficiência ou se o crime é cometIdo por 
bando ou quadrilha . 

.......................................................................... "(NR) 

"An. 183 ...•••••••••••.•.•.•.........••.•.................•.......••••..•.... 

... ............ ...................... ...... ........ ............. ....... ......... ... . 
111 - se o crime é praticado contra pessoa' maior de 

sessenta anos ou pessoa com deficléncia. n (NR) 

"Art. 244. Deixar, sem justa causa. de prover a 
subsisténcla do cónjuge, de filho menor de dezoito anos ou 
pessoa com deficiência, ou de ascendente inválido ou maior 
de sessenta anos. não lhes proporCionando os recursos 
necessários ou faltando ao pagamento de pensão 
alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; 
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deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou 
ascendente, gravemente enfermo: 

.............................................................................. "(NR) 

Art. 127. O art. 21 do Decreto-lei nº 3.688, de 3 de outubro 

de 1941, Lei das Contravenções Penais, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

'~rt. 21 ......... , .................................. , .............. f ••••••••••• 

" ............. , ....................... , •••••••••••• t •••••••••••••••• , ••••••••••••• t.·· 
Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço até a 

metade se a vitima é maior de sessenta anos ou pessoa 
com deficiência. n (NR) 

Art. 128. O art. 7º da Lei 1.079, de 10 de abril de 1950, Lei 

dos Crimes de Responsabilidade, passa a vigorar acrescido dos seguintes 
incisos: 

'j4rt.7!J" I ................................................ , ••••• •••••••••••••••••• 

•••••• .... • 1 ••••• , ................ • 1 ... .................. " •• I .............. , •••••••••••• ti 

11 - violar qualquer direito ou garantia constante do 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. 

12 - negar execução a lei federal, estadual ou 
municipal, ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o 
motivo da recusa ou da impossibilidade, por escrito, à 
autoridade competente'~ (NR) 

Art. 129. A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 150-A: 
"Art. 150-A A Justiça Eleitoral garantirá à pessoa com 

deficiência a aceSSibilidade arquitet6nica, dos sistemas e 
meios de comunicação e atitudinal para o exercício do seu 
direito de voto. 

§ 1 9 Se for imprescindível para o ato de votar, o eleitor 
com deficiência poderá contar com o auxílio de pessoa de 
sua confiança, ainda que não o . tenha requerido 
antecipadamente ao juiz eleitoral, sem prejuízo do Sigilo do 
sufrágio universal. 

§ 2!l A pessoa que prestar auxíilio ao eleitor com 
deficiência no exercício ao seu direito de voto não poderá 
estar a serviço da Justiça Eleitoral, frente parlamentar ou 
partido políticon

• 
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Art. 130. O inciso 111 do art. 18 da Lei n9. 6.368. de 21 de 
outubro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. ,., ............••.•.........•••• , .••...........••.••.......••••.•...•• 

, ••••••••• '" ••••••••• , •••••••••••••••••••• II •••••• fI •••••• , ••••••••••••••••••••••••• 

111 - se qualquer deles decorrer de associação ou visar 
a menores de vinte e um anos, pessoa com idade Igualou 
superior a sessenta anos ou pessoa com delicllncia, ou a 
quem tenha, por qualquer causa, dimlnufda ou suprimida a 
capacidade de discernimento ou de autodeterminação,' 

...... , ........................... " .•••. ,." .............................. "(NR) 

Art. 131. A Lei n2 5.869. de 11 de janeiro de 1973, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo 1.180-A: 

"Art. 1. 180-A Nos Casos de relevância e urg~ncia, e a 
fim de proteger os Interesses do interditado, será lícito ao 
juiz, de ofício ou a requerimento do interessado, nómBar. 
desde logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que 
couber, às disposições do CapItulo IX do Título 1/ do Livro IV 
deste Código. " 

Art. 132. A alínea b do inciso IV do art. 76 da Lei n9. 8.078, de 
11 de setembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

'~rt.76 ...•... , ............... , ................................................ . 

t,." .",t ••••••••••••••••••••• , ••••••••• f" •••• '" ., ••• 1, ••••• , •• f' •••••••••••••• " 

IV· ........................................................... 'f' •.••••••••••••.•• 

. , .. , .. ,., .. , ....... ( ...................................... ,., ........................ ,., .................... . 
b) em detrimento de operário ou rurícola; menor de 

dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoa com 
deficiência; 

... , .... ' ....... " .... ,. ............................................................ "(NR) 

Art. 133. Os artigos 20 e 21 da Lei 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.20 ..•.......•.....................................................••.••..... 
•••• •• 'f ••••• ' ••••••••••••••••••• , •••••••••••• , •••••••• fi" •••• ,., Ii f' ., ••••••••••••• 

§ ai ConsIdera-se incapaz de prover a manutençllo da 
pessoa com def;c;~ncia ou do idoso a família cuja renda 
mensal per capita seja Inferior a um salário mínimo . 

...... " ...................... , ........................... , ................. , ....... . 
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§ 59 A situação de internado, ou a participação em 
trabalho seletivo, protegido, terapêutico, quando parte 
integrante do processo de reabilitação e habilitação 
promovido por instituições especializadas, não prejudica o 
direito do idosa ou da pessoa com deficiência ao benefício. " 
(NR) 

................................................... , ............................... . 
§ 9rl O benefício de prestação continuada e os 

benefícios de aposentadoria e pensão, no valor de um 
salário mínimo, já concedidos a qualquer membro da família, 
não serão computados para fins de cálcuJo da renda familiar 
per capita a que se refere o § 39 deste artigo. " (NR) 

'itlrt. 21 ..................................................... , ................ . 
§ 3Q No caso de ingresso da pessoa com deficiência 

no mercado formal de trabalho, o benefício de que trata o 
caput deste artigo será mantido: 

I) no seu valor integra', durante seis meses contados 
da data de admissão anotada na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; 

I/) com redução de cinqüenta por cento, no período 
seguinte de seis meses; 

111) com redução de setenta e cinco por cento, também 
por igual período de seis meses, ao término do qual cessará 
definitivamente. " (NR) 

§ 49 A cessação do benefício de prestação continuada 
concedido à pessoa com deficiência, inclusive em razão de 
seu ingresso no mercado trabalho, não impede seu 
restabelecimento, se atendidos os requisitos estabelecidos 
em lei. 

Art. 134. O art. 10 da Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 111: 

'~rt. 10 ..................... " .... " .................. , .......... ,., ........ " .. . 
..................................................................................... 
111 - em homens e mulheres com capacidade civil 
plena, independentemente da idade e da existência de 
filhos vivos e respeitadas as demais condições 
expressas no inciso " quando o aconselhamento 
genético indicar risco de concepção de filho com 
anomalia congênita grave ou doenças genéticas 
causadoras de deficiência, o qual deverá ser 
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testemunhado em relatório escrito e assinado por dois 
médicos genetlcistas. U 

.: ....................................................... , .................. "(NR) 

Art. 135. O inciso II do § 42 do art. 1 2 da Lei n2 9.455, de 7 de 

abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 111 ••• ,., ••• , •• , ............................................................ . 

... ....... " ..... '" ........... , ................. , .......................... , .. """ 
§ 411 ••••••••••••••••••••••••••• ,., ••• , •••••••••••••••••• 1 •••••••••••••••••••••••• 

_ •••••• /1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• II 11 ••••••••••••••• , ••••••••••••• 

/I • se o crime é cometido contra criança, gestante, 
pessoa com deliclenc/a, adolescente ou maior de sessenta 
anos; 

...... , ............... , .................................................. ".(NR) 

Art. 136. A Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997 
Código de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

IJArl. 154 .••.....•...••.•..•.. , ••••...•....•..•...•.. , ..••••......••....••••• " 

........................................................... , ........................ . 
§ 29 Fica obrigado, o Centro de Formação de 

Condutores (CFC) a oferecer um veículo adaptado, de sua 
propriedade ou alugado, para o aprendizado de pessoa com 
deficiência, não pOdendo haver recusa da prestaçSo de 
serviço. (NR) 

§ 39 O veiculo adaptado deverá ter, no m(nlmo, cAmbio 
automático, direçAo hidráulica, vidros elétricos e comandos 
manuais de freio e embreagem. (NR) 

j~rt. 181 ..................................................................... . 

.... .... ...... .... ..... ... ..... ... . , .................... , .............................. . 
xx . em vaga reservada para velculos portadores de 

selo adesivo Identificador de deflcllJncla, previsto no art. 7R 
da Lei nQ 10.098, de 19 de dezembro de 2000, a ser 
fornecido pelo 6rgão de trânsito local: 

Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa: remoção do veículo. "(NR) 

UArt. 229·A Usar indevidamente no veiculo selo 
adesivo identificador de deficiência, previsto no art. ~ da Lei 
ng 10.098, de 19de dezembro de 2000: 

Infração - grave,' 
Penalidade - multa,' . 
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Medida administrativa: retenção do veículo para 
regularização". 

t~rt. 255-A. O Centro de Formação de Condutores 
(CFC) que descumprir o disposto nos §§ 29 e 39 do art. 154 
fica sujeito, a partir de cento e oitenta dias da entrada em 
vigor desta Lei, à aplicação sucessiva, em prazo a ser 
definido por regulamento, das seguintes penalidades; 

I - advertência; 

11- multa de três vezes o valor da infração gravíssima; 
111 - multa de cinco vezes o valor da infração 

grav{ssima; 
IV - suspensão da licença de funcionamento até sua 

regularização; 

V - cancelamento da licença de funcionamento. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos /I e 
111 serão aplicadas por unidade de veículo adaptado em 
falta." 

"Art. 311-A Estacionar em vaga reservada a pessoa 
com deficiência: 

Pena: 6 meses a um ano de detenção, ou multa." 

Art. 137. A Lei n2 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

'~rt. 29 ••••••••• # ••••••••••• , ••• , ............................................ . 

.............................................. ,.,., ............................... . 
VII - sistema de circulação: são todos os componentes 

que agregam e definem, de forma integrada, a fluidez nos 
espaços públiCOS urbanos e espaços coletivos externos, 
garantindo as condições adequadas e seguras para o 
tráfego de pessoas e veículos, motorizados ou não. 

VIII - desenho universal: concepção de espaços. 
artefatos, produtos e serviços que. visam atender 
simultaneamente todas as pessoas, com diferentes 
características antropométricas e sensoriais. de forma 
autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos 
elementos ou soluções que compõem a acessibilidade. 11 

(NR) 

'~rt. 2º·A O Poder Público certificará o cumprimento 
da acessibilidade, determinado a aposição, em local de 
ampla visibilidade, do Símbolo Internacional de Acesso, de 
que trata a Lei nº 7.405, de 12 de novembro de 1985." 

'~rt. 79 Em todas as áreas de estacionamento de 
veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos ou de 
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USO público, devem ser reservadas vagas próximas dos 
acessos de circulação de pedestres. devidamente 
sinalizadas segundo as normas técnicas vigentes, para 
veículos conduzidos ou que transportem pessoa com 
defic/imcia ou com dificuldade de locomoção. 

§ 111 As vagas de que trata o caput deste artigo devem 
corresponder a cinco por cento do total, ficando garantida, 
no mínimo, uma vaga por estaoionamento. 

§ 29 A utilização das vagas referidas neste artigo é 
privativa de veículos identificados por selo adesivo, a ser 
fornecido pelO drgSo de trSnslto local. n (NA) 

IIArt. 10-A A instalação de qualquer mobiliário urbano 
em áreas de circulação comum para pedestre que incorra 
em risco de acidentes a pessoa com deficiência, inclusive 
visual, deve ter sinalização tátil de alerta no piso, de acordo 
com os preceitos dispostos no item 5. 14. 1 da NBR 9050, em 
sua versão atualizada". 

~rt. 11 ............. , ........................................................ . 
..... " .................................................. ,., ..... ,., ............... . 
v - Nos conjuntos habitacionais de interesse social, os 

apartamentos térreos são reservados a pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida." (NR) 

I~rt. 12-A Os centros comerciais e estabelecimentos 
congêneres devem fornecer cadeiras de rodas para o 
atendimento de pessoas com deficiência tlslca ou com 
mobilidade reduzida. " 

'~rt. 12-8 Os hotéis devem manter dois por cento dos 
apartamentos e banheiros acessíveis a pessoa com 
deficiência física". 

UArt. 16 Os veículos de transporte coletivo, inclusive no 
transporte complementar, devem cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas 
espeofficas, para permitir o embarque, desembarque e 
acomodação com segurança da pessoa com deficltJncia ou 
com mobilidade reduzida. "(NR) 

"Art. 16-A Os bancos oficiais devem criar linhas de 
crédito para a aquisição de velculos adaptados pelos 
prestadores de serviço de transporte complementar; 
locadoras de ver eu/os e escolas de formação de 
condutores. " 

'~rt. 19-A É assegurada a acessibilidade da pessoa 
com deficiência visual pela disponibilização da Informação 
escrita em Braille, utilização de meio magnético ou outra 
alternativa técnica. 11 

Art. 19-B Serão impressos em Braille: 

714



I - o valor da cédula da moeda nacional; 
1/ - os dados da Carteira de Identidade, do Título de 

Eleitor e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do pessoa 
com deficiência visual, mediante solicitação; 

111 - as contas mensais de consumo fornecidas pelas 
empresas concessionárias de serviço público de telefonia, 
eletricida,de, gás e água, mediante solicitação; 

IV - o registro de hospedagem e as normas internas 
dos hotéis e similares. 

V - o inteiro teor de bulas de medicamentos, mediante 
solicitação; 

VI - manuais de especificações técnicas de 
eletrodomésticos e eletroeletrônicos, mediante solicitação. " 

Art. 19-C - Nos rótulos dos produtos, devem ser 
escritas em Braille ou outra alternativa técnica que garanta a 
acessibilidade da pessoa com deficiência visual, no mfnlmo, 
informações sobre o nome do produto e seu prazo de 
validade." 

Art. 19-D É assegurada a utilização de cão·guia, 
conforme as disposições da Lei nfl 11. 126, de 27 de junho de 
2005." 

Art. 19-E A instalação de qualquer mobiliário urbano em 
áreas de circulação comum para pedestre que incorra em 
risco de acidentes a pessoa com deficiência, inclusive visual. 
deve ter sinalização tátil de alerta no piso. de acordo com os 
preceitos dispostos no item 5. 14. 1 da NBR 9050, em sua 
versão atualizada. 

Art. 19-F São asseguradas as seguintes medidas de 
acessibilidade às pessoas com deficiência auditiva: 

I - conhecimento da Língua Brasileira de Sinais -
LIBRAS pelos profissionais das áreas de saúde, educação, 
segurança pública e assistência social; 

/I - manutenção de servidor habilitado na Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS pelas repartições públicas 
federais e concessionárias de serviços públiCOS de 
responsabilidade da União; 

111 - disponibilização de intérprete da Língua Brasileira 
de Sinais - LIBRAS em todos os eventos públiCOS oficiais 
do Governo Federal; 

IV - manutenção de profissional habilitado na Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS pelos centros comerciais e 
estabelecimentos congêneres, com público superior a mil 
pessoas por dia; 
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v - nos eventos artísticos e culturais, a pessoa com 
deficiência auditiva será acomodada na primeira fila de 
assentos, para a garantia da acessibilidade por meio da 
leitura labial." 

'~tt. 26-A Aplica-se multa diária, de quinhentos reais a 
três mil reais, pelo descumprimento do disposto nesta lei, 
após o transcurso dos prazos previstos em Regulamento. " 

Parágrafo unico. Os valores expressos em reais nesta 
Lei serão atualizados nas mesmas épocas e com os 
mesmos índices utilizados para o reajustamento dos 
beneficios do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 138. A Lei nP 10.962, de 11 de outubro de 2004, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo 2°-A: 

'~rt.2D_A Os estabelecimentos mencionados no art. 
2!J desta Lei deverão adotar medidas que possibilitem a 
oferta e a afixação de preços dos bens em escrita 'braille', 
em local de fácil acesso, na forma da regulamentação a ser 
definida pelo Poder Executivo. " 

Art. 139. O art. 27 da Lei 10.973, de 02 de dezembro de 
2004, passa a vigorar acrescido do seguinte Inciso: 

"Art.27~ .......................................................................... . 
II ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ••••••••••• , ••••••••••••• ,., ••••••• 

V -Incentivar e apoiar a produção e oferta, no País, de 
medicamentos, tecnologias assistivas, serviços e sistemas 
voltados para a ampliação da capaCidade funcional da 
pessoa com deficiência". (NR) 

Art. 140. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006. 

:i
1 

~/% 
Deputado L ~DO ATTOS ~~:~te 

~~~~~~R~US~S~O~M~A~N~O 
Relator 

716



" . '" 

VOTO EM SEPARADO 

PL3.638/2000 

ESTATUTO DO ,PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
Meu voto é pela aprovação. Reconheço o direito legitimo do relator de 

querer encerrar esta legislatura com relatório aprovado, desejo que no 
próximo período as deputadas e deputados eleitos, consigam analisar 
profundamente os dois projetos e deles fazer uma composição que seja o 
melhor para a sociedade e principalmente para as pessoas com 
deficiências. 

- ----------- - -- -----Quero dizer que- -é importante trazer a todo momento a palavra de 
ordem das dessas lutadoras e lutadores, "nada sobre .. nós sem nós", Que 
tudo que conseguirmos neste estatuto seja a luz da Convenção 
Internacional dos Direitos Humanos das pessoas com deficiências. 

Neste momento que finaliza meu mandato serei mais uma na 
organização social e na luta pelos direItos e pela dignidade destas milhões 
de pessoas com deficiências entre os quais meu filho Ezequiel. 

-- -- ------ ----------

"111 
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 V O L U M E II/III 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI  
N.º 7.699, DE 2006 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 6/2003  
Ofício (SF) nº 2.177/2006  

 

Institui o Estatuto do Portador de Deficiência e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa, adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação dos 
Projetos de Lei nºs 3.638/00, 2.574/00, 3.115/00, 5.278/01, 5.439/01, 5.690/01, 
5.826/01, 101/03, 264/03, 308/03, 312/03, 604/03, 664/03, 669/03, 1.395/03, 
1.572/03, 1.732/03, 2.677/03, 2.905/04, 2.932/04, 2.966/04, 3.219/04, 3.249/04, 
3.250/04, 3.709/04, 3.774/04, 4.120/04, 4.180/04, 4.311/04, 4.567/04, 4.685/04, 
4.799/05, 5.052/05, 5.108/05, 5.269/05, 5.308/05, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 
5.588/05, 5.589/05, 5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 6.193/05, 
6.198/05, 6.255/05, 6.280/05, 6.495/06, 6.712/06, 7.134/06, e 7.287/06, 
apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 1.577/03, 1.913/03, 
1.966/03, 5.131/05, 5.264/05, 6.196/05, 6.261/05 e 7.516/06, apensados (relator: 
DEP. CELSO RUSSOMANNO).  

 

DESPACHO:  
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N.º 3.638/00. POR OPORTUNO, 
DETERMINO A RETIFICAÇÃO DO ATO DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 
3.638, DE 2000, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", PARA 
DETERMINAR QUE ELA SEJA CONSTITUÍDA PARA APRECIAR O EXAME DO 
PROJETO DE LEI 7.699/06, MANTENDO-SE AS COMISSÕES INDICADAS NO 
DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO QUE CONSTITUIU A COMISSÃO ESPECIAL 
NOS TERMOS DO ART. 34, II, DO RICD.  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
(*) Republicado em 03/03/2015 para inclusão de apensado (329) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N! 2.410-A, DE 2000 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

Dispõe sobre. a obrigatoriedade das instituições financerras e bancárias ~ equiparem 
tecnologicamente para prestar atendimento à popUlação portadora de deficiência. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL I E FAMrUA; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃ<P (ART. 54) -
ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11- Projetos apensados: Pls 2580/00,3443/00,5048/01,5525/01 e 6500/02 

IH - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. ~ o - As instituições financeiras e cancárias ficam ooncadas I a 
aaecuarem os seus sistemas ce atendimento ao oúblico com os recurs~s 
cisponíveis. tamo ~umanos quanto tecnoiógicos. para prestar atendimento à 
pessoa portadora de deficiência nos mesmos ~Dadrões que mantém para o 
restante da população. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua pubiicação. 

JUSTIFICATIVA 

De acordo c.:Jm a ConstItuição F eoerai. é garantido a todas as pessoaS! o 

:rreno a iguaidaoe e à autonomia. RegUlamemando c direitc constitucional. o 

Brasii dispõe ce inúmeros dispcsItivos legais que rejeitam qua!ouer tipo tie 

discriminação. 

Além da legislação brasiieira em vigor, o Brasil é Signatário de inúmeros 

tratados e convenções internacionais que visam ao combate de qualquer tipo de 

dIscriminação e sobretudo. executa o Programa Nacional de Direitos Humanos o 

qUal adota o conceito de Direitos Humanos como direitos fundamentais de todas 

as pl ~ssoas. inclusive das pessoas portadoras de deficiência. 

No caso específico das pessoas portadoras de deficiência. a Lei nO 7.853, 

Clt: =- ~ de outubro de 1989. regulamentada peio Decreto T"1':l 3.298. de 20 de 

dezembro de 1999. assegura o pleno exercício dos direitos individuais e sociais 

das p 3ssoas portadoras de deticiência. e sua efetiva integração sociai. 

Através da regutamentação da Lei nO 7.853, ficou g~rantida às pessoas 

ponadoras de deficiência a acessibiiiáade e a utilização dos bens e serviços. a 
eliminação de barreiras arquiteti?nicas e obstáculos e de barreiras na comunicação. 

Não obstante o _@a~tQ J~gaJ existente. vimos aco!TIpanhaoJ;tcL ºel.~ .. 

trncrensa casos de discriminação explícita. Para c cumprimento da nossa 

Foposição. no que se refere. por exemplo. às pessoas cegas. existem inúmeras 
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fcrmas das instituições' se adequarem no sentido de se fazer cumprir a Lei. 

podemos citar o Programa Doswox para Windows. desenvolvido pela 

Universidade Federal do Rio de Janeiro em parceria com o Instituto Benjamin 

Constant. que possibilita a pessoa cega acessar extratos bancários. podendo 

conferí-Ios sem dificuldades através de um sistema de áudio. Existem inúmeros 

outros recursos e a viabilidade deste é comprovada uma vez que já está 

implantado em uma rede pnvada de Bancos. 
Por isto é intolerável assistir à pessoas sendo submetidas a situações 

1'"'~s!rar.1geaoras e vexatórias por bancos. uma vez que é publico e notório o 

... sgio cue estas instiiuições gozam em nossos país. com lucros estupenaos e 

raegociações absurdas a respeito de suas dívidas. com o próprio Governo 

6rasiieiro. organismo máximo na função de defesa dos direitos da população. 

Sala de Sessões. em 08 de fevereiro de 2000. , 
iJ 
:"':..r.!""~. 

Deputado Eduardo Barbosa 

LEG~LACÃOCITAD~~~E~~DAPEL~ 
COORDE~ACÁODEESTrDOSLEGISL~ TIYOS-CeDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE O APOIO AS PESSOAS 
PORTADORJ.\S DE DEFICIÊNCLA... SUA 
INTEGRAÇAO SOCIAL SOBRE A 
COORDENADORIA NACION.AL PARA. 
ThITEGRAÇÃO DA PESSOA PORT.4DOR4 DE 
DEFICIÊNCIA - CORDE. NSnTtn A TC1ELA 
nJRISDICIOl'AL DE NTERESSES COLETIVOS E 
DIFUSOS DESSAS PESSOAS. DISCIPLINA A. 
ATUAÇAo DO ~1INISTÉR10 PÚBLICO~ DEFINt 
CRIMES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. m.I" !="icam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exqrcicio 
dos direitos individuais e sociais das pessoas ponadoras de deficiência, e sua dfetiva 
inteEIacão social. :10$ termos desta Lei. 

, -~- ~ 
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§ lONa aplicação e interpretação deSta- Lei, -sera:o considerados os Y;éllores 
básicos da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social. do respeito à 
dignidade da pessoa humana. do bem-estar, e outros. indicados na Constituição ou 
justificados pelos principias gerais de direito. 

§ 2° As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadOIBS de 
deficiência as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais 
disposições constitucionais e legais que llies concernem. afastadas as discrim.iIi.açôes 
e os preconceitos de qualquer espécie. e entendida a matéria como obrigação 
nacional a cargo do Poder Público e da socieàade . 

. -\rt.~O Ao Poder ?úblico e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos. inclusive dos 
direitos ti educação. à saude, ao trabalho. ao lazer. à previdência social, ao amparo à 
infância e à maternidaáe~ e de outros que, decorrentes da ConStituição e das leis. 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no "caput lt deste artigo, os órgãos 
e entidades da Aàm:inistração Direta e Indireta devem dispensar. no âmbito de sua 
competência e fInalidade. aos asStultos objeto desta Lei, tratamento prioritário e 
adequado. tendente a viabilizar. sem prejuízo de outra. as seguintes medidas: 

1- na àrea da educação: 
................................................................................................................................................ " .................................................................................. . 

.............................................................................................................................................................................................. 

DECRETO NO 3.298. DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. , . 

REGL'LA..1V1E~lA A LEI Nº 7.853. DE 2.+ DE 
OUTUBRO DE 1989. DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 
~ACIONAL P.-'\.R.A. A I1'-rrEGRAçÃO DA PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCL-\, CONSOLIDA AS 
NO~\1AS DE PROTECAo. 1: DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. ' 

o PRESIDENTE DA REPLTBLICA~ no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84. incisos IV e VI, da Constiruição. e tendo em vista o disposto na Lei nº 
7.8513. de 2-+ de oumbro de 1989. 
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DECRETA.: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 12 A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
DefIciência compreende o conjwlto de orientações nonnativas que objetivam 
ass<tgurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoraS 
de deficiência. 

Art. 22 Cabe aos órgãos e as entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiéncia o pleno exercício de seus direiros básicos~ inclusive dos 
direitos à educação, à saúde. ao trabalho, ao despono. ao turismo. ao iazer, à 
previdência social, à assistência sociaL ao transporte. à edificação pública., à 
hab itação, à cultura., ao amparo à infância e à maternidade. e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

An. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 

I - deficiéncia - toda perda ou anormalidade de uma esrrurura ou função 
psiaológica fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 
atividade. dentro do paàrão considerado nonnaI para o ser humano: 

.... ~ ......................... "" .......... lO .......... " ...................................................................................................... "" .......................... " ....................................................................... ~ .... . 

................................................................................................................................................................................................ 

PROJETO DE LEI 
N! 2.580, DE 2000 

(Do Sr. Jorge Pinheiro) 

5 

Dispõe sobre a adptação de caixas eletrônicas para deficientes físicos n~s agências 
bancárias em todo o país. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDDE SOCIAL E FAMílIA; E DE CONSTITUIÇÁQ-E·JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam obrigadas as instituições ba~riaS 
estabelecidas no país a destinar, devidamente adaptados, 5% cinco 
por cento) do total de terminais eletrônicos instalados em suas 
dependências para usuários portadores de deficiência física. 

Parágrafo único. As adaptações nos t~e·nais 
destinados a deficientes visuais, devem conter, entre outras, t ado 
em braile, viva-voz para orientação e isolamento acústi para 
segurança do usuário. . 

Art. Z' O Poder Executivo regulamentará estlf lei no 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor 180 (cento e qitenta) 
dias a partir da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com nossa Constituição, todos somos 
iguais efemos os mesmos direitos. No entanto, em muitos casos, 
este é a enas um deles, esta máxima de nossa Carta Magna não é 
respeita a. 

o caso em foco, existência de terminais eletrônicos 
para de .cientes nas agências bancárias, é uma questão, ao nosso 
ver, de ' cil resolução, isto é, demanda apenas vontade política para 
determi ar e um investimento pouco vultuoso e plenamente 
suportá el para as instituições financeiras. 

Para os deficientes físicos, o implemento destes 
terminaip_será de grande vafiéLe importância, pols_'hes.J:iaráJJm pDUaL .. 
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mais d~ autonÇ)mia e menor dependência de terceiros, 
signifi~ivos para o bem-estar de qualquer um de nós. 

fatos tão 

Diante do exposto, pedimos aos nobres pares 
apoio p,ra aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em f 5 de 1\'\ OAÇ ú 

)-k-cS.J-'{\r'" y~~l:, 
Dep~do Jorge Pinheiro 

PROJETO DE LEI 
N~ 3.443, DE 2000 

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

de 2000. 

Dispõe sobre a obrigatonec:lade das instituições bancárias Instalarem equipam,ntos 
especiais para atendimento ao portador de deficiência visual. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 2.410. DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As instituições financeiras ficam obrigadas a 
instalar em seus estabelecimentos de atendimento ao público 
equipamentos especiais para atendimento ao portador de 
deficiência visual. . 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se 
por equipamento especial destinado ao atendimento ao portador 
de deficiência visual, dentre outros: 

f - sistema de chamada sonora para o atendimento aos caixas e 
outros departamentos da agência bancária, quando for o caso; 

7 
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11 - equipamentos eletrônicos de auto-atendimento utilizando o 
sistema "DOSVOX" ou similar, que permita a utilização de 
microcomputador pelo usuário portador de deficiência visual por 
intermédio do recurso da sintetização de voz; 

111 - mapa de orientação dos diversos setores da agência bancária 
e cartazes com informações sobre tarifas e outras de interesse 
dos clientes, sempre escritos em relevo pelo sistema "braille", 
com fixação em locais de fácil acesso ao deficiente visual. 

Art. 2° A infração ao disposto nesta lei sujeita o 
estabelecimento bancário à multa e suspensão de sua autorização 
de funcionamento pelo Banco Central do Brasil 

Art. 3° Esta lei entra em vigor no prazo de 90 
(noventa) dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Há muito faz-se necessária a adaptação das 
agências bancárias no Brasil no tocante ao atendimento ql,le é feifo 
ao deficiente visual. Simplesmente inexiste qualquer equipamento 
nestes estabelecimentos que permitam uma condição mínima de 
orientação ao deficiente visual, dificultando sobremaneira a vida 
dessas pessoas quando se dirigem às agências dos bancos. 

_.Q __ d~§.~so ª._.anti.9..~ .(f:~-ª~rrçº~~ntra'-º9 -ª!?lsil 
nunca demonstrou qualquer preocupação no sentido de corrigir esta 
falha inaceitável, mesmo considerando que o setor bancário é um dos 
que ostentam resultados financeiros mais rentáveis neste País. Os 
banqueiros, por sua vez, parecem ignorar sotenemente que cidadãos 
com deficiência visual freqüentam e se utilizam diariamente dos 
serviços bancários, quase sempre sendo auxiliados por outras 
pessoas, uma vez que as agências bancárias estão totalmente 
desprovidas de equipamentos que lhes permitam um a boa 
sinalização dentro destes estabelecimentos. 

Neste sentido, nossa proposição vem preencher 
uma lacuna lamentável na regulamentação das agências bancárias 
em nosso País, permitindo que doravante os deficientes visuais, a 
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exemplo do que já ocorre em outros países mais desenvolvidos, 
possam merecer um tratamento mais equânime e digno, como 
qualquer outro cliente faz por merecer dos dirigentes dessas 
instituições financeiras. 

Já existem tecnologias no Brasil e no mundo que 
são perfeitamente acessíveis ao poder econômico das instituições 
financeiras que, nos últimos anos, vêm gastando verbas vultosas em 
equipamentos de alta tecnologia para atendimento aos seus clientes. 
Neste sentido, incluímos a exigência de serem oferecidos terminais 
de auto-atendimento aos deficientes visuais com a utilização do 
sistema conhecido como DOSVOX. O sistema DOSVOX foi 
desenvolvido pelo Núcleo de Computação Eletrônica da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro e é destinado a viabilizar a comunicação do 
usuário portador de deficiência visual com um microcomputador (tipo 
PC) por intermédio do mecanismo de sintetização de voz. O sistema 
permite a conversação da máquina com o usuário em português e já 
é utilizado por mais de 2000 usuários no Brasil. 

Acreditamos que a legalização desta matéria irá 
proporcionar uma discussão útil e inadiável acerca da adaptação dos 
estabelecimentos de serviço ao público portador de deficiência visual 
no Brasil, estendendo a obrigatoriedade também a outras instituições, 
a exemplo de alguns concessionários de serviços públicos nas áreas 
de energia, água e telecomunicações. 

. J.~!º-Pº~~L çonfiamos na sensibilidade de nossos 
ilustres Pares para obtermos a aprovação desta proposição de 
relevante interesse para uma parcela tão discriminada de nossa 
população. 

.----
Sala das Sessões, em C9 de...)~ 

I . ~ 
I 

9 
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PROJETO DE LEI 
No! 5.048, DE 2001 

(Do Sr. Ronaldo Vasconcellos) 

DiSpOe sobnt a instalação de terminais de auto-atendimento adaptados a portadores de 
deficiências ~speciais. 

(APENSE-S~ AO PROJETO DE LEI N° 2.410, DE 2000) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os fornecedores de bens e serviços que colocam à 
disposi o de seus clientes ou usuários equipamentos de auto-serviço ficam 

obrigad s a localizá-los, adaptá-los, reformá-los ou substituí-los de forma a 
possibili r a utilização, com segurança e autonomia, por portadores de 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias a contar 

de sua Rublicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O desenvolvimento de tecnologias no campo da informática 

e da t~municação tem possibilitado a instalação de equipamentos de auto 
serviço, principalmente por parte de bancos, prestadores de serviços públicos e 

supermercados, para diversos fins. 

Os portadores de deficiências ou com mobilidade redulzida 

SaladasS~. [)C( de ?':r:-~ 
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PROJETO DE LEI 
N2 5.525, DE 2001 

(Da Sra. Nair Xavier Lobo) 

n;*-.. -...... ~ --....... ' ... ' .... .",.e ... "se ... .,: ...... ~ ~;"''''''''''',''''',.". ", ,as deN:lndên";",,,, de m" stituiçoes-...,. ....-.., ...... ..:.. w~..,··""' .. ~'- _... -- -"'1-.,..,..... •. - - ,.,...,. ~ 
cz .. e nos tennma!S rel!lOtO$. 

,---.I" .. -- . O PRO 'ETO DE J rI N° 2 4"/'1 O:: 21'1"") ~!'\r':r"1~=-~t: 1'\ .Jt: i.,J;;.... I 'V, .. vV..,J I 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1° As instituições financeiras bancárias ficam obrigadas 

a implementar modificações físicas nas áreas destinadas a atendimento cio 
püblico. assim como soluções técnicas nos equipam~ de auto
atendfmento. com vistas a acessibilidade e uso por pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. :!G Para o cumprimento do disposto nesta feio entende 
como: 

I - modificações físieas nas áreas destinadas a atendimento 

do público, as obras e reformas necessárias para a eliminação de qualquer 

entrave ou ~o que fimite ou impeça o acesso aos Ql,liches de caixa e aos 
terminais de auto-atendimento, a liberdade de movimento e a circulação com 
segurança das pessoas mencionadas no art. 1°. 

11 - soluções técnicas nos equipamentos. as atterações 
necessárias no software e hardware para o uso dos equipamentos pelas pessoas 
mencionadas no art 1°. 

Arl 30 A ObIigaaiedade de soluções técnicas nos 
equipamentos de auto-atendimento é extensiva àqueles instalados em edifícios 
públicos ou privados de uso coletivo. 

Art. 4° A infr'a9ão ao disposto nesta lei sujeita o mfn:ator _ 

sanções previstas na Lei rfJ 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 4° Es1a lei entra em vigor cento e oitenta dias a contar 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os delicientes físicos deste País ainda constituem um grupo 
quase que excluído da cidadania. Seja nas ruas. prédios públicos ou privados, 

transporte coJetivos, etc., é flagrante o descaso para com eles. 

11 
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Dentre os agentes econ6micos privados, as instituiçtlíes 
fiRãhééiiâSoosEf-déstâcanl°petõ° ~aos-ptõbJêfriãS qué os defiêiêmê1f 

físicos com locomoção reduzida e os cegos têm para usar suas instalaçÕes e 
equipamentos. O presente projete de lei visa a obrigiHas a implementar as 
refonna:s necessárias em suas instalaçOes para que aqueleS cüentes possa 
circular em segurança, assim como adapIar seus equipamentos de terminais de 
auto-&rtendirnenfc. na agência 8 fora dela. para que os cegos e as peISOaS de 
visão reduzida não dependam de terceiros para efetivarem suas 1ransaçôes. 

Pelo alcance social do escopo da prcpoajção. c:om:amos 
com o aJX)io dos nobres Par8s para sua aprovação . 

Saia das Sessões. . de ~~ de~1. 
. jJr:;/,Jtc 

Deputada 1iJkfJ:1 Lobo 

LEGJSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESIUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI ~ 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

I 

DISPÕE SOBRE A PROmçÃo DO 
CONSUN.rnDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS. 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso 
N~ona1 decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

rtruLoI 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

cAPÍTULo I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art l° O pn9mte Código estabelece normas ck proteÇão e defesa 

~
.' or, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5, 

o o XXXII, 170, :incisO. V, da Coostituição Federal e art. 48 de suas 
-- 0_00 -.- es t~.-

Art. 2° Consumidor é toda pessoa fisica ou jurídica que adquire ou 
mJI:iza. produto ou serviço como destinatário final. 
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Parágrafo imico. Equipara-se a consumidor a coletividade de 

r-~.:= .. :_==_: .. :~._=-=.:: ... : 
••• .j. ................................................................................................................ - ... .. 

PROJETQDE LEI 
N.o 6.500,.DE 2002 

(Do Sr. Luiz:Ribeiro) . 

Determina que as' Institaições financeims de natm'eza bancária, financeira e de crédito assqgurem ao 
portador de necessidades visuais Caixas Eletrônicos com escrita e leitura no Si~ BdLille e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. DE FINANÇAS E TRIBlfI'AÇÃO; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE~AÇÃO (ART. 54) - ART. 24~ lI.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1° • As instituições bancárias~ financeiras e de crédito, devefiO 

assegurar ao portador de necessidades visuais, SeMço eSpecializado em ~ile 
nos caixas eletrônicos e acesso igualitário em função de sua deficiência. 

Art. ao- Para os efeitos desta lei, as instituições bancári s, 

financeiras e de crédito, deverão disponibilizar máquinas e equipamentos co o 

teclado escrito e programas em braile para impressão de saldos, extratos e 

. comprovante de pagamento, a fim de facilitar a .Ieitura, além de progra s 

sonoros para orientar a operaÇão bancária. 

Art. 311
• O Ministério da Fazenda, estabelecerá os procedimentps 

. necessários para a prestação desse serviço. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor após 30 dias de sua publicação. 

JUS11f,lCAçÃO 

Segundo dados da Organização .Mundial de Saúde (OMS) 10% da 

população brasUeira é portadora de defiçiênclaj sendo 0,5~o desta, portadores de 

Deficiência Visual. num total aproximado de 700 mil cidadãos no país. ~s. cegos 
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congênitos estão à margem da socied~, em nossos dias e~ pleno Século 21, o 

isolal1'ento sócial dessas pe$soss ainda persiste das ditas nonnais. as barreira.s- -

para locomoção e orientação são grandes e se mo~m desumanas. No sentido 

de quebrar essa barreira, apresento esta proposição com o intuito de assegurar o 

direito pleno do exercício 'dos direitoS il!Kiividusis e ·sociais do deficiente visual. 

Portanto. o pleito ora tratado neste PL é· de natureza básica e indispensável ao 

cidadão cego. Dessa forma, a ampliação e disponibilização de serviços 
. . 

especiaüzados- em braile petas Instituições 'ras, faz-se imprescindível. para 

I • RELATÓRIO 

As Proposições em epígrafe abordam a acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência aos equipamentos de auto-atendimento, 

sobretudo das instituições financeiras. . 

o Projeto de Lei nO 2.410, de 2000, do Deputado Fduardo 

Barbosa, dispõe sobre a obrigatoriedade de manutenção, pelas instituições 

financeiras e bancárias, de recursos humanos e tecnológicos que permitam a 

prestação de serviços aos portadores de deficiência nos mesmos padrões 

oferecidos ao restante da população. 

O Projeto de Lei n° 2.580, de 2000, do Deputado Jorge 

Pinheiro, propõe a oferta, pelas instituições bancárias, de 5% dos terminais .. 
eletrônicos adaptados para os portadores de deficiência física, devendo conter 

teclado em braile, viva-voz para orientação e isolamento acústico, para segurança 

do usuário. 

733



, 
O Projeto de Lei nO 3.443, de 2000, do Del"Jtftadb Ronaldo 

Vasconcellos, dispõe sobre a manutenção, pelas instituições finan iras, de 

equipamentos especiais para atendimento do portador de deficiênci visual. 

detalhando que devam conter. 1) sistema de chamada sonora para a 880 aos 

caixas e outros departamentos; 2) auto-atendimento pelo sistema "DOS OX" ou 

similar, que permite a utilização de microcomputador por recurso de sin etização 

de voz; 3) sinalização dos setores da agência bancária e outras informa es pelo 

método braile. Impõe as penalizações de multa e suspensão do funcio 

pelo Banco Central, em caso de inadimplemento dessa norma. 

o Projeto de Lei n° 5.048, de 2001, também do 

Ronaldo Vasconcellos, dispõe que os fornecedores de bens e serviços loquem 

à disposição dos usuários portadores de necessidades especiais equi mentos 

de auto-atendimento adaptados ou substituídos e em localização adequa a. 

o Projeto de Lei nO 5.525, de 2001, da Deputada Né1lr Xavier 

Lobo, propõe a adoção de soluções técnicas nos equipamentos de auto

atendimento das instituições financeiras, de modo a permitir a acessibili ade dos 

portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida, estendendo a m ida aos 

edifícios públicos ou privados de uso coletivo. Determina, outrossim, aplicação 

das sanções do Código de Defesa do Consumidor (Lei nO 8.078, de 990) às 

infrações a essa norma. 

o Projeto de Lei nO 6.500, de 2002, do Deput~do Luiz 

Ribeiro, defende o acesso dos deficientes visuais aos caixas eletrôn6s das 

instituições financeiras, por meio de teclado escrito em Braile e progra.,as que 

permitam a impressão de saldos, extratos e comprovantes de pagame~to, bem 

como dispositivos sonoros de orientação das operações bancárias. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emelldas aos 

Projetos. 

É o Relatório. 
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11- VOTO DA RELATORA 

As Proposições encerram o mérito de buscar altlmativas 
para a acessibilidade dos portadores de deficiência aos equipamentos e auto
atendimento utilizados pelas instituições financeiras, órgãos públicos e e tidades 

privadas de prestação de serviços à população. 

De fato, a especialização tecnológica, sobretudo no sistema 
financeiro, tem alijado o contato humano, obrigando o usuário a ada ar-se à 

máquina, para os serviços bancários corriqueiros ou ainda para a obte ção de 

determinados bens ou serviços, restando cada vez mais reduz os os 

atendimentos ao público nos moldes tradicionais. 

Destarte, legitima é a postulação dos portad~es de 
deficiência, no sentido do acesso à alta tecnologia, considerando os re rsos já 

disponibilizados pelos fabricantes dos equipamentos com vistas à s tisfação 

dessa demanda. 

As propostas encontram respaldo nos direitos e lrantias 
fundamentais protegidos pela Constituição Federal, que declara, no art. ,inciso 

XIV, a garantia do acesso à informação, ao tempo em que reconh ce aos 

portadores de deficiência o direito à compensação de suas limitações. 

Sobre a matéria, cumpre observar que a Lei nO 10 098. de 

19 de dezembro de 2000, dispõe sobre as normas gerais e critérios bási os para 

a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida, por meio da supressão de barreiras e obstáculos n s vias e 

espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifíc s, nos 

meios de transporte e nas comunicações. 

Define essa Lei como barreira nas comunicações iualqUer 
entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o re bi~ento 

de mensagens por intermédio. dos meios ou sistemas de comunicação, jam ou 

não de massa". 

Nas disposições espeCíficas da "Acessibilidafe nos 

Sistemas de Comunicação e Informação" (arts. 17 a 19), determina a L~i que o 
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Poder Público providencie: 1) alternativas técnicas que assegurem o ac sso dos 

portadores de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, d modo a 

garantir-lhes o direito à informação, à comunicação, ao trabalho, à educ ção, ao 

transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer; 2) formação de pro sionais, 
t 

intérpretes da escrita Braile, da Linguagem Brasileira de Sinais e i guias-
intérpretes. Outrossim, estabelece que as emissoras de rádio e televis N devam 

adotar técnicas que permitam a acessibilidade dos portadores de d ficiência 

auditiva. 

Como a Lei em tela não aborda a acessibilidade 

aos serviços de auto-atendimento, parece-nos adequado acrescentar a 

a matéria em apreço, imprimindo caráter obrigatório à disponibiliza 

serviço, tanto pelas instituições financeiras quanto pelas demais ntidades 

públicas e privadas que se utilizam dessa tecnologia. 

Ante o exposto, votamos pela aprovação dos projetfs de Lei 

nOs 2.410, de 2000,2.580, de 2000, 3.443, de 2000.5.048, de 2001, ~.525, de 

2001, e 6.500, de 2002, na forma do Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em v S de ~Ru de 2~02. 
jJ ." ,/ ' , 
~ tü-("~.(L#-

Deputada LJDIA QUINAN 

Relatora 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N°S 2.410, DE 21000, 
2.580, de 20,00, 3.443, de 2000, 5.048, de 2001, 5.525, de 2801, e 

6.500, de 2002 

Acrescenta o art. 19A à Lei 110.098, 
de 19 de dezembro de 2000, que dis - e sobre 

a acessibilidade das pessoas porta oras de 

deficiência. 

17 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se à Lei nO 10.098, de 19 de dezEtmbro de 

2000, novo artigo, sob o nO 19A, com a seguinte redação: 

"Art. 19A As instituições financeiras e demais e tidades, 

públicas ou privadas, que utilizem o fornecimento de bens e serviços pel sistema 

de auto-atendimento, ficam obrigadas a manter terminais adaptados a acesso 

das pessoas portadoras de deficiência. nos mesmos padrões afere idos ao 

restante da população." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pUblic4ção. 

Sala da Comissão. em S de ~~ de ~002. 
v 

g~~ 
Deputaaa LlDIA QUINAN 

Relatora 

111 • PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Fam lia, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o PI'i jeto de 
Lei nº 2.410/2000 e os de nºs 2.580/2000, 3.443/2000, 5.0 /2001, 
5.525/2001 e 6.500/2002, apensados, com substitutivo, nos te os do 
parecer da Relatora, Deputada Lidia Quinan. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados 

Rafael Guerra, José Unhares e Ivan Paixão t- Vice
Presidentes; Almerinda de Carvalho, André de Paula, jAngeJa 
Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Mosconi, Damião FEtliciano, 
Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduard,o Barbosa, Henrique Fl'0tana, 
Jofran Frejat, Jorge Alberto, Laíre Rosado, Lavoisier Mai , Udia 
Quinan, Lúcia Vânia, Osmânio Pereira, Osmar Terra, Remi Trinta, 
Saraiva Felipe, Serafim Venzon, Tarcisio Zimmermann e Vicente 
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Caropreso : Titulares; Arlindo Chin~glia, Celcita Pinheiro, cre~cêncio 
Pereln:~ JUnior, Eduardo Seabra, Elclone Barbalho, Euler Morai , João 
Eduardo Dado, Jonival Lucas Júnior, Miriam Reid, Ricarte de reitas, 
Vanessa Grazziotin e Waldemir Moka - Suplentes. I 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

ERRA 
19 Vice- esidente, 

no exercício a Presidência 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Acrescenta o art. 19A à Lei n9 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que dispõe sobre a acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Acrescente-se à Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, novo artigo, sob o nQ 19A, com a seguinte 
redação: 

/lArt. 19A As instituições financeiras e demais 
entidades, públicas ou privadas, que utilizem o fornecimento de bens e 
serviços pelo sistema de auto-atendimento, ficam obrigadas a manter 
terminais adaptados ao acesso das pessoas portadoras de deficiência, 
nos mesmos padrões oferecidos ao restante da população. 11 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 11 de dezembro de 2002. 

1 º Vi -Presidente, 
no exercI cio da Presidência 

Secretaria Especial de BditoraçOO e 'PulJHcaçoos do Senad0 F~ - &!sitia - DF 
OS: (21887/2002) 

739



PROJETO DE LEI N.o 7.664, DE 2006 
(Da Sra. Mariângela Duarte e do Sr. Geraldo Thadeu) 

Altera a redação do art. 1° da Lei n.O 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que dispõe sobre isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo 
de passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, 
e dá outras providências, para estender o benefício aos portadores de 
hepatites. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1395/2003. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O art. 1° da Lei n.o 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa 
a viger acrescido de um inciso VI, com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados 
com motor de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de 
no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos 
a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por: 

VI - pessoa portadora da Hepatite C ou da Hepatite B crônica, que 
esteja acometida de hepatopatia grave." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inobstante as ações que têm sido implementadas pelo Governos 
Federal, que visam à divulgação da enfermidade e o alerta para que os infectados 
façam o tratamento adequado, o crescente número de diagnósticos da Hepatite C 
tem gerado sérios problemas aos infectados, tanto de ordem física como psicológica. 

Não são poucos os infectados que têm direito à aposentadoria, 
em razão da gravidade de seu quadro clínico, assim como tantos outros deverão 
esperar por um fígado numa fila de transplantes. 
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Por outro lado, a maior parte dos portadores de Hepatite C estão 
plenamente aptos às atividades laborativas, porém, sofrem enormes 
constrangimentos e discriminações pelo simples fato de serem portadores de uma 
enfermidade crônica. 

Casos ocorreram que portadores de Hepatite C foram 
dispensados sem justa causa, após seus insensíveis empregadores terem ciência do 
problema de saúde que os acometiam, assim como· também ocorreram vários outros 
casos em que sequer chegaram a ser contratados, pelo mesmo fato. 

Até mesmo em concursos públicos, infectados devidamente 
aprovados não foram empossados, porque o Estado, que deveria patrocinar a 
proteção dos cidadãos, foi o primeiro a lhes negar uma oportunidade digna para o 
trabalho, contribuindo para o aumento da enorme massa dos capazes 
desempregados. 

Foi assim que, diante de diversas denúncias, o Grupo 
Esperança - associação civil sem fins lucrativos, criada para prestar amplo apoio e 
orientação aos portadores de hepatites, e o primeiro grupo de apoio do interior do 
Estado de São Paulo - elaborou um formulário de pesquisa, através do qual 
centenas de portadores de Hepatite C foram ouvidos e apontaram os vários 
problemas que foram por eles enfrentados. 

Esta pesquisa fundamentou a elaboração da "Carta de 
Aspirações" pelo Grupo Esperança, que a encaminhou a esta Parlamentar, na qual 
solicita que, a exemplo de legislação semelhante criada para atender aos portadores 
de outras patologias, como por exemplo, aos portadores de HIV e câncer, fossem 
editadas leis federais dispondo sobre direitos e garantias aos portadores de 
Hepatites, dentre estes a isenção de IPI, conforme disposto no presente projeto de 
lei. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 
ilustres Pares, para a aprovação da presente proposição, por consubstanciar 
proposta de relevante interesse público. 

Sala das Sessões, 

Mariângela Duarte 
Deputada Federal- PT/SP 

Geraldo Thadeu 
Deputado Federal - PPS/MG 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _5369 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. 

Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei na 10.690, de 16/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei na 9.317, de 05/12/1996. 

n - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permlssao ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

In - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profimda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei na 10.690, de 16/06/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei na 10.690, de 16/06/2003. 

§ 1 ° Para a concessão do benefício previsto no art. 1 ° é considerada também 
pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de fimções. 

* § 1 ° com redação dada pela Lei na 10.690, de 16/06/2003. 

§ 2° Para. a concessão do benefício previsto no art. 1 ° é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
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20/200 (tabela de Snellen)"no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § ]O acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 

§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

* § 3° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

* § 4° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 

* § 5° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo. 

* § 6° com redação dada pela Lei n° 10.754, de 31/10/2003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 1 ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. 

* Artigo com redação dada pela Lei n° 11.196, de 21/11/2005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei n° 11.307, de 19/05/2006. 
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PROJETO DE LEI N.o 75, DE 2007 
(Da Sra. Solange Amaral) 

Institui o Estatuto de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência -
EAPD. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional Decreta: 

Título I 

Das Definições 

Art. 10 Esta lei estabelece condições básicas objetivando garantir a igualdade no exercício do 

direito de cidadania, promoção da autonomia pessoal e atenção às pessoas em situação de 

dependência, por meio da criação de um Estatuto de Autonomia e Atenção à Pessoa com 

Deficiência - EAPD, com a colaboração e participação da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _5369 
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Parágrafo Único. O Estatuto de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência o 

EAPD atuará de forma coordenada e cooperativa entre a União. Estados. Distrito 

Federal e Municípios e contemplará medidas em todas as áreas que afetam as pessoas 

em situação de dependência. 

Art. 2° Para efeitos da presente lei entende-se por: 

I - autonomia: a capacidade para controlar, confrontar e tomar, por iniciativa própria, 

decisões pessoais como viver e também de desenvolver atividades básicas da vida 

diária; 

11 - dependência: o estado permanente ou temporário em que se encontram as pessoas 

que, por razões da idade, doença ou de incapacidade, relacionadas à falta ou à perda de 

autonomia física, mental, intelectual ou sensorial, dependam de outras pessoas para 

executar atividades básicas da vida diária; 

III - atividades básicas da vida diária -ABVD: tarefas elementares da pessoa, que lhe 

pennitam um mínimo de autonomia e independência, tais como: cuidado pessoal, 

atividades domésticas básicas, mobilidade essencial, entendimento e execução de 

ordens ou tarefas de menor complexidade; 

IV - necessidades de apoio para a autonomia pessoal: aquelas que as pessoas com 

incapacidade física. mental ou intelectual necessitam para desenvolver um grau 

satisfatório de autonomia pessoal; 

V - cuidados não profissionais: a atenção prestada nas residências das pessoas em 

situação de dependência, por familiares ou pessoas próximas, vinculadas a um serviço 

de atenção profissionalizado; 

VI - cuidados profissionais: os prestados por uma instituição pública ou particular, 

sem fms lucrativos, ou por· profissional autônomo, a pessoa em situação de 

dependência, no âmbito do seu domicílio ou em uma instituição; 

VII - assistência pessoal: serviço prestado por um profissional que realiza ou colabora 

com tarefas da vida cotidiana de uma pessoa em situação de dependência, de modo a 

propiciar urna vida independente, promovendo e potencializando sua autonomia. 
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Título H 

Dos Princípios 

Art. 30 Esta Lei fundamenta-se nos seguintes princípios: 

I - caráter público das prestações do Estatuto de Autonomia e Atenção à Pessoa com 

Deficiência - EAPD; 

II - universalidade no acesso de todas as pessoas em situação de dependência, em 

condições de igualdade efetiva e não discriminação, nos tennos estabelecidos nesta lei; 

IH - atenção às pessoas em situação de dependência de forma integral e integrada; 

IV - transversalidade das políticas de atenção às pessoas em situação de dependência; 

V - valoração das necessidades das pessoa-!;, atendendo a critérios de eqüidade para 

garantir a igualdade real; 

VI - personalização da atenção, tendo em conta de maneira especial a situação de 

quem requer maior ação, em decorrência do maior grau de discriminação ou menor 

igualdade de oportunidades; 

VII - estabelecimento das medidas adequadas de prevenção, reabilitação. estímulo 

social e mental; 

VIU - promoção das condições indispensáveis para que as pessoas em situação de 

dependência possam levar sua vida com o maior grau de autonomia possível; 

IX - permanência das pessoas em situação de dependência, sempre que for possível, 

no âmbito familiar ou no entorno onde vivem; 

X - qualidade, sustentabilidade e acessibilidade dos serviços de atenção às pessoas em 

situação de dependência; 

XI M participação das pessoas em situação de dependência e de seus familiares e 

entidades que os representem nos termos previstos nesta lei; 

XII - participação da iniciativa privada nos serviços e prestações de promoção da 

autonomia pessoal e atenção à situação de dlependência, vinculado ao serviço de 

atenção profissionalizado e governamental; 
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XIII - integração dos beneficios estabelecidas nesta lei nas redes de serviços sociais da 

I Jnião. do!': Estados, Distrito Federal e Municípios, no âmhito das sua competência.~> o 

reconhecimento e garantia de sua oferta mediante centros e serviços públicos ou 

privados; 

XIV - inclusão da perspectiva de gênero, tendo em conta as distintas necessidades de 

mulheres e homens. 

Art. 46 O Estatuto de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência -EAPD garantirá as 

condições básicas e o conteúdo comum a que se ~'efere a presente Lei e fundamenta0 se na 

colaboração e participação do Poder Público, no exercício de suas respectivas competências, 

em matéria de promoção da autonomia pessoal e a atenção e amparo às pessoas em situação 

de dependência, também otimiza os recursos públicos e privados· disponíveis para cumprir sua 

finalidade. 

§ r o Sistema se configura como uma rede pública qué integra, de fonna coordenada, 

centros e serviços, públicos e privados. 

§ 2° A integração no Estatuto de Autonomia e Atenção à Pt:::ssua com Dd'iciêlIlcia -

EAPD, dos centros e serviços a que se -refere este artigo não suportará alteração 

alguma no regime jurídico de sua titularidade, administração, gestão e dependência 

orgânica. 

Título IH 

Do Conselho de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência 

Art. 5° Fica criado o Conselho de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência como 

instrumento de cooperação para a articulação do EAPD. 

§ 1° O Conselho será constituído pelo titular do Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome, e por um representante de cada Estado membro. 

§ 2° Sem prejuízo das competências de cada uma das Administrações Públicas 

integrantes, corresponde ao Conselho, além das funções que expressamente lhe atribui 

esta Lei, exercer as seguintes funções: 
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I - dispor sobre o marco de cooperação interadministrativa para o desenvolvimento 

nesta Lei; 
11 - estabelecer os critérios para determinar a intensidade de proteção dos serviços 

previstos nesta Lei; 

lU - adotar os critérios de participação do benefici~irio no custo dos serviços; 

IV - dispor sobre a tabela de serviços a que se refere esta lei, com os critérios básicos 

dos procedimentos e das características dos órgãos. de valoração; 

V • dispor acerca de planos, projetos e programas ::!onjuntos; 

VI - adotar critérios comuns de atuação e de avaliação; 

VII - facilitar a disposição de documentos, dados e estatísticas; 

VII] - estabelecer os mecanismos de supervisão e monitoramento para o caso das 

pessoas deslocadas em situação de dependência; 

IX - informar a normativa estatal de desenvolvimento em matéria de dependência c em 

especial as nonnas previstas no artigo 60
; 

X - servir de base de cooperação, comunicação e informação entre os Poderes 

Públicos. 

Xl- critérios de qualidade e segurança para os centros e serviços; 

XII - indicadores de qualidade para a avaliaç.ão, a melhoria contínua e a análise 

comparada dos centros e serviços; 

XIII - guias de boas práticas; 

XIV - cartas de serviços, adaptadas às condições específicas das pessoas dependentes 

sob os princípios de não discriminação e acessibilidade. 

Títulu IV 

Do Financiamento e da Cooperação entre União, Estados e Municípios 

Art. 6° /I. União, ouvido o Conselho, determinará o nível mínimo de amparo garantido para 

cada um dos beneficiários do Estatuto, segundo o grau e nível de sua dependência, corno 

condição básica de garantia do direito à promoção da autonomia pessoal e atenção à situação 

de dependência, e para isso proverá meios financeiros. 
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§ 10 O financiamento público ocorrerá à conta do Poder Público, que fixará 

anualmente os recursos econômicos na Lei de Orçamento da União, Distrito Federal, 

Estados e Municípios, observado o disposto no art. 204 da Constituição Federal. 

§ 20 A União, os Estados, o Distrito FederZll e os Municípios celebrarão convênios de 

cooperação, com os quais disporão acerc:a dos objetivos, meios e recursos para a 

aplicação dos serviços e prestações previstos nesta Lei, incrementando o nível mínimo 

de amparo fixado. 

§ 3° O Conselho estabelecerá os critérios para determinar as condições de cada um 

dos serviços previstos e a compatibilidade e incompatibilidade entre os mesmos, para 

sua apreciação do Poder Executivo Federal. 

§ 4° Os Convênios estabelecerão o financiamento correspondente para cada Estado, 

Distrito Federal e Município, assim como os termos e condições para sua revisão. 

Art. 7° No âmbito do Estatuto para a Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência, 

correspondem aos Estados e Distrito Federal. sem prejuízo das competências que lhes são 

próprias segundo a Constituição, as seguintes atribuições: 

I ~ planejar, ordenar, coordenar e dirigir, no âmbito de seu território, os serviços de 

promoção da autonomia pessoal e de atenção às pessoas em situação de dependência; 

11 - administrar, em seu âmbito territorial, os serviços e recursos necessários para a 

valoração e atenção da dependência; 

1I1 - estabelecer os procedimentos de supervisão e monitoramento, criando os órgãos 

de coordenação que procedam para garantir uma efetiva atenção; 

IV - criar e atualizar o Registro de Centros e Serviços, facilitando o devido 

credenciamento que garanta o cumprimento dos n:quisitos e os padrões de qualidade; 

V - assegurar a elaboração dos correspondentes Programas Individuais de Atenção; 

VI ~ inspecionar e aplicar as sanções cabíveis no descumprimento dos requisitos c 

padrões de qualidade dos centros e serviços e em relação aos direitos dos 

beneficiários; 
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VII - avaliar periodicamente o funcionamento dos serviços; 

VII - contribuir com a União com as infomiações necessárias para a aplicação dos 

critérios de financiamento previstos nesta Lei. 

Art. 8° Os Estados poderão definir, em seus respecfvos orçamentos, níveis de proteção 

adicionais aos fixados por esta Lei. 

Parágrafo Único. Os Municípios participar~ío da gestão dos serviços de atenção às 

pessoas em situação de dependência, e dentro das competências que a legislação 

lhes atribui. 

Art. 9° Os recursos financeiros destinados à atenção à dependência poderão ter a natureza de 

serviços e de prestações econômicas e serão destinadas, por uma parte, à promoção da 

autonomia pessoal e, por outra, a atender as necessidades das pessoas com dificuldades para a 

realização das atividades básicas da vida diária. 

§ 10 Os rol de serviços previstos nesta lei terão caráter prioritário e serão prestados 

por intennédio da oferta pública da Rede de Serviços Sociais pelos respectivos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante centros e serviços públicos ou 

privados devidamente credenciados. 

§ 2° Na impossibilidade de disponibilizar um desses serviços, os Convênios a que se 

refere o § 2° do art. 6° se incorporarão ao repasse financeiro vinculado estabelecido 

nesta lei. 

§ 3° O beneficiário poderá, excepcionalm€mte, receber recursos financeiros para ser 

atendido por cuidadores não profissionais, sempre que se dêem condições adequadas 

de convivência e de habitabilidade da mNadia e assim o estabeleça seu Programa 

Individual de Atenção. 

§ 4° A prioridade no acesso aos serviços será determinada pelo grau e níve! de 

dependência e, a igual grau e nível, pela capacidade econômica do solicitante. 

§ 5° Até que a rede de serviços esteja totalmente implantada, as pessoas em situação 

de dependência que não possam acessar aos serviços, terão direito à prestação 

econômica prevista no § 3° do art.6° desta Lei. 
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Art. 10. Para efeitos desta Lei, a capacidade econômica se determinará, na fonna 

regulamentada pelo Conselho, em atenção à renda e o patrimônio do beneficiário. 

Parágrafo único. Na consideração do patrimônio ter-se-á em conta a idade du 

beneficiário e o tipo de serviço. 

Título V 

Dos Serviços 

Art. 11. O rol de serviços compreende os serviços sociais de promoção da autonomia pessoal 

e de atenção à dependência, nos seguintes tennos: 

I - serviços de prevenção das situações de dependência e os de promoção da 

autonomia pessoal; 

II - serviço de tele-assistência; 

111 - serviço de ajuda a domicílio: caracteriza-se pena atenção das necessidades do lar e 

cuidados pessoais; 

IV - centro dia e centro noite, considerando as faixas etárias e meios de dependência; 

v -centro dia de atenção especializada; 

VI - serviço de atenção residencial, caracterizado pela residência de pessoas maiores 

em situação de dependência e/ou centro de atenção a pessoas em situação de 

dependência, em razão dos distintos tipos de incapacidade. 

Art. 12. As prestaçõe5: e serviços estabe1ecidos nesta Lei integram-se na Rede de Serviços 

Sociais dos respectivos Estados e Municípios. 
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§ 1 o A rede de centros será fonnada pelos centros públicos dos Estados, Distrito 

Federal e dos Municípios e centros de referência para a promoção da autonomia 

pessoal e para a atenção e cuidado de situações de dependêncna, assim como os 

privados devidamente credenciados. 

§ 2° A União estabelecerá o regime jurídico e as condições de atuação dos centros 

privados credenciados. Em sua incorporação à rede ter-se-á em conta de maneira 

especial os correspondentes ao terceiro setor. 

§ 3° Os centros e serviços privados não credenciados que prestam serviços para 

pessoas em situação de dependência deverão ser credenciados pelos respectivos 

Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 4° O poder público promoverá a colaboração solidária dos cidadãos com as pessoas 

em situação de dependência, através da participação das organizações de voluntários e 

das entidades do terceiro setor. 

Art. 13. O repasse financeiro, que terá caráter periódico, será concedido quando não for 

possível o acesso a um serviço público ou conveniado de atenção e cuidado, em função do 

grau e nível de dependência e de capacidade econômica do beneficiário, de acordo com o 

previsto no convênio celebrado entre a União e o respectivo Estado, Distrito Federa! c ou 

Município. 

§ 10 O repasse financeiro de caráter pessoal e intransferível será vinculado à aquisição 

de um serviçu. 

§ 2° Os poderes públicos fiscalizarão a utilização destes repasses ao cumprimento da 

finalidade para as quais foram. concedidas. 

§ 3° Excepcionalmente, quando o beneficiário esteJa sendo atendido por seus 

familiares, e presentes as condições estabelecidas no artigo 7°, será concedido o 

repasse financeiro para cuidados familiares. 

752



731 

§ 40 As condições de concessão do repasse financeiro, em função do grau c nível 

reconhecido à pessoa em situação de dependência e de sua capacidade econômica, 

serão fixadas pelo Conselho. 

§ 5° O Conselho estabelecerá critérios para ações de apoio aos cuidadores não 

profissionais que incorporarão programas de formação, informação e medidas para 

atender os períodos de descanso. 

§ 6° O repasse financeiro de assistência pessoal tem como finalidade a promoção da 

autonomia das pessoas com grande dependência. Seu objetivo é possibilitar a 

contratação de um acompanhante pessoal durante um número de horas, que facilite ao 

beneficiário o acesso à educação e ao trabalho. assim como uma vida mais autônoma 

no exercício das atividades básicas da vida diária. 

§ 7° O Conselho estabelecerá as condições para a concessão dos repasses. 

Art.14. O valor dos repasses financeiros será fixado pelo Conselho aprovada pelo Poder 

Público Federal. 

Art.15. Quanto aos serviços: 

I - O serviço da Teleassistência: tem como finalidade facilitar a assistência aos 

beneficiários mediante o uso de tecnologias da comunicação e da informação, com 

apoio dos meios pessoais necessários, em resposta imediata perante situações de 

emergência, ou de insegurança, solidão e isolamento. Poderá ser um serviço 

independente ou complementar ao de ajuda a domicílio e destinar-se-á às pessoas que 

não recebam serviços de atenção residencial e assim o estabeleça seu Programa 

Individual de Atenção. 
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11 - O serviço de ajuda a Domicílio: constitui o conjunto de ações implementadas no 

domicílio das pessoas em situação de dependência com o fim de atender suac; 

necessidades da vida diária, prestadas por entidades ou empresas~ credenciadas para 

esta função: 

a) serviços relacionados com a atenção das necessidades domésticas ou do lar; 

b) serviços relacionados com a atenção pessoal, na realização das atividades da vida 

diària. 

111 - O serviço de Centro Dia ou de Centro Noite oferecerá atenção integraR durante () 

período diurno ou noturno às pessoas em situação de dependência, com o objetnvo de 

melhorar ou manter o melhor nível possível de autonomia pessoal e apoiar às fammas 

ou cuidadores. O serviço de Centro Dia ou Centro Noite visará as necessidades de 

asse:::ssoramento, prevenção, reabilitação, orientação para a promoção da autonomia, 

habilitação ou atenção assistencial e pessoal. 

IV - O serviço de Atenção Residencial. continuado e de caráter pessoal e sanitário. 

será prestado nos centros residenciais habilitados, de acordo com o tipo e grau de 

dependência, e intensidade de cuidados que::: ne:::ce:::ssite a pe:::ssoa. A prestação do serviço 

de atenção residencial poderá ter caráter permanente, quando o centro residencial se 

ccnverta na residência habitual da pessoa, ou temporário, quando se atenderem estada.,,; 

temporárias de convalescença ou durante férias, fins de semana e enfermidades ou 

períodos de descanso dos cuidadores não profissionais. Será supervisionado pelas 

respectivas Administrações Públicas em centros próprios e conveniados. Disporá de 

regulamento interno, com a finaJidade de normatizar a sua organização c 

funcionamento. 

Art.16. A situação de dependência se classificará nos seguintes graus: 
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I· Grau I: ·Dependência moderada: quando a pessoa necessita de ajuda para realizar 

atividades básicas variadas da vida diária, ao menos uma vez ao dia ou em caso de 

necessidades de apoio intermitente ou limitado para sua autonomia pessoal. 

11 - Grau 11: Dependência severa: quando a pessoa necessita de ajuda para reaInzar 

atividades básicas variadas da vida diária duas ou três vezes ao dia. 

111 • Grau III: Dependência grave: quando a pessoa necessita de ajuda para realizar 

atividades básieas variadas da vida diária quatro vezes ao dia ou mais c, por sua perda 

total de autonomia fisica, mental, intelectual ou sensorial necessita de apoio 

indispensável e contínuo de outra pessoa ou tem necessidades de apoio generalizado 

para sua autonomia pessoal. 

§ lOCada um dos graus de dependência estabelecidos no artigo 16 classHiícar-sc-ão cm 

dois níveis, em função da autonomia das pessoas e da intensidade do cuidado que 

requer. 

§ 2° Os Estados detenninarão os órgãos de valoração da situação de dependência, que 

emitirão um juízo sobre o grau e nível de dependência, com especificação dos 

cuidados a pessoa necessite. 

§ 3° O Conselho deverá dispor sobre critérios de composição e atuação dos órgãos de 

avaliação dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 17. O grau e níveis de dependência serão determinados mediante a aplicação da tabela 

elaborada pelo Conselho do Sistema de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência a 

SAPD, que será aprovada pelo Poder Público Federal. 

§ 10 A referida tabela terá entre seus referentes a Classificação Internacional do 

Funcionalidade, a Incapacidade e a Saúde -CIF, adotada pela Organização Mundial da Saúde. 

755



734 

§ 2° A tabela estabelecerá os critérios objetivos de valoração do grau de autonomia da 

pessoa, de sua capacidade para realizar as distintas atividades da vida diária, os 

intervalos de pontuação para cada um dos graus e níveis de dependência, e o protocolo 

com os procedirnt:nlos e:: técnicas a seguir para a valoração das aptidões observadas, 

em seu caso. 

§ 3° A valoração se realizará considerando os correspondentes dados sobre a saúde da 

pessoa e sobre o entorno no que viva, e considerando, em seu caso, os apoios técnicos, 

órteses e prótese::s que:: lhe:: lt:nham sido prescritas, assim como a necessidade de apono c 

supervisão para sua realização por pessoas com incapacidade intelectual ou com 

enfermidade mental. 

§ 4° O reconhecimento da situação de dependência ocorrerá mediante ato expedido 

pelo Estado respectivo, correspondt:nle à residência do solicitante e terá validez em 

todo o território nacional. 

§ 5° No caso de mudança de residência, a administração pública determunará. 

em função de sua rede de serviços e prestações, os que correspondam à pessoa em 

situação de dependência. 

§ 6° Os critérios básicos de procedimento para o reconhecimento da situação de 

dependência e as características comuns do órgão e profissionais que procedam ao 

reconhecimento serão definidos pelo Conselho. 

§ 7° Os serviços de identificação da situação de dependência, a prescrição de serviços 

e prestações e a gestão das prestações econômicas previstas na presente Lei, serão 

efetuados diretamente pelas administrações públicas, não podendo ser objeto de 

delegação, contratação ou convênio com entidades privadas credenciadas. 
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Art. 18. No marco do procedimento de reconhecimento da situação de dependêJl1cia e as 

prestações correspondentes. os serviços sociais correspondentes do sistema público 

estabelecerão um Programa Individual de Atenção no qual serão determinadas as modalidades 

d~ int~rvenção entre os serviços e repasses financeiros previstos na resolução para seu grau e 

nível, com a participação prévia consulta e em seu caso, eleição entre as alternativas propostas 

do beneficiário e de sua família ou entidade tutelar que o represente. 

§ 10 O P!ograma individual de atenção será revisado: 

I - a instância do interessado e de seus representantes legais; 

. II - de oficio, na forma que detennine e com a periodicidade que preveja as leis dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios; 

III - no caso de mudança de residência para outro Estado. 

IV - revisão do grau ou nível de dependência e da prestação reconhecida. 

Art. 19. O grau ou nível de dependência será revisado, a instância do interessado, de seus 

representantes ou de oficio pelas Administrações Públicas competentes, por alguma das 

seguintes causa: 

I - melhoria ou piora da situação de dependência; 

Il- erro de diagnóstico ou na aplicação do correspondente tabela. 

Art. 20. As prestações poderão ser modificadas ou extintas em função da situação pessoal do 

beneficiário, quando se produzir uma variação de qualquer dos requisitos estabelecidos para 

seu reconhecimento, ou por descumprimento das obrigações reguladas na presente Lei. 
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§ 10 A percepção de um dos repasses financeiros previstos será deduzida de qualquer 

outra prestação de análoga natureza e finalidade estabelecida nos regimes públicos de amparo 

social. 

§ 2° O financiamento será suficiente para garantir o cumprimento das obrigações que 

correspondam às administrações públicas competentes e se determinará anualmente nos 

correspondentes orçamentos. 

Título VI 

Dos Convênios 

Art. 21. No marco de cooperação interadministrativa previsto no § 2° do art.6°, os convênios 

que se assinem entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios determinarão as 

obrigações assumidas por cada uma das partes para o financiamento dos serviços e prestações 

previstos pelo Estatuto. 

§ 1 ° Os referidos convênios, que poderão ser anuans ou plurianuais, recolherão 

critérios de partilha tendo em conta a população dependente, a dispersão geográfica, a 

insularidade e poderão ser revisados pelas partes. 

§ 2° A contribuição dos Estados e dos Municípios serão no mínimo igual a da Gnião, 

como conseqüência do previsto no art. 20. 

§ 3° Os. beneficiários das prestações de dependência participarão do respectivo 

financiamento, de acordo com o tipo e custo do serviço e sua capacidade econômica 

pessoal. 

§ 4° A capacidade econômica do beneficiário será considerada para a determinação da 

quantia dos repasses financeiros. 
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§ 5° O Conselho fixará os critérios para a aplicação do previsto neste artigo, que serão 

desenvolvidos nos convênios a que se refere o § 2° do art. 6°. 

§ 6° Para a fixação da participação do beneficiário, será considerada a distinção entre 

serviços assistenciais e de manutenção e hoteleiros. 

§ 7° Não será excluído nenhum cidadão da cobertura prevista pelo Estatuto por não 

dispor de recursos econômicos. 

§ 8° Fomentar-se-á a qualidade da atenção à dependência com o fim de assegurar a 

eficácia das prestações e serviços. 

§ 9° Sem prejuízo das competências de cada um dos Estados, Distrito Federal e da 

União estabelecer-se-á, no âmbito do Conselho, a fixação de critérios comuns de 

credenciamento de centros e planos de qualidade para a autonomia e atenção à pessoa 

com depena~ncia, dentro do marco geral de qualidade da União. 

Título VII 

Do Funcionamento 

Art. 22. Atender-se-á, de maneira específica, à qualidade no emprego assim como a 

promoção, a profissionalização, a potencialização e a formação naquelas entidades que 

aspirem a administrar prestações ou serviços estabelecidos por este Estatuto. 

§ l° Atender-se-á a fonnação básica e pemlanente dos profissionais e cuidadores que 

atendam às pessoas em situação de dependência. Para isso, os poderes púbnicos 

determinarão as qualificações profissionais idôneas para o exercício das funções que 

correspondam aos serviços regulados por esta Lei. 

§ 2° O poder público promoverá as ações e os programas necessários para a 

implantação dos serviços previstos nesta Lei. 
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§ 3° Com o objetivo de garantir a qualidade, será fomentada a colaboração entre os 

Poderes Públicos competentes em matéria educativa. sanitária. trabalhista e de 

assuntos sociais, assim como destas com as universidades, sociedades científicas e 

organizações profissionais e sindicais, patronais e do terceiro setor. 

Art. '23. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome criará um sistema de 

ÜIformação. que assegurará a disponibilidade de informação e comunicação recíproca entre o 

ente, a União, Distrito Federal, Estados e Município, assim como a compatibilidade e 

articulação entre os distintos sistemas. 

§ 10 O Estatuto disporá de um Sistema de Informações sobre o catálogo de serviços e 

incorporará, como dados essenciais, os relativos à população protegida. recursos 

humanos, infra-estruturas da rede, resultados obtidos e qualidade na prestação dos 

serviços. 

§ 20 O Sistema de Informação contemplará especificamente a realização de estatísticas 

em matéria de dependência. 

Art. 24. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, por intermédio da 

utilização preferencial das infra-estruturas comuns de comunicações e serviços telemáticos da 

União, dos Estados, Distrito Federal e dos Município, disponibilizará uma rede de 

comunicações que facilite e dê garantias de proteção ao intercâmbio de informação entre seus 

integrantes. 

Art. 25. Fica instituído o Comitê Consultivo de Autonomia e Atenção à Pessoa com 

Deficiência, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 

responsável pela efetiva participação social no Sistema. 

§ 10 As funções do Comitê Consultivo serão as de infonnar, assessorrur c formular 

propostas sobre matérias que resultem de especial interesse para o funcionamento do 

Sistema. 
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§ 2° O Comitê Consultivo será constituído, no âmbito federal, por no mínimo seis 

membros e respectivos suplentes e será responsável pela coordenação da Política 

Nacional, de acordo com os critérios seguintes: 

I - três representantes governamentais, incluindo representantes dos Estados e dos 

municípios; 

II - três representantes da sociedade civil, dentre representantes dos usuários ou de 

organizações de usuários, das entidades c organizações de assistência social e dos 

trabalhadores do setor, escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério 

Público Federal. 

§ 3° O Comitê Consultivo é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 

membros, para mandato de um ano, permitida uma única recondução por igual 

período. 

Disposições Gerais 

Art. 26. O financiamento dos beneficios. serviços. programas e projetos estabelecidos nesta 

lei far-se-á com os recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, das 

demais contribuições sociais previstas no art. 195 da Constituição Federal. 

§ 10 A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, em 

confom!idade com suas disponibilidades orçamentárias, estabelecer acordos 

específicos para a concessão de subsídios financeiros, com o fim de facilitar a 

autonomia pessoal. Esses beneficios terão a condição dc subvenção c serão destinados 

a: 

I - apoiar a pessoa com auxílio técnico ou instrumentos necessários para o normal 

desenvolvimento de sua vida ordinária; 

761



740 

II - facilitar a acessibilidade e adaptações no lar que contribuam para melhoria de sua 

capacidade de deslocamento na sua residência. 

Art. 27. O repasse financeiro vinculado ao serviço, para cuidados no entorno fammar e pillfa a 

assistência personalizada, reguladas nesta lei, fica integrado no Registro de Prestações Sociais 

Públicas. 

Parágrafo único. As entidades e organismos que administrem tais prestações serão obrigadas a 

fornecer os dados referentes ao serviço estabelecidos nas nonnas de desenvolvimento desta 

Lei. 

Art. 28. A partir da entrada em vigor da presente Lei, as disposições normativas eIaboradas 

pelos Poderes Públicos utilizarão a denominação: "pessoa com deficiência", 

Art. 29. O beneficiários de pensão por invalidez ou do beneficio de prestação continuada 

serão consideradas em situação de dependência, no grau e nível que dispõe esta lei. 

Art. 30. Os poderes públicos fomentarão a inovação em todos os aspectos relacionados com a 

qualidade de vida e a atenção das pessoas em situação de dependência. Para isso, promoverão 

pesquisas com universidades e centros de referência. 

Art. 31. Os Poderes Públicos facilitarão e apoiarão o desenvolvimento de nonnas técnicas que 

assegurem a não discriminação em processos, dlesenhos e desenvolvimentos de 

tecnologias, produtos e serviços, em colaboração com as organizações de nonnalização c 

todos os agentes implicados. 

Art. 32. As entidades privadas que pretendam administrar por VIa de convênio as 

prestações ou serviços do Sistema de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência M 

SAPO deverão se credenciar previamente. 
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Art. 33. Os Poderes Públicos, no âmbito de suas respectivas competências, garantirão as 

condições de acessibilidade nos processos e procedimentos previstos por este Estatuto, de 

acordo com as legislações Federal, Estaduais e Municipais. 

Art. 34. Durante o período compreendido entre em I de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 

2015, e para favorecer a implantação progressiva dos serviços previstos por este Estatuto, a 

União, os Estados, o Distrito Federal e Municípios estabelecerão anualmente em seus 

orçamentos créditos para a celebração dos convênios, de acordo com o artigo § 2° do 

art.6°desta Lei. 

Art. 35. A efetividade do direito às prestações de dependência incluídas na presente Lei se 

exercitará progressivamente, de modo gradual e se realizará de acordo com o seguinte 

calendário a partir de 1 de janeiro de 2008: 

I - o primeiro ano aos que estejam avaliados no Grau IH de Dependência Grave, níveis 

2 e l' , . 

11 - no segundo e terceiro ano aos que estejam avaliados no Grau II de Dependência 

Severa, nível 2; 

lU - no terceiro e quarto ano aos que estejam avaliados no Grau 11 de Dependência 

Severa, nível J; 

IV - no quinto e sexto ano aos que estejam avaliados no Grau I de Dependência 

Moderada, nível 2; 

V - no sétimo e oitavo ano aos que estejam avaliados no Grau I de Dependência 

Moderada, nível 1. 

763



742 

Art. 36. Transcorridos os primeiros três anos de aplicação progressiva da Lei, o Conselho 

realizará uma avaliação dos resultados da mesma, propondo as modificações na implantação 

do Sistema que, em seu caso, entenda como procedentes .. 

Parágrafo único. Na avaliação dos resultados a que se refere o artigo anterior será 

efetuado relatório de impacto de gênero sobre o desenvolvimento da Lei. 

Art. 37. No prazo máximo de três meses da entrada em vigor da presente Lei. deverá ser 

constituído o Conselho previsto por este Estatuto. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Justificação 

o objetivo desta lei é atender as necessidades dos cidadãos que, por encontrarem-sc 

em situação de vuhlerabilidade/depeml€ncia - idosos e pessoas deficientes - necessitam de 

apoio para desenv01ver as atividades da vida diária, alcançar a autonomia pessoal e exerccr os 

direitos da cidadania. 

Na maioria dos países desenvolvidos ou em desenvolvimen.to, as condições 

demográficas c os avanços da ciência na prevenção às doenças estão colaborando para o 

aumento da população acima de 65 anos,incluindo o fenômeno denominado "envelhecimento 

do envelhecimento" - aumento da população com idade superior a 80 anos. Colaboram ainda 

para este aumento, considerados os últimos 50 anos, o controle ou a Cura das doenças crônicas 

e daquelas outrora consideradas fatais, como tuberculose, hanseníase, HIV e outros. 

Essa população, inexoravelmente, vai ao longo de sua vida adquirindo algum tipo de 

limitação da sua funcionalidade. No caso da Espanha. 9% da população apresentam. hoje. 

algum tipo de deficiência, identificada pelo CIF - Código Internacional de funcionalidade, 

que substituiu o CID - Código Internacional de Doenças. No Brasil, d~ acordo com o Censo 

de 2000, o índice é de 14,5%. 
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A atenção ao conjunto da população se converte em objetivo do poder público. Daí 

serem adotadas vastas legislações internacionais e nacionais para se atingir a igualdade de 

oportuirldades, a não discriminação, os apoios e a acessibiJidade universal para os deficiente e 

também para os portadores de necessidades especiais. A Lei de Promoção da Autonomia c 

Atenção às Pessoas com Deficiência objetiva a promoção da autonomia e apoio a essas 

pessoas e seus familiares. 

o Estatuto de Autonomia e Atenção à Pessoa com Deficiência proposto pela lei 

complementa os Sistemas de Saúde, Educação c Previdência. Seu objetivo é garantir o direito 

das pessoas que não podem valer a si mesmas de serem atendidas pelo Estado. O EAPD 

dispõe sobre uma rede pública, diversificada, integrando, de forma coordenada, centros e 

serviços, públicos e privados. Os recursos serão repassados aos Estados, que também farão 

seus aportes. Em cada Estado e Município haverá um Conselho Territorial, com a atribuição 

de articular o sistema. Será também constituído o Comitê Consultivo do EAPD, com 

participação institucional dos poderes públicos, organizações sindicais e empresariais. A 

situação de dependência considerará três graus· moderado, severo e grande ., segundo as 

I!lecessidades de cada cidadão de apoio para a vida cotidiana. 

Os serviços previstos pelo Estatuto são os seguintes: Serviço de Prevenção das Situações 

de Dependência, Serviço de Teleassistência, Serviço de Ajuda Domiciliar, Serviço de Centro 

Dia, Serviço de Centro Noite e Serviço de Atenção Residencial. 

O repasse financeiro será assegurado sempre que não se disponha de oferta pública do 

serviço necessário. para que a pessoa deficiente possa adquiri-lo fora do sistema público, 

garantindo, assim, compensação financeira ao cuidador que atender cidadãos com 

dependência em seus lares. 

O Estatuto entrará em vigor em 10 de Janeiro de 2008 e será implantado gradualmente, em 

oito anos, iniciando pelo atendimento a pessoas com grande grau de deficiência. 
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o financiamento do sistema será de responsabilidade dos Poderes Públicos. Os 

beneficiários participarão de seu financiamento em função de sua renda e patrimônio. 

Nenhum beneficiário deixará de receber atenção por falta de recursos pessoais. 

Pela abrangência desta iniciativa, de amplo impacto social, contamos com o 

discernimento e o apoio de nossos ilustres Pares, na medida em que sua efetiva participação 

na análise e encaminhamento do presente Projeto será decisiva para sua construção 

propositiva. 

Sala das sessões, em 07 de fevereiro de 2007 

Deputada Solange Amaral 

PFL~RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISlATtVOS - CEDi 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPiJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

..................................................................................................................................... , •• , ••••••••••••••• ""t 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.............. fi ••• lo ............................................................................ , .......................................................... . 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................... t ••• t ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Seção I 
Disposições Gerais 

.............................................................................. , .,.", ..... , .............................. , ............................. . 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta. 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na fonna da lei, 
incidentes sobre: 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa fisica que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
$/nciso / com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de /5/12/1998. 
11 - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; 

eqUIparar. 

* Inciso li com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de /5//2/1998. 
III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

«Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nO 42. de 19//2/2003. 
§ 1° As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2° A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de fonna 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social .e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei~ não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber beneficios ou 
incentivos fiscais ou creditícios . 

• L § 4° A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 50 Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 60 As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, IH, b. 

§ 70 São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e. o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 
mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 
farão jus aos beneficios nos termos da lei. 

* § 8° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20. de /5/12//998. 
§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I dto caput deste artigo poderão 

ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-de-obra. do porte da empresa ou da condição estruturai do 
mercado de trabalho. 
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$ § 9° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 47, de 05/07/2005. 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único 
de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. 

:li § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de /5//2//998. 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de 
que tratam os incisos T, a, e TI, deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

$; § li. acrescido pela Emenda Constitucional nO 20. de /5//2//998. 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na fonna dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-curnu]ativas. 
li< § /2 acrescido pela Emenda Constitucional n° 42. de J 9//2/2003. 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição graduai. 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a 
receita ou o faturamento. 

* § /3 acrescido pela Emenda Constitucional nO 42. de /9//2/2003. 

Seção 11 
Da Saúde 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos c 
ao acesso universal ~ igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção c 
recuperação . 
.. •••••••••••• ••••••• ••••••• 'li ••••••••• 'li ................ 'li." •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 'I •••••••••••••••••••••••••••• 

.. ..... ... ...... .... ... ....... ..... ......... .......... .................... .............................. ......... ....... ..... .......... ............ ...... . 

PROJETO DE LEI N.O 111, DE 2007 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

Altera a Lei nO 9.3941 de 20 de dezembro de 1996, para obrigar 
estabelecimentos públicos e privados a matricularem alunos com 
deficiência. 

'DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao artígo 58 da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional o seguinte 
parágrafo único: 

Art. 58 .......................... .. 

Parágrafo único. É vedado aos estabelecimentos de 
ensino públicos e privados recusar a matrícula de alunos com 
deficiência, observado o disposto no parágrafo segundo deste 
artigo.-

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em tese, as determinações constitucionais vigentes deveriam 
garantir que a ninguém fosse negado o acesso à escola regular, seja ela púlblica ou 
privada, em razão de deficiência. Nos artigos 1°, 3° e 50 da Constituição lFedera~ 
estão mencionados o respeito à dignidade humana, a promoção do bem de todos, 
sem nenhum tipo de preconceito e a igualdade de todos perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, respectivamente. Mais adiante, na seção dedicada à 

educação, o artigo 205 estabelece que a educação é direito de todos e que o ensino 
será ministrado em igualdade de condlçoes de acesso e permanência na escola, no 
artigo 206. 

o acesso à educação é um direito humano inquestionáve~, 

so~idamente amparado pela Carta Magna e pela legislação infra-constit~c~onal, tal 
como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o Estatuto da Criançà e . 
Adolescente. Isto se aplica a todos os níveis de ensino, mas especialmente ao 
ensino fundamental, considerado obrigatório pela Constituição de 88. 

A realidade, no entanto, é outra. É recorrente a notícia de que 
jovens e crianças tiveram seus direitos negados, especialmente em 
estabelecimentos privados de ensino. A justificativa, quando utilizada, é a da 

. impossibilidade prática da educação inclusiva. 
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De acordo com a Convenção da Guatema~a, promulgada pelo 

Decreto nO 3.956, de 08/10/2001, discriminação contra as pessoas com deficiência 
"significa toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, 

antecedente de deficiência, conseqüência de deficiência anterior ou percepção de 
deficiência presente ou passada, que tenha o efeito ou propósito de impedir ou 
anular o reconhecimento. gozo ou exercício por parte das pessoas portadoras de 

deficiência de seus direitos humanos e suas liberdades fundamentais". 

Desejamos que essa proposição seja convertida em lei para 

aliar-se à LDB, ao ECA e à Convenção da Guatemala para promover e consolidar o 
respeito aos direitos da pessoa com deficiência. Para tanto, convidamos os nobres 
pares a apoiar a matéria. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2007. 

Deputado JOVAIR ARANTES. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS D CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. l° A República Pedemliva do Brasil, fonnada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
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Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e hannônicos entre si, o Legislativo. 
o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I • construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
lU - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idadle 

e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações intemacÍonrus 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
11 - prevalência dos direitos humanos; 
111 - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em dírentos e obrigações, nos tennos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

lU - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
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v - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,' além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra c a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência c das comunicações teRegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reumao 
anterionnente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na fonna da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter sua.., 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro. 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utinização, pubricação ou 
reprodução de suas obras. trailsmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua útilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em oeneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infonnações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 
sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindívci à 
segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII -. é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

-L 
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos c liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grulPos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da ~ei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

. XL VI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XL VIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico Hícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIlI - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 
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LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
incrcntcs; 

L VI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hip6teses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas dala, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Podcr Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
lPrerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII- conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de infonnações relativas à pessoa do 

nmpetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso. 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular foto lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe. à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência. jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - O Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 

. b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
li< Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 0811112004 . 

§ 10 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outrros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

* § r acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 08/ J 2/2004 . 
§ 40 O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cllia 

criação tenha manifestado adesão. 
* § 4° acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 08/12/2004 . 

CAPÍTULO 11 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

'" Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26. de J 4/02/2000. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••• a" ...................................................................... ta •••••••••••••••••••••••••••• ta •••••• 
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CAPíTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

Seção I 
Da Educação 

755 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 
para o trabalho. 

.. 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I . igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 
1I1 - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na fonna da lei, planos de 

caneira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 
por concurso público de provas e títulos; 

:s: Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06//998. 
VI - gestão democrática do ensino público, na fonna da lei; 
VII - garantia de padrão de qualidade. 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 
administrativa. e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao principio de 
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 10 É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. 

"§ 1° acrescido pela Emenda Constitucional n° 11, de 30/04/1996. 
§ 2° O disposto neste artigo aplica·se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
13< § 2° acrescldo pela Emenda Constitucional nO / /, de 30/04//996 . 

................................................................... " .......... , ........................................................................ . 

............................................ ....................................... ...... ............................................................... . 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE·1996 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional . 

........................................................................................... , ......................................................... . 
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TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E !ENSINO 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos destá Lei. a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensin.o, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

§ 10 Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na t!::icola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2° O atendimento educacional será feito em classes. escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não fi)r 
possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 30 A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tt:m início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
espeCIaiS: 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização t::SPl:c.H1cos, 
para atender às suas necessidades; 

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

IH - professores com especialização adequada em nível médio ou ::iuperiur, piMa 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns; 

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidad,~ de 
inserção no trabalho competitivo, mt:diante articulação com os úrgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora; 

V - acesso igualitário aos beneficios dos programas sociais suplemental'CS 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular . 

.................................... " ................................................................................................................. . 

DECRETO N° 3.956, DE 08 DE OUTUBRO DE 2001 

Promulga a Convenção Intcramcricana para a 
Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência. 
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ANEXO 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA PARA A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS 

DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA AS PESSOAS PORTADORAS DE DEFrrCIÊNCIA 

Art. 10 Para os efeitos desta Convenção. entende-se por: 
1. Deficiência 
O termo "deficiência" significa uma restrição fisica, mental ou sensorial, de 

natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer wna ou mais 
atividàdes essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social. 

2. Discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência 
a) o termo "discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência" significa 

toda diferenciação, exclusão ou restrição baseada em deficiência, antecedente de deficiência, 
conseqüência de deficiência anterior ou percepção de deficiência presente ou passad~ que 
teMa o efeito ou propósito de impedir ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício por 
parte das pessoas portadoras de deficiência de· seus direitos humanos e suas liberdades 
fundamentais. 

b) Não constitui discriminação a diferenciação ou preferência adotada pelo 
Estado Parte para promover a integração social ou o desenvolvimento pessoal dos portadores 
de deficiência, desde que a diferenciação ou preferência não limite em si mesma o direito à 
igualdade dessas pessoas e que elas não sejam obrigadas a aceitar tal diferenciação ou 
preferência. Nos casos em que a legislação interna preveja a declaração de interdição, 
quando for necessária e apropriada para o seu bem-estar, esta não constituirá discriminação. 

Art. 2° Esta Convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de 
discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração 
à sociedade . 

............................................. ............... .......................................................... ..... .............................. . 

....................................... ............................................................................. ....... ........................... ,., 

PROJETO DE LEI N.O 222, DE 2007 
(Do Sr. Angelo Vanhonl) 

Dispõe sobre a isenção de IPI às pessoas jurídicas que menciona e dá 
outras providências. 

,...-____________________________ ---_o-

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Dá-se nova redação ao artigo 10. da Lei 8989 de 24 de fevereiro de 1995, 
inserindo-se o inciso VI, com a seguinte redação: 

"V~ - ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados os veículos, 
adquiridos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, desde que para fins 
o1e utilização por pessoas portadoras de deficiência ou reabilitadas e especialmente 
adaptados para este fim, nos termos e percentuais minimos previstos no art. 93 da 
Lei 8213/91;" 

Art. 2° O Poder Executivo definirá em regulamento os produtos que serãO objeto do 
benefício estabelecido no art. 1°, bem como as deficiências e reabilitações que 
permitiram o uso profissional de tais veículos. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal prevê a admissão em cargos e empregos públicos de 
pessoas portadoras de deficiência física, art. 37, VIII. 

Da mesma forma, a Lei 8213/91 em seu art. 93, prevê a obrigatoriedade, pelas 
empresas, da contratação de pessoas portadoras de deficiência, naquelas empresas 
com mais de 100 (cem) empregados, observados os percentuais de 2% (dois) por 
cento à 5% (cinco) por cento. 

Há a necessidade de ampliação do espectro do mercado de trabalho aos portadores 
de deficiência, em todos os setores, inclusive, como é o caso, de transportadores e 
locadores de veiculos, eis que determinadas deficiências não são imlPeditivas do 
exercício de atividade remunerada por seu portador. 

o empresário ou o próprio Estado, por sua vez, se verá estimulado ao cwnprimento 
da lei, inclusive em face da isenção pretendida, pois as frotas de veículos á serem 
adquiridas, serão um estímulo a integração plena do portador de deficiência em 
todos os segmentos do trabalho. 
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o objetivo de uma política para tratar desse problema é procurar 

integrar os deficientes no mercado de trabalho, onde sistematicamente são 

preteridos, seja porque a própria deficiência é julgada como um empecilho às 

atividades, seja porque os .equipamentos e o ambiente de trabalho não têm 

adaptação para que com ele possam interagir os portadores, o que atenderá, 
também, a lei 7853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, e, ainda, o Decreto no. 3928 
de 20 de dezembro de 1999, especialmente no seu art. 36. 

É o presente projeto um incentivo às pessoas jurídicas públicas e privadas para que 
promovam a inserção da pessoa portadora deficiência ou reabmtada no mercado de 
trabalho, atendendo aos ditames da Justiça Social e do Direito, sendo este um 
passo significativo na construção da cidadania. 

Por ser este um Projeto de alta relevância social e humana, conto com o apoio dos 
eminentes Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2007. 

Deputado ANGELO VANHONI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA L 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .. CEDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , ............................. 111 ............................. . 

TíTULO lU 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Pederal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

'" Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06//998. 
. . 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

$ Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 041061/998. 
11 - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

:li Inci.Wl /1 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/06/1998. 
111 - O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; . 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego. na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreim nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; . 

'" Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
'" Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/06/1998. 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deticiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° dto art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

1\1 Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06//998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
c nos Estados c no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte c 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

$ Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nO 4 I, de J 9/12/2003. 

782



761 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculavão ou t::quiparação de quaisquer espédcs remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serViço público; 

olJ Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06//998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
'" Inciso XIV com redação dada peJa Emenda Constilucional n° /9, de 0410611998. 

XV - O subsidio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressa1vado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 
150, n, 153, lU, e 153, § 2°, I, 

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06/1998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
'" Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06//998. 
a) a de dois cargos de professor; 
li< Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional n° ]9. de 04/06/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Conslilucional 1'1<> 19, de 04/06/1998. 

C) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde. com 
profissões regulamentadas; 

$ A/[nea c com redação dada pela Emenda Constitucional na 34, de /3/121200/. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias. e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

$ Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional na ]9, de 04/06//998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos tennos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensávds à garantia do 
cumprimento das obrigações. 
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XXII - as administraçõ~s tributárias da União t dos Estados, do Distrato Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais. na forma da lei ou convênio. 

$ Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nO 42, de 19/12/2003. 
§ 1 ° A publicidade dos atos, pr~gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou dc orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 20 A não-observância do disposto nos incisos 11 e III implicará a nuHdade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lci disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

$, § jO com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços púbiicos em geral,' 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

ill/nciso / acrescido pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06/1998. 
II - O acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 
*/nciso li acrescido pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06//998. 
IH .. a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ Y-' A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 60 As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
pri vilegiadas. 

$ § 7° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária c financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

'" § 8° acrescido pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
[- O prazo de duração do contrato; 
(~/nciso / acrescido pela Emenda Constitucional 1'10 19, de 04/06//998. 
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

e Inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06//998. 
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados~ do 
Distrito Federal ou dos Municfpios para pagamento de despesas de pessoa~ ou de custeio em 
geral. 

li: § 9" acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados ospargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constituci0r'al n" 20, de /5/12//998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
I/: § J I acrescido pela Emenda Constitucional nO 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

$ § /2 acrescido pela Emenda Constitucional n" 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacionaU, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

11< Artigo. caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/06//998. 

1 - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

11 - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a nonna do inciso anterior; 

IV - em quaJquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V • para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse . 
•••• ......................... •••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ..... <11 ....... . 

............................ .......................................... .................................... .......................................... .... . 
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LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados a IPI. na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. 
>li Ementa com redação dada pela Lei n° /0.754, de 
3///0/2003. 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilJindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversivel de combustão, 
quando adquiridos por: 

'" AI'ligo, caput, com redação dada peJa Lei nO /0.690, de /6/06/2003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente. em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

:Ir Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.3/7, de 05//2/1996. 
II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição comp~eta, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

'" Inciso IV com redação dada peja Lei nO 10.690, de /6/06/2003. 
V -(VETADO) 
'" Inciso V acrescido pela Lei n° 10.690, de /6/06/2003. 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art, 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais sebrmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tctraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

:I: § IOcom redação dada pela Lei n° /0.690, de 16/06/2003. 
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§ 20 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visua~ inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § 2° acrescido pela Lei n° 10.690. de 16/06/2003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

=I< § 30 acrescido pela Lei nO 10.690, de /6/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

* § 40 acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
I!: § 50 acrescido pela Lei n° /0.690, de 16/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversíveI de 
combustão não sc aplica aos portadores dc deficiência de que trata o inciso XV do caput deste 
artigo. 

li< § 6° com redação dada pela Lei nO 10.754, de 31/10/2003. 
Art. 2u A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. I ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adq]uirido 
há mais de 2 (dois) anos. 

* Artigo com redação dada pela Lei n° 1 1.196, de 21////2005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
:I< § único acrescido pela Lei nO 1 1.307, de /9/05/2006 . 

........................................................................................................................................................... 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências . 

.... ........................... ........... .................... .......................... .................. .................... .................. ..... .... . 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

••••••••••••••••••••••••••••• lO •••••••••••••• lO .......................................................................................................... . 
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CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção 11 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pe5l~oac; portadora c; de deficiência, habilitada'), na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 2% 
II - de 201 a 500 ............................ 3% 
UI - de 501 a 1.000 ........................... 4% 

IV - dEI 1.001 em diante ...................... 5% 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 

§ 20 O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representatnvas dlos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
a:ividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na admnnistração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

$ Artigo, capul com redação dada Lei na 9.71/, de 20//1/1998. 
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, confonne dispuser o Regulamento . 
••••• ......... ••••• •••••••••• ".c.f ...................................................................................................................... . 

.. .... ...... ....... ...... , ... , ........................................................................................................................... . 
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LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras 
de Deficiência. sua Integração Social, sobre a 
Coordenadoria Nacional ]para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses 
Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina 
a Atuação do Ministério Público, define 
Crimes, e dá outras providências. 

Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e opOltunidade, da justiça :social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concemem, afast~~as as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta c Indircta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, os de 10 c 2° Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 
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e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, mérenda escolar e bolsas de estudo: 
........................................................................................................................................................ 
•• •••••••• •••• •••• •••• •••••••••••••• te .............................................................................................. t •••••••••••••••••••••• 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Regulamenta a Lei nO 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política \Tacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, 
e dá outras providências . 

• ,. , •••••••••••••••••••••• t ....................................................................... "" ••• """ •••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••• 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

Seção IV 
Do Acesso ao Trabalbo 

....................................................... " .. ", .............. , ................. " ............................................................. . 

Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de 
dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 
com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção: 

I - até duzentos empregados, dois por cento; 
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 
IV - mais de mil empregados, cinco por cento. 
§ 10 A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se 

tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada. no 
contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em 
condições semelhantes. 

§ 2° Considera-se pessoa portadora de deficiência babilitada aquela que concluiu 
curso de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso super]or, com 
certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente 
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de 
conclusão de processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS. 
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§ 3° Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habHitada aquela que, 
não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o 
exercício da função. 

§ 4° A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2° e 3° deste 
artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, 
para fins de inclusão laboral na forma deste artigo. 

§ 50 Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de 
fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e 
formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de 
deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no caput deste 
artigo. 

Art. 37. Fica assegurado à pessoa portadora de deficiência o direito de se inscrever 
em concurso público, em igualdade de condições com os demais candidatos, para provimento 
de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 
§ 10 O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, 
concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento em 
face da classificação oQtida . 

. § 2° Caso a aplicação do percentual de que trata o parágrafo anterior resultc em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente . 
................................................................................................. , .. , ............... "' ................................... . 
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PROJETO DE LEI N.o 524, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 224/2000 
OfíCIO N° 440107 (SF) 
Altera o art. 2° da Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 2° da Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° Ao Poder Público e aos seus órgãos cabe assegurar 
às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus 
direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao 
trabalho, à cultura, ao lazer, à previdência social, ao amparo à 
infáncia e à maternidade, e de outros que, decorrentes da 
Constituição e das leis, propiciem o bem-estar pessoal, social e 
econômico. 
Parágrafo único .............................................................................. . 
1-.................................................................................................... . 

g) a oferta, gratuita ou a preço de custo, de ~ivros didáticos. 
inclusive para o 3° grau, impressos em braile; 

VI - na área de cultura, o acesso de portadores de 
deficiência visual a obras literárias. técnicas ou acadêmicas, 
mediante a oferta, a preço de custo, de textos impressos em 
braile." (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 20 de março de 2007. 
Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federa! 
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_________ ~~~l=E~G~IS~l~A~Ç~ÃO~C~IT~A~D~A~A~N=E~XA~D=A~P~E~l~A~~~ __ --l COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .. CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
coordenadoria nacional para integração da 
pessoa portadora de deficiência - CORDE, 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos e difusos dessas pessoas, disdplina a 
atuação do Ministério Púbnico, define crimes, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar. e outros. indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência us 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais dnsposiçõcs 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo dlo Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à inrancia e à maternidade. c de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal. social c 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendonte a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modaDidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de ] o e 20 Graus, a supHctiva.. a 
hahilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 
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b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados. por 
prazo igualou superior aI (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

t) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas c 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

111 • na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissiona~, c a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção. nos setores púbHco c 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administ[ação 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 
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IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educ81ção Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabiHtação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que~ nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa c ao desenvolvimento tccnológico cm todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a menos de transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação consHtuída há mais de i 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e infornÍações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, c 
só poderão ser uti1i7.adas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justnficado. 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requ,sitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com {} 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos h81bilitarerna sc como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 60 Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa . 

................................................................................. " .......................................... . 
.. ". '1' 1, .. " ........ , .......... 11 ......... "" ••••• 11'" 11" ............. " 11 II ••• " ...................... I ••••• ' •••••••••••••• '" I •••••••••••• "" 
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PROJETO DE LEI N.o 596, DE 2007 
(Do Sr. José Airton Cirilo) 

Dispõe sobre o atendimento ao deficiente visual pelo sistema bancário e 
as administradoras de cartões de crédito. 
,----------------------------------------------- --
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6198/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

'-------------------------------- -----
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Os bancos comerCiaiS, assim como as 

administradoras de cartões de crédito, ficam obrigados a 

emitir seus documentos destinados aos portadores de 

deficiência visual com a utilização do sistema Brame 

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto nesta lei, os portadores de 

deficiência visual deverão se cadastrar junto aos bancos comerciais e às 

administradoras de cartão de crédito. 

Art. 2 Nos pontos de atendimento bancário, parte dos 

equipamentos eletrônicos deverão ser apropriados ao uso 

dos deficientes visuais . 

Art. 3 O descumprimento do disposto na presente ~ei 

sujeita seus infratores às penalidades estabelecidas pelo 

artigo 44, incisos I, 11 e 111, da lei nO 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e 

oitenta) dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
Nas democracias modernas, observamos a eXGcução da 

politicas voltadas para segmentos específicos da sociedade, como o dos portadores 
de deficiências físicas. Entre estes, os deficientes visuais devem contar com a 

atenção do Estado; para a diminuição dos obstáculos à sua vida. 

Neste sentido, nossa proposição estabelece a obrigatoriedade 
da emissão, pelos bancos comerciais e administradoras de cartão de crédito, de 
documentos em Braille. Além disso, estamos propondo que sejam instalados, nos 
terminais de atendimento, equipamentos específicos para uso dos deficientes 
visuais. Desta forma, estamos contribuindo para inserção sociai daquele segmento. 

Pelo acima exposto, contamos com o apoio dos nobres 
Colegas para aprovação de nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2007. 

Deputado JOSÉ AIRTON CiRilO 

PT/CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA ---I 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA nvos a CED.I 

LEI N° 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a Política e as In.stituições 
Monetárias, Bancárias e Creditícias, Cria () 
Conselho Monetário Nacional e dá outras 
providências . 

•••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• •••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ....... . 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

............................................................................................................................................................. 
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Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições 
financeiras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes. c 
gerentes, às seguintes penalidadt:s, st:m prt:juízo de outras estabelecidas na legislação vig~ntc: 

I - advertência; 
II - multa pecuniária variável; 
IH - suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercíCio de cargos de direção 

na administração ou gerência em instituições financeirdS; 
V - cassação da autorização de funcionamento das nnstituições financeiras 

. públicas, exceto as federais, ou privadas; 
VI - detenção, nos termos do § 7° deste artigo; 
VII - reclusão, nos termos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
§ 10 A pena de advertência scrá aplicada pela inobservância das disposições 

constantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas. sendo cahível 
também nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em 
atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de confonnidade com o art. !lu. 
XII, desta Lei. 

§ 2° As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior saiário mínimo 
vigente no País, sempre que as instituições fiQí;lru:ciras....!l...por negligência ou dolo: - . 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas. deixarem de sanáalas 
no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central da República do Brasil; 

b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reserva. 
encaixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações. não~ 

atendimento ao disposto nos artigos 27 e 33, inclusive as vedadas nos artigos 34 (incisos I[ a 
V), 35 a 40 de~ta Lei, e ahusos de concorrência (art. 18, § 2°); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República do Brasil. 
§ 30 As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao 

Banco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5° deste artigo e serão 
cobradas judicialmente, com o acréscimo da mora de 1% (um por cento) ao mês, contadla da 
data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo. 

§ 40 As penas referidas nos incisos III e IV, deste artigo, serão aplncadas quando 
torem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição tinanceira ou 
quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anterionnente 
punidas com multa. 

§ 50 As penas referidas nos incisos lI, IH e IV, deste artigo, serão aplicadas pelo 
Banco Central da República do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho 
Monetário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação. 

§ 6° Ê vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República do BrasiL 

§ 70 Quaisquer pessoas fisicas ou jurídicas que atuem como instituição fina.nceira, 
sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central da República do Brasil. ficam sujeitas 
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à multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujeitos, 
quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 

§ 8° No exerclcio da fiscalização prevista no ano 10, VIII, desta Lei, o Banco 
Central da República do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas 
físicas ou jurídicas. inclusive as referidas no parágrafo anterior. a exibição a funcionários 
seus, expressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, 
considerando-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização, sujeitos à pena de 
muIta, prevista no § 2° deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 

§ 90 A pena de cassação, referida no inciso V, deste artigo, será ap]icada pelo 
Conselho Monetário Nacional. por proposta do Banco Central da República do Brasil. nos 
casos de reincidência específica de infrações anterionnente punidas com as penas previstas 
nos incisos III e IV, deste artigo. 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão' 
sujeitas, nos tennos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco CentraI da 
República do Brasil ou à liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este 
artigo não poderão impetrar concordata . 
.. .. , .................................................................................................................................................. . 
..................................................... ............................... .... , ................................................................. .. 

PROJETO DE LEI N.O 638, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Altera a Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que lDinstitui o Código 
de Trânsito "Brasileiro", para fixar prerrogativa em benefício de pessoas 
portadoras de deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2905/2004. 

APRECIAÇÃO: 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica a Lei n°. 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

acrescida do seguinte dispositivo: 

"Art. 117 -A. Os veículos conduzidos por pessoas 

portadoras de deficiência, devidamente adaptados, poderão 

utilizar vagas especiais de estacionamento, impfantadas nos 

termos da legislação urbanística municipal, desde que 

ostentem, afixada na lateral esquerda do veículo, inscrição 

indicativa da condição do condutor". 

Parágrafo único. Os demais veículos. exc~usivamente 

nas situações em que sejam utilizados para o transporte de 

pessoa portadora de deficiência, poderão valer~se da 

prerrogativa prevista no caput, desde que ostentem, afixada na 

lateral direita do veículo, inscrição indicativa da condição do 

transportado." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De vigência ainda recente, o Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) tem prestado imenso serviço à causa do combate à vio~ência e da e~evação 

dos padrões de segurança de que tanto carece a população brasileira. São notórias 

as conquistas propiciadas pelo novo Código não apenas no tocante à prevenção de 

acidentes, mas igualmente no que se refere à educação para o trânsito. A par de 

ensejar a redução do número de mortos e feridos nas ruas e estradas do Brasil, o 

CTB criou as bases para que prevaleça no trânsito a atitude de permanente respeito 

à cidadania. 

800



779 

Entretanto, como toda nova lei, o Código tende a incorporar 

aprimoramentos sugeridos pela prática de seus dispositivos ou pela percepção de 

lacunas normativas. É o caso, por exemplo, da utmzação de vagas especiais de 

estacionamento por pessqas portadoras de deficiência. Embora já seja freqüente, 

em favor dos chamados portadores de necessidades especiais, a reserva de vagas 

em estacionamentos públicos ou privados, não há no CTe dispositivo que afirme 

esse direito.· 

Nesse campo, os departamentos de trânsito têm operado com 

base em adaptações interpretativas da norma federai, sem uniformidade de critério. 

Em alguns deles, como no Distrito Federal, por exemplo, a utnização do adesivo 

identificador da condição de portador de deficiência é facultada apenas aos que 

pessoalmente conduzem veículos adaptados. Nesse caso, não podendo fazer uso 

das vagas especiais, um pai ou uma mãe que conduza um filho portador de 

deficiência estará sujeito à seguinte alternativa: ou estaciona em vaga distante ou 

deixa-o desacompanhado na calçada próxima ao local de destino até que encontre 

vaga comum e possa reencontrá-lo. Num caso, impõe ao filho desnecessário 

sacrifício; noutro, sujeita-o a risco injustificável. 

o projeto que ora apresentamos tem, assim, o propósito de 

fixar norma geral que, ao abrigo dos arts. 23, 11 e 24, XIV, da Constituição Federal, 

ofereça a devida proteção e propicie a integração socia~ das pessoas portadoras de 

deficiência. De um lado, buscou-se assegurar efetividade ao direito a vagas 

especiais para os condutores de veiculos adaptados; de outro, estendeu-se esse 

. direito aos portadores de deficiência que estejam sendo transportados. Caberá à 

legislação urbanística municipal o estabelecimento de critérios para a fixação das 

dimensões e da quantidade de vagas especiais em cada estacionamento. 
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Por fim, para evitar a atitude fraudulenta, exigiuose (como 

ocorre em países como a Suõça, por exemplo) a afixação de inscrição específica 

para os condutores, no lado esquerdo; para os transportados, no ~ado direito. Desse 

modo, a autoridade do trânsito poderá facilmente verificar a inobservância de uma 

ou de outra condição aplicando, sendo o caso, a multa prevista no art. 181, XVII, do 

eTB. 

Estamos certos de que, em face de sua importância social, a 

proposição merecerá o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 03 de abril de 2007. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATJVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................. <1 ......................................... , •• 

TÍTULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• tI .............................................................................. .. 

CAPÍTULO 11 
DA UNIÃO 

........................... , ...................................................................................... , ....................................... " ...... . 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessott.1; 
portadoras de deficiência; 

lU - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico. artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultufE4 à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas fomas~ 
VII - preservar as florestas, a tauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a menhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa c 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre ti 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

'" Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional n° 53. de 19/12/2(J()6. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, fmanceiro, penitenciário, econômico e urbannstnco~ 
II - orçamento; 
111- juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção c consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação' da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabiJidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens c 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico c paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à inf'ancia e à juventude; 
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XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da Lnião limitar~seRá a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO IH 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1 ° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. 

111 § r com redação dada pela Emenda Constitucional nO 5, de J 5/08/1995. 
§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro . 

............................................................................................................. , ................................................. . 

CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 

............................................................................................................................................. " .............. . 

Seção IH 
Da Identificação do Veiculo 

.............................................................................................................................................................. 

Art. 117. Os veículos de transporte de carga e os coletivos de passageiros deverão 
conter, em local facilmente visível, a inscrição indicativa de sua tara, do peso bruto total 
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(PBT), do peso bruto total combinado (PBTC) ou capacidade máxima de tração (CMT) c de 
sua lotação, vedado o uso em desacordo com sua classificação. 

CAPÍTULO X 
DOS VEíCULOS EM CIRCULAÇÃO rNTERNACIO~AL 

Art. 118. A circulação de veículo no território nacional, independentemente de 
sua origem, em trânsito entre o Brasil e os países com os quais exista acordo ou tratado 
internacional, reger-se-á pelas disposições deste Código, pelas convenções e acordos 
internacionais ratificados. 

4 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

........................................................................................................................................................ 
Art. 181. Estacionar o veículo: 
I • nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: 

-,L 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 

11 - afastado da guia da calçada (meio·fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração. leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IU- afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadas de acostamento: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 

VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços 
de visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, conforme 
especifkação uo CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa· remoção do veículo; 
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VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 
Infração -leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre. sobre ciclovia ou 

ciclofaixa, bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de 
pista de rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 

IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 
saída de veículos: 

pedestres: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
X - impedindo a movimentação de outro veículo: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla; 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIII- onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização. no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 

XV - na contramão de direção: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 

XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 
segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas: 

Infração - grave; 
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Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 

XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 
sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): . 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XVIII • em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (pDaca -

Proibido Estacionar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 

XIX - em locais e horários de estacionamento c' parada proibidos pela 
sinalização (placa - Proibido Parar e Estacionar): 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 

§ 10 Nos casus previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 
penalidade preferencialmente após a remoção do veículo. 

§ 20 No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança 
na via. 

Art. 182. Parar u vt:ículu: 
I • nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal: . 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 

11 • afastadu da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
IH - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 

Infração - média; 
Pt:nalidadt: - multa; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 

infração - leve; 
Penalidade· multa; 
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápndo c 

das demais vias dotadas de acostamento: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, 

canteiros centrais e divisores de pista de rolamento e marcas de canalização: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
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pedestres: 
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos c 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
VIII - nos viadutos. pontes e túneis: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
IX - na contramão de direção: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
X - em local e horário proibidos especificamente pela si1!1aHzação (placa -

Proibido Parar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 

................................................................................. ti ...................................................................... . 

PROJETO DE LEI N.O 656, DE 2007 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin) 

Modifica a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

I DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5308/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

~---------------------- ---- .-. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 

u Art. 19-A. As empresas de confecção ficam obrigadas a 

fabricar peças de vestuário com etiquetas em IIbraille" ou outra altemativa técnica 

que garanta a acessibilidade da pessoa com deficiência visual. 
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Parágrafo único. As etiquetas, de que trata o caput do artigo, 
deverão conter, no mlnimo, informações sobre tamanho, cor e tipo de tecido 

predominante. 11 

Art. 2 Esta lei entra em vigor na data de sua pubijicação .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A acessibilidade é um direito fundamentai para a ünclusão 
social das pessoas com deficiência. Nesse sentido, é necessário imp~ementar ações 
que tornem acessíveis o ambiente fisico, a informação e a comunicação a, dessa 
forma, garantam a independência e dignidade dos portadores de deficiência. 

A confecção de roupas e afins com etiquetas em "braille" se 

coloca entre as medidas cuja finalidade é a de ampliar a acessibilidade das pessoas 
com deficiência visual. A oferta de produtos com informações em suas etiquetas 
sobre tamanho, cor e tipo de tecido permitirá aos deficientes visuais rea~lzarem suas 
escolhas de forma autônoma e digna. Dessa forma. pretende-se remover uma 
grande barreira de comunicação para essas pessoas e contribuir, assim, para o 
exercício pleno de seus direitos. 

Dada a relevância da iniciativa para a melhoria da qualidade de 
vida e a garantia da cidadania das pessoas com deficiência visual, soHcitamos aos 
iiustres Pares apoiamento para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões. em 04 de Abril de 2007. 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 
PCdoB/AM 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA - I 
COORDENAÇÃO' DE ESTUDOS LEGISLATIV9S - CE~_I . _ .. _ j 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 
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I 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSffiILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO ]E SINALIZAÇÃO 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarião plano de 
medidas técnicas com o objetivo de pennitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação. para garantir o direito de acesso à infonnação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na fonna e no prazo previstos em regulamento. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas. 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

PROJETO DE LEI N.O 694, DE 2007 
(Do Sr. Fábio Souto) 

Obriga restaurantes, bares e estabelecimentos similares a oferecer 
cardápios impressos em braille aos consumidores portadores de 
deficiências visuais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°.0s restaurantes. bares e estabelecimentos similares 

ficam obrigados a oferecer cardápio impresso em "braille" ao consumidor portador de 
deficiência visual. 

Parágrafo único. O cardápio deverá conter a relação em 
libra me" de pratos e bebidas e seus respectivos preços e ingredientes. 

Art. 2°. O descumprimento do disposto no art. 1° constitui 

infração das normas de defesa do consumidor e sujeita o infrator. sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis, às penalidades previstas no art. 56 da lei n° 8.078,.de 11 

de setembro de 1990. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 
prazo de noventa dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor no prazo de cento e oitenta dias 
após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo deste projeto de lei é ampliar a acessibilidade aos 
deficientes visuais no Brasil, que hoje representam mais de 2,6 milhões de pessoas. 
Este é um grande desafio que deve ser enfrentado com açôes. como a iniciativa ora 

apresentada, que visem a reduzir os obstáculos para o exercicio pleno da cidadania. 
Mais especificamente. a iniciativa pretende reduzir as barreiras dle comunicação pOI!" 

meio da oferta de cardápios em "braille", possibilitando às pessoas portadoras de 
deficiências visuais efetuarem suas decisões de consumo de forma independente. 

A esse respeito, cabe mencionar que a lei nO 10.098. de 19 de 
dJezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, em seu art. 17 determina que: 
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(lArt. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na 

comunicação e estabelecerá mecanismos e altemativas técnicas que 
tomem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às 
pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 
comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao 

esporte e ao lazer. " 

Neste sentido, o projeto que apresentamos pretende fornecer 

uma alternativa técnica para eliminar uma grande barreira na comunicação, gerada 
pela ausência de cardápios impressos em "braille" em restaurantes e 
estabelecimentos afins, conforme preconiza a supra~itada legislação. Reforça-so, 
assim, o~ direitos estabelecidos no art. 1°, inciso 11, de nossa Carta Magna, que 
determina que a cidadania é um dos fundamentos da república federativa brasi~eijra. 
e que se deve promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (CF, art. 3°, inciso IV). 

Várias iniciativas já apontam nesta direção. Desde 1989, uma 
rede de "fast food" possui seu cardápio impresso em ubraille" I com a descrição de 
seus produtos e respectivos preços. O município de São Paulo, em 13 de junho de 
1997, publicou a Lei nO 12.363,. que obriga estabelecimentos que comercializam 

refeições e lanches a utilizarem cardápios impressos em "braille", 

Dada a relevância da iniciativa para a inserção socia~ plena da 
pessoa portadora de deficiência visual, solicitamos aos ilustres Pares apoiamento 
para a aprovação do presente Projeto de lei. 

Sala das Sessões, 11 de Abril de 2007. 

Deputado FÁBIO SOUTO 
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lEGiSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLATIVOS e CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

791 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, formada pela união indnsso3úvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito c 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
11 - a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - " pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 20 São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

regionais; 

Art. 30 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
11 - garantir o desenvolvimento nacional; 
111 - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais. e 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 

......................................................... ' ... , ........................................................................................ . 

........................................................................................................................................................ 
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LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPimLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

........................................................................................................................................................ 
CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
.......................................................................................................................... lo ............................... .. 

Art. 56. As infrações das normas de dcfcsa do consumidor ficam sujeitas, 
confonne O caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil. 
penal e das definidas em nonnas específicas: 

I - multa; 
II - apreensão do produto; 
lU - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competen~e; 
V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de ativndade; 
XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções prcvistas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamcl1rtc~ 
inclusive por medida cautelar antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nO 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. 

$. Artigo. caput, com redação dada pela Lei n° 8.656, de 2//05//993 . 

•••••••• •••• ••••••••• •••••••• •••••••••• ................... ••••••••••••••••••• ................. •••••••• •••••••••••••• ...... f,f .......................... f.f,. 
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LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade da., pessoas 
portadoras de defici~ncia ou com mobUidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
........................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tomem acessivens os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. para garantir-lhes o direito de acesso à informação. à comunicação. ao trabalho. 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. 

LEI N° 12.363, DF. 13 DE JUNHO DE 1997 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização 
de cardápios impressos em "braille" em bares. 
restaurantes, lanchonetes, hotéis e similares, 
no Município de São Paulo. 

Celso Pitta, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

Faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 15 de maio de 19974 decretou c 
eu promulgo a seguinte lei: 
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Art. 10 Fica instituída a obrigatoriedade da utilização de cardápios impressos em 
"braille", em todos os estabelecimentos que comercializam refeições e lanches, tais como: 
bares, restaurantes, lanchonetes, hotéis, motéis e similares no Município de São Paulo, de 
forma a facilitar a consulta de pessoas portadores de deficiência visual. 

Art. 20 Na elaboração do cardápio impresso em "braille" deverá constar: o nome 
do prato, todos os ingredientes utilizados no seu preparo e o preço do mesmo . 
.......... •••• ............................................ ••••• ................ ••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• •••••• lO •••••••••••• lO ••••••••••••••••• 

.. •••••••••••••••••••••••••• .................................... ............. t ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ....................... .. 

I 

'PROJETO DE LEI N.O 705, DE 2007 
(Do Sr. Aelton Freitas) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providênciasll

, para dispor sobre o acesso das pessoas 
portadoras de deficiência física ao interior dos veículos de transporte 
coletivo. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5633/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

- __ I 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 16 da Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo e suas respectivas inrra"cstruturns de 
acesso deverão cumprir os requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas 
técnicas especificas. 

§ )0 O disposto no caput deste artigo aplica-se aos veículos das modalidades 
rodoviária, ferroviária, aquaviária e aérea. 

§ 2° Aos passageiros usuários de cadeiras de rodas serão asseguradi.is condições 
para embarque e desembarque independentemente da ajuda de terceiros. (:-..IR) 
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 dias de sua 
~ublicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A idéia de propor esta iniciativa foi motivada por uma lamentável 
ocorrência que presenciei há algum tempo e que ora passo a relatar aos nobres 
colegas. 

Quando me encontrava em trânsito no Aeroporto dle Brasília. 
constatei que um cadeirante foi carregado no colo durante uma operação de 
embarque em aeronave estacionada em posição remota, o que significa que as 
operações de embarque e desembarque não se fazem por meio das passarelas. 
Questionado, um funcionário da Infraero, empresa que administra os maiores 
aeroportos nacionais, informou tratar-se de operação corriqueira, pois, sempre 
que havia necessidade de embarque ou desembarque de passageiros cadeirantes 
em aeronaves estacionadas em posição remota, era aquele o procedimento 
padrão. 

A dignidade do portador de deficiência fisnca depende, 
necessariamente, do efetivo exercício de seu direito de ir e vir, conforme 
garantido no texto constitucional. Ao submeter-se à humilhação de ser carregado 
nos braços por uma terceira pessoa - por mais bem intencionada qUle esta seja! -
, ocadeirante é tolhido, claramente, em suas prerrogativas de cidadania. 

Portanto, é fundamental que modifiquemos a Lei nO 10.098, de 

2000, de forma a tornar claro não só o fato de que todos os tipos de veículos 
utilizados no transporte coletivo (independentemente da modalidade) estão 
sujeitos ao texto dessa lei, mas também que a infra-estrutura de acesso aos 
veículos submete-se à'i normas técnicas de acessibilidade e que os cadeirantcs 
devem ter a opção de embarque e desembarque sem a ajuda de terceiros. 

Diante do evidente alcance social da medida proposta, solicitamos o 
apoio dos nobres Pares a fim de acolher o projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, lIde abril de 2007. 

Deputado AELTON FREITAS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISlAT~VOS -.C.EDI. 

LEI nO 10.098, DE 19 de dezembro de 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básúcos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os 
requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas. 

CAPÍTULOVn 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação c 
estabelecerá mec:anismos e alternativas l~cnicas que tomem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação. à comunicação. ao trabalho. 
à educaçf.o, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 
oi .......................................................................................................................................... " •••••••••••• 
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PROJETO DE LEI N.o 710, DE 2007 
(Do Sr.Onyx Lorenzoni) 

Altera a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que "dispõe sobre a 
isenção do Imposto Sobre Produtos Industr~alizados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, 
bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras 
providências" . 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5612/2005 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

~--------------------------------------------------_.- -
_. J 

Art. 10 o inciso IV do art. 10 da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de ] 995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ..................................................... .J. ...................... . 

IV - pessoa~ portadorac;; de deficiência fisica, visual, auditiva, mental severa ou 
profunda, ou autistas, diretamente ou por intennédio de seu representante legal; 

" ..... ........ ........................................................................................................ ....................... ....... .. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTifICAÇÃO 

A inclusão dos deficientes auditivos no rol de pessoas especiais isentas do pagamento 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI é uma medida retificadora de uma omissão 
legislativa. Esse vácuo deixou de considerar as dificuldades enfrentadas por nmportante 
parcela da população deficiente no Brasil. 

De difícil ambientação nas estruturas organizacionais do atual mercado de trabalho~ o 
deficiente auditivo geralmente apresenta dificuldade parcial ou total, quando deficiente nato, 
na verbalização. Dessa forma, concorre de maneira desigual com o resto da população, o que 
evidencia a necessidade de o Estado procurar formas compensatórias para promover o 
desenvolvimento e o sucesso profissional desses, proporcionando-lhes direitos semelhantes 
aos já conquistados pelos demais deficientes. 
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Ainda mais, por vezes, os deficientes auditivos encontram-se em situação semelhall1te 
aos autistas, dependendo exclusivamente da visão e do tato para a troca de informações com o 
mundo exterior. Fato que os deixa em flagrante desamparo frente à maioria dos estímulos 
percebidos e necessários à ocupação de postos de trabalho. 

Mesmo que tardia, a iniciativa, aqui trazida por esta proposição, apenas pretende 
corrigir uma gritante falha existente em nossa legislação. 

BRASÍLIA, 11 DE ABRIL DE 2007. 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 
LÍDER DODEM 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência tlsica, c dá 
outras providências. 
"'Ementa com redação dada pela Lei nO 10.754, de 
3/1/0/2003. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nO 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidcll1tc do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrnalizados .. IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas indusivc a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema revers1Ível de combustão. 
quando adquiridos por: 

. I\: Artigo, capul, com redação dada pela Lei n° 10.690. de /6/06/2003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em vcicufo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

*/nciso I com redação dada pela Lei nO 9.317, de 05/12/1996. 

820



799 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi). 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição comph:ta, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aDuguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mentaD severa ou profunda, 
ou autistas. diretamente ou por intennédio de seu representante legal; 

li< Inciso IV com redação dada pela Lei nO /0.690, de /6/06/2003. 
V -(VETADO) 
'" Incisa V acrR.scida pela I.p.i nO /O. 690. de 16106/2003. 

§ 1 ° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada também 
pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração compActa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a fonna de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparcsia, 
tetraplegia. tetraparesia. triplegia. triparesia. hemiplegia. hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com defonnidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

q § lOcam redação dada pela Lei nn 10.690, de /610612003. 

§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. . 

:411 § 2°acl'escido pela Lei n() 10.690, dc/6/06/2003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica c, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

$ § 3° acrescido pela Lei n° /0.690, de /6/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

tennos da legisiação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

'* § 4° acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
'" § 5° acrescido pela Lei n° /0.690, de /6/0612003. 

§ 6n A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do capu! deste 
artigo. 

$ § 6° com redação dada pela Lei nO /0.754, de 3//10/2003. 
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Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sidlo adquirido 
há mais de 2 (dois) anos . 

.., Artigo com redação dada pela Lei n° 11.196, de 2//11/2005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei nO 11.307, de 19/05/2006 . 

............................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.O 784, DE 2007 
(Do Sr. Barbosa Neto) 

Altera a Lei nO 10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 
182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais da 
política urbana e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4567/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do P:enário 

~--------------------------------------------------- ----

o congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Altera-se a redação do inciso V, do artigo 20 da Lei 10.257, df2 10 de julho 
de 2001, passando a viger da seguinte forma: 

"Art. 20 ........................................................ . 
............. , ........................................................ . 
I - ......................... I' ••••••••••••••••••••••••••••• Q ........ . 

.......................... , •••••••••••••••••••••••••••••• 11 ••••••••••• 

v- oferta de equipamentos urbanos e comunitár!os, transporte e 
serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da 
população e às características locais, assegurando-se igualmente o 
acesso destes direitos às pessoas portadoras de necessidades 
especiais; (NR) 

11 
............................ to ...................... , ..................... \I ••••••••••••• 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIfICATIVA 

o presente projeto de lei tem por escopo inserir na Lei nO 10.257 de 2001 ~ 
Estatuto das Cidades, a garantia de acesso às pessoas portadoras de necessidades 
especiais ao conjunto de direitos acima mencionados, de forma clara e explícita. 

A Lei nO 10.257 de 2001, se transformou no novo marco legal a regulamentar o uso da 
propriedade urbana, visando assegurar o bem coletivo, à segurança e o bem estar dos 
cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental, sendo portanto de claro interesse social, a 
positivação da garantia do acesso a estes direitos às pessoas portadoras de necessidades 
especiais. 

Com a inclusão deste princípio ao Estatuto da Cidade, caberá aos municípios 
compatibilizarem seus Planos Diretores, de forma a garantir de igual forma e nas 
condições específicas, a salvaguarda do direito destas pessoas, permitindo assim a 
consolidação da sua inclusão social. 

Ressalte-se que o projeto é mais um passo na direção de um ordenamento 
jurídico que se ajuste a uma sociedade democrática e pluralista, que assegure a 
igualdade de oportunidades sem qualquer forma de discriminação ou exclusão. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 2007. 

BARBOSA NETO 
Deputado Federal 

PDT/ PR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CI§D~_ 

LEI N° 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

Regulamenta os arts. 182 e i 83 da 
Constituição Federal, estabelece diretrizes 
gerais da política urbana e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DIRETRIZES GERAIS 

Art. lONa execução da po1ítica urbana, de que tratam os arts. ! 82 e 183 da 
Constituição Federal, será aplicado o previsto nesta Lei. 

. ~ .. ....... .. 
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Parágrafo único. Para todos os efeitos, esta Lei, denominada Estatuto dia Clda(lc. 
estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade 
urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadlãos, bem como do 
equilíbrio ambiental. 

Art. 2° A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais: 

1 - garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra 
urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos 
serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para a4) presentes e futural\ gerações; 

II - gestão democrática por meio da participação da população e de associações 
representativas dos vários segmentos da comunidade na formulação, execução c 
acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

111 - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores úa 
sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social; 

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 
população e das atividades econômicas do Município e do território sob sua área de 
influência, de modo a evitar e corrigir as distOrções do crescimento urbano e seus efeitos 
negativos sobre o meio ambiente; 

V - oferta de equipamentos urbanos e comunitários. transporte e serviços públicos 
adequados aos interesses e necessidades da população e às características locais~ 

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 
a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos; 
b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes; 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em 
relação à infra-estrutura urbana; 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 
pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou 
não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 
g) a poluição e a degradação ambiental; 
VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo 

em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área de 
influência; 

VIII - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão 
urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade ambiental, social c econômica do 
:vIunicípio e do território sob sua área de influência; . 

IX - justa distribuição dos beneficios e ônus decorrentes do processo de 
urbanização; 

X - adequação dos instrumentos de política econômica, tributária e financeira e 
dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano. de modo a privilegiar os 
investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos 
sociais; 
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XI - recuperação dos investimentos do Poder Público de que tenha resultado a 
valorização de imóveis urbanos; 

XII - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e conslruíuo, 
dlo patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e arqueológico; 

XIII - audiência do Poder Público municipal e da população interessada 1I10S 

processos de implantação de empreendimentos ou atividades com efeitos potencialmeltlte 
negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da 
população; 

XIV - regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais de urbanização. lUSO e ocupação 
do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 
ambientais; 

XV - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do SOa0 c das 
normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e o aumento da oferta dos lotes e 
unidades habitacionais; 

XVI - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de 
empreendimentos e atividades relativos ao processo de urbanização, atendido o interesse 
social. 

Art. 3° Compete à União, entre outras atribuições de interesse da política urbana: 
I - legislar sobre normas gerais de direito urbanístico; 
11 - legislar sobre normas para a cooperação entre a União, os Estados, o DístrÃto 

Federal e os Municípios em relação à política urbana, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional; 

lU - promover, por iniciativa própria e em conjunto com os Estados. o Dh:trito 
Federal e os Municípios, programas de construção de moradi8iS e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 

IV - instituir, diretrizes para o desenvolvimento urbano, nnclusive habitação, 
saneamento básico e transportes urbanos; 

V - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 
de desenvolvimento econômico e social . 
.................. ....... .......... ... ...................................................................... ........................................... . 
............................................................................ , ..................................... , .................................... . 
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PROJETO DE LEI N.o 873, DE 2007 
(Do Senado Federal-Sérgio Zambiasi) 

Dispõe sobre a configuração dos teclados de terminais telefônicos fixos 
e móveis para sua utilização por portadores de deficiência visual. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

1....-. _________________________ . __ .-

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A configuração dos tcclados dc tcrminais telefônicos fixos c móveis 
comercializados no país reger-se-á pelo disposto nesta Lei. 

Art. 2° Os teclados dos terminais telefônicos fixos e móveis permitirão sua 
utilização por portadores de deficiência visual. 

Art. 30 Em todos os terminais telefônicos fixos e móveis será inserido 
identificador tátil na tecla representativa do número 5 ( cinco). 

Parágrafo único. A disposição das teclas e as dimensões do identificador 
menciunadu no caput deste artigo deverão obedecer a padrão uniforme, de acordo 
com as normas técnicas pertinentes e com as recomendações da União Internacional de 
Telecomunicações_ 

Art. 40 Os produtos em desacordo com as disposições desta Lei não estarão 
aptos a receber certificação de que trata o art. 19, inciso XIH, da Lei nO 9.472, de 16 de 
julho de 1997. 

Art. 5 o Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua 
publicação. 

Senado Federal, em 24 de abril de 2007. 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

805 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 
Telecomunicações, a Criação e 
Funcionamento de um Órgão Regulador e 
outros Aspectos Institucionais, nos tennos da 
Emenda Constitucional nO 8, de 1995. 

a ...................................................................................................................................................... . 

LIVRO II 
DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

........... lo •••••••••••••••••••••••••••••• ~ .......................................................................... t ..................................... .. 

TÍTULO 11 
DAS COMPETÊNCIAS 

.......................................................................................... 6 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ", ..... , •••••••••••• 

-L 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 
interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando eom 
independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente: 

I - implementar! em sua esfera de atribuições, a poHtica nacional de 
telecomunicações; 

11 - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob 
a coordenação do Podt:r Executivo; 

lU - elaborar e propor ao Presidente da República, lPor intermédio do Ministro de 
Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 
anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a lU; 

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 
telecomwlicações no regime público; 

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no 
regime público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a. prestação do 
serviço no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções; 

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços 
prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como 
homologar reajustes; 
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VllI - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas~ expedindo as 
respectivas normas; 

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de 
órbita, fiscalizando e aplicando sanções; 

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 
privado; 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 
fiscalizando e aplicando sanções; 

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços 
de telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem; 

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões c 
normas por ela estabelecidos; 

XIV - expedir normas c padrõcs quc asscgurcm a compatibilidade, a operação 
integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos tennnnais; 

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; 
XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos; 
XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviço de telecomunicações; 
XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários; 
XIX - exercer, relativamente às telecomunicações. as competências legans em 

matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; 

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 
Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 
de servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no 
regime público; 

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas; 
XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, 

bem como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores. realizando os 
procedimentos necessários, na forma em que dispuser o regulamento; 

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na 
Lei nO 8.745, de 9 de dezembro dc 1993; 

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens; 
XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor; 
XXVI - formular ao Ministério das Comunicações proposta de orçamento; 
XXVII - aprovar o seu regimento interno; 
XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior; 
XXIX - enviar o relatório anual de suas atividades ao Ministério das 

Comunicações e, por intermédio da Presidência da República, ao Congresso Nacional; 
XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e IH do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 
Presidente da República, para aprovação; 
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XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países 
do Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse 
comum. 

TÍTULO 11I 
DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO DIRETOR 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por cinco conselheiros e decidirá por 
maioria absoluta. 

Parágrafo único. Cada conselheiro votará com independência, fundamentando seu 
voto . 
.................. ..................................... ............................................................................................... .................. . 
............................. , .......................................................................................................................... . 

PROJETO DE LEI N.o 964, DE 2007 
(Do Sr. Takayama) 

Dispõe sobre o atendimento aos portadores de necessidades especiais, 
em toda a rede bancária nacional. . 

~------------------------------------------------_. --
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6198/2005. 

APRECIAÇÃO: 

l , , 
I 

Proposição sujeita à apreciação do Plenário J 

o Congresso Nacional decreta: 

Arte 10 - É assegurado ao portador de necessidades especiais, 
em toda a redc bancária nacional: 

I - sistema de auto-atendimento com fácil acessibilidade e 
mobilidade; 
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11 - sistema de chamada sonora; 

lU - viva voz para orientação e isolamento acústico para 
segurança do usuário; 

IV - Disponibilização do sistema braile; 

V - Colocação de rampas e/ou elevadores de acesso. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor nas data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei tem como objetivo principal 
aumentar a integração do portador de necessidades especiais, através da 
disponibilização, em toda a rede bancária nacional, de subsídios que facilitem o 
seu pronto atendimento. 

Com o advento da elaboração do Estatuto das Pessoas 
Portadoras de Deficiência, desejo somar esforços ao trabalho rea]izado no 
Senado Federal pelos Senadores Paulo Paim e Flávio Arns, que há muito vêm se 
dedicando a esta causa. . 

Diz a Constituição Federal: Art. 24. Compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concretamente 
sobre: 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico turístico e paisagístico; 

XlV - proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência; 

o Supremo Tribunal Federal em decisão proferida na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade ADIN nO 2591-DF - dedarou a aplicabilidade 
do Código do Consumidor aos serviços bancários. abrangendo toda· a 
estruturação do Sistema Financeiro Nacional. 
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Consequentemente, a disciplina dos serviços bancários, no 
que toca as suas implicações para o consumidor e ao portador de· necessidades 
especiais, pode válida e perfeitamente ser estabelecida em sede de lei ordinária, 
independentemente da regulamentação do Conselho Monetário Nadonal e do 
Banco Central. 

Cabe, portanto, a partir da aprovação deste projeto de lei, a 
obrigatoriedade das instituições financeiras e bancárias se equiparem humana e 
tecnologicamente para. prestar atendimento à população portadora de 
deficiência, nos mesmos padrões que mantém para o restante da pOJPulação. 

Sala das Sessões, em 03 de maio de 2007. 

Deputado TAKA Y AMA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA -I 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS .. CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....... 1 ........ , •••••••• ,,, ................................................................................................................................. . 

TÍTULO IH 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

......................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 
........................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
11 - orçamento; 
lU - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
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v -produção e consumo; 
V I . florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo c dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico. turístico e pansagistico: 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente. ao consumidor. a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social. proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à inftlncia e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1 ° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena. para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO lU 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e Deis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1 ° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. 

* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 5. de 15/08/ J 995. 
§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regnões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupan1entos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 
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PROJETO DE LEI N.o 1.137, DE 2007 
(Do Sr. Daniel Almeida) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 15 da Lei nO 10.098, de 23 de março 
de 1994, tornando obrigatória às empresas de construção civU, a reserva 
de apartamentos adaptados para portadores de necessidades especiais, 
em edifícios habitacionais de uso coletivo. 

,-----------------------------------------------
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4180/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do P~enário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 15 da Lei nO 10.098, de 23 de março de 1994, que 

"estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 

providências", passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. Ficam as empresas de construção civil obrigadas a 
reservar, em edifícios habitacionais de uso coletivo, apartamentos 

adaptados para portadores de necessidades especiais, na proporção 
de duas unidades adaptadas para cada grupo de 48 unidades 

residenciais." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A promulgação da Lei nO 10.098, de 23 de março dJe 1994, que 
"estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida", representou uma 
grande conquista, uma vez que contribuiu para promover o bem-estar, a qualidade 
de vida e, portanto, a cidadania, para essa importante parcela da população· 
brasileira. 

Apesar de todos os esforços despendidos, por parte das 
instituições e da importante parcela da sociedade que se mostra cada vez mais 
engajada na causa dos direitos relativos aos portadores de necessidades especõais, 
ainda ocorrem, com freqüência, no dia-a-dia desses cidadãos, o envolvimento em 
situações delicadas e, mesmo, vexatórias, que contribuem para colocáo!os em 
condições de desvantagem em relação às demais pessoas. 

É, no entanto, obrigação dos órgãos e entidades do Poder 
Público assegurar às pessoas portadoras de necessidades especiais o pleno 

-.t. 

exercício dos seus direitos básicos, entre os quais inciuimos, com prioridade, a 
oferta de habitações especialmente adaptadas às diferentes demandas desse 
importante grupo populacional. 

Ser cidadão é exercer a plenitude dos seus direitos, sem sofrer 

qualquer limitação que o prejudique em sua vida pessoal, profissional e social, de 
forma a viver com dignidade. A presente proposição, ao obrigar as empresas de 

construção civil a reservar. em edifícios habitacionais de uso coletivo, apartamentos 
adaptados às necessidades dos portadores de necessidades especiais, vem ao 
encontro da urgente necessidade de proporcionar. a essa significativa parcela da 
população brasileira, o direito à moradia digna, garantido pela Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2007. 

Deputado· DANIEL ALMEiDA 
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r---------------::------------ -- - -
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS =-c_~~m ~ 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mohHidadc 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO V 
DO ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO PRIVATIVO 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações. 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida 

CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os rcquisho~ de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas. 
tI"'" ta ......... ,. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• t ...................................... I' •••••••••••••••• 

..... .... ... ...... .... ..... ................................ ........ ........................... ...... ...... ............... ...... ......... ..... .... ......... . 

PROJETO DE LEI N.O 1.138, DE 2007 
(Do Sr. Eliene lima) 

Dispõe sobre a inclusão no acervo das bibliotecas públicas, 
universitárias e escolares de, no mínimo, um exemplar da Bíblia 
Sagrada, em linguagem acessível às pessoas com deficiência visual. 
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~---------------------------------------------_.-

II?~~~~CHO: 
APENSE-SE AO PL-5588/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

---------_.- - - -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As bibliotecas públicas, universitárias e esco~ares ficam 
obrigadas a manter em seus acervos, no minimo, um exemplar da Bíblia Sagrada 
acessível às pessoas com deficiência visual. 

Parágrafo único. Consideram-se acessiveis às pessoas com 
deficiência visual as publicações em meio digital, em áudio ou em sistema braile. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem como objetivo permitir a acessibilidade dos 
portadores de deficiência visual à Bíblia Sagrada. livro de referência das religiões 
cristãs. 

A despeito de o Brasil ser um pais predominante cristão. grande 
parte dos brasileiros, especialmente os cegos e as pessoas de baixa visão, 
jamais tiveram acesso à Bíblia Sagrada - livro de regra e fé que propicia contato 
com principios éticos e morais e com valores cristãos de importância fundamental 
para o pleno desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exafcrcio dia 

cidadania. 
Há, no Brasil, cerca de 3 milhões de brasi~eiros portadoros de 

deficiência visual, dos quais 188 mil são cegos. Todas essas pessoas são cidadãos 
brasileiros, com direitos constitucionalmente garantidos à igualdade e à crença 
religiosa (Constituição Federal, art. 5°, caput e inciso VI). No entanto, os portadores 
de deficiência visual, contrariamente ao que determina a Carta Magna, não têm à 

sua disposição a principal fonte de culto e liturgia que éa Bíblia Sagrada. 
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Sabemos que o Brasil ainda mantém significativa parce~a de sua 
população apartada das oportunidades de acesso aos livros, de modo geraJ. Desse 

segmento apartado, a situação mais grave é a imposta aos portadores de deficiência 
visual. 

Para alterar esse quadro, a Lei nO 10.753, de 31 de outubro de 2003, 
estabelece como uma das diretrizes da Política Nacional do Livro assegurar às 

pessoas com deficiência visual o acesso à leitura (art. 1°, XH). A mesma lei 

determina, no parágrafo único do art. 7°, que cabe ao Poder Executivo implementar 

programas anuais para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, 
universitárias e escolares, incluídas obras em sistema braile. 

Também a Lei nO 10.098, de 2000, que ClEstabelece normas gorais o 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras do 

deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências", determina, em 
seu art. 17, que CIO Poder Público promoverá a eliminação de barreiras mA 

comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas quo tomem 

acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras do 

deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantirnlhes o diroito 

de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporto, ó 
cultura, ao esporte e ao lazer'. 

Em consonância com tais dispositivos, apresentamos a proposta de 
tornar obrigatória, em todas as bibliotecas públicas, universitárias e escc)lares, a 

presença de, no mínimo, um exemplar do texto sagrado em versão acessive: para os 
cegos e pessoas de baixa visão. 

Acreditamos que nossa proposta oferece mais um instrumento de 
inclusão das pessoas com deficiência visual. Além disso, pode constituir estimulo para 

aproximar os deficientes visuais dos livros e da leitura. Sem dúvida, proporcionará aos 
cegos e às pessoas de baixa viSãO oportunidade de vivenciar sUJa fé e de fazer uso do 
seu direito inviolável ~ igualdade. 

Pedimos, portanto, a aprovação para matéria, na esperança de que 
esta causa seja também a dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 2007. 

Deputado EUENE LIMA 
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- - - I 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - !=Eº~ _ _ ___ J 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL 
1988 

............................................ " ............................................................................................................ . 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARA~IAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES TNDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. SO Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações. nos tCmIlOS desta 
Constituição; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algwna coisa senão em 
virtude de lei; . 

lU - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano OUI degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma dla lei, a proteção aos locais de culto c a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação lega~ a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa. fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação~ 

XI·· a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas. de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, at,mdidu!-l as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pe::;sua, nos tenHOS da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com scus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público. independentemente de autorização, desde que não frustrem outra l'cumao 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de carúter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da I~i, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, 110 primeiro caso, o trdnsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente a.utorizadas, têm. 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direi to de propriedade; 
XXIII' - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessid:ade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - nu casu de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver d!ano~ 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu descnvolvimen~o; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas c à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que crãarcm 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
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aos nomes de empresas e a outros signos distintivost tendo em vista o interesse social c o 
desenvolvimento tecnolÓgico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros. sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na fonna da 1eit a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos inforrnaçCh.:s de seu 

interesse particulart ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei. 
sob pena de respon!\ahilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindívd à 

. segurança da sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 
Xl, - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujcito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII :- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo c os 
definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 
que. podendo evitá-ios, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos annados, 
civis ou militares. contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos tennos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XL VI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

841



820 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada. nos tennos do art. 84, XIX~ 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XI VITT - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos. de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e morai; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam pennancccr com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum hrasileiro será extraditado, salvo o naturalizado. em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na fonna da lei; 

LU - não será concedida extradição de estrangeiro por crime pontdco ou de 
opinião; 

T.In - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são a~segurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

L VI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal. 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuans quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 
ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será infonnado de seus direitos, entre os quais o de pennanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária: 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a Dei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário inficl~ 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por nIegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo. 
não amparado por habeas corpus ou habeas data. quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público; 

LXX - u mandadu de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical. entidade de classe ou associação legalmente constituída c 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de iI~WIÇão sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade. à soberania e à cidadania; 

. tXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
aIlular ato lesivo ao patrimônio público' ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e culturru, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé. isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na fonna da ici: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
I!: Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, de 08//2/2004 . 
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§ 1 ° As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados. em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

:l: § 30 acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, de 08/1212004 . 
§ 4° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Pena~ IIllternacic.ma~ a c"t.~ia 

criação tenha manifestado adesão. 
'" § 40 acrescido pela Emenda Constitucional na 45. de 08/121200-1 . 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação~ a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

1) Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional na 26. de 1410212000 . 

............................. ..... .................................... ............... ......... ............. .................................. ....... . 

diretrizes: 

LEI N° 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 

Institui a Política Nacional do Livro. 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 

DIRETRIZES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 

I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro; 
II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura c transmissão 

do conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 
nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade devida; 

111 - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 
comercialização do livro; 

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de 
obras científicas como culturais; 

V - promover e incentivar o hábito da leitura; 
VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial; 
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VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de 
livros nacionais; 

VIII - apoiar a livre circulação do livro no País; 
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 

progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saher e da renda; 
X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro; 
XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei; 
XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura. 

CAPÍTULO II 
DO LIVRO 

Art. 2° Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos 
em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada Oll costurada, em volume cartonado. 
encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento. 

Pm:ágrafo único. São equiparados a livro: 
I • tascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro; 
II • materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em 

material similar; 
III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas; 
IV • álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar; 
V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas; 
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte; 
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual; 
VIII - livros impressos no Sistema Braille. 

CAPÍTULO III 
DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 

....................................................................................................................................................... 1 

Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras c 
para o sistema de distribuição de livro, por meio de criação de linhas de crédito específicas. 

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais para manutenção e 
atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, incluídas obras em Sistema Rraillc. 

Art 8° As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV 
do rui. 5° poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cmda 
período de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido~ 
correspondente a 1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na forma que 
dispuser o regulamento, inclusive em relação ao trdtarmmlo contábil e fiscal a ser dispensado 
às reversões dessa provisão. 

oi: Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° 10.833, de 29//2/2003. 
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§ 10 Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de 
cada exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição. observados os seguintes 
percentuais: 

I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de 
produção; 

11 - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de 
produção; 

IH - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção. 
§ 2° Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da provisão 

dos respectivos estoques . 
........................................................................................................................................................... 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMIDlICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecer.i mecan:smos c 
alternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portatfnn!s 
de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à 
informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com difi.cu~dade de 
comunicação. 
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PROJETO DE LEI N.o 1.168, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PlS N° 196/06 
OFicIO (SF) N° 734/07 

Acrescenta dispositivo à Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para 
obrigar a emissão em braile de faturas dos servIços públicos . 

. _------- - -

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

'------------------------- - - -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, pa!o;saa vigorar 
acrescida do seguinte art. 7°· B: 

'"Art. 7°·B. As concessionárias de serviços públicos 
oferecerão, a pedido do usuário, a fatura de débitos em braile." 
Ar1:. 2° Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte dias) após a data de sua 

publicação. 

Senado Federal, em 28 de maio de 2007. 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA - - -'I 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI ____ _ 

LEI N° 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre o Regime de Concessão c 
Permissão da Prestação de Serviços Públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, c 
dá outras providências. 

CAPÍTULO lU 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

Art. 7° Sem prejuízo do disposto na Lei nO 8.078. de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

I· receber serviço adequado; 
11 - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 
IH • obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 
'" Inciso 1/1 com redação dada pela lei nO 9.648, de 27/05/1998. 
IV - levar ao conhecimento do poder público c da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 
V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 
dos quais lhes são prestados os serviços. 

Art. 7°-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado. 
nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor c ao usuário. 
dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 
vencimento de seus débitos. . 

Parágrafo único. (VETADO) 
* Artigo acrescido pela Lei nI)9.79/, de 24/03/1999. 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

Art. 8° (VET ADO) 
...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.O 1.280, DE 2007 
(Do Sr. Michel Temer) 

Altera a Lei nO 10.753, de 30 de outubro de 2003, que instituj a Politica 
Nacional do Livro. 

'I --------------~--------.-- - - I 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5486/2005. 

APRECIAÇÃO: 
I Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

'------------------------- _._._-

QICongresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei modifica a lei nO 10.753, de 30 de outubro de 
2003, que institui a Política Nacional do Livro, estabelecendo a designação de livro 
acessível e as diretrizes para sua oferta. 

Art. 2° O art. 6° da lei nO lei nO 10.753, de 30 de outubro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6° Na editoração do livro é obrigatória a adoção do 
Número Internacional Padronizado, bem como da ficha de catalogação para 
publicação, e, para os editores que desejarem se beneficiar do financiamento de que 
trata o art. 7° desta lei, a colocação, ã disposição do adquirente, do conteúdo do i~vro 
na forma de livro acessrvel. 

§ 10 Entende-se por livro acessfvel aquele que não apresenta 
barreiras ao acesso a seu conteúdo por pessoa portadora de limitação motora, visual 
ou intelectual, que dificulte ou impossibilite a leitura de livro publicado no formato 
impresso convencional. 

§ 2° Para os efeitos desta lei, o conteúdo de livro publicado em 
suporte audivel é considerado livro aces$ivel. 

§ 3° O Número Internacional Padronizado referido no caput 
deste artigo constará da quarta capa do livro impresso. (NR)" 

I 

.1 
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Art. 3° O art. 7° da Lei nO Lei nO 10.753, de 30 de outubro de 
2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° O Poder Executivo estabelecerá formas de 
financiamento para as editoras e para o sistema de distribuição de livros, por meio 
da criação de linhas de crédito específicas, condicionadas à geração do livro 
acessível de que trata o art. 6° e da sua efetiva disponibilidade, sem custos 
adicionais, ao adquirente de cópia impressa. . 

§ 1° A disponibilidade do livro acessível de que trata este artigo 
poderá ser efetuada por meio da rede mundial de computadores (Intemet), mediante 
informação do número do exemplar impresso e de senha de acesso. 

§ 2° Cabe, ainda, ao Poder Executivo, implementar programas 
anuais para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, 
universitárias e escolares. incluídas obras em Sistema Braille. (NR)" 

Art. 4° O Poder Executivo definirá, na regulamentação desta 
lei, os padrões do livro acessível. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cidadãos portadores de alguns tipos de limitação ou mesmo 
analfabetos não têm acesso à informação e ao conhecimento contido nos livros 
escritos. Assegurar a inclusão cultural destas pessoas, que hoje estão à margem da 
possibilidade de acesso à informação, é um desafio a ser superado pela sociedade. 

A acessibilidade, em seus vários aspectos, ajuda a melhorar a 
qualidade de vida dos portadores de limitações, mediante a criação e efetiva 
implementação de normas e a conscientização do público a respeito do direito à 
diversidade. 

Pessoas com limitações visuais, com determinados 
comprometimentos de ordem motora ou com distúrbios de natureza intelectual 
podem ter dificuldade para usar um livro convencional. Para tais casos já há 
tecnologias capazes de compensar as limitações criadas no que se refere à leitura 
de livros, que simultaneamente beneficiam os demais leitores pela disponibilidade de 
obras publicadas em outros formatos que não apenas os impressos convencionais. 

O presente Projeto de Lei procura definir uma política pública 
dispositiva que irá permitir que as pessoas com deficiência tenham a possibilidade 
do acesso ao conhecimento contido nos livros escritos. O objetivo do texto é 
estimular a oferta de livros publicados em Braille, ou em formatos que atendam às 
necessidades de pessoas com limitações, ou ainda mediante a tecnologia da 
computação. 
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Infelizmente ainda assistimos à inacessibi!idade, fruto da 
inércia estatal. endossada pela omissão do legislador brasifeiro, na promoção do 
acesso à leitura e à informação em geral. As campanhas e os textos legais 
existentes reforçam uma crença injustificada no mito de que as [pessoas com 
deficiência são dependentes e incapazes. 

A acessibilidade ao livro prevista neste Projeto de Lei, estará 
em conformidade com a Lei dos Direitos Autorais, uma vez que cada exemplar do 
livro terá uma permissão única e distinta para o acesso ao seu conteúdo de forma 
acessivel. 

A fim de evitar qualquer conflito com a lei de Dire.itos Autorais, 
a acessibilidade ao livro deve ser provocada a partir do autor e não a partir de seu 
texto. É o conceito que se difunde atualmente nos Estados Unidos sob a égide do 
DRM - Digital Right Management, para evitar cópias de conteúdo digital. Este 
mesmo conceito está sendo usado por cantores, para evitar cópias não autorizadas 
de músicas gravadas em formato digital. 

Nosso Projeto de Lei propõe que para os ~ivros publicado no 
Pais com o benefício de linhas de financiamento contenham uma senha de acesso 
ao livro acessível. Com o livro e a senha, o leitor poderá optar entre lê-lo ou ouvi-io 
seletivamente ou ainda, fazer as duas coisas, sem prejudicar o direito do autor. O 
Projeto não prevê nenhuma concessão excepcional exclusiva aos portadores de 
deficiência visual, mas os iguala e inclui no acesso à cultura. 

As editoras deverão providenciar o arquivamento do livro 
acessível no padrão a ser regulamentado pelo Poder Executivo. Se disponõbilizado 
pela Internet, o acesso à obra poderá ser controlado pela senha do usuário, que 
pagou os direitos autorais ao adquirir o exemplar do livro. Caso o próprio autor 
decida não requerer esta senha, ou seja, tornar o livro livre, não haverá na lei 
impedimento para optar por esta forma. 

Como um mesmo livro pode ser lido por muitas pessoas, pois o 
direito do autor reside sobre a cópia e não sobre as idéias contidas no livro, será 
também possível que as bibliotecas, públicas ou privadas, divulguem aos usuários 
as senhas dos livros de seu acervo, a fim de que pessoas portadoras de limitações 
possam ter acesso às obras. Isto permitirá a criação de bibliotecas circulantes 
virtuais. 

O padrão mais aceito atualmente para os livros acessíveis é 
chamado DA/SY - Document Accessible Infonnation System, no qual o usuário pode 
ouvir o ·livro de forma seletiva e não apenas seqüencial. E pode também ver o tE~xto 
em caracteres ampliados. Para efeito do nosso Projeto de Lei. a definição do padrão 
deverá ser feita através da regulamentação da Lei. que acreditamos venha a contar 
com a participação do INMETRO na sua elaboração. 

Registro por fim que este· PL é fruto de trabalho rea~õzado por 
alunos da Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Macken:de, sob a 
direção do Professor Marcos Peixoto. 
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Por essas razões, acreditamos que a proposta ora 
apresentada corresponda às necessidades dos cidadãos portadores de limitações, 
facultando-lhes a igualdade de oportunidades no acesso ao conhecimento. 
Esperamos, portanto, contar com o apoio dos nobres Pares na sua discussão e 
aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2007. 

Deputado MICHEL TEMER 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS Q cecI 

LEI N° 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 

Institui a Política Nacional do Livro. 

CAPÍTULO III 
DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 

••• ~ ~ ......................................................... ~ ............................................................ " ......................................................... OI ............. "" ......... , ............................................ .. 

Art. 60 Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional 
Padronizado, bem como a ficha de catalogação para publicação. 

Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa 
do livro impresso. 

Art. 70 O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras c 
para o sistema de distribuição d~ livro, por meio de criação de linhas de crédito csp-.:cíficas. 

Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar prograrr..as anuais 
para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, univcrsntárias c cscolan:s. 
incluídas obras em Sistema Braille. 

Art. 80 As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incnsos n a IV 
do art. 5° poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de 
cada período de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, 
correspondente a 1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na forma que 
dispuser o regulamento, inclusive em relação ao tratamento contábil e fiscal fi sor 
dispensado às reversões dessa provisão. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nO /0.833, de 29//2/2003. 
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§ 10 Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de 
cada exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição, observados os 
seguintes percentuais: 

I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de 
produção; 

11 - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de 
produção; 

111 - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção. 
§ 2° Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da 

provisão dos respectivos estoques . 

• •••• ,. " " fI ••• , •• ,._ •••••• , 1_"" II _,_ ..................... I .............. _.1 ........ I •• , "" " •• II .............. II Ii ••••• 1" tI., ••• II t •••••••••• ," 

PROJETO DE LEI N.O 1.300, DE 2007 
(Do Sr. Fernando de Fabinho) 

Torna obrigatória a adoção da escrita "braille" nas hipóteses e condições 
que especifica. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1168/2007. 

APRECIAÇÃO: 
. Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

~--------------------------------------------------- - - -
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica assegurado ao portador de deficiência visual o 

direito à informação sob a forma da escrita "braille
n

, sem custo adicional, nas 

seguintes hipóteses: 

I - emissão de contas de água, energia efétrica e telefone, 

pelas concessionárias de serviços públicos; 

11 - emissão de documentos de cobrança de tributos, pelos 

órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, municipal e do 

Distrito Federal; 

111 - nas etiquetas das gôndolas de supermercados, 

hipermercados e estabelecimentos comerciais equivalentes ou assemelhados, casos 

em que, além da indicação dos produtos postos à venda, deverão constar suas 

especificações relativas a preço, peso, forma de apresentação, quantidade por 

embalagem, e outras correspondentes às informadas ao público em geral. 

§ 10 Nas hipóteses dos incisos I e 11 do caput, as empresas, 

órgãos e entidades responsáveis pela emissão das faturas ou documentos de 

cobrança torl'1arão disponíveis sistemas de cadastramento simplificados e de fácil 

acesso, para exercício do direito de opção, a qualquer tempo, na forma do caput, por 

parte dos portadores de deficiência visual. 

§ 2° A exigência de documento comprobatório da deficiência 

fica limitada a declaração emitida por médico credenciado de órgãO público do 

sistema de saúde de qualquer esfera de governo. 

§ 30 Ficam dispensadas do estabelecido no § 1° as empresas, 

órgãos e entidades que adotarem o sistema "braille", indiscriminadamente, em todas 

as faturas ou documentos de cobrança emitidos. 
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§ 4° A determinação constante do inciso UI do caput poderá 
ser substituída por sistema de consulta e solicitação eletrônica de compras, com 
opção de acessibilidade tátil em teclado IIbraille", posto em locais apropriados e em 
quantidade de equipamentos adequada à demanda regular por portadores de 

deficiência visual, evitando filas. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICACÃO 

A preocupação da sociedade brasileira com os portadores do 

deficiência parece, às vezes, definhar, salvo quando o Congresso Nacional e as 
demais Casas legislativas, estaduais e municipais, adotam posições de defesa que, 

de resto, se encontram entre as essenciais dos mandatos legislativos. 

A adoção de medidas protetivas do pleno exercício da 
cidadania e promotores de inclusão social, por parte dos órgãos executivos, esbarra, 
no mais das vezes, na barreira do custo incrementai, na famosa falta de orçamento, 
e terminam, muitas vezes, em discursos vagos, promessas de campanha e ... 
frustração. 

o artigo a seguir transcrito, publicado em 22 de maio de 20051 
I 

ilustra, lamentavelmente, o quadro representativo da população portadora de 
deficiência, no Brasil: 

o Brasil É um País de Deficientes 
Ari Heck 

Uma análise sobre o Censo 2000, especificamente em 
relação aos dados das pessoas portadoras de deficiência. 

Depois de milhares de reivindicações e finalmente o 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) incluiu nos 
questionários do censo um item específico dos PPD's (pessoas 
portadoras de deficiências). 
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Pela primeira vez, o Brasil conhece e tem uma radiografia 
da população PPD. Hoje, finalmente sabemos quantos somos 
e onde estamos. Até poucos dias atrás, o País usava os dados 
estimativos da Organização Mundial da Saúde (OMS) e em 
cima deles os governantes executavam as suas plataformas 
administrativas. Talvez por isso, hoje entendemos porque 
nunca foram suficientes os recursos aplicados nesta área. 

O PPD é segundo o Decreto Federal nO 914/93, "aquela 
pessoa que apresenta, em caráter permanente, perdas ou 
anomalias de sua estrutura ou função psicológica, fisiológica 
ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de 
atividades, dentro do padrão considerado normal para o ser 
humano". Em cima dessas definições o IBGE buscou 
radiografar a realidade sócio-econômica dessas pessoas. 

Segundo a OMS, os deficientes se dividem em: 
deficiência física (tetraplegia, paraplegia e outros), deficiência 
mental (leve, moderada, severa e profunda), deficiência 
auditiva (total ou parcial), deficiência visual (cegueira total o 
visão reduzida) e deficiência múltipla (duas ou mais 
deficiências associadas). 

Há uma discrepância enorme entre os dados da OMS e a 
realidade fática do Brasil. Isso já foi tema de debate em muitos 
congressos onde dizia que os dados eram muito maiores do 
que aqueles que nos apresentava. Para ilustrar, vamos fazer 
um comparativo entre os números que vinham sendo 
apresentados e os números do IBGE, que se diga de 
passagem, muito confiáveis e com margem de erro muito 
pequena. 

-~ 

Tipo de Dados da Dados do 
Número de 
habitantes deficiência OMS ~BGE (em_milhões) 

Mental 5% 1,24% 2,09 
--~~ 

Física 2% 0,59% 0.!_99 
Auditiva 1,5% 2,42% 4,08 -
Visual 0,5% 6,97% 11,77 

Múltiplos 1% - .. -
Motora - 3,32% 5,6 --- -----
Total 10% 14,5% 24,5 

Dados: OMS e IBGE censo 2000. 

Como podemos perceber, os dados são muito diferontes 
daqueles que o País usava até a semana passada. Mas, ao 
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analisar mais detidamente esses dados, nos assustamos 
porque encontramos uma população de mais de 24,5 milhões 
de brasileiros portadores de algum tipo de deficiência. Dentre 
os deficientes visuais, 159.824 responderam que são 
incapazes de enxergar. Já entre os brasileiros com deficiência 
auditiva, 176.067 responderam que são incapazes de ouvir. Os 
dados do Censo mostram ainda, que os homens predominam 
no caso de deficiência mental, física ("especialmente> no caso 
de falta de membro ou parte dele" e auditiva. O resultado é 
compatível com o tipo de atividade desenvolvida pelos homens 
e mostra que os acidentes de trabalho vem contribuindo no 
aumentando desse /ndices. Já as mulheres predominam no 
índice dificuldades motoras ("incapacidade do caminhar ou 
subir escadas" ou visuais, o que até certo ponto é coerente 
porque elas dominam na composição por sexo da população e 
idade acima de 60 anos. Também, ao somarmos o número de 
deficientes (fs;cos com o dos motores, temos um total de 
3,91% de pessoas com dificuldades f/sicas, ou soja, 6,59 
milhões de brasíleiros. 

Os dados que estavam disponfveis nesta área. além de 
serem parciais e contraditórios, eram estimativas de pa/ses em 
desenvolvimento mas com dificuldades muito menores qu@ o 
nossos. Segundo o professor Wilson Scarpelli, em recente 
comentário ao Censo 2000 disse que: "Os dados censitários de 
1980 a 2000, disponíveis na página do IBGE na internet, 
permitem visualizar razões para a crescento insatisfação 
popular, observável pelo aumento de índices de criminalidade 
e de reclamações em geral. A alegria de ser brasiloiro vem 
diminuindo paulatinamente. transformando-se em 
preocupação". 

Finalmente, conseguimos mostrar a cara do Brasil 
deficiente. Conseguimos mostrar que de cada 100 brasileiros, 
no mlnimo 14 apresentam alguma limitação f/sica ou sensorial. 
Esta última em número muito maior em re/açao àquela. Por 
outro lado, os dados nos jogam para uma dura o triste 
realidade. Onde estão estes cidadãos e estas cidadãs? Estão 
trabalhando? Estão na escola? Tem acesso à saúde, ao lazer, 
ao prazer ... ? É, são perguntas que não podem calar diante de 
tais dados. Não podemos deixá-los sem resposta.. Afinal, 
estamos num novo século, num novo milênio, na era 
tecnológica... Vinte e quatro milhões e quinhentos mil 
brasileiros(as) esperam por estas respostas. Está na hora da 
Nação ''pagar'' a divida que tem conosco. 
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Como se vê. cerca de 24,5 milhões de brasileiros são 

portadores de algum tipo de deficiência, sendo que, desses, quase metade (11,77 

milhões) possuem algum tipo de deficiência visual. 

Não são números a serem desconsiderados. Ao contrário, por 

incrível que pareça, passam a representar, também, um "público-alvo" de interesse 

para os fornecedores de produtos e serviços. 

Ora, se os direitos básicos do consumidor, previstos no Código 

de Proteção e Defesa do Consumidor devem ser respeitados, isso deve ser feito, 

também, em relação às minorias, mormente as de maior significância populaciona!, 

em termos de representatividade estatística. 

Mas," muito além dessas questões objetivas, o princípio 

constitucional da dignidade humana e os preceitos atinentes ao respeito e ao 

atendimento das necessidades específicas dos portadores de necessidades 

especiais devem se fazer valer. 

Nesta proposição, procuramos atender, precipuamente, uma 

das faixas da população, a dos portadores de deficiências visuais, para o que 

contamos com o apoio e o voto, decisivos e urgentes, de nossos nobres Pares 

congressuais. 

Esperamos que esse seja um passo que se junta a outras 

iniciativas, visando à integridade da pessoa deficiente e sua elevação. efetiva, à 
condição de cidadão. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2007. 

Deputado FERNANDO DE fABINHO 
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PROJETO DE LEI N.o 1.365, DE 2007 
(Do Sr. leio Coimbra) 

Torna obrigatória, em todo o território nacional, a instalação de pelo 
menos uma sala de recursos e a existência de professores 
especializados no ensino dos deficientes visuais, nas escolas da rede 
púbica das cidades com mais de 20.000 habitantes. 

'---------------------------- - - .. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É obrigatória, em todo território nacional, a existência de 
professores especializados e a instalação, em pelo menos uma escola de nível 

fundamental e de nível médio da rede pública, de uma sala de recursos equipada, 
para atendimento escolar dos alunos portadores de deficiência visual, nas cidades 

com mais de 20.000 habitantes. 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Estudos realizados a partir do Censo Populacional 2000 do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - (, IBGE' - revelaram que 14,5% da 

população nacional compõem-se de portadores de deficiências, de leves a 
moderadas, o que correspondia, em 2003, quando da divulgação dos resultados da 

pesquisa, a um contingente de cerca de 24,5 milhões de pessoas. Dentre elas, três 
milhOes eram crianças e adolescentes, ou seja, 4,7% do total da população com 
idade entre O e 14 anos. Dos mais de 56 milhões de alunos matriculados nas redes 
pública e privada do país, apenas 700 mil eram deficientes, o equivalente a 1,25% 

do total. 

859



838 

Com base no Censo 2000 do IBGE, a UNICEF elaborou o 

Relatório "Situação da Infância Brasileira - 2004' t em que demonstrou que mais de 

22% das crianças e dos adolescentes brasileiros portadores de deficiência eram 
analfabetos, enquanto que entre as crianças sem deficiências, na mesma faixa 

etária, essa taxa caia para cerca da metade ( 11,7%). A Agência declarava portanto 

que uma criança deficiente brasileira tinha duas vezes mais chance de não 

freqüentar escola entre 7 e 14 anos, de não ser alfabetiz~da nesta faixa etária, 

situação que piorava ainda mais, se tivesse de 12 a 17, pois nessa fa1xa as chances 

de não-alfabetização subiam para 4 vezes mais que as relativas aos não-deficientes. 

A Constituição Federal, principalmente nos arts. 205 e 208, 

assegura o direito à educação a todos os cidadãos e estabelece as 

responsabilidades do Poder Público para com a oferta educacional em todos os 

níveis. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LOS) por sua vez 

estabelece que a educação das crianças e jovens deficientes deve se dar 

preferencialmente na rede regular de ensino. A edição das Diretrizes Nacionais da 

Educação Especial na Educação Básica pelo Conselho Nacional de Educação 

(CNE), em 2001, reiterou esta posição. 

Pelos dados disponíveis no Ministério da Educação(MEC), a 
escola pública inclusiva é hoje uma realidade: de 1998 a 2006. as matrículas de 

deficientes nas classes comuns de escolas regulares da rede pública cresceram 

640%, em contraste com o aumento de 28% registrado em escolas e em classes 

especiais. Ainda que um longo caminho ainda tenha que ser tri~hado até que se 

equiparem as condições de escolaridade dos pequenos deficientes brasiieiros, 

experiências inclusivas importantes têm sido desenvolvidas em diversas escolas e 

instituições especializadas do País e têm mostrado que é passiva! efetivar-se a 

alfabetização e o desenvolvimento normal da aprendizagem destes alunos nas 

classes regulares. 

Entretanto, é também corrente nos últimos anos a crítica de 

que se as escolas não forem adequadamente preparadas e os professores, 

devidamente formados para a recepção dos alunos portadores das mais diversas 

deficiências, todo o considerável aparato legal de estímulo e amparo a este 

segmento da população não passará de letra morta e os alunos portadores 

acabarão por deixar as escolas frustrados, por nao darem conta de enfrentar os 

desafios da aprendizagem. 
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No sentido de melhorar as condições de acesso e 

permanência desses estudantes nas salas de aula, o MEC divulgou a criação, em 

2005, do Programa de Desenvolvimento da Educação Especial, que ]á desembolsou 

R$ 149,6 milhOes desde o seu lançamento. Em 2007, o MEC anunciou que já 

recebeu dos cofres públicos R$ 22,1 milhões para o Programa, que visa a assegurar 

ensino de qualidade aos alunos com necessidades educacionais especiais, na 

perspectiva de impulsionar e fortalecer o atendimento desses estudantes em classes 

comuns da rede regular de ensino e de garantir a eies atendimento educacional 

especializado. O programa financia ações como a distribuição de material didático e 
equipamentos para a educação especial, a formação e qualificação de profíssionais, 

além de permitir gastos com publicidade de utilidade pública. O P!ano de 
Desenvolvimento da Educação'(PDE), espécie de PAC da educação recém-!ançado 

pelo Presidente da República e pelo ministro da Educação também incluiu três 

iniciativas direcionadas para a educação especial: o Programa de ~mpiantação de 

Salas de Recursos Multifuncionais, o Programa de Formação Continuada de 

Professores na Educação Especial e o Programa Incluir - Acessibilidade da 

Educação Superior. 

É portanto nesta conjuntura oportuna que apresento este 
Projeto de Lei, que tem em vista assegurar a implantação de pelo menos uma sala 

de recursos multifuncionais apropriada ao atendimento das crianças e dos jovens 

deficientes visuais matriculados respectivamente nas escolas fundamentais e 

médias da rede pública, localizadas nos cerca de 1.600 municípios brasiieiros com 

mais de 20.000 habitantes. Pretende também o Projeto garantir a disponibilidade de 

docentes formados e treinados para recepcionarem este a~unado naquelas esc()las 

dotadas das salas equipadas, sem o que não se efetivará a plena utilização dos 

equipamentos e materiais didático-pedagógicos voltados à otimização das 

experiências escolares dos deficientes 

Estas salas de recursos são criadas e instaladas em 

estabelecimentos de ensino regular, de acordo com os critérios estabelecidos pelO 

órgão central de educação, e conforme a legislação, devem contar com pelo menos 

um professor especializado à disposição da unidade escolar onde a mesma se 

encontra instalada. Os especialistas afirmam que "neste tipo de atendimento. o aluno cego 
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ou portador de visão subnormal, após avaliação educacional e desenvolvimento de atividades 

introdutórias, pode ser encaminhado a uma classe comum correspondente ao seu n/vel de 

adiantamento, recorrendo à sala de recursos quando encontrar dificuldades de aprendizagem 

decorrentes de problemas impostos por sua limitação visual, cuja solução seja ímpossfvol 

através dos recursos utilizados pelo professor do ensino regular,,1. Mesmo que a educação do aluno 

se desenvolva na classe comum em que está matriculado, "este poderá recorrer à sala de recursos 

sempre que necessl1ar de materiais ou equipamentos, suplementação de aulas através do material 

didático que facilite a concrelizaç80 do aprendizado, ou ainda, para o desenvolvimffJnlo de atividades 

específicas como atividades da vida diária, orientação e mobilidade, treinamento da visão residual, 

datilografia braille e Inform8tlca, dentre outras atlvldades.( ... ) ~ evidente que um aluno deficiente 

visual que inicia a escolaridade não poderá ser colocado diretamente numa classe de ensino regular, 

sendo necessário um conhecimento prévio do mesmo para avaliação e definição da proposta de 
trabalho a ser desenvolvida, sendo que o sistema Braille deverá ser ensinado na sala de rocursos o 

posterior, ou concomitantemente, ser escolhida a classe comum que o aluno irá ficar após preparo do 

professor comum e dos colegas que o terão na classe. No que se refere aos alunos portadores de 

visâo subnormal há necessidade de conhecimento sobre o nfvel de potencialidade visual, 

oportunidades para usar a visão existente e adequação aos equipamentos e recursos que irá 

necessitar. " 

Por fim, quero com este Projeto homenagear os ex-deputados 

Oliveira Filho e Carlos Nader, que em passado recente estiveram nesta Casa 

defendendo tais idéias. que. por justas. tomo-as também por minhas, trazendo-as 

aqui, à consideração de meus nobres colegas deputados, a quem solicito a 

aprovação para esta Proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2007. 

Deputado LELO COIMBRA. 

1 Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial. Programa Nacional de Apolo à 
Educaçao de Deficientes Visuais. Formação de Professor: Educação e Reabilitação. Prat'. Ms. Iveto 
De Mais, do FNDE (autora) e ProF. Dr.o Edileine Vieira Machado, da UNICID; ProF. Dr.a Nely Garcia, 
da FEUSP e ProF. Dr.s Tomázia Dirce Peres Lora, da FEUSP (colaboradoras). MEC, Brasília, DF. 
2002. 
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PROJETO DE LEI N.O 1 .. 401, DE 2007 
(Da Sra. íris de Araújo) 

Dispõe sobre o acesso dos portadores de necessidades visuais ao 
conteúdo de livros adquiridos pelos programas governamentais. 

~ DESPACHO: 
APENSE-SE À{AO) PL-5588/2005. 

APRECIACÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
~~--~--~----~----~------------------------_.-- -

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Poder Público manterá na Internet portal com arquivos 
digitais dos livros adquiridos pelos Programa Nacional do Livro Didático (PNLD), 
Programa Nacional do Livro para o Ensino Médio (PNLEM), Programa Nacional 
Biblioteca da Escola (PNBE) e por qualquer outro programa oficial criado com o 
propósito de facilitar o acesso ao livro e à leitura. 

§ 10 Além das publicações citadas no caput farão parte do 
acervo do portal obras didáticas, das ciências humanas e exatas, técnicas e nterárias 
disponíveis em Ilngua portuguesa, especialmente as consideradas de referência para o 
ensino fundamental e médio e para a educação superior, desde que: 

I - autorizadas pelos detentores dos direitos autorais; 

11 - de domínio público, conforme disposto na lei nO 9.610. do 19 
de fevereiro de 1998. 

§ 2° Os arquivos digitais a que se refere o caput de~erão ser 
conversíveis em áudio ou para reprodução pelo sistema braile. 
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§ 30 Os arquivos serão colocados à disposição de bibliotecas 
públicas, de entidades de educação de deficientes visuais e de usuários portadores de 

deficiência visual, previamente cadastrados no portal. 

§ 4° Os arquivos serão utilizados exclusivamente no portal 
público, vedada sua transferência aos usuários. 

§ 50 Para reprodução pelo sistema braile, cada usuário 
institucional ou individual poderá realizar apenas uma COpia. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem como objetivo permitir a acessibi~idade dos 
portadores de deficiência visual ao conteúdo de livros didáticos, técnicos, filosóficos, 
científicos e literários editados para o público em geral. 

Tal possibilidade se oferece graças às tecnofogias de informação 

hoje disponíveis no mercado. Até recentemente, o portador de deficiência visual 
dispunha de poucos recursos para ter acesso a livros: os volumes editados em braile, 

aqueles que tivessem versão em áudio e a leitura de livros realizada em voz alta por 
outra pessoa. Esses recursos, contudo, revelaram-se insuficientes, uma vez que a 

quantidade de livros gravados em áudio é muito pequena e os livros disponíveis em 
braile se concentram em tltulos didáticos de referência, não se estendendo a obras 

técnicas e literárias. 

A Lei nO 10.098, de 2000, que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, preconiza a eliminação de barreiras de 

comunicação para o acesso à informação (art. 2°, inciso H, alínea d). São consideradas 
como sendo barreiras na comunicação quaisquer obstáculos que dificultem ou 
impossibititem a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios 
ou sistemas de comunicação. A mesma lei considera como aoessibilidade a 
possibilidade e condição de alcance para a utilização, com segurança e autonomia. dos 
sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência ou com 
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mobilidade reduzida (art. 2°, inciso I). Desse modo, a oferta insuficiente de livros para os 

portadores de deficiência visual nega-lhes um dos direitos básicos do cidadão brasileiro 
que é o da acessibilidade ao texto escrito como principal meio de comunicação da 
nossa sociedade. 

Ao tratar da acessibilidade aos sistemas de comunicação e 
sinalizaÇãO, a lei n° 10.098, de 2000, determina, em seu art. 17, que o Poder Público 

promova a eliminação de barreiras na comunicação; e, igualmente, que estabeleça 
mecanismos e arternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de comunicaçao 

e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. O objetivo claro é o de garantir a essas pessoas o direito de acesso à 
informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, a cultura e ao lazer. 

Em consonância com tal dispositivo, a lei n° 10.753, de 2003, 
conhecida como "Lei do Livro", define como uma das diretrizes para a PoUtica Nacional 
do Livro assegurar as pessoas com deficiência visual o acesso à leitura (art. 1°). O 

mesmo texto legal, em seu art. 2°, parágrafo único, incisos VII e VIII. equipara a livro. os 
livros em meio digital, magnético ou ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual; e os livros impressos no Sistema Braille. Em seu art. 13, a referida lei 
. ..!.. 

estabelece que é obrigação do Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao 
livro e incentivo à leitura. 

Nunca é demais relembrar que a dificuldade de acesso à 
formação educacional e à cultura acabam, por sua vez, por criar novas barreiras aos 

portadores de necessidades visuais: impossibifitados de atualizarem conhecimentos, 
vêem-se cada vez mais distantes das oportunidades de mercado de trabalho ou de 

ascensão nas carreiras de que porventura façam parte. 

Hoje, no Brasil, existem cerca de 2,5 milhões de cegos, a grande 
matoria ainda excluída do acesso aos avanços que a tecnologia da informação pode 

lhes prover para se qualificarem profissionalmente, ou simplesmente desfrutarem dos 
bens culturais disponíveis. 

Todavia, já existem disponíveis, no País, programas que 
permitem ao portador de deficiência visual utilizar recursos do computador sem a ajuda 

de terceiros. Tais programas dispõem de sintetizador de voz, capaz de ler comandos, 
textos e sítios da Internet, processadores eletrônicos de texto, planilhas, correio 

eletrônico e todo o conteúdo disponível na tela do Computador Pessoal (PC). A 
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tecnologia permite até mesmo que o cursor, ao passar por uma imagem, acione a 
leitura de sua descrição. Pode-se utilizar, para tanto, qualquer tipo de PC, bastando que 

este disponha de recursos multimídia com placa de som, sem necessidade de 
equipamento especial. Uma vez que o Poder Público, por intermédio de seus órgãos 

especializados coloque à disposição o conteúdo de livros didáticos, científicos, técnicos 
e literários, os portadores de deficiência visual terao, enfim, garantido seu direito de 

acesso preconizado em lei. 

Com a finalidade de não esbarrar em questões como as do 

direito autoral ou da livre iniciativa, a presente proposta se restringe às obras já 
compradas pelo Poder Público para os programas governamentais de democratização 

do livro e da leitura e àquelas em domínio público ou cuja reprodução em meio digita~ 
venha a ser autorizada pelos autores. 

Outra preocupação da iniciativa que ora oferecemos é resguardar 

as editoras das cópias não autorizadas. Para tanto, a proposição determina que os 
arquivos eletrônicos não sejam transferidos, apenas consultados pelo usuário 

devidamente cadastrado no portal. No caso de reprodução em braile, permite-se que 
apenas uma cópia seja feita por usuário. 

Acreditamos que nossa proposta aproximará significativamente 
os deficientes visuais dos livros e da leitura, de modo a fazer cumprir, simultaneamente, 

os anseios sociais de inclusão dessas pessoas e de ampliação do seu acesso à 
informação, à educação, à cultura, ao trabalho e ao lazer. 

Na esperança de que esta causa seja também a dos nobres 

colegas, pedimos a aprovação para a matéria. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 2007. 

Deputada Iris de Araújo 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA . " 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ~~DI _ j 

LEI N° 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Altera. atuaHza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPLlILICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação 
os direitos de autor e os que lhes são conexos. 

Art. 2° Os estrangeiros domiciliados no exterior gozarão da proteção assegurada 
nos acordos, convenções e tratados em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei aos nacionais ou pessoas 
domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas domiciliadas no Brasil a 
reciprocidade na proteção aos direitos autorais ou equivalentes. 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, c dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPL'BLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edificios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2° Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 
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II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes na.s vias públicas c 1l10S 

espaços de uso público; 
b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados; . 
c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou. 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

111 - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade redwjda: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

CAPÍTULO 11 
DOS ELEMENTOS DA URBAI\IZAÇÃO 

Art. 3° O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tomem acessíveis os sistemas de 

comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar quatquer tipo de 

~ _. ... -. 
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comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensoriaJ e com dificu~dadc de 
comunicação . 
... ...................... ........................ ................................................................................ ....................... . 
................ ........... .................. ............................................................................. ... .................. ......... . 

LEI N° 10.753, DE 30 DE OUTL1JRO DE 2003 

Institui a Política Nacional do Livro. 

diretrizes: 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 

DIRETRIZES GERAIS 
Art. 10 Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 

I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro; 
II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão 

do conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 
nacional, da transfonnação e apeneiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida; 

IH - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 
comercialização do livro; 

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de 
obras científicas como culturais; 

V - promover e incentivar o hábito da leitura; , 
VI- propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial; 
VII - competir 'no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de 

livros nacionai~; 

VIII - apoiar a livre circulação do livro no País; 
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 

progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda; 
X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de iivro; 
XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições 

necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei; 
XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura. 

CAPÍTULO 11 
DO LIVRO 

Art. 2° Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos 
em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume eartonado, 
encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer fonnato e acabamento. 

Parágrafo único. São equiparados a livro: 
I • fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro; 
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11 - materiais. avulsos relacionados com o livro, impressos em papeI ou em 
material similar; 

IH - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas; 
IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar; 
V - atlas geográficos, históricos. anatômicos, mapas e cartogramas; 
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediu:.1te 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte; 
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual; 
VIII - livros impressos no Sistema Braille. 

Art. 30 É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer 
idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado 
no Brasil. 

CAPÍTULO IV 
DA DIFUSÃO DO LIVRO 

Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro c 
incentivo à leitura, ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias 
públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional: 

I - criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de prob~amas de 
incentivo à leitura, com a participação de entidades públicas e privadas; 

II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo c a 
consolidação do hábito de leitura, mediante: 

a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos d!e aiteratura 
nas escolas; 

b) introdução da hora de leitura diária nas escolas; 
c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de 

acervo mínimo de livros para as bibliotecas escolares; . 
IH - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de Hvros 

brasileiros em feiras e eventos internacionais; 
IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro; 
V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o 

território nacional. 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de 
programas de ampliação do número de livrarias c pontos de venda no País, podendo ser 
ouvidas as Administrações Estaduais e Municipais competentes . 
••• ••••••••••• •••• ••• ••••••••• .......................................... ••••••••••••••••••••••••••••• •••••• • t ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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PROJETO DE LEI N.o 1.545, DE 2007 
(Do Sr. Mário Heringer) 

Altera a Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que "dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre 
a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público~ 
define crimes, e dá outras providências", e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. O inciso n, do parágrafo único, do art. 2° da Lei nO 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° ................................................................................ . 

11 - ..................................................................................... . 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de 
acidentes do trabalho, por mergulho e de trânsito, de acidentes e 
agressões por armas de fogo, e de tratamento adequado a suas 
vítimas; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave 
não internado e de seu adequado transporte no trajeto da 
residência para os serviços de saúde e vice-versa, quando couber. 

g) adequada informação às pessoas portadoras de deficiência e a 
seus familiares sobre os cuidados especiais devidos à deficiência" 
(NR/AC). 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa 

o caput do art. 2° da Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, determina: 

"Art. 2°. Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
portadoras de deficiência o pleno exercício. de seus direitos básicos, 
inclusive dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, 
social e econômico". 

o Projeto de Lei que ora apresentamos tem como objetivo ampliar o rol das 
medidas a serem adotadas pelo Poder Público para que se alcance, sem restrições, a totalidade 
das determinações expressas no caput do art. 2°, da Lei nO 7.853/89. Nesse sentido, propomos 
a inclusão, dentre essas medidas, de: prevenção aos acidentes por mergulho - mergulhos em 
águas rasas, afogamentos e outros - e às lesões por projéteis de armas de fogo, decorrentes de 
acidentes ou violências; adequado transporte do portador de deficiência de casa para o serviço 
médico e vice-versa; e adequada informação à pessoa portador de deficiência e a seus 
familiares sobre os cuidados especiais requeridos em virtude da deficiência. 

o primeiro aspecto aqui considerado diz respeito à forma insuficiente como a 
Lei nO 7.853/89 trata as principais causas externas de lesões incapacitantes para fins de 
prevenção, excluindo os acidentes por mergulho e os acidentes e agressões por projéteis de 
armas de fogo, duas das mais relevantes causas das paraplegias e tetraplegias no Brasil. 

Os dados da Rede SARAH de Hospitais de Reabilitação indicam que 
aproximadamente 5% das lesues medulart:s pur causas extt:rnas intemadéUi em suas unidades 
hospitalares ocorrem em decorrência de acidentes por mergulho, a maior parte 
(aproximadamente 70%) em virtude dos chamados mergulhos em águas rasas (MAR)l. Esse 
tipo de acidente, a despeito de não ser responsável por percentual volumoso de vítimas, é de 
extrema gravidade por dar origem, na maior parte dos casos, a tetraplegias completas, lesões 
cujas seqüelas, irreversíveis, comprometem não apenas o controle muscular voluntário de 
membros superiores, inferiores e tronco, mas, igualmente, o controle de esfíncteres, da ereção 
e, em certos casos, até da respiração. Além das limitações físicas adquiridas - e da constante 
dependência d~ terceiros para sobreviver -, os tetraplégicos completos são pessoas muito 
vulneráveis a infecções urinárias, intestinais e pulmonares, além de produzirem muito 
facilmente úlceras de pressã02

• o que resulta em significativa redução de sua expectativa de 
vida. Vale lembrar, que esses acidentes possuem pico de prevalência em jovens do sexo 
masculino, entre 15 e 24 anos. 

Q mesmo pode ser dito no que respeita às lesões resultantes de projéteis de 
armas de fogo. Essas, diferentemente das lesões decorrentes dos acidentes por mergulho, 
costumam oscilar entre a segunda e a primeira causa externa de lesões medulares, a depender 
do contexto, vitimando dezenas de milhares de pessoas anualmente em todo o país. Assim 

1 Fonte: www.sarah.br. pesquisado em 21/0612007. 
2 "A ÚLCERA DE PRESSÃO é uma área localizada de necrose celular que tende a se desenvolver quando o 
tecido mole é comprimido entre uma proeminência óssea e uma superficie dura por um período prolongado de 
tempo" (http://www.eem.usp.br/projetos/feridas/defures.htm. pesquisado em 21106/07). 
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como os acidentes por mergulho, as lesões provocadas por projéteis de armas de fogo são 
mais prevalentes em homens em plena idade produtiva, principalmente os que se encontram 
entre 15 e29 anos. 

Todos os dados. como visto. reforçam a relevância de nossa propositura no que 
diz respeito à imprescindibilidade de investimento público na prevenção das lesões 
provocadas pelos acidentes por mergulho e pelos projéteis de armas de fogo. 

Outra questão de que trata o Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação 
dos nobres pares diz respeito ao transporte do deficiente fisico no trajeto casa-serviço de 
saúde-casa. São muitas as situações em que a ausência de transporte adequado resulta em 
sérios agravos à saúde do portador de deficiência fisica. Destacam-se, nesse particular, os 
casos dos portadores de lesões adquiridas, ta.is como lesões medulares. lesões cerebrais. 
determinadas fraturas e amputações, que já se encontram em alta hospitalar, mas ainda em 
estágio agudo, e não possuem condições fisicas para retomarem às suas casas em transporte 
público ou particular convencional. Em muitos casos, o paciente que auquiriu wna deficiência 
fisica em virtude de acidente ou violência recebe alta do serviço hospitalar sem se encontrar 
habilitado a sair da posição horizontal. Não podendo sentar-se, essa pessoa não pode ser 
transportada senão por uma ambulância ou meio de transporte devidamente adaptado. Ocorre 
que poucas famílias possuem condições para arcar com os custos do aluguel de uma 
ambulância particular para o adequado transporte do paciente. E como o regresso ao domicílio 
ou O retorno do domicílio ao serviço de saúde não constituem transporte de emergência, os 
serviços públicos de ambulância costuJ!@Il recusar-se à realização do transporte. Nosso 
objetivo é, pois, o de assegurar ao portador de deficiente que não possua condições clínicas de 
transporte em veículo convencional o direito de ser transportado em veículo apropriado. 

Por fim, pretendemos incluir no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 7.853/89 
inciso relativo à prestação das informações sobre os cuidados especiais necessários ao trato do 
deficiente físico fora dos serviços hospitalares. Nossa preocupação reside, mais 
especificamente, nos milhares de casos de lesões adquiridas anualmente por causas externas, 
tais como as lesões medulares, os traumatismos crânio-encefálicos, as grandes fraturas, as 
cegueiras e as amputações traumáticas. Esses são casos em que, em virtude de um acidente ou 
uma agressão, a pessoa adquire uma deficiência fisica com a qual terá de conviver pelo 
restante de sua vida, sem saber as novas particularidades de seu corpo, tampouco poder contar 
com os devidos cuidados por parte da família, pois também para seus familiares a deficiência 
adquirida constitui novidade. Os serviços de saúde que recebem o paciente em estado agudo 
raramente se encontram estruturados para ensinar adequadamente a ele e a seus familiares as 
peculiaridades da lesão e os cuidados que lhe deverão ser dispensados dali por diante. As 
conseqüências da ausência dessas informações refletem-se em sucessivos agravos à saúde do 
deficiente fisico, tais como formação de úlceras 'de pressão, vários tipos de infecções e outros 
problemas que comprometem sua qualidade e sua expectativa de vida. É indispensável que a 
alta hospitalar do deficiente fisico agudo seja acompanhada pela correta orientação sobre 
cuidados e procedimentos, não apenas para a melhora da qualidade de vida do paciente. mas, 
também, para que o Estado reduza os custos com atendimentos médicos terciários resultantes 
do incorreto trato ao deficiente íisico. 
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Acreditamos que a aprovação das alterações aqui sugeridas dará plenitude às 
determinações contidas no capul do art. 20 da lei nO 7.853. de 24 de outubro de 1989, 

I • 

resultando em beneficios incomensuráveis à qualidade de vida das pessoas portadoras de 
deticiência nÇ) território nacional. 

. Pelo exposto, contamos com o apoio dos colegas para a mais célere aprovação 
da presente matéria. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2007. 

Deputado Mário Heringer 
PDTIMG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 ' 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras 
de Deficiência~ sua Integração Social, sobre a 
Coordenadoría Nacional para Intef:.lI'ação da 
Pessoa Portadora de Deficiência .. CORDE~ 
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses 
Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina 
a Atuação do Ministério Público, define 
Crimes, e dá outras providências, 

Art. 10 Ficam estabelecidas nonnas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deí1ciência, e sua efetiva integração 
social, nos teimos desta Lei. 

§ :10 Na aplicação e interpretação desta Lei. serão considerados os valorer.\ hásicos 
da igualdade: de tratamento e oportunidade, da justiça social; do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros~ indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios getais de direito. 

§ ,2Q As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionai,s e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espépie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Att. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
ddiciência o ~pleno exercício de seus direitos básicos~ inclusive dos direitos à educação, ã 
saúde, ao trab~Iho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, d~correntes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

A' I 

economlCO. ! 

P~ágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo~ os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
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e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabili:7.ar. sem prejuízo de outra, a.'\ seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1° e 2° Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuito., da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igualou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de ahanos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sislema regular 
de ensino. 

I! - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da cri!ll1ça, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especia1i7.ados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

IH - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
forinação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazcs que propicicm a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
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Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a fonnação de professores de nível médio pHrH a F.ducação Especial, de 

técnicos de rtível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V.- na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e' vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, p~rmitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3° As ações civis PlíhTicas destinHclas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de I 
(um) ano, no~ termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundaçao ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência 

§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes aS certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As oertidões e infonnações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhaçla das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisiçãu, u processu currerá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa. 
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PROJETO DE LEI N.o 1.679, DE 2007 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, a fim 
de imprimir maior efetividade às políticas de integração social e de apoio 
às pessoas portadoras de deficiência. 

DESPACHO: ' 
APENSE-SE À(AO} PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, no que se 

refere ao apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua integração social, passa 

a vigorar com as seguintes alterações em seu Art. 2°, parágrafo único, item 3, alínea 
"d": 

"Art. 2° .............................................................................. .. 
"P , Z:" aragralo unlco ............................................................... . 
" 
"111 ....................................................................................... . 
" •• , .................................................... lO .................................................... , ............................. . 

"d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva 
de mercado de trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas 
entidades da Administração Pública e do setor privado, observado o seguinte: 

1. a regulamentação disporá sobre a situação das pessoas 
portadoras de deficiência na organização de oficinas e 
congêneres integradas ao mercado de trabalho; 

2. será concedido estímulos fiscais ou creditícios à empresa 
que comprove a contratação de pessoas portadoras de 
deficiência em número superior ao que estiver obrigada; 

3. o descumprimento das disposições tutelares em favor de 
pessoas portadoras de deficiência implicará multa 
mensal não inferior a sessenta por cento do valor do 
salário médio pago pelo empregador; 
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4. será instituído um fundo especial, com recursos 
provenientes da multa referida no item anterior e com 
gestão participativa de pessoas portadoras de 
deficiência, destinado ao financiamento de entidades que 
promovam a formação profissional e a qualificação para 
O trabalho em favor desses trabalhadores. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Constituinte de 1988 deu atenção à justa demanda das 

pessoas po~adoras de deficiência, ao proibir, na Carta Magna, a discriminação 

dessas pessoas quanto ao acesso ao emprego e a salários, além de preconizar o 

estabelecimento de cotas no serviço público, a assistência social visando à 
habilitação, reabilitação e integração à vida social, a concessão de um salário 

mínimo aos que comprovadamente não puderem prover a própria manutenção e, 

não menos importante, o atendimento educacional especializado. 

Afortunadamente, já foram editadas normas 

infraconstitucionais que regulam a matéria, de modo a tornar realidade os ideais 

consagrados no texto constitucional. Em particular, foi promulgada a Lei nO 7.853, de 

24 de outubro de 1989. Decorrido mais de uma década e meia de vigência, não 

obstante os avanços conseguidos, especialmente na área do ensino especial, há de 

se reconhecer a necessidade de aprimorarmos a legislaçãO, especialmente no que 

se refere à integração e participação dos portadores de deficiência no mercado de 

trabalho. 

De acordo com José Pastare, dos dezesseis milhões de 
pessoas nessas condições, cerca de nove milhões têm idade para trabalhar, mas 

somente um milhão estão inseridas no mercado de trabalho. Dessas, apenas 
duzentos mil, ou seja, dois por cento, têm carteira assinada. 

Portanto a legislação precisa ser aprimorada, no sentido de 

remover obstáculos e criar estímulos à verdadeira integração dessas pessoas nos 

processos produtivos. Estudos evidenciam a existência de empresas que, pela 

natureza de suas atividades, não têm condições de preencher suas cotas de 

contratação d!S pessoas portadoras de deficiência; outras, por sua dimensão, não 

878



857 

encontram profissionais habilitados em número suficiente, de forma a poderem 
cumprir a exigência legal. 

Objetivando o aprimoramento que se faz necessário, este 
projeto estabelece a imposição de multa com a destinação dos recursos daí 

provenientes para a formação de um fundo especial, com a gestão participativa de 
pessoas portadoras de deficiência. O fundo proposto será destinado ao 

financiamento de entidades que promovam a formação profissional e a qualificação 

para o trabalho de pessoas portadoras de deficiência. A iniciativa prevê, ainda, a 

concessão de estímulos fiscais ou creditícios à empresa que contrate portadores de 
deficiência em número superior ao que estiver legalmente obrigada. 

Assim. ao tempo em que se coíbe o desrespeito às normas 
tutelares destinadas aos portadores de deficiência, fomenta-se as ações de 

promoção das políticas de igualdade e justiça social. por meio de estímulo - via 
financiamento da expansão da produção e do emprego -, . às empresas que 

operarem acima das cotas reservadas a esse público. 

Portanto, em razão da relevância das medidas defendidas no 
presente Projeto, contamos com o apoio dos Ilustres Congressistas para a 

aprovação do texto que ora submetemos a sua elevada apreciação. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2007. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua 
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos e difusos dessas pessoas, 
disciplina a atuação do Ministério Público, define crimes, e dá outras 
providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos indiv~duais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos terinos desta Lei. 

§ lONa ap1icação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pejos 
princípios ger!:lis de direitu. 

§ 2° As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, in~lusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que. decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu hem.estar pessoal, social e 
econômico. 

Pl;irágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, ·aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 20 Graus: a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional: das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta. obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais I::slt:jam internados, por 
prazo igualou superior a I (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educli\11dos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

t) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

11 - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
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risco) à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especü,is de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

IH - nà área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia d~ acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho) em favÓf das pessoas portadoras de deficiênci~ nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de nonnas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de I 
(um) ano. nos tennos da lei civil. autarquia. empresa públic~ fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 
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§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que ,julgar necess~as. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir ~ titularidade ativa 

PROJETO DE LEI N.O 1.802, DE 2007 
(Do Sr. Cláudio Magrão) 

Acrescenta artigo à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, a qual 
dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiêncial sua 
integração social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - Cordel institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crimesl e dá outras providências. 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° A Lei n.o 7.853~ de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo l-A: 

"Art. l-A Para eftito do disposto nesta Lei, entende-se por pessoa portadora de 
deficiência aquelas que se enquadram nas seguintes categorias: 

I- deficiência fisica- alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da jUnção fisica, inclusive as deformidades 
estéticas que produzam dificuldades para o desempenho de atribuições especificas; 

11- deficiência auditiva- perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras 
nos seus diversos graus; 

IlI- deficiência visual- acuidade visual igualou menor que 20/200 no malhor olho, 
após a melhor correção, ou campo visual inforior a 20~. ou ocorrência simultânea de ambas 
as situações; 

IV- deficiência mental- funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média e limitações associadas à comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, lazer e 
trabalho, entre outras; 

V- deficiência orgânica- perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 
psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de 
atividade, dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

VI- deficiência múltipla- associação de duas ou mais deficiências. " 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Orientações da Organização Mundial da Saúde-OMS vêm tomando mais 
amplo o conceito das deficiências. Um novo entendimento, que começa a tomar força agora 
no Brasil, leva em conta as condições ambientais e sociais em que vive o indivíduo e suas 
limitações. 

De fato, o impacto de múltiplos fatores sobre a saúde das pessoas resulta num 
perfil epidemiológico caracterizado pela coexistência de deficiências típicas - como 
hipoacusia, deficiência mental, visual e motora - e as recentemente associadas com o trabalho 
como o câncer, a asma ocupacional, o estresse ocupacional, doenças cardiovasculares e osteo
musculares além daquelas, desconhecidas por muitos, por sua baixa incidência, como a 
fenilcetonúria, a esclerose múltipla, a talassemia, entre muitas outras. 

Até hoje, a área da saúde utiliza o Código Internacional de Doenças-CID para 
classificar a situação ou doença que causou a seqüela ou deficiência numa pessoa. Ou seja, o 
CID é um instrumento utilizado para registrar patologias, mas não infonna que complicaç.ões 
e limitações são decorrentes dessa doença. 

Uma nova classificação - da Organizaçãu Mundial de Saúde - a Classificação 
Internacional de Funcionalidade-CIF está mudando, em vários países, o entendimento de que 
deficiências são um problema de um grupo minoritário de pessoas que têm um problema 
fisico visível ou andam em cadeiras de rodas. Esta Classificação registra a incapacidade, a 
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desvantagem; que a pessoa tem na sodedade, o impacto da deficiência em seu meio ambiente, 
suas limitaçõ,es e os preconceitos que vivenda em função da ~ua deficiência. 

A Classificação Internacional de Funcionalidade-CIF dispõe de um amplo 
leque de aplicações, como por exemplo, na segurança social~ na avaliação dos cuidados de 
saúde e em ~studos demográficos de ãmbito local, nacional e internacional. É também um 
marco conc~itual aplicável aos cuidados de saúde individuais, incluindo a prevenção, a 
promoção d~ saúde e a melhoria da participação, eliminando ou mitigando os obstáculos de 
índole social e promovendo o desenvolvimento de suportes sociais e de elementos 
facilitadores. É também relevante para u I:studu dos sistemas de prestação de cuidados de 
saúde, tanto para a formu1ação como para a avaliação de políticas. 

I 

A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deticiência, em 
consonância com o Prof:,rrama Nacional de Direitos Humanos, por ter sido elaborada em 1989, 

I 

não previu c~ta nova orientação da OMS que passou a ser divulgada em maio de 2001. Tendo 
em vista a r)ecessidade de atualizá-la em favor dos beneficiários, está sendo proposto o 
presente Projeto de Lei. 

Quero deixar registrado que o Projeto em questão foi apresentado pelo nobre 
Deputado Diinas Ramalho (PPS/SP) e, em função do arquivamento do mesmo e por se tratar 
de um excelente PL, o estou reapresentando. 

Sala das Sessões em 21 de agosto de 2007 

Dt:putado Claudio Magrão 

PPSISP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDr 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas pOliadoras de 
deficiência,. sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Publico, define crimes, 
e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
I 

F~ço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais c sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ l° Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 2° As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pe~soal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar. sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1 ° e 2° graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefIcios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino; 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança. à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 
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b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
1mbalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos 

estabelecimentos de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob 
normas técnicas e padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deticiênci~ desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social; 

IH - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, la orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

. integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 
IV - na área de recursos humano!>: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
fOffi1ação profjssional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, pennitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a meios de transporte. 

I 

.......................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.o 1.827, DE 2007 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 131/05 
OFíCIO N° 1159/07 (SF) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para assegurar às 
pessoas com deficiência visual o acesso a textos sagrados. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

. Art. 1° A Lei n° 10.098, de 19 d~ dezembro de 2000, passa a vigorar 
. acrescida do seguinte art. 19-A: 

"Art. 19-A. As entidades responsáveis pela manutenção de 
bibliotecas públicas, ouvidas as comunidades a que estas servem, 
destinarão recursos para aquisição de textos sagrados em braile e 
em mídias acessíveis às pessoas com deficiência visual." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 

contar da data de sua publicação. 

Senado Federal, em 21 de agosto de 2007. 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEl\1BRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos pura a promoção da 
ace~!;ihi1idade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida. e dá outras providências. 

o :PRESIDENTE DA RE·PÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sahciono a seguinte Lei 
................................................... ,.~ " ............... " ......................................... , ...................................................................... . 

CAPÍTULO VII 
DA ACES,SIBILIDADE NOS SISTEl\1AS DE COMIJNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Ar(. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portador::!!; de 
deficiência auditiva, na torma e no prazo previstos em regulamento. 

CAPÍTULO VIll 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Ar(. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, .de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas . 
•• , ................................ ~ ....................................................................... a ............................................................................ I ....... I • 

.. , ..... , .......................................................................................................................................................... . 

PROJETO DE LEI N.O 2.221, DE 2007 
(Do Sr. Otavio Leite) 

Dispõe so~re o ingresso de pessoas com deficiência auditiva nas 
Instituições ·de Ensíno Superior Públicas e Privadas em todo o Território 
Nacional. 

DESPACH(j): 
APENSE-S~ À{AO) PL-7699/2006. 

'-APRECIAÇAO; 
Proposição :Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1° As Instituições de Ensino Superior, públicas e privadas, 
deverão observar em seus processos seletivos, bem como no transcorrer dos 
cursos, critérios pedagógicos específicos, inclusive com a adoção da Língua 
Brasileira de Sinais - LIBRAS, para fins de acessibilidade e manutenção durante o 
curso, das pessoas com deficiência auditiva. 

Parágrafo único. Critérios pedagógicos específicos são aqueles 
instrumentos e/ou procedimentos técnico/pedagógicos que ensejam a aferição do 
vestibulando e do aluno considerando a sua aptidão e performance na relação direta 
das suas possibilidades físico-sensoriais. 

Art. 2° Para a consecução dos objetivos desta Lei, as 
Universidades, Instituições de Ensino Superior e similares deverão ouvir a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência -
COROE, podendo ainda firmar parcerias com o Instituto Nacional de Educação de 
Surdos - INES, ou entidade congêneres. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

- L Na realidade ingressar em uma Instituição de Ensino Superior, 
pelo famoso e disputadíssimo vestibular, ou qualquer outro processo seletivo, aos 
deficientes auditivos se transforma em barreira de difícil superação. 

Chamo a atenção ao fato de que, por exemplo, no caso de 
uma - simples redação - onde sempre existe um diferencial gramático. Para o 
deficiente auditivo, que efetivamente não elabora uma redação nos termos 
gramaticais clássicos com os quais estamos acostumados. especialmente quanto 
aos tempos verbais, os pronomes e as preposições, isso se torna uma barreira 
complexa. 

A solução no caso, é simples, há de se estabelecer um campo 
pedagógico-redacional específico aos surdos, de forma que a correção seja feita, 
inclusive por quem conhece suas especificidades. 

Nem sempre, entretanto, esta aparentemente fácil solução é 
aplicada, pois esbarra, nas instituições públicas, por exemplo. no drama da ausência 
de verbas, e do cerco de cinturões politicos-ideológicos que impedem reengenharias 
e rupturas com preceitos administrativos arcaicos e nas instituições particulares na 
manutenção do preconceito justificado pela visão de que o lucro extremo deve ser 
sempre a prioridade. 

Ultrapassada, ainda que por aparente milagre, mas sempre por 
esforço sobre humano dos deficientes auditivos, a barreira de ingresso recebe o 
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reforço das dificuldades do dia a dia, de um sistema despreparado, não pensado a 
atender esta população especial, no mínimo reduzindo a qualidade do processo de 
ensino aprendizado, quando não leva âo abandono do mesmo. 

Por todos estes motivos, contamos com o apoio de nossos 
Pares Congressistas para a aprovação desta matéria, que sugere em última análise 
tratamento justo e democrático aos surdos brasileiros que intentam e adentram no 
ensino superior. 

, 

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2007. 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

PROJETO DE LEI N.o 2.265, DE 2007 
(Do Sr. Rodovalho) 

Dispõe da extensão, aos acompanhantes, de direitos e vantagens 
legalmenté assegurados às pessoas com deficiência que dependam de 
acompanhantes ou cuidadores para sua mobilidade e acesso 
educacional, cultural, turístico e desportivo e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam estendidos à pessoa acompanhante. o acesso 

preferencial, a isenção de pagamento elou a redução de preço de tarifas, sem limite 

de viagens, em todas as modalidades de transporte coletivo - ônibus, metrô e trem, 
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concedidos pelo Poder Público às pessoas com deficiência dependentes de 

acompanhante para sua mobilidade. 

Art. 2° Ficam estendidos à pessoa acompanhante o acesso 

preferencial, a gratuidade elou o percentual de desconto no preço da passagem do 

transporte direcionado ou do bilhete de ingresso aos eventos educacionais, 

espetáculos e eventos culturais e desportivos, aos estádios, museus, casas de 

cultura, feiras e espaços culturais organizados ou apoiados pelo Poder Público, que 

forem concedidos às pessoas com deficiência dependentes de acompanhante para 

sua mobilidade, independente de sua condição sócio-e~onômica. 

Parágrafo único. Os benefícios arrolados no caput estendem

se aos parques nacionais e às demais unidades de conservação ambiental 

administradas pelo Poder Público e abertos à visitação. 

Art. 3° O Poder Público tomará as medidas de acessibilidade e 

provlsao de equipamentos, tecnologias assistivas, treinamento e de recursos 

materiais e humanos para incentivar e promover a maior participação possível das 

pessoas com deficiência dependentes de acompanhantes nas atividades 

educacionais, culturais, recreativas, turísticas, esportivas e de lazer, em igualdade 

de oportunidades com as demais pessoas, inclusive no ambiente escolar. 

Parágrafo único. O Poder Público cuidará para que os 

empreendimentos e os locais públicos de interesse turístico garantam os requisitos 

de acessibilidade e as adaptações necessárias ao acesso das pessoas com 

deficiência e de seus acompanhantes, em todo o território nacional. 

Art. 4° Regulamentação apropriada definirá, em até cento e 
oitenta dias após a publicação desta Lei, a instituição responsável pelo 

reconhecimento da necessidade do concurso de outra(s) pessoa(s) para que a 
pessoa com deficiência possa realizar os atos essenciais da vida diária, decorrente 
do atestado de sua dificuldade ou impossibilidade de autonomamente utilizar os 
meios de transporte públicos coletivos e frequentar os serviços, bens e locais 
públicos educacionais, culturais, turísticos e desportivos bem como estabelecerá a 
forma de identificação dos beneficiários desta lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No ano 2000 o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) realizou coleta de dados inédita sobre os brasileiros com deficiência. Quando 

da publicação dos resultados, em 2003, descobriu-se que 14,5% da população 

nacional era constituída de pessoas com deficiências em diferentes graus e 

modalidades, o correspondente a cerca de 24,5 milhões. As deficiências visuais 

representavam quase a metade do total de casos informados: eram 12 milhOes de 

pessoas, a maioria, idosas. Com base nesses dados censitários de 2000, a UNICEF 

elaborou o Relatório 'Situação da Infância Brasileira - 2004', no qual mostrou que 

mais de 22% das crianças e dos adolescentes portadores de deficiência eram 

analfabetos, enquanto que entre os não-portadores da mesma faixa de idade, a taxa 

de analfabetismo caia para quase a metade (11,7%). A UNICEF mostrou que uma 

criança deficiente brasileira tinha duas vezes mais chance de nao freqüentar escola 

e de não se alfabetizar, entre 7 e 14 anos. Se tivesse de 12 a 17 anos, as chances 

de não*alfabetização eram 4 vezes maiores do que as correspondentes aos não

deficientes. 

Entretanto, a Carta Magna assegura a todos os cidadãos 

brasileiros - aos deficientes, inclusive - o direito à educação e de acesso à cultura. 

ao esporte e ao lazer e define também as responsabilidades do Poder Público para 

. com a oferta educacional e cultural em seus diversos níveis. Vasta legislação 
infraconstitucional, por sua vez, traz especificações que assegurem o cumprimento 

destes dispositivos constitucionais, voltados aos cidadãos com deficiência. É o caso 

da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), por exemplo, que 

estabelece que a educação das crianças e jovens deficientes deve se dar 

preferencialmente nas turmas comuns das escolas da rede regular de ensino, 

posição esta reafirmada pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), em 2001, nas 
Diretrizes Nacionais da Educação Especial na Educação Básica. 

Ora, o acesso às bibliotecas - escolares e públicas - e aos 

museus, espetáculos teatrais e circenses, cinemas, shows e apresentações 
musicais, tanto quanto a presença, nos currículos, das diversas artes e da prática 

desportiva é do turismo escolar, são componentes obrigatórios da boa formação de 

qualquer criança ou adolescente de uma nação que se quer civilizada. Decerto que 
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um cuidado adicional deve ser garantido à formação infanto-juvenil dos mais pobres 

e em situação de risco social, que dependerão quase que exclusivamente da oferta 

pública dos bens educativos, culturais, desportivos, de turismo e lazer, para 

acederem a tais direitos constitucionais. Não podemos, portanto, nos descuidar, em 

termos gerais, de fiscalizar o Poder Público, nas diversas esferas correlatas, 

cobrando o cumprimento do que prevê o aparato legal quanto à acessibilidade plena 

dos deficientes aos locais e aos bens e processos educacionais, de cultura, ao lazer, 
ao esporte. 

Mas a questão aqui focalizada remete a um problema bem 
maior, e que agrava as muitas dificuldades objetivas que os milhões de brasileiros 

deficientes - grandes e pequenos - já enfrentam em sua vida diária, para exercerem 
seu direito à educação, à cultura e ao lazer. Estamos nos referindo aos redobrados 

problemas encontrados por aqueles que, em razão do(s) tipo(s) de deficiência que 

apresentam, não são livres e independentes, como os demais cidadãos, para 

exercerem sua liberdade de ir e vir. Em maior ou menor grau, é o caso, por exemplo, 

das milhares de pessoas com deficiências visuais, auditivas, motoras e mentais mais 

ou menos severas, cuja mobilidade depende absolutamente de acompanhante ou 
cuidador que lhes assegure as condições minimas ou lhes intermedeie o acesso 

efetivo à experiência e aos bens de educação, cultura, desporto, lazer e turismo, a 

que eJes têm direito. 

São, de fato, inúmeras as situações em que o portador de 

deficiência não consegue, sozinho, realizar ações como orientar-se nas ruas, tomar 

banho, apertar botões de elevadores, abrir portas, carregar compras, alcançar 

balcões elevados, viajar, subir ou descer escadas, conduzir sua cadeira de rodas, 

embarcar ou desembarcar de veículos ou de transportes coletivos, dirigir, entre 

outras. Se nós, parlamentares, não tivermos sensibilidade para lhes conceder o 
apoio diferencial que os nivele com os demais cidadãos, os preceitos constitucionais 

e legais relativos à igualdade de oportunidades e de direitos não passarão, para 
eles, de bela letra morta. 

É interessante notar que, com raras exceções(as leis do 

passe-livre estão entre elas), não há praticamente dispositivos legais no Brasil que 

assegurem facilidades a tais acompanhantes ou cuidadores de deficientes. A bem 
da verdade, até existem hoje no Brasil, nos estados e municipios, leis, que garantem 

os direitos dos cães-guia, fiéis acompanhantes de muitos deficientes visuais. Mas 
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quando se trata de seres humanos, a ausência normativa é quase sempre um fato! 

As consequências, evidentemente, deságuam no aprofundamento da exclusão dos 

defioientes-dependentes da vida social, educativa, desportiva e cultura', pois sem o 
apoio indispensável de seus acompanhantes e cuidadores, eles sequer poderão sair 

de suas casas para conviver no espaço público, como os demais. E em várias 

situa'ções, o legislador até cuidou de assegurar diretamente às pessoas com 

deficiência, tais condições de acesso, mas sem o condizente complemento da 

e:xtensãÇl da vantagem a seus acompanhantes, acaba por se anular o benefício 

assegurado. E isso é uma grande injustiça! 

Assim, este Projeto de Lei virá reparar essa lacuna, dando 

chances reais aos deficientes necessitados e dependentes de acompanhantes, de 

disporem de iguais oportunidades de acesso e fruição aos bens e recursos 

educativos, culturais, desportivos, turísticos e de lazer, hoje socialmente disponíveis 

e que resultaram de séculos de trabalho e de história de tantas gerações de 

brasileiros. E em vista do exposto, solicito de meus nobres colegas deputados a 

aprovação desta Proposição, que sem dúvida contribuirá para melhorar as 

condições de vida de milhares de pessoas com deficiência em nosso Pais. 

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2007. 

Deputado RODOVALHO 

PROJETO DE LEI N.o 2.474, DE 2007 
(Do Sr. lincoln Portela) 

Estende a isenção prevista na Lei n° 8.989, de 1995, para as pessoas 
acometidas por moléstias crônicas e irreversíveis, nas condições que 
estabelece. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1395/2003. 

APRçCIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se o inciso VI ao art. 1° da Lei n.o 8.989, de 
1995, e altere-se o § 3° do mesmo artigo, que passam a viger com o seguinte texto: 

"Art. 1° ................................................................................. . 

VI - pessoas portadoras de doenças crônicas, de caráter irreversível, comprovadas 
por laudo médico oficiai, de forma direta ou, em sua impossibilidade, por intermédio 
de representante legalmente habilitado. 

§ 3° - A Na hipótese dos incisos IV e VI, os automóveis de 
passageiros a que se refere o caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas 
que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos 
curadores."(NR) 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A falta de adaptações físicas nos logradouros públicos que 
facilitem a locomoção das pessoas portadoras de doenças crônicas reforçam suas 
deficiências e conseqüente marginalização social. 

A necessidade de garantir em condições desejáveis de 
segurança e conforto os deslocamentos de tais pessoas é igualmente dificultada -1-

pelo inadequado e insuficiente transporte público. 
A existência de moléstia grave e, além disso, crônica exige de 

seus portadores, via de regra, o atendimento a constantes deslocamentos para 
exames e tratamentos, muitas vezes sem que apresentem condições físicas, 
mentais ou emocionais capazes de suportar veículos de transporte de massa 
inadaptados e até sem observar aspectos de salubridade. 

Isto posto, é justo, humano e isonômico, que se estenda a 
isenção do IPI hoje vigente para os veículos destinados a pessoas portadoras de 
necessidades especiais a este contingente de cidadãos, também necessitados de 
especiais cuidados. 

Contamos, portanto, com o apoio dos nobres Pares desta 
Casa para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 27de novembro de 2007. 

Deputado LI NCOLN PORTELA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. 
* Ementa com redaçiio dada pela Lei n° 10.7j4, de 
31/10/2003. 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centí~el~os cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: 

* Artigo, capul, com redação dada pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

"'Inciso 1 com redação dada pela Lei nn 9.317, de 05112/1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, pennissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidús de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi)~ 

III - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

* inciso IV com redação dada pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 

V - (VETADO) 
* 1nciso V acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/0612003. 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a fOITIla de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesla, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
defonnidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

* § r com redação dada pela Lei n° 10.690, de 16/0612003 . 
. § 20 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
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20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § 2° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pe~soas que tenham plena capacidade jurídica e. no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

'" § 30 acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde deftnirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deftciência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas . 

.. § 4° acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/0612003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
* § 5° acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo. 

'" § 6° com redação dada pela lei n° 10.754, de 31/10/2003. 

Art. 20 A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 dcsta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. 

* Artigo com redação dada pela Lei n° 11. 196, de 21/11/2005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei nO J 1.307, de 19/05/2006 . 

................................. .................................................................................. t .................................................................... t ........................................ . 

t .. , .................. <1 ............................................................................................................................................................... t ................................................... .. 
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PROJETO DE LEI N.o 2.559, DE 2007 
(Do Sr. Leonardo Picciani) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade das 
fornecedoras de medicamentos, utilizar 
embalagens dos seus medicamentos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) PL-5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposiçãb sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

empresas 
a escrita 

produtoras e 
I1braillel1 nas 

Art. 10 As empresas produtoras e fornecedoras de medicamentos, [icam 

obrigadas a usar o processo de escrita em relevo - Anagliptografia - Escrita Braille, nas 

embalagens qe seus produtos, contendo as seguintes infonnações: 

I - Nome comercial do produto; 

II - Nome genérico da substância ativa; 

IH - Data de fabricação; 

IV - Data de Validade; 

V - Uso pediátrico ou adulto; 

VI - Demais infonnações básicas sobre o seu uso. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaç.ão. 

JUSTIFICATIVA 

A nossa Carta Magna, em seu art. 1°, relaciona em seus fundamentos: a 

cidadania; e Çl dignidade da pessoa humana, incisos II e IH. Também em seus objetivos 

fundamentais,. art. 30, inciso I e lIl, traz como metas: construir uma sociedade livre, justa e 

solidária; errádicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais. 
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Em relação as pessoas portadoras de deficiências, o nosso ordenamento 

constitucional determina em seus art. 24, inciso XIV, que, compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: proteção e integração social das pessoas 

portadoras de deficiência, no intuito de buscar uma melhor qualidade de vida à essa parcela da 

população. 

A busca de melhores condições sociais foi também o que norteou os 

legisladores quando da elaboração do Código de Defesa do Consumidor - CDC, Lei n. o 

8.078, de 11 de setembro de 1990, especificamente nos seus arts. 6°, inciso I e 11, 90 e 12, que 

tratam dos direitos básicos do consumidor, das obrigações e responsabilidades do fornecedor 

e fabricante de produtos. 

Destacamos nesta proposta, em especial, dentre os portadores de 

deficiências, os portadores de deficiência visual, que encontram grandes dificuldades, quando 

necessitam, por motivos de saúde, ou outros, se dirigirem as farmácias para comprarem 

medicamentos. Nesse momento. eles se deparam com situações que exigem sempre o auxílio 

de outras pessoas. 

Podemos utilizar, aqui, o termo inclusão social, no seu conceito original, 

que começou a se disseminar, desde 1950 em órgãos e instituições como a ONU, e que 

engloba uma série de projetos, políticas, leis, serviços, etc., voltados, inicialmente, a atender 

pessoas com necessidades especiais, visando a sua integração na sociedade, por meio da 

educação e do trabalho digno. 

O ohjetivo é tomar a sociedade um meio adequado de convivência entre 

todas as pessoas, independente de seu grau de inteligência e de suas limitações, para que 

tenham garantidos os seus direi los, n:speitando-se as necessidades e potencialidades 

individuais, criando ferramentas para que cada indivíduo, por seus próprios meios, consiga 

progredir. 

Nesta situação, hoje, a ferramenta de inclusão de cegos mais conhecida e 

poderosa é a escrita braile, que foi criada na França, por Louis Braille, no século XIX, e, 

ainda que pOllCO~ o ~aiham. o Brasil foi um dos primeiros países a adotar o sistema. 

impulsionado pelo médico francês a serviço da corte brasileira, Dr. Xavier Sigaud, que, com o 

apuio d~ D. Pt:dro li, foi wn dos fundadores e o primeiro presidente do Imperial Instituto do~ 

Meninos Cegos, inaugurado no Rio de Janeiro em 17 de setembro de 1854, e que viria,. mais 

899



878 

tarde, a tomár-se o Instituto Benjamin Constant, referência nacional para a inclusão de 

pessoas com deficiência visual. 

o objetivo da presente proposta, se destina a amenizar as dificuldades 

vividas, em particular, por essa parcela da população: os deficientes visuais, tomando 

obrigatório q~e as empresas produtoras e fornecedoras de medicamentos, utilizem a escrita 

"braille" nas embalagens dos seus medicamentos, disponibilizando as informações 

necessárias, pÇlra facilitar a identificação do produto e a posologia recomendados ao paciente. 

As infonnações sobre os produtos, tem de ser adequadas e claras. A 

ingestão de medicamentos incorretos, ou vencidos, pode representar riscos à saúde, gerando 

reações adver~as ou intoxicações. 

Os fabricantes e fornecedores devem providenciar que iníonnações 

importantes s~jam impressas nas embalagens de fonna ostensiva, para que os consumidores 

possam visu~lizar de forma rápida e contínua, principalmente, os consumidores com 

deficiência visual, e a melhor ferramenta é a escrita "braille". 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos Nobres 

colegas para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 05 de dezembro de 2007. 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA no BRASIL 
1988 

TÍTULO 1 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e MUJ.1.icípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como funqamentos: 
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I - a soberania; 
11 • a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

879 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

regionais; 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, jtl~ta e ~o1idária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
111 - erradicar a pobreza e a marginalização e red~ .as desigualdades sociais, e 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
lU - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os E~tados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismu; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações . 

.... "" ............................................................................................................................................... . 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚDLICA. faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
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CAPÍTULO 111 
VOS DlREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: 
I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos; 
II ,. a educação t: divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços~ 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 
m - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características~ composição, qualidade e preço, bem 
como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva~ métodos comerciais 
coercitivos oU desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 
fornecimento de produtos e serviços; 

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 
desproporcionais OU sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tomem 
excessivamente onerosas; 

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 
coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou 
reparação de danos patrimoniais e morais~ individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 
proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; 

vJn -a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 
prova, a seu favor, no processo civil, quando~ a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 
quando for el~ hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência; 

IX - (Vetado). 

Art. r Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 
tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 
ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, hem 
como dos qu~ derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

P~rágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 
solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de conswno. 

CAPÍTULON 
DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

: . REPARAÇÃO DOS DANOS 

Seção I 
Da Proteção à Saúde e Segurança 

Art. 8° Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 
risc·os à saúde ou segurança dos consumidores, exceto OS considerados normais e previsíveis 
em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 
hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 
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Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 
os informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 
acompanhar o produto. 

Art. 9n O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos 
à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 
nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 
caso concreto. 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 
saúde ou segurança. 

§ 10 O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 
mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverã 
comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 
anúncios publicitários. 

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço. 

§ 3° S~JIlpre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 
à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios deverão informá~los a respeito. 

Art. 11. (Vetado). 

Seção 11 
Da Responsabilidade pelo Fato do Produto e do Ser..Yiço 

Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o 
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos 
causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto. fabricação. construção, 
montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos. 

§ 1 n O produto é defeituoso quando não oferece a segurança que dele 
legitimamente se espera, levando-se em consideração as circunstâncias relevantes, entre as 
quais: 

I - sua apresentação; 
11 • o uso e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
UI - a época em que foi colocada em circulação. 
§ 2° O produto não é considerado defeituoso pelo fato de outro de melhor 

qualidade ter sido colocado no mercado. 
§ 30 O fabricante, o construtor, o produtor ou importador só nao será 

responsabilizado quando provar: 

quando: 

I - que não colocou o produto no mercado; 
II - que, embora haja colocado o produto no mercado, o defeito inexiste; 
III - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. 

Art. 13. O comerciante é igualmente responsável, nos termos do artigo anterior, 
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I - o fabricante, o construtor, o produtor ou o importador não puderem ser 
identificados; 

II - O produto for fornecido sem identificação clara do seu fabricante, produtor, 
. construtor ou importador; 

III - não conservar adequadamente os produtos perecíveis. 
Parágrafo único. Aquele que efetivar o pagamento ao prejudicado poderá exercer 

o direito de regresso contra os demai~ re~pom:áveis, segundo sua participação na causação do 
evento danoso . 

..................................................................................................... , .............................. ,. ...................... . 

PROJETO DE LEI N.O 2.580, DE 2007 
(Do Sr. Walter Brito Ne~o) 

Obriga a União a reproduzir a Constituição Federal no Sistema Braile, a 
fim de torná-Ia acessível aos portadores de deficiência visual. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5588/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Fica a União obrigada a reproduzir o texto da Constituição 

Federal no Sistema Braile, a fim de torná-Ia acessível aos portadores de deficiência 

visual. 

Parágrafo único. Exemplares do texto a que se refere este artigo 

deverão ser distribuídos gratuitamente a bibliotecas públicas e a instituições públicas 

destinadas a prestar assistência aos portadores de deficiência visual em todo o 

território nacional. 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Dois séculos depois de o menino francês de três anos, Louis Braile, 

ferir seu olho esquerdo e desenvolver uma infecção que se disseminou para o olho 

direito e o tomou cego, o Sistema Braile continua em uso. 

Aos dez anos, foi ele matriculado por seus pais no Instituto Nacional 

para Jovens Cegos, em Paris e lá aprendeu a ler letras grandes, em alto relevo, o 

que encarecia o preço dos livros. 

Na mesma época, o Capitão Charles Barbie apresentou um código 

alfabético utilizado em comunicações militares noturnas, baseado em uma série de 

pontos em alto relevo. 

Combinando elementos dos dois sistemas, Braile, então com quinze 

anos, inventou as IIcélulas Braile", compostas de sessenta e três letras individuais, 

números e símbolos. 

O presente projeto propõe obrigar a União a imprimir a Constituição 

Federal em braile, para distribuição gratuita às bibliotecas públicas e instituições 

públicas que prestam assistência aos deficientes visuais. 

Tem-se por objetivo permitir o acesso à Carta Magna brasileira aos 

portadores de deficiência visual como qualquer outro cidadão. 

Experiência pioneira do Senado Federal, que lançou no País a primeira 

Constituição Federal em braile. em tiragem reduzida, para distribuição, representou 

. a oportunidade de os deficientes visuais darem mais um passo em direção à 

cidadania e à participação na sociedade. 

A iniciativa, porém, não tem caráter obrigatório e é nesse sentido que 

se orienta a presente proposição ao encarregar a União de adotar a providência nela 

sugerida. 

Diante do exposto, peço apoio aos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007. 

Deputado Walter Brito Neto 
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PROJETO DE LEI N.o 2.585, DE 2007 
(Do Sr. Walter Brito Neto) 

Torna obrigatória a inscrição em braille nas embalagens, rótulos e bulas 
dos produtos que especifica. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2559/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Torna obrigatória a inscrição em braile nas embalagens, rótulos, 

bulas de medicamentos e nos produtos que possam causar danos à saúde, das 

seguintes informações: 

I - nome do produto; 

Ir - prazo de validade; e 

111- informações básicas sobre o seu uso. 

Art. 20 O disposto no art. 10 será regulamentado pelo órgao competente 

no prazo de 90 (noventa) dias contados da data de publicação desta Lei. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias a contatar da data de 

sua publ,icação. 

JUSTIFICA TiÇÃO 

Cada vez mais a sociedade conscientiza-se da sua responsabilidade 

em promover a inclusão social dos portadores de deficiência, garantindo-lhes os 

seus direitos enquanto cidadãos. É nessa perspectiva que estão inscritos diversos 

dispositivos na Constituição Brasileira que visam à integração dessas pessoas na 
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sociedade, no sentido de exercerem direitos mínimos como o do efetivo acesso aos 

logradouros, acesso ao trabalho e a condições mais dignas de vida. 

Devemos eliminar todos os obstáculos à vida autônoma e 

independente das pessoas portadoras de deficiência, tanto quanto for possive!. . 

Os deficientes visuais podem ter plena autonomia na vida diária, caso a 

sociedade amplie as formas de comunicação passíveis de atingir essas pessoas. 

É o caso da inscrição em braile, que pode tornar acessíveis inúmeras 

informações essenciais aos portadores de deficiência visual, diminuindo sua 

dependência-na execução das atividades cotidianas. 

As informações sobre medicamentos e outros produtos químicos que 

podem causar danos à saúde são imprescindiveis e, portanto, entendemos ser justa 

a proposta de que devam ter os dados minimamente essenciais inscritos, também, 

em braile. Com isso, estaremos contribuindo para a inclusão social dos deficientes 

visuais e para que possam desfrutar de uma vida mais independente e plena. 

Diante do exposto, peço apoio aos nobres Pares para a aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2007. 

Deputado WAL TER BRITO NETO 

PROJETO DE LEI N.o 2.616, DE 2007 
(Da Sra. Rebecca Garcia) 

Altera a lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação dada 
pela lei nO 10.754, de 31 de outubro de 2003, para explicitar a 
abrangência do benefício fiscal, nos termos que apresenta. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À{AO) PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Esta lei altera a legislação de benefício fiscal relativo ao 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), para explicitar sua abrangência. nos 

termos que apresenta. 

Art. 2° O inciso IV, do art. 1°, da lei n.o 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1° ............................................................................... . 

IV - pessoas portadoras de deficiência, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal; 

" (NR) 

Art. 3° Fica acrescentado no art. 1° da Lei n.o 8.989, de 1995, o 

seguinte § 7°: 

"§ 7° Ato do Poder Executivo estabelecerá os critérios para 

definição das pessoas portadoras de deficiência. n 

Art. 4° Ficam revogados os §§ 1°, 2° e 4°, do art. 1°, da lei n.o 

8.989, de 1995, com a redação dada pela Lei n.o 10.754, de 2003. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Muito embora a intenção do legislador tenha sido a de 

estender a todas as pessoas portadoras de deficiência a isenção do IPI incidente 

sobre o veículo de sua utilização, como bem o demonstram os atos normativos que 

disciplinam o beneficio fiscal, o texto da lei parece conter lapso, em detrimento de 

parcela do ~niverso dos deficientes. 

Isto porque ao identificar as deficiências que dão direito a 
pleitear o favor fiscal, outras deixaram de compor o texto legal, fato que foi 

complementado por instrução normativa. 
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Apesar de observar que tal lapso não promoveu a perda do 

benefício para todos aqueles que o solicitaram, maior segurança jurídica e, portanto, 

garantia para o beneficiário, advém da alteração no texto da lei, que ora sugerimos. 

Desta forma, propomos que os critérios para a definição de 

deficiência sejam elaborados de forma global em ato do Poder Executivo e para 

melhor compreensão, revogamos as definições descritas de maneira parcial nos 

parágrafos da mesma. 

Pela justeza da medida, contamos com o apoio dos nobres 

Pares desta Casa para aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2007. 

Deputada REBECCA GARCIA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. 
* Ementa com redação dada pela Lei nO 10.754, de 
31/10/2003. 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior ~ dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível dc combustão, 
quando adquiridos por: 

... Artigo, capul, com redação dada peja Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veiculo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização. permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de alugue] (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.317, de 05/12//996. 
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II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos d~ continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veíCulo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

IH - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte Pllblico de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

• Inciso IV com redação dada pela Lei nO 10.690, de /6/06/2003. 
V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 1 ° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada também 

pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia. hemiplegia, hemiparesÍa, aInpuU1yãu uu au::;encia 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

* § I ° com redação dada pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabelà de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § 2 0 acrescido peja Lei nO /0.690, de 16/06/2003. 

§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

• § 30 acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

• § 4° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto· que deixar de ser 

pago, em razãÇl da isenção U~ qu~ trala este artigo. 
li< § 5° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inci~o TV do capnt deste 
artigo. 

* § 6° com redação dada pela Lei n° 10.754, de 3//10/2003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 1 ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (e,1ois) anos. 
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* Anigo com redação dada pela Lei n° J J. J 96, de 2// J 1/2005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei n° 11.307, de 19/05/2006. 

LEI N° 10.754, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003 

Altera a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995 
que "dispõe sobre a isenção do Imposto Sobre 
Produtos Industrializados - IPI, Da aquisição de 
automóveis pard utilização no transporte;:: autônomo 
de passageiros, bem como por pessoas portadoras de 
deficiência fisica e aos destinados ao transporte 
escolar, e dá outras providências." 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 A ementa da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na ... 
aquisição de automóveis para utilização no transpõrte autônomo de passageiros, bem como 
por pessoas portadoras de deficiência fisica, e dá outras providencias." (NR) 

Art. 2° O § 6° do art. 10 da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, acrescentado 
pela Lei nO 10.690, de 16 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ..................................................................................................... . 
................................................................................................... ............................ . 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 
portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de combustão não se aplica aos 
portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo. n 

(NR) 

Art. 3° (VETADO) 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 31 de outubro de 2003; 1820 da Independência e 1150 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocei Filho 
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PROJETO DE LEI N.O 2.627, DE 2007 
(Do Sr. Otavio Leite) 

Dispõe sobre a obrigação de as teclas ou botões de aparelhos elétricos 
e eletrônicos fabricados no Brasil terem sua identificação em braille na 
proporção de 1 % da produção em série. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
ProposiçãO Sujeita à Apreciação do Plenário 

. o Congresso Nacional Decreta: 

Art. 10 - Na proporção de 1 %, por série produzida, os aparelhos eletro
eletrônicos, e ou similares de uso doméstico, deverão conter adaptação para leitura em braille 
que pennita o manuseio autônomo por deficiente visual. 

§ Único - Nas embalagens ou envólucros deverão conter manual de instruções 
em braille. 

Art. 2° - No prazo de um ano, todas as empresas deverão adaptar suas linhas 
de produção para cumprimento desta Lei. 

An. 30 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o número de brasileiros com deficiências visuais é significativo. Na mesma 
medida, também o é o número de pessoas com dificuldade de acesso e/ou uso seguro dos 
aparelhos elétricos e eletrônicos de uso doméstico. 

Esta Lei, medida simples, oportunizará a milhares de brasileiros uma chance 
maior de viver dentro dos padrões de independência, ainda que o grau de deficiência visual 
s~ja o máxi,mo, a cegueira, pois ao toque de seus dedos, terão a certeza da ação do 
equipamento que manuseiam, garantindo melhor resultado e maior segurança aos mesmos. 
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Muitas medidas estão em ação para tentar diminuir os drásticos resultados de 
acidentes e de patologias genéticas ou não que causam a deficiência visual, ainda assim, não 
encontramos um número de medidas suficientes para atender as necessidades dos cidadãos 
que convivem cotidianamente com os problemas agravados devido a falta de preparo dos 
espaços, dos equipamentos e da sociedade em geral com a sua realidade de dificuldadc de 
visão. 

Por isso, apresento este PL, e pleiteio a meus pares o aprove em tempo célere. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2007. 

Deputado OTAVIO LEITE 

PROJETO DE LEI N.o 2.651, DE 2007 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 

Dispõe sobre o processo de divulgação e impressão, pelo Poder 
Público, de livros, legislação e documentos relevantes para formação da 
cidadania no sistema braille e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5588/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. r. Ao Poder Público e aos seus diferentes órgãos na esfera dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário cabe garantir às pessoas com deficiência, o direito 
de acesso à informação mediante divulgação e impressão no sistema Braille de livros, 
legislação e documentos relevantes para formação da cidadania. 

Parágrafo único: Consideram-se documentos relevant~s para formação da 
cidadania a Constituição Federal, os diferentes Códigos que normatizam e 
regulamentam o convívio social e demais estatutos legais relevantes para formação e 
conhecimento do cidadão. 

913



892 

Art. 2°. O Poder Público promoverá campanhas informativas dirigidas à população em 
geral e às pessoas com deficiência sobre a publicação de livros. legislação e 
documentos no sistema Braille. 

Art. 3°. As organizações representativas das pessoas com deficiência terão 
legitimidade para acompanhar o efetivo cumprimento do disposto no presente estatuto 
legal. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Braille é um dos códigos de apoio da língua, e sua importância está no fato de 
habilitar o ser humano a compreender o mundo através de um sistema organizado de 
símbolos, sub~tituindo o alfabeto convencional por um alfabeto de pontos em relevo. o que 
possibilita ao deficiente visual a escrita e a leitura. 

Em 1829, um jovem francês de 15 anos cego desde os 3 anos de idade, chamado 
Luis Braille, desenvolve o sistema que é até hoje o mais efetivo recurso para a educação de 
cegos. 

o Braille é composto por 6 pontos, que são agrupados em duas filas verticais 
com três poQ.tos em cada fila. A combinação desses pontos fonna 63 caracteres que 
simbolizam ~s letras do alfabeto· convencional e suas variações como os acentos, a 
pontuação, os números, os símbolos matemáticos e químicos e até as notas musicais. 

Assim como a escrita convencional abriu um novo mundo para o homem 
comum, o Braille fez o mesmo para os portadores de deficiência visual. E mais, o 
Sistema Braille impulsionou uma revolução para os deficientes visuais, através dele as 

pessoas cegas podem resgatar sua cidadania. Alfabetizando-se elas tem condições de 
estudar e estudando tem mais chances de conseguir emprego e ter um emprego 
significa estar socialmente incluído e ser independente. 

o mercado editorial aceitou rapidamente este novo método e hoje existem 
milhares de livros e material em Braille na maioria dos países. Mas será que são suficientes? 
Hoje em dia são mais de 1,5 milhões de deficientes visuais) só no Brasil, beneficiados pela 
existência do Sistema Braille. 

O Poder Público deve fazer sua parte com a impressão da Constituição Federal, 
os diversos códigos e demais dpcumentos importantes para formação da cidadania. 

A lt:i 10.098/2000 que «Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. " dispõe no seu art. 17, in verbis: 
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"Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acess(veis os sistemas 
de comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com 
dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 
comunicação, ao trabalho, à educação, ao tran~por(e, à cultura, ao esporte e ao 
lazer." (grifo nosso) 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para aprovação da 
proposição em epígrafe. 

Sala daS Sessões, em 18 de dezembro de 2007 

Deputado Rodrigo Rollemberg 
PSBIDF 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSffiILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismo e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunica~ãu, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. implementará a fonnação de profissionais intérpretes de escrita em braile, 
linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta 
à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação. 
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PROJETO DE LEI N.o 2.676, DE 2007 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

Torna obrigatória a criação de linha de crédito especial para deficientes físicos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

. Artigo 10 
- Fica o governo federal obrigado a criar linhas de créditos 

especiais para deficientes físicos em toda rede bancária; 

, Artigo 2° - O valor do crédito a ser criado pelo Artigo 10 deste projeto 
de lei não poderá ultrapassar o máximo de R$ 20.000 (vinte mil reais). 

Artigo 30 
- Quando o deficiente físico for menor de idade, fica 

assegurado aos pais ou aos seus responsáveis jurídicos a obtenção da linha 
de credito especial. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta que ora apresento ao Congresso Nacional tem com o 
objetivo incentivar a inserção dos deficientes físicos na sociedade. Os preços 
dos equipamentos indispensáveis para os excepcionais é o principal 
empecilho para que a maioria deles permaneça marginalizadas e 1 com isso, 
sem acesso ao mercado de trabalho ou a uma vida digna. Próteses, cadeiras 
de roda, carrinhos, pernas mecânicas e aparelhos para audição, tudo isto tem 
preços elevados para a realidade econômica dos excepcionais brasileiros. o 
que retarda ainda mais a recuperação física, a fala. a visão e a audição de 
grande parte deste contingente de pessoas, às quais o estado tem a 
obrig~ção constitucional de incluir na sociedade. 

Sala das Sessões, em 1 9 de dezembro de 2007. 

FELIPE BORNIER 
Deputado Federal PHS/RJ 
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PROJETO DE LEI N.o 2.801, DE 2008 
(Do Sr. SUas Câmara) 

Assegura às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida percentual mínimo das unidades residenciais produzidas em 
programas habitacionais financiados com recursos públicos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4180/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei altera as Leis n° 7.853, de 1989, e nO 10.098, de 2000, 
para definir como responsabilidade da Administração Pública reservar às pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobílidade reduzida um percentual mínimo de dez 
por cento das unidades residenciais produzidas nos programas habitacionais 
desenvolvidos mediante emprego direto ou indireto de recursos públicos. 

Art. 2° O inciso V do parágrafo único do art. 2° da Lei nO 7.853, de 
1989, passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

v ............................................................................................................... . 

b) a garantia de prioridade à pessoa portadora de deficiência na 
aquisição de unidade residencial para moradia própria, produzida em programa 
habitaoional desenvolvido mediante o emprego direto ou indireto de recursos 
públioos (NR)." 

Art. 3° O art. 15 da Lei n° 10.098, de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15. Ao atendimento da demanda de pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida é reservado um percentual mínimo de dez 
por oento das unidades residenciais produzidas em programa habitacional 
desenvolvido mediante o emprego direto ou indireto de recursos públicos. 

Parágrafo único. É assegurado ao órgão federal responsável pela 
gestão de políticas voltadas para a integração da pessoa portadora de deficiência 
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fixar, conforme a característica da população local, um percentual mínimo superior 
ao definido no caput deste artigo. (NR)" 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

o acesso à moradia é um dos direitos sociais consagrados na 
Constituição Federal. Um direito cuja fruição, infelizmente, permanece ainda distante 
de milhões de brasileiros. 

Em face da insuficiência de programas públicos voltados para a 
promoção de moradia digna aos cidadãos, amplos segmentos da sociedade 
permanecem submetidos a condições habitacionais precárias, em edificações e 
áreas que oferecem risco à saúde de seus ocupantes ou que pecam pela ausência 
de conforto, espaço e infra-estrutura. 

Tal situação, se difícil de ser suportada por qualquer indivíduo, mais 
ainda o é pela pessoa portadora de deficiência física ou com mobilidade reduzida, 
para quem as limitações impostas pelo meio repercutem drasticamente na queda de 
qualidade de vida. Apenas para exemplificar, imagine-se o tormento de uma pessoa 
que precisa usar cadeira de rodas e reside em área inadequada, como encostas de 
morros ou terrenos alagadiços, sítios propensos à ocupação pelas chamadas sub
habitações. 

Tendo o constituinte preocupado-se em garantir a proteção do Estado 
às pessoas portadoras de deficiência, nada mais natural que o legislador busque 
formas de materializar esse objetivo, intervindo nos diferentes aspectos da vida 
desses cidadãos, de forma a lhes proporcionar meios de superar suas próprias 
limitações ou as que a indiferença e a discriminação sociais lhes tenham imposto. 

Julgamos que a medida aqui proposta - reserva, para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, de um percentual mínimo das 
unidades oferecidas em programas habitacionais desenvolvidos com recursos 
públicos - obedece o conceito defendido pelo constituinte, já que assegura certa 
proporcionalidade, a um grupo populacional até hoje desprestigiado, no acesso a 
bens fundamentais oferecidos pelo Estado. Convém lembrar que, de acordo com o 
Censo de 2000, do IBGE, vinte e quatro milhões e meio de brasileiros possuem 
algum tipo de deficiência, ou seja, 14,5% de nossa população. 

Esse percentual revela que nossa sugestão não é exagerada, podendo 
mesmo ser considerada conservadora. De toda sorte, cuidamos de dar liberdade ao 
órgão federal competente para a imposição de um percentual mais elevado quando 
as peculiaridades locais assim recomendarem. 

Certos de que este projeto poderá contribuir para a melhoria das 
condições de vida de milhares de pessoas portadoras de deficiência, contamos com 
o apoio da Casa para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2008. 

Deputado SILAS CÂMARA 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TaVOS • CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

897 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras de 
Deficiência, sua Integração Social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - COROE, Institui a Tutela 
Jurisdicional de Interesses Coletivos e Difusos dessas 
Pessoas, Disciplina a Atuação do Ministério Público, 
define Crimes, e dá outras providências. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância c à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área dã~ducação: 
a) a inclUSãO, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2° Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nivel pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igual ou superior a 1 (um) ano. educandos portadores de deficiência~ 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

919



898 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imuni7.ação, à~ doença~ do metaholismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) 'a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob nonnas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à fonnação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
fonnação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a fonnação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
fonllação profissional; 

b) a fonnação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices ãs pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a ediflcios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art: 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
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pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 1 ° Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público. devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacumpanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa . 

.................................. ........................................................................................................... ...... . 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outra.c;; 
providências . 

............................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO V 
DO ACESSffiILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO PRIVATIVO 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsá.vel pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Al1. 1 G. Os vek:ulos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas . 
...... .... , ............ " .......................................................................................................................... . 
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PROJETO DE LEI N.o 2.813, DE 2008 
(Do Sr. José Fernando Aparecido de Oliveira) 

Altera dispositivo da lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a 
redação dada pela Lei nO 10.754, de 31 de outubro de 2003, para 
estender a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
incidente sobre veículos, nas condições que determina. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2616/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei altera as hipóteses de isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados para os veículos adquiridos por pessoas portadoras de 

deficiência. 

Art. 20 Fica modificado o inciso IV, do art. 1°, da Lei n.o 8.989, 

de 1995, passando a vigorar da seguinte maneira: 

"Art. 1° .............................................................................. . 

IV - pessoas portadoras de deficiências, relacionadas em ato 

emanado pelas autoridades competentes do Poder Executivo, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal; 

................................................................................... " (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A necessidade de inserção social das pessoas portadoras de 

deficiência impõe a adoção de medidas, que permitam sua mobilidade para 

diferentes objetivos. 

A legislação tributária do IPI reconheceu tal fato ao estender a 

isenção do imposto incidente sobre veículos aos deficientes que não podem 

conduzir seus próprios veículos, minorando·as agruras desta significativa parcela de 

nossa população. 

Entretanto, lapsos na lei de concessão, acabaram por não 

especificar algumas deficiências que pretendemos agora sanar por meio deste 

projeto de lei, que remete ao Poder Executivo a identificação de tais casos. 

sua aprovação. 

Pelo exposto, pedimos o voto dos membros desta Casa para 

Sala das Sessões, em 14 de fevereiro de 2008. 

Deputado JOSÉ FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência fisica, e dá 
outras providências. 
"'Ementa com redação dada pela Lei n° /0.754, de 
31/10/2003. . 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY. Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 ° Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industria1izados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
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bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: 

• Arrlgo. capUl. com redação dada pela Lei n" 10.690, de 16/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade ~tividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

* Incisn I com redação dada pela T.ei nO () .• H7. de 05/1/./1 ()()6. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa ati vitlacle em virtuut: clt: ut:slruiçãu cumpleta, furtu uu 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

lU - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utiJização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

"'Inciso IV com redação dada pela Lei nO> /0.690, de /6/06/2003. 
V -(VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei n° 10.690. de /6/06/2003. 
§ 10 Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da fimção fisica, 
apresentando-se sob a forrria de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidàde congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

* § 1° com redação dada pela Lei n° /0.690. de 16/06/2003. 
§ 20 Para a concessão do beneficio previsto no art. l° é considerada pessoa 

portadora de qeficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de SneIlen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

* § r acrescido pela Lei n° 10..690.. de 16/06/20.03. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis dc passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

'" § 3U acrescido pela Lei n° 10.690.. de /6/06/20.0.3 . 
. § 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

* § 4° acrescido pela Lei nO 10.690. de /6/06/2003. 

§ 5°, Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão ~a isenção de que trata este artigo. 

* § jOacrescido pela Lei nO 10. 69{). de 16/06/2003. 
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§ 6° A exigênCia para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo. 

* § 6° com redação dada pela Lei n° 10.754. de 31110/2003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais dc 2 (dois) anos. 

'" Artigo com redação dada pela Lei nO 1 i.196, de 2111112005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei n° 11.307. de 19/05/2006. 

PROJETO DE LEI N.O 3.036, DE 2008 
(Do Sr. Sandes Júnior) 

Torna obrigatória a matrícula de alunos portadores de deficiência 
locomotora na escola pública mais próxima de sua residência e dá 
outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Arl. 1 n Torna obdgatória a matrícula para o aluno portador de deficiência 
locomotora em escola pública próxima de sua residência, independente de vaga em todo o 
Território Nacional. 

Art. 2° A direção da escola pública poderá solicitar, quando da matricula, 
atestado médico comprobatório da deficiência locomotora do aluno. 
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Parágrafo único - As escolas farão as adaptações necessárias para o 
cumprimento do estabelecido no "caput" deste artigo. 

Art. 30 Os responsáveis terão o prazo de 180 dias para o disposto no caput 
desse artigo. 

Art. 40 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União. 

Art. 50 O poder exccutivo regulamentará a presente lei, designando órgão 
responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o descumprimento dessa 
lei. . 

Art. 60 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 6° prevê, "São direitos sociais a 
educação~ a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção 
à maternidad~ e à infância, a assistência aos desamparados. na forma desta Constituição". 

Desta forma o objetivo da presente iniciativa é o de fazer justiça a um 
segmento de nossa sociedade que, a maioria das vczcs, dcvido às deficiências fisicas é 
excluído do processo social e tem uma série de dificuldades estabelecendo um preceito já 
garantido na Constituição Federal, "defendendo sua dignidade e bem-estar, garantindo-lhes o 
direito a vida". 

Não dá para falarmos em dignidade sem falar em educação, a educação é que 
efetivamente contribui para o desenvolvimento social não apenas das pessoas com 
deficiência, mas também de toda a população. 

A presente iniciativa visa a matrícula para o aluno portador de deficiência 
locomotora em escola pública próxima de sua residência, independente de vaga em todo o 
Território Nadonal, o que ajudará um grande número de pessoas com deficiência física a ter 
acesso a educação. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para 
a apreciação ~esse projeto. 

Sala das Sessões, em de de 2008. 

Deputado SANDES JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULOJI 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

905 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à inflincia, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. 

,. Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 26, de 14/02/2000. 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde. lazer. vestuário. higiene. transporte e previdência social, com re~justes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIU - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, c, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
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XIl - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos tennos da lei; 

* Inciso XII com redação dadape/a Emenda Constitucional n° 20. de 15//2/1998. 
XIIi - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatl'O seIllanai:), facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; . 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior~ no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 
XIX • licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

espedficos, 1105 termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso.xxv com redação dada pela Emenda Constitucional nO 53, de 19/ J 2/2006. 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

... inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nO 28, de 25/05/2000). 
Xxx - proibição de diferença de salários, de exercício de funções c de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admiSSãO do trabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 
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XXXIII - proibição de' trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz: a partir de 14 (quatorze) anos; 

... Inciso XXXlJ/ com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de 15//2//998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

. . ............................................................................................................................................................ 

PROJETO DE LEI N.O 3.055, DE 2008 
(Do Sr. Davi Alves Silva Júnior) 

Dá nova redação ao art. 10 da lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
que "dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por pessoas portadoras de 
deficiência física, e dá outras providências." 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 10 da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sohre Produtos Industrializados -

IPI os automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados 

com motor de cilindrada nao supt:rior a 4uatro mil centímetros 

cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 

reversível de combustão, quando adquiridos por:" (NR). 

Art. 20 Esta lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Devido a Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, não pennitir a isenção do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, em automóvel com mais de dois mil 

centímetros cúbicos do motor de cilindrada, apresento esta proposição a fim de eliminar tal 

restrição aos portadores de deficiência fisica, com o propósito de terem o direito da isenção de 

IPI na compra de automóvel com potência superior a dois mil cilindradas. 

Vale lembrar que a potência dos motores é um fator importantíssimo para a 

segurança dos veículos. Os motores mais potentes tornam mais seguras a" ultrapa"sagens em 

relação aos veículos lentos e proporcionam a manutenção da velocidade de cruzeiro em 

subidas, melhorando, pOitanto, o cont.role do veículo. 

Neste sentido, não se pode argumentar na manutenção da potência atual do 

motor, em raziío de acidentes de trânsito, pois existem regras para coibir praticas abusivas de 

trânsito, tais çomo barreira eletrônica, radar eletrônico e diversos meios utilizados pelo 

DETRAN. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos ilustres membros desta Casa para a 

discussão e aprovação deste projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2008 

Deputado Davi Alves Silva Júnio 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência fisica, e dá 
outras providências. 
*Ementa com redação dada pela Lei nO 10.754. de 
31/10/2003. 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória n° 
856. de 1995. que o Congresso Nacional aprovou, e eu. JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centimetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão, quando adquiridos por: 

* Artigo, capul, com redação dada pela Lei n° 10.690, de /6/06/2003. 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo dc passageiros, na condição de titular de 
autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei n° 9.317, de 05//2//996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto 
ou roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (táxi); 

IH - cooperativas de trabalho que sejam pennissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, menta1 severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nO 10.690, de /6/06/2003. 

V - (VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei nO 10.690, de J 6/0612003 . 

§ 10 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada também 
pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia. monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia. tetraparesia. triplegia. triparesia. hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida,. 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de 
funções. 

* § l° com redação dada pela Lei n" 10.690. de /6/06/2003. 
§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 
a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 
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* § 2° acrescido pela Lei nD ]0.690, de ]6/06/2003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

capul serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade juridica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

!li § 3D acrescido pela Lei nD 
] 0.690. de /6/06/2003. 

§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, 
nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os 
conceitos de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e 
estabelecerão as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

'" § 40 acrescido pela Lei nD ]0.690. de ]6/06/2003. 
§. 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em ra?;ão da isenção de que trata este artigo. 
'" § 50 acrescido pela Lei n° 10.690, de ]6/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, 
inclusive a de acesso ao hagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema 
reversível de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV 
do caput de$te artigo. 

* § 6 0 com redação dada pela Lei ,1"10.754, de 31110/2003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. J o desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido 
adquirido há mais de 2 (dois) anos. 

'" ',Artigo com redação dada pela Lei nD 
] ].196, de 21/] 1/2005. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 

* § lÍnico acrescidn p{?/n ré n D 'l. 307. de J 910512006. 

PROJETO DE LEI N.O 3.139, DE 2008 
(Da Sra. Cida Diogo) 

Dispõe sobre a Política Nacional para a Integração, Reabilitação e 
Inserção no Mercado de Trabalho do Portador de Transtornos Mentais e 
dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art.1° • A Politica Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Transtornos Mentais compreende o conjunto de orientações normativas que 
objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e sociais da população 
alvo. 

Art. 20 
- É responsabilidade do Governo Federal o desenvolvimento de 

Políticas de Integração e Inserção no Mercado de Trabalho de Pessoas Portadoras 
de Transtornos Mentais, com a devida participaçãO da família, da .sociedade, dos 
profissionais e órgãos de saúde e do empresariado. 

Art. 3° - Considera-se Pessoa Portadora de Transtornos Mentais para 
exercer atividades laborais no mercado de trabalho, aquelas referenciadas aos 
Serviços de Atenção Diária da Rede Pública e Privada, e que estejam cadastradas 
em Programas de Saúde Mental da rede pública de saúde. 

Art. 4° - É finalidade primordjal da Política Nacional de Emprego a 
inserção da Pessoa Portadora de Transtornos Mentais no mercado de trabalho ou a 
sua incorporação ao sistema produtivo. 

Art. 5° - São modalidades de inserção laboral da Pessoa Portadora de 
Transtornos Mentais: 

I - Mediante a contratação das Cooperativas Sociais de que trata a Lei 
Federal nO 9.867 de 10 de novembro de 1999; 

" - Mediante Colocação Competitiva: processo de contratação regular, 
nos termos da Legislação Trabalhista e Previdenciária que independe da adoção de 
procedimentos e apoios especiais para sua concretização, não sendo excluída a 
possibilidade de utilização de apoios especiais. 

III-Mediante Colocação Seletiva: Processo de contratação regular, nos 
termos da Legislação Trabalhista e Previdenciária que depende da adoção de 
procedimentos e apoios especiais para a sua concretização. 

IV -Mediante Contratação para Prestação de Serviços, por entidade 
pública ou privada, da Pessoa Portadora de Transtornos Mentais. 

V -Mediante a Comercializaçao de bens e serviços decorrentes de 
Associações e outras entidades ligadas aos Serviços de Saúde Mental. 
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Art. 6° Para efeito do disposto nesta lei: 
I M Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 

contratação de pessoa que, devido ao seu grau de transtorno (comprometimento), 
transitório ou permanente, exija condições especiais, tais como, jornada variável, 
horário flexível, proporcionalidade de salário, ambiente de trabalho adequado às 
suas especificidades, entre outras. 

11 - Consideram-se apoios especiais o encaminhamento, a orientação, a 
supervisão é o suporte técnico, entre outros elementos, que auxiliem ou permitam 
compensar l:Ima ou mais limitações impostas pela condição do beneficiário, de modo 
a superar as: barreiras, possibilitando a plena utilização de suas capacidades. 

,Art. 7° - A prestação de serviços de que trata a presenta lei será feita 
mediante celebração de convênio ou contrato formal, entre a Entidade Beneficente 
de Assistência Social e o tomador de serviços, no qual constará a relação nominal 
dos trabalhadores portadores de transtornos mentais colocados à disposição do 
tomador. 

§ Único - A entidade que se utilizar do processo de Colocação Seletiva 
deverá promover, em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção 
de doenças profissionais e de redução da capacidade laboral. 

Art. 8° - Os percentuais de cargos de que trata o art. 93 da lei Federal 
n.o 8213 deverão ser aplicados pelas empresas com relação às Pessoas Portadoras 
de Transtornos Mentais. 

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

A Emergência dada a promulgação da Lei 10216/2001 e, a 
necessidade de implementar políticas intersetoriais, busca imprimir ações de 
reinserção no mercado de trabalho, apostando nas mudanças da forma de se lidar 
com as Pessoas Portadoras de Transtornos Mentais em nossa sociedade, 
possibilitando a solidariedade e o respeito às diferenças. 

. Os trabalhos desenvolvidos por este segmento da sociedade, sejam 
sob a forma de Trabalhos Protegidos ou quaisquer outras modalidades, nos 
mostram a' eficiência e a importância do trabalho para a vida, a reabilitação, a 
sociabilizaç~o e o resgate da cidadania destas pessoas. 
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o trabalho, como meio de sobrevivência, responsabilidade e exercício 
da cidadania. vem, cada vez mais. mostrar a capacidade desta população na 
produção e execução de tarefas. 

Promover a implementação das Políticas Públicas, estimulando a 
inserção da Pessoa Portadora de Transtornos Mentais no Mercado de Trabalho, 
através de ações integradas do Estado, Sociedade e Empresas. representa o 
reconhecimento por parte destas instâncias, da parcela de responsabilidade de cada 
um de nós perante uma situação que diz respeito a todos . 

... "É preciso reconhecer que a sociedade é constituída por pessoas 
diferentes e que essas diferenças devem ser tomadas em conta para que a .. 
igualdade de direitos venha a ser compreendida e assumida por todos, assim como 
as responsabilidades de cada um para a garantia dos direitos fundamentais de 
homens e mulheres no mundo do trabalho ... " 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2008. 

Deputada Cida Diogo 

Deputada Federal PT/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.867 DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 
Cooperativas Sociais~ visando à integração social dos 
cidadãos, confonne especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as 
pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 
interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos 
cidadãos, e incluem entre suas atividades: 

I - a organização e gestão de serviços sócios sanitários e educativos; t: 
II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de 

serviços. 

935



914 

Art. 2° Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo 
anterior, é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-Ihes todas as 
normas relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta 
Lei. 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE' 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previõencia 
Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO UI 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO 11 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

............................................................................................................................................................. 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .............. 2% 
lI-de20] a500 ....................... 3% 
III - de 501 a 1.000 .................. 4% 
IV - DE 1.001 EM DIANTE ...... 5% 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 
contrato por.prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a Ímutivada, no contrato por 
prazo indet~rminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 
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§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos benefIcios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urhana,e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

oi< Artigo. caput com redação dada Lei ,j0 9. 7/1, de 2011111998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 
interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

li< Primitivo Parágrafo lÍnico renumerado pela Lei Complementar n° 123, de J41! 2/2006. 
§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na fonna do § 3° do 
mesmo artigo. 

* § 2 0 acrescido pela Lei Complementar nO! 23, de 14/12/2006. 

LEI N° 10.216, DE 6 DF: ABRIL DE 2001 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e n::direciona o 
modelo assistencial em saúde mental. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de 
que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra. 

Art. 2° Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou I"esponsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 
parágrafo único deste artigo. 

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades; 
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II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 
sua saúde. visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade; 

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração; 
IV - ter garantia de sigilo nas infonnações prestadas; 
V. - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis; 
VII - receber o maior número de infonnações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento; 
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; 
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental. 

PROJETO DE LEI N.O 3.269, DE 2008 
(Do Sr. Fábio Souto) 

Altera a lei nO 9.503, de 23 de setembro de 19971 que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade da renovação do 
documento de habilitação para deficientes. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) Pl-2905/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta dispositivos aos arts. 159 e 181 da 

Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 

para dispor s<;>bre a gratuidade da renovação do documento de habilitação para as 

pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2° Os arts. 159 e 181 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar acrescidos, respectivamente, dos seguintes § 12° e inciso 

XX: 
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"Art 159 ..................................................................... .. 

........................................................................... , ........ _ ............... . 

§ 12° A renovação da Carteira Nacional de Habilitação será 

gratuita para a pessoa portadora de deficiência, sendo custeada com a receita 

arrecada das multas referente às infrações ao art. 181, XX. n (NR). 

Art. 181 ....................................................................... . 

xx - em vagas do estacionamento regulamentado 

destinadas a pessoas portadoras de deficiência (placa - Símbolo Internacional de 

Acesso): 

Infração - grave; 

Pena - multa; 

Medida Administrativa - remoção do veículo" (NR) 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

917 

A Constituição Federal de 1988 foi um marco à consagração 

dos direitos da pessoa portadora de deficiência. A partir da edição da nova Carta 

Magna e dentro do princípio da isonomia, que assegura tratamento compensatório 

diferenciado aos diferentes, tendo em vista a sua inserção social, foram editadas 
várias leis ordinárias ampliando o painel dos direitos da categoria. 

o processo de obtenção e renovação do documento de 

habilitação para a pessoa deficiente traz peculiaridades que resultam em custos 

mais elevados. Em função da especificidade de sua deficiência, muitas vezes, cabe 

ao candidato prover o veiculo de aprendizagem com certos dispositivos, que fogem 

ao padrão básico de veículo oferecido pelos centros de formação de condutores. 

Essa especificidade pode requerer também um maior número de aulas, afora os 

custos com exames próprios e com a renovação, cujo prazo é reduzido, se 
comparado ao previsto para a pessoa sem incapacidade; 
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Por outro lado, a limitação de inserção das pessoas com 

deficiência no mercado de trabalho, impele ao apoio familiar na complementação de 

renda. Ademais, devem-se levar em conta os gastos com cuidados médicos e 

medicação a que muitos deficientes têm que se submeter. 

Considerando todos os aspectos abordados e com base no 

princípio da isonomia, acima referido, propomos esse projeto de lei, concedendo, à 
pessoa portadora de deficiência, gratuidade na renovação do documento de 

habilitação. Propomos, ainda, subsidiar tal gratuidade com os recursos advindos do 

pagamento de multas de trânsito relativas à incidência infracional pelo 

estacionamento em vaga privativa a deficiente, na forma proposta no inciso XX, 

acrescido ao art. 181. Pelo novo inciso, tal procedimento é considerado infração de 

natureza grave, punível com multa e remoção do veículo. A severidade da sanção, 

quando comparada à infração leve pelo uso indevido do estacionamento 

regulamentado, justifica-se pela limitação da mobilidade do público alvo, que o 

diferencia de outros segmentos como idosos e taxistas, sendo proposital à 

necessidade de se forjar uma cultura de respeito ao deficiente. 

Tendo em vista o merecimento inegável da categoria, 

contamos aprovar o benefício previsto neste projeto de lei, com o apoio dos nossos 

Pares. 

Sala das Sessões, 16 de Abril de 2008. 

Deputado FÁBIO SOUTO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TJVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Instituí o Código de Trânsito Brasileiro. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................... a ........................................................................ ~ .................................................... 11 .......................... I ..................................................................... .. 
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CAPÍTULOXN 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 
acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 
Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 
documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 1° É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 
Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN. 
§ 4° (VETADO) 
§ 5° A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original. 
§ 6° A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH. 
§ 7° A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando

se neste todas as informações. 
§ 8° A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 
condutor. 

§ 9° (VETADO) 
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada a~ prazo 

de vigência do exame dt: aplidao física e mental. -
* § 10 acrescido pela Lei nO 9. 602, de 21/01/1998. 
§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 

anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 
aptidão fisica e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 

* § 11 acrescido pela Lei nO 9.602, de 2//01/1998. 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 
novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença. 

§ 10 Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 
aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 
a<;segurada ampla defesa ao condutor. . 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 
poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 
n:alizados. 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇOES 

............ , .................................................... , .................................................................................... . 

Art. 181. Estacionar o veículo: 
I • nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal ; 
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Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
11 _ afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IH - afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
V - na pista de rolamento das estradas, das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das vias dotadàs de acostamento: 
Infração - gravíssima; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VI - junto ou sobre hidrantes de incêndio, registro de água ou tampas de poços de 

visita de galerias subterrâneas, desde que devidamente identificados, confonne especificação 
do CONTRAN: 

Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VII - nos acostamentos, salvo motivo de força maior: 
Infração _ leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
VIII - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestre, sobre ciclovia ou ciclofaixa, 

bem como nas ilhas, refúgios, ao lado ou sobre canteiros centrais, divisores de pista de 
rolamento, marcas de canalização, gramados ou jardim público: 

Infração - grave; 
Pe~alidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
IX - onde houver guia de calçada (meio-fio) rebaixada destinada à entrada ou 

saída de veículos: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
X - impedindo a movimentação de outro veículo: 
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pedestres: 

Infração - média; 
Penalidade - mu1ta; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XI - ao lado de outro veículo em fila dupla; 
Tnfração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
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XII - na área de cruzamento de via::;, prejudicando a circulação de veículos e 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa· remoção do veículo; 
XIll- onde houver sinalização horizontal delimitadora de ponto de embarque ou 

desembarque de passageiros de transporte coletivo ou, na inexistência desta sinalização, no 
intervalo compreendido entre dez metros antes e depois do marco do ponto: 

Infração - média; 
Penalidade - mu1ta; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XIV - nos viadutos, pontes e túneis: 
Infração - grave; 
Penalidade· multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XV· na contramão de direção: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
XVI - em aclive ou declive, não estando devidamente freado e sem calço de 

segurança, quando se tratar de veículo com peso bruto total superior a três mil e quinhentos 
quilogramas: 

Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XVII - em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 

sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado): 
Infrdyão -leve; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo; 
XVIII - em locais e horários proibidos especificamente pela sinalização (placa -

Proibido Estacionar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veícu1o. 
XIX - em locais e horários de estacionamento e parada proibidos pela siuali:atção 

(placa - Proibido Parar e Estacionar): 
Infração - grave; 
Penalidade - multa; 
Medida administrativa - remoção do veículo. 
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§ 10 Nos casos previstos neste artigo, a autoridade de trânsito aplicará a 
penalidade preferencialmente após a remoção do veículo. 

§ 2° No caso previsto no inciso XVI é proibido abandonar o calço de segurança na 
via. 

Art. 182. Parar o veículo: 
I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da yia 

transversal: 
IQfração - média; 
Penalidade - multa; 
II - afastado da guia da calçada (meio-fio) de cinqüenta centímetros a um metro: 
Infração -leve; 
Pt;?nalidade - multa; 
In -afastado da guia da calçada (meio-fio) a mais de um metro: 
Infração • média; 
Penalidade - multa; 
IV - em desacordo com as posições estabelecidas neste Código: 
infração - leve; 
Penalidade - muita; 
V - na pista de rolamento das estradas. das rodovias, das vias de trânsito rápido e 

das demais vias dotadas de acostamento: 
lrifração • grave; 
Penalidade - multa; 
VI - no passeio ou sobre faixa destinada a pedestres, nas ilhas, refúgios, canteiros 

centrais e div;sores de pista de rolamento e marcas de canalização: 

pedestres: 

Infração - leve; 
Penalidade - multa; 
VII - na área de cruzamento de vias, prejudicando a circulação de veículos e 

Infração - média; 
Penalidade· multa; 
VIII - nos viadutos, pontes e túneis: 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 
IX • na contramão de direção: 
Infração - média; 
Penalídade - multa; 
X - em local e horário proibidos especificamente pela sinalização (placa -

Proibido Parar): 
Infração - média; 
Penalidade - multa; 

................................................................................................................................................................... 

......................... ,.., ............................. • .. •••••••••••••••••••••• .... • ••••••• , ............ 4 ........................................ . 
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PROJETO DE LEI N.o 3.290, DE 2008 
(Do Sr. Mendonça Prado) 

Altera a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação dada 
pela Lei nO 10.754, de 31 de outubro de 2003, para incluir beneficiários 
no gozo do favor fiscal, nos termos que apresenta. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5612/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1°. Esta lei modifica a legislação do Imposto sobre 

Produtos industrializados (IPI), para estender a isenção do imposto incidente sobre 

veículos para aqueles destinados aos deficientes auditivos. 

Art. 2° . Modifique-se o inciso IV, do art. 1°, da lei n.o 8.989, de 
24 de fevereiro de 1995, e a ele acrescente-se o § 7°, com a seguinte redação: 

"Art. 1° ............................................................................... . 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, auditiva, 

mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; 

................................................. I ............................................................................. • .................. .. 

§ 7° Para a concessão do benefício previsto no art. 19. é 

considerada pessoa portadora de deficiência auditiva aquela que apresenta perda 

bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz."(NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pubricação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A isenção do IPI concedida aos veículos adquiridos pelas 

pessoas portadoras de deficiência, seja física ou visual, seja mental, é um avanço 

para a inclusão de tais pessoas no convívio social e no exercício de atividades 

profissionais. 

São por demais conhecidas as dificuldades que se verificam no 

uso do transporte coletivo, a começar pela ausência de adaptação física dos 

veículos às necessidades dos usuários, passando pelo não cumprimento de trajetos 

e horários e concluindo pela falta de treinamento adequado dos profissionais que o 

executam. 

Assim sendo, torna-se imprescindivel para a locomoção das 

pessoas portadoras de deficiência a adoção de meio de transporte individual, 

caracterizado por veículo de uso exclusivo, adaptado às deficiências de seu 

condutor ou, em sua impossibilidade, conduzido por outrem. 

A legislação tributária, ao disciplinar a concessão do benefício 

fiscal, incluiu normas relativas aos deficientes auditivos, embora sua previsão não 

conste do texto da lei. 

Para dirimir tal controvérsia, apresentamos proposição que 

somente transporta para a Lei n.O 8.989/95 as normas já estabelecidas pela Receita 

Federal do Brasil a respeito da matéria. 

Desta maneira, não há que se cogitar de concessão de novo 

incentivo fiscal, e de seus efeitos na previsão da renúncia tributária, porquanto o 

valor corres'pondente já foi assim computado. 

Pela justeza de seu propósito, e com vistas a retificar lapso na 

legislação tributária em vigor, contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2008. 

Deputado Mendonça Prado 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no· transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. 
'" Ementa com redação dada pela Lei n° 10.754. de 
31/10/2003. 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusiVe:! a de:! aCe:!ssu au 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: 

* Artigo. capul. com redação dada pela Lei n° 10.690. de 16/06/2003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

... Inciso I com redaç{Io dada pela Lei n° 9.317. de 05//2/1996. 

11 - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nO /0.690. de 16/06/2003. 
V -(VETADO) 
* Inciso V acrescido pela Lei n° /0.690, de /6/06/2003. 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
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um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com defonnidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

* § 10 com redação dada pela Lei nO 10.690. de 16/06/2003. 
§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. 1 ° é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações . 

.. § 2" acrescido pela Lei nO> /0.690, de J 610612003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

* § 30 acrescido pela Lei n° J 0.690, de /6106/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

* § 4° acrescido pela Lei n° 10.690, de /6/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem soJidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
* § 5° acrescido pela Lei nO /0.690, de /6/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo. 

'" .§ 6° com redação dada pela Lei nO 10.754, de 3///0/2003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. I ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. 

* Artigo com redação dada pela Lei nO J 1.196, de 21////2005. 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. 
* § único acrescido pela Lei n° 1/.307, de 19/05/2006 . 

............................................................................................................................................................................. 

P~OJETO DE LEI N.O 3.295, DE 2008 
(Do Sr. Dagoberto) 

Altera o art. 17 da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 
incluir na~ embalagens de refrigerantes, cervejas e sucos, o sistema de 
escrita em relevo Anagliptografia para leitura Braille. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) PL-5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 17-A Nas embalagens dos produtos, incluídas as 
latas de refrigerantes, cervejas e sucos, devem ser escritas em 
Braille ou outra alternativa técnica que garanta a acessibilidade 
da pessoa com deficiência visual, no mínimo, a informações 
sobre o nome do produto e seu prazo de validade." (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Em todo o mundo, de acordQcom a Organização das Nações 

Unidas - ONU, existem cerca de 500 milhões de pessoas portadoras de algum tipo 
de deficiência. Em nosso país, conforme dados do último Censo Demográfico do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, realizado em 2000, 14,5 % da 
população do Brasil apresenta alguma deficiência, ou seja, cerca de 24,5 milhões de 
pessoas. 

Ainda, de acordo com o Censo Demográfico de 2000, foram 

registrados 16.573.937 deficientes visuais - ou seja, 9,76% da população 

pesquisada. Desses, 159.823 são cegos (0,96%), 2.398.471 possuem dificuldade 

permanente de enxergar (14,47%) e 14.015.641 têm alguma dificuldade permanente 

de enxergar (84,56%). 

o francês Louis Braille, cego desde os três anos de idade. em 

virtude de um acidente, criou, em 1825, o sistema de escrita especialmente 

desenvolvido para as pessoas deficientes visuais (cegas). O método Braille 

constituiu-se num enorme avanço para a inclusão social em todo o mundo. 

Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar a eliminação 

de barreiras na comunicação e estabelecer mecanismos e alternativas técnicas que 
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tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras 

de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o 

direito de a'cesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao 

transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer, incluído o direito à informação sobre 

produtos consumidos. 

A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 

normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse diploma legal, é 

assegurada a acessibilidade desse contingente populacional, por meio da supressão 

de barreiras e obstáculos nos meios de comunicação e informação. 

A sociedade inclusiva tem como objetivo principal oferecer 
oportunidades iguais para que cada pessoa seja autônoma e auto-determinada e 
reconhece todos os seres humanos como livres e iguais e com direito a exercer sua 
cidadania. 

É nesse contexto que se insere a nossa iniciativa de promover 
a acessibili~ade e o direito à informação das pessoas com deficiência visual de 
todas as faixas etárias e de todos os recantos do país, ao propor medidas Que 
concretizem' esse objetivo. 

A adoção da nossa proposta representará um avanço nas 
conquistas alcançadas pelas pessoas com deficiência visual, permitindo ampliar a 
acessibilidade aos sistemas de informação e sinalização. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2008. 

Deputado DAGOBERTO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
...................................................................................................................................................... 

CAPíTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminaçãO de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à infonnação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. 

PROJETO DE LEI N.o 3.333, DE 2008 
(Da Sra. Aline Corrêa) 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade na emissão do 
certificado metrológico de segurança de veículo de deficiente físico. 

DESPACHO: 
, APENSE-SE À(AO) PL-2905/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta,: 

Art. 10 Esta lei acrescenta dispositivo ao art. 106 e altera o 

caput do art. 320 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade na emissão do certificado 

metrológico de veiculo de pessoa portadora de deficiência física. ' 
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Art. 2° Os arts. 106 e 320 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 106 ............................................................... . 

Parágrafo único. A emissão do certificado de 

segurança para os veículos das pessoas portadoras de deficiência física 

será gratuita e custeada pela receita arrecadada com a cobrança das multas 

de trânsito.» (NR). 

"Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito será aplicada, prioritariamente, em sinalização, 

engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 

trânsito, devendo custear a emissão do certificado de segurança para os 

veículos das pessoas portadoras de deficiência física, na forma prevista no 

art. 106. 

. ................................................................... " (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Tendo em vista as condições físicas limitadas, sobre as 

pessoas portadoras de deficiência incidem ônus adicionais para a realização pessoal 

e inserção no meio social. 

Dentro dos direitos humanos, o Brasil alinha-se com 

organismos internacionais que promovem o direito desse grupo social, ainda tão 

vulnerável. Assim, ao longo dos últimos vinte anos, os legisladores brasileiros vêm 

aprovando normas que favorecem a integração do portador de deficiência, incluindo 

o País dentro do percentual de 33% dos países membros da ONU que dispõem de 

legislação para esse segmento da população. 

É necessário, portanto, assentir nuances específicas para 

compensar possíveis fragilidades da categoria. Tal postura corresponde ao princípio 

da isonomia, que deve nortear a elaboração de todas as leis. 
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Portanto, não convém confundir uma proposta de lei para 

melhor atender a pessoa portadora de deficiência", com puro assistencialismo, que 

cerceia a capacidade laboral e criativa do contemplado. 

Queremos, com o presente projeto de lei, amparar a pessoa 

portadora de deficiência, no processo mais exigente e extenso, quando comparado 

ao de uma pessoa sem limitações físicas, de ser proprietário e dirigir um veículo, 

assegurando-lhe a gratuidade da emissão do certificado de segurança do veiculo 

após a realização das adaptações requeridas pelo DETRAN. Esse certificado deve 

_ ser emitido por instituição técnica devidamente credenciada por órgão ou entidade 

de metrologia legal. 

Como fonte de financiamento do benefício proposto, sugerimos 

a receita auferida com a arrecadação do pagamento das multas de trânsito, motivo 

pela qual alteramos o art. 320 do Código de Trânsito. Vale ressaltar que o valor 

médio de um certificado para veículo de passeio é de R$ 100,00, que se aproxima 

do montante cobrado por uma multa de natureza grave, que é da ordem de R$ 

127,00. 

Considerando o elevado propósito da medida e o baixo custo 

de implantaçao, contamos com o apoio dos nossos Pares, para sua aprovação. 

Sala das Sessões. em 28 de abril de 2008. 

Deputada ALINE CORR~A 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

" Institui o Código de Trânsito Brasileiro . 

......... ......... ....................................................... .................. ................................................................ . 

CAPÍTULO IX 
DOS VEÍCULOS 

............................................................. " ................................................ " .. " ................................... " 
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Seção 11 
Da Segurança dos Veiculos 

........................................................................................................................................................ " 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 
quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 
exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 
técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 
pelo CONTRAN. 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo 
de passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições 
técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente 
para autorizar) permitir ou conceder a exploração dessa atividade. 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES fINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 
arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 
segurança e educação de trânsito. 

Art. 321. (VETADO) 

PROJETO DE LEI N.O 3.353, DE 2008 
(Do Sr. Flaviano Melo) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de locais apropriados para a 
acomodação de portadores de deficiência física em teatros, cinemas e 
onde ocorra evento cultural em todo o território nacional. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposiçã"o Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l°· Obriga a reserva de local apropriado para a acomodação de 
deficientes fisicos nos teatros, cinemas e outros locais onde ocorram eventos culturais em 
todo o território nacional. 

Art. 20
• É assegurado ao portador de deficiência fisica, local apropriado 

para a sua acomodação durante espetáculos culturais e artísticos em teatros, cinemas, espaços 
culturais e congêneres. 

Parágrafo Único- Além do previsto no caput, deverá ser instalada rampa 
de acesso para cadeira de rodas, quando necessário. 

Art. 3°_ O poder executivo regulamentará a presente lei, designando 
órgão responsável pela fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o descumprimento 
dessa lei. 

Art. 40 _ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nos últimos anos, tem·se notado uma preocupação progressiva com as 
questões de acessibilidade de portadores de deficiência fisica aos espaços, sejam de uso 
público ou não. 

Esta mudança de atitude se deve, em parte a uma mudança de 
mentalidade, já que, a partir da década de 80, as pessoas portadoras de deficiências fisicas 
passaram a ser vistas sob a ótica da capacidade e não mais sob a ótica da deficiência. A paItir 
daí, passa-se a ter também a consciência de que esta fatia da sociedade constitui, não mais 
uma minoria, mas sim um percentual considerável, mais ou menos 10% da população, o que 
significa um número em torno de 16 milhões de pessoas no caso do Brasil. 

Diante deste panorama, embora a Constituição Federal atual seja 
norteada pelo princípio de que o direito de livre acesso ao meio fisico e de livre locomoção, 
alguns lugares ainda não estão devidamente adequados para que o portador de deficiência 
possa estar presente, como, por exemplo, em vários locais onde ocorrem eventos culturais e 
outros, que peja falta de estrutura impossibilita os portadores de deficiência a comparecer a 
estes locais. 

A presente medida visa a reserva de local apropriado para a 
acomodação de deficientt:s físicos nos teatros, cinemas e outros locais onde ocorram eventos 
culturais em todo o território nacional, assim garantindo~lhes melhores condições de lazer. 

Sala das Sessões, em 06 de maio de 2008. 

Deputado FLA VIANO MELO 
PMDB-AC 

955



934 

PROJETO DE LEI N.o 3.384, DE 2008 
(Do Sr. Leandro Sampaio) 

Altera a ~ei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade na obtenção e 
renovação do documento de habilitação pelo deficiente físico. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2905/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta dispositivo ao art. 159 e altera o 

caput do art. 320 da lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade na obtenção e renovação do 

documento de habilitação pela pessoa portadora de deficiência física. 

Art. 2° Os arts. 159 e 320 da Lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 159 ............................................................. .. 

§ 12 A obtenção da Permissão para Dirigir e da 

C~rteira Nacional de Habilitação, e sua renovação, serão gratuitas para a 

pessoa portadora de deficiência física, sendo custeada pela receita 

arrecadada com a cobrança das multas de trânsito." (NR). 
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"Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 
multas de trânsito será aplicada, prioritariamente, em sinalização, 

engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 

trânsito, devendo custear a obtenção da Pennissão para Dirigir e da 

Carteira Nacional de Habilitação, e sua renovação, para a pessoa portadora 

de deficiência fisica . 

..................................................................... " (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

935 

Sobre as pessoas portadoras de deficiência física, incidem os 

ônus Inerentes à sua condição de incapacidade, o que afeta as oportunidades de 

inserção social. 

Há cerca de duas décadas, os legisladores federais, inclusive 

os constituintes. vêm aprovando leis de apoio a essa categoria, para compensá-Ia 

das limitações naturais e te ... '1Aar alinhá-Ia no mesmo patamar das pessoas sem tal 

deficiência. Tratar os diferentes de modo diferente é a propriedade do princípio da 

isonomia que toda lei deve atender. 

Ao encontro desse atributo, propomos esse projeto de lei como 

amparo às ·pessoas portadoras de deficiência, quanto à obtenção e renovação 

gratuita do documento de habilitação, que para elas tem elevado significado no 

processo de autonomia e busca de subsistência. 

Para financiar o benefício pretendido, indicamos como fonte. a 

receita auferida com a arrecadação do pagamento das multas de trânsito, razão pela 

qual alteramos o art. 320 do Código de Trânsito. 

Pelo propósito e justeza da medida. contamos com o apoio dos 

nossos Pares, para sua aprovação. 

Sala das Sessões. em 07 de maio de 2008. 

Deputado LEANDRO SAMPAIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

.. ~ ................................... """ .... " ..................................... lO ......................................................... " ................... ti ........ " ................. " ....................................................... .. 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 
acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos 
neste Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e 
equivalerá a documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 10 É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 
Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN. 
§ 4° (VETADO) 
§ 5° A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original. 
§ 6° A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH. 
§ 7° A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando

se neste todas as informações. 
§ 8° A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 
condutor. 

§ 9° (VETADO) 
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. 
* § 10 acrescido pela Lei nO 9.602. de:1 1/01/1998. 

§ ,lI. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código 
anterior, será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de 
aplidão física e mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. 

• § 11 acrescido pela Lei nO 9.602.. de 2110111998. 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 
novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença 
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§ 10 Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 
aos exames exigidos neste artigo. a juizo da autoridade executiva estadual de trânsito, 
assegurada ampla defesa ao condutor. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 
poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 
realizados. 

CAPfTULOXX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito . 

. Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 
arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 
segurança e educação de trânsito. 

Art. 321. (VETADO) 

PROJETO DE LEI N.O 3.420, DE 2008 
(Do Sr. Eliene lima) 

Dispõe sobre a implantação do sistema de placas, com inscrição em 
Braile, destinado à sinalização de vias urbanas para orientar pessoas 
com deficiência visual na forma Que menciona. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-510B/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

959



938 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o sistema de placas, com inscrição em 

Braile, destinado à sinalização de vias urbanas para orientar os portadores de 

deficiência visual. 

Art. 2° Cada placa terá 1,5 metros de altura e sua dimensão 
obedecerá os critérios da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 
ficando estrategicamente disposta em todos os semáforos e esquinas nas regiões 
centrais dos municípios com mais de 200 mil habitantes. 

Art. 3° Cada placa terá que ter, obrigatoriamente, as seguintes 
informações: 

- nome do logradouro; 

- nome do bairro; 

- linhas de ,transportes públicos que passam pelo local; se for o caso 

- relação de hospitais, postos de saúde, postos policiais 

- e bancos que se encontrarem no logradouro em questão. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A acessibilidade integral tem sido um dos maiores desafios os 

gestores públicos nos dias atuais, uma vez que exige a eliminação de barreiras 

arquitetônicas e urbanísticas nas cidades, nos edifícios e transportes públicos. 

Neste aspecto, pode-se afirmar que as conquistas já 

alcançadas pelos portadores de deficiência visual, se concretizaram com o advento 

da Lei nO 7.853 de 1989, regulamentada pelo Decreto nO 3.298 de 1999 que 

estabeleceu os preceitos fundamentais e os princípios de igualdade e não 

discriminaç~o, revelando, também, mudanças político-institucionais na abordagem 

das questões a este relacionadas. Podemos afirmar o mesmo das leis nO 1048 de 
2000 e 1098 de 2000 que dispõem, respectivamente, sobre a promoção da 

I 

acessibilidade das pessoas com mobilidade limitada. 

A implementação dos conceitos e das orientações emanadas 

dos referidos instrumentos jurídicos fundamenta-se nas normas técnicas de 
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acessibilid~de da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), entidade 
reconhecidjf:lmente competente na elaboração de normas operacionais de apoio à 
execução de projetos que objetivem a realização de intervenções arquitetônicas 

urbanísticas. Assim, os deficientes visuais terão um incremento em sua 
acessibilidade de acordo com normas de segurança técnica. 

Diante do exposto, solicito o apoio do nobres pares à 

proposiçãO que ora apresento e que visa aprimorar a acessibilidade de inúmeros 
brasileiros portadores de necessidades visuais. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2008. 

Deputado ELlENE LIMA 

lEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência~ sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos e difusos dessas pessoas. disciplina a 
atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Lei. serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do' respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As nonnas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem~ afastadas as discriminações e os preconceitos 
de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder 
Público e da sociedade. 
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Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no capu/ deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2° Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação pro:fissioIlai~, \iurn currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igualou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deíiciência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos. inclusive material escolar. merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
dc ensino. 

11 - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imtmização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 
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UI - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 
garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de "tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado. e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Regulamenta a Lei nO 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, 
e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art." 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, 
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DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2° Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inc1usive dos direitos à 
educação, à saúde. ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência sócial. ao transporte, à t::diík:aç·ãu pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
inf'ancia e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

LEI N° 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 

Dá prioridade de 
pessoas que especifica, 
providências. 

O'PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

atendimento às 
e dá outras 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l° As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igualou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de ccjlo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. 

*Artigo com redação dada pela Lei nO 10. 74/, de 1/10/2003. 

Art. 2° As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1°. 

Parágrafo único. É assegurada. em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1° . 
.......................................................................................................................................................... ' ............ . 
................................. ~ .............................. _lO .................................................................................................... """ ....................................................................... . 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios' 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
~aço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte T.ei: 
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Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilídade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edificios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 2° Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utili~yão, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

11 - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edítIcios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossipjlite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicaçao~ sejam ou não de massa; 

IH - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV -: elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou trac;lado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elementu que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio fisico . 

.................................. " .. lO ............................................ O' .......... " ....................... " .................................. " .................................... .. 

.. ............................... ..................................... " .............................................. I ................ , ............................................. lO ............. " •• 
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PROJETO DE LEI N.o 3.424, DE 2008 
(Do Sr. Deley) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da utilização de impressos em brailel 

sinalização tátil e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-$E À(AO) PL-5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 - Esta Lei institui a obrigatoriedade de empresas dos ramos que 'especifica 

editarem também em braile materiais de divulgação e de informação. 

Art. 2° - Ficam os bancos e outras empresas de crédito obrigados a editar em braile 

seus materiais de divulgação e os extratos bancários para os clientes cegos. 

Art. 3° - Para os clientes com visão subnormaI, os bancos e as empresas de crédito 
I 

deverão emitir,material de divulgação e extratos em impressão ampliada. 

§ r -'Para obter seus extratos em braile ou em edição ampliada o cliente deverá ligar 

para suas agências bancárias com antecedência de um dia. 

§ 2° - Os bancos e demais instituições financeiras e de crédito deverão disponibilizar 

máquinas de auto atendimento com informações audíveis e o internet banking para deficientes 

visuais. 

Art. 4° - Fica instituída a obrigatoriedade da utilização de cardápios impressos em 

"braille", em tQdos os estabelecimentos que comercializam refeições e lanches~ tais como: 

bares, restauran,tes. lanchonetes, hotéis, motéis e simiJares, de forma a facilitar a consulta de 

pessoas portadoras de deficiência visual. 
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Art. 5° - Na elaboração do cardápio impresso em braille deverão constar o nome do 

prato, os ingredientes utilizados no seu preparo e o preço do produto. 

Art. 7° - Também deverá ser impressa em braille a relação de bebidas servidas e os 

seus respectivos preços. 

Art. 8° - As edificações e os espaços de uso público em todo o Brasil deverão 

instalar sinalização tátil, a fim de garantir a acessibilidade às pessoas com deficiência visual e 

outras necessidades especiais. 

Parágrafo único - A sinalização tátil deverá ser instalada nas portarias, nos 

banheiros, nos consultórios, bancos~ portarias de shoppings, repartições públicas, paradas de 

ônibus e em todos os locais em que constem informações importantes ao público. 

Art. 9° - Caherá aos órgãos competentes do governo em cada esfera a orientação 

técnica-normativa para implantação e fiscalização das de~erminações desta lei. 

Art. 10° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão social é uma questão que tem sido abordada em todo o mundo. No Brasil 

ainda temos muito a fazer para garantir o respeito às características de todas as pessoas. Os 

portadores de diversas deficiências visuais se encontram em dificuldades ao irem a uma 

agência bancária, ao shopping, aos restaurantes, hotéis. Não conseguem saber para onde vão 

os ônibus nas paradas. Não podem discernir se um banheiro é feminino ou masculino. 

Os deficientes visuais não podem pegar um extrato de suas contas ou ficar sabendo de 

promoções, ofertas de empréstimos e outros produtos dos bancos onde têm contas. Nos 

restaurantes. bares. lanchonetes e similares os cegos não sabem o que pedir nem a composição 

dos pratos. Os portadores de visão subnormaJ também não conseguem ler os impressos 

comum). 

Diversas outras empresas, edificios públicos e de uso geraI da população não têm dado 

a devida importância à independência que devem ter as pessoas com alguma deficiência 

visual. Eles querem viver com independência. sem necessitar a todo momento da caridade 

alheia, muitas vezes de pessoas que querem se aproveitar deles. 
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Os clientes das mais diversas instituições com tais deficiências só querem acompanhar 

!=;ua!=; movimentações bancárias com privacidade e segurança, saber que comida ou bebida vão 

pedir num restaurante e circular pelas cidades com mais autonomia e segurança. 

Esta lei tenta corrigir essas deficiências da sociedade e o descaso com que tem tratado 

certa parcela da população. Muitas outras providências ainda devem ser tomadas para tomar 

nossas cidades lugares mais humanos e civilizados. Esse é só um começo. Esperamos que esta 

proposição tenha boa acolhida nesta Casa e que seja aprovada para o bem-estar e a inclusão 

social de nossos irmãos que sejam portadores de deficiência visual. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2008. 

Deputado DELEY 

PSC/RJ 

PROJETO DE LEI N.O 3.433, DE 2008 
(Do Sr. Wilson Braga) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de integrar os alunos portadores de 
necessidaçies especiais nas escolas públicas do País. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O Ministério da Educação obrigará as escolas 
públicas do País a propiciar meios de integrar os alunos portadores de 
necessidades especiais. 

Art. 2° Os referidos estabelecimentos de ensino deverão: 
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I. proporcionar aos alunos portadores de necessidades 
especiais, condições de acesso e utilização de todos os seus ambientes internos, 
externos e dependências; e 

11. capacitar professores e pessoal auxiliar para o 
atendimento especializado aos alunos portadores de necessidades especiais. 

111. 3° As escolas públicas se obrigam à inclusão d.e alunos 
portadores de deficiência, sem limite de vagas. 

Art. 2° As escolas públicas do País terão 120 dias para se 
adaptarem às referidas exigências a partir da publicação desta lei. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os portadores de necessidades especiais vêm 

sendo marginalizados nos estabelecimentos escolares, na sua grande maioria, seja 

pela ausência de pessoal especializado para o seu atendimento, seja pela 

arquitetura das escolas, onde não há o acesso para todos os ambientes (elevador, 

rampas, banheiro adaptado, etc. 

Disso, decorre que os portadores de necessidades especiais, 

muitos dos quais sem condições· financeiras para pagar instituições especializadas 

para o atendimento das suas necessidades, ficam à margem da sociedade, sem o 

preparo educacional devido para o exercício da sua cidadania. Daí, a elaboração 

deste projeto, que visa suprir essas deficiências das nossas escolas públicas e que 

temos a certeza, receberá a aprovação dos nossos pares, pela sua alta relevância 

social. 

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2008 

. Deputado Wilson Braga 
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PROJETO DE LEI N.o 3.448, DE 2008 
(Do Sr. Felipe Maia) 

Obriga a concessão de financiamentos imobiliários com condições 
especiais às pessoas com deficiência, no âmbito do SFH e do SFI. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4180/2004 .. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10
• Ficam obrigadas as instituições financeiras integrantes 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI 

a concederem financiamentos imobiliários diferenciados quanto aos seus encargos 

financeiros às pessoas com deficiência quando direcionados à aquisição da casa 

própria. 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A moradia é um direito garantido a todos pela nossa 
Constituição. 

Por outro lado prevalece hoje em nossa sociedade o justo 

entendimento de que deve ser dado tratamento especial no atendimento das 

necessidades básicas às pessoas com deficiência, da mesma forma que foi 

concedido aos idosos, não apenas pelas instituições públicas como também pela 

iniciativa privada. 

Nossa proposição objetiva facilitar as pessoas com deficiência 

a conquista da sua casa própria mediante a concessão de empréstimos imobiliários 

diferenciadós, ou seja, com encargos financeiros menores. 

Lembramos que tanto o SFH como o SFI, há muito tempo 

operam com financiamentos diferenciados quanto aos seus custos, levando em 
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conta - justamente, ressalte-se - a condição específica dos devedores, no caso, 
quanto à sua renda familiar. 

Entendemos da mesma forma, que a condição das pessoas 
com deficiência permite tratamento especial adequado para a aquisição da casa 

própria. 

Contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação de 

nosso projeto de lei. 
Sala das Sessões, em 21 de maio de 2008. 

Deputado FELIPE MAIA 

PROJETO DE LEI N.o 3.467, DE 2008 
(Do Sr. Or. Talmir) 

Isenta do pagamento de pedágio em via do sistema rodoviário federal os 
veículos automotores empregados no transporte exclusivo de portadores 
de deficiência e de seus acompanhantes. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Esta lei isenta os veículos automotores empregados no 
transporte exclusivo de pessoas portadoras de deficiência, e de seus 

acompanhantes, do pagamento de pedágio em rodovia ou obra-de-arte especial, 
integrantes do sistema rodoviário federal. 

Art. 20 São isentos do pagamento de pedágio em rodovia ou 
obra-de-arte especial, integrantes do sistema rodoviário federal, os veículos 

automotores empregados no transporte exclusivo de pessoas portadoras de 
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deficiência ~ daquelas que as acompanham, desde que credenciados em conjunto 

pelo concessionário e pelo poder concedente. 

§ 1,°. Para efeito do disposto no capuf deste artigo. sujeita-se 

ao credenciamento: 
I 

I - o veículo de propriedade de pessoa portadora de 

deficiência, ou de seu ascendente, descendente, irmão ou cônjuge, desde que porte 

o "Símbolo Internacional de Acesso", de que trata a lei nO 7.405, de 1985; 

11 - o veículo de transporte coletivo, portador do "Símbolo 

Internacional de Acesso". contratado mediante fretamento para transporte 

continuado de pessoas portadoras de deficiência. 

§ 2°. Os procedimentos adicionais aplicáveis ao 

credenciamento a que se refere o capuf deste artigo serão fixados em regulamento. 

§ 3°. Em qualquer hipótese, a isenção de pagamento de 

pedágio somente será concedida ao veículo que efetivamente esteja transportando 

pessoa portadora de deficiência. 

Art. 3°, A isenção fixada por esta Lei dá ensejo a que o 

concessionário reclame ao poder concedente, se assim julgar necessário, a revisão 

da tarifa de pedágio, com o intuito de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato de concessão. 

§ 1°. Em havendo reclamação do concessionário, nos termos 

previstos no capuf deste artigo, a isenção somente terá lugar após deliberação do 

poder concedente quanto à manutenção ou revisão das tarifas existentes. 

§ 2° Na hipótese de o poder concedente decidir pela 

improcedência da reclamação feita pelo concessionário, este poderá recorrer a 

processo amigável de solução de divergência contratual, nos termos previstos no 

contrato de concessão, sem que, todavia, no decorrer do período de resolução do 

conflito, fique prejudicada a concessão do benefício instituído por esta lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei concede isenção de pagamento de pedágio 

em via federal aos veículos automotores empregados no transporte de pessoas 

portadoras de deficiência e daquelas que as acompanham. Sua apresentação deve

se ao fato de que a cobrança de pedágio de veiculas com os quais se deslocam os 

portadores de deficiência, em rodovias federais, agrava a situação financeira desses 

cidadãos e de seus familiares, já bastante expostos a gastos diversos com 

tratamento de saúde, afora as limitações profissionais que a sociedade ainda lhes 

impõe. 

o mais grave no fato de se cobrar pedágio dos· veículos que 

transportam pessoa portadora de deficiência é que justamente aqueles que já 

despendem mais recursos, por precisarem se deslocar com maior freqüência a 

centros onde há medicina especializada, são os que mais têm de gastar nas 

estradas. Dificulta-lhes, assim, a nobre busca por uma vida melhor. 

Acreditamos ser improvável que a isenção proposta tenha 

qualquer repercussão na rentabilidade das concessões rodoviárias federais. Todavia, 

toma-se o cuidado de atrelar a vigência da gratuidade ao exame das condições de 

equilíbrio contratual inicialmente pactuadas. 

Sabe-se, enfim, do elevado número de propostas, já 

analisadas e em tramitação, que procuram conceder isenção de pagamento de 

pedágio a diferentes categorias de usuários. O fato de nenhuma delas ter sido 

aprovada, até agora, parece revelar uma grande preocupação dos parlamentares: a 

possibilidade de se criar precedente, abrindo caminho para um sem-número de 

beneficios. 

Embora seja compreensível esses estado de ânimo, não 

acreditamos que o projeto abra caminho para uma cascata de gratuidades. O 

Legislativo está bastante maduro politicamente para resistir a reivindicações que 

desvirtuem a natureza dos programas de concessão. 

Esses, portanto, os motivos que me fazem pedir o apoio dos 

nobres Pares a este projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de maio de 2008. 

Deputado Dr. T ALMIR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CECI 

LEI ND 7.405, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1985 

Torna obrigatória a colocação do ItSímbolo 
Internacional de Acesso" em todos os locais e 
serviços que pennitam sua utilização por 
pessoas portadoras de deficiência e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art .. 10 É obrigatória a colocação~ de forma visível, do "Símbolo Internacional de 
Acesso'" em todos os locais que possibilitem acesso, circulação e utilização por pessoas 
portadoras de .deficiência, e em todos os serviços que forem postos à sua disposição ou que 
possibilitem o seu uso. 

Art, 2° Só é permitida a colocação do símbolo em edificações: 
I - que ofereçam condições de acesso natural ou por meio de rampas construídas 

com as especificações contidas nesta Lei; 
II - cujas foml~S de acesso e circulação nãu t,;;:,t~jam impedidas au::; ddicientes em 

cadeira de roqas ou aparelhos ortopédicos em virtude da existência de degraus, soleiras e 
demais obstác~los que dificultem sua locomoção; 

111 - que tenham porta de entrada com largura mínima de 90crn (noventa 
centímetros ); 

IV i. que tenham corredores ou passagens com largura mínima de 120cm (cento e 
vinte centímetros); 

V - que tenham elevador cuja largura da porta seja, no mínimo, de lOOcrn (cem 
centímetros); e 

VI -;- que tenham sanitários apropriados ao uso do deficiente. 

Art; 3° Só é permitida a colocação do "Símbolo Internacional de Acesso" na 
identificação de serviços cujo uso seja comprovadamente adequado às pessous portadoras de 
deficiência. 

Art; 4° Observado o disposto nos anteriores artigos 2° e 30 desta Lei, é obrigatória 
a colocação dp símbolo na identificação dos seguintes locais e serviços, dentre outros de 
interesse comunitário: 

I 

I - ~ede dos; Poderes Executivo, le!:,Tislativo e Judiciário; no Distrito Federal, nos 
Estados, TelTitórios e Municípios; 

II - :prédios onde funcionam órgãos ou entidades públicas, quer de administração 
ou de pre:staçap ut: ~ervh;os; 

lU ~ edificios residenciais, comerciais ou de escritórios; 
IV ~ estabelecimentos de ensino em todos os níveis; 
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v -hospitais, clínicas e demais estabelecimentos do gênero; 
VI - bibliotecas; 
VII - supermercados, centros de compras e lojas de depanamento; 
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VIII - edificações destinadas ao lazer, como estádios, cinemas, clubes, teatros e 
parques recreativos; 

IX - auditórios para convenções, congressos e conferências; 
X - estabelecimentos bancários; 
XI - bares e restaurantes; 
XII - hotéis e motéis; 
XIII - sindicatos e associações profissionais; 
XIV - terminais aeroviários, rodoviários, ferroviários e metrôs; 
XV - igrejas e demais templos religiosos; 
XVI - tribunais federais e estaduais;-
XVII - cartórios; 
XVIII - todos os veículos de transporte coletivo que possibilitem o acesso e que 

ofereçam vagas adequadas ao deficiente; 
XIX - veículos que sejam conduzidos pelo deficiente; 
XX - locais e respectivas vagas para estacionamento. as quais devem ter largura 

mínima de 3,66m (três metros e sessenta e seis centímetros); 
XXI - banheiros compatíveis ao uso da pessoa portadora de deficiência e à 

mobilidade da sua cadeira de rodas; 
XXII - elevadores cuja abertura da porta tenha: no mínimo, 100em (cem 

centímetros) e de dimensões internas mínimas de 120cm x 150cm (cento e vinte centímetros 
por cento e cinqüenta centímetros); 

XXIII - telefones com altura máxima do receptáculo de fichas de 120cm (cento e 
vinte centímetros); 

XXIV - bebedouros adequados; 
XXV - guias de calçada rebaixadas; 
XXVI - vias e logradouros públicos que configurem rota de trajeto possível e 

elaborado para ó deficiente; 
XXVII - rampas de acesso e circulação com piso antiderrapante; largura mínima 

de 120cm (cento e vinte centímetros); corrimão de ambos os lados com altura máxima de 
SOem (oitenta centímetros); proteção lateral de segurança; e declive de 5% (cinco por cento) 
a 6% (seis por cento), nunca excedendo a 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) e 3,SOm 
(três metros e cinqüenta centímetros) de comprimento; 

XXVIII - escadas com largura mínima de 120cm (cento e vinte centímetros); 
corrimão de ambos os lados coma altura máxima de 80cm (oitenta centímetros) e degraus 
com altura máxima de 18cm (dezoito centímetros) e largura mínima de 25cm (vinte e cinco 
centímetros). 

Art. 50 O "Símbolo Internacional de Acesso" deverá ser colocado, 
obrigatoriamente, em local visívd au público, não sendo permitida nenhuma modificação ou 
adição ao desenho reproduzido no anexo a esta Lei. 
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Art. 6° É vedada a utilização do "Símbolo Internacional de Acesso" para 
finalidade outra que não seja a de identificar, assinalar ou indicar local ou serviço habilitado 
ao uso de pessoas portadoras de deficiência. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica à reprodução do 
símbolo em publicações e uulrmi rndos de comunicação relevantes para os interesses do 
deficiente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília~ em 12 de novembro de 1985; 1640 da Independência e 97° da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

PROJETO DE LEI N.O 3.471, DE 2008 
(Do Sr. Dr. Talmir) 

Altera a Lei nO 9.870, de 23 de novembro de 1999, que dispõe sobre o 
valor total: das anuidades escolares e dá outras providências, para 
favorecer a inclusão educacional dos portadores de deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2000 

APRECIAÇÃO: 
ProposiçãO sujeita à apreciação do Plenário. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° . Adicione~se o §7° ao Art. 1° da Lei N° 9.870, de 23 de 

novembro de'2002, com a seguinte redação: 

" § 7° Ao aluno portador de deficiência dos 
estabelecimentos de ensino infantil, fundamental, médio e 
superior será concedido desconto entre dez por cento (10%) e 
vinte e cinco por cento (25%) nas mensalidades escolares, 
devendo o valor do desconto oferecido ser tanto maior quanto 
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mais severa for a deficiência em questão, nos termos da 
legislação específica." 

Art. 2° . Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano 2000, quando da realização do Censo Populacional, o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) fez em paralelo uma pesquisa para 
descobrir os números relativos à população com deficiência no País. Surpreendeu o 
achado de que o contingente de pessoas portadoras de pelo menos um dos tipos de 
deficiência pesquisados correspondia a 14,5% da população total, ou o equivalente 
a 24,5 milhões de pessoas. 

Em um País como o Brasil. que ainda luta para debelar o analfabetismo 
em pleno século XXI, o Censo de 2000 também revelou uma triste informação sobre 
os deficientes: o problema é mais agudo entre eles, ou seja, enquanto a taxa de 
alfabetização das pessoas com 15 anos ou mais, na população em geral, era de 
87,1%, entre os deficientes era de 72%, ou seja, o analfabetismo era 15% maior 
entre os deficientes que entre os não-deficientes. 

Ampliando-se a faixa de escolarização, foi observado também 

que quanto maior o número de anos de estudo, mais cai a proporção de pessoas 

com deficiência em relação à população não-deficiente ou seja, enquanto no grupo 

menos instruído, uma entre três pessoas era portadora de deficiência, entre os que 

haviam concluído pelo menos o Ensino Fundamental, somente uma em cada dez 

possuía alguma deficiência (IBGE, 2003). 

No Brasil, o acesso à escola, para a população na faixa etária de 7 a 
14 anos, já estava praticamente universalizado no ano 2000; mas a taxa de 
escolarização das pessoas com deficiência nessa mesma faixa etária era de 88,6%, 
caindo ainda mais para 74,9%, no caso de deficiências severas, e para 61,0% no 
caso de deficiências físicas permanentes (IBGE, 2003). 

No ensino superior, a situação não é melhor. Aliás, é pior ainda do que 
no ensino básico: conforme o MEC, havia em 2003 somente 5 mil alunos com 
"necessidades educativas especiais" matriculados no ensino superior nacional, 
consideradas as instituições públicas e privadas. Em 2004, apenas 300 novos 
alunos deficientes ingressaram no sistema, sendo registradas 4 mil matriculas no 
setor privado e só 1,3 mil nas faculdades públicas. 

Como se pode concluir, é lastimável a situação educacional 

deste segmento social, ainda que se faça a ressalva - justa - de que a situação hoje 

é bem melhor do que há 10 anos e que os indices de inclusão desse segmento vêm 

melhorando a cada ano. Portanto, devem ser feitos todos os esforços que ajudem a 
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superar a índigência educacional de que padecem as nossas crianças e jovens 

portadores,. no intuito de pelo menos equipará.los com os demais brasileiros de sua 

idade. 

Isto posto, conclamo meus nobres colegas deputados a apoiar este 
Projeto de Lei, que, no sentido de estimular a inclusão educacional dessa camada 
da população nacional, propõe incentivos financeiros na forma de descontos nas 
mensalidades das escolas privadas de todos os níveis de ensino localizadas em 
todas as regiões do País. Por fim, ressalto que o projeto prevê 90(noventa) dias, a 
contar da publicação da lei, para adaptação do setor privado aos efeitos deste novo 
dispositivo legal. 

Sala da Sessões, em 28 de maio de 2008. 

Deputado DR. TALMIR 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 

Dispõe sobre o valor total das anuidades 
escolares e dá outras providênCias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré
escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da 
matrícula ou 'da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino t.: o alunu, u pai du aluno 
ou o responsável. 

§ 10 O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como 
base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do período letivo. 

§ 2° (VETADO) 

Art. 20 O estabelecimento de ensino deverá divulgar, .em local de fácil acesso ao 
público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. lo e o número de 
vagas por saIa-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para 
matrícula, co~orme calendário e cronograma da instituição de ensino .. 

Parágrafo único (VETADO) 
* Vide Medida Provisória nO 2173-24, de 23 de Agosto de 2001. 
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, 
MEDIDA PROVISORIA N° 2.173-24, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Altera dispositivos da Lei nO 9.870, de 23 de 
novembro de 1999, que dispõe sobre o valor 
total das anuidades escolares. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 3° e 4° ,renumerando-se os atuais §§ 3° e 4° para §§ 5° e 6°: 

n§ 3° Poderá ser acrescido ao valor total anual de que trata o § 1 Q montante 
proporcional à variação de custos a título de pessoal e de custeio, 
comprovado mediante apresentação de planilha de custo, mesmo quando 
esta variação resulte da introdução de aprimoramentos no processo 
didático-pedagógico. 
§ 4° A planilha de que trata o § 3° será editada em ato do Poder Executivo." 
(NR) 

Art. 2° O art. 6° da Lei nO 9.870, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 
}O, renumerando-se os atuais §§ 10 ,2° e 3° para §§ 2° ,30 e 4° : 

n§ 10 O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer 
ao final do ano letivo ou, no ensino superior, ao final do semestre letivo 
quando a instituição adotar o regime didático semestral." (NR) 

Art. 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 
2.173-23, de 26 de julho de 2001. 

Art. 4° Esta Medida Provisória cntra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 1800 da Independência e 1130 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 
Pedro Malan 
Paulo Renato Souza 
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PROJETO DE LEI N.o 3.526, DE 2008 
(Do Sr. Cleber Verde) 

Altera a Lei nO 8.899, de 29 de junho de 1994, que concede passe livre 
às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2265/2007. 

APRECIAÇÃO: 
ProposiçãÓ sujeita à apreciação do Plenário. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acresça-se ao art. 1° da Lei nO 8.899, de 29 de junho de 
1994, o següinte parágrafo único: 

"Art. 1° ............................................ . 

Parágrafo único. O benefício será estendido ao acompanhante, 
da pessoa portadora de deficiência que comprove necessitar do mesmo". 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos últimos anos, o poder público tem dado uma maior atenção 

aos portadores de necessidades especiais, se preocupando em tentar resolver os 

problemas por eles enfrentados, desde adequações arquitetônicas até o seu 

ingresso no m,ercado de trabalho. 

A legislação já garante o passe livre ao deficiente, apesar 

disso, continuÇ)m a enfrentar dificuldades, pois na grande maioria não podem viajar 

sozinhos e diante da dificuldade financeira os acompanhantes não podem prestar o 

apoio necessário à estes deficientes. Diante desta dificuldade, este projeto de lei 

980



959 

visa atender as necessidades dos portadores no transporte coletivo interestadual,. 

dando gratuidade na passagem ao acompanhante, permitindo o seu auxílio. 

A proposta visa a concessão de passe livre ao acompanhante 

das pessoas portadoras de necessidades especiais, fisicas' ou mentais que 

necessitam de auxílio, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Em vista desses argumentos, peço o apoio dos Nobres Pares 

ao presente projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2008. 

Deputado CLEBER VERDE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994 

Concede passe livre às pessoas portadoras 
de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. l°. É concedido passe livre às pessoas ponadoras de deficiência, 
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1994; 173° da Independência e 106° da República. 

ITAMAR FRANCO 
Cláudio Ivanof Lucarevschi 
Leonor Barreto Franco 
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PROJETO DE LEI N.O 3.542, DE 2008 
I 

(Do Sr. Eduardo Cunha) 

Dispõe sobre financiamento para compra de aparelhos corretivos e de 
auxílio ao deslocamento autônomo de deficiente físico 
comprovadamente necessitado e dá outras providências. 

I 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) PL-2676/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Art. 1 ~ A União concederá, ao portador de deficiência física que o prejudique 
em seu deslocamento autônomo, financiamento para compra de aparelho corretivo 
ou de auxílió para seu deslocamento. 

Parágrafo Único - A concessão do financiamento condicionar-se-á: 

I - Comprovação da necessidade do uso do benefício por parecer médico de 
funcionário público, especializado em reabilitação física, com detalhamento técnico 
do nível de necessidade do indivíduo interessado; 

11 - Comprovação de renda anuai inferior a 24 (vinte e quatro) salários 
mínimos. ' 

Art. 2° A quitação do financiamento será feita em parcelas mensais, em 
acordo com limites fixados no regulamento. 

Parágrafo Único - O valor das prestações deverá ser estabelecido sem 
onerar excessivamente o interessado. 

Art. 3° O indivíduo que se utilizar de fraude para obter o benefício do 
financiamento terá confiscado o aparelho e lhe será atribuída multa de 1.000 (hum 
mil) UFIR's. 

Art. 4° A União regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposiçôes em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Haja vista a dificuldade dos deficientes físicos (impossibilitados de 
deslocamento sem auxílio) em adquirir equipamentos para o auxílio, superação total 
ou parcial de suas limitações, por motivo financeiro; proponho forma alternativa da 
União suprimir a necessidade de tais físicos. 

Sala das sessões, em 11 de junho de 2008. 

-Deputado EDUARDO CUNHA 

PROJETO DE LEI N.o 3.584, DE 2008 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Acrescenta parágrafos ao art. 93 da Lei "no 8.213, de 24 de julho de 
1991. para dispor sobre bancos de dados sobre pessoas "com 
deficiência, com o objetivo de preencher as quotas legais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 93 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 93 ............................................................................... . 

§ 3° O Ministério Público do Trabalho e as entidades sem fins 
lucrativos que tenham por objetivo a assistência às pessoas 
com deficiência poderão criar bancos de dados visando facilitar 
o preenchimento das quotas estabelecidas no caput deste 
artigo. 
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§ 4° Não será aplicada a multa prevista no art. 133 desta lei se 
o não-preenchimento da quota pela empresa resultar, 
comprovadamente, da inexistência de candidato ao emprego 
possuidor da habilitação necessária para o desempenho da 
função nos bancos de dados a que se refere o § 3U

." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A lei nO 8.213, de 1991, estabelece, no art. 93, quotas de 

emprego para beneficiários da Previdência Social reabilitados para o trabalho e para 

pessoas com deficiência, habilitadas. 

Até hoje, porém, muitas empresas deixam de cumprir essas 

quotas por enfrentarem dificuldade de encontrar candidatos ao emprego, nas 

condições estabelecidas pela Lei. 

Para facilitar a contratação de pessoas com deficiência e, em 

conseqüência, o preenchimento das quotas criadas pela lei, o Ministério Público do 

Trabalho em Minas Gerais criou banco de dados, conforme noticiou o jornal Valor 

Econômico, em 31 de março de 2008. É de grande importância a iniciativa do MPT, 

que, sem dqvida, em muito contribuirá para a inclusão das pessoas com deficiência 

no mercado de trabalho. 

Com o objetivo de incentivar a criação de bancos de dados em 

outras unidades da federação, a exemplo do que já fez o MPT em Minas Gerais, 

apresentamQs o presente Projeto de Lei. Nos termos de nossa proposiçao, o 

Ministério Público do Trabalho e as entidades sem fins lucrativos que tenham por 
I 

objetivo a a~sistência às pessoas com deficiência poderao criar bancos de dados 

visando facili,tar o preenchimento das quotas legais. 

A criação de bancos de dados será um importante passo para 

facilitar o encontro entre a empresa que quer contratar e a pessoa com deficiência 

que procura um emprego. Além disso, conforme propomos no § 4° ora acrescentado 

à Lei, eximira de responsabilidade a empresa que muitas vezes deixa de cumprir a 

exigência legal porque não encontra um candidato que atenda, simultaneamente, as 

exigências dê lei e da vaga disponível. 
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Diante do exposto, pedimos aos nobres Pares apoio para a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 18 de junho de 2008. 

Deputado Carlos Bezerra 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

963 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

................................................................................................................................................................... 

Subseção fi 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2% 
IJ ~ de 201 a 500 ....................... 3% 
In - de 501 a 1.000 ....................... 4% 
IV - de 1.001 em diante .................. 5% 
§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indetenninado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 
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§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

* Artigo, caput com redação dada Lei n09.71l, de 20//1/1998. 
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, confonne dispuser o Regulamento. 

• Primitivo Parágrafo ünico renumerado pela Lei Complementar nU 123. de 14/1 2/2 U U6. 

§;2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuiilte individual ou faculLalivu tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei n° 
8.212, de 24 ~ejulho de 1991, salvo se complementadas as contdbuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo. 

• § 2° acrescido pela Lei Complementar n D 123, de 14/12/2006 . 

..................................................... , ................................ ,,,,.,, .......................................... , ....... , .............. .. 

PROJETO DE LEI N.O 3.747, DE 2008 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

Dispõe sobre a reserva de vagas para menores portadores de 
necessidades especiais nos contratos de órgãos públicos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

Coordenaçilo de Comissões Permanentes - DECOM - P _5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7699/06 - APENSADOS DE 2008 - Republicação (25/05/2009) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Ficam os órgãos pÚblicos da administração direta, 
autorizados a exigir das empresas fornecedoras de mão-de-obra juvenil 
com as quais celebrem contrato que reservem, no mínimo, vinte por cento 
do quantitativo contratado a portadores de necessidades especiais, aptos 
às funções a serem desempenhadas. 

Parágrafo único. Para efeito desta lei, considerar-se-á portador de 
necessidades especiais aquele definido no inciso III do art. 20 da Lei 
Federal nO 10.098, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 2° Não havendo número suficiente de candidatos portadores 
de necessidades especiais para provimento das vagas contratadas, estas 
serão supridas por menores não portadores. 

Art. 30 Resultando em fração o percentual de vagas referidas no 
caput deste artigo, arredondar-se-á o resultado obtido para o número 
inteiro imediatamente superior. 

Art. 40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A limitação física ou mental é certamentE; .um obstáculo de difícil 
superação para uma pessoa, especialmente na-adolescência, quando 
afloram os mais diferentes questionamentos existenciais. 

Nas camadas mais pobres da população, em que o indivíduo 
necessita muito cedo dar a sua colaboração na subsistência da família, a 
presença da necessidade especial pode constituir-se fator ainda mais 
perverso para adolescente que busca uma oportunidade de trabalho, o 
primeiro emprego. 

Este projeto tem por objetivo criar alternativa de mercado de 
trabalho, visando proporcionar a esse adolescente uma oportunidade de 
superar as dificuldades que a natureza lhe impôs, criando uma 
possibilidade a mais para sua inclusão social. 

Contamos com O apoio dos nossos pares para a aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2008. 

Sueli Vidigal 
Deputada Federal - PDT/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I . - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transport~s e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobi~idade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
1iberdade de movimento e a circulação com seguranc;a da::; pt:::;:soas, classificadas em: . 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de u~o público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edificios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite, a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

UI - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encananlentos para esgotos, distribuiçãu 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que matedal~zam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que :sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

yI - ajuda técnica: qualquer demenlu que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico. 
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CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 30 O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso púh1ico deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida 

............................................................................ lO ••••••••••••••• ., ................................................................ .. 

PROJETO DE LEI N.O 3.849, DE 2008 
(Do Sr. Arnon Bezerra) 

Altera a Lei nO 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, dispondo sobre 
educação inclusiva para pessoas com deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Este projeto altera a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, a 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, a fim de adequá-Ia ao texto da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência de 2008. 

Art. 20 O artigo 58, do Capítulo V, da Educação Especial, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 58. Entende-se por educação especial, para efeitos desta 
Lei, a modalidade de educação escolar, oferecida preferenoialmente na rede 
regular de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais, 
entendidos como aqueles que têm impedimentos de longo prazo de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial. (NR) 

§ 1 o_A Qualquer diferenciação, exclusão ou restrição baseada na 
deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o desfrute 
ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, do 
direito à educação constitui crime. (NR) . 
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§ 2°-A A escola regular deverá promover sua adaptação 
razoável a fim de atender às peculiaridades da clientela de educação especial 
preferencialmente em suas próprias classes comuns de ensino regular, 
receb~ndo, para isso, recursos adicionais do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação para cada aluno com necessidades especiais 

. matriculado na escola. (N R) 
§ 30-A Caberá ao Poder Público a criação e manutenção de 

Centros de Convívio, Educação e Integração Social para Pessoas com 
Deficiência - CEISDE -, destinados a pessoas com deficiência grave que não 
puderem ser atendidas nas escolas regulares, a fim de proporcionar-lhes o 
maior nível de autonomia e participação social possível, bem como sua 
inclus~o. se for o caso, na escola regular. (NR)" 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

o Brasil assinou em 30 de março de 2007 o texto da Convenção da ONU 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. No dia 
13 de maio do corrente ano, a Câmara dos Deputados ratificou a adesão brasileira 
aos direitos, internacionalmente reconhecidos, das pessoas com deficiência. 

Assegurar esses direitos, entretanto, enseja mudanças na legislação infra
constitucional, principalmente no que diz respeito a pessoas com deficiência 
intelectual, múltipla elou com perturbações autísticas. Como podemos afirmar que 
temos uma política de inclusão se continuamos a segregar essas pessoas? 

Não se trata de abolir as APAEs - Associações de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - ou os hospitais psiquiátricos, mas de promover ações afirmativas de 
inclusão esçolar e social a fim de que essas pessoas realmente tenham uma 
oportunidade de se tornarem cidadãos e de terem acesso à educação, ao trabalho, 
aos serviços de saúde, à cultura, ao lazer, ao esporte, à informação, à justiça, à 
participação na vida pública e política, além de uma máxima independência e 
mobilidade ~ocial possíveis. 

Também não se trata de "jogar" essas pessoas nas já tão deficientes escolas 
públicas, preparadas apenas para lidar com demandas homogeneizadas, mas de 
encontrar um mecanismo de estímulo à inclusão escolar das pessoas com 
deficiência, até porque o respeito e a inclusão dessas pessoas estão diretamente 
relacionados com a conscientização da sociedade. Esse estímulo é proposto na 
forma de uma compensação financeira por aluno à escola que aceitar alunos com 
deficiência. Com isso, cada escola poderá trabalhar na modificação de seu sistema 
tradicional de organização, visando a educação das pessoas com deficiência 
independentemente de sua progreSSãO acadêmica. 

Aos que não puderem ser atendidos pelas escolas regulares, seja por grave 
deficiência ou pelo alto custo da adaptação escolar. devem lhes ser oferecida uma 
oportunidade de aumentar ao máximo possível seu nível de autonomia e 
participação social. Cabe ao Estado disponibilizar esses centros de convívio, 
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educação e inclusão social a fim de que não seja negligenciado a essas pessoas os 
direitos assegurados internacionalmente pela convenção e pelo protocolo da ONU. 

É no sentido de adaptar a legislação brasileira ao referido acordo 
internacional e assegurar os direitos das pessoas com deficiência que solicito o 
apoio de todos nossos ilustres pares para a aprovação deste importante projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2008. 

Deputado ARNON BEZERRA 

PTB/CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei~ a modalidade 
de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais. 

§ 10 Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado~ na escola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial. 

§ 2° O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos~ não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular. 

§ 3° A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais: 

I - currículos, métodos, técnicas,. recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades; 
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II - terminal idade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados; 

In -professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento. especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para fi 

integração desses educandos nas classes comuns; 
IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 

em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma hahilldade ~llperior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora; 

V - acesso igualitário aos beneficios dos programas sociais suplementares 
dispunÍvds para o respectivo nível do ensino regular. 

PROJETO DE LEI N.O 3.903, DE 2008 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

Altera a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que "dispõe os Planos de 
Benefício$ da Previdência Social e dá outras providências", e acrescenta 
dispositivos à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que "regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências" . 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3747/2008. 

APRECIACÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 93, caput, da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 
1991, pass9 a vigorar com a seguinte redação: 

'~rt. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 
por cento) dos seus· cargos com beneficiários reabilitados ou 
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pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, sendo 
impositiva, no último caso, a admissão alternada de deficiente 
menores e maiores de idade, na seguinte proporção: 

.......................................................................... " (NR) 

Art. 2° O art. 27. da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso VI: 

"Art. 27 ..................................................................... .. 

. VI· cumprimento do disposto em lei sobre cotas para 
admissão de beneficiário reabilitados ou pessoas portadoras 
de deficiência. 11 (NR) . 

Art. 3° O art. 78 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso XIX: 

"Art. 78 ..................................................................... .. 

XIX· descumprimento do disposto no inciso VI do art. 
27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis . 

.......................................................................... '1 (NR) 

Art. 4°0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ConstituiçãO Federal, em seu art. 227, § 1°, inciso li, 

preconiza que o Estado deve promover a integração social do adolescente 
portador de deficiência, mediante treinamento para o trabalho. 

o art. 34 do Decreto nO 3.298. de 20 d dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, " que dispõe sobre a 

Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência", 

estabelece o seguinte: 

"Art. 34 É finalidade primordial da politica de emprego a 
inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de 
trabalho ou sai incorporação ao sistema produtivo mediante 
regime especial de trabalho protegido. 
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Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou 
severa, o oumprimento do disposto no caput desse artigo 
poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas 
sociais de que trata a Lei nO 9.867, de 10 de novembro de 
1999." 

A Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, editada após a Lei nO 

7.853, de 1989, em seu art. 93, estabeleceu, para as empresas, cotas impositivas 

para admissão, em seus quadros, de pessoas portadoras de deficiência, o que, 

até hoje, representa importante instrumento de integração social. Entretanto, a 

redação do art. 93, por referir-se genericamente às pessoas portadoras de 

deficiência, no conferiu tratamento jurídico que viesse, efetivamente, viabilizar a 

integração ao mercado de trabalho do adolescente portador de deficiência. 

Nesse sentido, a proposição visa ampliar as hipóteses de 
integração do adolescente portador de deficiência ao mercado de trabalho e, para 

tanto,. altera a redação original do caput do art. 93 da Lei nO 8.213. de 1991, 
determinando que, para cada portador de deficiência maior de idade, seja 

admitido um portador de deficiência menor de idade, observado o critério de 

alternância para as admissões. 

Outra medida. voltada para a ampliação das hipóteses de 
integração do adolescente portador de deficiência ao mercado de trabalho, 

preconizada pela nossa proposição. diz respeito à obrigação de empresas, que 
participem de licitações públicas, de cumprirem as cotas estipuladas em lei 

para a admissão de portadores de deficiência. sem o que não lograriam 

habilitação para contratar com a Administração Pública. Com esse propósito, 

promovemos alterações pontuais no corpo da Lei nO 8.666. de 1993, a denominada 
Lei de Licitações. 

Dessa forma, certos da compreensão dos nossos pares para o 

elevado objetivo perseguido pelo presente projeto de lei, esperamos a sua 
aprovação pelo Congresso Nacional, 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2008. 

SUELI VIDIGAL 
Deputada Federal PDT/ES 
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lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VIU 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

973 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura: à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
fàmilíar e comunitária, além de coiocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúdc na assistência 
matemo-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7°, XXXIII; 
11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica; 
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v - obediência aos pnnCJplOS de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Púb1ico, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, no~ tennos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolcsccntc 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ '6n Os filhu::;, havidus ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração p disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 

LEI N° 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

...................................................................... , ............................................................................. . 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

........................................................................................................................................................................... 

Subseção fi 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

................................................................................................................................................................ 
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Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2% 
11 - de 201 a 500 ....................... 3% 
III - de 501 a 1.000 ...................... 4% 
IV - de 1.001 em diante ................. 5% 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

* Artigo. caput com redação dada Lei nO 9.7} 1. de 20/11/1998. 
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, eonfonne dispuser o Regulamento. 

* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006. 
§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991. salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo. 

* § 2° acrescido pela Lei Complementar nO 123, de 14/12/2006 . 

....... , .............................................................................................................................................. . 

LEi N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37. mClso XXI. da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras 
providências . 

.......................................................................................................................... , ................... ,. 
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CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

.............. , .................................. ......... oi •• ............................................................................................. 

Seção 11 
Da Habilitação 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

r -habilitação jurídica; 
II .' qualificação técnica; 
III :- qualificação econômica-financeira; 
IV'· regularidade fiscal. 
V 'i cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituiç.ão Federal. 
* Inciso V acrescido pela Lei nl> 9.854, de 2711011999. 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, confonne o caso, 
consistirá em: 

I • cédula de identidade; 
IT ... registro comercial, no caso de empresa individual; 
UI.'- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documt:nlos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo~ no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretpria em exercício; 

V, - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

CAPÍTULO IH 
DOS CONTRATOS 

Seção V 
Da Inex.:cução e da R..:scisão dos Contratos 

................................................................................................................................................................. 

prazos; 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão de contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
n - o cnmprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

~II - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidadt: da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
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IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das detenninações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na fonna do 
parágrafo lOdo art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 10 do art. 
65 desta Lei; 

XN - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizcm o 
mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outra previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja nonnalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja nonnalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência dc caso fortuito ou de força maior~ regulannente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

* IncisoXVIll acrescido pela Lei n° 9.854. de 27//0/1999. 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos dos processos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 79.' A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 
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II .. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

IH· judicial, nos termos da legislação; 
IV lo (VETADO) 
§ 10 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
§ 1° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 
II -, pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 3° (VETADO) 
§ 4° (VETADO) 
§ 50 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre fl Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

.................................................................................................................................................................. 

Seção IV 
Do Acesso ao Trabalho 

Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa 
portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo 
mediante regime especial de trabalho protegido. 

P~rágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do 
disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas 
sociais de que trata a Lei nO 9.867, de 10 de novembro de 1999. 

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência: 
I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da 

legislação trapalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais 
para sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais; 
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II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para 
sua concretização; e 

lU - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de urna 
ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia 
familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal. 

§ 10 As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão 
intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes 
casos: 

I - na contratação para prestação de serviços. por entidade pública ou privada, da 
pessoa portadora de deficiência fisica, mental ou sensorial: e 

li - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção 
ou terapêutica. 

§ 2° Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija 
condições especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, 
ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros. 

§ 3° Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas 
técnicas entre outros elementos que atLxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações 
funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a 
superar as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 
capacidades em condições de normalidade. 

§ 4° Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem 
por objetivo desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto 
portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação 
. econômica e pessoal relativa. 

§ 5° Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação 
de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por 
objetivo a integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho 
de adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não 
possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 
protegida de produção. 

§ 6° O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto 
portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício 
e está condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 
biopsicossocial da pessoa 

§ 70 A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou 
contrato formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no 
qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à 
disposição do tomador. 

§ 80 A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, 
em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e 
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de redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram 
patologias ou se manifestem outras incapacidades . 
...................................................................................................................................................... 
. " ................... , ............... , ................................................................................................................... . 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras de 
Deficiência, sua Integração Social: sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - CORDE, Institui a Tutela Jurisdicional de 
Interesses Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina a 
Atuação do Ministério Público, define Crimes, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam estabelecidas nonnas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos tetmos desta Lei. 

§! lONa aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social: do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As nonnas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições. 
constitucionais e legais que lhcs conccrncm, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer esp~cie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao traoalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I .. na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa qu~ abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 20 Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 
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c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igualou superior a I (um) ano, t:ducandos portadort:l:i dt: dt:ficiencia; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regUlares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
n!;co, à imunização, à.c:; doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamenLo adt:quado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não -. 
internado;· -

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

IH· na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação~ nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a fonnação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
fonnação profissional; 
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b) a tonnação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimentp, inclusive de nível superior~ atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas port*doras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimentp relacionadas com a pessoa portadora de deficiência .. 

V. - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de nonnas que garantam a funcionalidade da'.> 

edificaçóes ~ vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, pennitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

P~OJETO DE LEI N.o 3.911, DE 2008 

PLS N° 712/07 
OFíCIO NQ ~307/08 

(Do Senado Federal) 

Institui a '~Semana Nacional da Acessibilidade e Valorização da Pessoa 
I 

com Deficiência'" entre os dias 4 e 10 de dezembro. 
! 
I 

DESPACllio: 
APENSE-SE AO PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário , 

Q Congresso Nacional decreta: 

l\rt. r É instituída a "Semana Nacional da Acessibilidade e Valorização da 
Pessoa com: Defic:iência"~ a scr comemorada anualmente entre os dias 4 e 10 de 
dezembro. 

Pprágrafo único. As comemorações da "Semana Nacional da Acessibilidudc 
e Valorizaç~o da Pessoa com Deficiência" terão cunho infonnativo-culturaI, visando 
promover em toda a sociedade brasileira o debate da inclusão e ampliação da 
cidadania d~ Pessoa com Deficiência, e favorecer o aprimoramento das políticas 
públicas que apontem nessa direção. 
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;\rt. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal~ em 19 de agosto de 2008. 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 

PROJETO DE LEI N.o 3.929, DE 2008 
(Do Senado Federal) 

PLS N° 262/2007 
OFíCIO N° 1299/2008 - SF 

983 

Acrescenta dispositivo à lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
"institui o Código de Trânsito Brasileiro", para permitir a utilização da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras) nos cursos e exames de habilitação 
de condutor portador de deficiência auditiva. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art 147-A: 

'~Art. 147-A. Na realização dos cursos e exames previstos no 
processo de habilitação é assegurada ao candidato portador de 
deficiência auditiva a comunicação na Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) com seus instrutores e examinadores." 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 19 de agosto de 2008. 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

J -ln N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

I , 

O P;RESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

I 
I 

..................................................................................................... lO ................................................................... . 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

............................. ! ................................................................. lO ............................................................................. . 

Art~ 147. O Candidato à habilitação deverá submeter-se a exames realizados pelo 
órgão executivo de trânsito. na seguinte ordem: . 

I - ~e aptidão física e mental; 
II -:(VETADO) 
lU ':' escrito, sobre legislação de trânsito; 
IV - de noções de primeiros socorros, conforme regulamentação do CONTRAN; 
V - de direção veicular, realizado na via pública, em veículo de categoria para a 

qual estiver h&bilitando-se. 
§ 10 Os resultados dos exames e a identificação dos respectivos examinadores 

serão registrados no RENACH. . 
* Primitivo parágrafo único transformado em § l°pela Lei n° 9.602, de 21/01/1998. 
§ 2? O exame de aptidão física e mental será preliminar e renovável a cada cinco 

anos, ou a cada três anos para condutores com mais de sessenta e dm.;u anus ue idade, nu 
local de residência ou domicílio do examinado. 

* § fO acrescido pela Lei nO 9.602. de 21/01/1998. 
§ 30 O exame previsto no § 2U incluirá avaliação psicológica preliminar e 

complementar: sempre que a ele se submeter o condutor que exerce atividade remunerada ao 
veículo. incluindo-se esta avaliação para os demais candidatos apenac:; no exame referente à 
primeira habil~tação. 

* § 30 com redação dada pela Lei nO 10.350, de 2//12/2001. 
§ 4~ Quando houver indícios de deficiência fisica, mental, ou de progressividade 

de doença que~possa diminuir a capacidade para conduzir o veículo, o prazo previsto no § 2° 
poderá ser diniinuído por proposta do perito examinador . 

.. § 4;0 acrescido pela Lei n"9.602, de 2/10/1/998. 

§ sq O condutor que exerce atividade remunerada ao veículo terá essa informação 
incluída na sUa Carteira Nacional de Habilitação, conforme especificações do Conselho 
Nacional de Ttânsito - Contran. 

* § ~o acrescido pela Lei n° 10.350. de 21/12/200 I. 

1006



985 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular~ poderão ser 
aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal, de acordo com as nonnas estabelecidas pelo CONTRAN. 

§ 10 A fonnação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 
defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com trânsito. 

§ 2° Ao candidato aprovado será conferida Pennissão para Dirigir, com validade 
de um ano. 

§ 3° A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 
um ano, desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
gravíssima ou seja reincidente em. infração média. 

§ 40 A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 
incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a 
reiniciar lmIo o processo de habilitação. 

§ 5° O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os 
tripulantes de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Annadas 
ou pelo Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de 
aptidão fisica e mental. 

* § 5° acrescida pela Lei nO 9.602, de 21101/1998. 

PROJETO DE LEI N.O 4.014, DE 2008 
(Do Sr. laercio Oliveira) 

Dispõe sobre a aplicação do disposto no art. 93, da Lei n. o 8.213, de 24 
de julho de 1991, nos editais que versarem sobre os contratos de 
prestação de serviço celebrados pela Administração Pública. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3903/08 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 As disposições constantes no artigo 93, da 
Lei n. o 8.213, de 24 de julho de 1991, que versam sobre os 
contratos de prestação de serviços celebrados pelos Ant.es 
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públicos, cujo objeto envolva o fornecimento de mão-de-obra, 
serão obrigatoriamente cumpridas. 

Parágrafo único Para o fiel cumprimento do disposto no 
presente ?rtigo, a disposição constante da referida Lei deverá 
vir expressamente prevista no edital de convocação e 
regulamentação da licitação pública em questão. As regras 
deverão versar sobre o preenchimento e contratação de mão-de
obra reabilitada ou portadora de deficiência, habilitada, nos 
percentuais dispostos no referido artigo. 

Art. 2° O não cumpriment·o do dlspusLu na presente 
lei, por parte do gestor do contrato, o sujeitará às 
penalidades previstas no art. 133, da Lei n.o 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

Art. 3° Acrescenta-se ao artigo 21, da Lei n.o 8.666, 
de 21 de junho 1993, o inciso IV com a seguinte redação: 

\\ ( ... ) 

IV - As disposições constantes do artigo 93, da Lei 
n.o 8.213, de 24 de julho de 1991, devem vir 
expressamente dispostas no texto constante no edital 
de convocação à licitação em questão". 

Art. 4° A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Visando a socialização das pessoas deficientes 
físicas, o Poder Executivo promulgou a Lei n.o 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

Infelizmente, nem todos os contratos que versam sobre 
a contratação de mão-de-obra não cumprem as disposições 
constantes no artigo 93, da referida lei. 

Argumentam que, pelo fato de o edital que regulamenta 
todo o processo em questão não apresentam expressamente a 
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obrigatoriedade prescrita em lei, tal o fato não lhes aplica. 
Dessa maneira, obriga que as empresas vencedoras do certame 
contratem profissionais não deficientes com condições de 
exercer a tarefa integralmente, sem qualquer restrição física. 
Assim, a finalidade do disposto na Lei acaba por ser 
desvalorizada e desrespeitada. 

Isso posto, apresento a presente lei para sanar 
qualquer incerteza sobre a obrigatoriedade ou não da Lei em 
comento. Versando, também, sobre a responsabilização cível e 
penal do gestor responsável pela contratação. 

Sendo assim, requeiro que o presente projeto seja 
aprovado para posterior promulgação. 

Sala das Sessões,24 de setembro de 2008 

Deputado LAERCIO OLIVERIA 
PSDB/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trahalho; 
II - desapropriação; 
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I 
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; i 
~ - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 
V.- serviço postal; 
VI- sistema monetário e dI:! IIlt:dida!:i, títulu:s I;; garautias dos metais; 
viI -política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 
viII - comércio exterior e interestadual; 
IX -diretrizes da política nacional de transportes; 
X;- regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 
Xl - trânsito e transporte; 
XII -jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 
XI:I1 - nacionalidade, cidadania e naturalização; 
X{ V - populações indígenas; 
xy -emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;. . 
:xyIl - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territódos, bem como organização administrativa destes; 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 
X~X - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 
XX - sistemas de consórcios e sorteios; 
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação ~ mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

federais; 
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

I 

X:~(JII - seguridade social; 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
XXV -registros públicos; 
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administr~çõcs públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades d~ economia mista, nos termos do art. 173, § 10

, IH; 
XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização l).acional; 
XXIX - propaganda comerciaL 
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I .. zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o pfitrimônio público; 

II ~ cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de. deficiência; 
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11I - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento c do bem-cstar em âmbito nacional. 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Benefício" da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TÍTULO lU 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

................................................................................................................................. ' .............................................. . 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

......................................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Serviços 

............................................................................................................................................................................. 

Subseção 11 
Da Habilitação e da Reabilitação ProfISsional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ................... 2% 
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II ... de 201 a 500 ....................... 3% 
111"- de 501 a 1.000 ....................... 4% 
IV - de 1.00 I em diante .................. 5% 
§ 1 ° A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias. e a imotivada. no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. ' 

§ ,2° O Ministério do Trabalho e da PrevidGllcÍa Sucial deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por ,reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana. e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
fmanceiramente. 

'" Arligo.. caput com redação dada Lei nO 9.711, de 20/11/1998. 

I Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 
interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pejos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

o * Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar n° 123, de 14//2/2006. 
, § 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na fonna do § 2° do art. 21 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo. 

• § 2 D acrescido pela Lei Complementar n Q 123, de 14/12/20U6. 

TíTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................................................... 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo dt::sla Lei, para a qual nao haja 
penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, confonne a gravidade da infração, 
à multa variável de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros). 

(*)Nota: Valor atualizado pela Portaria MPAS nO 4.479,. de 4.6.98, a partir de l° de junho de 19. 
para respectivamente, RS 636, /7 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) e RS 63.617,35 (sessenta 
e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos)) 
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Parágrafo único. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada recorrerá 
de oficio para a autoridade hierarquicamente superior. 

Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas 
mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos 
beneficios 

............................................................................................................................................................. 

LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos tennos do art. 37, 
mClso XXI, da Constituição Federal, 
modalidade de lieimção denominada pregão, 
para aquisição de bens e serviços comuns, e 
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. 10 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitaçãu 
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Art. 2° (VETADO) 
§ 10 Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da intormação, nos termos de regulamentação específica. 
§ 2° Será facultado~ nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 
recursos de tecnologia da infonnação. 

§ 30 As bolsas a que se referem o § 2° deverão estar organizadas sob a forma de 
sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões . 
......... ..................................... , .............................................................................................................. . 

DECRETO N° 3.555, DE 8 DE AGOSTO DE 2000 

Aprova o Regulamento para a modalidade 
de licitação denominada pregão, para aquisição de 

bens e serviços comuns. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84. incisos IV e VI, da Constituição tendo em vista o disposto na Medida Provisória nO 2.026-
3, de 28 de julho de 2000, 

DECRETA: 

Art. l°. Fica aprovado, na forma dos anexos I e II a este Decreto~ o Regulamento 
para a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, no âmbito da União. 

PÇlrágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da 
Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações, as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta ou 
indiretamente pela União. 

M. 2°. Compete ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão estabelecer 
normas e orientações complementares sobre a matéria regulada por este Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de agosto de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 
I 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Martus Tavares 

SÚMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

331 - Contra~o de prestação de serviços. Legalidade (Revisão da Súmula nO 256 - Res. 
23/1993, DJ 21.12.1993. Inciso IV alterado pela Res. 96/2000, DJ 18.09.2000) 

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o 
vínculo diretamente com o tomador dos serviços, sal vo no caso de trabalho temporário 
(Lei n° 6.0) 9, de 03.01.1974). 

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera 
vínculo de emprego com os órgãos da administração pública direta, indireta ou 
fundacional (art. 37, 11, da CF/1988). 

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de serviços de 
vigilância (Lei n° 7.102, de 20.06.1983) e de conservação e limpeza, bem como a de 
serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a 
pessoal idade t: a :suburdinação direta. 

IV - O inaçlimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica 
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, 
inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações 
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam 
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participado da relação processual e constem também do título executivo judicial (art. 
71 da Lei n° 8.666, de 21.06.1993). 

PROJETO DE LEI N.O 4.021, DE 2008 
(Do Sr. Alexandre Silveira) 

993 

Altera a Lei nO 8.899, de 29 de junho 1994, que concede passe livre às 
pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual, para contemplar acompanhantes, nos casos que 
menciona. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2265/2007. 

APRECIAÇAo: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

o art. 1° da Lei nO 8.899, de 1994, que concede 

passe livre às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente carentes. no 

sistema de transporte coletivo interestadual, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

"Art. 1° .......................................................... . 

Parágrafo único. O benefício do passe livre de que trata o caput será 

estendido a um acompanhante, desde que fique comprovado, nos termos do 

regulamento, que a pessoa portadora de deficiência necessita de auxílio para 

seu deslocamento. (N R)" 

Esta lei· entra em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 8.899, de 1994, que concede passe livre às pessoas 

portadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte 
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coletivo interestadual, representou um grande passo para a inserção dessas 

pessoas nQ cotidiano da sociedade. Com a gratuidade, que demorou cerca de seis 

anos para ~ser regulamentada e plenamente aplicada, as pessoas portadoras de 

deficiência de baixa renda passaram a ter a oportunidade de viajar, seja a lazer, seja 

para busca:r alternativas de tratamento. Essa medida faz parte de um conjunto de 

ações do p;oder Público para atender às necessidades das pessoas portadoras de 

deficiência,' que vão desde a adequação de edificações e veículos de transporte 

coletivo, at~ a facilitação de seu ingresso no mercado de trabalho. 

Entretanto, apesar do direito assegurado pela legislação. 

muitas são as pessoas portadoras de deficiência carentes que não conseguem 

usufruir da; gratuidade, pois necessitam de um acompanhante para auxiliá-Ias em 

seus deslo~amentos. Como esse acompanhante não tem direito à gratuidade e, 

sendo carepte, não pode pagar o bilhete de passagem, resta inaplicável o benefício 

para as pe~soas portadoras de deficiência nessas condições. Um caso típico é o das 

crianças q~e não podem viajar sozinhas, pois precisam ser supervisionadas e 

ajudadas d~rante a viagem. 

Estamos, pois, oferecendo à apreciação da Casa este projeto 

de lei que p;rocura contornar essa dificuldade, de forma que a pessoa portadora de 

deficiência carente que necessite de um acompanhante para auxiliá-Ia em seus 

deslocamentos possa usufruir do direito da gratuidade, juntamente com seu 

acompanhante. A previsão de um prazo de 60 dias para a entrada em vigor da 

norma vem. permitir a sua regulamentação e a devida adequação por parte das 

empresas concessionárias do serviço de transporte interestadual. 

Esperamos contar com o apoio dos nossos ilustres Pares para 

a rápida tramitação, aprovação e transformação desta proposta em norma legal. 

Sala das Sessões; em 03 de setembro de 2008. 

Deputado ALEXANDRE SILVEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994 

Concede Passe Livre às Pessoas Portadoras de 
Deficiência no Sistema de Transpone Coletivo 
Interestadual. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. . 10 É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Art. 20 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação. . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4D Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1994; 1730 da Independência e 1060 da República. 

ITAMAR FRANCO 
Cláudio Ivanof Lucarevschi 
Leonor Barreto Franco 

PROJETO DE LEI N.O 4.058, DE 2008 
(Do Sr. Leonardo Vilela) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre 
vagas para gestantes nos estacionamentos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) PL-2905/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nO 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, para garantir às gestantes o direito às vagas preferenciais 

reservadas às pessoas portadoras de deficiência. 

995 
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Art. 2° O artigos 2° e 7° da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro 

de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° ............................................................ .. 

111 - Pessoa portadora de deficiência ou com mobl1idade 
reduzida: a que temporária ou permanentemente tem limitada 
sua capacidade de relacionar-se com o meio e de utilizá-lo, 
incluindo-se, nesta categoria, as gestantes a partir da vigésima 
semana de gravidez; 

............................................................... ........... 11 (NR) 

"Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de 
veículos, localizadas em vias ou em espaços públicos, deverão 
ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pe$sofJs portadoras de deficiência com dificuldade 
de locomoção, inclusive gestantes a partir da vigésima semana 
de gravidez. " (NR) 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O período de gravidez é uma época de grandes 

. transformações para as mulheres. A partir da vigésima semana de gestação elas 

passam a ter a mobilidade reduzida, o que implica em uma série de dificuldades em 

sua locomoção. 

A barriga. pesa, os pés incham, a coluna vertebral fica em 

alguns casos comprometida, apenas para falar de alguns dos desconfortos que 

compromete seu desempenho motor. É, sem sombra de dúvidas, uma situação de 

diminuição da mobilidade, mesmo que temporária. 

É dever da sociedade cuidar da saúde e do bem-estar das 

mulheres grávidas, para que a gestação transcorra com tranqüilidade e as crianças 

possam nascer saudáveis. 

Nesse sentido, visando proporcionar segurança e conforto às 

gestantes, e considerando a sua situação temporária de diminuição da desenvoltura 

para locomoção, estamos propondo estender a elas a garantia de vagas de 

estacionamento preferenciais previstas na Lei nO 10.098, de 2000. 
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Diante do exposto, por se tratar de uma proposição justa, 
esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 07 de outubro de 2008. 

Deputado LEONARDO VILELA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonuas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida., e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 2° Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação. por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos ediíicios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transporte~: a~ existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intenuédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

IH - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais corno os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
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de energia elé1lica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materia1i7..àm a.~ indicações do plane-jamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da editicação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 3° O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de fonna a torná-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

~arágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as nonnas 
técnicas vigentes. 

CAPÍTULO IH 
pO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8° Os sinais de tráfego, semáforo::;, pustes d~ iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de fonna a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

P:ROJETO DE LEI N.O 4.110, DE 2008 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

Dispõe . sobre a contratação de deficientes físicos pelas empresas 
prestadoras de serviço. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Art. 1° A partir da publicação da presente lei 
excetuam-se da obrigatoriedade de contratação constante do 
artigo 93, da Lei n.o- 8.213, de 24 de julho de 1991, as 
empresas prestadoras de serviço cujas atividades exijam de 
seus empregados condicionamento e resistência física. 

Art. 2° Acrescenta-se ao art. 93, da referida lei, 
parágrafo com a seguinte redação: 

" ( ... ) 

§ 3° Ficam excluídas das obrigações constantes 
no presente artigo as empresas prestadoras de 
serviço cujas atividades exijam de seus 
empregados condicionamento, resistência e 
esforço físico". 

Art. 3 o A presente lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A Lei n. ° 8.213, de 1991, traz à baila a 

regulamentação da contratação de trabalhadores reabilitados e 
deficientes físicos habilitados, com a fundamentação de 
promover a readaptação e inclusão social dos portadores de 
necessidades especiais. 

Ocorre que, no ato da redação do referido dispositivo 
legal, o legislador não atentou ao fato de que há algumas 
atividades que exigem de seus funcionários condicionamento e 
resistência física para serem exercidas. Uma delas é a função 
de segurança privada em estabelecimentos comerciais. 
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Com o intuito de sanar essa pequena lacuna legal, 
apresento o presente projeto de lei e pleiteio sua aprovação. 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2008. 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA 
PSDB/SE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências . 

........ ........... .... ~ ... "," ......................................................................................................... " .................................................... ,. ....... . 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

........................................ ~ ................................................................................................................................................ , ................ t ................................. to ....... " ............ , ....... . 

Subseção 11 
.Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas pQrtadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2%; 
II - de 201 a 500 ........................... .3%; 
lU - de 501 a 1.000 ....................... .4%; 
IV - de 1.001 em dill1lte ................. 5%. 
§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo detenninado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 
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§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados. 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo dc contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
fmanceiramente. 

* "Caput " do artigo com redação dada pela Lei n° 9.711, de 20// ///998. 
§ 10 A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 

vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

"'Parágrafo único rransformado em § l" pela Lei Complementar nn 123, de 14//212006. 

§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individuaI ou facultativo tiver contribuído na forma do § 20 do art. 21 da Lei na 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo. 

·Parágrafo acrescido pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

PROJETO DE LEI N.O 4.168, DE 2008 
(Do Sr. Dr. Talmir) 

Cria reserva de vagas de dois por cento a cada cem vagas disponíveis 
em frentes de trabalho para a contratação de pessoas portadoras de 
deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3747/2008. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os programas, projetos e ações públicas de geração de 

empregos, por meio de frentes produtivas de trabalho, patrocinados pela União 

Federal, de forma direta ou em apoio a programas similares executados pelos 

Estados. pelo Distrito Federal e pelos Municípios. devem reservar. no mínimo. dois 

por cento a cada cem vagas disponíveis para a contratação de pessoas portadoras 

de deficiência. 

Parágrafo único. A destinação das vagas deve ser feita na 

proporção da gravidade das deficiências e conforme as aptidões físicas e psíquicas 

dos beneficiados. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTifiCAÇÃO 

o texto constitucional contempla expressiva proteção às 

pessoas pôrtadoras de deficiência, como ilustram, dentre outros, os seguintes 

dispositivos, in verbis: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da 

pro~eção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;" 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 

XIV - proteção e integraçao social das pessoas 

por1adoras de deficiência;" 

"Art. 203. A assistência social será prestada a 

quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 
segúridade social, e tem por objetivos: 
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111 - a promoção da integração ao mercado de 
trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas 

portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida 
comunitária;" 

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 

Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, 
o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. 

§ 1° O Estado promoverá programas de 
assistência integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a 

participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

-..!... 

/I - criação de programas de prevenção e 
atendimento especializado para os portadores de deficiência física, 

sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos." 

1003 

o que propomos aqui é a reserva de vagas de, no minimo, 2% 

(dois por cento) a cada 100 vagas disponíveis em frentes de trabalho para a 
contratação de pessoas portadoras de deficiência, como forma de integrá-Ias ao 

mercado de trabalho, ainda que nas frentes emergenciais de trabalho desenvolvidas 
diretamente pela União Federal ou em convênio com os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios. 

A idéia não é nova, pois existe iniciativa legislativa concreta no 

mesmo sentido prevista no art. 93 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991: 
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"Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% 

(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

1- até 200 empregados ............................ 2%; 

11 - de 201 a 500 ....................................... 3%; 

111 - de 501 a 1.000 ................................... 4%; 

IV - de 1.001 em diante ........................... 5%. 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de 

deficiente habilitado ao final de contrato por prazo detetminado de mais 
de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de 
condição semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social deverá gerar estatísticas sobre o total de empregados e as 

vaga~ preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades 

representativas dos empregados." 

Não há quebra do pacto federativo, pois não estamos 
propondo qualquer invasão de competências constitucionais legislativas e/ou 

administrativas dos entes federados, as autonomias estão preservadas. Apenas 
estamos estabelecendo reserva mínima de vagas em frentes emergenciais de 

trabalho ofertadas diretamente pela União Federal ou quando ela celebrada 
convênio com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para pessoas 

portadoras d~ deficiências, segundo a gravidade de suas limitações físicas e 
psíquicas, o que é perfeitamente constitucional e de elevado alcance social. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2008. 

Deputado DR. TALMI R 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO 111 
DA ORGANIZAÇÃO DO EST AnO 

CAPÍTULO li 
DA UNIÃO 

1005 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

11 - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 

IH - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio amhiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de cOllstrução de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nO 53, de /9//2/2006. 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemeJ;lte sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
IH ~ juntas comerciais; 
IV ... custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIU - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X .. criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XIl - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
xtn - assistência jurídica e defensoria pública; 
xlV - proteção c integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à inIancia e à juventude; 
:xVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre nonnas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre nonnas gerais, os Estados exercerão a 

competência lt:gislaLiva plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1 ° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta ConstituIção. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gá!? canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. 

* § 2° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 5, de /5/08/1995. 
§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir reglOes 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o pJanejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 
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TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CA PÍTUT ,o TI 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÁOIV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e Lem por objetivos; 

I - a proteção à família, à maternidade, à inf'ancia, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
lU - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, contbnne dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentrdlização polHico-administrati va, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
fonnulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 'a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

• Parágrafo único, caput, acrescido pela Emenda Constitucional n<142, de 19/12/2003. 
I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 42, de J 9/12/2003. 
11- serviço da dívida; 
* lnciso II acrescido pela Emenda Constitucional nO 42, de 19/12/2003. 

UI " qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. 

• Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional n° 42, de J 9/ J 2/2003. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

.................................................................................................................................................................. 
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vid~ à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
famiJiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I .- aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
matemo-infantil; 

II . criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores d~ deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fnn de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ ~o O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7°, .xxxIII; 
11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
IH - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar especítica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao aculhirnt:!nlo, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

vn - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do ad.olescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias rdativas à 
filiação. 

§ 1° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o .disposto no art. 204. 
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Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
nonnas da legislação especial . 
...................... ....... 'lO .................................................................................................................................... . 

............................................................................ ................................................................................ . 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
..................... " ........................................................................................................................................ . 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção n 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência. habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2% 
II - de 201 a 500 ....................... 3% 
III - de 501 a 1.000 ....................... 4% 
IV - de 1.001 em diante ................. 5% 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 
contrato por prazo detenninado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada. no contrato por 
prazo indetenninado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 

§ 2n O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
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fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente . 

... Artigo, caput com redação dada Lei n"9.71/. de 20//1//998. 
P~ágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

* Primitivo Parágrafo zinico renumerado pela Lei Complementar n° 123. de [411212006. 

§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo . 

... § 2° acrescido pela Lei Complementar n° /23. de /4/12/2006. 

PROJETO DE LEI N.O 4.190, DE 2008 
(Do Sr. Barbosa Neto) 

Inclui novas hipóteses de isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) incidente sobre veículos, no texto da Lei nO 8.989, 
de 24 de f~vereiro de 1995, com a redação dada pela Lei nO 10.754, de 
31 de outubro de 2003. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1395/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei inclui beneficiários na isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados para os veículos adquiridos por pessoas portadoras de 

deficiência, prevista na lei n. ° 8.989, de 1995. 

Art. 2° Fica modificado o § 1°, do art. 1°, da lei n,o 8.989, de 

1995, passando a vigorar com o seguinte texto: 

"§ 1° Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é 

considerada também pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta 

alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, assim definida em atos emanados 

pelas autoridades competentes do Poder Executivo."(NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

'L-

A legislação tributária que concede isenção do IPI para os 

veículos utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência, embora tenha buscado 

abranger a totalidade das mesmas, aparentemente não observou as deficiências 

discriminadas no Decreto n.o 3.298/99. 

A presente iniciativa pretende incluir no elenco dos 

beneficiários da isenção em tela outras deficiências a serem definidas pelos órgãos 

competentes do Poder Executivo para examinar a questão, especialmente do 

Ministério da Saúde. 

Pelo alcance social da medida contamos com o apoio dos 

nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2008. 

Deputado BARBOSA NETO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
, COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI~ na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência fisica~ e dá 
outras providências. 
*Ementa com redação dada pela Lei n° ]0,754, de 
31/10/2003. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nO 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: 

* Artígo, capul, com redação dada pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente~ em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); 

• Inciso 1 com redação dada pela Lei nO 9.317, de 05/12//996. 
II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

lIl· cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
t~ansporte púbUco de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veícuJos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intennédio de seu representante legal; 

... inciso IV com redação dada pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
V~(VETADO) 
... Inciso V acrescido pela Lei nO 10.690, de /6/06/2003. 
§ lO Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadóra de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisica, 
apresentando-se sob a fonna de paraplegia. paraparesia, monoplegi8, monop:uesia, 
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tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro. paralisia cerebral. membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzem dificuldades para o desempenho de funções. 

* § JO com redação dada pela Lei nO 10.690, de J 6/06/2003. 
§ 2° Para a concessão do benefício previsto no art. 1 ° é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. 

'" § 2° acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/06/2003. 
§ 3° Na hipótese do inciso IV. os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. 

'" § 3° acrescido pela I.ei nO 1 ().69(). de /6/06/2003. 
§ 4° A Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiêru.:ia mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. 

* § 4° acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. 
* § 5° acrescido pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 
§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo. 

* § 6° com redação dada pela Lei nU 1 U. 7:'4, de 3 J 1 1012003. 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 1 ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. 

* Artigo oom redação dada pela Lei nO 11.196, de 2J/1l12005. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005 . 

... § único acrescido pela Lei nn 11.307, de /9/0512006 . 

.... ............................ ..................... .............. ... ..... " ............................................................................... . 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Regulamenta a Lei n° 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 
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t) PRESIDENTE .DA REPÚBLICA~ no uso das atribuições que lhe confere o 
art.84. il'IcisQs TV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nO 7.&53, de 24 de 
outubro de 1 }}89~ 

I?ECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 () A Política Nacional paro. a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
compreende o ctmjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno ~xercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas ponadoras de deficiência. 

Art. 2° Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de: deficiência n pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos dirdtos à 
educação, à 'saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência sOcial, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à !nalr:.nlÍdade, e de outros que~ decorrentes da Constituição e das leis~ propiciem 
seu bem-esta~' pessoal, social e econômíco. 

PROJETO DE LEI N.O 4.214, DE 2008 
(Do Sr. Otavio Leite) 

Altera a L~i nO 8.899, de 29 de junho 1994, que concede passe livre às 
pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual, para contemplar os respectivos acompanhantes. 

DESPACI-:I0: 
APENSE-$E À(AO) PL-2265/2007. 

I APRECIAÇÃO: 
I PropoSiçã? sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta.: 

. Art. 10 O art. 10 da Lei nO 8.899, de 1994, que concede passe livre às pessoas 
ponadOlds ue defidênçia~ comprovadamente caremes, no sistema de transporte coletivo 
interestadual, .passa a vigoraI acrescido do seguinte parágrafo único: 
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"Art. 1 D ............................................................................................ . 

Parágrafo único. Caso a pessoa com deficiência comprovadamente necessite 
do auxílio de um acompanhante, este fará jus ao beneficio do passe livre de que trata o 
caput. " (NR) 

Art. 2 ° Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 
publicação oficiai. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nossa Constituição Federal preconiza uma série de medidas destinadas a 
promover a integração da pessoa portadora de deficiência, como, por exemplo, a proibição de 
qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com 
deficiência (art. 7°, XXXI), a reserva legal de percentual de cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de deficiência (art. 37, VIII) e a garantia de um salário mínimo de 
benefício mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove não possuir meios de prover 
à própria manutenção ou de tê.la provida por sua família (art. 203, V). Entre tantos 
dispositivos, merece registro especial o art. 227, § l°, inciso lI, que determina a "criação de 
programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, 
sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente com deficiência, mediante 
o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços 
coletivos. com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos". 

Desde a promulgação da Carta Magna, em 1988, o Congresso Nacional tem-se 
esforçado para dar resposta a tais mandamentos constitucionais, traduzindo-os para a 
legislação ordinária. Assim surgiu a Lei nO 8.899, de 1994, que concede passe livre às pessoas 
com deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 
Esse beneficio permite que pessoas com deficiência oriundas de famílias de baixa renda 
realizem seus deslocamentos entre Estados brasileiros, o que tem grande significado para sua 
inserção no contexto social moderno. 

Não obstante, a dura realidade que marca o cotidiano das pessoas com 
deficiência, particularmente aquelas com carências financeiras, faz com que, no mais das 
vezes, o direito da gratuidade não possa ser devidamente desfrutado. Isso porque, em alguns 
casos, é imprescindível a presença de um acompanhante para que as pessoas portadoras de 
deficiência possam realizar a viagem. Considerando que a legislação atual não contempla a 
gratuidade para esse acompanhante, as pessoas portadoras de deficiência carentes acabam 
impedidas de viajar. 

o objetivo deste projeto de lei é, pois, estender o beneficio da gratuidade ao 
acompanhante, caso a pessoa com deficiência comprovadamente necessite do auxílio de 
alguém para realizar suas viagens. Por entendermos que é importante um tempo para que a 
regulamentação da lei seja revista. estamos prevendo um prazo de 30 dias para a entrada em 
vigor da futura lei. 
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Diante da importância social da matéria, esperamos contar com o apoio de 
todos os Parlamentares para a sua rápida aprovação. 

Sala das Se:ssõe:s, t:IIl 30 Ut; uutubro Ut; 2008. 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDBIRJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos tennos de" lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - "seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
In - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV • salário mínimo, fixado em lei. nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhc preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculal(ãu para qualqut;r fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na fonna da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
'" lncisoX11 com redação dada pela Emenda Constitucional nO 20, de /5/12/1998. 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabàlho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

X V - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

XVIn - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
.. Inciso.x:xV com redação dada pela Emenda Constitucional n° 53, de 19/12/2006. 
XX V 1 - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos c rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

'" Inciso.x:x1X com redação dada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional n° 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
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XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profis~ionais respectivos; 

XXXlI1 - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 
(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

* IncisoXXXlIl com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15//2/1998. 
XXXIV • igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

pennanente e o trabalhador avulso. 
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I • a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II • é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser interior à área de 
um Município; 

IIl- ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, incJusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VTT - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato: salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obed~c~ní aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

.. Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06//998. 
I • os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei: assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dadapela Emenda Constitucional nO /9, de 04/0611998. 
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06//998. 
IH • O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assesso;amento; 

'" Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06//998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
'" Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de O.f/06/1PP8. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; 

* /ncisoX com redação dada pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06//998. 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
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o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal. em espécie. dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério PÚblico, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Conslilttcional nO 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a viriculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 

* IncisoXlll com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
*/ncisoXlV com redação dado pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 

XV - O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 
150,11, 153, lU, e 153, § 2°, I, 

* /ncisoXV com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/0611998. 
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Iflciso XVI. caput. com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/0611998. 
a) a de dois cargos de professor; 
* Alinea a com redação dada pela Emenda Constitucional na 19. de 04106/1998. 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional na /9. de 04/06/1998. 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada peJa Emenda Constitucional nO 34, de /3/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional na 19, de 04/06//998. 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 

... Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional n" /9, de 04/06//998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento daS obrigações. 
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. 

'" IncisoXXIl acrescido pela Emenda Constitucional n° 42. de 19//2/2003. 
§ 10 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podtmdo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos rI e UI implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

'" § 3° com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06/1998. 
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

'" Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nO /9, de 04/06/1998. 
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 
'" Inciso Il acrescido pela Emenda Constitucional n° /9. de 04/06/1998. 
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
'" Inciso J/l acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06//998. 
§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário~ 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados· por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. 

'" § 7° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19, de 04/06/1998. 
§ 8° A autonomia gerencial, orçamentária e fmanceira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá scr ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

'" § 8° acrescido pela Emenda Constitucional n° 19. de 04/06//998 . 
I - O prazo de duração do contrato; 
"'Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° /9. de 04/06/]998. 
Il - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 

1043



1022 

* inciso 11 acrescido pela Emenda Constitucional n° /9, de 04/06//998. 
IH - a remuneração do pessoal. 
* inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/06/1998. 

§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. 

* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional nO 19, de 04/06//998. 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados o~ c~gos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

'" § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nO 20, de 15/12//998. 
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
.. § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nO 47, de 05/07/2005. 
§ 12. Para os fms do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e T.ei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e d.os Vereadores . 

.. § /2 acrescido pela Emenda Constitucional nO 47, de 05/07/2005. 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

• Artigo. capul. com redação dada pela Emenda Constitucional nO 19. de 04/06//998. 
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 
11 ~ investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 
I1I- investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários. 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a nonna do inciso anterior; 

TV'- em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão detennin<:!.dos como se no exercício estivesse . 
................................................................................................................................................................ 

TÍTULO VIII· 
DA ORDEM SOCIAL 

.... , ............................................................................................................................ , .............................. .. 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

............................................................................................................................................................................. 
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Seção IV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à ínfãncia, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
IH - a promoção da integração ao mercado dt: trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comimitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua, família, confonne dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentrali7.ação político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por rndo de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

... Parágrafo únit!o. caput. acrescido pela F.nuinda Constitucional n° 42. de 19/12/2003. 

I - despesas com pessoal e encargos sociais; 
... Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 42, de 19/12/2003. 
11 - serviço da dívida; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nO 42, de 19/12/2003. 

IH - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. 

* Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional nO 42, de 19//2/2003 . 

........ ,,, ....................................................................................................................................... . 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA. DA CRIANÇA, no ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança c ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 
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§ l~ O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 
seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de' deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência~ mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação qo acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônic.os. 

§ 4° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edificios de 
uso público e' de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de· deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7°, XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
IH - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na ~elação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da li.berdade; . 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, no~ termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adoJescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ .4° A lei punirá severamente o' abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do ~dolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6U OS tilhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 
........................ 0: .............................................................................................................................................. . 

........ ......... ........... .. ~ ... ................................................. " ........................ " .... f .......................... I .................................. .. 
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LEI N° 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994 

Concede Passe Livre às Pessoas Portadoras 
de Deficiência no Sistema de Transporte Coletivo 
Interestadual. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Ar!. 10 É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação. 

PROJETO DE LEI N.o 4.248, DE 2008 
(Do Senado Federal) 

PLS nO 339/2007 
Ofício (SF) n° 1.861/2008 

Acrescenta dispositivo à Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre as pessoas portadoras de deficiência, para incluir a 
definição de pessoa com deficiência para efeito da Lei. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

An. 10 A Lei n° 7.853, de 24 de outubro de i989, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 1°-A: 

"Art. 1°-A. Para os fins desta Lei, considera-se deficiência toda 
restrição física, mental ou sensorial, de natureza permanente, que 
limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades essenciais da 
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vida diária ou atividade remunerada, dificultando sua inserção social, 
enquadrada em uma das seguintes categorias: 

I - deficiência fisica: 
a) alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando comprometimento da função tIsica, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, tripare~ja, hemiplegia. 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros ou face com deformidade congênita ou 
adquirida; 

b) lesão cerebral traumática: compreendida como uma lesão 
adquirida, causada por força fisica externa, resultando em deficiência 
funcional total ou parcial ou deficiência psicomotora, ou ambas, e que 
comprometem o desenvolvimento e/o desempenho social da pessoa; 

II - deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total média 
de 41 dB (quarenta e um decibéis) ou mais, aferida por audiograma 
nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; a perda 
unilateral total; 

IH - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é 
igualou menor que 0.05 no melhor olho. com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que s'ignifica acuidade visual entre 0,5 e 0,05 no 
melhor olho e com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da mt:dida do campu visual em ambus us ulhus fur igual uu 
menor que 60°; a ocorrência simultânea de qualquer wna das 
condições anteriores; a visão monocular; 

IV deficiência mental: funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação no período de 
desenvolvimento humano e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como: 

a ) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; 
h) trabalho; 
V - surdo-cegueira: compreende a perda concomitante, da 

audição e da visão, cuja combinação causa dificuldades severas de 
comunicação e compreensão das informações, prejudicando as 
atividades educacionais, voc.acionais, sociais e de lazer, nec.essitando 
de atendimentos específicos, distintos de iniciativas organizadas para 
pessoas com surdez ou cegueira; 

VI - autismu: cumprometimento global do desenvolvimento, que 
se manifesta tipicamente antes dos 3 (três) anos, acarretando 
dificuldades de comunicação e de comportamento, caracterizando-se 
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freqüentemente por ausência de relação, movimentos estereotipados, 
atividades repetitivas. respostas mecânicas, resistência a mudanças nas 
rotinas diárias ou no ambiente e a experiências sensoriais; 

VII - transtornos globais do desenvolvimento - caracterizados 
por alterações qualitativas das interações sociais reciprocas e 
modalidades de comunicação e por um repertório de interesses e 
atividades restrito, estereotipado e repetitivo, constituindo 
característica global do funcionamento da pessoa, em todas as 
ocasiões; 

VIII - condutas típicas: comprometimento psicossocial. com 
características específicas ou combinadas, de síndromes e quadros 
psicológicos, neurológicos e/ou psiquiátricos, que causam atrasos no 
desenvolvimento e prej uÍzos no relacionamento social, em grau que 
requeira atenção e cuidados específicos; 

IX - deficiência múltipla: associação de duas ou mais 
deficiências, cuja combinação acarreta comprometimentos no 
desenvolvimento global e desempenho funcional da pessoa e que não 
podem ser atendidas em uma só área de deficiência. 

§ 10 Considera-se também deficiência a incapacidade 
conceituada e tipificada pela Classificação Internacional de 
Funcionalidade, Incapacidade e Saúde - CIF. 

§ 2° Entende-se como deficiência pennanente aquela definida 
em uma das categorias dos incisos deste artigo e que se estabilizou 
durante um período de tempo suficiente para não pennitir recuperação 
ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos. 

§ 3° As categorias e suas definições expressas nos incisos deste 
artigo não excluem outras decorrentes de nonnas regulamentares a 
serem estabelecidas pelo Poder Executivo, ouvido o Conse~ho 
Nacional da Pessoa com Deficiência." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 06 de novembro de 2008. 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
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Dispõe sobre o Apoio às Pessoas 
Portadoras de Deficiência, sua Integração Social, 
sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da 
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Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, institui a 
tutela jurisdicional de interesses coletivos e difusos 
dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos indiyiduais e sociais das pessoas portadoras de deficiênci~ e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa hum~a, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais c legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
defiCiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, d~correntes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
t::cunômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Ádministração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a)' a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 20 Graus, a supletiva, a 
habilitação e à reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção. no referido f\i~tema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especia1 em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igualou superior aI (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) 'o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 
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f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

11 - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da crianç~ à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob nonnas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

t) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

111 - na área da fonnação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à fonnação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusivl:: aos cursos regulares voltados à 
fonnação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deíIciência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação. nelas. das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a fonnação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de lÚVel médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
fonnação profissional; 

b) a fonnação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
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a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 
edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edificios, a logradouros e a meios de transporte. 

PROJETO DE LEI N.O 4.305, DE 2008 
(Do Sr. Eliene Lima) 

Dispõe s~bre a obrigatoriedade de supermercados, hotéis, bares e 
restaurant~s de colocarem à disposição de clientes deficientes visuais, 
tabela de preços, ficha de cadastro de hospedagem e demais serviços e 
normas e~istentes, no alfabeto braile. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1'0 Ficam obrigados os hotéis, supermercados, bares e restaurantes a colocarem à 
disposição de clientes deficientes visuais, tabela de preços, ficha de cadastro de hospedagem e 
demais serviços e normas existentes, no alfabeto braile. 

Art. 2° Os estabelecimentos terão prazo de três meses para se adequar ao disposto no 
artigo anterior. 

Art. 2b Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
A pre~ente proposição tem como finalidade facilitar o acesso dos deficientes visuais às 

informações ~e tabelas de preços, serviços e nonna<; vigentes em hotéis, supennercados, hares 
e restaurante$. Atualmente, o deficiente visual tem como única opção confiar no que lhe é 
passado orah1Jente por funcionários desses estabelecimentos. Essas informações, na prática, 
não têm qu<t1quer comprovação de v~radJa<.l~ ~ po<.lem kvar us <.ldicienLes visuais a 
equívocos e ipterpretações erradas. Com a implantação de formulários e tabelas em alfabeto 
braile, estes. estarão cientes dos serviços e normas existentes, sem a necessidade de 
intennediários. 
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Creio que o Poder Legislativo tem a obrigação de apresentar sempre medidas com a 

finalidade de propiciar aos portadores de necessidades especiais a possibilidade de uma vida 

digna e menos dependente de terceiros. 

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de novembro de 2008. 

Deputado ELIENE LIMA 

PROJETO DE LEI N.O 4.341, DE 2008 
(Do Sr. Otavio Leite) 

Altera a Consolidação das leis do Trabalho - CLT, para assegurar aos 
portadores de deficiências o percentual de dez por cento das vagas 
ofertadas para menores aprendizes. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) Pl-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho - CL T, 
aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de 10 de maio de 1943, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

publicação. 

"Art. 429 ......................................................... . 

§ 3° Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o 
percentual de dez por cento das vagas oferecidas nos termos deste 
artigo." 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor entra em vigor na data da sua 
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JUSTIFICAÇÃO 

o legislador constituinte registrou de forma indelével a sua 
preocupaçãp com as pessoas portadoras de deficiência, quando estruturou a Ordem 
Social, com~ ilustra o inciso IV do art. 203, in verbis: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 
independentemente da contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 
e a promoç~o de sua integração à vida comunitária;" 

Proteções infraconstitucionais já foram efetuadas, entre as quais se 
põem em relevo o art. 93 da Lei nO 8.213 (Planos de Benefícios da Previdência 
Social), de ~1991, e o § 50 do art. 17 da Lei nO 11.778 (Lei do Estágio), de 2008, 
respectivamente: 

"Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada 
a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com 
beneficiário$ reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na 
seguinte prQPorção: 

I - até 200 empregados ............................. 2%; 
11 - de 201 a 500 ........................................ 3%; 
111 - de 501 a 1.000 ................................... .4%; 
IV - de 1.001 em diante ............................ 5%. 

§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao 
final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, 
no contrato: por prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de 
substituto de condição semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar 
estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e 
deficientes habilitados, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou 
entidades r~presentativas dos empregados." 

"Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao quadro de 
pessoal da$ entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes 
proporções: . 
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§ 5° Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o 
percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do 
estágio." 

Nossa proposição legislativa tem por escopo dar continuidade à 
elaboração da legislação protetiva das pessoas portadoras de deficiência, desta feita 
para assegurar, nos moldes já inovadores da lei do Estágio, reserva de 10% (dez 
por cento) das vagas ofertadas ao regime de trabalho do menor aprendiz. 

Pelo alcance social da medida, e por sua sintonia com o Princípio da 
Dignidade da Pessoa Humana, fundamento da República e do Estado Democrático 
de Direito (Constituição Federal, art. 1°, inciso 111), esperamos receber o necessário 
apoio e sugestões de aperfeiçoamento, para que este Projeto se transforme, com 
urgência, em lei. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2008. 

Deputado OTAVIO LEITE 
Deputado Federal 

PSDB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, fonnada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos tennos desta Constituição. 
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Art. 2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULon 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção IV 
Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será prestada, a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuição à'seguridade social, e tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
II - o amparo às crianças e ad01escentes carentes; 
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de um salário mínimo de beneficio mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação t.: a t:xecução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação d~s políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

PÇl.rágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de suo. receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: 

... Parágrafo único, capul. acrescido pela Emenda Constitucional nO 42. de /9/12/2003. 
I - despesas com pessoal e encargos :suciais; 
* Inciso / acrescido pela Emenda Constitucional n° 42, de 19/12/2003. 

n,- serviço da dívida; 
I 

... {nciso II acrescido pela Emenda ConStitucional n° 42, de /9/12/2UU3. 

In -qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados . 

... Inciso /lI acrescido pela Emenda Constitucional nO 42, de /9/12/2003. 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 10 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

......................... ........................................ ................ ...................................................... ........ ....... . 

TÍTULO In 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

Seção IV 
Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores. 

. Da Aprendizagem 
................................................................................................................................................... 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 
matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 
equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 
existentes em cada estabelecimento, eujas funções demandem formação profissional. 

.. Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19/12/2000 .. 
a) (Revogada pela Lei n° 10.097, de 19/12/2000). 
b) (Revogada pela Lei n° 10.097, de 19/12/2000). 
§ 1°_A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for 

entidade sem fins lucrativos, que tenha por oQjetivo a educação profissional. 
.. § 1°·A acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 
§ 10 As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz . 
.. § 1° com redação dada pela Lei 10.097, de 19//2/2000. 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 
cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 
suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.097, de 19112/2UUU. 
I - Escolas Técnicas de Educação; 
* Inciso I acrescido pela Lei /0.097, de 19//2/2000. 
11 - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

* Inciso li acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 
§ 10 As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura 

adequada ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a 
qualidade do processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. 

* § 1 ° acrescido pela Lei 10.097, de 19112/2000. 
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§ 2° Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 
aproveitame9to, será concedido certificado de qualificação profissional. 

:f! § 2° acrescido pela Lei 10.097, de 19/12/2000. 
§ 3° O Ministério do Trabalho e Emprego fixará nonnas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. 
$I § 3° acrescido pela Lei 10.097, de 19/ J 2/2000. 

c ........... ".+ ........... ~ ...... ............................. , .......................... 10 ................ , ........................................................ .. 

LEI N° 8.213, DF'. 24 DE JlTLHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TÍTULO lU 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

.......................................................................................................................................................... 

CAPíTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção 11 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

.............. " ......... !' ...................................................................................................................................................... . 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I ,. até 200 empregados ........... o ••••••• 2% 
II - de 201 a 500 ....................... 3% 
IIl- de 501 a 1.000 ....................... 4% 
Iy - de 1.001 em diante .................. 5% 
§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo detenninado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indetePnlnado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. . 

§ .2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

I 

1058



1037 

fornecendo-as~ quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem reciproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública. hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

'" Artigo. caput com redação dada Lei nO 9. í 11, de 201111/998. 
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, confonne dispuser o Regulamento . 

... Prlmlrtvo Parágrafo 'Único renumerado pela LeI Complementar n° /23. de /41/2/2006. 

§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para ef~ito dos beneficios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo. 

'" § ]O acrescido pela Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

LEI N° 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação 
do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nO 5.452, de l° de 
maio de 1943, e a Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 
1996; revoga as Leis nOs 6.494, de 7 de dezembro de 
1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei nO 9.394, de 20 de de7.embro 
de 1996, e o art. 6° da Medida Provisória n° 2.164-41, 
de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 17. O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das 
entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções: 

I - de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 
11 - de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 
IH - de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 
IV - acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de 

estagiários. 
§ 10 Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de 

trabalhadores empregados existentes no estabelecimento do estágio. 
§ '2° Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou 

estabelecimentos: os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um 
deles. 

§ 3° Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo 
resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente superior. 

§ 4° Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e 
de nível médio profissional. 

§ 5° Fka assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% 
(dez por cento) das vagas oferecidas pela parte cuncedente do estágio. 

Art. 18. A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta 
Lei apenas poderá ocorrer se aj ustada às suas disposições. 

PROJETO DE LEI N.O 4.378, DE 2008 
(Do Sr. Arnon Bezerra) 

Acrescenta dispositivo na Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989 para 
dispor sobre reserva de vagas em instituições públicas federais de 
ensino nas condições que especifica. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° - Esta lei acrescenta o art. 2°-A à Lei n° 7.853, de 24 de outubro de 1989 
para dispor sobre reserva de vagas em instituições públicas federais de ensino para portadores 
de deficiência intelectual. 

Art. 2° - A Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 2°-A: 

''Art. 2°-A - As instituições- públicas federais de ensino técnico, 
agrotécnico, tecnológico e científico, nos níveis médio e superior e em qualquer 
especialidade, reservarão, em cada concurso de seleção para ingresso em seus 
cursos, no minimo 10% (dez por cento) de suas vagas para estudantes que sejam 
portadores de deficiência intelectual. 

§ 1° - No caso do não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, as remanescentes deverão ser completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino público. 

§ 2° - As instituições de ensino relacionadas no caput, após o registro 
dos alunos referidos no caput, deverão oferecer acompanhamento, orientação, 
pessoal e programas especificas voltados para as necessidades dos alunos 
portadores de deficiência intelectual. /I (NR) 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o Brasil precisa tomar medidas que visem à eliminação de todas as formas 

de discriminação. Existe a discriminação racial que já tem sido contemplada com 

algumas iniciativas como a das cotas para negros nos cursos das escolas públicas. 

O Sistema de' Cotas para Negros no vestibular justifica-se diante da constatação de 

que a universidade brasileira é um espaço de formação de profissionais de maioria 

esmagadoramente branca, valorizando assim apenas um segmento étnico na 

construção do pensamento dos problemas nacionais, de maneira tal que limita a 

oferta de soluções para os problemas de nosso país. No entanto, muito há ainda por 

fazer a esse respeito. 

Com relação ao portador de deficiência intelectual, ainda carecemos de 

iniciativas de inclusão desse segmento da população. Em uma demonstração de 

estar à frente de grandes medidas que procurem o. bem-estar, a inclusão e o 

reconhecimento dos portadores desse tipo de deficiência, a Casa das leis precisa 

analisar com dedicação esta matéria que ora submetemos a sua afta apreciação. 
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Segundo a Organização Mundial de Saúde, (OMS) 10% da população em 

países em desenvolvimento, são portadores de algum tipo de deficiência, sendo que 

metade destes são pessoas com deficiência intelectual. No Brasil, segundo censo 

2000, foram identificados 2.844.936 casos de deficiência intelectual, sendo 

1.545.462 homens e 1.299.474 mulheres. Representando 8,3% das deficiências 

encontradas em toda a população nacional, uma parcela nada desprezível. 

o censo indica ainda que há um número maior de deficiências do que de 

deficientes, uma vez que as pessoas incluídas em mais de um tipo de deficiência 

foram contadas apenas uma vez. O número de pessoas que apresentam mais de 

uma deficiência no Brasil é de quase 10 milhões. Essa parcela da população não 

pode mais continuar a viver esquecida, à margem das iniciativas governamentais e 

sem oportunidades que lhes abram as portas para novos horizontes, desafios e 

responsabilidades que elas, com toda a certeza, são plenamente capazes de 

enfrentar. Devemos nos lembrar de que tendo capacitação profissional e intelectual 

adequadas todos somos capazes de romper barreiras e enfrentar desafios. 

Pelo Brasil afora são louváveis, embora permeadas de dificuldades de toda 

ordem, as iniciativas, como a do Instituto Olga Kos de Inclusão Social, que 

contribuem sobremaneira para a inclusão social, cultural e de geração de renda de 

joven's com Sindrome de Down e outras deficiências intelectuais. O instituto Olga 

Koss é uma OSC!P (Organização da Sociedade Civil de Interesse Público) que dá 

seu exemplQ ao contribuir ainda para fomentar o panorama artístico nacional com 

verdadeiras obras de arte produzidas por seus alunos. 

Por outro lado, o caráter estrutural da política afirmativa que pretendemos 

implantar demanda uma série de desafios particulares de inclusão, atenção especial, 

instalações, pessoal especializado que procuramos atender no parágrafo 2° do novo 

artigo 2-A que propomos seja acrescentado à Lei 7.853/1989. 
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Pelo exposto, diante da relevância desta proposição, espero contar com o 

imprescindível apoio de meus nobres pares no sentido de apreciar, aperfeiçoar e 

aprovar esta proposta legislativa. 

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 2008. 

Deputado ARNON BEZERRA 
PTB/CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras 
de deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Por(adord de Deficiência - CORDE, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos e difusos dessas 
pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

-.!-
Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei . 

. § lONa aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concemem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho. ao Jazer, à previdência social. ao amparo à inf'ancia e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artjgo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2° Graus, a supletiva, a 
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habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educaç·ão Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) . o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

U - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referent~s ao planejamento familiar, 

ao aconselharpento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
Integração so~ial. 

IH - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de àcesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eticazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas pOltadoras de ddici€ncia. 

IV - na área de recursos humanos: 
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a) a fonnação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 
técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

. b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda c às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa. e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 10 Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 

§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão ser utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informaçãO. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao Juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa. 

PROJETO DE LEI N.o 4.392, DE 2008 
(Do Sr. Humberto Souto) 

Altera a Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, permitindo a dedução 
integral dos gastos realizados com dependentes portadores de 
deficiência. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-308/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição' Sujeita à Apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 O art. 80 da Lei n.o 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8° .................................................................................... . 

§ 4° As despesas médicas e de educação de dependentes 
portadores de deficiência serão deduzidas em sua totalidade. 

Art. 41 ° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabel.ece a educação e a saúde como princípios a 
serem buscados pelo Estado e assegurados a todos. Entretanto, as normas gerais para 
a pessoa portadora de deficiência não assegura a tais pessoas as garantiàs 
constitucionais de educação e saúde, seja em vista da inadequação dos nossos 
estabelecimentos, seja pela falta de recursos financeiros dos nossos cidadãos. 

A alteração que aqui propomos pretende assegurar maior efetividade e eficácia 
aos princípios constitucionais citados, garantindo-se às famílias que possuam 
dependentes portadores de deficiência a dedução integral dos gastos com saúde e 
educação, em detrimento da atual redação da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
que assegura limites legais para tais deduções, o que tem tornado bastante 
desestimulante iniciativas de ações educacionais e de saúde em relações aos 
dependentes portadores de deficiência. em vista dos seus custos elevados. 

o cidadão passa a contar, com este dispositivo, com um importante instrumento 
de inserção social, visto que tem assegurado incentivos fiscais para investir na 
educação e s/3úde dos dependentes portadores de deficiência, ao passo que tais 
pessoas têm garantidos os seus direitos constitucionais, cuja equidade requer do Estado 
o apoio neces~ário, o que em nossa visão não tem ocorrido com a devida justiça. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2008. 

Deputado Humberto Souto 
PPS/MG 
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LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
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Altera a Legislação do Imposto de Renda 
das Pessoas Físicas e dá outras providências. 

CAPÍTULO III 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

Art. 8° A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença 
entre as somas: 

1 - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os 
isentos~ os não-tributáveist os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação 
defmitiva; 

II - das deduções relativas: 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas 
com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas 
e dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, 
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e 
especialização); e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, 
até o limite anual individual de: 

... A/inea b. capUl, com redaç(Jo dada pela Lei n" 11.482, de 3110512007. 
1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2007; 
li: Item I com redação dada pela Lei n° 11.482, de 31/05/2007. 
2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove 

centavos)~ para o ano-calendário de 2008; 
* Item 2 com redação dada pela Lei n° 11.482, de 31/05/2007. 
3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos), para 

o ano-calendário de 2009; 
'" Item 3 com redação dada pela Lei nO 11.482, de 31/05/2007. 
4. R$ 2.830~84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), a 

pcu1Ír do ano-calendário de 2010; 
'" Item 4 com redação dada pela Lei nO 11.482, de 31/05/2007. 
5. (Revogado pela Lei nO 11.482, de 31/05/2007). 
c) à quantia, por dependente, de: 
., Alínea c, capul, com redação dada pela Lei nO 11.482, de 3/105/2007. 
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1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para 
o ano-calendário de 2007; 

* Item / acrescido pela Lei n" //.482. de 31/05/2007. 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

para o ano-calendário de 2008; 
* item 2 acrescido pela Lei n° 11.482. de 31/05/2007. 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano

calendário de 2009; 
* Item 3 acrescido pela Lei nO 11,482, de 31/05/2007. 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do 

ano-cah::mlário de 2010. 
'" Item 4 acrescido peja Lei na 11.482, de 31/05/2007. 
d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 

cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares 
assemelhados aos da Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Din::ilu de Família, quando em cwnprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se 
refere o art. l.l24-A da Lei n. 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

'" Alínea! com redação dada pela Lei n. 11.727, de 23/06/2008. 
g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6° 

da Lei nO 8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive 
dos leiloeiros e dos titulares de serviços notariais e de registro. 

§ 1° A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados~ do Distrito Federal e dos Municípios~ por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, 
representada pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o 
contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o 
inciso I. 

§ 2° O disposto na alínea a do inciso li: 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidade que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 

II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

III - limita-se a pagamentos especificadus t: cumprovados, com indicação do 
nome~ endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser 
feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou 
coherta!': por contrato de seguro; 
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v - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos.e próteses ortopédicas e 
dentárias. exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do 
beneficiário. 

§ 30 As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, dc acordo homologado 
judicialmente ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei n. 5.869. de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na 
determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração, observado~ no caso de 
despesas de educação, o limite previsto na alínea b do inciso II do caput deste artigo. 

'" § 3" mm redação dada pela Lei n. J J. 727. de 23/06/2008. 

Art. 90 O resultado da atividade rural, apurado na forma da Lei nO 8.023, de 12 de 
abril de 1990, cum ~ allemçôes posteriores, quando positivo, integrará a base de cálculo do 
imposto definida no artigo anterior. 

PROJETO DE LEI N.O 4.428, DE 2008 
(Do Sr. Paulo Lima) 

Obriga a União a reproduzir a Constituição Federal no Sistema Braile, a 
fim de torna-lá acessível aos portadores de deficiência visual. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2580/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica a União obrigada a reproduzir o texto da Constituição 
Federal no Sistema Braile, a fim de tomá-la acessível aos portadores de deficiência visual. 

Parágrafo único. Exemplares do texto a que se refere este artigo deverão 
ser distribuídos gratuitamente a bibliotecas públicas e a instituições públicas destinadas a 
prestar assistência aos portadores de deficiência visual em todo o território nacional. 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICACÃO 

Dois séculos depois de o menino francês de três anos, Louis Braile, ferir 
seu olho esquerdo e desenvolver uma infecção que se disseminou para o olho direito e o 
tomou cego, o Sistema Braile continua em uso. 

Aos dez anos, foi ele matriculado por seus pais no Instituto Nacional 
para Jovens Cegos, em Paris e lá aprendeu a ler letras grandes, em alto relevo, o que encarecia 
o preço dos livros. 

Na mesma época, o Capitão Charles Barbie apresentou um código 
alfabético utilizado em comunicações militares noturnas, baseado em uma série de pontos em 
alto relevo. 

Combinando elementos dos dois sistemas, Braile, então com quinze 
anos, inventou as "células Braile'\ compostas de sessenta e três letras individuais, números e 
símbolos. 

o presente projeto de lei propõe obrigar a União a imprimir a 
Constituição Federal em braile, para distribuição gratuita às bibliotecas públicas e instituições 
públicas que prestam assistência aos deficientes visuais. 

Tem-se por objetivo pennitir o acesso à Carta Magna brasileira aos 
portadores de deficiência visual como qualquer outro cidadão. 

Experiência pioneira do Senado Federal, que lançou no País a primeira 
Constituição Federal em braile. em tiragem reduzida. para distribuição. representou a 
oportunidade j de os deficientes visuais darem mais um passo em direção à cidadania e à 
participação na sociedade. 

A iniciativa, porém, não tem caráter obrigatório e é nesse sentido que se 
orienta a presente proposição ao encarregar a União de adotar a providência nela sugerida. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes 
Pares para a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em, 02 de dezembro de 2008. 

Deputado PAULO LIMA 
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PROJETO DE LEI N.o 4.494, DE 2008 
(Do Sr. Otavio Leite) 

Inclui art. 6° A e respectivo parágrafo único à Consolidação das leis do 
Trabalho - CL T, dispondo sobre a reserva de, pelo menos, vinte por 
cento da oferta de postos de trabalho para deficientes, no caso de 
contratação pela modalidade trabalho em domicílio ou teletrabalho. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

-. ---_________________________ ----1 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n° 5.452, de 1° de maio de ·1943, passa a vigér acrescida do seguinte art. 6°-A e 
respectivo parágrafo único: 

"Art. 6°-A Fica assegurada a reserva de, pelo menos, vinte por 
cento de todos os postos de trabalho nacionalmente ofertados na 
modalidade em domicílio ou teletrabalho aos trabalhadores portadores 
de deficiência. 

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho e Emprego deverá 
gerar estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas 
por deficientes, fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou 
entidades representativas de empregados". 

Art. 2° Os contratos de trabalho celebrados nos termos desta Lei terão 
a alíquota a que se refere o caputdo art. 15, da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, 
reduzida para dois por cento. 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há como conter. o avanço tecnológico e cientifico, que, cada vez 
mais, altera conceitos, notadamente no campo do trabalho e do Direito do Trabalho. 
Uma conseqüência disso é exatamente o teletrabalho, também conhecido por 
trabalho em domicílio e, ainda, home office. 
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Uma das grandes vantagens desse sistema laboral é a redução, e, em 
alguns casos, a eliminação, do tempo de deslocamento dos trabalhadores de suas 
residências áos respectivos locais de trabalho tradicionais. 

Essa alternativa de emprego de mão-de-obra pode se tornar valioso 
instrumento de proteção da força de trabalho representada pelos deficientes, 
cidadãos brC;\sileiros que, muitas vezes, ficam à mercê da própria sorte e encontram 
muítas resistências ainda para se inserirem no mercado formal de trabalho. 

o que propomos é a inserção de um art. 6°_A na CLT, para garantir 
que, em toda oferta de emprego na modalidade trabalho em domicílio, pelo menos 
vinte por cento das vagas sejam asseguradas aos portadores de deficiências. 

A iniciativa faz ecoar as diretrizes constitucionais previstas em vários 
dispositivos, in verbis: 

"Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 
em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
( ... ) 
11 - a cidadania; 
111 - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
( ... )" 
"Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil: 

. I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
/I - garantir o desenvolvimento nacional; 
111 - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação." 
Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 

'XXXI - proibição de Qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;" 
"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
( ... ) 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência;" 

o teletrabalho permite grandes facilidades aos portadores de 
deficiências, já que essa modalidade de emprego afasta a exigência de locomoção 
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física para os locais de trabalho. É sem dúvida uma porta de grandes possibilidades 
que se abre à proteção do mercado desse público tão especial. 

o Estado tem o dever de propiciar arcabouço legal que contemple 
prioritariamente os interesses dos portadores de deficiências, e não há nada mais 
digno do que inseri-los no mercado formal de trabalho. 

Para incentivar a contratação de trabalhadores portadores de 
deficiência, propomos reduzir a alíquota do recolhimento do FGTS de oito para dois 
por cento. 

Pelos fundamentos jurídicos e sociais deste projeto, esperamos, não 
somente contar com o apoio necessário para transformá-lo em norma jurídica, mas, 
também e sobretudo, despertar o debate urgente e necessário sobre a inserção dos 
portadores de deficiências não apenas no mercado de trabalho, mas em todas os 
setores da sociedade. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2008. 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos deSta Constituição. 
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Art. 2° São Poderes da União, independentes e hannônicos entre si, o Legislativo, 
o Executivo e o Judiciário. 

regionais; 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II . garantir o desenvolvimento nacional; 
IH - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais. e 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
c quaisquer oup-as formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIlI - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma c-omunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, aJém de outros que visem à 
melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
111 - fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV .,. salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificadu, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
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saúde, Jazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 
VII • garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na fonna da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI • participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, partidpação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos tennos da lei; 
* lnâsoXIl com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de /5/12/1998. 

XIII - duração do trabalho nonnal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais. facultada a compensação de horários e a redução da jornad~ mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do nonnal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 
XIX - licença-paternidade, nos tennos fixados em lei; 
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos. nos tennos da lei; 
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos tennos da lei; 
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por mcio dc normas de saúde, 

higiene e segurança; 
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na fonna da lei; 
XXIV - aposentadoria; 
:xxv - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso.xxV com redação dada pela Emenda Constitucional nO 53, de 19/12/2006. 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na fonna da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
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XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais. até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; 

* Inciso )(XlX com redação dada pela Emenda Constitucional nÓ 28, de 25/05/2000. 
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nO 28, de 25/05/2000). 
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nO 28, de 25/05/2000). 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade. cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do 1;rabalhador portador de deficiência; 
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 
XXXIII - proibição de trabalho noturno~ perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e -de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

:li Inci'soXXXJIJ com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de /5/12/1998. 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

pennanente e o trabalhador avulso. 
P~rágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressa1vado o' registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II ~ é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativ~ de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial: que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Municípi<>; 

In - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI ~ é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é vedada a dispensa do empre.gado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação I>indical ~, se deito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 
Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 
de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer . 
...................... " ....... ,. ........................................................................................................................... . 
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro~ penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
IH - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultunll, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético~ histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre nOffilas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPíTULO 111 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ }O São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 
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§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gás canalizado, na fonna da lei. vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. 

* § ]O com redação dada pela Emenda Constitucional n° 5, de 15/08/1995. 
§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regloes 

metropolitanas~ aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum . 
............. ....... .................... ............................ ......... ......... ........ ................... , ....................................................... . 

DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 6° Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do 
empregador e o executado no domicílio do empregado, desde que esteja caracterizada a 
relação de emprego. 

Art. 7° Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em 
cada caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 
prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial 
destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 
diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 
métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 
classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 
respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; 

• Alínea c com redação dada pelo Decreto-Lei n° 8.079, de 11//0//945. 
d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio 

de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 
* Alínea d com redação dada pelo Decreto-Lei nO 8.079, de 11/10/1945. 
Parágrafo único. (O Decreto-Lei nO 8.079, de 11/1 0/1945, acrescentou este 

parágrafo. Todavia o Decreto-Lei nO 8.249, de 201l1l1945, alterando o Decreto-Lei n° 8.079, 
detenninou a revogação deste parágrafo.) 

................................................................................................................................................................................ 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7699/06 - APENSADOS DE 2008 - Republicação (25/05/2009) 
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LEI N° 8.036, DE 11 MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras providências. 

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a 
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a importância 
correspondente a ROlo (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 
trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT 
e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n° 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 
modificações da Lei n° 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ 1 ° Entende-se por empregador a pessoa fisica ou a pessoa jurídica de direito 
privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional de 
qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 
encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 
independente da responsabilidade solidária elou subsidiária a que eventualmente venha 
obrigar-se. 

§ 2° Considera-se trabalhador toda pessoa tisica que prestar serviços a 
empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 
servidores públicos civis e miiU'ares sujeitos a regime jurídico próprio. 

§ 3° Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 
forma que vier a ser prevista em lei. 

§ 40 Considera-se: re:IJlwle:nu;ão as re:liradas de diretores não empregados, quando 
haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 
de que trata o art. 16. 

* § 4° acrescido peJa Lei n° 9. 711. de 20/1//1998. 
§ 5° O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho . 
.. § 5° acrescido pela Lei nO 9.71 I, de 20/11/1998. 
§ 6° Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9° do art. 28 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 
• § 6° acrescido peJa Lei n° 9.7 I I, de 20/11/1998. 
§ 7° Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). 
• § 7° acrescido pela Lei n° J 0.097, de 19/1212000. 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 
trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 
ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previstos 
em lei~ estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo. 
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PROJETO DE LEI N.o 4.668, DE 2009· 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

Altera o art. 93 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir que 
o número de aprendizes portadores de deficiência contratados pela 
empresa seja abatido çJa reserva de vagas. 

DESPACHO: 
. APENSE-SE À(AO) PL-3903/2008. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

viger com a seguinte redação: 

Art. 93 ................................................................................ . 

§ 3° Os aprendizes portadores de deficiência poderão ser 
considerados no cálculo dos percentuais previstos neste artigo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde que a Lei nO 8.213, de 1991, instituiu a reserva de vagas 

para trabalhadores reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, a medida, 

embora saudada como poderoso instrumento de inclusão social, não logrou êxito 

razoável em sua implementação. 

São raros os casos em que os percentuais reservados para 

portadores de deficiência são totalmente preenchidos. Diante dessa situação, o 

Ministério Público do Trabalho e o Ministério do Trabalho e Emprego têm dedicado 

especial atenção a exigir o cumprimento da Lei. Do seu lado, o MP trabalhista tem 

exigido a assinatura de Termos de Ajustamento de Conduta ou impetrado ação civis 

públicas, cujo objeto é o preenchimento das quotas reservadas pela Lei em questão; 
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o MTE, por sua vez, tem apertado a fiscalização e imposto multas às empresas que 

não démonstram o exato cumprimento do dispositivo legal. 

. . Os empregadores, por outro lado, alegam que não cumprem a 

Lei porque isso implica a realização de muitas adaptações nas suas instalações, 

para que os funcionários possam trabalhar. Esse argumento, embora não seja 

idôneo para afastar o cumprimento da lei, tem sido contornado de maneira sábia 

pelas autoridades fiscalizadoras do trabalho com a fixação de prazo de até dois anos 

para a realização das adaptações necessárias. 

Os empregadores alegam, porém, um outro obstáculo: a baixa 

escolaridade e a falta de qualificação dos portadores de deficiência para ocupação 

dos cargos disponíveis nas empresas. Infelizmente, o argumento é verdadeiro e vale 

não s6 para os portadores de deficiência, mas para o conjunto dos trabalhadores 

brasileiros, pois a qualidade do ensino em geral e do ensino profissional em 

particular está muito aquém das necessidades do País. 

Nesse sentido, a exigência pura e simples da contratação de 

pessoas portadoras de deficiência pelas empresas não resolve o problema, pois, 

pressionados, os empresários contratam trabalhadores apenas para se livrar do 

encargo. Assim, muitas empresas preenchem suas cotas com contratação para 

serviços gerais. de baixa qualificação e remuneração, mesmo quando podem 

oferecer oportunidades para profissionais de nível médio e superior. Esse tipo de 

contratação acaba por frustar o principal objetivo da Lei, que é a inclusão social do 

trabalhador portador de deficiência. 

Como forma de superar esse impasse, propomos a inclusão 

dos aprendizes no percentuais previstos na Lei. Com tal medida, as empresas 

poder~o superaras carências de mão de obra do mercado de trabalho e investir na 

qualifiqação e no treinamento de funcionários portadores de deficiência. Trata-se de 

uma alteração simples na legislação, que poderá trazer grandes benefícios para 

esses trabalhadores, para as empresas e para a sociedade como um todo. 

Convencido do grande valor social da proposta, peço aos 

meus nobres pares o apoio necessário para essa importante causa. 

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2009. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TíTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO IT 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

..................................................................................................................................................................... 

Subseção n 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

................................................................................... " ........................................................................... . 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2% 
Il-de201a500 ....................... 3% 
UI - de 501 a 1.000 ...................... 4% 
IV - de 1.001 em diante ................. 5% 
§ 10 A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 

§ 20 O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 
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Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social Ol,l no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privad~ rural e urban~ e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
públic~ hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

'* Artigo, capul com redação dada Lei n° 9.7/ /, de 20111/1998. 
Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento . 

... Primitiva Parágrafo ,ínica renumerada pela Lei Complementar nO 113, de 14/1212006. 

§ 2° Não será computado como tempo de contribuição~ para efeito dos beneficios 
previsto§; em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
cuntribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 20 do art. 21 da Lei n° 
8.2]2, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo . 

... § 20 acrescido pela Lei Complementar nO 123, de /4//2/2006 . 
............................................................................................. , ............... , ................. , ......................... . 

PROJETO DE LEI N.O 4.801, DE 2009 
(Do Sr. Wladimir Costa) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do valor monetário da moeda nacional 
ser impresso em código Braile ou outro mecanismo que permita 
identificação pelos portadores de deficíência visual. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O papel moeda e as moedas metálicas utilizadas como 

meio circulante nacional produzidas a partir da entrada em vigor desta Lei deverão 

conter identificação do respectivo valor em Braile ou em outro mecanismo que 

possi~ilite sua identificação pelas pessoas portadoras de deficiência visual. 
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§ 10 Entende-se por linguagem Braile a chamada 

Anagliptografia, que corresponde ao sistema de escrita em relevo inventado pelo 

Francês louis Braile para permitir a leitura aos portadores de deficiências visuais 

severas ou profundas. 

§ 2° Entende-se por outro mecanismo qualquer técnica de 

impressão de marcas ou de sinais característicos. 

Art. 2° O poder Executivo, através dos órgãos competentes, 

regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua 

publicação. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil recolherá as 

cédulas e moedas metálicas antigas e disponibilizará a troca e manutenção de 

cédulas e moedas novas, no prazo de 12 meses subseqüentes ao da promulgação 

da lei. 

Art. 3° Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Não resta qualquer dúvida de que os portadores de 

deficiências visuais, principalmente os cegos e os que têm visão subnormal, 

enfrentam enormes dificuldades para identificar o valor das cédulas de reais que 

passam por suas mãos. Isso porque o numerário nacional, a par de ter tamanho 

único, não utiliza elementos ou características que permitam identificação fácil pelo 

tato, o sentido utilizado pelas pessoas cegas e com graves deficiências visuais para 
distinguir os objetos. No caso dos deficientes visuais, existe o "método Braile", que 

lhes permite a leitura dos escritos. 

Muitos países que utilizam o tamanho único imprimem no seu 

papel-moeda, sinais característicos para cada denominação, propiciando aos 

deficientes visuais identificar o valor das cédulas. 

Vale ressaltar que em nada estamos ferindo competência 

constitucional com este projeto, uma vez que a própria Carta Magna determina a 
obrigação do Estado em proteger e integrar socialmente as pessoas portadoras de 

deficiências. 
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A Constituição da República Federativa do Brasil, no seu 

artigo 24, inciso XIV, é clara ao afirmar: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre: [ ... ] 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiências". 

Guardam sintonia com tal incumbência estatal, variados 

comandos de nossa Constituição Federal que se destinam a garantir a cidadania e a 

evitar a marginalização das pessoas (art. 1°, 11 e 3°, 111). 

Nesse contexto, a vertente proposição mostra-se 

extremàmente oportuna para, com a desejada inclusão de elementos que propiciem 

a diferenciação das cédulas de dinheiro pelos deficientes visuais, facilitar o cotidiano 

dessas' pessoas e contribuir para sua plena integração à vida em comunidade. 

Submetendo o presente projeto à apreciação desta Casa, 

solicitamos a colaboração dos ilustres Pares para seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2009. 

Deputado WLADIMIR COSTA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 10 A República Federativa do Brasil, fonnada pela união indissolúvel dos 
Estados e Municípios e do Distrito Federal, eonstitui·se em Estado democrático de direito e 
tem co~o fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
IH - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
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v -o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

Art. 2° São Poderes da União. independentes e harmônicos entre si. o Legislativo. 
o Executivo e o Judiciário. 

regionais; 

Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4° A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 
pelos seguintes princípios: 

T - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
IH - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO 1I1 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
IH - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico c paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infància e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1 ° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobrc nonnas gerais, os Estados exercerão a 

compet~ncia legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO II1 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

. Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

. § 10 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais q.e gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (parágrafo com redação dada pela Emenda Conslitucionaln° 5. de 1995) 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o p1anejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 
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PROJETO DE LEI N.o 4.848, DE 2009 
(Do Sr. Dimas Ramalho) 

Acrescenta art. à Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, a qual dispõe 
sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 
social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do 
Ministério Público, define crimes, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 A Lei n.O 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 
l-A: 

"Art. l-A Para efeito do disposto nesta Lei, entende-se por pessoa portadora de deficiência 
aquelas que se enquadram nas seguintes categorias: 

1- deficiência fisica- alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função fisica, inclusive as deformidades 
estéticas que produzam dificuldades para o desempenho de atribuições específicas; 

/1- deficiência auditiva- perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras nos seus 
diversos graus; 

111- deficiência visual- acuidade visual igualou menor que 20/200 no melhor olho.. após a 
melhor correção, ou campo visual inferior a 20~ ou ocorrência simultânea de ambas as 
situações; 

lV- deficiência mental- funcionamento intelectual significativamente inferior à média e 
limitações associadas à comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, lazer e trabalho, 
entre outras; 
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v- deficiência orgamca- perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 
psicoló/?ica,fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade. 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano; 

VJ- deficiência múltipla- associação de duas ou mais deficiências. U 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Orientações da Organização Mundial da Saúde-OMS vêm tornando mais amplo o' conceito 
das deficjências. Um novo entendimento, que começa a tomar força agora no Brasil, leva em 
conta as condições ambientais e sociais em que vive o indivíduo e suas limitações. 

De fato,. o impacto de múltiplos fatores sobre a saúde das pessoas resulta num perfil 
epidemiológico caracterizado pela coexistência de deficiências típicas - como hipoacusia, 
deficiência mental, visual e motora - e as recentemente associadas com o trabalho como o 
câncer, fi asma ocupacional, o estresse ocupacional, doenças cardiovascu]ares e osteo
musculares além daquelas, desconhecidas por muitos, por sua baixa incidência, como a 
fenilcetonúria, a escIerose múltipla, a talassemia, entre muitas outras. 

Até hoje, a área da saúde utiliza o Código Internacional de Doenças-CID para classificar a 
situação ou doença que catlSOU a seqiiela ou deficiência numa pessoa. Ou seja, o CID é um 
instrumento utilizado para registrar patologias, mas não infonna que complicações e 
limitações são decorrentes dessa doença. 

Uma nova classificação - da Organização Mundial de Saúde - a Classificação Internacional 
. de Funcionalidade-CIF está mudando, em vários países, o entendimento de que deficiências 

são um problema de um grupo minoritário de pessoas que têm um problema físico visível ou 
andam em cadeiras de rodas. Esta Classificação registra a incapacidade, a desvantagem que a 
pessoa tem na sociedade, o impacto da deficiência em seu mcio ambiente, suas limitações e os 
preconceitos que vivencia em função da sua deficiência. 

A Classjtlcação Internacional de Funcionalidade-CIF dispõe de um amplo leque de 
aplicações, como por exemplo, na segurança social, na avaliação dos cuidados de saúde e em 
estudos demográficos de âmbito local, nacional e internacional. É também um marco 
conceituà1 aplicável aos cuidados de saúde individuais, incluindo a prevenção, a promoção da 
saúde e a melhoria da particip~ção, eliminando ou mitigando os obstáculos de índole social e 
promovendo o desenvolvimento de suportes sociais e de elementos faciJitadores. É também 
relevante para o estudo dos sistemas de prestação de cuidados de saúde, tanto para a 
fonnulação como para a avaliação de políticas. 

A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, em consonância 
com o Programa Nacional de Direitos Humanos, por ter sido elaborada em 1989, não previu 
esta nova orientação da OMS que passou a ser divulgada em maio de 2001. Tendo em vista a 
necessidâde de atualizá-Ia em favor dos beneficiários, está sendo proposto o presente Projeto 
de Lei. 
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o presente Projeto de Lei foi apresentado por mim na legislatura passada tendo sido 
arquivado. 

Tendo em vista o referido arquivamento da matéria e a importância do mesmo tomo a 
liberdade de reapresentar-Io. 

Sala das Sessões em 11 de março de 2009. 

Deputado Dimas Ramalho 
PPS/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras 
de Deficiência, sua Integração Social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - CORDE, 
Institui a Tutela Jurisdicional de Interesses 
Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina 
a Atuação do Ministério Público, define 
Crimes, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicaçãO e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicus 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 2° As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cwnprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concemem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social. ao amparo à infância e à maternidade, e de 
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outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2° Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais,privadas e 
pública:;; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igual ou superior a 1 (um)ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconse1hamento genético, ao acompanhamento da grayid~z., do parto ~ do pur.:::rpt!:rio, il 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

lU - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comWlS; 
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c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades. da Administração 
Pública c do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
. a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

PROJETO DE LEI N.o 4.905, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Talmir) 

Isenta do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os veículos 
utilizados no transporte de pessoas portadoras de HIV, nas condições 
que determina. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2474/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso IV do art. 1° da Lei n.o 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, passa a vigorar com o seguinte texto: 
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"Art. 1° ................................................................................ . 

IV - pessoas portadoras de deficiência flsica, visual, mental 

severa ou profunda, ou autistas. bem como os doentes com a Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS), diretamente ou por intermédio de seu 

representante legal. (NR) 

" "." .......................................... .-.............................................. ,., ............... . 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das grandes mazelas do século· passado e também do 

presente foi o surgimento da AIDS, que discrimina, maltrata - mesmo quando 

tratada -, e mata. 

Apesar das novas drogas ministradas permitirem sobrevida 

aos portadores do HIV, os doentes de AIDS vão paulatinamente debilitando-se até a 

morte, e em sua irremediável trajetória passam a apresentar deficiências múltiplas. 

o necessário acompanhamento e procedimentos clínicos 

exigem deslocamentos constantes, em circunstâncias em geral dolorosas, bastante 

similares aqueles sofridos pelas pessoas portadoras de deficiências previstas em lei 

e ora beneficiadas com tratamento tributário especial na aquisição de meio de 

transporte. 

Assim, nada mais oportuno que estender aos doentes da AIDS 

as mesmas condições para adquirirem veículo de uso próprio com isenção do IPI. 

Pela justeza do pleito, estamos certos de contar com a 

aprovação dos nobres pares desta Casa. 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2009 

Deputado DR.TALMIR 
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lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei n° 10.754. de 
3111012003) 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nO 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: Ceapu'" do artigo com redação dada pela Lei n° 10.690. de 
16/6/2003) 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização. permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nO 9.317. de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo~ desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

In - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel '(táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fIsica, visual, mental seve::ra uu prufunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (lnciso com redação 
dadapela L~i nO 10.690. de 16/6/2003) 

V - (l!ETADO na Lei nO 10.690. de 16/6/2003) 
§ 10 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência fisica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia. monoparesia, 
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tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
u~ membro, paralisia cerebral, m~mbrol:i cum u~fumlidade congênita ou adquiridél:, exceto as 
defonnidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(parágrafo acrescido pela Lei nO J 0.690. de 16/6/2003) 

§ 20 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de SneIlen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (ParágrafO acrescido pela Lei n° 
10.690. de 16/612003) 

§ 3u Na hipótese do inciso I V, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (parágrafo acrescido pela Lei 12° 10.690. de 161612003) 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
tennos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
ue p~SSUal:i purtauuras de ddici8ncia mental l:ievera ou profunda, ou auLil:ilal:i, e ~stabdecerão 
as nonnas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (parágrafo acrescido pela 
Lei 17° 10.690. de /6/612003) 

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. 
de 16/6/2003) 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 
não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 
ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de 
combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste 
artigo. (ParágrafO acrescido pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003 e com nova redação dada Dela 
Lei n° 10. 754, de 31/10/2003) 

Ali. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados· IPI de que trata o 
art. 1 ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ("eapu!·' do artigo com redação dada pela Lei n° 11.196. de 
21/1112005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (parágrafo Único acrescido pela Lei 
nO 11.307. de 19/5/2006) 

Art. 30 A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 
previstos nesta lei. 
............................................................................................................................................................ 
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PROJETO DE LEI N.o4.909, DE 2009 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

Torna obrigatória a construção de sala de aula adaptada e de 
professores especializados para o ensino a deficientes visuais em 
escolas da rede pública nas cidades com mais de 20.000 habitantes, em 
todo o Território Nacional." 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1365/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 0_ Ficam obrigadas todas as cidades do Território Nacional com mais de 
20.000 habitantes a construírem sala equipada, com professores especializados 
para o ensino de deficientes visuais em pelo menos uma escola de sua rede pública. 

Art 2° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias. 

Art. 3 0_ Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

No Brasil, a preocupação com portadores de deficiência é um tópico duvidoso, pois 
seus direitos são previstos de uma forma altamente generalizada. Amparados pela 
Constituição Brasileira, eles devem ter todo o acesso à saúde, cultura, educação 
entre outros direitos. Porém, não são passadas as diretrizes específicas para que os 
deficientes realmente exerçam seus papéis de cidadãos. 
Dentre os direitos constitucionais, o direito a educação implica no mais importante 
para a construção de bases sólidas para a prosperidade de uma nação. Porém. 
muitas crianças e jovens deficientes, por não terem acesso a uma escola voltada 
para suas necessidades, acabam ficando privadas de seus direitos e privam o país 
de sua contribuição para o fortalecimento da sociedade. 
O disposto nesse projeto obriga todas as cidades do Território Nacional com mais de 
20.000 habitantes a manterem uma sala equipada e com professores especializados 
para o ensino de deficientes visuais em pelo menos uma escola da rede pública para 
atender a todos esses cidadãos. 
O que se pretende com esse projeto é construir mais um degrau, que proporcionará 
aos deficientes brasileiros a isonomia de direitos em relação aos demais cidadãos. 
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Muitos talentos deixarão de ser desperdiçados devido às precárias condições 
educacionais da rede pública de ensino. 
Diante do exposto, peço que seja apreciado pela casa. 

Sala das Sessões, 25 de março de 2009. 

FELIPE BORNIER 
Deputado Federal - PHS/RJ 

PROJETO DE LEI N~o 4.956, DE 2009 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

Torna obrigatório a construção de rampas dé acesso, em todos 
estabelecimentos de ensino das redes pública e particular, destinadas 
ao ingresso de pessoas portadoras de deficiência física 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo obrigado a construir, em todos os estabelecimentos 
oficiais da rede de ensino fundamental, médio e superior, rampas de acesso para o 
ingresso de pessoas portadoras de deficiência física. 
Art.2°- O Poder Executivo adotará as medidas cabíveis visando viabilizar a 
aplicação, no que couber, do disposto nesta lei aos estabelecimentos dos níveis 
fundamental, médio e superior, da rede particular de ensino. 
Art. 3°· O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei, estabelecendo, as 
normas que deverão ser adotadas para a implantação da medida nela instituída, 
bem cOmo os prazos para sua concretização. 
Art. 4~. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotaçoes próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 
Art. 5°· Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal estabelece dispositivo visando proporcionar a plena 
integração dos portadores de deficiências na sociedade. 
Assim sendo, o objetivo do presente projeto de lei é colaborar no sentido de que o 
dispositivo constitucional seja materializado, oferecendo especialmente aos 
estudantes e professores, portadores de deficiências, melhores condições de vida e 
facilitando sua integração na comunidade. 
Diante do aqui exposto e do grande alcance social da presente proposição, solicito o 
apoio dos nobres Pares para aprovação da mesma. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2009. 

FELIPE BORNIER 
Deputado Federal - PHS/RJ 

PROJETO DE LEI N.o 4.968, DE 2009 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

Torna obrigatório a destinação de vagas especiais para veículos guiados 
por gestantesl nos estacionamentos públicos ou privados e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4058/2008. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Artigo 10 
- Ficam os estacionamentos públicos e privados obrigados a destinarem 

vagas para veículos conduzidos por gestantes a partir da 10a (décima) semana de 
gravidez. 
Artigo 20 

- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, contados da publicação, aplicando multa e sanções a serem definidas. 
Artigo 3° - As despesas com a execução desta lei correrao por conta de dotação 
orçamentária própria. 
Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1098



1077 

JUSTIFICATIVA 

o projeto de lei ao qual submetemos para apreciação dos Nobres Pares, tem por 
objetivo facilitar o acesso de gestantes à diversos locais através da destinação de 
vagas especiais nos estacionamentos. 
Ao instituirmos a destinação de vagas, facilitaremos principalmente o acesso das 
mulheres grávidas para fins de internação hospitalar, tratamentos e exames, 
minorando as dificuldades enfrentadas por estas. 
Destacamos que, tal propositura vai ao encontro dos textos legais já existentes a 
respei~o da acessibilidade prioritária às gestantes: nos transportes coletivos, caixa de 
bancos, caixa de supermercados, entre outros. 
Diante do exposto, considerando a sensibilidade dos Nobres Deputados, esperamos 
a aprovação da matéria em tela. 

Sala das Sessões, em 1 de Abril de 2009. 

FELIPE BORNIER 
Deputado Federal- PHS/RJ 

PROJETO DE LEI N.o 5.043, DE 2009 
(Do Sr. Nelson Bornier) 

Torna obrigatório a preferência na aquisição de casas populares, para 
portadores de deficiência física permanente. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4180/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congtesso Nacional decreta: 

Art. 10 Os programas de construção de habitações populares financiados pelo Poder 
Público ou que contém recursos orçamentários da União obedecerão ao disposto 
nesta Lei. . 
Art. 20 $erão reservadas, preferencialmente, a pessoas portadoras de deficiência 
física, 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais construídas pelos programas 
de habitáção a que se refere esta Lei. 
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Art. 3° São condições para o exercício do direito de preferência mencionado no 
artigo anterior: 
I - ser portador de deficiência física, comprovada por laudo médico oficial; 
11 - ser residente e domiciliado, há pelo menos 5 anos no município em que pretende 
adquirir unidade habitacional; 
111- não ser proprietário de outro imóvel urbano ou rural; 
IV - enquadrar-se na população economicamente carente à qual se destinar o 
programa. 
Art. 4° Para exercer seu direito de preferência, o interessado deverá apresentar 
requerimento ao órgão público competente, por meio do qual manifestará, de forma 
inequívoca, sua vontade. 
Art. 5° Caso o número de portadores de deficiência física inscrita não alcance o 
limite previsto no art. 2° desta Lei, as unidades habitacionais excedentes poderão 
ser alienadas segundo os critérios estabelecidos em lei ou em regulamento. 
Art. 6° - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação 
própria. 
Art. 7° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias contados 
da data de sua publicação. 
Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Percebe-se que o direito à moradia, que é um direto essencial, já há muito tempo 
não está em acordo com que dispõe do texto constitucional. Todos sabemos que é 
de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
promover programas de construção de moradias e melhorias das condições 
habitacionais, nos termos do artigo 23, inciso IX, da Constituição Federal. 
O presente projeto de lei submetido a apreciação de Vossas Excelências, consiste 
em reservar 5% das unidades habitacionais construídas com recursos públicos para 
os portadores de deficiência física. 
Certo do grande alcance social da presente proposição solicito o apoio dos nobres 
Pares para aprovaçao da presente medida. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2009. 

NELSON BORNIER 
Deputado Federal - PMDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULom 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO II 
DAUNlÃO 

. Arl 23. F. competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conserv'ar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portado!as de deficiência; 

111 - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão. a destruição e a descaracterização de obras de arte e d" L-

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater n poluição em qualquer dc suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

: IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacÍonais e de saneamento básico; 

: X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integra~ão social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
explorarão de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

. XIl- estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União ~ os Estados, o Distrito Federal e os MWlicípius, lendu em visla o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 

'" Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nO 53, de /9/12/2006. 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorréntemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
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VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente: ao consumidor, a bens e 
direitos de valor artístico, estético, histórico. turístico e paisagístico~ 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infância e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 1 ° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União Iimitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2u A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais. os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, nu que lhe fur contrário. 
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PROJETO DE LEI N.O 5.051, DE 2009 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

Torna obrigatório a instalação de terminais de auto-atendimento (caixas 
eletrônicos) em instituições bancárias, especialmente adaptados ao 
acesso e uso por pessoas portadoras das deficiências e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-241 0/2000. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - É obrigatória a instalação, nos estabelecimentos bancários que ofereçam 
aos usuários serviço de auto-atendimento (caixas eletrônicos), de terminais 
especialmente adaptados ao acesso e uso por pessoas portadoras de deficiência 
física, portadoras de deficiência visual. 
§ 1° - Cada estabelecimento deve contar com, no mínimo, 1 (um) terminal adaptado 
para as necessidades específicas. 
§ 2° - A implantação de que trata o "caput" deve ser observada nas dependências 
internas dos estabelecimentos, bem assim nas respectivas áreas externas, sempre 
que nestas existirem terminais de auto-atendimento destinados ao público em geral. 
§ 3° - Aplica-se o disposto nesta lei, ainda, a quaisquer estabelecimentos, ou 
espaços de acesso e uso coletivo, públicos ou 
privados, em que sejam mantidos terminais de auto-atendimento de 
instituições bancárias. 
Art. 2° - A instalação e o funcionamento dos terminais de que trata esta lei deverão 
atender às necessidades especiais dos respectivos 
usuários, garantindo-lhes plena acessibilidade, com: 
I - comodidade; . 
" - autonomia, segurança e privacidade no uso. 
Parágrafo único - Adotar-se-ão medidas e cautelas que, levando em consideração 
as necessidades e características especiais do usuário, garantam a preservação do 
sigilo das informações por ele fornecidas, tais como números de conta, dados 
pessoais, códigos e senhas. 
Art. 3° - O horário de funcionamento dos terminais especialmente adaptados deve 
coincidir com o dos demais terminais existentes nos estabelecimentos bancários. 
Art. 4° - A inobservância do disposto nesta lei importará a aplicação de multa, à' 
instituição financeira responsável, nos seguintes valores: 
I - 1.000 UFIR'S, na hipótese de não-implantação dos terminais especialmente 
adaptados; 
" -500 UFIR'S, na hipótese de implantação de terminal em desacordo com as 
disposições contidas nesta lei, ou no respectivo 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _5369 
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regulamento. 
Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 
Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

É certo que da adoção de tal providência acarretará em inúmeros benefícios para as 
pessoas portadoras de deficiências, não apenas quanto à organização e 
desempenho de suas tarefas e obrigações do dia-a-dia, mas também para a 
afirmação de sua dignidade e auto-estima. 
Convém ressaltar que não se trata de criar um favor em prol desses cidadãos, mas, 
verdadeiramente, de garantir o cumprimento de direitos que lhes são conferidos 
legal e constitucionalmente. 
Pelas razões expostas, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da 
presente proposição. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2009. 

FELIPE BORNIER 
Deputado Federal - PHS/RJ 

PROJETO DE LEI N.o 5.200, DE 2009 
(Do Sr. Renato Molling) 

Modifica a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação dada 
pela Lei nO 10.754, e 31 de outubro de 2003, para incluir os deficientes 
auditivos no gozo do benefício fiscal, nas condições que estabelece. 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P _5369 
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DESPACHO: 
APEN~E-SE À(AO) PL-5612/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta Lei altera a legislação de benefício fiscal relativo 

ao Imposto sobre Produtos industrializados (IPI), para explicitar sua abrangência, 

nos termos que apresenta. 

Art. 2° . O inciso IV. do art. 1°, da Lei n.o 8.989. de 24 de 

fevereiro de 1995, passa a viger com a seguinte redação: 

seguinte § 7°: 

"Art. 1° ............................................................................... . 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, auditiva, 
mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal; 

................................................................................. "(NR) 

Art. 3°. Fica acrescentado no art. 1° da Lei n.O 8.989. de 1995. o 

"§ 7° - Para a concessão do benefício previsto no art. 12 é 
considerada pessoa portadora de deficiência auditiva aquela 
que apresenta perda bilateral. parcial ou total. de quarenta e 
um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz." (NR) 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Administração Tributária estendeu, com oportunidade e 

sabedoria, a isenção do IPI incidente sobre veículos de uso das pessoas portadoras 
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de deficiência para todos aqueles que se encontram em tal situação, independente 

da natureza da disfunção. 

Claro está que, ao ampliar as hipóteses de fruição do 

benefício, a legislação reconheceu a necessidade de integrar os indivíduos, 

facilitando sua locomoção, em atendimento a preceito constitucional neste sentido. 

No entanto, apesar de contemplar as pessoa portadoras de 

deficiência auditiva, a lei de concessão não explicitou-a em seu texto como o fez 

com as demais deficiências, dando origem a dúvidas de sua aplicação. 

o presente projeto pretende tão-somente esclarecer a 

abrangência do benefício fiscal já vigente, sem que dele resulte implicação 

orçamentário-financeira ou renúncia de receita tributária. 

Peja justeza do pleito, contamos com o apolo dos nobres 

Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2009. 

Deputada RENATO MOLLlNG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI NU 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (EmerJ!a com 
redação dada pela Lei n° 10.754. de 
31/10/2003j 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nO 
856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de ,cilindrada não 
supt!rior a dois mil ct!nlÍmt!tros cúbicos, UI;;: no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
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bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: ("Caput" do artigo com redacão dada vela Lei nO 10.690. de 
1616120()3) 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); anciso com redação dada pela Lei nO 9.317. de 
511211996) 

11 - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de· passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inâ1)'u cum reduçlio 
dada pela Lei nO 10.690. de 161612003) 

V - (VETADO na Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 
§ 1° Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a fonna de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparésia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
defonnidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690 .. de 1..6/6/2003) 

§ 20 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
201200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visUal inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nO 
10.690. de 16/612003) 

§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. de 16/6/20032 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoás portadoras dI;: deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as nonnas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 

: § 50 Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. 
de 16/6/2003) 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
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de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nO 10. 754. de 31/10/2003) 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nO 11.196. de 
2111112005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (parágrafo Única acrescida nela Lei 
n° 11.307. de 19/5/2006) 

Art. 3° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 
previstos nesta lei. 

Art. 40 Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material 
de embalagem efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta lei. 

.............................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.o 5.213, DE 2009 
(Do Sr. Elizeu Aguiar) 

Altera a lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, para aumentar o percentual do 
desconto simplificado na Declaração de Ajuste Anual quando o contribuinte for 
deficiente físico. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO Pl-308/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 10 da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 ................................................................................... . 

.... . . . ~ ...... " ....... , ...................................... "'" .................................................................... " ................... . , 
§ 1° O valor deduzido não poderá ser utilizado para 

comprovação de acréscimo patrimonial, sendo considerado 
rendimento consumido. 

§ 2° No caso do contribuinte ser portador de deficiência 
física, visual, auditiva ou mental, o desconto simplificado previsto 
no caput deste artigo é de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual. 

§ 3° Na hipótese prevista no § 2° deste artigo, os limites 
enunciados nos incisos do caput deste artigo ficam acrescidos de 
5% (cinco por cento). 

§ 4° Para a concessão do benefício previsto no § 2° deste 
artigo é considerada pessoa portadora de deficiência a que se 
enquadra nas seguintes categorias: 

I - deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, trlparesia, hem/plegia, hemlparesia, 
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 
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nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, . 
exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 
dificuldades para o desempenho de funções; 

11 - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é 
igualou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 
óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos 
quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos 
for igualou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de 
quaisquer das condições anteriores; 

111 - deficiência auditiva: perda auditiva bilateral, parcial ou 
total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas freqüênoias de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 
3.000Hz; e 

IV deficiência mental: funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação antes dos 
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização da comunidade; 

d) utilização dos recursos da comunidade; 

e) saude e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência multipla 
deficiências. {NR)" 

associação de duas ou mais 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos no exercício financeiro imediatamente posterior. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo o Censo Demográfico 2000 do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), no Brasil havia aproximadamente vinte e cinco 
milhões de pessoas com algum tipo de deficiência, seja ela física, mental, visual ou 
auditiva. No momento da realização do mencionado levantamento, esse número 
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correspondia a 14,5% da população brasileira, o que nos permite concluir que o 
número total de portadores de deficiência hoje no Brasil seja de quase vinte e oito 
milhões. 

Nas últimas duas décadas, principalmente, o aumento da preocupação 
da sociedade e dos nossos três Poderes com a questão do acesso dos portadores 
de deficiência tem sido sensível. A discussão está na pauta do dia e várias medidas 
foram e estão sendo tomadas para propiciar maiores oportunidades e melhor 
qualidade de vida para cidadãos que, naturalmente, encontram maiores dificuldades 
para realizar as atividades diárias. 

Nesse sentido, relevante marco legal é a lei nO 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, que dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência e sua 
integração social, em que restou enunciado que cabe ao Poder Público e a seus 
órgãos assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus 
direitos básicos. inclusive dos direitos á educação, à saúde, aO trabalho, ao lazer, à 
previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem·estar pessoal, social e 
econômico. 

Diante desse aspecto, é dever da Câmara dos Deputados buscar a 
concretização das diretrizes já constantes na legislação, conferindo tratamento 
adequado aos portadores de deficiência de forma a Ihei possibilitar igualdade de 
tratamento e de oportunidades. 

o objetivo deste projeto de lei vem nessa esteira, pois busca conferir 
benefício fiscal a portadores de deficiência no âmbito do Imposto sobre a Renda (IR) 
da pessoa física. Trata-se de conceder um desconto simplificado maior no momento 
da Declaração de Ajuste Anual, que passa dos atuais 20%, aplicáveis, sem 
distinção, a todos os contribuintes, para 25%. 

o aumento do desconto é totalmente justificado, poiS é incontroverso 
que os portadores de necessidade especiais possuem menos renda disponível, ao 
mesmo tempo em que não são autorizados a abater da base de cálculo do IR 
grande parte de suas despesas, como, por exemplo, aquisição de medicamentos e 
cadeiras de rodas. Encontram-se, portanto, na mesma situação fiscal dos demais 
contribuintes, o que é absolutamente anti-isonOmico. 

Necessário esclarecer que as classificações de deficiência constantes 
do projeto refletem aquelas atualmente utilizadas pelo Poder Executivo no Decreto 
nO 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a citada lei nQ 7.853, de 

'1989. 
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Em cumprimento ao art. 14 da Lei Complementar nO 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estimamos a renúncia fiscal ocasionada 
pela presente proposição segundo o seguinte estudo: 

Antes de tudo, é conveniente destacar que inexistem informações 
específicas sobre a representatividade dos contribuintes deficientes físicos no total 
do imposto de renda devido apurado pelas pessoas físicas, nem tampouco 
informações sobre quanto desses contribuintes optam pelo mecanismo do desconto
padrão ou, ainda, quanto deles que hoje declaram pelo modelo completo poderiam· 
passar a declarar pelo mecanismo simplificado em decorrência do aumento do 
benefício. 

A propósito, as informações mais recentes disponibilizadas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) sobre as declarações do imposto de 
renda e que apresentam alguma informação sobre optantes do formulário 
simplificado (que adotam o desconto-padrão) referem-se à DIRPF 20041

,' ano
calendário de 2003 e são apresentadas de forma globalizada. Informações 
estratificadas por classe de renda, segmentando os optantes do desconto-padrão, 
somente são disponíveis pela DIRPF 1999, ano-calendário de 1998! 

Os portadores de deficiência no Brasil representam 14,5% do total da 
população, o que atualmente corresponderia a 28,0 milhões de indivíduos derivada 
de um total de 193,1 milhões de habitantes. Porém, de acordo com o Popclok do site 
do IBGE a população estimada em 19.02.09 seria de 190,7 milhões, o que resultaria, 
mantendo-se a mesma proporção, numa população de deficientes da ordem de 27,6 
milhões de indivíduos. 

Por outro lado, estudo elaborado pela Receita Federal do Brasil2 

mostra que, em 2003, apenas 9,3% dos brasileiros, estimados em 171,7 milhões 
naquela época, que auferiram rendimentos poderiam estar sujeitos ao IRPF, ou seja, 
15,9 milhões de pessoas. Deste total, somente 4,8 milhões de contribuintes, ou 2,8% 
da população total, tinham imposto devido apurado, sendo os demais considerados 
isentos. 

Assim, como era de se esperar, dado a natureza progressiva do tributo, 
a ampla maioria da população fica fora do gravame fiscal desse imposto. 

Isto posto, como a população de deficientes físico corresponde a 
14,5% da população total, e admitindo que a sua distribuição nas estatísticas do 
imposto de renda siga o mesmo padrão antes comentado, grosso modo, poderíamos 

) Declaração do Imposto de Renda da Pessoa Física de 2004. 
:lIRPF no Bracil. Ectudo Tributório na 14. dezembro de 2004). Nessa estudo, há ainda manção de estatísticas do I"NAD 2002 
do IBGE (pesquisa nacional por amostra de domicílio) que mostra que 86,6% da popUlação (aCima de 10 anos) recebia 
rendimentos médios mensais de até RS 1.000.00. o Que as tornaria dísoensadas de oaoar imoosto de renda 
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inferir, numa primeira abordagem, que apenas 1,3% (O,093xO,145) dos brasileiros, 
assim enquadrados, auferiram rendimentos que os qualificariam como podendo 
estar sujeitos ao IRPF e somente 0,41% (0,028xO,145) da população total se 
constituiria, efetivamente, de contribuintes deficientes físicos com imposto devido 
apurado. 

As estatísticas da DIRPF/RFB de 1999 indicam que nesse ano 6,5 
milhões de declarantes optaram pelo desconto-padrão simplificado, dos quais 
apenas 3,0 milhões apresentaram imposto devido. 

o total de dedução agregada de desconto-padrão devida por esses 3,0 
milhões de contribuintes somou R$ 12,6 bilhões, sendo que 86,4% foi utilizado por 
quem se situava na faixa de renda anual entre R$ 12 mil e R$ 48 mil. A média de 
desconto-padrão nesse intervalo de renda variou de R$ 2.776,42 a R$ 7.828,48. 
Quem se situava no intervalo de renda de R$ 48 mil a mais de R$ 120 mil e utilizou o 
desconto-padrão ficou sujeito ao limite então vigente de R$ 8.000,00 para esse 
desconto. Esses contribuintes somaram 212,5 mil individuos. 

Conforme comentado, não existem informações da RFB sobre 
portadores de deficiência que tenham optado pelO desconto-padrão. 

Para contornar essa dificuldade, lançamos mão das informações do 
Censo Demográfico de 2000, Tabela 1.4.8, que mostra as "Pessoas de 10 anos ou 
mais de idade, ocupadas na semana de referência, por tipo de deficiência, segundo 
as classes de rendimento nominal mensal (tem termos de salário-mínimo) de todos 
os trabalhos - Brasil". 

Examinando-se esses dados observamos que do total de pessoas 
ocupadas em 2000, que era de 65.629.892 indivíduos, 81,8% ficariam isentas do 
IRPF e daquele total os indivíduos portadores de pelo menos uma deficiência atingia 
a 9.084.208 pessoas, sendo que destas 85,9% poderiam estar isentas do IRPF, 
caso se faça a correspondência entre as classes de renda em termos de salário 
mínimo e o limite de isenção do imposto então vigente. 

Nas classes possivelmente sujeitas ao imposto, em média, a relaçãO 
entre contribuintes ocupados portadores de deficiência e total dos contribuintes 
ocupados foi de 10,7%, sensivelmente inferior à estimativa do total de deficientes 
que é de 14,5%, a qual é fortemente influenciada pela maior proporção desses 
indivíduos nas classes de menor nível de renda. 

Aquele número de 10,7% foi utilizado para se estimar os valores de 
desconto-padrão utiJizados por portadores de deficiência a partir das informações da 
DJRPF1999 e simular o que aconteceria se o desconto-padrão fosse elevado de 
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20% para 25%, consoante as faixas de rendas sujeitas, no imposto de renda, às 
alíquotas marginais de 15% e 27,5%. 

A partir da diferença então apurada, que resultaria em maior redução 
do imposto devido,os valores foram atualizados para 2010. Para as faixas menores 
de renda, tomou-se por base a variação do Imposto de Renda Retido na Fonte 
Sobre o Trabalho Assalariado, que é onde se concentra os contribuintes que fazem 
uso pleno do desconto-padrão, sem atingir o limite absoluto estabelecido para esse 
tipo de gasto. Para as classes superiores e que utilizam o desconto-padrão tendo 
como teto de dedução o limite absoluto, que representam a menor parte do valor 
total desse tipo de dedução, empregamos a variação da receita do Imposto de 
Renda da Pessoa Física. Esses indicadores de atualização foram empregados 
porque incorporam tanto o crescimento do número de contribuintes como o de 
aumento de renda média auferida por cada um deles. 

As receitas do ano-calendário de 1998 foram obtidas junto ao site da 
RFB e aquelas referente a 2009 foram extraídas da Programação Financeira do 
Tesouro para esse exercício. 

Para os exercícios de 2011 e 2012, os valores foram novamente 
atualizados supondo-se que a cada ano o Produto Interno Bruto irá crescer 3% e a 
variação do IPCA ficará no centro da meta que é de 4,5%. 

Isto posto, as renúncias de receitas assim estimadas, a preços 
correntes, para o período 2010/2012, derivadas da Proposição em tela, seriam as 
seguintes: 

2010 - R$ 190,7 milhões 

2011 - R$ 205,3 milhões 

2012 - R$ 221,0 mi1hões 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres colegas à 
aprovação dessa relevante matéria. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2009. 

Deputado ELlZEU MORAIS DE AGUIAR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

1091 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas fisicas e dá outras providências. 

o PRESII)ENTE DA REPÚBLICA 
faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO UI . 
DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

Art. 10. O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá 
todas as deduções admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por 
cento) do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, 
independentemente do montante desscs rcndimcntos, dispensadas a comprovação da despesa 
e a indicação de sua espécie, limitada a: 

• Artigo, caput, com redação dada pela Lei n° 11.482, de 3110512007. 
I) R$ I 1.669,72 (onze mil, seiscento~ e ~essenta e nove reais e setenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2007; 
* Inciso I acrescido pela Lei n° 11.482. de 3110512007. 
lI) R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis 

centavos) para o ano-calendário de 2008; 
*/nciso 11 acrescido pela Lei nO 11.481, de 3//05/2007. 
1II) R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três 

centavos) para o ano~calendário de 2009; 
*Jnciso III acrescido pela Lei nO /1.482. de 31/05/2007. 
IV) R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) a partir 

do ano-calendário de 2010. 
·'nciso IV acrescido pela Lei n° J 1.482, de 31/0512007. . 
Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de 

acréscimo patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. 

Art. 11. O imposto de renda devido na declaração será calculado mediante 
utilização da seguinte tabela: 
................................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................................... 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
udid~ilcia, sua integração social, sobre a 
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Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência - COROE, 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos e difusos dessas pessoas, disciplina a 

. atuação do ministério público, define crimes, e
dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ l° Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerai~ de direito. 

§ 2° As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

. constitucionais e legais que lhes concernem. afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direítos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de }O e 2° Graus, a supletiva, a 
habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públícas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 
públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 
prazo igualou superior aI (um)ano, educandos portadores de deficiência; 
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e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino. 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ào encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados: 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação. nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial. de 

técnicos de nivel médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 
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a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 
edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

DECRETO N° 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

Regulamenta a Lei nO 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe COlúere o 
art.84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
compreende o conjunto de orientações nonnativas que objetivam assegurar o pleno exercicio 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 2° Cabe aos órgãos e àc; entidades do Poder Púhlico ac;segurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à hahitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. tO Esta r .ei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 
Constituição. 

§ 1° A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 
pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2° As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3° Nas referências: 
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 
II • a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 
Contas do Município. 

-L 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 
geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 
também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso n 
do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 
custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 
compensação financeira citada no § 9° do art. 201 da Constituição. 

§ 10 Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 
recebidos em decorrência da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 
previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

1095 

1119



1096 

• A Lei C.omplementar nO 87, de 13-9-1996, dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito 
Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação. e dá outras providências. 

§ 20 Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 
Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimt:nlo das 
despesas de que trata o ~nciso V do § lOdo art. 19. 

§ 3° A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 
mês em referência e llOS onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

PROJETO DE LEI N.O 5.224, DE 2009 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

Altera a Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, obrigando as operadoras 
de telecomunicações que ofertarem plano pré-pago de serviço a tornar 
disponíveis para os usuários cartões para inserção de créditos com 
valores expressos na linguagem braille. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nO 9.472, de 16 de julho de 1997, 

Obrigando as operadoras de telecomunicações que ofertarem plano pré-pago de 

serviço a tomar disponíveis para os usuários cartões para inserção de créditos com 

valores expressos na linguagem braille. 

Art. 2Q Acrescente-se o art. 7B-A à Lei n° 9.472, de 16 de jUlho 

de 1997, com a seguinte redação: 

"Art. 78-A. A prestadora de serviço de telecomunicações 
que ofertar plano pré-pago de serviço deverá tornar 
disponíveis para os usuários carlões para inserção de créditos 
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com valores expressos na linguagem braille, em proporção 
mínima determinada pela Agênoia. J1 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos anos que se sucederam à reestruturação do mercado 

brasileiro de telecomunicações, a sociedade presenciou o extraordinário crescimento 

das empresas do setor. Hoje, enquanto a telefonia fixa conta com cerca de quarenta 

milhões de assinantes, o serviço de telefonia móvel já alcançou a marca dos cento e 

cinquenta milhões de usuários. 

Não obstante, no que diz respeito à proteção aos direitos do 

consumidor, o relacionamento das empresas com os usuários não evoluiu em 

velocidade condizente com a importância do serviço prestado por elas. Ao longo dos 

últimos anos, as operadoras de telefonia têm se posicionado frequentemente entre 

as prestadoras de serviços públicos que mais recebem reclamações do consumidor. 

Em relação ao atendimento a pessoas portadoras de necessidades especiais, em 

particular, a situação é ainda mais preocupante. 

Considerando que a telefonia móvel representa hoje a 

alternativa de comunicação de maior expressão para a população brasileira, é 

fundamental que o Poder Público institua dispositivos que ampliem os direitos do 

consumidor, assegurando aos portadores de necessidades especiais o pleno acesso 

aos benefícios proporcionados pelo serviço. 

Por esse motivo, elaboramos o presente Projeto de Lei com o 

objetivo de obrigar as operadoras de telefonia a ofertar cartões telefônicos pré-pagos 

com valores expressos na linguagem braille, em proporção mínima a ser 

determinada pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. A medida 

proposta contribuirá sensivelmente para a inclusão de importante parcela da 

população que hoje enfrenta sérias dificuldades para dispor do serviço. 

Em virtude dos argumentos apresentados, contamos com o 

apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei .. 
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Sala das Sessões, em 14 de maio de 2009. 

Deputado GERALDO RESENDE 

PMDB/MS 

lEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 
Telecomunicações, a Criação e 
Funcionamento de um Órgão Regulador e 
outros Aspectos Institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional n° 8, de 1995. 

LIVRO III 
DA ORGANlZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TÍTULO I 
OlSPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO III 
DAS REGRAS COMUNS 

Art. 78. A fabricação e o desenvolvimento no País de produtos de 
telecomunicações serão estimulados mediante adoção de instrumentos de política creditícia, 
fiscal e aduaneira. 

TÍTULO II 
DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

CAPÍTULO I 
DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 
mribuídas às prestadoras de serviço no regime público. 
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§ 10 Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 
qualquer pessoa ou instituição ue inleresse público a serviço de tdecolllw!icações, 
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a 
pennitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público. 

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários 
dos serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 
serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso. 

PROJETO DE LEI N.O 5.269, DE 2009 
(Do Sr. Décio Uma) 

Acresce inciso ao art. 27 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de contratação de pessoas portadoras de 
deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3903/200R 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Art. 1 ° O art. 27 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

"Art. 27 .......................................................... . 

VI - cumprimento da proporção estabelecida na 
legislação vigente para contratação de pessoas 
portadoras de deficiência." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 r que dispôs sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social, estabeleceu, em seu art. 93, a 

obrigatoriedade de as empresas com 100 ou mais empregados preencher de 2% a 

5% de seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência que estejam habilitadas ao seu exercício. 

Ocorre que muitas grandes empresas não cumprem a referida 

lei e, ainda assim, contratam com a Administração sem que seja delas exigida a 

comprovação de regularidade no que diz respeito ao dispositivo citado. 

Cientes de tal situação, optamos por incluir, no art. 27 da Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, o qual trata da habilitação das empresas 

para participação em processo licitatôrio, exigência de comprovação de 

conformidade com a legislação vigente no que concerne à contratação de pessoas 

portadoras de deficiência. 

Desta forma acreditamos que, além de favorecer o 

cumprimento da lei e a proteção dos direitos das pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estaremos também contribuindo para a redução do 
preconceito em relação â sua atuação profissional, que pode ser tão ou mais 

eficiente que o trabalho dos não portadores de deficiência, nas atribuições para as 

quais estejam habilitados. 

Isto posto, contamos com o apoio de nossos nobres pares, roa 

Congres:5o Nacional, para que o presente projeto de lei seja aprovado. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

Deputado DÉCIO LIMA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA· 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CEDI 

LEI NQ 8.666, DE 21 DE .JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. ,7, lllC1SO )G",{1, da 
Constituição Federal, institui normas para 
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licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

Seçãoll 
Da HabilitaçãO 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econôrnica-financeirà; 
IV - regularidade fiscal. 
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
OI Inciso V acrescido pela Lei nO 9.854. de 27/1011999. 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, confonne o caso, 
consistirá em: 

I - cédula de identidade; 
II - registro comercial, no caso de empresa individual; 
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civi~, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

TÍTULO IH 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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...................... c ................................. • ......................................................................................................................... . 

CAPÍTULO li 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção n 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

................................................................................................................................................................................ 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados .................. 2% 
Il- de 201 a 500 ....................... 3% 
IlI- de 501 a 1.000 ....................... 4% 
IV - de 1.001 em diante .................. 5% 
§ 1 a A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indetenninado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. . 

§ 20 O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatís.ticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregado!;. 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. 

* Artigo. capllt com redução dada Lei nO 9.711, de 20/11//998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 
interessado estiver vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos 
respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 

,.. Primilivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complemellfar n° J 23, de 14/11/2006. 

§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 
previstos em regimes próprios de prevídênciá social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei nO 
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8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 30 do 
mesmo artigo . 

... § 20 acrescido pela Lei Complementar nO 123, de 14/12/2006. 

PROJETO DE LEI N.o 5.374, DE 2009 
(Do Sr. João Campos) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que traz normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, para 
dispor sobre o piso dos acessos a edifícios de uso coletivo. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

• t 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso 11 do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 

10.098, de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 11 .............................................................................................. . 
Parágrafo único ............................................................................... . 
11 - os acessos ao interior da edificação deverão ter piso antiderrapante 
e pelo menos um deles deverá estar livre de barreiras arquitetônicas e 
de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. (NR) 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 10.098, de 2000, representa um marco para a 

promoção da acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida. Essa norma lega! traz diretrizes gerais e critérios básicos para 

que essa acessibilidade possa se concretizar, mediante a supressão de barreiras e 

de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e 

reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Em seu Capítulo IV, a referida lei trata da acessibilidade nos 

edifícios públicos ou de uso coletivo, determinando que a construção, ampliação ou 

reforma desses edifícios deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem 

acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida (art. 

11). Para que esse objetivo seja alcançado, são definidos alguns requisitos de 

acessibilidade a serem obrigatoriamente observados (parágrafo único do art. 11). 

Entre esses requisitos, entretanto, não está explícita a 

necessidade de adoção de piso antiderrapante, o que é de suma importância para a 

segurança dos usuários, não apenas portadores de deficiência ou com mobilidade 

reduzida. O texto atualmente em vigor limita-se a exigir que pelo menos um dos 

acessos ao interior da edificação esteja livre de barreiras arquitetônicas e de 

obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade. 

Entendemos que é muito pouco. De que adianta um acesso 

livre de barreiras arquitetônicas ou de obstáculos, se qualquer pessoa, ao menor 

descuido, pode ser vítima de um acidente pela falta de piso antiderrapante? A 

presente proposição visa corrigir essa lacuna, estabelecendo a obrigatoriedade de 

uso de piso antiderrapante nos acessos dos edifícios públicos ou de uso coletivo. 

Trata-se de medida muito simples que, certamente, só deixou de fazer parte da 

norma vigente por um lapso do legislador. Estou procurando, de igual forma, 

elaborar um projeto onde o uso de piso antiderrapante passe a ser compulsório, em 

qualquer edificação (pública ou particular: comercial ou residencial) em espaços 

molhados como banheiros, cozinhas e assemelhados onde ocorrem muitos 

acidentes, .especialmente com idosos e crianças implicando em significativo custo 
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para o setor de saúde através do SUS em relação àqueles que dependem desse 
sistema. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de todos para a rápida 

aprovação da proposta que oferecemos aqui. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2009. 

Deputado JOÃO CAMPOS 
PSDB-GO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzi~ e dá outras 
providências . 

......... ........ ........ .............. .............................. . ~ ...................................................................................... . 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. I 1. A construção, ampliação ou refonna de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou refonna de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

. I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção pennanente; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

lI! - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 
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IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus cquipamentos c acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

PROJETO DE LEI N.O 5.434, DE 2009 
(Do Sr. José Mendonça Bezerra) 

Fixa percentual de distribuição de moradias populares para portadores 
de deficiência física. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4180/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Nos núcleos habitacionais, de caráter popular, construídos pelo 

Governo federal ou com financiamento de verbas repassadas pelo governo Federal, 

será observado percentual de distribuição de moradias populares para deficientes 

físicos, na seguinte forma: 

. I - Dez por cento (10%), no mínimo, das moradias para portadores de 
deficiência física. 

Parágrafo único - A distribuição de moradias populares aos deficientes 

físicos será feita somente àqueles que não percebam. como vencimento bruto, mais 

que 5 (cinco) salários-mínimos e que não possuam casa própria. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei que ora apresentamos tem como objetivo destinar 

parte das construções populares, financiadas pelos poder público, aos portadores de 

deficiência física. 

Sem dúvida alguma, será grande o alcance social da presente 

iniciativa, pois representará um alento para os deficientes físicos de baixa renda que, 

não tendo casa própria, obterão indiretamente um reforço à sua renda mensal 

livrando-se de aluguéis e minimizando a situação angustiante em que vivem 

atualmente. 
Certo do grande alcance social da presente proposição, solicito o apoio 

dos nobres Pares para a aprovação desta medida. 

Sala das sessões, em 17 de junho de 2009. 

Deputado JOSÉ MENDONÇA BEZERRA 

DEM/PE 

PROJETO DE LEI N"o 5.578, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Coelho Filho) 

Torna obrigatório o uso de inscrição anagliptográfica (braile) em 
embalagens de medicamentos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2559/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 
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Art. l Q As embalagens de remédios comercializados em território 

nacional deverão informar em escrita anagliptográfica (braile), no mínimo: nome comercial 

do medicamento, nome do prinCÍpio ativo, dose por unidade posológica e prazo de validade. 

Art. 20 Ficam os fabricantes de medicamentos obrigados a 

disponibilizar às farmácias e drogarias bulas escritas em braile, com o mesmo teor das 

convencionais, para fornecimento junto com os medicamentos vendidos a deficientes visuais. 

Art. 30 Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A política de inclusão e integração das pessoas portadoras de 

deficiência é um dos princípios de uma sociedade que pretende ser justa e solidária, e norteia 

diversas disposições constitucionais e legais em nosso país. 

Muitas vezes, confunde-se essa política com caridade, o que é um 

grande erro. Incluir e integrar os portadores de deficiência significa dar-lhes a oportunidade 

de contribuir para a prosperidade geral. Uma vez supridas aquelas necessidades, ditas 

especiais, que os diferenciam, eles estão prontos para levar uma vida tão produtiva quanto a 

de qualquer outra pessoa. 

No caso dos deficientes visuais, um dos principais obstáculos é a 

impossibilidade de ler textos escritos ou impressos. Para isso, felizmente; existe já hã mais <;te 

um século e meio a escrita anagliptográfica, chamado comumente de braile, em homenagem a 

seu criador, o francês Louis Braille, ele mesmo cego desde os três anos e que desenvolveu seu 

método com a idade surpreendente de quinze anos. A escrita braile consiste em pontos em 

relevo sobre o papel que podem ser decodificados pelo tato, e tem permitido aos deficientes 

visuais ultrapassar a barreira da leitura. 

o presente projeto de lei é mais um passo na disseminação da escrita 

braile e da promoção da cidadania para os deficientes visuais. A inscrição anagliptogrática 

nas caixas e bulas de medicamentos pennitir-Ihes-á um importante ganho de autonomía, por 

não precisarem depender de outrem para adquirir e tomar seus medicalIlt:nlu:s. 

Assim, e peço aos nobres pares o apoiamento e os votos necessários 

p2ra a aprovação desta importante proposição. 
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SaJa das Sessões, em 08 de julho de 2009. 

Deputado Fernando Coelho Filho 

PROJETO DE LEI N.O 5.656, DE 2009 

PLS N° 0009/2009 
OFíCIO N° 1499/2009 

(Do Senado Federal) 

Acrescenta o art. 54-A à Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990. a fim de 
garantir a reserva de vagas nas creches, ou entidades equivalentes, e 
pré-escolas para as crianças com deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 54-A: 

"Art. 54-A. Serão reservados, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das vagas existentes em todas as creches, ou entidades 
t=quivalenit:s, e plch:scolas para as crianças com d~ficiência. que 
serão atendidas por profissionais habilitados." 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 21 de julho de 2009. 

Senador Marconi PeriHo 
Primeiro Vice~Presidente do Senado Federal.. 

no exercício da Presidência 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 
desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 
II - direito de ser respeitado por seus educadores; 
IIf - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores; 
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis; 
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência 
Parágrafo único. É' direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais. 

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente: 
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria; 
I1 - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; 
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente;: na rede regular de ensino; 
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade; 
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo o. cnpncidadc de cado. um; 
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VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 
trabalhador; 

VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 
material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

§ 10 0 acesso ao ensino obrigatório c gratuito é direito público subjetivo. 
§ 20 O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 30 Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsáveis têm n obrigação de matricular seus filhos ou 
pupilos na rede regular de ensino. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 
Conselho Tutelar os casos de: 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares; 
III - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 
relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório . 

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores culturais, artísticos e 
históricos próprios do contexto social da criança e do adolescente, garantindo-se a estes a 
liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura. 

Art. 59. Os Municípios, com apoio dos Estados e da União, estimularão e 
facilitarão a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de 
lazer voltadas para a in:fiincia e a juventude. . 

PROJETO DE LEI N.o 5.667, DE 2009 
(Do Sr. Paulo Piau) 

Altera a Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para incluir os 
deficientes auditivos no gozo do benefício fiscal, nas condições que 
estabelece. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 5612/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Altere-se o inciso IV, do art. 1°, da lei n.o 8.989, de 24 

de fevereiro de 1995, que passa a vigorar com o seguinte texto: 

de 1995: 

"Art. 1° ..................................................................... .. 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, 
auditiva, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente 
ou por intermédio de seu representante legal; 

...................................................................... " (NR) 

Art. 2° Acrescente-se o seguinte § 7° ao art.1° da Lei n.o 8.989, 

"§ 7° - Para a concessão do benefício previsto no art. 12 é 
considerada pessoa portadora de deficiência auditiva aquela 
que apresenta surdez ou mudez completa, aí incluída a surdez 
neurosensoriaL" (NR) 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Por lapso na legislação tributária a deficiência auditiva não foi 

explicitada no texto da Lei n.o 8.989, de 1995, quando a isenção do IPI foi estendida 

para os veículos adquiridos para o uso de pessoas portadoras de deficiência de 

qualquer natureza. 

As normas que regulamentaram a matéria exigem medição do 

grau de perda do sentido, que não é compatível com a natureza de todas as 

deficiências auditivas. 
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Neste sentido, propomos que a lei somente se refira à surdez 

ou mudez completa, incluindo os casos oriundos de problemas neurosensoriais. 

Uma vez que o benefício já é reconhecido pela administração 

tributária, o presente projeto de lei não apresenta implicação orçamentário-financeira 

ou renúncia de receita tributária. 

Pela justeza do pleito, estamos certos de contar com o apoio 

dos nobres Pares para aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 4 de agosto de 2009. 

Deputado PAULO PIAU 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI. na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nO 10.754. de 
31/10/200)) 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
n° 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY. Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: ("Caput" do arJiga com redacc70 dada pela Lei nO 10.690. de 
16/6/2003) . 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, pennissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
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utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.317. de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa. furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mental severa ou profunda,. 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nO 10.690, de 16/6/2003) 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência flsica aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida., exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003) 

§ 20 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafn acrescido pela Lei n° 
10.690. de 16/6/2003) 

§ 30 Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003) 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (ParágrafO acrescido pela 
Lei nO 10.690. de 16/6/2003) 

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. 
de 16/6/2003) 

§ 60 A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do capti/ 
deste artigo. (Parágrafà acrescido pela Lei n° 10.690. de 16/6/2003 e com nova redacclo dada 
ppla rei nO 10. 15../.. de 3 J/10í2003J 
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Art. 20 A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados • IPI de que trata o 
art. 10 desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez. salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei n° 1l.196. de 
2111112005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (ParágrafO Único acrescido pela Lei 
n° 11.307. de 1915/2006) 

PROJETO DE. LEI N.O 5.750, DE 2009 
(Da Sra. Thelma de Oliveira) 

Altera a Lei nO 10.098 de 19 de dezembro de 2000 que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, para 
incluir critérios de acessibilidade a ginásios esportivos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5374/2009. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 10.098 de 19 de dezembro de 2000 passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 12-A: 

Art. 12-A. A construção, ampliação ou reforma de ginásios esportivos, 
públicos ou privados, destinados a disputa de jogos de qualquer modalidade, 
deverão ser executadas de formá a garantir a acessibilidade de para-atletas e 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 10 Os ginásios esportivos já construídos, ficam obrigados a adaptar 
suas instalações para uso de para-atletas e pessoas portadores de 
necessidades especiais no prazo de um ano a contar da vigência desta lei. 
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§ 2° A acessibilidade deverá abranger, além da área comum do ginásio, 
os banheiros e vestiários utilizados especialmente por atletas e para-atletas. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publcação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As Paraolimpíadas são disputas esportivas realizadas por atletas portadores 
de deficiências, divididos em categorias funcionais de acordo com a limitação de 
cada um, e acontecem a cada quatro anos nos mesmos locais onde são realizadas 
as Olimpíadas,' usando a mesma estrutura montada para os atletas olímpicos. São 
19 modalidades em disputa. 

Em 2004, na cidade de Atenas, o Brasil competiu em 13 das 19 modalidades 
esportivas disputadas e obteve o 14° lugar, com 14 medalhas de ouro, 12 de prata e 
7 de bronze, totalizando 33 medalhas. Foi a maior delegação de todos os tempos, 
com 98 atletas, 77 homens e 21 mulheres. As modalidades que mais receberam 
medalhas na competição foram o atletismo e a natação. No atletismo foram seis 
medalhas de ouro, cinco de prata e cinco de bronze. A Natação alcançou sete ouros, 
três pratas e um bronze. 

Em 2008, Pequim sediou a 13a edição do segundo maior evento esportivo do 
mundo. Cerca de4 mil atletas, de 150 países, acompanhados de 2.500 guias 
participaram dos Jogos. Ao todo, conquistamos 47 medalhas, 14 a mais do que na 
última edição dos Jogos. Dessas 47 medalhas, 16 foram de ouro (contra 14 de 
Atenas). Só a natação brasileira ganhou 19 medalhas.Terminamos os Jogos na 
honrosa 9a colocação. 

Essa é uma estatística muito animadora quando se pensa nos benefícios 
que o esporte pode trazer para a vida das pessoas com deficiência, nas 
oportunidades de superação, no reconhecimento da sociedade e na educação para 
uma nova humanidade. Consequentemente, quanto maiores forem as condições de 
acessibilidade dessas pessoas aos ambientes de treinamento, o esporte se tornará 
cada vez mais uma oportunidade de descobertas e inclusão de jovens talentos. 

A Lei n° 10.098 de 19 de dezembro de 2000, apesar de ser considerada 
um marco para a acessibilidade de pessoas com deficiência, não dá ênfase à 
necessidade de condições de acesso aos ginásios esportivos, pois ao dispor sobre 
as condições especiais de acesso, refere-se apenas aos locais de espetáculos, 
conferências, aulas e outros de "natureza similar". 

Por isso estamos propondo acrescentar à Lei n° 10.098 de 2000 um art. 
12-A que tratará especificamente de requisitos para construção de novos ginásios 
de esportes e da adaptação daqueles já construídos. Num futuro próximo, boas 
condiçoes de acessibilidade permitirão ainda que jogos paraolímpicos possam ser 
realizados no Brasil, o que é uma grande expectativa. 
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Saladas Sessões, 4 de agosto de 2009 

DEPUTADA THELMA DE OLIVEIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULON 
DA ACESSmILlDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edificios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fms do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

11 - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

rn - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edificios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou COl11 mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
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específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRlV ADO 

Art. 13. Os edificios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade: 

I ~ percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos editicios vizinhos; 

IH - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida . 
.... ............ ,." ........................................................................ _ .......................................... : ....... ~ ................. , ....................................................................... .. 

PROJETO DE LEI N.o 5.859, DE 2009 
(Do Sr. Décio Uma) 

Acrescenta inciso ao parágrafo único, do art. 11, da lei nO 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, estabelecendo que a adoção de medidas de 
segurança em estabelecimentos bancários não pretere a acessibilidade 
de deficientes físicos às instalações. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-964/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Esta lei acrescenta inciso ao parágrafo único, do art. 11, 
da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelecendo que a adoção de 
medidas de segurança em estabelecimentos bancários não pretere a acessibilidade 
de deficientes físicos às instalações. 

1142



Art. 2° Acrescente-se o seguinte inciso V, ao parágrafo único, 
do art. 11. da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000: 

UArt 11 ............................................................................... . 

Parágrafo único - ............................................................. . 

V - a necessidade de adoção de medidas de segurança em 
estabelecimentos bancários e similares não pretere o cumprimento do previsto nos 
incisos anteriores" (NR) 

Art. 3.°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICACÃO 

Caixas de bancos no segundo andar, portas pequenas e com 

barreiras ao acesso ao interior da agência bancária, essas são situações 

diariamente enfrentadas pelos deficientes físicos brasileiros. Cenas de 

constrangimento ainda são comuns nos grandes centros urbanos do Pais. como a 

constrangedora situação de ser carregado pelas escadas porque a agência não tem 

o acesso especial garantido pela Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Esse 

desrespeito à legislação tem levado muitos deficientes fisicos a exigirem a atenção 

aos seus direitos pela via judicial, o que se repete pelo Brasil a fora. Não é possível 

mais conviver com esse estado de coisas. 

o principal argumento apresentado pelos estabelecimentos 

bancários é a possível quebra da segurança, caso um acesso alternativo ao detetar 

de metais seja utilizado. Em que pese a argumentação relativa às medidas de 

segurança ser válida, entendemos que existem maneiras de conciliar a segurança e 

o respeito às pessoas que têm dificuldade de locomoção. 

Por esse motivo, apresentamos uma proposta que 

complementa o excelente texto da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

prevendo que a necessidade da adoção de medidas de segurança nao pretere os 

cuidados com a acessibilidade. 

Em vista dessas considerações, apresentamos o presente 

projeto de lei, na certeza de coibir os fatos lamentáveis que resultam em danos aos 

deficientes físicos quanto ao acesso aos estabelecimentos bancários, para o que 
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contamos com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação nesta 

Casa. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2009. 

Deputado DÉCIO LIMA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei ' 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSffiILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados, ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de' pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deticiência ou com mobilidade reduzida; 

IH - pelo menos um dos itinerários que comllniqllem horizontal e verticnlmente 
todas as dependências e serviços do edificio, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 
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IV - os edificios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

PROJETO DE LEI N.O 5.976, DE 2009 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre 
vagas de estacionamento exclusivas para veículos que transportem 
gestantes ou pessoas que estejam acompanhadas de criança com até 
um ano de idade. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4058/2008. 

APRECIAÇÃO: . 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Esta Lei altera dispositivo da Lei nO 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000. para garantir o direito à vagas exclusivas de estacionamento 

para veículos que transportem gestantes ou pessoas que estejam acompanhadas de 

criança com até um ano de idade. 

Art. 2° O art. 7° da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2°, renumerando-se o Parágrafo Único para 

§ 1°: 

"Art. 7° ........................................................................ . 

§ 1° ............................................................................ .. 
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§ 2° Além das vagas previstas no caput, deverão ser 
rasaNadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para o estacionamento 
exclusivo de veículos que transportem gestantes ou pessoas 
que estejam acompanhadas de· criança com até um ano de 
idade. " (NR) 

Art.3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçãO. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 10.098/00 determina, em seu art. 7°, que deverão ser 

reservadas vagas de estacionamento para os veículos que transportem pessoas 

portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção. Dessa forma, o deficiente 

físico pode, mediante identificação, estacionar o veículo mais próximo à entrada de 

qualquer edificação de uso comunitário, tanto pública quanto privada, para facilitar o 

seu acesso aos locais de convivência coletiva. 

Acontece que essa medida não abrange algumas categorias 

de pessoas que podem ter, circunstancialmente, a sua mobilidade reduzida, como é 

o caso das gestantes e das pessoas que carregam crianças de colo, menores de um 

ano de idade. 

É notória a dificuldade de locomoção pela qual passa a 

gestante, principalmente nos últimos meses de gravidez. O corpo sofre uma série de 

transformações físicas e fisiológicas que lhe impedem caminhar com desenvoltura. 

Após o nascimento do bebê, outro problema se apresenta. Como comparecer a 

clinicas, hospitais e outros lugares de uso público com uma criança de colo e a 

indispensável bagagem que o acompanha, se na maioria das vezes os 

estacionamentos estão praticamente lotados e as vagas desocupadas localizam-se 

a grandes distâncias? 

As duas situações submetem essas pessoas a desgaste 

desnecessário, que poderia ser resolvido com a reserva de vaga destinada 

exclusivamente a elas. Facilitar o acesso às edificações de uso coletivo é uma 

questão de justiça e de humanidade com as grávidas e com os cuida dores de 

recém-nascidos. 
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Por esse motivo, estamos propondo este projeto de lei, no 

sentido de obrigar a reserva de vagas próximas dos acessos de circulação de 

pedestres, devidamente sinalizadas, para o estacionamento exclusivo de veículos 

que transportem gestantes ou pessoas acompanhadas de criança com até um ano 

deidade 

Diante do exposto, por se tratar de uma proposição justa, 

esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 2009. 

Deputado VALDIR COLA TTO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providêricias. 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

...................................................... , ....................................................................................... " ........... . 

Art. 7° Em todas as ãreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total. garantida, no mínimo. uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho t: trayado de acordo com as normas 
técnicas vigentes. 

CAPÍTULO III 
. DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 
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Art. 8° Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

PROJETO DE LEI N.o 6.008, DE 2009 
(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 

Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas com deficiência nos 
estacionamentos privados, altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e dá 
outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2905/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 7° da Lei na 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em 
vias ou em espaços públicos e nos prédios privados de utilidade pública, deverão 
ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, 
devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas com deficiência 
com dificuldade de locomoção. (NR)" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei tem o objetivo de alterar o art. 70 da Lei na 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, conhecida como Lei da Acessibilidade, para incluir a 
obrigatoriedade de vagas destinadas a pessoas com deficiência nos espaços 
privados. 

Isto porque de acordo com a atual redação do citado dispositivo legal, 

1148



somente nas vias e espaços públicos há a obrigação da reserva de 2% do total de 
vagas, ou no minimo, uma vaga para pessoas com deficiência ou dificuldade de 
locomoção. 

Os direitos fundamentais possuem, além da relação vertical, ou seja, a sua 
observância obrigatória entre o Estado e o particular, uma relação horizontal, ou em 
outras palavras: tem que ser respeitados nas relações jurídicas entre particulares. 
Inclusive este é entendimento do Supremo Tribunal Federal, que endossa que os 
direitos fundamentais possuem também um caráter de observância impositivo entre 
os particulares. 

Nossa legislação necessita ser aperfeiçoada para não se deixar ao livre 
arbítrio das partes o devido respeito pelo cumprimento integral dos direitos 
fundamentais, neste caso, o direito de ir e vir. 

Um avanço que merece ser destacado e que tem relação direta com a 
matérJa aqui esposada e, que serve de exemplo para a aprovação deste projeto de 
lei, é o disposto na Lei nO 10.741, de 1° de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que 
expressa no seu art. 41 {grifos nossos): 

"Art. 41. É assegurada 8 reseN8, para idosos, nos termos da lei 
local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos 
públicos e privados, as quais deverão !5ff' posicionadas de 
forma a garantir a melhor comodidade ao idoso. " 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
proposição em epígrafe. 

Sala das Sessões, em 9 de setembro de 2009. 

Deputado Rodrigo Rollemberg 
PSB/DF 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece norrnasgerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes. 

CAPÍTULO IH 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8° Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

LEI N° 10.741, DE 10 DE OUTUBRO DE 2003 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 
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Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei locai·, de 5% 
(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso. 

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 
coletivo . 
......................................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.O 6.091, DE 2009 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000 , que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, para 
dispor sobre a reserva de acomodações em hotéis e motéis situados às 
margens de rodovia federal. 

DESPACHO: . 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta o art. 12-8 à Lei nO 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências.", para dispor sobre a reserva de 

acomodações em hotéis e motéis situados às margens de rodovia federal. 

Art. 2° Acrescente-se o seguinte art. 12-A na Lei nO 10.098, de 

19 de dezembro de 2000: 

"Art. 12-A. Os hotéis deverão dispor 2% (dois por 

cento) dos apartamentos acessíveis à pessoa com deficiência física. 
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Parágrafo único. Os hotéis e motéis situados ás 

margens de rodovia federal deverao dispor de, no mínimo, um apartamento 

acessível. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 10.098/00 estabelece no seu art. 11 que: "A 

construção, ampliação Oll reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao 

uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis às 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida." À falta de 

especificação do tipo de edifício responde pela inexistência de estabelecimentos de 

hospedagem preparados para abrigar pessoas portadoras de deficiência, em 

especial nas localidades de menor densidade populacional. 

A realidade demonstra o total desamparo a que ficam 

submetidos os deficientes físicos que se atrevem a se deslocar em viagens 

terrestres pelo Brasil. Simplesmente não existem estabelecimentos de hospedagem 

preparados para receber um usuário temporário ou dependente de cadeira de rodas 

nas cidades de menor porte, como também nas edificações situadas às margens de 

rodovia federal. 

O presente projeto de lei pretende modificar essa situação, 

assegurando a oferta de dois por cento das unidades hoteleiras adaptadas para 

pessoas com deficiência física e, pelo menos. uma unidade acessível nos hotéis e 

motéis situados às margens de rodovia federal. 

Trata-se de assegurar uma perspectiva de conforto e 

segurança para o deficiente físico, de custo-benefício francamente favorável ao 

beneficiário. 

Assim. considerando o alcance social da medida, contamos 

com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2009. 

Deputado FELIPE BORNIER 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - ceDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou refonna de edificios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo. na construção, ampliação 
ou refonna de edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

rI - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar lívre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a àcessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e" serviços do edifício, entre si e com ° exterior, deverá cumprir os 
requisitos de llcessíbílidade de que trata esta Lei; e 

IV - os "edificios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas. e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
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Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade: 

1 - percurso acessível que una as unidades habitadonais eom o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

II - percqrso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos; 

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

PROJETO DE LEI N.O 6.132, DE 2009 
(Do Sr. Vital do Rêgo Filho) 

Altera a Lei n° 10.0981 de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, para obrigar a instalação de elevador nos edifícios com mais 
de um pavimento. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências, para obrigar a instalação de elevador nos edifícios com mais 

de um pavimento. 
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Art. 2° Acrescente-se o seguinte § 2° ao art. 11 da Lei nO 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, renumerando-se o atual parágrafo único como 

§1°: 

"Art. 11 ................................................................ .. 

§ 1° ..................................................................... .. 

§ 2° Os edifícios públicos ou privados destinados ao 

uso coletivo que tenham mais de um pavimento além do pavimento de 

acesso deverão ser construídos e, quando houver viabilidade técnica, 

. ampliados ou reformados com, no minimo, um elevador para as pessoas 

portadoras de d.eficiência ou com mobilidade reduzida." 

Art. 3° Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias da data de sua publicaÇãO. 

JUSTIFICAÇÃO 

A invenção do elevador, no ano de 1873, aliada à evolução das 

técnicas construtivas propiciaram a construção de edifícios elevados e a mudança 

do cenário urbano. 

Em meados do século XIX, os edifícios nas maiores cidades do 

mundo alcançavam somente cinco andares. Ainda hoje esta é a altura limite 

admitida pelas legislações municipais para a construção de prédios sem elevador. 

Ao longo do século XX, à par do acúmulo do conhecimento, a 

sociedade evoluiu também em relação ao direito individual, distinguindo-se a 

posição das minorias, a exemplQ das mulheres, idosos e pessoas deficientes, na luta 

por tratamento que assegure o nivelamento de oportunidades. 

Em relação às pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida, a acessibilidade física é determinante como primeiro passo para a garantia 

de acesso aos serviços e ao trabalho. 
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Assim, em pleno século XXI, perpetuar a construção de 

edifícios públicos ou privados de uso coletivo sem a garantia de acesso vertical é 

inaceitável. Afinal, o mercado já oferta modelo de elevador mais simples e barato, 

factível aos empreendimentos. 

Contribuir para a inserção social da pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida é a motivação da apresentação deste projeto de lei. 

Pelo elevado alcance social da medida, esperamos estender 

essa motivação aos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2009. 

Deputado VITAL RÊGO FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
pOl1adoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis 
às pessoas portadoras de deticiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deticiência com dificuldade de lo.comoção permanente; 
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II • pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem hori~onta1 ~ vt:rticalmente 
todas as dependências e serviços do edifIcio, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusíve acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar~lhes as condições de acesso, circuJação e comunicação . 

... " .................. ,,, ..... , ... , .................................................................. " ........................ , ................ " .. , ........................................ . 

PROJETO DE LEI N.O 6.134, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Chiarelli) 

Dispõe sobre a matrícula de pessoas portadoras de deficiência nas 
instituições de educação básica e supê'rior e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apredação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É gratuita e obrigatória, em todo o território nacional, a 
matrícula das crianças, jovens, adultos e idosos com deficiência nas instituições de 

educação infantil, fundamental e médio, regulares, especiais, técnicas e 

profissionalizantes, e nas de educação superior, da rede pública e privada de 
ensino. 

§ 1° A matrícula será preferencialmente assegurada em 
estabelecimentos de ensino localizados nas proximidades da residência do 
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deficiente, cujo endereço será obrigatoriamente comprovado por documentação 

pertinente. 

§ 2° Quando e onde couber, os cidadãos com deficiência 

sujeítar-se-ão ·também, como os demais, às regras referentes aos exames de 

acesso. 

§ 3° Para provimento das matrículas de que trata essa lei, as 

instituições de ensino privadas reservarão pelo menos 5% (cinco por cento) das 

vagas disponíveis nos períodos letivos para os alunos com deficiência. 

Art. 2° Para garantir o acesso, a permanência e o bom 

aproveitamento do alunado com deficiência, as instituições e os respectivos 

sistemas de ensino, em todos os níveis, organizar-se-ão para atenderem os 

educandos com necessidades educacionais especiais, assegurando-Ihes, na forma 

da lei, as condições infraestruturais, técnicas e pedagógicas necessárias para que 

tenham educação de qualidade. 

Parágrafo Único. Serviços de educação e de atenção 

especializada bem como os requisitos de acessibilidade deverão ser assegurados a 

todos os que deles necessitem, na forma da lei. 

Art. 3° Será realizada no primeiro bimestre de cada ano a 

Semana Nacional de Mobilização para a Inclusão Educacional da Pessoa com 

Deficiência, com o objetivo de incentivar as famílias e a comunidade a promover as 

matrículas das crianças e jovens com deficiência que estão fora da escola. 

Art. 4° Os estabelecimentos de ensino terão o prazo de 180 

(cento e oitenta) dias para se adaptarem ao disposto nesta lei. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias específicas. consignadas no 
Orçamento Geral da União, quando for o caso, ou serão compensadas com 

incentivos definidos em legislação pertinente. 

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

:)ía:;:o de 90 (noventa) dias, designando instância responsável pela fiscalização e 
.s;plicação de penalidades em casos de descumprimento. 
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Art. 70 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Conforme a Constituição Federa', a educação é direito de 

todos e dever do Estado e da família, e visa ao desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação profissional para o trabalho. 

A Carta magna estabelece ainda que o ensino será ministrado, em todo o País, 

dentro do princípio da igualdade de condições para o acesso e a permanência na 

escola. Afirma como dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar à 

criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação e a cultura. 

colocando-os a salvo de toda forma de negligência e discriminação. Tais garantias 

são especificadas no conjunto dos parágrafos e incisos do artigo 227, direcionados 

às pessoas com deficiência. 

Da mesma forma, a legiSlação infraconstitucional e de 

assistência social referida aos portadores de deficiência3 experimentou grande 

evolução, sobretudo a partir do final dos anos 90, assegurando ganhos sociais 

importantes para o segmento. No sentido da maior inclusão social dos portadores, 

destacam-se os avanços nas disposições sobre a Educação Especial principalmente 

na lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 1996 (lOB) e no Plano 

Nacional de Educação (PNE), de 2001. Foram garantidos os direitos à matrícula 

compulsória na rede regular pública de ensino básico, tanto quanto o acesso aos 

benefícios como material escolar, transporte, bolsa de estudo e merenda escolar, 

admitindo-se também a educação especial como modalidade complementar 

oferecida por instituições privadas especializadas, as quais, inclusive, vinham 

recebendo regularmente da Uniao, de 1994 até 2006, recursos públicos para custear 

suas atividades 4. A educação especial foi definida como modalidade educacional a 

ser garantida em todos os n[veis de ensino. e a ser prestada inclusive aos 

portadores de deficiência internados em hospitais por mais de um ano. Regras 

3 Na legislação atual, nos textos especializados e nas falas do próprio segmento, utiliza-se a seguinte sinonímia: 
deficientes, pessoas portadoras de deficiência, portadores. PPDs, pessoas com necessidades especiais, pessoas 
especiais. No âmbito educacional, é comum usar-se ainda o tenno portador de necessidades educacionais 
especiais (Nt:m. 
4 Em 2008, após o advento do FUNDEB, cujos recursos repassados incluem parcela de suporte às matriculas de 
alunos deficientes. a Resolução n° 33/08 do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação suspendeu os repasses de recursos federais, no âmbito do Programa de. Complementação ao 
Atendimento Educacional Especializado ãs Pessoas Portadoras de Deficiência (P AED), às escolas privadas sem 
fins lucrativos que atuam na educação especial. 
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direcionadas às adaptações infra-estruturais, materiais e humanas foram 

estabelecidas para assegurar o atendimento dos deficientes nas escolas regulares. 

Em 11 de fevereiro de 2001, a Resolução CNE/CEB N° 2 

instituiu as Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica e no 

mesmo ano, o Plano Nacional de Educação, a partir de um diagnóstico que 

ressaltava a enorme precariedade do atendimento escolar dos portadores de 

necessidades educacionais especiais (NEE) no Brasil, estabeleceu diretrizes e 

objetivos, traduzidos em metas ambiciosas a atingir até 2010. 

Mas se é fato. por um lado. que tem havido evolução normativa 

e mesmo social na direção da cidadania plena das pessoas com deficiência, por 

outro se constata que as metas estabelecidas para a inclusão educacional das 

pessoas com deficiência no Brasil estão longe de se aproximar do ideal ou do 

postulado nas leis, mesmo que ano a ano, esteja crescendo o número de matrículas 

inclusivas na rede pública de ensino fundamental, o número de escolas e de 

municípios que atendem deficientes em classes regulares. As escolas ainda não se 

aparelharam o suficiente quanto aos materiais didático-pedagógicos e às mudanças 

arquitetônicas para assegurarem acessibilidade, nem os professores tem sido 

suficientemente qualificados para as novas tarefas a desempenhar na escola 

pública, de modo a receberem adequadamente este alunado. As creches e escolas 

do ensino infantil exibem, em todo o Brasil, um número de matrículas de crianças 

deficientes ainda muitíssimo baixo. No ensino médio e técnico-profissionalizante e 

ainda no EJA, as matrículas, embora em crescimento, estão longe do desejável ou 

do correspondente à representatividade do segmento no conjunto da população. No 

ensino superior, poucas são as instituições com número expressivo de portadores 

em seus quadros docentes ou discentes. As universidades federais, que exibem um 

pequeno contingente de deficientes em seu alunado, só nos últimos anos 

desenvolve projetos de acessibilidade e de expansão do acesso desse público às 

suas classes. Em resumo, o quadro geral é que as metas de inclusão colocadas pelo 

PNE para a educação dos deficientes não realisticamente não têm condição de ser 

cumpridas nos prazos estipulados. 

É verdade que o governo, no intuito de melhorar a situação, 

Tsm tomado providências para incentivar a inclusão educacional deste segmento. 

=r.tre as políticas afirmativas governamentais destaca-se o Programa Universidade 
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para Todos - o ProUni - que desde 2005 assegura a possibilidade de ingresso e de 

concessão de bolsas de estudo em instituições privadas de nível superior a alunos 

deficientes sem recursos para arcar com os custos das mensalidades. Reserva 

bolsas às pessoas com deficiência em percentual igual àquele de cidadãos 

deficientes por Unidade da Federação, segundo o censo do IBGE/2000 e vale 

lembrar que o cotista também deve se enquadrar nos demais critérios de seleção do 

programa. As estatísticas de atendimento do Programa, conforme o MEC são as 

seguintes: 

Atendimento de portadores de deficiência pelo ProUni - 200512009 (1 0 semestre) 

Pessoas com Deficiência - 3.664 (0,68% do total) 
Demais bolsistas - 537467 (99,32%) 
Total- 541.131 bolsistas ProUni 

Fonte: SisProUni/MEC - bolsistas 200512009-1° - 4/5f09 (Dados da Ficha de Inscrição dos candidatos) 

Trata-se de iniciativa importante, sem dúvida, mas ainda muito 

distante do atendimento ideal a este alunado, que não merece ter o ônus adicional 

de permanecer fora da escola e com baixa qualificação para o trabalho, por falta de 

maior apoio. 

É no sentido de colaborar para o alcance destes altos objetivos 

de cidadania, por meio do aprimoramento educacional das pessoas portadoras de 

deficiência, que venho propor aos meus pares esse projeto de lei, para o qual peço a 

aprovação de todos. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 2009. 

Deputado FERNANDO CHIARELLI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 
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............... ~ ............ ~ ...... " ..................................... " ........................................................................................................................................ .. 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.. ........................................................................................................ ,. .............................................................................................. ............ ................................... ~ ................ .. 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá~)os a salvo de toda fonna de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1 ° O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo aos 
seguintes preceitos: 

I ~ aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
matemo-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivêncía, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei dísporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edificios de 
uso público e de fabricação de veÍCulos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao tmbalho, observado o 

disposto no art. 7°, XXXIII; 
II ~ garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica; 

V ~ obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI ~ estimulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei. ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
e.colescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 
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§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os fIlhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial . 
................................................................................................................................................................................. 
....................................................................................................................................................................... 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

RESOLUÇÃO CNE/CEB N° 2, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2001. 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica 

o Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
de conformidade com o disposto no Art. 90, § lo, alínea "c", da Lei 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos 

Capítulos I, rr e III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de. 
dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo 
Senhor 

Ministro de Estado da Educação em 15 de agosto de 2001, RESOLVE: 

Art. 1° A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a educação de 
alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação Básica, em todas as 
suas etapas e modalidades. 

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação 
infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando-lhes os serviços de educação especial sempre 
que se evidencie, mediante avaliação e interação com a família e a comunidade, a necessidade 
de atendimento educacional especializado .. 

. Art. 2° Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às 
escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais 
especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos .. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda real de 
atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, mediante a criação de 
sistemas de informação e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais 
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responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis 
implfcitas à quaUdade do processo formativo desses alunos .. 

Art. 3° Por educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se um 
processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços 
educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os serviços educacionais comuns, de modo a 
garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos 
que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da 
educação básica. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem constituir e fazer funcionar um 
setor responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros 
que viabilizem e dêem sustentação ao processo de construção da educação inclusiva .. 

Art. 4° Como modalidade da Educação Básica, a educação especial considerará as 
situações singulares, os perfis dos estudantes, as características biopsicossociais dos alunos e 
SlUlS faixas etárias e se pautará em princípios éticos, políticos e estéticos de modo a assegurar:. 

I - a dignidade humana e a observância do direito de cada aluno de realizar seus 
projetos de estudo, de trabalho e de inserção na vida social;. 

11 - a busca da identidade própria de cada educoodo, o reconhecimento e a 
valorização das suas diferenças e potencialidades, bem como de suas necessidades 
educacionais especiais no processo de ensino e aprendizagem, como base para a constituição 
e ampliação de valores, atitudes, conhecimentos, habilidades e competências;. 

III - o desenvolvimento para o exercício da cidadania, da capacidade de 
participação social, política e econômica e sua ampliação, mediante o cumprimento de seus 
deveres e o usufruto de seus direitos .. 

Art. 5° Consideram-se educandos com necessidades educacionais especiais os 
que, durante o processo educacional, apresentarem:. 

I - dificuldades acentuadas de aprendizagem ou limitações no processo de 
desenvolvimento que dificultem o acompanhamento das atividades curriculares, 

compreendidas em dois grupos:. 
a) aquelas não vinculadas a uma causa orgânica específica; 
b) aquelas relacionadas a condições, disfunções, limitações ou deficiências; 
II - dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais alunos, 
demandando a utilização de linguagens e códigos aplicáveis;. 
III - altas habilidades/superdotação, grande facilidade de aprendizagem que os 
leve a dominar rapidamente conceitos, procedimentos e atitudes .. 

Art. 6° Para a identificação das necessidades educacionais especiais dos alunos e a 
tomada de decisões quanto ao atendimento necessário, a escola deve realizar, com 
assessoramento técnico, avaliação do aluno no processo de ensino e aprendizagem, contando. 
par::l tal, com:. 

I - a experiência de seu corpo docente, seus diretores, coordenadores. orientadores 
e supervisores educacionais;. 
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II • o setor r~sponsável pela educação especial do respectivo sistema;. 
JII - a colaboração da família e a cooperação dos serviços de Saúde, Assistência 

Social, Trabalho, Justiça e Esporte, bem como do Ministério Público, quando necessário .. 

Art. 7° O atendimento aos alunos com necessidades educacionais especiais deve 
ser realizado em classes comuns do ensino regular, em qualquer etapa ou modalidade da 
Educação Básica .. 

Art. 81> As escolas da rede regular de ensino devem prever e prover na organização 
de suas classes comuns:. 

I - professores das classes comuns e da educação especial capacitados e 
especializados, respectivamente, para o atendimento às necessidades educacionais dos 
aluno:;;. 

II - distribuição dos alunos com necessidades educacionais especiais pelas várias 
classes do ano escolar em que forem classificados, de modo que essas classes comuns se 
beneficiem das diferenças c ampliem positivamente as experiências de todos os alunos, dentro 
do princípio de educar para a diversidade;. 

In - flexibilizações e adaptações curriculares que considerem o significado prático 
e instrumental dos conteúdos básicos, metodoIogias de ensino e recursos didáticos 
diferenciados e processos de avaliação adequados ao desenvolvimento dos alunos que 
apresentam necessidades educacionais especiais, em consonância com o projeto pedagógico 
da e!;cola" r~peitada a freqüência. ohrigatória;. 

IV - st:l\iiços de apoio pedagógico especializado, realizado, nas classes comuns, 
mediante:. 

a) atuação colaborativa de professor especializado em educação especial;. 
b) atuação de professores-intérpretes das linguagens e códigos aplicáveis;. 
c) atuação de professores e outros profissionais itinerantes intra e 

interinstitucionalmente;. 
d) disponibilização de outros apoios necessários à aprendizagem, à locomoção e à 

comunicação .. 
V - serviços de apoio pedagógico especializado em salas de recursos, nas quais o 

professor especializado em educação especial realize a complementação ou suplementação 
curricular, utilizando procedimentos, equipamentos e materiais específicos;. 

VI • condições para reflexão e elaboração teórica da educação inclusiva, com 
protagonismo dos professores, articulando expenencla e conhecimento com as 
necessidades/possibilidades surgidas na relação pedagógica, inclusive por meio de 
colaboração com instituições de ensino superior e de pesquisa;. 

VII - 5ustentabilidade do processo inclusivo, mediante aprendizagem cooperativa 
em sala de aula, trabalho de equipe na escola e constituição de redes de apoio, com a 
participação da família no processo educativo, bem como de outros agentes e recursos da 
comunidade;. 

VIII - temporalidade flexível do ano letivo, para atender às necessidades 
educacionais especiais de alunos com deticiência mental ou com graves deficiências 
múltiplas, de forma que possam concluir em tempo maior o currículo previsto para a 
série/etapa escolar, principalmente nos anos tinais do ensino fundamental, conforme 
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estabelecido por nonnas dos sistemas de ensino, procurando-se evitar grande defasagem 
idade/série;. 

IX atividades que favoreçam, ao aluno que apresente altas 
habilidades/superdotação, o aprofundamento e enriquecimento de aspectos curriculares, 
mediante desafios suplementares nas classes comuns, em sala de recursos ou em outros 
espaços definidos petos sistemas de ensino, inclusive para conclusão, em menor tempo, da 
série ou etapa escolar, nos termos do Artigo 24, V, "c", da Lei 9.394/96 .. 

Art. 9° As escolas podem criar, extraordinariamente, classes especiais, cuja 
9rganização fundamente-se no Capítulo II da LDBEN, nas diretrizes curriculares nacionais 
para a Educação Básica, bem como nos referenciais e parâmetros curriculares nacionais, para 
atendimento, em caráter transitório, a alunos que apresentem dificuldades acentuadas de 
aprendizagem ou condições de comunicação e sinalizaç,ão diferenciadas dos demais alunos c 
demandem ajudas e apoios intensos e contínuos .. 

§ lONas classes especiais, o professor deve desenvolver o currículo, mediante 
adaptações, e, quando necessário, atividades da vida autônoma e social no turno inverso .. 

§ 2° A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno e das condições para o 
atendimento inclusivo, a equipe pedagógica da escola e a família devem decidir 
conjuntamente. com base em avaliação pedagógica. quanto ao seu retomo à classe comum .. 

Art. 10. Os alunos que apresentem necessidades educacionais especiais e 
requeiram atenção individualizada nas atividades da vida autônoma e social, recursos, ajudas 
e apoios intensos e contínuos, bem como adaptações curriculares tão significativas que a 
escola comum não consiga prover, podem ser atendidos, em caráter extraordinário, em escolas 
especiais, públicas ou privadas, atendimento esse complementado, sempre que necessário e de 
maneira articulada, por serviços das áreas de Saúde, Trabalho e Assistência Social.. 

§ 10 As escolas especiais, públicas e privadas, devem cumprir as exigências legais 
similares às de qualquer escola quanto ao seu processo de credenciamento e autorização de 
funcionamento de cursos e posterior reconhecimento. 

§ 2<l Nas escolas especiais, os currículos devem ajustar-se às condições do 
educando e ao disposto no Capítulo II da LDBEN .. 

§ 3° A partir do desenvolvimento apresentado pelo aluno, a equipe pedagógica da 
escola especial e a família devem decidir conjuntamente quanto à transferência do aluno para 
escola da rede regular de ensino, com base em avaliação pedagógica e na indicação, por parte 
do setor responsável pela educação especial do sistema de ensino, de escolas regulares em 
condição de realizar seu atendimento educacional.. 

Art. 11. Recomenda-se às escolas e aos sistema." de emino a constituição de 
parcerias com instituições de ensino superior para a realização de pesq'uisas e estudos de caso 
relatívos ao processo de ensino e aprendizagem de alunos com necessidades educacionais 
especiais, visando ao aperfeiçoamento desse processo educativo .. 

Art. 12. Os sistemas de ensino, nos tem10S da Lei 10.098/2000 e da Lei 
10.172/2001, devem assegurar a acessibilidade aos alunos que apresentem necessidades 
educacionais especiais, mediante a eliminação de barreiras arquitetônicas urbanísticas, na 
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edificação - incluindo instalações, equipamentos e mobiliário • e nos transportes escolares, 
bem como de barreiras nas comunicações, provendo as escolas dos recursos humanos e 
materiais necessários .. 

§ 10 Para atender aos padrões mínimos estabelecidos com respeito à 
acessibilidade, deve ser realizada a adaptação das escolas existentes e condicionada a 
autorização de construção e funcionamento de novas escolas ao preenchimento dos requisitos 
de infra-estrutura definidos .. 

§ 20 Deve ser assegurada, no processo educativo de alunos que apresentam 
dificuldades de comunicação e sinalização diferenciadas dos demais educandos, a 
acessibilidade aos conteúdos curriculares, mediante a utilização de linguagens e códigos 
aplicáveis, como o sistema Braille e a língua de sinais, sem pr~juízo do aprendizado da língua 
portuguesa, facultando-lhes e às suas famílias a opção pela abordagem pedagógica que 
julgarem adequada, ouvidos os profissionais especializados em cada caso .. 

Art. 13. Os sistemas de ensino, mediante ação integrada com os sistemas de saúde, 
devem organizar o atendimento educacional especializado a alunos impossibilitados de 
freqüentar as aulas em razão de tratamento de saúde que implique internação hospitalar. 
atendimento ambulatorial ou permanência prolongada em domicílio .. 

§ 10 As classes hospitalares e o atendimento em ambiente domiciliar devem dar 
continuidade ao processo de desenvolvimento e ao processo de aprendizagem de alunos 
matriculados em escolas da Educação Básica, contribuindo para seu retorno e reintegração ao 
grupo escolar, e desenvolver currículo flexibilizado com crianças, jovens e adultos não 
matriculados no sistema educacional local, facilitando seu posterior acesso à escola regular .. 

§ 20 Nos casos de que trata este Artigo, a certificação de freqüência deve ser 
realizada com base no relatório elaborado pelo professor especializado que atende o aluno. 

Art. 14. Os sistemas públicos de ensino serão responsáveis pela identificação, 
análise, avaliação da qualidade e da idoneidade, bem como pelo credenciamento de escolas ou 
serviços, públicos ou privados, com os quais estabelecerão convênios ou parcerias para 
garantir o atendimento às necessidades educacionais especiais de seus alunos, observados os 
princípios da educação inclusiva .. 

Art. 15. A organização e a operacionalização dos currículos escolares são de 
competência e responsabilidade dos estabelecimentos de ensino, devendo constar de seus 
projetos pedagógicos as disposições necessárias para o atendimento às necessidades 
educacionais especiais de alunos, respeitadas, além das diretrizes curriculares nacionais de 
todas as etapas e modalidades da Educação Básica, as normas dos respectivos sistemas de 
ensino .. 

Art. 16. É facultado às instituições de ensino, esgotadas as possibilidades 
pontuadas nos Artigos 24 e 26 da LDBEN, viabilizar ao aluno com grave deticiência mental 
ou múltipla, que não apresentar resultados de escolarização previstos no Inciso I do Artigo 32 
da mesma Lei, tenninalidade específica do ensino fundamental, por meio da certiticação de 
conclusão de escolaridade, com histórico escolar que apresente, de forma descritiva, as 
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competências desenvolvidas pelo educando, bem como o encaminhamento devido para a 
educação de jovens e adultos e para a educação profissional .. 

Art. 17. Em consonância com os princípios da educação inclusiva, as escolas das 
redes regulares de educação profissional. públicas e privadas, devem atender alunos que 
apresentem necessidades educacionais especiais, mediante a promoção das condições de 
acessibilidade, a capacitação de recursos humanos, a flexibilização e adaptação do currículo e 
o encaminhamento para o trabalho, contando, para tal, com a colaboração do setor 
responsável pela educação especial do respectivo sistema de ensino .. 

§ 10 As escolas de educação profissional podem realizar parcerias com escolas 
especiais, púhlicas ou privadas, tanto para construir competências necessárias à inclusão de 
alunos em seus cursos quanto para prestar assistência técnica e convalidar cursos 
profissionalizantes realizados por essas escolas especiais. 

§ 2° As escolas das redes de educação profissional podem avaliar e certificar 
competências laborais de pessoas com necessidades especiais não matriculadas em seus 
cursos, encaminhando-as, a partir desses procedimentos, para o mundo do trabalho. 

Art. 18. Cabe aos sistemas de ensino estabelecer normas para o funcionamento de 
suas escolas, a fim de que essas tenham as suficientes condições para elaborar seu projeto 
pedagógico e possam contar com professores capacitados e especializados. conforme previsto 
no Artigo 59 da LDBEN e com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais para aFormação 
de Docentes da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, em nível 
médio, na modalidade Normal, e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de 
Professores da Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura de graduação plena .. 

§ 10 São considerados professores capacitados para atuar em classes comuns com 
alunos que apresentam necessidades educacionais especiais aqueles que comprovem que. em 
sua formação, de nível médio ou superior, foram incluídos conteúdos sobre educação especial 
adequados ao desenvolvimento de competências e valores para:. 

I - perceber as necessidades educacionais especiais dos alunos e valorizar a 
educação inclusiva;. 

II - flexibilizar a ação pedagógica nas diferentes áreas de conhecimento de modo 
adequado às necessidades especiais de aprendizagem;. 

III - avaliar continuamente a eficácia do processo educativo para o atendimento de 
necessidades educacionais especiais;. 
IV - atuar em equipe, inclusive com professores especializados em educação 
especial. 
§ 2° São considerados professores especializados em educação especial aqueles 

que desenvolveram competências para identiticar as necessidades educacionais especiais para 
definir, implementar, liderar e apoiar a implementação de estratégias de f1exibilização, 
adaptação curricular, procedimentos didáticos pedagógicos e práticas alternativas, adequados 
ao atendimentos das mesmas, bem como trabalhar em equipe, assistindo o professor de classe 
comum nas práticas que são necessárias para promover a inclusão dos alunos com 
necessidades educacionais especiais .. 

§ 3° Os professores especializados em educação especial deverão comprovar: 
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I - fonnação em cursos de licenciatura em educação especial ou em uma de suas 
áreas, preterencialmente de modo concomitante e associado à licenciatura para educação 
infantil ou para os anos iniciais do ensino fundamental;. 

II - complementação de estudos ou pós-graduação em áreas específicas da 
.educação especial, posterior à licenciatura nas diferentes áreas de conhecimento, para atuação 
nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio;. 

§ 4° Aos professores que já estão exercendo o magistério devem ser oferecidas 
oportunidades de fonnação continuada, inclusive em niveJ de especialização, pejas instâncias 
educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios .. 

Art. 19. As diretrizes curriculares nacionais de todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica estendem-se para a educação especial, assim como estas Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial estendem-se para todas as etapas e modalidades da 
Educação Básica .. 

Art. 20. No processo de implantação destas Diretrizes pelos sistemas de ensino, 
caberá às instância5 educacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em regime de colaboração, o estabelecimento de referenciais, normas 
complementares e políticas educacionais .. 

Art. 21. A implementação das presentes Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica será obrigatória a partir de 2002, sendo facultativa no período de 
transição compreendido entre a publicação desta Resolução e o dia 31 de dezembro de 2001.. 

Art. 22. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário .. 

FRANCISCO APARECIDO CORDÃO. 
Presidl!nte da Câmara de Educação Básica. 

PROJETO DE LEI N.O 6.221, DE 2009 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Dispõe sobre a implantação do sistema de faixas destinadas à 
sinalização de vias urbanas para orientar pessoas portadoras de 
deficiência e com algum tipo de necessidade especial. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-51 08/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica instituído o sistema de faixas destinadas à sinalização de vias 

urbanas para orientar pessoas portadoras de deficiência e com algum tipo de 

necessidade especial. 

Art. 2° - Entende-se por sistema de faixas a sinalização nas calçadas que tem 

por objetivo facilitar e garantir a locomoção segura de pedestres. 

§ 1° - Para efeito desta lei, o sistema de sinalização de faixas nas calçadas 

compreende: 

, - a faixa livre, ou seja. a faixa da calçada destinada à livre circulação de 

pedestres. desobstruida de mobíliário e equipamentos urbanos e demais 

obstáculos permanentes ou temporários. 

/I - a faixa de serviço urbano, ou seja, a faixa localizada entre a faixa livre e a 

pista de rolamento, destinada à implantação de mobiliário urbano e demais 

elementos autorizados pelo poder público. 

Art. 3° - As faixas obedecerão a critérios da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT - e ficarão estrategicamente dispostas em todas as calçadas e 

passeios dos Municípios. 

§ 1° - A sinalização das faixas nas calçadas deve ser tátil. podendo ser tipo alerta 

ou direcional, ambas com textura e cor em contraste com o piso adjacente. 

§ 2° - As faixas devem conter e respeitar os níveis de serviço pará pedestres. 

definindo de forma qualitativa a liberdade de movimentos e o conforto destes. 

Art. 4° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e vinte dias 

contados da data de sua publicação. 

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação: A acessibilidade integral tem sido um dos maiores desafios para 

os gestores públicos nos dias atuais, uma vez que exige a eliminação de 

barreiras arquitetônicas e urbanísticas nas cidades. 

A implement?çã_o cios .co~ce!tos e das orientacôes. emanadas dos instrumentos 
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jurídicos fundamenta-se nas normas técnicas de acessibilidade da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - entidade reconhecidamente competente na 

efaboração de normas operacionais de apoio e execução de projetos que 

objetivem a realização de intervenções arquitetônicas urbanísticas. Assim, as 

pessoas portadoras de deficiência elou com algum tipo de necessidade 

especial terão um incremento em sua acessibilidade de acordo com as normas de 

segurança técnica. 

A proposta apresentada está amparada pela legislação federal, Lei nO 10.048, 

de 8/11/2000, sendo a matéria de competência concorrente da União, dos Estados 

e do Distrito Federal, conforme art. 24, XIV, da Constituição Federal. 

Pela importância dos fatos expostos, contamos com o apoio dos nobres pares 

à aprovação deste Projeto, que visa aprimorar a acessibilidade de inúmeros 

brasileiros portadores de deficiência elou com algum tipo de necessidade especial. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2009 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

........................................................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

................................................................................................................................................... ,~ ....................... . 
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Art. 24. Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I ~ direito tribulário, finaucdru, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
IH - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas. caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, e!".tético, hi~tórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI- proced'imentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XlII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à infãncia e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União Jimitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estaúual, no tIue lht: for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem~se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituíção. 

§ 10 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

§ 20 Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentu\=ão. (Paráwafo com redacclo dada pela Emenda Constifucional nU 5. de 1995) 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 
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............................................................... ,. ...................................................................... , ............................... . 

LEI N° 10.048, DE 8 DE NOVF:MRRO DE 2000 

Dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e dá outra~ 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação 
dada pela Lei nO 10.741. de 111012003) 

Art. 2° As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1°. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1°. 

"L .... , ................................................................................................................................................................................. . 

PROJETO DE LEI N.O 6.253, DE 2009 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

Dispõe sobre a prioridade de portadores de necessidades especiais nos 
processos judiciais e administrativos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-669/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei tem por objetivo estabelecer prioridade nos 

processos judiciais e administrativos aos portadores de necessidades especiais. 
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Art. 2°. Os portadores de necessidades especiais terão 

atendimento prioritário nos processos judiciais e administrativos, qualquer que seja a 

instância e a natureza da matéria. 

Parágrafo único. A prioridade a que se refere este artigo 

concorrerá em igualdade com aquela dispensada às pessoas idosas, respeitando

se, nestas hipóteses, a precedência pela data de início do processo. 

Art. 3°. A violação do disposto nesta Lei sujeita o infrator à 

pena de detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposta tem por finalidade estabelecer um acesso 

igualitário à justiça, considerando a peculiaridade dos jurisdicionados. 

Não há como submeter ao mesmo tratamento determinadas 

pessoas, que, pelas condições particulares, encontram~se em desvantagem para 

enfrentar os procedimentos. 

o portador de necessidades especiais, tendo em vista a 

redução de determinadas capacidades, apresenta maior vulnerabilidade às agruras 

próprias de um processo judicial ou administrativo. 

o desgaste trazido por um litígio quer judicial, quer 

administrativo, costuma ser penoso e estressante, tanto do ponto de vista físico 

como psicológico, daí a necessidade de reduzir o máximo possível esse sofrimento 

experimentado pelas partes, sobretudo quando se trata de idosos e portadores de 

necessidades especiais. 

A demora processual é um aspecto que pode representar 

grave prejuízo no caso de necessidades especiais, principalmente se pensarmos 

que, em muitos casos, os processos movidos por essas pessoas dizem respeito à 
busca de tratamentos, de assistência médica de recursos tecnológicos disponíveis 

para a superação de obstáculos. 
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o portador de necessidades especiais que pleiteia, por 

exemplo, o fornecimento de uma prótese nao pode ficar por muitos anos 

aguardando uma solução judicial para o problema. 

Por uma questão de justiça, a fim de corrigir distorções do 

sistema, apresento este Projeto de Lei, para garantir a prioridade do portador de 

necessidades especiais nos processos judiciais e administrativos, nos mesmos 

moldes já adotados para as pessoas idosas. 

Sala das Sessões, em 20 de outubro de 2009. 

Deputado REGIS DE OLIVEIRA 

PROJETO DE LEI N.o 6.296, DE 2009 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

Dispõe sobre a matrícula de alunos com mobilidade reduzida na escola 
pública mais próxima de sua residência e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) PL-3036/2008. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l° - Fica assegurado ao aluno com mobilidade reduzida, o direito a matricular-se em 
escola pública próxima de sua residência, independente de vaga. 
Parágrafo único - Para efetivação da matrícula o aluno ou responsável deverá apresentar à 
escola comprovante de residência e atestado médico que- COlwnne sua mobilidade reduzida. 
Art.2° - As escolas deverão reservar aos alunos com mobilidade reduzida, salas de aula em 
locais que sejam de fácil acesso e que não contenham barreiras arquitetônicas. 
Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta djas a contar da data 
de sua publicação. 
Art .40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIV A 

É de relevante importância garantir aos alunos que tenham mobilidade reduzida, não somente 
o direito a uma vaga em escola pública, mas sim o direito à vaga na escola pública mais 
próxima de sua residência. E não basta que esta escola seja apenas próxima de sua residência, 
o espaço deve ser de fácil acesso ao aluno em questão. A educação desses alunos precisa ser 
pensada, é preciso que consideremos mais do que um conjunto de características físicas, é 
preciso que consideremos sua história, que saibamos diferenciar as idéias difundidas 
socialmente, que favorecem e desfavorecem seu desenvolvimento como ser humano. 
Muitos desses alunos não têm acesso à escola, quer seja por falta de transporte, se a família 
não tiver carro próprio. Muitas vezes não pode usar o transporte coletivo, outras vezes por 
falta de equipamentos necessários para freqüentar as aulas, como cadeira de rodas. 
Aumentando ainda mais as dificuldades, se as escolas forem longe de sua residência. 
Não há. portanto, ,possibilidade de esses indivíduos tomarem-se alunos de uma rede regular de 
ensino, sem que sejam atendidas essas necessidades básicas. Atender a essas necessidades faz 
parte da luta pelo acesso e pela permanência. 
Ante ao exposto, peço o apoio dos nobres pares para que este projeto de lei seja aprovado. 

Sala das Sessões, 22 de Outubro de 2009. 

SUELI VIDIGAL 
Deputada Federal- PDTIES 

PROJETO DE LEI N.O 6.346, DE 2009 
(Do Sr. José C. Stangarlini) 

Acrescenta dispositivos à Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
instituir o Programa Nacional de Orientação e Encaminhamento para 
Pessoas com Deficiência - PRONED. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 
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Art. 10 A Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1 993, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Art. 24-A No âmbito do sistema descentralizado e participativo 
da assistência social, fica instituido o Programa Nacional de 
Orientação e Encaminhamento para Pessoas com Deficiência 
- PRONED, que visa prover informações, orientação e 
encaminhamento sobre recursos para atendimento das 
necessidades da pessoa com deficiência e de sua família, com 
a finalidade de propiciar sua plena e efetiva participação e 
inclusão na sociedade. 

Parágrafo Único. O PRONED será estruturado para fornecer 
informação, orientação e encaminhamento nas áreas de 
saúde, educação, trabalho e assistência social, promoção, 
proteção e defesa de direitos e deveres, e demais áreas que 
possibilitem à pessoa com deficiência concretizar seus direitos 
de cidadania, observadas as seguintes diretrizes: 

I - As informações, orientações e encaminhamentos fornecidos 
no âmbito do PRONED devem levar em conta 

a situação especrtica da pessoa com. deficiência e de sua 
familia; 

n - Será promovida a capacitação de profissionais para o 
desenvolvimento das ações no âmbito do PRONED; 

111 - Deverá ser criado e mantido banco de dados sobre a 
clientela do PRONED, bem como proceder à sistematização 
das informações sobre os diversos recursos disponíveis para o 
cumprimento dos objetivos do programa; 

IV - Nas unidades do sistema descentralizado e participativo 
da assistência social, serão adotadas medidas para divulgaçãO 
de leis, programas, direitos e deveres relativos à pessoa com 
deficiência; será assegurada a acessibilidade física, de 
sistemas e de comunicação para a pessoa com deficiência 
auditiva, visual, intelectual, múltiplas, física ou com mobilidade 
reduzida; e serão desenvolvidas ações de prevenção e 
eliminação de todas as formas de discriminação contra a 
pessoa com deficiência. 

Art. 24-13 A execução e a gestao do PRONED dar-se-ão por 
meio da conjugação de esforços do órgão responsável peJo 
desenvolvimento das políticas públicas de assistência social e 
pelo órgão responsável pela promoção dos direitos da pessoa 
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com deficiência. observada a intersetorialidade. sem prejuizo 
de participação de outros órgãos e entidades da administração 
pública, entidades e organizações de assistência social." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

JUSTifiCAÇÃO 

A luta por reconhecimento social das pessoas com deficiência tomou 
força a partir dos anos setenta do século XX, quando outros movimentos sociais, 
como o movimento negro e o movimento feminista, já buscavam visibilidade 
sociopolítica para reconhecimento de seus direitos civis. 

No Brasil, o movimento pelos direitos das pessoas com deficiência 
ganhou expressão na década de oitenta, dl,lrante a Assembléia Nacional 
Constituinte, quando foram apresentadas, nas audiências públicas, demandas que 
guardavam estreita consonância com as aspirações defendidas pelo movimento no 
cenário internacional. 

Como fruto do trabalho das lideranças do movimento ê da atuação de 

diversos representantes da sociedade civil envolvidos com a causa, a Constituição 

Federal de 1988, que elegeu a cidadania e a dignidade como seus fundamentos, 
apresenta diversos dispositivos que visam garantir os direitos de cidadania e a 

consequente inclusão social desse expressivo segmento populacional. Em síntese, 
procurou-se assegurar a igualdade de direito$ entre todos os cidadãos, mas com o 

respeito às diferenças que possam produzir desigualdade. A título de exemplo, a Lei 

Maior proíbe qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador com deficiência (art. 7°, inciso XXXI da CF/88); porém, prevê a reserva 
de percentual de cargos e empregos públicos para as pessoas com deficiência, 
porquanto encontram maior dificuldade de inserção no mercado de trabalho (art. 37, 

inciso VIII, da CF/88). 

Destaque-se que o Parlamento brasileiro regulamentou, em 
apenas doze anos, os aspectos constitucionais mais relevantes para o processo de 
inclusao social das pessoas com deficiência. Recentemente, foi aprovada pelo 
Decreto Legislativo nO 186, de 9 de julho de 2008, o texto da Convenção da 

Organização das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
~êU Protocolo Facultativo, que adentrou ao mundo jurídico com status de Emenda 
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Constitucional, nos termos do art. 5°, § 3°, da Constituição de 1988. No entanto, 
esse extenso arcabouço jurídico, que dá sustentação para a execução das políticas 

públicas voltadas a esse segmento, bem como para cobrança de mudanças sociais 
que possibilitem a concretização do princípio da igualdade, muitas vezes é 
desconhecido tanto pelas pessoas com deficiência e suas famílias, quanto pelos 
demais cidadãos, que não raramente mantêm atitudes anacrônicas e 
discriminatórias em relaçao à deficiência. 

Assim, a tarefa mais complexa para que consigamos mudar de forma 
contundente a vida de cerca de vinte e quatro milhões de pessoas com deficiência, 
segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. parece ser 
a eliminação de barreiras atitudinais, construídas a partir do preconceito e da 
discriminação que sempre permearam as relações sociais das pessoas com 
deficiência. Nesse contexto, a adoção de estratégias de informação das pessoas 
com deficiência e da população sobre os novos paradigmas constitui-se no caminho 
mais correto para que as mudanças atitudinais sejam alcançadas e, por conseguinte, 

consigamos construir uma sociedade verdadeiramente livre, justa e solidária. 

o Projeto de Lei que ora apresento visa propiciar, às pessoas 
com deficiência e a suas familías, meios de obter informações, orientação e 
encaminhamento sobre recursos para atendimento das suas necessidades, de forma 
que se efetive sua plena e regular inclusão na sociedade. Para tanto, institui-se o 
Programa Nacional de Orientação e Encaminhamento para Pessoas com Deficiência 

- PRONED, que será estruturado para fornecer informação, orientação e 
encaminhamento nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência social, 
promoção, proteção e defesa de direitos, e demais áreas que possibilitem à pessoa 
com deficiência concretizar seus direitos de cidadania. 

Como a Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe 
sobre a organização da Assistência Social, tem como um de seus objetivos a 

promoção da integração da pessoa com deficiência à vida comunitária, optamos por 
acrescentar dispositivo a esse normativo legal, de forma que o PRONED seja 
instituído no âmbito do sistema descentralizado e participativo de assistência social, 
que, pela sua capilaridade, tem condições de atender a um número expressivo de 
usuários. 
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Procuramos estabelecer, ainda, as diretrizes a serem 
observadas quando da implementaçao do PRONED, de forma que os objetivos do 

programa possam ser alcançados em sua plenitude. A titulo ilustrativo, as ações no 

âmbito do PRONED devem levar em conta a situação específica da pessoa com 
deficiência e de sua família, quando do fornecimento de informações, orientações e 

encaminhamento, bem como deve ser realizada a capacitação dos profissionais para 
o desenvolvimento das ações. Ademais, a execução e a gestão do PRONED dar-se

ão por meio da conjugação de esforços do órgão responsável pelo desenvolvimento 

da política pública de assistência social e pelo órgão responsável pela promoção dos 

direitos da pessoa com deficiência, observada a intersetorialidade, sem prejuízo de 

participação de outros órgãos e entidades da administração pública, entidades e 
organizações de assistência social. 

Tendo em vista a inquestionável relevância social da 

proposição, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2009. 

Deputado JOSÉ C. STANGARLlNI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5D Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer naturez~ 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crenç~ sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado dc direitos por motivo de crcnçà religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre 11 expressão da atividade intelectual, artíStiCIl, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou Ínstnlção processual 
penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei e!'ltahelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu fimcionamento; 
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judiciaJ, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas. têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

Xh.'VI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras colctivas c à. reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem /lOS criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

:xxx -é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral. que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; . 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
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XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei. assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível,. sujeito à 

pena 'de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

seguintes: 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis: 
XL VIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na fonna da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

L V - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
. L VIll - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será' admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casós de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, defrnidos em lei; . 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será infonnado de seus direitos, entre os quais o de pennanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente rela.xada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público; 

LXt"X - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funciona:rilento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de noma 
regulamentadora tome inviável o exercÍCio dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de infonnações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de cus1as judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVn - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na fonna da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido lJeJa Emenda Constitucional n° 45. de 2004) . 

§ 1 <> As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 20 Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decum:nles do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, de 2004) 

§ 4° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6° São direitos sociais a educação. a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na (orma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nU 26. de 2UUU) 

Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condiçilo social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
IH· fundo de garantia do tempo de serviço; 
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V ~ piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 
VI - irredutibilidade do salário, salvo o dísposto em convenção ou acordo 

coletivo~ 
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 
IX ~ remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, confonne definido em lei; 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20. de /998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou c:uIIvt::Ilção c:ult::livêl. UI:: trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 

xv - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário nonnal; 
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a. duração 

de cento e vinte dias: 
XIX - licença-patemidade~ nos tennos íixados em lei; 
Xl( - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

especíticos~ nos tennos da lei; 
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
Uias, JlU~ lenHOS da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de nonnas de saúde, 
higiene e segurança; 

XX1II - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na fonna da lei; 

XXIV - aposentadoria; 
:xxv - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional na 53. de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 
XXVII - proteção em face da automação, na fonna da lei; 
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização Q que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Jnciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional na 28. de 2000) 

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional na 28. de 2000) 
b) (Alfnea revogada pela Emenda Conslilucionnl na 28. dp. 2000) 
XXX - proibição de diferença de salârios, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 
XXXI - proibição de qualquer djscriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; - .L 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (lnciso com redacão dada pela emenda ÇOl'J.J:tifUc~onaJ n° 20. de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
pennanente e o trabalhador avulso. . 

. Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social. 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; . 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município; 
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UI - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive t:m 4ueslÕes judidais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho; 
VII - O aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais; 
VIII - é veda.da ti. dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos tennos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se li organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condiç~es que a lei estabelecer. 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTIJLO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
C' Capul" do artigo com redação dadQJ2elq E!JJ.ençia Cçmsljtucionqj nDJ 9,Jle.199J1l 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
Onciso com redacão dada pela Emenda COl1stiJllcional nO 19. de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redacÜo dada pela 
Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

UI ~ o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 
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v - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo. e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; ljnciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; anciso com redação da4a pela Emenda Constitucional n° 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo detenninado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4° do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; ljnciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público. aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 41. de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda COl1slilucional n° 19. de 1.998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada Dela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4°, 
150. lI, 153, 1Il. e 153, * 2°, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional n° 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
CCapu!" do inciso com redacão dada pela Emenda Constitucional n° /9. de 1998) 

1165 

1189



1166 

a) a de dois cargos 4e professor; 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alinea com redação dada pela Emenda Constitucional n° 34, de 
200lJ 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (/nciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição. precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação. cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (lnciso çom redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realizaç.ão de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional n° -12. de 
2003) 

§ 1 ° A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes. símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2° A não-observância do disposto nos incisos II e I1I implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3° A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geraL 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5°, X e XXXIII; 
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III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com" redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

§ 4° Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na fonna e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5° A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas ás respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7° A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a infonnações 
privilegiadas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

§ 8° A autonomia gerencial, orçamentáría e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
li - a remuneração do pessoal. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

n° 19. de 1998) 
§ 9° O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nO 20. de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nO -/7. de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(ParágrafO acrescido pela Emenda Constitucional nU 47. de 1998) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 
exercício de mandato eletivo. aplicam-se as seguintes disposições: ("CalJut" do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional n° 19. de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - para efeito de beneficio previdenciário. no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse. 

LEI N° 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO IV 
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Seção IV 
Dos Programas de Assistência Social 

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais. 

§ 10 Os programas ele qlle tmta este artigo serão definidos pelos respectivos 
Conselhos de Assistência Social. obedecidos os objetivos e princípios que regem esta Lei, 
com prioridade para a inserção profissional e social. 
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§ 2° Os programas voltados ao idoso e à integração da pessoa portadora de 
deficiência serão devidamente articulados com o beneficio' de prestação continuada 
estabelecido no art. 20 desta Lei. 

Seção V 
Dos Projetos de Enfrentamento da Pobreza 

Ali.. 25. Os projetos de enfrentamcnto da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e· 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão para 
melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade de vida, a 
preservação do meio-ambiente e sua organização social. 
.............................................................................. ,. .. "' ............................. , ............................................................... '1 ••• 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 
Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5°, § 3°, da Constituição Federal e 
nos tennos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N° 186, DE 2008 

o Congresso Nacional decreta: 

Aprova o texto da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu. 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de março de 2007. 

Art. l° .Fica aprov.ado, nos termos do § 3° do art. 5° da Constituição Federal, o 
texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada 
pelo Decreto nO 6. 949. de 25/R/2009). 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que. nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008. 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Presidente do Senado Federal 
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CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Preâmbulo 

Os Estados Partes da presente Cunvençãu , 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, dajustiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter
relação de todos os direitos humanos c liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Fonnas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Fonnas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um c.onceitoem evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidade~ com a~ demais pes~oas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deticiência, coníigura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
k) Preocupados com o íàto de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deíiciência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos elT 

todas as partes do mundo, 
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1) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vída das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem~estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significàtivo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias esco1has, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
SI::XU, iôiuma, religião, opiniões políticas uu de ouLTa nalurt::.Ga, urigem nacional, élniça, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos hwnanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as -. 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exerCÍcio dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade critica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios fisico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à infonnação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
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..iciência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
.; famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 

com deficiência, 
y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 

promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, 

Acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Propósito 

o propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 
pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
êlS uelmus pessoas. 

Artigo 2 
Definições 

Para os propósitos da.presente Convenção: 
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada; . 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
di~criminação, inclu~ive a recusa de ad.flptação n:lzoáve); 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais; 

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
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adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias. 

PROJETO DE LEI N.o 6.353, DE 2009 
(Do Sr. Eliene Lima) 

Assegura à pessoa com deficiência a gratuidade nos ingressos para 
eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4120/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° A participação de pessoa com deficiência' em atividades 
artísticas, culturais, esportivas e de lazer será proporcionada mediante a gratuidade 
nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, bem como o 
acesso preferencial aos respectivos locais. 

§ 10 Os ginásios, estádios, teatros, circos e outras entidades 
culturais, esportivas e de lazer reservarão cinco por cento de suas respectivas 
capacidades instaladas para receberem gratuitamente pessoas com deficiência, 

§ 20 Legislação específica disporá sobre a forma de 
comprovação da condição de pessoa com deficiência, para fins de aplicação desta 
Lei. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A luta por reconhecimento das pessoas com deficiência, grupo 
social que historicamente tem vivenciado diversas experiências de desrespeito, 
eclodiu a partir da década de sessenta, quando outros movimentos sociais, como o 
movimento negro e o movimento feminista, buscaram visibilidade na agenda política 
contemporânea. Esse processo tem como motor propulsor a confirmação social da 
dignidade intrínseca do indivíduo, com base na igualdade de direitos entre todos os 
membros do corpo social, bem como no respeito às suas diferenças. 

Apesar de ainda serem perceptíveis atitudes sociais 
preconceituosas, estigmatizantes e discriminatórias em relação às pessoas com 
deficiência, situação agravada pelas condições de pobreza, isolamento e 
dependência que ainda predominam em relação a esse grupo social, pode-se 
afirmar que, a partir daquele período, alguns avanços foram alcançados na defesa 
dos interesses desse segmento. 

No Brasil, a Constituição de 1988 constitui o marco delimitador 
das demandas das pessoas com deficiência. porquanto apresenta um projeto de 
inclusão social plena desse segmento. Entre as disposições, merecem destaque a 
proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do 
trabalhador com deficiência; reserva de cargos públicos, a serem preenchidos 
através de concurso, para pessoas com deficiência; habilitação e reabilitação das 
pessoas com deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
garantia de um salário mínimo ao deficiente carente; adaptação dos logradouros, 
dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas com deficiência física; educação inclusiva. 

Importa destacar que a legislação infraconstitucional, em 
especial as leis federais sobre a matéria, é considerada de vanguarda, igualando-se 
às legislações estrangeiras consideradas mais avançadas. Todavia, ainda se verifica 
um distanciamento expressivo entre o arcabouço teórico e sua efetivação, embora 
não sejam desprezíveis as conquistas consubstanciadas nos textos legais. 

Como a discriminação ainda permeia, em grande medida, as 
relações sociais das pessoas com deficiência, em muitos casos o Estado é levado a 
adotar medidas normativas que possam neutralizar essa forma de tratamento, bem 
como compensar os componentes desse segmento populacional pelas dificuldades 
historicamente impostas para o exercício de seus direitos de cidadania. De fato, 
essas medidas objetivam. em última análise. dar condições para que grupos em 
situação de desvantagem socioeconômica, como as pessoas com deficiência, 
possam alcançar a igualdade material aos demais cidadãos. 
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Nesse contexto, faz-se necessária a criação de mecanismos 
que possibilitem, às pessoas com deficiência, o exercício de seus direitos culturais e 
de lazer, mormente quando foram historicamente alijados de seu usufruto, tanto 
pelas condições de pobreza que afligem oitenta por cento desse grupo social, 
quanto pela impossibilidade de acesso aos locais em que eventos artísticos, 
culturais, esportivos e de lazer em geral são realizados. 

Dessa forma, para incentivar a participação de pessoas com 
deficiência em eventos artísticos, culturais, esportivos e de fazer, apresentamos este 
projeto de lei, que assegura a gratuidade de ingresso para esse grupo social, na 
proporção de cinco por cento de suas respectivas capacidades instaladas. 

- Outrossim, legislação especffica disporá sobre a forma de comprovação da condição' 
de pessoa com deficiência, para fins de aplicação desta Lei. 

Convictos da relevância social da proposta, esperamos contar 
com o apoio dos nobres colegas para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 5 de novembro de 2009. 

Deputado EUENE LIMA 

PROJETO DE LEI N.o 6.368, DE 2009 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

Altera o art. 18 da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para 
dispor sobre a obrigatoriedade de incluir em hotéis, restaurantes, bares 
e similares, em todo território nacional, cardápio com o sistema de 
escrita em relevo Anagliptografia para leitura braille. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5269/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 18, da Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18 ...................................................................... . 

§1° Os cardápios em hotéis, restaurantes, bares e 
similares devem ser escritos em relevo Anagliptografia para 
leitura braille ou outra alternativa técnica que garanta a 
acessibilidade da pessoa com deficiência visual. 

§2° Fica assegurada a emissão de contas com o sistema 
de escrita em relevo Anagliptografia para feitura braille ao 
deficiente visual cadastrado na empresa de fornecimento de 
água, energia elétrica ou telefone. 11 (NR) 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em todo o mundo, de acordo com a Organização das Nações 

Unidas - ONU, existem cerca de 500 milhões de pessoas portadoras de algum tipo 

de deficiência. Em nosso país. conforme dados do último Censo Demográfico do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, realizado em 2000, 14,5 % da 

população do Brasil apresenta alguma deficiência, ou seja, cerca de 24,5 milhões de 

pessoas. 

Ainda, de acordo com o Censo Demográfico de 2000, foram 

registrados 16.573.937 deficientes visuais - ou seja, 9,76% da população 

pesquisada. Desses, 159.823 são cegos (0,96%), 2.398.471 possuem dificuldade 

permanente de enxergar (14,47%) e 14.015.641 têm alguma dificuldade permanente 

de enxergar (84,56%). 

o francês Louis Braille, cego desde os três anos de idade, em 

virtude de um acidente, criou, em 1825, o sistema de escrita especialmente 

desenvolvido para as pessoas deficientes visuais (cegas). O método Braille 

constituiu-se num enorme avanço para a inclusão social em todo o mundo. 
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Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar a eliminação 

de barreiras na comunicação e estabelecer mecanismos e alternativas técnicas que 

tomem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às pessoas portadoras 

de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o 

direito de acesso à informação, à comunicação, ao ~rabalho, à educação, ao . 

. transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer, incluído o direito à informação sobre 

produtos consumidos. 

A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse diploma legal, é 
assegurada a acessibilidade desse contingente populacional, por meio da supressão 
de barreiras e obstáculos nos meios de comunicação e informação. 

A sociedade inclusiva tem como objetivo principal oferecer 
oportunidades iguais para que cada pessoa seja autônoma e autodeterminada e 
reconhece todos os seres humanos como livres e iguais e com direito a exercer sua 
cidadania. 

É nesse contexto que se insere a nossa iniciativa de promover 
a acessibilidade e o direito â informação das pessoas com deficiência visual de 
todas as faixas etárias e de tódos os recantos do país, ao propor medidas que 
concretizem esse objetivo. 

A adoção da nossa proposta representará um avanço nas 
conquistas alcançadas pelas pessoas com deficiência visual, permitindo ampliar a 
acessibilidade aos sistemas de informação e sinalização. 

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 
ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de novembro de 2009. 

Deputado GERALDO RESENDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com móbilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 
escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de pezmitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento. 

PROJETO DE LEI N.O 6.470, DE 2009 
(Do Sr. Dr. Talmir) 

Dispõe sobre a promoção das condições de acessibilidade nos 
estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, 
públicos ou privados, para pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL~4956/2009. 

j 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa 

ou modalidade, públicos ou privados, proporcionarão condições de acessibilidade e 

utilização de todos os seus ambientes ou compartimentos para pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida, inclusive saJas de aula, bibliotecas, auditórios, 

ginásios e instalações desportivas, laboratórios, áreas de lazer e sanitários. 

Parágrafo único. Para a concessão de autorização de 

funcionamento, de abertura ou renovação de curso pelo Poder Público, o 

estabelecimento de ensino deverá comprovar que: 

I - está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, 

urbanística e na comunicação e informação previstas nas normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT e na legislação específica dos Estados, Municípios e do 

Distrito Federal; 

11 - coloca à disposição de professores, alunos, servidores e 

empregados com deficiência ou mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o 

acesso às atividades escolar€'s e administrativas em igualdade de condições com as 

demais pessoas; e 

111 - seu ordenamento interno contém normas sobre o 

tratamento a ser dispensado a professores, alunos, servidores e empregados com 

deficiência, com o objetivo de coibir e reprimir qualquer tipo de discrimiriação, bem 

como as respectivas sanções pelo descumprimento dessas normas. 

Art. 2° As edificações de uso público e de uso coletivo referidas 

no caput do artigo anterior, já existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e 

quarenta e oito meses para garantir a acessibilidade de que trata esta lei, a contar 

da data de sua publicação. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com base na legislação vigente em defesa dos direitos das 
pessoas com deficiência, especialmente na lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 
1990, que Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobiHdade reduzida, e 
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dá outras providências, todas as escolas públicas e privadas devem promover 
condições de acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, de 
forma a assegurar ambiente adequado à diversidade humana. 

. Mais do que isso. O Decreto nO 5.296, de 2 de dezembro de 
2004, que Regulamenta as Leis rf2S 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 
dá outras providências, fixou prazo de trinta meses e de quarenta e oito meses, 
respectivamente, para os estabelecimentos públicos e privados já existentes para 
que garantissem a acessibilidade prevista naquele artigo do Decreto (art. 24), prazo 
a contar da publicação do referido Decreto e que, portanto, findou em 03~05.2007. 

Avanços significativos verificaram-se nesse período e tem se 
intensificado. O Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação 
Especial, tem implementado o Programa Escola Acessível para apoiar a adequação 
do espaço· físico das escolas estaduais e municipais, a fim de promover 
acessibilidade nas redes públicas de ensino. Segundo os dados do MEC, em 2007 e 
2008, foram atendidas 2.543 escolas e, em 2009, serão 27 mil escolas. Para se 
mensurar o significado desses quantitativos, saiba-se que, segundo o Censo Escolar 
do INEP/MEC, existiam no País, em 2006, 159.016 estabelecimentos de ensino 
fundamental, sendo 139.839 públicos e 19.177 privados. 

Apesar de contarmos com a ação fiscalizadora dos Ministérios 
Públicos Estaduais para garantir o direito de acessibilidade às pessoas com 
deficiência, a maioria dos prédios escolares ainda não apresentam as condições 
adequadas de acessibilidade espacial, não tendo tomado as providências 
necessárias no sentido da eliminação das barreiras arquitetônicas, apesar do prazo 
estabelecido pelo Decreto supracitado. 

Por isso, tomamos a iniciativa de propor a apresentação dessa 
proposição que dá força de lei ao art. 24 do Decreto nO 5.296, de 2004, dispositivo 
que se refere especificamente aos estabelecimentos de ensino. Desta forma, 
propomos novamente fixar prazos para que todos os estabelecimentos de ensino de 
qualquer nível, etapa ou modalidade, públicos e privados, no País, promovam as 
condições de acessibilidade e utilização de todos os seus ambientes ou 
compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

Pela importância de assegurar o direito à educação aos alunos 
com deficiência, esperamos contar com o apoio dos Senhores Deputados para 
aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 2009. 

Deputado DR. TALMIR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLA TlVOS - ceDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edificios e nos meios de transporte e de com~icação. 

Art. 2° Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I ~ acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicaÇão, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifIcios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejanlento urbanístko; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
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forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio fisico . 

................................................. , ...... , ................ , ................................................................... . 

DECRETO N° 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis ns. 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 

URBANÍSTICA 

, SeçãoII 
Das Condições Específicas 

Art. 24. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa ou modalidade, 
públi<:os ou privados, proporcionarão condições de acesso e utilização de todos os seus 
ambientes ou compartimentos para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, inclusive salas de aula, bibliotecas, auditórios, ginásios e instalações desportivas, 
laboratórios, áreas de lazer e sanitários. 

§ 10 Para a concessão de autorização de funcionamento, de abertura ou renovação 
de curso pelo Poder Público, o estab~lecimento de ensino deverá comprovar que: 

I - está cumprindo as regras de acessibilidade arquitetônica, urbanística e na 
comunicação e informação previstas nas nonnas técnicas de acessibilidade da ABNT, na 
legislação específica ou neste Decreto; 

. II - coloca à disposição de professores, alunos, servidores e empregados 
portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida ajudas técnicas que permitam o acesso 
às atividades escolares e administrativas em igualdade de condiçôes com as demais pessoas; e 

lU - seu ordenamento interno contém normas sobre o tratamento a ser dispensado 
a professores, alunos, servidores e empregados 'portadores de deficiência, com o objetivo de 
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coibir e reprimir qualquer tipo de discriminação, bem como as respectivas sanções pelo 
descumprimento dessas normas. 

§ 2° As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de 
publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata este artigo. 

Art. 25. Nos estacionamentos externos ou internos das edificações de uso público 
ou de uso coletivo, ou naqueles localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, 
dois por cento do total de vagas para veículos que transportem pessoa portadora de deficiência 
fisica ou visual defmidas neste Decreto, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, em locais 
próximos à entrada principal ou ao elevador,.de fácil acesso à circulação de pedestres, com 
especificações técnicas de desenho e traçado conforme o estabelecido nas normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ I ° Os veículos estacionados nas vagas reservadas deverão portar identificação a 
ser colocada em local de ampla visibilidade, confeccionado e fornecido pelos órgãos de 
trânsito, que disciplinarão sobre suas características e condições de uso, observando o 
disposto na Lei n° 7.405, de 1985. 

§ 2° Os casos de inobservância do disposto no § 1 ° estarão sujeitos às sanções 
estabelecidas pelos órgãos competentes. 

§ 3° Aplica-se o disposto no caput aos estacionamentos locaJjzados em áreas 
públicas e de uso coletivo. 

§ 4° A utilização das vagas reservadas por veículos que não estejam transportando 
as pessoas citadas no caput constitui infração ao art. 181, inciso XVII, da Lei n° 9.503, de 23 
de setembro de 1997 . 

. PROJETO DE LEI N.o 6.513, DE 2009 
(Do Senado Federal) 

P lS nO 144/2008 
Ofício (SF) nO 2.770/2009 

Dispõe sobre isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados incidentes sobre máquinas de escrever em 
Braile. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. r As máquinas de escrever em Braile, classificadas no código 8469.00.39 
Ex 01 da Nomenclatura Comum do Mercosul, ficam isentas: 

I do Imposto de Importação; 
II - do Imposto sobre Produtos Industrializados, na importação e nas operações 

realizadas no mercado interno. 
Art. 2° O Poder Ex.ecutivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5°, 

lI, 12 e 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere 
o § 6° do art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 
apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta, bem como incluirá 
a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. O disposto no art. 10 desta Lei só produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício fmanceiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2°, 

Senado Federal, em 27 de novembro de 2009 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO 11 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
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Seção fi 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I ~ o plano plurianual; 
TI - as diretrizes orçamentárias; 
IH - os orçamentos anuais. . 
§ 10 A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 20 A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I ~ o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados. da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público. 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e beneficios de natureza fmanceira, tributária e creditícia. 

§ 7° Os orçamentos previstos no § so, I e lI, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá disposítivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações dé crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 

§ 9° Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exerCÍcio financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer nonnBS de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1 ° Caberá a urna comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2° As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou 
lU - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. t 65, § 9°. 

§ 7° Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 
§ 8° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa . 
................................ ... ~ .................................................................................................................................. " ................................................................................................... .. 

........................................................................................................................................................................................ 

1210



DECRETO N° 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 40, incisos I e 11, do 
Decreto-Lei no 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no § 10 do art. 30 da Lei no 10.485, de 3 
de julho de 2002, 

DECRETA: 

Art. 10 É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI. 

Art. 2° A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 
do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nO 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
alterações posteriores. 

Notas. 

Seção XVI 
Máquinas e Aparelhos, Equipamentos Elétricos, e suas partes; 
Aparelhos de Gravação ou de Reprodução de Som, Aparelhos 

de Gravação ou de Reprodução de Imagens e de Som 
em Televisão, e suas partes e Acessórios 

1.- A presente Seção não compreende: 
a) as correias transportadoras ou de transmissão, de plásticos do Capítulo 39, as correias 
transportadoras ou de transmissão, de borracha vulcanizada (posição 40.10), bem como os 
artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida (posição 40.16); 
b) os artefatos para usos técnicos, de couro natural ou reconstituído (posição 42.05) ou de 
peleteria (peles com pêlo) (posição 43.03); 
c) os carretéis, fusos, tubos, bobinas e suportes semelhantes, de qualquer matéria (por 
exemplo, Capítulos 39, 40, 44, 48 ou Seção XV); 
d) os cartões perfurados para mecanismos "Jacquard" ou máquinas semelhantes (por exemplo, 
Capítulos 39 ou 48 ou Seção XV); 
e) as correias transportadoras ou de transmissão, de matérias têxteis (posição 59.10), bem 
como os artefatos para uso~ técnicos, de matérias têxteis (posição 59.11); 
f) as pedras preciosas ou semipreciosas e as pedras sintéticas ou reconstituídas, das posições 
71.02 a 71.04, bem como as obras fabricadas inteiramente dessas matérias, da posição 71.16, 
exceto as safiras e diamantes, trabalhados, não montados, para agulhas de toca-discos 
(posição 85.22); 
g) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns 
(Seção XV), e os artetàtos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 
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h) os tubos de perfuração (posição 73.04); 
ij) as telas e correias, sem fim, de fios ou tiras metálicos (Seção XV); 
k) os artefatos dos Capítulos 82 e 83; 
I) os artefatos da Seção XVII; 
m) os artefatos do Capítulo 90; 
n) os artigos de relojoaria (Capítulo 91); . 
o) as ferramentas intercambiáveis da posição 82.07 e as escovas que constituam elementos de 
máquinas (posição 96.03), bem como as ferramentas intercambiáveis semelhantes que se 
classificam de acordo com a matéria constitutiva da sua parte operante (por exemplo, 
Capítulos 40, 42, 43, 45, 59, posições 68.04, 69.09); 
p) os art~fatos do Capítulo 95; 
q) as fitas impressoras para máquinas de escrever e fitas impressoras semelhantes, montadas 
ou não em bobinas ou em cartuchos (regime da matéria constitutiva, ou posição 96.12, caso 
estejam tintadas ou de outra forma preparadas para imprimir). 
2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da' Nota 1 dos Capítulos 84 e 85, 
as partes de máquinas (exceto as partes dos artefatos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 
ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes: 
a) as partes que constituam artefatos compreendidos em qualquer das posições dos Capítulos 
84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 
85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem; 
b) quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma máquina 
determinada ou a várias máquinas compreendidas em uma mesma posição (mesmo nas 
posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior, 
classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas ou, conforme o caso, nas 
posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03,85.22,85.29 ou 85.38; todavia, as partes 
destinadas principalmente tanto aos artefatos da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 
85.28, classificam-se na posição 85.17; 
c) as outras partes classificam-se nas posições 84.09,84.31,84.48,84.66,84.73,85.03,85.22, 
85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas posições 84.87 
ou 85.48. 
3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de espécies diferentes, 
destinadas a funcionar em conjunto e constituindo um corpo único, bem como as máquinas 
concebidas para executar duas ou mais funções diferentes, alternativas ou complementares, 
classificam-se de acordo com a função principal que caracterize ° conjunto. 
4.- Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de elementos distintos 
(mesmo separados ou ligados entre si por condutos, dispositivos de transmissão, cabos 
elétricos ou outros dispositivos), de forma a desempenhar conjuntamente uma função bem 
determinada, compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, o 
conj unto classifica-se na posição correspondente à função que desempenha. 
5. Para a aplicação destas Notas, a denominação máquinas compreende quaisquer máquinas, 
aparelhos, dispositivos, instrumentos e materiais diversos citados nas posições dos Capítulos 
84 ou 85. 
Nota Complementar. 
1.- As ferramentas para montagem ou manutenção e os utensílios intercambiáveis seguirão o 
regime das máquinas sempre que se apresentem para despacho juntamente com estas e que 
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sejam do tipo e quantidade normalmente vendidos com a máquina, não se somando seu peso 
ao da máquina, quando a classificação desta estiver condicionada ao peso. Será aplicado o 
mesmo regime aos catálogos, folhetos e plantas que contenham informações relativas ao 
funcionamento, manutenção, reparo ou utilização das máquinas que acompanham. 

CAPÍTULO 84 
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS 

E INSTRUMENTOS MECÂNICOS, E SUAS PARTES 
Notas. 
1.- Este Capítulo não compreende: 
a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68; 
b) as máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as.partes de 
cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 69); 
c) as obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obres de vidro para usos técnicos 
(posições 70.19 ou 70.20); 
d) os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes de outros 
metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81); 
e) os aspiredores da posição 85.08; 
f) os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico, da posição 85.09; as câmeras fotográficas 
digitais da posição 85.25; 
g) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03). 
2.- Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente Capítulo,as 
máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 ou 84.86 e, 
simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se nas posições 84.01 a 84.24 ou 
84.86, conforme o caso. 
Todavia, 
- a posição 84.19 não compreende: 
a) as chocadeiras e criadeiras artificiais pare avicultura e os armários e estufas de germinação 
(posição 84.36); 
b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 84.37); 
c) os difusores pare a indústria do açúcar (posição 84.38); 
d) as máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de matérias 
têxteis (posição 84.51); 
e) os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica em que a 
mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas um papel acessório; 
- a posição 84.22 não compreende: 
a) as máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52); 
b) as máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72; 
- a posição 84.24 não compreende: 
as máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43). 
3.- As máquinas-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer matérias por desbastamento, 
suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57, 
84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classiticam-se na posição 84.56. 
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4.~ A posição 84.57 compreende apenas as máquinas~ferramentas para trabalhar metais, 
exceto tornos (incluídos os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos de 
operação de usinagem, a saber, alternadamente: 
a) troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um programa 
de usinagem (centros de usinagem), 
b) utilização automática, simultânea ou seqüencial, de diversas unidades de usinagem 
operando sobre uma peça em posição fixa ("single station", máquinas de sistema 
monostático), ou 
c) transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem 
(máquinas de estações múltiplas). 
5.~ A) Consideram-se máquinas automáticas para processamento de dados, na acepção da 
posição 84.71, as máquinas capazes de: 
10) registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo menos, os dados 
imediatamente necessários para a execução de tal ou tais programas; 
20) ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador; 
30) executar operações aritméticas definidas pelo operador; 
40) executar, sem intervenção humana, um programa de processamento podendo modificar
lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do processamento. 
B) As máquinas autoniáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a forma 
de sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas. 
C) Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como sendo parte dum 
sistema para processamento automático de dados, qualquer unidade que preencha 
simultameamente as seguintes condições: 
10) ser do tipo exclusiva ou ,principalmente utilizado num sistema automático para 
processamento de dados; 
20) ser conectável à unidade central de processamento seja diretamente, seja por intermédio 
de uma ou de várias outras unidades; 
30) ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo 
sistema. 
As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas 
isoladamente, classificam-se na posição 84.71. 
Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as unidades de 
memória de discos, que preencham as condições referidas nas alíneas C 2°) e C 3°) acima, 
classificam-se sempre como unidades na posição 84.71. 
D) A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando apresentados 
isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na Nota 5 C): 
lo) as impressoras, as máquinas copiadoras, os telecopiadores (fax), mesmo combinados entre 
si; 
20) os aparelhos para transmissão ou recepção de voz, de imagens ou de outros dados, 
incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como um rede 
local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN); 
30) os alto-tàlantes e microfones; 
40) as câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de vídeo; ou 
50) os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de televisão. 
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E) As máquinas que exerçam uma função própria que não seja o processamento de dados, que 
incorporem uma máquina automática para processamento de dados ou que trabalhem em 
ligação com ela, classificam~se na posição correspondente à sua função, ou caso não exista, 
em uma posição residual. 
6.- A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos diâmetros 
máximo e mínimo não difiram mais do que 1 % do diâmetro nominal, devendo ainda esta 
tolerância não exceder 0,05mm. 
As esferas de aço que não satisfaçam às condições acima classificam-se na posição 73.26. 
7.- Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem como 
as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se na posição 
correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na impossibilidade de 
se determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se na posição 84.79. 
A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por exemplo, 
torcedeiras, retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria. 
8.- Para aplicação da posição 84.70, a expressão de bolso aplica-se apenas às máquinas cujas 
dimensões não excedam 170mm x 100mm x 45mm. 
9.- A) As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às expressões dispositivos 
semi condutores e circuitos integrados eletrônicos utilizadas na presente Nota e na posição 
84.86. 
Contudo, para os fins desta Nota e da posição 84.86, a expressão dispositivos semicondutores 
compreende também os dispositivos fotossensÍveÍs semicondutores e os diodos emissores de 
luz. 
B) Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão fabricação de dispositivos de 
visualização de tela plana compreende a fabricação dos substratos utilizados em tais 
dispositivos. Essa expressão não compreende a fabricaçao de vidro ou a montagem de placas 
de circuitos impressos ou de outros componentes eletrônicos na tela plana. A expressão 
dispositivos de visualização de tela plana não compreende a tecnologia de tubos de raios 
catódicos. 
C) A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos exclusiva ou 
principalmente utilizados para: 
10) a fabricação ou reparação de máscaras e retículos; 
20) a montagem de dispositivos semi condutores ou de circuitos integrados eletrônicos; 
30) a elevação, movimentação, carga e descarga de "esferas" ("boules"), de plaquetas 
("wafers"). de dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados e dispositivos de 
visualização de tela plana. 
D) Ressalvadas as disposições da Nota] da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 84, as 
máquinas e aparelhos que correspondam às especificações do texto da posição 84.86 devem 
ser classificados nessa posição e não em qualquer outra posição da Nomenclatura. 
Notas de Subposições. 
1.- Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se sistemas as máquinas automáticas para 
processamento de dados cujas unidades atendam simultaneamente às condições enunciadas na 
Nota 5 C) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma unidade central para 
processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado ou um leitor) e uma 
unidade de saída (por exemplo, uma unidade de visualização ("visual display unit") ou uma 
impressora). . 
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2.- A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos contendo roletes cilíndricos de 
diâmetro uniforme não superior a 5mm e cujo comprimento seja igualou superior a três vezes 
o diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas. 
Notas Complementares (NC) da TIPI 
NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do 
Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação 
aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos 
produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da 
Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 
produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 
NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e 
equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades industriais 
que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de 
Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
Exterior 

NCM DESCRiÇÃO 

~4.61 lReatores nucleares; elementos combustiveis (cartuchos) não irradiados, para 
reatores nucleares' máquinas e aparelhos para a separação de isótopos. 

~40I.\O.00 Reatores nucleares 
8401.20.00 Máquinas e aparelhos para a separação de isótopos, e suas partes 
8401.30.00 Elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados 
8401.40.00 Partes de reatores nucleares 

~4.02 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), excluídas as caldeiras para 
aquecimento central concebidas para produção de água quente e vapor de 
baixa pressão; caldeiras denominadas "de á1!ua superaQuecida". 

8402.1 Caldeiras de vapor: 
8402.11.00 -Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 45 toneladas por hora 
8402.12.00 -Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não superior a 45 toneladas por 

hora 
8402.19.00 -Outras caldeiras para produção de vapor, incluídas as caldeiras mistas 
8402.20.00 ~Caldeiras denominadas "de água superaquecida" 
8402.90.00 Partes 

184.03 lCaldeiras para aquecimento central, exceto as da Dosição 84.02. 
8403.10 Caldeims 
8403.10.10 !,-om capacidade inferior ou igual a 200.000kcal/hora 
8403.10.90 lOutras 
18403.90.00 Partes 

8·.t.04 IAparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 8.t03 (por exemplo, 
jeconomizadores, superaquecedores, aparelhos de limpeza de tubos ou de 
recuperação de gás); condensadores para máquinas a vapor. 

8-\.04.10 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03 
~-\.04.10.l0 Da posição 84.02 
8404.10.20 /Da posição 84.03 
8-104.20.00 ~Condensadores para máquinas a vapor 
·8404.90 ~Partes 

.......... U .... iU ........... 
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18404.90.10 lDe aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 84.02 5 
8404.90.90 Qutras 5 

~4.05 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem 
depuradores; geradores de acetileno e geradores semelhantes de gás, operados 
a 82ua, com ou sem depuradores. 

8405.10.00 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem depuradores; O 
~eradores de acetileno e geradores semelhantes de gás, operados a água, com ou 
sem depuradores 

8405.90.00 Partes 5 . 

84.06 ífurbinas a vapor. 
8496.10.00 Turbinas para propulsão de embarcações 5 
8406.8 -Outras turbinas: 
8406.81.00 -De potência sl!})erior a 40MW O 
8406.82.00 -De pi)tência não superior a 40MW O 
8406.90 Partes 
8406.90.1 ;Rotores 
8406.90.1 1 De turbinas a reação, de múltiplos estágios 5 
18406.90.19 !Outras 5 
8406.90.2 Palhetas 
8406.90.21 !Fixas (de estator) 5 
~4069029 Outras 5 
8406.90.90 Outras O 

84.07 Motores de pistão, alternativo ou rotativo, de ignição por centelha (motores de 
explosão). 

8407.10.00 Motores para aviação 5 
~4072 Motores para propulsão de embarcações: 
8401.21 -De fixação externa ao casco (tipo "outboard") 
~40721.l0 !Monoci! índricos 5 
8401.21.90· Outros 5 
8401.29 -Outros 
840729.10 ~onocilíndricos 5 
8407.29.90 Outros 5 
~4073 Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veiculos do 

Capítulo 87: 
8407.31 -De cilindrada não superior a 50cm3 

8407.31.10 !Monocilíndricos 5 
8407.31.90 Outros 5 
840732.00 -De cilindrada superior a 50cm3

, mas não superior a 250cm3 5 
18407.33 -De cilindrada superior a 250crri'. mas não superior a I.OOOcrri' 
8407.33.10 MonocilIndricos 5 
8407.33.90 9utros 5 
~40734 -De cilindrada superior a J .OOOcm3 

8407.34.10 Monocilíndricos 5 
8407.34;90 Outros 5 
8407.90.00 Outros motores O 

84.08 Motores de pistão, de ignição por compressão (motores diesel ou semi-diesel). 
8408.10 Motorespara propulsão de embarcações 
8408.10.10 De fixação e:\'tema ao casco (tipo ··ourboard'·) 5 
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8408.10.90 lOutros 5 
18408.20 Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo 87 
8408.20.10 iDe cilindrada inferior ou i~ual a 1.500em1 5 
8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500em!, mas inferior ou igual a 2.500cm3 5 

Ex 01 - De ônibus ou caminhões, dej>otência igualou superior a 125HP 4 
~x 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4 

8408.20.30 iDe cilindrada superior a 2.500cm1, mas inferior ou igual a 3.500cm3 5 
Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igualou superior a 125HP 4 
Ex 02 - De tratores ~grícolas, COm até 2.600 rpm em potência máxima 4 

8408.20.90 Outros 5 
Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de potência igualou superior a 125HP 4 
Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em pptência máxima 4 

8408.90 ..()_utros motores 
8408.90.10 Estacionários, de potência normal ISO superior a 412,5kW (550HP), segundo 

lNorma ISO 304611 
O 

8408.90.90 lOutros O 

84.09 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores 
~as posições 84.07 ou 84.08. " 

8409.10.00 De motores para aviação 5 
18409.9 Outras: 
8409.91 -Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores de 

pistão, de ignição por centelha 
8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres, carburadores, válvulas de admissão 

cu de escape, coletores de admissão ou de escape, anéis de segmento e guias de 
válvulas 

8409.91.11 Bielas 5 
8409.91.12 ª-Iocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 
8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação de nível de combustível 5 

incorporados, ambos a membrana, de diâmetro de venturi inferior ou igual a 
22,8mm e peso inferior ou igual a 280g 

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 
8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape 5 
8409.9 LI 6 IAnéis de segmento 5 
8409.91.17 iGuias de Válvulas 5 
8409.91.18 QUtrOS carburadores 5 
8409.91.20 Pistões ou êmbolos 5 
1&409.91.30 Çamisas de cilindro 5 
8409.91.40 Injeção eletrônica 15 
8409.91.90 Outras 5 
8409.99 '-Outras 
8409.99.1 Bielas, blocos de cilindro, cabeçotes, cárteres, injetores (incluídos os bicos 

injetores), válvulas de admissão ou de escape, coletores de admissão ou de escape, 
anéis de segmento e guias de válvulas 

8409.99.11 lBielas 5 
Ex O I - De motores de ônibus ou caminhões, de potência i!!ual ou superior a 125HP 4 

8·W9.99.12 Blocos de cilindros. cabeçotes e cárteres 5 
Ex O I - De motores de ônibus ou caminhões. de potência igualou superior a 125HP 4 

8.:109.99.13 Injetores (incluídos os bicos injetores) 5 
8-109.99.14 r..'álvulas de admissão ou de escape 5 
8-109.99.15 Çoletores de admissão ou de escape 5 
8409.99.16 ~néis de segmento 5 
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8409.99.17 Guias de válvulas 5 
8409.99.20 Pistões ou êmbolos 5 
8409.99.30 .... amisas de cilindro 5 
8409.99.90 Outras 5 

Ex 01 - Carcaças de motores de ônibus ou caminhões, de potência igualou superior 4 
li 125HP 

~4.10 Turbinas hidráulicas, rodas IUdrãulicas, e seus r(!2uladores. 
8410.1 -Turbinas e rodas hidráulicas: 
8410.11.00 -De potência não superior a 1.000kW O 
84 lO. 12.00 --De potência superior a 1.000kW, mas não superior a 10.OOOkW O 
8410.13.00 -De potência superior a 10.00OkW O 
8410.90.00 -Partes, incluídos os reguladores O 

184.11 rrurborreatores, turbopropulsores e outras turbinas a gás. 
8411.1 Turborreatores: 
8411.11.00 '-De empuxo não superior a 25kN 5 
8411.12.00 -De empuxo superior a 25kN 5 
8411.2 -Turbopropulsores: 
8411.21.00 -De potência não superior a 1.1 OOkW 5 
8411.22.00 --De potência superior a 1.100kW 5 
8411.8 -Outras turbinas a gás: 
8411.81.00 -De potência não superior a 5.000kW O 
8411.82.00 -De potência superior a 5.000kW 5 
8411.9 Partes: 
8411.91.00 -De turborreatores ou de turhopropulsores 5 
8411.99.00 -Outras 5 

84.12 Outros motores e máquinas motrizes. 
8412.10.00 Propulsores a reação, excluídos os turborreatores O 
8412.2 Motores hidráulicos: 
8412.21 --De movimento retilíneo (cilindros) 
8412.21.10 Cilindros hidráulicos O 
8412.21.90 Outros O 
8412.29.00 --Outros O 
8412.3 -Motores pneumáticos: 
8412.31 -De movimento retilíneo (cilindros) 
8412.31. \O Cilindros pneumáticos O 
8412.31.90 Outros O 
8412.39.00 --Outros O 
8412.80.00 Outros O 
8412.90 Partes 
8412.90.10 De propulsores a reação 5 
8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento retilineo (cilindros) 5 
8412.90.80 putras, de máquinas das subposições 8412.21 oU 84 J 2.31 5 
8412.90.90 Outras 5 

84.13 Bombas para líquidos, mesmo com dispositivo medidor; elevadores de IIquidos. 
8413.1 Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para comportá-lo: 
~413.11.00 --Bombas para distribuição de combustíveis ou lubrificantes, dos tipos utilizados em 5 

. postos de serviço ou earagens 
8413.19.00 -Outras 5 
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8413.20.00 Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 5 
8413.30 Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, próprias 

para motores de ignição por centelha ou por compressão 
8413.30.10 Para gasolina ou álcool 5 
8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por compressão 5 

Ex 01 - Em linha, com elementos de injeção de diâmetro igualou superior a 9,5 4 
mm, para motores de potência igualou superior a 125HP, próprios para ônibus ou 
caminhões 

8413.30.30 Para óleo lubrificante 5 
8413.30.90 Outras 5 
8413.40.00 Bombas para concreto O 
8413.50 Outras bombas volumétricas alternativas 
8413.50.10 De potência superior a 3,73kW (5HP) e inferior ou igual a 447,42kW (600HP), O 

~xclufdas as para oxigênio líquido 
8413.50.90 putras O 
8413.60 Outras bombas volumétricas rotativas 
8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto 
8413.60.11 De engrenagem O 
8413.60.19 Outras O 
8413.60.90 Outras O 
84l3.70 Outras bombas centrífugas 
8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 5 
8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto 5 
8413.70.90 Outras 5 
8413.8 Outras bombas; elevadores de líquidos: 
8413.81.00 -Bombas O 
8413.82.00 -Elevadores de liquidos O 
8413.9 Partes: 
8413.91 -De bombas 
8413.91.10 Hastes de bombeamento, dos tipos utilizados para extração de petróleo 5 
8413.91.90 Outras 5 

Ex O I - De bombas injetoras em linha, com elementos de injeção de diâmetro igual 4 
ou superior a 9,5 mm, para motores de ignição por compressão de potência igualou 
superior a 1 25HP, próprios para ônibus ou caminhões 

8413.92.00 -De elevadores de liquidos 5 

~4.14 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e 
Iventiladores; coifas aspirantes para extração ou reciclagem, com ventilador 
ncorporado, mesmo filtrantes. 

8414.10.00 Bombas de vácuo O 
8414.20.00 Bombas de ar, de mão ou de pé 5 
8414.30 Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos frigorificos 
8414.30.1 Motocompressores herméticos 
8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora 5 ! 

8414.30.19 Outros O I 
8414.30.9 Outros 
8414.30.91 rom capacidade infel;or ou igual a 16.000 frigorias/hora 5 
8414.30.99 putros O 
8-114.40 Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis 
8-114.40.10 De deslocamento alternativo I O 
:8-11-1.40.20 De parafuso I O 
3414.40.90 Outros I O 
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8414.5 Ventiladores: 
~414.SI -Ventiladores de mesa, de pé, de parede, de teto ou de janela, com motor elétrico 

ncorporado de potência não su~erior a 125W 
8414.51.10 De mesa 15 
414.5120 iDe teto 15 

8414.51.90 Outros 15 
8414.59 -Outros 
8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90cm2 5 
8414.59.90 Outros O 
8414.60.00 -Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm 10 

~ O I - Do tipo doméstico 15 
[8414.80 Outros 
8414.80.1 rompressores de ar -
414.80.11 Estacionários, de pistão O 

8414.80.12 De parafuso O 
8414.80.13 De 16bulosparalelos (tipo "Roots") O 
414.80.19 Outros O 

8414.80.2 Turbocompressores de ar 
8414.8021 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50kg para motores das 5 

iPOsições 84.07 ou 84.08, acionado pelos gases de escapamento dos mesmos 
8414.80.22 trurboalimentadores de ar, de peso superior a 50kg para motores das posições 84.07 5 

ou 84.08, acionados pelos gases de escapamento dos mesmos 
414.8029 Outros O 

8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar) 
8414.80.31 De pistão O 
8414.80.32 De parafuso O 
8414.80.33 Centrifue:os, de vazão máxima inferior a 22.000m3/h O 
8414.80.38 Outros compressores centrifugos O 
414.80.39 Outros O 

8414.80.90 !Outros O 
8414.90 rPartes 
8414.90.10 De bombas 5 
8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes 5 
8414.90.3 De compressores 
414.90.31 Pistões ou êmbolos 5 

8414.90.32 Anéis de segmento 5 
414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 
414.90.34 lYálvulas 5 

8414.90.39 Outras O 

84.15 !Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador motorizado 
e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as 
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente. 

8415.10 Dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um corpo único ou do tipo 
'split-system" (sistema com elementos separados) 

8415.10.1 ",om capacidade inferior ou igual a 30.000 frigoriaslhora 
415.10.11 IDo tipo "split-svstem" (sistema com elementos separados) 20 

8415.10.19 [Outros 20 
8415.10.90 IQutros 20 
415.20 rDo tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos veículos automóveis 
415.20.10 ~om capacidade inferior ou igual a 30.000 frigoriaslhora 20 

8415.20.90 !Outros 20 
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8415.8 Outros: 
8415.81 -Com dispositivo de refrigeração e válvula de inversão do ciclo ténnico (bombas de 

alor reversíveis) 
8415.81.J0 tom capacidade inferior ou igual a 30.000 frigoriaslhora 20 
8415.81.90 Outros 20 
8415.82 '-Outros, com dispositivos de refrigeração 
18415.82.10 ~om capacidade inferior ou igual a 30.000 frigoriaslhora 20 

. ~415.82.90 Outros 20 
8415.83.00 -Sem dispositivo de refriKeração 20 

18415.90.00 Partes 20 

~4.16 iQueimadores para alimentação de fornalhas de combustíveis líquidos, 
k-ombustíveis sólidos pulverizados ou de gás; fornalhas automáticas, incluídos 
las antefomalhas, grelhas mecânicas, descarregadores mecânicos de cinzas e 
Idispositivos semelhantes. 

8416.10.00 Queimadores de combustlveis líquidos O 
8416.20 Outros queimadores, incluídos os mistos 
8416.20.10 iDe gases O 
8416.20.90 putros O 
8416.30.00 Fornalhas automáticas, incluídas as antefornalhas, grelhas mecânicas, O 

~escarregadores mecânicos de cinzas e dispositivos semelhantes 
8416.90.00 Partes 5 

84.17 fornos industriais ou de laboratório, incluídos os incineradores, não elétricos. 
8417.10 Fomos para ustulação, fusão ou outros tratamentos térmicos de minérios ou de 

metais 
8417.10.10 Fomos industriais para fusão de metais O 
8417.10.20 Fomos industriais "para tratamento térmico de metais O 
8417.\0.90 Outros O 
8417.20.00 Fomos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e biscoitos O 
8417.80 Outros 
8417.80.\0 Fomos industriais para cerâmica O 
~417.80.20 1F0mos industriais para fusão de vidro O 
8417.80.90 lOutros O 
8417.90.00 Partes O 

84.18 Refrigeradores, congeladores ("freezers") e outros materiais, máquinas e 
aparelhos para a produção de frio, com equipamento elétrico ou outro; bombas 
kle calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar~condicionado da posição 84.15. 

8418.10.00 Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos de portas 15 
xteriores separadas 

Ex O I - Próprios para conservação de sangue humano, funcionando com O 
emperatura estável entre 2°C e 6°C 

8418.2 Refri!!eradores do tip.o doméstico: 
8418.21.00 -De compressão 15 
8418.29.00 ~Outros 15 
8418.30.00 Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não superior a 800 15 

itros 
84 I 8.40.00 Congeladores ('"rreezers") verticais tipo armário, de capacidade não superior a 900 15 

litros 
8-118.50 Outros móveis (arcas, armários. vitrines, balcões e móveis semelhantes) para a 

fo'0nservação e exposiçf1O de produtos, que incorporem um equipamento para a 
produção de.frio. 

-
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8418.50.10 tongeladores ("freezers") 15 
8418.50.90 Outros 15 

Ex O I • Refrigeradores próprios para conservação de sangue humano, funcionando O 
com temperatura estável entre 2°C e 6°C 

8418.6 Outros materiais, máquinas e aparelhos, para produção de frio; bombas de calor: 
8418.61.00 -Bombas de calor, exceto as máquinas e aparelhos de ar-condicionado da posição O 

84.15 
8418.69 -Outros 
8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes O 
8418.69.20 Resfriadores de leite O 
8418.69.3 Unidades fornecedoras de água. sucos ou bebidas carbonatadas 
8418.69.31 De água ou sucos 15 

Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10 
8418.69.32 De bebidas carbonatadas 15 
8418.69.40 Grupos frigoríficos de compressão para refrigeração ou para ar condicionado, com O 

capacidade inferior ou igual a 30.000 frigoriaslhora 
8418.69.9 Outros 
8418.69.91 Resfriadores de água, de absorção por brometo de I ido 15 
8418.69.99 Dutros 15 

IEx O I - Máquinas para produção de gelo em embarcações pesqueiras O 
IEx 02 - Grupos de compressão ou de absorção 5 
IEx 03 - Máquinas para produção de gelo em cubos ou escamas 5 
iEx 04 - Instalações frigoríficas industriais, formadas por elementos não reunidos em O 
corpo único nem montados sobre base comum, com câmara frigorffica de 
capacidade superior a 30m3 

8418.9 Partes: 
8418.91.00 --Móveis concebidos para receber um eguipamento para produção de frio 15 
8418.99.00 --Outras 15 

Ex O I - Condensador frigorffico e evaporador frigorífico 5 

84.19 IAparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos eletricamente (exceto os fornos e 
outros aparelhos da posição 85.14), para tratamento de matérias por meio de 
operações que impliquem mudança de temperatura, tais como aquecimento, 
cozimento, torrefação, destilação, retificação, esterilização, pasteurização, 
~stufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação ou arrefecimento, 
exceto os de uso doméstico; aquecedores de água não elétricos, de aquecimento 
'nstantâneo ou de acumulação. 

8419.1 Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação: 
8419.11.00 -De aquecimento instantâneo, a gás 5 

Ex 01 - Para uso doméstico 10 
8419.19 -Outros 
8419.19.10 Aquecedores solares de água O 
8419.19.90 3utros 5 
8419.20.00 Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 5 
8419.3 -Secadores: 
8419.31.00 --Para ~rodutos agrícolas O 
8419.32.00 --Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões O 
8419.39.00 -Outros O 
8419.40 -Aparelhos de destilação ou de retificação 
8419.40.10 De destilação de água O 
8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos voláteis ou de O 

)1idrocarbonetos 
8419.40.90 K>utros O 

- .... - ... --. - - . - - . .-. o • -
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8419.50 Trocadores de calor 
8419.50.10 De placas O 
84[9.50.2 Tubulares 
8419.50.21 Metálicos O 
8419.50.22 De grafite O 
8419.50.29 lOutros O 
8419.50.90 lOutros O 
8419.60.00 Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases O 
8419.8 Outros aparelhos e dis~sitivos: 
8419.8\ -Para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou aquecimento de 

~limentos 

8419.81.10 IA utoclaves O 
8419.81.90 Outros O 
8419.89 -Outros 
8419.89.1 IEsterilizadores 
8419.89.11 pe alimentos, mediante Ultra Alta Temperatura (UHT - "Ultra High Temperature") O 

por injeção direta de vapor, com c~acidade superior ou ~al a 6.50011h 
18419.89.19 putros O 

Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e semelhantes 8 
8419.89.20 [E!stufas O 
8419.89.30 rr orrefadores O 
8419.89.40 [E!vaporadores O 
8419.89.9 putros 
8419.89.91 Recipiente refrigerador, com di~l~ositivo de circulação de fluido refr~erante 8 
8419.89.99 putros 5 
8419.90 Partes 
8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 8419.11 ou 8419.19 5 
8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação 5 
8419.90.3 IDe trocadores de calor, de placas 
8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de alumínio, com superficie de troca tértnica 5 

~e área superior a 0,4m2 

8419.90.39 /Outras O 
8419.90.40 De ,!parelhos Ou dispositivos das subIJosições 8419.81 ou 8419.89 5 
8419.90.90 lOutras 5 

\84.20 jCa1andras e laminadores. exceto os destinados ao tratamento de metais ou 
~dro. e seus cilindros. 

18420.10 Calandras e laminadores 
8420.10.10 Para papel ou cartão O 
8420.10.90 Qutros O 
8420.9 Partes: 
8420.91.00 -Cilindros 5 
8420.99.00 f-Outras 5 

84.21 ~entrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar ou 
~epurar líquidos ou ~ases. 

8421.1 Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos: 
8421.11 -Desnatadeiras 
8421.11.10 tom caQ3cidade de processamento de leite superior ou igual a 30.000 litros por hora O 
.8421.11.90 Qutras O 
;842 J.ll -Secadores de roupa 
8411.11.10 Com capacidade. expressa em peso de roupa seca. inferior ou igual a 6kg 20 
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8421.12.90 Outros 20 
8421.19 -Outros 
8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de análises, ensaios ou pesquisas cientificas O 
8421.19.90 Outros O 

Ex 01 - Centrifugadores para uso doméstico 24 
8421.2 -Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos: 
8421.21.00 -Para filtrar ou depurar água O 
8421.22.00 -Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água O 
8421.23.00 -Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou por compressão 8 

Ex O I - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante 4 
~e papel (substitufvel), para uso em motores de ignição por compressão, de potência 
igualou superior a 125HP, próprios para ônibus ou caminhões 
Ex 02 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento filtrante 4 
de papel (substituível), para uso em motores de ignição por compressão, com até 
2.600 rpm em potência máxima., próprios para colheitadeiras ou tratores agrícolas 

8421.29 -Outros 
842129.1 Hemodialisadores 
8421.29.11 Capilares O 
8421.29.19 Outros O 
8421.29.20 IAparelho de osmose inversa O 
8421.29.30 Filtros-prensa O 
842129.90 putros O 
~421.3 Aparelhos para filtrar ou depurar gases: 
8421.31.00 -Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha ou por compressão 8 
8421.39 --Outros 
8421.39.10 'Filtros eletrostáticos O 
8421.39.20 Depuradores por conversão catalftica de gases de escape de veículos 5 

-±-
8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída inferior O 

ou igual a 6 litros por minuto 
8421.39.90 ::>utros O 
8421.9 Partes: 
8421.91 -De centrifugadores, incluídas as dos secadores centrífugos 
8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10 8 
8421.91.9 K:Jutras 
8421.91.91 lTambores rotativos com pratos ou discos separadores, de peso superior a 300kg 8 
8421.91.99 Outras 8 
8421.99 -Outras 
8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar IZases, da subposição 8421.39 8 
8421.99.20 Dos tipos utilizados em linhas de sangue para hemodiálise 8 
8421.99.9 IOutras 
8421.99.91 I",artuchos de membrana de aparelhos de osmose inversa 8 
8421.99.99 putras 8 

84.22 [Máquinas de iavar louça; máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas 
~u outros recipientes; máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou 
rotular garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e 
~parelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes semelhantes; 
outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias 
(incluídas as máquinas e aparelhos para embalar com pelicula termo-retrátil); 
máguinas e aparelhos para faseificar bebidas. 

8422.1 Máquinas de lavar louça: 
8422.11.00 -Do tipo doméstico 20 
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8422.19.00 -Outras 20 
8422.20.00 Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes O 
8422.30 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, latas, 

~acos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para capsular garrafas, vasos, 
ttubos e recipientes semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas 

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar, capsular ou rotular garrafas O 
8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular caixas, latas, sacos ou 

~utros recipientes; Máquinas e aparelhos para capsular vasos, tubos e recipientes 
Isemelhantes 

8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou grãos O 
8422.30.22 Para encher e fechar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos subitens O 

4811.51.22 ou 4811.59.23, mesmo com dispositivo de rotulagem 
8422.30.23 Para encher e fechar recipientes tubulares flexíveis (bisnagas), com capacidade O 

uperior ou igual a 100 unidades por minuto 
8422.30.29 Jutros O 
8422.30.30 Para gaseificar bebidas O 
8422.40 Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias (incluldas as 

máquinas e aparelhos para embalar com película tenno-retrátil) 
8422.40.10 [Horizontais, próprias para empacotamento de massas alimentícias longas O 

comprimento superior a 200mm) em pacotes tipo almofadas ("pillow pack"), com 
apacidade de produção superior a 100 pacotes por minuto e controlador lógico 

'programável (CLP) 
~422.40.20 ~utomática, para embalar tubos ou barras de metal, em atados de peso inferior ou O 

igual a 2.000kg e comprimento inferior ou igual a 12m 
~422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos subitens O 

4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel ou cartão dobráveis, com 
capacidade superior ou igual a 5.000 embalagens por hora 

$422.40.90 Outros O 
8422.90 Partes 
8422.90.10 De máquinas de lavar louça, de uso doméstico 20 
?422.90.90 lOutras 5 

84.23 ~parelhos e instrumentos de pesagem, incluídas as básculas e balanças para 
~erificar peças usinadas, excluídas as balanças sensíveis a pesos não superiores ª 5~g; pesos para quaisquer balanças. 

18423.10.00 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso doméstico 10 
Ex O I - De uso doméstico 20 

18423.20.00 Básculas de pesagem continua em transportadores O 
18423.30 Básculas de pesagem constante e balanças e básculas ensacadoras ou dosadoras 
18423.30. [ Dosadores 
ª423.30.11 ,-om aparelhos periféricos, que constituam unidade funcional O 
18423.30.19 Outros O 
~423.30.90 Outros O 
8423.8 Outros aparelhos e instrumentos de pesagem: 
8423.81 -De capacidade não superior a 30kg 
8423.81.10 De mesa com dipositivo registrador ou impressor de etiquetas 5 
15423.81.90 Outros 5 
8423.82.00 -De capacidade superior a 30kg mas não superior a 5.000kg O 
8423.89.00 -Outros O 
8423.90 Pesos para quaisquer balanças: partes de aparelhos ou instrumentos de pesagem 
8423.90.10 Pesos 10 
-8423.90.2 Partes 
8423.90.21 IDe aparelhos ou instrumentos da subposição 8423.10 10 
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8423.90.29 :::>utras 10 

~4.24 !Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar 
~Iquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas aerográficas e 
aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor 
e aparelhos de jato semelhantes. 

8424.10.00 -Extintores, mesmo carregados 8 
8424.20.00 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 5 
8424.30 -Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 

~emelhantes 
8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação ou de limpeza, por jato de água O 
8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste localizado de peças de vestuário O 
8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho máxima superior ou igual a O 

IOMPa 
8424.30.90 butros O 
8424.8 -Outros aparelhos: 
8424.81 -Para agricultura ou horticultura 
8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas, inseticidas e outros produtos para 

combate a pragas 
8424.81.11 Aparelhos manuais O 
8424.81.19 putros O 
8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação 
8424.81.21 !Por aspersão O 
8424.81.29 Outros O 
8424.81.90 Outros O 
8424.89 -Outros 
8424.89.10 Aparelhos de pulverização constituídos por botão de pressão com bocal (tampa 5 

'spray"), válvula do tipo aerossol, junta de estanqueidade (junta de eanopla) e tubo 
de imersão, montados sobre um corpo metálico (eanopIa), dos tipos utilizados para 
~erem montados no gargalo de recipientes, para projetar líquidos, pós ou espumas 

8424.89.20 IAparelhos automáticos para projetar lubrificantes sobre pneumáticos, contendo uma 5 
~stação de secagem por ar pré-aquecido e dispositivos para agarrar e movimentar 
IPneumáticos 

8424.89.90 putros 5 
8424.90 Partes 
8424.90.10 De apilrelhos da subposição 8424.10 ou do subitem 8424.81.1 I 5 
8424.90.90 Outras 5 

84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos. 
8425.1 Talhas, cademais e moitões: 
8425.1 1.00 -De motor elétrico O 
8425.]9 -Outros 
8425.19.10 Ifalhas, eademais e moitões, manuais O 
8425.19.90 Outros O 
8425.3 Outros guinchos; cabrestantes: 
8425.31 -De motor elétrico 
8425.31. lO Com capacidade inferior ou igual a 100 toneladas O 
8425.31.90 Outros O 
425.39 -Outros 

8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 toneladas O 
8425.39.90 Outros O 
8425.4 I-Macacos: 
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8425.41.00 -Elevadores fixos de veículos, para garagens 10 
8425.42.00 -Outros macacos, hidráulicos O 
8425.49 -Outros 
8425.49.10 Manuais 5 
8425.49.90 putros 5 

~4.26 ~ábreas; guindastes, incluidos os de cabo; pontes rolantes, pórticos de descarga 
~u de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e carros-guindastes. 

8426.1 Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos: 
8426.11.00 -Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos O 
8426.12.00 -Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos O 
8426.19.00 -Outros O 
8426.20.00 Guindastes de torre O 
8426.30.00 Guindastes de pórtico O 
8426.4 Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados: 
8426.41 -De pneumáticos 
8426.41.1 O Com deslocamento em sentido longitudinal, transversal e diagonal (tipo caranguejo) O 

com capacidade de carga superior ou igual a 60 toneladas 
8426.41.90 lOutros O 
18426.49 -Outros 
~426.49. !O De esteiras, com capacidade de elevação superior ou igual a 70 toneladas O 
18426.49.90 Outros O 
~426.9 Outras máquinas e aparelhos: 
18426.91.00 -Próprios para serem montados em veiculos rodoviários O 
8426.99.00 -Outros O 

84.27 Empilhadeiras; outros velculos para movimentação de carga e semelhantes, 
equipados com dispositivos de elevação. 

8427.10 Autopropulsados, de motor elétrico 
8427.10.1 IEmpilhadeiras 
8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5 toneladas O 
8427.10.19 Outras O 
8427.10.90 Outros O 
8427.20 Outros, autopropulsados 
8421.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5 toneladas O 
8427.20.90 Outros O 
8427.90.00 Outros O 

84.28 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de 
Imovimentação (por exemplo, elevadores, escadas rolantes, transportadores, 
!teleféricos). 

8428.10.00 Elevadores e monta-cargas O 
8428.20 Aparelhos elevadores ou transportadores. pneumáticos 
8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados com motor de O 

potência superior a 90kW (120HP) 
8428.20.90 Outros O 
8428.3 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias: 
8-t28.31.00 -Especialmente concebidos para uso subterrâneo O 
8428.32.00 -Outros. de caçamba O 
8428.33.00 ·-Outros. de tira ou correia O 
8428.39 I--Outros 
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8428.39.10 I:>e correntes O 
8428.39.20 De rolos motores O 
8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de jornais O 
8428.39.90 Outros O 
8428.40.00 Escadas e tapetes, rolantes 10 
8428.60.00 Teleféricos (inclufdos as telecadeiras e os telesquis); mecanismos de tração para O 

funiculares 
[Ex OI - Telecadeiras e telesquis 10 

8428.90 Outras máquinas e aparelhos 
8428.90.10 iDo tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-vidas, motorizados ou O 

providos de dispositivo de compensação de inclinação 
8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automãticos, de deslocamento O 

horizontal sobre guias 
~428.90.30 Mãquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em sentido alternado, de O 

capacidade superior ou ig!Jal a 80.000 exemplareslh 
8428.90.90 Outros O 

84.29 i"Bulldozcrs", "'angledozers", niveladores, raspo-transportadores ("scrapers"), 
pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras, compactadores e 
rolos ou cilindros compressores, autopropulsados. 

8429.1 "Bulldozers" e "angledozers": 
8429.11 --De laj;(artas 
8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76kW (520HP) O 
8429.11.90 ~utros O 
8429.19 -Outros 
8429.19.10 Bulldozers" de potência no volante superior ou igual a 234,90kW (315HP) O 
8429.19.90 Outros O 
8429.20 Niveladores 
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante superior ou igual a 205,07kW O 

275HP) 
8429.20.90 Outros O 
8429.30.00 -Raspo-transportadores ("scrapers") . O 
8429.40.00 Compactadores e rolos ou cilindros compressores O 
8429.5 Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras: 
8429.51 f-Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal 
8429.51.1 Carregadoras-transportadoras 
8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas O 
[8429.51.19 Outras O 
8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias_para receber equipamentos do item 8430.69.1 
8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13kW (609HP) O 
8429.51.29 Outras O 
8429.51.9 Outras 
8429.51.91 De potência no volante superior ou igual a 297,5kW (399HP) O 
8429.51.92 De potência no volante inferior ou hmal a 43,99kW (59&) O 
8429.51.99 Outras O 
8429.52 -Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma rotação de 360" 
8429.52.1 Escavadoras 
8429.52.11 De potência no volante superior ou igual a 484,7kW (650HP) O 
8429.52.12 [1:>e ~otência no volante inferior ou igual a 40,3kW {54HPl O 
18429.52.19 ~utras O 
8429.52.20 nfraestruturas motoras, próprias para receber equipamentos das subposições O 
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8430.49,8430.61 ou 8430.69, mesmo com dispositivo de deslocamento sobre 
trilhos 

8429.52.90 Outras O 
8429.59.00 -Outros O 

84.30 lOutras máquinas e aparelhos de terraplenagem, nivelamento, raspagem, 
!escavação, compactação, extração ou perfuração da terra, de minerais ou 
minérios; bate-estacas e arranca-estacas; limpa-neves. 

8430.10.00 Bate-estacas e arranca-estacas O 
8430.20.00 Limpa-neves 5 
8430.3 Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para perfuração de túneis ou 

galerias: 
8430.31 -Autoprollulsados 
8430031.10 !""ortadores de carvão ou de rocha O 
~430031.90 Outros O 
8430.39 -Outros 
8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha O 
8430.39.90 Outras O 
8430.4 Outras máquinas de sondagem ou perfuração: 
8430.41 -Autopropulsadas 
8430.41.10 !Perfuratriz de percussão O 
8430.41.20 Perfuratriz rotativa O 
8430.4130 Máquinas de sondagem, rotativas O 
8430.41.90 Outras O 
8430.49 -Outras 
~430.49.l0 Perfuratriz de percussão O 
8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas O 
8430.49.90 putras O 
8430.50.00 Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados O 
~430.6 Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados: 
8430.61.00 -Máquinas de comprimir ou compactar O 
8430.69 -Outros 
8430.69.1 ifuJuipamentos frontaispara escavo-carregadoras ou carregadoras 
8430.69.1 I ~om capacidade de carga superior a 4m3 O 
8430.69.19 putros O 
8430.69.90 Outros O 

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas 
aparelhos das posições 8·t25 a 84.30. 

8431.10 Das máquinas e aparelhos da_posiçlio 84.25 
8431.10.10 [Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42 ou 8425.49 5 
M31.l 0.90 putras 5 
8431.20 De máquinas ou aparelhos daposição 84.27 
8431.20.1 De emjJilhadeiras 
~431.20.ll iAutopropulsadas 5 
8431.20.19 De outras empilhadeiras 5 
8431.20.90 Outras 5 
8-131.3 Das máquinas e aparelhos da posição 84.28: 
8431.31 -De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes 
843l.31. 10 De elevadores 5 
8-131.31.90 Putras 5 
8431.39.00 -Outras O 
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8431.4 Das máquinas e aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 84.30: 
8431.41.00 -Caçambas, mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5 
431.42.00 -Lâminas para "bulldozers" ou "angledozers" 5 

8431.43 -Partes das máquinas de sondagem ou de perfuração das subposições 8430.41 ou 
~430.49 

8431.43.10 pe máquinas de sondagem rotativas 5 
431.43.90 Outras 5 

8431.49 -Outras 
431.49.10 Das máquinas e aparelhos da posição 8426 5 

8431.4920 Das máquinas e aparelhos das posições 84.29 ou 84.30 5 

~.32 Máquinas e aparelhos ~e uso agrícola, hortícola ou florestal, para preparação 
Iou trabalho do solo ou para cultura; rolos para gramados, ou para campos de 
:esporte. 

432.10.00 Arados e charruas O 
~322 Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e sachadores: 
843221.00 -Grades de discos O 
43229.00 -0trtros O 
432.30 Semeadores, plantadores e transplantadores 
432.30.10 Semeadores-adubadores O 
432.30.90 Qutros O 
432.40.00 Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos (fertilizantes) O 
432.80.00 Outras máquinas e aparelhos O 

!Ex 01- Rolos para gramados 5 
432.90.00 Partes 5 

84.33 !Máquinas e aparelhos para colheita ou debulha de produtos agrícolas, 
incluídas as enfardadeiras de palha ou forragem; cortadores de grama e 
ceifeiras; máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos 
agrícolas, exceto as da posição 84.37. 

8433.1 -Cortadores de grama: 
18433.11.00 -Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano horizontal 5 
8433.19.00 I-Outros 5 
43320 t-Çeifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em tratores 

843320.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras constituído por rotor de dedos e O 
ipente 

843320.90 putras O 
433.30.00 Outras máquinas e aparelhos para colher e disp~r o feno O 

8433.40.00 Enfurdadeiras de palha ou de forragem, incluídas as enfardadeiras-apanhadeiras O 
8433.5 . Outras m;íCjuinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para debulha: 
433.51.00 I-Ceifeiras-debulhadoras O 
433.52.00 -Outras máquinas e aparelhos para debulha O 
433.53.00 I-Máquinas ~a colheita de raízes ou tubérculos O 

8433.59 I-Outros 
8433.59.1 ~olhejtadeiras de algodão 
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita e potência no volante O 

'nferiorou igual a 59,7kW (80HP) 
433.59.19 Outras O 

8433.59.90 Outros O 
18433.60 Máquinas para limpar ou selecionar ovos. frutas ou outros produtos agrícolas 

433.60.10 eJecionadores de frutas O 
8433.602 Para limpar ou selecionar ovos 

1231



1208 

8433.60.21 K::om capacidade superior ou igual a 36.000 ovos por hora O 
8433.60.29 Outras O 
8433.60.90 Outras O 
8433.90 Partes 
8433.90.10 De cortadores de grama 5 
8433.90.90 Outras 5 

Ex OI - De colheitadeiras 4 

84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e aJlarelhos para a indústria de lacticínios. 
8434.10.00 Mãquinas de ordenhar O 
8434.20 Máquinas e aparelhos_para a indústria de lacticínios 
18434.20.10 !Para tratamento do leite O 
8434.20.90 [Outros O 
8434.90.00 Partes 5 

~4.35 ~rensas, esmagadores e máquinas e aparelhos semelhantes, para fabricação de 
~inho, sidra, sucos de frutas ou bebidas semelhantes. 

18435.10.00 Máquinas e aparelhos O 
8435.90.00 Partes 5 

~4.36 putras máquinas e aparelhos para agricultura, horticultura, silvicultura, 
avicultura ou apicultura, incluídos os germina dores equipados com dispositivos 
mecânicos ou térmicos e as chocadeiras e criadeiras para avicultura. 

8436.10.00 Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para animais O 
8436.2 Máquinas e a~arelhos para avicultura, incluídas as chocadeiras e criadeiras: 
8436.21.00 -Chocadeiras e criadeiras O 
8436.29.00 -Outros O 
8436.80.00 i"Outras mãquinas e aparelhos O 
18436.9 Partes: 
8436.91.00 -De máquinas e aparelhos para a avicultura 5 
8436.99.00 -Outras 5 

~4.37 

8437.10.00 

8437.80 
8437.80.10 
8437.80.90 
8437.90.00 

~.t38 

8-138.10.00 

S-BS.lO.l 

Máquinas para limpeza, seleção ou penei ração de grãos ou de produtos 
hortícolas secos; máquinas e aparelhos para a indústria de moagem ou 
ratamento de cereais ou de produtos hortlcolas secos, exceto dos tipos 

utilizados em fazendas. 
Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos hortlcolas 

secos 
Outras máquinas e aparelhos 
Para trituração ou moagem de grãos 
Outros 
Partes 

IMáquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos em outras 
posições do presente Capítulo, para preparação ou fabricação industrial de 
alimentos ou de bebidas, exceto as máquinas e aparelhos para extração ou 
preparaç'do de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras 
animais. 
Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação. pastelaria, bolachas e 

biscoitos e de massas alimentícias 
Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de cacau ou de chocolate 

Para as indústrias de confeitaria 
Par~ fabricar bom_bo~s de cho~~.late por r::.~ldagem. de c~pacidade de produção 

o 

o 
O 
5 

o 

o 
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Isuperior ou igual a 150kg/h 
8438.20.19 lOutros O 
8438.20.90 lOutros O 
8438.30.00 Máquinas e aparelhos ~ara a indústria de açúcar O 
8438.40.00 l\1áquinas e aparelhos para a indústria cervejeira O 
8438.50.00 Mãquinas e aparelhos para preparação de carnes O 
8438.60.00 Mi!quinas e ap_arelhos para preparação de frutas ou de produtos hortlcolas O 
8438.80 Outras máquinas e aparelhos 
8438.80.10 Máquinas J'_ara extração de óleo essencial de cítricos O 
S438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar peixes, com capacidade () 

superior a 350 unidades por minuto 
8438.80.90 Outros O 
8438.90.00 Partes 5 

184.39 Máquinas e aparelltos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas 
~u para fabricação ou acabamento de 1!3pel ou cartão. 

18439.10 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas 
~439.\O.1O Para tratamento preliminar das matérias primas O 
8439.10.20 Classificadoras e classificadoras"depuradoras de pasta O 
8439.10.30 Refinadoras O 
8439.10.90 Outros O 
843920.00 Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão O 
8439.30 Mãquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão O 
8439.30.10 IBobinadoras~esticadoras O 
8439.30.20 [Para impregnar O 
8439.30.30 !para ondular O 
8439.30.90 lOutros • ..t- O 
8439.9 Partes: 
8439.91.00 -De maquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas 5 

elulósicas 
8439.99 "Outras 
8439.99.10 Rolos, corrugadores ou de pressão, de máquinas para ondular, com largura útil 5 

uperior ou jgual a 2.500mm 
8439.99.90 Outras 5 

84.40 Máquinas e aparelbos para brochura ou encadernação, incluídas as máquÍnas 
Ide costurar cadernos. 

8440.10 Mãquinas e aparelhos 
8440.10.1 IDe costurar cadernos 
18440.10.11 ~om alimentação automática O 
8440.10.19 Outros O 
8440.10.20 Máquinas para fabricar capas de papelão, com dispositivo de colagem e capacidade O 

~e produção superior a 60 unidades por minuto 
&440.10.90 Outros O 
8440.90.00 Partes 5 

84.41 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho da pasta de papel, do papel ou 
!cartão, inclurdas as cortadeiras de todos os tipos. 

18441.10 ·Cortadeiras 
8441.10./0 ~ortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior a 2.000m/min O 
8441.10.90 !Outras O 
8441.20.00 Màguinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de envelopes O 
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8441.30 Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de recipientes semelhantes, 
por qualquer processo, exceto moldagem 

8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de caixas O 
M41.30.90 Outras O 
~441.40.00 Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão O 
8441.80.00 Outras máquinas e aparelhos O 
8441.90.00 Partes 5 

84.42 ' Máquinas, aparelhos e equipamentos (exceto as máquinas-ferramentas das 
posições 84.56 a 84.65), para preparação ou fabricação de clichês, blocos, 
cilindros ou outros elementos de impressão; clichês, blocos, cilindros ou outros 
elementos de impressão; pedras litográficas, blocos, placas e cilindros, 
preparados para impressão (por exemplo, aplainados, granulados ou _polidos). 

8442.30 Máquinas, aIJarelhos e equipamentos 
8442.30.10 De compor por processo fotográfico O 
8442.30.20 iDe compor caracteres tipográficos por outros processos, mesmo com dispositivo de O 

fundir 
8442.30.90 putros O 
18442.40 Partes dessas máquinas, aparelhos e equipamentos 
8442.40.10 IDe máquinas do item 8442.30.10 5 
8442.40.20 De máquinas do item 8442.30.20 5 
8442.40.90 Outras 5 
8442.50.00 Clichês, blocos, cilindros e outros elementos de impressão; pedras litográficas, 5 

blocos, placas e cilindros, preparados para impressão (por exemplo, aplainados, 
granulados ou polidos) 

84.43 Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e outros 
!elementos de impressão da posição 84.42; outras impressoras, máquinas 

opiadoras e tele copiadores (fax), mesmo combinados entre si; partes e 
lacessórios. 

8443.1 Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e outros 
Jementos de impressão da posição 84.42: 

8443.11 -Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por bobinas 
8443.1 1.10 lPara impressão multicolor de jornais, de largura superior ou igual a 900mm, com O 

~nidades de impressão em configuração torre e dispositivos automáticos de emendar 
l:Jobinas 

8443.11.90 putros O 
8443.12.00 -Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em escritórios, O 

alimentados por folhas de fonnato não superior a 22cm x 36cm, quando não 
oobradas 

8443.13 -Outras máquinas e aparelhos de impressão. por ofsete 
~443.13.JO Para impressão multicolor de recipientes de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos O 

ou de faces planas 
8-143.13.2 ~limentados por folhas de fonnato inferior ou igual a 37,5cm x 51cm 
84-/.3.13.21 ~om velocidade de impressão superior ou i!!ual a 12.000 folhas por hora O 
8443.13.29 lOutros O 
84-/.3.13.90 lOutros O 
8-143.14.00 -Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, alimentados por bobinas, exceto O 

máquinas e aparelhos flexotmificos 
18-143.15.00 -Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, não alimentados por bobinas, O 

exceto máquinas e aparelhos flexográficos 
)8443.16.00 ,...Máquinas e a~arelhos de impressão. flexoJ"rráficos O 
:8~3.17 -Máquinas e aparelhos de impressão. heliogniticos 
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8443.17.10 Rotativas para heliogravura O 
8443.17.90 Outros O 
8443.19 --Outros 
8443.19.10 Para serigrafia O 
8443.19.90 Outros O 
8443.3 -Outras impressoras, máquinas copiadoras e teJecopiadores (fax), mesmo 

combinados entre si 
8443.31.00 !-Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: impressão, cópia 15 

[ou transmissão de telecópia (fax), capazes de ser conectadas a uma máquina 

18443.32 
lautomática para processamento de dados ou a uma rede 
-Outros; capazes de ser conectados a uma máquina automática para processamento 
~e dados ou a uma rede 

8443.32.1 rrelecopiadores (fax) 
8443.32.11 ~om impressão por sistema térmico 15 
~443.32.12 ,,-cm impressão por sistema "laser" 15 
8443.32.13 Com impressão por jato de tinta 15 
8443.32.19 Outros 15 
8443.32.2 Impressoras de impacto 
8443.32.21 De linha 15 
8443.32.22 De caracteres Braille O 
8443.32.23 putras matriciais (por pontos) 15 

~x 01 - Com equipamento emissor de cupom fiscal O 
8443.32.29 putras 15 
8443.32.3 putras impressoras, com velocidade de impressão inferior a 30 páginas por minuto 
8443.32.3J ~jato de tinta líquida, com largura de impressão inrerior ou igual a 420mm 15 
8443.3232 De transferência térmica de cera s6lida ("solid ink" e "dye sublimation", por 15 

exemplo) 
8443.3233 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 15 

monocromáticas, com largura de impressão superior a 230mm e resolução superior 
ou igual a 600 x 600 pontos por polegada (dpi) 

8443.32.34 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 15 
poli cromáticas 

8443.32.35 Outras, a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 15 
Líquido), monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 420mm 

8443.32.36 Putras, com largura de impressão superior a 420mm 15 
8443.32.39 Outras 15 
8443.32.40 Outras impressoras, com velocidade de impressão superior ou igual a 30 páginas po 15 

minuto 
8443.32.5 Traçadores !!\'áficos ("plotters") 
8443.32.51 Por meio de penas 15 
8443.32.52 Com largura de impressão superior a 580mm. exceto -,,-or meio de -,,-enas 15 
8443.32.59 Outros 15 
8443.32.9 Outras 
8443.32.91 ~mpressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato de tinta fluorescente, 15 

Icom velocidade de até 4,5m1s e passo de l.4mm 
8443.32.99 putras 15 
8443.39 -Outros 
ª443.39.1O M<iguinas de im~essão de jato de tinta O 
8443.39.2 Máquinas copiadoras eletrostáticas 
8443.39.21 De reprodução da imagem do original sobre a cópia por meio de um suporte 20 

intermediário (processo indireto). monocromáticas. para cópias de superficie 
inferior ou ie:ual a I m2. com velocidade inferior a 100 cópias por minuto 

~443.39.28 lOutras. por processo indireto 20 
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8443.3929 putras 
8443.39.30 butras máquinas copiadoras 20 
8443.39.90 Outros 20 
8443.9 Partes e acessórios: 
8443.91 -Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão que operem por meio de 

blocos, cilindros e outros elementos de impressão da posição 84.42 
8443.91.10 Partes de máquinas e aparelhos da subposição 8443.12 5 
8443.91.9 putros 
8443.91.9\ lDobradoras O 
8443.91.92 lNumeradores automáticos O 
8443.91.99 butros O 
8443.99 -Outros 
18443.99.1 pe telecopiadores (fax) 
~443.99.11 drcuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados 15 
8443.99.12 Mecanismos de impressão por sistema ténnico ou a "laser", para telecopiadores 10 

fax) 
18443.99.13 Bastidores e armações 10 
18443.99.19 Outras 
8443.99.2 De impressoras ou traçadores gráficos ("plotters") 
8443.99.21 Mecanismos completos de impressoras matriciais (por pontos) ou de impressoras ou 10 

raçadores gráficos ("plotters"), ajato de tinta, montados 
8443.99.22 [Mecanismos completos de impressoras a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) 10 

pu LCS (Sistema de Cristal Líquido), montados 
8443.99.23 [Martelo de impressão e bancos de martelos 5 
8443.99.24 K;abeças de impressão, exceto as ténnicas ou as de jato de tinta 10 
8443.99.25 ~abeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo com depósito de tinta 5 

ncorporado 
8443.99.26 intas de caracteres 5 
8443.9921 ~lro' d, ri"", 5 
8443.99.29 10 
8443.99.3 máquinas copiadoras 
8443.99.31 Cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica de selênio ou suas ligas, 20 

para os aparelhos de fotocópia eletrostático por processo indireto 
8443.99.39 Jutras 20 

8444.00 Máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar matérias têxteis 
~intéticas ou artificiais. 

8444.00.10 Para extrudar O 
8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras O 
8444.00.90 Outras O 

~4.45 Máquinas para preparação de matérias têxteis; máquinas para fiação, 
dobragem ou torção, de matérias têxteis e outras máquinas e aparelhos para 
abricação de fios têxteis; máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de 
rama) ou de dobar matérias têxteis e máquinas para preparação de fios têxteis 

ipara sua utilização nas máquinas das posições 8 ... .46 ou 84.4;. 
8445.1 Máquinas para preparação de matérias têxteis: 
8445.11 -C ardas 
8445.11.10 Para lã O 
.8445.! 1.20 Para fibras do Capítulo 53 O 
18445.11.90 Outras O 
18445.12.00 -Penteadoras O 
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8445.13.00 t-Bancas de estiramento (bancas de fusos) O 
8445.19 I-Outras 
8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda O 
18445.19.2 Máquinas para a preparação de outras matérias têxteis 
8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro desperdício, O 

ransfonnando-os em fibras adequadas para cardagem 
8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão O 
8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em massa ou rama O 
8445.19.24 Abridoras de fibras de lã O 
8445.19.25 'Abridoras de fibras do CaEítulo 53 O 
8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã O 
8445.19.27 Para estirar a lã O 
8445.19.29 Outras O 
8445.20.00 Máquinas para fiação de matérias têxteis O 
8445.30 Máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis 
8445.30.10 Retorcedeiras O 
8445.30.90 putras O 
8445.40 Máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de trama) ou de dobar, matérias 

êxteis 
8445.40.1 ~obinadeiras automáticas 
8445.40.11 ;Sobinadeiras de trama (espuladeiras) O 
8445.40.12 Para fios elastanos O 
8445.40.18 putras, com atador automático O 
8445.40.19 Outras O 
8445.40.2 Bobinadoras não automáticas 
8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou igual a 4.000mlmin O 
8445.40.29 Outras O 
8445.40.3 Meadeiras 
8445.40.31 om controle de comprimento ou peso e atador automático O 
8445.40.39 Outras O 
8445.40.40 1N0veleiras automáticas O 
8445.40.90 putras O 
8445.90 f.Outras 
8445.90.10 Urdideiras O 
8445.90.20 Passadeiras para liçoe pente O 
8445.90.30 Para amarrar urdi de iras O 
8445.90.40 Automáticas,~ara colocar lamelas O 
8445.90.90 Outras O 

84.46 Teares para tecidos. 
8446.10 -Para tecidos de largura não superior a 30cm 
8446.10.10 Com mecanismo "Jacquard" O 
8446.JO.90 Jutros O 
8446.2 Para tecidos de largura superior a 30cm, de lançadeiras: 
8446.21.00 -A motor O 
8446.29.00 I-Outros O 
8446.30 -Para tecidos de largura sup_erior a 30cm. sem lançadeiras 
8446.30.10 A jato de ar O 
8446.30.20 A jato de água O 
8446.30.30 De projétil O 
8446.30.40 De pinças O 
8446.30.90 Outros O 
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~4.47 [feares para fabricar malhas, máquinas de costura por entrelaçamento 
"couture-tricotage"), máquinas para fabricar guipuras, tules, rendas, 

bordados, passamanarias, ~aUies ou redes; máquinas para inserir tufos. 
8447.1 Teares circulares para malhas: 
8447.11.00 -Com cilindro de diâmetro não superior a 165mm O 
8447.12.00 -Com cilindro de diâmetro superior a 16Smm O 
8447.20 Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por entrelaçamento ("couture-

tricotage") 
8447.20.10 ! eares manuais O 
8447.20.2 Teares motorizados 
8447.20.21 IPara fabricação de malhas de urdidura O 
8447.20.29 lOutros O 
~447.20.30 [Máquinas de costura por entrelaçamento ("couture-tricotage") O 
8447.90 Outros 
8447.90.10 tlvIáquinas para fabricação de redes, tules ou filós O 
~447.90.20 lMáquinas automáticas para bordar O 
8447.90.90 putras O 

~4.48 iMáquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44, 84.45, 
84.46 ou 84.47 (por exemplo, ratieras (teares maquinetas), mecanismos 
~Jacquard", qnebra-urdiduras e quebra-tramas, mecanismos troca-
ançadeiras); partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinados às máquinas da presente posição ou das posições 
84.44,84.45, 84.46 ou 84.47 (por exemplo, fusos, aletas, guarnições de cardas, 
pentes, barras, fieiras, lançadeiras, liços e quadros de liços, agulhas, platinas, 
ganchos). 

8448.1 Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44, 84.45, 84.46 
ou 84.47: 

8448.11 -Ratieras e mecanismos "Jacquard"; redutores, perfuradores e copiadores de 
~artões; máquinas para enlaçar cartões após perfuração 

8448.11.10 Ratieras O 
8448.11.20 lMecanismos "Jacquard" O 
8448.11.90 putros O 
18448.19.00 !-Outros 5 
8448.20 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.44 ou das suas máquinas e 

~parelhos au.xiliares 
8448.20.10 Fieiras para a extrusão 5 
8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas para a extfusão 5 
8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de fibras 5 
8448.20.90 Outras 5 
8448.3 Partes e acessórios das máquinas da posição 84,45 ou das suas máquinas e 

aparelhos auxiliares: 
8448.31.00 -Guarnições de cardas 5 
8448.32 -De máquinas para preparação de matérias têxteis, exceto as guarnições de carda 
8448.32.1 IDe cardas 
8448.32.1 t I'--yapéus ("flats") 5 
8448.32.19 putras 5 
8448.32.20 De penteadoras 5 
8448.31.30 Bancas de estiramento (bancas de fuso) 5 
8-1..:18.32.40 De máquinas para a preparação da seda 5 
:8448.32.50 pe máquinas para carbonizar lã 5 
8448.32.90 butros 5 . 
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8448.33 -Fusos e suas aletas, anéis e cursores 
8448.33.10 Cursores 5 
8448.33.90 Outros 5 
8448.39 -Outros 
8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou torção 
8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas) 5 
8448.39.12 De máquinas do tipo "tow-to-yarn" 5 
8448.39.17 De outros filatórios 5 
8448.39.19 Outras 5 
8448.39.2 IDe máquinas de bobinar ou de dobar 
8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5 
8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios eJastanos, ou com atador automático 5 
8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas 5 
8448.39.29 Outras 5 
8448.39.9 Outros 
8448.39.91 De urdideiras 5 
8448.39.92 De passadeiras para liço e pente 5 
8448.39.99 Outras 5 
8448.4 Partes e acessórios de teares para tecidos ou das suas máquinas e aparelhos 

auxiliares: 
8448.42.00 -Pentes, liços e quadros de Iíços 5 
8448.49 -Outros 
8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de teares 5 
8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior a 30cm, sem lançadeiras, a jato de água 5 

ou de projétil 
8448.49.90 Outras 5 
8448.5 Partes e acessórios dos teares, máquinas ou aparelhos, da posição 84.47 ou das suas 

máquinas e aparelhos auxiliares: 
8448.51.00 --Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na formação das malhas 5 
8448.59 -Outros 
8448.59.10 De teares circulares para malhas 5 
8448.59.2 IDe teares retilíneos 
8448.59.21 Manuais 5 
8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura 5 
8448.59.29 Outras 5 
8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, tules ou filós, ou automáticas para bordar 5 
8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90 5 
8448.59.90 Outras 5 

8449.00 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro ou de falsos 
ecidos, em peça ou em formas determinadas, incluídas as máquinas e 

aparelhos para fabricação de chapéus de feltro; formas para chapelaria. 
8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltros O 
8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos O 
8449.00.80 )utros O 
8449.00.9 Partes 
8449.00.91 De máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 5 
8449.00.99 Outras 5 

84.50 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secaaem. 
8450.1 Máquinas de capacidade não superior a I Okg. em peso de roupa seca: 
8450.11.00 --Máquinas inteiramente automáticas 5 
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Ex 01 - De uso doméstico 20 
$450.12.00 -Outras máquinas, com secador centrifugo incorporado 5 

Ex O I - De uso doméstico 20 
8450.19.00 -Outras 5 

Ex OI - De uso doméstico 10 
8450.20 Máquinas de capacidade superior a 1 Okg, em peso de roupa seca 
8450.20.10 rrúneis contínuos 5 
8450.20.90 putras 20 

~x O I - De capacidade superior a 15Kg, em peso de roupa seca O 
8450.90 Partes 
8450.90.10 De máquinas da subp_osição 8450.20 20 
8450.90.90 Outras 20 

~4.51 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 84.50) para lavar, 
limpar, espremer, secar, passar, prensar (incluídas as prensas fixadoras), 
branquear, tingir, para apresto e acabamento, para revestir ou impregnar fios, 
ecidos ou obras de matérias têxteis e máquinas para revestir tecidos-base ou 
~utros suportes utilizados na fabricação de revestimentos para pavimentos 
pisos), tais como linóleo; máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou 
~entear tecidos. 

8451.10.00 Máquina para lavar a seco O 
8451.2 Máquinas de secar: 
8451.21.00 roDe capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca 5 

ex 01 - De uso doméstico 20 
8451.29 -Outras 
~451.29.1O Que funcionem por meio de ondas eletromagnéticas (microondas), cuja produção O 

eja superior ou igual a 120kg/h de produto seco 
8451.29.90 Outras O 
8451.30 Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas fixadoras 
8451.30.10 !Automáticas O 
8451.30.9 lOutras 
8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14kg 5 
8451.30.99 Jutras O 
8451.40 Máquinas para lavar, branquear ou tingir 
8451.40.10 Para lavar O 
8_451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos 
845\.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão estática, com molinete (rolar de O 

pás), jato de água Uet) ou combinada 
8451.40.29 Outras O 
8451.40.90 Outras O 
8451.50 Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar. cortar ou dentear tecidos 
8451.50.10 Para inspecionar tecidos O 
8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar O 
8451.50.90 Outras O 
8451.80.00 Outras máquinas e aparelhos O 

Ex O I - De uso doméstico 12 
8.J.51.90 Partes 
8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.11 5 
8451.90.90 Outras 5 

8-1.52 Máquinas de costura, exceto as de costurar cadernos da posição 84.40; móveis, 
bases e tampas, próprios para máquinas de costura; agulhas para máquinas de 
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costura. 
8452.10.00 Máquinas de costura de uso doméstico 3 
8452.2 Outras máquinas de costura: 
8452.21 -Unidades automáticas 
8452.21.10 Para costurar couros ou peles O 
8452.2].20 Para costurar tecidos O 
8452.21.90 Outras O 
8452.29 ·Outras 
8452.29.10 Para costurar couros ou peles O 
8452.29.2 Para costurar tecidos 
8452.29.21 Remalhadeiras O 
8452.29.22 Paracasear O 
" .... u .. .<.7.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico O 
8452.29.29 )utras O 
8452.29.90 putras O 
8452.30.00 Agulhas para máquinas de costura 5 
8452.40.00 Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas partes 5 

~x O I - Para máquinas de costura de uso doméstico 3 
8452.90 Outras partes de máquinas de costura 
8452.90.1 Para máquina de costura de uso doméstico 
8452.90.11 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 5 
8452.90.19 Outras 5 
8452.90.9 Outras 
8452.90.9] 3uia-fios, lançadeiras não rotativas e porta-bobinas 5 
8452.90.92 Para remalhadeiras 5 
8452.90.93 Lançadeiras rotativas 5 
8452.90.99 putras 5 

• ..!.. 

84.53 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles, ou 
para fabricar ou consertar calçado e outras obras de couro ou de pele, exceto 
máquinas de costura. 

8453.10 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles 
8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou igual a 3.000mm, com O 

lâmina sem fim, com controle eletrônico programável 
8453.10.90 Outros O 
8453.20.00 Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados O 
8453.80.00 Outras máquinas e aparelhos O 
8453.90.00 Partes O 

.84.54 ~onversores, cadinhos ou colheres de fundição, Iingoteiras e máquinas de vazar 
moldar), para metalurgia, aciaria ou fundição. 

8454.10.00 Conversores O 
8454.20 Lingoteiras e cadinhos ou colheres de fundição 
8454.20.10 Lingoteiras O 
8454.20.90 Outras O 
8454.30 Máquinas de vazar (moldar) 
8454.30.10 Sob pressão O 
8454.30.20 Por centrifugação O 
8454.30.90 Outras O 
8454.90 Partes 
8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por centrifugação 5 
8454.90.90 Outras O 
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84.55 Laminadores de metais e seus cilindros. 
8455.10.00 Laminadores de tubos O 
8455.2 Outros laminadores: 
8455.21 -Laminadores a quente e laminadores a quente e a frio 
8455.21.10 De cilindros lisos O 
8455.21.90 Outros O 
8455.22 -Laminadores a frio 
8455.22.10 De cilindros lisos O 
8455.22.90 Jutros O 
8455.30 Cilindros de laminadores 
8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular O 
~455.30.20 Forjados, de aço de corte rápido, com um teor, em peso, de carbono superior ou O 

igual a 0,80% e inferior ou igual a 0,90%, de cromo superior ou igual a 3,50% e 
inferior ou igual a 4%, de vanádio superior ou igual a 1,60% e inferior ou igual a 
~,30%, de molibdênio inferior ou igual a 8,50% e de tungstênio inferior ou igual a 
~% 

8455.30.90 butros O 
8455.90.00 Outras partes 5 

84.56 Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, 
operando por "laser" ou por outro feixe de luz ou de fótons, por ultra-som, por 
eletroerosão, por processos eletroquímicos, por feixes de elétrons, por feixes 
iônicos ou por jato de plasma. 

8456.10 Operando por "laser" ou por outros feixes de luz ou de fótons 
8456.10.1 De comando numérico 
8456.10.11 !Para corte de chapas metálicas de espessura superior a 8mm O 
8456.10.19 putras O 
8456.10.90 butras O 
8456.20 Operando por ultra-som 
8456.20.10 De comando numérico O 
8456.20.90 butras O 
8456.30 Operando por eletroerosão 
8456.30.1 De comando numérico 
8456.30.11 Para texturizar superficies cilindricas O 
8456.30.19 Outras O 
8456.30.90 Outras O 
8456.90.00 Outras O 

84.57 Centros de usinagem, máquinas de sistema monostático ("single station") e 
máquinas de estações múltiplas, para trabalhar metais. 

8457.10.00 Centros de usinagem O 
8457.20 Máquinas de sistema monostático ("single station") 
8457.20.10 De comando numérico O 
~457.20.90 Outras O 
8457.30 Máquinas de estações múltiplas 
8457.30.10 De comando numérico O 
8457.30.90 Outras O 

84.58 Tornos (incluídos os centros de torneamento) para metais. 
8458.\ Tomos horizontais: 
8-1-58.11 -De comando numérico 
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8458.11.10 Revólver O 
8458.11.9 lOutros 
8458.11.91 De 6 ou mais fusos porta-peças O 
8458.11.99 Outros· O 
8458.19 c-Outros 
8458.19.10 [Revólver O 
8458.19.90 Outros O 
8458.9 Outros tornos: 
8458.91.00 -De comando numérico O 
8458.99.00 --Qutros O 

84.59 Máquinas-ferramentas (incluídas as unidades com cabeça deslizante) para 
furar, mandrilar, fresar ou roscar interior e exteriormente metais, por 
eliminação de matéria, exceto os tornos (incluídos os centros de torneamento) 
da posição 84.58. 

8459.10.00 Unidades com cabeça deslizante O 
8459.2 -Outras máquinas para furar: 
8459.21 c-De comando numérico 
8459.21.10 Radiais O 
8459.21.9 Outras 
8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou multifuso O 
8459.21.99 Outras O 
8459.29.00 -Outras O 
8459.3 Outras mandriladoras-fresadoras: 
8459.31.00 -De comando numérico O 
8459.39.00 --Outras O 
8459.40.00 -Outras máquinas para mandril ar O 
8459.5 Máquinas para fresar, de console: 
8459.51.00 -De comando numérico O 
8459.59.00 --Outras O 
8459.6 -Outras máquinas para fresar: 
8459.61.00 -De comando numérico O 
8459.69.00 -Outras O 
8459.70.00 Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente O 

84.60 Máquinas-ferramentas para rebarba r, afiar, amolar, retificar, brunir, polir ou 
realizar outras operações de acabamento em metais ou cera mais ("cermets") 
por meio de mós, de abrasivos ou de produtos polidores, exceto as máquinas de 
cortar ou acabar enj!renaj!ens da posição 84.61. 

8460.1 Máquinas para retificar superficies planas, cujo posicionamento sobre qualquer dos 
~ixos j)ode ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,01 mm: 

8460.11.00 -De comando numérico O 
8460.19.00 -Outras O 
8460.2 -Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre qualquer dos eixos pode 

ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,0 I mm: 
8460.21.00 -De comando numérico O 
8460.29.00 -Outras O 
8460.3 Máquinas para afiar: 
&460.31.00 -De comando numérico O 
8460.39.00 -Outras O 
8460.40 -Máquinas para brunir 
8460.40.1 [De comando numérico 
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&460.40.11 [1:Irunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312mm O 
8460.40.19 lOutras O 
8460.40.9 lQutras 
8460.40.91 [Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312mm O 
8460.40.99 Outras O 
8460.90 Outras 
8460.90.1 pe comando numérico 
8460.90.11 De polir, com cinco ou mais cab~as e porta -peças rotativo O 
8460.90.12 pe esmerilhar, com duas ou mais cabeças e porta-peças rotativo O 
8460.90.19 Outras O 
8460.90.90 Outras O 

~4.61 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, máquinas-
ferramentas para escatelar, brochar, cortar ou acabar engrenagens, serrar .• 
seccionar e outras máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de 
metal ou de cera mais ("cermets"), não especificadas nem compreendidas em 
Ioutras posições. 

8461.20 Plainas-limadoras e mf!quinas para escatelar 
8461.20.10 lPara escatelar O 
8461.20.90 lOutras O 
8461.30 Máquinas para brochar 
8461.30.10 De comando numérico O 
8461.30.90 Outras O 
8461.40 Máquinas para cortar ou acabar engrenagens 
8461.40.10 Pe comando numérico O 
8461.40.9 Outras 
8461.40.91 Redondeadoras de dentes O 
8461.40.99 Qutras O 
8461.50 Máquinas para serrar ou seccionar 
8461.50.10 De fitas sem fim O 
8461.50.20 drculares O 
8461.50.90 Outras O 
8461.90 Outras 
8461.90.10 De comando numérico O 
8461.90.90 Outras O 

84.62 Máquinas-ferramentas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, 
rmartelos, martelos-pilões e martinetes, para trabalhar metais; máquinas-
ferramentas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, 
Ilplanar, cisalhar, puncionar ou chanfrar metais; prensas para trabalhar 
metais ou carbonetos metálicos, nâo especificadas acima. 

8462.10 Máquinas (inclUídas as prensas) para forjar ou estampar, martelos, martelos-pilões 
e martinetes 

8462.10.1 IDe comando numérico 
8462.10.11 !Máquinas para estampar O 
8462.10.19 IQutras O 
8462.10.90 lOutras O 
8-162.2 Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar. arquear, dobrar. endireitar ou aplanar: 
8-162.21.00 -De comando numérico O 
'8-162.29.00 -Outras O 
!8462.3 Máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de 

puncionar e cisalhar: 
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~62.31.00 -De comando numérico O 
846239 ..outras 
8462.39.10 rripo guilhotina O 
8462.39.90 putras O 
8462.4 Máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar, incluídas as 

máquinas combinadas de puncionar e cisalhar: 
8462.41.00 -De comando numérico O 
8462.49.00 -Outras O 
8462.9 Outras: 
8462.91 -Prensas hidráulicas 
8462.91.1 De capacidade igualou inferior a 35.000kN 
8462.91.1 J Para moldagem de pós metâlicos I!.0r sinterização O 
8462.91.19 putras O 
8462.91.9 putras 
8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por sinterização O 
8462.91.99 Outros O 
8462.99 -Outras 
8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos por sinterização O 
462.99.20 Prensas para extrusão O 

8462.99.90 Outras O 

84.63 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou ceramais ("'cermets"), 
Ique trabalhem sem eliminação de matéria. 

463.10 -Bancas para estirar barras, tubos, perfis, fios ou semelhantes 
8463.10.10 Para estirar tubos O 
8463.10.90 Outros O 
8463.20 Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem 
8463.20.10 De comando numérico O 
463.20.9 Outras 

8463.20.91 De pente plano, com capacidade de produção superior ou igual a 160 unidades por O 
minuto, de diâmetro de rosca compreendido entre 3mm e IOmm 

8463.20.99 Qutras O 
8463.30.00 Máquinas para trabalhar arames e tios de metal O 
8463.90 Outras 
8463.90.10 IDe comando numérico O 
8463.90.90 putras O 

84.64 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos cerâmicos, concreto, 
fibrocimento ou matérias minerais semelbantes, ou para o trabalho a frio do 
"idro; 

8464.10.00 Máquinas para serrar O 
18464.20 Máquinas para esmerilar ou polir 
8464.20.10 Para vidro O 
846420.2 Para cerãmíca 
8464.20.21 De polirJ~lacas. para pavimentação ou revestimento, com oito ou mais cabeças O 
8464.2029 lOutras O 
8464.20.90 putras O 
8464.90 Outras 
8464.90.1 Para vidro 
8464.90.11 De comando numérico, para retificar, fresar e perfurar O 
8464.90.19 putras O 
464.90.90 Ourras O 
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84.65 !Máquinas-ferramentas (incluídas as máquinas para pregar, grampear, colar ou 
reunir por qualquer outro modo) para trabalhar madeira, cortiça, osso, 
'J:)orracha endurecida, pJásticos duros ou matérias duras semelhantes. 

~465.l0.00 Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações sem troca O 
de ferramentas 

8465.9 Outras: 
465.91 ,-Máquinas de serrar 

8465.91.10 De fita sem fim O 
8465.9120 lCirculares O 
8465.91.90 [Outras O 
8465.92 f-Máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou moldurar 
8465.92.1 iDe comando numérico 
8465.92.11 Fresadoras O 
8465.92.19 butras O 
8465.92.90 Outras O 
18465.93 -Máquinas para esmeriJar, lixar ou polir 
8465.93.10 0xadeiras O 
8465.93.90 Outras O 
465.94.00 -Máquinas para arquear ou para reunir O 
465.95 -Máquinas para furar ou escatelar 
465.95.1 De comando numérico 

8465.95.11 Para furar O 
8465.95.12 lPara escatelar O 
465.95.9 ~utras 
465.95.91 Para furar O 

8465.95.92 Para escatelar O 
8465.96.00 :-Máguinas para fender, seccionar ou desenrolar O 
8465.99.00 -Outras O 

~4.66 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados 
~s máquinas das posições 84.56 a 84.65, incluídos os porta-peças e porta-
~erramentas, as fieiras de abertura automática, os dispositivos divisores e 
foutros dispositivos especiais, para máqujnas-ferrament~s; porta-ferramentas 
para ferramentas manuais de todos os tipos. 

8466.10.00 Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática 5 
466.20 Porta-peças 
46620.10 Para tomos 5 

8466.20.90 Outros 5 
466.30.00 Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas 5 

8466.9 Outros: 
8466.91.00 -Para máquinas da posição 84.64 5 
8466.92.00 -Para máquinas daposição 84.65 5 
8466.93 -Para máquinas das posições 84.56 a 84.61 
8466.93.l !Para máquinas da posição 84.56 
8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20 5 
8466.93.19 Outras 5 
8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 5 
466.93.30 lPara máquinas da posição 84.58 5 
466.93.40 lPara máquinas da posição 84.59 5 
466.93.50 Para má~uinas da posição 84.60 5 

8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61 5 
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8466.94 ~Para máquinas das posições 84.62 ou 84.63 
8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10 5 
8466,94.20 lPara máquinas das subposições 8462.2l ou 8462.29 5 
8466.94.30 Para ~rensas para extrusão 5 
8466.94.90 Outras 5 

84.67 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) 
incorporado, de uso manual. 

8467.1 Pneumáticas: 
8467.11 -Rotativas (mesmo com sistema de percussão) 
8467.1 I.l0 Furadeiras 5 
8467.11.90 lOutras 5 
8467.19.00 --Outras 5 
8467.2 -Com motor elétrico incorporado: 
8467.21.00 f-Furadeiras de todos os tipos, incluídas as perfuratrizes (perfuradoras) rotativas 8 
8467.22.00 --Serras 8 
8467.29 -Outras 
8467.29.10 Tesouras 8 
8467.29.9 9utras 
8467.29.91 Cortadoras de tecidos 8 
8467.29.92 Parafusadeiras e rosgueadeíras g 
8467.29.93 Martelos 8 
8467.29.99 Outras 8 
8467.8 ",Outras ferramentas: 
8467.81.00 ~Serras de corrente 8 
8467.89.00 -Outras 8 
8467.9 Partes: 
8467.91.00 -De serras de corrente 8 
8467.92.00 -De ferramentas pneumáticas 8 
8467.99.00 rOutras 8 

84.68 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo de corte, exceto os da posiçiio 85.15; 
máquinas e aparelhos a gás, para têmpera superficial. 

8468.[0.00 Maçaricos de uso manual 5 
8468.20.00 Outras máquinas e aparelhos a gás O 
8468.80 Outras mãquinas e aparelhos 
8468.80.10 Para soldar por fricção O 
8468.80.90 Outras O 
8468.90 Partes 
8468.90.10 De maçaricos de uso manual 5 
8468.90.20 De máquinas e aparelhos para soldar por fricção 5 
8468.90.90 Outras 5 

8469.00 Máquinas de escrever, exceto as impressoras da posição 84.43; mãquinas de 
ratamento de textos. 

8469.00.10 Máquinas de tratamento de textos 20 
8469.00.2 Máquinas de escrever automáticas 
8469.00.21 Eletrônicas, com velocidade de impressão inferior ou igual a 40 caracteres por 20 

e!;wndo 
8469.0029 Outras 20 
8469.00.3 Outras máquinas de escrever 
8469.00.31 IDe estenotipar. de peso não superior a I2kg. excluldú o estojo. não elétricas 20 
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8469.00.39 lOutras 20 
[Ex O I - Em Braille O 

~4.70 !Máquinas de calcular e máquinas de bolso que permitam gravar, reproduzir e 
[visualizar informações, com função de cálculo incorporada; máquinas de 

ontabilidade, máquinas de franquear, de emitir bilhetes e máquinas 
~emelbantes, com dispositivo de cálculo incorporado; caixas rejtistradoras. 

~470.10.00 Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte externa de energia elétrica 15 
e máquinas de bolso COm função de cálculo incorporada que permitam gravar, 
eproduzir e visualizar informações 

~!f70.2 Outras máquinas de calcular, eletrônicas: 
847021.00 -Com dispositivo impressor incorporado 15 
a470.29.00 -Outras 15 
8470.30.00 -Outras máquinas de calcular 15 
8470.50 f.Caixas registradoras 
8470.50.1 iEletrônicas 
18470.50.11 ~om capacidade de comunicação bidirecional com computadores ou outras 15 

máquinas digitais 
Ex 01'- Com equipamento emissor de cupom fiscal O 

8470.50.19 Outras 15 
~70.50.90 Outras 15 
8470.90 Outras 
8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência 15 
8470.90.90 Qutras 15 

~4.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores 
magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte sob forma 
codificada, e máquinas para processamento desses dados, não especificadas 
nem compreendidas em outras posições. 

8471.30 Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso não 
superior a 10kg, contendo pelo menos uma unidade central de processamento, um 
eclado e uma tela 

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de energia 
8471.30.11 De peso inferior a 350g, com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 15 

uma tela de área não superior a I40cm2 
8471.30.12 iDe peso inferior a 3,5kg com teclado alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 15 

~ma tela de área superior a 140cm2 e inferior a 560cm2 
8471.30.19 putras 15 
8471.30.90 Outras 15 
18471.4 !-Outras máquinas automáticas para processamento de dados: 
8471.41 -Contendo, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade central de processamento e. 

nesmo combinadas, uma unidade de entrada e uma unidade de saída 
8471.41.10 De peso inferior a 750g, sem teclado, com reconhecimento de escrita, entrada de 15 

dados e de comandos por meio de uma tela de área inferior a 2&Ocm2 
8471.41.90 Outras 15 
8471.49.00 -Outras, apresentadas ~ob a forma de sistemas 15 
8471.50 Unidades de processamento, exceto as das subposiç,ões 847 J.41 ou 8471.49. 

podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes tipos de unidades: 
,.midade de memória. unidade de entrada e unidade de saída 

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores, com capacidade de 15 

I instalação, dentro do mesmo gabinete, de unidades de memória da subposição 
~471.70, podendo conter múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor FOB 
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inferior ou igual a US$ ]2.500,00, por unidade 
8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra 15 

~e saída da sub posição 8471.60, com capacidade de instalação, dentro do mesmo 
~abinete, de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter múltiplos 
conectores de expansão ("slots"), e valor FOB superior a US$ 12.500,00 e inferior 
ou igual a USS 46.000,00, por unidade 

~47I.S0.30 De grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e outra 15 
~e saída da subposição 8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em 
Imódulos separados do gabinete do processador central, de unidades de memória da 
subposição 8471.70, e valor FOa superior a US$ 46.000,00 e inferior ou igual a 
US$ 100.000,00, por unidade 

8471.50.40 llJe muito grande capacidade, podendo conter no máximo uma unidade de entrada e 15 
putrade salda da subposição 8471.60, com capacidade de instalação intema, ou em 
módulos separados do gabinete do processador central, de unidades de memória da 
subposição 8471.70, e valor FOB superior a US$ 100.OOO,OO,J,or unidade 

8471.50.90 lOutras 15 
8471.60 Unidades de entrada ou de salda, podendo conter, no mesmo corpo, unidades de 

!memória 
8471.60.5 IUnidades de entrada 
8471.60.52 rreclados 15 
8471.60.53 Indicadores ou apontadores (''mouse'' e "track-ball", por exemplo) 15 
8471.60.54 Mesas digita}izadoras 15 
~41J.60.59 Outras 15 
8471.60.6 iAparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade de entrada por teclado 

alfanumérico e uma unidade de salda por vídeo (terminais de vídeo) 
8471.60.61 ~om unidade de saída por vídeo monocromático 15 
847J.60.62 lCom unidade de saída por vídeo policromático 15 
8471.60.80 treriim.ais de auto-atendimento bancário 15 
8471.60.90 lOutras 15 
8471.70 Unidades de memória 
8471.10.1 IUnidades de discos magnéticos 
8471.70.11 Para discos flexíveis }O 

8471.70.12 !Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco (HDA-"Head Disk 
[Assembly") 

10 

8471.70.19 Outras 15 
8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por meios ópticos (unidade de 

~isco óptico) 
8471.70.21 Exclusivamente para leitura 10 
8471.70.29 Outras 10 
8471.70.3 Unidades de fitas ma1',néticas 
8471.70.31 Para cartuchos 15 
8471.70.32 Para cassetes 15 
8471.70.39 Outras 15 
8471.70.90 lOutras 15 
8471.80.00 Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de dados 15 
8471.90 -Outros 
8471.90.1 Leitores ou gravadores 
8471.90.11 De cartões magnéticos J5 
8471.90.11 LeitDres de códigos de barras 15 
8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 15 
8471.90.14 Digjtalizadores de imagens ("scanners'') 15 
8471.90.19 !Outros 15 
8471.90.90 lOutros 15 

. --
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84.72 '!Outras máquinas e aparelhos de escritório (por exemplo, duplicadores 
hectográficos ou a estêncil, máquinas para imprimir endereços, distribuidores 
lautomáticos de papel-moeda, máquinas para selecionar, contar ou empacotar 
Imoedas, máquinas_l!ara al!0ntar láp_is,_perfuradores ou grampeadores). 

8472.10.00 Duplicadores 20 
8472.30 Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar ou cintar correspondência, máquinas 

para abrir, fechar ou lacrar correspondência e máquinas para colar ou obliterar selos 
8472.30.10 ,Máquinas automáticas para obliterar selos postais 20 
8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de correspondência por formato e classificação e 20 

distribuição da mesma por leitura óptica do códig~ Jl9stal 
8472.30.30 Máquinas automáticas para seleçãO e distribuição de encomendas, por leitura óptica 20 

do código \X>stal 
8472.30.90 Outras 20 
8472.90 f.Outros 
8472.90.10 lDistribuidores (dispensadores) automáticos de papel-moeda, incluídos os que 15 

!efetuam outras operações bancárias 
8472.90.2 M~uinas do tipo das utilizadas em caixas de banco, com dispositivo para autenticar 
8472.90.21 IEletrônicas, com capacidade de comunicação bidirecional com computadores ou 15 

putras máquinas digitais 
8472.90.29 Outras 15 
8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papel-moeda 20 
8472.90.40 Máquinas para apontar lápis, perfuradores, grampeadores e desgrampeadores 20 
8472.90.5 dassificadoras automáticas de documentos, com leitores ou gravadores do item 

8471.90.1 incorporados 
8472.90.51 iCom capacidade de classificação superior a 400 documentos por minuto 15 
8472.90.59 Outras 15 
472.90.9 putros 
472.90.91 Máquinas para imprimir endereços ou para estampar placas de endereços 20 
472.90.99 Outros 20 

~4.73 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e semelhantes) reconhecíveis como 
xclusiva ou principalmente destinados às máquinas e aparelhos das posições 

84.69 a 84.72. 
8473.10 Partes e acessórios das máquinas daposição 84.69 
8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos 20 
8473.10.90 Outros 20 
8473.2 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.70: 
8473.21.00 -Das calculadoras eletrônicas das subposições 8470.10, 8470.21 ou 8470.29 2 
8473.29 -Outros 
8473.29.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos montados, para 15 

aixas registradoras 
[8473.2920 De máquinas das subposições 8470.30 ou 8470.40 20 
8473.29.90 Outros 15 
473.30 Partes e acessórios das máquinas daposição 84.71 

8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo "display" numérico, fonte de alimentação 
'ncorporada ou ambos 

8473.30.11 ~om fonte de alimentação, com ou sem módulo "display" numérico 10 
473.30.19 putros 10 

r'l473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de titas magnéticas, exceto as do item 
~473.30.4 

[8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - "Head Disk Assemb/y") de unidades de discos 10 
igidos, montados 
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ª473.30.32 ªraços posicionadores de cabeças magnéticas 2 
8473.30.33 Cabeças magnéticas 2 
8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades de fitas magnéticas ("magnetic tape 10 

ransporter") 
8473.30.39 putras 10 
8473.30.4 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 
8473.30.41 !Placas-mãe ("mother boards") 15 
8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superficie inferior ou igual a 50cm2 15 
8473.30.43 Placas de microprocessamento com dispositivo de dissipação de calor, inclusive em 2 

arrochos 
8473.30.49 Outros 15 
84'73,30.50 ",artões de memória ("memory cards") 10 
8473.30.9 Outros 
8473.30.92 Telas ("displays") para máquinas automáticas para processamento de dados, 2-

portáteis 
8473.30.99 lQutros 10 
8473.40 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.72 
8473.40.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrÔnicos, montados 15 
8473.40.70 putras partes e acessórios das máquinas do item 8472.90.10 e dos subitens 10 

8472.90.21 ou 8472.90.29 
8473.40.90 Outros 10 
~473.50 -Partes e acessórios que possam ser utilizados indiferentemente com as máquinas ou 

aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 84.72 
~473.50.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 
~473.50.20 ",artões de memória ("memory cards") 2 
8473.50.3 De dispositivos de impressão 
8473.50.31 Martelo de impressão e banco de martelos 5 
ª,,73.50.32 abeças de impressão, exceto as térmicas ou as de iato de tinta 10 
8473.50.33 lCabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo com depósito de tinta 5 

incorporado 
8473.50.34 K;intas de caracteres 5 
8473.50.35 Cartuchos de tintas 5 
8473.50.39 Outros 10 

.8473.50.40 Cabeças ma!!lléticas 5 
8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma superficie inferior ou igual a 50cm2 15 
8473.50.90 Outros 10 

~4.74 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, lavar, esmagar, 
moer, misturar ou amassar terras, pedras, minérios ou outras substâncias 
minerais sólidas (incluldos os pós e pastas); máquinas para aglomerar ou 
moldar combustíveis minerais sólidos, pastas cerâmicas, cimento, gesso ou 
outras matérias minerais em pó ou em pasta; máquinas para fazer moldes de 
areia para fundição. 

8474.10.00 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar O 
8474.20 -Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar 
8474.20.10 De bolas O 
8474.20.90 Outros O 
8474.3 Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar: 
8474.31.00 -Betoneiras e aparelhos para amassar cimento O 
8474.32.00 -Máquinas para misturar matérias minerais com betume O 
8474.39.00 --Outros O 
8474.80 Outras máquinas e aparelhos 
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~474.80.l0 Para fabricação de moldes de areia para fundição O 
[8474.80.90 putras O 
8474.90.00 Partes O 

84.75 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou 
eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago ("flash"). que tenham invólucro 
~e vidro; máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas 
[obras. 

8475.10.00 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, O 
pu de lâmpadas de luz relâmpago ("flash"), que tenham invólucro de vidro 

8475.2 Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas obras: 
8475.21.00 -Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus esboços O 
8475.29 -Outras 
ª-475.29.l O Para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto ampolas O 
[8475.29.90 Outras O 
~475.90.00 Partes 5 

~4.76 Máquinas automáticas de venda de produtos (por exemplo, selos, cigarros, 
lalimentos ou bebidas), incluídas as máquinas de trocar dinheiro. 

8476.2 Máquinas automáticas de venda de bebidas: 
8476.2l.00 -Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18 
8476.29.00 f-Outras 18 
8476.8 Outras máquinas: 
8476.81.00 -Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18 
8476.89 -Outras 
8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos postais 18 
8476.89.90 Outras 18 
8476.90.00 Partes 18 

~4.77 Máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou plásticos ou para fabricação 
Ide produtos dessas matérias, não especificados nem compreendidos em outras 
Iposições deste Capítulo. 

8477.10 Máquinas de moldar por injeção 
8477.10.1 Horizontais, de comando numérico 
8477.10.11 Monocolor, para materiais tennoplásticos, com capacidade de injeção inferior ou O 

igual a 5.000g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000kN 
8477.10.19 Outras O 
8477.10.2 Outras horizontais 
8477.10.21 Monocolor, para materiais tennoplásticos, com capacidade de injeção inferior ou O 

igual a 5.000g e força de fechamento inferior ou igual a 12.0001cN 
8477.10.29 !Outras O 
8477.10.9 putras 
8477.10.91 IDe comando numérico O 
8477.10.99 Outras O 
8477.20 Extrusoras 
8477.20.10 Para materiais tennoplásticos, com diâmetro da rosca inferior ou igual a 300mm O 
8477.20.90 putras O 
8477.30 Máquinas de moldar por insuflação 
8477.30.10 Para fabricação de recipientes tennoplásticos de capacidade inferior ou igual a 5 O 

I I 
itros, com uma produção inferior ou igual a 1.000 unidades por hora, referente a 
ecipiente de 1 litro 

!8~7i.30.90 )utras O 
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8477.40 Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de termofonnar 
8477.40.10 De moldar a vácuo poliestireno expandido (EPS) ou polipropileno expandido (EPP) O 
8477.40.90 Qutras O 
8477.5 Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar fonna: 
8477.51.00 I-Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou dar forma a câmaras· O 

~e-ar 
8477.59 I-Outras 
847.7.59.1 iPrensas 
8477.59.11 ~om capacidade inferior ou igual a 3D.OOOkN O 
8477.59.19 putras O 
8477.59.90 Qutras O 
8477.80 Outras máquinas e aparelhos 
8477.80.10 Máquina de unir Jãminas de borracha entre si ou com tecidos com borracha, para O 

abricação de pneumáticos 
8477.80.90 IQutras O 
8477.90.00 Partes 5 

84.78 Máquinas e aparelhos para preparar ou transformar tabaco, não especificados 
nem compreendidos em outras posições deste Capítulo. 

8478.10 Máquinas e aparelhos 
8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e folhas 10 
8478.10.90 Outros 10 
8478.90.00 Partes 10 

~4.79 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não especificados Dem 
compreendidos em outras posições deste Capitulo. 

8479.10 Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou trabalhos 
semelhantes 

8479.10.10 ~utomotrizes para espalhar e calcar pavimentos betuminosos O 
8479.10.90 Outros O 
8479.20.00 Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras vegetais O 

\:ixos ou de óleos ou gorduras animais 
~479.30.00 Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de outras O 

matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de madeira ou de 
cortiça 

8479.40.00 Máquinas para fabricação de cordas ou cabos O 
479.50.00 Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras _posições O 

18479.60.00 Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar O 
8479.8 Outras máquinas e 8Qarelhos: 
8479.81 --Para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras para enrolamentos elétricos 
18479.81.1 O Diferenciadores das tensões de tração de entrada e saída da chapa, em instalações de O 

!!alvanoplastia 
8479.81.90 Outros O 
8479.82 ·Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar, homogeneizar, 

emulsionar ou a~itar 
479.82.10 Misturadores O 
479.82.90 Outras O 

8479.89 -Outros 
~479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos 
8479.89.11 iPrensas O 
8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos O 
8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria: máquinas e aparelhos para 
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fabricação de pincéis, brochas e escovas 
8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria O 
8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas ou escovas O 
8479.89.3 ILimpadores de pára-brisas elétricos e acumuladores hidráulicos, para aeronaves 
8479.89.31 Limpadores de pára-brisas 5 
8479.89.32 ~cumuladores 5 
8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), incluídas as baterias, com O 

mecanismos elevadores ou extratores inc~~orados 
8479.89.9 Outros 
8479.89.91 !Aparelhos para limpar peças por ultra-som O 

~ 
lMáquinas de leme para embarcações 5 

.. 9 lOutros O 
79.90 Partes 

18479.90.10 IDe limpadores de pára-brisas elétricos ou de acumuladores hidráulicos para 5 
laeronaves 

18479.90.90 lOutras O 

184.80 lCaixas de fundição; placas de fundo para moldes; modelos para moldes; 
Imoldes para metais (exceto lingoteiras), carbonetos metálicos, vidro, matérias 
Iminerais, borracha ou plásticos. 

8480.10.00 Caixas de fundição O 
8480.20.00 Placas de fundo para moldes 5 
8480.30.00 Modelos para moldes O 
8480.4 Moldes para metais ou carbonetos metálicos: 
8480.41.00 t-Para moldagem por injeção ou por compressão O 
8480.49 -Outros 
8480.49.10 oquilhas O 
8480.49.90 lOutros O 
8480.50.00 Moldes para vidro O 
8480.60.00 Moldes para matérias minerais O 
8480.7 Moldes para borracha ou plásticos: 
480.71.00 -Para moldagem por injeção ou por compressão O 

8480.79.00 -Outros O 

84.81 rrorneiras, válvulas (incluldas as redutoras de pressão e as termostáticas) e 
~ispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e 
!outros recipientes. 

8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão 5 
8481.20 Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas 
8481.20.[0 ~otativas, de caixas de direção hidráulica 5 
8481.20.90 Outras 5 
8481.30.00 Vá[vulas de retenção 5 
8481.40.00 Vá[vulas de segurança ou de alívio 4 
8481.80 OUlros dispositivos 
8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou cozinhas 
481.80.11 Válvulas para escoamento 5 
481.80.19 8utros 5 
-l81.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração 

3481.80.21 lVálvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas 5 
8481.80.29 lOutros 12 

[Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas; é 5 
~o tipo globo, do tipo borboleta, do tipo agulha ou do tipo diafragma. de ferro ou 
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laço 
8481.80.3 IDos tipos utilizados em equipamentos a gás 
8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual a 50 mbar, inclusive com dispositivo 4 

de segurança tennoelétrico incorporado, dos tipos utilizados em aparelhos 
domésticos 

8481.80.39 Outros 4 
8481.80.9 Putros 
8481.80.91 !Válvulas tipo aerossol 12 
8481.80.92 Válvulas solenóides O 
8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 5 
8481.80.94 Válvulas tipo globo 5 
8481.80.95 Válvulas tipo esfera 5 
8481.80.96 Válvulas tipo macho 4 
8481.80.97 !Válvulas tipo borboleta 4 
8481.80.99 putros 5 
8481.90 Partes 
8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item 8481.80.1 12 
8481.90.90 putras 12 

84.82 Rolamentos de esferas, de roletes ou de 8j!ulhas. 
8482.10 Rolamentos de esferas 
8482.10.10 IDe carga radial 12 
8482.10.90 Outros 12 
8482.20 Rolamentos de roletes cônicos, incluídos os conjuntos constituídos por cones e 

oJetes cônicos 
~482.20.10 De carga radial 12 
ª482.20.90 Outros 12 
8482.30.00 Rolamentos de TOletes em forma de tonel 12 
8482.40.00 Rolamentos de agulhas 12 
8482.50 Rolamentos de roletes cilíndricos 
8482.50.10 De carga radial 12 
8482.50.90 Outros 12 
8482.80.00 Outros, incluídos os rolamentos combinados 12 
8482.9 Partes: 
8482.91 -Esferas, TOletes e agulhas 
8482.91.1 Esferas de aço calibradas 
~482.91.11 Para carga de canetas esferográficas 12 
8482.91.19 Outras 12 
~482.91.20 Roletes cilíndricos 12 
8482.91.30 Roletes cônicos 12 
~82.91.90 lOutros 12 
8482.99.00 -Outras 12 

84.83 Ârvores de transmissão (incluídas as árvores de "carnes" e virabrequins) e 
manivelas; mancais e "bronzes"; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 
~sferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, incluídos os conversores de torque; volantes e polias, 
incluídas as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, 
incluídas as .iuntas de articulação. 

8483.10 -Arvores de transmissão (incluídas as árvores de "carnes" e virabrequins) e 
manivelas 

8483.10.10 Virabrequins 12 
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Ex OI - Para motores de ignição por compressão de potência igualou superior a 4 
I 25HP, próprios para ônibus ou caminhões 

8483.LO.20 Árvore de "carnes" para comando de válvulas 12 
8483.10.30 Veios flexíveis 12 
8483.10.40 Manivelas 12 
8483.10.50 Árvores de transmissão providas de acoplamentos dentados com entalhes de 12 

proteção contra sobrecarga, de comprimento superior ou igual a 1500mm e diâmetro 
do eixo superior ou igual a 400mm 

8483.10.90 Outros 12 
8483.20.00 Mancais com rolamentos incorporados 12 
8483.30 Mancais sem rolamentos; "bronzes" 
8483.30. LO Montados com "bronzes" de metal antifricção 12 
8483.30.20 'Bronzes" 12 
8483.30.90 putros 12 
8483.40 Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas simples e outros órgãos 

elementares de transmissão apresentados separadamente; eixos de esferas ou de 
oletes; caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de 

velocidade, incluídos os conversores de torque 
8483.40.10 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, 5 

. incluídos os conversores de torques 
8483.40.90 lOutros 10 
8483.50 Volantes e polias, incluídas as polias para cademais 
8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão 12 
8483.50.90 putras 12 
8483.60 Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de articulação 
8483.60.1 !Embreagens 
8483.60.11 De fricção 12 
8483.60.19 Outras 12 
8483.60.90 Outros 12 
8483.90.00 Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão apresentados 12 

separadamente; partes 

84.84 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, 
apresentados em bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de 
Ivedação mecânicas (selos mecânicos). 

8484.10.00 Juntas metaloplásticas 12 
8484.20.00 Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos) 10 
8484.90.00 Outros 12 

~4.86 Máquinas e aparelhos dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente na 
rabricação de "esferas" '"'(boules") ou de plaquetas ("wafers"), de dispositivos 
semicondutores, de circuitos integrados eletrônicos ou de dispositivos de 
visualização de tela plana; máquinas e aparelhos especificados na Nota 9 C) do 
presente Capítulo; partes e acessórios. 

8486.10.00 Máquinas e aparelhos para fabricação de "esferas" ("'boules") ou de plaquetas O 
"wafers") 

8486.20.00 Máquinas e aparelhos para fabricação de dispositivos semicondutores ou de O 
ircuitos integrados eletrônicos 

8486.30.00 Máquinas e aparelhos para fabricacão de dispositivos de visualização de tela plana O 
8486.40.00 Máquinas e aparelhos especificados na Nota 9 C) do presente Capítulo O 
8486.90.00 Partes e acessórios O 

;8 .. t87 Partes de máquinas ou de aparelhos. não especificadas nem compreendidas em 
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8487.\0.00 
8487.90.00 

outras posições do presente Capitulo, que não contenham conexões elétricas, 
partes isoladas eletricamente, bobinas, contactos nem quaisquer outros 
jClementos com características elétricas. 
Hélices para embarcações e suas pás 
Outras 

*Vide Decreto n° 6.455, de 12 de maio de 2008. 
*Vide Decreto n° 6.809, de 30 de março de 2009. 
*Vide Decreto nO 6.905, de 20 de julho de 2009. 
*Vide Decreto nO 6.996, de 30 de outubro de 2009 • 

10 
10 

.................... , ....................................................................................................................................................... . 

DECRETO N° 6.455, DE 12 DE MAIO DE 2008 

Altera o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006, que aprova a Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84. inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e lI, do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 12 Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as alíquotas do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados nos 
códigos e posições ali relacionados, confonne a Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 
2006. • 

Parágrafo único. A alteração de alíquotas não alcança os produtos classificados 
nos destaques "Ex", se houver. 

Art. 22 Ficam criados na TIPI os desdobramentos na descrição dos códigos de 
classificação relacionados no Anexo n, efetuados sob a fonna de destaque "Ex", observadas 
as respectivas alíquotas. 

Art. 3º O desdobramento na descrição do código 8450.20.90 da TIPI, efetuado sob 
a forma de destaque '"Ex", passa a vigorar com a seguinte redação, observada a respectiva 
alíquota: 

"Ex 01 - De capacidade superior a 20Kg. em peso de roupa seca" (NR) 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de maio de 2008; ] 87º da Independência e 1202 da República. 
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

NCM 
4012.11.00 
4012.12.00 
40\2.19.00 
4012.19.00 
8422.19.00 

ANEXO I 

NCM ~LIQUOTA(%) 

3824.90.41 O 
3923.50.00 5 

4812.00.00 O 
7006.00.00 10 

7007.19.00 10 

7007.29.00 10 

7008.00.00 10 

76.04 O 
76.08 O 

7610.90.00 O 
83.09 O 

8418.69.91 5 
8425.41.00· O 

ANEXOIl 

DESCRlÇAO ALlQUOTA(%) 
IEx 01 - Remoldados 15 

Ex OI - Remoldados 2 
Ex 01 - Remoldados, exceto para máquinas e tratores agrícolas 15 
Ex 02 - Remoldados, para máquinas e tratores agrícolas 2 
Ex O \- Com capacidade de lavagem superior a 1000 pratos por hora O . 

DECRETO N° 6.809, DE 30 DE MARÇO DE 2009 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
aprovada pelo Decreto n!! 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente 
da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nos incisos 1 e II do art. 4Q do Decreto-Lei n!! 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. lO-(Revogado pelo Decreto n° 6.890, de 2009) 
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Art. 22 (Revogado pelo Decreto nO 6.890, de 2009) 

Art. 3.Q. (Revogado pelo Decreto n° 6.890, de 2009) 

Art. 4Q (Revogado pelo Decreto n° 6.890, de 2009) 

Art. SQ A tabela constante da Nota Complementar NC (24-1) ao Capítulo 24 da 
TIPI. passa a vigorar na forma do Anexo V. 

Art. 6Q
; (Revogado pelo Decreto nO 6.890, de 2009) 

I ~ (Revogado pelo Decreto nO 6.890, de 2009) 
II - (Revogado pelo Decreto n° 6.890, de 2009) 

Art. 7Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 
I - (Revogado pelo Decreto nO 6.890, de 2009) 
II - a partir de 12 de maio de 2009, em relação ao art. 5Q

• 

Brasília, 30 de março de 2009; 1882 da Independência e 121 Q da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Guido Mantega 

ANEXO I 
NeM ALIQUOTA (%) 

12523.21.00 o 
12523.29.1 o o 
12523.29.90 () 

3209.10.10 o 
13209.10.20 o 
~209.90.l1 o 
13209.90.19 o 
13209.90.20 o 
n14.l0.IO 2 
3214.10.20 2 
3214.90.00 o 
~824.40.00 5 
3824.50.00 o 
3922.10.00 o 
3922.20.00 o 
3922.90.00 o 
[6910.10.00 o 
6910.90.00 o 
7314.20.00 Ex OI o 
7314.39.00 Ex OI o 
[7}24.JO.OO o 
8301.40.00 o 
8301.60.00 o 
8302.10.00 o 
~3Q?.4.l :qo .. ___ 5 
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8481.80.11 O 
8481.80.19 O 
8536.20.00 10 
8516.10.00 Ex 01 O 

ANEXO 11 

Código TIPI Alíquota (%) 

8703.21.00 O 
870322.10 6,5 
8703.22.90 6,5 

8703.23.10 Ex OI 6,5 
8703.23.90 Ex OI 6,5 
8704.21.1 O Ex O I 1 

8704.21.20 Ex 01 3 
.8704.21.30 Ex OI I 
8704.21.90 Ex 01 1 
8704.21.90 Ex 02 

., 
.:> 

8704.31.10 
., 
.:> 

8704.31.20 3 
8704.31.30 1 
8704.31.90 I 
8701.20.00 O 
8704.21.10 O 
870421.20 O 
8704.21.30 O 
8704.21.90 O 
8704.22.10 O 
8704.22.20 O 
8704.22.30 O 
8704.22.90 O 
8704.23.10 O 
8704.23.20 O 
8704.23.30 O 
8704.23.90 O 

8704.31.1 O Ex 01 O 
8704.31.20 Ex O I O 

I 8704.31.30 Ex O J I O 
8704.31.90 Ex OI O 

8704.32.10 O 

I 8704.32.20 I O .. 
8704.32.30 O 

I 8704.32.90 I O 

I 8704.90.00 O 

I 8716.3 1.00 I O 
8716.39.00 I O 
8716.40.00 O 
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ANEXO 111 

NeM IDESCRIÇAO AlíQUOTA (%) 
8481.90.10 Ex o I - Dos dispositivos do item 8481.80.1 O 
8536.50.90 Ex 03 - Do tipo utilizado em residências S 

DECRETO N° 6.905, DE 20 DE JULHO DE 2009 

Altera o Decreto nQ 6.006, de 28 de dezembro 
de 2006, que aprova a Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPL 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do art. 49. do 
Decreto-Lei nQ 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e na Resolução CAMEX n9. 76, de 10 de 
dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Art. 1 Q Ficam criados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
IndustriaHzados • TIPJ, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, os 
códigos de classificação relacionados no Anexo I, observadas as respectivas alíquotas. 

Art. 29. Fica alterada na TIPJ a redação dos códigos de classificação relacionados 
no Anexo II, observadas as respectivas alíquotas. 

Art. 3Q Ficam suprimidos da TIPI os códigos de classificação relacionados no 
Anexo m. 

Art. 49. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasílía, 20 de julho de 2009; 1SSº da Independência e 121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

ANEXO l 
CódigoTIPl Descrição 

:!915.70.1 Acido palmítico. seus sais e seus ésteres 
2915.70. II Acido pülmltíco 
:2915.70.19 Outros 

Alíquota 
(%) 

O 
O 
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~932.29.3 Ivennectina; abamectina; moxidectina 

~932.29.31 Ivennectina o 
~932.29.32 Abamectina o 
~932.29.33 Moxidectina o 

p911.90.26 Polissulfonas 5 

~508.90 putras 

7S08.90.10 ~i1indros ocos de seção variável, obtidos por centrifugação, dos ~ 
ipos utilizados em refonnadores estequiométricos de gás natural 

7508.90.90 Outras O 

8443.31 Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: 
impressão, cópia ou transmissão de telecópia (fax), capazes de 
ser conectadas a uma máquina automática para processamento de 
dados ou a uma rede 

8443.31.1 !Alimentadas por folhas, com velocidade de impressão, medida 
Ino fonnato A4 (21 Omm x 297mm), inferior ou igual a 45 páginas 
IPor minuto (ppm) 

8443.31.11 IDe jato de tinta liquida, com largura de impressão inferior ou IS 
gual a 420mm 

8443.31.12 IDe transferência ténnica de cera sólida (por exemplo, "solid ink" IS 
e "dye sublimation") 

8443.31.13 !A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de IS 
Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de impressão 
inferior ou igual a 280mm 

8443.31.14 IA "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de IS 
Cristal Líquido), monocromáticas, com largura de impressão 
~uperior a 280mm e inferior ou igual a 420mm 

18443.3I.1s !A "Iaser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de 15 
Cristal Líquido), policromáticas 

8443.31.16 Outras, com largura de impressão superior a 420mm 15 

~443.31.19 Outras 15 

18443.31.9 lOutras 

18443.31.91 Com impressão por sistema ténnico IS 

18443.31.99 Outras IS 

~443.32.37 Outras, com largura de impressão superior a 420mm 15 

8443.99.32 Cilindros recobertos de matéria semicondutora fotoelétrica 5 
18443.99.33 Cartuchos de revelador ou de produtos para viragem ("toners") 5 

8443.99.4 Mecanismos de impressão por sistema ténnico, suas partes e 
acessórios 

8443.99.41 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão 10 
incorporada 
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8443.99.42 lCabeças de impressão 5 
~443.99.49 Outros 10 

8443.99.50 Outros mecanismos de impressão, suas partes e acessórios 10 
8443.99.60 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 15 

~ontados 

8443.99.70 Bandejas e gavetas, suas partes e acessórios 10 
8443.99.80 Mecanismos de alimentação ou de triagem de papéis ou 10 

documentos. suas partes e acessórios 
8443.99.90 Outros 10 

8535.30.13 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas 5 
a vácuo) 

8535.30.17 Outros, com dispositivo de acionamento não automático 5 
8535.30.18 Outros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de 5 

ontatos imersos em meio liquido 
8535.30.23 Interruptores a vácuo, sem dispositivo de acionamento (ampolas O 

a vácuo) 
~535.30.27 Outros, com dispositivo de acionamento não automático O 
8535.30.28 lOutros, com dispositivo de acionamento automático, exceto os de O 

!contatos imersos em meio líquido 

ANEXO IJ 
Código TlPI Descrição Alíquota 

(%) -i.. 

3006.30.12 A base de iocannato de dimeglumina ou de gadoterato de meglumina O 

8443.32.3 Outras impressoras,. alimentadas por folhas, com velocidade de 
impressão, medida no fonnato A4 (21 Omm x 297mm), inferior ou igual 
~ 45 páginas por minuto (PPM) 

8443.32.31 De jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior ou igual a 
420mm 

15 

8443.32.32 'De transferência tél1l1ica de cera sólida (por exemplo, "solid ink" e "dye 15 
sublimation") 

8443.32.33 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal !5 
Liquido), monocromáticas, com largura de impressão inferior ou igual a 
~80mm 

8443.32.34 IA "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 15 
,dquido), monocromáticas, com largura de impressão superior a 280mm 
~ inferior ou igual a 420mm 

8443.32.35 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 15 
Líquido), poli cromáticas, com velocidade de impressão inferior ou igual 
a 20 páginas por minuto (PPM) 

8443.32.36 A "!aser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal 15 
LÍquido). policromáticas, com velocidade de impressão superior a 20 
pâginaspor minuto (ppm) 

8443.32.40 putras impressoras alimentadas por folhas 15 
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~443.32.52 putros, com largura de impressão superior a 580mm 15 

8443.39.10 Máquinas de impressão por jato de tinta O 

8443.99.1 ,Mecanismos de impressão por impacto, suas partes e acessórios 
8443.99.11 Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10 
8443.99.12 Cabeças de impressão 10 
8443.99.t9 !Outros 10 

[8443.99.2 [Mecanismos de impressão por jato de tinta, suas partes e acessórios 
8443.99.2J [Mecanismos de impressão, mesmo sem cabeça de impressão incorporada 10 

8443.99.22 lÇabeças de impressão 5 
8443.99.23 lÇartuchos de tinta 5 

8443.99.3 [Mecanismos de impressão a "laser", a LED (Diodos Emissores ~e Lu.z) 
pu a LCS (Sistema de Cristal Líquido), suas partes e acessórios 

8443.99.31 lMecanismos de impressão, mesmo sem cilindro fotossensível 5 
incorporado 

18443.99.39 [outros 10 

ANExom 

Código da TIPI Código da TIPI 
2915.70.10 8443.32.13 
2916.36.00 8443.32.19 
2932.99.2 8443.99.13 
2932.99.2\ 8443.99.24 
2932.99.22 8443.99.25 
2932.99.23 8443.99.26 
7508.90.00 8443.99.27 
8443.31.00 8535.30.11 
8443.32.1 8535.30.12 

8443.32.11 8535.30.2l 
8443.32.12 8535.30.22 

DECRETO N° 6.996, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009 

Altera a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPL 
aprovada pelo Decreto n~ 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercído do cargo de Presidente 
da República, usando da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no inciso I do art. 4~ do Decreto-Lei nQ 1.199, de 27 de dezembro de 
1971, 
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DECRETA: 

Art. 12 Fica acrescida ao Capítulo 73 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n° 6.006, de 28 de dezembro de 2006, 
a seguinte Nota Complementar: 

"NC (73-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas 
referentes aos produtos classificados nos códigos 7321.11.00 Ex 01, 
7321.12.00 Ex 01 e 7321.19.00 Ex OI que estejam enquadrados nos índices 
de eficiência energética a seguir especificados: 

INDICE DE EFICIENCIA ENERGETlCA ALIQUOTA% 
A 2 
B 3 

Quando o produto contIver partes classificadas com diferentes índices, 
a alíquota aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a 
maior eficiência energética." (NR) 

Art. 22 Ficam acrescidas ao Capítulo 84 da TIPI as seguintes Notas 
Complementares: 

"NC (84-3) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas 
referentes aos produtos classificados nos códigos 8418.10.00 e 8418.2 que 
estejam enquadrados nos índices de eficiência energética a seguir 
especificados: 

INDICE DE EFICIENCIA ENERGETICA ALIQUOTA% 
A 5 
B 10 

Quando o produto contiver partes classIficadas com dIferentes índIces, a 
alíquota aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior 
eficiência energética. "(NR) 
"NC (84-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes 
aos produtos classificados nos códigos 8450.11.00 Ex 01,8450.12.00 Ex 01, 
8450.20.90 e 8451.21.00 Ex 01 que estejam enquadrados nos índices de 
eficiência energética a seguir especificados: 

INDICE DE EFICIENCIA ALÍQUOTA % ENERGÉTlCA 
A 10 
B 15 

Quando o produto contiver partes classificadas com dIferentes índices, a 
alíquota aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior 
eficiência energética." (NR) 
"NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes 
aos produtos classificados no código 8450.19.00 Ex Dl que estejam 
enquadrados nos índices de eficiência energética a seguir especificados: 
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INDICE DE EFICIENCIA ALÍQUOTA % 
ENERGÉTICA 

A O 

B 5 

Quando o produto contIver partes classIficadas com dIferentes índices, a 
alíquota aplicável será aquela correspondente ao índice que expresse a maior 
eficiência energética." (NR) 

Art. 32 A partir de 12 de fevereiro de 2010, ficam suprimidas da TIPI as Notas 
Complementares relacionadas nos arts. 12 e 22 deste Decreto. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 12 de novembro de 2009. 

Brasília, 30 de outubro de 2009; 1882 da Independência e 1212 da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 
Guido Mantega 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de fmanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

Seção lU 
Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 50 O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § lOdo art. 4°; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6° do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
êespesas obrigatórias de caráter continuado; 
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III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1 ° Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 2° O refmanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 
§ 3° A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do -índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica. 

§ 4° É vedado consignar na lei orçamentária crédito com fmalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada. 

§ 5° A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1° do art. 167 da Constituição. 

§ 6° Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a beneficios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7° (VETADO) 

Art. 6° (VETADO) 

CAPÍTULom 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1° Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2° O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

§ 3° O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo fmal para encaminhamento de 

1243 

1267



1244 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8°, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 10 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 20 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso n, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 30 O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, 11, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 10; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16e17. 
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PROJETO DE LEI N.o 6.559, DE 2009 
(Do Sr. Fernando Nascimento) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de local destinado aos 
cadeirantes em cinemas e teatros de todo o território nacional. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3353/2008. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Fica obrigada a reserva de local destinado aos cadeirantes em cinemas e teatros do 
território nacional. 

Art. 2°_ O poder executivo regulamentará a presente lei, designando órgão responsável pela 
fiscalização e aplicação da penalidade caso ocorra o descumprimento dessa lei. 

Art. 3°_ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente medida visa à reserva de local apropriado para a acomodação de deficientes 
fisicos em teatros, cinemas e outros locais onde ocorram eventos culturais do território 
nacional, assim garantindo-lhes melhores condições de lazer. 

Sensibilizo, portanto. meus pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2009 

Deputado FERNANDO NASCIMENTO 
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PROJETO DE LEI N.o 6.575, DE 2009 
(Do Sr. Marcos Medrado) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI, 
na aquisição de pneus por pessoas portadoras de deficiência· física, 
visual, mental severa ou profunda, ou autistas, conforme a Lei nO. 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5667/2009. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA faz saber que o Congresso 

Nacional decreta e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI os pneus de automóveis quando adquiridos por pessoas portadoras de 

deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, nas mesmas 

condições da Lei N°. 8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

Art. 2°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pessoa portadora de deficiência física utiliza seu automóvel com 

muita freqüência, o que ocasiona rápido desgaste dos pneus. 

A renovação periódica dos pneus do automóvel é unia das 

atitudes indispensáveis para se manter a segurança no trânsito, hoje tão necessária 

á nossa sociedade. 
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Além disso, a isenção do IPI proporciona aos portadores de 

deficiência física a oportunidade de comprar pneus novos para seu veículo em 

condições compatíveis com o seu nível de renda. 

Assim, o alcance social dessa isenção é indiscutível, beneficiando 

o trânsito e os próprios portadores de deficiência. 

Pela relevância e justiça da proposição, contamos com o apoio 

dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 09 de dezembro de 2009. 

Deputado Marcos Medrado 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
• 'L 

sobre Produtos IndustrialIzados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
fisica, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nO 10.754. de 
3111012003) 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nO 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas incJusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nO 10.690. de 
1616/2003) 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
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utilização na categoria de aluguel (táxi); Onciso com redação dada pela Lei n° 9.317. de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxí); 
. III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; Onciso com redação 
dada pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei na 10.690. de 16/6/2003) 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690, de 16/6/2003) 

§ 20 Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snel1en) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior 8 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (parágrafo acrescido pela Lei n' 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (parágrafO acrescido pela Lei na 10.690. de 16/6/2003) 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 

§ 50 Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 11° 10.690. 
de 16/6/2003) 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
Cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003 e Com nova redação dada 
pela Lei nO 10. 75..f.. de 31/10/2003) 
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Art. 20 A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez. salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ceaput" do artigo com redação dada pela Lei nO 11.196. de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo apUca-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
n° 11.307. de 19/5/2006) 
.................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI NgO 6.591, DE 2009 
(Da Sra. Fátima Pelaes) 

Acrescenta dispositivo à lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para incluir medida de apoio a deficientes visuais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE A(AO) Pl-51 08/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Acrescente-se ao art. 11, parágrafo único, da Lei nO 

10.098, de 19 de dezembro de 2000, o seguinte inciso V: 

"V - as portas e divisórias de vidro ou outros materiais 

transparentes, bem como as portas de cor clara, deverão receber tarjas de cor 

contrastante e facilmente discerníveis ao longo de toda sua dimensão horizontal. 11 

Art. 2° Os responsáveis pejos edifícios já existentes terão 120 

(cento e vinte) dias a partir da publicação desta lei para efetuar as adaptações. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil tem avançado a largos passos no processo de 

inclusão dos portadores de deficiência mediante a promoção da acessibilidade. A Lei 
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nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, foi um importantíssimo marco nesse sentido, 

e desde então houve outras várias medidas importantes. 

Às vezes, porém, nossa atenção é atraída para os aspectos 

mais evidentes e deixamos relativamente de lado outros igualmente importantes, 

mas menos conspícuos, que poderiam ser enfrentados com medidas simples. 

o glaucoma é uma enfermidade ocular que reduz 

progressivamente a visão, dificultando a vida do portador à medida que progride. 

Estima-se que o número de portadores de glaucoma no Brasil chegue perto de um 

milhão de pessoas, o mesmo que uma grande cidade. A importância da enfermidade 

como problema de saúde pública levou inclusive este Congresso Nacional a aprovar 

a Lei 10.456/02, instituindo o dia 30 de setembro como Dia Nacional de Combate ao 

Glaucoma. 

Um dos aspectos da deficiência visual causada pela doença é 

a grande dificuldade para distinguir objetos e ambientes de cor clara, bem como 

portas e divisórias transparentes. Tais lugares representam um grande embaraço 

para os portadores de glaucoma, sujeitando-os a situações difíceis e desagradáveis, 

que poderiam ser facilmente minoradas pela colocação de tarjas contrastantes que 

destaquem as portas brancas do resto do ambiente e as portas e divisórias 

transparentes do fundo. 

É uma medida simples, barata e de fácil implementação, que 

no entanto pode melhorar sensivelmente a acessibilidade de muitos milhares de 

brasileiros, ajudando-os a levar uma vida mais próxima da normalidade. 

Submeto, pois, o presente projeto de lei à apreciação dos 

nobres pares, cujos votos peço para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2009. 

Deputada FÁTIMA PELAES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edificios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fms do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edificio, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e . 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para péssoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 
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LEI N° 10.456, DE 13 DE MAIO DE 2002 

Institui o Dia Nacional de Combate ao 
Glaucoma. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 Fica instituído o Dia Nacional de Combate ao Glaucoma, a ser 
comemorado no dia 26 de maio de cada ano. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasília, 13 de maio de 2002; 1810 da Independência e 1140 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Barjas Negri 

PROJETO DE LEI N.O 6.678, DE 2009 
(Do Sr. Leandro Sampaio) 

Altera a Lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade na obtenção e 
renovação do documento de habilitação pelo deficiente físico. 

DESPACHO: 
Apense-se à (ao) PL 3269/2008 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta dispositivo ao art. 159 e altera o 

caput do art. 320 da lei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a gratuidade na obtenção e renovação do 

documento de habilitação pela pessoa portadora de deficiência física. 

Art. 2° Os arts. 159 e 320 da lei nO 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 159 .............................................................. . 

§ 12 A obtenção da Permissão para Dirigir e da 

Carteira Nacional de Habilitação, e sua renovação, serão gratuitas para a 

pessoa portadora de deficiência física, sendo custeada pela receita 

arrecadada com a cobrança das multas de trânsito." (NR). 

"Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das 

multas de trânsito será aplicada, prioritariamente, em sinalização, 

engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de 

trânsito, devendo custear a obtenção da Permissão para Dirigir e da 

Carteira Nacional de Habilitação, e sua renovação, para a pessoa portadora 

de deficiência física . 

.................................................................... " (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sobre as pessoas portadoras de deficiência física, incidem os 

ônus inerentes à sua condição de incapacidade, o que afeta as oportunidades de 

inserção social. 

Há cerca de duas décadas, os legisladores federais, inclusive 

os constituintes, vêm aprovando leis de apoio a essa categoria, para compensá-Ia 

das limitações naturais e tentar alinhá-Ia no mesmo patamar das pessoas sem tal 

deficiência. Tratar os diferentes de modo diferente é a propriedade do princípio da 

isonomia que toda lei deve atender. 

Ao encontro desse atributo, propomos esse projeto de lei como 

amparo às pessoas portadoras de deficiência, quanto à obtenção e renovação 

gratuita do documento de habilitação, que para elas tem elevado significado no 

processo de autonomia e busca de subsistência. 
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Para financiar o benefício pretendido, indicamos como fonte, a 

receita auferida com a arrecadação do pagamento das multas de trânsito, razão pela 

qual alteramos o art. 320 do Código de Trânsito. 

Pelo propósito e justeza da medida, contamos com o apoio dos 

nossos Pares, para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2009. 

Deputado LEANDRO SAMPAIO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 
acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 
Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 
documento de identidade em todo o território nacional. 

§ 1° É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 
Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo. 

§ 2° (VETADO) 
§ 3° A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN. 
§ 4° (VETADO) 
§ 5° A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original. 
§ 6° A identiticação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH. 
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§ 7° A cada condutor corresponderá um único registro no renach, agregando-se 
neste todas as infonnações. . 

§ 8D A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 
uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 
condutor. 

§ 9° (VETADO) 
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão fisica e mental. (parágrafo acrescido pela Lei n° 9.602, de 
21/1/1998) 

§ 1 I. a carteira nacional de habilitação, expedida na vigência do código anterior, 
será substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação· do exame de aptidão 
fisica e mental. ressalvados os casos especiais previstos nesta lei. (parágrqfo acrescido pela 
lei n09.602, de 21/1/1998) 

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 
novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as nonnas estabelecidas pelo 
CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença. 

§ 10 Em caso de acidente grave, o condutor nele eIl'Volvido poderá ser submetido 
aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 
assegurada ampla defesa ao condutor. 

§ 20 No caso do parágrafo antêftor, a autoridade executiva estadual de trânsito 
poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 
realizados. 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada. exclusivamente. em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 
arrecadadas será depositado. mensalmente, na conta d~ fundo de âmbito nacional destinado à 
segurança e educação de trânsito. 

Art. 321. (VETADO) 
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PROJETO DE LEI N.o 6.776, DE 2010 
(Do Sr. Francisco Rossi) 

Dispõe sobre a implantação do sistema de acessibilidade às praias, com 
a construção de rampas de acesso para cadeirantes, colocação de 
cadeiras anfíbias nos postos de salvamento e monitores que auxiliem os 
deficientes físicos e as pessoas com mobilidade reduzida no 
deslocamento na faixa de areia e no acesso ao mar. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-7699/2006 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica estabelecido que todas as praias banhadas por mar deverão 

integrar o sistema de acessibilidade às praias. destinado a criar condições que viabilizem o acesso dos 

deficientes físicos. 

Art. 2° - O sistema deverá atender as regras de acessibilidade arquitetônica, 

urbanística e na comunicação e informação previstas nas normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

Art. 3° - Será regulamentada pelo Poder Executivo, que designará a 

responsabilidade pela fiscalização e aplicação de penalidade em caso de descumprimento. 

Art. 4° - As dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da 

União arcarão com as despesas decorrentes da execução desta Lei. 

Art. 5° - Entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de atacar a questão da 

acessibilidade, notadamente em relação às dificuldades enfrentadas pelos deficientes fisicos na 

integração ao lazer disponível nas praias do litoral brasileiro. 
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De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), 10% da população 

mundial apresenta algum forma de deficiência. No Brasil, são cerca de 24,6 milhões de pessoas. 

Procura-se com o presente, abarcar a problemática da vitimização e exclusão dos deficientes físicos na 

sociedade brasileira, pois se verifica por intermédio de dados coletados junto a Institutos 

Governamentais que esta classe não tem sido integrada na sociedade de modo a atingir a isonomia 

legal e social perante aos demais individuos. 

A maior parte dos ambientes seja construída ou não, apresenta barreiras 

visíveis e invisíveis. Constituem-se barreiras visíveis os impedimentos concretos, entendidos como a 

falta de acessibilidade dos espaços. As invisíveis compõem a forma como as pessoas são vistas pela 

sociedade, na maior parte das vezes representada pelas suas deficiências e não pelas suas 

potencialidades. 

O objetivo da acessibilidade é permitir um ganho de autonomia e de 

mobilidade a uma gama maior de pessoas, até mesmo àquelas que tenham reduzida a sua mobilidade 

ou dificuldade em se comunicar, para que usufruam dos espaços e das benesses que os ambientes 

podem lhe proporcionar. 

Todas as pessoas, entre as quais se incluem as que possuem algum tipo de 

deficiência, têm direito ao acesso à educação, à saúde, ao lazer e ao trabalho. As praias contribuem 

para a inserção social, desenvolvimento de uma vida saudável e de uma sociedade inclusiva. 

Para o exercício desses direitos é fundamental que as pessoas com 

deficiência física, conquistem alguns objetivos, como o direito a acessibilidade aos ambientes de lazer. 

Deste modo, a acessibilidade tem que estar presente principalmente nas 

áreas de lazer, pois é expressivo o número de pessoas que restam excluídas da sociedade e ficam 

isoladas em suas residências, e, em muitos casos, limitadas ao espaço do próprio quarto, uma vez que 

não dispõem de mecanismos aptos a viabilizar o acesso a esses ambientes. 

É fato que o ordenamento jurídico brasileiro tem se aperfeiçoado visando à 

integração e equiparação de direitos de todos os cidadãos, porém a sociedade brasileira ainda ocupa 

uma faixa de "exclusão" se comparada às sociedades européias. Contudo, internamente, a própria 

sociedade não está suficientemente adequada para lidar com as diversidades e políticas de inclusão 

das minorias, o que deflagra uma progressão de vitimização. 

1257 

1281



1258 

Revela-se importante o envolvimento prático interdisciplinar de diversas áreas 

governamentais, sociais e empresariais, para a criação. manutenção e fiscalização de políticas públicas 

que minimizem a exclusão visando à gradativa extinção e a implantação concreta da igualdade de 

oportunidades para a totalidade dos individuas o que por certo atingirá o escopo máximo do que é ser 

democracia. 

Ante o exposto, aguarda o apoio no tocante à aprovação da iniciativa 

legislativa ora submetida. 

Sala das Sessões. em 8 de fevereiro de 2010. 

Deputado Federal Francisco Rossi de Almeida 

PROJETO DE LEI N.o 6.854, DE 2010 
(Do Sr. Francisco Rossi) 

Obriga as Empresas de Transporte Ferrovirário Nacional, a 
disponibilizarem sinalização visual por intermédio de aviso luminoso 
indicativo da estação que a composição se aproxima e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-705/2007. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nac~onal decreta: 

Art. 10 - As Empresas de Transporte Ferroviário Nacional estão obrigadas a 
disponibilizarem comunicação visual específica para deficientes auditivos, indicativa de todas 
as paradas do itinerário. 

Art. 2° - Será regulamentada pelo Ministério dos Transportes, que designará a 
responsabilidade pela fiscalização e aplicação de penalidade em caso de descumprimento. 
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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de minimizar as dificuldades 
dos deficientes auditivos promovendo acessibilidade indistinta às composições integrantes do 
Sistema de Transporte Ferroviário Nacional. 

Exsurge da presente proposição, a garantia do direito universal de ir e 
vir, estabelecido na Declaração Universal dos Direitos Humanos da ONU e incorporado à 
Constituição Federal. No entanto, nem todos os cidadãos brasileiros podem exercer essa 
direito, vez que o crescimento das cidades cria barreiras ambientais, fisicas, econômicas, 
sociais e pessoais que atingem uma boa parte da população. Tais restrições atingem de forma 
bastante contundente as pessoas com restrição de mobilidade, que sofrem ainda com outro 
tipo de barreira atitudinal: o preconceito. 

Infelizmente a história mostra que o portador de deficiência sempre 
recorreu ao esforço individual para superar obstáculos à sua real inclusão e aceitação na 
sociedade, exemplos como Franldin Roosevelt (ex-presidente americano paraplégico), 
Antonio Francisco Lisboa, o Aleijadinho (famoso escultor mineiro), ou mesmo o cantor 
Stevie Wonder (cego de nascença), são exceções no meio e, predominantemente, se destacam 
por talentos e habilidades individuais que sobressaem, mesmo quando comparados a pessoas 
ditas "normais". Levantamento da Organização Mundial da Saúde (OMS), conc1uí que havia 
610 milhões de deficientes fisicos no mundo no ano 2000, ou seja, 10% da população mundial 
eram deficientes físicas. Segundo àquela Organização, 80% dessas pessoas encontravam-se 
nos países pobres ou em desenvolvimento. Deste número, apenas I % a 2% tinham acesso a 
serviços de readaptação. E, como agravante, foram assinaladas disparidades entre países ricos 
e pobres e entre zonas urbanas e rurais. Neste cenário, a partir de recomendações e resoluções 
internacionais, as legislações de diversos países vêm sendo reformuladas para resguardar os 
direitos de cidadão aos portadores de qualquer tipo de deficiência. 

O grande desafio dos responsáveis pela construção e manutenção das 
cidades e seus equipamentos, incluindo o transporte, é projetar com a preocupação do desenho 
universal, capaz de permitir acessibilidade a todos, sejam eles idosos) obesos, gestantes ou 
portadores de deficiências ou necessidades especiais. Mas, apenas com a garantia de recursos 
para que este desenho universal se transforme em realidade, se terá uma mobilidade 
sustentável. -

Das necessidades individuais mencionadas, ressaltam-se na presente 
proposição, os deficientes auditivos, carecedores de instrumentos que facilitem o acesso aos 
meios de transporte público. 

Nos transportes públicos integrantes da Rede Ferroviária, destaca-se a 
necessidade de se criar .um mecanismo que facilite o acesso aos deficientes auditivos, no que 
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tange a infonnação por intennédio de um aviso luminoso indicativo da estação que a 
composição se aproxima. 

Obtempera-se, oportunamente, que os surdos são os menos favorecidos 
nas intervenções de acessibilidade para a pessoa com deficiência realizada pelos gestores 
públicos. Uma das razões apontadas é o desconhecimento da realidade dessas pessoas. O fato 
de se locomoverem com as próprias pernas e enxergarem acaba deixando-os de fora das 
ações voltadas, em geral, para as obras físicas. 

Se não há a infonnação visual ou alguém capaz de interagir, a 
comunicação não ocorre e ele se isola, se limita, se marginaliza todos os dias. 

Ante o exposto, aguarda o apoio no tocante à aprovação da iniciativa 
legislativa ora submetida. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2010. 

Francisco Rossi 
Deputado Federal 

PROJETO DE LEI N.O 6.911, DE 2010 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a 
acessibílidade das praias. 

DESPACHO: 
Apense-se ao PL 6776/2010. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, para dispor sobre a acessibilidade das praias. 

Art. 2° Os arts. 3°, 4°, 6° e 20 da Lei nO 10.098, de 2000, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 3° O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos 
parques, das praias e dos demais espaços de uso público 
deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los. 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida." (NR) 

"Art. 4° As vias públicas, os parques, as praias e os demais 
espaços de uso público existentes, assim como as respectivas 
instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser 
adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à 
maior eficiência das modificações, no sentido de promover 
mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida." (NR) 

"Art. 6° Os banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças, praias, jardins e espaços livres públicos 
deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário e 
um lavatório que atendam às especificações das normas 
técnicas da ABNT." (NR) 

"Art. 20, O poder público promoverá a supressão de barreiras 
naturais, nos casos de acesso às águas das praias, e de 
barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de 
comunicação, mediante ajudas técnicas." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As praias brasileiras, sejam lacustres, fluviais ou marítimas 
acham-se inacessíveis às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Quando muito, o acesso restringe-se aos calçadões existentes. No entanto, o banho 
depende do apoio de terceiros e as necessidades fisiológicas ficam afeitas à 
natureza. 

Tal realidade desestimula ou impede o usufruto das praias por 
essas pessoas. No intuito de assegurar-lhes o direito ao lazer, países europeus vêm 
introduzindo, paulatinamente, projetos para ofertar praias acessíveis. 

Pioneiro, Portugal adotou em 2004 o projeto "Praia Acessível -
Praia para Todos". que consiste na oferta de estacionamento reservado, acesso de 
pedestre, sanitários adaptados e com facilidade de acesso. passadeiras na areia, 
além de outros elementos, como as cadeiras anfíbias para o acesso ao banho. 

Projeto similar foi implantado no início de 2009 no Posto 11 da 
Praia do Leblon, cidade do Rio de Janeiro, mas não perdurou. 
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Ao fim de janeiro de 2010, o projeto "Praia para Todos" foi 

reativado também na orla carioca, com todas as facilidades para fomentar o uso das 
praias pela população com dificuldade de locomoção. Banheiros portáteis, esteira de 
fibra de plástico, piscinas infláveis e cadeiras anfíbias compõem o conjunto de 

facilidades móveis, que permitem a programação itinerante do projeto em várias 
localidades à beira-mar. Com loglstica de apoio, inclusive de pessoal qualificado 
para atuar em várias atividades de lazer, esse projeto cria condições para atrair as 

pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, proporcionando-lhes meios de 
usufruir da natureza e de atividades recreativas, a exemplo de vôlei, peteca, surf e 

frescobol, entre outros entretenimentos. 

Pensamos em estender essa iniciativa para todo o País, 

incorporando. ajustes na Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que trata da 

acessibilidade em geral, introduzindo a referência explícita das praias, como espaço 

público de lazer, a ser efetivamente utilizado pelas pessoas com limitações físicas. 

Considerando o elevado apelo social da medida, contamos com o apoio 
dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 04 de março de 2010. 

Deputado GERALDO RESENDE 

PMDB/MS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece nonnas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faç.o saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 
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Art. 3° O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 
demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 4° As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso púbJico existentes, 
assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser 
adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, 
no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para 
possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto 
quanto tecnicamente possível. (parágrafo único acrescido pela Lei n° 11.982, de 16/7/2009) 

Art. 5° O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 
uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os 
percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os 
parâmetros estabelecidos pejas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT. 

Art. 6° Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveIs e dispor, pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório qlJ~ atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes . 
.......................... , ........................................................................................................... ; .......................... . 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas. 

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das 
agências de financiamento, fomentará programas destinados: 

I ~ à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 
deficiências; 

II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para 
as pessoas portadoras de deficiência; 
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III - à especialização de recursos humanos em acessibílidade. 

PROJETO DE LEI N.O 6.976, DE 2010 
(Do Sr. Fábio Fari~) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre 
banheiro acessível. 

DESPACHO: 
Apense-se à(ao) PL-7699/2006 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que "Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 
dá outras providências", para dispor sobre banheiro acessível. 

Art. 2° O caput do art. 6° e o inciso IV do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nO 10.098, de 2000, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 6° Os banheiros de uso público existentes ou a construir 
em parques, praças, jardins e espaços livres públicos deverão 
ser acesslveis e dispor, pelo menos, de uma cabine com 
alarme de emergência, um sanitário e um lavatório que' 
atendam às especificações das normas técnicas da ABNT." 
(NR) 

"Art. 11 ................................................................. .. 

Parágrafo único ................................................... .. 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro 
acessível, distribuindo-se seus equipamentos, inclusive alarme 
de emergência, e acessórios de maneira que possam ser 
utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida." (NR) 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇAo 

A Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, conhecida como 
a lei de acessibilidade, prevê, no inciso IV do parágrafo único do art. 11, que os 
edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo a serem construídos, 
ampliados ou reformados deverão dispor de, no mínimo, um banheiro acessível para 
as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. De acordo com a lei, essa 
acessibilidade depende da correta distribuição dos equipamentos e acessórios. 

Regulamentando a lei citada, o Decreto nO 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, obriga, no art. 222, que o banheiro acessível obedeça às normas 
técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. O 
assunto encontra-se disposto na NBR 9050, que traz além das dimensões dos 
espaços necessários para a utilização do banheiro por cadeirantes, a previsão da 
colocação de acessórios próprios às pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, com todo o detalhamento pertinente. 

Desse modo, consideramos que a matéria aqui apresentada 
vem aperfeiçoar o texto da lei, ao aditar aos usuários do banheiro acessível um 
equipamento voltado à integridade física de cada um deles, qual seja a instalação de 
um alarme de emergência, a ser acionado em episódios de mal estar, desequilíbrio 
motor, incapacidade de realizar a transferência cadeira de rodas e vaso sanitário, 
entre outros episódios inerentes ao público alvo. 

Sendo irrefutáveJ à maior segurança dos beneficiários, 
contamos com o compromisso dos ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, em 16 de março de 2010. 

Deputado FÁBIO FARIA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida,. e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art. 6° Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT. 

Art. 7° Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as nonnas 
técnicas vigentes. . 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edificios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso· público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção pennanente; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

IH - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edificío, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV ~ os edificios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que u!!lizam cadei~a de rodas, e ~~.lugares_ 
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específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação . 

.. ..... ~ ................................................ " ............................................ , ................................................ " .......................... . 

DECRETO N° 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis nOs ·10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece nonnas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso N, da Constituição. e tendo em vista o disposto nas Leis nOs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

CAPÍTULOrv 
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E URBANÍSTICA 

Seção II 
Das Condições Específicas 

Art. 22. A construção, ampliação ou reforma de edificações de uso público ou de 
uso coletivo devem dispor de sanitários acessíveis destinados ao uso por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ lONas edificações de uso público a serem construídas, os sanitários destinados 
ao uso por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida serão distribuídos na 
razão de, no mínimo, uma cabine para cada sexo em cada pavimento da edificação, com 
entrada independente dos sanitários coletivos, obedecendo às normas técnicas de 
acessibilidade da ABNT. 

§ 2° Nas edificações de uso público já existentes, terão elas prazo de trinta meses 
a contar da data de publicação deste Decreto para garantir pelo menos um banheiro acessível 
por pavimento, com entrada independente, distribuindo~se seus equipamentos e acessórios de 

1267 

1291



1268 

modo que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

§ 3° Nas edificações de uso coletivo a serem construídas, ampliadas ou 
refonnadas, onde devem existir banheiros de uso público, os sanitários destinados ao uso por 
pessoa portadora de deficiência deverão ter entrada independente dos demais e obedecer às 
nonnas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 4° Nas edificações de uso coletivo já existentes, onde haja banheiros destinados 
ao uso público, os sanitários preparados para o uso por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida deverão estar localizados nos pavimentos acessíveis, ter entrada 
independente independente dos demais sanitários, se houver, e obedecer as normas técnicas 
de acessibilidade da ABNT. 

Art. 23. Os teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, casas de 
espetáculos, salas de conferências e similares reservarão, pelo menos, dois por cento da 
lotação do estabelecimento para pessoas em cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto em 
locais diversos~ de boa visibilidade, próximos aos corredores, devidamente sinalizados, 
evitando·se áreas segregadas de público e a obstrução das saídas, em conformidade com as 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 1 ° Nas edificações previstas no caput, é obrigatória, ainda, a destinação de dois 
por cento dos assentos para acomodação de pessoas portadoras de deficiência visual e de 
pessoas com mobilidade reduzida, incluindo obesos, em locais de boa recepção de mensagens 
sonoras, devendo todos ser devidamente sinalizados e estar de acordo com os padrões das 
normas técnicas de acessibilidade da ABNT. 

§ 2° No caso de não haver comprovada procura pelos assentos reservados, estes 
poderão excepcionalmente ser ocupados por pessoas que não sejam portadoras de deficiência 
ou que não tenham mobilidade reduzida. 

§ 3° Os espaços e assentos a que se refere este artigo deverão situar-se em locais 
que garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 4° Nos locais referidos no caput, haverá, obrigatoriamente, rotas de fuga e saídas 
de emergência acessíveis, conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da ABNT, 
a fim de permitir a saída segura de pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, em caso de emergência. 

§ 5° As áreas de acesso aos artistas, tais como coxias e camarins, também devem 
ser acessíveis a pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 6° Para obtenção do financiamento de que trata o inciso III do art. 2°, as salas de 
espetáculo deverão dispor de sistema de sonorização assistida para pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, de meios eletrônicos que permitam o acompanhamento por meio de 
legendas em tempo real ou de disposições especiais para a presença fisica de intérprete de 
LIBRAS e de guias-intérpretes, com a projeção em tela da imagem do intérprete de LIBRAS 
sempre que a distância não permitir sua visualização direta. 

§ 7° O sistema de sonorização assistida a que se refere o § 6° será sinalizado por 
meio do pictograma aprovado pela Lei na 8.160, de 8 dejaneiro de 1991. 

§ 8° As edificações de uso público e de uso coletivo referidas no caput, já 
existentes, têm, respectivamente, prazo de trinta e quarenta e oito meses, a contar da data de 
publicação deste Decreto, para garantir a acessibilidade de que trata o caput e os §§ 10 a 5°. 

1292



CóplalllllOOzada para""" •• ctJsI\IO· Cêmam· 00.530.352JCOO1-69 . ., . 

. ' 

Imp"""", por. CAMARA 

NORMA 
BRASILEIRA 

.. 
ABNT-NBR 

9050 

Segunda ediçatl 
31.05.2004 

Válida a parllr da 
30.06.2004 

Acessibilidade a edificações, mobiliário. 
espaços e equipamentos urbanos 

Acesslbility to bulldings, equfpment and t1!a urban anVÍlOnment 

Palawas-chewe: Acessibilidade. Edlfteaçao. Moblllério. Ergonomla 
Pessoa portadom de deficiência. Deflciente flsico 

Dsscrfptors: ACC&Ssib/Uly. DiSBbled pwple. UnlversEll deslgn. Bw7ding. 
Fomiture. Elponomics 

ICS 91.010.49 

Número de referência 
ASNT NBR 9050:2004 

97pãglnas 
CABNT2004 

.. •• ........... ~ .............................................................. Ii .... . 
........................................................................................................... 

1269 

1293



1270 

CópIa aulcrizada pata uso axdUSlvo • ClImara· OO.530.352JOOO1·59 . '" .: .. 
. NORMA BRASILEIRA ABNT NBr:t 9050:2004 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos 

1 Objetivo 

1.1 Esta Norma estabelece aitérios e parametros técnicos a serem observados quando do pro)éto: 
"construçllo. instalaçl!o e adaplaÇao de edlfIcaç6ls, moblliério, espaços e equipamentos urbanos às 
condlçOes de acesslbHldade. 

1.2 No estabelecimento desses critérios e parâmetros téa1lcos foram consideradas diversas condições de 
mobifidade e de pen:apçao do ambiente; com'ou sem a ajuda de aparelhos especlficos. como: próteses, 
aparalhos de apolo, c:adelras de rodas, bengalas de rastreamento, sistemas assisUvos de audição ou 
qualquer outro que venha a complementar necessidades individuais. 

1.3 Esta Norma visa proporcionar li maior quantidade posslvel de pessoas, independentemente de idade. 
estatura ou limitação de mobilidade ou percepçl!o, a uUllzação de maneira autonama e segura do ambiente, 
edificações, moblnârio, equlpamantos urbanos e elementos. 

1.3.1 Todos os espaços, edificações, moblliârlo e equipamentos urbanos que vierem li ser projetados, 
construidos, monllldos ou Implantados, bem como as reformas e ampliações de edificaçOes e equipamentos 
urbanos, devem atender ao disposto neste Norma para serem considerados acessl~ls. • 

1.3.2 Eáriicações e equipamentos urbanos que venham a sar reformados devem ser tomados acesslveis. 
Em reformas paroiais. a parte reformada deve ser tomada acesslvel. 

1.3.3 As edlflcaçOes residenciais multirarrnllaras. condamlnlos e conjuntos habitacionais devem ser 
acesslvels em suas éraas de uso comum, sendo facultativa a aplicação do disposto nesta Norma em 
edificações uniramlllares. No unidades autOnomas acesslvels devem ser localizadas em rota acesslvel. 

1.3.4 No entradas e éreas de serviço ou de acesso restrtto. tais como casas de mâquinas. barriletes. 
passagem de uso técnico etc., n!lo necessitam ser acesslveis. 

2 ReferêncIas normativas 

No normas relacionadas a seguir contêm disposições que, ao serem citadas neste texto, constituem 
prescrições para este Norma. No ed1ç1les indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. 
Come toda norma está sujeita a revisão, recomend.a-se àqueles qua realizam acordos com base nesta que 
verifiquem a con~niêl'lCia de se usarem as edlçOes mais recentes das normas citadas a seguir. 
A ABIfl" possui a tnfonnação das normas em vigor em um dado momento. 

Lei Federei nO 9.503, de 23 de setembro de 1997. incluindo decretos de regulamentação e resoluções 
complementares· Código de Trânsito Brasileiro 

ABIfl" NBR 9077:2oot - Sardas de emergência em edlticlos - Procedimento 

ABNT N8R 9283:1986 - Mobiliário urbano - Classificação 

A8NT N8R 9264:1966 - Equipamento urbano - Clesslficação 

C ABNT 2004-Todos ""dl",~ ...... """10. 
Impresso por: CAMARA 

1 

......................................................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................................................. 4 ..... 
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PROJETO DE LEI N.o 7.076, DE 2010 
(Do Sr. Marçal Filho) 

Altera Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a 
instalação de semáforos sonoros em todos os municípios do Brasil. 

DESPACHO: 
Apense-se ao PL 6196/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, para obrigar a instalação de semáforos sonoros em todos os municípios do 

Brasil. 

a seguinte redação: 

Art. 2° O art. 9° da lei nO 10.098, de 2000, passa a vigorar com 

"Art. 9° Todos os semáforos para pedestres instalados nas vias 
públicas deverão estar equipados com mecanismo que emita 
sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com 
mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a 
travessia de pessoas portadoras de deficiência visual." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o caput do art. 5° da Constituição Federal: 

" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
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aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à segurança e à propriedade." 

No entanto, alguns segmentos da população demandam um 

tratamento desigual em prol da garantia dessa igualdade. É o caso das pessoas com 

deficiência, cujas necessidades extrapolam o padrão adotado para os indivíduos'em 

geral, demandando, portanto, condições especiais para superar barreiras naturais, 

fisicas, de comunicação e de comportamento, para terem acesso aos bens e 

espaços públicos, às edificações e aos serviços. 

A lei assegura a essa categoria um conjunto de direitos nas 

mais diferentes áreas, a partir de regras para a superação dessas barreiras, 

mediante o apoio de artefatos, produtos e ajudas técnicas e de intervenções no 

espaço construído. 

No caso dos deficientes visuais, o semáforo sonoro é um 

equipamento fundamental à garantia dos seus deslocamentos no cotidiano das 

cidades, sendo determinante ao gozo do direito de ir e vir expresso no inciso XV do 

art. 5° da nossa Carta Magna, já referido. 

Tendo em vista a importância da matéria para a inserção social 

do deficiente visual, propomos modificar o teor do art. 9° da Lei nO 10.098, de 2000, 

que condiciona a instalação dos semáforos à intensidade do fluxo de veículos e à 
periculosidade da via. Defendemos, no projeto de lei ora apresentado, a instalação 

de semáforos sonoros em todos os municípios brasileiros sem imposição de 

restrições. 

Frente os benefícios inquestionáveis da proposta, contamos 

com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de abril de 2010. 

Deputado MARÇAL FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· ceDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos tennos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo. ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por detenninação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefõnicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fms lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
peja família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

:xxx -é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em beneficio do cônjuge OU dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei., a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a 80 berania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afms, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
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e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: . 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XL VIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o periodo de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da natUralização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIIl - ninguém será processado nem· sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV • aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

L VI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 
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LXVII - não haverá pnsao civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data. quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-â mandado de injunção sempre que a falta de noma 
regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de infonnações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê~lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor. salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratllita aos que· 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVl1- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constítucivnal nO 45. de 200-1) 

§ 10 As normas defmidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 2° Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 30 Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
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dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nO 45, de 2004) 

§ 4° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. [Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 26. de 2000) 

.... , .......... , " ........ ~ ....................... , ............................................................................................................................................. : ............ . 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO III 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art. 8° Os sinais de tráfego. semáforos. postes de iluminação ou quaisquer outros 
elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de forma a nâo dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade. 

Art. 9° Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 
equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou 
com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da 
via assim determinarem. 

Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados 
em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida . 

...................... , ..................................... , ....................................................................................................................................................... . 
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PROJETO DE LEI N.o 7.119, DE 2010 
(Do Sr. Regis de Oliveira) 

Altera a Lei nO 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre 
a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À'(AO) PL 669/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei altera a Lei nO 7.853, de 24 de dezembro de 
1989, para detennínar atendimento prioritário aos portadores de necessidades 
especiais na tramitação de processos e procedimentos e na execução de atos e 
diligências judiciais, e dá outras providências. ' 

Art. 2° A lei nO 7.853, de 24 de dezembro de 1989, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 2°A. É assegurada prioridade na tramitação dos 
processos e procedimentos e na execução dos atos e 
diligências judiciais em que figure como parte ou interveniente 
pessoa portadora de deficiência, em qualquer instância. 

§ 1° O interessado na obtenção da prioridade a que alude este 
artigo, fazendo prova de sua deficiência, requererá o benefício 
à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará as providências a serem cumpridas, anotando-se 
essa circunstância em local visível nos autos do processo. 

§ 2° A prioridade se estende aos processos e procedimentos 
de serviços públicos e instituições financeiras e ao atendimento 
preferencial junto à Defensoria Pública da União, dos Estados 
e do Distrito Federa!." 
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Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à apreciação da Câmara 
dos Deputados visa a estender, aos portadores de necessidades especiais, 
benefícios que de longa data vieram a facilitar a vida dos idosos. 

A grande maioria desses deficientes que travam litígio judicial o 
faz para obter coisas simples, como uma prótese ou uma indenização - pois, quase 
sempre, trata-se de ações que versam sobre acidentes que causaram a deficiência. 

Tais ações, contudo, são demoradíssimas; há casos de 
processos que duram dez anos, ou mais. 

Cremos, portanto, ser justo que a lei venha a determinar o 
atendimento prioritário desses portadores de necessidades especiais, por parte do 
Poder Judiciário e da Administração Pública. 

Assim, pelo exposto, contamos com o esclarecido apoio dos 
membros desta Casa, no sentido da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2010. 

Deputado Regis de Oliveira 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 10 Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

§ lONa aplicação e interpretação desta Le~ serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito. 

§ 20 As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria,como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade. 

Art. 2° Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à inf'ancia e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 10 e 2° graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos beneficios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino; 

II - na área da saúde: 
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 
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b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social; 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 
a) o apoio governamental à formação profissional, la orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência; 

IV - na área de recursos humanos: 
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência; 

V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência; permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

Art. 3° As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 
difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de I 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia,· empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 10 Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias. 
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§ 2° As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil. 

§ 3° Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação. 

§ 4° Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, ° processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença. 

§ 5° Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6° Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa. 

PROJETO DE LEI N.O 7.147, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de adequação de guichês a fim de 
viabilizar o atendimento de pessoas portadoras de necessidades 
especiais que dependam de cadeira de rodas para sua locomoção 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL 7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Art. 10 Os estabelecimentos privados e públicos, tais como agências 

bancárias e de fomento, repartições, guichês de terminais rodoviários e aeroportos, 

comércios, entre outros, que utilizem balcões destinados ao público deverão adaptar 

a altura de ao menos um de seus guichês a fim de viabilizar o atendimento de 

pessoas portadoras de necessidades especiais que dependam de cadeira de rodas 

para sua locomoção. 

Parágrafo único. A altura do balcão de atendimento não poderá 

ultrapassar 1,OOm (um metro) do piso. 
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Art. 2° - A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às 

penalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nO 8.078, de 11 de setembro de 

1990. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor em na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora apresentamos à consideração dos Pares deste Parlamento 

visa facilitar o atendimento realizado nos balcões às pessoas portadoras de 

necessidades especiais que util.izem cadeira de rodas para sua locomoção. 

Assegura a Constituição da República Federativa do Brasil em seus arts. 5° e 24, 

inciso XIV, o direito à igualdade e à proteção e integração social das pessoas 

portadoras de necessidades especiais. Ademais, a presente proposta tem por fim 

concretizar um dos fundamentos da República do Brasil, qual seja, a garantia de 

tratamento digno a todas as pessoas. 

Desta feita, este projeto tem como intuito complementar o disposto nas Leis Federais 

de nO. 10.048 e n°. 10.080, de 2000, regulamentadas pelo Decreto nO. 5.296, de 

2004, que já exige o pleno acesso dos cadeirantes aos recintos por meio de rampas, 

elevadores e aberturas adequadas, a fim de que a dignidade aos portadores de 

necessidades especiais se estenda ao se dirigirem aos balcões de atendimento sem 

que tenham de recorrer a terceiros interlocutores. 

Assim, solicitamos aos Pares desta Casa a aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2010. 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 
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TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasi1eiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

IH - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano OU degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcionaI ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva; .• 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legaI a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no ú1timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício protissionaI; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
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anterionnente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de al,ltorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a pennanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no Pais será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos' brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
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b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos tennos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitUcional e o Estado democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos tennos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

seguintes: 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XL VII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos tennos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e moral; 
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer corri 
seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afms, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

UII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem' fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquidó e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou aaministrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença; . 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

§ 10 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata. 

§ 20 Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3° Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. de 2004) 

§ 4° O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional n° 45. 
de 200-1) 

CAPÍTULon 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6° São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
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assistência aos desamparados, na fonna desta Constituição. [Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 26. de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 64. de 2010) 

TÍTULOIlI 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
rI - orçamento; 
UI - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à inf'ancia e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ 10 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer nonnas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre nonnas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1° São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. . 

§ 2° Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 
locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional n° 5, de 1995) 

§ 3° Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum. 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas: 

I - multa; 
li - apreensão do produto; 
III - inutilização do produto; 
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 
V - proibição de fabricação do produto; 
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
VII - suspensão temporária de atividade; 
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 
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x - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 
XI - intervenção administrativa; 
XII - imposição de contrapropaganda. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nO 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei n° 
8.656. de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Paráfffafo único acrescido pela Lei n° 8.703. de 6/9/1993) 

LEI N° 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 

Dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igualou 
superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação 
dada pela Lei n° 10.7-11, de 1/10/2003) 

Art. 2° As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 
estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 10. 

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 10 . 
••• 0: ................................................................................................................................................................................ . 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
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pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPíTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 Esta Lei estabelece nonnas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e refonna de edificios e nos meios de transporte e de comunicação. 

Art. 20 Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

11 - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; . L 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edificios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio tisico. 
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DECRETO N° 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis nOs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nOs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. l° Este Decreto regulamenta as Leis nOs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 2° Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 
houver interação com a matérüi nele regulamentada: 

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 
e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados . 
....... ............ ..... ~ ..................................................... _ .............................. ; .......................... lO .............................................................................................. . 

LEI N° 10.080, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2000 

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor 
de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor global de R$ 
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177.760.250,00, para reforço de dotações 
consignadas no orçamento vigente. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 9.969, de 11 de maio de 
2000), em favor da . Presidência da República, do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, do Ministério da Fazenda, do Ministério -da Educação, Ministério das 
Relações Exteriores, do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e do Ministério da Integração Nacional, Crédito suplementar no global 
de R$177.760.250,OO (cento e setenta-e sete milhões, setecentos e sessenta mil duzentos e 
cinqüenta reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 2°. Os recursos necessários à _ execução do disposto no artigo anterior 
decorrerão de: 

I - superávit financiamento apurado no Balanço Patrimonial da União de 1999, no 
valor de R$121.l78.451 ,00 (cento e vinte e um milhões, cento e setenta e oito mil, 
quatrocentos e cinqüenta e um reais); e 

II - cancelamento de dotações orçamentárias constantes do Anexo li desta Lei, no 
valor de R$56.581.799,OO (cinqüenta e seis milhões, quinhentos e oitenta e um mil, setecentos 
e noventa e nove reais). 

PROJETO DE LEI N.O 7.150, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Dispõe sobre a adaptação dos veículos do Sistema Interestadual de 
Transporte coletivo de passageiros com dispositivos de acesso às 
pessoas portadoras de necessidades especiais, obesos, gestante e 
idosos. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL 5633/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1° - Os veículos de Transporte coletivo Interestadual de passageiros 

disponibilizarão dispositivos que facilitem o acesso das pessoas portadoras de 

necessidades especias, obesos, gestantes e idosos. 

§ 1° - Os dispositivos de que trata esta Lei serão instalados em veículos de 

transporte de passageiros, conforme parecer técnico do órgão competente, 

observados os seguintes requisitos: 

I - reserva de espaço interno, com equipamento de fixação para, pelo menos, duas 

cadeiras de rodas; 

1\ - remoção de obstáculos internos que dificultem a passagem das pessoas a que se 

refere esta Lei; 

111 - instalação de, pelo menos, dois assentos adequados à utilização por idosos, 

gestantes e obesos. 

§ 2° - § 2° - Os veiculas adaptados com os dispositivos de acesso, de que trata esta 

Lei, terão identificação sensorial própria e não serão de uso exclusivo dos 

portadores de portadoras de necessidades especiais. 

§ 30 
- Os veículos com as adaptações a que se refere o § 2°, circularão em horários 

fixos, de conhecimento da população, em proporção a ser definida pelo órgão 

competente, respeitando o limite de, no mínimo, um veículo por empresa com frota 

acima de 20 (vinte) veículos, contemplando todos os Estados. 

Art. 2° - Caberá às empresas concessionárias de transporte coletivo a instalação, em 

seus veiculas de transporte de passageiros. dos dispositivos que facilitem o acesso 

às pessoas portadoras de necessidades especias, obesos, gestantes e idosos, sob 

a supervisão do órgão competente. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei que ora envio à apreciação dessa Egrégia Casa tem por finalidade 

dispor sobre a adaptação dos veículos do Sistema de Transporte coletivo de 

passageiros com dispositivos de acesso às pessoas portadoras de necessidades 

especias, obesos, gestantes e idosos. 

Este projeto de lei tem o intuito de permitir a solução do problema de acesso e 

adaptação dos veículos do transporte coletivo intermunicipal para utilização 
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daquelas pessoas com dificuldades de locomoção, deficientes ou não, e equacioná

lo de forma coerente, duradoura e permanente, com a aplicação de ação solidária 

que se reverte em reflexos positivos à comunidade em geral. 

Os direitos das pessoas portadoras de necessidades especias, ou com dificuldades 

de locomoção estão consagrados nas normas constitucionais e federais, 

compreendendo desde o desenvolvimento de diferentes ações que compõem a 

prevenção das deficiências até a promoção da qualidade de vida dessas pessoas, 

assegurando, assim, sua inclusão na sociedade e a igualdade de oportunidades. 

Embora a legislação trate desses mecanismos de acesso beneficiando os 

portadores de necessidades especias, o alcance social das normas pode ser 

ampliado, para que uma parcela significativa de usuários possa contar com os 

benefícios desse serviço público adaptado, como é o caso dos idosos, gestantes e 

obesos, das pessoas portadoras de deficiência temporária e daquelas com 

dificuldade de locomOção. 

Como é do conhecimento geral, o direito da pessoa portadora de necessidades 

especias, de acesso a veículos adaptados na utilização do transporte coletivo está 

previsto no artigo 227, § 2°, da Constituição da República. 

Cabe aos Estados-Membro, bem como à União e aos Municípios, legislar 

concorrentemente acerca da proteção e da efetivação de medidas necessárias à 

perfeita realização e garantia desse direito. Em relação à prestação dos serviços de 

transportes coletivos, a entidade federativa em cuja competência esses serviços se 

encontram será o ente que deverá prestá-los. 

Assim, a proposta deste Parlamentar visa a atingir a todas estas pessoas no seu 

direito de ir e vir, com principal objetivo de implementar dispositivos em veículos 

pertencentes ao sistema de transporte coletivo de passageiros para atingir o bem 

estar dos usuários com dificuldades de locomoção, e permitir que os mesmos 

possam ter uma melhor qualidade de vida no meio social. 

O projeto prevê sistemática para amenizar as dificuldades enfrentadas tanto pelas 

pessoas portadoras de necessidades especias quanto pelas pessoas com 

mobilidade reduzida, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal nO 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para 
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a matéria, principalmente para atender o artigo 16. que assegura acessibilidade nos 

veículos de transporte coletivo de acordo com normas técnicas específicas. 

Com a aprovação da presente proposta, sendo seus dispositivos editados em te}Çto 

. legal, esta Casa estará oferecendo mecanismos adequados no sentido permitir o 

acesso ao transporte coletivo intermunicipal a todo aquele cidadão que enfrenta 

diariamente dificuldades na sua locomoção, o que acarretará, na prática, em 

verdadeiro exercício do direito da cidadania. 

Sala das Sessões. em 15 de 04 de 2010 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CECI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 

................................................................... "" .... ~ .... ~ ........................................................................ "" ..................................................................................................................................... " .. .. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
famíliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 
do adolescente: admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo aos 
seguintes preceitos: 
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 
portadores de deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos. 

§ 2° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edificios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7°, XXXIII; 
11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técníca por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade; 

VI - estimulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do' adolescente. 

§ 5° A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6° Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação. 

§ 7° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204. 

Art. 228. São pena1mente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial. 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
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pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 
acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas. 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 
estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir~lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer. 

PROJETO DE LEI N.O 7.218, DE 2010 
(Do Sr. Jô Moraes e Outros) 

Cria a Subseção 111 da Seção VI do Capítulo 11 do Título 111 da Lei nO 
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a habilitação 
profissional e social da pessoa com deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE (À)AO PL-3638/2000. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica criada a Subseção 1\1 da Seção VI do Capítulo 11 do 

Titulo 111 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

1324



"Subseção 111 
Da Habilitação Profissional e Social 

Art. 93-A. A habilitação profissional e social deverá 
proporcionar ao beneficiário com deficiência os meios para a 
educação e de habilitação profissional e social indicados para 
participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive. 

Parágrafo único. A habilitação profissional compreende: 

I - o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e 
instrumentos de auxílio para locomoção quando a deficiência 
puder ser atenuada por seu uso e dos equipamentos 
necessários à habilitação social e profissional; 

11 - a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados 
no inciso I deste parágrafo, desgastados pelo uso normal ou 
por ocorrência estranha à vontade do beneficiário; 

111 - o transporte do acidentado do trabalho, quando 
necessário. 

Art. 93-8. A prestação de que trata o art. 93-A é devida em 
caráter obrigatório aos segurados. inclusive aposentados e, na 
medida das possibilidades do órgão da Previdência Social, aos 
seus dependentes. 

-.!. 

Art. 93-C. Será concedido, no caso de habilitação profissional, 
auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio do 
beneficiário, conforme dispuser o Regulamento. 

Art. 93-0. Concluído o processo de habilitação profissional e 
social, a Previdência Social emitirá certificado individual, 
indicando as atividades que poderão ser exercidas pelo 
beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade 
para a qual se capacitar. 

Art. 93-E. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 
cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte 
proporção: 

I - até 200 empregados ................................................. 2%; 

11 - de 201 a 500 ............................................................ 3%; 

111- de 501 a 1.000 ....................................................... .4%; 

IV - de 1.001 em diante ................................................ 5%. 

§ 1° A dispensa de pessoa com deficiência habilitada ao final 
de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) 
dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só 
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poderá ocorrer após a contratação de. substituto de condição 
semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e Emprego e da Previdência 
Social deverão gerar estatísticas sobre o total de empregados 
e as vagas preenchidas por pessoa com deficiência habilitada, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades 
representativas dos empregados." (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

o texto original da Lei 8.213 de 1991 não faz distinção entre 

pessoa com deficiência e o trabalhador com redução de capacidade laborativa 

adquirida já na condição de segurado, ao tratar na subseção 11 da seção VI de 

habilitados e reabilitados. 

Essa diferença, embora possa parecer sem importância, acaba 

por gerar um conflito de interesses entre as duas espécies de segurados, pois, na 

definição das cotas de obrigatoriedade de contratação, as empresas podem optar 

por cumpri-Ia totalmente com um ou com outro tipo de situação, de acordo com suas 

conveniências. 

A presente proposta pretende definir vanos procedimentos 

obrigatórios, para que se tenha a real possibilidade de reinserir no trabalho 

segurados com deficiência. Da mesma forma, visa a resolver a atual situação 

conflituosa entre a pessoa com deficiência e o trabalhador com sequela adquirida, 

diferenciando os tipos de procedimentos, de acordo com a realidade própria e 

individualizada da pessoa com deficiência e o trabalhador reabilitado. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio 

dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2010. 

Deputado RICARDO BERZOINI Deputado PEPE VARGAS 

Deputada JÔ MORAES Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO UI 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍlULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

Seção VI 
Dos Serviços 

Subseção 11 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ................. .2%; 
TI - de 201 a 500 ........................... .3%; 
1II - de 501 a 1.000 ....................... .4%; 
IV - de 1.001 em diante ................. 5%. 
§ l° A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias. e a irnotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante. 

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 
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Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

Art. 94. Para efeito dos beneficios previstos no Regime Geral· de . Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo. de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei n° 9.711. de 20/11/1998) 

§ I \l A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o beneficio pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transfOrmado em §' 1 ° pela Lei Complementar nO 123. de 14112/2006) 

§ 2° Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos beneficios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2° do art. 21 da Lei nO 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3° do 
mesmo artigo. (ParágrafO acrescido pela Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006) 
.................................... ~ ..................................................................................................................................................................... .. 

PROJETO DE LEI N.O 7.344, DE 2010 

PlS N° 646/2007 
OFiCIO N° 876/10 (SF) 

(Do Senado Federal) 

Dá nova redação ao inciso IV do art. 1° da Lei nO 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, que trata da isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) aos portadores de deficiência física, dentre outros. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso IV do art. 1° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. la ............................................................................................... .. 
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IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, auditiva, mental 
severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal; 

............................................................................................ : .•....... (NR) 
Art. 2° O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5°, II; 12 

e 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia de 
receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirâ no demonstrativo a que se refere o § 6° do 
art. 165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação 
se dê após 60 (sessenta) dias da data de publicação desta Lei, bem como incluirá a renúncia 
mencionada nas propostas orçamentárias dos exercicios seguintes. 

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só terá efeitos no exercício financeiro 
imediatamente posterior àquele em que for implementado o disposto neste artigo. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 18 de maio de 2010. 

Senador Marcom Perillo 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção 11 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
1 - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
1II - os orçamentos anuais. 
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§ 1 ° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público. 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e lI, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 

§ 90 Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício fmanceiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 10 Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
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II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2° As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 3° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de elTOS ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5° O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9°. 

§ 7° Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
fisica, e dá outras providências. (Ementa com 
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redação dada pela Lei n° 10.754. de 
31/10/2003) 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
n° 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou., e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam isentos do hnposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nO 10.690. de 
16/6/2003) 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de 'aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nO 9.317. de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

IH - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nO 10.690. de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei n° 10.690. de 16/6/20(3) 
§ 1 ° Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 

§ 20 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de SnelIen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Pará,f{ra(o acrescido pela Lei nO 
10.690. de 16/6/2003) 
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§ 3° Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
tennos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as nonnas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (parágrafo acrescido pela 
Lei n() 10.690. de 16/6/2003) 

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. 
de 16/6/2003) 

§ 6° A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei n° 10.754. de 31/10/2003) 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. I ° desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei n° 11.196. de 
21/11/2005) 

• .L Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (parágrafo único acrescido pela Lei 
n° 11.307. de 19/5/2006) 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece nonnas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

Seção 111 
Da Lei Orçamentária Anual 
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Art. 5° O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1 ° do art. 4°; 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6° do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado; . 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao: 

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ l° Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual. 
§ 2° O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional. 
§ 3° A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refmanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica. 

§ 4° É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada. 

§ 5° A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1 ° do art. 167 da Constituição. 

§ 6° Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a beneficios e assistência aos servidores, e a investimentos. 

§ 7° (VETADO) 

Art. 6° (VETADO) 

CAPÍTULO UI 
DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem: e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 
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§ 1 ° Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

§ 2° O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária. 

§ 3° O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo tlinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8°, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa. 

Seção 11 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso n, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, lI, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1°; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 
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Seção I 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17. 

PROJETO DE LEI N.o 7.386, DE 2010 
(Do Sr. Evandro Milhomen) 

Dispõe' sobre a obrigatoriedade da destinação de imóveis populares 
construidos para pessoas com deficiência. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2801/2008. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo Federal a destinar no 
mínimo de 5% (cinco por cento) de todos os imóveis por meio dos Programas 
Habitacionais vinculados a União, considerados de baixa renda que se 
caracterizarem como casas, apartamentos ou lotes, às pessoas com deficiências de 
locomoção. 

§ 1°. As deficiências de que trata o "caput" deste artigo devem ser 
comprovadas por documentos de junta médico~pericial de maneira a caracterizar a 
impossibilidade ou a diminuição da capacidade de trabalho e de locomoção do 
individuo. 

Art. 2°. A entrega dos imóveis objetos da inscrição dar-se-á de modo 
adaptado genericamente por ordem dos inscritos, permitindo-se a escolha das 
unidades que melhor se prestem à moradia dos futuros ocupantes em cada unidade 
da federação as quais as moradias foram construídas. 

Parágrafo Único - O cadastramento, a seleção e a escolha estarão 
vinculadas a um órgão público competente e obedecerá aos critérios como: condição 
de renda familiar e demais pleitos que comprovarem serem habitantes das 
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circunvizinhanças dos referidos imóveis. 

Art. 3°. Cabe a regulamentação ao Poder Executivo Federal no 
prazo de 90 (noventa) dias após a sua publicação. 

Art. 4°, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo desta proposição é no sentido de contribuir, orientar, 
implantar e principalmente ajustar práticas de políticas públicas já de algum modo 
desenvolvidas pelo Governo Federal, possam diretamente. apoiar ações que atenue 
e resgate o elementar direito a moradia aos portadores de deficiências especiais, 
contribuindo a redução historicamente da iniqüidade presente na sociedade 
brasileira relativa a este segmento. 

Estima~se que as pessoas com deficiência ultrapassam o meio 
milhão e freqüentemente são vítimas de discrimin;:ição e exclusão devido ao 
preconceito e à ignorância, e carecem muitas vezes de acesso aos serviços básicos 
como o pretendido por nós. Num esforço para vencer a crise de silêncio que afeta os 
próprios deficientes e suas famílias. 

A Organização das Nações Unidas - ONU calcula que pessoas com 
deficiência em países com as características sócio-econômicas do Brasil 
correspondam a números superiores a 10% da população global. Registra que em 
todo o mundo as pessoas deficientes estão entre os mais pobres dos pobres, 
vivendo vidas de desvantagem e privações. E por que isto acontece? -
Tradicionalmente, a deficiência tem sido vista como um "problema" singular do 
indivíduo e, por isso, teria por si que se adaptar à sociedade. As organizações a 
partir de suas experiências descrevem a existência de grande número de barreiras 
econômicas e sociais que têm obstruido a participação plena das pessoas 
portadoras de deficiência na sociedade, e estão disseminadas a ponto de impedir 
garantias elementares de vida para a este segmento. 

A deficiência é uma questão de direitos humanos as violações contra 
estes direitos das pessoas deficientes ocorrem diariamente em todos os países do 
mundo e estas violações estão institucionalizadas nos sistemas administrativos de 
cada país. Alternativas devem ser buscadas que visem solucionar problemas para 
remoção de barreiras junto à sociedade para uma partiçipação mais igualitária. 

Todas as últimas grandes conferências das Nações Unidas na 
década de 1990 - Conferências sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento (1992) no 
Rio de Janeiro, a Conferência sobre Direitos Humanos (1993) em Viena, a 
Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento (1994) no Cairo, a 
Cimeira Social sobre Desenvolvimento Social (1995, em Copenhaga), a Quarta 
Conferência Mundial sobre a Mulher (1995, em Beijing) e a Habitat 1/ (1996), em 
Istambul - salientaram a situação das pessoas com deficiência e propuseram 
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recomendações para corrigir as práticas discriminatórias e excludentes para proteger 
e promover os seus direitos. 

Mas antes de qualquer avanço, uma posição importante a ser 
buscada em nosso País esta ligada a mudanças do que hoje muitos acreditariam ser 
um problema sem maior importância e não· uma evidência que seria uma 
preocupação geral da sociedade - a moradia digna. Na aprovação do que espelha a 
intenção deste projeto, resgata-se e retira-se da rua grande contingente de 
brasileiros que estão alheios com suas famílias a este benefício e servirá de modelo 
em países que respeitam este segmento da população. 

Este Projeto pouco ou quase nada impactará nos cofres públicos. É 
preciso que tenhamos coragem e solidariedade, no momento que o País desperta 
cada vez interesse no mundo globalizado pelo nosso modo de vida e torna-se vitrine 
internacional chegou a ora de olharmos para nosso semelhante e apoiá-lo 
chamando a atenção dos formuladores de políticas públicas independente do 
governo ou partido político que pertencermos. 

Sala das Sessões, em 15 de Maio de 2010. 

Deputado EVANDRO MILHOMEN 

PROJETO DE LEI N.o 7.417, DE 2010 
(Do Senado Federal) 

PlS nO 14/2008 
Ofício (SF) nO 936/2010 

Altera o inciso IV e o § 2° do art. 1° da Lei nO 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995, para estender às pessoas com deficiência auditiva a isenção 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
automóveis. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7344/2010. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso IV do art. l° da Lei n° 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

redação: 

"Art. ]0 .............................................................................................. . 

IV - pessoas portadoras de deficiência fisica, auditiva, visual, mental 
severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por il1tennédio de seu 
representante legal; 

................................................................................................ " (NR) 
Art. 2° O § 2° do art. 1° da Lei n° 8.989, de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 1° .............................................................................................. . 

§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no inciso IV deste artigo, 
considera-se: 

I - deficiência visual: acuidade visual igualou inferior a 20/200 
(tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo 
visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações; 

II - deficiência auditiva: grau de surdez mínimo de 20 (vinte) decibéis 
(tabela BIAP) . 

................................................................................................ " (NR) 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de maio de 2010. 

Senador Marconi Perillo 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
fisica, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei n" 10.75-1. de 
3l/l0/2003J 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
n° 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo ónico do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: ceapu'" do artigo com redação dada pela Lei n° 10.690, de 
1616/2003) 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (lnciso com redação dada pela Lei nO 9.317. de 
5112/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (lnciso com redação 
dada pela Lei nO 10.690. de 161612003) 

V - (VETADO na Lei n° 10.690, de 16/6/2003) 
§ 10 Para a concessão do benefício previsto no art. 10 é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função fisíca, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, herniplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. de 16/6/2003) 

§ 2° Para a concessão do beneficio previsto no art. 10 é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igualou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultànea de ambas as situações. (Parágrafô acrescido pela Lei n° 
10.690. de 16/6/2003) 

§ 30 Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parág:rafo acrescido pela Lei n') 10.690. de 16/6/2003) 

§ 4° A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
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de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (parágrafo acrescido pela 
Lei nO 10.690, de 161612003) 

§ 5° Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 10.690. 
de 161612003) 

§ 60 A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do capuf 
deste artigo. (parágrafo acrescido pela Lei nO 10.690. de 161612003 e com nova redação dada 
pela Lei n° 10.754. de 3111012003) 

Art. 2° A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 
art. 10 desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ("Capuf" do artigo com redação dada pela Lei nO 11.196. de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o capuf deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo Único acrescido pela Lei 
n° 11.307. de 19/5/2006) 

PROJETO DE 'LEI N.O 7.425, DE 2010 
(Do Sr. Décio Lima) 

Altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que trata da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida, para dispor sobre a oferta de provador adaptado. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei altera a Lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que trata da promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, para dispor sobre a oferta de provador adaptado. 
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10.098, de 2000: 

Art. 2° Acrescente-se o seguinte inciso V ao art. 11 da Lei nO 

"Art. 11 ........................................................................................ . 

V - os edifícios destinados à comercialização a varejo de 
confecções deverão dispor, pelo menos, de um provador 
acessível." (NR) 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em geral, os estabelecimentos comerciais varejistas de uso 

coletivo não dispõem de espaços adequados às provas de roupas pelas pessoas 

com deficiência ou com mobilidade reduzida. Sendo determinante para a aquisição 

de vestuário, essa prova demanda um ambiente com dimensões suficientes para a 

passagem e a permanência do usuário de cadeira de rodas e, também, assentos e 

apoios dos membros, que permitam experimentar a peça, antes de sua aquisição. 

Convém lembrar que a execução dessa tarefa rotineira se 

reveste de grande dificuldade para a pessoa com limitações físicas, sobretudo em 

ambientes não acessíveis, nos quais dependem da ajuda de terceiros para provar as 

roupas. O desconforto e constrangimento da situação certamente desestimulam as 

pessoas com deficiência de usufruir desse direito elementar, assegurado a todo consumidor. 

A Lei nO 10.098. de 19 de dezembro de 2000, que trata da 

acessibilidade em geral, traz no art. 11 um comando de caráter generalista,· 

determinando a adaptação de todos os edifícios públicos ou privados de uso 

coletivo. No entanto, apesar desse comando, muitas edificações são construídas ou 

reformadas perpetuando o padrão existente de atendimento às pessoas sem 

deficiência. 

Para aperfeiçoar a norma legal, propomos um ajuste singelo, 

quanto à adequação dos edifícios comerciais varejistas de confecção, mediante o 

acréscimo do inciso V ao art. 11 referido, exigindo a oferta de, no mínimo, um 

provador acessível. 

Trata-se de providência simples, mas que propicia condições 

de atendimento ao segmento da população em foco, cujas necessidades devem ser 

respeitadas. 
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Afinal, é inegável que a garantia de acesso favorece as 

atividades das pessoas com deficiência, sendo um fator de apoio a sua interação 

social. 

Considerando o baixo custo da medida, frente ao beneficio 

para o público alvo, conto com o apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2010. 

Deputado DÉCIO liMA 

LEGISLAÇÃO crTADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edificios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de ediflcios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

1 - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veÍCulos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

IH - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do ediflcio, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

,PROJETO DE LEI N.O 7.440, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de mapas táteis e informações em 
Braille, nos locais que especifica. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4567/2004. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica estabelecida a obrigatoriedade e mapas táteis e informações em braile 
sobre a localização de lojas e escritórios em locais de grande circulação de pessoas 
como shopping centers, centros comerciais, prédios públicos e a localização de 
atendimento em hospitais e estabelecimentos de saúde em todo o país. 

Art. 2° - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará ao infrator, as seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 

11 - Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

§ 1° A incidência da multa não desobrigará o seu posterior cumprimento. 

§ 2° Em caso de reincidência a multa será aplicada em dobro e assim 
sucessivamente. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo responsável pela regulamentação da presente lei em 
120 (cento e vinte) dias de sua publicação. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

A proposição que ora apresentamos à consideração dos Pares visa ampliar a 
acessibilidade para as pessoas portadores de deficiência visual nos locais que 
especificados, baseado no Decreto nO 5.296 de 02/12/2004, artigo 8°, que define a 
acessibilidade como condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou 
assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e 
informação, por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

A acessibilidade depende da eliminação de barreiras que limitam ou impedem que a 
pessoa com deficiência possa usufruir o seu direito à Cidade. De acordo com este 
mesmo decreto, que foi assinado pelo Presidente Lula, barreiras significa qualquer 
entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento, a 
circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou 
terem acesso à informação. Esta lei se justifica pela necessidade de eliminar as 
barreiras que impedem o exercício da cidadania da pessoa com deficiência visual. 

Assim, solicitamos aos Pares desta Casa de Leis a aprovação da referida 
proposição. 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2010 

Deputado Edmar Moreira 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO N° 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis nOs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nOs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 
..................................................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE 

Art. 8° Para os fins de acessibilidade, considera-se: 
I - acessibilidade: condição para utiIlzação, com segurança e autonomia, total ou 

assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de 
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento, a circulação com segurança e a possibilidade de as pessoas se 
comunicarem ou terem acesso à informação, classificadas em: 

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso 
público; 

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior das edificações de 
uso público e coletivo e no entorno e nas áreas internas de uso comum nas edificações de uso 
privado multifamiliar; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de transportes; e 
d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entrave ou obstáculo que 

dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos 
dispositivos, meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem corno aqueles 
que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação; 

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes à pavimentação, saneamento, distribuição de energia elétrica, 
il uminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico; 

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones e cabines 
telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 
adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida; 

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por entidades da 
administração pública, direta e indireta, ou por empresas prestadoras de serviços públicos e 
destinadas ao público em geral; 

VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às atividades de natureza 
comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, turística, recreativa, social, religiosa, 
educacional, industrial e de saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de 
atividades da mesma natureza; 

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habitação, que podem ser 
classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; e 

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e produtos que visam 
atender simultaneamente todas as pessoas, com diferentes características antropométricas e 
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sensoriais, de forma autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 
soluções que compõem a acessibilidade. 

Art. 9°. A formulação, implementação e manutenção das ações de acessibilidade 
atenderão às seguintes premissas básicas: 

I - a priorização das necessidades, a programação em cronograma e a reserva de 
recursos para a implantação das ações; e 

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os setores envolvidos. 

PROJETO DE LEI N.O 7.558, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Cria o Selo Nacional"Empresa Inclusiva". 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5309/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1°: Fica criado o Selo Nacional "Empresa Inclusiva", a ser conferido à 
micro e pequenas empresas com a iniciativa de favorecer a integração e a 

melhoria da qualidade de vida das pessoas Portadoras de Deficiência. 

Art. 2°: A cada dois anos, os órgãos competentes verificarão as condições 

das empresas cadastradas voluntariamente para a obtenção do selo "Empresa 
Inclusiva". 

Art. 30: As empresas cadastradas e interessadas na obtenção do selo deverão 
comprovar: 

1- Preocupação com estimulo de integração de pessoas portadoras de 
deficiência; 
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11- Práticas sociais e 

111- Governança corporativa. 

r:>arágrafo único: Entende-se como "práticas sociais", disposta no inciso 11, as 

práticas desenvolvidas pela empresa que beneficia diretamente segmentos 

jovens, idosos, portadores de deficiência e pessoas carentes da sociedade, 

além de seus próprios funcionários, no tocante a formação educacional e 
profissional dos mesmos. 

Art. 4°: A comprovação dos quesitos dispostos no artigo anterior será 

realizada pelas empresas sempre com prova documental. 

Art. 5°: A análise, avaliação e concessão das distinções previstas nesta lei, 

serão da Comissão Avaliadora do órgão responsável pela elaboração de 

políticas públicas em favor das pessoas portadoras de Deficiência. 

Art. 6°: As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

Art.7°: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria busca prestar um reconhecimento a iniciativas empresariais 

favoráveis à inclusão das pessoas com deficiência, como a Lei federal 
8.213/91, conhecida como Lei de Cotas, que obriga apenas empresas que 

tem mais de uma centena de empregados a destinar de 2% a 5% de suas 
vagas a deficientes. Assim a Micro e Pequena empresa que responde por 67% 

dos postos de trabalho no país estão desobrigadas a cumprir a lei. 

Existem hoje ainda, muitos empresários com falta de conhecimento em 

relação ao potencial criativo e profissional das pessoas com alguma 
deficiência e muitos acabam dificultando o acesso destas pessoas em se 
encaixar no mercado de trabalho. 
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E com a existência desta lei, vamos estar fado a lado para levar mais 

portadores de deficiência ao mercado de trabalho, desenvolvendo assim as 

capacidades adicionais que compensam ou superam as próprias limitações. 

A criação do selo, significará também, em relação as empresas que 

. conquistarem o direito de portá-lo, menor autuação, fiscalização e 

preocupação dos órgãos governamentais para com as mesmas, uma vez que 
estará· certo e documentado, pelo prazo de dois anos, suas práticas 

absolutamente legais. 

Diante de todo o exposto, contamos, então, com o inestimável apoio 
de nossos nobres pares para a aprovação de tão indispensável projeto de lei. 

Safa das Sessões, em 29 de junho de 2010 

Deputado Edmar Moreira 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

Dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 10 A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 
seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 
desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 
morte daqueles de quem dependiam economicamente. 

Art. 2° A Previdência Social rege~se pelos seguintes princípios e objetivos: 
I ~ universalidade de participação nos planos previdenciários; 
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II - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às populações urbanas e 
rurais, 

III - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios; 
IV - cálculo dos beneficios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente; 
V - irredutibilidade do valor dos beneficios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo; 
VI - valor da renda mensal dos beneficios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo; 
VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional; 
VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 
empregadores e aposentados. 
Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada a nível 
federal, estadual e municipaL 

PROJETO DE LEI N.O 7.671, DE 2010 
(Do Sr. Márcio França) 

Dispõe sobre a Política Nacional de Acessibilidade· Cultural aos 
Portadores de Deficiência Ocular e Auditiva - PNAC. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído, sem prejuízo dos direitos já reconhecidos pela legislação específica. o 
Programa Nacional de Acessibilidade Cultural aos Portadores de Deficiência Ocular e 
Auditiva - PNAC consistente na obrigação de possibilitar o acompanhamento, de fato, de 
quaisquer espetáculos culturais no Território Nacional àqueles que sejam portadores de 
deficiência ocular e/ou auditiva. 

§ 10 O PNAC é obrigação que envolve toda a sociedade, a iniciativa privada e o setor público 
para possibilitar, na concretude de fato do recinto público ou privado no qual está sendo 
realizado o espetáculo cultural, que os portadores possam acompanhar de fato o desenlance 
desse espetáculo. 
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§ 2° A obrigação é satisfeita pela disponibilização, no recinto público ou privado: 

I - aos portadores de deficiência visual, de sistemas de escritas em braile, com audiodescrição 
em espaço físico totalmente acessível, em frente ou ao lado do respectivo assento, de modo "a 
possibilitar o acompanhamento concomitante e em tempo real do espetáculo cultural; 

II - aos portadores de deficiência auditiva, de textos que permitam o acompanhamento 
concomitante e em tempo real do· espetáculo cultural. 

§ 3° Quaisquer oun:.os meios, desde que hábeis e idôneos, ainda que não previstos no 
parágrafo anterior, podem ser utilizados para que a obrigação do caput seja satisfeita quando o 
espetáculo for desenvolvido em local aberto, como anfiteatros, parques públicos, exposições e 
outros semelhantes. 

§ 4° Quando as obrigações do § 2°f orem mecanizadas por meio de exemplares, escritos em 
braile, para os cegos, e em escrita normal, para os surdos, das cenas e personagens, o 
organizador do espetáculo ou o proprietário da casa cultural deverá providenciar, na própria 
portaria, a restituição do exemplar, podendo, para tanto, exigir caução ou documento civil de 
identidade, de modo que o mesmo exemplar possa ser usado pelo maior número de pessoas. 

§ 5° Consideram-se portadores de deficiência ocular e auditiva aqueles como tais defmidos 
pelo estágio atual da técnica médica e/ou fonoaudióloga. 

Art. 2° Para os efeitos do PNAC, são espetáculos culturais a encenação. em recintos públicos 
ou privados, especialmente estruturados para esse fim, de dramas, tragédias, epopéias, 
fábulas, diálogos, músicas, pensamentos e, em geral, a reprodução dos fatos da vida humana 
de que resulte a sensação de felicidade ou infelicidade dos espectadores, por meio de atores 
presenciais ou de reprodução audiovisual cinematográfica. 

§ 1° Denomina-se recinto ou casa de espetáculo o local fechado no qual está sendo realizado o 
espetáculo cultural. . 

§ 2° A pessoa jurídica, pública ou privada, proprietária da casa na qual está sendo realizado o 
espetáculo cultural deverá manter, no local e nos horários da realização, pessoa com amplos 
poderes administrativos para resolver quaisquer reclamações no âmbito do PNAC. 

Art. 3° As casas de espetáculo deverão reservar, pelo menos. 1 % (um por cento) do número 
total de seus assentos para os portadores de deficiência de que trata esta Lei. 

Parágrafo úrrico. Preferencialmente e na medida da converriência da casa de espetáculo. 
deverá ser usada para as finalidades do PNAC a primeira fileira dos assentos e, se não se 
completar o percentual de que trata o caput, deverão ser usados outros assentos. tantos 
quantos forem necessários. 

1327 

1351



1328 

Art. 40 As casas de espetáculo, públicas ou privadas, deverão adaptar-se ao PNAC no prazo de 
48 (quarenta e oito) meses. 

Parágrafo único. Quando o espetáculo cultural for fmaneiado, direta ou indiretamente, a fundo 
perdido ou não, com recursos públicos o prazo de que trata o caput é de 12 (doze) meses. 

Art. 5° O descumprimento aos termos desta Lei, especialmente, quanto aos prazos do artigo 
anterior, será punido com multa e interdição da casa de espetáculo. 

§ 10 A multa será motivadamente aplicada, observando-se as circunstâncias, motivos e causas 
do descumprimento, entre o mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e o máximo de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), acrescentando-lhe, a cada nova aplicação, sobrevalor de 10 % (dez 
por cento) sobre a multa anterior. 

§ 2° A multa do parágrafo anterior, considerando-se o porte do espetáculo e da respectiva 
casa, poderá ser diminuída à décima parte ou aumentada até o décuplo. 

§ 4° A interdição, por até 1 (um) ano, será aplicada a partir da quarta reincidência da casa. O 
prazo deverá ser motivado pela autoridade autuante. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os portadores de deficiência fisica, em especial, de deficiência 

ocular e auditiva, vêm, nos últimos tempos, conseguindo sucessivas vitórias no campo da 

legislação. Mas as respectivas leis concedendo tais vitórias optaram por seguir o aspecto 

principiológico, quer dizer, em estabelecer os princípios gerais, as normas globais, enfim, os 

aspectos mais fundantes da ordem nOrnlativa de proteção das pessoas portadoras de 

deficiência. E está bom que assim seja, pois, afinal, nenhum sistema nonnativo pode 

conseguir o seu intento sem lançar os fundamentos do edificio que pretende erguer. Todavia, 

não podemos parar simplesmente aí, pois os princípios gerais dependem fundamentalmente da 

desenvoltura dos cidadãos em implementá-los. E o que estamos observando, infelizmente, é· 

que os destinatários das nonnas de proteção dos deficientes, por diversos motivos, que não 

cabem serem discutidos aqui, mais esperam por ações do Poder Público do que pelas próprias. 

Apenas para ficar em um exemplo, basta citar o caso das casas de espetáculos: apesar das 

normas gerais estabelecerem a necessidade de acessibilidade, precisamente porque as pessoas 

ficam esperando pelo Poder Público no cumprimento dessas nonnas genéricas, nenhuma 
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tabela Braile, sem falar em outros recursos que poderiam ser igualmente ofertados, é 

disponibilizada às pessoas portadoras de deficiência. É nesse contexto que propomos o 

presente projeto de lei, no sentido de imiscuir, dentro do sistema geral de proteção às pessoas 

portadoras de deficiência, obrigações claras e específicas de acessibilidade, isto é, não mais 

como norma genérica, mas como norma concreta e clara de obrigações. Pedimos, então, o 

apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 14 de julho de 2010. 

Deputado MÁRCIO FRANÇA 

PSB/SP 

PROJETO DE LEI N.o 7.695, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Assegura aos portadores de deficiência visual o direito de receber os 
boletos de pagamento de suas contas de água, energia elétrica e 
telefonia confeccionados em Braille. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5589/2005. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 Fica assegurado aos portadores de deficiência visual o direito de 
receber, sem custo adicional, os boletos de pagamento de suas contas de 
água, energia elétrica e telefone confeccionados em Braille. 

§ 1°. Para o recebimento dos boletos de pagamento confeccionados em 
Braille, o portador de deficiência visual deverá efetuar a solicitação junto à 
empresa prestadora do serviço, onde será feito o seu cadastramento. 
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§ 2°. Toda residência em que habite, ao menos, um deficiente visual poderá 

solicitar o boleto confeccionado em Braille. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A oportunidade de viver em um estado com acessibilidade aos principais 

direitos e serviços ainda é um sonho alicerçado em lutas da maioria dos 

deficientes visuais, principalmente daqueles com baixo poder econômico. 

Tendo em vista esta significativa parcela da sociedade, este projeto de lei 

visa dar condições de igualdade aos portadores de deficiência visual. A 

iniciativa visa garantir o direito dos mesmos de terem suas contas de 

serviços públicos de energia, água e telefone confeccionadas em Braille, sem 

custo adicional. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2010 

Deputado Edmar Moreira 

PROJETO DE LEI N.o 7.696, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) 

Obriga farmácias e drogarias a manter a disposição do público, para 
consulta, lista de medicamentos genéricos em caracteres braille. 

DESPACHO; 
APENSE-SE À(AO) PL-5578/2009. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1° - As farmácias e drogarias ficam obrigadas a manter a 
disposição do público, para consulta, lista de medicamentos genéricos, em 
caracteres Braille. 

Art. 2° - Regulamentação ulterior desta lei definirá as competências 
para a sua fiscalização, inclusive mediante decisões conjuntas, indicando-se os 
órgãos e unidades que serão responsáveis por sua execução. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

o número de portadores de algum tipo de deficiência visual alcança. 
no Brasil, a marca dos 3,5 milhões de pessoas, constituindo uma parcela 
significativa do mercado, e também um contingente carente de maio.r inclusão social. 

A adoção do alfabeto criado pelo professor francês Louis Braille em 
1825 faz parte das ações de responsabilidade social de maior primazia a serem 
adotadas pelo Poder Público. 

Em 2009, comemorou-se 200 anos dCjJascimento do francês Louis 
Braille, cego e criador de um sistema de escrita especialmente desenvolvida para 
pessoas cegas, a anagliptografia, que consiste de um conjunto de caracteres 
codificados e impressos em relevo, permitindo a leitura através do toque dos dedos 
das mãos, pelo tato. Este sistema constituiu-se num enorme avanço no sentido de 
integrar pessoas cegas ao convívio com a cultura escrita, dando-lhes a autonomia 
para ler e escrever através deste novo código, que se consagrou internacionalmente 
e é conhecido como Escrita Braille. 

Este Projeto de Lei trata não só de algumas dificuldades cotidianas 
das pessoas cegas, mas também de outras que envolvem a própria segurança física 
destas, como por exemplo, a impressão de lista de medicamentos genéricos em 
Braille, a serem disponibilizadas nas farmácias e drogarias. 

A aprovação deste Projeto de Lei certamente será um passo 
importante no sentido de popularizar a escrita em Braille e colaborar para o resgate 
da cidadania dos portadores de deficiência visual. 

Ante o expendido, solicito aos meus pares a aprovação do projeto de 
lei, ora apresentado. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2010 

Deputado Edmar Moreira 
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PROJETO DE LEI N.o 7.697, DE 2010 
(Do Sr. Edmar Moreira) . 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadeiras de rodas nas repartições 
públicas para uso dos visitantes portadores de deficiência física. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5826/2001. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - Fica obrigatório o oferecimento de cadeiras de rodas para utilização 

no local por pessoas com dificuldades de locomoção em Repartições 

Públicas. 

Parágrafo único - A cadeira de rodas destina-se a realizar o deslocamento do 

deficiente físico ou de pessoa que estiver temporariamente impossibilitada 

de caminhar . 

. Art. 2° - Para efeito deste Projeto, consideram-se pessoas com dificuldade 

de locomoção aqueles que, em razão da idade, saúde ou deficiência físico

motora, apresentem obstáculos à circulação a pé, compreendendo, em 

especial: 

I - pessoas idosas; 

11 - pessoas portadoras de deficiência física permanente ou temporária: 

111 - pessoas de qualquer idade, cujo estado de saúde não permita caminhar 

por distâncias longas. 

Art. 3° - A exigência prevista nesta Lei aplica-se a todas as Repartições 
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Públicas, devendo as mesmas adequar suas dependências/instalações 

visando facilitar o trânsito de pessoas portadoras de deficiências motoras 

que necessitem utifizar cadeiras de rodas. 

Art. 40 
- As cadeiras de rodas devem ser colocadas à disposição do público 

que delas necessite e distribuídas em dependências e locais apropriados, 

principalmente nas proximidades do estacionamento de veículos, na entrada , 
de instituições e em áreas internas de circulação. 

Art. 50 - As Repartições Públicas deverão afixar em suas dependências 

internas, inclusive nas garagens, cartazes ou placas indicativas dos locais 

onde as cadeiras de rodas se encontram disponíveis aos usuários, contendo 

informação da obrigatoriedade do fornecimento da cadeira de rodas. 

Art. 6 0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Lei trata da obrigatoriedade de cadeiras de rodas nas 

Repartições Públicas para uso dos visitantes portadores de deficiência física. 

Adquirir cadeiras de rodas para disponibilizar ao cidadão quando em visita 

ao órgão público, é uma ação importante que visa garantir o acesso do 
cidadão aos espaços públicos e colaborar na construção de uma sociedade 
inclusiva. 

Para garantir que o cidadão portador de deficiência ou com mobilidade 
reduzida possa ter acesso nesses ambientes devemos consolidar uma rede 

de serviços de acessibilidade, que se consegue a partir da atuação 
interdisciplinar dos vários setores públicos. Nesse contexto, faz-se 
necessário também a compra desses equipamentos. 

A garantia da acessibilidade é um tema necessário para a construção da 
cidadania. O acesso ao meio físico é fundamental para o cidadão, visto que 
os lugares de uma cidade, inclusive suas Repartições Públicas são espaços 
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que devem ser acessíveis a todos. 

Isto posto, conto com o apoio dos nobres pares à aprovação deste Projeto de 
lei. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2010 

Deputado Edmar Moreira 

PROJETO DE LEI N.o 7.846, DE 2010 
(Do Sr. Francisco Rossi) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de provadores de roupas 
acessíveis à população com deficiência e mobilidade reduzida e dá 
outras providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7425/2010. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Naciona! decreta: . 

Artigo 1 o ~ Obriga os estabelecimentos que comercializem roupas, 

vestuários, indumentárias ou similares em âmbito federal, a disponibilizarem no mínimo 

um de seus provadores ao acesso de pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. 

Artigo 2° ~ A desobediência ou inobservância desta lei implicará ao 

infrator pena de multa e suspensão do Alvará de funcionamento até a adequação aos 

ditames aqui previstos. 
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Artigo 3° - Os estabelecimentos têm o prazo de 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data de sua publicação para se adequarem ao disposto nesta Lei. 

Artigo 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão 

por meio das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 5° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por escopo minimizar problemas 

diários enfrentados pelos portadores com deficiência física e mobilidade reduzida, 

consubstanciados na ausência de acessibilidade. 

Acessibilidade significa não apenas permitir que pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida participem de atividades que incluem o uso de 

produtos, serviços e informação, mas a inclusão e extensão do uso destes por todas as 

parcelas presentes em uma determinada população. 

É a condição igualitária para utilização, com segurança e 

autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 

serviços de transporte e dos meios de comunicação por pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

No Brasil de acordo com dados do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística {IBGE}, realizado no ano de 2000, 24,6 milhões de pessoas, ou seja, 14,5% 

da população possuíam uma ou mais deficiências. 
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Verdadeiramente, como todos os segmentos da sociedade, as 

pessoas com deficiência constituem um grupo diverso de indivíduos, sendo que as 

políticas públicas só serão eficazes se respeitarem tal diversidade. Daí percebe-se que é 

necessário que os serviços disponíveis para pessoas com deficiência sejam 

coordenados conforme os setores das deficiências e levando-se em conta a pessoa 

inteira e os vários aspectos de sua vida. Ressalta-se que acessibilidade não resume ao 

direito de locomoção independente, apesar de assim transparecer, mas também envolve 

o direito à informação. 

Ademais, permitir a uma pessoa portadora de deficiência exercer' 

plenamente sua cidadania implica em fazer cumprir os direitos humanos já 

reconhecidos. O espaço concreto dos municípios é o cenário onde se desenvolve esta 

ação. Implementar medidas de acessibilidade, sobretudo no espaço urbano, 

democratizando seu uso, possibilita que os ambientes se tornem acessíveis a todos em 

seu sentido mais amplo. 

No que concerne especificamente ao tema ora guerreado, os 

provadores especiais se constituem num direito das pessoas portadoras de deficiência, 

hoje obrigadas a levar para provar em suas casas as roupas adquiridas no comércio. E 

quando as roupas adquiridas não atendem às suas expectativas, estas pessoas são 

obrigadas a voltar às lojas para efetuar a troca, sem a garantia de que estas ficarão 

boas, já que, assim como no ato da compra, durante a troca elas não terão, mais uma 

vez, como provar as novas peças'. 

Em geral, os estabelecimentos comerciais varejistas de uso 

coletivo não dispõem de espaços adequados às provas de roupas pelas pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Tudo isso atrelado a um sistema ultrapassado, anacrônico e com 

muitos procedimentos e recursos, faz esvair-se pelo tempo as esperanças de uma 
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verdadeira inclusão social. Se medidas não forem tomadas rapidamente, para modificar 

o sistema vigente na busca de uma efetivação rápida e segura, os direitos fundamentais 

não passarão de uma mera retórica constitucional 

Busca-se com a presente proposição resolver uma parte dos 

problemas enfrentados por essa camada da sociedade, especialmente no que diz 

respeito ao direito de acesso a todos os ambientes freqüentados por quem tem a 

felicidade de não ser atingido por qualquer tipo de deficiência, daí a importância de mais 

esse instrumento de defesa dos interesses dos deficientes físicos. 

Ante o exposto, aguarda o apoio no tocante à aprovação da 

iniciativa legislativa ora submetida. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2010. 

Deputado Federal Francisco Rossi de Almeida 

PROJETO DE LEI N.o 1.916, DE 2010 
(Do Sr. Gonzaga Patriota) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI 
e do Imposto de Importação - li, na aquisição de equipamentos por 
pessoas portadoras de necessidades especiaiS. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-264/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta Lei institui a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados -

IPI e do Imposto de Importação - li, na aquisição de equipamentos por pessoas portadoras de 
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deficiência fisica, visual, auditiva, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 

íntennédio de seu representante legal, em todo o território nacional. 

Art. 2°. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados ~ IPI e do 

Imposto de Importação - II os bens e produtos adquiridos pelas pessoas especificadas no art. 

1°, desde que destinados a sua locomoção, tratamento da enfennidade ou deficiência, bem 

como ao desempenho de atividades profissionais e desportivas. 

Art. 3° A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal, mediante 

prévÍa verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal nonnatizará o disposto neste 

artigo. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Embora a Constituição Federal de 1988 estabeleça a igualdade como um dos 

direitos e garantias fundamentais do cidadão, não há dúvida que os portadores de 

necessidades especiais sofrem intensa discriminação pela falta de meios e incentivos que 

posslbilitem sua inserção no meio social. 

Entre os instrumentos de que dispõe o Poder Público para a redução dessa 

desigualdade está a isenção de tributos, como forma de viabilizar o acesso a bens específicos 

por pessoas que demandam tutela específica do Estado. Neste caso, ° beneficio pretendido 

permitirá indiscutível melhoria na qualidade de vida dos portadores de necessidades especiais, 

especialmente daqueles com menor renda. 

Registra-se, por oportuno, que o projeto está em consonânda com a norma 

prescrita pelo artigo 23, lI, da Constituição Federal, segundo o qual compete à União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 

garantia das pessoas portadoras de deficiência. 

Se acolhida tal proposta, poderão ser adquiridos com maior facilidade aparelhos 

auditivos, cadeiras de rodas, próteses ortopédicas, computadores, entre outros equipamentos 

cuja finalidade seja, obrigatoriamente, a utilização pelos portadores de necessidades especiais. 
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Isso implicará garantia de acesso a direitos básicos como saúde, educação, trabalho e lazer e, 

por conseguinte, um tratamento mais uniforme desses indivíduos. 

Importante destacar que a modalidade de "isenção" se difere do beneficio 

denominado "alíquota zero", muitas vezes adotado pelo Poder Executivo. A isenção é 

estabelecida por Lei, o que significa maior garantia de que o cidadão terá o direito de adquirir 

produtos livres de impostos .. Já a detenninação de "alíquota zero" pode ser instituída e 

revogada a qualquer tempo, por meio de Decreto. Nota~se portanto, a relevância de se 

assegurar o beneficio por meio de isenção. 

Cumpre ainda ressaltar que,· para fins de cumprimento do art. 14 da Lei 

Complementar nO 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Executivo estimará 

o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6Q do art. 165 da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, e diante da legitimidade da proposta de não tributação, 

contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei. 

-.L 
Sala das sessões, em 17 de novembro de 2010. 

Deputado GONZAGA PATRIOTA 

PSBIPE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTIJLO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiênCia; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poLuição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hidricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional n° 53. de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
II - orçamento; 
III - juntas comerciais; 
IV - custas dos serviços forenses; 
V - produção e consumo; 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
X- criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 
XI - procedimentos em matéria processual; 
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 
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XIII - assistênciajuridica e defensoria pública; 
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 
XV - proteção à wancia e à juventude; 
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 
§ l° No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
§ 2° A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 
§ 3° Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plen~ para atender a suas peculiaridades. 
§ 4° A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

CAPÍTULon 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção 11 
Dos Orçamentos 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
11 - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1 ° A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3° O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4° Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional. 

§ 5° A lei orçamentária anual compreenderá: 
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I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público. 

§ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e beneficios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7° Os orçamentos previstos no § 5°, I e lI, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional. 

§ 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 

§ 9° Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício fmanceiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

JI - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 10 Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas: criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2° As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional. 

§ 30 As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
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c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 
FederaJ; ou 

III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4° As. emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ SO O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso NacionaJ 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6° Os projetos de lei do plano plurianuaJ, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
tennos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9°. 

§ 7° Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8° Os recUrsos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa . 

........................................................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO UI 
DA RECEITA PÚBLICA 

.................................................................................................................................................................................. 

Seção 11 
Da Renúncia de Receita 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições: 
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I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ I ° A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de ísenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios 
que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2° Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o beneficio só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3° O disposto neste artigo não se aplica: 
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos !, lI, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § tO; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

Seção J 
Da Geração da Despesa 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16e17. 

PROJETO DE LEI N.O 7.932, DE 2010 
(Do Sr. Hugo Leal) 

Altera a lei nO 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a 
adaptação de edifícios existentes, não obrigados à instalação de 
elevadores, visando à acessibilidade de pessoas portadoras de 
necessidade especial ou com mobilidade reduzida. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) Pl-6132f2009. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei acrescenta dispositivo ã Lei nO 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, a qual estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de necessidade especial ou 
com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e 
nos meios de transporte e de comunicação, para impor a adaptação de edifícios 
existentes, que não estejam obrigados ã instalação de elevadores, visando ã 
acessibilidade das pessoas sob tutela da referida lei. 

Art. 2° O art. 14 da lei n.O 10.098, de 2000, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes §§ 10 e 2°: 

Art. 14 .............................................................................. .. 

§ 10 Os edifícios referidos no caput que já dispunham de habite-se 
ou licença similar em 19 de dezembro de 2000 ficam obrigados a 
promover a construção de rampa de acesso aos pavimentos ou a 
instalação de elevador adaptado. ressalvados os casos de 
inviabilidade técnica ou financeira. 

§ 2° A inviabilidade técnica deverá ser comprovada mediante 
laudo elaborado e assinado por profisSional habilitado, nos termos 
da lei n.o 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e a inviabilidade 
financeira por decisão de dois terços dos condôminos em 
assembléia especificamente convocada para este fim. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A garantia da acessibilidade das edificações para pessoas 
portadoras de necessidade especial ou com mobilidade reduzida é um problema que 
tem despertado a atenção dos legisladores já há alguns anos. Um grande avanço 
para a concretização dessa garantia ocorreu quando da edição da lei nO 10.098, de 
19 de dezembro de 2000, que trata de estabelecer normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de necessidade especial 
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ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas 
vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e 
nos meios de transporte e de comunicação. 

No que concerne a edificações, a referida lei obriga que a 
construção, a ampliação ou a reforma de edifícios públicos ou privados destinados 
ao uso coletivo sejam executadas de modo que fiquem acessíveis às pessoas 
portadoras de necessidade especial ou com mobilidade reduzida. Para tanto, traz 
alguns requisitos mínimos de acessibilidade que deverão ser observados, como a 
existência de acessos e itinerários livres de barreiras arquitetônicas (art. 11). Quanto 
aos edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores, a 
norma também lista os requisitos mínimos de acessibilidade que deverão ser 
observados na construção (art. 13). 

Porém, ao trat~r dÇls edifícios a serem construídos com mais de um 
pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e 
que não estejam obrigados à instalação de elevador, a citada lei limita-se a exigir 
"especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador 
adaptado", devendo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender 
aos requisitos de acessibilidade (art. 14). Note-se que, nesse dispositivo, não há 
referência ao uso público, coletivo ou privado da edificação, o que nos permite até 
mesmo supor que a determinação deva valer para todos os casos. 

A análise desses artigos nos mostra, de pronto, que o legislador deu 
tratamento diferente aos edifícios públicos ou privados de uso coletivo (escolas, 
hotéis ou centros comerciais, por exemplo) e aos edifícios de uso privado 
(residenciais). Nos primeiros, exige a acessibilidade para projetos novos e, no caso 
das edificações já construídas, a acessibilidade passa a ser exigida quando da 
realização de uma reforma ou ampliação, enquanto os de uso privado devem 
enquadrar-se apenas por ocasião da construção. 

Quanto à adaptação de edificações existentes, não se encontra 
regra explícita na Lei nO 10.098, de 2000. Não obstante, o Decreto nO 5.296, de 
2004, que regulamentou a matéria, estabelece um prazo (30 meses para os edifícios 
públicos e 48 meses para os de uso coletivo) para que requisitos mínimos de 
acessibilidade (no tocante a acessos, dependências e banheiros) sejam garantido 
aos frequentadores. No que concerne às edificações de uso privado, o decreto 
regulamentador reproduz a lei ao traçar regras para os edifícios a serem 
construídos, sem mencionar o caso de adaptações, reformas ou ampliações. 

Entendemos que há dificuldades técnicas para se obrigar a 
adaptação de edificios já construídos, considerando o tempo de construção e o 
sistema estrutural utilizado. Muitas vezes, não há espaço físico para a construção de 
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uma rampa ou instalação de um elevador, enquanto em outras situações, a 
adaptação sairia tão cara, por conta de variáveis técnicas, que se tornaria inviável 
economicamente. Entretanto, nos parece que a lacuna legal hoje existente prejudica 
os direitos das pessoas portadoras de necessidade especial ou com mobilidade 
reduzida, pois deixa desobrigados da adaptação mesmo aqueles casos em que ela 
seria possível. 

Para tentar solucionar esse problema, estamos encaminhando à 
apreciação da Casa a presente proposição, que acrescenta dois parágrafos ao art. 
14 da Lei nO 10.098, de 2000, para obrigar os edifícios já construídos com mais de 
um pavimento além do pavimento de acesso, à exceção das habitações 
unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de elevador, a construir 
rampa de acesso aos pavimentos superiores ou a instalar elevador adaptado. A data 
escolhida como linha de corte para a obrigação é a da entrada em vigor da Lei nO 
10.098, uma vez que podemos supor que as edificações mais recentes já tenham 
sido construídas com os devidos requisitos de acessibilidade. 

Para não criar obrigação inexequivel, ressalvamos os casos de 
inviabilidade técnica, que deverá ser comprovada mediante laudo elaborado e 
assinado por profissional habilitado, nos termos da Lei nO 5.194, de 24 de dezembro 
de 19PÊ, e de inviabilidade financeira, declarada por decisão de dois terços dos 
condôminos em assembléia especificamente convocada para este fim. O prazo 
previsto de 180 dias para a entrada em vigor da norma deve permitir que os 
responsáveis pelas edificações tomem as providências necessárias. 

Na certeza da.importância dessa matéria, esperamos contar com o 
apoio de todos os nossos Pares para a sua rápida tramitação e aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2010. 

Deputado HUGO LEAL 
PSC-RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

Art. 11. A construção, ampliação ou refonna de edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tomem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou refonna de edificios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção pennanente; 

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

IH - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edificio, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e 

IV - os edificios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRlV ADO 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 
elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade: 

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum; 

11 - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edificios vizinhos; 

II1 - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
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Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edificios atender aos requisitos de acessibilidade. 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Lei: 

LEI N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966 

Regula o exercício das profissões de 
Engenharia, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

TÍTULO I 
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA E DA 

AGRONOMIA 

CAPÍTULO I 
DAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS 

Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 

Art. 10 As profissões de engenheiro: arquiteto e engenheiro-agrônomo são 
caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na realização dos 
seguintes empreendimentos: 

a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios de locomoção e comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais. nos seus 

aspectos técnicos e artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos e massas de âgua e extensões 

terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 

Art. 20 O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro
agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é assegurado: 
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a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 
superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no País; 

b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 
faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, 
bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios internacionais de 
intercâmbio; 

c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais de 
detenninada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos registrados 
temporariamente. 

Parágrafo único. O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro
agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e. ex.cluídas as 
expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais. 

DECRETO N° 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

Regulamenta as Leis nOs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nOs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 Este Decreto regulamenta as Leis nOs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

Art. 20 Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 
houver interação com a matéria nele regulamentada: 

I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 
e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva; 
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II - a outorga de concessão, pennissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos. dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e infonnação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio. acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados. 

PROJETO DE LEI N.o 8.016, DE 2010 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

Dispõe sobre a cédula de identidade para deficientes visuais. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-664/2003. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei tem por finalidade inserir no documento de 

identidade informações sobre deficiência visual. 

Art. 2 o O art. 1Q da lei nO 9.454, de 7 de abril de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Art. 1° ................................................................................... . 

Parágrafo único. O Registro de Identidade Civil do deficiente 
visual conterá as informações relativas à deficiência, para 
todos os efeitos legais, bem como trará essas informações 
também em braile (NR)." 

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

o objetivo deste Projeto é garantir uma carteira com validade 

nacional para os deficientes visuais. Em geral, os documentos que identificam a 

deficiência visual ficam limitados aos municípios em que são domiciliadas essas 

pessoas. 

Para que esses deficientes possam exercer seus direitos 

plenamente, é necessário que se garanta o documento de identificação com 

validade nacional, contendo os dados relativos à deficiência e as informações 

também em braile. 

Desse modo, a fim de garantir que tais pessoas possam 

usufruir dos direitos garantidos pela legislação relativa às pessoas portadoras de 

deficiência, devemos fornecer os instrumentos legais necessários para a execução 

desses preceitos legais. 

o Registro de Identidade Civil é o documento com validade 

nacional hábil à identificação dos cidadãos. Assim, se, neste documento, forem 

inseridas as informações relativas à deficiência visual de seu portador, inclusive em 

braile, permitiremos que o exercício dos direitos seja garantido nacionalmente, por 

um documento de caráter permanente. 

o atual sistema de identificação, em muitos municípios, exige 

exames permanentes de pessoas com deficiência irreversível, o que gera um 

constrangimento e uma humilhação desnecessários. Com a inserção desses dados 

no Registro de Identidade Civil, essa situação terá um caráter definitivo, eliminando 

essas barreiras que impedem o pleno exercício da cidadania pelos deficientes 

visuais. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2010. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI N° 9A54, DE 7 DE ABRIL DE 1997 

Institui ° número único de Registro de 
Identidade Civil e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo qual 
cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em suas relações com a 
sociedade e com os organismos governamentais e privados. CeapU!" do artigo com redação 
dada pela Lei na 12.058. de 13/10/2009) 

Parágrafo único. (VETADO) 
I - (VETADO) 
11 - (VETADO) 
III - (VETADO) 

Art. 2° É instituído o Cadastro Nacional de Registro de Identificação Civil, 
destinado a conter o número único de Registro de Identidade Civil, acompanhado dos dados 
de identificação de cada cidadão. (Artigo com redação dada pela Lei nO 12.058. de 
13/10/2009i 
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 V O L U M E III/III 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI  
N.º 7.699, DE 2006 

(Do Senado Federal) 
 

PLS nº 6/2003  
Ofício (SF) nº 2.177/2006  

 

Institui o Estatuto do Portador de Deficiência e dá outras providências; tendo 
parecer da Comissão Especial, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa, adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação dos 
Projetos de Lei nºs 3.638/00, 2.574/00, 3.115/00, 5.278/01, 5.439/01, 5.690/01, 
5.826/01, 101/03, 264/03, 308/03, 312/03, 604/03, 664/03, 669/03, 1.395/03, 
1.572/03, 1.732/03, 2.677/03, 2.905/04, 2.932/04, 2.966/04, 3.219/04, 3.249/04, 
3.250/04, 3.709/04, 3.774/04, 4.120/04, 4.180/04, 4.311/04, 4.567/04, 4.685/04, 
4.799/05, 5.052/05, 5.108/05, 5.269/05, 5.308/05, 5.309/05, 5.480/05, 5.486/05, 
5.588/05, 5.589/05, 5.612/05, 5.633/05, 5.880/05, 5.956/05, 6.050/05, 6.193/05, 
6.198/05, 6.255/05, 6.280/05, 6.495/06, 6.712/06, 7.134/06, e 7.287/06, 
apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 1.577/03, 1.913/03, 
1.966/03, 5.131/05, 5.264/05, 6.196/05, 6.261/05 e 7.516/06, apensados (relator: 
DEP. CELSO RUSSOMANNO).  

 

DESPACHO:  
APENSE-SE A ESTE O PROJETO DE LEI N.º 3.638/00. POR OPORTUNO, 
DETERMINO A RETIFICAÇÃO DO ATO DE CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 
3.638, DE 2000, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DO PORTADOR DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", PARA 
DETERMINAR QUE ELA SEJA CONSTITUÍDA PARA APRECIAR O EXAME DO 
PROJETO DE LEI 7.699/06, MANTENDO-SE AS COMISSÕES INDICADAS NO 
DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO QUE CONSTITUIU A COMISSÃO ESPECIAL 
NOS TERMOS DO ART. 34, II, DO RICD.  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
(*) Republicado em 03/03/2015 para inclusão de apensado (329) 



S U M Á R I O 
 

VOLUME I 
 

I – Projeto inicial 
 

II – Projeto apensado: 3.638-B/00 (com parecer da Comissão Especial) e seus 
apensados: 5.439/01 (1.395/03 (2.677/03, 5.612/05, 6.255/05 e 6.280/05), 
264/03, 308/03 (1.572/03 e 4.685/04), 312/03, 669/03, 1.577/03, 1.732/03 
(5.633/05), 2.905/04, 3.709/04, 5.486/05, 5.588/05 e 5.589/05 (6.050/05 e 
6.198/05)), 2.574/00 (3.115/00, 5.690/01, 3.249/04, 5.956/05 e 6.495/06), 
5.278/01 (4.120/04), 5.826/01 (2.932/04 (2.966/04 e 7.134/06) e 6.193/05), 
604/03, 664/03 (6.712/06), 1.913/03, 1.966/03, 3.219/04, 3.250/04, 3.774/04, 
4.180/04, 4.311/04, 4.567/04 (5.052/05 (5.108/05, 5.880/05, 6.261/05 e 
7.516/06), 5.131/05 e 5.264/05), 5.269/05 (5.308/05 e 5.480/05), 5.309/05, 
6.196/05 e 7.287/06 

 

VOLUME II 
 

III – Novas apensações: 2410-A/00 (2580/00, 3443/00, 5048/01, 5525/01, 
6500/02), 7664/06, 75/07, 111/07, 222/07, 524/07, 596/07, 638/07, 656/07, 
694/07, 705/07, 710/07, 784/07, 873/07, 964/07, 1137/07, 1138/07, 1168/07, 
1280/07, 1300/07, 1365/07, 1401/07, 1545/07, 1679/07, 1802/07, 1827/07, 
2221/07, 2265/07, 2474/07, 2559/07, 2580/07, 2585/07, 2616/07, 2627/07, 
2651/07, 2676/07, 2801/08, 2813/08, 3036/08, 3055/08, 3139/08, 3269/08, 
3290/08, 3295/08, 3333/08, 3353/08, 3384/08, 3420/08, 3424/08, 3433/08, 
3448/08, 3467/08, 3471/08, 3526/08, 3542/08, 3584/08, 3747/08, 3849/08, 
3903/08, 3911/08, 3929/08, 4014/08, 4021/08, 4058/08, 4110/08, 4168/08, 
4190/08, 4214/08, 4248/08, 4305/08, 4341/08, 4378/08, 4392/08, 4428/08, 
4494/08, 4668/09, 4801/09, 4848/09, 4905/09, 4909/09, 4956/09, 4968/09, 
5043/09, 5051/09, 5200/09, 5213/09, 5224/09, 5269/09, 5374/09, 5434/09, 
5578/09, 5656/09, 5667/09, 5750/09, 5859/09, 5976/09, 6008/09, 6091/09, 
6132/09, 6134/09, 6221/09, 6253/09, 6296/09, 6346/09, 6353/09, 6368/09, 
6470/09, 6513/09, 6559/09, 6575/09, 6591/09, 6678/09, 6776/10, 6854/10, 
6911/10, 6976/10, 7076/10, 7119/10, 7147/10, 7150/10, 7218/10, 7344/10, 
7386/10, 7417/10, 7425/10, 7440/10, 7558/10, 7671/10, 7695/10, 7696/10, 
7697/10, 7846/10, 7916/10, 7932/10, 8016/10 

 

VOLUME III 
 

IV – Projetos apensados: 98/11, 99/11, 100/11, 101/11, 127/11, 227/11, 319/11, 
321/11, 322/11, 324/11, 431/11, 435/11, 475/11, 524/11, 577/11, 589/11, 670/11, 
672/11, 674/11, 780/11, 802/11, 842/11, 933/11, 1026/11, 1062/11, 1160/11, 
1200/11, 1241/11, 1417/11, 1455/11, 1488/11, 1534/11, 1563/11, 1577/11, 
1579/11, 1636/11, 2029/11, 2064/11, 2227/11, 2318/11, 2515/11, 2534/11, 
2563/11, 2571/11, 2651/11, 2707/11, 2765/11, 2779/11, 3165/12, 3245/12, 
3246/12, 3254/12, 3512/12, 3524/12, 3533/12, 3645/12, 3653/12, 3659/12, 
3791/12, 3849/12, 3876/12, 3916/12, 3929/12, 3951/12, 3989/12, 4045/12, 
4141/12, 4305/12, 4389/12, 4733/12, 4748/12, 4775/12, 4776/12, 4820/12, 
4985/13, 5155/13, 5214/13, 5256/13, 5266/13, 5552/13, 5560/13, 5673/13, 
5853/13, 6356/13, 6426/13, 6570/13, 5059/13, 6651/13, 6654/13, 6680/13, 
6707/13, 6797/13, 6861/13, 6862/13, 6932/13, 6967/13, 7021/13,  7061/14,  
7076/14, 7081/14,  7177/14, 7252/14,  7417/14, 7470/14,  7542/14,  7599/14,  
7605/14,  7665/14, 7669/14, 7678/14, 7830/14, 7866/14, 8004/14, 8206/14, 
8210/14, 8217/14, 8321/14, 1217-A/11 (7207/10, 1240/11, 1653/11, 2973/11 e 
3502/12), 7540/14, 8328/15, 184/15, 228/15, 2109/11 e 2391/11 
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PROJETO DE LEI N.º 98, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Concede  às  pessoas portadoras de deficiência gratuidade  no acesso  
a  estádios,  ginásios esportivos e parques  aquáticos do Brasil em todas 
as competições esportivas que  se realizarem. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6353/2009.  
 
 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art. 1º - Fica concedida às pessoas portadoras de deficiência gratuidade no  
acesso a estádios, ginásios esportivos  e  parques aquáticos  brasileiros, em  todas  as 
competições esportivas que se realizarem. 
 
   Art. 2º - As administrações dos estádios, ginásios esportivos e  parques 
aquáticos promoverão o credenciamento e a expedição de passes  especiais  para  os 
interessados  que  as  procurarem  com antecedência de vinte e quatro horas. 
 
   Art. 3º – Considera-se pessoa com deficiência aquelas enquadradas nos termos 
do Decreto Federal nº 914, de 6 de setembro de 1993, atualizado em 20 de dezembro de 1999 
pelo Decreto nº 3.298, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89, instituiu a “Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência”, 
      
   Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    

    JUSTIFICAÇÃO 
 
   A  inserção  social  das pessoas portadoras de deficiência vem sendo 
promovida pelos diversos níveis de  governo, como  demonstra  a  promulgação da Lei nº 
10.098,  de  19/12/2000, conhecida como  Lei  de  Acessibilidade. A  sociedade  brasileira 
reconheceu,  por meio dessas e de outras ações, que os  portadores de  deficiência  têm  muito 
a contribuir com o desenvolvimento  da sociedade brasileira. 
   Como  exemplo desse reconhecimento existem diversos estádios, 
ginásios e parques aquáticos em várias unidades da Federação nos quais foram implantados 
espaços destinados   aos  portadores  de  deficiência,  proporcionando-lhes condições  dignas  
de  assistir  aos  jogos  de  futebol   e   aos demais eventos esportivos que nestes locais se 
realizam. Essa medida contribuiu  de forma  significativa para que as pessoas portadoras de 
deficiência  tenham acesso   ao  lazer  como  os  outros  cidadãos e é,  dentro dessa 
perspectiva que apresentamos esta proposição. 
   
   Importa  destacar, ainda, que o esporte é  uma  das  melhores formas  de 
integração social, promovendo a disciplina, o  respeito às  regras e o convívio harmônico entre 
pessoas dos mais diversos estratos  sociais. Consideramos que a presença das pessoas  
portadoras  de deficiência  em  eventos  esportivos deve ser incentivada,  pois permite  o 
acesso ao lazer, ao entretenimento e à maior integração social. 
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   Esta proposição tem justamente o objetivo de criar mecanismos que  facilitem 
o  acesso desse segmento social, que  já  enfrenta tantas  dificuldades  em  seu cotidiano, aos  
eventos esportivos, tornando-se mais um fator de integração desses cidadãos. Portanto, a  
aprovação deste projeto será de grande importância e  interesse público e, em face do elevado 
alcance social deste projeto de lei, estou certo de que ele obterá os votos favoráveis de meus 
ilustres pares no Congresso Nacional. 
    Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2011. 

 
 

              Deputado Walter Tosta - PMN/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 914, DE 6 DE SETEMBRO DE 1993 
 

Institui a Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência, e dá 
outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, alterada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990,  
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência é 

o conjunto de orientações normativas, que objetivam assegurar o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

 
Art. 2º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

seus princípios, diretrizes e objetivos obedecerão ao disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, e ao que estabelece este decreto.  

 
Art. 3º Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela que apresenta, em 

caráter permanente, perdas ou anormalidades de sua estrutura ou função psicológica, 
fisiológica ou anatômica, que gerem incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 
padrão considerado normal para o ser humano. 

 
CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 
 

Art. 4º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
nortear-se-á pelos seguintes princípios: 

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 
assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico 
e cultural; 
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II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais, que 
assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico;  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 
oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 
privilégios ou paternalismos. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES 

 
Art. 5º São diretrizes da Policia Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 

de Deficiência:  
I - estabelecer mecanismos que acelerem e favoreçam o desenvolvimento das 

pessoas portadoras de deficiência;  
II - adotar estratégias de articulação com órgãos públicos e entidades privadas, 

bem como com organismos internacionais e estrangeiros para a implantação desta política;  
III - incluir a pessoa portadora de deficiência, respeitadas, as suas peculiaridades, 

em todas as iniciativas governamentais relacionadas à educação, saúde, trabalho, à edificação 
pública, seguridade social, transporte, habitação, cultura, esporte e lazer;  

IV - viabilizar a participação das pessoas portadoras de deficiência em todas as 
fases de implementação desta política, por intermédio de suas entidades representativas;  

V - ampliar as alternativas de absorção econômica das pessoas portadoras de 
deficiência;  

VI - garantir o efetivo atendimento à pessoa portadora de deficiência, sem o 
indesejável cunho de assistência protecionista;  

VII - promover medidas visando à criação de emprego, que privilegiem atividades 
econômicas de absorção de mão-de-obra de pessoas portadoras de deficiência;  

VIII - proporcionar ao portador de deficiência qualificação profissional e 
incorporação no mercado de trabalho.  
 

CAPÍTULO IV 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 6º São objetivos da Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora 

de Deficiência:  
I - o acesso, o ingresso e a permanência da pessoa portadora de deficiência em 

todos os serviços oferecidos à comunidade;  
II integração das ações dos órgãos públicos e entidades privadas nas áreas de 

saúde, educação, trabalho, transporte e assistência social, visando à prevenção das 
deficiências e à eliminação de suas múltiplas causas;  

III - desenvolvimento de programas setoriais destinados ao atendimento das 
necessidades especiais das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - apoio à formação de recursos humanos para atendimento da pessoa portadora 
de deficiência;  

V - articulação de entidades governamentais e não-governamentais, em nível 
Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, visando garantir efetividade aos programas 
de prevenção, de atendimento especializado e de integração social.  
 

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS 
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Art. 7º São instrumentos da Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência:  

I - a articulação entre instituições governamentais e não-governamentais que 
tenham responsabilidades quanto ao atendimento das pessoas com deficiência, em todos os 
níveis, visando garantir a efetividade dos programas de prevenção, de atendimento 
especializado e de integração social, bem como a qualidade do serviço ofertado, evitando 
ações paralelas e dispersão de esforços e recursos;  

 
II - o fomento à formação de recursos humanos para adequado e eficiente 

atendimento das pessoas portadoras de deficiência;  
III - a aplicação da legislação específica que disciplina a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da administração 
pública e do setor privado, e que regulamenta a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - o fomento ao aperfeiçoamento da tecnologia dos equipamentos de auxílio 
utilizados por pessoas portadoras de deficiência, bem como a criação de dispositivos que 
facilitem a importação de equipamentos;  

V - a fiscalização do cumprimento da legislação pertinente às pessoas portadoras 
de deficiência.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 8º O Ministério do Bem-Estar Social, por intermédio da Coordenadoria 

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência (Corde), providenciará a ampla 
divulgação desta política, objetivando a conscientização da sociedade brasileira. 

 
Art. 9º Os Ministros de Estado aprovarão os planos, programas e projetos de suas 

respectivas áreas, em consonância com a Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, estabelecida por este decreto.  

 
Art. 10. Caberá à Corde a coordenação superior de todos os assuntos, ações 

governamentais e medidas referentes à política voltada para as pessoas portadoras de 
deficiência, em articulação com os órgãos da Administração Pública Federal.  

 
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de setembro de 1993; 172º da Independência e 105º da República.  
 
ITAMAR FRANCO 
Jutahy Magalhães Júnior  

 
DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, 
e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência. 

 
Art. 2o Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 
Regulamento Estabelece normas gerais e 
critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

 
Art. 2o Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida; 

II – barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público; 
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b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 

III – pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo; 

IV – elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V – mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga; 

VI – ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 99, DE 2011 

(Do Sr. Walter Tosta) 
 

Dispõe sobre a adequação das instituições financeiras, das 
administradoras de cartões de crédito e de cartões de afinidade e as 
prestadoras de serviço de fornecimento de água, de energia e de gás ao 
atendimento de deficientes visuais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6198/2005.  
 
 
   O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art. 1º – As instituições financeiras, as administradoras de cartões  de  
crédito e de cartões de afinidade, as operadoras de telefonia fixa e móvel e as empresas 
prestadoras de serviço de fornecimento de água, de energia e de gás  estabelecidas  no Brasil  
ficam  obrigadas   a   emitir, mediante solicitação, correspondência  e  documentos em 
Linguagem Braille, assim  como  a  instalar equipamentos   de   informática  adequados  ao   
atendimento   dos deficientes visuais. 
 
   Art.  2º  –  O descumprimento do disposto nesta lei sujeita  o infrator às 
penalidades previstas nos arts. 56 a 60 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
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   Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    JUSTIFICAÇÃO 
 
   Esta proposição determina que as  instituições financeiras, as 
administradoras de cartões de crédito e de cartões de afinidade, as operadoras de telefonia fixa 
e móvel, as empresas prestadoras de serviço de fornecimento de água, de energia e de gás 
estabelecidas no Brasil adotem medidas  que facilitem  o  acesso  do  consumidor com  
deficiência  visual  aos serviços por elas disponibilizados e às faturas e correspondências por 
elas expedidas. Entre estas medidas se destaca a emissão de faturas, boletas de pagamento e 
comunicados utilizando-se a Linguagem Braille, que possibilita às pessoas portadoras de 
deficiência visual o acesso à leitura.  
 
   Importante ressaltar o constrangimento  e  os  obstáculos enfrentados  
pelos deficientes visuais,  uma vez que dependem de outrem para fazer a leitura  dos extratos 
e da correspondência enviada pelas referidas instituições, muitas vezes de natureza 
confidencial. Fundamental, ainda, enfatizar que a implementação das medidas propostas tem 
o  objetivo de garantir a essas pessoas a integridade  de  seu  direito  à liberdade, à 
privacidade e à individualidade.  
 
   Por outro lado, o Congresso Nacional tem aprovado, nos últimos anos, 
inúmeros projetos – que se transformaram em normas jurídicas – com o objetivo de 
proporcionar melhor integração social dos deficientes, em absoluta consonância com os 
preceitos da Carta da República, que preconiza a implementação, pelo poder público, de 
programas, projetos e ações para atendimento dos deficientes. 
 
   Destaque- se ainda,  por  ser  oportuno, que o  art.  227  da  
Constituição Federal ressalta também a necessidade de habilitação e facilitação do  acesso  
dos portadores de necessidades especiais “aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
preconceitos e obstáculos arquitetônicos”,  exatamente  conforme  pretendido por  meio da 
proposição em tela.    Por outro lado, não existe controvérsia quanto à prerrogativa do 
Congresso Nacional para disciplinar a matéria, em face da competência  concorrente  da 
União, dos Estados e do Distrito Federal para legislar sobre produção e consumo, como 
também sobre danos causados ao consumidor. 
 
   Por outro lado, o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  reiteradas  
oportunidades, rechaçou a tese das instituições financeiras no que diz respeito à competência  
privativa  da  União  e,  particularmente,  do  Banco Central  do  Brasil, para estipular normas 
de natureza cogente  em relação às instituições financeiras. É pacífico que as  regras  relativas  
ao  sistema  financeiro nacional devem ser editadas pela União. É justamente este o caso em 
análise, que versa, particularmente, sobre a proteção do consumidor com necessidades 
especiais, sem nenhuma ingerência nas atividades, nas regras para consignação do crédito 
nem em  nenhuma outra norma que diga respeito às operações de natureza financeira. 
 
   Visando a atender ao princípio da consolidação das normas e  a estender  
a medida às administradoras de cartões de crédito,  que foram  reconhecidas  como 
instituições financeiras  pelo  Superior Tribunal  de Justiça. 
  
     Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2011. 

 
              Deputado Walter Tosta – PMN/MG 

1386



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  
II - apreensão do produto;  
III - inutilização do produto;  
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IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  
V - proibição de fabricação do produto;  
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  
VII - suspensão temporária de atividade;  
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  
XI - intervenção administrativa;  
XII - imposição de contrapropaganda.  
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 
Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 
registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 
administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 
forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 
produto ou serviço.  

 
Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 

temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor reincidir na 
prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na legislação de consumo.  

§ 1º A pena de cassação da concessão será aplicada à concessionária de serviço 
público, quando violar obrigação legal ou contratual.  

§ 2º A pena de intervenção administrativa será aplicada sempre que as 
circunstâncias de fato desaconselharem a cassação de licença, a interdição ou suspensão da 
atividade.  

§ 3º Pendendo ação judicial na qual se discuta a imposição de penalidade 
administrativa, não haverá reincidência até o trânsito em julgado da sentença.  

 
Art. 60. A imposição de contrapropaganda será cominada quando o fornecedor 

incorrer na prática de publicidade enganosa ou abusiva, nos termos do art. 36 e seus 
parágrafos, sempre às expensas do infrator.  

§ 1º A contrapropaganda será divulgada pelo responsável da mesma forma, 
freqüência e dimensão e, preferencialmente no mesmo veículo, local, espaço e horário, de 
forma capaz de desfazer o malefício da publicidade enganosa ou abusiva.  

§ 2º (VETADO).  
§ 3º (VETADO).  
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TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES PENAIS 

 
Art. 61. Constituem crimes contra as relações de consumo previstas neste código, 

sem prejuízo do disposto no Código Penal e leis especiais, as condutas tipificadas nos artigos 
seguintes .  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 100, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Estabelece  normas para facilitar o acesso das pessoas portadoras  de 
deficiência com com mobilidade reduzida nos centros comerciais, 
"shopping  centers"  e hipermercados e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6132/2009.  
 
 
       O Congresso Nacional decreta: 
 
       Art.  1º- Os  centros comerciais e “shopping centers”e 
hipermercados,  instalados em todo o território nacional disponibilizarão elevadores para uso 
exclusivo de portadores de deficiência física. 
 
      Art.   2º- Deverão  ser  afixadas  em  local  de   grande visibilidade,  
nas dependências externa  e  interna  dos  centros comerciais, “shopping centers” e 
hipermercados, placas indicativas da localização dos respectivos elevadores. 
 
      Art. 3º-  A não-observância desta lei sujeitará o infrator  à multa  
pecuniária de R$5.000,00 (cinco mil reais), valor que será corrigido anualmente Índice Geral 
de Preços do Mercado  (IGPM),  aplicada  em  dobro  em   caso   de reincidência. 
 
   Art. 4º-  A fiscalização do cumprimento desta lei caberá  aos órgãos 
competentes do Poder Executivo. 
 
   Art. 5º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    JUSTIFICAÇÃO 
 
   A  Constituição  Federal  de  1988  ampliou  a dimensão dos direitos e 
das garantias fundamentais, incluindo, não apenas, os  direitos civis e políticos, mas também 
os direitos sociais, inscrevendo-os como direitos humanos fundamentais de  ir, vir,  ficar, 
permanecer, estacionar, ter acesso a todos os bens  e serviços,  incluídos  os  espaços  urbanos,  
sendo o direito  à acessibilidade condição para que todas as pessoas possam  usufruir esses   
direitos  fundamentais, enquanto cidadãos. Foi  adotado também, pela Carta Magna o 
princípio da prevalência dos  direitos humanos como  o princípio básico a reger o Estado  
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brasileiro  em suas relações internacionais. 
 
   Os  direitos humanos são aqueles que o homem possui  por  sua própria 
natureza e pela dignidade que lhe é inerente,  não resultando  de  uma  concessão,  mas  de um  
dever da sociedade política. É imprescindível a adoção de medidas que  favoreçam  a 
acessibilidade   de   portadores   de   necessidades    especiais, assegurando-lhes liberdade de 
locomoção. 
 

   Diante do exposto, constatamos que essa parcela da sociedade merece 
muita atenção e respeito, motivo pelo qual pretendemos  dar a  nossa contribuição com a 
apresentação deste projeto de lei, o qual tem por objetivo facilitar o acesso e a permanência 
dos portadores de necessidades especiais nos centros comerciais, “shopping centers”, 
hipermercados e supermercados,  pois,  embora  a  nossa Constituição  Federal  esteja 
norteada pelo  princípio de que o direito ao livre acesso ao meio físico e à livre locomoção é 
parte indissociável dos direitos humanos, falta  ainda  a  visão  de obrigatoriedade e dos meios 
que assegurem o exercício deste mandamento constitucional. 
 

   Portanto, o objetivo desta proposição está em consonância com o 
disposto em na Constituição da República, na legislação específica que defende os direitos 
das pessoas com deficiência no Brasil e se baseia no bom senso que teve pautar a atuação dos 
Poderes Constituídos e, em face do elevado alcance social da proposição, estou certo de que 
ela obterá os votos favoráveis de meus ilustres pares no Congresso Nacional. 
 
     Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2011. 
 

Deputado Walter Tosta – PMN/MG 
 

PROJETO DE LEI N.º 101, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Garante  ao  aluno  com mobilidade  reduzida o direito a matricular-se 
em  escola pública próxima de sua residência, independentemente de 
vaga, e estabelece  que  as  turmas que tenham alunos com  dificuldade  
de locomoção sejam alocadas em salas de aula de fácil acesso. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3036/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
   Art.  1º-  Fica assegurado ao aluno com mobilidade reduzida o direito a 
matricular-se em escola pública das redes municipal, estadual ou federal de educação, 
próxima de sua residência, independente de vaga. 
            
   Parágrafo único- Para efetivação da matrícula o aluno ou responsável 
deverá  apresentar à escola comprovante de residência e atestado médico que confirme sua 
mobilidade reduzida. 
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             Art.  2º - As escolas deverão reservar aos alunos com mobilidade  
reduzida, salas de aula em locais que sejam  de  fácil acesso e que não contenham barreiras 
arquitetônicas. 
      
   Art.  3º- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de sessenta 
dias a contar da data de sua publicação. 
 
   Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.. 
 

    JUSTIFICAÇÃO 
 
    A presente proposição tem o objetivo de garantir  ao  aluno com 
mobilidade  reduzida o direito a matricular-se em escola pública próxima de sua residência, 
independentemente de vaga. Além disso, estabelece que as  turmas que tenham alunos com 
dificuldade  de locomoção sejam alocadas em salas de aula de fácil acesso. Sabe-se  que  o 
endereço residencial do aluno é a principal referência para a distribuição de vagas das escolas 
públicas, pois a proximidade da escola é uma dimensão do pleno acesso à educação.  
   Quanto mais longe estão as escolas das residências de seus alunos, 
maior é o custo de transporte para os pais ou para o Estado, maior é o sacrifício das crianças, 
maiores são os transtornos causados ao  trânsito. Assim, a proximidade entre escola e 
residência é um princípio que norteia a política educacional e não resta dúvida de que a 
prioridade das vagas para os alunos com dificuldade de locomoção é um importante fator de 
integração social destes jovens à vida em sociedade.  
 
   O autor desta proposição tem plena consciência de que está legislando 
sobre o óbvio mas, com frequência, a lei estabelece regras que  nos parecem  óbvias – como a 
vedação de matar alguém. No entanto, a prática social nos revela a necessidade de colocarmos 
algumas obviedades na lei para garantir os direitos fundamentais dos cidadãos e, os jovens 
destinatários desta proposição, são merecedores de toda a atenção e da proteção do Estado.  
 
   O grande Darcy Ribeiro ensinou-nos, em memorável ensaio sobre o 
tema, que mesmo as obviedades são construções históricas (Sobre o óbvio: ensaios insólitos. 
Rio de Janeiro: Ed. Guanabara,1986). Portanto, o objetivo desta proposição está em 
consonância com o disposto em na Constituição da República, na legislação específica que 
defende os direitos das pessoas com deficiência no Brasil e se baseia no bom senso que teve 
pautar a atuação dos Poderes Constituídos e, em face do elevado alcance social da proposição, 
estou certo de que ela obterá os votos favoráveis de meus ilustres pares no Congresso 
Nacional. 
 
     Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2011. 

 
              Deputado Walter Tosta – PMN/MG 
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PROJETO DE LEI N.º 127, DE 2011 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de locais apropriados para a 
acomodação de portadores de deficiência física em estádios esportivos 
de todo o território nacional 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º- Obriga a reserva de local apropriado para a acomodação de 

deficientes físicos nos estádios esportivos e congêneres, em todo o território 

nacional. 
 

Art. 2º É assegurado ao portador de deficiência física, local apropriado 

para a sua acomodação durante espetáculos esportivos, culturais e artísticos em 

estádios ou congêneres. 
 

Parágrafo único. Além do previsto no caput,  deverá ser instalado 

rampas de acesso para cadeira de rodas, quando necessário. 
 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA  

Nos últimos anos, tem-se notado uma preocupação progressiva com 
as questões de acessibilidade de portadores de deficiência física aos espaços, 
sejam eles de uso público ou não. Esta mudança de atitude se deve, em parte a 
uma mudança de mentalidade, já que, a partir da década de 80, a pessoa portadora 
de deficiência física passou a ser vista sob a ótica da capacidade e não mais sob a 
ótica da deficiência. A partir daí, passa-se a ter também a consciência de que esta 
fatia da sociedade constitui, não mais uma minoria, mas sim um percentual 
considerável, mais de 10% da população, o que significa um número superior há 16 
milhões de pessoas no caso do Brasil. 

Diante deste panorama, embora a Constituição Federal atual seja 
norteada pelo princípio de que o direito de livre acesso ao meio físico e de livre 
locomoção, alguns lugares ainda não estão devidamente adequados para que o 
portador de deficiência possa estar presente, como, por exemplo, os estádios, que 
pela falta de estrutura impossibilita os portadores de deficiência a comparecer a 
estes locais. 

Diante desse quadro a presente medida visa a reserva de local 
apropriado para a acomodação de deficientes físicos nos estádios esportivos e 
congêneres, em todo o território nacional assim garantindo-lhes melhores condições 
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de lazer. 
Diante do exposto solicitamos aos nobres pares, apoio para a 

presente propositura. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2011. 
 

Deputado WELITON PRADO  

PT/MG 

 
PROJETO DE LEI  N.º 227, DE 2011 

(Do Sr. Sandes Júnior) 
 

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece 
normas gerais e critérios básicos de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras 
providências". 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5269/2005.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, com o 
objetivo de obrigar os estabelecimentos privados de uso coletivo a disponibilizarem 
aparelhos telefônicos com teclas em braille. 

 
Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

acrescida do seguinte dispositivo: 
 
“Art. 19-A Os estabelecimentos privados de uso coletivo disponibilizarão 

percentual mínimo, a ser definido na regulamentação, de aparelhos telefônicos 
equipados com teclas em braille. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, tem como principal objetivo 

promover a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência. A referida 
legislação possui capítulo específico que trata da acessibilidade aos sistemas de 
comunicação e sinalização, que em seu art. 17 estabelece que cabe ao Poder 
Público promover a eliminação de barreiras na comunicação, sendo estas definidas 
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como qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou 
recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação. 

 
Tal determinação é por demais genérica e, portanto, optamos por incluir no 

referido capítulo dispositivo regulando a obrigatoriedade de estabelecimentos 
privados de uso público, tais como hotéis, restaurantes, bares, casas de 
espetáculos, disponibilizarem um percentual mínimos de aparelhos telefônicos com 
teclas em braille. 

 
Trata-se de medida de fácil implementação e de baixo custo que, com 

certeza, contribuirá para melhorar o acesso dos deficientes visuais aos sistemas de 
telecomunicações e a vários serviços hoje disponíveis apenas por 
meio de telefone. 
 

Dada a importância do tema, esperamos contar com o apoio de nossos Pares 
nesta Casa para sua célere tramitação. 

 
 

Sala das Sessões, em 8  de fevereiro de 2011. 
 

Deputado Sandes Junior 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 
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Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 
arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI  N.º 319, DE 2011 

(Do Sr. Walter Tosta) 
 

Dispõe sobre a acessibilidade para as pessoas com deficiência em 
bibliotecas públicas ou privadas e livrarias. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5486/2005.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

 
   Art. 1º. Esta lei regula, em todo o território nacional, a 
acessibilidade para as pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida em bibliotecas públicas ou privadas. 
 
 
   Art. 2º. Ficam obrigadas as bibliotecas, públicas ou privadas, a 
dispor de meios de acesso ao teor de seus acervos para as pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 
 
   Art. 3º. Devem dispor as bibliotecas da quantidade mínima de 
um exemplar impresso em sistema braile para cada título do seu acervo. 
 
   Parágrafo único. Para as pessoas com deficiência, permanente 
ou temporária, que por qualquer razão não puderem realizar a leitura em 
braile, a biblioteca disporá ou de arquivo em áudio do título desejado ou 
de um funcionário que possa realizar a leitura do texto, por meio de 
linguagem falada, em idioma nacional. 
 
   I. No caso de disponibilização de arquivo em áudio, a biblioteca 
deverá dispor de meios para a execução o arquivo e fones de ouvido para 
que se possa prover acesso efetivo ao teor desejado. 
 
   II. No caso de retirada do arquivo em áudio para sua execução 
em local diverso da biblioteca este deverá ser disponibilizado por meio de 
CD ou mídia equivalente capaz de ser executada em computadores 
domésticos. 
 

1396



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

   III. Os arquivos em áudio deverão ser protegidos contra cópias 
não permitidas.  
 
   IV. Em caso de disponibilização de funcionário para a realização 
da leitura do material desejado, por meio de linguagem falada, deverá a 
biblioteca disponibilizar espaço reservado, de modo que a emissão de voz 
não atrapalhe as demais pessoas que utilizam o espaço. 
 
 
   Art. 4º. Ficam obrigadas as bibliotecas a dispor de rampas de 
acesso, mesas e estações de leitura adaptadas para receber cadeirantes, 
inclusive com suportes de mesa para livros. 
 
   Parágrafo único. As bibliotecas com mais de um pavimento e 
sem condições físicas para a implementação de rampas de acesso, 
deverão dispor de elevadores capazes de prover o deslocamento das 
pessoas com deficiência ao piso superior. 
 
   Art. 5º. Todas as bibliotecas devem no seu interior e exterior 
possuir sinalização visual indicativa da localização dos seus setores 
internos e externos, de modo que os deficientes auditivos possam ter 
pleno acesso e orientação nestes estabelecimentos. 
 
   Art. 6º. No que couber, esta lei se aplica também às livrarias. 
 
   Art. 6º. São revogadas as disposições em contrário. 
 
   Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição consagra uma evolução e tem por objetivo 

proteger o direito social dos seres humanos que necessitam de assistência especial. 

 

O projeto de lei oferece assistência às pessoas com deficiência 

que buscam as bibliotecas, estabelecimentos destinados à leitura ou aquisição de 

obras literárias, pesquisa e aprendizado. Visando precipuamente garantir o amplo 

acesso ao acervo e teor contido e administrado por estes estabelecimentos. 

 

Busca a proposição alcançar um patamar civilizatório mínimo e 

satisfatório a todos aqueles que buscam a leitura de obras contidas em bibliotecas, 

públicas ou privadas, ou aquisição de obras literárias em livrarias. 
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É importante que se diga que a Constituição Federal determina 

que a educação é direito social e, portanto, o acesso à leitura é dever do Estado e 

direito de todos. Legitimando em seu artigo 23, V, esta Casa de Leis, no que lhe 

cabe, em proporcionar meios de acesso à cultura, ciência e educação. 

 

Insta salientar que todos os países tidos como “desenvolvidos” 

primam, sobretudo, pelo acesso amplo e irrestrito de suas obras literárias. 

 

É sabido que a educação, a informação e o acesso às obras 

didáticas ou culturais, promove a ampliação da capacidade técnica e do padrão 

cultural ostentados pelo nosso povo, de uma forma que promove indistintamente 

melhorias na qualidade de vida, nos avanços das pesquisas em geral, do ensino, 

bem como de toda a bagagem intelectual que uma nação é capaz de produzir. 

 

A proposição ainda oferece ao cidadão com deficiência um 

verdadeiro incentivo para freqüentar as bibliotecas espalhadas por todo Brasil. 

Igualmente, a proposição termina por preservar, ao final, a vida e a saúde humana. 

 

O presente projeto, também será um acalento para fomentar a 

vendagem de obras literárias em nosso País, visto que com o amplo acesso às 

livrarias, estas passarão a atender de forma irrestrita um segmento ainda pouco 

explorado no Brasil. 

 

Ante o exposto, pela relevância do projeto, e pelos benefícios que 

dele advirão, espero dos nobres pares apoio para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 

 
WALTER    TOSTA 
Deputado Federal 

PMN/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
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V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 321, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Dispõe sobre a acessibilidade em estádios, ginásios e eventos 
esportivos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5750/2009.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

   Art. 1º. Esta lei regula, em todo o território nacional, a 
acessibilidade para as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida 
em estádios, ginásios e demais locais sede de eventos esportivos. 
 
   Art. 2º. Ficam obrigados os estádios, ginásios e demais locais 
utilizados como sede de eventos esportivos, a dispor de meios de acesso 
às suas arquibancadas e demais áreas destinadas ao público para as 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
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   Art. 3º. Devem ser reservados 5% dos ingressos e lugares de 
qualquer evento esportivo para as pessoas com deficiência ou mobilidade 
reduzida. 
 
   Parágrafo único. Havendo esgotamento da bilheteria comum 
cessa a reserva de 50% das vagas destinadas às pessoas com 
deficiência, sendo garantida em qualquer caso a ocupação das restantes 
apenas às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 
 
   Art. 4º. As cadeiras, arquibancadas e demais locais destinados a 
receber as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida deverão ser 
reservados, de modo que se reduza o risco de dano físico em eventual 
evacuação emergencial do local. 
 
   §1º. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que se 
utilizam de cadeira de rodas deveram possuir rota de acesso livre de 
obstáculos e espaço suficiente para manobra da cadeira. 
 
   §2º. As vagas destinadas às pessoas com deficiência visual ou 
que levem consigo cão-guia, deverão possuir espaço suficiente para 
acomodação do animal. 
 
   §3º. As vagas destinadas às demais pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida deverão conter cadeira ou acomodação similar, com 
espaço acessível e suficiente para a realização de manobras, inclusive 
para aquelas pessoas que se utilizem de muletas, andadores ou 
equipamentos similares. 
 
   §4º. É garantido ao acompanhante da pessoa com deficiência ou 
mobilidade reduzida vaga em cadeira ou local imediatamente ao lado, à 
frente ou atrás daquele ocupado pela pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 
 
  §5º. A distribuição das vagas reservadas às pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida será realizada de forma equitativa. 
 
   Art. 5º. Devem ser acessíveis as rotas para os banheiros, 
bebedouros, lanchonetes, entradas e saídas, inclusive as de emergência, 
assim como balcões e pontos de atendimento. 
 
   Art. 6º. Dos panfletos ou informativos distribuídos em eventos 
esportivos 5% devem obedecer ao sistema braile. 
 
   Art. 5º. Todos os eventos esportivos devem possuir em seus 
pontos de atendimento pessoal qualificado para atender as pessoas com 
deficiência auditiva ou visual. 
 
   Art. 6º. São revogadas as disposições em contrário. 
 
   Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição visa garantir a acessibilidade aos iminentes e 

importantes eventos esportivos que estão por se realizar em solo nacional. 

Dentro de pouco tempo o Brasil receberá a Copa do Mundo de 

Futebol – FIFA, bem como sediará as Olimpíadas. Ambos eventos de magnânimas 

proporções, e que indubitavelmente necessitam de especial atenção em relação a 

promoção da acessibilidade para as pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

Assim, se trata de um ponto de partida para que após esses 

grandiosos eventos que se darão no País, prossiga o Estado primando pela ampla 

acessibilidade, inclusive em eventos esportivos. 

O presente Projeto de Lei oferece segurança, tranqüilidade e 

conforto à todos aqueles, brasileiros ou não que desejam prestigiar os eventos 

esportivos sediados em solo nacional. 

Sem dúvidas o acolhedor povo brasileiro uma vez mais evolui 

diante do mundo demonstrando sua capacidade em expansão cultural e promoção 

do acesso irrestrito de seus eventos às pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

Termina o esporte por ser igualmente, um direito do cidadão com 

deficiência ou mobilidade reduzida. Até porque não se pode esquecer dos 

formidáveis eventos paraolímpicos, que nos fazem render homenagens aos heróis 

que vencem os limites físicos e culturais, transpondo barreiras antes indestrutíveis e 

realizando façanhas muitas vezes impossíveis mesmo para aqueles que não 

possuem qualquer deficiência. 

A proposição ainda oferece ao cidadão com deficiência um 

verdadeiro incentivo para a prática de esportes, promovendo quebras de paradigmas 

e melhorias diretas na qualidade de vida de importante segmento da sociedade 

brasileira. 

 A proposição, também promoverá, indiretamente, a vendagem de 

bilheteria dos eventos esportivos realizados em solo nacional, isso pelo motivo de se 
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passar a atender com dignidade um segmento que até então não possui condições 

suficientes de acesso, conforto e segurança para prestigiar eventos esportivos 

pessoalmente. 

Ante o exposto, pela relevância do projeto, e pelos benefícios que 

dele advirão, espero dos nobres pares apoio para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011. 

 
WALTER    TOSTA 
Deputado Federal 

PMN/MG 
 

PROJETO DE LEI N.º 322, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Dispõe sobre a acessibilidade para as pessoas portadoras de deficiência 
visual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6198/2005.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

 
   Art. 1º. Esta lei regula, em todo o território nacional, a 
acessibilidade para as pessoas com deficiência visual no acesso às 
informações bancárias, financeiras e todas as outras que relativas a 
controle ou geração de débito. 
 
 
   Art. 2º. Ficam obrigadas às disposições desta lei as pessoas 
jurídicas de direito público ou privado que emitam contas, extratos, 
boletos ou documentos de cobrança. 
 
 
   Art. 3º. Quando solicitadas, as pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que emitam contas, extratos, boletos de pagamento 
ou documentos de cobrança, devem realizar a emissão do documento em 
braile. 
 
    Art. 3º. Os terminais de auto-atendimento deverão possuir para 
os deficientes visuais, sistema de áudio que transmita todas as 
informações contidas na tela, além de teclas em braile. 
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   Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput às instituições 
bancárias, financeiras, de telecomunicações e todas as demais pessoas 
jurídicas de direito público ou privado que disponibilizem ao público 
terminais de auto-atendimento. 
 
   Art. 6º. São revogadas as disposições em contrário. 
 
  Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição busca precipuamente proporcionar às 

pessoas com deficiência visual acesso às informações bancárias, contas pessoais, e 

demais documentos que demonstrem movimentação geradora de débito. 

 

É sabido que o sigilo bancário e de correspondência é garantia 

constitucional do cidadão. Renegar tal garantia aos deficientes visuais é negar a 

vigência do texto constitucional. 

 

Assim é que o presente Projeto de Lei ampara ampla e 

irrestritamente os deficientes visuais em seu sigilo bancário e de correspondência, 

evitando que estes necessitem da ajuda de outras pessoas para ter acesso às suas 

informações sigilosas. 

 

Com a implementação da medida perseguida será possível a 

impressão de extratos bancários em braile, o envio e recebimento de boletos 

bancários, cobranças e demais contas como telefone, água e luz em braile, 

promovendo a acessibilidade e garantindo o exercício do direito constitucional do 

cidadão com grave deficiência visual. 

 

Ante o exposto, pela relevância do projeto, e pelos benefícios que 

dele advirão, espero dos nobres pares apoio para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 9  de fevereiro de 2011. 

WALTER    TOSTA 
Deputado Federal 

PMN/MG 
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PROJETO DE LEI N.º 324, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Dispõe sobre a acessibilidade nos sistemas de transporte público aéreo, 
aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5633/2005.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

 
   Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a acessibilidade nos sistemas de 
transporte público aéreo, aquaviário, ferroviário, rodoviário e metroviário. 
 
 
   Art. 2º. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os 
requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei e no que couber 
aqueles estabelecidos pelas normas técnicas específicas. 

 
 
  Art. 3º. Os veículos de transporte coletivo devem dispor de 
plataforma hidráulica ou rampa retrátil para promover a acessibilidade no 
embarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

 
Parágrafo único. Os veículos de transporte aéreo não são 

obrigados a dispor de plataformas hidráulicas ou rampas retráteis. 
 
 
Art. 4º. Os veículos de transporte coletivo devem dispor de 

sistema sonoro indicador dos locais de partida e chegada. 
 
 
Art. 5º. Os veículos de transporte coletivo devem dispor de 

informe em áudio sobre a origem e o destino da viagem até a próxima 
parada, bem como da previsão de duração da viagem até o destino 
próximo. 

 
 
Art. 6º. Os veículos de transporte coletivo devem dispor de 5% 

das suas vagas adaptadas, inclusive com corrimãos. 
 
Parágrafo único. As vagas adaptadas poderão ser utilizadas 

pelos passageiros comuns quando não solicitadas por usuário portador de 
deficiência. 
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Art. 7º. Os portos, aeroportos, rodoviárias, ferroviárias e 

estações de metrô devem dispor de plataformas hidráulicas ou 
mecanismo equivalente de acesso aos veículos de transporte coletivo, 
suficientes para suprir ao menos 5% da sua capacidade máxima. 

 
Parágrafo único. No caso dos aeroportos, o percentual a que se 

refere o caput deste artigo fica fixado em 15%. 
Art. 8º. Os portos, aeroportos, rodoviárias, ferroviárias e 

estações de metrô devem dispor de informativos em áudio sobre a 
chegada, partida e destino dos veículos de transporte coletivo. 

 
 
Art. 9º. Os portos, aeroportos, rodoviárias, ferroviárias e 

estações de metrô devem dispor de guichês exclusivos para o 
atendimento das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 
 
Art. 10º. Os portos, aeroportos, rodoviárias, ferroviárias e 

estações de metrô devem dispor de sinalização visual indicativa das vias 
de acesso e dos guichês para o atendimento das pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 

 
 
 Art. 11. São revogadas as disposições em contrário. 
 
 Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei consolida a evolução alcançada com a 

Lei 10.098, de 2000, e com o Decreto 5.296, de 2004, tendo por objetivo proteger o 

direito social dos seres humanos que necessitam de assistência especial, por serem 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

A questão da acessibilidade, muito bem amparada pela Lei em 

comento, merece não alguns ajustes, mas alguns complementos, de modo natural à 

alcançar o fim a que se propõe. 

 

É claro que no ano 2000, quando a Lei foi implementada esses 

ajustes não eram viáveis. Tanto que no ano de 2004 entrou em vigor o Decreto 

5.296, consagrando uma nova etapa para a implementação da acessibilidade e 

desobstrução de barreiras, contudo, a sociedade ainda não estava preparada para 
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uma alteração estrutural tão robusta, mas hoje a acessibilidade já foi consagrada e 

implementada em sua etapa inicial em muitos setores da sociedade. Tornando-se a 

presente proposição uma nova etapa para a consagração da acessibilidade. 

 

É importante que se diga que o segmento das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida não busca privilégios, busca apenas a 

promoção e obtenção de meios para que possa de fato usufruir em patamar de 

igualdade de tudo aquilo que os demais cidadãos da sociedade têm acesso. 

 

O transporte coletivo, ainda hoje é um grande paradigma para a 

pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. Seja nos momentos de 

embarque e desembarque, seja nas acomodações do veículo. 

 

O veículo que acomoda o cidadão com deficiência precisa 

proporcionar-lhe os mesmos conforto e segurança que são proporcionados aos 

demais passageiros. Com a garantia de que o portador de deficiência terá acesso 

amplo e irrestrito às informações, como momentos de chegada e saída, origem e 

destino, embarque e desembarque. 

 

Para as pessoas com deficiência visual essa acessibilidade deve 

ser provida por meio de avisos e informes sonoros que supram a sua necessidade 

de informação inequívoca. 

 

Ao passo que para as pessoas com deficiência que de algum 

modo possuem dificuldade de locomoção a acessibilidade deve ser suprida por meio 

de plataformas hidráulicas, elevadores ou rampas retráteis, estas em último caso e 

com inclinação inviabilize ou dificulte o acesso à pessoa com mobilidade reduzida.  

 

Outro ponto a se destacar é que não bastam os veículos de 

transporte estar devidamente preparados para receber esse segmento da 

sociedade, mas os pontos de concentração de embarque e desembarque 

igualmente devem estar. De modo que sejam evitados atrasos, equívocos, 

desgastes e exposições do indivíduo durante o embarque e desembarque no 

veículo. 
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Ainda assim, insta lembrar que esses pontos de concentração – 

portos, aeroportos, rodoviárias, ferroviárias e estações de metrô – não apenas 

devem prover assistência no embarque e desembarque das pessoas com deficiência 

ou mobilidade reduzida, mas devem dispor de um ponto de atendimento específico 

para essas pessoas. Isso pelo motivo da notória dificuldade na locomoção dessas 

pessoas. Tal providência evitará constrangimentos e proporcionará um pronto e ágil 

atendimento ao segmento.  

 

Busca a proposição alcançar um patamar civilizatório mínimo e 

satisfatório a todos aqueles que necessitam se utilizar do sistema de transporte 

coletivo. 

 

A proposição ainda oferece ao cidadão com deficiência um 

verdadeiro incentivo para a utilização dos transportes coletivos. Fator que poderá 

inclusive proporcionar aos setores uma maior vendagem de passagens e ingressos 

para utilização do meio de transporte. Visto que passará a comportar, com 

dignidade, mais um segmento da sociedade. 

 

Ante o exposto, pela relevância do projeto, e pelos benefícios que 
dele advirão, espero dos nobres pares apoio para sua aprovação.  

 
Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 

 
 

WALTER    TOSTA 
Deputado Federal 

PMN/MG 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  
 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
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portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 431, DE 2011 

(Do Sr. Neilton Mulim) 
 

Institui-se obrigatoriedade da inclusão de intérpretes de Libras em 
repartições públicas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2574/2000.  
 
 
O Congresso Nacional  decreta: 
 

Art. 1º - Torna-se obrigatória a inserção de tradutor de libras em ambientes de 

repartições públicas. 
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Parágrafo Único . O disposto no caput  deste artigo aplica-se a todos os setores 

públicos de atendimento aos cidadãos e serviços burocráticos. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

         Libras, a língua brasileira de sinais, ou mais conhecida como a língua de sinais 

(gestual) usada pela maioria dos surdos brasileiros. Os sinais surgem da 

combinação de configurações de mão, movimentos, e de pontos de 

articulação, locais no espaço ou no corpo onde os sinais são feitos.   Assim, 

constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e fatos, oriundos de 

comunidades de pessoas surdas do Brasil. A lingua de sinais ou gestual existe em 

todo o mundo. 

         Relevando a surdez como uma experiência visual, popularizar a linguagem de 

sinais, garante ao surdo a possibilidade de reconhecimento e legitimação desta 

forma de comunicação, desprezando qualquer forma de padronização, de 

comportamento ou tentativa de normalização do sujeito surdo. 

 Cabe ressaltar também que a utilização das libras facilita a comunicação 

entre os surdos, que passam a se compreender como uma comunidade que tem 

características comuns e devem ser reconhecidas como tal. Além de facilitar a 

comunicação entre os surdos, a Libras também propicia uma melhor compreensão 

entre surdos e ouvintes, uma vez que, já está previsto na lei Nº. 12.319/ 10 que 

regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais – 

LIBRAS em seu art. 6o inciso IV tratando-se das atribuições do tradutor e intérprete, 

no exercício de suas competências a atuação destes profissionais no apoio à 

acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e 

repartições públicas e em diferentes instituições sociais, como, por exemplo, escolas 

e universidades, tal legislação enaltece o respeito à diversidade e ao cidadão surdo 

mudo. 

         Nossa proposta vem complementar e colocar em prática tal ofício, já que com 

a presença do tradutor e intérprete que realiza interpretação das 2 (duas) línguas de 

maneira simultânea ou consecutiva com proficiência em tradução e interpretação da 

Libras e da Língua Portuguesa, facilitando a comunicação e o acesso às 

informações e direitos dos cidadãos surdos, também abri precedentes para o 
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cumprimento do decreto Nº. 3.298//99 que Regulamenta a Lei 7.853/89 e dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

pois além de beneficiar os cidadãos que vão aos departamentos públicos em busca 

de seus direitos, assegura o mesmo ao surdos mudos que tem por lei o direito a 

trabalhar nesses locais.  

         Tornaremos assim esse profissional um elo entre a democracia e respeito à 

verdadeira forma de inclusão social para população em geral e também servidores 

deficientes auditivos, que na maioria das vezes se vêem marginalizados pela 

dificuldade em se entrosar e interagir no ambiente de trabalho. 

 A compreensão dos conceitos de diversidade e diferença, além de considerar 

a construção da identidade surda como um movimento político, social e histórico, faz 

prevalecer a inclusão social dos surdos tão almejada e despreza toda e qualquer 

forma de discriminação e preconceito com esse grupo, que sofreu por um longo 

tempo com a ignorância e visão equivocada dos ouvintes que impunham um padrão 

errôneo e unilateral de normalidade. 

         Por estes motivos esperamos contar com o apoio dos ilustres pares.  

Sala de Sessões, 16 de fevereiro de 2011. 

Neilton Mulim 

Deputado Federal  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 
 

Regulamenta a profissão de Tradutor e 
Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências:  
I - efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-

cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;  
II - interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades 

didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas nas instituições de ensino nos níveis 
fundamental, médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares;  
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III - atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos 
concursos públicos;  

IV - atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades- fim das 
instituições de ensino e repartições públicas; e  

V - prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou 
policiais.  

 
Art. 7º O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos 

valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e à cultura do surdo e, em 
especial:  

I - pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação 
recebida;  

II - pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo 
ou orientação sexual ou gênero;  

III - pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir;  
IV - pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do 

exercício profissional;  
V - pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito 

social, independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem;  
VI - pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  
 

DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 435, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Dispõe sobre a acessibilidade no transporte aéreo. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5633/2005.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

 
   Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a acessibilidade no transporte aéreo. 
 
 
   Art. 2º. Excetuadas situações evacuação emergencial, fica obrigado o 
embarque ou desembarque por meio de passarelas telescópicas em aeronaves civis 
com capacidade superior a 50 passageiros. 
 
 
   Art. 3º. Excetuadas situações evacuação emergencial, fica obrigado o 
embarque ou desembarque por meio de plataformas elevatórias do tipo ambulift ou 
similares em aeronaves civis com capacidade inferior a 50 passageiros. 
 
 
   Art. 4º. As aeronaves civis que por motivo de sua engenharia não 
puderem se acoplar às passarelas telescópicas ficam obrigadas a utilizar a 
plataforma elevatória para embarque e desembarque de seus passageiros. 
 
 
  Art. 5º. Os banheiros das aeronaves utilizadas no transportes de 
passageiros deverão estar adaptados para receber pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 
   Parágrafo único. Os corredores de acesso e os banheiros das 
aeronaves devem possuir espaço suficiente para o tráfego de cadeiras de rodas. 
 
 
  Art. 6º. O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará os infratores 
em multa de R$ 200.000,00. 
   Parágrafo único. Respondem solidariamente em caso de 
descumprimento do disposto nesta Lei a empresa administradora do aeroporto e a 
empresa de transporte aéreo. 
 
    
  Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Esta proposição visa garantir a acessibilidade no embarque e 

desembarque de aeronaves civis no transporte aéreo de pessoas. 

 

Tendo por objetivo proteger o direito social dos seres humanos 

que necessitam de assistência especial, por serem pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

 

É importante que se diga que o segmento das pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida não busca privilégios, busca apenas a promoção 

e obtenção de meios para que possa de fato usufruir em patamar de igualdade o 

que os demais cidadãos da sociedade têm acesso. 

 

O transporte coletivo, ainda hoje é um grande paradigma para a 

pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida. Seja nos momentos de embarque e 

desembarque, seja nas acomodações do veículo. 

 

O veículo que acomoda o cidadão com deficiência precisa 

proporcionar-lhe os mesmos conforto e segurança que são proporcionados aos 

demais passageiros.  

 

Verifica-se que as aeronaves utilizadas para transportes de 

passageiros não dispõe de adaptações ou espaço suficiente para que as pessoas 

com deficiência que porventura utilizem cadeira de rodas possam usufruir, quando 

assim necessitem, do banheiro da aeronave. 

 

Configura-se um grande desconforto e até mesmo um 

constrangimento para a pessoa com deficiência que necessite usar o banheiro da 

aeronave, quando esta não está devidamente adaptada para receber o passageiro 

deficiente. 

 

Outro ponto a se destacar é que não bastam os veículos de 

transporte estar devidamente preparados para receber esse segmento da 
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sociedade, mas os pontos de concentração de embarque e desembarque 

igualmente devem estar. De modo que sejam evitados atrasos, equívocos, 

desgastes e exposições do indivíduo durante o embarque e desembarque no 

veículo. 

A proposição ainda oferece ao cidadão com deficiência um 

verdadeiro incentivo para a utilização do transporte aéreo. Fator que poderá 

inclusive proporcionar ao setor uma maior vendagem de passagens para utilização 

do meio de transporte. Visto que passará a comportar, com dignidade, mais um 

segmento da sociedade. 

Consagra, portanto, o presente Projeto de Lei, a efetiva aplicação 

do princípio da isonomia, garantindo atendimento adequado ao cidadão 

diferenciado, que por motivo de saúde necessita de acesso especial em seu 

embarque, desembarque e nas acomodações das aeronaves. 

Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para aprovação 

do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 
 

WALTER    TOSTA 
Deputado Federal 

PMN/MG 
 

PROJETO DE LEI N.º 475, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 

Determina que a Casa da Moeda do Brasil produza cédulas do meio 
circulante nacional e moedas com inscrição em Linguagem Braille, 
possibilitando a  identificação de seu valor pelas pessoas portadoras de 
deficiência visual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4801/2009.  
 

    
O Congresso Nacional decreta: 

 
   Art. 1º Fica determinado que, a partir da entrada em vigor desta lei, a 
impressão das cédulas do meio circulante nacional e a cunhagem de moedas de circulação 
realizadas pela Casa da Moeda do Brasil contenham inscrição em Linguagem Braille, 
possibilitando que as pessoas com deficiência visual identifiquem o valor das cédulas e 
moedas em circulação no território nacional. 
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   Art. 2º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de 
sua publicação. 
 
   Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   Fundada em oito de março de 1694, a Casa da Moeda do Brasil vem 
prestando relevantes serviços à Nação. Contudo, as pessoas portadoras de deficiência visual 
protestam pela dificuldade de identificar o valor das cédulas do meio circulante nacional e das 
moedas cunhadas pela Casa da Moeda do Brasil, uma vez que as mesmas não contém sinais 
que possibilitem a identificação do seu valor. Por outro lado, ainda em meados do século XIX 
foi criado pelo francês Louis Braille, um sistema de leitura com o tato para deficientes visuais. 
 
   O sistema de Braille aproveita-se da sensibilidade epicrítica do ser 
humano, a capacidade de distinguir na polpa digital pequenas diferenças de posicionamento 
entre dois pontos diferentes. Desta forma, os deficientes visuais conseguem ler e se integrar à 
vida em sociedade. Já a Constituição da República de 1988, ampliou de maneira significativa 
o campo dos direitos e garantias fundamentais, assegurando o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos. 
 
   São, desta forma, objetivos fundamentais do Estado Brasileiro a 
construção de uma sociedade justa, livre e solidária, garantindo o desenvolvimento nacional, a 
erradicação da pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais e 
a promoção do bem-estar de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação, assegurando os valores da dignidade e do bem-
estar da pessoa humana como um imperativo de justiça social. 
 
   Assim, a Constituição da República prevê, dentre outros fundamentos, o 
respeito à dignidade de todos, sem quaisquer formas de discriminação. Já o Decreto Federal 
nº 914, de 6 de setembro de 1993, atualizado em 20 de dezembro de 1999 pelo Decreto nº 
3.298, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89, instituiu a “Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência”, com o objetivo de assegurar o pleno 
exercício dos direitos individuais e sociais das pessoas com deficiência. 
 
   Diante do exposto, a impressão de cédulas do meio circulante nacional 
e a cunhagem de moedas com identificação de seu valor em Linguagem Braille se constituirá 
em uma das mais importantes formas de integração das pessoas com deficiência visual à vida 
em sociedade, concedendo-lhes a oportunidade de se tornarem mais independentes e a 
realizarem os atos da vida cotidiana com mais segurança. 
 
   Portanto, o objetivo desta proposição está em consonância com o 
disposto em nossa Carta Magna e na legislação específica que defende os direitos das pessoas 
com deficiência no Brasil e, em face do elevado alcance social deste projeto de lei, estou certo 
de que ele obterá os votos favoráveis de meus ilustres pares no Congresso Nacional. 
 
   Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2011 
 

Deputado Walter Tosta - PMN/MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO Nº 914, DE 6 DE SETEMBRO DE 1993 
Revogado pelo Decreto nº 3.298, de 20 de Dezembro de 1999 

 

Institui a Política Nacional para a Integração 
da Pessoa Portadora de Deficiência, e dá 
outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, alterada pela Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, 
 

DECRETA: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 
é o conjunto de orientações normativas, que objetivam assegurar o pleno exercício dos 
direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  
 

Art. 2º. A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
seus princípios, diretrizes e objetivos obedecerão ao disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, e ao que estabelece este decreto.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
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educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.  
............................................................................................................................................. 
 

Art. 59. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Art. 60. Ficam revogados os Decretos nºs 93.481, de 29 de outubro de 1986, 914, 

de 6 de setembro de 1993, 1.680, de 18 de outubro de 1995, 3.030, de 20 de abril de 1999, o § 
2º do art. 141 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999, e o Decreto nº e 3.076, de 1º de junho de 1999.  

 
Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Carlos Dias  

 
LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  
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Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  
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IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 

PROJETO DE LEI N.º 524, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Dispõe sobre a acessibilidade em estabelecimentos comerciais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7425/2010.  
 
 

O Congresso Nacional Decreta: 
 

   Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a acessibilidade em estabelecimentos 
comerciais. 
 
   Art. 2º. São obrigados os estabelecimentos comerciais a adequarem-se 
às normas técnicas de acessibilidade e às disposições desta Lei. 
 
   Art. 3º. É assegurado à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida 
corredores, portas e passagens com largura mínima de 120 centímetros. 
 
   Art. 4º. É assegurado à pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida, 
nos estabelecimentos comerciais que efetuem venda de vestuário, direta ao 
consumidor, o número mínimo de 1 provador adaptado, com largura e profundidade 
mínimas de 1,5 metro. 
 
   Art. 5º. Os estabelecimentos comerciais devem adequar seus 
corredores, portas, passagens e provadores aos termos desta Lei no prazo máximo 
de 180 dias. 
 
  Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Esta proposição visa garantir a acessibilidade no trânsito das 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida nos estabelecimentos comerciais. 

Tendo por objetivo proteger o direito social dos seres humanos 

que necessitam de assistência especial, por serem pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida. 

É importante que se diga que o segmento das pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida não busca privilégios, busca apenas a promoção 

e obtenção de meios para que possa de fato usufruir em patamar de igualdade o 

que os demais cidadãos da sociedade têm acesso. 

É fato que muitas pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida deixam de freqüentar estabelecimentos comerciais em face às dificuldades 

de acesso comumente encontradas em seus interiores. Verificam-se muitas vezes 

portas, corredores e passagens estreitas que, quase sempre, inviabilizam o trânsito 

de pessoas obesas ou que utilizam, por exemplo, cadeira de rodas. 

É certo que tanto quanto qualquer outra pessoa, as pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida devem ter amplo acesso aos estabelecimentos 

comerciais como as demais pessoas da sociedade. 

Outro aspecto é aquele em que se configura um grande 

desconforto e até mesmo um constrangimento para a pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida que necessite usar o banheiro de um estabelecimento comercial 

e se depare com portas ou espaço interno estreitos a ponto de inviabilizar sua 

entrada e efetiva utilização do local. 

Assim, não basta que possua o estabelecimento comercial 

banheiros adaptados, mas que suas vias de acesso sejam desprovidas de barreiras. 

Tais como corredores, portas e passagens estreitas.  

É o que igualmente se verifica nos provadores das lojas de 

departamentos. São provadores, que em geral, não comportam o consumidor 

deficiente ou com mobilidade reduzida. 
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Consagra, portanto, o presente Projeto de Lei, a efetiva aplicação 

do princípio da isonomia, garantindo atendimento adequado ao cidadão 

diferenciado, que por motivo de saúde necessita de acesso especial. 

Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para aprovação 

do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 22 de fevereiro de 2011. 

 
WALTER    TOSTA 
Deputado Federal 

PMN/MG 
 

PROJETO DE LEI N.º 577, DE 2011 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de os estabelecimentos escolares 
disponibilizarem cadeiras específicas para os alunos portadores de 
deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6470/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - Os estabelecimentos da rede pública e da rede privada ficam obrigados a 
disponibilizar, tantas quantas forem necessárias, cadeiras especiais para os alunos portadores 
de deficiência. 

Art. 2º - Os estabelecimentos de ensino descriminados no art. 1º desta lei terão o prazo 
de 12 meses para tomarem as providências para disponibilização das referidas cadeiras. 

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 JUSTIFICATIVA 
 

Os estabelecimentos da rede pública e privada de ensino, devem dispor, sempre que 
necessário, cadeiras especiais para os alunos portadores de deficiência que se matricularem 
nas escolas em todo País. 

Com a instalação das cadeiras especiais em salas de aula, o aluno portador de 
deficiência terá seu acesso de forma muito mais qualificada, o que sem dúvida o incentivará a 
um aprendizado mais efetivo, oferecendo conforto e garantia de bom aproveitamento do 
ensino aos alunos nessas condições. 

No art. 205 da Constituição Federal é possível entender que “a educação é direito de 
todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
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sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício de 
cidadania e sua qualificação para o trabalho”. 

Portanto, as escolas da rede pública e privada devem, sem exceção, e algumas já estão 
conscientes do que propõe este projeto, providenciar o proposto por esta proposição. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente 
matéria, face a sua importância e alcance social.  
 

Sala das Sessões, 23 de Fevereiro de 2011. 
 

SUELI VIDIGAL 
Deputada Federal – PDT/ES 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI II 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
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VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 
pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 589, DE 2011 

(Do Sr. Milton Monti) 
 

Obriga as empresas prestadoras do serviço de telefonia a instalarem 
teclados numéricos no sistema Braille em todos os telefones de uso 
público. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-227/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei obriga as empresas prestadoras do serviço de 

telefonia a instalar teclados numéricos no sistema Braille em todos os telefones de 

uso público. 

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a 

vigorar acrescida do artigo 19-A, com a seguinte redação: 

“Art. 19-A As empresas prestadoras do serviço de telefonia são 

obrigadas a implantar teclado numérico no sistema Braille em todos os terminais 

telefônicos de uso público. 

§1º Em 31 de dezembro de 2011, no mínimo 50% dos 

terminais telefônicos de uso público deverão dispor de teclado em Braille. 

§ 2º Em 31 de dezembro de 2012, todos os terminais 

telefônicos de uso público deverão dispor de teclado em Braille. 

§ 3º O teclado numérico no sistema Braille de que trata o caput 

deste artigo será convergente com as normas da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – relativas ao assunto.” 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As normas gerais de acessibilidade aos equipamentos públicos 

são estabelecidas por intermédio da Lei nº 10.998, de 2000, diploma que estabelece 

diretrizes para a eliminação de barreiras arquitetônicas às pessoas portadoras de 

necessidades especiais. 

Entretanto, esse diploma legal não tratou de forma efetiva 

sobre a instalação de teclados numéricos em sistema Braille em telefones públicos, 

o que se configura em uma importante barreira arquitetônica que dificulta o acesso 

das pessoas portadoras de deficiência visual a esse importante sistema de 

comunicação. 

A instalação de teclados em Braille em telefones públicos é 

uma medida fundamental para a facilitar o uso desses equipamentos de 

comunicação por pessoas que apresentam algum tipo de deficiência visual, e tanto é 

assim que outras esferas da Administração Pública já se adiantaram e aprovaram 

legislações que obrigam a instalação de teclados em Braille em todos os telefones 

de uso público em suas jurisdições. 

Sendo assim, uma legislação em nível federal irá uniformizar 

os procedimentos, e permitirá que esse processo de instalação dos teclados em 

Braille em todos os telefones públicos instalados no Brasil seja mais célere. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares 

desta Casa para a aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado MILTON MONTI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

................................................................................................................................................... 
 

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 
medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 
 
Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.  
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 670, DE 2011 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as farmácias manterem, para 
consulta, um exemplar de bula transcrito em braille  para  cada 
medicamento comercializado. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2585/2007 
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art.  1º  -  As  farmácias manterão um exemplar de bula, transcrito em  braille,  

de cada  medicamento nela comercializado, para consulta das pessoas com 

deficiência visual. 

 Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta lei sujeitará o estabelecimento 

infrator às seguintes penalidades:  

 I  -  na  primeira infração, notificação de advertência para corrigir a 

irregularidade no prazo de quinze dias; 
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 II  -  não  corrigida a irregularidade no prazo previsto no inciso  I, multa de 

R$1.090,00 (um mil e noventa reais e sessenta e cinco centavos), atualizável pela 

taxa SELIC na data de sua efetiva aplicação ao infrator; 

 III - no caso de reincidência, a multa prevista no inciso  II será cobrada em 

dobro. 

 Parágrafo  único  -  Para os efeitos desta lei,  considera-se reincidência  o  

cometimento da mesma infração a cada  período  de trinta dias, após a aplicação da 

multa prevista no inciso II. 

 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICAÇÃO 

 O acesso  à informação é condição  fundamental  para  o exercício da cidadania. O 

Código de Defesa dos Direitos do Consumidor garante o direito à informação 

adequada e clara sobre os  diferentes produtos e serviços, com especificação  

correta  de quantidade,  características, composição, qualidade e preço,  além da 

adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 Não obstante, apesar de passados mais de 200 (duzentos) anos do 

nascimento de Louis Braille, criador do sistema Braile, de fundamental importância 

para a formação das pessoas com deficiência visual ou com baixa visão, muitas 

pessoas ainda encontram dificuldades para conhecerem as orientações constantes 

nas bulas dos medicamentos. Ora, as pessoas com deficiência visual têm direito de 

conferir as informações, permitindo assim, a aplicação correta do medicamento.  

 Sabe-se que a impossibilidade de acesso direto aos meios  de comunicação  

escrita e à outras formas de comunicação visual é um dos grandes problemas que  

pode causar sofrimento, restrições e constrangimentos às  pessoas com deficiências 

visuais. É preciso romper cada vez mais com estes  grandes obstáculos. 

 Os direitos das pessoas com a deficiência estão assegurados na Constituição 

Estadual, visando à integração social e a facilitação de seu acesso a bens e serviços 

coletivos. 

 Neste sentido, apresentamos o presente projeto, por se tratar de medida de 

alto alcance social. 

Sala das Sessões, em  11 de março  de 2011. 

WELITON PRADO 
DEPUTADO FEDERAL - PT /MG 
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PROJETO DE LEI N.º 672, DE 2011 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Assegura às pessoas com deficiência visual o direito de receber os 
boletos de pagamento mensais e a quitação anual dos serviços públicos 
de telefone, energia elétrica, gás, IPTU, água e esgoto confeccionados 
em Sistema Braille. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1300/2007 
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º - Fica assegurado às pessoas com deficiência visual o direito de 

receber os boletos de pagamento dos serviços de telefone, energia elétrica, gás, 

IPTU e água e esgoto confeccionados em Sistema Braille, sem custo adicional. 

 Art. 2º -  As empresas concessionárias ou permissionárias dos serviços 

referidos no  “caput”  do art. 1º deverão disponibilizar também a confecção em 

Sistema Braille dos comprovantes anuais de pagamento das faturas. 

 Art.  3º  -  O descumprimento do disposto nesta lei  ensejará multa de 30% 

(trinta por cento), calculada sobre o valor da última fatura,  que  será  revertida em 

favor  do  usuário em  forma de desconto na fatura posterior. 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Defesa dos Direitos do Consumidor garante o direito à informação 
adequada e clara sobre os  diferentes produtos e serviços, com especificação  
correta  de quantidade,  características, composição, qualidade e preço,  além da 
adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

 Não obstante, apesar de passados mais de 200 (duzentos) anos do 
nascimento de Louis Braille, criador do sistema Braile, de fundamental importância 
para a formação das pessoas com deficiência visual ou com baixa visão, muitas 
empresas concessionárias de serviço público ainda não aperfeiçoaram o 
atendimento especializado. Ora, as pessoas com deficiência visual têm direito de 
conferir suas contas, permitindo assim, a aplicação de seus direitos.  

 Sabe-se que a impossibilidade de acesso direto aos meios  de comunicação  
escrita e à outras formas de comunicação visual é um dos grandes problemas que  
pode causar sofrimento, restrições e constrangimentos às  pessoas com deficiências 
visuais. É preciso romper cada vez mais com estes  grandes obstáculos. 
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 Os direitos das pessoas com a deficiência estão assegurados na Constituição 
Estadual, visando à integração social e a facilitação de seu acesso a bens e serviços 
coletivos. 

 Neste sentido, apresentamos o presente projeto, por se tratar de medida de 
alto alcance social. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2011. 

WELITON PRADO 
DEPUTADO FEDERAL - PT /MG 

 

PROJETO DE LEI N.º 674, DE 2011 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Dispõe sobre o acesso das pessoas com deficiência visual aos livros 
didáticos nas bibliotecas públicas.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5486/2005 
 
 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art.  1º  -  As unidades integrantes do Sistema de Bibliotecas Públicas 

viabilizarão o acesso das pessoas com deficiência visual aos livros didáticos 

utilizados no ensino fundamental e médio. 

 Art.  2º  -  Para  o cumprimento do disposto  nesta  lei,  as unidades  referidas 

no art. 1º poderão optar, conforme os recursos materiais e humanos disponíveis, 

entre os seguintes procedimentos: 

 I  -  inclusão, em seu acervo, de exemplares editados em braile; 

 II  -  manutenção, em seu acervo, de exemplares gravados em suportes de 

gravação digital, para empréstimo; 

 III   -   veiculação  de  exemplares  virtuais  na  internet, acessíveis por meio 

de programas sintetizados de voz; 

 IV - audiobooks;  

 V-.outras alternativas que se mostrem viáveis.  

 Art.  3º  - O disposto nesta lei poderá ser executado com a colaboração 

técnica e financeira de entidade pública ou privada, por meio de convênio ou 

instrumento congênere. 

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 Já se passaram mais de 200 (duzentos) anos do nascimento de Louis 
Braille, criador do sistema Braile, de fundamental importância para a formação 
educacional e cultural de deficientes visuais ou com baixa visão. No Brasil, o 
patrono da educação para cegos é José Álvares de Azevedo. Percebe-se que 
cada vez mais iniciativas promovem a inclusão social, proporcionado a 
participação integral das pessoas com deficiência na educação, na cultura, na 
política e nos diversos campos.  

Ademais, verifica-se o esforço do Governo Federal, por meio do 
Ministério da Educação, na inserção dos alunos com deficiência visual nas 
escolas comuns de ensino. Para isso, faz-se necessário, não só capacitar as 
pessoas para esta prestação de serviço, como dotar as instituições de materiais 
em braile e em áudio.  

Ora, a impossibilidade de acesso direto aos meios  de comunicação  
escrita e à outras formas de comunicação visual é um dos grandes problemas 
que  pode causar sofrimento, restrições e constrangimentos às  pessoas com 
deficiências visuais. É preciso romper cada vez mais com os grandes obstáculos 
à formação educacional, profissional e cultural. Isso porque, ela abre novos 
caminhos do saber e melhores oportunidades de emprego e renda e qualidade de 
vida.  

Os direitos das pessoas com a deficiência estão assegurados na 
Constituição Estadual, visando à integração social e a facilitação de seu acesso a 
bens e serviços coletivos. 

Neste sentido, apresentamos o presente projeto, com vistas à 
contribuir com este esforço nacional de apoio à pessoa com deficiência e ao 
atendimento  de suas necessidades específicas. Mesmo porque, toda a 
sociedade tem um  dívida com a inclusão social das pessoas com deficiências. 

Ante ao exposto, conto com o apoio dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 11 de março de 2011. 

 
WELITON PRADO 

DEPUTADO FEDERAL – PT/MG    
 

PROJETO DE LEI N.º 780, DE 2011 
(Do Sr. Marcelo Matos) 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, para dispor sobre a 
gratuidade para os acompanhantes de pessoas com deficiência. 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3526/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que 

concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 

interestadual, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 1º ....................................................................... 
Parágrafo único. O benefício de que trata o caput é extensível 
a um acompanhante, quando necessário para o cuidado da 
pessoa portadora de deficiência.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, representou um passo 

importante para a inclusão das pessoas com deficiência na sociedade, visto que passou a 

permitir que essas pessoas, quando comprovadamente carentes, tivessem direito à gratuidade 

no serviço de transporte interestadual. Trata-se de um grande avanço, pois, sem esse 

benefício, tais pessoas ficavam praticamente impedidas de realizar esse tipo de viagem. 

Entretanto, a medida não demonstra ser suficiente, visto que, em 

muitos casos, as pessoas com deficiência necessitam de alguém para acompanhá-las. Sem 

esse cuidador, a viagem torna-se impossível, o que inviabiliza o benefício oferecido pela Lei 

8.899/1994, uma vez que as famílias carentes não têm como pagar a passagem do 

acompanhante. 

Este projeto de lei tem por objetivo, então, aprimorar a legislação 

vigente, de forma que o direito à gratuidade no transporte interestadual, assegurado à pessoa 

com deficiência, seja plenamente viabilizado.  

Diante do alcance social da matéria, esperamos contar com o apoio de 

todos os nossos nobres Pares para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2011. 

Deputado MARCELO MATOS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994  
 

Concede passe livre às pessoas 
portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.  
 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar de sua publicação.  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Cláudio Ivanof Lucarevschi  
Leonor Barreto Franco  

 

PROJETO DE LEI N.º 802, DE 2011 
(Do Sr. Marçal Filho) 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
e do Imposto de Importação - II, na aquisição de equipamentos 
ortopédicos e equipamentos para pessoas portadoras de deficiência 
física, visual, mental severa ou profunda, autistas ou seus 
representantes legais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-264/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos 

Industrializados – IPI e Imposto de Importação – II, todos os equipamentos 

ortopédicos e equipamentos para deficientes, quando adquiridos por pessoas 
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portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda e autistas 

diretamente ou por intermédio de seu representante legal. 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no caput é 

considerada também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta 

alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 

triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida. 

§ 2º Considerada pessoa portadora de deficiência visual aquela 

que apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no 

melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência 

simultânea de ambas as situações. 

§ 3º Considera-se pessoa portadora de deficiência mental a 

designação que caracteriza os problemas que ocorrem no cérebro e levam a um 

baixo rendimento, mas que não afetam outras regiões ou áreas cerebrais. Deficiente 

mental são todas as pessoas que têm QI abaixo de 70 e cujos sintomas aparecem 

antes dos dezoitos anos. 

§ 4º Considera-se pessoa portadora de autismo, aquela que 

apresenta uma disfunção global do desenvolvimento. 

§ 5º No caso dos titulares do direito estabelecido no caput que 

não puderem manifestar sua vontade à aquisição dos equipamentos poderão ser 

feitas diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso 

dos interditos, pelos curadores. 

Art. 2º Ficam isentos dos Impostos os bens e produtos 

adquiridos pelas pessoas especificadas no art. 1º, desde que destinados a sua 

locomoção, tratamento da enfermidade ou deficiência, bem como ao desempenho 

de atividades profissionais e desportivas. 

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente 

preenche os requisitos previstos nesta lei. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará o 

disposto neste artigo. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

A Constituição Federal preconiza em seu Título VIII – Da 

Ordem Social, art. 203, inc. IV, a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras 

de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária. 

No entanto, os altos custos dos equipamentos aliados a 

dificuldades econômicas tornam a aquisição de próteses e equipamentos especiais 

“um sonho” ou, para aqueles que necessitam destes aparelhos. 

A Administração Tributária estendeu, com oportunidade e 

sabedoria, a isenção do IPI incidente sobre veículos de uso das pessoas portadoras 

de deficiência para todos aqueles que se encontram em tal situação, independente 

da natureza da disfunção. 

Desta forma, esperamos contar com igual concessão do 

Governo, por meio da isenção do Imposto de Importação – II, na aquisição de 

equipamentos ortopédicos e equipamentos para pessoas portadoras de deficiência. 

Apesar da vigente desoneração do Imposto de Importação, 

pela alíquota de 2% (dois porcento) para cadeiras de rodas e 0% (zero porcento) 

para aparelhos auditivos, ressaltamos que embora desonerados, tais produtos 

podem vir a ser tributados pela elevação da alíquota, a qualquer tempo, tendo em 

vista o caráter regulatório do imposto. 

O presente projeto pretende estabelecer ajuda técnica com 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida, através da isenção de tais impostos. 

De acordo com o Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

considera-se  ajuda técnica os produtos, instrumentos, equipamentos ou tecnologia 

adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade da pessoa 

portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida, favorecendo a autonomia 

pessoal, total ou assistida. 

Pela justeza do pleito, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2011. 

 

Deputado MARÇAL FILHO 
PMDB/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLIC A FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Assistência Social 

 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 842, DE 2011 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento para gestantes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-4058/2008.  
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O Congresso Nacional  decreta: 
 

Art. 1º  - É assegurada a reserva, para gestantes durante todo o período 

gestacional, de vagas preferenciais nos estacionamentos públicos e privados, as 

quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade à 

gestante. 

 

Parágrafo Único  - As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão 

ser em número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma 

vaga, devidamente sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e 

traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

I - A utilização das vagas será feita mediante a utilização de adesivo de 

identificação, afixado no veículo, fornecido pela autoridade de trânsito local. 

 

II - A obtenção do adesivo de identificação se dará exclusivamente por meio 

da apresentação de laudo médico atestando o período gestacional junto à 

autoridade de trânsito. 

 

Art. 2 º  - Esta lei entra em vigor no data de sua publicação. 

Justificativa 

A legislação federal já estabelece regras para reserva de vagas para idosos, 

pessoas com deficiência e com mobilidade reduzida. A presente proposição estende 

esse benefício  às gestantes, durante todo o período gestacional, assegurando-as 

vagas preferenciais em estacionamentos públicos e privados. 

 Gravidez obviamente não é doença, mas toda gestante é uma pessoa com 

mobilidade reduzida. E não apenas nos meses finais da gravidez, mas também nos 

primeiros meses. Segundo os médicos, o primeiro trimestre é o mais crítico de toda 

gravidez. Nessa fase, acontece a maioria dos abortos espontâneos e ameaças de 

aborto. Nos meses seguintes, o ganho de peso e o crescimento da barriga, geram 
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grande sobrecarga na coluna vertebral e o sistema cardiorrespiratório. São 

condições que geram desconforto e cansaço diário. 

O texto estabelece, ainda, que a utilização das vagas pelas gestantes será 

feita mediante a utilização de adesivo de identificação, afixado no veículo,  e que a 

sua obtenção se dará exclusivamente por meio da apresentação de laudo médico, 

atestando o período gestacional, junto à autoridade de trânsito.  

Diferente dos idosos e pessoas com deficiência que fazem uso das vagas 

preferências de forma permanente, a gestação é um período bem delimitado e 

relativamente curto, o que tornaria a adoção de procedimentos burocráticos e 

eventual submissão à perícias médicas um transtorno, pela demora, que atrasaria o 

próprio exercício dos benefícios desta Lei. 

Brasília, Sala das Sessões, 24 de março de 2011. 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Deputado Federal – PDT/CE 

 

PROJETO DE LEI N.º 933, DE 2011 
(Do Sr. Henrique Afonso) 

 
Dispõe sobre a instalação de provadores de roupas para cadeirantes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7425/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a instalação de provadores de 

roupas para cadeirantes. 

Art. 2º As lojas de roupas estabelecidas em área superior 100 

m² (cem metros quadrados) que mantenham provadores para seus clientes ficam 

obrigadas a instalar, no mínimo, um provador de roupas para cadeirantes. 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta lei sujeita os 

infratores às penalidades previstas na Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem 

prejuízo de outras previstas na legislação em vigor. 
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Art. 4º Esta lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a contar da 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Nossa proposta está focada no respeito que todos nós 

devemos ter com nossos semelhantes independentemente da situação em que se 

encontrem.  

As diversas pessoas portadoras de necessidades especiais 

merecem a atenção e o amparo de toda a sociedade, pois, na maior parte das 

vezes, sua necessidade especial não atrapalha uma vida plena e produtiva. 

O problema existe quando algumas simples facilidades não 

são oferecidas, impedindo a inclusão deste grupo no contexto social normal.   

Nossa proposta não pede que pequenas lojas tenham 

provador especial, pois isto inviabilizaria um grande números de pequenas empresas 

em todo o país, mas obriga aos que tem condições de ofertarem condições dignas 

de atendimento a todos, sem distinção. 

Assim, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovar a 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2011. 

Deputado HENRIQUE AFONSO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  
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Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.026, DE 2011 
(Do Sr. Roberto Britto) 

 
Isenta do Imposto sobre produtos industrializados (IPI) os veículos 
automotores adquiridos por entidades devidamente cadastradas para o 
transporte de deficientes físicos. 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5439/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º   Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), os veículos automotores de transporte coletivo de passageiros 

adquiridos por entidades que tenham o objetivo de transportar passageiros 

deficientes físicos. 

    § 1º São passíveis de isenção, vans, ônibus, microônibus ou 

qualquer outro tipo de veículo que for adquirido com a destinação de transportar 

deficientes físicos. 

    § 2º Somente gozam da isenção as entidades filantrópicas 

devidamente cadastradas junto ao Ministério da Previdência do Governo Federal. 

     Art. 2º Aplicam-se ao disposto nesta esta lei os artigos 2º ao 6º 

da Lei nº 8.989 de 24 de fevereiro de 1995. 

    Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 JUSTIFICAÇÃO 
 
    O transporte público coletivo não dispõe de equipamento 
adequado para suprir as necessidades dos deficientes, que, em sua maioria, não 
possui recursos privados para se locomover adequadamente. A única alternativa 
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para muitos dos cidadão assistidos por entidades filantrópicas é o transporte por elas 
fornecido. 

     São conhecidas as dificuldades financeiras enfrentadas por 
entidades responsáveis pela assistência a deficientes físicos. Verificadas essas 
inúmeras restrições enfrentadas pelas APAEs e muitas outras organizações dessa 
categoria, justifica-se este incentivo ser concedido pelo Governo Federal. 

    Ademais, ressalte-se ser mínimo o impacto arrecadatório de tal 
medida frente ao enorme benefício gerado para as organizações que, frente a todos 
os problemas, ainda se dedicam à filantropia. 

    São por essas as razões, dentre outros inúmeros benefícios que 
a presente lei proporcionará, que conto com o apoio dos colegas parlamentares. 

    Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 
 

ROBERTO BRITTO – PP/BA 

Deputado Federal  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

1442



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
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Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 
previstos nesta lei. 

 
Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI relativo: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.113, de 
9/12/2009) 

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.113, de 9/12/2009) 

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a automóvel de 
passageiros originário e procedente de países integrantes do Mercado Comum do Sul - 
MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de 
automóveis da posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.113, de 9/12/2009) 

 
Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que 

não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 
 
Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei nº 8.199, 

de 28 de junho de 1991, e da Lei nº 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de 2 (dois) anos 
contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos 
estabelecidos nos referidos diplomas legais acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 
dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. (“Caput” com redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante 
ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de 
fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

 
Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 

alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta lei, sem que tenha efetivamente adquirido 
veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse 
ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 
de táxi. 

 
Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

790, de 29 de dezembro de 1994. 
 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 

dezembro de 1995. (Vigência prorrogada até 31/12/2014, de acordo com o art. 77 da Lei nº 
11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 10. Revogam-se as Leis nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 
 
Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 

República. 
 
SENADOR JOSÉ SARNEY  
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.º 1.062, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Dispõe sobre a Política Nacional de Acessibilidade Cultural aos 
Portadores de Deficiência Ocular e Auditiva - PNAC. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7671/2010.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído, sem prejuízo dos direitos já reconhecidos pela legislação específica, o 
Programa Nacional de Acessibilidade Cultural aos Portadores de Deficiência Ocular e 
Auditiva – PNAC consistente na obrigação de possibilitar o acompanhamento, de fato, de 
quaisquer espetáculos culturais no Território Nacional àqueles que sejam portadores de 
deficiência ocular e/ou auditiva. 
 
§ 1º O PNAC é obrigação que envolve toda a sociedade, a iniciativa privada e o setor público 
para possibilitar, na concretude de fato do recinto público ou privado no qual está sendo 
realizado o espetáculo cultural, que os portadores possam acompanhar de fato o desenlance 
desse espetáculo. 
 
§ 2º A obrigação é satisfeita pela disponibilização, no recinto público ou privado: 
 
I – aos portadores de deficiência visual, de sistemas de escritas em braile, com audiodescrição 
em espaço físico totalmente acessível, em frente ou ao lado do respectivo assento, de modo a 
possibilitar o acompanhamento concomitante e em tempo real do espetáculo cultural; 
 
II – aos portadores de deficiência auditiva, de textos que permitam o acompanhamento 
concomitante e em tempo real do espetáculo cultural. 
 
§ 3º Quaisquer outros meios, desde que hábeis e idôneos, ainda que não previstos no 
parágrafo anterior, podem ser utilizados para que a obrigação do caput seja satisfeita quando o 
espetáculo for desenvolvido em local aberto, como anfiteatros, parques públicos, exposições e 
outros semelhantes. 
 
§ 4º Quando as obrigações do § 2ºforem mecanizadas por meio de exemplares, escritos em 
braile, para os cegos, e em escrita normal, para os surdos, das cenas e personagens, o 
organizador do espetáculo ou o proprietário da casa cultural deverá providenciar, na própria 
portaria, a restituição do exemplar, podendo, para tanto, exigir caução ou documento civil de 
identidade, de modo que o mesmo exemplar possa ser usado pelo maior número de pessoas. 
 
§ 5º Consideram-se portadores de deficiência ocular e auditiva aqueles como tais definidos 
pelo estágio atual da técnica médica e/ou fonoaudióloga. 
 
Art. 2º Para os efeitos do PNAC, são espetáculos culturais a encenação, em recintos públicos 
ou privados, especialmente estruturados para esse fim, de dramas, tragédias, epopéias, 
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fábulas, diálogos, músicas, pensamentos e, em geral, a reprodução dos fatos da vida humana 
de que resulte a sensação de felicidade ou infelicidade dos espectadores, por meio de atores 
presenciais ou de reprodução audiovisual cinematográfica. 
 
§ 1º Denomina-se recinto ou casa de espetáculo o local fechado no qual está sendo realizado o 
espetáculo cultural. 
 
§ 2º A pessoa jurídica, pública ou privada, proprietária da casa na qual está sendo realizado o 
espetáculo cultural deverá manter, no local e nos horários da realização, pessoa com amplos 
poderes administrativos para resolver quaisquer reclamações no âmbito do PNAC. 
 
Art. 3º As casas de espetáculo deverão reservar, pelo menos, 1 % (um por cento) do número 
total de seus assentos para os portadores de deficiência de que trata esta Lei. 
 
Parágrafo único. Preferencialmente e na medida da conveniência da casa de espetáculo, 
deverá ser usada para as finalidades do PNAC a primeira fileira dos assentos e, se não se 
completar o percentual de que trata o caput, deverão ser usados outros assentos, tantos 
quantos forem necessários. 
 
Art. 4º As casas de espetáculo, públicas ou privadas, deverão adaptar-se ao PNAC no prazo de 
48 (quarenta e oito) meses. 
 
Parágrafo único. Quando o espetáculo cultural for financiado, direta ou indiretamente, a fundo 
perdido ou não, com recursos públicos o prazo de que trata o caput é de 12 (doze) meses. 
 
Art. 5º O descumprimento aos termos desta Lei, especialmente, quanto aos prazos do artigo 
anterior, será punido com multa e interdição da casa de espetáculo. 
 
§ 1º A multa será motivadamente aplicada, observando-se as circunstâncias, motivos e causas 
do descumprimento, entre o mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e o máximo de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), acrescentando-lhe, a cada nova aplicação, sobrevalor de 10 % (dez 
por cento) sobre a multa anterior. 
 
§ 2º A multa do parágrafo anterior, considerando-se o porte do espetáculo e da respectiva 
casa, poderá ser diminuída à décima parte ou aumentada até o décuplo. 
 
§ 4º A interdição, por até 1 (um) ano, será aplicada a partir da quarta reincidência da casa. O 
prazo deverá ser motivado pela autoridade autuante. 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e agora 
reapresentado por mim. 

 
Os portadores de deficiência física, em especial, de deficiência ocular e auditiva, vêm, nos 
últimos tempos, conseguindo sucessivas vitórias no campo da legislação. Mas as respectivas 
leis concedendo tais vitórias optaram por seguir o aspecto principiológico, quer dizer, em 
estabelecer os princípios gerais, as normas globais, enfim, os aspectos mais fundantes da 
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ordem normativa de proteção das pessoas portadoras de deficiência. E está bom que assim 
seja, pois, afinal, nenhum sistema normativo pode conseguir o seu intento sem lançar os 
fundamentos do edifício que pretende erguer. Todavia, não podemos parar simplesmente aí, 
pois os princípios gerais dependem fundamentalmente da desenvoltura dos cidadãos em 
implementá-los. E o que estamos observando, infelizmente, é que os destinatários das normas 
de proteção dos deficientes, por diversos motivos, que não cabem serem discutidos aqui, mais 
esperam por ações do Poder Público do que pelas próprias. Apenas para ficar em um exemplo, 
basta citar o caso das casas de espetáculos: apesar das normas gerais estabelecerem a 
necessidade de acessibilidade, precisamente porque as pessoas ficam esperando pelo Poder 
Público no cumprimento dessas normas genéricas, nenhuma tabela Braile, sem falar em 
outros recursos que poderiam ser igualmente ofertados, é disponibilizada às pessoas 
portadoras de deficiência. É nesse contexto que propomos o presente projeto de lei, no sentido 
de imiscuir, dentro do sistema geral de proteção às pessoas portadoras de deficiência, 
obrigações claras e específicas de acessibilidade, isto é, não mais como norma genérica, mas 
como norma concreta e clara de obrigações.  
Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 
 
Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

 
Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.160, DE 2011 
(Do Sr. Marçal Filho) 

 
Dispõe sobre a alteração do art. 15 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro 
de 2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4180/2004 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º.  O Capítulo V, do art. 15 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

Art.15 Será obrigatório a destinação de pelo menos 5% (cinco 
por cento) do total das unidades habitacionais desenvolvidas pelos Estados, 
Municípios e União, subsidiados ou financiados com recursos Públicos Federais 
para pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Parágrafo único.  As novas edificações reservadas para 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida deverão ser 
entregues “já adaptadas” de acordo com a ABNT (Associação Brasileira de Normas 
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Técnicas), de modo a facilitar-lhes as condições de acesso e circulação dentro do 
imóvel. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Para um cadeirante, é praticamente impossível morar num 
apartamento com cômodos pequenos e portas estreitas. A lei federal 5.296, de 
2004, exige que todas as áreas comuns de edifícios novos tenham rampas ou 
elevadores. “Isso significa que o cadeirante ou o idoso pode até visitar o edifício, 
mas não morar nele”. 

Ainda são raras as incorporações que levam em conta a 
questão da acessibilidade em seus projetos. Quando falamos em mobilidade 
reduzida não estamos nos referindo somente a cadeirantes, mas também aos 
idosos. 

A Constituição Federal preconiza no seu inciso II do art. 23, 
que é de competência comum da União Federal, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública e da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência. 

Também, no Título VIII – Da Ordem Social, art. 203, inc. IV, a 
habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de 
sua integração à vida comunitária. 

A Lei 10.098 de 19 de dezembro de 2000 estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e 
reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

A proposição visa assegurar amparo às pessoas portadoras de 
deficiência ou com mobilidade reduzida, de forma que os mesmos possam vencer as 
barreiras que os impedem de viver de maneira respeitável. 

No entanto, a acessibilidade dessas pessoas, no que se refere 
à moradia, precisa de uma legislação para impor padrões de acessibilidade em 
imóveis no Brasil, possibilitando a utilização com segurança e autonomia dos 
espaços, mobiliários e das edificações. 

A facilidade de acesso é um direito, e quem compra um 
apartamento seja ele novo ou usado, independentemente de ter alguma deficiência, 
precisa que seja cumprido esse direito. 

Em razão do exposto e pela relevância da matéria, 
conclamamos os ilustres pares a apoiar a presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2011. 

 

Deputado MARÇAL FILHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
.......................................................................................................................................................  

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Assistência Social 
 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  
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II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  

 
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 
habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
 
Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 

acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 

 
DECRETA: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1o  Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
e 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

 
Art. 2o Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada: 
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva; 

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza; 

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e 

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.200, DE 2011 
(Da Sra. Andreia Zito) 

 
Alterar a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre 
a Coordenadoria Nacional para integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências, para incluir o art. 10-A. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 7699/2006 
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescido do 
seguinte art. 10-A: 
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“Art. 10-A. Fica criado o Cadastro Nacional das Pessoas Portadoras de 
Deficiências. 

§ 1º. A União manterá, no âmbito da Secretaria Especial dos Direitos Humanos 
da Presidência da República, a base de dados do Cadastro Nacional das 
Pessoas Portadoras de Deficiências, para fins da sua efetiva inclusão social. 

§ 2º. Nos termos de convênio a ser firmado entre a União e os Estados e o 
Distrito Federal, serão definidos: 

I - a forma de acesso às informações constantes da base de dados; 

II - o processo de atualização e de validação dos dados inseridos na base de 
dados. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de legislação que vai ao encontro das mais legítimas reivindicações que 
permeiam por toda a nossa sociedade, no sentido de buscar a eficácia e plena aplicação de 
tudo aquilo que já se encontra disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
somente 10 anos após foi regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Neste decreto regulamentador, muito bem foi acostado tudo que poderia se pensar a 
título de política nacional para a integração da pessoa portadora de deficiência, como um 
conjunto de normas que objetivassem assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e 
sociais das pessoas portadoras de deficiência. Houve até a preocupação em se distinguir 
deficiência, de deficiência permanente e de incapacidade, como bem disposto no seu artigo 3º. 
Também procurou estabelecer a distinção entre deficiência física, deficiência auditiva, 
deficiência visual e deficiência mental. 

Nos aspectos institucionais das políticas definidas para a inclusão dos portadores de 
deficiência, criou-se até o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência 
– CONADE, mas, em momento nenhum houve a preocupação da criação do Cadastro 
Nacional das Pessoas Portadoras de Deficiências – CANPPED. Daí há que se perguntar: 
Quantos brasileiros são portadores de deficiência? 

Recentemente, um telejornal exibiu uma matéria muito interessante sobre as pessoas 
portadoras de deficiência, no caso em questão, deficiência física. Na citada reportagem a 
jornalista fez um comentário bastante crítico no sentido de demonstrar a incompetência das 
três esferas governamentais, isto é, governos federal, estaduais e municipais, já que não 
existe, em nenhuma esfera, um cadastro que reúna informações precisas sobre a quantidade de 
deficientes existentes e o tipo de deficiência. Se um trabalho como este existisse, por 
exemplo, em cada um dos municípios brasileiros, seria possível, numa ação planejada e a 
partir de dados fidedignos e realistas, desenvolverem projetos que realmente viessem a 
facilitar a vida dessas pessoas. O cadastro nacional poderia oferecer uma visão para os 
governantes, no momento da elaboração dos seus projetos de cidadania, direcionar as políticas 
públicas para essas situações especiais. 

Em 24 de abril próximo passado, o jornal “O Globo”, publicou, como uma das 
reportagens principais, relativas ao País: “Só 20% das escolas estão prontas para todos. 
Falta de rampas e banheiros adaptados é obstáculo para crianças e adolescentes 
portadores de deficiências.”  
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Somente a título de ilustração, nessa mesma página desse jornal, assim está dito:- 
“Problemas mesmo após obras na Bahia. Escolas não cumprem normas técnicas de 
acessibilidade. Mesmo após passar por adequações nas eleições do ano passado, por 
serem colégios eleitorais, escolas da Bahia continuam inaptas a receber pessoas com 
dificuldade de locomoção. Um estudo ainda inédito realizado por ONGs em dez escolas 
municipais de Salvador, no ano passado, mostra que nenhuma das unidades está 
plenamente adequada. Foram encontrados sanitários adaptados que não cumprem as 
normas técnicas ou são usados como depósitos de material, bebedouros, balcões e 
telefones públicos em altura inadequada. Na Bahia, cerca de 200 mil pessoas com 
deficiência, em todas as idades, nunca foram à escola.” 

Há de se ressaltar que o problema não está localizado somente no Estado do Rio de 
Janeiro e Estado da Bahia, conforme aqui demonstrado, mas em todos os estados do País. É 
um problema nacional. 

Então, há de se perguntar:- Quantos são os portadores de deficiência física, auditiva, 
visual e mental em nosso País? Quais providências podem ser ultimadas sem a noção do 
quantitativo dessas deficiências por estados e municípios? 

A vista de tudo aqui exposto, no tocante à inclusão deste artigo, na Lei nº 7.853, de 24 
de outubro de 1989, são os motivos pelos quais conto com o apoio dos nobres Pares para que 
esta iniciativa prospere com a celeridade que o caso requer. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2011. 

Deputada ANDRÉIA ZITO 
PSDB / RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas 
referentes a pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.958, de 26/6/2009) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e 
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projetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos 
demais órgãos públicos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990) 
 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028 de 12/4/1990) 
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  

 
DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano;  

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 
altere, apesar de novos tratamentos; e  

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a 
pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 
bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.  

 
Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
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de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 
e 3.000Hz; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   
b) cuidado pessoal;   
c) habilidades sociais;   
d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)   
e) saúde e segurança;   
f) habilidades acadêmicas;   
g) lazer; e   
h) trabalho;   
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.241, DE 2011 
(Do Sr. Paulo Wagner) 

 
Dispõe sobre a reserva de vagas para portadores de deficiência no 
acesso aos cursos superiores de graduação.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As instituições de educação superior estabelecerão, 

para acesso aos cursos superiores de graduação, cota de vagas para candidatos 

portadores de deficiência em proporção igual ou superior à de portadores de 

deficiência no total de concluintes do ensino médio no respectivo estado ou no 
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Distrito Federal, no triênio anterior à realização dos respectivos processos seletivos, 

conforme os resultados apurados pelos censos da educação básica, conduzidos e 

publicados pelo Ministério da Educação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil vem avançando de modo significativo na afirmação 

dos direitos da cidadania. Com relação aos portadores de deficiência, diversas 

iniciativas evidenciam esse movimento. No acesso à educação superior, contudo, as 

propostas em discussão não parecem suficientemente claras para produzir efeitos 

tangíveis. 

É feita menção a cotas ou reserva de vagas, percentualmente 

fixadas ou não, em diversas proposições que tramitaram ou ainda seguem curso no 

Congresso Nacional. As iniciativas são todas meritórias. 

É necessário, contudo, estabelecer um critério objetivo que 

assegure êxito a essa indispensável política afirmativa. Este é o objetivo da presente 

proposição, para cuja aprovação estou seguro de contar com o apoio dos ilustres 

Pares. 

Sala das Sessões, em 04 de  maio de 2011. 

Deputado PAULO WAGNER  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.417, DE 2011 
(Do Sr. Walney Rocha) 

 
Torna obrigatória disponibilização de cadeiras adaptadas em 
estabelecimentos de ensino em âmbito federal e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6470/2009.  
 
 
             O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º- Os estabelecimentos de ensino da rede pública federal e da rede privada 

ficam obrigados a disponibilizar, cadeiras adaptadas para alunos portadores de 

deficiência física ou mobilidade reduzida. 
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Parágrafo único: Os estabelecimentos que se enquadram nesta obrigatoriedade são 

os de ensino fundamental, médio, superior, e também os cursos de extensão.  

Art. 2º- As cadeiras adaptadas deverão se adequar aos padrões e normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e do Instituto Nacional de 

Metrologia (INMETRO). 

Art. 3º- O Ministério da Educação deverá fiscalizar a aplicação desta lei.  

Art. 4º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃOJUSTIFICAÇÃO 

Segundo a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes – Resolução 

30/84 aprovada pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas em 

09/12/75 “8 - As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidades especiais 

levadas em consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social.”  

Entende-se que, como preconiza a supracitada Declaração, as 

necessidades dos portadores de deficiência devem ser atendidas para que os mesmos 

venham a ter uma vida econômica e social adequadas às suas limitações sem que 

com isso fique prejudicado o desenvolvimento dos mesmos. 

Segundo, o art. 208, inciso III Constituição Federal de 1988, é dever do 

Estado o “atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino”. A Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, indo ao encontro da Constituição Federal, apresenta no seu art. 

4, inciso III “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino”, devendo os 

sistemas assegurar-lhes “currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 

organização específicos para atender às suas necessidades” (art. 59, inciso I).  

A Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001, que instituiu as 

Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica, no seu art. 2° 

determina a obrigatoriedade dos sistemas de ensino quanto à matrícula de todos os 

alunos, cabendo às escolas se organizarem para o atendimento aos educandos com 
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necessidades educacionais especiais, assegurando as condições necessárias para uma 

educação de qualidade para todos.  

As referidas leis nos leva à conclusão que a inclusão dos alunos com 

deficiências deve levar em consideração as deficiências no sentido de atender a 

cada aluno deficiente, de maneira adequada tornando a inclusão uma política 

educacional séria e comprometida com a qualidade do processo 

ensino/aprendizagem para os educandos deficientes. 

Esta proposta de Projeto de Lei é um esforço para que as instituições 

escolares em âmbito nacional possam melhorar o atendimento aos educandos com 

deficiências, levando em consideração a ergonomia destes educandos que 

necessitam de atendimento especializado para que não tenham comprometido seu 

desenvolvimento físico, psicológico, cognitivo e social. 

Brasília, DF, 24 de maio de 2011  

Deputado Federal Walney Rocha 

PTB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 

         
TÍTULO VI II 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:  
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I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do 
ano subsequente ao de sua publicação)  

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  
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VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que 
forem trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 
saúde;  

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo 
de ensino-aprendizagem.  

 
Art. 5º O acesso ao ensino fundamental é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade 
de classe ou outra legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, acionar o Poder 
Público para exigi-lo.  

§ 1º Compete aos Estados e aos Municípios, em regime de colaboração, e com a 
assistência da União:  

I - recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens 
e adultos que a ele não tiveram acesso;  

II - fazer-lhes a chamada pública;  
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 
demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 
peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 
gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 
oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 
alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização 
anterior. 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 
especiais:  

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  
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III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

 
Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio as instituições previstas neste artigo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

RESOLUÇÃO ONU N.º 3.447, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1975 
 

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS DEFICIENTES – ONU - 1975 
 
A Assembléia Geral 
 
Consciente da promessa feita pelos Estados Membros na Carta das Nações Unidas no sentido 
de desenvolver ação conjunta e separada, em cooperação com a Organização,para promover 
padrões mais altos de vida, pleno emprego e condições de desenvolvimento e progresso 
econômico e social,  
 
Reafirmando, sua fé nos direitos humanos, nas liberdades fundamentais e nos princípios de 
paz, de dignidade e valor da pessoa humana e de justiça social proclamada na carta, 
 
Recordando os princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos, dos Acordos 
Internacionais dos Direitos Humanos, da Declaração dos Direitos da Criança e da Declaração 
dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas, bem como os padrões já estabelecidos para 
o progresso social nas constituições, convenções, recomendações e resoluções da Organização 
Internacional do Trabalho, da Organização Educacional, Científica e Cultural das Nações 
Unidas, do Fundo da Criança das Nações Unidas e outras organizações afins. 
 
Lembrando também a resolução 1921 (LVIII) de 6 de maio de 1975, do Conselho Econômico 
e Social, sobre prevenção da deficiência e reabilitação de pessoas deficientes, 
 
Enfatizando que a Declaração sobre o Desenvolvimento e Progresso Social proclamou a 
necessidade de proteger os direitos e assegurar o bem-estar e reabilitação daqueles que estão 
em desvantagem física ou mental, 
 
Tendo em vista a necessidade de prevenir deficiências físicas e mentais e de prestar 
assistência às pessoas deficientes para que elas possam desenvolver suas habilidades nos mais 
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variados campos de atividades e para promover portanto, quanto possível, sua integração na 
vida normal, 
 
Consciente de que determinados países, em seus atual estágio de desenvolvimento, podem, 
desenvolver apenas limitados esforços para este fim, 
 
PROCLAMA esta Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes e apela à ação nacional e 
internacional para assegurar que ela seja utilizada como base comum de referência para a 
proteção destes direitos: 
 
1 - O termo "pessoas deficientes" refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar por si 
mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social normal, em 
decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades físicas ou mentais. 
 
2 - As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos estabelecidos a seguir nesta Declaração. 
Estes direitos serão garantidos a todas as pessoas deficientes sem nenhuma exceção e sem 
qualquer distinção ou discriminação com base em raça, cor, sexo, língua, religião, opiniões 
políticas ou outras, origem social ou nacional, estado de saúde, nascimento ou qualquer outra 
situação que diga respeito ao próprio deficiente ou à sua família. 
 
3 - As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As 
pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, 
têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, 
antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível. 
 
4 - As pessoas deficientes têm os mesmos direitos civis e políticos que outros seres humanos: 
o parágrafo 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas (*) aplica-se a 
qualquer possível limitação ou supressão destes direitos para as pessoas mentalmente 
deficientes. 
 
5 - As pessoas deficientes têm direito a medidas que visem capacitá-las a tornarem-se tão 
autoconfiantes quanto possível. 
 
6 - As pessoas deficientes têm direito a tratamento médico, psicológico e funcional, incluindo-
se aí aparelhos protéticos e ortóticos, à reabilitação médica e social, educação, treinamento 
vocacional e reabilitação, assistência, aconselhamento, serviços de colocação e outros 
serviços que lhes possibilitem o máximo desenvolvimento de sua capacidade e habilidades e 
que acelerem o processo de sua integração social. 
 
7 - As pessoas deficientes têm direito à segurança econômica e social e a um nível de vida 
decente e, de acordo com suas capacidades, a obter e manter um emprego ou desenvolver 
atividades úteis, produtivas e remuneradas e a participar dos sindicatos. 
 
8 - As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidade especiais levadas em 
consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social. 
 
9 - As pessoas deficientes têm direito de viver com suas famílias ou com pais adotivos e de 
participar de todas as atividades sociais, criativas e recreativas. Nenhuma pessoa deficiente 
será submetida, em sua residência, a tratamento diferencial, além daquele requerido por sua 
condição ou necessidade de recuperação. Se a permanência de uma pessoa deficiente em um 
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estabelecimento especializado for indispensável, o ambiente e as condições de vida nesse 
lugar devem ser, tanto quanto possível, próximos da vida normal de pessoas de sua idade. 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 2, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 

 
 

Institui Diretrizes Nacionais para a Educação 
Especial na Educação Básica.  

 
 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
de conformidade com o disposto no Art. 9º, § 1º, alínea “c”, da Lei 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos Capítulos I, II e 
III do Título V e nos Artigos 58 a 60 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e com 
fundamento no Parecer CNE/CEB 17/2001, homologado pelo Senhor Ministro de Estado da 
Educação em 15 de agosto de 2001,  

 
RESOLVE:   
 
Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Nacionais para a educação de 

alunos que apresentem necessidades educacionais especiais, na Educação Básica, em  todas as 
suas etapas e modalidades.  

Parágrafo único. O atendimento escolar desses alunos terá início na educação 
infantil, nas creches e pré-escolas, assegurando- lhes os serviços de educação especial sempre 
que se evidencie, mediante avaliação e interação  com a família e a comunidade, a 
necessidade de atendimento educacional especializado.  

 
Art 2º Os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos, cabendo às 

escolas organizar-se para o atendimento aos educandos com necessidades educacionais 
especiais, assegurando as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos.  

Parágrafo único. Os sistemas de ensino devem conhecer a demanda real de 
atendimento a alunos com necessidades educacionais especiais, mediante a criação de 
sistemas de informação e o estabelecimento de interface com os órgãos governamentais 
responsáveis pelo Censo Escolar e pelo Censo Demográfico, para atender a todas as variáveis 
implícitas à qualidade do processo formativo desses alunos.  

 
Art. 3º Por  educação especial, modalidade da educação escolar, entende-se um 

processo educacional definido por uma proposta pedagógica que assegure recursos e serviços 
educacionais especiais, organizados institucionalmente para apoiar, complementar, 
suplementar e, em alguns casos, substituir os  serviços educacionais comuns, de modo a 
garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento das potencialidades dos educandos 
que apresentam necessidades educacionais especiais, em todas as etapas e modalidades da 
educação básica.  

Parágrafo único.  Os sistemas de ensino devem constituir e fazer funcionar um 
setor responsável pela educação especial, dotado de recursos humanos, materiais e financeiros 
que viabilizem e dêem sustentação ao processo de construção da educação inclusiva.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.455, DE 2011 
(Do Sr. João Campos) 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que concede passe livre 
às pessoas portadoras de deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7699/2006.  
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1º  Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 8.899, de 29 de junho 
de 1994, que concede passe livre às pessoas portadoras de deficiência no sistema 
de transporte coletivo interestadual, para determinar a abrangência do benefício. 
 
 Art. 2º  O art. 1º, da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
 

Art. 1º  .......................................................................................... 
Parágra fo único . Para a finalidade do caput, entende-se como 
sistema de transporte coletivo interestadual aquele formado pelos 
modais rodoviário, ferroviário, aquaviário e aéreo. (NR). 
 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 
publicação oficial. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 A Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, concede a gratuidade do 
transporte interestadual às pessoas com deficiência, o chamado “passe livre”. 

 Acontece que, por uma omissão legislativa, o mencionado 
dispositivo não especificou a natureza do transporte que a pessoa com 
deficiência tem direito . 

 As espécies de transporte recebem o nome técnico de “modais”. 

Lei nº 8.899/1994 

Art. 1º  É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 
comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo 
interestadual. 

 Em decorrência desta lacuna, o decreto que regulamentou a 
matéria, disciplinou a questão somente no âmbito do Ministério do Transporte, 
possibilitando o passe livre às pessoas portadoras de deficiência somente nos 
modais rodoviário, ferroviário e aquaviário . 
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 Isto significa que, em virtude dessa imperfeição legislativa, as 
pessoas com deficiência, comprovadamente carentes ficaram, privadas do 
transporte aéreo gratuito. 

 É importante ressaltar que a o art. 35, da Lei nº 9.074/1995, que 
disciplina as concessões e permissões de serviços públicos, determina que novos 
benefícios tarifários sejam concedidos por intermédio de lei . 

Art. 35.  A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder 
concedente, fica condicionada à previsão, em lei , da origem dos 
recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do 
concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. 

Parágrafo único . A concessão de qualquer benefício tarifário 
somente poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de 
usuários dos serviços, vedado, sob qualquer pretexto, o benefício 
singular. 

 De outra parte, a proposta em tela está fundamentada no princípio 
da igualdade , consagrado no art. 5º, da Constituição Federal. 

 De acordo com a célebre lição ministrada pelo filósofo Aristóteles: 

“O princípio da igualdade consiste em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais, na medida em que se desigualam”. 

 Indiscutivelmente, a presente iniciativa beneficiará as pessoas 
portadoras de deficiência , comprovadamente carentes, que necessitam do 
transporte aéreo, muitas vezes para o tratamento de graves problemas de saúde, 
mas que não possuem condição financeira para utilizar esse meio de locomoção. 

 Diante do exposto, conto com o apoio de meus pares, para aprovação 
do presente projeto , principalmente, pelo alcance social da proposta.  

Sala das Sessões, em 25 de maio de 2011. 

 

João Campos 
Deputado Federal  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 
  

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
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XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 
prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994  
 
Concede passe livre às pessoas 

portadoras de deficiência no sistema de 
transporte coletivo interestadual.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.  
 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar de sua publicação.  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Cláudio Ivanof Lucarevschi  
Leonor Barreto Franco  
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LEI  Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 

 
Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões de 
serviços públicos e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, fica 
condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura 
tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.  

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser 
atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer 
pretexto, o benefício singular.  

 
Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 

da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de cooperação, 
credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem atividades complementares de 
fiscalização e controle dos serviços prestados nos respectivos territórios.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.488, DE 2011 

(Da Sra. Rosinha da Adefal) 
 

Altera o caput do art. 3º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
incluindo a Acessibilidade como fator determinante e condicionante da 
saúde. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - O caput do art. 3º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 3º. Os níveis de saúde expressam a organização social e 
econômica do País, tendo a saúde, como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, 
a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a acessibilidade, 
a renda, a educação, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da 
população expressam a organização social e econômica do País”. 

  
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
J U S T I F I C A T I V A 

 
                        O Brasil é país de referência no que diz respeito à legislação relativa às pessoas 
com deficiência.   
  

Somos um país de ponta, possuindo o mais avançado arcabouço legislativo da 
íbero-américa, no que se refere à inclusão social da pessoa com deficiência, o que reflete a 
sensibilidade desta Casa a tão importante tema.  

  
São mais de 200 leis, somente as federais, que pulverizam direitos sobre as 

pessoas com mobilidade reduzida e compõem o conjunto de medidas que contribuem para a 
plena inclusão social da pessoa com deficiência. 
  
                       Recentemente, acolhemos a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas 
com Deficiência, da Organização das Nações Unidas (ONU), sendo este um marco histórico, 
pois que ingressou no Brasil o primeiro Tratado Internacional de Direitos Humanos com 
status constitucional, aprovado nesta Câmara, e também no Senado Federal, nos termos do 
§3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil (com quorum de emenda 
constitucional). 
 
                        Mais de 25 milhões de brasileiros possuem algum tipo de deficiência, segundo 
o Censo de 2000, dado que se afina com as estatísticas da ONU, que apontam que mais de 
10% da população de países em desenvolvimento possui algum tipo de deficiência. 
 
                        É de se ressaltar que a deficiência afeta não somente a própria pessoa, mas 
também os demais membros de sua família e pessoas de seu círculo social, que acabam 
afetados, ainda que de forma reflexa, pela falta de Acessibilidade. 
  
                         Sem acessibilidade, todas as esferas da vida da pessoa com deficiência 
se vêem afetadas, pois em sua falta não se tem como se exercer a cidadania, ter autonomia, ter 
acesso aos próprios serviços de saúde, além de educação, trabalho, práticas desportivas, lazer, 
entre outros direitos sociais.  Ou seja, não se tem nem mesmo acesso aos outros fatores 
determinantes e condicionantes da saúde. 
  
                        É inegável a necessidade de inclusão social “plena, geral e irrestrita” das 
pessoas com deficiência e demais grupos em desvantagem social, que por sua mobilidade 
reduzida (obesos, idosos, gestantes, entre outros), se vêem ceifados do precioso exercício de 
sua cidadania. Nós também somos o ‘Povo Brasileiro”.  
  

Para que se garanta o exercício desta cidadania a este grupo em desvantagem 
social, necessário que se derrubem as barreiras que se impõem contra a Acessibilidade, quais 
sejam: as barreiras de arquitetura (de todos conhecida), de comunicação (obstáculos que 
dificultam o acesso à comunicação, principalmente às pessoas com deficiência visual, auditiva 
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e intelectual) e de atitude (demonstrações de pesar, condutas desnecessárias de proteção, 
crença da incapacidade para a vida independente, entre outras).  
                         

Ressaltamos que a Acessibilidade tem suas normas gerais estabelecidas pela 
Lei n.º 10.098, de 19.12.2000, regulamentada pelo Decreto n.º 5.296, de 02.12.2004, além de 
passagens em diversas outras leis. 

  
A Acessibilidade vem, justamente, garantir a autonomia das pessoas com 

deficiência, pois que sem barreiras à sua mobilidade as pessoas com deficiência se inserem na 
sociedade de forma autônoma e independente, como verdadeiros cidadãos que são. 
  
                        Dispõe a Organização Mundial de Saúde (OMS), que a saúde é um estado de 
bem-estar físico, mental e social, e não apenas a ausência de doença, possível de ser 
usufruindo também pelas pessoas com deficiência.   
  

Devemos evidenciar que doença e deficiência são conceitos distintos, razão 
pela qual a pessoa com deficiência, assim como as ditas “normais”, experimenta o bem-estar 
decorrente do estado de saúde, ainda que intercalado por episódios esporádicos de doença, 
situação comum a todas as pessoas. 
  
                        Nesses termos, para que uma lei disponha sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, bem como organize os seus serviços, é necessário que o 
tema “Acessibilidade” seja considerado entre os fatores determinantes e condicionantes de 
uma saúde plena. 
  
                      A alteração sugerida é relevante pois conceitua e promove a associação da saúde 
atrelada às condições de Acessibilidade, num vetor hoje inexistente. 
                         
                      Essa ausência é sentida quando da formulação de políticas públicas em saúde, 
que ao serem formuladas deixam de considerar e financiar as soluções em Acessibilidade, o 
que causa prejuízo irreparável às pessoas com deficiência, que acabam por experimentar 
prejuízos em relação a utilização dos serviços em saúde. 
  
                       Registre-se que a discussão transversal de temas relevantes, como a difusão de 
valores humanos, fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de 
respeito ao bem comum e à ordem democrática, são essenciais para a formação de uma 
sociedade mais justa e igualitária. 
  
                        Cumpre destacar que a Acessibilidade integra os direitos fundamentais do 
cidadão, pois que é a garantia do exercício da cidadania de parte considerável do povo 
brasileiro.  Negá-la, é negar às pessoas com mobilidade reduzida o acesso aos demais direitos 
sociais, pois que sem Acessibilidade não se chega aos hospitais e nem aos postos de saúde. 
  
                        Contamos com a compreensão dos demais Integrantes desta Casa para a 
aprovação do presente projeto de lei, que objetiva garantir respeito, saúde e cidadania às 
pessoas com mobilidade reduzida, o que permitirá uma inclusão social plena e uma sociedade 
de TODOS e para TODOS. 
 
  
                          Sala das Sessões, em 01 de junho de 2011. 
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ROSINHA DA ADEFAL 

Deputada Federal  
(PTdoB/AL) 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre as condições para promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a 
alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a 
educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e serviços essenciais; os níveis de saúde da 
população expressam a organização social e econômica do País.  

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força do 
disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à coletividade condições de 
bem-estar físico, mental e social.  
 

TÍTULO II 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde - SUS.  

§ 1º Estão incluídas no disposto neste artigo as instituições públicas federais, 
estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, 
medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para saúde.  
§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter 
complementar. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 
 

1481



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.534, DE 2011 

(Do Sr. Marcos Montes) 
 

Dispõe sobre a isenção do Imposto de Importação (II) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre a produção e 
importação de equipamentos destinados a pessoas portadoras de 
necessidades especiais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-5439/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento do Imposto de Importação 

(II) e também do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) a produção e a 
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importação de equipamentos destinados a pessoas portadoras de necessidades 

especiais. 

Art. 2º O Poder Executivo, mediante Decreto, definirá os 

equipamentos a serem contemplados, dentre os quais devem constar, 

obrigatoriamente, cadeiras de rodas, aparelhos auditivos e programas de 

computador (softwares), assim como as condições e requisitos a serem exigidos 

para a concessão do benefício fiscal. 

Art. 3º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 3º. 

JUSTIFICAÇÃO 
O objetivo deste Projeto de Lei é contemplar as pessoas 

portadoras de necessidades especiais com um benefício fiscal que viabilize a 

aquisição de tais equipamentos, indispensáveis para sua integração à sociedade, 

com preços diferenciados e acessíveis. 

Trata-se de fazer justiça com pessoas que foram penalizadas 

pelo destino e que precisam de um apoio do Estado para se sentirem úteis, 

produtivas e socializadas. 

Importante ressaltar que  a aprovação deste Projeto de Lei tem 

com objetivo ainda, resgatar e fortalecer o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana, insculpido no art. 1º, Inciso III, da Constituição Federal de 1988. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância desta matéria 

para o Brasil e para a sociedade como um todo, gostaria de pedir o apoio dos meus 

nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 7 de junho de 2011. 

 

Deputado Marcos Montes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO I  
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
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legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 
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.....................................................................................................................................................................................  
 

Seção II I  
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
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II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  
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§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.563, DE 2011 
(Do Sr. Assis Carvalho) 

 
Dispõe sobre a inclusão de nova disciplina na grade curricular das 
escolas públicas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5.690/2001.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. Esta Lei estabelece parâmetros para a inclusão da disciplina Libras – Língua 
Brasileira de Sinais na grade curricular das escolas públicas. 
 
Art. 2º Fica estabelecido que todas as escolas públicas municipais, estaduais e 
federais, além de todas as escolas mantidas com recursos públicos, adotarão como 
integrante da sua grade curricular a disciplina Libras – Língua Brasileira de Sinais. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Com o advento de novas leis e o esforços do Poder Público em todas as suas 
esferas, a acessibilidade vem crescendo muito no nosso país, nas ruas, edifícios, 
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sinalizações, livros, etc.. Porém, existe uma parcela significativa da população que 
ainda tem um problema muito sério na sua comunicação – refiro-me especificamente 
aos surdos–mudos, pois quando os mesmos utilizam-se da Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS tal método permite que eles se comuniquem apenas entre si e com 
as pessoas mais próximas que aprendem Libras. Já o restante da população não 
tem acesso fácil a cursos de libras. Com isso os surdos–mudos têm a sua 
comunicação restringida, pois ao chegarem a locais públicos, como comércio, 
ônibus, restaurantes, dentre outros, não conseguem se comunicar, porque as 
pessoas que não possuem essa deficiência não sabem se comunicar através de 
Libras. 

A nossa proposta é que seja incluído na grade curricular das escolas públicas o 
ensino de Libras. Dessa forma os alunos que não têm deficiência auditiva também 
poderão entender mais sobre o mundo dos que a têm e principalmente se comunicar 
com os mesmos. 

Pelos motivos expostos, reconhecendo a necessidade da valiosa contribuição dos 
colegas desta Casa, consideramos de grande relevância o assunto aqui abordado, 
razão por que solicito o apoio dos nobres deputados para a aprovação desta 
Proposta de Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2011. 
 

Deputado Assis Carvalho 
(PT/PI) 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.577, DE 2011 
(Do Sr. João Dado) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI e do 
Imposto de Importação de aparelhos auditivos e cadeiras de rodas com 
dispositivo de propulsão elétrico ou eletrônico ou manual, adquiridos 
para uso de portador de deficiência auditiva e física. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-264/2003.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

e do Imposto de Importação - II quando adquiridos para uso de portador de 

deficiência auditiva e física: 

I - os aparelhos auditivos utilizados para compensar deficiência 

auditiva; 
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II - as cadeiras de rodas com dispositivo de propulsão elétrico ou 

eletrônico ou manual. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e 

vinte dias a partir de sua publicação.   

Art. 3º É concedida a isenção fixada pelo art. 1º desta Lei pelo prazo 

definido de cinco anos a partir de sua regulamentação. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei propõe a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e do Imposto de Importação – II para os aparelhos 

auditivos e as cadeiras de rodas com dispositivo de propulsão elétrico, 

eletrônico ou manual. 

Esta proposição reproduz o texto proposto pelo Projeto de Lei nº 2.472, 

de 2003, que “Acrescenta incisos I e II, ao art. 3º, da Lei Federal nº 10.754, de 

31 de outubro de 2003”, com aperfeiçoamentos decorrentes da alterações 

legislativas ocorridas após sua apresentação e inspirado no Substitutivo 

aprovado na Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF.  A proposição 

original, de autoria do Deputado Pompeo de Mattos, foi arquivada em razão 

da não reeleição de seu autor.  

A proposição original foi aprovada pela Comissão de Seguridade Social 

e Família, nos termos do Substitutivo apresentado pelo Relator, Dep. 

Manato, especificando que os aparelhos auditivos beneficiados pela medida 

seriam os utilizados para compensação de deficiência auditiva, excluindo-se 

outras eventuais finalidades.  

A medida apresentada originariamente pelo PL nº 2.472/03 já havia 

sido incluída no Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2003, decorrente da 

Medida Provisória nº 94, de 2002, aprovado pelo Congresso Nacional, tendo 

sido, no entanto, objeto de veto Presidencial em sua promulgação como Lei 

nº 10.754/03, que alterou o texto da Lei nº 8.989/95, atual repositório de 

isenções fiscais federais destinadas a beneficiar os portadores de deficiências 

físicas.  
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O veto pelo Poder Executivo, quando da apreciação da Lei 

11.482/2007, incidiu sobre o dispositivo que dispunha: 

“Art. 23. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI e do Imposto de Importação - II quando 

adquiridos para uso de portador de deficiência auditiva e física: 

I - os aparelhos auditivos; 

II - as cadeiras de rodas com dispositivo de propulsão elétrico ou 

eletrônico ou manual.” 

Os motivos argüidos foram os de já serem os equipamentos sujeitos à 

tributação reduzida, como acima mencionado, além do fato da mudança 

unilateral do imposto de importação poder causar embaraços, prejudicando a 

política de integração regional no âmbito do Mercosul. 

Efetivamente, hoje, a tributação de aparelhos auditivos e de cadeiras 

de rodas já se encontra reduzida por força de atos administrativos. Os 

aparelhos auditivos (Item 9021.40.00 da NCM) e as cadeiras de rodas 

(Posição 8713 da NCM) já gozam de alíquota zero do IPI. Em relação ao 

Imposto de Importação - II, os aparelhos auditivos (Código 9021.40.00 da 

NCM) também já estão contemplados com a redução a zero de sua alíquota. 

A importação de ‘cadeiras de rodas com dispositivo de propulsão elétrico ou 

eletrônico ou manual’ encontra-se hoje tributada somente em 2% (dois por 

cento).  

Pretende-se, com a proposição, assegurar a permanência dos 

benefícios, não os sujeitando a medidas administrativas momentâneas, 

concedendo segurança jurídica aos beneficiados.  

No tocante a sua compatibilidade e adequação orçamentário-financeiro 

mencione-se que o efeito fiscal negativo, estimado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, segundo a Nota Copan n° 18/2008, limita-se a R$ 

135.304,00  para o exercício de 2010.  

A Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar nº 101, de 2000, 

exige quando da renúncia de receitas da União decorrente da concessão de 

benefícios tributários que: 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no 

exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 

uma das seguintes condições: 

I -  demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 

art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 

no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

Inovadoramente, em razão do acolhimento, pela Relatoria da Receita 

da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, da 

emenda 90410004, de autoria desta Relatoria, na apreciação do PLOA/2011, 

foi inserido na programação da Lei Orçamentária Anual para 2011, Lei nº 

12.381, de 09.02.2011, (imagem anexa a esta proposição) dotação específica 

destinada à compensação da proposição em apreço na: 

UO – 90.000 - Reserva de Contingência: 0999.0E72.0090 - Reserva 

para compensação de projetos de lei sujeitos a deliberação de órgão colegiado 

permanente do Poder Legislativo, durante o exame de compatibilidade 

orçamentário-financeira. - Reserva para compensação de projetos de lei 

de renúncias de receitas (PL 2.472/2003, PL 634/2007 e PL 842/2007, 

numeração na Câmara dos Deputados).  

No crédito mencionado, são dotados R$ 75.544.957,00 para 

compensação das três proposições ali consignadas, dos quais R$ 135.304,00 

correspondem ao impacto da proposição em apreço, aprovados pelo Relatório 

da Receita ao PLOA/2011, nos seguintes  termos: 

“1.11.  Ajustes Técnicos para Adequação das Fontes de Recursos 

e Outros Decorrentes deste Relatório: (...) 

81. Caberá ao Relator-Geral promover:(...) 

c) tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 32 da 

Resolução nº 01/2006-CN e em decorrência das aprovações de 
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emendas de renúncia de receita propostas neste Relatório, a alocação 

de recursos em reservas específicas de que tratam os itens 85, 86 e 87, 

de, respectivamente, R$ 135.304,00; R$ 46.200.000,00; e R$ 

29.209.653,00 correspondentes, no caso do item 86, à parcela da União 

nessa renúncia, que, nos termos do art. 56 da citada Resolução, serão 

deduzidos da Reserva de Recursos destinada ao atendimento de 

emendas coletivas de apropriação.” 

(http://www.camara.gov.br/internet/comissao/index/mista/orca/orcament

o/OR2011/receita/parecer_receita.pdf) 

O PL nº 2.472/2003, inspirador desta proposição, e o Substitutivo 

aprovado pela Comissão de Seguridade Social e Família - CSSF faziam 

remissão à Lei nº 10.754, de 31 de outubro 2003, que alterou a Lei nº 8.989, 

de 1995. Todavia, a vigência desta última norma legal, nos termos do art. 69 

da Lei nº 11.196, de 2005, que prorrogou os benefícios fiscais concedidos 

pela Lei nº 8.989, de 1995, somente teve vigência até 31.12.2009, não tendo 

havido, até o presente, sua prorrogação. 

Assim, propomos não fazer remissão a outra norma anterior, mas a 

própria norma estatuindo o benefício tributário. Entretanto, há de se 

observar a exigência do art. 91 da LDO/2011, que exige prazo máximo de 

vigência de 5 anos. Aproveitamos do Substitutivo da CSSF a especificação de 

que o aparelho auditivo é aquele destinado a compensar a deficiência 

auditiva. 

Assim, convido meus pares a inaugurarem o resgate das prerrogativas 

parlamentares de geração de políticas públicas de médio e longo prazo, 

aprovando esta singela, mas emblemática, proposição. 

Sala das Sessões, em 14 de junho  de 2011. 

 
 Deputad o João Dado 

1493



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 
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Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
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deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 10.754, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995 que "dispõe sobre a isenção 
do Imposto Sobre Produtos Industrializados - 
IPI, na aquisição de automóveis para utilização 
no transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física e aos destinados ao transporte escolar, e 
dá outras providências."  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A ementa da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

"Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências." (NR) 

 
Art. 2º O § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

acrescentado pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 
"Art. 1º ................................................................................................  
............................................................................................................... 
  
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor 

de cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo 
quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis 
de origem renovável ou sistema reversível de combustão não se aplica aos 
portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo." 
(NR) 

 
Art. 3º (VETADO)  
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 31 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho 

 
LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 

 
Efetua alterações na tabela do imposto 

de renda da pessoa física; dispõe sobre a 
redução a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas 
hipóteses que menciona; altera as Leis nºs 
7.713, de 22 de dezembro de 1988, 9.250, de 
26 de dezembro de 1995, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, 
de 19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 
1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de 
agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 
1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 
14 de setembro de 1993; revoga dispositivos 
das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 
11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 
de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 
2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. (VETADO)  
Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 

relação:  
I - aos arts. 1º a 3º, a partir de 1º de janeiro de 2007;  
II - aos arts. 20 a 22, após decorridos 90 (noventa) dias da publicação desta Lei;  
III - aos demais artigos, a partir da data de publicação desta Lei.  
 
Art. 25. Ficam revogados:  
I - a partir de 1º de janeiro de 2007:  
a) a Lei nº 11.119, de 25 de maio de 2005; e   
b) os arts. 1º e 2º da Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006;   
II - a partir da data de publicação desta Lei:  
a) (VETADO)   
b) o art. 131 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e   
c) o § 2º do art. 17 do Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988.   
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Brasília, 31 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro  
Guido Mantega  
Alfredo Nascimento  
Fernando Haddad  
Miguel Jorge  
José Antonio Dias Toffoli  

 
DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 

 
Aprova a Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI.   

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 
10.485, de 3 de julho de 2002,  

 
D E C R E T A:  
 
Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  
 
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
alterações posteriores.  

 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 
1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando que o veículo cumpre as 
exigências ali estabelecidas.   

 
Art. 5º Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, 
pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2º, inciso III, 
alínea "c", do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN.  

 
Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta 

"8536.50.90 Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".  
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Art. 7º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é 
aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 
2002.  

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2007.  
 
Art. 9º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2007:  
I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003; e  
II - os Decretos nºs 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 

2003, 4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.924, de 19 de 
dezembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro de 2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 
10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, 
de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 
5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro 
de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho 
de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 21 de setembro de 2006.  

 
Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega 

 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS(TIPI) 
....................................................................................................................................................... 

 
SEÇÃO XVII 

MATERIAL DE TRANSPORTE 
 
Notas. 
 
1.- A presente Seção não compreende os artefatos das posições 95.03 e 95.08, 

nem os “bobsleighs”, tobogãs e semelhantes (posição 95.06). 
 
2.- Não se consideram partes ou acessórios, de material de transporte, mesmo que 

reconhecíveis como tais: 
a) as juntas, arruelas e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria 

constitutiva ou posição 84.84), e outros artefatos de borracha vulcanizada não endurecida 
(posição 40.16); 

b) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 
metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 

c) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas); 
d) os artefatos da posição 83.06; 
e) as máquinas e aparelhos, das posições 84.01 a 84.79, e suas partes; os artefatos 

das posições 84.81, 84.82 e, desde que constituam partes intrínsecas de motores, os artefatos 
da posição 84.83; 

f) as máquinas, aparelhos e materiais elétricos (Capítulo 85); 
g) os instrumentos e aparelhos, do Capítulo 90; 
h) os artefatos do Capítulo 91; 
ij) as armas (Capítulo 93); 

1499



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

k) os aparelhos de iluminação e suas partes, da posição 94.05; 
l) as escovas que constituam elementos de veículos (posição 96.03). 
 
3.- Na acepção dos Capítulos 86 a 88, os termos partes e acessórios não abrangem 

as partes ou acessórios que não sejam exclusiva ou principalmente destinados aos veículos ou 
artefatos da presente Seção. Quando uma parte ou um acessório seja suscetível de 
corresponder, simultaneamente, às especificações de duas ou mais posições desta Seção, deve 
classificar-se na posição que corresponda ao seu uso principal. 

 
4.- Na presente Seção: 
a) os veículos especialmente concebidos para serem utilizados em estrada e sobre 

trilhos, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 87; 
b) os veículos automóveis anfíbios, classificam-se na posição apropriada do 

Capítulo 87; 
c) os veículos aéreos especialmente concebidos para poderem ser utilizados 

também como veículos terrestres, classificam-se na posição apropriada do Capítulo 88. 
 
5.- Os veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se com os veículos a que 

mais se assemelhem: 
a) no Capítulo 86, se foram concebidos para se deslocar sobre uma via de direção 

(aerotrens); 
b) no Capítulo 87, se foram concebidos para se deslocar em terra firme ou, 

indiferentemente, sobre esta e sobre a água; 
c) no Capítulo 89, se foram concebidos para se deslocar sobre a água, mesmo que 

possam pousar em praias ou desembarcadouros ou deslocar-se também sobre superfícies de 
gelo. 

 
As partes e acessórios de veículos de colchão (almofada) de ar classificam-se nas 

mesmas posições em que estejam incluídos, por aplicação das disposições precedentes, os 
veículos a que essas partes e acessórios se destinem. 

 
O material fixo para vias de aerotrens deve considerar-se como material fixo de 

vias férreas, e os aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para vias 
de aerotrens como aparelhos de sinalização, de segurança, de controle ou de comando para 
vias férreas. 
....................................................................................................................................................... 

 
Capítulo 87 

Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, 
suas partes e acessórios 

 
Notas. 
 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular 

unicamente sobre vias férreas. 
 
2.- Consideram-se tratores, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 

essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 
que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 
sementes, adubos, etc., relacionados com o seu uso principal. 
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Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da 
posição 87.01, enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo 
apresentados com o trator, quer estejam ou não montados neste. 

 
3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se 

nas posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 
 
4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos 

para crianças classificam-se na posição 95.03. 
 
Notas Complementares (NC) da TIPI 
 
NC (87-1)Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, 

carros celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03. 
 
NC (87-2) NC (87-2) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas 

referentes aos automóveis de passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com 
motor que utilize alternativa ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), 
classificados nos códigos a seguir especificados: (Nota complementar com redação dada pelo 
Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/4/2010) 

 
(Tabela com redação dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/4/2010) 
 

CODIGO NCM ALÍQUOTA % 
8703.21 7 
8703.22 11 

8703.23.10 18 
8703.23.10 Ex 01 11 

8703.23.90 18 
8703.23.90 Ex 01 11 

8703.24 18 
 

NC (87-3) Ficam fixadas em oito por cento as alíquotas relativas aos veículos 
classificados no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de 
habitáculo, destinado a passageiros e motoristas, superior a 6m³. (Nota complementar com 
redação dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/4/2010) 

 
NC (87-4) Ficam reduzidas a quinze por cento as alíquotas relativas aos veículos 

de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 
independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 
200mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300mm, ângulo de ataque mínimo de 35o, 
ângulo de saída mínimo de 24o, ângulo de rampa mínimo de 28o, de capacidade de 
emergibilidade a partir de 500mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000kg, peso em 
ordem de marcha máximo de até 2.100kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 
agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. (Nota complementar com 
redação dada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, produzindo efeitos a partir de 1/4/2010) 
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NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).   

8701.10.00 -Motocultores 0 

8701.20.00 -Tratores rodoviários para semi-reboques (Alíquota alterada pelo Decreto nº 
6.890, de 29/6/2009, e com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 
15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8701.30.00 -Tratores de lagartas 0 

8701.90 -Outros   

8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (“log skidders”) 0 

8701.90.90 Outros 5 

  Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica  0 

      

87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluído o 
motorista. 

  

8702.10.00 -Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 

10 

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
igual ou superior a 9m³ 

0 

8702.90 -Outros   

8702.90.10 Trólebus 0 

8702.90.90 Outros 25 

  Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 

10 

  Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 
igual ou superior a 9m³ 

0 

      

87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 
concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluídos 
os veículos de uso misto (“station wagons”) e os automóveis de corrida. 

  

8703.10.00 -Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 
especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 

45 

8703.2 -Outros veículos com motor de pistão alternativo, de ignição por centelha:   

8703.21.00 --De cilindrada não superior a 1.000cm³ (Alíquota alterada pelo Decreto nº 
6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 1/1/2010) 

7 

8703.22 --De cilindrada superior a 1.000cm³, mas não superior a 1.500cm³   

8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluído o motorista (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em 
vigor a partir de 1/1/2010) 

13 

8703.22.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir 
de 1/1/2010) 

13 

8703.23 --De cilindrada superior a 1.500cm³, mas não superior a 3.000cm³   

8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluído o motorista 

25 

  Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 
(Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 
1/1/2010) 

13 

8703.23.90 Outros 25 

  Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 
(Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, em vigor a partir de 
1/1/2010) 

13 
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8703.24 --De cilindrada superior a 3.000cm³   

8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluído o motorista 

25 

8703.24.90 Outros 25 

8703.3 -Outros veículos, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou 
semidiesel): 

  

8703.31 --De cilindrada não superior a 1.500cm³   

8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluído o motorista 

25 

8703.31.90 Outros 25 

8703.32 --De cilindrada superior a 1.500cm3 mas não superior a 2.500cm³   

8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluído o motorista 

25 

8703.32.90 Outros 25 

8703.33 --De cilindrada superior a 2.500cm³   

8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 
incluído o motorista 

25 

8703.33.90 Outros 25 

8703.90.00 -Outros 25 

      

87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.   

8704.10 -”Dumpers” concebidos para serem utilizados fora de rodovias   

8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 

8704.10.90 Outros 0 

8704.2 -Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):   

8704.21 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   

8704.21.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada 
pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 
7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

8704.21.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada 
pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 
7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada 
pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 
7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

8704.21.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

  Ex 01 - De camionetas, furgões, “pick-ups” e semelhantes (Alíquota alterada 
pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 
7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores (Alíquota alterada pelo Decreto nº 
6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 
15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

10 

8704.22 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 
toneladas 
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8704.22.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.22.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.22.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23 --De peso em carga máxima superior a 20 toneladas   

8704.23.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.23.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.3 -Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:   

8704.31 --De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas   

8704.31.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 01 - De caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.31.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

4 

  Ex 01 – Caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 
nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 01 – Caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 
nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.31.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

4 

  Ex 01 – Caminhão (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 
nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.32 --De peso em carga máxima superior a 5 toneladas   

8704.32.10 Chassis com motor e cabina (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.32.20 Com caixa basculante (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 
31/12/2011) 

0 

8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

8704.32.90 Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 0 
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redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

8704.90.00 -Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

      

87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 
caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-
betoneiras, veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, 
veículos radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte 
de pessoas ou de mercadorias. 

  

8705.10 -Caminhões-guindastes   

8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42m, capacidade 
máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 
15019, Parte 2, e com 4 ou mais eixos de rodas direcionáveis 

0 

8705.10.90 Outros 0 

8705.20.00 -Torres (“derricks”) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 

8705.30.00 -Veículos de combate a incêndio 0 

8705.40.00 -Caminhões-betoneiras 0 

8705.90 -Outros   

8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos (perfilagem) 
de poços petrolíferos 

5 

8705.90.90 Outros 5 

      

8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.   

8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 

  Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90  0 

8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8706.00.90 Outros 10 

  Ex 01 - De caminhões 0 

      

87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluídas 
as cabinas. 

  

8707.10.00 -Para os veículos da posição 87.03 10 

8707.90 -Outras   

8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8707.90.90 Outras 5 

  Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 

      

87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.   

8708.10.00 -Pára-choques e suas partes 5 

8708.2 -Outras partes e acessórios de carroçarias (incluídas as de cabinas):   

8708.21.00 --Cintos de segurança 5 

8708.29 --Outros   

8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   

8708.29.11 Pára-lamas 5 

8708.29.12 Grades de radiadores 5 

8708.29.13 Portas 5 

8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.19 Outros 5 
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8708.29.9 Outros   

8708.29.91 Pára-lamas 5 

8708.29.92 Grades de radiadores 5 

8708.29.93 Portas 5 

8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 

8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 

8708.29.99 Outros 5 

8708.30 -Freios e servo-freios; suas partes   

8708.30.1 --Guarnições de freios montadas   

8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 

8708.30.19 Outras 5 

8708.30.90 Outros 5 

8708.40 -Caixas de marchas e suas partes   

8708.40.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   

8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750Nm 5 

8708.40.19 Outras 5 

8708.40.90 Outras 5 

8708.50 -Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de 
transmissão e eixos não motores; suas partes 

  

8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10   

8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais a 
14.000kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio incorporado, 
do tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10 

5 

8708.50.12 Eixos não motores 5 

8708.50.19 Outros 5 

8708.50.80 Outros 5 

8708.50.9 Partes   

8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 
ou 8704.10 

5 

8708.50.99 Outras 5 

8708.70 -Rodas, suas partes e acessórios   

8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 
8704.10 

5 

8708.70.90 Outros 5 

8708.80.00 -Sistemas de suspensão e suas partes (incluídos os amortecedores de suspensão) 5 

  Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 
(exceto a subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 

4 

  Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 

8708.9 -Outras partes e acessórios:   

8708.91.00 --Radiadores e suas partes 5 

8708.92.00 --Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 

  Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 

  Ex 02 - Partes 5 

8708.93.00 --Embreagens e suas partes 16 

  Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 

8708.94 --Volantes, barras e caixas, de direção; suas partes   

8708.94.1 Volantes, barras e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 
8701.30, 8701.90 ou 8704.10 
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8708.94.11 Volantes 4 

8708.94.12 Barras 4 

8708.94.13 Caixas  4 

8708.94.8 Outros   

8708.94.81 Volantes 5 

8708.94.82 Barras 5 

8708.94.83 Caixas 5 

8708.94.90 Partes 5 

8708.95 --Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”); suas partes   

8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (“airbags”) 5 

8708.95.2 Partes   

8708.95.21 Bolsas infláveis para “airbags” 5 

8708.95.22 Sistema de insuflação 5 

8708.95.29 Outras 5 

8708.99 --Outros   

8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa de 
marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados por 
pessoas incapacitadas 

0 

8708.99.90 Outros 5 

      

87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em 
fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a 
curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações 
ferroviárias; suas partes. 

  

8709.1 -Veículos:   

8709.11.00 --Elétricos 0 

8709.19.00 --Outros 0 

8709.90.00 -Partes 5 

      

8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 

      

87.11 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 
auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais. 

  

8711.10.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50cm³ 15 

8711.20 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50cm³ mas não superior 
a 250cm³ 

  

8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125cm³ 25 

8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125cm³ 25 

8711.20.90 Outros 25 

8711.30.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250cm³ mas não 
superior a 500cm³ 

35 

8711.40.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500cm³ mas não 
superior a 800cm³ 

35 

8711.50.00 -Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800cm³ 35 

8711.90.00 -Outros 35 

      

8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor.   

8712.00.10 Bicicletas 10 

8712.00.90 Outros 10 
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87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou 
outro mecanismo de propulsão. 

  

8713.10.00 -Sem mecanismo de propulsão 0 

8713.90.00 -Outros 0 

      

87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.   

8714.1 -De motocicletas (incluídos os ciclomotores):   

8714.11.00 --Selins 12 

8714.19.00 --Outros 12 

8714.20.00 -De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 

8714.9 -Outros:   

8714.91.00 --Quadros e garfos, e suas partes 10 

8714.92.00 --Aros e raios 10 

8714.93 --Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres   

8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 

8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 

8714.94 --Freios, incluídos os cubos de freios, e suas partes   

8714.94.10 Cubos de freios 10 

8714.94.90 Outros 10 

8714.95.00 --Selins 10 

8714.96.00 --Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 

8714.99 --Outros   

8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 

8714.99.90 Outros 10 

      

8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 

      

87.16 Reboques e semi-reboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 
autopropulsados; suas partes. 

  

8716.10.00 -Reboques e semi-reboques, para habitação ou para acampar, do tipo “trailer” 10 

8716.20.00 -Reboques e semi-reboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 
agrícolas 

0 

8716.3 -Outros reboques e semi-reboques, para transporte de mercadorias:   

8716.31.00 --Cisternas (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8716.39.00 --Outros (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova 
redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

8716.40.00 -Outros reboques e semi-reboques (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

5 

8716.80.00 -Outros veículos 5 

  Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 

  Ex 02 - Veículos de tração animal 0 

8716.90 -Partes   

8716.90.10 Chassis de reboques e semi-reboques 5 

8716.90.90 Outras 5 

....................................................................................................................................................... 
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SEÇÃO XVI II 

INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE 
CINEMATOGRAFIA, DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO; 

INSTRUMENTOS E APARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; APARELHOS DE 
RELOJOARIA; INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 
Capítulo 90 

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, de 
medida, de controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; suas 

partes e acessórios 
 
Notas. 
1.- Este Capítulo não compreende: 
a) os artefatos para usos técnicos, de borracha vulcanizada não endurecida 

(posição 40.16), de couro natural ou reconstituído (posição 42.05), ou de matérias têxteis 
(posição 59.11); 

b) as cintas e fundas de matérias têxteis, cujo efeito pretendido sobre o órgão a 
sustentar ou manter deriva unicamente da elasticidade (por exemplo, cintas de gravidez, 
fundas torácicas, fundas abdominais, fundas para articulações ou para os músculos) (Seção 
XI); 

c) os produtos refratários da posição 69.03; os artefatos para usos químicos e 
outros usos técnicos, da posição 69.09; 

d) os espelhos de vidro, não trabalhados opticamente, da posição 70.09, e os 
espelhos de metais comuns ou de metais preciosos, que não tenham as características de 
elementos de óptica (posição 83.06 ou Capítulo 71); 

e) os artigos de vidro das posições 70.07, 70.08, 70.11, 70.14, 70.15 ou 70.17; 
f) as partes e acessórios de uso geral, na acepção da Nota 2 da Seção XV, de 

metais comuns (Seção XV), e os artefatos semelhantes de plásticos (Capítulo 39); 
g) as bombas distribuidoras com dispositivo medidor, da posição 84.13; as 

básculas e balanças de verificação e contagem de peças usinadas, bem como os pesos para 
balanças apresentados isoladamente (posição 84.23); os aparelhos de elevação e de 
movimentação (posições 84.25 a 84.28); as cortadeiras de todos os tipos para o trabalho do 
papel ou do cartão (posição 84.41); os dispositivos especiais para ajustar a peça a trabalhar ou 
as ferramentas, nas máquinas-ferramentas, mesmo munidos de dispositivos ópticos de leitura 
(divisores ópticos, por exemplo), da posição 84.66 (exceto os dispositivos puramente ópticos: 
lunetas de centragem, de alinhamento, por exemplo); as máquinas de calcular (posição 84.70); 
as torneiras, válvulas e dispositivos semelhantes (posição 84.81); máquinas e aparelhos da 
posição 84.86, incluídos os aparelhos para projeção ou execução de traçados de circuitos em 
superfícies sensibilizadas de materiais semicondutores; 

h) os faróis de iluminação dos tipos utilizados em ciclos ou automóveis (posição 
85.12); as lanternas elétricas portáteis da posição 85.13; os aparelhos cinematográficos para 
gravação ou reprodução de som, bem como os aparelhos para reprodução em série de suportes 
de som (posição 85.19); os fonocaptores (posição 85.22); as câmeras de televisão, as câmeras 
fotográficas digitais e as câmeras de vídeo (posição 85.25); os aparelhos de radiodetecção e de 
radiossondagem, os aparelhos de radionavegação e os aparelhos de radiotelecomando 
(posição 85.26); os conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas (posição 
85.36); os aparelhos de comando numérico da posição 85.37; os artigos denominados “faróis 
e projetores, em unidades seladas” da posição 85.39; os cabos de fibras ópticas da posição 
85.44; 

ij) os projetores da posição 94.05; 
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k) os artigos do Capítulo 95; 
l) as medidas de capacidade, que se classificam como obra da matéria constitutiva; 
m) as bobinas e suportes semelhantes (classificação consoante a matéria 

constitutiva: por exemplo, posição 39.23, Seção XV). 
 
2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 acima, as partes e acessórios para 

máquinas, aparelhos, instrumentos ou outros artefatos do presente Capítulo, classificam-se de 
acordo com as seguintes regras: 

a) as partes e acessórios que consistam em artefatos compreendidos em qualquer 
das posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto os artefatos das 
posições 84.87, 85.48 ou 90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam 
as máquinas, aparelhos ou instrumentos a que se destinem; 

b) quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a 
uma máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos ou 
aparelhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 ou 90.31), 
as partes e acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, classificam-se na 
posição correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou aparelhos; 

c) as outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33. 
 
3.- As disposições das Notas 3 e 4 da Seção XVI aplicam-se também ao presente 

Capítulo. 
 
4.- A posição 90.05 não compreende as miras telescópicas para armas, os 

periscópios para submarinos ou carros de combate, nem as lunetas para máquinas, aparelhos 
ou instrumentos deste Capítulo ou da Seção XVI (posição 90.13). 

 
5.- As máquinas, aparelhos ou instrumentos ópticos de medida ou controle, 

suscetíveis de se classificarem simultaneamente nas posições 90.13 e 90.31, são classificados 
nesta última posição. 

 
6.- Na acepção da posição 90.21, consideram-se artigos e aparelhos ortopédicos os 

artigos e aparelhos utilizados: 
- seja para prevenir ou corrigir certas deformidades corporais; 
- seja para suster ou manter partes do corpo após uma doença, operação ou lesão. 
 
Os artigos e aparelhos ortopédicos compreendem os calçados ortopédicos assim 

como as solas interiores (palmilhas) especiais, concebidos para corrigir as deformidades 
ortopédicas do pé, contanto que sejam: 1°) fabricados sob medida ou 2°) fabricados em série, 
apresentados em unidades e não em pares, e concebidos para adaptar-se indiferentemente a 
cada pé. 

 
7.- A posição 90.32 compreende unicamente: 
a) os instrumentos e aparelhos para regulação da vazão, do nível, da pressão ou de 

outras características dos fluidos gasosos ou líquidos, ou para o controle automático de 
temperaturas, mesmo que o seu modo de operar dependa de um fenômeno elétrico variável 
com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor prescrito e mantê-lo 
estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante uma 
medida contínua ou periódica do seu valor real; 

b) os reguladores automáticos de grandezas elétricas, bem como os reguladores 
automáticos de outras grandezas, cujo modo de operar dependa de um fenômeno elétrico 
variável com o fator a regular, e que têm por função levar este fator a um valor prescrito e 
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mantê-lo estabilizado neste valor, sem ser influenciado por eventuais perturbações, mediante 
uma medida contínua ou periódica do seu valor real. 

 
Nota complementar. 
 
1.- As disposições da Nota Complementar 1 da Seção XVI aplicam-se às 

máquinas, instrumentos e aparelhos deste Capítulo. 
 
Notas Complementares (NC) da TIPI 
 
NC (90-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os 

produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 
fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo Comando 
da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de 
produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 

 
NC (90-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre 

aparelhos e instrumentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas 
que os acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades 
industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado pela 
Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior. 

 
NC (90-3) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as 

saídas de medidores de vazão e condutivímetros, bem assim de aparelhos para o controle, 
registro e gravação dos quantitativos medidos, que atendam às especificações fixadas pela 
Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais fabricantes 
dos produtos classificados nas posições 22.02 e 22.03. 

 
NC (90-4) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidente sobre as 

saídas de contadores automáticos da quantidade produzida, que atendam às especificações 
fixadas pela Secretaria da Receita Federal, quando adquiridos por estabelecimentos industriais 
fabricantes dos produtos classificados no código 2402.20.00. 
 
 
NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

(%) 
90.01 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras 

ópticas, exceto os da posição 85.44; matérias polarizantes em 
folhas ou em placas; lentes (incluídas as de contato), prismas, 
espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, 
não montados, exceto os de vidro não trabalhado 
opticamente. 

  

9001.10 -Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas   

9001.10.1 Fibras ópticas   

9001.10.11 Com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros (mícrons) 10 

9001.10.19 Outras 10 

9001.10.20 Feixes e cabos de fibras ópticas 15 

9001.20.00 -Matérias polarizantes, em folhas ou em placas 15 

9001.30.00 -Lentes de contato 0 
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9001.40.00 -Lentes de vidro, para óculos 0 

9001.50.00 -Lentes de outras matérias, para óculos 0 

9001.90 -Outros   

9001.90.10 Lentes 0 

9001.90.90 Outros 15 

      

90.02 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de 
qualquer matéria, montados, para instrumentos ou 
aparelhos, exceto os de vidro não trabalhado opticamente. 

  

9002.1 -Objetivas:   

9002.11 --Para câmeras (aparelhos de tomada de vistas), para projetores 
ou para câmeras fotográficas ou cinematográficas, de ampliação 
ou de redução 

  

9002.11.10 Para câmeras fotográficas ou cinematográficas ou para projetores 15 

  Ex 01 - Para câmeras  cinematográficas 0 

9002.11.20 De aproximação (“zoom”) para câmeras de televisão, de 20 ou 
mais aumentos 

15 

9002.11.90 Outras 15 

9002.19.00 --Outras 15 

9002.20 -Filtros   

9002.20.10 Polarizantes 15 

9002.20.90 Outros 15 

9002.90.00 -Outros 15 

      

90.03 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes.   
9003.1 -Armações:   

9003.11.00 --De plásticos 5 

9003.19 --De outras matérias   

9003.19.10 De metais comuns, mesmo folheados ou chapeados de metais 
preciosos 

5 

9003.19.90 Outras 5 

9003.90 -Partes   

9003.90.10 Charneiras 5 

9003.90.90 Outras 5 

      

90.04 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos 
semelhantes. 

  

9004.10.00 -Óculos de sol 15 

9004.90 -Outros   

9004.90.10 Óculos para correção 5 

9004.90.20 Óculos de segurança 5 

9004.90.90 Outros 5 

      

90.05 Binóculos, lunetas, incluídas as astronômicas, telescópios 
ópticos, e suas armações; outros instrumentos de astronomia 
e suas armações, exceto os aparelhos de radioastronomia. 

  

9005.10.00 -Binóculos 15 

9005.80.00 -Outros instrumentos 15 
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9005.90 -Partes e acessórios (incluídas as armações)   

9005.90.10 De binóculos 15 

9005.90.90 Outros 15 

      

90.06 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluídos as 
lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago (“flash”), para 
fotografia, exceto as lâmpadas e tubos de descarga da posição 
85.39. 

  

9006.10.00 -Câmeras fotográficas dos tipos utilizados para preparação de 
clichês ou cilindros de impressão 

0 

9006.30.00 -Câmeras fotográficas especialmente concebidas para fotografia 
submarina ou aérea, para exame médico de órgãos internos, para 
laboratórios de medicina legal ou para investigação judicial 

15 

9006.40.00 -Câmeras fotográficas para filmes de revelação e copiagem 
instantâneas 

15 

9006.5 -Outras câmeras fotográficas:   

9006.51.00 --Com visor de reflexão através da objetiva (“reflex”), para 
filmes, em rolos, de largura não superior a 35mm 

15 

9006.52.00 --Outras, para filmes, em rolos, de largura inferior a 35mm 15 

9006.53 --Outras, para filmes, em rolos, de 35mm de largura   

9006.53.10 De foco fixo 15 

9006.53.20 De foco ajustável 15 

9006.59 --Outras   

9006.59.10 De foco fixo 15 

9006.59.2 De foco ajustável   

9006.59.21 Para obtenção de negativos de 45mm x 60mm ou de dimensões 
superiores 

15 

9006.59.29 Outras 15 

9006.6 -Aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-
relâmpago (“flash”) para fotografia: 

  

9006.61.00 --Aparelhos de tubo de descarga para produção de luz-relâmpago 
(“flashes” eletrônicos) 

15 

9006.69.00 --Outros 15 

  Ex 01 - Lâmpadas de luz relâmpago (“flash”) 10 

9006.9 -Partes e acessórios:   

9006.91 --De câmeras fotográficas   

9006.91.10 Corpos 15 

9006.91.90 Outros 15 

9006.99.00 --Outros 15 

      

90.07 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com 
aparelhos de gravação ou de reprodução de som 
incorporados. 

  

9007.1 -Câmeras:   

9007.11.00 --Para filmes de largura inferior a 16mm ou para filmes “duplo-
8mm” 

30 

9007.19.00 --Outras 30 

  Ex 01 - Para filmes de 16 mm de largura ou de largura não 
inferior a 35 mm  

0 

9007.20 -Projetores   

1513



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

9007.20.10 Para filmes de largura inferior a 16mm 20 

9007.20.9 Outros   

9007.20.91 Para filmes de largura superior ou igual a 35mm mas inferior ou 
igual a 70mm 

20 

9007.20.99 Outros 20 

9007.9 -Partes e acessórios:   

9007.91.00 --De câmeras 20 

  Ex 01 - Tripés de câmeras cinematográficas 0 

9007.92.00 --De projetores 20 

      

90.08 Aparelhos de projeção fixa; câmeras fotográficas, de 
ampliação ou de redução. 

  

9008.10.00 -Projetores de diapositivos 20 

9008.20 -Leitores de microfilmes, microfichas e de outros microformatos, 
mesmo permitindo a obtenção de cópias 

  

9008.20.10 Leitores de microfilmes 20 

9008.20.90 Outros 20 

9008.30.00 -Outros projetores de imagens fixas 20 

9008.40.00 -Câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução 20 

9008.90.00 -Partes e acessórios 20 

      

90.10 Aparelhos e material dos tipos usados nos laboratórios 
fotográficos ou cinematográficos, não especificados nem 
compreendidos em outras posições do presente Capítulo; 
negatoscópios; telas para projeção. 

  

9010.10 -Aparelhos e material para a revelação automática de filmes 
fotográficos, de filmes cinematográficos ou de papel fotográfico, 
em rolos, ou para copiagem automática de filmes revelados em 
rolos de papel fotográfico 

  

9010.10.10 Cubas e cubetas, de operação automática e programáveis 20 

9010.10.20 Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel fotográfico, com 
capacidade superior a 1.000 cópias por hora 

20 

9010.10.90 Outros 20 

9010.50 -Outros aparelhos e material para laboratórios fotográficos ou 
cinematográficos; negatoscópios 

  

9010.50.10 Processadores fotográficos para o tratamento eletrônico de 
imagens, mesmo com saída digital 

20 

9010.50.90 Outros 20 

  Ex 01 - Moviolas 0 

9010.60.00 -Telas para projeção 20 

9010.90 -Partes e acessórios   

9010.90.10 De aparelhos ou material da subposição 9010.10 ou do item 
9010.50.10 

20 

9010.90.90 Outros 20 

      

90.11 Microscópios ópticos, incluídos os microscópios para 
fotomicrografia, cinefotomicrografia ou microprojeção. 

  

9011.10.00 -Microscópios estereoscópicos 5 

9011.20 -Outros microscópios, para fotomicrografia, cinefotomicrografia 
ou microprojeção 
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9011.20.10 Para fotomicrografia 5 

9011.20.20 Para cinefotomicrografia 5 

9011.20.30 Para microprojeção 5 

9011.80 -Outros microscópios   

9011.80.10 Binoculares de platina móvel 5 

9011.80.90 Outros 5 

9011.90 -Partes e acessórios   

9011.90.10 Dos artigos da subposição 9011.20 5 

9011.90.90 Outros 5 

      

90.12 Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos.   

9012.10 -Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos (Alíquota alterada 
pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada 
pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

9012.10.10 Microscópios eletrônicos 5 

9012.10.90 Outros 5 

9012.90 -Partes e acessórios   

9012.90.10 De microscópios eletrônicos 5 

9012.90.90 Outros 5 

      

90.13 Dispositivos de cristais líquidos que não constituam artigos 
compreendidos mais especificamente em outras posições; 
“lasers”, exceto diodos “laser”; outros aparelhos e 
instrumentos de óptica, não especificados nem 
compreendidos em outras posições do presente Capítulo. 

  

9013.10 -Miras telescópicas para armas; periscópios; lunetas para 
máquinas, aparelhos ou instrumentos do presente Capítulo ou da 
Seção XVI 

  

9013.10.10 Miras telescópicas para armas 15 

9013.10.90 Outros 15 

9013.20.00 -”Lasers”, exceto diodos “laser” 15 

9013.80 -Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos   

9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 5 

9013.80.90 Outros 15 

  Ex 01 - Conta-fios 5 

9013.90.00 -Partes e acessórios 15 

      

90.14 Bússolas, incluídas as agulhas de marear; outros 
instrumentos e aparelhos de navegação. 

  

9014.10.00 -Bússolas, incluídas as agulhas de marear 5 

9014.20 -Instrumentos e aparelhos para navegação aérea ou espacial 
(exceto bússolas) 

  

9014.20.10 Altímetros 5 

9014.20.20 Pilotos automáticos 5 

9014.20.30 Inclinômetros 5 

9014.20.90 Outros 5 

9014.80 -Outros aparelhos e instrumentos   

9014.80.10 Sondas acústicas (ecobatímetros) ou de ultra-sons (sonar e 5 

1515



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

semelhantes) 

9014.80.90 Outros 5 

9014.90.00 -Partes e acessórios 5 

      

90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, 
agrimensura, nivelamento, fotogrametria, hidrografia, 
oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, exceto 
bússolas; telêmetros. 

  

9015.10.00 -Telêmetros 5 

9015.20 -Teodolitos e taqueômetros   

9015.20.10 Com sistema de leitura por meio de prisma ou micrômetro óptico 
e precisão de leitura de 1 segundo 

5 

9015.20.90 Outros 5 

9015.30.00 -Níveis 5 

9015.40.00 -Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 5 

9015.80 -Outros instrumentos e aparelhos   

9015.80.10 Molinetes hidrométricos 5 

9015.80.90 Outros 5 

9015.90 -Partes e acessórios   

9015.90.10 De instrumentos ou aparelhos da subposição 9015.40 5 

9015.90.90 Outros 5 

      

9016.00 Balanças sensíveis a pesos iguais ou inferiores a 5cg, com ou 
sem pesos. 

  

9016.00.10 Sensíveis a pesos não superiores a 0,2mg 0 

9016.00.90 Outras 0 

      

90.17 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo (por 
exemplo, máquinas de desenhar, pantógrafos, transferidores, 
estojos de desenho, réguas de cálculo e discos de cálculo); 
instrumentos de medida de distâncias de uso manual (por 
exemplo, metros, micrômetros, paquímetros e calibres), não 
especificados nem compreendidos em outras posições do 
presente Capítulo. 

  

9017.10 -Mesas e máquinas de desenhar, mesmo automáticas   

9017.10.10 Automáticas 15 

9017.10.90 Outras 15 

9017.20.00 -Outros instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo 15 

9017.30 -Micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes   

9017.30.10 Micrômetros 0 

9017.30.20 Paquímetros 0 

9017.30.90 Outros 0 

9017.80 -Outros instrumentos   

9017.80.10 Metros 15 

9017.80.90 Outros 15 

9017.90 -Partes e acessórios   

9017.90.10 De mesas ou máquinas de desenhar, automáticas 15 

9017.90.90 Outros 15 
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90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, 
odontologia e veterinária, incluídos os aparelhos para 
cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem como os 
aparelhos para testes visuais. 

  

9018.1 -Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de 
exploração funcional e os de verificação de parâmetros 
fisiológicos): 

  

9018.11.00 --Eletrocardiógrafos 2 

9018.12 --Aparelhos de diagnóstico por varredura ultra-sônica 
(“scanners”) 

  

9018.12.10 Ecógrafos com análise espectral Doppler 2 

9018.12.90 Outros 2 

9018.13.00 --Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância 
magnética 

2 

9018.14 --Aparelhos de cintilografia   

9018.14.10 “Scanner” de tomografia por emissão de posítrons (PET – 
“Positron Emission Tomography”) 

2 

9018.14.90 Outros 2 

9018.19 --Outros   

9018.19.10 Endoscópios 2 

9018.19.20 Audiômetros 2 

9018.19.30 Câmaras gama 2 

9018.19.80 Outros 2 

9018.19.90 Partes 2 

9018.20 -Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos   

9018.20.10 Para cirurgia, que operem por “laser” 8 

9018.20.20 Outros, para tratamento bucal, que operem por “laser” 8 

9018.20.90 Outros 8 

9018.3 -Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos 
semelhantes: 

  

9018.31 --Seringas, mesmo com agulhas   

9018.31.1 De plástico   

9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2cm3 0 

9018.31.19 Outras 0 

9018.31.90 Outras 0 

9018.32 --Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas   

9018.32.1 Tubulares de metal   

9018.32.11 Gengivais 8 

9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior 
superior ou igual a 1,6mm, do tipo das utilizadas com bolsas de 
sangue 

8 

9018.32.19 Outras 8 

9018.32.20 Para suturas 8 

9018.39 --Outros   

9018.39.10 Agulhas 8 

9018.39.2 Sondas, cateteres e cânulas   

9018.39.21 De borracha 0 
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9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 0 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 8 

9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de 
copolímero de etileno-tetrafluoretileno (ETFE) 

0 

9018.39.29 Outros 0 

9018.39.30 Lancetas para vacinação e cautérios 8 

9018.39.9 Outros   

9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de 
fixação tipo borboleta, tubo plástico com conector e obturador 

0 

9018.39.99 Outros 8 

  Ex 01 - Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 

9018.4 -Outros instrumentos e aparelhos para odontologia:   

9018.41.00 --Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base 
comum com outros equipamentos dentários 

8 

9018.49 --Outros   

9018.49.1 Brocas   

9018.49.11 De carboneto de tungstênio (volfrâmio)  8 

9018.49.12 De aço-vanádio 8 

9018.49.19 Outras 8 

9018.49.20 Limas 8 

9018.49.40 Para tratamento bucal, que operem por projeção cinética de 
partículas 

8 

9018.49.9 Outros   

9018.49.91 Para desenho e construção de peças cerâmicas para restaurações 
dentárias, computadorizados 

8 

9018.49.99 Outros 8 

  Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com aparelhos de 
odontologia 

4 

9018.50 -Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia   

9018.50.10 Microscópios binoculares, dos tipos utilizados em cirurgia 
oftalmológica 

8 

9018.50.90 Outros 8 

9018.90 -Outros instrumentos e aparelhos   

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 

9018.90.2 Bisturis   

9018.90.21 Elétricos 8 

9018.90.29 Outros 8 

9018.90.3 Litótomos e litotritores   

9018.90.31 Litotritores por onda de choque 8 

9018.90.39 Outros 8 

9018.90.40 Rins artificiais 0 

9018.90.50 Aparelhos de diatermia 8 

9018.90.9 Outros   

9018.90.91 Incubadoras para bebês 8 

9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 8 

9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por microondas (TUMT), 
próprios para o tratamento de afecções prostáticas, 
computadorizados 

8 
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9018.90.94 Endoscópios 8 

9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 0 

9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente em modo 
automático (“AED – Automatic External Defibrillator”) 

8 

9018.90.99 Outros 8 

  Ex 01 - Conjunto descartável de circulação assistida e conjunto 
descartável de balão intra-aórtico 

0 

  Ex 02 - Máquinas cicladoras para diálise peritoneal e seus 
acessórios 

0 

  Ex 03 - Equipamento de drenagem, cápsula protetora do 
adaptador de titânio, equipamentos de transferência ou similar e 
equipamento cassete cicladora, para diálise peritoneal 

0 

      

90.19 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; 
aparelhos de psicotécnica; aparelhos de ozonoterapia, de 
oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos respiratórios de 
reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória. 

  

9019.10.00 -Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos 
de psicotécnica 

8 

9019.20 -Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de 
aerossolterapia, aparelhos respiratórios de reanimação e outros 
aparelhos de terapia respiratória 

  

9019.20.10 De oxigenoterapia 2 

9019.20.20 De aerossolterapia 2 

9019.20.30 Respiratórios de reanimação 8 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 8 

9019.20.90 Outros 8 

      

9020.00 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, 
exceto as máscaras de proteção desprovidas de mecanismo e 
de elemento filtrante amovível. 

  

9020.00.10 Máscaras contra gases 0 

9020.00.90 Outros 8 

      

90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas 
médico-cirúrgicas e as muletas; talas, goteiras e outros 
artigos e aparelhos para fraturas; artigos e aparelhos de 
prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos e 
outros aparelhos para compensar deficiências ou 
enfermidades, que se destinam a ser transportados à mão ou 
sobre as pessoas ou a ser implantados no organismo. 

  

9021.10 -Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas   

9021.10.10 Artigos e aparelhos ortopédicos 0 

9021.10.20 Artigos e aparelhos para fraturas 0 

9021.10.9 Partes e acessórios   

9021.10.91 De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 0 

9021.10.99 Outros 0 

9021.2 -Artigos e aparelhos de prótese dentária:   

9021.21 --Dentes artificiais   

9021.21.10 De acrílico 0 
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9021.21.90 Outros 0 

9021.29.00 --Outros 0 

9021.3 -Outros artigos e aparelhos de prótese:   

9021.31 --Próteses articulares   

9021.31.10 Femurais 0 

9021.31.20 Mioelétricas 0 

9021.31.90 Outras 0 

9021.39 --Outros   

9021.39.1 Válvulas cardíacas   

9021.39.11 Mecânicas 0 

9021.39.19 Outras 0 

9021.39.20 Lentes intraoculares 0 

9021.39.30 Próteses de artérias vasculares revestidas 0 

9021.39.40 Próteses mamárias não implantáveis 0 

9021.39.80 Outros 0 

9021.39.9 Partes e acessórios   

9021.39.91 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores 
ou inferiores 

0 

9021.39.99 Outros 0 

9021.40.00 -Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e 
acessórios 

0 

9021.50.00 -Marca-passos (estimuladores) cardíacos, exceto as partes e 
acessórios 

0 

9021.90 -Outros   

9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para compensar um 
defeito ou uma incapacidade 

  

9021.90.11 Cardiodesfibriladores automáticos 0 

9021.90.19 Outros 0 

9021.90.8 Outros   

9021.90.81 Implantes expandíveis, de aço inoxidável, para dilatar artérias 
(“Stents”), mesmo montados sobre cateter do tipo balão 

0 

9021.90.82 Oclusores interauriculares constituídos por uma malha de fios de 
níquel e titânio preenchida com tecido de poliéster, mesmo 
apresentados com seu respectivo cateter 

0 

9021.90.89 Outros 0 

9021.90.9 Partes e acessórios   

9021.90.91 De marca-passos (estimuladores) cardíacos 0 

9021.90.92 De aparelhos para facilitar a audição dos surdos 0 

9021.90.99 Outros 0 

      

90.22 Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem radiações alfa, 
beta ou gama, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários, incluídos os aparelhos de 
radiofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios X e 
outros dispositivos geradores de raios X, os geradores de 
tensão, as mesas de comando, as telas de visualização, as 
mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame ou 
tratamento. 
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9022.1 -Aparelhos de raios X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, 
odontológicos ou veterinários, incluídos os aparelhos de 
radiofotografia ou de radioterapia: 

  

9022.12.00 --Aparelhos de tomografia computadorizada 5 

9022.13 --Outros, para odontologia   

9022.13.1 De diagnóstico   

9022.13.11 De tomadas maxilares panorâmicas 5 

9022.13.19 Outros 5 

9022.13.90 Outros 5 

9022.14 --Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou veterinários   

9022.14.1 De diagnóstico   

9022.14.11 Para mamografia 5 

9022.14.12 Para angiografia 5 

9022.14.13 Para densitometria óssea, computadorizados 5 

9022.14.19 Outros 5 

9022.14.90 Outros 5 

9022.19 --Para outros usos   

9022.19.10 Espectrômetros ou espectrógrafos de raios X 5 

9022.19.9 Outros   

9022.19.91 Dos tipos utilizados para inspeção de bagagens, com túnel de 
altura inferior ou igual a 0,4m, largura inferior ou igual a 0,6m e 
comprimento inferior ou igual a 1,2m 

5 

9022.19.99 Outros 5 

9022.2 -Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo 
para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, 
incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia: 
(Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 29/6/2009, com 
nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 15/12/2010, em 
vigor até 31/12/2011) 

0 

9022.21 --Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários   

9022.21.10 Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) 5 

9022.21.20 Outros, para gamaterapia 5 

9022.21.90 Outros 5 

9022.29 --Para outros usos   

9022.29.10 Para detecção do nível de enchimento ou tampas faltantes, em 
latas de bebidas, por meio de raios gama 

5 

9022.29.90 Outros 5 

9022.30.00 -Tubos de raios X (Alíquota alterada pelo Decreto nº 6.890, de 
29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 7.394, de 
15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

9022.90 -Outros, incluídos as partes e acessórios   

9022.90.1 Aparelhos   

9022.90.11 Geradores de tensão 5 

9022.90.12 Telas radiológicas 5 

9022.90.19 Outros 5 

9022.90.80 Outros 5 

9022.90.90 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 5 
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9023.00.00 Instrumentos, aparelhos e modelos, concebidos para 
demonstração (por exemplo, no ensino e nas exposições), não 
suscetíveis de outros usos. 

15 

  Ex 01 - Lâmina preparada (preparação microscópica) 0 

  Ex 02 - Modelos de anatomia para ensino 0 

      

90.24 Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, tração, 
compressão, elasticidade ou de outras propriedades 
mecânicas de materiais (por exemplo, metais, madeira, 
têxteis, papel, plásticos). 

  

9024.10 -Máquinas e aparelhos para ensaios de metais   

9024.10.10 Para ensaios de tração ou compressão 0 

9024.10.20 Para ensaios de dureza 0 

9024.10.90 Outros 0 

9024.80 -Outras máquinas e aparelhos   

9024.80.1 Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis   

9024.80.11 Automáticos, para fios 0 

9024.80.19 Outros 0 

9024.80.2 Máquinas e aparelhos para ensaios de papel, cartão, linóleo e 
plástico ou borracha flexíveis 

  

9024.80.21 Máquinas para ensaios de pneumáticos 0 

9024.80.29 Outros 0 

9024.80.90 Outros 0 

9024.90.00 -Partes e acessórios 5 

      

90.25 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos 
flutuantes semelhantes, termômetros, pirômetros, 
barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores ou 
não, mesmo combinados entre si. 

  

9025.1 -Termômetros e pirômetros, não combinados com outros 
instrumentos: 

  

9025.11 --De líquido, de leitura direta   

9025.11.10 Termômetros clínicos 15 

9025.11.90 Outros 15 

9025.19 --Outros   

9025.19.10 Pirômetros ópticos 15 

9025.19.90 Outros 15 

9025.80.00 -Outros instrumentos 15 

9025.90 -Partes e acessórios   

9025.90.10 De termômetros 15 

9025.90.90 Outros 15 

      

90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão, 
do nível, da pressão ou de outras características variáveis dos 
líquidos ou gases (por exemplo, medidores de vazão, 
indicadores de nível, manômetros, contadores de calor), 
exceto os instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 90.15, 
90.28 ou 90.32. 

  

9026.10 -Para medida ou controle da vazão ou do nível dos líquidos   
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9026.10.1 Para medida ou controle de vazão   

9026.10.11 Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo 
princípio de indução eletromagnética 

15 

9026.10.19 Outros 15 

9026.10.2 Para medida ou controle do nível   

9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 0 

9026.10.29 Outros 0 

9026.20 -Para medida ou controle da pressão   

9026.20.10 Manômetros 0 

9026.20.90 Outros 0 

9026.80.00 -Outros instrumentos e aparelhos 15 

9026.90 -Partes e acessórios   

9026.90.10 De instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível 15 

9026.90.20 De manômetros 15 

9026.90.90 Outros 15 

      

90.27 Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou químicas 
(por exemplo, polarímetros, refratômetros, espectrômetros, 
analisadores de gases ou de fumaça); instrumentos e 
aparelhos para ensaios de viscosidade, porosidade, dilatação, 
tensão superficial ou semelhantes ou para medidas 
calorimétricas, acústicas ou fotométricas (incluídos os 
indicadores de tempo de exposição); micrótomos. 

  

9027.10.00 -Analisadores de gases ou de fumaça 0 

9027.20 -Cromatógrafos e aparelhos de eletroforese   

9027.20.1 Cromatógrafos   

9027.20.11 De fase gasosa 0 

9027.20.12 De fase líquida 0 

9027.20.19 Outros 0 

9027.20.2 Aparelhos de eletroforese   

9027.20.21 Seqüenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese 
capilar 

0 

9027.20.29 Outros 0 

9027.30 -Espectrômetros, espectrofotômetros e espectrógrafos que 
utilizem radiações ópticas (UV, visíveis, IV) 

  

9027.30.1 Espectrômetros e espectrógrafos   

9027.30.11 De emissão atômica 0 

9027.30.19 Outros 0 

9027.30.20 Espectrofotômetros 0 

9027.50 -Outros aparelhos e instrumentos que utilizem radiações ópticas 
(UV, visíveis, IV) 

  

9027.50.10 Colorímetros 0 

9027.50.20 Fotômetros 0 

9027.50.30 Refratômetros 0 

9027.50.40 Sacarímetros 0 

9027.50.50 Citômetro de fluxo 0 

9027.50.90 Outros 0 

9027.80 -Outros instrumentos e aparelhos   
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9027.80.1 Calorímetros, viscosímetros, densitômetros e aparelhos 
medidores de pH 

  

9027.80.11 Calorímetros 0 

9027.80.12 Viscosímetros 0 

9027.80.13 Densitômetros 0 

9027.80.14 Aparelhos medidores de pH 0 

9027.80.20 Espectrômetros de massa 0 

9027.80.30 Polarógrafos 0 

9027.80.9 Outros   

9027.80.91 Exposímetros 0 

9027.80.99 Outros 0 

9027.90 -Micrótomos; partes e acessórios   

9027.90.10 Micrótomos 5 

9027.90.9 Partes e acessórios   

9027.90.91 De espectrômetros e espectrógrafos, de emissão atômica 5 

9027.90.93 De polarógrafos 5 

9027.90.99 Outros 5 

      

90.28 Contadores de gases, de líquidos ou de eletricidade, incluídos 
os aparelhos para sua aferição. 

  

9028.10 -Contadores de gases   

9028.10.1 De gás natural comprimido, eletrônicos   

9028.10.11 Dos tipos utilizados em postos (estações) de serviço ou garagens 5 

9028.10.19 Outros 5 

9028.10.90 Outros 5 

9028.20 -Contadores de líquidos   

9028.20.10 De peso inferior ou igual a 50kg 5 

9028.20.20 De peso superior a 50kg 5 

9028.30 -Contadores de eletricidade   

9028.30.1 Monofásicos, para corrente alternada   

9028.30.11 Digitais 15 

9028.30.19 Outros 5 

9028.30.2 Bifásicos   

9028.30.21 Digitais 15 

9028.30.29 Outros 5 

9028.30.3 Trifásicos   

9028.30.31 Digitais 15 

9028.30.39 Outros 5 

9028.30.90 Outros 5 

9028.90 -Partes e acessórios   

9028.90.10 De contadores de eletricidade 15 

9028.90.90 Outros 15 

      

90.29 Outros contadores (por exemplo, contadores de voltas, 
contadores de produção, taxímetros, totalizadores de 
caminho percorrido, podômetros); indicadores de velocidade 
e tacômetros, exceto os das posições 90.14 ou 90.15; 
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estroboscópios. 

9029.10 -Contadores de voltas, contadores de produção, taxímetros, 
totalizadores de caminho percorrido, podômetros e contadores 
semelhantes 

  

9029.10.10 Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de 
trabalho 

15 

9029.10.90 Outros 15 

9029.20 -Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios   

9029.20.10 Indicadores de velocidade e tacômetros 15 

  Ex 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V 4 

9029.20.20 Estroboscópios 15 

9029.90 -Partes e acessórios   

9029.90.10 De indicadores de velocidade e tacômetros 15 

9029.90.90 Outros 15 

      

90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos 
e aparelhos para medida ou controle de grandezas elétricas; 
instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de 
radiações alfa, beta, gama, X, cósmicas ou outras radiações 
ionizantes. 

  

9030.10 -Instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de radiações 
ionizantes 

  

9030.10.10 Medidores de radioatividade 5 

9030.10.90 Outros 5 

9030.20 -Osciloscópios e oscilógrafos   

9030.20.10 Osciloscópios digitais 5 

9030.20.2 Osciloscópios analógicos   

9030.20.21 De freqüência superior ou igual a 60MHz 5 

9030.20.22 Vetorscópios 5 

9030.20.29 Outros 5 

9030.20.30 Oscilógrafos 5 

9030.3 -Outros aparelhos e instrumentos para medida ou controle da 
tensão, intensidade, resistência ou da potência: 

  

9030.31.00 --Multímetros, sem dispositivo registrador 5 

9030.32.00 --Multímetros, com dispositivo registrador 5 

9030.33 --Outros, sem dispositivo registrador   

9030.33.1 Voltímetros   

9030.33.11 Digitais 5 

9030.33.19 Outros 5 

9030.33.2 Amperímetros   

9030.33.21 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis 5 

9030.33.29 Outros 5 

9030.33.90 Outros 5 

9030.39 --Outros, com dispositivo registrador   

9030.39.10 De teste de continuidade em circuitos impressos 5 

9030.39.90 Outros 5 
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9030.40 -Outros instrumentos e aparelhos, especialmente concebidos para 
telecomunicação (por exemplo, diafonômetros, medidores de 
ganho, distorciômetros, psofômetros) 

  

9030.40.10 Analisadores de protocolo 5 

9030.40.20 Analisadores de nível seletivo 5 

9030.40.30 Analisadores digitais de transmissão 5 

9030.40.90 Outros 5 

9030.8 -Outros instrumentos e aparelhos:   

9030.82 --Para medida ou controle de discos (“wafers”) ou de 
dispositivos semicondutores 

  

9030.82.10 De testes de circuitos integrados 5 

9030.82.90 Outros 5 

9030.84 --Outros, com dispositivo registrador   

9030.84.10 De teste automático de circuito impresso montado (ATE) 5 

9030.84.20 De medidas de parâmetros característicos de sinais de televisão 
ou de vídeo 

5 

9030.84.90 Outros 5 

9030.89 --Outros   

9030.89.10 Analisadores lógicos de circuitos digitais 5 

9030.89.20 Analisadores de espectro de freqüência 5 

9030.89.30 Freqüencímetros 5 

9030.89.40 Fasímetros 5 

9030.89.90 Outros 5 

9030.90 -Partes e acessórios   

9030.90.10 De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10 5 

9030.90.90 Outros 5 

      

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, 
não especificados nem compreendidos em outras posições do 
presente Capítulo; projetores de perfis. 

  

9031.10.00 -Máquinas de equilibrar peças mecânicas 0 

9031.20 -Bancos de ensaio   

9031.20.10 Para motores 0 

9031.20.90 Outros 0 

9031.4 -Outros instrumentos e aparelhos ópticos:   

9031.41.00 --Para controle de discos (“wafers”) ou de dispositivos 
semicondutores ou para controle de máscaras ou retículas 
utilizadas na fabricação de dispositivos semicondutores 

0 

9031.49 --Outros   

9031.49.10 Para medida de parâmetros dimensionais de fibras de celulose, 
por meio de raios laser 

5 

9031.49.20 Para medida da espessura de pneumáticos de veículos 
automóveis, por meio de raios laser 

5 

9031.49.90 Outros 5 

  Ex 01 - Projetores de perfis 0 

9031.80 -Outros instrumentos, aparelhos e máquinas   

9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros   

9031.80.11 Dinamômetros 0 
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9031.80.12 Rugosímetros 0 

9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional 0 

9031.80.30 Metros padrões 5 

9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida 
e indicação de múltiplas grandezas tais como: velocidade média, 
consumos instantâneo e médio e autonomia (computador de 
bordo) 

15 

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados 0 

9031.80.60 Células de carga 5 

9031.80.9 Outros   

9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de 
carga 

5 

9031.80.99 Outros 5 

9031.90 -Partes e acessórios   

9031.90.10 De bancos de ensaio 15 

9031.90.90 Outros 15 

      

90.32 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, 
automáticos. 

  

9032.10 -Termostatos   

9032.10.10 De expansão de fluidos 15 

9032.10.90 Outros 15 

9032.20.00 -Manostatos (pressostatos) 15 

9032.8 -Outros instrumentos e aparelhos:   

9032.81.00 --Hidráulicos ou pneumáticos (Alíquota alterada pelo Decreto nº 
6.890, de 29/6/2009, com nova redação dada pelo Decreto nº 
7.394, de 15/12/2010, em vigor até 31/12/2011) 

0 

9032.89 --Outros   

9032.89.1 Reguladores de voltagem   

9032.89.11 Eletrônicos 15 

9032.89.19 Outros 15 

9032.89.2 Controladores eletrônicos do tipo dos utilizados em veículos 
automóveis 

  

9032.89.21 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS) 15 

9032.89.22 De sistemas de suspensão 15 

9032.89.23 De sistemas de transmissão 15 

9032.89.24 De sistemas de ignição 15 

9032.89.25 De sistemas de injeção 15 

9032.89.29 Outros 15 

9032.89.30 Equipamentos digitais para controle de veículos ferroviários 15 

9032.89.8 Outros, para regulação ou controle de grandezas não elétricas   

9032.89.81 De pressão 15 

9032.89.82 De temperatura 15 

9032.89.83 De umidade 15 

9032.89.84 De velocidade de motores elétricos por variação de freqüência 15 

9032.89.89 Outros 15 

9032.89.90 Outros 15 
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9032.90 -Partes e acessórios   

9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, 
montados 

15 

9032.90.9 Outros   

9032.90.91 De termostatos 15 

9032.90.99 Outros 15 

      

9033.00.00 Partes e acessórios não especificados nem compreendidos em 
outras posições do presente Capítulo, para máquinas, 
aparelhos, instrumentos ou artigos do Capítulo 90. 

15 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMEN TAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  
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Seção II  

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.381, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2011 
 

Estima a receita e fixa a despesa da União para 
o exercício financeiro de 2011.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2011 no 
montante de R$ 2.073.390.152.400,00 (dois trilhões, setenta e três bilhões, trezentos e 
noventa milhões, cento e cinquenta e dois mil e quatrocentos reais) e fixa a despesa em igual 
valor, compreendendo, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição, e dos arts. 6º, 7º e 54 da 
Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2011:  

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público;  

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e 
fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e  

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.  
 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 
Seção I 

Da Estimativa da Receita 
 

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$ 1.966.015.896.211,00 (um trilhão, novecentos e sessenta e seis bilhões, quinze milhões, 
oitocentos e noventa e seis mil e duzentos e onze reais), incluindo a proveniente da emissão 
de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em 
observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I 
e VIII do art. 11 desta Lei e assim distribuída:  

I - Orçamento Fiscal: R$ 811.533.502.347,00 (oitocentos e onze bilhões, 
quinhentos e trinta e três milhões, quinhentos e dois mil e trezentos e quarenta e sete reais), 
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;  

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 475.967.715.602,00 (quatrocentos e 
setenta e cinco bilhões, novecentos e sessenta e sete milhões, setecentos e quinze mil e 
seiscentos e dois reais); e  

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 678.514.678.262,00 
(seiscentos e setenta e oito bilhões, quinhentos e quatorze milhões, seiscentos e setenta e oito 
mil e duzentos e sessenta e dois reais), constantes do Orçamento Fiscal.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para 
a Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o 
Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 
incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 
altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
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julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 
1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 
de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 
de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 
novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 
de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 
junho de 2005, e a Medida Provisória nº 
2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 
Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 
de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 69. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2009 a vigência da Lei nº 8.989, 
de 24 de fevereiro de 1995.  

Parágrafo único. O art. 2º e o caput do art. 6º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que 
trata o art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o 
veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos." (NR) 

 
"Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei nº 
8.199, de 28 de junho de 1991, e da Lei nº 8.843, de 10 de janeiro de 1994, 
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antes de 2 (dois) anos contados da data da sua aquisição, a pessoas que não 
satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos referidos 
diplomas legais acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 
dispensado, atualizado na forma da legislação tributária.  
..............................................................................................."  

 
CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 
E CONTRIBUIÇÕES 

 
Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre 
Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF 
serão efetuados nos seguintes prazos:  

I - IRRF:  
a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:  
1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;  
2. pagamentos a beneficiários não identificados;   
b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de:  
1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a 

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;  
2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e  
3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996;   
c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de 

apuração, no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de 
investimento imobiliário; e   

d) até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio do mês subsequente ao mês de 
ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

II - IOF:  
a) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro; e   
b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança ou do registro 

contábil do imposto, nos demais casos.   
Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I 

do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:  
I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:  
a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) e 2º (segundo) decêndios; e   
b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para 

os fatos geradores ocorridos no 3º (terceiro) decêndio;   
II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:  
a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) decêndio, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) decêndio; e   
b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para os fatos 
geradores ocorridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.309, DE 9 DE AGOSTO DE 2010 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a 

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 
2011 e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO E SUA 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Seção I 
Adequação Orçamentária das Alterações na Legislação 

 
Art. 91. As proposições legislativas, sob a forma de projetos de lei, decretos 

legislativos ou medidas provisórias que importem ou autorizem diminuição da receita ou 
aumento de despesa da União no exercício de 2011 deverão estar acompanhadas de 
estimativas desses efeitos, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2011 a 
2013, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, nos termos 
das disposições constitucionais e legais que regem a matéria.  

§ 1º Os Poderes e o MPU, encaminharão, quando solicitados pelo Presidente de 
órgão colegiado do Poder Legislativo, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, o impacto 
orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa em apreciação pelo órgão 
colegiado, na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de despesa, ou 
oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.  

§ 2º Os órgãos mencionados no § 1º deste artigo atribuirão a órgão de sua 
estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 3º A estimativa do impacto orçamentário-financeiro previsto neste artigo deverá 
ser elaborada ou homologada por órgão da União, acompanhada da respectiva memória de 
cálculo.  

§ 4º A remissão à futura legislação, o parcelamento ou a postergação para 
exercícios financeiros futuros do impacto orçamentário- financeiro não elidem a necessária 
estimativa e correspondente compensação previstas no caput deste artigo.  

§ 5º As proposições legislativas que concedam ou ampliem incentivo ou benefício 
de natureza financeira, creditícia ou patrimonial deverão conter cláusula de vigência de no 
máximo cinco anos, sendo facultada sua compensação mediante o cancelamento de despesas 
em valor equivalente.  

§ 6º ( VETADO)  
§ 7º ( VETADO)  
§ 8º Aplicam-se as disposições deste Capítulo às proposições decorrentes do 

disposto no art. 21, XIII e XIV, da Constituição.  
 
§ 9º As disposições desta Lei aplicam-se inclusive às proposições legislativas 

mencionadas no caput deste artigo que se encontrem em tramitação no Congresso Nacional.  
§ 10. As propostas de atos que resultem em criação ou aumento de despesa 

obrigatória de caráter continuado, entendida aquela que constitui ou venha a se constituir em 
obrigação constitucional ou legal da União, além de atender ao disposto nos arts. 16 e 17 da 
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Lei Complementar nº 101, de 2000, deverão, previamente à sua edição, ser encaminhadas aos 
órgãos a seguir para que se manifestem sobre a compatibilidade e adequação orçamentária e 
financeira:  

I - no âmbito do Poder Executivo, aos Ministérios do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e da Fazenda, que se manifestarão conjuntamente; e  

II - no âmbito dos demais Poderes e do MPU, aos órgãos competentes, inclusive 
os referidos no § 1º do art. 14 desta Lei.  

§ 11. (VETADO)  
 

Seção II 
Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas 

 
Art. 92. Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória 

que institua ou altere tributo, quando acompanhado da correspondente demonstração da 
estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada:  

§ 1º Os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias editadas no exercício de 
2011, que concedam renúncia de receitas da União ou vinculem receitas a despesas, órgãos ou 
fundos, devem viger por, no máximo, 5 (cinco) anos.  

§ 2º São considerados incentivos ou benefícios de natureza tributária, para os fins 
desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributário vigente que 
visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na norma que desonera o tributo, 
constituindo-se exceção ao sistema tributário de referência e que alcancem, exclusivamente, 
determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da arrecadação potencial e, 
consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do contribuinte.  

§ 3º ( VETADO)  
§ 4º A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de 

demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços 
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito 
passivo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2006-CN 

 
Dispõe sobre a Comissão Mista 

Permanente a que se refere o § 1º do art. 166 
da Constituição, bem como a tramitação das 
matérias a que se refere o mesmo artigo.  

 
O CONGRESSO NACIONAL RESOLVE:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Avaliação da Receita 

....................................................................................................................................................... 
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Subseção II 
Das Emendas à Receita 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 32. Poderá ser apresentada emenda de renúncia de receita, decorrente de 
projeto de lei de iniciativa do Congresso Nacional, em tramitação em qualquer das suas 
Casas, que satisfaça as seguintes condições:  

I - tenha recebido, previamente ao exame da compatibilidade e da adequação 
orçamentária e financeira, parecer favorável de mérito, na Casa de origem, pelas Comissões 
Permanentes;  

II - esteja, até o prazo final para a apresentação de emendas, instruído com a 
estimativa da renúncia de receita dele decorrente, oriunda do Poder Executivo ou de órgão 
técnico especializado em matéria orçamentária do Poder Legislativo.  

Parágrafo único. A emenda de que trata o caput somente será aprovada caso 
indique os recursos compensatórios necessários, provenientes de anulação de despesas ou de 
acréscimo de outra receita, observado o disposto no art. 41.  

 
Subseção III 

Do Relatório da Receita 
Art. 33. O Relatório da Receita será elaborado com o auxílio do Comitê de 

Avaliação da Receita.  
Parágrafo único. A metodologia a ser utilizada na análise da estimativa da Receita 

deverá ser a estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias.  
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VI 

Da Avaliação da Despesa 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção VII 

Da Distribuição de Recursos 
 
Art. 56. A Reserva de Recursos será composta dos eventuais recursos 

provenientes da reestimativa das receitas, da Reserva de Contingência e outros definidos no 
Parecer Preliminar, deduzidos os recursos para atendimento de emendas individuais, de 
despesas obrigatórias e de outras despesas definidas naquele Parecer.  

Parágrafo único. Não integram a base de cálculo do caput os recursos 
provenientes de autorizações de cancelamentos seletivos contidas no Parecer Preliminar que 
dependam de avaliação posterior dos Relatores.  

 
Art. 57. Os recursos líquidos destinados ao atendimento de emendas coletivas de 

apropriação, calculados de acordo com o art. 56, caput, terão o seguinte destino, observada a 
vinculação de fontes:  

I - 25 % (vinte e cinco por cento) para as emendas de Bancada Estadual, 
distribuídos na forma do § 1º deste artigo;  

II - 55 % (cinqüenta e cinco por cento) aos Relatores Setoriais, para as emendas 
de Bancada Estadual e as de Comissão;  

III - 20 % (vinte por cento) ao Relator-Geral, para alocação, entre as emendas de 
Bancada Estadual e de Comissão, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º Os recursos de que trata o inciso I do caput serão distribuídos na seguinte 
proporção:  
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I - 50% (cinqüenta por cento) com base nos critérios estabelecidos para o Fundo 
de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE;  

II - 40% (quarenta por cento) com base na média histórica de atendimento das 
respectivas Bancadas Estaduais nos últimos 3 (três) anos;  

III - 10% (dez por cento) com base na população residente estimada pelo IBGE.  
§ 2º O Relator-Geral, na distribuição dos recursos de que trata o inciso III do 

caput, assegurará que o montante de recursos destinado ao atendimento de emendas de 
Comissão não seja inferior a 15 % (quinze por cento) do total dos recursos líquidos de que 
trata o caput deste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.579, DE 2011 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano ) 

 
Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que institui a Política 
Nacional do Livro, para dispor sobre a inclusão, no acervo das 
bibliotecas públicas, de exemplares da Bíblia Sagrada, impressa em 
braille, em meio digital, magnético ou ótico, destinada às pessoas com 
deficiência visual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1.827/2007.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o § 2º ao art. 7º da Lei nº 10.753, de 30 

de outubro de 2003: 

Art. 7º................................................................................... 
           (...) 

§ 2º A Bíblia Sagrada, impressa em braille, em meio digital, 

magnético ou ótico, deverá constar obrigatoriamente no acervo 

das bibliotecas públicas, para facilitar o acesso à leitura das 

pessoas com deficiência visual. 

 

 Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Todos sabemos que o acesso ao livro constitui elemento essencial à 

construção de uma sociedade letrada, democrática e cidadã, ainda mais em um 

mundo globalizado onde a informação passou a ter um papel central no 

desenvolvimento socioeconômico dos países. 

A Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que Institui a Política 

Nacional do Livro, estabelece como uma de suas diretrizes básicas “assegurar às 

pessoas com deficiência visual o acesso ao livro” (art. 1º, XII). Em outro 

dispositivo, ela remete ao Poder Executivo a atribuição para que se implemente 

programas anuais de manutenção e atualização do acervo das bibliotecas públicas, 

universitárias e escolares, incluindo-se, também, obras em braille. 

A presente proposição legislativa corrobora com as diretrizes dessa 

Lei, ao estabelecer que o acervo dessas bibliotecas públicas disponha, para seus 

eventuais leitores com deficiência visual, de exemplares da Bíblia Sagrada, seja 

impressa em sistema braille, seja em meio digital, magnético ou ótico. 

Segundo Censo IBGE do ano 2000, 14,5% da população brasileira era 

constituída de pessoas com deficiência, sendo que 48% delas somente por pessoas 

com algum tipo de deficiência visual, o que em números atualizados perfaz 

aproximadamente 13.000.000 de pessoas. Isso nos faz constatar o quanto essa 

medida representa em termos de alcance social para uma população que, muitas 

vezes, não tem acesso a outras obras e encontra-se marginalizada de práticas 

sistemáticas de leitura.  

Mas por que incluir a Bíblia e não outros livros no acervo das 

bibliotecas públicas? Em pesquisa divulgada pelo Instituto Pró-Livro, intitulada 

Retratos da Leitura no Brasil1, de 2007, constatou-se que o livro mais lido pelos 

brasileiros é, sem sombras de dúvida, a Bíblia. Cerca de 45% da população 

consultada, em diferentes níveis de escolaridade e de idade, leem a Bíblia, 

ultrapassando inclusive os livros didáticos adquiridos pelo Poder Executivo e 

distribuídos gratuitamente nas escolas públicas de todo o país. 

Realmente a Bíblia, além de se constituir um livro sagrado e leitura 

obrigatória de várias religiões e credos, possui um valor histórico-cultural que não 

pode ser desprezado. É preciso, pois, assegurar que as pessoas com deficiência 

visual possam ter acesso à Bíblia e a melhor forma de fazê-lo é dotando as 

bibliotecas públicas, que constituem o equipamento cultural mais presente nos 
                                                           
1 AMORIM, Galeno (org.). Retratos  da Leitura no Brasil . São Paulo: Imprensa Oficial: Instituto Pró-
Livro, 2008, p. 176. 
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municípios brasileiros, de exemplares do livro sagrado em novos suportes 

tecnológicos ou pelo sistema braille.  

Na certeza de que a nossa iniciativa possibilita o acesso à Bíblia às 

pessoas portadoras de deficiência visual, ao mesmo tempo em que contribui para o 

fortalecimento das políticas públicas na área do livro e da leitura, solicitamos o apoio 

dos nobres Parlamentares na aprovação do presente projeto de lei 

 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2011. 

 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO 

PSC/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Institui a Política Nacional do Livro.   
 

O P R E S I D E N T E  DA  R E P Ú B L I C A, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DO LIVRO 
DIRETRIZES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional do Livro, mediante as seguintes 

diretrizes:  
I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de acesso e uso do livro;  
II - o livro é o meio principal e insubstituível da difusão da cultura e transmissão 

do conhecimento, do fomento à pesquisa social e científica, da conservação do patrimônio 
nacional, da transformação e aperfeiçoamento social e da melhoria da qualidade de vida;  

III - fomentar e apoiar a produção, a edição, a difusão, a distribuição e a 
comercialização do livro;  

IV - estimular a produção intelectual dos escritores e autores brasileiros, tanto de 
obras científicas como culturais;  

V - promover e incentivar o hábito da leitura;  
VI - propiciar os meios para fazer do Brasil um grande centro editorial;  
VII - competir no mercado internacional de livros, ampliando a exportação de 

livros nacionais;  
VIII - apoiar a livre circulação do livro no País;  
IX - capacitar a população para o uso do livro como fator fundamental para seu 

progresso econômico, político, social e promover a justa distribuição do saber e da renda;  
X - instalar e ampliar no País livrarias, bibliotecas e pontos de venda de livro;  
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XI - propiciar aos autores, editores, distribuidores e livreiros as condições 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei;  

XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o acesso à leitura.  
 

CAPÍTULO II 
DO LIVRO 

 
Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos 

em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, 
encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.  

Parágrafo único. São equiparados a livro:  
I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;  
II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em 

material similar;  
III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;  
IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;  
V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;  
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;  
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual;  
VIII - livros impressos no Sistema Braille.  
 
Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer 

idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado 
no Brasil.  

 
Art. 4º É permitida a entrada no País de livros em língua estrangeira ou 

portuguesa, imunes de impostos nos termos do art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição, e, 
nos termos do regulamento, de tarifas alfandegárias prévias, sem prejuízo dos controles 
aduaneiros e de suas taxas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

 
CAPÍTULO III 

DA EDITORAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO LIVRO 
 
Art. 5º Para efeitos desta Lei, é considerado:  
I - autor: a pessoa física criadora de livros;  
II - editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução de 

livros, dando a eles tratamento adequado à leitura;  
III - distribuidor: a pessoa jurídica que opera no ramo de compra e venda de livros 

por atacado;  
IV - livreiro: a pessoa jurídica ou representante comercial autônomo que se dedica 

à venda de livros.  
 
Art. 6º Na editoração do livro, é obrigatória a adoção do Número Internacional 

Padronizado, bem como a ficha de catalogação para publicação.  
Parágrafo único. O número referido no caput deste artigo constará da quarta capa 

do livro impresso.  
 
Art. 7º O Poder Executivo estabelecerá formas de financiamento para as editoras e 

para o sistema de distribuição de livro, por meio de criação de linhas de crédito específicas.  
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Parágrafo único. Cabe, ainda, ao Poder Executivo implementar programas anuais 
para manutenção e atualização do acervo de bibliotecas públicas, universitárias e escolares, 
incluídas obras em Sistema Braille.  

 
Art. 8º As pessoas jurídicas que exerçam as atividades descritas nos incisos II a IV 

do art. 5º poderão constituir provisão para perda de estoques, calculada no último dia de cada 
período de apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, 
correspondente a 1/3 (um terço) do valor do estoque existente naquela data, na forma que 
dispuser o regulamento, inclusive em relação ao tratamento contábil e fiscal a ser dispensado 
às reversões dessa provisão. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 
29/12/2003) 

§ 1º Para a gestão do fundo levar-se-á em conta o saldo existente no último dia de 
cada exercício financeiro legal, na proporção do tempo de aquisição, observados os seguintes 
percentuais:  

I - mais de um ano e menos de dois anos: trinta por cento do custo direto de 
produção;  

II - mais de dois anos e menos de três anos: cinqüenta por cento do custo direto de 
produção;  

III - mais de três anos: cem por cento do custo direto de produção.  
§ 2º Ao fim de cada exercício financeiro legal será feito o ajustamento da provisão 

dos respectivos estoques.  
 
Art. 9º A provisão referida no art. 8º será dedutível para fins de determinação do 

lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

 
Art. 10. (VETADO)  
 
Art. 11. Os contratos firmados entre autores e editores de livros para cessão de 

direitos autorais para publicação deverão ser cadastrados na Fundação Biblioteca Nacional, no 
Escritório de Direitos Autorais.  

 
Art. 12. É facultado ao Poder Executivo a fixação de normas para o atendimento 

ao disposto nos incisos VII e VIII do art. 2º desta Lei.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DIFUSÃO DO LIVRO 

 
Art. 13. Cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao livro e 

incentivo à leitura, ampliar os já existentes e implementar, isoladamente ou em parcerias 
públicas ou privadas, as seguintes ações em âmbito nacional:  

I - criar parcerias, públicas ou privadas, para o desenvolvimento de programas de 
incentivo à leitura, com a participação de entidades públicas e privadas;  

II - estimular a criação e execução de projetos voltados para o estímulo e a 
consolidação do hábito de leitura, mediante:  

a) revisão e ampliação do processo de alfabetização e leitura de textos de literatura 
nas escolas;  

b) introdução da hora de leitura diária nas escolas;  
c) exigência pelos sistemas de ensino, para efeito de autorização de escolas, de 

acervo mínimo de livros para as bibliotecas escolares;   
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III - instituir programas, em bases regulares, para a exportação e venda de livros 
brasileiros em feiras e eventos internacionais;  

IV - estabelecer tarifa postal preferencial, reduzida, para o livro brasileiro;  
V - criar cursos de capacitação do trabalho editorial, gráfico e livreiro em todo o 

território nacional.  
 
Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a promover o desenvolvimento de 

programas de ampliação do número de livrarias e pontos de venda no País, podendo ser 
ouvidas as Administrações Estaduais e Municipais competentes.  

 
Art. 15. (VETADO)  
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em 

seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros.  
 
Art. 17. A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para 

financiamento da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de 
incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura.  

 
Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas 

públicas, o livro não é considerado material permanente.  
 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 30 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115 º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz bastos  
Antonio Palocci Filho  
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque  
Jaques Wagner  
Marcio Fortes de Almeida  
Guido Mantega  
Miro Teixeira  
Ricardo José Ribeiro Berzoini  
Gilberto Gil  
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PROJETO DE LEI N.º 1.636, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 467/09  
OFÍCIO Nº 998/2011 (SF) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências", para dispor sobre a instalação de janelas de 
ventilação em elevadores. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 7.699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O parágrafo único do art. 11 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.11. .................................................................................................. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, 

ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao 
uso coletivo, deverão ser observados, pelo menos, o disposto nos incisos 
III e IV do art. 13 e os seguintes requisitos de acessibilidade: 

......................................................................................................” (NR) 
Art. 2º O art. 13 da Lei nº 10.098, de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art.13. .................................................................................................. 
........................................................................................................ 
 
IV – cabine do elevador equipada com janela de ventilação dotada de 

mecanismo interno  de abertura para casos de emergência e de sistema de 
proteção que impeça a saída de pessoas.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20   de junho de 2011. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 
Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  
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II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 

Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 
pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.029, DE 2011 
(Da Sra. Rosinha da Adefal) 

 

Dispõe sobre a produção nacional de obras científicas, literárias, 
artísticas, ficção e não ficção em formatos de texto digital acessível, nos 
termos da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, e dá outras 
providências. 

 

 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5486/2005.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os autores e editores de obras científicas, literárias, 
artísticas, ficção e não ficção produzidas de maneira impressa em todo território 
brasileiro deverão prever e oferecer também a opção do formato de texto digital 
acessível à pessoa com deficiência visual. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I- pessoa com deficiência visual: aquela que possui perda 
total ou resíduo mínimo de visão, necessitando do 
método Braille, da ampliação de fontes ou outros 
métodos eletrônicos e digitais,   como meio de leitura e 
escrita, além de outros recursos didáticos e 
equipamentos especiais para o processo de ensino-
aprendizagem; 

II- Obra em formato de texto digital acessível: Todo objeto 
definido no Art. 2º e respectivo Parágrafo único da Lei 
10.753/03 cujo conteúdo integral seja  reproduzido em 
arquivo de texto eletrônico , podendo ou não contar com  
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proteções para prevenção da contrafação, conservando 
a mesma organização do original, sendo seu acesso 
compatível com os programas leitores de tela; 

III- programas leitores de tela: softwares que se utilizam de 
voz sintética para narrar toda informação textual 
presente na tela do computador à uma pessoa com 
deficiência visual. 

Parágrafo único. As obras em formato de texto digital acessível 
poderão ser comercializadas cabendo, a critério do editor, 
contar com os resguardos necessários à proteção dos direitos 
autorais, desde que não haja prejuízo à acessibilidade aos 
programas leitores de tela gratuitos ou não gratuitos.   

Art. 3º Ficam autores e editores obrigados a atender toda a 
demanda por suas obras em formato de texto digital acessível, seja em suportes pré 
definidos pelos mesmos, seja via download, CD-ROM, pendrive ou outro meio 
eletrônico que vier a substituí-los. 

Art. 4º As obras referidas no art. 1° que contenham  ilustrações, 
fotos, gráficos, mapas, esquemas ou outras representações gráficas deverão sofrer 
as adaptações necessárias para a melhor compreensão da informação pela pessoa 
com deficiência visual. 

Art. 5º Na impossibilidade comprovada de se oferecer a obra 
no formato de texto digital acessível, esta deverá ser disponibilizada, no mínimo, 
como texto puro tipo “.txt” que, em informática, é um texto sem recursos de 
formatação. 

Art. 6º  É facultado a autores e editores o lançamento de livros 
falados – audiobooks - gravados com o auxílio de voz humana ou sintética, desde 
que este não seja oferecido em substituição ao livro em formato de texto digital 
acessível.   

Art. 7º. As doações de obras em formato de texto digital 
acessível às instituições sem fins lucrativos que estão previstas no Art. 46, Inciso I, 
Alínea D  da Lei 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998, permanecerão inalteradas.  

Art. 8º O prazo para a entrega ao demandante da obra em 
formato de texto digital acessível por parte de autores ou editores será de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data de sua efetiva encomenda. 

Art. 9º. As infrações das normas estatuídas na presente lei 
ficam sujeitas à sanção de multa, prevista no inciso I do artigo 56 da Lei 8.078, de 11 
de Setembro de 1990, a ser aplicada pela autoridade administrativa, no âmbito de 
sua atribuição, podendo ser aplicada cumulativamente, inclusive por medida 
cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  
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§ 1º. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da 
infração, a vantagem auferida e a condição econômica da editora, será aplicada 
mediante procedimento administrativo, revertendo para o Fundo Nacional de Cultura, 
referido no Art. 17 da Lei 10.753, de 31 de Outubro de 2003, sendo os respectivos 
valores, dentre outros, destinados à necessária estrutura para o acesso aos livros 
em formato de texto digital acessível.  

§ 2º. A multa será em montante não inferior a duzentas e não 
superior a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir) ou 
índice equivalente que venha a substituí-la.  

Art. 10º. Os autores e editores terão o prazo de 24 (vinte e 
quatro) meses para se adaptarem para o fornecimento das obras em formato de 
texto digital acessível, previsto no art. 1º. 

Art. 11º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   

JUSTIFICATIVA 

Dedicamos os trabalhos de construção deste projeto de lei à 
Laura Gera, a Laurinha, que hoje tem 8 anos de idade.  
Laurinha nasceu cega, sem os globos oculares, decorrente de 
uma patologia raríssima que, infelizmente, lhe acometeu.  

A Laurinha é a razão de muitos ativistas do movimento de 
inclusão da pessoa com deficiência, prosseguirem em suas 
lutas. 

Dedicamos este projeto de lei à Laura Gera, pelo que, 
carinhosamente, passaremos a lhe denominar Lei Laurinha. 

A presente proposição legislativa tem como escopo básico 
garantir o direito ao livro e à leitura às pessoas com deficiência visual, fazendo 
cumprir o dispositivo legal assente na atual lei que dispõe sobre a Política Nacional 
do Livro. Estamos nos referindo à Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, que tem, 
entre suas diretrizes: 

“I - assegurar ao cidadão o pleno exercício do direito de 
acesso e uso do livro; 

(...) 

V -  promover e incentivar o hábito da leitura; 

(...) 

XII - assegurar às pessoas com deficiência visual o 
acesso à leitura.” 

Para o cumprimento desse dispositivo legal, a proposta prevê 
que os editores ofereçam livros científicos, literários,  artísticos, ficção e não ficção 
em formato de texto digital acessível à pessoa com deficiência visual.  

Primeiramente, devemos observar que, a presente proposta 
tem fundamento constitucional, uma vez que, nos termos do inciso II, do artigo 23 da 
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Constituição Federal de 1988, é de competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, zelar e cuidar da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência: 

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 

II  - cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de 
deficiência”. 

Além de ser competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios promover e garantia os direitos das pessoas com 
deficiência, é também competência comum proporcionar os meios de acesso à 
cultura, à educação e à ciência a todos os cidadãos brasileiros, conforme disposto 
no inciso V, do mesmo dispositivo constitucional. 

É também dever do Estado garantir a educação por meio de 
atendimento especializado às pessoas com deficiência preferencialmente na rede 
regular de ensino, nos termos do artigo 208, III, da Carta Constitucional de 1988: 

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será 
efetivado mediante a garantia de: 

(...) 

III - atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência, preferencialmente na rede 
regular de ensino;” 

Desse modo, conforme os dispositivos constitucionais citados, 
é dever do Estado legislar e defender os direitos das pessoas com deficiência e, 
ainda, proporcionar os meios de acesso à cultura, à informação, à educação e à 
ciência, motivo pelo qual está a presente propositura em conformidade com as  
normas constitucionais, não padecendo de qualquer vício de iniciativa. 

Mais recentemente, o Congresso Nacional deu um passo 
decisivo ao integrar, no texto constitucional, a Convenção da ONU pelos Direitos das 
Pessoas com Deficiência. A referida Convenção foi aprovada e ratificada com voto 
qualificado por meio do Decreto Legislativo 186, de 2008. Destacamos alguns 
dispositivos que tratam da temática do acesso à educação e à cultura a esse 
segmento: 

“ARTIGO 30 - PARTICIPAÇÃO NA VIDA CULTURAL E 
EM RECREAÇÃO, LAZER E ESPORTE. 

1.  Os Estados Partes reconhecem o direito das 
pessoas com deficiência a participar na vida cultural, em 
base de igualdade com as demais pessoas e deverão 
tomar todas as medidas apropriadas para que as pessoas 
com deficiência possam: 

a. Usufruir o acesso a materiais culturais em formatos 
acessíveis; 
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b.  Usufruir o acesso a programas de televisão, 
filmes), teatros e outras atividades culturais, em formatos 
acessíveis; e 

c.  Usufruir o acesso a locais de eventos ou serviços 
culturais, tais como teatros, museus, cinemas, bibliotecas 
e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, a 
monumentos e locais de importância cultural nacional. 

2. Os Estados Partes deverão tomar medidas apropriadas 
para permitir que as pessoas com deficiência tenham a 
oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial 
criativo, artístico e intelectual, não somente em benefício 
próprio, mas também para o enriquecimento da 
sociedade. 

3.  Os Estados Partes deverão tomar todas as 
providências, em conformidade com o direito internacional 
para assegurar que a legislação de proteção dos direitos 
de propriedade intelectual não constitua uma barreira 
injustificável ou discriminatória ao acesso de pessoas com 
deficiência a materiais culturais.” 

Quanto ao mérito, vislumbra-se que a referida propositura é de 
grande valia para as pessoas com deficiência visual que não leem em braille.  

Aliás, devemos salientar que o sistema braile alcança apenas 
cerca de 10% das pessoas cegas, geralmente aquelas que nasceram com a 
deficiência. Essas pessoas possuem fluência no sistema braile, código de pontos em 
relevo sobre papel. Os outros 90% das pessoas, que adquiriram a cegueira em vida 
juvenil ou adulta, geralmente ocasionadas por doenças crônicas, diabetes, glaucoma 
e grande parte também pela violência urbana ou por acidentes traumáticos, não 
possuem o domínio e a fluência no braile, uma vez que já haviam sido alfabetizadas 
no sistema tradicional. 

Com a popularização e modernização das tecnologias 
assistivas e ajudas técnicas, a utilização dos computadores por pessoas com 
deficiência visual, entre outras deficiências, torna-se cada vez mais facilitada, 
possível e indispensável.  

Existem hoje no mercado e na internet inúmeros softwares 
“leitores de tela”, como são conhecidos os softwares que fazem a leitura dos 
conteúdos em voz alta e sintética para pessoas com deficiência visual. Somando-se 
o acesso aos computadores com a tecnologia dos leitores de tela, houve uma maior 
inclusão de pessoas com deficiência visual na sociedade.  

No trabalho, essas pessoas já podem exercer funções 
administrativas com o auxilio do computador de maneira equiparada com a das 
pessoas sem deficiência, além de nos estudos conseguirem pesquisar na internet, 
usar os recursos do Sistema Operacional MS-Windows ou Linux, entre outras 
facilidades que proporcionam maior qualidade de vida e inclusão social a essas 
pessoas. 

Se pensarmos na questão da educação escolar, não é apenas 
de consultas na internet que vivem os estudantes, mas também de pesquisas em 
bibliotecas e em seus livros pessoais que igualmente precisam ser acessíveis a 
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todos, sob pena de estarmos relegando um enorme contingente deles, aqueles com 
alguma deficiência, à margem da informação e do conhecimento de qualidade 
presentes nos livros de todos os gêneros.  

Sem esse acesso, a chance da competição e a equiparação de 
oportunidades para esses estudantes fica extremamente ameaçada. Essa 
desigualdade é facilmente comprovada nos números da Rais/2009 que aponta um 
percentual de apenas 5% (cinco por cento) de pessoas cegas no mercado de 
trabalho formal, ou seja, a cada 100 pessoas com deficiência contratadas, apenas 
cinco são cegas. 

Segundo Censo IBGE do ano 2000, 14,5% da população 
brasileira era constituída de pessoas com alguma deficiência, sendo que 48% delas 
somente por pessoas com deficiência visual, o que em números atualizados perfaz 
aproximadamente 13.000.000 (treze milhões) de pessoas. Isso nos faz constatar 
com preocupação qual o tamanho do problema que vem sendo criado em nosso 
país com a marginalização sistemática da leitura, imposta a esse imenso público. 

O grande temor dos editores e autores perante o livro em 
formato de texto digital acessível recai sobre a vulnerabilidade dos conteúdos, 
quanto à possibilidade da contrafação (cópia ilegal ou pirataria) dos livros que 
circulam pelos computadores. Nesse sentido abre-se a possibilidade no texto legal 
para que editores e autores possam utilizar-se de tecnologias de proteção, tais como 
os DRM (Digital Manegement Rights), senhas ou chaves criptografadas, já 
existentes em grande número no mercado, evitando que seus títulos sejam 
multiplicados a revelia. No entanto, as proteções DRM não devem prejudicar a 
acessibilidade dos leitores de tela, ou seja, não podem impedir a acessibilidade aos 
livros às pessoas com deficiência visual. 

Outrossim, os editores e autores brasileiros já estão em pleno 
processo de adaptação para com os formatos de livros digitais acessíveis, uma vez 
que o Ministério da Educação (MEC), publicou em seu edital para compra de livros a 
partir de 2011, a obrigatoriedade da entrega do livro em formato MEC-DAISY para 
todo livro adquirido pelo Ministério, ou seja, o padrão de livro digital conhecido por 
DAISY (Digital Accessible information System)  passou a ser de conhecimento e 
produção obrigatórios para qualquer editor que pretenda participar dos próximos 
editais de compra de livros didáticos do Governo Federal. O próprio MEC, inclusive, 
disponibiliza gratuitamente aos editores a ferramenta para confecção dos livros em 
formato DAISY.  

Nos últimos anos, temos presenciado a disseminação dos 
livros em formato digital (e-books), além dos leitores eletrônicos (e-readers), visto o 
crescimento vertiginoso de empresas como a Amazon que comercializa, além de 
milhões de livros eletrônicos, também o “Kindle”, seu leitor eletrônico de livros 
digitais e a APPLE, criadora do IPAD, aparelho que tem por principal função a leitura 
de livros digitais, entre tantos outros tablets e leitores eletrônicos de livros existentes 
no mercado. Entretanto, esses novos dispositivos tecnológicos se apresentam 
absolutamente inacessíveis para os programas leitores de tela.  Essa onda 
crescente em torno do livro digital inspirou um grupo de empresas editoriais 
brasileiras a criarem em 2010 a DLD - Distribuidora de Livros Digitais. 

Em síntese, podemos afirmar que as tecnologias necessárias 
para que tal proposição se consubstancie em realidade existem e estão disponíveis 
no mundo contemporâneo.  Todavia, até o momento falamos basicamente das 
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pessoas com deficiência visual, que são com certeza o alvo primeiro dos livros em 
formato de texto digital acessível. Mas não apenas elas serão beneficiadas com 
essa Lei, pois: 

� Quando ampliamos a fonte ou trocamos as cores 
de figura e fundo dentro de um texto no computador, 
estamos beneficiando também uma pessoa idosa com a 
visão cansada, curta, turva, que igualmente terá muitas 
dificuldades de ler um livro impresso convencional, 
sabendo-se que a população brasileira tem um índice de 
expectativa de vida cada vez maior; 

�  Quando proporcionamos a apresentação de 
um livro em formato de texto digital na tela de um 
computador, também beneficiamos uma pessoa com 
amputação ou paralisia dos membros superiores, 
tetraplégica ou com mobilidade reduzida, que pode, com 
auxílio de ajudas técnicas, como mouses de boca ou de 
cabeça, por exemplo, manejar essas informações, 
apropriando-se delas, o que seria impossível no caso de 
um livro impresso pela dificuldade de virar as suas páginas 
com autonomia; 

�  Quando associamos a apresentação do 
texto digital na tela de um computador com a narração em 
voz alta do mesmo livro, estamos favorecendo também 
uma pessoa com dislexia, que precisa associar a visão da 
grafia da palavra com o som da palavra     para ampliar sua 
aprendizagem prejudicada pela deficiência, sabendo-se 
que índices oficiais constatam que no mundo existem de 5 
a 17% de pessoas afetadas pela dislexia, segundo a 
Associação Brasileira de Dislexia (ABD); 

�  Quando um computador narra em voz alta 
um livro, auxiliado pelo leitor de telas, estamos também 
beneficiando uma pessoa analfabeta, pois se esta última 
não consegue ler o livro, ao menos ela pode ouvir a história 
narrada e ter a chance de apropriar-se daquela informação, 
sem a pretensão de defender-se o autodidatismo como 
solução para a alfabetização dos brasileiros, mas sabendo-
se que o índice de analfabetismo ou de alfabetismo 
funcional em nosso país ainda é bastante elevado; 

�  Quando um livro em formato digital acessível 
é narrado por um programa leitor de telas, uma pessoa 
com déficit de atenção ou com deficiência intelectual 
também pode ser beneficiada, pois ele certamente 
prenderá mais a atenção desse grupo de pessoas e 
permitirá uma compreensão melhor da informação. 

Pelas razões anteriormente expostas, acreditamos que a 
possibilidade da produção e comercialização dos livros científicos, literários, 
artísticos, ficção e não ficção em formato de texto digital acessível vai cumprir a 
função a que se destina, ou seja, retirar da exclusão frente a informação e o 
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conhecimento milhões de pessoas com deficiência visual (cegas ou com baixa 
visão). Poderá também possibilitar o acesso à leitura a um contingente ainda maior 
de pessoas com outras deficiências ou condições humanas e que igualmente hoje 
encontram-se marginalizadas do universo das letras e dos livros. 

Temos plena convicção que os livros armazenam mais do que 
a história e a cultura de uma Nação. Eles possibilitam o exercício e a conquista da 
plena cidadania, por meio do acesso ao conhecimento e à informação. Por isso 
devem ser democratizados e proporcionados de maneira acessível e equânime a 
todas as pessoas sem distinção de classe social, credo, cor, raça, condição física ou 
sensorial, se quisermos que nossa Nação seja feita de cidadãos plenos de direitos. 

Nosso ordenamento jurídico prevê, garante e determina que 
todos sejam tratados de forma igualitária, respeitando-se as suas diferenças. Todos 
os brasileiros devem usufruir dos bens, produtos e serviços culturais, sendo que o 
livro e a leitura são duas das mais importantes ferramentas para a formação da 
cidadania. Nesse sentido, conto com a sensibilidade de meus Pares para a rápida 
aprovação deste Projeto de Lei. 

              Sala das Sessões, em 16 de Agosto  de 2011. 

Deputada ROSINHA DA ADEFAL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
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VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
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Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.753, DE 30 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Institui a Política Nacional do Livro.   
 

O P R E S I D E N T E  DA  R E P Ú B L I C A, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DO LIVRO 

 
Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos 

em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, 
encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer formato e acabamento.  

Parágrafo único. São equiparados a livro:  
I - fascículos, publicações de qualquer natureza que representem parte de livro;  
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II - materiais avulsos relacionados com o livro, impressos em papel ou em 
material similar;  

III - roteiros de leitura para controle e estudo de literatura ou de obras didáticas;  
IV - álbuns para colorir, pintar, recortar ou armar;  
V - atlas geográficos, históricos, anatômicos, mapas e cartogramas;  
VI - textos derivados de livro ou originais, produzidos por editores, mediante 

contrato de edição celebrado com o autor, com a utilização de qualquer suporte;  
VII - livros em meio digital, magnético e ótico, para uso exclusivo de pessoas com 

deficiência visual;  
VIII - livros impressos no Sistema Braille.  
 
Art. 3º É livro brasileiro o publicado por editora sediada no Brasil, em qualquer 

idioma, bem como o impresso ou fixado em qualquer suporte no exterior por editor sediado 
no Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 16. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios consignarão, em 

seus respectivos orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros.  
 
Art. 17. A inserção de rubrica orçamentária pelo Poder Executivo para 

financiamento da modernização e expansão do sistema bibliotecário e de programas de 
incentivo à leitura será feita por meio do Fundo Nacional de Cultura.  

 
Art. 18. Com a finalidade de controlar os bens patrimoniais das bibliotecas 

públicas, o livro não é considerado material permanente.  
 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 30 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115 º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Márcio Thomaz bastos  
Antonio Palocci Filho  
Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque  
Jaques Wagner  
Marcio Fortes de Almeida  
Guido Mantega  
Miro Teixeira  
Ricardo José Ribeiro Berzoini  
Gilberto Gil  

 
LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Altera, atualiza e consolida a legislação 

sobre direitos autorais e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS DO AUTOR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS LIMITAÇÕES AOS DIREITOS AUTORAIS 

 
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:  
I - a reprodução:  
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado 

em diários ou periódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de 
onde foram transcritos;   

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de 
qualquer natureza;   

c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob 
encomenda, quando realizada pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a 
oposição da pessoa neles representada ou de seus herdeiros;   

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes 
visuais, sempre que a reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille 
ou outro procedimento em qualquer suporte para esses destinatários;   

II - a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do 
copista, desde que feita por este, sem intuito de lucro;  

III - a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, 
de passagens de qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada 
para o fim a atingir, indicando-se o nome do autor e a origem da obra;  

IV - o apanhado de lições em estabelecimentos de ensino por aqueles a quem elas 
se dirigem, vedada sua publicação, integral ou parcial, sem autorização prévia e expressa de 
quem as ministrou;  

V - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas, fonogramas e 
transmissão de rádio e televisão em estabelecimentos comerciais, exclusivamente para 
demonstração à clientela, desde que esses estabelecimentos comercializem os suportes ou 
equipamentos que permitam a sua utilização;  

VI - a representação teatral e a execução musical, quando realizadas no recesso 
familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, não havendo 
em qualquer caso intuito de lucro;  

VII - a utilização de obras literárias, artísticas ou científicas para produzir prova 
judiciária ou administrativa;  

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras 
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral, quando de artes plásticas, sempre que 
a reprodução em si não seja o objetivo principal da obra nova e que não prejudique a 
exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo injustificado aos legítimos 
interesses dos autores.  

 
Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções 

da obra originária nem lhe implicarem descrédito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 
Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 

 
Aprova o texto da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de março de 2007.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 

texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada 
pelo Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
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sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 
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s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais,  

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,  

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  
....................................................................................................................................................... 

 
Artigo 30 

Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 
 
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de 

participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão 
todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:  

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;   
b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais, em formatos acessíveis; e   
c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como 

teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, 
ter acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional.   

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 
deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da 
sociedade.  

3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade com 
o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de pessoas com 
deficiência a bens culturais.  
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4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja reconhecida e 
apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os Estados Partes 
tomarão medidas apropriadas para:  

a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com 
deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;   

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de organizar, 
desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às deficiências e, 
para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de eventos 
esportivos, recreativos e turísticos;   

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de condições 
com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, esportivas e de lazer, 
inclusive no sistema escolar;   

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços prestados 
por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, turísticas, 
esportivas e de lazer.   

 
Artigo 31 

Estatísticas e coleta de dados 
 
1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 

pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em prática a 
presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá: 

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas à 
proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade das 
pessoas com deficiência;   

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 
humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e utilização de 
estatísticas.   

2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 
desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte dos 
Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar as 
barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no exercício de seus direitos.  

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das referidas 
estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a outros.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.064, DE 2011 
(Do Sr. Ronaldo Nogueira) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para instituir o 
Certificado e o Selo de Acessibilidade, com vistas a divulgar e incentivar 
práticas de acessibilidade em prol dos direitos das pessoas com 
deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 5309/2005.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 22-A à Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, para instituir o Certificado e o Selo de Acessibilidade a serem 
outorgados com vistas a divulgar e incentivar a implementação da acessibilidade 
plena no atendimento às pessoas com deficiência. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 22-A na Lei nº 10.098, de 
2000: 

“Art. 22-A São instituídos o Certificado e o Selo de 
Acessibilidade a serem outorgados pela implementação da acessibilidade no espaço 
construído, em produtos e serviços, em conformidade com os preceitos desta Lei. 

§ 1º O Certificado e o Selo de Acessibilidade serão outorgados 
de ofício pelos órgãos competentes das diferentes esferas do Poder Público ou a 
eles solicitados. 

§ 2º A outorga do Certificado e do Selo de Acessibilidade será 
válida por três anos, findos os quais deverá ser reavaliada. 

§ 3º Os modelos do Certificado e do Selo de Acessibilidade, o 
processo de outorga serão e a forma de utilização e divulgação serão disciplinados 
em regulamento.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora no Brasil o arcabouço legal para a promoção dos 
direitos das pessoas com deficiência ampare satisfatoriamente esse segmento da 
população, é muito difícil testemunhar a independência de um deficiente na 
realização segura de suas atividades rotineiras na cidade. Barreiras físicas 
associam-se à deficiência do transporte coletivo, à limitação dos meios de 
comunicação e ao preconceito da população em geral, para impedir ou dificultar o 
cotidiano dos indivíduos com limitações. 
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A modificação desse quadro depende de mudanças de 
paradigmas, para o que contribuem todas as formas de divulgação da realidade das 
pessoas com deficiência. 

Uma forma positiva de reduzir as dificuldades de integração 
das pessoas com deficiência é reconhecer as boas ações de acessibilidade, por 
meio da outorga do Certificado e do Selo de Acessibilidade, concedidos de ofício, 
por iniciativa de qualquer órgão competente de uma das três esferas do Poder 
Público, ou a eles solicitados pelos pretendentes. 

A outorga temporária das láureas objetiva a reavaliação da 
continuidade no cumprimento dos preceitos de acessibilidade previstos na Lei nº 
10.098, de 2000, e em sua regulamentação, pelo agraciado. Sem dúvida, essa 
revalidação fortalece o atendimento dos direitos das pessoas com deficiência.  

Pretendemos que o Certificado e o Selo de Acessibilidade 
instituídos por meio deste projeto de lei destaquem as intervenções em prol da 
acessibilidade das pessoas com deficiência, contribuindo para que as boas práticas 
de acessibilidade sejam replicadas na sociedade e reconhecidas pelo conjunto da 
população. 

Considerando o alcance social da medida, contamos com o 
apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2011. 

Deputado RONALDO NOGUEIRA  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

 
Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 

Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária 
específica, cuja execução será disciplinada em regulamento.  

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 
dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso.  

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro 
ano de vigência desta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.227, DE 2011 
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 

Altera a Lei nº 10.098, de 2000, e a Lei nº 8.666, de 1993, para 
incentivar a implementação da acessibilidade.  
 

 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-2064/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que dispõe sobre acessibilidade, e a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que trata de licitações e contratos da administração pública, para dispor sobre o 

incentivo à implementação da acessibilidade. 

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 2000, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos: 

“Art. 22-A. Ficam instituídos o Certificado-Inclusão e o 

Selo-Inclusão, a serem concedidos às pessoas físicas ou jurídicas que 

tenham contribuído para a implementação da acessibilidade, conforme as 

premissas desta Lei. 

§ 1º O Certificado-Inclusão e o Selo-Inclusão terão 

validade de dois anos, contados a partir do início do ano fiscal subsequente 

ao da concessão. 

§ 2º Os agraciados poderão utilizar o Certificado-

Inclusão e o Selo-Inclusão na divulgação de seus produtos e serviços. 

Art. 22-B. O Certificado-Inclusão e o Selo-Inclusão 

serão concedidos pelos órgãos competentes das três esferas do Poder 

Público, nas seguintes categorias:  
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I – Prata: pela adaptação dos ambientes e 

equipamentos; 

II – Ouro: pela adaptação dos ambientes, 

equipamentos e serviços, com treinamento de pessoal.  

Parágrafo único. O Certificado-Inclusão e o Selo-

Inclusão serão entregues aos agraciados pelos titulares dos órgãos 

competentes, na primeira semana do mês de dezembro de cada ano.” 

Art. 3º O inciso VI do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. .................................................................  

............................................................................... 

VI – adoção das normas técnicas, de acessibilidade, 

de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  

..................................................................... (NR)” 

 Art.4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A herança de destruição e mutilados da Segunda Guerra 

Mundial ensejou a criação, no ano de 1946, da Organização das Nações Unidas – 

ONU, que elegeu entre seus objetivos a luta pelos direitos humanos, entre os quais 

se destacam os direitos das pessoas com deficiência. 

Como pioneira na promoção dos direitos desse segmento, a 

ONU incentivou os Países Membros à realização de ações voltadas a essas 

pessoas, abrangendo a criação de órgãos próprios, programas governamentais e 

legislação, garantindo-lhes direitos e benefícios para compensar as diferenças a elas 

inerentes.  

Na esteira desse legado, os legisladores da Constituição 

Federal de 1988 adotaram preceitos relativos às pessoas com deficiência, os quais 

representam um marco no disciplinamento de temas referentes a esse público-alvo.  

Trata-se do respeito à diversidade humana, visto que pessoas 

com limitações necessitam de condições diferenciadas para poderem desempenhar 

suas atividades. Desse modo, assegura-se o cumprimento do caput do art. 5º da 
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Carta Magna, segundo o qual “todos são iguais perante a Lei, sem distinção de 

qualquer natureza”. 

Para vencer o estigma secular de isolamento e preconceito, a 

pessoa com deficiência depende da auto valorização, do apoio do Poder Público e 

do respeito e aceitação da sociedade. 

Nesse contexto, entendemos como importante a difusão das 

boas ações relacionadas à acessibilidade, que é a utilização, com segurança e 

autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 

transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa com deficiência ou 

mobilidade reduzida.  

É com essa preocupação que, acatando sugestão do 

correligionário Hélio Renato Wirbiski, apresentamos esse projeto de lei criando o 

Certificado-Inclusão e o Selo-Inclusão, cuja concessão a pessoas físicas e jurídicas, 

com validade de dois anos, a par de valorizar a imagem do agraciado, difunde as 

intervenções necessárias para a inserção social das pessoas com deficiência e 

idosos.  

Também ponderamos como eficiente inserir a acessibilidade 

entre os requisitos técnicos para consideração nos projetos básicos e projetos 

executivos de obras e serviços a serem licitados no País, razão pela qual propomos 

alterar o inciso VI do art. 12 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui 

normas para licitações e contratos da administração pública.   

Tendo como concedente os órgãos públicos competentes das 

três esferas da federação, o Certificado-Inclusão e o Selo-Inclusão deverão ser 

entregues na primeira semana de dezembro de cada ano, tendo em vista a 

comemoração do Dia Internacional das Pessoas com Deficiência, no dia 3 do mês 

referido, data proclamada em 1992, pela ONU. 

Confiantes no poder de divulgação desta ideia positiva, bem 

como na relação custo-benefício favorável das medidas propostas, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2011. 

 

Deputado RUBENS BUENO  

PPS/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
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pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

 
Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 

Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária 
específica, cuja execução será disciplinada em regulamento.  

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 

dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso.  

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro 
ano de vigência desta Lei.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

................................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

................................................................................................................................................. 
 
Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  
I - segurança;  
II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  
III - economia na execução, conservação e operação;  
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IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-
primas existentes no local para execução, conservação e operação;  

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 
da obra ou do serviço;  

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  
VII - impacto ambiental.  
 

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

 
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  
VIII - (VETADO) 
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 
celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 
disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 
referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.318, DE 2011 
(Do Sr. Ratinho Junior) 

 
Torna obrigatória a instalação de plataforma ou passarela de 
passageiros que ligam os portões de embarque em aeroportos às 
aeronaves do tipo finger ou elevador portátil para deficientes. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE  PL-705/2007.  
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                            O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Os aeroportos ficam obrigados a instalar pelo menos uma 

passarela de passageiros que ligue os portões de embarque às aeronaves, do tipo 

finger, de modo a possibilitar o trânsito confortável da pessoa com deficiência ou 

com mobilidade reduzida. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A pessoa deficiente ou com mobilidade reduzida sofre verdadeiras 

torturas quando encontra obstáculos ao se locomover. O direito constitucional de ir e 

vir torna-se um martírio, quando não negado, pelas barreiras físicas ou temporais. 

Exige-se pressa e agilidade, mas não se oferece infraestrutura adequada. 

Entendemos que há uma necessidade urgente de melhoras a 

acessibilidade em todos os locais públicos e prestadores de serviços, afinal a 

inclusão plena do deficiente só será possível quando as barreiras forem rompidas. 

O Projeto de Lei que ora apresento tem o objetivo de facilitar a 

locomoção da pessoa deficiente ou com mobilidade reduzida nos aeroportos. É 

indispensável a instalação de pelo menos uma passarela de passageiros que ligam 

os portões de embarque em aeroportos às aeronaves do tipo finger. A dificuldade de 

subir escadas ou o constrangimento por que passa a pessoa deficiente para 

alcançar a aeronave não pode ser tolerada.  

Para resolver o problema, cada aeroporto tem a obrigação de instalar 

pelo menos uma passarela, nos casos em que fluxo de passageiros é reduzido, ou o 

número suficiente onde o número de pousos e decolagens for maior. O que não se 

aceita é ver o deficiente sofrendo para usufruir um direito que é de todos. 

Pela importância da matéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas 

para a rápida tramitação e aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2011. 

 
 

Deputado RATINHO JUNIOR 
PSC/PR 
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PROJETO DE LEI N.º 2.515, DE 2011 
(Do Sr. Romário) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
- para tipificar a aplicação de qualquer forma de castigo corporal, ofensa 
psicológica, tratamento cruel ou degradante à criança ou adolescente 
com deficiência física, sensorial, intelectual ou mental. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7699/2006.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 136-A: 

 

“Art. 136-A Aplicar qualquer forma de castigo corporal, 
ofensa psicológica, tratamento cruel ou degradante à criança 
ou adolescente com deficiência física, sensorial, intelectual ou 
mental como forma de correção, disciplina, educação ou a 
qualquer outro pretexto. 

 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos. 

 

§ 1º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de dois a quatro anos. 

 

§ 2º - Se resulta a morte: 

 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, tratado de direitos humanos que adentrou o ordenamento jurídico 
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brasileiro com status constitucional, tem como propósito “promover, proteger e 

assegurar o exercício pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades 

fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua 

dignidade inerente” (artigo 1). 

Entre as obrigações dos Estados signatários, merecem 

destaque o compromisso de adoção de todas as medidas legislativas, 

administrativas e de qualquer outra natureza necessárias para a realização dos 

direitos reconhecidos na Convenção, bem como o compromisso de levar em conta, 

em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos direitos humanos 

das pessoas com deficiência (artigo 4). 

Nesse contexto, a adoção de medidas de prevenção contra a 

exploração, a violência e o abuso de crianças e adolescentes com deficiência 

afigura-se meritória e oportuna, mormente quando esse grupo populacional se 

encontra mais exposto a ser vítima desses comportamentos abomináveis ainda 

presentes na sociedade contemporânea. 

Especificamente, a Convenção prevê a adoção de medidas 

apropriadas de natureza legislativa, administrativa, social e educacional, entre 

outras, para proteger as pessoas com deficiência dentro e fora do ambiente familiar, 

assegurando, ainda, formas apropriadas de atendimento e apoio que levem em 

conta o gênero e idade das pessoas com deficiência e de seus familiares, provendo, 

inclusive, informação e educação sobre maneiras de evitar, reconhecer e denunciar 

casos de exploração, violência e abuso. Ademais, há previsão explícita de que os 

Estados Partes adotem lei e políticas voltadas para mulheres e crianças com 

deficiência, a fim de assegurar que os casos de exploração, violência e abuso sejam 

identificados, investigados e, se necessário, julgados (artigo. 16). 

No Brasil, não existem dados consistentes sobre a violência 

contra a pessoa com deficiência. No entanto, é consenso entre estudiosos e 

especialistas que as pessoas com deficiência estão mais expostas a serem vítimas 

da violência, inclusive familiar, principalmente porque os agressores se escoram na 

certeza da impunidade, que advém da pouca confiança que as pessoas creditam às 

denúncias feitas por pessoas com deficiência, especialmente aquelas com 

deficiência intelectual ou mental; pela dificuldade que as pessoas com deficiência 

enfrentam em obter intervenção eficaz do Estado; enfim, pelo preconceito enraizado 

em nossa sociedade de que as pessoas com deficiência são inferiores e 

desvalorizadas em relação aos demais cidadãos.  
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A violência contra pessoas com deficiência afigura-se ativa 

quando ocorrem ofensas físicas, psicológicas, tratamentos cruéis, degradantes, ou 

passiva, quando ocorre negligência em atender as suas necessidades e direitos 

fundamentais. De qualquer forma, o autor dos atos de violência está em situação de 

poder sobre a vítima que, muitas vezes, por conta de sua limitação corporal, 

cognitiva ou comportamental, não tem como reagir ou mesmo denunciar o agressor 

e a agressão sofrida. A situação se torna mais grave nos casos em que a deficiência 

impossibilita a vítima de compreender o abuso, agressão ou exploração sofrida 

como um ato de violência, dando ao agressor, por conseguinte, a certeza de que 

seu ato ilícito nunca será descoberto. Cabe lembrar que muitas pessoas com 

deficiência têm pouco contato com a comunidade, convivendo apenas com 

familiares e cuidadores, em um isolamento quase completo. 

Se pensarmos nas crianças e adolescentes com deficiência, a 

situação torna-se ainda mais preocupante, uma vez que essas pessoas carregam 

dentro de si, como todas as crianças e adolescentes, uma confiança incondicional 

nos familiares e pessoas mais próximas, primeira referência de todos os seres 

humanos nas relações sociais, bem como, via de regra, uma relação de 

dependência ainda maior. Ademais, muitas vezes essas crianças e adolescentes 

com deficiência não têm acesso à informação e orientação necessárias para 

reconhecer os comportamentos abusivos, favorecendo os agressores com seu 

silêncio e o medo do abandono.  

Assim, diante da maior vulnerabilidade das crianças e 

adolescentes com deficiência  às situações de violência, inclusive no ambiente 

familiar, entendemos ser necessária a adoção de medidas legislativas específicas 

para proteção desse segmento, que apresenta um potencial de defesa ainda menor 

que as demais crianças e adolescentes. Para tanto, propomos modificação  no 

Decreto Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para  tipificar a 

conduta de aplicar qualquer forma de castigo corporal, ofensa psicológica, 

tratamento cruel ou degradante, como forma de correção, disciplina, educação ou a 

qualquer outro pretexto, à  criança ou adolescente com deficiência física, sensorial, 

intelectual ou mental. 

 Essa medida se faz necessária para prevenir que agressões 

muitas vezes consideradas brandas possam tomar uma dimensão inimaginável até 

para quem as aplica, causando danos irreparáveis à integridade física, psicológica e 

moral das crianças e adolescentes com deficiência. 

Diante do exposto, considerando a importância dessas 

medidas para o cumprimento da Convenção Internacional sobre os Direitos das 
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Pessoas com Deficiência no que tange à proteção contra a violência, nos termos do 

artigo 16 da referida Convenção, contamos com seu valioso apoio para aprovação 

da nossa proposta. 

Sala de Sessões, em 17 de outubro de 2011. 

Deputado ROMÁRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAUDE 

................................................................................................................................................... 
 
Maus tratos  

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autoridade, guarda 
ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento ou custódia, quer privando-a de 
alimentação ou cuidados indispensáveis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou 
inadequado, quer abusando de meios de correção ou disciplina:  

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.  
§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 
Pena - reclusão, de um a quatro anos.  
§2º Se resulta a morte:  
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.  
§3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa menor 

de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990) 
 

CAPÍTULO IV 
DA RIXA 
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Rixa 
Art. 137. Participar de rixa, salvo para separar os contendores:  
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.  
 
 
Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, aplica-se, 

pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, de seis meses a dois anos.  
................................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 

DECRETA:  
 

Art. 1º  A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
 

Preâmbulo   
 
Os Estados Partes da presente Convenção,  
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a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 
reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 
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o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,  

Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.   
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Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas.  

 
Artigo 2 

Definições 
 

Para os propósitos da presente Convenção:  
“Comunicação” abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

“Língua” abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada;  

“Discriminação por motivo de deficiência” significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

“Adaptação razoável” significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais; 

“Desenho universal” significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O “desenho universal” não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  

 
Artigo 3 

Princípios gerais 
 

Os princípios da presente Convenção são: 
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a 

liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas;  
b) A não-discriminação; 
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade; 
e) A igualdade de oportunidades; 
f) A acessibilidade; 
g) A igualdade entre o homem e a mulher;  
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência 

e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade.  
 

Artigo 4 
Obrigações gerais 
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1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, 
sem qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes 
se comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 
natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção; 

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou 
revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação 
contra pessoas com deficiência; 

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção 
dos direitos humanos das pessoas com deficiência; 

d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente 
Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade 
com a presente Convenção; 

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em 
deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 
equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 da 
presente Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo 
possível, destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a 
promover sua disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando da 
elaboração de normas e diretrizes; 

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 
disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e 
comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, 
adequados a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível; 

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de 
ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 
tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações; 

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 
Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma 
a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos.  

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 
compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 
necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o 
pleno exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Convenção 
que forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional.  

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 
Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com deficiência, 
os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com 
deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações 
representativas.  

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 
propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar contidas 
na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. Não 
haverá nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e liberdades 
fundamentais reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em 
conformidade com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a 
presente Convenção não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor 
grau.  

1581



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos.  
 

Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação 

 
1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a 

lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei.  
2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e 

garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por 
qualquer motivo.  

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida.  

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem 
necessárias para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não 
serão consideradas discriminatórias.  
................................................................................................................................................... 
 

Artigo 16 
Prevenção contra a exploração, a violência e o abuso 

 
1.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas de natureza legislativa, 

administrativa, social, educacional e outras para proteger as pessoas com deficiência, tanto 
dentro como fora do lar, contra todas as formas de exploração, violência e abuso, incluindo 
aspectos relacionados a gênero.  

2.Os Estados Partes também tomarão todas as medidas apropriadas para prevenir 
todas as formas de exploração, violência e abuso, assegurando, entre outras coisas, formas 
apropriadas de atendimento e apoio que levem em conta o gênero e a idade das pessoas com 
deficiência e de seus familiares e atendentes, inclusive mediante a provisão de informação e 
educação sobre a maneira de evitar, reconhecer e denunciar casos de exploração, violência e 
abuso. Os Estados Partes assegurarão que os serviços de proteção levem em conta a idade, o 
gênero e a deficiência das pessoas.  

3.A fim de prevenir a ocorrência de quaisquer formas de exploração, violência e 
abuso, os Estados Partes assegurarão que todos os programas e instalações destinados a 
atender pessoas com deficiência sejam efetivamente monitorados por autoridades 
independentes.  

4.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para promover a 
recuperação física, cognitiva e psicológica, inclusive mediante a provisão de serviços de 
proteção, a reabilitação e a reinserção social de pessoas com deficiência que forem vítimas de 
qualquer forma de exploração, violência ou abuso. Tais recuperação e reinserção ocorrerão 
em ambientes que promovam a saúde, o bem-estar, o auto-respeito, a dignidade e a autonomia 
da pessoa e levem em consideração as necessidades de gênero e idade.  

5.Os Estados Partes adotarão leis e políticas efetivas, inclusive legislação e 
políticas voltadas para mulheres e crianças, a fim de assegurar que os casos de exploração, 
violência e abuso contra pessoas com deficiência sejam identificados, investigados e, caso 
necessário, julgados.  
 

Artigo 17 
Proteção da integridade da pessoa 
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Toda pessoa com deficiência tem o direito a que sua integridade física e mental 
seja respeitada, em igualdade de condições com as demais pessoas. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.534, DE 2011 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete de LIBRAS - 
Língua Brasileira de Sinais nas aulas teóricas e práticas ministradas nos 
Centros de Formação de Condutores - CFCs e nos exames de direção 
veicular. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3929/2008.  
 

 
                     O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica instituída a obrigatoriedade da presença de intérprete de 

LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais nas aulas teóricas e práticas ministradas pelos 

Centros de Formação de Condutores – CFCs, em cursos de preparação para o 

trânsito, sempre que houver aluno surdo matriculado em tais cursos. 

Parágrafo único. Fica vedada a cobrança de valores diferenciados 

entre alunos surdos e não surdos matriculados no curso de que trata o caput. 

Art. 2º  O §4º do art. 152 da Lei n° 9.503, de 23 de setemb ro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 152............................................................................... 

............................................................................................  

§4º. O exame de direção veicular para candidato surdo deverá 

ser realizado com a presença de intérprete de LIBRAS – 

Língua Brasileira de Sinais.” (NR) 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os surdos representam mais de 6 (seis) milhões de brasileiros. Em sua 

grande maioria essas pessoas levam uma vida praticamente, normal, trabalhando, 

estudando, etc. 

Entretanto, quando procuram obter a Carteira Nacional de Habilitação – 

CNH se deparam com grandes dificuldades, pois não existe intérprete de Libras nas 

escolas de Trânsito e no momento de realização do exame de direção veicular. 

Assim, a maioria dos candidatos surdos não consegue concluir a formação 

necessária para obtenção do referido documento, o que muito afeta suas vidas 

impossibilitando, muitas vezes, até a inclusão e o acesso dessas pessoas ao 

mercado de trabalho. 

A inclusão de intérpretes de LIBRAS nos aludidos Centros, contribuirá 

não apenas para valorizar essa profissão, como também para permitir que um maior 

número de surdos possa obter a Carteira Nacional de Habilitação, e assim ampliar 

as oportunidades dessas pessoas. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para a 

sociedade brasileira, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a 

rápida aprovação deste Projeto de Lei. 

       Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2011. 

Deputada ERIKA KOKAY 
                                                                       PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 151. No caso de reprovação no exame escrito sobre legislação de trânsito ou 

de direção veicular, o candidato só poderá repetir o exame depois de decorridos quinze dias 
da divulgação do resultado.  

 
Art. 152. O exame de direção veicular será realizado perante uma comissão 

integrada por três membros designados pelo dirigente do órgão executivo local de trânsito, 
para o período de um ano, permitida a recondução por mais um período de igual duração.  

§ 1º Na comissão de exame de direção veicular, pelo menos um membro deverá 
ser habilitado na categoria igual ou superior à pretendida pelo candidato.  

§ 2º Os militares das Forças Armadas Auxiliares que possuírem curso de 
formação de condutor, ministrado em suas corporações, serão dispensados, para a concessão 
da Carteira Nacional de Habilitação, dos exames a que se houverem submetido com 
aprovação naquele curso, desde que neles sejam observadas as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN.  

§ 3º O militar interessado instruirá seu requerimento com oficio do Comandante, 
Chefe ou Diretor da organização militar em que servir, do qual constarão: o número do 
registro de identificação, naturalidade, nome, filiação, idade e categoria em que se habilitou a 
conduzir, acompanhado de cópias das atas dos exames prestados.  

§ 4º (VETADO)  
 
Art. 153. O candidato habilitado terá em seu prontuário a identificação de seus 

instrutores e examinadores, que serão passíveis de punição conforme regulamentação a ser 
estabelecida pelo CONTRAN.  

Parágrafo único. As penalidades aplicadas aos instrutores e examinadores serão de 
advertência, suspensão e cancelamento da autorização para o exercício da atividade, conforme 
a falta cometida.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.563, DE 2011 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Modifica a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5690/2001.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º – O art. 4º da Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002 passa a ter a 
seguinte redação: 
 

Art. 4º - O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão do ensino da Língua 
Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 
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Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente, nos cursos de formação de 
Fonoaudiologia, medicina, enfermagem, odontologia, fisioterapia, psicologia, 
terapia ocupacional, Educação Especial e Magistério em seus níveis médio e 
superior, com carga horária mínima de 180 horas. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em cada 100  brasileiros, 14  tem algum tipo de deficiência.  

Considerando esse contingente populacional, o Brasil tem avançado na implantação 
de uma política de inclusão, mas é preciso reconhecer que os resultados práticos 
ainda são poucos em relação ao tamanho e, principalmente, à urgência das 
necessidades num grande número de frentes. 

Ainda há muito por fazer; Não basta apenas elaborar programas e direcionar 
recursos; É necessário promover uma mudança de comportamento, de atitude da 
sociedade de uma maneira geral em relação à pessoa com deficiência. Não é mais 
possível vê-los como coitados, vítimas do destino e que precisam de ajuda e, 
principalmente, da assistência do Estado. 

As pessoas com deficiência são cidadãos brasileiros e devem ser tratadas como tal, 
respeitadas suas necessidades especiais de comunicação, mobilidade, 
aprendizagem e capacidade produtiva. 

É preciso conferir cidadania à essas pessoas e um caminho importante é a 
qualificação dos profissionais de áreas estratégicas, cuja atuação depende de 
relação interpessoal e deve resultar em melhoria da qualidade de vida. É o caso do 
magistério e da área de saúde. 

No caso específico da pessoa surda, a dificuldade de comunicação com ouvintes é 
concreta. O Brasil reconhece oficialmente a Língua Brasileira de Sinais – Libras que, 
como toda língua, possui estrutura gramatical própria pelo que é preciso um 
período mínimo de estudo para uma comunicação satisfatória. Nossos cursos de 
graduação, com exceções, tem em seus currículos apenas Fundamentos de Libras, 
em caráter optativo e usualmente com carga de 4 créditos, correspondente a 60 
horas, o que é verdadeiramente desprezível.  

O presente projeto de lei propõe limitar o ensino de Libras para o mínimo de 180 
horas, que equivalem a 12 créditos, tempo razoável para instrumentalizar um 
profissional para proporcionar uma acolhida humana, digna, principalmente na área 
de saúde.  

Para citar casos extremos, imagine o transtorno de um atendimento a um paciente 
surdo que está infartando numa emergência de hospital; Há casos de morte de 
pacientes surdos em emergências de decorrentes da dificuldade de comunicação, 
inclusive em Brasília. Mas é possível pensar em toda sorte de situações, mais 
simples, mas não menos constrangedoras. 

A aprovação desta proposta representará pequeno passo para a inclusão de pessoas 
com deficiência, pois o correto mesmo seria que Libras fizesse parte da grade 
curricular desde o ensino fundamental, como está o inglês e o espanhol – que não 
são idiomas nossos, e assim proporcionasse uma inclusão às avessas, onde nós, os 
ouvintes, seríamos os incluídos.  
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Exemplo de diferenças fundamentais, na Produção, Expressão e Recepção das duas 
línguas oficiais do Brasil: 

• LÍNGUA PORTUGUESA: oral auditiva – Principal característica: linearidade, ou  
seja, os  ouvintes  produzem  os  fonemas  (oraliza) um de cada vez. 

• LÍNGUA DE SINAIS: motora-espaço visual – Principal característica:  
simultaneidade,  os parâmetros  primários  realizados  ao  mesmo tempo, com 
expressões faciais, por exemplo. 

               Sala das Sessões, em 20 de outubro de  2011  
 

Deputado José Guimarães 
PT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 
municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.571, DE 2011 

(Do Sr. Junji Abe) 
 

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, para dispor sobre a 
prioridade de atendimento das pessoas com mobilidade reduzida nas 
estações e terminais de transporte coletivo de passageiros. 
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DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-324/2011.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 

2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, para incluir as 

pessoas com mobilidade reduzida entre as beneficiárias, especificar local adequado 

para embarque e fixar regras para divulgação da lei nas estações e terminais de 

transporte coletivo de passageiros. 

Art. 2º A Lei nº 10.048, de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º As pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, os idosos com idade igual ou superior a 

sessenta anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 

acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, 

nos termos desta Lei.” (NR) 

................................................................... 

“Art. 3º-A As estações e terminais de 

transporte coletivo de passageiros – rodoviário, aquaviário, 

metroviário, ferroviário e aéreo – deverão contar com locais 

específicos e acessíveis para o embarque das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

Parágrafo único. A indicação dos locais de que 

trata o caput e o atendimento prioritário de que trata o art. 1º 

deverão ser objeto de divulgação nas estações e terminais, em local 

de fácil acesso e por meio de instrumentos de comunicação visual, 

tátil e sonora, nos termos de regulamento.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Ao dispor sobre prioridade de atendimento, a Lei nº 10.048, de 

2000, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.741, de 2003, (Estatuto do 

Idoso) especifica entre seus beneficiários as pessoas portadoras de deficiência, 
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desconsiderando aquelas com mobilidade reduzida, também sujeitas a dificuldades 

que justificam tratamento especial. 

O atendimento prioritário nos terminais de transporte coletivo 

traduz-se também em espaços reservados para o embarque das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, como também na divulgação adequada da 

localização desses espaços e do direito à prioridade de atendimento concedido em 

lei. Tal divulgação deverá ocorrer por meio de peças de comunicação visual, como 

banners, cartazes, totens e painéis luminosos, e, ainda, mediante instrumentos de 

comunicação tátil e sonora. 

Além de incluir as pessoas com mobilidade reduzida entre as 

que têm direito ao atendimento prioritário, equiparando, efetivamente, as definições 

da Lei do Atendimento Prioritário (Lei nº 10.048/2000) e da Lei da Acessibilidade (Lei 

nº 10.098/2000), nossa proposta também cuida de garantir a divulgação dessas 

regras em instrumentos acessíveis às pessoas com os mais diversos tipos de 

deficiência. 

Certamente, essa divulgação será valiosa para a efetiva 

aplicação da lei, sobretudo por ocasião dos grandes eventos esportivos que o Brasil 

sediará em breve. Na Copa do Mundo de Futebol, de 2014, e nos Jogos Olímpicos 

de 2016, as informações divulgadas nos terminais de transporte promoverão melhor 

atendimento aos brasileiros em deslocamentos internos e também aos visitantes 

estrangeiros, para os quais os dados podem circunstancialmente ser transpostos em 

outros idiomas.    

Desse modo, o projeto de lei ora apresentado traz elementos 

para fomentar a implementação da lei a todos por ela credenciados. 

Considerando o largo alcance da medida, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

 Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2011. 

JUNJI ABE 

Deputado Federal 

PSD/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000 
 

Dá prioridade de atendimento às 
pessoas que especifica, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por 
crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos desta Lei. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

 
Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de serviços individualizados que 
assegurem tratamento diferenciado e atendimento imediato as pessoas a que se refere o art. 1º.  

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a prioridade 
de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.  

 
Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de transporte 

coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, gestantes, lactantes, 
pessoas portadoras de deficiência e pessoas acompanhadas por crianças de colo.  

 
Art. 4º Os logradouros e sanitários públicos, bem como os edifícios de uso 

público, terão normas de construção, para efeito de licenciamento da respectiva edificação, 
baixadas pela autoridade competente, destinada a facilitar o acesso e uso desses locais pelas 
pessoas portadoras de deficiência. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
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supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  
VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o acesso 
e o uso de meio físico. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.651, DE 2011 
(Do Sr. Rodrigo Maia) 

 
Altera a Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, acrescentando-lhe 
dispositivo referente à classificação da visão monocular como 
deficiência visual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-4248/2008.  
 
 

1591



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

 
 

               O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º - A Lei 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com o 

seguinte artigo: 

“Art. 1º- A. Fica classificada a visão monocular como deficiência visual.” 

 

          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

  A presente proposta atende ao aspecto material do princípio da 

isonomia: o Estado deve tratar desigualmente os desiguais, com a finalidade de 

torná-los iguais de fato.   

  A Constituição Federal, em seus artigos 23, 24, 203 e 227 garante a 

proteção às pessoas portadoras de deficiência, estabelecendo normas específicas 

sobre educação, assistência social, promoção da integração à comunidade.  

A deficiência monocular, por não ser considerada legalmente espécie 

de deficiência visual, carece das mesmas proteções que aqueles considerados 

deficientes visuais possuem, sendo indubitável que tal deficiência acarrete limitações 

de locomoção, vez que dificulta a percepção de tridimensionalidade, prejudicando as 

atividades profissionais e sociais.   

  A concepção de que a visão monocular é uma deficiência visual vem 

sendo pacificado nos Municípios e nos Estados brasileiros por meio da aprovação de 

leis nesse sentido, a exemplo de São Paulo (Lei 11.481/2011), Alagoas (Lei 

7.129/2009), Mato Grosso do Sul (Lei 3.681/2009), Espirito Santo (Lei 8.775/2007), 

Feira de Santana-BA (Lei 250/2009), entre outros.  

  Vale destacar que já há jurisprudências e súmulas que reconhecem a 

visão monocular como deficiência visual. Sob esse prisma, a Súmula 377 do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) determina “o portador de visão monocular, tem 

direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas aos deficientes.”.  

  Nessa mesma esteira, o Ministério do Trabalho e Emprego, no corrente 

ano, após parecer do Departamento de Fiscalização do Trabalho da Secretaria de 

Inspeção, considerou a visão monocular como deficiência visual para fins de 

aplicação da Lei de Cotas, que garante que as empresas com mais de cem 
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funcionários contratem determinado percentual de pessoas portadoras de 

deficiência.  

  Ressalte-se que os portadores de visão monocular não estão 

protegidos expressamente por nenhuma norma no ordenamento jurídico brasileiro. 

Ante o exposto, é de suma importância a aprovação deste projeto, 

razão pela qual contamos com o apoio dos nobres pares. 

 
                                Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2011. 
 

DEPUTADO RODRIGO MAIA 
DEM/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA  
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
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X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA SEGURIDADE SOCIAL 
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..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Da Assistência Social 

 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍL IA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
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III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  
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§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 
 

SÚMULA STJ  Nº 377 DE  22 DE ABRIL DE 2009 
 
Portador de Visão Monocular - Vagas Reservadas aos Deficientes 
 
O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes. 
 

LEI  Nº 250 DE 4 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Classifica a visão monocular como deficiência 
visual, incluindo-a no rol dos portadores de 
necessidades especiais no município de Feira 
de Santana, e dá outras providencias. 

                    
                  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, 
Estado da Bahia. 
                    FAÇO saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei nº 119/2009, de 
autoria do Edil Gerusa Maria Bastos Silva, e na conformidade do artigo 78, § 7º, da Lei nº 37, 
de 05 de Abril de 1990, e artigo 25 e inciso V, do Regimento Interno, PROMULGA a 
seguinte Lei: 
  

Art. 1º – Fica classificada como deficiência visual, a VISÃO MONOCULAR, no 
âmbito do Município de Feira de Santana. 

  
Art. 2º – Ficam obrigadas todas as empresas privadas e órgãos públicos da 

administração direta e indireta, que admitirem pessoas portadoras de necessidades especiais a 
incluir no seu quadro os monoculares como portadores de deficiência física. 

 §1º – São consideradas como monoculares todos aqueles que possuírem cisão 
parcial, ou seja, em apenas um olho; 

 §2º – É obrigatória ainda quando da realização de concursos públicos que os 
deficientes visuais monoculares participem do certame como portadores de deficiência. 
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Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor após a data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.  

  
CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, em 04 de Novembro de 

2009. 
   
Ver. ANTONIO CARLOS PASSOS ATAÍDE 
PRESIDENTE 
 

LEI Nº 8.775, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

Classifica a visão monocular como deficiência 
visual. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou, o Governador do 
Estado, nos termos do artigo 66, § 1º da Constituição Estadual sancionou, e eu, Guerino 
Zanon, seu Presidente, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica classificada como deficiência visual a visão monocular. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Domingos Martins, 17 de dezembro de 2007. 
 
GUERINO ZANON – Presidente 

 
LEI  Nº 3.681, DE 27 DE MAIO DE 2009 

 
Dispõe sobre a classificação da visão 
monocular como deficiência visual, no âmbito 
do Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL: 
 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 

decreta e eu promulgo, nos termos do § 7º do artigo 70 da Constituição Estadual a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º Será classificada como deficiência visual o portador da visão monocular 
que devidamente comprovar a sua acuidade visual, nos termos da legislação vigente, devendo 
o Poder Executivo designar o órgão estadual competente para realização do referido exame. 

 
Art. 2º A classificação a que se refere o caput deste artigo, possibilitará ao 

portador de visão monocular, os mesmos direitos e garantias assegurados aos deficientes 
físicos. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande, 27 de maio de 2009. 
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Deputado JERSON DOMINGOS 
Presidente 
 
LEI  ESTADUAL Nº 14.481, DE 13 DE JULHO DE 2011 

 
Classifica a visão monocular como deficiência 
visual. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei: 
 
Art. 1º - Fica classificada como deficiência visual  a visão monocular. 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 13 de julho de 2011. 
 
GERALDO ALCKMIN 
Linamara Rizzo Battistella 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Sidney Estanislau Beraldo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.707, DE 2011 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
Dispõe sobre a isenção tributária das Contribuições Sociais para o 
Pis/Pasep,  Pis/Pasep-Importação, Cofins e Cofins -Importação 
incidente sobre as receitas de comercialização e sobre as importações, 
respectivamente, de aparelhos auditivos, classificados na NCM 
9021.40.00, e também sobre o fornecimento gratuito de tais aparelhos 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS). 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1577/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento das Contribuições Sociais 

para o Pis/Pasep e Cofins, as receitas decorrentes da comercialização de aparelhos 
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para facilitar a audição dos surdos, conhecidos como aparelhos auditivos, 

classificados na NCM 9021.40.00. 

Art. 2º Ficam isentas do pagamento das Contribuições Sociais 

para o Pis/Pasep - Importação e Cofins, as importações de aparelhos para facilitar a 

audição dos surdos, conhecidos como aparelhos auditivos, classificados na NCM 

9021.40.00. 

Art. 3º O Poder Executivo, através do Sistema Único de Saúde 

(SUS), no caso de comprovação mediante perícia médica, fica obrigado a fornecer 

às pessoas portadoras de deficiência auditiva os aparelhos para facilitar a audição 

dos surdos, conhecidos como aparelhos auditivos, classificados na NCM 

9021.40.00. 

Art. 4º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 4º acima. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto de Lei é conceder aos portadores de 

deficiência auditiva, popularmente conhecidos como surdos, um benefício fiscal que 

os ajude a enfrentar, mais confortavelmente, o alto custo de tais aparelhos auditivos. 

Trata-se de uma medida de inteira justiça fiscal, de grande 

alcance social e respaldada no Princípio da Dignidade da Pessoa Humana. 

Este Projeto de Lei tem como objetivo ainda obrigar o Poder 

Público, através do Sistema Único de Saúde (SUS), a fornecer, os aparelhos 

auditivos, gratuitamente, às pessoas que comprovem através de perícia médica que 

sofrem de deficiência auditiva, ou seja, comprovem que são surdos. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o 

Brasil como um todo e em especial para os portadores de deficiência auditiva, 

gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação 

deste Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, em         de                         de 2011. 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  
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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
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§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

DECRETO Nº 6.006, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do 
Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 
10.485, de 3 de julho de 2002,  

 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI.  
 
Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com 
alterações posteriores.  

 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 
1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos 

8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota 
Complementar NC (87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda certificando que o veículo cumpre as 
exigências ali estabelecidas.   

 
Art. 5º Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a adequar a TIPI, sempre 

que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM, 
pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX, ao amparo do disposto no art. 2º, inciso III, 
alínea "c", do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003.  

 
Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação o disposto no art. 106, inciso I, da 

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional - CTN.  
 
Art. 6º No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta 

"8536.50.90 Ex 03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".  
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Art. 7º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é 
aplicável exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 
2002.  

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2007.  
 
Art. 9º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2007:  
 
I - o art. 2º do Decreto nº 4.859, de 14 de outubro de 2003; e  
II - os Decretos nºs 4.542, de 26 de dezembro de 2002, 4.679, de 24 de abril de 

2003, 4.800, de 5 de agosto de 2003, 4.902, de 28 de novembro de 2003, 4.924, de 19 de 
dezembro de 2003, 4.955, de 15 de janeiro de 2004, 5.058, de 30 de abril de 2004, 5.072, de 
10 de maio de 2004, 5.173, de 6 de agosto de 2004, 5.282, de 23 de novembro de 2004, 5.298, 
de 6 de dezembro de 2004, 5.326, de 30 de dezembro de 2004, 5.466, de 15 de junho de 2005, 
5.468, de 15 de junho de 2005, 5.552, de 26 de setembro de 2005, 5.618, de 13 de dezembro 
de 2005, 5.697, de 7 de fevereiro de 2006, 5.802, de 8 de junho de 2006, 5.804, de 9 de junho 
de 2006, 5.883, de 31 de agosto de 2006, e 5.905, de 21 de setembro de 2006.  

 
Brasília, 28 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guido Mantega  

............................................................................................................................................. 
 

SEÇÃO XVIII 
INSTRUMENTOS E APARELHOS DE ÓPTICA, DE FOTOGRAFIA, DE 
CINEMATOGRAFIA,DE MEDIDA, DE CONTROLE OU DE PRECISÃO; 

INSTRUMENTOS EAPARELHOS MÉDICO-CIRÚRGICOS; APARELHOS DE 
RELOJOARIA;INSTRUMENTOS MUSICAIS; SUAS PARTES E ACESSÓRIOS 

 
CAPÍTULO 90 

Instrumentos e aparelhos de óptica, de fotografia, de cinematografia, de medida, 
de controle ou de precisão; instrumentos e aparelhos médico-cirúrgicos; 
suas partes e acessórios 
............................................................................................................................................. 
 

NCM DESCRIÇÃO 
ALÍQUOTA  

(%) 
90.01 Fibras ópticas e feixes de fibras ópticas; cabos de fibras ópticas, exceto os da 

posição 85.44; matérias polarizantes em folhas ou em placas; lentes (incluídas as 
de contato), prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, 
não montados, exceto os de vidro não trabalhado opticamente. 

 

9001.10 -Fibras ópticas, feixes e cabos de fibras ópticas  

9001.10.1 Fibras ópticas  

9001.10.11 Com diâmetro de núcleo inferior a 11 micrômetros (mícrons) 10 

9001.10.19 Outras 10 

9001.10.20 Feixes e cabos de fibras ópticas 15 

9001.20.00 -Matérias polarizantes, em folhas ou em placas 15 

9001.30.00 -Lentes de contato 0 

9001.40.00 -Lentes de vidro, para óculos 0 
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9001.50.00 -Lentes de outras matérias, para óculos 0 

9001.90 -Outros  

9001.90.10 Lentes 0 

9001.90.90 Outros 15 

   

90.02 Lentes, prismas, espelhos e outros elementos de óptica, de qualquer matéria, 
montados, para instrumentos ou aparelhos, exceto os de vidro não trabalhado 
opticamente. 

 

9002.1 -Objetivas:  

9002.11 --Para câmeras (aparelhos de tomada de vistas), para projetores ou para câmeras 
fotográficas ou cinematográficas, de ampliação ou de redução 

 

9002.11.10 Para câmeras fotográficas ou cinematográficas ou para projetores 15 

 Ex 01 - Para câmeras  cinematográficas 0 

9002.11.20 De aproximação ("zoom") para câmeras de televisão, de 20 ou mais aumentos 15 

9002.11.90 Outras 15 

9002.19.00 --Outras 15 

9002.20 -Filtros  

9002.20.10 Polarizantes 15 

9002.20.90 Outros 15 

9002.90.00 -Outros 15 

   

90.03 Armações para óculos ou artigos semelhantes, e suas partes.  

9003.1 -Armações:  

9003.11.00 --De plásticos 5 

9003.19 --De outras matérias  

9003.19.10 De metais comuns, mesmo folheados ou chapeados de metais preciosos (plaquê) 5 

9003.19.90 Outras 5 

9003.90 -Partes  

9003.90.10 Charneiras 5 

9003.90.90 Outras 5 
   

90.04 Óculos para correção, proteção ou outros fins, e artigos semelhantes.  

9004.10.00 -Óculos de sol 15 

9004.90 -Outros  

9004.90.10 Óculos para correção 5 

9004.90.20 Óculos de segurança 5 

9004.90.90 Outros 5 
   

90.05 Binóculos, lunetas, incluídas as astronômicas, telescópios ópticos, e suas 
armações; outros instrumentos de astronomia e suas armações, exceto os 
aparelhos de radioastronomia. 

 

9005.10.00 -Binóculos 15 

9005.80.00 -Outros instrumentos 15 

9005.90 -Partes e acessórios (incluídas as armações)  

9005.90.10 De binóculos 15 

9005.90.90 Outros 15 
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90.06 Câmeras fotográficas; aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de 
luz-relâmpago (“flash”), para fotografia, exceto as lâmpadas e tubos de descarga 
da posição 85.39. 

 

9006.10 Câmeras fotográficas dos tipos utilizados para preparação de clichês ou cilindros de 
impressão 

 

9006.10.10 Fotocompositoras a “laser” para preparação de clichês 0 

9006.10.90 Outras 0 

9006.30.00 -Câmeras fotográficas especialmente concebidas para fotografia submarina ou aérea, 
para exame médico de órgãos internos, para laboratórios de medicina legal ou para 
investigação judicial 

15 

9006.40.00 -Câmeras fotográficas para filmes de revelação e copiagem instantâneas 15 

9006.5 -Outras câmeras fotográficas:  

9006.51.00 --Com visor de reflexão através da objetiva ("reflex"), para filmes, em rolos, de largura 
não superior a 35mm 

15 

9006.52.00 --Outras, para filmes, em rolos, de largura inferior a 35mm 15 

9006.53 --Outras, para filmes, em rolos, de 35mm de largura  

9006.53.10 De foco fixo 15 

9006.53.20 De foco ajustável 15 

9006.59 --Outras  

9006.59.10 De foco fixo 15 

9006.59.2 De foco ajustável  

9006.59.21 Para obtenção de negativos de 45mm x 60mm ou de dimensões superiores 15 

9006.59.29 Outras 15 

9006.6 -Aparelhos e dispositivos, incluídos as lâmpadas e tubos, de luz-relâmpago ("flash") 
para fotografia: 

 

9006.61.00 --Aparelhos de tubo de descarga para produção de luz-relâmpago ("flashes" 
eletrônicos) 

15 

9006.69.00 --Outros 15 

 Ex 01 - Lâmpadas de luz relâmpago ("flash") 10 

9006.9 -Partes e acessórios:  

9006.91 --De câmeras fotográficas  

9006.91.10 Corpos 15 

9006.91.90 Outros 15 

9006.99.00 --Outros 15 
   

90.07 Câmeras e projetores, cinematográficos, mesmo com aparelhos de gravação ou de 
reprodução de som incorporados. 

 

9007.1 -Câmeras:  

9007.11.00 --Para filmes de largura inferior a 16mm ou para filmes "duplo-8mm" 30 

9007.19.00 --Outras 30 
 Ex 01 - Para filmes de 16 mm de largura ou de largura não inferior a 35 mm  0 

9007.20 -Projetores  

9007.20.10 Para filmes de largura inferior a 16mm 20 

9007.20.9 Outros  

9007.20.91 Para filmes de largura superior ou igual a 35mm mas inferior ou igual a 70mm 20 

9007.20.99 Outros 20 

9007.9 -Partes e acessórios:  

9007.91.00 --De câmeras 20 

 Ex 01 - Tripés de câmeras cinematográficas 0 

9007.92.00 --De projetores 20 
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90.08 Aparelhos de projeção fixa; câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução.  

9008.10.00 -Projetores de diapositivos 20 

9008.20 -Leitores de microfilmes, microfichas e de outros microformatos, mesmo permitindo a 
obtenção de cópias 

 

9008.20.10 Leitores de microfilmes 20 

9008.20.90 Outros 20 

9008.30.00 -Outros projetores de imagens fixas 20 

9008.40.00 -Câmeras fotográficas, de ampliação ou de redução 20 

9008.90.00 -Partes e acessórios 20 

   

90.10 Aparelhos e material dos tipos usados nos laboratórios fotográficos ou 
cinematográficos, não especificados nem compreendidos em outras posições do 
presente Capítulo; negatoscópios; telas para projeção. 

 

9010.10 -Aparelhos e material para a revelação automática de filmes fotográficos, de filmes 
cinematográficos ou de papel fotográfico, em rolos, ou para copiagem automática de 
filmes revelados em rolos de papel fotográfico 

 

9010.10.10 Cubas e cubetas, de operação automática e programáveis 20 

9010.10.20 Ampliadoras-copiadoras automáticas para papel fotográfico, com capacidade superior 
a 1.000 cópias por hora 

20 

9010.10.90 Outros 20 

9010.50 -Outros aparelhos e material para laboratórios fotográficos ou cinematográficos; 
negatoscópios 

 

9010.50.10 Processadores fotográficos para o tratamento eletrônico de imagens, mesmo com saída 
digital 

20 

9010.50.20 Aparelhos para revelação automática de chapas de fotopolímeros com suporte metálico 20 

9010.50.90 Outros 20 

 Ex 01 - Moviolas 0 

9010.60.00 -Telas para projeção 20 

9010.90 -Partes e acessórios  

9010.90.10 De aparelhos ou material da subposição 9010.10 ou do item 9010.50.10 20 

9010.90.90 Outros 20 

   

90.11 Microscópios ópticos, incluídos os microscópios para fotomicrografia, 
cinefotomicrografia ou microprojeção. 

 

9011.10.00 -Microscópios estereoscópicos 5 

9011.20 -Outros microscópios, para fotomicrografia, cinefotomicrografia ou microprojeção  

9011.20.10 Para fotomicrografia 5 

9011.20.20 Para cinefotomicrografia 5 

9011.20.30 Para microprojeção 5 

9011.80 -Outros microscópios  

9011.80.10 Binoculares de platina móvel 5 

9011.80.90 Outros 5 

9011.90 -Partes e acessórios  

9011.90.10 Dos artigos da subposição 9011.20 5 

9011.90.90 Outros 5 

   

90.12 Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos.  

9012.10 -Microscópios, exceto ópticos; difratógrafos  
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9012.10.10 Microscópios eletrônicos 0 

9012.10.90 Outros 0 

9012.90 -Partes e acessórios  

9012.90.10 De microscópios eletrônicos 5 

9012.90.90 Outros 5 

   

90.13 Dispositivos de cristais líquidos que não constituam artigos compreendidos mais 
especificamente em outras posições; “lasers”, exceto diodos “laser”; outros 
aparelhos e instrumentos de óptica, não especificados nem compreendidos em 
outras posições do presente Capítulo. 

 

9013.10 -Miras telescópicas para armas; periscópios; lunetas para máquinas, aparelhos ou 
instrumentos do presente Capítulo ou da Seção XVI 

 

9013.10.10 Miras telescópicas para armas 15 

9013.10.90 Outros 15 

9013.20.00 -"Lasers", exceto diodos "laser" 15 

9013.80 -Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos  

9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD) 5 

9013.80.90 Outros 15 

 Ex 01 - Conta-fios 5 

9013.90.00 -Partes e acessórios 15 

   

90.14 Bússolas, incluídas as agulhas de marear; outros instrumentos e aparelhos de 
navegação. 

 

9014.10.00 -Bússolas, incluídas as agulhas de marear 5 

9014.20 -Instrumentos e aparelhos para navegação aérea ou espacial (exceto bússolas)  

9014.20.10 Altímetros 5 

9014.20.20 Pilotos automáticos 5 

9014.20.30 Inclinômetros 5 

9014.20.90 Outros 5 

9014.80 -Outros aparelhos e instrumentos  

9014.80.10 Sondas acústicas (ecobatímetros) ou de ultra-sons (sonar e semelhantes) 5 

9014.80.90 Outros 5 

9014.90.00 -Partes e acessórios 5 

   

90.15 Instrumentos e aparelhos de geodésia, topografia, agrimensura, nivelamento, 
fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de 
geofísica, exceto bússolas; telêmetros. 

 

9015.10.00 -Telêmetros 5 

9015.20 -Teodolitos e taqueômetros  

9015.20.10 Com sistema de leitura por meio de prisma ou micrômetro óptico e precisão de leitura 
de 1 segundo 

5 

9015.20.90 Outros 5 

9015.30.00 -Níveis 5 

9015.40.00 -Instrumentos e aparelhos de fotogrametria 5 

9015.80 -Outros instrumentos e aparelhos  

9015.80.10 Molinetes hidrométricos 5 

9015.80.90 Outros 5 

9015.90 -Partes e acessórios  

9015.90.10 De instrumentos ou aparelhos da subposição 9015.40 5 
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9015.90.90 Outros 5 

   

9016.00 Balanças sensíveis a pesos iguais ou inferiores a 5cg, com ou sem pesos.  

9016.00.10 Sensíveis a pesos não superiores a 0,2mg 0 

9016.00.90 Outras 0 

   

90.17 Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo (por exemplo, máquinas de 
desenhar, pantógrafos, transferidores, estojos de desenho, réguas de cálculo e 
discos de cálculo); instrumentos de medida de distâncias de uso manual (por 
exemplo, metros, micrômetros, paquímetros e calibres), não especificados nem 
compreendidos em outras posições do presente Capítulo. 

 

9017.10 -Mesas e máquinas de desenhar, mesmo automáticas  

9017.10.10 Automáticas 15 

9017.10.90 Outras 15 

9017.20.00 -Outros instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo 15 

9017.30 -Micrômetros, paquímetros, calibres e semelhantes  

9017.30.10 Micrômetros 0 

9017.30.20 Paquímetros 0 

9017.30.90 Outros 0 

9017.80 -Outros instrumentos  

9017.80.10 Metros 15 

9017.80.90 Outros 15 

9017.90 -Partes e acessórios  

9017.90.10 De mesas ou máquinas de desenhar, automáticas 15 

9017.90.90 Outros 15 

   

90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, 
incluídos os aparelhos para cintilografia e outros aparelhos eletromédicos, bem 
como os aparelhos para testes visuais. 

 

9018.1 -Aparelhos de eletrodiagnóstico (incluídos os aparelhos de exploração funcional e os 
de verificação de parâmetros fisiológicos): 

 

9018.11.00 --Eletrocardiógrafos 2 

9018.12 --Aparelhos de diagnóstico por varredura ultra-sônica ("scanners")  

9018.12.10 Ecógrafos com análise espectral Doppler 2 

9018.12.90 Outros 2 

9018.13.00 --Aparelhos de diagnóstico por visualização de ressonância magnética 2 

9018.14 --Aparelhos de cintilografia  

9018.14.10 “Scanner” de tomografia por emissão de posítrons (PET – “Positron Emission 
Tomography”) 

2 

9018.14.20 Câmaras gama 2 
9018.14.90 Outros 2 

9018.19 --Outros  

9018.19.10 Endoscópios 2 

9018.19.20 Audiômetros 2 

9018.19.80 Outros 2 

9018.19.90 Partes 2 

9018.20 -Aparelhos de raios ultravioleta ou infravermelhos  

9018.20.10 Para cirurgia, que operem por "laser" 8 

9018.20.20 Outros, para tratamento bucal, que operem por "laser" 8 
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9018.20.90 Outros 8 

9018.3 -Seringas, agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos semelhantes:  

9018.31 --Seringas, mesmo com agulhas  

9018.31.1 De plástico  

9018.31.11 De capacidade inferior ou igual a 2cm3 0 

9018.31.19 Outras 0 

9018.31.90 Outras 0 

9018.32 --Agulhas tubulares de metal e agulhas para suturas  

9018.32.1 Tubulares de metal  

9018.32.11 Gengivais 8 

9018.32.12 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro exterior superior ou igual a 1,6mm, 
do tipo das utilizadas com bolsas de sangue 

8 

9018.32.19 Outras 8 

9018.32.20 Para suturas 8 

9018.39 --Outros  

9018.39.10 Agulhas 8 

9018.39.2 Sondas, cateteres e cânulas  

9018.39.21 De borracha 0 

9018.39.22 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia arterial 0 

9018.39.23 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 8 

9018.39.24 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de copolímero de etileno-
tetrafluoretileno (ETFE) 

0 

9018.39.29 Outros 0 

9018.39.30 Lancetas para vacinação e cautérios 8 

9018.39.9 Outros  

9018.39.91 Artigo para fístula arteriovenosa, composto de agulha, base de fixação tipo borboleta, 
tubo plástico com conector e obturador 

0 

9018.39.99 Outros 8 

 Ex 01 - Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 

9018.4 -Outros instrumentos e aparelhos para odontologia:  

9018.41.00 --Aparelhos dentários de brocar, mesmo combinados numa base comum com outros 
equipamentos dentários 

8 

9018.49 --Outros  

9018.49.1 Brocas  

9018.49.11 De carboneto de tungstênio (volfrâmio)  8 

9018.49.12 De aço-vanádio 8 

9018.49.19 Outras 8 

9018.49.20 Limas 8 

9018.49.40 Para tratamento bucal, que operem por projeção cinética de partículas 8 

9018.49.9 Outros  

9018.49.91 Para desenho e construção de peças cerâmicas para restaurações dentárias, 
computadorizados 

8 

9018.49.99 Outros 8 

 Ex 01 - Cadeiras de dentista equipadas com aparelhos de odontologia 4 

9018.50 -Outros instrumentos e aparelhos para oftalmologia  

9018.50.10 Microscópios binoculares, dos tipos utilizados em cirurgia oftalmológica 8 

9018.50.90 Outros 8 

9018.90 -Outros instrumentos e aparelhos  

9018.90.10 Para transfusão de sangue ou infusão intravenosa 0 
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9018.90.2 Bisturis  

9018.90.21 Elétricos 8 

9018.90.29 Outros 8 

9018.90.3 Litótomos e litotritores  

9018.90.31 Litotritores por onda de choque 8 

9018.90.39 Outros 8 

9018.90.40 Rins artificiais 0 

9018.90.50 Aparelhos de diatermia 8 

9018.90.9 Outros  

9018.90.91 Incubadoras para bebês 8 

9018.90.92 Aparelhos para medida da pressão arterial 8 

9018.90.93 Aparelhos para terapia intra-uretral por microondas (TUMT), próprios para o 
tratamento de afecções prostáticas, computadorizados 

8 

9018.90.94 Endoscópios 8 

9018.90.95 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 0 

9018.90.96 Desfibriladores externos que operem unicamente em modo automático (“AED – 
Automatic External Defibrillator”) 

8 

9018.90.99 Outros 8 

 Ex 01 - Conjunto descartável de circulação assistida e conjunto descartável de balão 
intra-aórtico 

0 

 Ex 02 - Máquinas cicladoras para diálise peritoneal e seus acessórios 0 

 Ex 03 - Equipamento de drenagem, cápsula protetora do adaptador de titânio, 
equipamentos de transferência ou similar e equipamento cassete cicladora, para diálise 
peritoneal 

0 

   

90.19 Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica; 
aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 
respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória. 

 

9019.10.00 -Aparelhos de mecanoterapia; aparelhos de massagem; aparelhos de psicotécnica 8 

9019.20 -Aparelhos de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossolterapia, aparelhos 
respiratórios de reanimação e outros aparelhos de terapia respiratória 

 

9019.20.10 De oxigenoterapia 2 

9019.20.20 De aerossolterapia 2 

9019.20.30 Respiratórios de reanimação 8 

9019.20.40 Respiradores automáticos (pulmões de aço) 8 

9019.20.90 Outros 8 

   

9020.00 Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto as máscaras de 
proteção desprovidas de mecanismo e de elemento filtrante amovível. 

 

9020.00.10 Máscaras contra gases 0 

9020.00.90 Outros 8 

   

90.21 Artigos e aparelhos ortopédicos, incluídas as cintas e fundas médico-cirúrgicas e 
as muletas; talas, goteiras e outros artigos e aparelhos para fraturas; artigos e 
aparelhos de prótese; aparelhos para facilitar a audição dos surdos e outros 
aparelhos para compensar deficiências ou enfermidades, que se destinam a ser 
transportados à mão ou sobre as pessoas ou a ser implantados no organismo. 

 

9021.10 -Artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas  

9021.10.10 Artigos e aparelhos ortopédicos 0 

9021.10.20 Artigos e aparelhos para fraturas 0 
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9021.10.9 Partes e acessórios  

9021.10.91 De artigos e aparelhos de ortopedia, articulados 0 

9021.10.99 Outros 0 

9021.2 -Artigos e aparelhos de prótese dentária:  

9021.21 --Dentes artificiais  

9021.21.10 De acrílico 0 

9021.21.90 Outros 0 

9021.29.00 --Outros 0 

9021.3 -Outros artigos e aparelhos de prótese:  

9021.31 --Próteses articulares  

9021.31.10 Femurais 0 

9021.31.20 Mioelétricas 0 

9021.31.90 Outras 0 

9021.39 --Outros  

9021.39.1 Válvulas cardíacas  

9021.39.11 Mecânicas 0 

9021.39.19 Outras 0 

9021.39.20 Lentes intraoculares 0 

9021.39.30 Próteses de artérias vasculares revestidas 0 

9021.39.40 Próteses mamárias não implantáveis 0 

9021.39.80 Outros 0 

9021.39.9 Partes e acessórios  

9021.39.91 Partes de próteses modulares que substituem membros superiores ou inferiores 0 

9021.39.99 Outros 0 

9021.40.00 -Aparelhos para facilitar a audição dos surdos, exceto as partes e acessórios 0 

9021.50.00 -Marca-passos (estimuladores) cardíacos, exceto as partes e acessórios 0 

9021.90 -Outros  

9021.90.1 Aparelhos que se implantam no organismo para compensar um defeito ou uma 
incapacidade 

 

9021.90.11 Cardiodesfibriladores automáticos 0 

9021.90.19 Outros 0 

9021.90.8 Outros  

9021.90.81 Implantes expansíveis (“Stents”), mesmo montados sobre cateter do tipo balão 0 

9021.90.82 Oclusores interauriculares constituídos por uma malha de fios de níquel e titânio 
preenchida com tecido de poliéster, mesmo apresentados com seu respectivo cateter 

0 

9021.90.89 Outros 0 

9021.90.9 Partes e acessórios  

9021.90.91 De marca-passos (estimuladores) cardíacos 0 

9021.90.92 De aparelhos para facilitar a audição dos surdos 0 

9021.90.99 Outros 0 

   

90.22 Aparelhos de raios X e aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, 
mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluídos os 
aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia, os tubos de raios X e outros 
dispositivos geradores de raios X, os geradores de tensão, as mesas de comando, 
as telas de visualização, as mesas, poltronas e suportes semelhantes para exame 
ou tratamento. 
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9022.1 -Aparelhos de raios X, mesmo para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou 
veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou de radioterapia: 

 

9022.12.00 --Aparelhos de tomografia computadorizada 5 

9022.13 --Outros, para odontologia  

9022.13.1 De diagnóstico  

9022.13.11 De tomadas maxilares panorâmicas 5 

9022.13.19 Outros 5 

9022.13.90 Outros 5 

9022.14 --Outros, para usos médicos, cirúrgicos ou veterinários  

9022.14.1 De diagnóstico  

9022.14.11 Para mamografia 5 

9022.14.12 Para angiografia 5 

9022.14.13 Para densitometria óssea, computadorizados 5 

9022.14.19 Outros 5 

9022.14.90 Outros 5 

9022.19 --Para outros usos  

9022.19.10 Espectrômetros ou espectrógrafos de raios X 5 

9022.19.9 Outros  

9022.19.91 Dos tipos utilizados para inspeção de bagagens, com túnel de altura inferior ou igual a 
0,4m, largura inferior ou igual a 0,6m e comprimento inferior ou igual a 1,2m 

5 

9022.19.99 Outros 5 

9022.2 -Aparelhos que utilizem radiações alfa, beta ou gama, mesmo para usos médicos, 
cirúrgicos, odontológicos ou veterinários, incluídos os aparelhos de radiofotografia ou 
de radioterapia: 

 

9022.21 --Para usos médicos, cirúrgicos, odontológicos ou veterinários  

9022.21.10 Aparelhos de radiocobalto (bombas de cobalto) 0 

9022.21.20 Outros, para gamaterapia 0 

9022.21.90 Outros 0 

9022.29 --Para outros usos  

9022.29.10 Para detecção do nível de enchimento ou tampas faltantes, em latas de bebidas, por 
meio de raios gama 

0 

9022.29.90 Outros 0 

9022.30.00 -Tubos de raios X 0 

9022.90 -Outros, incluídos as partes e acessórios  

9022.90.1 Aparelhos  

9022.90.11 Geradores de tensão 5 

9022.90.12 Telas radiológicas 5 

9022.90.19 Outros 5 

9022.90.80 Outros 5 

9022.90.90 Partes e acessórios de aparelhos de raios X 5 

   

9023.00.00 Instrumentos, aparelhos e modelos, concebidos para demonstração (por exemplo, 
no ensino e nas exposições), não suscetíveis de outros usos. 

15 

 Ex 01 - Lâmina preparada (preparação microscópica) 0 

 Ex 02 - Modelos de anatomia para ensino 0 

   

90.24 Máquinas e aparelhos para ensaios de dureza, tração, compressão, elasticidade 
ou de outras propriedades mecânicas de materiais (por exemplo, metais, madeira, 
têxteis, papel, plásticos). 
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9024.10 -Máquinas e aparelhos para ensaios de metais  

9024.10.10 Para ensaios de tração ou compressão 0 

9024.10.20 Para ensaios de dureza 0 

9024.10.90 Outros 0 

9024.80 -Outras máquinas e aparelhos  

9024.80.1 Máquinas e aparelhos para ensaios de têxteis  

9024.80.11 Automáticos, para fios 0 

9024.80.19 Outros 0 

9024.80.2 Máquinas e aparelhos para ensaios de papel, cartão, linóleo e plástico ou borracha 
flexíveis 

 

9024.80.21 Máquinas para ensaios de pneumáticos 0 

9024.80.29 Outros 0 

9024.80.90 Outros 0 

9024.90.00 -Partes e acessórios 5 

   

90.25 Densímetros, areômetros, pesa-líquidos e instrumentos flutuantes semelhantes, 
termômetros, pirômetros, barômetros, higrômetros e psicrômetros, registradores 
ou não, mesmo combinados entre si. 

 

9025.1 -Termômetros e pirômetros, não combinados com outros instrumentos:  

9025.11 --De líquido, de leitura direta  

9025.11.10 Termômetros clínicos 15 

9025.11.90 Outros 15 

9025.19 --Outros  

9025.19.10 Pirômetros ópticos 15 

9025.19.90 Outros 15 

9025.80.00 -Outros instrumentos 15 

9025.90 -Partes e acessórios  

9025.90.10 De termômetros 15 

9025.90.90 Outros 15 

   

90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão, do nível, da pressão 
ou de outras características variáveis dos líquidos ou gases (por exemplo, 
medidores de vazão, indicadores de nível, manômetros, contadores de calor), 
exceto os instrumentos e aparelhos das posições 90.14, 90.15, 90.28 ou 90.32. 

 

9026.10 -Para medida ou controle da vazão ou do nível dos líquidos  

9026.10.1 Para medida ou controle de vazão  

9026.10.11 Medidores-transmissores eletrônicos, que funcionem pelo princípio de indução 
eletromagnética 

15 

9026.10.19 Outros 15 

9026.10.2 Para medida ou controle do nível  

9026.10.21 De metais, mediante correntes parasitas 0 

9026.10.29 Outros 0 

9026.20 -Para medida ou controle da pressão  

9026.20.10 Manômetros 0 

9026.20.90 Outros 0 

9026.80.00 -Outros instrumentos e aparelhos 15 

9026.90 -Partes e acessórios  

9026.90.10 De instrumentos e aparelhos para medida ou controle do nível 15 

9026.90.20 De manômetros 15 
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9026.90.90 Outros 15 

   

90.27 Instrumentos e aparelhos para análises físicas ou químicas (por exemplo, 
polarímetros, refratômetros, espectrômetros, analisadores de gases ou de 
fumaça); instrumentos e aparelhos para ensaios de viscosidade, porosidade, 
dilatação, tensão superficial ou semelhantes ou para medidas calorimétricas, 
acústicas ou fotométricas (incluídos os indicadores de tempo de exposição); 
micrótomos. 

 

9027.10.00 -Analisadores de gases ou de fumaça 0 

9027.20 -Cromatógrafos e aparelhos de eletroforese  

9027.20.1 Cromatógrafos  

9027.20.11 De fase gasosa 0 

9027.20.12 De fase líquida 0 

9027.20.19 Outros 0 

9027.20.2 Aparelhos de eletroforese  

9027.20.21 Seqüenciadores automáticos de ADN mediante eletroforese capilar 0 

9027.20.29 Outros 0 

9027.30 -Espectrômetros, espectrofotômetros e espectrógrafos que utilizem radiações ópticas 
(UV, visíveis, IV) 

 

9027.30.1 Espectrômetros e espectrógrafos  

9027.30.11 De emissão atômica 0 

9027.30.19 Outros 0 

9027.30.20 Espectrofotômetros 0 

9027.50 -Outros aparelhos e instrumentos que utilizem radiações ópticas (UV, visíveis, IV)  

9027.50.10 Colorímetros 0 

9027.50.20 Fotômetros 0 

9027.50.30 Refratômetros 0 

9027.50.40 Sacarímetros 0 

9027.50.50 Citômetro de fluxo 0 

9027.50.90 Outros 0 

9027.80 -Outros instrumentos e aparelhos  

9027.80.1 Calorímetros, viscosímetros, densitômetros e aparelhos medidores de pH  

9027.80.11 Calorímetros 0 

9027.80.12 Viscosímetros 0 

9027.80.13 Densitômetros 0 

9027.80.14 Aparelhos medidores de pH 0 

9027.80.20 Espectrômetros de massa 0 

9027.80.30 Polarógrafos 0 

9027.80.9 Outros  

9027.80.91 Exposímetros 0 

9027.80.99 Outros 0 

9027.90 -Micrótomos; partes e acessórios  

9027.90.10 Micrótomos 5 

9027.90.9 Partes e acessórios  

9027.90.91 De espectrômetros e espectrógrafos, de emissão atômica 5 

9027.90.93 De polarógrafos 5 

9027.90.99 Outros 5 
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90.28 Contadores de gases, de líquidos ou de eletricidade, incluídos os aparelhos para 
sua aferição. 

 

9028.10 -Contadores de gases  

9028.10.1 De gás natural comprimido, eletrônicos  

9028.10.11 Dos tipos utilizados em postos (estações) de serviço ou garagens 5 

9028.10.19 Outros 5 

9028.10.90 Outros 5 

9028.20 -Contadores de líquidos  

9028.20.10 De peso inferior ou igual a 50kg 5 

9028.20.20 De peso superior a 50kg 5 

9028.30 -Contadores de eletricidade  

9028.30.1 Monofásicos, para corrente alternada  

9028.30.11 Digitais 15 

9028.30.19 Outros 5 

9028.30.2 Bifásicos  

9028.30.21 Digitais 15 

9028.30.29 Outros 5 

9028.30.3 Trifásicos  

9028.30.31 Digitais 15 

9028.30.39 Outros 5 

9028.30.90 Outros 5 

9028.90 -Partes e acessórios  

9028.90.10 De contadores de eletricidade 15 

9028.90.90 Outros 15 

   

90.29 Outros contadores (por exemplo, contadores de voltas, contadores de produção, 
taxímetros, totalizadores de caminho percorrido, podômetros); indicadores de 
velocidade e tacômetros, exceto os das posições 90.14 ou 90.15; estroboscópios. 

 

9029.10 -Contadores de voltas, contadores de produção, taxímetros, totalizadores de caminho 
percorrido, podômetros e contadores semelhantes 

 

9029.10.10 Contadores de voltas, contadores de produção ou de horas de trabalho 15 

9029.10.90 Outros 15 

9029.20 -Indicadores de velocidade e tacômetros; estroboscópios  

9029.20.10 Indicadores de velocidade e tacômetros 15 

 Ex 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V 4 

9029.20.20 Estroboscópios 15 

9029.90 -Partes e acessórios  

9029.90.10 De indicadores de velocidade e tacômetros 15 

9029.90.90 Outros 15 

   

90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para 
medida ou controle de grandezas elétricas; instrumentos e aparelhos para medida 
ou detecção de radiações alfa, beta, gama, X, cósmicas ou outras radiações 
ionizantes. 

 

9030.10 -Instrumentos e aparelhos para medida ou detecção de radiações ionizantes  

9030.10.10 Medidores de radioatividade 5 

9030.10.90 Outros 5 

9030.20 -Osciloscópios e oscilógrafos  

9030.20.10 Osciloscópios digitais 5 
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9030.20.2 Osciloscópios analógicos  

9030.20.21 De freqüência superior ou igual a 60MHz 5 

9030.20.22 Vetorscópios 5 

9030.20.29 Outros 5 

9030.20.30 Oscilógrafos 5 

9030.3 -Outros aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, 
resistência ou da potência: 

 

9030.31.00 --Multímetros, sem dispositivo registrador 5 

9030.32.00 --Multímetros, com dispositivo registrador 5 

9030.33 --Outros, sem dispositivo registrador  

9030.33.1 Voltímetros  

9030.33.11 Digitais 5 

9030.33.19 Outros 5 

9030.33.2 Amperímetros  

9030.33.21 Do tipo dos utilizados em veículos automóveis 5 

9030.33.29 Outros 5 

9030.33.90 Outros 5 

9030.39 --Outros, com dispositivo registrador  

9030.39.10 De teste de continuidade em circuitos impressos 5 

9030.39.90 Outros 5 

9030.40 -Outros instrumentos e aparelhos, especialmente concebidos para telecomunicação 
(por exemplo, diafonômetros, medidores de ganho, distorciômetros, psofômetros) 

 

9030.40.10 Analisadores de protocolo 5 

9030.40.20 Analisadores de nível seletivo 5 

9030.40.30 Analisadores digitais de transmissão 5 

9030.40.90 Outros 5 

9030.8 -Outros instrumentos e aparelhos:  

9030.82 --Para medida ou controle de discos ("wafers") ou de dispositivos semicondutores  

9030.82.10 De testes de circuitos integrados 5 

9030.82.90 Outros 5 

9030.84 --Outros, com dispositivo registrador  

9030.84.10 De teste automático de circuito impresso montado (ATE) 5 

9030.84.20 De medidas de parâmetros característicos de sinais de televisão ou de vídeo 5 

9030.84.90 Outros 5 

9030.89 --Outros  

9030.89.10 Analisadores lógicos de circuitos digitais 5 

9030.89.20 Analisadores de espectro de freqüência 5 

9030.89.30 Freqüencímetros 5 

9030.89.40 Fasímetros 5 

9030.89.90 Outros 5 

9030.90 -Partes e acessórios  

9030.90.10 De instrumentos e aparelhos da subposição 9030.10 5 

9030.90.90 Outros 5 

   

90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, não especificados 
nem compreendidos em outras posições do presente Capítulo; projetores de 
perfis. 

 
 

9031.10.00 -Máquinas de equilibrar peças mecânicas 0 
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9031.20 -Bancos de ensaio  

9031.20.10 Para motores 0 

9031.20.90 Outros 0 

9031.4 -Outros instrumentos e aparelhos ópticos:  

9031.41.00 --Para controle de discos ("wafers") ou de dispositivos semicondutores ou para 
controle de máscaras ou retículas utilizadas na fabricação de dispositivos 
semicondutores 

0 

9031.49 --Outros  

9031.49.10 Para medida de parâmetros dimensionais de fibras de celulose, por meio de raios laser 5 

9031.49.20 Para medida da espessura de pneumáticos de veículos automóveis, por meio de raios 
laser 

5 

9031.49.90 Outros 5 

 Ex 01 - Projetores de perfis 0 

9031.80 -Outros instrumentos, aparelhos e máquinas  

9031.80.1 Dinamômetros e rugosímetros  

9031.80.11 Dinamômetros 0 

9031.80.12 Rugosímetros 0 

9031.80.20 Máquinas para medição tridimensional 0 

9031.80.30 Metros padrões 5 

9031.80.40 Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de 
múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo e médio e 
autonomia (computador de bordo) 

15 

9031.80.50 Aparelhos para análise de têxteis, computadorizados 0 

9031.80.60 Células de carga 5 

9031.80.9 Outros  

9031.80.91 Para controle dimensional de pneumáticos, em condições de carga 5 

9031.80.99 Outros 5 

9031.90 -Partes e acessórios  

9031.90.10 De bancos de ensaio 15 

9031.90.90 Outros 15 

   

90.32 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle, automáticos.  

9032.10 -Termostatos  

9032.10.10 De expansão de fluidos 15 

9032.10.90 Outros 15 

9032.20.00 -Manostatos (pressostatos) 15 

9032.8 -Outros instrumentos e aparelhos:  

9032.81.00 --Hidráulicos ou pneumáticos 0 

9032.89 --Outros  

9032.89.1 Reguladores de voltagem  

9032.89.11 Eletrônicos 15 

9032.89.19 Outros 15 

9032.89.2 Controladores eletrônicos do tipo dos utilizados em veículos automóveis  

9032.89.21 De sistemas antibloqueantes de freio (ABS) 15 

9032.89.22 De sistemas de suspensão 15 

9032.89.23 De sistemas de transmissão 15 

9032.89.24 De sistemas de ignição 15 

9032.89.25 De sistemas de injeção 15 
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9032.89.29 Outros 15 

9032.89.30 Equipamentos digitais para controle de veículos ferroviários 15 

9032.89.8 Outros, para regulação ou controle de grandezas não elétricas  

9032.89.81 De pressão 15 

9032.89.82 De temperatura 15 

9032.89.83 De umidade 15 

9032.89.84 De velocidade de motores elétricos por variação de freqüência 15 

9032.89.89 Outros 15 

9032.89.90 Outros 15 

9032.90 -Partes e acessórios  

9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados 15 

9032.90.9 Outros  

9032.90.91 De termostatos 15 

9032.90.99 Outros 15 

   

9033.00.00 Partes e acessórios não especificados nem compreendidos em outras posições do 
presente Capítulo, para máquinas, aparelhos, instrumentos ou artigos do 
Capítulo 90. 

15 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
............................................................................................................................................. 

 
Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  
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a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

............................................................................................................................................. 
 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 
custos de cobrança.  

 
CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 
 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  
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§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.765, DE 2011 

(Do Sr. Marcelo Aguiar) 
 

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para estender as 
normas de acessibilidade aos banheiros públicos provisórios e portáteis, 
inclusive químicos.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-6976/2010.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 6º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art 6º ................................................................................. 

Parágrafo único. As mesmas exigências aplicam-se aos 

banheiros provisórios e portáteis, inclusive os químicos.” (NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, representou um 

importante marco e um grande avanço na promoção da qualidade de vida dos 

portadores de deficiências. Com o tempo, é normal, passamos a detectar a 

necessidade de alguns aperfeiçoamentos que em nada desmerecem aquele 

instrumento. 

O presente projeto visa a introduzir um desses pequenos 

aperfeiçoamentos. Quando da aprovação da lei, talvez não fossem tão comuns os 

banheiros químicos que hoje estão presentes nos grandes eventos. Garantir a sua 

disponibilidade aos indivíduos com mobilidade reduzida é apenas justo, e nenhum 

embaraço trará aos promotores de eventos, pois os fabricantes já produzem 

modelos com tais características. 

Por estar convicto dos méritos da proposição, submeto-a aos 

nobres pares e peço-lhes os votos e o empenho necessários para sua aprovação.  

           Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2011. 

Deputado Marcelo Aguiar 

PSD - SP  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
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pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 
jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.  

 
Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 

em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.779, DE 2011 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 141/08 
OFÍCIO Nº 2099/11 - SF 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão, nas cédulas brasileiras, de 
elemento que possibilite a sua identificação por pessoas com deficiência 
visual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º As cédulas utilizadas como meio circulante deverão conter elemento 
que possibilite a sua identificação por pessoas com deficiência visual. 

Art. 2º O processo de substituição, com a retirada de circulação das cédulas em 
desacordo com o previsto no art. 1º e a colocação de novas cédulas que obedeçam ao 
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estabelecido nesta Lei, deverá ser completado em até 10 (dez) anos, a contar da data de sua 
publicação.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 23 de novembro de 2011. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.165, DE 2012 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano ) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispondo sobre o acesso a recursos de tecnologia assistiva nas 
políticas públicas voltadas para pessoas com deficiência.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 2º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2º A definição e a implementação das políticas públicas 

voltadas para assegurar o disposto no “caput” e no § 1º considerarão que, para o 

pleno exercício de seus direitos, é indispensável o acesso das pessoas portadoras 

de deficiência aos recursos da tecnologia assistiva, notadamente: 

I – mobilidade alternativa, compreendendo o uso de cadeiras 

de rodas manuais ou motorizadas, andadores e pranchas de deslocamento; 

II – mobiliário escolar que possibilite adequação postural, 

inclusive com estabilizadores e pranchas; 

III – material didático escolar adaptado, incluindo 

engrossadores de lápis, letras emborrachadas, plano inclinado e antiderrapante e 

caderno com pauta larga; 
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IV – mobiliário e equipamentos adaptados em laboratórios de 

ciências, de informática e salas de artes; 

V – equipamentos de informática adaptados, com teclados 

alternativos, softwares especiais, mouses alternativos e apontadores de cabeça; 

VI – equipamentos especiais para lazer e recreação, tais como 

bicicletas adaptadas e brinquedos com acionador; 

VII – equipamentos adaptados para higiene e alimentação; 

VIII – arquitetura com acessibilidade, incluindo rampas, 

banheiros e cozinhas adaptadas; 

IX – transporte adaptado, com veículos e assentos especiais; 

X – comunicação alternativa e ampliada.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal e a legislação ordinária contêm normas 
e estabelecem instrumentos destinados a garantir o pleno exercício dos direitos das 
pessoas com deficiência. Em muitas circunstâncias, contudo, a falta de maior 
detalhamento ou de elementos concretos que possam nortear as políticas públicas 
dificulta a inclusão e a qualidade de vida dessas pessoas. 

O objetivo do presente projeto de lei é inserir na legislação 
questões específicas voltadas para a tecnologia assistiva, listando de modo mais 
claro alguns meios indispensáveis à plena integração e ao desenvolvimento desse 
contingente da população brasileira. 

Estou seguro de que a relevância da iniciativa haverá de 
assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 

Deputado  PASTOR MARCO FELICIANO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
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Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
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de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.  
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.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.245, DE 2012 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 216/04 
OFÍCIO Nº 108/12 - SF 

 
Altera o art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e o art. 1.211-
A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 
para atribuir prioridade na tramitação de processos judiciais e 
administrativos em que seja parte ou interveniente pessoa com 
deficiência, desde que a causa tenha vínculo com a própria deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso VI:  

“Art. 2º ........................................................  
Parágrafo único. ..........................................  
......................................................................  

VI – nos processos judiciais e administrativos, em qualquer instância, 
a prioridade na realização de todos os atos e diligências em que figure 
como parte ou como interveniente pessoa com deficiência definida em 
lei, desde que a causa tenha vínculo com a própria deficiência.” (NR)  

Art. 2º O art. 1.211-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único como 
§ 1º:  

“Art. 1.211-A. ..............................................  
§ 1º ................................................................  

§ 2º A prioridade de que trata o caput deste artigo aplica-se à pessoa 
com deficiência definida em lei, desde que a causa tenha vínculo com a 
própria deficiência.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012. 
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Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
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risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  
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§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

 
Institui o Código de Processo Civil.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................... 
 

LIVRO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 1.211.  Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao 

entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 
 
Art. 1.211-A Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão 
prioridade de tramitação em todas as instâncias. ("Caput" do artigo acrescido pela Lei nº 10.173, de 

9/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 
Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009) 
 
Art. 1.211-B A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de 

sua condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. ("Caput" do artigo acrescido 

pela Lei nº 10.173, de 9/1/2001 e com nova redação dada pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009 
 
§ 1º Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie 

o regime de tramitação prioritária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.008, de 29/7/2009 
§ 2º (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009 
§ 3º (VETADO na Lei nº 12.008, de 29/7/2009 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.246, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 27/10 
OFÍCIO Nº 109/12 - SF 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, para 
estender a concessão do passe livre interestadual ao acompanhante de 
pessoa com deficiência que dele necessite. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

1º-A: 
“Art. 1º-A.  A pessoa  com  deficiência  beneficiária  do passe livre, 

se necessário, tem direito a assento contíguo ao seu para acompanhante, 
conforme regulamento.” 

Art. 2º As empresas operadoras de transporte interestadual de passageiros serão 
ressarcidas pela receita não auferida em razão da concessão de passe livre aos 
acompanhantes de pessoas com deficiência de que trata o art. 1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLA ÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994 
  
Concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.  
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Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
contar de sua publicação.  

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

ITAMAR FRANCO  
Cláudio Ivanof Lucarevschi  
Leonor Barreto Franco  

 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.254, DE 2012 

(Do Senado Federal) 
 

PLS N° 114/2011 
OFÍCIO N° 117/2012 – SF  

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências", para garantir vagas destinadas a pessoas com 
deficiência nos estacionamentos privados e corrigir o uso da expressão 
"pessoas portadoras de deficiência". 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O caput do art. 7º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos localizadas em 
vias ou em espaços públicos e nos prédios privados abertos ao público ou de 
uso coletivo deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas com deficiência com dificuldade de locomoção.  

.............................................................” (NR)  

Art. 2º As expressões “pessoa portadora de deficiência” e “pessoas portadoras de 
deficiência” contidas na ementa e no art. 1º; no art. 2º, incisos I e III; no art. 3º; no art. 4º, caput e 
parágrafo único; no art. 9º; no art. 10; no art. 11, caput e incisos I, II e IV; no art. 13, inciso III; no 
art. 15; no art. 17; no art. 18; no art. 19; no art. 21, inciso II; no art. 24; e no art. 26, todos da Lei 
nº 10.098, de 2000, ficam substituídas pelas expressões “pessoa com deficiência” e “pessoas com 

1634



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

deficiência”, respeitadas as devidas flexões de número e feitas as concordâncias necessárias ao 
texto.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2012.  
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo;  

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
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de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico.  

 
CAPÍTULO II 

DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 
 
Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parques e dos 

demais espaços de uso público deverão ser concebidos e executados de forma a torná-los 
acessíveis para as pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público existentes, 

assim como as respectivas instalações de serviços e mobiliários urbanos deverão ser 
adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, 
no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Os parques de diversões, públicos e privados, devem adaptar, no 
mínimo, 5% (cinco por cento) de cada brinquedo e equipamento e identificá-lo para 
possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, tanto 
quanto tecnicamente possível. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.982, de 16/7/2009) 

 
Art. 5º O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de 

uso comunitário, nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os 
percursos de entrada e de saída de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os 
parâmetros estabelecidos pelas normas técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT.  

 
Art. 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, 

jardins e espaços livres públicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário 
e um lavatório que atendam às especificações das normas técnicas da ABNT.  

 
Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 

em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes.  

 
CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 
 
Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
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para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.  

 
Art. 9º Os semáforos para pedestres instalados nas vias públicas deverão estar 

equipados com mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou 
com mecanismo alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas 
portadoras de deficiência visual, se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da 
via assim determinarem.  

 
Art. 10. Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados 

em locais que permitam sejam eles utilizados pelas pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida.  

 
CAPÍTULO IV 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 
 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  
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III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 

pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.  

 
Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 

habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
 
Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 

acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.  
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  

 
Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação.  

 
Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 
 
Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.  
 
Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das 

agências de financiamento, fomentará programas destinados:  
I - à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento e prevenção de 

deficiências;  
II - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para 

as pessoas portadoras de deficiência;  
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III - à especialização de recursos humanos em acessibilidade.  
 

CAPÍTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

 
Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do 

Ministério da Justiça, o Programa Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária 
específica, cuja execução será disciplinada em regulamento.  

 
CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta destinará, anualmente, 

dotação orçamentária para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas 
existentes nos edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua 
administração ou uso.  

Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de 
barreiras arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro 
ano de vigência desta Lei.  

 
Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas 

dirigidas à população em geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à 
acessibilidade e à integração social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.  

 
Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou imóveis declarados 

bens de interesse cultural ou de valor histórico-artístico, desde que as modificações 
necessárias observem as normas específicas reguladoras destes bens.  

 
Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras de deficiência 

terão legitimidade para acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade 
estabelecidos nesta Lei.  

 
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.  
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PROJETO DE LEI N.º 3.512, DE 2012 
(Do Sr. Romero Rodrigues) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação educacional, para dispor sobre 
a obrigatoriedade de existência de condições de acessibilidade, de 
mobiliário escolar e de equipamentos adequados para estudantes 
portadores de deficiência.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6470/2009.  
 
 

 O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 59 ........................................................ 

..................................................................... 

Parágrafo único. Será assegurada, nas escolas de qualquer 

nível de ensino, a existência de condições de acessibilidade, de mobiliário escolar e 

de equipamentos adequados para estudantes portadores de deficiência.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, trata, em seu 

Capítulo V do Título V, da oferta da educação especial. Nos arts. 58 a 60, há várias 

disposições sobre a matéria, inclusive a previsão de currículos, métodos, técnicas, 

recursos educativos e organização específicos. 

Embora de forma genérica tenha se buscado o necessário 

atendimento aos educandos destinatários dessa modalidade de ensino, há algumas 

questões concretas que permanecem sem o devido encaminhamento em grande 

parte das escolas, como as condições materiais de acessibilidade e a adequação do 

mobiliário escolar e dos equipamentos de laboratórios, inclusive de informática. 

O objetivo desse projeto de lei é tornar explícita a 

obrigatoriedade de provimento dessas condições, em todas as redes escolares. A 
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norma assim definida certamente impulsionará a implementação de ações que 

garantam a efetividade desses inegáveis direitos dos educandos. 

Estou seguro de que o mérito da iniciativa haverá de ser 

reconhecido pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o indispensável apoio para sua 

aprovação.  
 
                                  Sala das Sessões, em 22 de março de 2012  

 

   Deputado ROMERO RODRIGUES  
   PSDB/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 
 

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais.  

       § 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.  

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 

especiais:  
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  
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II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio as instituições previstas neste artigo.  

 
TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
 
Art. 61. Consideram-se profissionais da educação escolar básica os que, nela 

estando em efetivo exercício e tendo sido formados em cursos reconhecidos, são: ("Caput" do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

I - professores habilitados em nível médio ou superior para a docência na 
educação infantil e nos ensinos fundamental e médio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
12.014, de 6/8/2009) 

II - trabalhadores em educação portadores de diploma de pedagogia, com 
habilitação em administração, planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, 
bem como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

III - trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 
superior em área pedagógica ou afim. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 

Parágrafo único. A formação dos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das diferentes etapas 
e modalidades da educação básica, terá como fundamentos:  

I - a presença de sólida formação básica, que propicie o conhecimento dos 
fundamentos científicos e sociais de suas competências de trabalho;  

II - a associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados e 
capacitação em serviço;  

III - o aproveitamento da formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.014, de 6/8/2009) 
.................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.524, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS Nº 142/2010 
OFÍCIO N° 386/2012 – SF  
 
Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que "dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre 
a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses coletivos 
ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério Público, 
define crimes, e dá outras providências", para tratar do direito à moradia 
e introduzir o uso da expressão "pessoa com deficiência". 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º  O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às 
pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, 
inclusive dos direitos à educação, à saúde, à moradia, ao trabalho, 
ao lazer, à previdência social e ao amparo à infância e à 
maternidade, bem como de outros que, decorrentes da Constituição 
e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único .............................................................. 
..................................................................................... 
V - .............................................................................. 
.................................................................................... 
b) a prioridade da pessoa com deficiência na aquisição de 

imóvel para moradia própria nos programas habitacionais, públicos 
ou subsidiados com recursos públicos.” (NR) 

Art. 2º As expressões “pessoa portadora de deficiência”, “pessoas portadoras de 
deficiência”, “portadores de deficiência” e “deficiente” contidas na ementa e no art. 1º, caput 
e § 2º; no art. 2º, caput, incisos I, alíneas “d”, “e” e “f”, II, alíneas “d”, “e” e “f”, III, alíneas 
“b”, “c” e “d”, IV, alíneas “b” e “c”, e V, alínea “a”; no art. 3º, caput; no art. 8º, inciso IV; no 
art. 9º, caput e § 1º; no art. 10, caput e parágrafo único; no art. 12, incisos I, II, IV, V, VII e 
VIII e parágrafo único; e nos arts. 15 e 17, todos da Lei nº 7.853, de 1989, são substituídas, 
respeitadas as devidas flexões de gênero e número e feitas as concordâncias necessárias ao 
texto, pela expressão “pessoa com deficiência”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 
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Senado Federal, em 22 de março de 2012. 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   
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b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   
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V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.  

 
Art. 4º A sentença terá eficácia de coisa julgada oponível erga omnes , exceto no 

caso de haver sido a ação julgada improcedente por deficiência de prova, hipótese em que 
qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova 
prova.  

§ 1º A sentença que concluir pela carência ou pela improcedência da ação fica 
sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal.  

§ 2º Das sentenças e decisões proferidas contra o autor da ação e suscetíveis de 
recurso, poderá recorrer qualquer legitimado ativo, inclusive o Ministério Público.  

 
Art. 5º O Ministério Público intervirá obrigatoriamente nas ações públicas, 

coletivas ou individuais, em que se discutam interesses relacionados à deficiência das pessoas.  
 
Art. 6º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, 

ou requisitar, de qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou particular, certidões, 
informações, exame ou perícias, no prazo que assinalar, não inferior a 10 (dez) dias úteis.  

§ 1º Esgotadas as diligências, caso se convença o órgão do Ministério Público da 
inexistência de elementos para a propositura de ação civil, promoverá fundamentadamente o 
arquivamento do inquérito civil, ou das peças informativas. Neste caso, deverá remeter a 
reexame os autos ou as respectivas peças, em 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público, que os examinará, deliberando a respeito, conforme dispuser seu 
Regimento.  
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§ 2º Se a promoção do arquivamento for reformada, o Conselho Superior do 
Ministério Público designará desde logo outro órgão do Ministério Público para o 
ajuizamento da ação.  

 
Art. 7º Aplicam-se à ação civil pública prevista nesta Lei, no que couber, os 

dispositivos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985.  
 
Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa:  
I - recusar, suspender, procrastinar, cancelar ou fazer cessar, sem justa causa, a 

inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer curso ou grau, público ou 
privado, por motivos derivados da deficiência que porta;  

II - obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público, por 
motivos derivados de sua deficiência;  

III - negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, 
emprego ou trabalho;  

IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 
médico-hospitalar e ambulatorial, quando possível, à pessoa portadora de deficiência;  

V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar, sem justo motivo, a execução de ordem 
judicial expedida na ação civil a que alude esta Lei;  

VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil objeto desta Lei, quando requisitados pelo Ministério Público.  

 
Art. 9º A Administração Pública Federal conferirá aos assuntos relativos às 

pessoas portadoras de deficiência tratamento prioritário e apropriado, para que lhes seja 
efetivamente ensejado o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais, bem como sua 
completa integração social.  

§ 1º Os assuntos a que alude este artigo serão objeto de ação, coordenada e 
integrada, dos órgãos da Administração Pública Federal, e incluir-se-ão em Política Nacional 
para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, na qual estejam compreendidos planos, 
programas e projetos sujeitos a prazos e objetivos determinados.  

§ 2º Ter-se-ão como integrantes da Administração Pública Federal, para os fins 
desta Lei, além dos órgãos públicos, das autarquias, das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, as respectivas subsidiárias e as fundações públicas.  
 

Art. 10. A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas 
referentes a pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.958, de 26/6/2009) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e 
projetos e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos 
demais órgãos públicos. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.028, de 12/4/1990) 
 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028 de 12/4/1990) 
 
Art. 12. Compete à CORDE:  
I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas 

portadoras de deficiência;  
II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para 

a Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências 
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necessárias a sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as 
pertinentes a recursos e as de caráter legislativo;  

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos 
planos, programas e projetos mencionados no inciso anterior;  

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos 
recursos respectivos;  

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o 
Ministério Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à 
integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações 
sobre fatos que constituam objeto da ação civil de que esta Lei, e indicando-lhe os elementos 
de convicção;  

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos 
demais órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;  

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à 
pessoa portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade.  

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, 
deverá a Corde recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, 
bem como considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para a 
integração social das pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 13. A CORDE contará com o assessoramento de órgão colegiado, o Conselho 

Consultivo da Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.  
§ 1º. A composição e o funcionamento do Conselho Consultivo da CORDE serão 

disciplinados em ato do Poder Executivo. Incluir-se-ão no Conselho representantes de órgãos 
e de organizações ligados aos assuntos pertinentes a pessoa portadora de deficiência, bem 
como representante do Ministério Público Federal.  

§ 2º. Compete ao Conselho Consultivo:  
I - opinar sobre o desenvolvimento da Política Nacional para Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência;  
II - apresentar sugestões para o encaminhamento dessa política;  
III - responder a consultas formuladas pela CORDE.  
§ 3º. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por trimestre 

e, extraordinariamente, por iniciativa de 1/3 (um terço) de seus membros, mediante 
manifestação escrita, com antecedência de 10 (dez) dias, e deliberará por maioria de votos dos 
Conselheiros presentes.  

§ 4º. Os integrantes do Conselho não perceberão qualquer vantagem pecuniária, 
salvo as de seus cargos de origem, sendo considerados de relevância pública os seus serviços.  

§ 5º. As despesas de locomoção e hospedagem dos Conselheiros, quando 
necessárias, serão asseguradas pela CORDE. " 

 
Art. 14. (VETADO).  
 
Art. 15. Para atendimento e fiel cumprimento do que dispõe esta Lei, será 

reestruturada a Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação, e serão 
instituídos, no Ministério do Trabalho, no Ministério da Saúde e no Ministério da Previdência 
e Assistência Social, órgão encarregados da coordenação setorial dos assuntos concernentes 
às pessoas portadoras de deficiência.  
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Art. 16. O Poder Executivo adotará, nos 60 (sessenta) dias posteriores à vigência 
desta Lei, as providências necessárias à reestruturação e ao regular funcionamento da Corde, 
como aquelas decorrentes do artigo anterior.  

 
Art. 17. Serão incluídas no censo demográfico de 1990, e nos subseqüentes, 

questões concernentes à problemática da pessoa portadora de deficiência, objetivando o 
conhecimento atualizado do número de pessoas portadoras de deficiência no País.  

 
Art. 18. Os órgãos federais desenvolverão, no prazo de 12 (doze) meses contado 

da publicação desta Lei, as ações necessárias à efetiva implantação das medidas indicadas no 
art. 2º desta Lei.  

 
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
 
Brasília, 24 de outubro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  
João Batista de Abreu  

 
PROJETO DE LEI N.º 3.533, DE 2012 

(Do Sr. Irajá Abreu) 
 

Torna obrigatória a matrícula de pessoas portadoras de deficiência, com 
ensino médio completo, nas instituições de educação superior do Brasil. 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7287/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o É obrigatória, em todo o território nacional, a matrícula 

nas instituições de ensino superior - públicas e privadas - das pessoas portadoras de 

deficiência com ensino médio completo. 

§ 1º A matrícula será preferencialmente assegurada, em 

estabelecimentos de ensino públicos ou privados localizados nas proximidades da 

residência da pessoa com deficiência, a qual será obrigatoriamente comprovada por 

documentação pertinente. 
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§ 2º Onde couber, os cidadãos com deficiência sujeitar-se-ão, 

como os demais cidadãos, às regras relativas aos exames de acesso ao ensino 

superior. 

Art. 2º Para assegurar o acesso, a permanência e o 

aproveitamento dos alunos com deficiência, as instituições e os respectivos sistemas 

de ensino deverão organizar-se para o atendimento dos educandos com 

necessidades educacionais especiais, garantindo-lhes as condições infraestruturais, 

técnicas e pedagógicas necessárias para que tenham educação de qualidade. 

Parágrafo Único.  Serviços de educação e de atenção 

especializada tanto quanto os requisitos de acessibilidade nas instituições de ensino 

superior  deverão ser assegurados a todos os que deles necessitem, na forma da lei.  

Art. 3º As instituições de ensino terão o prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias para se adaptarem ao disposto nesta lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da 

União. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, designando instância responsável pela fiscalização e 

aplicação de penalidades em caso  de descumprimento.  

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo a Carta Magna, a educação é direito de todos e dever 

do Estado e da família, visando ao desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercício da cidadania e sua qualificação profissional para o trabalho. Nossa lei 

maior assegura ainda que o ensino será ministrado, em todo o país, dentro do 

princípio da igualdade de condições para o acesso e a permanência nas instituições 

de ensino. Tais princípios e direitos ganham especificação constitucional apropriada 

nos parágrafos e incisos do artigo 227, direcionados às pessoas com deficiência.  

A legislação infraconstitucional brasileira tanto quanto o 

aparato legal da assistência social referidos a estes cidadãos alcançaram evolução 

significativa, sobretudo a partir dos anos 90, trazendo ganhos sociais importantes 

para este segmento, particularmente no sentido de sua maior inclusão social. 
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Entretanto, igual avanço não tem se verificado na realidade cotidiana da vida das 

pessoas com deficiência em nosso país. 

Se é fato que ano a ano tem crescido o número de matrículas 
inclusivas na rede pública de ensino fundamental e de escolas e municípios que 
atendem deficientes em classes regulares da educação básica, é igualmente 
verdade que as escolas ainda não se aparelharam o suficiente – nem qualificando 
os professores, nem equipando-se de materiais e realizando as adaptações 
arquitetônicas necessárias para receber este alunado. Este problema vai se refletir 
no ensino médio que, em termos gerais, já vem apresentado índices preocupantes 
de evasão e retenção para a faixa etária de adolescentes em geral. Para os 
adolescentes deficientes, então, a situação é pior : se chegam a completar o ensino 
fundamental, muitas vezes sofrem com a ausência de condições de frequentar 
escolas de ensino médio, técnico ou não.  

Isto posto, entendemos que o estado brasileiro deva olhar com 
atenção especial e favorecer aqueles jovens com deficiência que, após inumeráveis 
sacrifícios, conseguiram completar o ensino médio. 

 No ensino superior, ainda hoje, poucas instituições 
apresentam número expressivo de pessoas com deficiência em seus quadros. As 
universidades federais, por exemplo, historicamente com inexpressivo contingente 
de deficientes, começou a levar adiante projetos de acessibilidade e de expansão do 
acesso desse público às salas de aula.  No sistema de ensino superior como um 
todo, segundo os dados disponíveis, não passavam de 20 mil as matrículas de 
alunos com algum tipo de deficiência em 2009, num universo de 5,954 milhões de 
matrículas (presenciais e a distância) nas faculdades e universidades públicas e 
privadas do país. O PROUNI, carro-chefe do governo nas políticas de inclusão no 
ensino superior, dedica oportunidade especial aos deficientes. Entretanto, entre os 
913.600 estudantes atendidos com bolsas parciais e totais pelo programa desde 
2005, apenas 1% ou 5.951 bolsistas atendidos apresentam ou apresentavam 
alguma deficiência.  

No sentido de colaborar para a expansão do acesso das 
pessoas com deficiência ao ensino superior, venho, então, propor aos meus pares 
esse projeto de lei, para o qual peço a aprovação de todos. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2012. 

Deputado Irajá Abreu 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI II 
DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  
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V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.645, DE 2012 

(Do Sr. Carlaile Pedrosa) 
 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os 
Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências, 
para reservar um percentual de vagas de trabalho em eventos de 
natureza esportiva ou cultural para pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas ou reabilitadas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4168/2008.  
 
 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

“Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências”, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
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“Art. 93. .............................................................. 

§ 3º No caso de eventos de natureza esportiva ou cultural, 

promovidos ou apoiados pelo poder público, cinco por cento das vagas de 

trabalho em cada evento serão preenchidas com pessoas portadoras de 

deficiência, habilitadas ou reabilitadas, independentemente do número de 

vagas.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

As pessoas portadoras de deficiência encontram diversas 

dificuldades para se inserir no mercado de trabalho e são muitos os obstáculos 

enfrentados por elas. O ponto crucial da questão está na relação entre o indivíduo e 

uma sociedade com padrões definidos que alimenta a separação, ao tratar de forma 

inadequada os limites e as diferenças do outro.  

A anomalia se instala quando não é dado um mínimo de 

condição às pessoas portadoras de deficiência de exercer o convívio em 

comunidade, incluindo aí aspectos fundamentais na vida de qualquer um, como o 

pleno acesso ao trabalho. 

A prática da integração das pessoas portadoras de deficiência 

tem que ser inerente às ações dos poderes públicos em seu objetivo de se atingir a 

inclusão para todos os cidadãos. Inclusão que traz no seu bojo a equiparação de 

oportunidades e a mútua interação de pessoas com e sem deficiência. 

Vale ressaltar que as pessoas portadoras de deficiência 

reivindicam a eliminação dos impedimentos a uma vida normal para serem tratadas 

como cidadãos que possuem potencial criativo e produtivo e não como um estorvo. 

 Uma sociedade inclusiva tem compromisso com as pessoas 

portadoras de deficiência. A inclusão social é também uma medida de ordem 

econômica, uma vez que as pessoas portadoras de deficiência e reabilitadas podem 

se tornar cidadãos produtivos, participantes, conscientes de seus direitos e deveres, 

diminuindo, assim, custos sociais. 

A Constituição da República e a legislação esparsa asseguram 

diversos direitos às pessoas portadoras de deficiência, objetivando minimizar a 

desigualdade existente. O inciso II do art. 23 da Constituição Federal inclui, entre as 

competências comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
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portadoras de deficiência”, enquanto o inciso XIV do art. 24 remete à competência 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal legislar sobre “proteção e 

integração social das pessoas portadoras de deficiência”. 

Visando minorar as diferenças entre as pessoas portadoras de 

deficiência e o restante da sociedade, a Constituição Federal prevê ainda a proibição 

de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência quanto ao salário e 

aos critérios de admissão no emprego (art. 7º, XXXI); o dever do Estado na garantia 

da educação especializada, preferencialmente na rede pública de ensino (art. 208, 

III) e a reserva de percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas com 

deficiência (art. 37, VIII). Todos esses dispositivos fundamentam-se no princípio da 

igualdade (art. 5º, caput), o qual estabelece que as pessoas iguais sejam tratadas 

igualmente e as desiguais sejam tratadas desigualmente na medida das suas 

desigualdades. 

O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 garante um 

percentual mínimo de vagas de trabalho aos beneficiários reabilitados ou pessoas 

portadoras de deficiência na forma da lei em relação ao total de empregados das 

empresas. Dispositivo que o projeto de lei em tela pretende ver acrescido de um 

novo parágrafo. Tal obrigatoriedade, no entanto, refere-se apenas às empresas com 

mais de cem empregados, critério que entendemos muito restrito quando dispomos 

de eventos de natureza esportiva e cultural. 

Este é, precisamente, o escopo de nosso projeto de lei, ao se 

destinar um percentual de cinco por cento das vagas de trabalho em eventos de 

natureza esportiva e cultural, promovidos ou apoiados pelo poder público, para 

pessoas portadoras de deficiência ou reabilitadas, aproveitando o momento que 

antecede grandes eventos esportivos em nosso País, a exemplo da Copa das 

Confederações de 2013, Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas e 

Paraolimpíadas de 2016, para criarmos oportunidades de trabalho a um grupo social 

extremamente discriminado. 

Nesse contexto, não resta dúvida de que a proposta que ora 

apresentamos reveste-se de inquestionável interesse social, razão pela qual 

esperamos contar com o imprescindível apoio dos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de abril de 2012. 

 

Deputado CARLAILE PEDROSA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
 
 

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII -  seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
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b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.  

 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 
39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  
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§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
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disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 
de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 
idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
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§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 
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Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI  N.º 3.653, DE 2012 

(Do Sr. Marçal Filho) 
 

Estabelece que a deficiência auditiva é a perda unilateral ou bilateral, 
parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4248/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica estabelecido que a deficiência auditiva é a perda 

unilateral  ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

 

Art. 2°-  Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição de 1988 propugna a inclusão social das 

pessoas com deficiência, não apenas por meio da universalização dos direitos, mas 

também pelo reconhecimento da importância desse importante segmento da nossa 
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população, ao prever a realização das adaptações necessárias para o exercício 

pleno de seus direitos fundamentais.  

Destacamos as seguintes disposições constitucionais 

relacionadas à pessoa com deficiência: proibição de qualquer discriminação no 

tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com deficiência (arts. 5º, 

caput, e 7º, inc. XXXI, da CF/88); reserva de cargos públicos, a serem preenchidos 

através de concurso, para pessoas com deficiência (art. 37, inciso VII, da CF/88); 

habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária, garantia de um salário mínimo ao deficiente carente 

(art. 203, da CF/88); adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos 

veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência física (arts. 227, § 2º, e 244 da CF/88), educação inclusiva 

(art 208 da CF/88), entre outras.  

A deficiência auditiva unilateral, também denominada 

hipoacusia ou disacusia unilateral, caracteriza-se por um indivíduo cujo sentido da 

audição é exercido por apenas um dos ouvidos, o que limita sensivelmente a noção 

de direcionamento do som ouvido, bem como a audição em sons vindos à direção 

do ouvido deficiente. Além disso, a deficiência auditiva unilateral pode interferir 

sensorial e psicologicamente em oportunidades no mercado de trabalho, situação 

que deve ser compensada pelo benefício da reserva de vagas em contratações e 

concurso público para pessoas com deficiência. 

De acordo com a Lei nº 12.435, de 6  de julho de 2011, que 

alterou a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 

da Assistência Social, para efeito de concessão do benefício de prestação 

continuada, considera-se: 

“I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo 

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação 

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa 

com deficiência para a vida independente e para o trabalho pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos.” 
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Porém, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com a 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, estabelece que a  

deficiência auditiva é a perda bilateral , parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 

Hz e 3.000 Hz. Ou seja, é considerado deficiente auditivo pelos especialistas 

Otorrinolaringologistas e Fonoaudiólogos aquele cuja perda auditiva seja 

considerada acima de leve, portanto, moderada ou mais acentuada. 

A hipoacusia ou disacusia unilaterais, embora, lato sensu, 

constitua uma deficiência auditiva, não se enquadra na definição técnica contida no 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, não sendo considerada, portanto, 

como deficiência auditiva, para os efeitos da aplicação do referido Decreto. No 

entanto, é fato que, na disputa por uma vaga no concorrido mercado de trabalho 

brasileiro, o indivíduo que não possui audição perfeita, como o deficiente unilateral, 

muitas vezes é preterido por quem se apresenta sem qualquer deficiência auditiva, 

embora o primeiro possua as habilidades necessárias para desempenhar o cargo 

em disputa. 

No entanto, ponderamos que o reconhecimento da hipoacusia 

ou disacusia unilateral como deficiência auditiva possibilitará o acesso a direitos já 

assegurados às pessoas com essa deficiência, como a reserva de vagas em 

concursos públicos e na chamada “Lei de Cotas”, especificamente o art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que determina a contratação de percentuais variados 

de pessoas com deficiência pelas empresas, proporcional ao número de 

empregados. 

De acordo com Acórdão nº 331.928, do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios – TJDFT, em Mandado de Segurança 

20080020089080MSG, Relator Desembargador Natanael Caetano:  

“(...) analisando-se o teor da prova documental contida nos autos, 

resta incontroverso o fato de que o Impetrante possui surdez profunda no 

ouvido direito (surdez unilateral), tendo sua deficiência reconhecida por 

meio de Laudo da Perícia Médica do CESPE (fl. 102). Vale dizer, o 

Impetrante, em relação a sua capacidade física de ouvir, possui “falta, falha, 

carência; imperfeição, defeito” e “insuficiência”. 
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Além do mais, a deficiência auditiva cria barreiras físicas e 

psicológicas na disputa de oportunidades no mercado de trabalho. O 

benefício de reserva de vagas tem por objetivo, justamente, compensar 

estas situações. ...Nessa perspectiva, observa-se que a quantificação 

determinada pelo referido Decreto revela-se desproporcional, visto que 

estabelece uma capacidade auditiva muito baixa para que uma pessoa seja 

considerada deficiente, desvirtuando as garantias constitucionais que 

buscam igualar a relação de hipossuficiência dos portadores de 

deficiências. É hipótese, pois, de restrição desproporcional de direito 

fundamental de pessoa portadora de deficiência física. 

(...) Conforme se observa das diretrizes doutrinárias acima 

transcritas, especificamente aplicadas à hipótese sob análise, é certo que o 

art. 4º, II do Decreto nº 3.298/99 (com redação dada pelo Decreto nº 

5.296/04) deve ser interpretada em consonância com o art. 3º do mesmo 

diploma legal, com a Constituição Federal e com a Lei nº 7.853/1989, sob 

pena de extirpar o núcleo essencial da proteção dos portadores de 

necessidades especiais. 

(...) Qualquer interpretação do Decreto nº 3.298/99 que resulte em 

restrição operada contra direito fundamental do Impetrante, através de ato 

administrativo baseado não em lei, mas em decreto regulamentador, não se 

revela meio idôneo necessário ou proporcional com a consecução de fins 

constitucionalmente legítimos (...)”. 

Ressaltamos que esse entendimento está em linha com o 

enunciado da Súmula nº 377, do Superior Tribunal de Justiça – STJ, pelo qual “o 

portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 

reservadas aos deficientes”. Assim, a condição de visão em apenas um dos olhos já 

é considerada deficiência, mediante diversos precedentes jurisprudenciais (RMS 

19.291, RMS 22.489, Agravo Regimental (AgRg) no RMS 26.105 e AgRg no RMS 

20.190). 

Dessa forma, considerando que as pessoas com deficiência 

auditiva unilateral enfrentam barreiras atitudinais para sua regular inserção social; 

que essas pessoas se encontram em desvantagem ao buscar uma vaga no mercado 

de trabalho em razão de sua deficiência e que o Poder Judiciário vem admitindo a 

condição de deficiente às pessoas com essa limitação sensorial, o presente projeto 

pretende estabelecer também a deficiência auditiva unilateral  como deficiência 

auditiva para que não seja apenas considerada a deficiência auditiva bilateral. Ante 
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o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2012. 

 
Deputado MARÇAL FILHO 

PMDB/MS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 14. Os Territórios Federais de Roraima e do Amapá são transformados em 
Estados Federados, mantidos seus atuais limites geográficos.  

§ 1º A instalação dos Estados dar-se-á com a posse dos Governadores eleitos em 
1990.  

§ 2º Aplicam-se à transformação e instalação dos Estados de Roraima e Amapá as 
normas e os critérios seguidos na criação do Estado de Rondônia, respeitado o disposto na 
Constituição e neste Ato.  

§ 3º O Presidente da República, até quarenta e cinco dias após a promulgação da 
Constituição, encaminhará à apreciação do Senado Federal os nomes dos governadores dos 
Estados de Roraima e do Amapá que exercerão o Poder Executivo até a instalação dos novos 
Estados com a posse dos governadores eleitos.  

§ 4º Enquanto não concretizada a transformação em Estados, nos termos deste 
artigo, os Territórios Federais de Roraima e do Amapá serão beneficiados pela transferência 
de recursos prevista nos arts. 159, I, a , da Constituição, e 34, § 2º, II, deste Ato.  

 
Art. 15. Fica extinto o Território Federal de Fernando de Noronha, sendo sua área 

reincorporada ao Estado de Pernambuco. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998 
 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 
normas da Administração Pública, Servidores 
e Agentes políticos, controle de despesas e 
finanças públicas e custeio de atividades a 
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cargo do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

  
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  
.................................................................................................................................................... 
 

Art. 31. Os servidores públicos federais da administração direta e indireta, os 
servidores municipais e os integrantes da carreira policial militar dos ex-Territórios Federais 
do Amapá e de Roraima, que comprovadamente encontravam-se no exercício regular de suas 
funções prestando serviços àqueles ex-Territórios na data em que foram transformados em 
Estados; os policiais militares que tenham sido admitidos por força de lei federal, custeados 
pela União; e, ainda, os servidores civis nesses Estados com vínculo funcional já reconhecido 
pela União, constituirão quadro em extinção da administração federal, assegurados os direitos 
e vantagens inerentes aos seus servidores, vedado o pagamento, a qualquer título, de 
diferenças remuneratórias.  

§ 1º Os servidores da carreira policial militar continuarão prestando serviços aos 
respectivos Estados, na condição de cedidos, submetidos às disposições legais e 
regulamentares a que estão sujeitas as corporações das respectivas Polícias Militares, 
observadas as atribuições de função compatíveis com seu grau hierárquico.  

§ 2º Os servidores civis continuarão prestando serviços aos respectivos Estados, 
na condição de cedidos, até seu aproveitamento em órgão da administração federal.  

 
Art. 32. A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

 
"Art. 247. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no § 7º do art. 
169 estabelecerão critérios e garantias especiais para a perda do cargo pelo 
servidor público estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo 
efetivo, desenvolva atividades exclusivas de Estado.  
Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, a perda do 
cargo somente ocorrerá mediante processo administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 5.812, DE 13 DE SETEMBRO DE 1943 
 

Cria os Territórios Federais do Amapá, do Rio 
Branco, do Guaporé, de Ponta Porã e do 
Iguassú.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuïção que lhe confere o artigo 

180 e nos têrmos do art. 6º da Constituïção,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º São criados, com partes desmembradas dos Estados do Pará, do 

Amazonas, de Mato Grosso, do Paraná e de Santa Catarina, os Territórios Federais do Amapá, 
do Rio Branco, do Guaporé, de Ponta Porã e do Iguassú.  

§ 1º O Território do Amapá terá os seguintes limites:  
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- a Noroeste e Norte, pela linha de limites com as Guianas Holandesas e Francesa;  
- a Nordeste e Leste, com o Oceâno Atlântico;  
- a Sueste e Sul, o canal do Norte e o braço norte do rio Amazonas até à foz do rio 

Jarí; 
- a Sudoeste e Oeste, o rio Jarí, da sua foz até às cabeceiras na Serra do 

Tumucumaque;  
 
§ 2º O Território do Rio Branco terá os seguintes limites:  
 
- a Noroeste, Norte, Nordeste e Leste, pelos limites com a República da 

Venezuela e Guiana Inglesa;  
- a Sueste e Sul, pelo rio Anauá, até sua foz no rio Branco, e por êste à sua 

confluência com o rio Negro;  
- a Sudoeste, subindo pelo rio Negro da foz do rio Branco até à foz do rio 

Padauari e por êste até à foz do rio Mararí e subindo às suas cabeceiras na Serra do 
Tapirapecó.  

 
§ 3º O Território, do Guaporá terá os seguintes limites:  
 
- a Nordeste, Leste e Sueste, o rio Curuim, da sua foz no rio Purús até o paralelo 

que passa pela nascente do Igarapé Cuniã, continua pelo referido paralelo até alcançar a 
cabeceira do Igarapé Cuniã, descendo por êste até a sua confluência com o rio Madeira, e por 
êste abaixo até à foz do rio Gi-Paranã (ou Machado) subindo até à foz do rio Comemoração 
ou Floriano prossegue subindo por êste até à sua, nascente, daí segue pelo divisor de águas do 
planalto de Vilhena, contornando-o até à nascente do rio Cabixi e descendo pelo mesmo até à 
foz no rio Guaporé;  

- ao Sul, Sudoeste e Oeste pelos limites com a República da Bolívia, desde a 
confluência do rio Cabixí no rio Guaporé, até o limite entre o Território do Acre e o Estado do 
Amazonas, por cuja linha limítrofe continua até encontrar a margem direita do rio Ituxí, ou 
Iquirí;  

a Noroeste, pelo rio Ituxí até à sua foz no rio Purús e por êste descendo até à foz 
do rio Mucuim;  

- a Noroeste, pelo rio Ituxí até à sua foz no rio Purús e por êste descendo até à foz 
do rio Mucuim;  

 
§ 4º Território de Ponta Porá terã os seguintes limites:  
 
- a Nordeste, Léste e Sueste, pela rio Miranda, desde à sua foz no Paraguai, até à 

foz do rio Nioaque, subindo por êste até à foz do córrego Jacarèzinho, segue subindo por êste 
até à sua nascente e daí em linha reta e sêca, atravessa o divisor de águas entre o Nioaque e 
Carandá até à nascente do córrego Laranjeira, desce por êste até à sua foz no rio Carandá, 
continua descendo por êste até à foz no rio Taquarussú, prossegue até à foz do ribeirinho 
Corumbá, sobe por êste até à foz do rio Cangalha, subindo até à sua nascente, daí segue pelo 
divisor de águas até à nascente do rio Brilhante, desce por êste até à sua foz no rio Ivinheima, 
continua por êste abaixo até à sua foz no rio Paraná, descendo por éste até à fronteira com o 
Paraguai, na Serra do Maracajú;  

- ao Sul e Sudoeste, com a República do Paraguai, acompanhando o limite 
internacional, até à foz do rio Apa;  

- a Oeste e Noroeste, pelo rio Paraguai desde a foz do rio Apa até à foz do ria 
Miranda;  
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§ 5º O Território do Iguassú terá os seguintes limites:  
 
- ao Norte, Noroeste, Leste e Sueste, o rio Ivaí desde à sua foz no Paraná até à 

confluência do rio Tapiracuí, subindo por êste até à foz do arroio Saltinho e por êste até às 
suas cabeceiras, daí numa linha reta e seca até às nascentes de rio D'Areia descendo por êste 
até sua foz no rio Pequiri, subirdo por êste até à foz do rio Cascudo e subindo por êste até às 
suas nascentes e daí, por uma linha reta e sêca até às cabeceiras do rio Guaraní, descende por 
êste até a sua confluência no rio Iguassú, sobe por êste até à foz do rio Butiá, sobe pelo rio 
Butiá até à suas nascentes, de onde segue em linha reta até as cabeceiras do Iageado Rancho 
Grande, descendo par êste até a sua foz no rio Chopi, descendo até à foz do rio das Lontras e 
subindo por êste até às suas nascentes no morro da Balisa, no divisor de águas, entre os rios 
Uruguai e Iguassú, pelo qual divisor prossegue até encontrar as nascentes do lageado Santa 
Rosa, descendo por este até à sua foz no Chapecó, ainda subindo por êste até à foz do lageado 
Norte, pelo qual sobe até às suas nascentes e daí as cabeceiras do lageado Tigre e por êste 
abaixo até sua foz no rio Chapacózinho, descendo por êste até à foz do lageado Paulo e 
subindo pelo lageado Paulo às sua cabeceiras, daí em linha reta às cabeceiras do Iageado 
Torto, por êste até à confluência no rio Ressaca, descendo por êste até à foz no Iraní e 
descendo por êste até sua foz no rio Uruguai;  

- ao Sul o rio Uruguai, da foz do rio Iraní até a foz do rio Paperiguassú, nos 
limites com a República Argentina;  

- a Sudoeste, Oeste e Noroeste, a linha internacional com as Repúblicas da 
Argentina e do Paraguai.  

 
Art. 2º Passam para a Domínio da União os bens que, pertencendo aos Estados ou 

Municípios na forma da Constituição e das leis em vigor, se acham situados nos Territórios 
delimitados no artigo precedente.  

 
Art. 3º A administração dos Territórios federais, ora criados, será regulada por lei 

especial.  
 
Art. 4º O presente decreto-lei entra em vigor a 1 de outubro de 1943, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Rio de Janeiro, em 13 de setembro de 1943; 122º da Independência e 55º da 

República.  
 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  
A. de Sousa Costa.  
M. J. Pinto Guedes.  
Henrique A. Guilhem.  
João de Mendonça Lima.  
Osvaldo Aranha.  
Apolônio Sales.  
Gustavo Capanema.  
Joaquim Pedro Salgado Filho.  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 41, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

Cria o Estado de Rondônia e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,    
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS PODERES PÚBLICOS  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Do Poder Executivo 

 
Art. 5º   Para o período que se encerrará com o do mandato dos Governadores dos 

demais Estados, eleitos a 15 de novembro de 1982, o Presidente da República nomeará o 
Governador do Estado de Rondônia, no prazo de 90 (noventa) dias da vigência desta Lei e na 
forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 20, de 1º de julho de 1974.  

§ 1º  O Governador do Estado de Rondônia tomará posse, perante o Ministro de 
Estado da Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias após sua nomeação.  

§ 2º  A partir da posse e até a promulgação da Constituição, o Governador poderá 
expedir decretos-leis sobre todas as matérias de competência legislativa estadual.  
 

Seção III 
Do Poder Judiciário 

 
Art. 6º   O Poder Judiciário do Estado de Rondônia será exercido pelo Tribunal de 

Justiça ora criado, por seus Juízes de Direito e Tribunais do Júri, com a colaboração dos 
órgãos auxiliares instituídos em lei. 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO PESSOAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 18.   Serão postos à disposição do Governo do Estado, a partir da vigência 

desta Lei, com todos os direitos e vantagens, os servidores públicos nomeados ou admitidos 
até a data da vigência da Lei nº 6.550, de 5 de julho de 1978, e em exercício a 31 de dezembro 
de 1981 na Administração do Território Federal de Rondônia.  

Parágrafo único.  O Governador do Estado aprovará os Quadros e Tabelas 
provisórias de pessoal da Administração do Estado e procederá, a seu juízo, mediante opção 
dos interessados, ao enquadramento dos servidores postos à sua disposição, devendo absorver 
pelo menos 50% (cinqüenta por cento) dos optantes.  

 
Art. 19.   Os servidores não enquadrados na forma do parágrafo único do artigo 

anterior serão incluídos em quadros ou tabelas em extinção, que ficará sob a Administração 
do Governo do Estado e supervisão do Ministério do Interior. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI  COMPLEM ENTAR Nº 20, DE 1º DE JULHO DE 1974 
 

Dispõe sobre a criação de Estados e 
Territórios.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DA CRIAÇÃO DE ESTADOS E TERRITÓRIOS 

 
Seção I 

Da Criação dos Estados 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 4º  Durante o prazo estabelecido na Lei Complementar, nos termos do artigo 
3º, item II, o Presidente da República nomeará o Governador do novo Estado, depois de 
aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de 
reputação ilibada.  

§ 1º O Governador nomeado na forma do caput deste artigo será demissível ad 
nutum ; e, em casos de impedimento, o Presidente da República designar-lhe-á substituto.  

§ 2º O Governador tomará posse perante o Ministro de Estado da Justiça.  
 
Art. 5º  Até o início da vigência da Constituição do Estado, o Presidente da 

República, mediante decreto-lei, fixará a remuneração do Governador e disporá sobre o 
respectivo pagamento. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978 
 

Estabelece diretrizes para a classificação de 
cargos, empregos e funções do Serviço Civil 
dos Territórios Federais, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  A classificação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos 

Territórios Federais, excluído o de Fernando de Noronha, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas na presente Lei. (Vide art. 2º da Lei nº 8.216, de 13/8/1991) (Vide art.1º da Lei 
nº 10.404, de 9/1/2002) 

 
Art. 2º  Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de 

provimento efetivo: as funções, como de confiança e os empregos, como permanentes, 
enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos:  
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De provimento em comissão ou de confiança:  
I - Direção e Assessoramento Superiores;  
II - Direção e Assistência Intermediárias; 
De provimento efetivo: 
III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;  
IV - Polícia Civil; 
De empregos permanentes:  
V - Outras Atividades de Nível Superior;  
VI - Magistério; (Vide art.13 da Lei nº 6.861, de 26/11/1980) 
VII - Serviços Auxiliares;  
VIII - Outras Atividades de Nível Médio;  
IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria;  
X - Artesanato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.659, DE 2012 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que "Dispõe 
sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física e 
dá outras providências." 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2616/2007.  
 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, passa a vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º - (...) 
 
V – pessoas que, em razão de tutela, curatela, dependência econômica ou de 
situação afim, têm sob sua guarda portador de deficiência que incapacite a pessoa 
de conduzir por si o veículo. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição legislativa visa preencher uma lacuna existente na 
Lei 8.989/1995, que não fez incluir no rol de beneficiários de redução do IPI sobre 
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veículos automotor as famílias que têm sob sua guarda uma pessoa portadora de 
necessidades especiais incapacitantes para a condução de veículo automotor.  

 
Dentro de um espírito de inclusão social e de ampliação da mobilidade 

para pessoas que necessitam de atendimento especial, pretende-se conceder 
isenção fiscal às famílias que têm sob sua responsabilidade pessoa nessas 
condições.  

A proposição ora apresentada visa a adequação do texto à realidade de 
muitas famílias brasileiras que serão beneficiadas com essa medida. Por tal motivo 
solícitos aos nobres pares que, imbuídos de elevado espírito público, se empenhem 
em aprovar essa modificação legislativa.  

 
 

Sala das Sessões, em 11 de abril de  2012. 
 

 
Deputado Jorge Tadeu Mudalen 

DEM/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
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impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 3.791, DE 2012 
(Do Sr. Jonas Donizette) 

 
Determina o treinamento e habilitação de servidores dos Poderes 
Federais em língua de sinais visando ao atendimento aos portadores de 
deficiência auditiva. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2574/2000.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1.º – Os Poderes Federais desenvolverão e manterão Programa de 
Treinamento e Habilitação em Língua de Sinais para seus servidores visando 
ao atendimento aos portadores de deficiência auditiva, objetivando a meta 
de pelo menos dois servidores habilitados em cada unidade de atendimento 
ao público ou, em se tratando de unidades descentralizadas, pelo menos 
dois servidores habilitados em cada uma delas. 
Art. 2.º – A participação no Programa é restrita a servidores federais e a 
admissão a ele será voluntária, mediante simples inscrição dos interessados 
em dele participar, sempre respeitado o número de vagas disponíveis em 
cada grupo de ciclo de treinamento e habilitação e em rigorosa 
consonância com a distribuição mínima desses servidores preconizada no 
artigo anterior.  
Art. 3.º – Os Poderes Federais regulamentarão no prazo de até 90 (noventa) 
dias a aplicação do quanto dispõe esta lei podendo, para sua execução, 
adotarem medidas conjuntas. 
Art. 4.º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A forma verbal de atendimento é predominante em todos os órgãos 

públicos. 
 
Com isto, embora aí esteja incluída a maioria da população, há a 

exclusão daqueles que são portadores de deficiência auditiva em geral, 
impedindo-lhe o pleno exercício de seus direitos e subordinando-o à 
assistência de outrem que possa transmitir-lhe o que tenha sido falado e o 
que queira dizer. 

 
Assim, a medida ora proposta tem por escopo proporcionar aos 

cidadãos portadores de deficiência auditiva meio para que exerça pessoal 
e diretamente seus direitos, obtendo ele próprio as informações e 
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orientações que para tanto sejam necessárias, em todos os órgãos de todos 
os Poderes Federais. 
 
Pelas razões aqui expostas, contamos com o apoio dos Nobres deputados 
para a aprovação desta proposição. 
 
Sala das Sessões, em 02 de maio de 2012. 
 

 

Deputado JONAS DONIZETTE 

PSB/SP 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.849, DE 2012 
(Do Sr. Audifax) 

 
Obriga a impressão em braille nos Registros de Identidades Civis. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-664/2003.  
 
 
                         O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º-  É obrigatória a impressão em Braille das informações e dados 

constantes nos Registros de Identidades Civis emitidos pelos Estados Brasileiros. 

Art. 2º- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O novo Registro de Identidade Civil, que vai atender pela sigla RIC, visa 

reunir em apenas um documento os dados de Registro Geral, passaporte, título de 

eleitor e carteira de motorista dos cidadãos brasileiros. Este documento está sendo 

considerado um avanço por trazer tais informações em um chip, permitindo a 

identificação e atendimentos mais ágeis e, ainda, mais seguros, uma vez que esta 

tecnologia dificulta fraudes. 

A propositura que ora submeto tem por vista tornar obrigatória a impressão 

com o código braile nas cédulas de identidade, para pessoas portadoras de 

deficiências visuais. 
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A identificação dos cidadãos brasileiros é um direito inclusive de 

personalidade e, de acordo com o estabelecido no art. 5º do Código Civil (lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), a menoridade cessa aos dezoito anos, quando a 

pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.  O Código ainda traz 

as hipóteses nas quais a capacidade civil é relativa ou inexistente.  

Neste escopo, apesar dos avanços que o atual registro de identidade civil 

trouxe, não houve a devida preocupação em garantir a cidadania de pessoas 

plenamente capazes no âmbito civil. Esta proposição visa, portanto, suprir esta 

lacuna e tornar obrigatória a impressão também em Braille das informações e dados 

constantes do registro de identidade civil.  

Desse modo assegura-se aos cidadãos portadores de necessidades 

especiais a devida e efetiva identificação, tornando iniciativa para enfrentar a 

marginalização no âmbito proposto desses indivíduos.  

Documentos são as marcas que individualizam seu titular e representam sua 

expressão na sociedade. O RIC ou a carteira de identidade é o documento com 

validade nacional hábil à identificação dos cidadãos. Assim se, neste documento, 

forem inseridas as informações relativas ao seu portador, em Braille, permitiremos 

que o exercício dos direitos da pessoa seja garantido nacionalmente, por um 

documento de caráter permanente. 

Existe estreita correlação, entre o indivíduo e a edição de seus documentos 

pessoais, o que eleva sua autoestima, pois permite na linguagem que lhe é própria. 

Pelo exposto, conclamo o apoio de meus ilustres Pares em prol da aprovação 

da proposição ora apresentada. 

  

Sala das Sessões, 10 de maio de 2012. 

 

                    Deputado Audifax  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

PARTE GERAL 
 

LIVRO I 
DAS PESSOAS 

 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
 

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil. 
 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro. 

 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: 
I - os menores de dezesseis anos; 
II - os que, por enfermidade ou deficiência mental, não tiverem o necessário 

discernimento para a prática desses atos; 
III - os que, mesmo por causa transitória, não puderem exprimir sua vontade. 
 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos, ou à maneira de os exercer:  
I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 
II - os ébrios habituais, os viciados em tóxicos, e os que, por deficiência mental, 

tenham o discernimento reduzido; 
III - os excepcionais, sem desenvolvimento mental completo; 
IV - os pródigos. 
Parágrafo único. A capacidade dos índios será regulada por legislação especial. 
 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica 
habilitada à prática de todos os atos da vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante 

instrumento público, independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, 
ouvido o tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 
III - pelo exercício de emprego público efetivo; 
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência de relação de 

emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos completos tenha economia 
própria. 

 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; presume-se esta, 
quanto aos ausentes, nos casos em que a lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.876, DE 2012 
(Do Sr. Antonio Bulhões) 

 
Modifica a Lei nº 10.735, de 2003, e a Lei nº 12.613, de 2012, incluindo 
a possibilidade de utilização de parcela dos recursos de que trata o 
caput do art. 1º da Lei nº 10.735, de 2003, para operações em que 
sejam tomadoras de recursos pessoas físicas com renda mensal de até 
dez salários mínimos, desde que os valores das operações sejam 
direcionados para a aquisição de materiais e equipamentos esportivos 
destinados a pessoas com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7916/2010.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
  
Art. 1º  Esta lei Modifica a lei nº 10.735, de 2003, e a lei nº 12.613, de 2012, 

incluindo a possibilidade de utilização de parcela dos recursos de que trata o caput 

do art. 1º da Lei nº 10.735, de 2003, para operações em que sejam tomadores de 

recursos pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, desde que 

os valores das operações sejam direcionados para a aquisição de materiais e 

equipamentos esportivos destinados a pessoas com deficiência. 
 
Art. 2º  Dê-se ao parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 
2003, modificado pelo Art. 1º da Lei nº 12.613, de 2012, e, por conseguinte, ao caput 
e ao inciso II do § 6º do Art. 2º da Lei nº 12.613, de 2012, as seguintes redações: 

 
“Art  1º......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

Parágrafo único.  Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o 

caput para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos 

pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, desde que os 

valores das operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens 

e serviços de tecnologia assistiva, materiais e equipamentos esportivos 

destinados a pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do 

Poder Executivo.” (NR) 
 
“Art. 2º  Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas 

de juros e outros encargos financeiros, em operações de financiamento para 
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a aquisição, por pessoa física, de bens e serviços de tecnologia assistiva, 

materiais e equipamentos esportivos destinados a pessoas com deficiência. 

.................................................................................................................... 

§ 6º  ............................................................................................................ 

.................................................................................................................... 

II – O rol de bens e serviços de tecnologia assistiva, materiais e equipamentos 

esportivos destinados a pessoas com deficiência passíveis de financiamento 

com o crédito subvencionado, ouvido o Conselho Nacional dos Direitos da 

Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE. 

...........................................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 Estimativas baseadas no último censo demográfico brasileiro apontam para 
um total de mais de 26 milhões de pessoas portadoras de algum tipo de deficiência. 
Estamos falando de quase 15% da população brasileira. São pessoas que 
necessitam de atenção especial por parte do Estado e que diariamente lutam por 
sua recuperação física e reintegração social.  

 Profissionais da área de saúde dos mais diversos campos de atividade 
apontam que a prática esportiva por pessoas com deficiência deve ser encorajada, 
pois contribui para a melhoria da saúde geral, previne deficiências secundárias, 
estimula as habilidades motoras necessárias à superação das limitações físicas, 
melhora a autoestima e favorece a ressocialização. Também não pode ser 
desprezada a influência positiva do esporte nos gastos públicos com a saúde das 
pessoas com deficiência. 

 Apesar dos inegáveis benefícios, o esporte ainda não faz parte da rotina da 
maioria de nossos deficientes, sobretudo dos mais necessitados. Além das 
restrições relacionadas à acessibilidade, a pessoa com deficiência de baixa renda 
interessada em praticar alguma modalidade esportiva sofre com limitações materiais. 
O esporte adaptado exige equipamentos e materiais esportivos desenvolvidos 
especificamente para cada tipo de deficiência, os quais, via de regra, são mais caros 
do que os tradicionais. 

 O presente projeto de lei visa justamente assegurar condições mínimas para 
que pessoa com deficiência não seja privada de praticar esportes em razão de sua 
situação financeira. Para tanto, estamos propondo que o crédito subvencionado 
instituído pela Lei nº 12.613, de 2012, para a aquisição de bens e serviços de 
tecnologia assistiva, seja estendido à aquisição de materiais e equipamentos 
esportivos destinados a pessoas com deficiência. 
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 Certo da relevância de nosso pleito e de seu forte apelo social, contamos com 
o apoio dos nobres pares para que mais uma vez a Câmara dos Deputados possa 
fazer justiça aos deficientes brasileiros.  

 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2012. 

 

DEP. ANTONIO BULHÕES 

(PRB/SP) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.735, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o direcionamento de depósitos à 
vista captados pelas instituições financeiras 
para operações de crédito destinadas à 
população de baixa renda e a 
microempreendedores, autoriza o Poder 
Executivo a instituir o Programa de Incentivo 
à Implementação de Projetos de Interesse 
Social - PIPS, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira comercial e a 

Caixa Econômica Federal manterão aplicada em operações de crédito destinadas à população 
de baixa renda e a microempreendedores parcela dos recursos oriundos dos depósitos a vista 
por eles captados, observadas as seguintes condições: (“Caput” do artigo  com redação dada 
pela Lei nº 11.110, de 25/4/2005) 

I - os tomadores dos recursos deverão ser:  
a) pessoas físicas detentoras de depósitos à vista e aplicações financeiras de 

pequeno valor; 
b) microempreendedores que preencham os requisitos estabelecidos para 

operações de crédito concedidas por entidades especializadas em operações de microcrédito; 
ou   

c) pessoas físicas de baixa renda selecionadas por outros critérios; e   
II - as taxas de juros efetivas serão limitadas, vedada a cobrança de quaisquer 

outras taxas ou despesas, à exceção de taxa de abertura de crédito. 
Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o caput 

para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com renda 
mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam 
direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a 
pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. (Parágrafo único 
acrescido pela Medida Provisória nº 550, de 17/11/2011, e com redação dada pela Lei nº 
12.613, de 18/4/2012) 
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Art. 2º O Conselho Monetário Nacional - CMN, regulamentará o disposto nesta 
Lei, estabelecendo, no mínimo:  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.613, DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 

Altera a Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 
2003, que dispõe sobre o direcionamento de 
depósitos à vista captados pelas instituições 
financeiras para operações de crédito 
destinadas à população de baixa renda e a 
microempreendedores, e dá outras 
providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  
 

"Art. 1º ....................................................................................  
 

Parágrafo único. Fica autorizada a utilização dos recursos de que trata o 
caput para operações de crédito em que sejam tomadores de recursos pessoas físicas com 
renda mensal de até 10 (dez) salários-mínimos, desde que os valores das operações sejam 
direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a 
pessoas com deficiência, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo." (NR)       

Art. 2º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica a instituições 
financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros e outros encargos 
financeiros, em operações de financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e 
serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com deficiência.  

 

§ 1º A subvenção de que trata o caput fica limitada a R$ 25.000.000,00 (vinte e 
cinco milhões de reais) por ano, observado o disposto no § 2º deste artigo.  

 

§ 2º O valor estabelecido no § 1º poderá ser majorado nos exercícios fiscais 
subsequentes, mediante a correspondente previsão em lei orçamentária.  

 

§ 3º O pagamento das subvenções de que trata o caput, com vistas no atendimento 
do disposto no inciso II do § 1º do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, fica 
condicionado à apresentação, pela instituição financeira beneficiária, de declaração de 
responsabilidade pela exatidão das informações relativas às operações realizadas.  

 

§ 4º O pagamento da subvenção de que trata o caput fica condicionado à 
existência de dotação orçamentária.  

 

§ 5º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre 
o encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração da 
instituição financeira.  

 

§ 6º Ato conjunto do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Inovação e do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos 
Humanos da Presidência da República disporá sobre:  

 

I - o limite de renda mensal para enquadramento como beneficiário do 
financiamento de que trata o caput;  
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II - o rol de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados a pessoas com 
deficiência passíveis de financiamento com o crédito subvencionado, ouvido o Conselho 
Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência - CONADE.  

 

§ 7º Compete ao Ministério da Fazenda:  
 

I - definir a taxa de juros e demais encargos que poderão ser cobrados dos 
mutuários pelas instituições financeiras nas operações de financiamento subvencionadas 
previstas nesta Lei;  

II - definir a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o 
pagamento da subvenção;  

III - estipular os limites anuais de subvenção por instituição financeira, respeitada 
a dotação orçamentária reservada a essa finalidade; e  

IV - divulgar, anualmente, informações relativas à subvenção econômica 
concedida por instituição financeira, indicando, no mínimo, e desde que satisfeita a exigência 
constante do § 8º deste artigo, o valor total da subvenção, o valor total das operações e a 
quantidade de operações por instituição financeira e por unidade da federação.  

 

 § 8º As instituições financeiras oficiais federais participantes deverão encaminhar 
ao Ministério da Fazenda informações relativas às operações realizadas, no formato e na 
periodicidade indicados em ato do Ministro de Estado da Fazenda.  

 

§ 9º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à 
contratação das operações de financiamento.  

 

§ 10. Na definição da taxa de juros e demais encargos a que se refere o inciso I do 
§ 7º deste artigo, o Ministério da Fazenda deverá levar em consideração a renda do mutuário, 
com previsão de custos efetivos menores para aqueles de renda mais baixa.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 18 de abril de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
Marco Antonio Raupp  
Gleisi Hoffmann  
Maria do Rosário Nunes 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.916, DE 2012 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
Dispõe sobre a garantia a todo portador de deficiência, que necessite de 
cadeira de rodas, a gratuidade do ingresso para seu respectivo 
acompanhante, em eventos culturais, esportivos e de entretenimento, 
organizados por pessoa pública ou privado, nos termos em que 
menciona.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 321/2011.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica garantido a todo portador de deficiência que necessite de 

cadeira de rodas, gratuidade de ingresso para seu respectivo acompanhante, em 

eventos culturais, esportivos e de entretenimento, organizados por pessoa pública 

ou privado, nos termos desta Lei. 

Art. 2º  - Os organizadores dos eventos a que alude esta Lei deverão 

afixar cartaz indicando o número desta Lei e a redação constante na ementa da 

mesma, em todas as entradas dos mesmos, a partir de 60 dias após a publicação 

desta Lei. 

Art. 3º  - O descumprimento desta Lei sujeita ao infrator multa no valor 

de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único.  Em caso de reincidência o valor da multa será 

triplicado. 

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A presente proposição pretende garantir a todo portador de deficiência 

que necessite de cadeira de rodas a gratuidade de ingresso para seu 

acompanhante. 

Trata-se de garantir a essa parcela da população um tratamento 

diferenciado em razão da situação de desigualdade material em que se encontram. 

Não se trata de benesse ou privilégio, outrossim, trata-se de dar cumprimento a 

garantia constitucional inserta no art. 5º, caput, da CRFB/1988. 

Como aduz o inesquecível e maior jurisconsulto de todos os tempos em 

nosso país, RUI BARBOSA, em sua “oração aos moços”, nos ensina que “a regra da 

igualdade não consiste senão em aquinhoar desigualmente aos desiguais, na 

medida em que se desigualam”. 

Desse modo, é essencial que se assegure tratamento diferenciado para 

garantir aos cadeirantes o direito fundamental ao lazer, à cultura e, por que não, à 

felicidade. 

Contamos, portanto com a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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Sala das Sessões, 23 de maio de 2012. 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
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pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

1694



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.929, DE 2012 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de disponibilizar, nos cartões de Crédito 
ou Débito, informações em Braille para identificação pelos deficientes 
visuais.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6198/2005.  
 
 

O  Congresso Nacional decreta: 
 

Art 1º As empresas emissoras de cartões de pagamento com tarja 

magnética, chip ou não, ficam obrigados a enviar a seus clientes com deficiência 

visual e ou baixa visão, quando solicitado por eles, porta-cartão plástico com os 

seguintes dados em Braille: 

 § 1º Nome completo do Portador do cartão 

 § 2º Número completo do cartão 

 § 3º Código de segurança com 3 dígitos 

 § 4º Validade do cartão  

 § 5º Nome completo do Banco Emissor do cartão 

 § 6º Bandeira emissora 

Art 2º As empresas de que trata o artigo anterior também ficam obrigadas 

a embossar no cartão de Crédito ou Débito, com tarja magnética, chip ou não, que 

acompanhará o porta-cartão plástico, os seguintes dados em Braille:  

 § 1º Bandeira emissora e tipo do cartão (Crédito, Débito ou ambos) 

 § 2º Primeiro nome ou abreviatura do nome do portador do cartão 

 § 3º Banco emissor do cartão 

Art 3º Deverá ser também enviado, juntamente com o cartão de Crédito 

ou Débito, ao cliente com deficiência visual ou baixa visão, material de apoio com os 

seguintes itens: 

 § 1º Carta de boas vindas em Braille e fonte ampliada 

 § 2º CD contendo todas as clausulas do contrato em Áudio 

 § 3º Porta-cartão plástico, conforme citado no art 1º 
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Art 4º Fica autorizado o envio de informações de toda e qualquer 

transação realizada com Cartão de Crédito ou Débito, via SMS (Torpedo). 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em cumprimento as exigências dos órgãos reguladores das entidades 

do sistema financeiro, atualmente os emissores vêem sendo obrigados a 

disponibilizar, somente alguns dados em Braille, dos cartões de Crédito e Débito de 

seus clientes que possuem deficiência visual.  

O objetivo do presente Projeto de Lei, além de garantir seus direitos 

como cidadãos, é também o de criar subsídios para a inclusão dos deficientes 

visuais na economia, de forma a garantir que possam se utilizar de seus cartões da 

forma correta e mais conveniente. Além disso, sugerimos que este Projeto de Lei 

venha a substituir o seguinte Projeto de Lei nº 5.239/05, a expressão “auto-relevo” 

não atende as necessidades dos deficientes visuais, conforme entendeu a Fundação 

Dorina Nowill Para Cegos. 

  Assim, consultadas as Associações e Entidades que desenvolvem 

trabalhos voltados aos deficientes visuais, fomos informados de que as iniciativas 

adotadas pelos Bancos, atualmente, não supre a real necessidade de seus clientes 

que se utilizam do Braille, a exemplo, do porta-cartão plástico. Os dados constantes 

no porta-cartão plástico, em Braille, não permitem sua completa utilização, uma vez 

que, ocorrendo o equivoco de se colocar o cartão de crédito ou débito, no porta-

cartão errado, o cliente é prejudicado, pois no próprio cartão, não há nenhuma 

identificação em Braille, para a devida localização e utilização do cartão. 

  No Brasil, cerca de 7% população, ou seja, 16,5 milhões de pessoas, 

possui algum tipo de deficiência visual. Das quais, 15%, ou seja, 2,4 milhões de 

pessoas, necessitam do Sistema Braille para acessar informações do seu dia-a-dia. 

Além disso, o deficiente visual é extremamente dependente dos seus cartões para 

uma maior garantia de sua autonomia, uma vez que a moeda corrente não possui 

identificação táctil.    

  Por conseqüência, pela falta dos dados em Braille no cartão, ou 

material de apoio, faz-se necessário que o deficiente visual se utilize de outra 

pessoa, ou outros meios, para identificação do cartão e sua utilização. 
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Sala das sessões, 23 de maio de 2012. 

 
Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.951, DE 2012 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 361/2011 
Ofício (SF) nº 1.009/2012  
 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
incidente sobre impressoras de caracteres Braille. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6513/2009. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º As impressoras de caracteres Braille, classificadas no código 8443.32.22 

da Nomenclatura Comum do Mercosul (NSM), são isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), na importação e nas operações realizadas no mercado interno. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 5º, 
II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante da 
renúncia fiscal decorrente do disposto nesta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o 
§ 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como 
incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. O disposto no art. 1º desta Lei só produzirá efeito a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado 
o disposto no art. 2º em vigor na data da sua publicação. 

 
Senado Federal, em 24 de maio de 2012. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA 
 REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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........................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
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I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 
organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
   

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados -TIPI. 

  
A Presidenta da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 

IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º do 
Decreto-lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 
1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003, e na 
Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011, 

 
Decreta: 
 
Art. 1º  fica aprovada a tabela de incidência do imposto sobre produtos 

industrializados - tipi anexa a este decreto. 
 
Art. 2º  a TIPI aprovada por este decreto tem por base a nomenclatura comum do 

Mercosul -NCM. 
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO 84 
Reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos 

e instrumentos mecânicos, e suas partes 

Notas. 

1.-Este Capítulo não compreende: 

a)As mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68; 

b)As máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e 
as partes de cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria 
(Capítulo 69); 

c)As obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos 
técnicos (posições 70.19 ou 70.20); 

d)Os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes 
de outros metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81); 

e)Os aspiradores da posição 85.08; 

f)Os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico da posição 85.09; as câmeras 
fotográficas digitais da posição 85.25; 

g)As vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03). 

2.-Ressalvadas as disposições da Nota 3 da Seção XVI e da Nota 9 do presente 
Capítulo, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se incluírem nas posições 84.01 a 84.24 
ou 84.86 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80, classificam-se nas posições 
84.01 a 84.24 ou 84.86, conforme o caso. 

Todavia, 

-a posição 84.19 não compreende: 

a)As chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e 
estufas de germinação (posição 84.36); 
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b)Os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição 
84.37); 

c)Os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38); 

d)As máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras 
de matérias têxteis (posição 84.51); 

e) Os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação 
mecânica em que a mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe 
apenas um papel acessório; 

-a posição 84.22 não compreende: 

a)As máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52); 

b)As máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72; 

-a posição 84.24 não compreende: 

a)As máquinas de impressão de jato de tinta (posição 84.43); 

b)As máquinas de corte a jato de água (posição 84.56). 

3.-As máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, 
suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57, 
84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 84.56. 

4.-A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar 
metais, exceto tornos (incluindo os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes 
tipos de operações de usinagem, a saber, alternadamente: 

a)Troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo 
um programa de usinagem (centros de usinagem), 

b)Utilização automática, simultânea ou sequencial, de diversas unidades de 
usinagem operando sobre uma peça em posição fixa (single station, máquinas de 
sistema monostático), ou 

c)Transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de 
usinagem (máquinas de estações múltiplas). 

5.-A)Consideram-se “máquinas automáticas para processamento de dados”, na 
acepção da posição 84.71, as máquinas capazes de: 

1o)Registrar em memória programa ou programas de processamento e, pelo 
menos, os dados imediatamente necessários para a execução de tal ou tais 
programas; 

2o)Ser livremente programadas segundo as necessidades do seu operador; 

3o)Executar operações aritméticas definidas pelo operador; 

4o)Executar, sem intervenção humana, um programa de processamento 
podendo modificar-lhe a execução, por decisão lógica, no decurso do 
processamento. 

B)As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se 
sob a forma de sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas. 

C)Ressalvadas as disposições das alíneas D) e E) abaixo, considera-se como 
fazendo parte dum sistema automático para processamento de dados, qualquer unidade 
que preencha simultaneamente as seguintes condições: 
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1o)Ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado num sistema automático 
para processamento de dados; 

2o)Ser conectável à unidade central de processamento, seja diretamente, seja 
por intermédio de uma ou de várias outras unidades; 

3o)Ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - 
utilizável pelo sistema. 

As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, 
apresentadas isoladamente, classificam-se na posição 84.71. 

Contudo, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x, y e as 
unidades de memória de discos, que preencham as condições referidas nas alíneas C) 
2o) e C) 3o) acima, classificam-se sempre como unidades na posição 84.71. 

D)A posição 84.71 não compreende os aparelhos a seguir indicados quando 
apresentados isoladamente, mesmo que estes cumpram todas as condições referidas na 
Nota 5 C): 

1o)As impressoras, os aparelhos de copiar, os aparelhos de telecopiar (fax), 
mesmo combinados entre si; 

2o)Os aparelhos para emissão, transmissão ou recepção de voz, imagens ou 
outros dados, incluindo os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes 
sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área estendida (WAN)); 

3o)Os alto-falantes (altifalantes) e microfones; 

4o)As câmeras de televisão, as câmeras fotográficas digitais e as câmeras de 
vídeo; 

5o)Os monitores e projetores que não incorporem aparelhos de recepção de 
televisão. 

E)As máquinas que incorporem uma máquina automática para processamento de 
dados ou que trabalhem em ligação com ela e que exerçam uma função própria que 
não seja o processamento de dados, classificam-se na posição correspondente à sua 
função ou, caso não exista, numa posição residual. 

6.-A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos 
diâmetros máximo e mínimo não difiram mais do que 1% do diâmetro nominal, devendo 
ainda esta tolerância não exceder 0,05 mm. 

As esferas de aço que não satisfaçam as condições acima classificam-se na posição 
73.26. 

7.-Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, 
bem como as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-
se na posição correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na 
impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se 
na posição 84.79. 

A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por 
exemplo, torcedeiras, retorcedeiras e máquinas para fazer cabos), de qualquer matéria. 

8.-Para aplicação da posição 84.70, a expressão “de bolso” aplica-se apenas às 
máquinas cujas dimensões não excedam 170 mm x 100 mm x 45 mm. 

9.-A)As Notas 8 a) e 8 b) do Capítulo 85 aplicam-se igualmente às expressões 
“dispositivos semicondutores” e “circuitos integrados eletrônicos” utilizadas na 
presente Nota e na posição 84.86. Contudo, na acepção desta Nota e da posição 84.86, 
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a expressão “dispositivos semicondutores” compreende também os dispositivos 
fotossensíveis semicondutores e os diodos emissores de luz. 

B)Para aplicação desta Nota e da posição 84.86, a expressão “fabricação de 
dispositivos de visualização de tela plana” compreende a fabricação dos substratos 
utilizados em tais dispositivos. Essa expressão não compreende a fabricação de vidro 
ou a montagem de placas de circuitos impressos ou de outros componentes eletrônicos 
na tela plana. A expressão “dispositivos de visualização de tela plana” não compreende 
a tecnologia de tubos de raios catódicos. 

C)A posição 84.86 compreende também as máquinas e aparelhos dos tipos 
exclusiva ou principalmente utilizados para: 

1o)A fabricação ou reparação de máscaras e retículos; 

2o)A montagem de dispositivos semicondutores ou de circuitos integrados 
eletrônicos; 

3o)A elevação, movimentação, carga e descarga de “esferas” (boules), de 
plaquetas (wafers), de dispositivos semicondutores, circuitos eletrônicos integrados 
e dispositivos de visualização de tela plana. 

D)Ressalvadas as disposições da Nota 1 da Seção XVI e da Nota 1 do Capítulo 
84, as máquinas e aparelhos que correspondam às especificações do texto da posição 
84.86 devem ser classificados nessa posição e não em qualquer outra posição da 
Nomenclatura. 

Notas de subposições. 

1.-Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se “sistemas” as máquinas 
automáticas para processamento de dados cujas unidades preencham simultaneamente as 
condições enunciadas na Nota 5 C) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma 
unidade central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado ou 
um scanner) e uma unidade de saída (por exemplo, uma tela de visualização (visual 
display) ou uma impressora). 

2.-A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos que contenham roletes 
cilíndricos de diâmetro uniforme não superior a 5 mm e cujo comprimento seja igual ou 
superior a três vezes o diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas. 

 
Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos 
do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de 
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas industriais para emprego na 
fabricação dos produtos da posição 88.02, ou por estabelecimento homologado pelo 
Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em manutenção, revisão 
e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição. 
  
NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre máquinas e 
equipamentos, bem assim os respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os 
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização de unidades 
industriais que fabriquem, única e exclusivamente, papel-jornal, com projeto aprovado 
pela Secretaria de Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior.  

1704



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

 
NC (84-3) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas do imposto 
incidentes sobre os produtos classificados nos códigos a seguir relacionados, exceto sobre 
os classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes nos referidos códigos: 
 

NCM NCM NCM 

8401.10.00 8466.30.00 8481.80.2 
8401.20.00 8466.91.00 8481.80.93 
8401.40.00 8466.92.00 8481.80.94 

8412.90 8466.93.19 8481.80.95 
8413.70.90 8466.93.20 8481.80.96 
8413.91.10 8466.93.30 8481.80.97 
8413.92.00 8466.93.40 8481.90.90 
8415.81.90 8466.93.50 8483.10.1 
8415.82.90 8466.93.60 8483.10.20 

8418.50 8466.94 8483.10.30 
8418.69.32 8480.20.00 8483.10.40 
8425.49.90 8481.10.00 8483.10.90 
8448.31.00 8481.20.90 8483.40 
8448.42.00 8481.30.00 8483.60 
8466.10.00 8481.40.00 8483.90.00 

8466.20 8481.80.1  
 

NC (84-4) Fica reduzida a zero, até 31 de dezembro de 2012, a alíquota do imposto incidente 
sobre partes dos dispositivos do item 8481.80.1 classificadas no código 8481.90.10. 
 
NC (84-5) Ficam fixadas nos percentuais indicados, até 31 de março de 2012, as alíquotas 
relativas aos produtos classificados nos códigos a seguir especificados, observados os índices de 
eficiência energética, exceto sobre os classificados em destaques “Ex” eventualmente existentes 
nos referidos códigos: 
 

NCM 
ÍNDICE DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA 
ALÍQUOTA 

(%) 
8418.10.00 A 5 

8418.2 A 5 
8418.30.00 Ex 01 A 5 
8418.40.00 Ex 01 A 5 
8450.11.00 Ex 01 A 10 
8450.12.00 Ex 01 A 10 
8450.19.00 Ex 01 A 0 

8450.20.90 A 10 
 

 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

84.01 Reatores nucleares; elementos combustíveis 
(cartuchos) não irradiados, para reatores 
nucleares; máquinas e aparelhos para a 
separação de isótopos.  

8401.10.00 -Reatores nucleares 5 
8401.20.00 -Máquinas e aparelhos para a 

separação de isótopos, e suas partes 5 
8401.30.00 -Elementos combustíveis (cartuchos) 

não irradiados 0 
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8401.40.00 -Partes de reatores nucleares 5 
   
84.02 Caldeiras de vapor (geradores de vapor), 

excluindo as caldeiras para aquecimento 
central concebidas para produção de água 
quente e vapor de baixa pressão; caldeiras 
denominadas “de água superaquecida”.  

8402.1 -Caldeiras de vapor:  
8402.11.00 --Caldeiras aquatubulares com 

produção de vapor superior a 45 t por hora 0 
8402.12.00 --Caldeiras aquatubulares com 

produção de vapor não superior a 45 t por 
hora 0 

8402.19.00 --Outras caldeiras para produção de 
vapor, incluindo as caldeiras mistas 0 

8402.20.00 -Caldeiras denominadas “de água 
superaquecida” 0 

8402.90.00 -Partes 0 
   
84.03 Caldeiras para aquecimento central, 

exceto as da posição 84.02.  
8403.10 -Caldeiras  
8403.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 

200.000 kcal/hora 0 
8403.10.90 Outras 0 
8403.90.00 -Partes 5 

   
84.04 Aparelhos auxiliares para caldeiras das 

posições 84.02 ou 84.03 (por exemplo, 
economizadores, superaquecedores, 
aparelhos de limpeza de tubos ou de 
recuperação de gás); condensadores para 
máquinas a vapor.  

8404.10 -Aparelhos auxiliares para caldeiras 
das posições 84.02 ou 84.03  

8404.10.10 Da posição 84.02 0 
8404.10.20 Da posição 84.03 0 
8404.20.00 -Condensadores para máquinas a 

vapor 0 
8404.90 -Partes  
8404.90.10 De aparelhos auxiliares para caldeiras da 

posição 84.02 5 
8404.90.90 Outras 5 

   
84.05 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de 

gás de água, com ou sem depuradores; 
geradores de acetileno e geradores 
semelhantes de gás, operados a água, com 
ou sem depuradores.  

8405.10.00 -Geradores de gás de ar (gás pobre) ou 
de gás de água, com ou sem depuradores; 
geradores de acetileno e geradores 
semelhantes de gás, operados a água, com ou 
sem depuradores 0 

8405.90.00 -Partes 5 
   
84.06 Turbinas a vapor.  

8406.10.00 -Turbinas para propulsão de 
embarcações 5 

8406.8 -Outras turbinas:  
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8406.81.00 --De potência superior a 40 MW 0 
8406.82.00 --De potência não superior a 40 MW 0 
8406.90 -Partes  
8406.90.1 Rotores  
8406.90.11 De turbinas a reação, de múltiplos 

estágios 5 
8406.90.19 Outras 5 
8406.90.2 Palhetas  
8406.90.21 Fixas (de estator) 5 
8406.90.29 Outras 5 
8406.90.90 Outras 0 

   
84.07 Motores de pistão, alternativo ou 

rotativo, de ignição por centelha 
(motores de explosão).  

8407.10.00 -Motores para aviação 5 
8407.2 -Motores para propulsão de 

embarcações:  
8407.21 --Do tipo fora-de-borda  
8407.21.10 Monocilíndricos 5 
8407.21.90 Outros 5 
8407.29 --Outros  
8407.29.10 Monocilíndricos 5 
8407.29.90 Outros 5 
8407.3 -Motores de pistão alternativo dos 

tipos utilizados para propulsão de veículos do 
Capítulo 87:  

8407.31 --De cilindrada não superior a 50 
cm3  

8407.31.10 Monocilíndricos 5 
8407.31.90 Outros 5 
8407.32.00 --De cilindrada superior a 50 cm3, 

mas não superior a 250 cm3 5 
8407.33 --De cilindrada superior a 250 cm3, 

mas não superior a 1.000 cm3  
8407.33.10 Monocilíndricos 5 
8407.33.90 Outros 5 
8407.34 --De cilindrada superior a 1.000 cm3  
8407.34.10 Monocilíndricos 5 
8407.34.90 Outros 5 
8407.90.00 -Outros motores 0 

   
84.08 Motores de pistão, de ignição por 

compressão (motores diesel ou 
semidiesel).  

8408.10 -Motores para propulsão de 
embarcações  

8408.10.10 Do tipo fora-de-borda 5 
8408.10.90 Outros 5 
8408.20 -Motores dos tipos utilizados para 

propulsão de veículos do Capítulo 87  
8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500 cm3 5 
8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas 

inferior ou igual a 2.500 cm3 5 
 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de 

potência igual ou superior a 125HP 4 
 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 

2.600 rpm em potência máxima 4 
8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500 cm3, mas 5 
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inferior ou igual a 3.500 cm3 
 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de 

potência igual ou superior a 125HP 4 
 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 

2.600 rpm em potência máxima 4 
8408.20.90 Outros 5 
 Ex 01 - De ônibus ou caminhões, de 

potência igual ou superior a 125HP 4 
 Ex 02 - De tratores agrícolas, com até 

2.600 rpm em potência máxima 4 
8408.90 -Outros motores  
8408.90.10 Estacionários, de potência normal ISO 

superior a 412,5 kW (550 HP), segundo 
Norma ISO 3046/1 0 

8408.90.90 Outros 0 
   
84.09 Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores das 
posições 84.07 ou 84.08.  

8409.10.00 -De motores para aviação 5 
8409.9 -Outras:  
8409.91 --Reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas aos motores de 
pistão, de ignição por centelha  

8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres, 
carburadores, válvulas de admissão ou de 
escape, coletores de admissão ou de escape, 
anéis de segmento e guias de válvulas  

8409.91.11 Bielas 5 
8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 
8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de 

compensação de nível de combustível 
incorporados, ambos a membrana, de diâmetro 
de venturi inferior ou igual a 22,8 mm e peso 
inferior ou igual a 280 g 5 

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 
8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape 5 
8409.91.16 Anéis de segmento 5 
8409.91.17 Guias de válvulas 5 
8409.91.18 Outros carburadores 5 
8409.91.20 Pistões ou êmbolos 5 
8409.91.30 Camisas de cilindro 5 
8409.91.40 Injeção eletrônica 15 
8409.91.90 Outras 5 
8409.99 --Outras  
8409.99.1 Blocos de cilindros, cárteres, válvulas de 

admissão ou de escape, coletores de admissão 
ou escape e guias de válvulas  

8409.99.12 Blocos de cilindros e cárteres 5 
 Ex 01 - De motores de ônibus ou 

caminhões, de potência igual ou superior 
a 125HP 4 

8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape 5 
8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape 5 
8409.99.17 Guias de válvulas 5 
8409.99.2 Pistões ou êmbolos  
8409.99.21 Com diâmetro superior ou igual a 200 

mm 5 
8409.99.29 Outros 5 
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8409.99.30 Camisas de cilindro 5 
8409.99.4 Bielas  
8409.99.41 Com peso superior ou igual a 30 kg 5 
 Ex 01 - De motores de ônibus ou 

caminhões, de potência igual ou superior 
a 125HP 4 

8409.99.49 Outras 5 
 Ex 01 - De motores de ônibus ou 

caminhões, de potência igual ou superior 
a 125HP 4 

8409.99.5 Cabeçotes  
8409.99.51 Com diâmetro superior ou igual a 200 

mm 5 
 Ex 01 - De motores de ônibus ou 

caminhões, de potência igual ou superior 
a 125HP 4 

8409.99.59 Outros 5 
 Ex 01 - De motores de ônibus ou 

caminhões, de potência igual ou superior 
a 125HP 4 

8409.99.6 Injetores (incluindo os bicos injetores)  
8409.99.61 Com diâmetro superior ou igual a 20 mm 5 
8409.99.69 Outros 5 
8409.99.7 Anéis de segmento  
8409.99.71 Com diâmetro superior ou igual a 200 

mm 5 
8409.99.79 Outros 5 
8409.99.9 Outras  
8409.99.91 Camisas de cilindro soldadas a 

cabeçotes, com diâmetro superior ou 
igual a 200 mm 5 

8409.99.99 Outras 5 
 Ex 01 - Carcaças de motores de ônibus 

ou caminhões, de potência igual ou 
superior a 125HP 4 

   
84.10 Turbinas hidráulicas, rodas 

hidráulicas, e seus reguladores.  
8410.1 -Turbinas e rodas hidráulicas:  
8410.11.00 --De potência não superior a 1.000 

kW 0 
8410.12.00 --De potência superior a 1.000 kW, 

mas não superior a 10.000 kW 0 
8410.13.00 --De potência superior a 10.000 kW 0 
8410.90.00 -Partes, incluindo os reguladores 0 

   
84.11 Turborreatores, turbopropulsores e 

outras turbinas a gás.  
8411.1 -Turborreatores:  
8411.11.00 --De empuxo não superior a 25 kN 5 
8411.12.00 --De empuxo superior a 25 kN 5 
8411.2 -Turbopropulsores:  
8411.21.00 --De potência não superior a 1.100 

kW 5 
8411.22.00 --De potência superior a 1.100 kW 5 
8411.8 -Outras turbinas a gás:  
8411.81.00 --De potência não superior a 5.000 

kW 0 
8411.82.00 --De potência superior a 5.000 kW 5 

1709



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

8411.9 -Partes:  
8411.91.00 --De turborreatores ou de 

turbopropulsores 5 
8411.99.00 --Outras 5 

   
84.12 Outros motores e máquinas motrizes.  

8412.10.00 -Propulsores a reação, excluindo os 
turborreatores 0 

8412.2 -Motores hidráulicos:  
8412.21 --De movimento retilíneo (cilindros)  
8412.21.10 Cilindros hidráulicos 0 
8412.21.90 Outros 0 
8412.29.00 --Outros 0 
8412.3 -Motores pneumáticos:  
8412.31 --De movimento retilíneo (cilindros)  
8412.31.10 Cilindros pneumáticos 0 
8412.31.90 Outros 0 
8412.39.00 --Outros 0 
8412.80.00 -Outros 0 
8412.90 -Partes  
8412.90.10 De propulsores a reação 5 
8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento 

retilíneo (cilindros) 5 
8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 

8412.21 ou 8412.31 5 
8412.90.90 Outras 5 

   
84.13 Bombas para líquidos, mesmo com 

dispositivo medidor; elevadores de 
líquidos.  

8413.1 -Bombas com dispositivo medidor ou 
concebidas para comportá-lo:  

8413.11.00 --Bombas para distribuição de 
combustíveis ou lubrificantes, dos tipos 
utilizados em postos de serviço ou garagens 5 

8413.19.00 --Outras 5 
8413.20.00 -Bombas manuais, exceto das 

subposições 8413.11 ou 8413.19 5 
8413.30 -Bombas para combustíveis, 

lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, 
próprias para motores de ignição por centelha 
ou por compressão  

8413.30.10 Para gasolina ou álcool 5 
8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de 

ignição por compressão 5 
 Ex 01 - Em linha , com elementos de 

injeção de diâmetro igual ou superior a 9,5 
mm, para motores de potência igual ou 
superior a 125HP, próprios para ônibus ou 
caminhões 4 

8413.30.30 Para óleo lubrificante 5 
8413.30.90 Outras 5 
8413.40.00 -Bombas para concreto 0 
8413.50 -Outras bombas volumétricas 

alternativas  
8413.50.10 De potência superior a 3,73 kW (5 HP) e 

inferior ou igual a 447,42 kW (600 HP), 
excluídas as para oxigênio líquido 0 

8413.50.90 Outras 0 
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8413.60 -Outras bombas volumétricas rotativas  
8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 l/min  
8413.60.11 De engrenagem 0 
8413.60.19 Outras 0 
8413.60.90 Outras 0 
8413.70 -Outras bombas centrífugas  
8413.70.10 Eletrobombas submersíveis 5 
8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 

l/min 5 
8413.70.90 Outras 5 
8413.8 -Outras bombas; elevadores de 

líquidos:  
8413.81.00 --Bombas 0 
8413.82.00 --Elevadores de líquidos 0 
8413.9 -Partes:  
8413.91 --De bombas  
8413.91.10 Hastes de bombeamento, dos tipos 

utilizados para extração de petróleo 5 
8413.91.90 Outras 5 
 Ex 01 - De bombas injetoras em linha, 

com elementos de injeção de diâmetro 
igual ou superior a 9,5 mm, para motores 
de ignição por compressão de potência 
igual ou superior a 125HP, próprios para 
ônibus ou caminhões 4 

8413.92.00 --De elevadores de líquidos 5 
   
84.14 Bombas de ar ou de vácuo, compressores de 

ar ou de outros gases e ventiladores; coifas 
aspirantes para extração ou reciclagem, 
com ventilador incorporado, mesmo 
filtrantes.  

8414.10.00 -Bombas de vácuo 0 
8414.20.00 -Bombas de ar, de mão ou de pé 5 
8414.30 -Compressores dos tipos utilizados 

nos equipamentos frigoríficos  
8414.30.1 Motocompressores herméticos  
8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 

frigorias/hora 5 
8414.30.19 Outros 0 
8414.30.9 Outros  
8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 

16.000 frigorias/hora 5 
8414.30.99 Outros 0 
8414.40 -Compressores de ar montados sobre 

chassis com rodas e rebocáveis  
8414.40.10 De deslocamento alternativo 0 
8414.40.20 De parafuso 0 
8414.40.90 Outros 0 
8414.5 -Ventiladores:  
8414.51 --Ventiladores de mesa, de pé, de 

parede, de teto ou de janela, com motor 
elétrico incorporado de potência não 
superior a 125 W  

8414.51.10 De mesa 15 
8414.51.20 De teto 15 
8414.51.90 Outros 15 
8414.59 --Outros  
8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça 5 
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inferior a 90 cm2 
8414.59.90 Outros 0 
8414.60.00 -Coifas com dimensão horizontal 

máxima não superior a 120 cm 10 
 Ex 01 - Do tipo doméstico 15 
8414.80 -Outros  
8414.80.1 Compressores de ar  
8414.80.11 Estacionários, de pistão 0 
8414.80.12 De parafuso 0 
8414.80.13 De lóbulos paralelos (tipo Roots) 0 
8414.80.19 Outros 0 
8414.80.2 Turbocompressores de ar  
8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou 

igual a 50 kg para motores das posições 84.07 
ou 84.08, acionado pelos gases de 
escapamento dos mesmos 5 

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 
50 kg para motores das posições 84.07 ou 
84.08, acionados pelos gases de escapamento 
dos mesmos 5 

8414.80.29 Outros 0 
8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar)  
8414.80.31 De pistão 0 
8414.80.32 De parafuso 0 
8414.80.33 Centrífugos, de vazão máxima inferior a 

22.000 m3/h 0 
8414.80.38 Outros compressores centrífugos 0 
8414.80.39 Outros 0 
8414.80.90 Outros 0 
8414.90 -Partes  
8414.90.10 De bombas 5 
8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes 5 
8414.90.3 De compressores  
8414.90.31 Pistões ou êmbolos 5 
8414.90.32 Anéis de segmento 5 
8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres 5 
8414.90.34 Válvulas 5 
8414.90.39 Outras 0 

   
84.15 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado 

que contenham um ventilador motorizado e 
dispositivos próprios para modificar a 
temperatura e a umidade, incluindo as 
máquinas e aparelhos em que a umidade 
não seja regulável separadamente.  

8415.10 -Dos tipos utilizados em paredes ou 
janelas, formando um corpo único ou do tipo 
split-system (sistema com elementos 
separados)  

8415.10.1 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora  

8415.10.11 Do tipo split-system (sistema com 
elementos separados) 20 

8415.10.19 Outros 20 
8415.10.90 Outros 20 
8415.20 -Do tipo dos utilizados para o conforto 

dos passageiros nos veículos automóveis  
8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 

frigorias/hora 20 
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8415.20.90 Outros 20 
8415.8 -Outros:  
8415.81 --Com dispositivo de refrigeração e 

válvula de inversão do ciclo térmico 
(bombas de calor reversíveis)  

8415.81.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora 20 

8415.81.90 Outros 20 
8415.82 --Outros, com dispositivo de 

refrigeração  
8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 

frigorias/hora 20 
8415.82.90 Outros 20 
8415.83.00 --Sem dispositivo de refrigeração 20 
8415.90 -Partes  
8415.90.10 Unidades evaporadoras (internas) de aparelho 

de ar-condicionado do tipo split-system (sistema 
com elementos separados), com capacidade 
inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.90.20 Unidades condensadoras (externas) de aparelho 
de ar-condicionado do tipo split-system (sistema 
com elementos separados), com capacidade 
inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora 20 

8415.90.90 Outras 20 
   
84.16 Queimadores para alimentação de fornalhas 

de combustíveis líquidos, combustíveis 
sólidos pulverizados ou de gás; fornalhas 
automáticas, incluindo as antefornalhas, 
grelhas mecânicas, descarregadores 
mecânicos de cinzas e dispositivos 
semelhantes.  

8416.10.00 -Queimadores de combustíveis 
líquidos 0 

8416.20 -Outros queimadores, incluindo os 
mistos  

8416.20.10 De gases 0 
8416.20.90 Outros 0 
8416.30.00 -Fornalhas automáticas, incluindo as 

antefornalhas, grelhas mecânicas, 
descarregadores mecânicos de cinzas e 
dispositivos semelhantes 0 

8416.90.00 -Partes 5 
   
84.17 Fornos industriais ou de laboratório, 

incluindo os incineradores, não 
elétricos.  

8417.10 -Fornos para ustulação, fusão ou 
outros tratamentos térmicos de minérios ou 
de metais  

8417.10.10 Fornos industriais para fusão de metais 0 
8417.10.20 Fornos industriais para tratamento térmico 

de metais 0 
8417.10.90 Outros 0 
8417.20.00 -Fornos de padaria, pastelaria ou para 

a indústria de bolachas e biscoitos 0 
8417.80 -Outros  
8417.80.10 Fornos industriais para cerâmica 0 
8417.80.20 Fornos industriais para fusão de vidro 0 
8417.80.90 Outros 0 
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8417.90.00 -Partes 0 
   
84.18 Refrigeradores, congeladores (freezers) e 

outros materiais, máquinas e aparelhos 
para a produção de frio, com equipamento 
elétrico ou outro; bombas de calor, 
excluindo as máquinas e aparelhos de ar-
condicionado da posição 84.15.  

8418.10.00 -Combinações de refrigeradores e 
congeladores (freezers), munidos de portas 
exteriores separadas 15 

 Ex 01 - Próprios para conservação de sangue 
humano, funcionando com temperatura 
estável entre 2°C e 6°C 0 

8418.2 -Refrigeradores do tipo doméstico:  
8418.21.00 --De compressão 15 
8418.29.00 --Outros 15 
8418.30.00 -Congeladores (freezers) horizontais 

tipo arca, de capacidade não superior a 800 l 15 
 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 

litros 15 
8418.40.00 -Congeladores (freezers) verticais tipo 

armário, de capacidade não superior a 900 l 15 
 Ex 01 - De capacidade não superior a 400 

litros 15 
8418.50 -Outros móveis (arcas, armários, 

vitrines, balcões e móveis semelhantes) para 
a conservação e exposição de produtos, que 
incorporem um equipamento para a produção 
de frio  

8418.50.10 Congeladores (freezers) 15 
8418.50.90 Outros 15 
 Ex 01 - Refrigeradores próprios para 

conservação de sangue humano, 
funcionando com temperatura estável 
entre 2°C e 6°C 0 

8418.6 -Outros materiais, máquinas e 
aparelhos, para a produção de frio; bombas 
de calor:  

8418.61.00 --Bombas de calor, exceto as 
máquinas e aparelhos de ar-condicionado da 
posição 84.15 0 

8418.69 --Outros  
8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação 

de sorvetes 0 
8418.69.20 Resfriadores de leite 0 
8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou 

bebidas carbonatadas  
8418.69.31 De água ou sucos 15 
 Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10 
8418.69.32 De bebidas carbonatadas 15 
8418.69.40 Grupos frigoríficos de compressão para 

refrigeração ou para ar-condicionado, com 
capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora 0 

 Ex 01 - Para ar-condicionado 20 
8418.69.9 Outros  
8418.69.91 Resfriadores de água, de absorção por 

brometo de lítio 5 
8418.69.99 Outros 15 
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 Ex 01 - Máquinas para produção de gelo 
em embarcações pesqueiras 0 

 Ex 02 - Grupos de compressão, exceto 
para ar condicionado, ou de absorção 5 

 Ex 03 - Máquinas para produção de gelo 
em cubos ou escamas 5 

 Ex 04 - Instalações frigoríficas 
industriais, formadas por elementos não 
reunidos em corpo único nem montados 
sobre base comum, com câmara 
frigorífica de capacidade superior a 30m³ 0 

8418.9 -Partes:  
8418.91.00 --Móveis concebidos para receber 

um equipamento para a produção de frio 15 
8418.99.00 --Outras 15 
 Ex 01 - Condensador frigorífico e 

evaporador frigorífico 5 
   
84.19 Aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos 

eletricamente (exceto os fornos e outros 
aparelhos da posição 85.14), para 
tratamento de matérias por meio de 
operações que impliquem mudança de 
temperatura, tais como aquecimento, 
cozimento, torrefação, destilação, 
retificação, esterilização, pasteurização, 
estufagem, secagem, evaporação, 
vaporização, condensação ou arrefecimento, 
exceto os de uso doméstico; aquecedores de 
água não elétricos, de aquecimento 
instantâneo ou de acumulação.  

8419.1 -Aquecedores de água não elétricos, 
de aquecimento instantâneo ou de 
acumulação:  

8419.11.00 --De aquecimento instantâneo, a gás 5 
 Ex 01 - Para uso doméstico 10 
8419.19 --Outros  
8419.19.10 Aquecedores solares de água 0 
8419.19.90 Outros 5 
8419.20.00 -Esterilizadores médico-cirúrgicos ou 

de laboratório 5 
8419.3 -Secadores:  
8419.31.00 --Para produtos agrícolas 0 
8419.32.00 --Para madeiras, pastas de papel, 

papéis ou cartões 0 
8419.39.00 --Outros 0 
8419.40 -Aparelhos de destilação ou de 

retificação  
8419.40.10 De destilação de água 0 
8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e 

outros fluídos voláteis ou de 
hidrocarbonetos 0 

8419.40.90 Outros 0 
8419.50 -Trocadores de calor  
8419.50.10 De placas 0 
8419.50.2 Tubulares  
8419.50.21 Metálicos 0 
8419.50.22 De grafita 0 
8419.50.29 Outros 0 
8419.50.90 Outros 0 
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8419.60.00 -Aparelhos e dispositivos para 
liquefação do ar ou de outros gases 0 

8419.8 -Outros aparelhos e dispositivos:  
8419.81 --Para preparação de bebidas quentes 

ou para cozimento ou aquecimento de 
alimentos  

8419.81.10 Autoclaves 0 
8419.81.90 Outros 0 
8419.89 --Outros  
8419.89.1 Esterilizadores  
8419.89.11 De alimentos, mediante Ultra Alta 

Temperatura (UHT - Ultra High Temperature) 
por injeção direta de vapor, com capacidade 
superior ou igual a 6.500 l/h 0 

8419.89.19 Outros 0 
 Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, 

restaurantes, cantinas e semelhantes 8 
8419.89.20 Estufas 0 
8419.89.30 Torrefadores 0 
8419.89.40 Evaporadores 0 
8419.89.9 Outros  
8419.89.91 Recipiente refrigerador, com dispositivo 

de circulação de fluido refrigerante 8 
8419.89.99 Outros 5 
 Ex 01 - Torres de resfriamento de água 0 
8419.90 -Partes  
8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 

8419.11 ou 8419.19 5 
8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação 5 
8419.90.3 De trocadores de calor, de placas  
8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de 

alumínio, com superfície de troca térmica de 
área superior a 0,4 m2 5 

8419.90.39 Outras 0 
8419.90.40 De aparelhos ou dispositivos das 

subposições 8419.81 ou 8419.89 5 
8419.90.90 Outras 5 

   
84.20 Calandras e laminadores, exceto os 

destinados ao tratamento de metais ou 
vidro, e seus cilindros.  

8420.10 -Calandras e laminadores  
8420.10.10 Para papel ou cartão 0 
8420.10.90 Outros 0 
8420.9 -Partes:  
8420.91.00 --Cilindros 5 
8420.99.00 --Outras 5 

   
84.21 Centrifugadores, incluindo os secadores 

centrífugos; aparelhos para filtrar ou 
depurar líquidos ou gases.  

8421.1 -Centrifugadores, incluindo os 
secadores centrífugos:  

8421.11 --Desnatadeiras  
8421.11.10 Com capacidade de processamento de leite 

superior ou igual a 30.000 l/h 0 
8421.11.90 Outras 0 
8421.12 --Secadores de roupa  
8421.12.10 Com capacidade, expressa em peso de 20 
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roupa seca, inferior ou igual a 6 kg 
8421.12.90 Outros 20 
8421.19 --Outros  
8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de 

análises, ensaios ou pesquisas científicas 0 
8421.19.90 Outros 0 
 Ex 01 - Centrifugadores para uso 

doméstico 24 
8421.2 -Aparelhos para filtrar ou depurar 

líquidos:  
8421.21.00 --Para filtrar ou depurar água 0 
8421.22.00 --Para filtrar ou depurar bebidas, 

exceto água 0 
8421.23.00 --Para filtrar óleos minerais nos 

motores de ignição por centelha ou por 
compressão 8 

 Ex 01 - Filtro de óleo lubrificante, não 
descartável, equipado com elemento 
filtrante de papel (substituível), para uso 
em motores de ignição por compressão, 
de potência igual ou superior a 125HP, 
próprios para ônibus ou caminhões 4 

 Ex 02 - Filtro de óleo lubrificante, não 
descartável, equipado com elemento 
filtrante de papel (substituível), para uso 
em motores de ignição por compressão, 
com até 2.600 rpm em potência máxima, 
próprios para colheitadeiras ou tratores 
agrícolas 4 

8421.29 --Outros  
8421.29.1 Hemodialisadores  
8421.29.11 Capilares 0 
8421.29.19 Outros 0 
8421.29.20 Aparelho de osmose inversa 0 
8421.29.30 Filtros-prensa 0 
8421.29.90 Outros 0 
8421.3 -Aparelhos para filtrar ou depurar 

gases:  
8421.31.00 --Filtros de entrada de ar para 

motores de ignição por centelha ou por 
compressão 8 

8421.39 --Outros  
8421.39.10 Filtros eletrostáticos 0 
8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de 

gases de escape de veículos 5 
8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração 

do ar, com capacidade de saída inferior ou 
igual a 6 l/min 0 

8421.39.90 Outros 0 
8421.9 -Partes:  
8421.91 --De centrifugadores, incluindo as 

dos secadores centrífugos  
8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10 8 
8421.91.9 Outras  
8421.91.91 Tambores rotativos com pratos ou discos 

separadores, de peso superior a 300 kg 8 
8421.91.99 Outras 8 
8421.99 --Outras  
8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, 

da subposição 8421.39 8 
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8421.99.20 Dos tipos utilizados em linhas de sangue 
para hemodiálise 8 

8421.99.9 Outras  
8421.99.91 Cartuchos de membrana de aparelhos de 

osmose inversa 8 
8421.99.99 Outras 8 

   
84.22 Máquinas de lavar louça; máquinas e 

aparelhos para limpar ou secar garrafas ou 
outros recipientes; máquinas e aparelhos 
para encher, fechar, arrolhar ou rotular 
garrafas, caixas, latas, sacos ou outros 
recipientes; máquinas e aparelhos para 
capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes 
semelhantes; outras máquinas e aparelhos 
para empacotar ou embalar mercadorias 
(incluindo as máquinas e aparelhos para 
embalar com película termo-retrátil); 
máquinas e aparelhos para gaseificar 
bebidas.  

8422.1 -Máquinas de lavar louça:  
8422.11.00 --Do tipo doméstico 20 
8422.19.00 --Outras 20 
 Ex 01 – Com capacidade de lavagem 

superior a 1000 pratos por hora 0 
8422.20.00 -Máquinas e aparelhos para limpar ou 

secar garrafas ou outros recipientes 0 
8422.30 -Máquinas e aparelhos para encher, 

fechar, arrolhar ou rotular garrafas, caixas, 
latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e 
aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos 
e recipientes semelhantes; máquinas e 
aparelhos para gaseificar bebidas  

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, 
arrolhar, capsular ou rotular garrafas 0 

8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, 
arrolhar ou rotular caixas, latas, sacos ou 
outros recipientes; Máquinas e aparelhos 
para capsular vasos, tubos e recipientes 
semelhantes  

8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou 
grãos 0 

8422.30.22 Para encher e fechar embalagens 
confeccionadas com papel ou cartão dos 
subitens 4811.51.22 ou 4811.59.23, mesmo 
com dispositivo de rotulagem 0 

8422.30.23 Para encher e fechar recipientes tubulares 
flexíveis (bisnagas), com capacidade superior 
ou igual a 100 unidades por minuto 0 

8422.30.29 Outros 0 
8422.30.30 Para gaseificar bebidas 0 
8422.40 -Outras máquinas e aparelhos para 

empacotar ou embalar mercadorias (incluindo 
as máquinas e aparelhos para embalar com 
película termo-retrátil)  

8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de 
massas alimentícias longas (comprimento 
superior a 200 mm) em pacotes tipo almofadas 
(pillow pack), com capacidade de produção 
superior a 100 pacotes por minuto e controlador 0 
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lógico programável (CLP) 
8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de 

metal, em atados de peso inferior ou igual a 
2.000 kg e comprimento inferior ou igual a 12 
m 0 

8422.40.30 De empacotar embalagens confeccionadas com 
papel ou cartão dos subitens 4811.51.22 ou 
4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel ou 
cartão dobráveis, com capacidade superior ou 
igual a 5.000 embalagens por hora 0 

8422.40.90 Outros 0 
8422.90 -Partes  
8422.90.10 De máquinas de lavar louça, de uso 

doméstico 20 
8422.90.90 Outras 5 

   
84.23 Aparelhos e instrumentos de pesagem, 

incluindo as básculas e balanças para 
verificar peças usinadas, excluindo as 
balanças sensíveis a pesos não superiores a 5 
cg; pesos para quaisquer balanças.  

8423.10.00 -Balanças para pessoas, incluindo as 
balanças para bebês; balanças de uso 
doméstico 10 

 Ex 01 - De uso doméstico 20 
8423.20.00 -Básculas de pesagem contínua em 

transportadores 0 
8423.30 -Básculas de pesagem constante e 

balanças e básculas ensacadoras ou dosadoras  
8423.30.1 Dosadoras  
8423.30.11 Com aparelhos periféricos, que 

constituam unidade funcional 0 
8423.30.19 Outras 0 
8423.30.90 Outras 0 
8423.8 -Outros aparelhos e instrumentos de 

pesagem:  
8423.81 --De capacidade não superior a 30 kg  
8423.81.10 De mesa, com dipositivo registrador ou 

impressor de etiquetas 5 
8423.81.90 Outros 5 
8423.82.00 --De capacidade superior a 30 kg, 

mas não superior a 5.000 kg 0 
8423.89.00 --Outros 0 
8423.90 -Pesos para quaisquer balanças; partes 

de aparelhos ou instrumentos de pesagem  
8423.90.10 Pesos 10 
8423.90.2 Partes  
8423.90.21 De aparelhos ou instrumentos da 

subposição 8423.10 10 
8423.90.29 Outras 10 

   
84.24 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) 

para projetar, dispersar ou pulverizar 
líquidos ou pós; extintores, mesmo 
carregados; pistolas aerográficas e 
aparelhos semelhantes; máquinas e 
aparelhos de jato de areia, de jato de vapor 
e aparelhos de jato semelhantes.  

8424.10.00 -Extintores, mesmo carregados 8 
8424.20.00 -Pistolas aerográficas e aparelhos 5 
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semelhantes 
8424.30 -Máquinas e aparelhos de jato de 

areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 
semelhantes  

8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de 
tubulação ou de limpeza, por jato de água 0 

8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste 
localizado de peças de vestuário 0 

8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão 
de trabalho máxima superior ou igual a 10 
MPa 0 

8424.30.90 Outros 0 
8424.8 -Outros aparelhos:  
8424.81 --Para agricultura ou horticultura  
8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar 

fungicidas, inseticidas e outros produtos 
para combate a pragas  

8424.81.11 Aparelhos manuais 0 
8424.81.19 Outros 0 
8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação  
8424.81.21 Por aspersão 0 
8424.81.29 Outros 0 
8424.81.90 Outros 0 
8424.89 --Outros  
8424.89.10 Aparelhos de pulverização constituídos por 

botão de pressão com bocal (tampa “spray”), 
válvula do tipo aerossol, junta de estanqueidade 
(junta de canopla) e tubo de imersão, montados 
sobre um corpo metálico (canopla), dos tipos 
utilizados para serem montados no gargalo de 
recipientes, para projetar líquidos, pós ou 
espumas 5 

8424.89.20 Aparelhos automáticos para projetar 
lubrificantes sobre pneumáticos, contendo uma 
estação de secagem por ar pré-aquecido e 
dispositivos para agarrar e movimentar 
pneumáticos 5 

8424.89.90 Outros 5 
8424.90 -Partes  
8424.90.10 De aparelhos da subposição 8424.10 ou 

do subitem 8424.81.11 5 
8424.90.90 Outras 5 

   
84.25 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e 

cabrestantes; macacos.  
8425.1 -Talhas, cadernais e moitões:  
8425.11.00 --De motor elétrico 0 
8425.19 --Outros  
8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais 0 
8425.19.90 Outros 0 
8425.3 -Guinchos; cabrestantes:  
8425.31 --De motor elétrico  
8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 t 0 
8425.31.90 Outros 0 
8425.39 --Outros  
8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100 t 0 
8425.39.90 Outros 0 
8425.4 -Macacos:  
8425.41.00 --Elevadores fixos de veículos, para 0 
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garagens (oficinas) 
8425.42.00 --Outros macacos, hidráulicos 0 
8425.49 --Outros  
8425.49.10 Manuais 5 
8425.49.90 Outros 5 

   
84.26 Cábreas; guindastes, incluindo os de cabo; 

pontes rolantes, pórticos de descarga ou de 
movimentação, pontes-guindastes, carros-
pórticos e carros-guindastes.  

8426.1 -Pontes e vigas, rolantes, pórticos, 
pontes-guindastes e carros-pórticos:  

8426.11.00 --Pontes e vigas, rolantes, de 
suportes fixos 0 

8426.12.00 --Pórticos móveis de pneumáticos e 
carros-pórticos 0 

8426.19.00 --Outros 0 
8426.20.00 -Guindastes de torre 0 
8426.30.00 -Guindastes de pórtico 0 
8426.4 -Outras máquinas e aparelhos, 

autopropulsados:  
8426.41 --De pneumáticos  
8426.41.10 Com deslocamento em sentido longitudinal, 

transversal e diagonal (tipo caranguejo) com 
capacidade de carga superior ou igual a 60 t 0 

8426.41.90 Outros 0 
8426.49 --Outros  
8426.49.10 De lagartas, com capacidade de elevação 

superior ou igual a 70 t 0 
8426.49.90 Outros 0 
8426.9 -Outras máquinas e aparelhos:  
8426.91.00 --Próprios para serem montados em 

veículos rodoviários 0 
8426.99.00 --Outros 0 

   
84.27 Empilhadeiras; outros veículos para 

movimentação de carga e semelhantes, 
equipados com dispositivos de elevação.  

8427.10 -Autopropulsados, de motor elétrico  
8427.10.1 Empilhadeiras  
8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5 t 0 
8427.10.19 Outras 0 
8427.10.90 Outros 0 
8427.20 -Outros, autopropulsados  
8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga 

superior a 6,5 t 0 
8427.20.90 Outros 0 
8427.90.00 -Outros 0 

   
84.28 Outras máquinas e aparelhos de elevação, 

de carga, de descarga ou de movimentação 
(por exemplo, elevadores, escadas rolantes, 
transportadores, teleféricos).  

8428.10.00 -Elevadores e monta-cargas 0 
8428.20 -Aparelhos elevadores ou 

transportadores, pneumáticos  
8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) 

móveis, acionados com motor de potência 
superior a 90 kW (120 HP) 0 
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8428.20.90 Outros 0 
8428.3 -Outros aparelhos elevadores ou 

transportadores, de ação contínua, para 
mercadorias:  

8428.31.00 --Especialmente concebidos para uso 
subterrâneo 0 

8428.32.00 --Outros, de caçamba 0 
8428.33.00 --Outros, de tira ou correia 0 
8428.39 --Outros  
8428.39.10 De correntes 0 
8428.39.20 De rolos motores 0 
8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados 

para o transporte de jornais 0 
8428.39.90 Outros 0 
8428.40.00 -Escadas e tapetes, rolantes 10 
8428.60.00 -Teleféricos (incluindo as telecadeiras 

e os telesquis); mecanismos de tração para 
funiculares 0 

 Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10 
8428.90 -Outras máquinas e aparelhos  
8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de 

botes salva-vidas, motorizados ou providos de 
dispositivo de compensação de inclinação 0 

8428.90.20 Transportadores-elevadores 
(transelevadores) automáticos, de 
deslocamento horizontal sobre guias 0 

8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, 
dispostos em sentido alternado, de capacidade 
superior ou igual a 80.000 exemplares/h 0 

8428.90.90 Outros 0 
   
84.29 Bulldozers, angledozers, niveladores, raspo-

transportadores (scrapers), pás mecânicas, 
escavadores, carregadoras e pás 
carregadoras, compactadores e rolos ou 
cilindros compressores, autopropulsados.  

8429.1 -Bulldozers e angledozers:  
8429.11 --De lagartas  
8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 

387,76 kW (520 HP) 0 
8429.11.90 Outros 0 
8429.19 --Outros  
8429.19.10 Bulldozers de potência no volante superior 

ou igual a 234,90 kW (315 HP) 0 
8429.19.90 Outros 0 
8429.20 -Niveladores  
8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência 

no volante superior ou igual a 205,07 kW 
(275 HP) 0 

8429.20.90 Outros 0 
8429.30.00 -Raspo-transportadores (scrapers) 0 
8429.40.00 -Compactadores e rolos ou cilindros 

compressores 0 
8429.5 -Pás mecânicas, escavadores, 

carregadoras e pás carregadoras:  
8429.51 --Carregadoras e pás carregadoras, 

de carregamento frontal  
8429.51.1 Carregadoras-transportadoras  
8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas 

subterrâneas 0 
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8429.51.19 Outras 0 
8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para 

receber equipamentos do item 8430.69.1  
8429.51.21 De potência no volante superior ou igual 

a 454,13 kW (609 HP) 0 
8429.51.29 Outras 0 
8429.51.9 Outras  
8429.51.91 De potência no volante superior ou igual 

a 297,5 kW (399 HP) 0 
8429.51.92 De potência no volante inferior ou igual a 

43,99 kW (59 HP) 0 
8429.51.99 Outras 0 
8429.52 --Máquinas cuja superestrutura é 

capaz de efetuar uma rotação de 360°  
8429.52.1 Escavadoras  
8429.52.11 De potência no volante superior ou igual 

a 484,7 kW (650 HP) 0 
8429.52.12 De potência no volante inferior ou igual a 

40,3 kW (54 HP) 0 
8429.52.19 Outras 0 
8429.52.20 Infraestruturas motoras, próprias para receber 

equipamentos das subposições 8430.49, 
8430.61 ou 8430.69, mesmo com dispositivo de 
deslocamento sobre trilhos 0 

8429.52.90 Outras 0 
8429.59.00 --Outros 0 

   
84.30 Outras máquinas e aparelhos de 

terraplenagem, nivelamento, raspagem, 
escavação, compactação, extração ou 
perfuração da terra, de minerais ou 
minérios; bate-estacas e arranca-estacas; 
limpa-neves.  

8430.10.00 -Bate-estacas e arranca-estacas 0 
8430.20.00 -Limpa-neves 5 
8430.3 -Cortadores de carvão ou de rochas e 

máquinas para perfuração de túneis ou de 
galerias:  

8430.31 --Autopropulsados  
8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 
8430.31.90 Outros 0 
8430.39 --Outros  
8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha 0 
8430.39.90 Outras 0 
8430.4 -Outras máquinas de sondagem ou de 

perfuração:  
8430.41 --Autopropulsadas  
8430.41.10 Perfuratriz de percussão 0 
8430.41.20 Perfuratriz rotativa 0 
8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas 0 
8430.41.90 Outras 0 
8430.49 --Outras  
8430.49.10 Perfuratriz de percussão 0 
8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas 0 
8430.49.90 Outras 0 
8430.50.00 -Outras máquinas e aparelhos, 

autopropulsados 0 
8430.6 -Outras máquinas e aparelhos, exceto 

autopropulsados:  
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8430.61.00 --Máquinas de comprimir ou de 
compactar 0 

8430.69 --Outros  
8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-

carregadoras ou carregadoras  
8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4 m3 0 
8430.69.19 Outros 0 
8430.69.90 Outros 0 

   
84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinadas às máquinas e 
aparelhos das posições 84.25 a 84.30.  

8431.10 -De máquinas ou aparelhos da posição 
84.25  

8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 
8425.39, 8425.42 ou 8425.49 5 

8431.10.90 Outras 5 
8431.20 -De máquinas ou aparelhos da posição 

84.27  
8431.20.1 De empilhadeiras  
8431.20.11 Autopropulsadas 5 
8431.20.19 De outras empilhadeiras 5 
8431.20.90 Outras 5 
8431.3 -De máquinas ou aparelhos da posição 

84.28:  
8431.31 --De elevadores, monta-cargas ou de 

escadas rolantes  
8431.31.10 De elevadores 5 
8431.31.90 Outras 5 
8431.39.00 --Outras 0 
8431.4 -De máquinas ou aparelhos das 

posições 84.26, 84.29 ou 84.30:  
8431.41.00 --Caçambas, mesmo de mandíbulas, 

pás, ganchos e tenazes 5 
8431.42.00 --Lâminas para bulldozers ou 

angledozers 5 
8431.43 --Partes de máquinas de sondagem 

ou de perfuração das subposições 8430.41 
ou 8430.49  

8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 5 
8431.43.90 Outras 5 
8431.49 --Outras  
8431.49.10 De máquinas ou aparelhos da posição 

84.26 5 
8431.49.2 De máquinas ou aparelhos das posições 

84.29 ou 84.30  
8431.49.21 Cabinas 5 
8431.49.22 Lagartas 5 
8431.49.29 Outras 5 

   
84.32 Máquinas e aparelhos de uso agrícola, 

hortícola ou florestal, para preparação ou 
trabalho do solo ou para cultura; rolos para 
gramados ou para campos de esporte.  

8432.10.00 -Arados e charruas 0 
8432.2 -Grades, escarificadores, cultivadores, 

extirpadores, enxadas e sachadores:  
8432.21.00 --Grades de discos 0 
8432.29.00 --Outros 0 
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8432.30 -Semeadores, plantadores e 
transplantadores  

8432.30.10 Semeadores-adubadores 0 
8432.30.90 Outros 0 
8432.40.00 -Espalhadores de estrume e 

distribuidores de adubos (fertilizantes) 0 
8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 
 Ex 01- Rolos para gramados 5 
8432.90.00 -Partes 5 

   
84.33 Máquinas e aparelhos para colheita ou 

debulha de produtos agrícolas, incluindo as 
enfardadeiras de palha ou forragem; 
cortadores de grama e ceifeiras; máquinas 
para limpar ou selecionar ovos, frutas ou 
outros produtos agrícolas, exceto as da 
posição 84.37.  

8433.1 -Cortadores de grama:  
8433.11.00 --Motorizados, cujo dispositivo de 

corte gira num plano horizontal 5 
8433.19.00 --Outros 5 
8433.20 -Ceifeiras, incluindo as barras de corte 

para montagem em tratores  
8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em 

fileiras constituído por rotor de dedos e 
pente 0 

8433.20.90 Outras 0 
8433.30.00 -Outras máquinas e aparelhos para 

colher e dispor o feno 0 
8433.40.00 -Enfardadeiras de palha ou de 

forragem, incluindo as enfardadeiras-
apanhadeiras 0 

8433.5 -Outras máquinas e aparelhos para 
colheita; máquinas e aparelhos para debulha:  

8433.51.00 --Colheitadeiras combinadas com 
debulhadoras 0 

8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para 
debulha 0 

8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes 
ou tubérculos 0 

8433.59 --Outros  
8433.59.1 Colheitadeiras de algodão  
8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos 

de colheita e potência no volante inferior ou 
igual a 59,7 kW (80 HP) 0 

8433.59.19 Outras 0 
8433.59.90 Outros 0 
8433.60 -Máquinas para limpar ou selecionar 

ovos, frutas ou outros produtos agrícolas  
8433.60.10 Selecionadores de frutas 0 
8433.60.2 Para limpar ou selecionar ovos  
8433.60.21 Com capacidade superior ou igual a 

36.000 ovos por hora 0 
8433.60.29 Outras 0 
8433.60.90 Outras 0 
8433.90 -Partes  
8433.90.10 De cortadores de grama 5 
8433.90.90 Outras 5 
 Ex 01 - De colheitadeiras 4 
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84.34 Máquinas de ordenhar e máquinas e 

aparelhos para a indústria de 
lacticínios.  

8434.10.00 -Máquinas de ordenhar 0 
8434.20 -Máquinas e aparelhos para a indústria 

de lacticínios  
8434.20.10 Para tratamento do leite 0 
8434.20.90 Outros 0 
8434.90.00 -Partes 5 

   
84.35 Prensas, esmagadores e máquinas e 

aparelhos semelhantes, para fabricação de 
vinho, sidra, sucos (sumos) de frutas ou 
bebidas semelhantes.  

8435.10.00 -Máquinas e aparelhos 0 
8435.90.00 -Partes 5 

   
84.36 Outras máquinas e aparelhos para 

agricultura, horticultura, silvicultura, 
avicultura ou apicultura, incluindo os 
germinadores equipados com dispositivos 
mecânicos ou térmicos e as chocadeiras e 
criadeiras para avicultura.  

8436.10.00 -Máquinas e aparelhos para 
preparação de alimentos ou rações para 
animais 0 

8436.2 -Máquinas e aparelhos para avicultura, 
incluindo as chocadeiras e criadeiras:  

8436.21.00 --Chocadeiras e criadeiras 0 
8436.29.00 --Outros 0 
8436.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 
8436.9 -Partes:  
8436.91.00 --De máquinas ou aparelhos para 

avicultura 5 
8436.99.00 --Outras 5 

   
84.37 Máquinas para limpeza, seleção ou 

peneiração de grãos ou de produtos 
hortícolas secos; máquinas e aparelhos para 
a indústria de moagem ou tratamento de 
cereais ou de produtos hortícolas secos, 
exceto dos tipos utilizados em fazendas.  

8437.10.00 -Máquinas para limpeza, seleção ou 
peneiração de grãos ou de produtos hortícolas 
secos 0 

8437.80 -Outras máquinas e aparelhos  
8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos 0 
8437.80.90 Outros 0 
8437.90.00 -Partes 5 

   
84.38 Máquinas e aparelhos não especificados 

nem compreendidos noutras posições do 
presente Capítulo, para preparação ou 
fabricação industrial de alimentos ou de 
bebidas, exceto as máquinas e aparelhos 
para extração ou preparação de óleos ou 
gorduras vegetais fixos ou de óleos ou 
gorduras animais.  

8438.10.00 -Máquinas e aparelhos para as 0 
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indústrias de panificação, pastelaria, bolachas 
e biscoitos e de massas alimentícias 

8438.20 -Máquinas e aparelhos para as 
indústrias de confeitaria e de cacau ou de 
chocolate  

8438.20.1 Para as indústrias de confeitaria  
8438.20.11 Para fabricar bombons de chocolate por 

moldagem, de capacidade de produção 
superior ou igual a 150 kg/h 0 

8438.20.19 Outros 0 
8438.20.90 Outros 0 
8438.30.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria 

de açúcar 0 
8438.40.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria 

cervejeira 0 
8438.50.00 -Máquinas e aparelhos para 

preparação de carnes 0 
8438.60.00 -Máquinas e aparelhos para 

preparação de frutas ou de produtos 
hortícolas 0 

8438.80 -Outras máquinas e aparelhos  
8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial 

de cítricos 0 
8438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e 

eviscerar peixes, com capacidade superior a 350 
unidades por minuto 0 

8438.80.90 Outros 0 
8438.90.00 -Partes 5 

   
84.39 Máquinas e aparelhos para fabricação de 

pasta de matérias fibrosas celulósicas ou 
para fabricação ou acabamento de papel ou 
cartão.  

8439.10 -Máquinas e aparelhos para fabricação 
de pasta de matérias fibrosas celulósicas  

8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias 
primas 0 

8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-
depuradoras de pasta 0 

8439.10.30 Refinadoras 0 
8439.10.90 Outros 0 
8439.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação 

de papel ou cartão 0 
8439.30 -Máquinas e aparelhos para 

acabamento de papel ou cartão  
8439.30.10 Bobinadoras-esticadoras 0 
8439.30.20 Para impregnar 0 
8439.30.30 Para ondular 0 
8439.30.90 Outros 0 
8439.9 -Partes:  
8439.91.00 --De máquinas ou aparelhos para 

fabricação de pasta de matérias fibrosas 
celulósicas 5 

8439.99 --Outras  
8439.99.10 Rolos, corrugadores ou de pressão, de máquinas 

para ondular, com largura útil superior ou igual 
a 2.500 mm 5 

8439.99.90 Outras 5 
   
84.40 Máquinas e aparelhos para brochura ou  
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encadernação, incluindo as máquinas de 
costurar  cadernos. 

8440.10 -Máquinas e aparelhos  
8440.10.1 De costurar cadernos  
8440.10.11 Com alimentação automática 0 
8440.10.19 Outros 0 
8440.10.20 Máquinas para fabricar capas de papelão, 

com dispositivo de colagem e capacidade 
de produção superior a 60 unidades por 
minuto 0 

8440.10.90 Outros 0 
8440.90.00 -Partes 5 

   
84.41 Outras máquinas e aparelhos para o 

trabalho de pasta de papel, papel ou cartão, 
incluindo as cortadeiras de todos os tipos.  

8441.10 -Cortadeiras  
8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade 

de bobinado superior a 2.000 m/min 0 
8441.10.90 Outras 0 
8441.20.00 -Máquinas para fabricação de sacos de 

quaisquer dimensões ou de envelopes 0 
8441.30 -Máquinas para fabricação de caixas, 

tubos, tambores ou de recipientes 
semelhantes, por qualquer processo, exceto 
moldagem  

8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de 
caixas 0 

8441.30.90 Outras 0 
8441.40.00 -Máquinas de moldar artigos de pasta 

de papel, papel ou cartão 0 
8441.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 
8441.90.00 -Partes 5 

   
84.42 Máquinas, aparelhos e equipamentos 

(exceto as máquinas-ferramentas das 
posições 84.56 a 84.65), para preparação ou 
fabricação de clichês, blocos, cilindros ou 
outros elementos de impressão; clichês, 
blocos, cilindros e outros elementos de 
impressão; pedras litográficas, blocos, 
placas e cilindros, preparados para 
impressão (por exemplo, aplainados, 
granulados ou polidos).  

8442.30 -Máquinas, aparelhos e equipamentos  
8442.30.10 De compor por processo fotográfico 0 
8442.30.20 De compor caracteres tipográficos por 

outros processos, mesmo com dispositivo 
de fundir 0 

8442.30.90 Outros 0 
8442.40 -Partes dessas máquinas, aparelhos e 

equipamentos  
8442.40.10 De máquinas do item 8442.30.10 5 
8442.40.20 De máquinas do item 8442.30.20 5 
8442.40.90 Outras 5 
8442.50.00 -Clichês, blocos, cilindros e outros 

elementos de impressão; pedras litográficas, 
blocos, placas e cilindros, preparados para 
impressão (por exemplo, aplainados, 
granulados ou polidos) 5 
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84.43 Máquinas e aparelhos de impressão por 

meio de blocos, cilindros e outros elementos 
de impressão da posição 84.42; outras 
impressoras, aparelhos de copiar e 
aparelhos de telecopiar (fax), mesmo 
combinados entre si; partes e acessórios.  

8443.1 -Máquinas e aparelhos de impressão 
por meio de blocos, cilindros e outros 
elementos de impressão da posição 84.42:  

8443.11 --Máquinas e aparelhos de 
impressão, por ofsete, alimentados por 
bobinas  

8443.11.10 Para impressão multicolor de jornais, de 
largura superior ou igual a 900 mm, com 
unidades de impressão em configuração 
torre e dispositivos automáticos de 
emendar bobinas 0 

8443.11.90 Outros 0 
8443.12.00 --Máquinas e aparelhos de 

impressão, por ofsete, dos tipos utilizados 
em escritórios, alimentados por folhas em 
que um lado não seja superior a 22 cm e que 
o outro não seja superior a 36 cm, quando 
não dobradas 0 

8443.13 --Outras máquinas e aparelhos de 
impressão, por ofsete  

8443.13.10 Para impressão multicolor de recipientes 
de matérias plásticas, cilíndricos, cônicos 
ou de faces planas 0 

8443.13.2 Alimentados por folhas de formato inferior 
ou igual a 37,5 cm x 51 cm  

8443.13.21 Com velocidade de impressão superior 
ou igual a 12.000 folhas por hora 0 

8443.13.29 Outros 0 
8443.13.90 Outros 0 
8443.14.00 --Máquinas e aparelhos de 

impressão, tipográficos, alimentados por 
bobinas, excluindo as máquinas e aparelhos 
flexográficos 0 

8443.15.00 --Máquinas e aparelhos de 
impressão, tipográficos, não alimentados 
por bobinas, excluindo as máquinas e 
aparelhos flexográficos 0 

8443.16.00 --Máquinas e aparelhos de 
impressão, flexográficos 0 

8443.17 --Máquinas e aparelhos de 
impressão, heliográficos  

8443.17.10 Rotativas para heliogravura 0 
8443.17.90 Outros 0 
8443.19 --Outros  
8443.19.10 Para serigrafia 0 
8443.19.90 Outros 0 
8443.3 -Outras impressoras, aparelhos de 

copiar e aparelhos de telecopiar (fax), mesmo 
combinados entre si:  

8443.31 --Máquinas que executem pelo 
menos duas das seguintes funções: 
impressão, cópia ou transmissão de 
telecópia (fax), capazes de ser conectadas a  
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uma máquina automática para 
processamento de dados ou a uma rede 

8443.31.1 Alimentadas por folhas, com velocidade de 
impressão, medida no formato A4 (210 mm x 
297 mm), inferior ou igual a 45 páginas por 
minuto (ppm)  

8443.31.11 De jato de tinta líquida, com largura de 
impressão inferior ou igual a 420 mm 15 

8443.31.12 De transferência térmica de cera sólida 
(por exemplo, solid ink e dye 
sublimation) 15 

8443.31.13 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão 
inferior ou igual a 280 mm 15 

8443.31.14 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão 
superior a 280 mm e inferior ou igual a 420 
mm 15 

8443.31.15 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) 
ou LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
policromáticas 15 

8443.31.16 Outras, com largura de impressão 
superior a 420 mm 15 

8443.31.19 Outras 15 
8443.31.9 Outras  
8443.31.91 Com impressão por sistema térmico 15 
8443.31.99 Outras 15 
8443.32 --Outros, capazes de ser conectados a 

uma máquina automática para 
processamento de dados ou a uma rede  

8443.32.2 Impressoras de impacto  
8443.32.21 De linha 15 
8443.32.22 De caracteres Braille 0 
8443.32.23 Outras matriciais (por pontos) 15 
8443.32.29 Outras 15 
8443.32.3 Outras impressoras, alimentadas por folhas, 

com velocidade de impressão, medida no 
formato A4 (210 mm x 297 mm), inferior ou 
igual a 45 páginas por minuto (ppm)  

8443.32.31 De jato de tinta líquida, com largura de 
impressão inferior ou igual a 420 mm 15 

8443.32.32 De transferência térmica de cera sólida 
(por exemplo, solid ink e dye 
sublimation) 15 

8443.32.33 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão 
inferior ou igual a 280 mm 15 

8443.32.34 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
monocromáticas, com largura de impressão 
superior a 280 mm e inferior ou igual a 420 
mm 15 

8443.32.35 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
policromáticas, com velocidade de impressão 
inferior ou igual a 20 páginas por minuto 
(ppm) 15 
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8443.32.36 A laser, LED (Diodos Emissores de Luz) ou 
LCS (Sistema de Cristal Líquido), 
policromáticas, com velocidade de impressão 
superior a 20 páginas por minuto (ppm) 15 

8443.32.37 Térmicas, dos tipos utilizados em impressão 
de imagens para diagnóstico médico em folhas 
revestidas com camada termossensível 15 

8443.32.38 Outras, com largura de impressão 
superior a 420 mm 15 

8443.32.39 Outras 15 
8443.32.40 Outras impressoras alimentadas por folhas 15 
8443.32.5 Traçadores gráficos (plotters)  
8443.32.51 Por meio de penas 15 
8443.32.52 Outros, com largura de impressão 

superior a 580 mm 15 
8443.32.59 Outros 15 
8443.32.9 Outras  
8443.32.91 Impressoras de código de barras postais, tipo 3 

em 5, a jato de tinta fluorescente, com 
velocidade de até 4,5 m/s e passo de 1,4 mm 15 

8443.32.99 Outras 15 
8443.39 --Outros  
8443.39.10 Máquinas de impressão por jato de tinta 0 
8443.39.2 Máquinas copiadoras eletrostáticas  
8443.39.21 De reprodução da imagem do original sobre a 

cópia por meio de um suporte intermediário 
(processo indireto), monocromáticas, para 
cópias de superfície inferior ou igual a 1 m2, 
com velocidade inferior a 100 cópias por 
minuto 20 

8443.39.28 Outras, por processo indireto 20 
8443.39.29 Outras 20 
8443.39.30 Outras máquinas copiadoras 20 
8443.39.90 Outros 20 
8443.9 -Partes e acessórios:  
8443.91 --Partes e acessórios de máquinas e 

aparelhos de impressão por meio de blocos, 
cilindros e outros elementos de impressão 
da posição 84.42  

8443.91.10 Partes de máquinas e aparelhos da 
subposição 8443.12 5 

8443.91.9 Outros  
8443.91.91 Dobradoras 0 
8443.91.92 Numeradores automáticos 0 
8443.91.99 Outros 0 
8443.99 --Outros  
8443.99.1 Mecanismos de impressão por impacto, 

suas partes e acessórios  
8443.99.11 Mecanismos de impressão, mesmo sem 

cabeça de impressão incorporada 10 
8443.99.12 Cabeças de impressão 10 
8443.99.19 Outros 10 
8443.99.2 Mecanismos de impressão por jato de 

tinta, suas partes e acessórios  
8443.99.21 Mecanismos de impressão, mesmo sem 

cabeça de impressão incorporada 10 
8443.99.22 Cabeças de impressão 5 
8443.99.23 Cartuchos de tinta 5 
8443.99.29 Outros 10 

1731



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

8443.99.3 Mecanismos de impressão a laser, a LED 
(Diodos Emissores de Luz) ou a LCS (Sistema 
de Cristal Líquido), suas partes e acessórios  

8443.99.31 Mecanismos de impressão, mesmo sem 
cilindro fotossensível incorporado 5 

8443.99.32 Cilindros recobertos de matéria 
semicondutora fotoelétrica 5 

8443.99.33 Cartuchos de revelador (toners) 5 
8443.99.39 Outros 10 
8443.99.4 Mecanismos de impressão por sistema 

térmico, suas partes e acessórios  
8443.99.41 Mecanismos de impressão, mesmo sem 

cabeça de impressão incorporada 10 
8443.99.42 Cabeças de impressão 5 
8443.99.49 Outros 10 
8443.99.50 Outros mecanismos de impressão, suas 

partes e acessórios 10 
8443.99.60 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos, montados 15 
8443.99.70 Bandejas e gavetas, suas partes e 

acessórios 10 
8443.99.80 Mecanismos de alimentação ou de triagem 

de papéis ou documentos, suas partes e 
acessórios 10 

8443.99.90 Outros 10 
   
8444.00 Máquinas para extrudar, estirar, 

texturizar ou cortar matérias têxteis 
sintéticas ou artificiais.  

8444.00.10 Para extrudar 0 
8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras 0 
8444.00.90 Outras 0 

   
84.45 Máquinas para preparação de matérias 

têxteis; máquinas para fiação, dobragem ou 
torção, de matérias têxteis e outras 
máquinas e aparelhos para fabricação de 
fios têxteis; máquinas de bobinar (incluindo 
as bobinadeiras de trama) ou de dobar 
matérias têxteis e máquinas para 
preparação de fios têxteis para sua 
utilização nas máquinas das posições 84.46 
ou 84.47.  

8445.1 -Máquinas para preparação de 
matérias têxteis:  

8445.11 --Cardas  
8445.11.10 Para lã 0 
8445.11.20 Para fibras do Capítulo 53 0 
8445.11.90 Outras 0 
8445.12.00 --Penteadoras 0 
8445.13.00 --Bancas de estiramento (bancas de 

fusos) 
0 

8445.19 --Outras  
8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda 0 
8445.19.2 Máquinas para a preparação de outras 

matérias têxteis  
8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou 

qualquer outro desperdício, transformando-os 
em fibras adequadas para cardagem 

0 

8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de 0 
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algodão 
8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou 

tingir fibras têxteis em massa ou rama 
0 

8445.19.24 Abridoras de fibras de lã 0 
8445.19.25 Abridoras de fibras do Capítulo 53 0 
8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã 0 
8445.19.27 Para estirar a lã 0 
8445.19.29 Outras 0 
8445.20.00 -Máquinas para fiação de matérias 

têxteis 
0 

8445.30 -Máquinas para dobragem ou torção, 
de matérias têxteis  

8445.30.10 Retorcedeiras 0 
8445.30.90 Outras 0 
8445.40 -Máquinas de bobinar (incluindo as 

bobinadeiras de trama) ou de dobar matérias 
têxteis  

8445.40.1 Bobinadeiras automáticas  
8445.40.11 Bobinadeiras de trama (espuladeiras) 0 
8445.40.12 Para fios elastanos 0 
8445.40.18 Outras, com atador automático 0 
8445.40.19 Outras 0 
8445.40.2 Bobinadoras não automáticas  
8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou 

igual a 4.000 m/min 
0 

8445.40.29 Outras 0 
8445.40.3 Meadeiras  
8445.40.31 Com controle de comprimento ou peso e 

atador automático 
0 

8445.40.39 Outras 0 
8445.40.40 Noveleiras automáticas 0 
8445.40.90 Outras 0 
8445.90 -Outras  
8445.90.10 Urdideiras 0 
8445.90.20 Passadeiras para liço e pente 0 
8445.90.30 Para amarrar urdideiras 0 
8445.90.40 Automáticas, para colocar lamelas 0 
8445.90.90 Outras 0 

   
84.46 Teares para tecidos.  

8446.10 -Para tecidos de largura não superior a 
30 cm  

8446.10.10 Com mecanismo Jacquard 0 
8446.10.90 Outros 0 
8446.2 -Para tecidos de largura superior a 30 

cm, de lançadeiras:  
8446.21.00 --A motor 0 
8446.29.00 --Outros 0 
8446.30 -Para tecidos de largura superior a 30 

cm, sem lançadeiras  
8446.30.10 A jato de ar 0 
8446.30.20 A jato de água 0 
8446.30.30 De projétil 0 
8446.30.40 De pinças 0 
8446.30.90 Outros 0 

   
84.47 Teares para fabricar malhas, máquinas de 

costura por entrelaçamento (couture-
tricotage), máquinas para fabricar guipuras,  
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tules, rendas, bordados, passamanarias, 
galões ou redes e máquinas para inserir 
tufos. 

8447.1 -Teares circulares para malhas:  
8447.11.00 --Com cilindro de diâmetro não 

superior a 165 mm 0 
8447.12.00 --Com cilindro de diâmetro superior 

a 165 mm 0 
8447.20 -Teares retilíneos para malhas; 

máquinas de costura por entrelaçamento 
(couture-tricotage)  

8447.20.10 Teares manuais 0 
8447.20.2 Teares motorizados  
8447.20.21 Para fabricação de malhas de urdidura 0 
8447.20.29 Outros 0 
8447.20.30 Máquinas de costura por entrelaçamento 

(couture-tricotage) 0 
8447.90 -Outros  
8447.90.10 Máquinas para fabricação de redes, tules 

ou filós 0 
8447.90.20 Máquinas automáticas para bordar 0 
8447.90.90 Outras 0 

   
84.48 Máquinas e aparelhos auxiliares para as 

máquinas das posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 
84.47 (por exemplo, ratieras, mecanismos 
Jacquard, quebra-urdiduras e quebra-
tramas, mecanismos troca-lançadeiras); 
partes e acessórios reconhecíveis como 
exclusiva ou principalmente destinados às 
máquinas da presente posição ou das 
posições 84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47 (por 
exemplo, fusos, aletas, guarnições de cardas, 
pentes, barras, fieiras, lançadeiras, liços e 
quadros de liços, agulhas, platinas, 
ganchos).  

8448.1 -Máquinas e aparelhos auxiliares para 
as máquinas das posições 84.44, 84.45, 84.46 
ou 84.47:  

8448.11 --Ratieras e mecanismos Jacquard; 
redutores, perfuradores e copiadores de 
cartões; máquinas para enlaçar cartões após 
perfuração  

8448.11.10 Ratieras 0 
8448.11.20 Mecanismos Jacquard 0 
8448.11.90 Outros 0 
8448.19.00 --Outros 5 
8448.20 -Partes e acessórios das máquinas da 

posição 84.44 ou das suas máquinas e 
aparelhos auxiliares  

8448.20.10 Fieiras para a extrusão 5 
8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas 

para a extrusão 5 
8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de 

fibras 5 
8448.20.90 Outras 5 
8448.3 -Partes e acessórios das máquinas da 

posição 84.45 ou das suas máquinas e 
aparelhos auxiliares:  

8448.31.00 --Guarnições de cardas 5 
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8448.32 --De máquinas para preparação de 
matérias têxteis, exceto as guarnições de 
cardas  

8448.32.1 De cardas  
8448.32.11 Chapéus (flats) 5 
8448.32.19 Outras 5 
8448.32.20 De penteadoras 5 
8448.32.30 De bancas de estiramento (bancas de 

fusos) 5 
8448.32.40 De máquinas para a preparação da seda 5 
8448.32.50 De máquinas para carbonizar lã 5 
8448.32.90 Outros 5 
8448.33 --Fusos e suas aletas, anéis e 

cursores  
8448.33.10 Cursores 5 
8448.33.90 Outros 5 
8448.39 --Outros  
8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou 

torção  
8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas) 5 
8448.39.12 De máquinas do tipo tow-to-yarn 5 
8448.39.17 De outros filatórios 5 
8448.39.19 Outras 5 
8448.39.2 De máquinas de bobinar ou de dobar  
8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras) 5 
8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios 

elastanos, ou com atador automático 5 
8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas 5 
8448.39.29 Outras 5 
8448.39.9 Outros  
8448.39.91 De urdideiras 5 
8448.39.92 De passadeiras para liço e pente 5 
8448.39.99 Outras 5 
8448.4 -Partes e acessórios de teares para 

tecidos ou das suas máquinas e aparelhos 
auxiliares:  

8448.42.00 --Pentes, liços e quadros de liços 5 
8448.49 --Outros  
8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de 

teares 5 
8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior 

a 30 cm, sem lançadeiras, a jato de água 
ou de projétil 5 

8448.49.90 Outras 5 
8448.5 -Partes e acessórios dos teares, 

máquinas ou aparelhos, da posição 84.47 ou 
das suas máquinas e aparelhos auxiliares:  

8448.51.00 --Platinas, agulhas e outros artigos, 
utilizados na formação das malhas 5 

8448.59 --Outros  
8448.59.10 De teares circulares para malhas 5 
8448.59.2 De teares retilíneos  
8448.59.21 Manuais 5 
8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura 5 
8448.59.29 Outras 5 
8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, 

tules ou filós, ou automáticas para bordar 5 
8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90 5 
8448.59.90 Outras 5 
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8449.00 Máquinas e aparelhos para fabricação ou 

acabamento de feltro ou de falsos tecidos, 
em peça ou em formas determinadas, 
incluindo as máquinas e aparelhos para 
fabricação de chapéus de feltro; formas 
para chapelaria.  

8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou 
acabamento de feltros 0 

8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de 
falsos tecidos 0 

8449.00.80 Outros 0 
8449.00.9 Partes  
8449.00.91 De máquinas ou aparelhos para 

fabricação de falsos tecidos 5 
8449.00.99 Outras 5 

   
84.50 Máquinas de lavar roupa, mesmo com 

dispositivos de secagem.  
8450.1 -Máquinas de capacidade, expressa 

em peso de roupa seca, não superior a 10 kg:  
8450.11.00 --Máquinas inteiramente automáticas 5 
 Ex 01 - De uso doméstico 20 
8450.12.00 --Outras máquinas, com secador 

centrífugo incorporado 5 
 Ex 01 - De uso doméstico 20 
8450.19.00 --Outras 5 
 Ex 01 - De uso doméstico 10 
8450.20 -Máquinas de capacidade, expressa 

em peso de roupa seca, superior a 10 kg  
8450.20.10 Túneis contínuos 5 
8450.20.90 Outras 20 
 Ex 01 – De capacidade superior a 20Kg, 

em peso de roupa seca 0 
8450.90 -Partes  
8450.90.10 De máquinas da subposição 8450.20 20 
8450.90.90 Outras 20 

   
84.51 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas 

da posição 84.50) para lavar, limpar, 
espremer, secar, passar, prensar (incluindo 
as prensas fixadoras), branquear, tingir, 
para apresto e acabamento, para revestir ou 
impregnar fios, tecidos ou obras de matérias 
têxteis e máquinas para revestir tecidos-
base ou outros suportes utilizados na 
fabricação de revestimentos para pisos 
(pavimentos), tais como linóleo; máquinas 
para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou 
dentear tecidos.  

8451.10.00 -Máquinas para lavar a seco 0 
8451.2 -Máquinas de secar:  
8451.21.00 --De capacidade, expressa em peso 

de roupa seca, não superior a 10 kg 5 
 Ex 01 - De uso doméstico 20 
8451.29 --Outras  
8451.29.10 Que funcionem por meio de ondas 

eletromagnéticas (micro-ondas), cuja produção 
seja superior ou igual a 120 kg/h de produto 
seco 0 
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8451.29.90 Outras 0 
8451.30 -Máquinas e prensas para passar, 

incluindo as prensas fixadoras  
8451.30.10 Automáticas 0 
8451.30.9 Outras  
8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou 

igual a 14 kg 5 
8451.30.99 Outras 0 
8451.40 -Máquinas para lavar, branquear ou 

tingir  
8451.40.10 Para lavar 0 
8451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos  
8451.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por 

pressão estática, com molinete (rotor de pás), 
jato de água (jet) ou combinada 0 

8451.40.29 Outras 0 
8451.40.90 Outras 0 
8451.50 -Máquinas para enrolar, desenrolar, 

dobrar, cortar ou dentear tecidos  
8451.50.10 Para inspecionar tecidos 0 
8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar 0 
8451.50.90 Outras 0 
8451.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 
 Ex 01 - De uso doméstico 12 
8451.90 -Partes  
8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.21 5 
8451.90.90 Outras 5 

   
84.52 Máquinas de costura, exceto as de costurar 

cadernos da posição 84.40; móveis, bases e 
tampas, próprios para máquinas de costura; 
agulhas para máquinas de costura.  

8452.10.00 -Máquinas de costura de uso 
doméstico 3 

8452.2 -Outras máquinas de costura:  
8452.21 --Unidades automáticas  
8452.21.10 Para costurar couros ou peles 0 
8452.21.20 Para costurar tecidos 0 
8452.21.90 Outras 0 
8452.29 --Outras  
8452.29.10 Para costurar couros ou peles 0 
8452.29.2 Para costurar tecidos  
8452.29.21 Remalhadeiras 0 
8452.29.22 Para casear 0 
8452.29.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico 0 
8452.29.24 De costura reta 0 
8452.29.25 Galoneiras 0 
8452.29.29 Outras 0 
8452.29.90 Outras 0 
8452.30.00 -Agulhas para máquinas de costura 5 
8452.90 -Móveis, bases e tampas, para 

máquinas de costura, e suas partes; outras 
partes de máquinas de costura  

8452.90.20 Móveis, bases e tampas, para máquinas de 
costura, e suas partes 5 

 Ex 01 - Para máquinas de costura de uso 
doméstico 3 

8452.90.8 Outras partes de máquinas de costura de 
uso doméstico  
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8452.90.81 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas 5 
8452.90.89 Outras 5 
8452.90.9 Outras  
8452.90.91 Guia-fios, lançadeiras não rotativas e 

porta-bobinas 5 
8452.90.92 Para remalhadeiras 5 
8452.90.93 Lançadeiras rotativas 5 
8452.90.94 Corpos moldados por fundição 5 
8452.90.99 Outras 5 

   
84.53 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir 

ou trabalhar couros ou peles, ou para 
fabricar ou consertar calçados e outras 
obras de couro ou de pele, exceto máquinas 
de costura.  

8453.10 -Máquinas e aparelhos para preparar, 
curtir ou trabalhar couros ou peles  

8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil 
inferior ou igual a 3.000 mm, com lâmina sem 
fim, com controle eletrônico programável 0 

8453.10.90 Outros 0 
8453.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricar 

ou consertar calçados 0 
8453.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 0 
8453.90.00 -Partes 0 

   
84.54 Conversores, cadinhos ou colheres de 

fundição, lingoteiras e máquinas de vazar 
(moldar), para metalurgia, aciaria ou 
fundição.  

8454.10.00 -Conversores 0 
8454.20 -Lingoteiras e cadinhos ou colheres de 

fundição  
8454.20.10 Lingoteiras 0 
8454.20.90 Outras 0 
8454.30 -Máquinas de vazar (moldar)  
8454.30.10 Sob pressão 0 
8454.30.20 Por centrifugação 0 
8454.30.90 Outras 0 
8454.90 -Partes  
8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por 

centrifugação 5 
8454.90.90 Outras 0 

   
84.55 Laminadores de metais e seus 

cilindros.  
8455.10.00 -Laminadores de tubos 0 
8455.2 -Outros laminadores:  
8455.21 --Laminadores a quente e 

laminadores combinados a quente e a frio  
8455.21.10 De cilindros lisos 0 
8455.21.90 Outros 0 
8455.22 --Laminadores a frio  
8455.22.10 De cilindros lisos 0 
8455.22.90 Outros 0 
8455.30 -Cilindros de laminadores  
8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular 0 
8455.30.20 Forjados, de aço de corte rápido, com um teor, 

em peso, de carbono superior ou igual a 0,80% 0 
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e inferior ou igual a 0,90%, de cromo superior 
ou igual a 3,50% e inferior ou igual a 4%, de 
vanádio superior ou igual a 1,60% e inferior ou 
igual a 2,30%, de molibdênio inferior ou igual a 
8,50% e de tungstênio (volfrâmio) inferior ou 
igual a 7% 

8455.30.90 Outros 0 
8455.90.00 -Outras partes 5 

   
84.56 Máquinas-ferramentas que trabalhem por 

eliminação de qualquer matéria, que 
operem por laser ou por outro feixe de luz 
ou de fótons, por ultrassom, por 
eletroerosão, por processos eletroquímicos, 
por feixes de elétrons, por feixes iônicos ou 
por jato de plasma; máquinas de corte a 
jato de água.  

8456.10 -Que operem por laser ou por outro 
feixe de luz ou de fótons  

8456.10.1 De comando numérico  
8456.10.11 Para corte de chapas metálicas de 

espessura superior a 8 mm 0 
8456.10.19 Outras 0 
8456.10.90 Outras 0 
8456.20 -Que operem por ultrassom  
8456.20.10 De comando numérico 0 
8456.20.90 Outras 0 
8456.30 -Que operem por eletroerosão  
8456.30.1 De comando numérico  
8456.30.11 Para texturizar superfícies cilíndricas 0 
8456.30.19 Outras 0 
8456.30.90 Outras 0 
8456.90.00 -Outras 0 

   
84.57 Centros de usinagem, máquinas de sistema 

monostático (single station) e máquinas de 
estações múltiplas, para trabalhar metais.  

8457.10.00 -Centros de usinagem 0 
8457.20 -Máquinas de sistema monostático 

(single station)  
8457.20.10 De comando numérico 0 
8457.20.90 Outras 0 
8457.30 -Máquinas de estações múltiplas  
8457.30.10 De comando numérico 0 
8457.30.90 Outras 0 

   
84.58 Tornos (incluindo os centros de 

torneamento) para metais.  
8458.1 -Tornos horizontais:  
8458.11 --De comando numérico  
8458.11.10 Revólver 0 
8458.11.9 Outros  
8458.11.91 De 6 ou mais fusos porta-peças 0 
8458.11.99 Outros 0 
8458.19 --Outros  
8458.19.10 Revólver 0 
8458.19.90 Outros 0 
8458.9 -Outros tornos:  
8458.91.00 --De comando numérico 0 
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8458.99.00 --Outros 0 
   
84.59 Máquinas-ferramentas (incluindo as 

unidades com cabeça deslizante) para furar, 
mandrilar, fresar, roscar interior ou 
exteriormente metais, por eliminação de 
matéria, exceto os tornos (incluindo os 
centros de torneamento) da posição 84.58.  

8459.10.00 -Unidades com cabeça deslizante 0 
8459.2 -Outras máquinas para furar:  
8459.21 --De comando numérico  
8459.21.10 Radiais 0 
8459.21.9 Outras  
8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou 

multifuso 0 
8459.21.99 Outras 0 
8459.29.00 --Outras 0 
8459.3 -Outras mandriladoras-fresadoras:  
8459.31.00 --De comando numérico 0 
8459.39.00 --Outras 0 
8459.40.00 -Outras máquinas para mandrilar 0 
8459.5 -Máquinas para fresar, de console:  
8459.51.00 --De comando numérico 0 
8459.59.00 --Outras 0 
8459.6 -Outras máquinas para fresar:  
8459.61.00 --De comando numérico 0 
8459.69.00 --Outras 0 
8459.70.00 -Outras máquinas para roscar interior 

ou exteriormente 0 
   
84.60 Máquinas-ferramentas para rebarbar, 

afiar, amolar, retificar, brunir, polir ou 
realizar outras operações de acabamento em 
metais ou ceramais (cermets) por meio de 
mós, de abrasivos ou de produtos polidores, 
exceto as máquinas de cortar ou acabar 
engrenagens da posição 84.61.  

8460.1 -Máquinas para retificar superfícies 
planas, cujo posicionamento sobre qualquer 
dos eixos pode ser estabelecido com precisão 
de pelo menos 0,01 mm:  

8460.11.00 --De comando numérico 0 
8460.19.00 --Outras 0 
8460.2 -Outras máquinas para retificar, cujo 

posicionamento sobre qualquer dos eixos 
pode ser estabelecido com precisão de pelo 
menos 0,01 mm:  

8460.21.00 --De comando numérico 0 
8460.29.00 --Outras 0 
8460.3 -Máquinas para afiar:  
8460.31.00 --De comando numérico 0 
8460.39.00 --Outras 0 
8460.40 -Máquinas para brunir  
8460.40.1 De comando numérico  
8460.40.11 Brunidoras para cilindros de diâmetro 

inferior ou igual a 312 mm 0 
8460.40.19 Outras 0 
8460.40.9 Outras  
8460.40.91 Brunidoras para cilindros de diâmetro 0 
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inferior ou igual a 312 mm 
8460.40.99 Outras 0 
8460.90 -Outras  
8460.90.1 De comando numérico  
8460.90.11 De polir, com cinco ou mais cabeças e 

porta -peças rotativo 0 
8460.90.12 De esmerilhar, com duas ou mais cabeças 

e porta-peças rotativo 0 
8460.90.19 Outras 0 
8460.90.90 Outras 0 

   
84.61 Máquinas-ferramentas para aplainar, 

plainas-limadoras, máquinas-ferramentas 
para escatelar, brochar, cortar ou acabar 
engrenagens, serrar, seccionar e outras 
máquinas-ferramentas que trabalhem por 
eliminação de metal ou de ceramais 
(cermets), não especificadas nem 
compreendidas noutras posições.  

8461.20 -Plainas-limadoras e máquinas para 
escatelar  

8461.20.10 Para escatelar 0 
8461.20.90 Outras 0 
8461.30 -Máquinas para brochar  
8461.30.10 De comando numérico 0 
8461.30.90 Outras 0 
8461.40 -Máquinas para cortar ou acabar 

engrenagens  
8461.40.10 De comando numérico 0 
8461.40.9 Outras  
8461.40.91 Redondeadoras de dentes 0 
8461.40.99 Outras 0 
8461.50 -Máquinas para serrar ou seccionar  
8461.50.10 De fitas sem fim 0 
8461.50.20 Circulares 0 
8461.50.90 Outras 0 
8461.90 -Outras  
8461.90.10 De comando numérico 0 
8461.90.90 Outras 0 

   
84.62 Máquinas-ferramentas (incluindo as 

prensas) para forjar ou estampar, martelos, 
martelos-pilões e martinetes, para trabalhar 
metais; máquinas-ferramentas (incluindo as 
prensas) para enrolar, arquear, dobrar, 
endireitar, aplanar, cisalhar, puncionar ou 
chanfrar metais; prensas para trabalhar 
metais ou carbonetos metálicos, não 
especificadas acima.  

8462.10 -Máquinas (incluindo as prensas) para 
forjar ou estampar, martelos, martelos-pilões 
e martinetes  

8462.10.1 De comando numérico  
8462.10.11 Máquinas para estampar 0 
8462.10.19 Outras 0 
8462.10.90 Outras 0 
8462.2 -Máquinas (incluindo as prensas) para 

enrolar, arquear, dobrar, endireitar ou 
aplanar:  
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8462.21.00 --De comando numérico 0 
8462.29.00 --Outras 0 
8462.3 -Máquinas (incluindo as prensas) para 

cisalhar, exceto as máquinas combinadas de 
puncionar e cisalhar:  

8462.31.00 --De comando numérico 0 
8462.39 --Outras  
8462.39.10 Tipo guilhotina 0 
8462.39.90 Outras 0 
8462.4 -Máquinas (incluindo as prensas) para 

puncionar ou para chanfrar, incluindo as 
máquinas combinadas de puncionar e 
cisalhar:  

8462.41.00 --De comando numérico 0 
8462.49.00 --Outras 0 
8462.9 -Outras:  
8462.91 --Prensas hidráulicas  
8462.91.1 De capacidade igual ou inferior a 35.000 

kN  
8462.91.11 Para moldagem de pós metálicos por 

sinterização 0 
8462.91.19 Outras 0 
8462.91.9 Outras  
8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por 

sinterização 0 
8462.91.99 Outros 0 
8462.99 --Outras  
8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos 

por sinterização 0 
8462.99.20 Prensas para extrusão 0 
8462.99.90 Outras 0 

   
84.63 Outras máquinas-ferramentas para 

trabalhar metais ou ceramais (cermets), que 
trabalhem sem eliminação de matéria.  

8463.10 -Bancas para estirar barras, tubos, 
perfis, fios ou semelhantes  

8463.10.10 Para estirar tubos 0 
8463.10.90 Outros 0 
8463.20 -Máquinas para fazer roscas internas 

ou externas por laminagem  
8463.20.10 De comando numérico 0 
8463.20.9 Outras  
8463.20.91 De pente plano, com capacidade de produção 

superior ou igual a 160 unidades por minuto, 
de diâmetro de rosca compreendido entre 3 
mm e 10 mm 0 

8463.20.99 Outras 0 
8463.30.00 -Máquinas para trabalhar arames e 

fios de metal 0 
8463.90 -Outras  
8463.90.10 De comando numérico 0 
8463.90.90 Outras 0 

   
84.64 Máquinas-ferramentas para trabalhar 

pedra, produtos cerâmicos, concreto, 
fibrocimento ou matérias minerais 
semelhantes, ou para o trabalho a frio do 
vidro.  
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8464.10.00 -Máquinas para serrar 0 
8464.20 -Máquinas para esmerilar ou polir  
8464.20.10 Para vidro 0 
8464.20.2 Para cerâmica  
8464.20.21 De polir placas, para pavimentação ou 

revestimento, com oito ou mais cabeças 0 
8464.20.29 Outras 0 
8464.20.90 Outras 0 
8464.90 -Outras  
8464.90.1 Para vidro  
8464.90.11 De comando numérico, para retificar, 

fresar e perfurar 0 
8464.90.19 Outras 0 
8464.90.90 Outras 0 

   
84.65 Máquinas-ferramentas (incluindo as 

máquinas para pregar, grampear, colar ou 
reunir por qualquer outro modo) para 
trabalhar madeira, cortiça, osso, borracha 
endurecida, plásticos duros ou matérias 
duras semelhantes.  

8465.10.00 -Máquinas-ferramentas capazes de 
efetuar diferentes tipos de operações sem 
troca de ferramentas 0 

8465.9 -Outras:  
8465.91 --Máquinas de serrar  
8465.91.10 De fita sem fim 0 
8465.91.20 Circulares 0 
8465.91.90 Outras 0 
8465.92 --Máquinas para desbastar ou 

aplainar; máquinas para fresar ou moldurar  
8465.92.1 De comando numérico  
8465.92.11 Fresadoras 0 
8465.92.19 Outras 0 
8465.92.90 Outras 0 
8465.93 --Máquinas para esmerilar, lixar ou 

polir  
8465.93.10 Lixadeiras 0 
8465.93.90 Outras 0 
8465.94.00 --Máquinas para arquear ou reunir 0 
8465.95 --Máquinas para furar ou escatelar  
8465.95.1 De comando numérico  
8465.95.11 Para furar 0 
8465.95.12 Para escatelar 0 
8465.95.9 Outras  
8465.95.91 Para furar 0 
8465.95.92 Para escatelar 0 
8465.96.00 --Máquinas para fender, seccionar ou 

desenrolar 0 
8465.99.00 --Outras 0 

   
84.66 Partes e acessórios reconhecíveis como 

exclusiva ou principalmente destinados às 
máquinas das posições 84.56 a 84.65, 
incluindo os porta-peças e porta-
ferramentas, as fieiras de abertura 
automática, os dispositivos divisores e 
outros dispositivos especiais, para 
máquinas-ferramentas; porta-ferramentas  
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para ferramentas manuais de todos os tipos. 
8466.10.00 -Porta-ferramentas e fieiras de 

abertura automática 5 
8466.20 -Porta-peças  
8466.20.10 Para tornos 5 
8466.20.90 Outros 5 
8466.30.00 -Dispositivos divisores e outros 

dispositivos especiais, para máquinas-
ferramentas 5 

8466.9 -Outros:  
8466.91.00 --Para máquinas da posição 84.64 5 
8466.92.00 --Para máquinas da posição 84.65 5 
8466.93 --Para máquinas das posições 84.56 a 

84.61  
8466.93.1 Para máquinas da posição 84.56  
8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20 5 
8466.93.19 Outras 5 
8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57 5 
8466.93.30 Para máquinas da posição 84.58 5 
8466.93.40 Para máquinas da posição 84.59 5 
8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60 5 
8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61 5 
8466.94 --Para máquinas das posições 84.62 

ou 84.63  
8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10 5 
8466.94.20 Para máquinas das subposições 8462.21 

ou 8462.29 5 
8466.94.30 Para prensas para extrusão 5 
8466.94.90 Outras 5 

   
84.67 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou 

com motor (elétrico ou não elétrico) 
incorporado, de uso manual.  

8467.1 -Pneumáticas:  
8467.11 --Rotativas (mesmo com sistema de 

percussão)  
8467.11.10 Furadeiras 5 
8467.11.90 Outras 5 
8467.19.00 --Outras 5 
8467.2 -Com motor elétrico incorporado:  
8467.21.00 --Furadeiras de todos os tipos, 

incluindo as perfuratrizes rotativas 8 
8467.22.00 --Serras 8 
8467.29 --Outras  
8467.29.10 Tesouras 8 
8467.29.9 Outras  
8467.29.91 Cortadoras de tecidos 8 
8467.29.92 Parafusadeiras e rosqueadeiras 8 
8467.29.93 Martelos 8 
8467.29.99 Outras 8 
8467.8 -Outras ferramentas:  
8467.81.00 --Serras de corrente 8 
8467.89.00 --Outras 8 
8467.9 -Partes:  
8467.91.00 --De serras de corrente 8 
8467.92.00 --De ferramentas pneumáticas 8 
8467.99.00 --Outras 8 

   
84.68 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo  
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de corte, exceto os da posição 85.15; 
máquinas e aparelhos a gás, para têmpera 
superficial. 

8468.10.00 -Maçaricos de uso manual 5 
8468.20.00 -Outras máquinas e aparelhos a gás 0 
8468.80 -Outras máquinas e aparelhos  
8468.80.10 Para soldar por fricção 0 
8468.80.90 Outras 0 
8468.90 -Partes  
8468.90.10 De maçaricos de uso manual 5 
8468.90.20 De máquinas ou aparelhos para soldar por 

fricção 5 
8468.90.90 Outras 5 

   
8469.00 Máquinas de escrever, exceto as 

impressoras da posição 84.43; máquinas de 
tratamento de textos.  

8469.00.10 Máquinas de tratamento de textos 20 
8469.00.2 Máquinas de escrever automáticas  
8469.00.21 Eletrônicas, com velocidade de 

impressão inferior ou igual a 40 
caracteres por segundo 20 

8469.00.29 Outras 20 
8469.00.3 Outras máquinas de escrever  
8469.00.31 De estenotipar, de peso não superior a 12 

kg, excluindo o estojo, não elétricas 20 
8469.00.39 Outras 20 
 Ex 01 – Em Braille 0 

   
84.70 Máquinas de calcular e máquinas de bolso 

que permitam gravar, reproduzir e 
visualizar informações, com função de 
cálculo incorporada; máquinas de 
contabilidade, máquinas de franquear, de 
emitir bilhetes e máquinas semelhantes, com 
dispositivo de cálculo incorporado; caixas 
registradoras.  

8470.10.00 -Calculadoras eletrônicas capazes de 
funcionar sem fonte externa de energia 
elétrica e máquinas de bolso com função de 
cálculo incorporada que permitam gravar, 
reproduzir e visualizar informações 15 

 Ex 01 - Calculadora equipada com 
sintetizador de voz 0 

8470.2 -Outras máquinas de calcular, 
eletrônicas:  

8470.21.00 --Com dispositivo impressor 
incorporado 15 

8470.29.00 --Outras 15 
8470.30.00 -Outras máquinas de calcular 15 
8470.50 -Caixas registradoras  
8470.50.1 Eletrônicas  
8470.50.11 Com capacidade de comunicação 

bidirecional com computadores ou outras 
máquinas digitais 15 

8470.50.19 Outras 15 
8470.50.90 Outras 15 
8470.90 -Outras  
8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência 15 
8470.90.90 Outras 15 
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84.71 Máquinas automáticas para processamento 

de dados e suas unidades; leitores 
magnéticos ou ópticos, máquinas para 
registrar dados em suporte sob forma 
codificada, e máquinas para processamento 
desses dados, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições.  

8471.30 -Máquinas automáticas para 
processamento de dados, portáteis, de peso 
não superior a 10 kg, que contenham pelo 
menos uma unidade central de 
processamento, um teclado e uma tela  

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de 
energia  

8471.30.11 De peso inferior a 350 g, com teclado 
alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 
uma tela de área não superior a 140 cm2 15 

8471.30.12 De peso inferior a 3,5 kg com teclado 
alfanumérico de no mínimo 70 teclas e com 
uma tela de área superior a 140 cm2 e inferior 
a 560 cm2 15 

8471.30.19 Outras 15 
8471.30.90 Outras 15 
8471.4 -Outras máquinas automáticas para 

processamento de dados:  
8471.41 --Que contenham, no mesmo corpo, 

pelo menos uma unidade central de 
processamento e, mesmo combinadas, uma 
unidade de entrada e uma unidade de saída  

8471.41.10 De peso inferior a 750 g, sem teclado, com 
reconhecimento de escrita, entrada de dados e 
de comandos por meio de uma tela de área 
inferior a 280 cm2 15 

8471.41.90 Outras 15 
8471.49.00 --Outras, apresentadas sob a forma 

de sistemas 15 
8471.50 -Unidades de processamento, exceto 

as das subposições 8471.41 ou 8471.49, 
podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois 
dos seguintes tipos de unidades: unidade de 
memória, unidade de entrada e unidade de 
saída  

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em 
microprocessadores, com capacidade de 
instalação, dentro do mesmo gabinete, de 
unidades de memória da subposição 8471.70, 
podendo conter múltiplos conectores de 
expansão (slots), e valor FOB inferior ou igual a 
US$ 12.500,00, por unidade 15 

8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no 
máximo uma unidade de entrada e outra de 
saída da subposição 8471.60, com capacidade 
de instalação, dentro do mesmo gabinete, de 
unidades de memória da subposição 8471.70, 
podendo conter múltiplos conectores de 
expansão (slots), e valor FOB superior a US$ 
12.500,00 e inferior ou igual a US$ 46.000,00, 
por unidade 15 

8471.50.30 De grande capacidade, podendo conter no 15 
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máximo uma unidade de entrada e outra de 
saída da subposição 8471.60, com capacidade 
de instalação interna, ou em módulos separados 
do gabinete do processador central, de unidades 
de memória da subposição 8471.70, e valor 
FOB superior a US$ 46.000,00 e inferior ou 
igual a US$ 100.000,00, por unidade 

8471.50.40 De muito grande capacidade, podendo conter no 
máximo uma unidade de entrada e outra de 
saída da subposição 8471.60, com capacidade 
de instalação interna, ou em módulos separados 
do gabinete do processador central, de unidades 
de memória da subposição 8471.70, e valor 
FOB superior a US$ 100.000,00, por unidade 15 

8471.50.90 Outras 15 
8471.60 -Unidades de entrada ou de saída, 

podendo conter, no mesmo corpo, unidades 
de memória  

8471.60.5 Unidades de entrada  
8471.60.52 Teclados 15 
 Ex 01 - Com colmeia  0 
8471.60.53 Indicadores ou apontadores (mouse e 

track-ball, por exemplo) 15 
 Ex 01 - Indicador ou apontador (mouse) 

com entrada para acionador  0 
 Ex 02 - Acionador de pressão 0 
8471.60.54 Mesas digitalizadoras 15 
8471.60.59 Outras 15 
8471.60.6 Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, 

uma unidade de entrada por teclado 
alfanumérico e uma unidade de saída por vídeo 
(terminais de vídeo)  

8471.60.61 Com unidade de saída por vídeo 
monocromático 15 

8471.60.62 Com unidade de saída por vídeo 
policromático 15 

8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário 15 
8471.60.90 Outras 15 
 Ex 01 - Linha Braille 0 
8471.70 -Unidades de memória  
8471.70.1 Unidades de discos magnéticos  
8471.70.11 Para discos flexíveis 10 
8471.70.12 Para discos rígidos, com um só conjunto 

cabeça-disco (HDA - Head Disk 
Assembly) 10 

8471.70.19 Outras 15 
8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou 

gravação de dados por meios ópticos 
(unidade de disco óptico)  

8471.70.21 Exclusivamente para leitura 10 
8471.70.29 Outras 10 
8471.70.3 Unidades de fitas magnéticas  
8471.70.32 Para cartuchos 15 
8471.70.33 Para cassetes 15 
8471.70.39 Outras 15 
8471.70.90 Outras 15 
8471.80.00 -Outras unidades de máquinas 

automáticas para processamento de dados 15 
8471.90 -Outros  
8471.90.1 Leitores ou gravadores  
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8471.90.11 De cartões magnéticos 15 
8471.90.12 Leitores de códigos de barras 15 
8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis 15 
8471.90.14 Digitalizadores de imagens (scanners) 15 
 Ex 01 - Equipados com sintetizador de 

voz 0 
8471.90.19 Outros 15 
8471.90.90 Outros 15 

   
84.72 Outras máquinas e aparelhos de escritório 

(por exemplo, duplicadores hectográficos ou 
a estêncil, máquinas para imprimir 
endereços, distribuidores automáticos de 
papéis-moeda, máquinas para selecionar, 
contar ou empacotar moedas, máquinas 
para apontar lápis, perfuradores ou 
grampeadores).  

8472.10.00 -Duplicadores 20 
 Ex 01 - Duplicador Braille 0 
8472.30 -Máquinas para selecionar, dobrar, 

envelopar ou cintar correspondência, 
máquinas para abrir, fechar ou lacrar 
correspondência e máquinas para colar ou 
obliterar selos  

8472.30.10 Máquinas automáticas para obliterar selos 
postais 20 

8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de 
correspondência por formato e classificação e 
distribuição da mesma por leitura óptica do 
código postal 20 

8472.30.30 Máquinas automáticas para seleção e 
distribuição de encomendas, por leitura 
óptica do código postal 20 

8472.30.90 Outras 20 
8472.90 -Outros  
8472.90.10 Distribuidores (dispensadores) automáticos de 

papéis-moeda, incluindo os que efetuam outras 
operações bancárias 15 

8472.90.2 Máquinas do tipo das utilizadas em caixas 
de banco, com dispositivo para autenticar  

8472.90.21 Eletrônicas, com capacidade de comunicação 
bidirecional com computadores ou outras 
máquinas digitais 15 

8472.90.29 Outras 15 
8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas 

ou papéis-moeda 20 
8472.90.40 Máquinas para apontar lápis, perfuradores, 

grampeadores e desgrampeadores 20 
8472.90.5 Classificadoras automáticas de 

documentos, com leitores ou gravadores 
do item 8471.90.1 incorporados  

8472.90.51 Com capacidade de classificação 
superior a 400 documentos por minuto 15 

8472.90.59 Outras 15 
8472.90.9 Outros  
8472.90.91 Máquinas para imprimir endereços ou 

para estampar placas de endereços 20 
8472.90.99 Outros 20 

   
84.73 Partes e acessórios (exceto estojos, capas e  
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semelhantes) reconhecíveis como exclusiva 
ou pr incipalmente destinados às máquinas 
ou aparelhos das posições 84.69 a 84.72. 

8473.10 -Partes e acessórios das máquinas da 
posição 84.69  

8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos 20 
8473.10.90 Outros 20 
8473.2 -Partes e acessórios das máquinas da 

posição 84.70:  
8473.21.00 --Das calculadoras eletrônicas das 

subposições 8470.10, 8470.21 ou 8470.29 2 
8473.29 --Outros  
8473.29.10 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos montados, para 
caixas registradoras 15 

8473.29.20 De máquinas da subposição 8470.30 20 
8473.29.90 Outros 15 
8473.30 -Partes e acessórios das máquinas da 

posição 84.71  
8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo display 

numérico, fonte de alimentação 
incorporada ou ambos  

8473.30.11 Com fonte de alimentação, com ou sem 
módulo display numérico 10 

8473.30.19 Outros 10 
8473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de 

fitas magnéticas, exceto as do item 
8473.30.4  

8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - Head 
Disk Assembly) de unidades de discos 
rígidos, montados 10 

8473.30.32 Braços posicionadores de cabeças 
magnéticas 2 

8473.30.33 Cabeças magnéticas 2 
8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades 

de fitas magnéticas (magnetic tape 
transporter) 10 

8473.30.39 Outras 10 
8473.30.4 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos, montados  
8473.30.41 Placas-mãe (mother boards) 15 
8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma 

superfície inferior ou igual a 50 cm2 15 
8473.30.43 Placas de microprocessamento, mesmo 

com dispositivo de dissipação de calor 2 
8473.30.49 Outros 15 
8473.30.9 Outros  
8473.30.92 Telas (displays) para máquinas 

automáticas para processamento de 
dados, portáteis 2 

8473.30.99 Outros 10 
8473.40 -Partes e acessórios das máquinas da 

posição 84.72  
8473.40.10 Circuitos impressos com componentes 

elétricos ou eletrônicos, montados 15 
8473.40.70 Outras partes e acessórios das máquinas 

do item 8472.90.10 e dos subitens 
8472.90.21 ou 8472.90.29 10 

8473.40.90 Outros 10 
8473.50 -Partes e acessórios que possam ser  
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utilizados indiferentemente com as máquinas 
ou aparelhos de duas ou mais das posições 
84.69 a 84.72 

8473.50.10 Circuitos impressos com componentes 
elétricos ou eletrônicos, montados 15 

8473.50.3 De dispositivos de impressão  
8473.50.31 Martelo de impressão e banco de 

martelos 5 
8473.50.32 Cabeças de impressão, exceto as térmicas 

ou as de jato de tinta 10 
8473.50.33 Cabeças de impressão térmicas ou de jato 

de tinta, mesmo com depósito de tinta 
incorporado 5 

8473.50.34 Cintas de caracteres 5 
8473.50.35 Cartuchos de tintas 5 
8473.50.39 Outros 10 
8473.50.40 Cabeças magnéticas 5 
8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma 

superfície inferior ou igual a 50 cm2 15 
8473.50.90 Outros 10 

   
84.74 Máquinas e aparelhos para selecionar, 

peneirar, separar, lavar, esmagar, moer, 
misturar ou amassar terras, pedras, 
minérios ou outras substâncias minerais 
sólidas (incluindo os pós e pastas); 
máquinas para aglomerar ou moldar 
combustíveis minerais sólidos, pastas 
cerâmicas, cimento, gesso ou outras 
matérias minerais em pó ou em pasta; 
máquinas para fazer moldes de areia para 
fundição.  

8474.10.00 -Máquinas e aparelhos para 
selecionar, peneirar, separar ou lavar 0 

8474.20 -Máquinas e aparelhos para esmagar, 
moer ou pulverizar  

8474.20.10 De bolas 0 
8474.20.90 Outros 0 
8474.3 -Máquinas e aparelhos para misturar 

ou amassar:  
8474.31.00 --Betoneiras e aparelhos para 

amassar cimento 0 
8474.32.00 --Máquinas para misturar matérias 

minerais com betume 0 
8474.39.00 --Outros 0 
8474.80 -Outras máquinas e aparelhos  
8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para 

fundição 0 
8474.80.90 Outras 0 
8474.90.00 -Partes 0 

   
84.75 Máquinas para montagem de lâmpadas, 

tubos ou válvulas, elétricos ou eletrônicos, 
ou de lâmpadas de luz relâmpago (flash), 
que tenham invólucro de vidro; máquinas 
para fabricação ou trabalho a quente do 
vidro ou das suas obras.  

8475.10.00 -Máquinas para montagem de 
lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou 
eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago 0 
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(flash), que tenham invólucro de vidro 
8475.2 -Máquinas para fabricação ou trabalho 

a quente do vidro ou das suas obras:  
8475.21.00 --Máquinas para fabricação de fibras 

ópticas e de seus esboços 0 
8475.29 --Outras  
8475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição 

70.10, exceto ampolas 0 
8475.29.90 Outras 0 
8475.90.00 -Partes 5 

   
84.76 Máquinas automáticas de venda de 

produtos (por exemplo, selos, cigarros, 
alimentos ou bebidas), incluindo as 
máquinas de trocar dinheiro.  

8476.2 -Máquinas automáticas de venda de 
bebidas:  

8476.21.00 --Com dispositivo de aquecimento 
ou de refrigeração incorporado 18 

8476.29.00 --Outras 18 
8476.8 -Outras máquinas:  
8476.81.00 --Com dispositivo de aquecimento 

ou de refrigeração incorporado 18 
8476.89 --Outras  
8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos 

postais 18 
8476.89.90 Outras 18 
8476.90.00 -Partes 18 

   
84.77 Máquinas e aparelhos para trabalhar 

borracha ou plásticos ou para fabricação de 
produtos dessas matérias, não especificados 
nem compreendidos noutras posições deste 
Capítulo.  

8477.10 -Máquinas de moldar por injeção  
8477.10.1 Horizontais, de comando numérico  
8477.10.11 Monocolor, para materiais termoplásticos, 

com capacidade de injeção inferior ou igual a 
5.000 g e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000 kN 0 

8477.10.19 Outras 0 
8477.10.2 Outras horizontais  
8477.10.21 Monocolor, para materiais termoplásticos, 

com capacidade de injeção inferior ou igual a 
5.000 g e força de fechamento inferior ou 
igual a 12.000 kN 0 

8477.10.29 Outras 0 
8477.10.9 Outras  
8477.10.91 De comando numérico 0 
8477.10.99 Outras 0 
8477.20 -Extrusoras  
8477.20.10 Para materiais termoplásticos, com 

diâmetro da rosca inferior ou igual a 300 
mm 0 

8477.20.90 Outras 0 
8477.30 -Máquinas de moldar por insuflação  
8477.30.10 Para fabricação de recipientes termoplásticos de 

capacidade inferior ou igual a 5 l, com uma 
produção inferior ou igual a 1.000 unidades por 
hora, referente a recipiente de 1 l 0 
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8477.30.90 Outras 0 
8477.40 -Máquinas de moldar a vácuo e outras 

máquinas de termoformar  
8477.40.10 De moldar a vácuo poliestireno expandido 

(EPS) ou polipropileno expandido (EPP) 0 
8477.40.90 Outras 0 
8477.5 -Outras máquinas e aparelhos para 

moldar ou dar forma:  
8477.51.00 --Para moldar ou recauchutar 

pneumáticos ou para moldar ou dar forma a 
câmaras de ar 0 

8477.59 --Outros  
8477.59.1 Prensas  
8477.59.11 Com capacidade inferior ou igual a 

30.000 kN 0 
8477.59.19 Outras 0 
8477.59.90 Outras 0 
8477.80 -Outras máquinas e aparelhos  
8477.80.10 Máquina de unir lâminas de borracha entre si ou 

com tecidos com borracha, para fabricação de 
pneumáticos 0 

8477.80.90 Outras 0 
8477.90.00 -Partes 5 

   
84.78 Máquinas e aparelhos para preparar ou 

transformar tabaco, não especificados nem 
compreendidos noutras posições deste 
Capítulo.  

8478.10 -Máquinas e aparelhos  
8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de 

talos e folhas 10 
8478.10.90 Outros 10 
8478.90.00 -Partes 10 

   
84.79 Máquinas e aparelhos mecânicos com 

função própria, não especificados nem 
compreendidos noutras posições deste 
Capítulo.  

8479.10 -Máquinas e aparelhos para obras 
públicas, construção civil ou trabalhos 
semelhantes  

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pisos 
(pavimentos) betuminosos 0 

8479.10.90 Outros 0 
8479.20.00 -Máquinas e aparelhos para extração 

ou preparação de óleos ou gorduras vegetais 
fixos ou de óleos ou gorduras animais 0 

8479.30.00 -Prensas para fabricação de painéis de 
partículas, de fibras de madeira ou de outras 
matérias lenhosas, e outras máquinas e 
aparelhos para tratamento de madeira ou de 
cortiça 0 

8479.40.00 -Máquinas para fabricação de cordas 
ou cabos 0 

8479.50.00 -Robôs industriais, não especificados 
nem compreendidos noutras posições 0 

8479.60.00 -Aparelhos de evaporação para 
arrefecimento do ar 0 

8479.7 -Pontes de embarque para passageiros:  
8479.71.00 --Dos tipos utilizados em aeroportos 0 

1752



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699*/2006 

8479.79.00 --Outras 0 
8479.8 -Outras máquinas e aparelhos:  
8479.81 --Para tratamento de metais, 

incluindo as bobinadoras para enrolamentos 
elétricos  

8479.81.10 Diferenciadores das tensões de tração de 
entrada e saída da chapa, em instalações de 
galvanoplastia 0 

8479.81.90 Outros 0 
8479.82 --Para misturar, amassar, esmagar, 

moer, separar, peneirar, homogeneizar, 
emulsionar ou agitar  

8479.82.10 Misturadores 0 
8479.82.90 Outras 0 
8479.89 --Outros  
8479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de 

sólidos ou de líquidos  
8479.89.11 Prensas 0 
8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou 

de líquidos 0 
8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou 

espartaria; máquinas e aparelhos para 
fabricação de pincéis, brochas e escovas  

8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou 
espartaria 0 

8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de 
pincéis, brochas ou escovas 0 

8479.89.3 Limpadores de pára-brisas elétricos e 
acumuladores hidráulicos, para aeronaves  

8479.89.31 Limpadores de pára-brisas 5 
8479.89.32 Acumuladores 5 
8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não 

transportáveis), incluindo as baterias, com 
mecanismos elevadores ou extratores 
incorporados 0 

8479.89.9 Outros  
8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por 

ultrassom 0 
8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações 5 
8479.89.99 Outros 0 
8479.90 -Partes  
8479.90.10 De limpadores de pára-brisas elétricos ou 

de acumuladores hidráulicos para 
aeronaves 5 

8479.90.90 Outras 0 
   
84.80 Caixas de fundição; placas de fundo para 

moldes; modelos para moldes; moldes para 
metais (exceto lingoteiras), carbonetos 
metálicos, vidro, matérias minerais, 
borracha ou plásticos.  

8480.10.00 -Caixas de fundição 0 
8480.20.00 -Placas de fundo para moldes 5 
8480.30.00 -Modelos para moldes 0 
8480.4 -Moldes para metais ou carbonetos 

metálicos:  
8480.41.00 --Para moldagem por injeção ou por 

compressão 0 
8480.49 --Outros  
8480.49.10 Coquilhas 0 
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8480.49.90 Outros 0 
8480.50.00 -Moldes para vidro 0 
8480.60.00 -Moldes para matérias minerais 0 
8480.7 -Moldes para borracha ou plásticos:  
8480.71.00 --Para moldagem por injeção ou por 

compressão 0 
8480.79.00 --Outros 0 

   
84.81 Torneiras, válvulas (incluindo as redutoras 

de pressão e as termostáticas) e dispositivos 
semelhantes, para canalizações, caldeiras, 
reservatórios, cubas e outros recipientes.  

8481.10.00 -Válvulas redutoras de pressão 5 
8481.20 -Válvulas para transmissões óleo-

hidráulicas ou pneumáticas  
8481.20.1 Rotativas, de caixas de direção hidráulica  
8481.20.11 Com pinhão 5 
8481.20.19 Outras 5 
8481.20.90 Outras 5 
8481.30.00 -Válvulas de retenção 5 
8481.40.00 -Válvulas de segurança ou de alívio 4 
8481.80 -Outros dispositivos  
8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou 

cozinhas  
8481.80.11 Válvulas para escoamento 5 
8481.80.19 Outros 5 
8481.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração  
8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou 

pressostáticas 5 
8481.80.29 Outros 12 
 Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, 

de ferro ou aço ou de cobre e suas ligas; 
e do tipo globo, do tipo borboleta, do tipo 
agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou 
aço 5 

8481.80.3 Dos tipos utilizados em equipamentos a 
gás  

8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual 
a 50 mbar e dispositivo de segurança 
termoelétrico incorporado, dos tipos utilizados 
em aparelhos domésticos 4 

8481.80.39 Outros 4 
8481.80.9 Outros  
8481.80.91 Válvulas tipo aerossol 12 
8481.80.92 Válvulas solenóides 0 
8481.80.93 Válvulas tipo gaveta 5 
8481.80.94 Válvulas tipo globo 5 
8481.80.95 Válvulas tipo esfera 5 
8481.80.96 Válvulas tipo macho 4 
8481.80.97 Válvulas tipo borboleta 4 
8481.80.99 Outros 5 
8481.90 -Partes  
8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos 

dispositivos do item 8481.80.1 12 
8481.90.90 Outras 12 

   
84.82 Rolamentos de esferas, de roletes ou de 

agulhas.  
8482.10 -Rolamentos de esferas  
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8482.10.10 De carga radial 12 
8482.10.90 Outros 12 
8482.20 -Rolamentos de roletes cônicos, 

incluindo os conjuntos constituídos por cones 
e roletes cônicos  

8482.20.10 De carga radial 12 
8482.20.90 Outros 12 
8482.30.00 -Rolamentos de roletes em forma de 

tonel 12 
8482.40.00 -Rolamentos de agulhas 12 
8482.50 -Rolamentos de roletes cilíndricos  
8482.50.10 De carga radial 12 
8482.50.90 Outros 12 
8482.80.00 -Outros, incluindo os rolamentos 

combinados 12 
8482.9 -Partes:  
8482.91 --Esferas, roletes e agulhas  
8482.91.1 Esferas de aço calibradas  
8482.91.11 Para carga de canetas esferográficas 12 
8482.91.19 Outras 12 
8482.91.20 Roletes cilíndricos 12 
8482.91.30 Roletes cônicos 12 
8482.91.90 Outros 12 
8482.99 --Outras  
8482.99.10 Selos, capas e porta-esferas de aço 12 
8482.99.90 Outras 12 

   
84.83 Árvores de transmissão (incluindo as 

árvores de cames e virabrequins) e 
manivelas; mancais (chumaceiras) e 
“bronzes”; engrenagens e rodas de fricção; 
eixos de esferas ou de roletes; redutores, 
multiplicadores, caixas de transmissão e 
variadores de velocidade, incluindo os 
conversores de torque; volantes e polias, 
incluindo as polias para cadernais; 
embreagens e dispositivos de acoplamento, 
incluindo as juntas de articulação.  

8483.10 -Árvores de transmissão (incluindo as 
árvores de cames e virabrequins) e manivelas  

8483.10.1 Virabrequins  
8483.10.11 Forjados, de peso superior ou igual a 900 

kg e comprimento superior ou igual a 
2.000 mm 12 

 Ex 01 - Para motores de ignição por 
compressão de potência igual ou superior 
a 125HP, próprios para ônibus ou 
caminhões 0 

8483.10.19 Outros 12 
 Ex 01 - Para motores de ignição por 

compressão de potência igual ou superior 
a 125HP, próprios para ônibus ou 
caminhões 4 

8483.10.20 Árvores de cames para comando de 
válvulas 12 

8483.10.30 Veios flexíveis 12 
8483.10.40 Manivelas 12 
8483.10.50 Árvores de transmissão providas de 

acoplamentos dentados com entalhes de 
proteção contra sobrecarga, de comprimento 12 
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superior ou igual a 1500 mm e diâmetro do eixo 
superior ou igual a 400 mm 

8483.10.90 Outros 12 
8483.20.00 -Mancais (chumaceiras) com 

rolamentos incorporados 12 
8483.30 -Mancais (chumaceiras) sem 

rolamentos; “bronzes”  
8483.30.10 Montados com “bronzes” de metal 

antifricção 12 
8483.30.2 “Bronzes”  
8483.30.21 Com diâmetro interno superior ou igual a 

200 mm 12 
8483.30.29 Outros 12 
8483.30.90 Outros 12 
8483.40 -Engrenagens e rodas de fricção, 

exceto rodas dentadas simples e outros 
órgãos elementares de transmissão 
apresentados separadamente; eixos de esferas 
ou de roletes; redutores, multiplicadores, 
caixas de transmissão e variadores de 
velocidade, incluindo os conversores de 
torque  

8483.40.10 Redutores, multiplicadores, caixas de 
transmissão e variadores de velocidade, 
incluindo os conversores de torque 5 

8483.40.90 Outros 10 
8483.50 -Volantes e polias, incluindo as polias 

para cadernais  
8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos 

reguladoras de tensão 12 
8483.50.90 Outras 12 
8483.60 -Embreagens e dispositivos de 

acoplamento, incluindo as juntas de 
articulação  

8483.60.1 Embreagens  
8483.60.11 De fricção 12 
8483.60.19 Outras 12 
8483.60.90 Outros 12 
8483.90.00 -Rodas dentadas e outros órgãos 

elementares de transmissão apresentados 
separadamente; partes 12 

   
84.84 Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de 

juntas de composições diferentes, 
apresentados em bolsas, envelopes ou 
embalagens semelhantes; juntas de vedação 
mecânicas.  

8484.10.00 -Juntas metaloplásticas 12 
8484.20.00 -Juntas de vedação mecânicas 10 
8484.90.00 -Outros 12 

   
84.86 Máquinas e aparelhos dos tipos utilizados 

exclusiva ou principalmente na fabricação 
de “esferas” (boules) ou de plaquetas 
(wafers), de dispositivos semicondutores, de 
circuitos integrados eletrônicos ou de 
dispositivos de visualização de tela plana; 
máquinas e aparelhos especificados na Nota 
9 C) do presente Capítulo; partes e 
acessórios.  
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8486.10.00 -Máquinas e aparelhos para a 
fabricação de “esferas” (boules) ou de 
plaquetas (wafers) 0 

8486.20.00 -Máquinas e aparelhos para a 
fabricação de dispositivos semicondutores ou 
de circuitos integrados eletrônicos 0 

8486.30.00 -Máquinas e aparelhos para a 
fabricação de dispositivos de visualização de 
tela plana 0 

8486.40.00 -Máquinas e aparelhos especificados 
na Nota 9 C) do presente Capítulo 0 

8486.90.00 -Partes e acessórios 0 
   
84.87 Partes de máquinas ou de aparelhos, não 

especificadas nem compreendidas noutras 
posições do presente Capítulo, que não 
contenham conexões elétricas, partes 
isoladas eletricamente, bobinas, contatos 
nem quaisquer outros elementos com 
características elétricas.  

8487.10.00 -Hélices para embarcações e suas pás 10 
8487.90.00 -Outras 10 

 
CAPÍTULO 85 

Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes; 
aparelhos de gravação ou de reprodução de som, 

aparelhos de gravação ou de reprodução 
de imagens e de som em televisão, e 

suas partes e acessórios 

Notas. 

1.-Este Capítulo não compreende: 

a)Os cobertores e mantas, travesseiros, escalfetas e artigos semelhantes, 
aquecidos eletricamente; o vestuário, calçado, protetores de orelhas e outros artigos de 
uso pessoal, aquecidos eletricamente; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMEN TAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II I  

Da Lei Orçamentária Anual 
 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 

Art. 6º (VETADO)  
............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 
Da Previsão e da Arrecadação 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
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§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 
Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 
Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.989, DE 2012 
(Do Sr. Márcio Macêdo) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "Estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências", determinando que parcela mínima dos 
computadores pessoais e aparelhos de telefonia fixa e móvel fabricados 
e comercializados no País deverá dispor de teclado adaptado para 
leitura em linguagem Braille. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2627/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 

2000, que “Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e 

dá outras providências”, determinando que parcela mínima dos computadores 

pessoais e aparelhos de telefonia fixa e móvel fabricados e comercializados no País 

deverá dispor de teclado adaptado para leitura em linguagem Braille. 

Art. 2º Acrescente-se o art. 18-A à Lei nº 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, com a seguinte redação: 

“Art. 18-A. As empresas fabricantes e distribuidoras de 
computadores pessoais e aparelhos de telefonia fixa e móvel 
deverão equipar cinco por cento dos equipamentos ofertados 
para comercialização no País com teclado adaptado para 
leitura em linguagem Braille. 

Parágrafo único. A fabricação ou a oferta para 
comercialização de computadores e terminais de telefonia em 
desacordo com o disposto no caput sujeitará o infrator ao 
pagamento de multa de até dez mil reais, que será dobrada em 
caso de reincidência.” 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor 3 (três) meses após a sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Os dados preliminares do Censo Demográfico de 2010 

apontam que 23,9% da população brasileira possuem algum tipo de deficiência ou 

incapacidade permanente, seja visual, auditiva, motora ou mental. A pesquisa 

também indica que a deficiência visual é a de maior incidência entre nossos 

cidadãos, alcançando mais de 35 milhões de brasileiros, em diversos graus de 

severidade. Desse contingente, 528 mil pessoas declararam incapacidade absoluta 

de enxergar, enquanto 6 milhões afirmaram possuir grande dificuldade de visão, 

ainda que usando óculos ou lentes de contato, totalizando 3,5% da população. 

Sensível à necessidade de inclusão dessa importante parcela 

da sociedade, nos últimos anos, o Poder Público vem adotando uma série de ações 

com o objetivo de ampliar as oportunidades e facilitar o exercício dos direitos 

fundamentais pelas pessoas portadoras de deficiência. No campo das tecnologias 

da informação, em especial, a Lei nº 10.098, de 2000, instituiu importantes diretrizes 

para eliminar as barreiras na comunicação e estabelecer “mecanismos e alternativas 

técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às 

pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para 

garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à 

educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer”. 

Em atendimento a esse princípio, em maio de 2007, a Portaria 

nº 3/07, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, determinou a adaptação progressiva dos portais na Internet dos 

sistemas de governo eletrônico mantidos pela União às necessidades dos 

portadores de deficiência, viabilizando, assim, o acesso aos serviços virtuais da 

Previdência Social, Ministério da Saúde e Receita Federal, entre outros. 

Embora sejam inegáveis os esforços empreendidos pelos 

órgãos e entidades do Governo Federal no intuito de cumprir tais determinações, a 

universalização do acesso aos sistemas de telecomunicações e informática entre os 

deficientes visuais ainda é objeto de sérias restrições. Um dos principais entraves 

para a democratização desse direito advém da escassez de equipamentos 

disponíveis no mercado adaptados para as necessidades dessas pessoas. Essa 

limitação contrasta com os princípios estatuídos pela Convenção Internacional sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, ratificada pelo Congresso Nacional em 

2009, que asseguram a esses cidadãos “o acesso, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas”, “aos sistemas e tecnologias da informação e 

comunicação”. 
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Por esse motivo, apresentamos este Projeto de Lei com o 

objetivo de determinar que 5% dos computadores pessoais e terminais de telefonia 

fixa e móvel fabricados e comercializados no País disponham de teclado adaptado 

para leitura em linguagem Braille. A medida permitirá que os 6,5 milhões de 

brasileiros que possuem elevado grau de incapacidade de visão possam superar as 

adversidades e conquistar pleno acesso aos recursos da telemática. Nesse sentido, 

a proposta representa mais um degrau na evolução do País em direção à inclusão 

social e à valorização da capacidade produtiva e intelectual dos portadores de 

necessidades especiais. 

Considerando a relevância da matéria tratada, contamos com o 

apoio dos ilustres Pares para a pronta discussão e aprovação da presente iniciativa 

legislativa. 

Sala das Sessões, em  31 de maio  de 2012. 

Deputado MÁRCIO MACÊDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
............................................................................................................................. 

 
Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação.  

 
Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
GABINETE DO MINISTRO 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 3, DE 7 DE MAIO DE 2007 
 
Institucionaliza o Modelo de Acessibilidade 
em Governo Eletrônico - e-MAG no âmbito do 
Sistema de Administração dos Recursos de 
Informação e Informática SISP. 
 

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I do Decreto nº 5.719, de 13 de março de 2006, 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 1.048, de 21 de janeiro de 1994, e considerando a 
necessidade de assegurar a todos os interessados, independentemente de suas capacidades 
físico-motoras, perceptivas, culturais e sociais, o acesso à informação disponível, 
resguardados os aspectos de sigilo, restrições administrativas e legais, e em respeito a valores 
republicanos e democráticos de igualdade, respeito e transparência, resolve: 

 
Art. 1º O planejamento, implantação, desenvolvimento ou atualização de portais e 

sítios eletrônicos, sistemas, equipamentos e programas em Tecnologia da Informação e 
Comunicação - TIC no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 
fundacional reger-se-á por políticas, diretrizes e especificações que visem assegurar de forma 
progressiva a acessibilidade de serviços e sistemas de Governo Eletrônico. 

§1º As políticas, diretrizes e especificações técnicas de acessibilidade serão 
sistematizadas na forma de um modelo denominado "Modelo de Acessibilidade em Governo 
Eletrônico - e-MAG", de adoção compulsória pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
de Administração dos Recursos de Informação e Informática - SISP, de que trata o Decreto nº 
1.048, de 21 de janeiro de 1994, a partir da data da publicação desta Portaria. 

§2º O e-MAG será amplamente divulgado e a sua disseminação será ativamente 
promovida por meio da adesão voluntária a ser obtida junto aos órgãos e entidades das 
administrações públicas estaduais, municipais e distrital e às pessoas jurídicas de direito 
privado que mantenham relacionamento por meio eletrônico com a Administração Pública 
Federal. 

 
Art. 2º Fica criada a Coordenação do e-MAG, com o objetivo de providenciar 

suas revisões e atualizações subseqüentes, bem com apoiar tecnicamente seu planejamento, 
implantação, gestão e disseminação. 
.............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 4.045, DE 2012 
(Do Sr. Jorge Tadeu Mudalen) 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, para Instituir o direito a 
passe livre, em transporte público interestadual, a acompanhantes de 
pessoas portadoras de necessidades especiais. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3526/2008.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Acresça-se ao art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, o seguinte 
parágrafo único: 
 

“Art. 1º(...) 
 
Parágrafo único. Também tem direito ao passe livre previsto no caput o 
acompanhante do portador de necessidades especiais, quando este 
último não tiver condições mínimas de locomoção, necessitando de 
auxílio de terceiros. “(NR)” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É costumeira a situação onde pessoas portadoras de necessidades 

especiais, com dificuldade de locomoção são impedidas de utilizar o passe livre, por 

não poderem seus acompanhantes arcar com os custos da própria passagem. 

 

É fato que o legislador ordinário, em que pese sua intenção em 

favorecer aqueles que necessitam diuturnamente se locomover, mesmo tendo 

grande dificuldade para tanto, criando o passe livre nos transportes interestaduais, 

deixou de abarcar a possibilidade dessas pessoas terem junto a si um 

acompanhante, mormente quando o usuário final do passe livre não tenha condições 

mínimas de entrar ou sair de um ônibus, sem ajuda de terceiros. 

 

Creio que a determinação do passe livre para o acompanhante, 

comprovadamente carente, de deficiente que não tenha condições de locomoção, 

permitirá a consecução da vontade emanada por esta Casa. 
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Por tais motivos, conto com o elevado espírito público de meus nobres 

pares para que, com a aprovação de presente proposta, possamos preencher essa 

lacuna na lei. 

 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2012. 

Jorge Tadeu Mudalen 
Deputado Federal – DEM/SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994 
 

Concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo 
interestadual.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º. É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.  
 
Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 

contar de sua publicação.  
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Cláudio Ivanof Lucarevschi  
Leonor Barreto Franco  

 
PROJETO DE LEI N.º 4.141, DE 2012 

(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 
 

Estabelece normas para organização dos espaços das bibliotecas 
públicas, em âmbito nacional, visando a inclusão dos deficientes visuais, 
e dá outras providências.  
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DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-5588/2005.  
 
 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica a União Federal autorizada a instituir o Programa Nacional para Inclusão dos 

Deficientes Visuais nas Bibliotecas Públicas – PNIDV, o qual tem por objeto organizar a 

estrutura e os espaços suficientes ao acesso às obras literárias e periódicos. 

 

§ 1º O espaço físico a que se refere o artigo 1º será para o manuseio das obras em Braille, 

exclusivo aos deficientes visuais, dentro das bibliotecas públicas, compreendendo na sua 

estrutura mesas, cadeiras, mesa específica para a impressora em Braille, reglete e punção. 

 

§ 2º O espaço exclusivo aos Deficientes Visuais, nas prateleiras das Bibliotecas, compreende: 

 
I- Prateleiras para os livros em Braille; 

II- Indicações em alto relevo nas prateleiras, com autor, título, editora, data de edição; 

III- Indicações em alto relevo no piso deste local, nas mesas, escadas, para o 

direcionamento até as prateleiras específicas. 

 

Art. 2º Para fins de efetivação do PNIDV, a União, o Distrito Federal, os Estados e os 

Municípios firmarão convênios entre si. 

 

 Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Lei pretende-se no sentido da democratização do acesso à 

informação, por um processo inclusivo, no caso, do Deficiente Visual, através da facilitação 

aos livros impressos em Braille disponíveis no mercado, assim como condições estruturais e 

de comodidade local para a leitura de tais exemplares, em todas as Bibliotecas Públicas do 

Brasil, de forma obrigatória.  
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Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância desta medida peço, aos 

meus nobres pares, o apoiamento e os votos necessários para a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2012. 

 
 
 

Deputado Onofre Santo Agostini 
PSD/SC 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.305, DE 2012 
(Do Sr. Marcos Montes) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, entre 
outras providências, para dispor sobre acessibilidade em edifícios de 
uso privado. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6132/2009.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 3º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 14-A: 

Art. 14-A. Em qualquer caso, os edifícios de uso privado 
deverão dispor de, no mínimo: 

I – percurso acessível que una a sala com a cozinha e, pelo 
menos, um dos dormitórios e dos banheiros, com vão de portas de 
dimensões compatíveis com a utilização por cadeirantes; 

II – um dos banheiros acessível, distribuindo-se seus 
equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados 
por cadeirantes. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de 
sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 10.098/2000 representou um grande passo para a garantia dos 
direitos das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, ao estabelecer normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade dessas pessoas, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. A referida lei 
traz regras específicas para as vias públicas, os parques e os demais espaços de uso público, 
para o mobiliário urbano, bem como para sistemas de comunicação e sinalização. 

No que se refere às edificações, essa lei é mais específica quanto às 
normas de acessibilidade exigíveis dos edifícios públicos ou de uso coletivo, que deverão ter 
pelo menos um dos acessos ao interior da edificação e um dos itinerários que comuniquem 
horizontal e verticalmente todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o 
exterior, livres de barreiras arquitetônicas e de obstáculos. Além disso, esses edifícios deverão 
contar com, no mínimo, um banheiro acessível, que possua equipamentos e acessórios 
distribuídos de maneira que possam ser utilizados por pessoa com deficiência ou mobilidade 
reduzida (art. 11). 

No que tange à acessibilidade nos edifícios de uso privado, a norma 
limita-se a exigir, para os edifícios em que seja obrigatória a instalação de elevadores, a 
existência de percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum, bem como à via pública, às edificações e aos serviços anexos de 
uso comum e aos edifícios vizinhos, além de elevador com cabine acessível (art. 13). Para as 
demais edificações com mais de um pavimento e que não estejam obrigadas à instalação de 
elevador, a norma exige, apenas, que existam especificações técnicas e de projeto que 
facilitem a instalação de um elevador adaptado, se for o caso, bem como a obediência aos 
requisitos de acessibilidade pelos demais elementos de uso comum (art. 14).  

Como se vê, são regras genéricas, que trazem apenas o mínimo 
indispensável para o acesso ao edifício em si, o que tem permitido certa negligência das 
construtoras com os direitos das pessoas com deficiência, particularmente os cadeirantes. Não 
raro, vemos apartamentos em que a pessoa que se utiliza de cadeira de rodas não consegue 
passar pelos vãos das portas que levam aos quartos ou aos banheiros da edificação. Esses, por 
sua vez, são tão minúsculos que não permitem a sua utilização pelo cadeirante. 

Entendemos que seria absurdo exigir espaços adaptados em todos os 
imóveis, visto que isso aumentaria muito o custo da edificação, sem que, necessariamente, as 
adaptações fossem demandadas pelo usuário. Entretanto, para a garantia dos direitos das 
pessoas com deficiência, em especial no que concerne ao § 2º do art. 227 da Constituição 
Federal, é fundamental estabelecer regras que permitam a utilização dos espaços internos dos 
edifícios de uso privado por pessoas cadeirantes.  

Registre-se que o foco nos usuários de cadeiras de rodas é devido ao 
maior espaço que essas pessoas necessitam para os seus deslocamentos, o que não ocorre em 
outros casos de deficiência física ou de mobilidade reduzida. Registre-se, ademais, que as 
exigências propostas serão úteis mesmo para as famílias que, felizmente, não possuem 
integrantes que sejam usuários permanentes de cadeiras de rodas, pois ninguém está livre da 
ocorrência de um acidente que resulte na necessidade de uso temporário desse equipamento. 
O prazo de vigência de cento e oitenta dias, por sua vez, visa permitir a adaptação de projetos 
que estejam em fase de elaboração. 

Na certeza de estarmos contribuindo para a melhoria da qualidade de 
vida de uma parcela significativa da população brasileira, esperamos contar com o apoio de 
todos para este projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 9 de agosto de 2012. 

 

    Deputado Marcos Montes 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLI A, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
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Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 

pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.  

 
Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 

habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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PROJETO DE LEI N.º 4.389, DE 2012 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que "estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá 
outras providências", para dispor sobre acessibilidade em guichês de 
atendimento. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7147/2010.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo à 
Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que “estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências”, para dispor sobre acessibilidade em guichês de 
atendimento em terminais de transporte, agências de correios, cinemas, 
teatros, casas lotéricas, agências bancárias e outros locais de prestação de 
serviços públicos ou privados. 

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 12-A: 

Art. 12-A. Os locais de prestação de 
serviços públicos ou privados que possuam atendimento em 
guichês deverão dispor de, pelo menos, um guichê com 
altura adequada para o atendimento de pessoas usuárias 
de cadeiras de rodas. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 
decorridos cento e oitenta dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Carta Magna prevê a edição de lei para 
dispor sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso 
público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir 
acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência (art. 227, § 3). Além 
disso, para o adequado cumprimento do que determina esse dispositivo, a 
Constituição Federal prevê, igualmente, que a lei deverá tratar da 
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adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de 
transporte coletivos existentes (art. 244). 

Essa regulamentação requerida pela Carta 
Magna consubstanciou-se na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que “estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências”, que representou uma grande 
conquista para esse segmento social, que compõe uma parcela 
significativa da população brasileira. 

Com as novas regras, que abrangem, entre 
outros aspectos, a acessibilidade nos elementos de urbanização, nos 
edifícios públicos ou de uso coletivo e em veículos de transporte coletivo, 
as pessoas com deficiência física passaram a ter melhores condições de 
utilização, com segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e 
equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e 
meios de comunicação. 

Não obstante a importância da referida 
norma legal, julgamos que ela carece de aperfeiçoamento. Embora a regra 
determine que a construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos 
ou privados destinados ao uso coletivo sejam executadas de modo a torná-
los acessíveis às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, vemos que ainda é comum essas pessoas enfrentarem 
dificuldades para serem atendidas em guichês de prestadores de serviço. 
Terminais de transporte, agências de correios, cinemas, teatros, casas 
lotéricas, agências bancárias e outros locais de prestação de serviços 
públicos ou privados que atendem pessoas em guichês nem sempre 
possuem instalações com altura adequada para o correto atendimento dos 
usuários de cadeiras de rodas. 

É com o intuito de garantir atendimento 
digno às pessoas usuárias de cadeiras de rodas que estamos propondo a 
presente alteração da norma vigente. Entendemos que, embora simples, a 
iniciativa vai beneficiar um grande número de pessoas, inclusive aquelas 
que se veem na contingência de utilizar a cadeira de rodas apenas 
temporariamente. Com essa convicção, esperamos contar com o apoio de 
todos para a aprovação deste projeto de lei. 

 
                     Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2012  

 
 

Deputado MAJOR FÁBIO  
             DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
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III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
............................................................................................................................................. 

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
............................................................................................................................................. 

 
Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

 
Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o poder público dará 

assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

1775



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699-A*/06 
 

1839 

 
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 
deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI N.º 4.733, DE 2012 
(Do Sr. Ademir Camilo) 

 
Institui isenção do IPI para cadeiras de rodas.   
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1577/2011. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei isenta do Imposto sobre Produtos 

industrializados – IPI as cadeiras de rodas. 

Art. 2º  Os arts. 7o e 8o da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 

1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7o ........................................................................ 

..................................................................................... 

XXXVIII – as cadeiras de rodas. 

........................................................................... 

§ 3o Para os fins do disposto no inciso XXXVIII do caput 
deste artigo,  considera-se  cadeira de rodas qualquer 
dispositivo que consista em um assento montado sobre rodas, 
com ou sem motor, destinado à locomoção de pessoas para 
quem caminhar é difícil ou impossível, devido a doença ou 
deficiência.” (NR) 

“Art. 8o......................................................................... 

..................................................................................... 

§ 1o No caso da bagagem referida no inciso III deste 
artigo, será entregue ao passageiros ou integrante, como 
comprovante, uma via da ‘declaração de bagagem’ 
devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar 
o desembaraço. 

§ 2o O disposto no capu t deste artigo aplica-se ao 
produto de que trata o inciso XXXVIII do art. 7o desta Lei.” 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
Recentemente, o Congresso Nacional aprovou, por meio do 

Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do art. 

5º, § 3º, da Constituição,  a Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência, que foi internalizada na ordem jurídica brasileira por meio do 

Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009. Entre outros, a referida Convenção tem 

como princípios gerais a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade, o 

respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade de 

fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas.  

Neste ponto, vale ressaltar que a nossa legislação tributária 

federal já incorporou, de alguma forma, o espírito dessas diretrizes. Falo, em 

especial, da reduzida tributação que hoje é imposta às cadeiras de rodas. De acordo 

com a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI) — 

aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011 —, as cadeiras de 

rodas e outros veículos para pessoas com deficiência, que estão classificadas na 

posição 87.13, não estão sujeitas ao pagamento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI), pois são tributados mediante a aplicação de alíquota zero. 

Entendo, contudo, que esse benefício fiscal pode ser 

aprimorado. Por força do art. 153, § 1o, da Constituição, o Poder Executivo pode 

alterar as alíquotas do IPI. Essa faculdade do Presidente da República é um 

importante instrumento de política econômica, mas ela pode gerar alguma 

insegurança para os contribuintes brasileiros, que, a qualquer momento, podem ser 

surpreendidos por aumentos do IPI. No que toca às cadeiras de rodas, eliminar essa 

insegurança é fundamental, para que as pessoas que delas precisam possam 

planejar com maior tranquilidade e segurança a aquisição desses produtos.  

O presente projeto visa a garantir a isenção de IPI para as 

operações com cadeiras de roda. Em termos gerais, a proposta consiste em 

converter a redução de alíquota em isenção, de modo a, sem gerar renúncia fiscal 

para a União, tornar o regime de tributação do produto mais estável do ponto de 

vista jurídico. Com essa medida, estou certo de que o País avançará no 

cumprimento de suas obrigações assumidas perante a comunidade internacional, 
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assegurando às pessoas com deficiência um instrumento jurídico que lhes permitirão 

uma vida mais plena e independente. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, espero contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro  de 2012. 

Deputado ADEMIR CAMILO  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
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XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

1782



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/06 

1846 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
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LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  
VI - propriedade territorial rural;  
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VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  
 
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre o “Imposto sobre Produtos 
Industrializados” e reorganiza a Diretoria de 
Rendas Internas. (Expressão “Imposto de 
Consumo” alterada pelo Decreto-Lei nº 34, de 
18/11/1966) 

 
O Presidente da República,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO IMPOSTO 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS ISENÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º São também isentos:  
I - os produtos exportados para o exterior, na forma das instruções baixadas pelo 

Ministério da Fazenda;  
II - os produtos industrializados pelas entidades a que se refere o artigo 31, inciso 

V, letra b da Constituição Federal, quando exclusivamente para uso próprio ou para 
distribuição gratuita a seus assistidos tendo em vista suas finalidades, e desde que obtida a 
declaração de isenção exigida no artigo 2º da Lei nº 3.193, de 4 de julho de 1957;  

III - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos 
federais, estaduais ou municipais, quando não se destinarem ao comércio;  

IV - os produtos industrializados pelos estabelecimentos particulares de ensino, 
quando para fornecimento gratuito aos alunos;  

V - as amostras de diminuto ou de nenhum valor comercial, assim considerados os 
fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quantidade estritamente necessária para dar 
conhecer sua natureza espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde que tragam, em 
caracteres bem visíveis, declaração neste sentido;  

VI - as amostras de tecidos de qualquer largura até 0,45 m de comprimento para 
os tecidos de algodão estampado e 0,30 m para os demais, desde que contenham impressa ou 
carimbo a indicação "sem valor comercial" da qual ficam dispensadas aquelas até 0,25 m e 
0,15 m;  

VII - os pés isolados de calçados, quando conduzidos por viajantes dos 
respectivos estabelecimentos, como mostruários, desde que contenham, gravada no solado, a 
declaração "amostra para viajante";  

VIII - as obras de escultura, quando vendidas por seus autores;  
IX - (Suprimido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 
X - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XII - o papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos, livros e 
músicas;  

XIII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XIV - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XV - os caixões funerários;  
XVI - os produtos de origem mineral, inclusive os que tiverem sofrido 

beneficiamento para eliminação de impurezas, através de processos químicos, desde que 
sujeitos ao Imposto único;  

XVII - as preparações que constituem típicos inseticidas, carrapaticidas, 
herbicidas e semelhantes, segundo consta organizada pelo órgão competente do Ministério da 
Fazenda, ouvidos o Ministério da Agricultura e outros órgãos técnicos;  

XVIII - as embarcações de mais de 100 toneladas brutas de registro, excetuadas as 
de caráter esportivo e recreativo,  

XIX - os barcos de pesca produzidos ou adquiridos pelas Colônias ou 
Cooperativas de Pescadores, para distribuição ou venda a seus associados;  

XX - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXI - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
XXIII - (Revogado pelo Decreto-Lei nº 400, de 30/12/1968) 
XXIV – (Revogado pelo Decreto-Lei nº 104, de 13/1/1967, a partir de 1/2/1967) 
XXV - (Inciso acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e revogado pela Lei nº 

9.532, de 10/12/1997) 
XXVI - panelas e outros artefatos rústicos de uso doméstico, fabricados de pedra 

ou de barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 5.094, de 30/8/1966 e com nova redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXVII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXVIII - chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros; (Inciso 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966) 

XXIX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXX - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXI - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIII - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXIV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado 
pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

XXXV - (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 34, de 18/11/1966 e revogado pela 
Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 
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XXXVI - material bélico, quando de uso privativo das Fôrças Armadas e vendido 
à União; (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

XXXVII - as aeronaves de uso militar, suas partes e peças, quando vendidas à 
União. (Inciso acrescido pela Lei nº 5.330, de 11/10/1967, que alterou o Decreto-Lei nº 34, 
de 18/11/1966) 

§ 1º No caso o inciso I, quando a exportação for efetuada diretamente pelo 
produtor, fica assegurado o ressarcimento, por compensação, do Imposto relativo às matérias-
primas e produtos intermediários efetivamente utilizados na respectiva industrialização, ou 
por via de restituição, quando não for possível a recuperação pelo sistema de crédito.  

§ 2º No caso do inciso XII, a cessão do papel só poderá ser feita a outro jornal, 
revista ou editora, mediante prévia autorização da repartição arrecadadora competente, 
respondendo o primeiro cedente por qualquer infração que se verificar com relação ao 
produto.  

 
Art. 8º São ainda isentos do Imposto, nos termos, limites e condições aplicáveis 

para efeito de isenção do Imposto de importação, os produtos de procedência estrangeira:  
I - importados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, autarquias e 

demais entidades que gozam de isenção tributária, na forma da Constituição;  
II - importados por missões diplomáticas e representações, no país de organismos 

internacionais de que o Brasil seja membro;  
III - que constituírem a bagagem de passageiros e imigrantes;  
IV - importados pelas sociedades de economia mista, os termos expressos das leis 

pertinentes;  
V - que constituírem equipamentos destinados a investimentos essenciais ao 

processo de desenvolvimento econômico do país, especialmente das regiões menos 
desenvolvida;  

VI - importados sob o regime de draw-back.  
Parágrafo único. No caso da bagagem referida no inciso III deste artigo, será 

entregue ao passageiros ou imigrante, como comprovante, uma via da "declaração de 
bagagem" devidamente visada pela repartição ou funcionário que efetuar o desembaraço".  

 
Art. 9º Salvo disposição expressa de lei, as isenções do Imposto se referem ao 

produto e não ao respectivo produtor ou adquirente.  
§ 1º Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à destinação do 

produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável pelo fato sujeito ao pagamento 
do imposto e da penalidade cabível, como se a imunidade, a isenção ou a suspensão não 
existissem. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

§ 2º Salvo comprovado intuito de fraude, se a mudança da destinação se der após 
um ano da ocorrência do fato gerador que obrigaria ao pagamento do Imposto se inexistisse 
isenção, poderá o tributo ser recolhido sem multa antes do fato modificador da destinação, 
não sendo devido se, da ocorrência do fato gerador da mudança de destinação, tiverem 
decorridos mais de três anos.  

§ 3º As isenções concedidas pela legislação vigente a empresas ou instituições, 
públicas ou privadas, se restringem aos produtos por elas direta mente produzidos ou 
importados, para seu próprio uso.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
 

Aprova o texto da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de março de 2007.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 

texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada 
pelo Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
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sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   
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q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas.  

 
Artigo 2 

Definições 
 
Para os propósitos da presente Convenção:  
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis;  

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada;  

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável;  

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais;  

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  
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Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  
 
Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 
dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 
família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   
b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 
pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 
espécie,   
c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 
todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   
d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 
Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
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Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias,   
e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 
impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas,   
f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 
Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 
Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 
avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   
g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   
h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 
deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   
i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 
pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 
as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 
membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 
mundo,   
l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 
vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 
desenvolvimento,   
m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   
n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 
independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   
o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 
ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 
respeito diretamente,   
p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 
sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 
social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   
q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 
maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 
tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   
r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 
direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
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crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   
s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 
promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência,   
t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 
pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 
da pobreza sobre pessoas com deficiência,   
u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 
propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   
v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 
cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 
deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   
w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   
x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 
de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 
familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 
de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência,   
y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 
os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 
corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 
participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 
países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   
 
Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 
eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 
deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  
 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas.  
 

Artigo 2 
Definições 
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Para os propósitos da presente Convenção:  
 
 "Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia da informação 
e comunicação acessíveis; 
 
 "Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação não-falada; 
 
 "Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, exclusão ou 
restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossibilitar o 
reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos político, 
econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 
 
 "Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e adequados que não 
acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de 
assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 
 
 "Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 
serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação 
ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para grupos 
específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 
do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 
novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 
2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  
 

1796



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/06 

1860 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM.  

 
Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no 

Sistema Harmonizado - NBM/SH para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 
1.154, de 1º de março de 1971.  

 
Art. 4º Fica a Secretaria da Receita Federal do Brasil autorizada a adequar a TIPI, 

sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na 
NCM pela Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.  

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação referido no caput o disposto no 
inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário 
Nacional - CTN.  

 
Art. 5º A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, aplica-se 

exclusivamente para fins do disposto no art. 7º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.  
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2012.  
 
Art. 7º Ficam revogados, a partir de 1º de janeiro de 2012:  
I - os arts. 10, 14 e 15 do Decreto nº 7.567, de 15 de setembro de 2011;  
II - os arts. 3º a 5º do Decreto nº 7.604, de 10 de novembro de 2011;  
III - o Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006;  
IV - o Decreto nº 6.024, de 22 de janeiro de 2007;  
V - o Decreto nº 6.072, de 3 de abril de 2007;  
VI - o Decreto nº 6.184, de 13 de agosto de 2007;  
VII - o Decreto nº 6.225, de 4 de outubro de 2007;  
VIII - o Decreto nº 6.227, de 8 de outubro de 2007;  
IX - o Decreto nº 6.455, de 12 de maio de 2008;  
X - o Decreto nº 6.465, de 27 de maio de 2008;  
XI - o Decreto nº 6.501, de 2 de julho de 2008;  
XII - o Decreto nº 6.520, de 30 de julho de 2008;  
XIII - o Decreto nº 6.588, de 1o de outubro de 2008;  
XIV - o Decreto nº 6.677, de 5 de dezembro de 2008;  
XV - o Decreto nº 6.687, de 11 de dezembro de 2008;  
XVI - o Decreto nº 6.696, de 17 de dezembro de 2008;  
XVII - o Decreto nº 6.723, de 30 de dezembro de 2008;  
XVIII - o Decreto nº 6.743, de 15 de janeiro de 2009;  
XIX - o Decreto nº 6.809, de 30 de março de 2009;  
XX - o Decreto nº 6.890, de 29 de junho de 2009;  
XXI - o Decreto nº 6.905, de 20 de julho de 2009;  
XXII - o Decreto nº 6.996, de 30 de outubro de 2009;  
XXIII - o Decreto nº 7.017, de 26 de novembro de 2009;  
XXIV - o Decreto nº 7.032, de 14 de dezembro de 2009;  
XXV - o Decreto nº 7.060 de 30 de dezembro de 2009;  
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XXVI - o Decreto nº 7.145, de 30 de março de 2010;  
XXVII - o Decreto nº 7.394, de 15 de dezembro de 2010;  
XXVIII - o Decreto nº 7.437, de 10 de fevereiro de 2011;  
XXIX - Decreto nº 7.541, de 2 de agosto de 2011;  
XXX - Decreto nº 7.542, de 2 de agosto de 2011;  
XXXI - Decreto nº 7.543, de 2 de agosto de 2011;  
XXXII - Decreto nº 7.614, de 17 de novembro de 2011; e  
XXXIII - Decreto nº 7.631, de 1º de dezembro de 2011.  
 
Brasília, 23 de dezembro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  

....................................................................................................................................................... 
 

Capítulo 87 
Veículos automóveis, tratores, ciclos e outros veículos terrestres, suas partes e acessórios 

 
Notas. 
1.- O presente Capítulo não compreende os veículos concebidos para circular unicamente 
sobre vias férreas. 
2.- Consideram-se “tratores”, na acepção do presente Capítulo, os veículos motores 
essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo 
que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, 
sementes, adubos (fertilizantes), etc., relacionados com o seu uso principal. 
Os instrumentos e órgãos de trabalho concebidos para equipar os tratores da posição 87.01, 
enquanto material intercambiável, seguem o seu regime próprio, mesmo apresentados com o 
trator, quer estejam ou não montados neste. 
3.- Os chassis de veículos automóveis, quando providos de cabina, classificam-se nas 
posições 87.02 a 87.04 e não na posição 87.06. 
4.- A posição 87.12 compreende todas as bicicletas para crianças. Os outros ciclos para 
crianças classificam-se na posição 95.03. 
Notas Complementares (NC) da TIPI 
  
NC (87-1) Ficam reduzidas a cinco por cento as alíquotas relativas às ambulâncias, carros 
celulares e carros funerários, classificados na posição 87.03.  
NC (87-2) Ficam fixadas em quatro por cento as alíquotas relativas aos veículos classificados 
no código 8703.22.90 e no Ex 01 do código 8703.23.90, com volume de habitáculo, destinado 
a passageiros e motoristas, superior a 6 m³. O enquadramento de veículos nesta Nota 
Complementar está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
certificando que o veículo cumpre as exigências nela estabelecidas. 
 
NC (87-3) O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 
8702.90.90, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC (87-2), está 
condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, certificando que o 
veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.  
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NC (87-4) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas referentes aos automóveis de 
passageiros e veículos de uso misto, com motor a álcool ou com motor que utilize alternativa 
ou simultaneamente gasolina e álcool (flexibe fuel engine), classificados nos códigos a seguir 
especificados: 
 

CÓDIGO NCM 

ALÍQ UOTA (%) 

Até 

21/05/2012 

De 22/05/2012 

até 31/08/2012 

De 1º/09/2012 

até 31/12/2012 

A partir de 

1º/01/2013 

8703.21.00 37 30 37 7 

8703.22 41 35,5 41 11 

8703.23.10 48 48 48 18 

8703.23.10 Ex 01 41 35,5 41 11 

8703.23.90 48 48 48 18 

8703.23.90 Ex 01 41 35,5 41 11 

8703.24 48 48 48 18 

NC (87-5) Ficam reduzidas a sete inteiros e cinco décimos por cento as alíquotas relativas aos 
veículos de fabricação nacional, de transmissão manual, com caixa de transferência, chassis 
independente da carroçaria, altura livre do solo mínima sob os eixos dianteiro e traseiro de 
200 mm, altura livre do solo mínima entre eixos de 300 mm, ângulo de ataque mínimo de 35º, 
ângulo de saída mínimo de 24º, ângulo de rampa mínimo de 28º, de capacidade de 
emergibilidade a partir de 500 mm, peso bruto total combinado a partir de 3.000 kg, peso em 
ordem de marcha máximo de até 2.100 kg, concebidos para aplicação militar ou trabalho 
agroindustrial, classificados nos códigos 8703.32.10 e 8703.33.10. 
 
NC (87-6) Ficam reduzidas a zero, até 31 de dezembro de 2012, as alíquotas relativas aos 
produtos classificados no código 8716.3. 
 
NC (87-7) Ficam fixadas nos percentuais indicados as alíquotas relativas aos produtos 
classificados nos códigos a seguir especificados: 
 

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%) 

8701.20.00 30 8704.21.90 Ex 01 31 

8703.21.00 30 8704.21.90 Ex 02 5 

8703.22.10 36,5 8704.22.10 30 

8703.22.90 36,5 8704.22.20 30 

8703.23.10 Ex 01 36,5 8704.22.30 30 
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8703.23.90 Ex 01 36,5 8704.22.90 30 

8703.23.10 55 8704.23.10 30 

8703.23.90 55 8704.23.20 30 

8703.24.10 55 8704.23.30 30 

8703.24.90 55 8704.23.90 30 

8703.31.10 55 8704.31.10 31 

8703.31.90 55 8704.31.20 31 

8703.32.10 55 8704.31.30 31 

8703.32.90 55 8704.31.90 31 

8703.33.10 55 8704.31.10 Ex 01 30 

8703.33.90 55 8704.31.20 Ex 01 30 

8703.90.00 55 8704.31.30 Ex 01 30 

8704.21.10 30 8704.31.90 Ex 01 30 

8704.21.20 30 8704.32.10 30 

8704.21.30 30 8704.32.20 30 

8704.21.90 30 8704.32.30 30 

8704.21.10 Ex 01 31 8704.32.90 30 

8704.21.20 Ex 01 31 8704.90.00 30 

8704.21.30 Ex 01 31     
 

NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 
(%) 

87.01 Tratores (exceto os carros-tratores da posição 87.09).  
8701.10.00 - Motocultores 0 
8701.20.00 - Tratores rodoviários para semirreboques 5 
8701.30.00 - Tratores de lagartas 0 
8701.90 - Outros  
8701.90.10 Tratores especialmente concebidos para arrastar troncos (log skidders) 0 
8701.90.90 Outros 5 
 Ex 01 – Com tomada de força mecânica ou hidráulica 0 
   
87.02 Veículos automóveis para transporte de dez pessoas ou mais, incluindo o 

motorista.  
8702.10.00 - Com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel) 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 0 
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igual ou superior a 9m³ 
8702.90 - Outros  
8702.90.10 Trólebus 0 
8702.90.90 Outros 25 
 Ex 01 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, superior a 6m³, mas inferior a 9m³ 10 
 Ex 02 - Com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e 

motorista, igual ou superior a 9m³ 0 
   
87.03 Automóveis de passageiros e outros veículos automóveis principalmente 

concebidos para transporte de pessoas (exceto os da posição 87.02), incluindo 
os veículos de uso misto (station wagons) e os automóveis de corrida.  

8703.10.00 - Veículos especialmente concebidos para se deslocar sobre a neve; veículos 
especiais para transporte de pessoas nos campos de golfe e veículos semelhantes 45 

8703.2 - Outros veículos com motor de pistão alternativo de ignição por centelha:  
8703.21.00 -- De cilindrada não superior a 1.000 cm3 7 
8703.22 -- De cilindrada superior a 1.000 cm3, mas não superior a 1.500 cm3  
8703.22.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 13 
8703.22.90 Outros 13 
8703.23 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 3.000 cm3  
8703.23.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 
8703.23.90 Outros 25 
 Ex 01 – De cilindrada superior a 1.500 cm³, mas não superior a 2.000 cm³ 13 
8703.24 -- De cilindrada superior a 3.000 cm3  
8703.24.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 
8703.24.90 Outros 25 
8703.3 - Outros veículos com motor de pistão de ignição por compressão (diesel ou 

semidiesel):  
8703.31 -- De cilindrada não superior a 1.500 cm3  
8703.31.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 
8703.31.90 Outros 25 
8703.32 -- De cilindrada superior a 1.500 cm3, mas não superior a 2.500 cm3  
8703.32.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 
8703.32.90 Outros 25 
8703.33 -- De cilindrada superior a 2.500 cm3  
8703.33.10 Com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a seis, 

incluindo o motorista 25 
8703.33.90 Outros 25 
8703.90.00 - Outros 25 
   
87.04 Veículos automóveis para transporte de mercadorias.  
8704.10 - Dumpers concebidos para serem utilizados fora de rodovias  
8704.10.10 Com capacidade de carga superior ou igual a 85 toneladas 0 
8704.10.90 Outros 0 
8704.2 - Outros, com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel):  
8704.21 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.21.10 Chassis com motor e cabina 5 
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 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
8704.21.20 Com caixa basculante 5 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 10 
8704.21.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
8704.21.90 Outros 5 
 Ex 01 - De camionetas, furgões, "pick-ups" e semelhantes 8 
 Ex 02 - Carro-forte para transporte de valores 10 
8704.22 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas, mas não superior a 20 

toneladas  
8704.22.10 Chassis com motor e cabina 5 
8704.22.20 Com caixa basculante 5 
8704.22.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 
8704.22.90 Outros 5 
8704.23 -- De peso em carga máxima superior a 20 toneladas  
8704.23.10 Chassis com motor e cabina 5 
8704.23.20 Com caixa basculante 5 
8704.23.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 
8704.23.90 Outros 5 
8704.3 - Outros, com motor de pistão, de ignição por centelha:  
8704.31 -- De peso em carga máxima não superior a 5 toneladas  
8704.31.10 Chassis com motor e cabina 10 
 Ex 01 - De caminhão 5 
8704.31.20 Com caixa basculante 10 
 Ex 01 - Caminhão 5 
8704.31.30 Frigoríficos ou isotérmicos 8 
 Ex 01 - Caminhão 5 
8704.31.90 Outros 8 
 Ex 01 - Caminhão 5 
8704.32 -- De peso em carga máxima superior a 5 toneladas  
8704.32.10 Chassis com motor e cabina 5 
8704.32.20 Com caixa basculante 5 
8704.32.30 Frigoríficos ou isotérmicos 5 
8704.32.90 Outros 5 
8704.90.00 - Outros 5 
   
87.05 Veículos automóveis para usos especiais (por exemplo, auto-socorros, 

caminhões-guindastes, veículos de combate a incêndio, caminhões-betoneiras, 
veículos para varrer, veículos para espalhar, veículos-oficinas, veículos 
radiológicos), exceto os concebidos principalmente para transporte de pessoas 
ou de mercadorias.  

8705.10 - Caminhões-guindastes  
8705.10.10 Com haste telescópica de altura máxima superior ou igual a 42 m, capacidade 

máxima de elevação superior ou igual a 60 toneladas, segundo a Norma DIN 
15019, Parte 2, e com 2 ou mais eixos de rodas direcionáveis 0 

8705.10.90 Outros 0 
8705.20.00 - Torres (derricks) automóveis, para sondagem ou perfuração 0 
8705.30.00 - Veículos de combate a incêndio 0 
8705.40.00 - Caminhões-betoneiras 0 
8705.90 - Outros  
8705.90.10 Caminhões para a determinação de parâmetros físicos característicos 

(perfilagem) de poços petrolíferos 5 
8705.90.90 Outros 5 
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8706.00 Chassis com motor para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  
8706.00.10 Dos veículos da posição 87.02 25 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 
8706.00.20 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8706.00.90 Outros 10 
 Ex 01 - De caminhões 0 
   
87.07 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05, incluindo 

as cabinas.  
8707.10.00 - Para os veículos da posição 87.03 10 
8707.90 - Outras  
8707.90.10 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8707.90.90 Outras 5 
 Ex 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0 
   
87.08 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 87.01 a 87.05.  
8708.10.00 - Pára-choques e suas partes 5 
8708.2 - Outras partes e acessórios de carroçarias (incluindo as de cabinas):  
8708.21.00 -- Cintos de segurança 5 
8708.29 -- Outros  
8708.29.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.29.11 Pára-lamas 5 
8708.29.12 Grades de radiadores 5 
8708.29.13 Portas 5 
8708.29.14 Painéis de instrumentos 5 
8708.29.19 Outros 5 
8708.29.9 Outros  
8708.29.91 Pára-lamas 5 
8708.29.92 Grades de radiadores 5 
8708.29.93 Portas 5 
8708.29.94 Painéis de instrumentos 5 
8708.29.95 Geradores de gás para acionar retratores de cintos de segurança 5 
8708.29.99 Outros 5 
8708.30 - Freios e servo-freios; suas partes  
8708.30.1 Guarnições de freios montadas  
8708.30.11 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10 5 
8708.30.19 Outras 5 
8708.30.90 Outros 5 
8708.40 - Caixas de marchas e suas partes  
8708.40.1 Caixas de marchas dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 

8704.10  
8708.40.11 Servo-assistidas, próprias para torques de entrada superiores ou iguais a 750 

Nm 5 
8708.40.19 Outras 5 
8708.40.80 Outras caixas de marchas 5 
8708.40.90 Partes 5 
8708.50 - Eixos de transmissão com diferencial, mesmo providos de outros órgãos de 

transmissão e eixos não motores; suas partes  
8708.50.1 Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.50.11 Eixos com diferencial com capacidade de suportar cargas superiores ou iguais 

a 14.000 kg, redutores planetários nos extremos e dispositivo de freio 
incorporado, do tipo dos utilizados em veículos da subposição 8704.10 5 
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8708.50.12 Eixos não motores 5 
8708.50.19 Outros 5 
8708.50.80 Outros 5 
8708.50.9 Partes  
8708.50.91 De eixos não motores, dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 

8701.90 ou 8704.10 5 
8708.50.99 Outras 5 
8708.70 - Rodas, suas partes e acessórios  
8708.70.10 De eixos propulsores dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30, 8701.90 

ou 8704.10 5 
8708.70.90 Outros 5 
8708.80.00 - Sistemas de suspensão e suas partes (incluindo os amortecedores de suspensão) 5 
 Ex 01 - Amortecedores de suspensão de veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto 

a subposição 8704.10) e 87.05 e da subposição 8701.20 4 
 Ex 02 - Amortecedores de suspensão 16 
8708.9 - Outras partes e acessórios:  
8708.91.00 -- Radiadores e suas partes 5 
8708.92.00 -- Silenciosos e tubos de escape; suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 (exceto partes) 4 
 Ex 02 - Partes 5 
8708.93.00 -- Embreagens e suas partes 16 
 Ex 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4 
8708.94 -- Volantes, colunas e caixas, de direção; suas partes  
8708.94.1 Volantes, colunas e caixas, de direção dos veículos das subposições 8701.10, 

8701.30, 8701.90 ou 8704.10  
8708.94.11 Volantes 4 
8708.94.12 Colunas 4 
8708.94.13 Caixas 4 
8708.94.8 Outros  
8708.94.81 Volantes 5 
8708.94.82 Colunas 5 
8708.94.83 Caixas 5 
8708.94.90 Partes 5 
8708.95 -- Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags); suas partes  
8708.95.10 Bolsas infláveis de segurança com sistema de insuflação (airbags) 5 
8708.95.2 Partes  
8708.95.21 Bolsas infláveis para airbags 5 
8708.95.22 Sistema de insuflação 5 
8708.95.29 Outras 5 
8708.99 -- Outros  
8708.99.10 Dispositivos para comando de acelerador, freio, embreagem, direção ou caixa 

de marchas mesmo os de adaptação dos preexistentes, do tipo dos utilizados 
por pessoas incapacitadas 0 

8708.99.90 Outros 5 
   
87.09 Veículos automóveis sem dispositivo de elevação, dos tipos utilizados em 

fábricas, armazéns, portos ou aeroportos, para transporte de mercadorias a 
curtas distâncias; carros-tratores dos tipos utilizados nas estações ferroviárias; 
suas partes.  

8709.1 - Veículos:  
8709.11.00 -- Elétricos 0 
8709.19.00 -- Outros 0 
8709.90.00 - Partes 5 
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8710.00.00 Veículos e carros blindados de combate, armados ou não, e suas partes. 0 
   
87.11 Motocicletas (incluindo os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais.  
8711.10.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada não superior a 50 cm3 15 
8711.20 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 50 cm3, mas não superior 

a 250 cm3  
8711.20.10 Motocicletas de cilindrada inferior ou igual a 125 cm3 25 
8711.20.20 Motocicleta de cilindrada superior a 125 cm3 25 
8711.20.90 Outros 25 
8711.30.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 250 cm3, mas não 

superior a 500 cm3 35 
8711.40.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 500 cm3, mas não 

superior a 800 cm3 35 
8711.50.00 - Com motor de pistão alternativo de cilindrada superior a 800 cm3 35 
8711.90.00 - Outros 35 
   
8712.00 Bicicletas e outros ciclos (incluindo os triciclos), sem motor.  
8712.00.10 Bicicletas 10 
8712.00.90 Outros 10 
   
87.13 Cadeiras de rodas e outros veículos para inválidos, mesmo com motor ou 

outro mecanismo de propulsão.  
8713.10.00 - Sem mecanismo de propulsão 0 
8713.90.00 - Outros 0 
   
87.14 Partes e acessórios dos veículos das posições 87.11 a 87.13.  
8714.10.00 - De motocicletas (incluindo os ciclomotores) 12 
8714.20.00 - De cadeiras de rodas ou de outros veículos para inválidos 0 
8714.9 - Outros:  
8714.91.00 -- Quadros e garfos, e suas partes 10 
8714.92.00 -- Aros e raios 10 
8714.93 -- Cubos, exceto de freios, e pinhões de rodas livres  
8714.93.10 Cubos, exceto de freios 10 
8714.93.20 Pinhões de rodas livres 10 
8714.94 -- Freios, incluindo os cubos de freios, e suas partes  
8714.94.10 Cubos de freios 10 
8714.94.90 Outros 10 
8714.95.00 -- Selins 10 
8714.96.00 -- Pedais e pedaleiros, e suas partes 10 
8714.99 -- Outros  
8714.99.10 Câmbio de velocidades 10 
8714.99.90 Outros 10 
   
8715.00.00 Carrinhos e veículos semelhantes para transporte de crianças, e suas partes. 10 
   
87.16 Reboques e semirreboques, para quaisquer veículos; outros veículos não 

autopropulsados; suas partes.  
8716.10.00 - Reboques e semirreboques, para habitação ou para acampar, do tipo trailer 10 
8716.20.00 - Reboques e semirreboques, autocarregáveis ou autodescarregáveis, para usos 

agrícolas 0 
8716.3 - Outros reboques e semirreboques, para transporte de mercadorias:  
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8716.31.00 -- Cisternas 5 
8716.39.00 -- Outros 5 
8716.40.00 - Outros reboques e semirreboques 5 
8716.80.00 - Outros veículos 5 
 Ex 01 - Carrinhos de tração manual, de ferro, para construção 0 
 Ex 02 - Veículos de tração animal 0 
8716.90 - Partes  
8716.90.10 Chassis de reboques e semirreboques 5 
8716.90.90 Outras 5 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.748, DE 2012 
(Do Sr. Henrique Afonso) 

 
Inclui novo art. 31-A à Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), a fim de disciplinar as informações de 
produtos para consumidores com deficiência visual.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5308/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 31-A: 

“Art. 31-A. Para benefício e utilização do consumidor com 
deficiência visual, o fornecedor de produtos deve assegurar 
que as informações contidas nos produtos, com absoluta 
observância do disposto no art. 31 desta lei, sejam grafadas no 
sistema de escrita em relevo “anagliptografiana” ou escrita 
“braille”, nos termos de regulamentação a ser expedida pelos 
órgãos federais competentes no âmbito do Poder Executivo”. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É certo que o Legislador cometeu um lapso na época da 

tramitação do Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC) no Congresso 
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Nacional, quando se omitiu de oferecer um tratamento adequado naquela ótima lei 

aos cidadãos e consumidores com deficiência visual em nosso país. 

Referimo-nos ao fato do CDC não conter qualquer dispositivo 

que estabeleça a obrigatoriedade de se publicar informações nos produtos com 

caracteres na escrita “braile”, beneficiando uma parcela hoje tão desatendida da 

população brasileira. 

Convém tecer alguns comentários sobre a legislação atual que 

rege as embalagens de produtos no Brasil. Para produtos alimentícios, a norma 

geral é o Decreto-Lei n° 986/69, que “institui norm as básicas sobre alimentos”. Já, 

para produtos de origem animal destinados à alimentação humana, o regulamento 

de inspeção industrial e sanitária aprovado pelo Decreto n° 30.691, de 1952, dispõe 

sobre embalagem e rotulagem daqueles produtos em mais de trinta artigos.  

A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a 

vigilância sanitária de medicamentos, insumos farmacêuticos, drogas, nutrimentos, 

bem como de cosméticos, produtos destinados à correção estética, produtos de 

higiene corporal, saneantes domissanitários, entre outros, também contém 

dispositivos que regulam a rotulagem destes produtos. A Lei n° 9.782/99, que criou a 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, estabelece, no seu art. 8°, que 

compete àquele órgão regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que 

envolvam riscos à saúde pública, como medicamentos de uso humano e veterinário; 

alimentos, bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos 

alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos; 

cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; saneantes destinados à 

higienização, desinfecção ou desinfestação em ambientes domiciliares, hospitalares 

e coletivos. 

As normas legais e infralegais sobre rotulagem, embalagem e 

publicidade de alimentos, medicamentos e saneantes formam um conjunto coerente 

que capacita órgãos federais a normalizar, e fiscalizar, com o concurso de órgãos 

estaduais e municipais, a apresentação daqueles produtos ao público em geral. 

Entretanto, não há entre elas a obrigatoriedade de aposição dos respectivos nomes 

comerciais, informações relevantes e advertências em caracteres da escrita “braille”, 

conforme proposto no presente projeto de lei. 
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A proposição em análise tem o mérito de preencher tal lacuna. 

O fato de uma lei passar a obrigar os fornecedores primários a identificar e apor 

informações na escrita “braille” nas embalagens de seus produtos induzirá os órgãos 

governamentais a adotar novas normas de rotulagem para obedecê-la. Esta 

obrigação será, portanto, o início de um processo que levará aos pontos de venda 

um grande número de consumidores cujas necessidades só podem ser atendidas, 

hoje, por intermédio de outras pessoas. 

Acrescente-se que tal fluxo impelirá o comércio varejista à 

adoção de acessibilidade de pessoas com deficiência visual aos diversos tipos de 

pontos de venda. Quanto a este aspecto, pessoas com outros tipos de deficiência de 

locomoção, que também não têm acesso adequado e fácil às gôndolas dos 

mercados, certamente serão beneficiadas na esteira de reformas de acessibilidade. 

Por todo o exposto, acreditamos que a proposição reveste-se 

da maior importância e contribui sobremaneira para o aperfeiçoamento do Código de 

Defesa do Consumidor, especialmente quando beneficia o consumidor que é 

deficiente visual. Em razão da relevância deste projeto de lei, esperamos contar com 

o apoiamento de nossos ilustres Pares na sua tramitação nas Comissões 

permanentes desta Casa.  

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2012. 

Deputado Henrique Afonso  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Oferta 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 (cento e oitenta) 
dias após a sua publicação) 

 
Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  
Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida por período 
razoável de tempo, na forma da lei. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
  

Institui normas básicas sobre alimentos.  
  

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 
AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 
Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 
Decretam: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º A defesa e a proteção da saúde individual ou coletiva, no tocante a 
alimentos, desde a sua obtenção até o seu consumo, serão reguladas em todo território 
nacional, pelas disposições dêste Decreto-lei.  

 
Art. 2º Para os efeitos dêste Decreto-lei considera-se:  
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I - Alimento: tôda substância ou mistura de substâncias, no estado sólido, líquido, 
pastoso ou qualquer outra forma adequada, destinadas a fornecer ao organismo humano os 
elementos normais à sua formação, manutenção e desenvolvimento;  

II - Matéria-prima alimentar: tôda substância de origem vegetal ou animal, em 
estado bruto, que para ser utilizada como alimento precise sofrer tratamento e/ou 
transformação de natureza física, química ou biológica;  

III - Alimento in natura : todo alimento de origem vegetal ou animal, para cujo 
consumo imediato se exija apenas, a remoção da parte não comestível e os tratamentos 
indicados para a sua perfeita higienização e conservação;  

IV - Alimento enriquecido: todo alimento que tenha sido adicionado de substância 
nutriente com a finalidade de reforçar o seu valor nutritivo;  

V - Alimento dietético: todo alimento elaborado para regimes alimentares 
especiais destinado a ser ingerido por pessoas sãs;  

VI - Alimento de fantasia ou artificial: todo alimento preparado com o objetivo de 
imitar alimento natural e em cuja composição entre, preponderantemente, substância não 
encontrada no alimento a ser imitado;  

VII - Alimento irradiado: todo alimento que tenha sido intencionalmente 
submetido a ação de radiações ionizantes, com a finalidade de preservá-lo ou para outros fins 
lícitos, obedecidas as normas que vierem a ser elaboradas pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde;  

VIII - Aditivo intencional: tôda substância ou mistura de substâncias, dotadas, ou 
não, de valor nutritivo, ajuntada ao alimento com a finalidade de impedir alterações, manter, 
conferir ou intensificar seu aroma, côr e sabor, modificar ou manter seu estado físico geral, ou 
exercer qualquer ação exigida para uma boa tecnologia de fabricação do alimento;  

IX - Aditivo incidental: tôda substância residual ou migrada presente no alimento 
em decorrência dos tratamentos prévios a que tenham sido submetidos a matéria-prima 
aumentar e o alimento in natura e do contato do alimento com os artigos e utensílios 
empregados nas suas diversas fases de fabrico, manipulação, embalagem, transporte ou 
venda;  

X - Produto alimentício: todo alimento derivado de matéria-prima alimentar ou de 
alimento in natura , ou não, de outras substâncias permitidas, obtido por processo tecnológico 
adequado;  

XI - Padrão de identidade e qualidade: o estabelecido pelo órgão competente do 
Ministério da Saúde dispondo sôbre a denominação, definição e composição de alimentos, 
matérias-primas alimentares, alimentos in natura e aditivos intencionais, fixando requisitos de 
higiene, normas de envasamento e rotulagem medidos de amostragem e análise;  

XII - Rótulo: qualquer identificação impressa ou litografada, bem como os dizeres 
pintados ou gravados a fogo, por pressão ou decalcação aplicados sôbre o recipiente, 
vasilhame envoltório, cartucho ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sôbre o 
que acompanha o continente;  

XIII - Embalagem: qualquer forma pela qual o alimento tenha sido acondicionado, 
guardado, empacotado ou envasado;  

XIV - Propaganda: a difusão, por quaisquer meios, de indicações e a distribuição 
de alimentos relacionados com a venda, e o emprêgo de matéria-prima alimentar, alimento in 
natura , materiais utilizados no seu fabrico ou preservação objetivando promover ou 
incrementar o seu consumo;  
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XV - Órgão competente: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 
como os órgãos federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito Federal, 
congêneres, devidamente credenciados;  

XVI - Laboratório oficial: o órgão técnico específico do Ministério da Saúde, bem 
como os órgãos congêneres federais, estaduais, municipais, dos Territórios e do Distrito 
Federal, devidamente credenciados;  

XVII - Autoridade fiscalizadora competente: o funcionário do órgão competente 
do Ministério da Saúde ou dos demais órgãos fiscalizadores federais, estaduais, municipais, 
dos Territórios e do Distrito Federal;  

XVIII - Análise de contrôle: aquele que é efetuada imediatamente após o registro 
do alimento, quando da sua entrega ao consumo, e que servirá para comprovar a sua 
conformidade com o respectivo padrão de identidade e qualidade;  

XIX - Análise fiscal: a efetuada sôbre o alimento apreendido pela autoridade 
fiscalizadora competente e que servirá para verificar a sua conformidade com os dispositivos 
dêste Decreto-lei e de seus Regulamentos;  

XX - Estabelecimento: o local onde se fabrique, produza, manipule, beneficie, 
acondicione, conserve, transporte, armazene, deposite para venda, distribua ou venda 
alimento, matéria-prima alimentar, alimento in natura , aditivos intencionais, materiais, 
artigos e equipamentos destinados a entrar em contato com os mesmos. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 30.691, DE 29 DE MARÇO DE 1952 
 

Aprova o novo Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal. 

 
O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I. 

da Constituição e tendo em vista o que dispõe o artigo 14 da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aprovado o novo Regulamento de Inspeção Industrial e Sanitária de 
Produtos de Origem Animal que com êste baixa assinado pelo Ministro de Estados dos 
Negócios da Agricultura, a ser aplicado nos estabelecimentos que realizem comércio 
interestadual ou internacional nos têrmos do artigo 4º, alínea "a", da Lei nº 1.283, de 18 de 
dezembro de 1950. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará, em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Rio de Janeiro, 29 de março de 1952; 131º da Independência e 64º da República. 
 
Getulio Vargas. 
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João Cleofas. 
 

REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL. 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º  Este Regulamento estabelece as normas que regulam, em todo o território 
nacional, a inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de produtos de origem animal, 
destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e a 
saúde e os interesses do consumidor, executadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento nos estabelecimentos registrados ou relacionados no Serviço de Inspeção 
Federal. (Redação dada pelo Decreto nº 7.216, de 2010) 

 
Art. 2º Ficam sujeitos a inspeção e reinspeção previstas neste Regulamento os 

animais de açougue, a caça, o pescado, o leite, o ovo, o mel e a cêra de abelhas e seus 
produtos o subprodutos derivados. 

§ 1º A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o ponto de vista 
industrial e sanitário a inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais, o recebimento, 
manipulação, transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, 
embalagem, depósito rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos, 
adicionados ou não de vegetais, destinados ou não à alimentação humana.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre a vigilância sanitária a 
que ficam sujeitos os medicamentos, as 
drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá 
outras providências.  

 
O Presidente da República:  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei nº 5.991 de 
17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, 
saneantes domissanitários, produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos.  
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Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, 
purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 
de que trata o art. 1º as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde e cujos 
estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em 
que se localizem.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 
 

Define o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária, cria a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 
nº 1.791, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA CRIAÇÃO E DA COMPETÊNCIA DA AGÊNCIA NACIONAL  

DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 8º Incumbe à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar, 

controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde pública. 
§ 1º Consideram-se bens e produtos submetidos ao controle e fiscalização 

sanitária pela Agência: 
I - medicamentos de uso humano, suas substâncias ativas e demais insumos, 

processos e tecnologias; 
II - alimentos, inclusive bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas 

embalagens, aditivos alimentares, limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos 
e de medicamentos veterinários; 

III - cosméticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 
IV - saneantes destinados à higienização, desinfecção ou desinfestação em 

ambientes domiciliares, hospitalares e coletivos; 
V - conjuntos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 
VI - equipamentos e materiais médico-hospitalares, odontológicos e 

hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por imagem; 
VII - imunobiológicos e suas substâncias ativas, sangue e hemoderivados; 
VIII - órgãos, tecidos humanos e veterinários para uso em transplantes ou 

reconstituições; 
IX - radioisótopos para uso diagnóstico "in vivo" e radiofármacos e produtos 

radioativos utilizados em diagnóstico e terapia; 
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X - cigarros, cigarrilhas, charutos e qualquer outro produto fumígeno, derivado ou 
não do tabaco; 

XI - quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, obtidos 
por engenharia genética, por outro procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação. 

§ 2º Consideram-se serviços submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela 
Agência, aqueles voltados para a atenção ambulatorial, seja de rotina ou de emergência, os 
realizados em regime de internação, os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, bem como 
aqueles que impliquem a incorporação de novas tecnologias. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, submetem-se ao regime 
de vigilância sanitária as instalações físicas, equipamentos, tecnologias, ambientes e 
procedimentos envolvidos em todas as fases dos processos de produção dos bens e produtos 
submetidos ao controle e fiscalização sanitária, incluindo a destinação dos respectivos 
resíduos. 

§ 4º A Agência poderá regulamentar outros produtos e serviços de interesse para o 
controle de riscos à saúde da população, alcançados pelo Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

§ 5º A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas, 
medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intermédio de organismos 
multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da 
Saúde e suas entidades vinculadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
23/8/2001) 

§ 6º O Ministro de Estado da Saúde poderá determinar a realização de ações 
previstas nas competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos específicos 
e que impliquem risco à saúde da população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 23/8/2001) 

§ 7º O ato de que trata o § 6º deverá ser publicado no Diário Oficial da União. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

§ 8º Consideram-se serviços e instalações submetidos ao controle e fiscalização 
sanitária aqueles relacionados com as atividades de portos, aeroportos e fronteiras e nas 
estações aduaneiras e terminais alfandegados, serviços de transportes aquáticos, terrestres e 
aéreos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA AUTARQUIA 

 
Seção I 

Da Estrutura Básica 
 

Art. 9º A Agência será dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, 
também, com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de unidades especializadas 
incumbidas de diferentes funções. 

Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que 
deverá ter, no mínimo, representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios, dos produtores, dos comerciantes, da comunidade científica e dos usuários, na 
forma do regulamento. (Parágrafo único com redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 
23/8/2001) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.775, DE 2012 
(Do Sr. Thiago Peixoto) 

 
Fixa percentual de distribuição de moradias populares para portadores 
de deficiência física. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5434/2009. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

  Art. 1º - Nos núcleos habitacionais, de caráter popular, construídos pelo 

Governo Federal ou com financiamento de verbas repassadas pelo governo Federal, será 

observado percentual de distribuição de moradias populares para deficientes físicos, na 

seguinte forma: 

  I – Dez por cento (5%), no mínimo, das moradias para portadores de 

deficiência física.  

   Parágrafo único – A distribuição de moradias populares aos deficientes 

físicos será feita desde que estes não percebam como vencimento bruto, mais que 05 

(cinco) salários-mínimos e que não possuam casa própria. 

 

  Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    

JUSTIFICAÇÃO 

 

  Este projeto de lei que ora apresentamos tem como objetivo destinar parte 

das construções populares, financiadas pelos poder público, aos portadores de 

deficiência física.  

  Sem dúvida alguma, será grande o alcance social da presente iniciativa, 

pois representará um alento para os deficientes físicos de baixa renda que, não tendo 

casa própria, obterão indiretamente um reforço à sua renda mensal livrando-se de 

aluguéis e minimizando a situação angustiante em que vivem atualmente. 
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  Certo do grande alcance social da presente proposição, solicito o apoio dos 

nobres Pares para aprovação desta medida. 

 

Sala das sessões, em 28 de novembro de 2012. 

 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

PSD-GO 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.776, DE 2012 
(Do Sr. Thiago Peixoto) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. da Lei nº 9.394, de 1996, de 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre o acesso a 
recursos de tecnologia assistiva na educação especial. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3512/2012. 
 
 
 O Congresso Nacional decreta: 
 

 Art. 1º O art. 59 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

 “Art. 59 ..................................................................... 

 

 Parágrafo único.  Os sistemas de ensino, de acordo com as necessidades do 

processo pedagógico, assegurarão aos educandos com necessidades especiais o 

indispensável acesso a recursos de tecnologia assistiva, particularmente mobiliário e 

brinquedos adaptados, computadores, softwares e hardwares especiais, dispositivos 

para adequação da postura sentada, recursos para mobilidade manual e elétrica, 

equipamentos de comunicação alternativa, aparelhos de escuta assistida e auxílios 

visuais.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O presente projeto de lei tem por objetivo deixar mais claras disposições que 

já se encontram de algum modo presentes no texto da lei de diretrizes e bases da 

educação nacional. Trata-se de inscrever, na norma legal vigente, uma lista de 

equipamentos e facilidades indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem 

dos estudantes com necessidades especiais e que, muitas vezes, não se encontram 

disponíveis nas escolas. 

 

 Ao explicitar alguns itens da chamada tecnologia assistiva, pretende-se, 

primeiramente, melhor orientar o cumprimento do que já é obrigação legal em 

matéria de educação especial. Ao lado desse efeito, espera-se que a medida 

estimule maior controle público e social da efetiva implementação das providências 

que assegurem o direito desses estudantes a uma educação escolar de qualidade. 

 

 Diante do exposto, solicito o apoio dos meus pares a esta iniciativa de grande 

relevância para a educação de estudantes com necessidades especiais.  

 

 Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2012. 

 

Deputado THIAGO PEIXOTO 

PSD/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

1817



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/06 

1881 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 

especiais:  
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O Poder Público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais na própria rede pública 
regular de ensino, independentemente do apoio as instituições previstas neste artigo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.820, DE 2012 
(Do Sr. Jorge Corte Real) 

 
Dá nova redação ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991, que 
"dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 
providências", para disciplinar os critérios de preenchimento de vagas 
destinadas a beneficiários reabilitados ou a pessoas com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3584/2008. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991, passa a 

viger com a seguinte redação: 

Art. 93. ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego e o da 
Previdência Social deverão gerar estatísticas mensais sobre o 
total de empregados, de pessoas com deficiência habilitados 
para o trabalho e de trabalhadores reabilitados, bem como as 
vagas por eles preenchidas, fornecendo-as, quando 
solicitados, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

§ 3º Ficam excluídos do cálculo para efeitos do caput do 
art. 93 os postos de trabalho cujo exercício seja incompatível 
com a ocorrência de deficiências.  

§ 4º Caso não haja trabalhadores com deficiência 
habilitados para o preenchimento da vaga, o empregador 
comunicará o fato ao Ministério do Trabalho e Emprego, que 
emitirá, no prazo máximo de trinta dias, autorização especial 
para preenchimento de vaga por pessoa não deficiente. 

§ 5º A inexistência de trabalhadores habilitados deverá 
ser comprovada com o efetivo exaurimento dos meios 
razoáveis para o oferecimento da vaga, de busca e de 
treinamento de candidato, 

§ 6º A autorização especial prevista no § 4º, não 
desobriga o empregador de observar o percentual legal de 
trabalhadores com deficiência em seu quadro de empregados, 
devendo promover a compensação, com prioridade, nas 
contratações que vier a realizar. (NR). 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Dados do Ministério do Trabalho e Emprego revelam a 

exaustão do modelo de preenchimento de cotas para reabilitados ou para pessoas 

com deficiência instituído pela Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991. Em 2012, não 

obstante os esforços da Inspeção do Trabalho, de janeiro a agosto foram 

fiscalizadas 171.102 empresas, e apenas 22.940 postos de trabalhos foram 

preenchidos por pessoas com deficiência. No ano de 2011, foram fiscalizadas 

269.253 empresas e contratados apenas 34.395 trabalhadores para o 

preenchimento de cotas.  

O resultado do esforço fiscal, dirigido em face de empresas 

que deixam de cumprir a obrigação, comprova que existem outros elementos que 

precisam ser considerados na aplicação das cotas. Os fatores envolvidos não se 

limitam à recalcitrância das empresas ou à falta de fiscalização.  

Fatores como a precariedade da reabilitação profissional por 

parte da Seguridade Social e a falta de pessoal qualificado precisam ser levados em 

conta antes de se punir empresas que, apesar dos esforços que envolvem 

divulgação em meios de comunicação e agências de emprego, tentam cumprir a 

legislação, mas estão impossibilitadas por falta de interessados qualificados para as 

vagas.  

Essa realidade gera frustração e sentimento de inadequação 

dos instrumentos normativos e diminui o brilho das efetivas conquistas na inserção 

de pessoas com deficiência no mercado de trabalho. 

Assim entendemos que se faz necessário reconhecer a 

escassez de trabalhadores qualificados e a urgência de se criarem mecanismos 

mitigadores da obrigatoriedade de contratação nas hipóteses de atividades que, por 

sua especificidade, impedem a contratação de pessoas com deficiência. 

Propomos, assim, a exclusão da base de cálculo para a 

fixação das cotas daqueles postos de trabalho cuja natureza seja incompatível com 

a contratação de deficientes. Por exemplo: atividades ligadas à segurança, 

atividades extenuantes como a de soldador submerso e outras.  

Além disto, comprovado perante o Órgão Competente que a 

empresa sem sucesso exauriu os meios razoáveis para oferecer vagas ao 
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preenchimento, sugerimos a possibilidade de que excepcionalmente, sem o 

cancelamento da vaga, o Ministério do Trabalho e Emprego autorize a contratação 

de trabalhador não protegido pela Lei. 

Esses são os motivos e as medidas que sugerimos para 

enfrentar tão importante questão. Solicitamos então o apoio de nossos pares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 06 de dezembro de 2012. 

Deputado JORGE CORTE REAL 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 4.985, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Brandão) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a gratuidade na obtenção e 
renovação do documento de habilitação da pessoa com deficiência 
física.   
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3269/2008. 
 
 
  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera os arts. 159 e 320 da Lei nº 9.503, de 23 

de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para estabelecer a 

gratuidade na obtenção e renovação do documento de habilitação da pessoa com 

deficiência física. 

Art. 2º Os arts. 159 e 320 da Lei nº 9.503, de 1997, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 159.  ...................................................................... 

...................................................................................... 

§ 12 A obtenção e renovação do documento de habilitação 

serão gratuitas para a pessoa com deficiência física e custeadas com a receita 

arrecadada pela cobrança das multas de trânsito.” (NR). 

“Art. 320.  A receita arrecadada com a cobrança das multas 

de trânsito será aplicada, prioritariamente, em sinalização, engenharia de tráfego, 

de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito.  

§ 1º ............................................................................... 
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§ 2º A receita de que trata o caput também deverá custear 

a obtenção e renovação do documento de habilitação da pessoa com deficiência 

física, previstas no § 12 do art. 159.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

Para atender o comando constitucional de igualdade perante a 

lei para todos os brasileiros, aos quais não cabe distinção de qualquer natureza, vide 

o caput do art. 5º da nossa Carta Suprema, impõe-se tratar de forma diferenciada os 

indivíduos com limitações, com o objetivo de compensar possíveis restrições ao 

usufruto da uniformidade preconizada.   

Em sua trajetória de formação e inserção no mercado de 

trabalho, as pessoas com deficiência física devem superar as dificuldades próprias à 

sua condição, o que afeta as oportunidades de inclusão social.  

Assim, com base no inciso XIV do art. 24 da Lei Maior, o qual 

expressa a competência comum da União, dos Estados e do Distrito Federal de 

legislar sobre proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência, o 

legislador federal vêm aprovando matérias em prol desse segmento desde a 

Assembleia Constituinte. 

Com tal premissa, proponho este projeto de lei para apoiar 

essas pessoas na obtenção e renovação gratuita do documento de habilitação. 

Contraditoriamente, ao amparo de que precisa a pessoa com deficiência vê-se 

onerada pela cobrança adicional de taxas devidas ao veículo adaptado oferecido 

pelas autoescolas e também nos exames a que deve submeter-se. 

Como fonte de financiamento do benefício proposto, sugerimos 

seja ele pago com parte da receita arrecadada pelo pagamento das multas de 

trânsito. 

Considerando a importância do documento de habilitação para 

a autonomia da pessoa com deficiência física, contamos com o apoio dos nossos 

Pares, para a aprovação do projeto de lei ora apresentado. 
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Sala das Sessões, em 19 de fevereiro de 2013. 

 

Deputado CARLOS BRANDÃO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 
imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  

1829



 
 
 

 
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/06 
 

 

1899 

b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
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VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

 
Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  
§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  
§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 
metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 
Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 
públicas de interesse comum.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº  9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 159. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida em modelo único e de 
acordo com as especificações do CONTRAN, atendidos os pré-requisitos estabelecidos neste 
Código, conterá fotografia, identificação e CPF do condutor, terá fé pública e equivalerá a 
documento de identidade em todo o território nacional.  

§ 1º É obrigatório o porte da Permissão para Dirigir ou da Carteira Nacional de 
Habilitação quando o condutor estiver à direção do veículo.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º A emissão de nova via da Carteira Nacional de Habilitação será 

regulamentada pelo CONTRAN.  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º A Carteira Nacional de Habilitação e a Permissão para Dirigir somente terão 

validade para a condução de veículo quando apresentada em original.  
§ 6º A identificação da Carteira Nacional de Habilitação expedida e a da 

autoridade expedidora serão registradas no RENACH.  
§ 7º A cada condutor corresponderá um único registro no RENACH, agregando-

se neste todas as informações.  
§ 8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilitação ou a emissão de 

uma nova via somente será realizada após quitação de débitos constantes do prontuário do 
condutor.  

§ 9º (VETADO)  
§ 10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condicionada ao prazo 

de vigência do exame de aptidão física e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 
21/1/1998 ) 
§ 11. A Carteira Nacional de Habilitação, expedida na vigência do Código anterior, será 
substituída por ocasião do vencimento do prazo para revalidação do exame de aptidão física e 
mental, ressalvados os casos especiais previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.602, de 21/1/1998 ) 

 
Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a 

novos exames para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo 
CONTRAN, independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena 
concretizada na sentença.  

§ 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido 
aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, 
assegurada ampla defesa ao condutor.  

§ 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito 
poderá apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames 
realizados.  
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............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO XX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será 
aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, 
fiscalização e educação de trânsito.  

Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito 
arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à 
segurança e educação de trânsito.  

 
Art. 321. (VETADO)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

1833



1903 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/2006 

PROJETO DE LEI N.º 5.155, DE 2013 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Institui a distribuição e unificação dos cartões de passe livre para idosos 
e pessoas portadoras de deficiência física válida em todo território 
nacional. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1577/2003. 
 
 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1 Esta Lei dispõe sobre a unificação dos cartões de passe livre para 

idosos maiores de sessenta e cinco anos e pessoas portadoras de deficiência física 

válida em todo território nacional. 

 

 Art. 2º Aos idosos e pessoas portadoras de deficiência física serão emitidos 

cartões de passe livre único com acessibilidade a todo transporte público. 

 

          Art. 3º O cartão de passe livre será único documento exigido e válido nas 

rodoviárias urbanas, intermunicipais e interestaduais para os beneficiários utilizarem 

dos seus direitos de gratuidade garantidos nesta Lei. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Atualmente os idosos e pessoas portadoras de deficiência física têm o 

beneficio da isenção de pagamento de passagens nas rodoviárias urbanas, 

intermunicipais e interestaduais, sendo necessário comparecer em cada empresa 

rodoviária correspondente para comprovar sua condição de beneficiário do passe 

livre. 
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Destarte, a atual burocracia causa grandes transtornos aos beneficiados 

pela necessidade de utilizar distintas carteiras de identificação para os vários tipos 

de transportes (municipal, estadual e federal).  

O principal objetivo dessa proposição é unificar os cartões de passe livre 

para melhor acessibilidade do transporte público em todo território nacional, para as 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Diante da importância do tema, solicito o apoio dos nobres Pares na 

aprovação da presente proposição. 

 
 

Sala das sessões, em  14 de março de 2013.                                                          
 
 
                                                                                                                                                          

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 
PSD/SC 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.214, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Modifica a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais - Libras e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2574/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta lei inclui o artigo 3°-A na lei n° 10.436, de 24 

de Abril de 2002, para determinar que comunicações sonoras feitas ao 

público em geral, devem ser, de igual modo, transmitidas por meio da Língua 

Brasileira de Sinais. 
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Art. 2o A Lei n° 10.436, de 24 de Abril de 202, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art.3°-A. Toda e qualquer espécie de comunicação feita 

ao público em geral deve, de igual modo, ser realizada por meio da Língua 

Brasileira de Sinais – Libras. 

Art. 3o  Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Segundo o caput do artigo 5° da Constituição Federal 

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Portanto, 

mostra-se evidente que o Estado deve promover a proteção e integração 

social das pessoas portadoras de deficiência. Uma das facetas desse 

princípio revela-se por meio do direito à comunicação. Em verdade, é 

imperioso que o Estado fomente ações que tenham por objetivo viabilizar o 

acesso das pessoas surdas às informações. 

Nesse diapasão, o Brasil passou a reconhecer 

oficialmente, por intermédio da lei n° 10.436, de 2002, a existência da 

Língua Brasileira de Sinais – Libras. Com efeito, a Língua Brasileira de 

Sinais – Libras é a forma de comunicação e expressão, em que o sistema 

lingüístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, 

possibilita a transmissão de idéias e fatos às pessoas surdas. 

Ocorre, porém, que em muitas situações, a despeito do 

mandamento Constitucional da igualdade, o acesso das pessoas surdas à 

informação por meio da Língua Brasileira de Sinais é negado. É comum a 

falta de utilização da LIBRAS nas comunicações feita ao público em geral.  É 

o que acontece, por exemplo, em aviões. Nesses ambientes, a transmissão de 

avisos é realizada somente através de sistema sonoro, impossibilitando o 

acesso das pessoas com deficiências auditivas aos comunicados. 

Muitas das vezes os surdos e mudos acabam tendo 
restringida sua comunicação em locais públicos, pois é comum que ao 
chegarem nestes locais, como supermercados, shoppings, restaurantes, 
comércio em geral, dentre tantos outros, os mesmos acabam tendo 
dificuldades em se comunicarem, motivo pelo qual acabam sentindo-se 
excluídos de nossa sociedade. 
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Assim, diante desse contexto, é de bom alvitre que a 

legislação pátria seja modificada com o intuito de inserir norma 

estabelecendo que toda e qualquer espécie de comunicação feita ao público 

em geral deve, de igual modo, ser realizada por meio da Língua Brasileira de 

Sinais – Libras. 

Vale lembrar que tal reforma legislativa beneficiária cerca 

de 5,7 milhões de brasileiros com deficiência auditiva. Essas pessoas 

encontram-se excluídas de diversas formas, de várias dimensões da vida 

social e produtiva. Destarte, qualquer esforço do poder público no sentido de 

promover a inclusão social dessa minoria, conferindo-lhe melhoria na 

qualidade de vida é digno de louvor. 

Portanto, a aprovação da presente alteração legislativa 

possibilitará a efetivação dos direitos e a equiparação de oportunidades para 

as pessoas com deficiência auditiva. É passo decisivo que facilitará o acesso 

à informação por parte dessas pessoas. 

Assim, diante de todo o exposto, contamos com o apoio 

dos ilustres Pares para a aprovação do presente projeto de lei que ora 

apresentamos. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2013. 
 
 
 

Deputado MAJOR FÁBIO  

            DEM/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLI CA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 
lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  
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LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 

comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 
Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 
Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 
Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 
modalidade escrita da língua portuguesa.  

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.256, DE 2013 
(Da Sra. Sandra Rosado) 

 
Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto 
do Idoso e dá outras providências, para tornar obrigatória a disponibilização 
de cadeiras de rodas para idosos com deficiência ou  mobilidade reduzida nas 
áreas destinadas ao atendimento e movimentação de passageiros e 
bagagens dos aeroportos.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-435/2011. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 42-A: 

“Art. 42-A. Deverão ser disponibilizadas cadeiras de rodas para 

o deslocamento de pessoas idosas com deficiência ou  mobilidade reduzida, nas 

áreas destinadas ao atendimento e à movimentação de passageiros e bagagens dos 

aeroportos,.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias 

da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Público e seus órgãos devem assegurar a eliminação 

de barreiras na mobilidade de idosos, pessoas com deficiência e gestantes, para 

garantir-lhes, entre outros, o direito de acesso ao lazer, incluída a livre circulação e 

reserva de lugares em aeroportos. 

A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida. Nesse diploma legal, é assegurada a 
acessibilidade desse contingente populacional, por meio da supressão de barreiras e 
obstáculos.  Ocorre que a legislação existente não aborda a questão específica dos 
idosos, no que se refere aos equipamentos ou dispositivos que devam atender aos 
indivíduos com dificuldade de locomoção. 

Nos aeroportos, em geral, a disponibilidade de cadeira de 
rodas restringe-se ao setor de embarque, acessado após o “check-in” do passageiro, 
sendo que os idosos com dificuldade de locomoção podem necessitar de cadeira de 
rodas desde o momento que adentram ao terminal. A cadeira de rodas propicia 
maior conforto e dignidade ao cidadão, contribui para a fluidez da circulação dos 
usuários e melhora a qualidade do atendimento ao público e a eficiência das 
atividades aeroportuárias. 

É imprescindível a adoção de medidas referentes à 

acessibilidade para idosos, de modo a assegurar a liberdade de locomoção, em 

busca de maior inclusão social baseada na valorização de cada indivíduo e na sua 

convivência dentro da diversidade humana.  
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Nosso objetivo é facilitar o acesso e permanência dessas 

pessoas nos aeroportos. Entendemos que essa parcela da sociedade demanda 

muita atenção e respeito. Embora a Constituição Federal preveja o princípio de que 

o direito ao livre acesso e locomoção é parte indissociável dos direitos humanos, 

isso ainda carece da obrigatoriedade determinada pela Lei. 

A proposição apresentada prevê, ainda, um período de 

vacância para a vigência da norma proposta, de forma a permitir um prazo de cento 

e oitenta dias para que os responsáveis pelos aeroportos providenciem a aquisição 

das cadeiras e as coloquem à disposição do público.  

Sendo assim, em vista da relevância da matéria, conto com o 

apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2013. 

Deputada SANDRA ROSADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 
DO TRANSPORTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 
coletivo.  

 
TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  
I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  
III - em razão de sua condição pessoal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI N º 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante a 
supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

 
Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições:  
I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 
dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 
ou com mobilidade reduzida;  

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 
liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em:  

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;   

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 
públicos e privados;   

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes;   
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 
sistemas de comunicação, sejam ou não de massa;   

III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 
temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 
de utilizá-lo;  
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IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 
tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição 
de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os 
que materializam as indicações do planejamento urbanístico;  

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 
públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 
forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, fontes 
públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;  

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 
possibilite o acesso e o uso de meio físico.  
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 5.266, DE 2013 
(Do Sr. Lelo Coimbra) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para incluir a visão 
monocular como deficiência visual, para gozo do benefício fiscal. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1395/2003. 
 
  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui hipótese de deficiência visual para gozo 

do benefício fiscal que estabelece. 

Art. 2º O § 2º, do art. 1º, da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995, com a redação dada pela Lei n.º 10.754, de 2003, e as alterações da Lei n.º 

10.690, 16 de junho de 2003, passa a vigorar com o seguinte texto: 

“§ 2o Para a concessão do benefício previsto no art. 1o é 
considerada pessoa portadora de deficiência visual aquela que 
apresenta acuidade visual igual ou menor que 20/200 (tabela 
de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo 
visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas as 
situações; ou ainda visão monocular.”(NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  

De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS) a 

visão monocular é aquela em que o paciente com a melhor correção tem visão igual 

ou inferior a 20/200, caracterizando a “cegueira legal”. 

A impossibilidade de estereopsia, isto é, de visão binocular, 

impõe severa restrição à capacidade sensorial, por alterar as noções de 

profundidade e distância. 

A deficiência foi reconhecida como tal pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ao estabelecer por meio da Súmula n.º 377, em 28 de 

abril de 2009, que "o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 

concurso público, às vagas reservadas aos deficientes”, previstas no § 2º, do art. 5º, 

da Lei n.º 8.112/90. 

Por seu turno, desde setembro de 2011 o Ministério do 

Trabalho e Emprego passou a considerar, para efeito do preenchimento de cota 

estabelecida no art. 93, da Lei n.º 8.213/91, as pessoas portadoras de visão 

monocular como concorrentes às vagas reservadas aos deficientes, tendo em vista 

inúmeras decisões do Poder Judiciário. 

São várias as iniciativas do Congresso Nacional no sentido de 

alterar a definição da deficiência visual, abrangendo a visão monocular, inclusive nas 

proposições que consubstanciam o Estatuto do Portador de Deficiência. 

Tendo em vista tais circunstâncias e considerando a urgência 

em incluir socialmente as pessoas com especificidades, nada mais justo que 

reconhecer na legislação tributária a visão monocular como deficiência visual, que 

permita aquisição de veículo próprio com isenção do IPI, observadas as demais 

exigências. 

Por se tratar de mera extensão de benefício fiscal já previsto 

em renúncia fiscal, a concessão pretendida irá concorrer com os demais casos já 

previstos e orçados, não trazendo repercussão orçamentária e financeira à medida 

ora em exame. 

Sala das Sessões, em  02  de abril de 2013. 
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Deputado Lelo Coimbra 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
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apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº  10.754, DE 31 DE OUTUBRO DE 2003 
 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995 que "dispõe sobre a isenção do Imposto 
Sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
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física e aos destinados ao transporte escolar, e 
dá outras providências."  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A ementa da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

"Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 
na aquisição de automóveis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências." (NR) 

 
Art. 2º O § 6º do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, acrescentado 

pela Lei nº 10.690, de 16 de junho de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 1º ....................................................................................................  
.................................................................................................................  
 
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 
portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de combustão não se aplica aos 
portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput deste artigo." 
(NR) 

 
Art. 3º (VETADO)  
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 31 de outubro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho 

 
LEI N º 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003 

 
Reabre o prazo para que os Municípios que 
refinanciaram suas dívidas junto à União 
possam contratar empréstimos ou 
financiamentos, dá nova redação à Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º O inciso II do parágrafo único do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 8º ....................................................................................................  
 
Parágrafo único. ..................................................................................... 
.................................................................................................................  
 
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 
multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 
estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência financiadora, ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à 
Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados dentro do prazo de 
seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à 
complementação de programas em andamento." (NR) 

 
Art. 2º A vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 

29 da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2º da Lei nº 10.182, de 12 de 
fevereiro de 2001, é prorrogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações:  
 

"Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 
automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro 
portas inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de 
origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 
por: ....................................................................................................  
 
IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante 
legal;  
V - (VETADO)  
 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 
pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração 
completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou 
ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 
produzam dificuldades para o desempenho de funções.  
 
§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual 
ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor 
correção, ou campo visual inferior a 20°, ou ocorrência simultânea de ambas 
as situações.  
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§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere 
o caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena 
capacidade jurídica e, no caso dos interditos, pelos curadores.  
 
§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da 
República, nos termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde 
definirão em ato conjunto os conceitos de pessoas portadoras de deficiência 
mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão as normas e 
requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas.  
 
§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar 
de ser pago, em razão da isenção de que trata este artigo.  
 
§ 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos e movidos a 
combustível de origem renovável ou sistema reversível de combustão 
aplica-se, inclusive aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo." (NR) 

 
Art. 3º O art. 2º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterado pelo art. 29 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que 
trata o art. 1º somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver 
sido adquirido há mais de três anos." (NR) 

 
Art. 4º (VETADO)  
 
Art. 5º Para os fins da isenção estabelecida no art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, com a nova redação dada por esta Lei, os adquirentes de automóveis de 
passageiros deverão comprovar a disponibilidade financeira ou patrimonial compatível com o 
valor do veículo a ser adquirido.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal normatizará o disposto neste 
artigo.  

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
Brasília, 16 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Antonio Palocci Filho  
Guido Mantega  
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 

 
CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos;  
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos;  
VI - aptidão física e mental.  
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 

estabelecidos em lei.  
§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 

em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por cento) 
das vagas oferecidas no concurso.  

§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com 
as normas e os procedimentos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.515, de 
20/11/1997).  

 
Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 

competente de cada Poder.  
........................................................................................................................................
........................................................................................................................................ 

 
 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
  

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
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de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SÚMULA Nº 377 
 
Portador de Visão Monocular - Vagas Reservadas aos Deficientes 
 
O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes. 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.552, DE 2013 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Acrescenta §7º ao art. 1º da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, 
que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares e dá outras 
providências, para vedar cobrança de taxas e valores adicionais a título 
de matrícula, mensalidade ou similares, para estudantes com 
deficiência.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3471/2008. 
  

 
  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se §7º ao art. 1º da Lei 9.870/1999 com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º.......................................................... 

..................................................................... 
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§7º Fica vedada a cobrança de taxa, sobretaxa ou valor 

adicional ao da matrícula, mensalidade ou similar, direcionada aos alunos com 

deficiência.(NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O governo federal vem implementando com sucesso políticas 

públicas inspiradas por diretrizes inclusivas, no sentido da absorção das crianças e 

jovens com deficiência nas classes comuns das escolas da rede regular de ensino 

nacional (públicas e privadas).  Indicadores educacionais têm mostrado não só o 

aumento expressivo das matrículas de pessoas com deficiência na educação básica 

e superior nacional, mas sobretudo o crescimento da proporção das matrículas 

inclusivas nas escolas comuns da rede de ensino, que tem sido acompanhada do 

descenso das matrículas em escolas especializadas. Isto significa uma inegável 

melhoria da situação relativa dos jovens e crianças brasileiros com deficiência nos 

programas sociais.  

Da Nota Técnica do Ministério da Educação sobre o 

anteprojeto do novo Plano Nacional de Educação (PNE) constava, por exemplo, a 

seguinte tabela-resumo dos progressos dessa política inclusiva na educação básica 

nacional: 

 

Tabela 1 – Política inclusiva na educação básica – Brasil, 2000/2010. 

Indicadores Censo Escolar - INEP 

2000 2010 cresc. % 

Municípios c/ matrículas de alunos 

deficientes na educação básica 3.401 5.497 61,6% 

Matrícula de deficientes na rede 

pública 208.586 532.620 155,3% 

Matrícula de deficientes no ensino 

regular 81.695 484.332 492,8% 

Escolas comuns com matrícula de 
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deficientes  13.087 85.090 550% 

Escolas públicas com 

acessibilidade 6.770 28.650 323% 

Fonte: MEC – PNE – 2011/2020 – Metas e Estratégias. Brasília, maio de 2011. 

 Também no ensino superior, avanços inclusivos podem ser 
apontados, como se vê na tabela seguir, do ProUni – o Programa Universidade para 
Todos, que, por meio da concessão de bolsas de estudos totais e parciais para 
estudantes carentes – e também para os deficientes –, tem aberto as portas de 
universidades e faculdades privadas a estudantes que, de outra forma, ficariam de 
fora dos muros destas escolas.  
 
Tabela 2 – Política inclusiva na educação superior * 
 Demais bolsistas  Pessoas com Deficiência  
Nº 913.600 5.951 
% 99% 1% 
Fonte: Sisprouni 21/09/2011 - Bolsistas Prouni  2005 - 2º/2011. 
* Dados da Ficha de Inscrição do candidato ao Prouni. 
 

Portanto, no nosso entendimento, não se justifica de modo 

algum qualquer iniciativa de escolas dos níveis fundamental, médio ou superior que 

venham a cobrar dos alunos com deficiência que as procurem sobretaxas de 

qualquer valor ou natureza, a título de compensação por cuidados “especiais” ou de 

“complementação” de matrículas, renovação de matrículas, mensalidades ou 

anuidades, para poderem estudar nas escolas junto com colegas sem deficiência. 

Discriminados e desencorajados por desincentivos econômicos, os alunos com 

deficiência acabam deixando os estudos, em lugar de se sentirem empenhados em 

se formar e se educar como qualquer outra criança ou jovem de sua faixa etária. 

Por isso proponho este projeto de lei que busca coibir de vez 

esse abuso discriminatório e, pelas razões assinaladas, peço o indispensável apoio 

de meus Pares para a sua aprovação. 

                 Sala das Sessões, em 9 de maio de 2013 

 
Deputado MAJOR FÁBIO 

DEM/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

Dispõe sobre o valor total das 
anuidades escolares e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O valor das anuidades ou das semestralidades escolares do ensino pré-

escolar, fundamental, médio e superior, será contratado, nos termos desta Lei, no ato da 
matrícula ou da sua renovação, entre o estabelecimento de ensino e o aluno, o pai do aluno ou 
o responsável.  

§ 1º O valor anual ou semestral referido no caput deste artigo deverá ter como 
base a última parcela da anuidade ou da semestralidade legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do período letivo.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º O valor total, anual ou semestral, apurado na forma dos parágrafos 

precedentes terá vigência por um ano e será dividido em doze ou seis parcelas mensais iguais, 
facultada a apresentação de planos de pagamento alternativos, desde que não excedam ao 
valor total anual ou semestral apurado na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º Será nula, não produzindo qualquer efeito, cláusula contratual de revisão ou 
reajustamento do valor das parcelas da anuidade ou semestralidade escolar em prazo inferior a 
um ano a contar da data de sua fixação, salvo quando expressamente prevista em lei.  

 
Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao 

público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1º e o número de 
vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para 
matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.560, DE 2013 
(Da Sra. Nilda Gondim) 

 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho para dispor sobre a redução 
da jornada de trabalho da pessoa com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO 7699/2006 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 58. .................................................................... 

................................................................................. 

§ 4º A duração normal do trabalho da pessoa com 
deficiência será reduzida em uma hora diária.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
Nossa proposta tem por fim reduzir a jornada de trabalho das 

pessoas com deficiência em uma hora diária, que passará, portanto, das oito horas 

previstas em lei para sete. 

Frisando preliminarmente que não estamos propondo algo 

intangível ou absurdo, tanto é assim que a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 

que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência, já estabelece que compete ao Poder Público assegurar às pessoas com 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, entre eles, o direito ao 

trabalho (art. 2º). O Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que a 

regulamenta, por sua vez, prevê a instituição de condições especiais de trabalho que 

objetivem a inserção laboral desse público específico (art. 35). É justamente nessa 

linha de atuação que estamos apresentando o presente projeto de lei. 

É sabido que esse extrato de nossa população se encontra 

submetido a todo tipo de discriminação em seu dia a dia, e não apenas no mundo do 

trabalho. 

Em que pese reconhecermos alguns avanços no trato 

dispensado às pessoas com deficiência, em especial, a instituição do sistema de 

cotas para contratação desse segmento pelas empresas com mais de cem 

empregados (art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991), ainda há muito que evoluir. 

Em função do sistema de cotas, houve um aumento na 

empregabilidade das pessoas com deficiência. Mas os inúmeros problemas por elas 

suportados em seu cotidiano acabam por refletir em suas relações de emprego. Os 
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entraves de acessibilidade pelos quais elas passam são evidentes em toda parte. E 

aqui nos referimos desde questões como dificuldades de locomoção nas ruas, cujo 

obstáculo deparado numa calçada ou acesso a uma edificação é transtorno para 

quem é cadeirante e precisa de rampa ou rebaixamento nesses locais para transitar 

normalmente. Lembrando que muitos precisam circular por mais tempo até encontrar 

o melhor lugar para subir à calçada ou entrar no prédio, por exemplo. 

Outro ponto que merece atenção além do ingresso aos mais 

diversos logradouros que não possuem acesso adequado para as pessoas com 

deficiência é o do transporte público. Isso porque o trabalhador que tem mobilidade 

reduzida, e pior, se cadeirante a situação complica, pois geralmente depende da 

ajuda de outras pessoas para entrar e sair de transporte coletivo ou no seu próprio 

veículo particular no seu local de trabalho.  

Frise-se que essas questões podem ser consideradas 

insignificantes para pessoas sem deficiência, e que infelizmente não observam e 

notam que um simples degrau de 2 ou 3 centímetros de altura representa perigo 

e/ou constitui obstáculo intransponível para algumas pessoas com deficiência. 

Situação que acaba gerando transtorno e vexame para a locomoção desse grupo, 

especialmente quando há fluxo maior de pessoas nesses locais ou nos 

deslocamentos nas ruas em horários de pique (rush) seja pela manhã ou final da 

tarde.  

Nossa intenção é compensar essas dificuldades com a 

definição de uma jornada de trabalho diferenciada para a pessoa com deficiência, 

que, como já dissemos, será reduzida em uma hora para atender as peculiaridades 

por ela vivenciadas. 

É inquestionável, a nosso ver, o elevado alcance social do 

projeto que ora submetemos à consideração de nossos ilustres Pares, razão pela 

qual temos certeza de que obteremos o necessário apoio para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2013. 

 

 

Deputada NILDA GONDIM 
 
 
 

1861



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/2006 

1931 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO TRABALHO. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE 
LHE CONFERE O ART. 180 DA CONSTITUIÇÃO,  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Jornada de Trabalho 

 
Art. 58.  A duração normal do trabalho, para os empregados em qualquer 

atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias, desde que não seja fixado 
expressamente outro limite. 

§ 1º  Não serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as 
variações de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite 
máximo de dez minutos diários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 2º  O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu 
retorno, por qualquer meio de transporte, não será computado na jornada de trabalho, salvo 
quando, tratando-se de local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o 
empregador fornecer a condução. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.243, de 19/6/2001) 

§ 3º  Poderão ser fixados, para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
por meio de acordo ou convenção coletiva, em caso de transporte fornecido pelo empregador, 
em local de difícil acesso ou não servido por transporte público, o tempo médio despendido 
pelo empregado, bem como a forma e a natureza da remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

 
Art. 58-A.  Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duração 

não exceda a vinte e cinco horas semanais.  
§ 1º  O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas mesmas funções, 
tempo integral.  
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§2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será feita 
mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em instrumento decorrente 
de negociação coletiva. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001)  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   
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b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   
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b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 

 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 

outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  
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DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 
Do Acesso ao Trabalho 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência:  
I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da 

legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais 
para sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais;  

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 
trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para 
sua concretização; e  

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma 
ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia 
familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal.  

§ 1º As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão 
intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes 
casos:  

I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da 
pessoa portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e  

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 
profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção 
ou terapêutica.  

§ 2º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 
contratação de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija 
condições especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, 
ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros.  

§ 3º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas 
técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações 
funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a 
superar as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 
capacidades em condições de normalidade.  

§ 4º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em 
relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem 
por objetivo desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto 
portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação 
econômica e pessoal relativa.  

§ 5º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação 
de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por 
objetivo a integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho 
de adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não 
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possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 
protegida de produção.  

§ 6º O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto 
portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício 
e está condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 
biopsicosocial da pessoa.  

§ 7º A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou 
contrato formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no 
qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à 
disposição do tomador.  

§ 8º A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, 
em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e 
de redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram 
patologias ou se manifestem outras incapacidades.  

 
Art. 36. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de 

dois a cinco por cento de seus cargos com beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 
com pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção:  

I - até duzentos empregados, dois por cento;  
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento;  
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou  
IV - mais de mil empregados, cinco por cento.  
§ 1º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se 

tratar de contrato por prazo determinado, superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no 
contrato por prazo indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em 
condições semelhantes.  

§ 2º Considera-se pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que concluiu 
curso de educação profissional de nível básico, técnico ou tecnológico, ou curso superior, com 
certificação ou diplomação expedida por instituição pública ou privada, legalmente 
credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente, ou aquela com certificado de 
conclusão de processo de habilitação ou reabilitação profissional fornecido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS.  

§ 3º Considera-se, também, pessoa portadora de deficiência habilitada aquela que, 
não tendo se submetido a processo de habilitação ou reabilitação, esteja capacitada para o 
exercício da função.  

§ 4º A pessoa portadora de deficiência habilitada nos termos dos §§ 2º e 3º deste 
artigo poderá recorrer à intermediação de órgão integrante do sistema público de emprego, 
para fins de inclusão laboral na forma deste artigo.  

§ 5º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer sistemática de 
fiscalização, avaliação e controle das empresas, bem como instituir procedimentos e 
formulários que propiciem estatísticas sobre o número de empregados portadores de 
deficiência e de vagas preenchidas, para fins de acompanhamento do disposto no caput deste 
artigo.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
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pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.673, DE 2013 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para isentar do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis adquiridos 
por pessoas portadoras de deficiência auditiva. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5612/2005. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei isenta do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI os automóveis adquiridos por pessoas portadoras de 
deficiência auditiva na condição que estabelece. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

.................................................................................................. 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, auditiva, 
mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 
intermédio de seu representante legal; 

.................................................................................................. 
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§ 2º-A. Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é 
considerada pessoa portadora de deficiência auditiva aquela 
que apresenta perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta 
e um) decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas 
frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 3.000 Hz. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.989, de 1995, isenta do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI automóveis adquiridos por pessoas portadoras de deficiência 

física, visual, mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio 

de seu representante legal, de acordo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

2003. 

O Decreto nº 3.298, de 1999, ao regulamentar a Lei nº 7.853, 

de 1989, a qual dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa 

Portadora de Deficiência, em seu art. 4º, elenca cinco categorias de deficiência: 

deficiência física, auditiva, visual, mental e múltipla – esta última caracterizada pela 

associação de duas ou mais deficiências. Entretanto, a legislação tributária, na 

concessão de isenção do IPI sobre automóveis, literalmente considera apenas a 

deficiência física, visual e mental, não se reportando à deficiência auditiva. 

Assim, como medida de isonomia, apresentamos proposição, 

incluindo as pessoas portadoras de deficiência auditiva no benefício estabelecido 

pela Lei nº 8.989, de 1995, conforme definição constante do referido Decreto. Trata-

se de iniciativa que contribui para a efetiva integração social desses cidadãos, pelo 

que esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para a 

aprovação deste projeto de lei. 

            Sala das Sessões, em 28 de maio de 2013. 

Deputada BRUNA FURLAN 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
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aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 
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§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.690, DE 16 DE JUNHO DE 2003 
 

Reabre o prazo para que os Municípios que 
refinanciaram suas dívidas junto à União 
possam contratar empréstimos ou 
financiamentos, dá nova redação à Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º O inciso II do parágrafo único do art. 8º da Medida Provisória nº 2.185-35, 
de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 8º ...........................................................................  
 
Parágrafo único. ............................................................. 
..........................................................................................  
 
II - os empréstimos ou financiamentos junto a organismos financeiros 
multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos 
estrangeiros que tenham avaliação positiva da agência financiadora, ao 
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Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à 
Caixa Econômica Federal - CEF, desde que contratados dentro do prazo de 
seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados exclusivamente à 
complementação de programas em andamento." (NR) 

 
Art. 2º A vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, alterada pelo art. 

29 da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e pelo art. 2º da Lei nº 10.182, de 12 de 
fevereiro de 2001, é prorrogada até 31 de dezembro de 2006, com as seguintes alterações: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano;  

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 
altere, apesar de novos tratamentos; e  

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a 
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pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 
bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.  

 
Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 
e 3.000Hz; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   
b) cuidado pessoal;   
c) habilidades sociais;   
d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)   
e) saúde e segurança;   
f) habilidades acadêmicas;   
g) lazer; e   
h) trabalho;   
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 
princípios;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.853, DE 2013 
(Do Senado Federal) 

 
PLS n° 17/2004 
Ofício n° 1.514/2013 – SF  
 
Altera o inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para dispor sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) na aquisição de automóveis por deficientes auditivos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7344/2010. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º........................................................................................... 
....................................................................................................... 
IV – pessoas portadoras de deficiência física, auditiva, visual, 

mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio 
de seu representante legal; 

...........................................................................................” (NR) 
Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no art. 5º, 

inciso II, e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a 
que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei 
orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta 
Lei, bem como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios 
seguintes. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei só produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for implementado 
o disposto no art. 2º. 

 
Senado Federal, em 1º de julho de 2013. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 

1875



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/06 
1949 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

............................................................................................................................................ 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  
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§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  
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§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 

 
Dispõe sobre a Isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 
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IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
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§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 
àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 
superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 
do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 
suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 
subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 
Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 
quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 
ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 
créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
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cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.356, DE 2013 

(Do Sr. Wellington Roberto) 
 

Altera a redação do inciso IV do art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991 para incluir os deficientes auditivos na isenção do 
Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) nas operações de 
financiamento para a aquisição de automóveis de passageiros de 
fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE) 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2677/2003. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O inciso IV do art. 72 da Lei nº 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 72. ............................................................................... 

............................................................................................. 
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IV - pessoas portadoras de deficiência física, inclusive 
deficiência auditiva, atestada pelo Departamento de Trânsito do 
Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de 
perícia médica especifique; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei é incluir os deficientes auditivos 

entre os beneficiários da isenção do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) nas 

operações de financiamento para a aquisição de automóveis de passageiros de 

fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE). 

Trata-se de uma medida que procura fazer justiça social com 

estas pessoas que sofrem de deficiência auditiva, além do que, visa ainda prestigiar 

o princípio da isonomia, uma vez que os deficientes físicos já foram contemplados 

pela isenção do IOF. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância desta 

medida para os deficientes auditivos em especial e para o Brasil como um todo, 

gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do 

Projeto de Lei em tela. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2013. 

 

Deputado WELLINGTON ROBERTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  
I - o plano plurianual;  
II - as diretrizes orçamentárias;  
III - os orçamentos anuais.  
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 
bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 
Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 
Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  
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III  - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 
ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 
regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 
remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 
critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 
receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 
e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 
orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 
suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 
Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  
b) serviço da dívida;  
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  
III - sejam relacionadas:  
a) com a correção de erros ou omissões; ou  
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  
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§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 
para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 
votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 
orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 
termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 
disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

 
Institui a Unidade Fiscal de Referência, 

altera a legislação do imposto de renda, e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 72. Ficam isentas do IOF as operações de financiamento para a aquisição de 
automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta - SAE, 
quando adquiridos por:  

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta Lei, exerçam 
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de 
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 
concedente e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade;  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, atestada pelo Departamento de 
Trânsito do Estado onde residirem em caráter permanente, cujo laudo de perícia médica 
especifique;  
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a) o tipo de defeito físico e a total incapacidade do requerente para dirigir 
automóveis convencionais;   

b) a habilitação do requerente para dirigir veículo com adaptações especiais, 
descritas no referido laudo;   

V - trabalhador desempregado ou subempregado, titular de financiamento do 
denominado Projeto Balcão de Ferramentas, destinado à aquisição de maquinário, 
equipamentos e ferramentas que possibilitem a aquisição de bens e a prestação de serviços à 
comunidade.  

§ 1º O benefício previsto neste artigo:   
a) poderá ser utilizado uma única vez;   
b) será reconhecido pelo Departamento da Receita Federal mediante prévia 

verificação de que o adquirente possui os requisitos.   
§ 2º Na hipótese do inciso V, o reconhecimento ficará adstrito aos tomadores 

residentes na área de atuação do Projeto, os quais serão indicados pelos Governos Estaduais, 
mediante convênio celebrado com a Caixa Econômica Federal.  

§ 3º A alienação do veículo antes de três anos contados da data de sua aquisição, a 
pessoas que não satisfaçam as condições e os requisitos, acarretará o pagamento, pelo 
alienante, da importância correspondente à diferença da alíquota aplicável à operação e a de 
que trata este artigo, calculada sobre o valor do financiamento, sem prejuízo da incidência dos 
demais encargos previstos na legislação tributária.  

 
Art. 73. O art. 2° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar com os 

seguintes acréscimos:  
 

"Art. 2º. ............................................................................... 
 
VII - não incidirá relativamente a ações nas seguintes hipóteses: 
a) transmissão causa mortis e adiantamento da legítima; 
b) sucessão decorrente de fusão, cisão ou incorporação; 
c) transferência das ações para sociedade controlada. 
............................................................................................... 
 
§ 4º Nas hipóteses do inciso VII, o imposto incidirá na ulterior 

transmissão das ações pelos herdeiros, legatários, donatários, sucessores e 
cessionários. " 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Da Lei Orçamentária Anual 

 
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 
despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 
em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 
superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 
autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 
Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 
inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  
 
Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 
Da Renúncia de Receita 

 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 
seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 
seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 
fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 
16 e 17.  

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
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despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 
e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  

 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 
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Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.426, DE 2013 
(Do Sr. Washington Reis) 

 
Cria a obrigatoriedade, para as instituições que menciona, de emissão 
de extratos e informações para clientes em sistema braile. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-964/2007. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º As instituições financeiras e demais instituições 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil ficam obrigadas a imprimir os 

extratos e demais informações relativos às movimentações e aplicações financeiras 

de clientes cegos, quando por eles solicitadas, em sistema braille. 
 

Parágrafo único. A impressão a que se refere o caput deste 

artigo obedecerá à Grafia Braille para a Língua Portuguesa, aprovada pelo Ministério 

da Educação. 
 

Art. 2º As instituições bancárias autorizadas a manter contas 

de depósitos instalarão pelo menos uma impressora para sistema braile em cada 

agência de sua rede de atendimento. 
 

Art. 2º A infração ao disposto nesta lei sujeita as instituições 

referidas no caput do art. 1º desta lei às sanções administrativas previstas no art. 56 
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da lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções e 

penalidades previstas na legislação especial. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O XII Censo Demográfico realizado pelo IBGE em 2010 

aponta a ocorrência de aproximadamente 530.000 pessoas cegas no Brasil. Já o 

Conselho Brasileiro de Oftalmologia estimou, em 2004, quando da realização do 

“Projeto Pequenos Olhares”, o número de cegos em 1.227.000, sendo que 765.000 

habitavam em regiões pobres e com serviços de saúde deficientes, 414.000 em 

regiões com nível econômico razoável e com serviços de saúde deficientes, e 

48.000 em regiões de bom nível econômico e com bons serviços de saúde. 

Estes números demonstram, por um lado, a falta de 

consistência das estimativas brasileiras sobre a saúde da população, e, por outro 

lado, a necessidade de o contingente de cegos brasileiros contar com legislação que 

o apoie, com vistas a alcançar nível mais elevado de cidadania. 

Hoje em dia, os números aproximados de estudantes cegos 

matriculados na educação básica e na superior são de 70.000 e 6.000, 

respectivamente. Ainda que representem um percentual pequeno em relação ao 

universo de estudantes, indica a necessidade de, desde já, serem protegidos. 

O projeto de lei que ora apresentamos tem o objetivo de 

possibilitar a administração da vida financeira pelos próprios cegos, que hoje 

precisam pedir ajuda a pessoas com quem se relacionam ou mesmo a estranhos. A 

obrigatoriedade se justifica, seja pelo crescente número de cegos alfabetizados em 

sistema braile a alcançar o mercado de trabalho, seja pela lentidão com que os 

agentes econômicos costumam reagir a adaptações necessárias para atendimento 

de pessoas com deficiência. 

 

Sala das Sessões, em 25 de setembro de 2013. 

 

 

Deputado Washington Reis  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  
II - apreensão do produto;  
III - inutilização do produto;  
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  
V - proibição de fabricação do produto;  
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  
VII - suspensão temporária de atividade;  
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  
XI - intervenção administrativa;  
XII - imposição de contrapropaganda.  
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993)    

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
 

1893



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7699/2006 

PROJETO DE LEI N.º 6.570, DE 2013 
(Do Sr. Romário) 

 
Dispõe sobre a proibição da cobrança de taxa adicional para alunos com 
deficiência em escolas públicas ou particulares e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5552/2013. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art . 1º. Esta Lei dispõe sobre a proibição da cobrança de taxa adicional 

para alunos com deficiência e dá outras providências. 

Art. 2º . As escolas públicas, estaduais e municipais, ou particulares 

deverão matricular alunos com deficiência, independentemente da condição física, 

sensorial ou intelectual que apresentem, sem cobrança de taxa extra aos pais. 

Parágrafo único . O aluno cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido 

de correção monetária e juros legais. 

Art. 3º.  As instituições deverão ainda elaborar uma planilha com os 

custos da manutenção e desenvolvimento do ensino, bem como o financiamento de 

serviços e recursos da educação especial, de forma a assegurar que nenhuma taxa 

extra seja cobrada dos pais dos alunos com deficiência.  

Art. 4º . As escolas devem garantir no seu projeto político e pedagógico 

a educação inclusiva, especificando em sua proposta flexibilização curricular, 

metodologias de ensino, recursos didáticos e processos avaliativos diferenciados 

para atender as necessidades específicas dos alunos, promovendo as adaptações 

necessárias. 

Art. 5º.  Os estabelecimentos de ensino, em caso de dúvidas referentes 

à violação de direitos das crianças e dos adolescentes com deficiência, devem 
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encaminhar os casos ao Conselho Tutelar, ao Conselho de Educação competente 

ou ao Ministério Público. 

Art. 6º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
A presente proposição é fruto das recomendações do Ministério Público 

da Bahia (MP-BA) às instituições de ensino. Aliás, esta iniciativa já é pacificada entre 

os Ministérios Públicos Estaduais, que de forma singular encaminharam opinião a 

escolas particulares de seus estados neste sentido, reforçando a ilegalidade do ato 

em tela. 

A Constituição da República de 1988 garante o tratamento igualitário, 

ressalvadas as desigualdades, em seu princípio da isonomia, que afirma que 

ninguém será tratado de forma diferente perante a lei. 

A alteração proposta se faz necessária diante das recorrentes 

reclamações de pais de pessoas com deficiência que recebem a notícia de cobrança 

de taxa extra para a efetivação da matrícula de seus filhos, mediante o pagamento 

deste adicional.  

A justificação das escolas, em sua maioria particular, é sobre a 

necessidade da escolar se adaptar ao aluno, contratando um auxiliar para 

acompanhar o aluno em sala de aula regular, destarte ferindo o princípio isonômico 

garantido em nossa constituição. 

Esta normativa, que é comum em diversas escolas, configura, em linhas 

tortuosas, mais um óbice para a efetivação da matrícula do aluno com deficiência, 

que apesar de fugir dos preceitos do artigo, que é taxativo somente em relação à 

recusa de matrícula. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2013. 

Deputado ROMÁRIO 
PSB-RJ 
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PROJETO DE LEI N.º 5.059, DE 2013 
(Da Sra. Erika Kokay) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que "dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências", para dispor sobre os valores das multas 
aplicáveis em caso de descumprimento da obrigação de contratar 
trabalhadores com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 3638/00 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 
O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que “dispõe 

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências”, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:  

Art. 93.......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 3º Por infração ao disposto neste artigo, aplica-se multa de: 

a) R$ 6.084,00 (seis mil e oitenta e quatro reais) a R$ 7.609,00 

(sete mil, seiscentos e nove reais) para empresas com até 99 

(noventa e nove) empregados; 

b) R$ 7.610,00 (sete mil, seiscentos e dez reais) a R$ 9.135,00 

(nove mil, cento e trinta e cinco reais) para empresas de 100 a 

200 empregados; 

c) de R$ 9.136,00 (nove mil, cento e trinta e seis reais) a R$ 

10.661,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e um reais) para 

empresas de 201 a 500 empregados; 

d) de R$ 10.662,00 (dez mil, seiscentos e sessenta e dois 

reais) a R$ 12.187,00 (doze mil, cento e oitenta e sete reais) 

para empresas de 501 a 1.000 empregados; 
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e) de R$ 12.188,00 (doze mil, cento e oitenta e oito reais) a R$ 

13.713,00 (treze mil, setecentos e treze reais) para empresas 

com mais 1.000 empregados. 

§ 4º O valor efetivo da multa será obtido multiplicando-se o 

número total de empregados com deficiência que deixou de ser 

contratado ou o número de empregados dispensados de forma 

irregular pelo valor previsto para a faixa na qual a empresa se 

enquadra e não será, em qualquer caso, superior a R$ 

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

§ 5 º Observados os limites definidos no § 3º deste artigo, o 

valor da multa será graduado levando-se em consideração a 

gravidade da infração, os meios ao alcance da empresa para 

cumprir a lei, os antecedentes da empresa no cometimento de 

infração da mesma natureza nos cinco anos imediatamente 

anteriores à data da autuação, a extensão da infração e a 

situação econômico-financeira da empresa infratora. 

§ 6 º O montante auferido com a aplicação das multas será 

destinado ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e 

aplicado exclusivamente na qualificação profissional de 

trabalhadores com deficiência. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, determina a 

contratação de trabalhadores com deficiência em percentuais variáveis de acordo 

com o efetivo das empresas. 

A Lei fixa a obrigação, mas não estabeleceu sanção específica 

para o descumprimento do dispositivo. Em razão disso, aplica-se o disposto no art. 

133 da Lei, que tem o seguinte conteúdo: 

1897



1971 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699/2006 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual 

não haja penalidade expressamente cominada, sujeita o 

responsável, conforme a gravidade da infração, à multa variável 

de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de cruzeiros). 

Evidentemente, os valores expressos no dispositivo acima 

estão desatualizados monetariamente. A atualização tem sido feita por meio de 

Portarias do Ministério da Previdência Social (MPS) ou por meio de Portaria conjunta 

do MPS e do Ministério da Fazenda (MF). 

O Decreto nº 3.048, de 6 maio de 1999 (Regulamento da 

Previdência Social), repetiu, em seu art. 141, o disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91 

e estabeleceu o seguinte em seu art. 283: 

 Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de oito de maio de 2003, para a 

qual não haja penalidade expressamente cominada neste 

Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 

636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a 

R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, seiscentos e dezessete reais e 

trinta e cinco centavos), 

A Portaria MPS Nº 142, de 11 de abril de 2007, por sua vez, 

fixou a seguinte alteração desses valores em seu art. 9º: 

Art. 9º A partir de 1º de abril de 2007: 

.............................................................................................................. 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do 

Regulamento da Previdência Social - RPS, para a qual não haja 

penalidade expressamente cominada, varia, conforme a 

gravidade da infração, de R$ 1.195,13 (um mil cento e noventa e 

cinco reais e treze centavos) a R$ 119.512,33 (cento e dezenove 

mil quinhentos e doze reais e trinta e três centavos); 

Em abril de 1997, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) já 

baixara a Portaria nº 290, aprovando as normas para imposição de multas 
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administrativas previstas na legislação trabalhista. O art. 2º da Portaria estabeleceu 

que multas variáveis, quando a lei não determinar sua imposição pelo valor, máximo, 

serão graduadas observando-se a natureza da infração, a intenção do infrator, os 

meios ao alcance do infrator para cumprir a lei, a extensão da infração e a situação 

econômico-financeira do infrator. 

Com base nessa Portaria e na Portaria MPS Nº 142/2007, o 

MTE fixou os seguintes valores para as multas por infração ao art. 93 da Lei nº 

8.213/91: 

a) de R$ 1.195,13 a 1.434,16 para empresas de 100 a 200 

empregados; 

b) de R$ 1.434,16 a R$ 1.553,67 para empresas de 201 a 500 

empregados; 

c) de R$ 1.553,67 a R$ 1.673,18 para empresas de 501 a 1.000 

empregados; 

d) de R$ 1.673,18 a R$ 1.792,70 para empresas com mais 1.000 

empregados. 

Em dezembro de 2010, o art. 8º da Portaria conjunta MPS/MF 

nº 568/2010 trouxe a seguinte alteração ao Regulamento da Previdência Social: 

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, 

para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 

283), varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.523,57 

(um mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e sete 

centavos) a R$ 152.355,73 (cento e cinquenta e dois mil 

trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos); 

Os novos valores fixados pela Portaria nº 568/2010 implicam 

um aumento aproximado de 27,4% em relação aos valores fixados pela Portaria 

MPS nº 142/2007. 

Com base no valor percentual do reajuste, podemos estimar 

que, hoje, os valores das multas a serem aplicadas pelo MTE pela infração ao 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/91 são os seguintes: 
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a) de R$ 1.522,60 a 1.827,12 para empresas de 100 a 200 

empregados; 

b) de R$ 1.827,12 a R$ 1.979,37 para empresas de 201 a 500 

empregados; 

c) de R$ 1.979,37 a R$ 2.131,63 para empresas de 501 a 

1.000 empregados; 

d) de R$ 2.131,63 a R$ 2.283,89 para empresas com mais 

1.000 empregados. 

Veja-se que o valor efetivo da multa a ser aplicada depende de 

quantos trabalhadores com deficiência deixaram de ser contratados.  

Um exemplo contido na Cartilha do MTE (A inclusão de 

pessoas com deficiência no mercado de trabalho. –2. ed. – Brasília: MTE, SIT, 2007) 

explica o processo de imposição da multa: “Supondo-se uma empresa com 1.010 

empregados, que deveria ter 51 empregados com deficiência e tem apenas oito 

nessa condição. Nesse caso, multiplicam-se 43 (o número de empregados com 

deficiência que deixou de ser contratado) pelo valor previsto para as empresas com 

mais de 1.000 empregados”.  

Na vigência da Portaria MPS nº 568/2010, multiplicar-se-iam 

43 por um valor entre R$ 2.131,63 a R$ 2.283,89, o que implica um valor efetivo 

entre R$ 91.660,09 e R$ 93. 639,49. 

Note-se que o exemplo trata do caso de uma empresa com 

mais de mil empregados. Isso quer dizer que as multas mais altas aplicáveis estarão 

na casa dos cem mil reais. Parece-nos que tais valores não são suficientes para 

dissuadir condutas de deliberado confronto à lei ou mesmo fazer face aos gastos 

que as empresas terão de realizar para cumpri-la. Em ambos os casos, o resultado 

esperado é o que estamos colhendo, qual seja, o descumprimento das cotas para 

integração da pessoa com deficiência no mercado de trabalho. 

Assim, como forma de ajudar a mudar essa situação, 

apresentamos a presente proposta. Para elaborá-la, partimos da base legal já 

existente e, simplesmente, promovemos os ajustes necessários nos valores aqui 
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referidos, tendo em mente o objetivo de tornar extremamente oneroso o 

descumprimento da Lei. 

Além de instituir valores mais condizentes com o objetivo de 

inibir a violação da norma em vigor, a proposta ora apresentada institui também 

critérios que devem ser considerados para fins de gradação da multa a ser aplicada 

às empresas que não observarem o disposto na legislação. 

Em razão do elevado teor social do Projeto de Lei ora 

apresentado, pedimos aos nobres Pares o indispensável apoio para a sua 

aprovação e célere tramitação. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2013. 
 

DEPUTADA Erika Kokay – PT/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
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II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 
 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, 
à multa variável de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros). (Valor atualizado pela Portaria MPAS nº 4.478, de 4/6/1998, a partir de 1º de 
junho de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos  e trinta e seis reais e dezessete 
centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco 
centavos) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas 

mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos 
benefícios. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 
1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 
de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 
8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 
de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 
abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 
25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 
de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 
9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 
de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 
de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 
de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 
9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 
9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 
novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 
9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, 

de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 
1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 
de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, 
de 8 de maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 
77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de 
abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 
de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 
86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 
1982, 88.353, de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho 
de 1983, 89,167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de 
agosto de 1984, 90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, 
de 5 de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 
de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 
92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 
1988, 96.595, de 25 de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de 
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junho de 1990, 99.351, de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de 
junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 
de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 
de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, 
de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de abril de 1999. 

 
Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Waldeck Ornélas 
 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V 

DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 141. A empresa com cem ou mais empregados está obrigada a preencher de 

dois por cento a cinco por cento de seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até duzentos empregados, dois por cento; 
II - de duzentos e um a quinhentos empregados, três por cento; 
III - de quinhentos e um a mil empregados, quatro por cento; ou 
IV - mais de mil empregados, cinco por cento. 
§ 1º A dispensa de empregado na condição estabelecida neste artigo, quando se 

tratar de contrato por tempo superior a noventa dias e a imotivada, no contrato por prazo 
indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições 
semelhantes. 

§ 2º (Revogado pelo Decreto nº 3.298, de 20/12/1999) 
 

CAPÍTULO VI 
DA JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 
Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a 

falta ou insuficiência de documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse 
dos beneficiários, perante a previdência social. 

§ 1º Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar 
exigir registro público de casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o 
qual a lei prescreva forma especial. 
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§ 2º O processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, 
vedada sua tramitação na condição de processo autônomo. 
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO IV 
DAS PENALIDADES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS INFRAÇÕES 

 
Art. 283. Por infração a qualquer dispositivo das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 

1991, e 10.666, de 8 de maio de 2003, para a qual não haja penalidade expressamente 
cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a multa variável de R$ 636,17 
(seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, 
seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, 
aplicando-se-lhe o disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores:  
(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

I - a partir de R$636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) nas 
seguintes infrações: 

a) deixar a empresa de preparar folha de pagamento das remunerações pagas, 
devidas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com este Regulamento e 
com os demais padrões e normas estabelecidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social; 

b) deixar a empresa de se matricular no Instituto Nacional do Seguro Social, 
dentro de trinta dias contados da data do início de suas atividades, quando não sujeita a 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 

c) deixar a empresa de descontar da remuneração paga aos segurados a seu serviço 
importância proveniente de dívida ou responsabilidade por eles contraída junto à seguridade 
social, relativa a benefícios pagos indevidamente; 

d) deixar a empresa de matricular no Instituto Nacional do Seguro Social obra de 
construção civil de sua propriedade ou executada sob sua responsabilidade no prazo de trinta 
dias do início das respectivas atividades; 

e) deixar o Titular de Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de comunicar 
ao Instituto Nacional do Seguro Social, até o dia dez de cada mês, a ocorrência ou a não-
ocorrência de óbitos, no mês imediatamente anterior, bem como enviar informações inexatas, 
conforme o disposto no art. 228; 

f) deixar o dirigente dos órgãos municipais competentes de prestar ao Instituto 
Nacional do Seguro Social as informações concernentes aos alvarás, habite-se ou documento 
equivalente, relativos a construção civil, na forma do art. 226; e 

g) deixar a empresa de efetuar os descontos das contribuições devidas pelos 
segurados a seu serviço;  (Alínea com redação dada pelo Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 

h) deixar a empresa de elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico 
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer a este, quando da 
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento; e (Alínea acrescida pelo 
Decreto nº 4.862, de 21/10/2003) 
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II - a partir de R$6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três 
centavos) nas seguintes infrações: (Vide Decreto nº 4.709, de 29/5/2003) 

a) deixar a empresa de lançar mensalmente, em títulos próprios de sua 
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o 
montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

b) deixar a empresa de apresentar ao Instituto Nacional do Seguro Social e à 
Secretaria da Receita Federal os documentos que contenham as informações cadastrais, 
financeiras e contábeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, ou os 
esclarecimentos necessários à fiscalização; 

c) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia 
extrajudicial de exigir documento comprobatório de inexistência de débito, quando da 
contratação com o poder público ou no recebimento de benefício ou de incentivo fiscal ou 
creditício; 

d) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia 
extrajudicial de exigir o documento comprobatório de inexistência de débito, quando da 
alienação ou oneração, a qualquer título de bem imóvel ou direito a ele relativo; 

e) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia 
extrajudicial de exigir a apresentação do documento comprobatório de inexistência de débito 
na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao ativo permanente 
da empresa, de valor superior a R$15.904,18 (quinze mil novecentos e quatro reais e dezoito 
centavos); 

f) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia extrajudicial 
de exigir documento comprobatório de inexistência de débito no registro ou arquivamento, no 
órgão próprio, de ato relativo a baixa ou redução de capital de firma individual, redução de 
capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade 
comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade 
limitada; 

g) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia 
extrajudicial de exigir documento comprobatório de inexistência de débito do proprietário, 
pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando da averbação de obra no 
Registro de Imóveis; 

h) deixar o servidor, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia 
extrajudicial de exigir documento comprobatório de inexistência de débito do incorporador, 
quando da averbação de obra no Registro de Imóveis, independentemente do documento 
apresentado por ocasião da inscrição do memorial de incorporação; 

i) deixar o dirigente da entidade da administração pública direta ou indireta de 
consignar as dotações necessárias ao pagamento das contribuições devidas à seguridade 
social, de modo a assegurar a sua regular liquidação dentro do exercício; 

j) deixar a empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, 
o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça ou o titular de serventia 
extrajudicial, o síndico ou seu representante, o comissário ou o liquidante de empresa em 
Iiquidação judicial ou extrajudicial, de exibir os documentos e livros relacionados com as 
contribuições previstas neste Regulamento ou apresentá-los sem atender às formalidades 
legais exigidas ou contendo informação diversa da realidade ou, ainda, com omissão de 
informação verdadeira; 

l) deixar a entidade promotora do espetáculo desportivo de efetuar o desconto da 
contribuição prevista no § 1º do art. 205; 

m) deixar a empresa ou entidade de reter e recolher a contribuição prevista no § 3º 
do art. 205; 
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n) deixar a empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos 
agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou emitir 
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo; e 
(Alínea com redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

o) (Revogada pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003) 
§ 1º Considera-se dirigente, para os fins do disposto neste Capítulo, aquele que 

tem a competência funcional para decidir a prática ou não do ato que constitua infração à 
legislação da seguridade social. 

§ 2º A falta de inscrição do segurado sujeita o responsável à multa de R$ 1.254,89 
(mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), por segurado não inscrito. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30/12/2008) 

§ 3º As demais infrações a dispositivos da legislação, para as quais não haja 
penalidade expressamente cominada, sujeitam o infrator à multa de R$636,17 (seiscentos e 
trinta e seis reais e dezessete centavos). 

 
Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o 

responsável às seguintes penalidades administrativas: 
I - valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput 

do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo: 

 
0 a 5 segurados 1/2 valor mínimo 
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo 
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo 
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo 
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo 
501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo 
1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo 
acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo 

 
II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada 

aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não 
correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às 
informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não 
houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de 
direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições 
previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos 
geradores tenham sido substituídas por outras; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 
4.729, de 9/6/2003) 

III - cinco por cento do valor mínimo previsto no caput do art. 283, por campo 
com informações inexatas, incompletas ou omissas, limitada aos valores previstos no inciso I, 
pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos 
fatos geradores. 

§ 1º A multa de que trata o inciso I, a partir do mês seguinte àquele em que o 
documento deveria ter sido entregue, sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês calendário 
ou fração. 
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§ 2º O valor mínimo a que se refere o inciso I será o vigente na data da lavratura 
do auto-de-infração. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 

TÍTULO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 

 
Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e 
diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
d) irredutibilidade do valor dos benefícios; 
e) eqüidade na forma de participação no custeio; 
f) diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a 

participação da comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 
 

TÍTULO II 
DA SAÚDE 

 
Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua 
organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 

a) acesso universal e igualitário; 
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada, 

integrados em sistema único; 
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas; 
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das 

ações e serviços de saúde; 

1908



1909



1983 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699/2006 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA Nº 142, DE 11 DE ABRIL DE 2007 

 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, considerando as 
Emendas Constitucionais nº20, de 15 de dezembro de 1998 e nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, que modificaram o sistema de previdência social; considerando a Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre a organização da Seguridade Social e institui o Plano de 
Custeio; considerando a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que institui os Planos de 
Benefícios da Previdência Social, especialmente o art. 41-A, que definiu o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC como fator de correção para o reajustamento do valor dos 
benefícios; 

considerando a Medida Provisória nº 362, de 29 de março de 2007, que dispõe 
sobre o salário mínimo a partir de 1º de abril de 2007; 

considerando o disposto no art. 40 do Regulamento da Previdência Social - RPS, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, na redação dada pelo Decreto nº 
6.042, de 12 de fevereiro de 2007, resolve: 
.......................................................................................................................................................  

 
Art. 9º A partir de 1º de abril de 2007: 
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza 

do grau de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda 
mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da Síndrome da Talidomida, é de R$ 
223,19 (duzentos e vinte e três reais e dezenove centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para submeter-se a exame 
médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em localidade diversa da de sua 
residência, é de R$ 48,37 (quarenta e oito reais e trinta e sete centavos); 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, é limitado em R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais); 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia de R$ 

157,24 (cento e cinqüenta e sete reais e vinte e quatro centavos) e R$ 15.724,15 (quinze mil 
setecentos e vinte e quatro reais e quinze centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287, é de R$ 34.942,55 (trinta e quatro mil 
novecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e cinco centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287, é de R$ 174.712,72 (cento e setenta e 
quatro mil setecentos e doze reais e setenta e dois centavos); 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do Regulamento da 
Previdência Social - RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada (art. 283), 
varia, conforme a gravidade da infração, de R$ 1.195,13 (um mil cento e noventa e cinco reais 
e treze centavos) a R$ 119.512,33 (cento e dezenove mil quinhentos e doze reais e trinta e três 
centavos); 

VI - o valor da multa indicado no inciso II do art. 283 do RPS e de R$ 11.951,21 
(onze mil novecentos e cinqüenta e um reais e vinte e um centavos); 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou 
oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor 
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superior a R$ 29.877,79 (vinte e nove mil oitocentos e setenta e sete reais e setenta e nove 
centavos); 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo 
Decreto nº 2.848, de 1940, é de R$ 2.555,18 (dois mil quinhentos e cinqüenta e cinco reais e 
dezoito centavos); 

 
Art. 10. A partir de 1º de abril de 2007, o pagamento mensal de benefícios de 

valor superior a R$ 57.885,60 (cinqüenta e sete mil oitocentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos) deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, 
observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, 
quando do reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, 
sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Diretoria Colegiada. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 290, DE 11 DE ABRIL DE 1997 

 
Aprova normas para a imposição de multas 
administrativas previstas na legislação 
trabalhista 
 

O Ministro de Estado do Trabalho, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II da Constituição, 

Considerando a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu a Unidade 
Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor e atualização monetária de multas e 
penalidades de qualquer natureza; 

Considerando a necessidade de definir critérios para a gradação das multas 
administrativas variáveis previstas na legislação trabalhista, resolve: 

 
Art. 1º Ficam aprovadas as tabelas constantes nos Anexos I, II e III, desta 

Portaria. 
 
Art. 2º As multas administrativas variáveis, quando a lei não determinar sua 

imposição pelo valor máximo, serão graduadas observando-se os seguintes critérios: 
I - natureza da infração (arts. 75 e 351 da CLT); 
II - intenção do infrator (arts. 75 e 351 da CLT); 
III - meios ao alcance do infrator para cumprir a lei (art. 5º da Lei nº 7.855/89); 
IV - extensão da infração (arts. 75 e 351 da CLT); 
V - situação econômico-financeira do infrator (art. 5º da Lei nº 7.855/89). 
Parágrafo único. O valor final da multa administrativa variável será calculado 

aplicando-se o percentual fixo de 20% do valor máximo previsto na lei, acrescidos os 
percentuais de 8% a 40%, conforme o porte econômico do infrator e de 40%, conforme a 
extensão da infração, cumulativamente, nos termos das tabelas constantes no Anexo III. 

 
Art. 3º A multa prevista no art. 25, da Lei nº 7.998, de janeiro de 1990, será 

imposta na forma do disposto no art. 9º, da Portaria nº 1.127, de 22 de fevereiro de 1996. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paulo Paiva 

 
PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MF Nº 568,  

DE 31 DE DEZEMBRO DE 2010 
 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS e dos demais valores constantes do 
Regulamento da Previdência Social - RPS e 
revoga a Portaria Interministerial nº 333, de 29 
de junho de 2010. 
 

Os MINISTROS DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL e da FAZENDA, 
no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto nas Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 12.254, de 15 de 
junho de 2010, que dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social 
em 2010 e 2011; na Medida Provisória nº 516, de 30 de dezembro de 2010, que dispõe sobre 
o salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2011 e estabelece diretrizes para a política de 
valorização do salário mínimo entre 2012 e 2023, e no Regulamento da Previdência Social 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, resolvem: 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2011: 
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos indicadores da natureza 

do grau de dependência resultante da deformidade física, para fins de definição da renda 
mensal inicial da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida, é de R$ 
284,52 (duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos); 

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente pelo deslocamento, por 
determinação do INSS, para submeter-se a exame médico-pericial ou processo de reabilitação 
profissional, em localidade diversa da de sua residência, é de R$ 61,66 (sessenta e um reais e 
sessenta e seis centavos); 

III - o valor das demandas judiciais de que trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, é limitado em R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais); 

IV - o valor da multa pelo descumprimento das obrigações, indicadas no: 
a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência Social - RPS, varia de R$ 

200,44 (duzentos reais e quarenta e quatro centavos) a R$ 20.045,33 (vinte mil e quarenta e 
cinco reais e trinta e três centavos); 

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 44.545,17 (quarenta e 
quatro mil quinhentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos); e 

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de R$ 222,725,83 (duzentos 
e vinte e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos); 

V - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo do RPS, para a qual não 
haja penalidade expressamente cominada (art. 283), varia, conforme a gravidade da infração, 
de R$ 1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos) a R$ 
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152.355,73 (cento e cinquenta e dois mil trezentos e cinquenta e cinco reais e setenta e três 
centavos); 

VI - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do RPS é de R$ 15.235,55 
(quinze mil duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos); 

VII - é exigida Certidão Negativa de Débito - CND da empresa na alienação ou 
oneração, a qualquer título, de bem móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor 
superior a R$ 38.088,56 (trinta e oito mil oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos); e 

VIII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código Penal, aprovado pelo 
Decreto-Lei nº 2.848, de 1940, é de R$ 3.257,37 (três mil duzentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e sete centavos). 

 
Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2011, o pagamento mensal de benefícios de 

valor superior a R$ 73.793,20 (setenta e três mil setecentos e noventa e três reais e vinte 
centavos) deverá ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS, observada a 
análise da Divisão ou Serviço de Benefícios. 

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite estipulado no caput, 
quando do reconhecimento do direito da concessão, revisão e manutenção de benefícios serão 
supervisionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou Serviços de Benefícios, 
sob critérios aleatórios pré-estabelecidos pela Presidência do INSS. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.651, DE 2013 
(Do Sr. Onofre Santo Agostini) 

 
Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, com a redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31 de outubro de 2003, para incluir os deficientes 
auditivos no gozo do benefício fiscal, nas condições que estabelece. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5612/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso IV, do art. 1º, da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................... 

........................................................................................... 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, auditiva, 

mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por 

intermédio de seu representante legal; 
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................................................................................ “ (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Este projeto é de grande relevância, pois a Lei nº 8.989/1995 que dispõe 

sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI, na aquisição de 

automóveis discrimina os deficientes auditivos visando superar desigualdades, a 

inclusão de pessoas com deficiência e o exercício dos direitos fundamentais. 

Trata-se de uma medida que procura fazer justiça social com estas 

pessoas que sofrem de deficiência auditiva, além do que, visa ainda prestigiar o 

princípio da isonomia, uma vez que os deficientes físicos já foram contemplados pela 

isenção do IOF. 

Diante disso, uma vez que o benefício já é reconhecido pela 

administração tributária, o presente projeto de lei não apresenta implicação 

orçamentário-financeira ou renúncia de receita tributária. 

Assim, pela importância deste projeto de lei e os benefícios que dele 

poderão advir, esperamos contar com o apoio necessário dos nobres Deputados 

para a sua aprovação. 

 
 

Sala das sessões, em        de Outubro de 2013.                                                          
 
 
 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI  
PSD/SC 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 
nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
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§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.654, DE 2013 
(Da Sra. Sueli Vidigal) 

 
Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e a Lei nº 10.098, de 19 
de dezembro de 2000, para assegurar a disponibilidade de cadeiras de 
rodas nos edifícios de uso coletivo. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7697/2010. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O inciso V do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 

7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “b”:  

“Art. 2º................................................................ 
Parágrafo único. ................................................ 
........................................................................... 
V - ..................................................................... 
........................................................................... 
b) disponibilização, nos edifícios públicos ou 

privados destinados ao uso coletivo, de ao menos uma 
cadeira de rodas para utilização por pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida.” (NR) 
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Art. 2º  A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa 

a vigorar acrescida do seguinte art. 11-A: 

“Art. 11-A. Nos edifícios públicos ou privados 
destinados ao uso coletivo deverá ser disponibilizada ao 
menos uma cadeira de rodas para utilização por pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida.” 
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa 

dias de sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

É necessário que todos os edifícios destinados ao uso coletivo, 

além de obedecerem aos requisitos legais de acessibilidade e circulação, 

disponibilizem pelo menos uma cadeira de rodas para uso de pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida. Muitas vezes o espaço limitado de um carro 

de passeio não comporta transportar, simultaneamente, a própria pessoa deficiente 

ou com mobilidade reduzida, a cadeira de rodas de que habitualmente se utiliza e 

seus eventuais acompanhantes. Nessas circunstâncias, um pai de família pode ser 

compelido a deixar de comparecer, por exemplo, a uma reunião de pais na 

instituição de ensino em que seu filho estuda.  

Com esse intuito, submetemos à apreciação de nossos ilustres 

Pares o presente projeto, acrescentando às normas legais vigentes dispositivos com 

o fim colimado. Ao fazê-lo, optamos por adotar a designação “pessoas com 

deficiência”, hoje preferida às expressões “pessoas deficientes” ou “pessoas 

portadoras de deficiência” constantes das leis a serem agora alteradas.  

A transformação desta proposição em norma jurídica permitirá 

que a pessoa deficiente possa deixar de portar sua própria cadeira de rodas ao se 

dirigir a edifícios de uso coletivo, quando seu transporte for inviável ou 

inconveniente, sabendo que no local de destino encontrará o suporte necessário à 

própria locomoção.  

Sala das Sessões, em 29 de Outubro de 2013. 

 

Deputada SUELI VIDIGAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
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Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   
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II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
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economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI  Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  
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III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.680, DE 2013 
(Do Sr. Jorge Boeira) 

 
Acrescenta o art. 8º-A à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para 
dispor sobre reserva de vagas para pessoas com deficiência nos 
processos seletivos para ingresso nos cursos de graduação e de pós-
graduação das instituições federais de ensino.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1241/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 8º-A De modo articulado com a reserva de vagas disposta 

nos artigos anteriores, as instituições federais de ensino reservarão, em seus 

processos seletivos de ingresso, 5% (cinco por cento) das vagas em seus cursos de 

graduação e de pós-graduação, por curso e turno, para pessoas com deficiência”. 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

1921



1995 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699/2006 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil é signatário da Convenção Internacional sobre Direitos 

das Pessoas com Deficiência. Nela está escrito que “os Estados Partes assegurarão 

que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino superior em geral, 

treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos e 

formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, 

os Estados Partes assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas 

com deficiência.” 

A reserva de vagas para pessoas com deficiência já faz parte 

da regulamentação de vários setores da vida nacional, como o dos concursos na 

administração pública. Do mesmo modo, muitas instituições federais de ensino já 

vêm introduzindo essa prática em seus processos seletivos. 

O presente projeto de lei pretende estender a todas as 

instituições de ensino da União essa garantia de direito das pessoas com 

deficiência, na direção da equidade no acesso à educação superior. Com uma 

percepção abrangente, a iniciativa compreende os cursos de graduação e de pós-

graduação. 

Estou seguro de que a relevância social da matéria haverá de 

assegurar o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2013. 

Deputado JORGE BOEIRA  

(PP/SC) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Aloizio Mercadante  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  
Luiza Helena de Bairros  
Gilberto Carvalho  

 

PROJETO DE LEI N.º 6.707, DE 2013 
(Do Sr. Ângelo Agnolin) 

 
Assegura às pessoas com deficiência visual o recebimento das contas 
de telefonia, energia elétrica, gás e água e esgoto, impressas no 
sistema Braille. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5589/2005. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As empresas concessionárias de serviço público de 
telefonia, eletricidade, gás e água e esgoto ficam obrigadas a fornecerem as contas 
mensais de consumo impressas no sistema Braille para usuários com deficiência 
visual. 

Parágrafo único. Para receber suas contas na forma de que 
trata o caput, o usuário com deficiência visual deverá efetuar a solicitação junto à 
empresa prestadora do serviço. 

Art. 2º O não cumprimento do disposto no art. 1º sujeita as 
empresas infratoras às sanções previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

É direito básico do consumidor, entre outros listados no art. 6º 
do Código de Defesa do Consumidor, a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre 
os riscos que apresentem. No mesmo sentido, no que concerne à prestação de 
serviços pelas concessionárias de serviços públicos, é direito do usuário receber do 
poder concedente e da concessionária informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos, conforme disposição do art. 7º, inciso II, da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995. 

Ocorre que tais direitos acabam não alcançando a totalidade 

dos usuários dos serviços prestados pelas concessionárias. Um importante grupo de 

consumidores acaba ficando no esquecimento: o das pessoas com deficiência 

visual. As faturas mensais de telefone, energia elétrica, gás e água e esgoto não são 

impressas na forma adequada para atingir esse público, que, assim, acaba ficando 

na dependência de um familiar, parente ou amigo para ter o direito de se informar 

sobre o consumo mensal do serviço. Em alguns casos, e não são raros, acabam 

sendo enganados por pessoas mal-intencionadas e pagando valores superiores aos 

constantes nas faturas. 

Não podemos admitir tal segregação. As pessoas com 

deficiência visual merecem respeito. É preciso que as informações cheguem a elas 

de forma que possam interpretá-las corretamente. 

A isonomia, consagrada no art. 5º da Constituição Federal, 

determina que se trate os iguais da mesma forma, por um lado, mas também, por 

outro, que se dê aos desiguais tratamento diferenciado. 

Por essas razões é que solicitamos o apoio de nossos pares 

para a aprovação deste projeto de lei. 

         

   Sala das Sessões, em 6 de novembro de 2013. 

 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  
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XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
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a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 
ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
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LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 
TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 
conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 
penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  
II - apreensão do produto;  
III - inutilização do produto;  
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  
V - proibição de fabricação do produto;  
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  
VII - suspensão temporária de atividade;  
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  
XI - intervenção administrativa;  
XII - imposição de contrapropaganda.  
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 
Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 
proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 
que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 
dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 
Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  
I - receber serviço adequado;  
II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  
III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 
irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 
dos quais lhes são prestados os serviços. 

 
Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 
do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 
vencimento de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 
 

CAPÍTULO IV 
DA POLÍTICA TARIFÁRIA 

 
Art. 8º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.797, DE 2013 
(Do Sr. Antonio Brito) 

 
Altera a redação dos arts. 3º e 5º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012, para dispor sobre a reserva de vagas para pessoas com 
deficiência no acesso aos cursos de nível médio técnico e superior das 
instituições federais de ensino. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-6134/2009. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se ao art. 3º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012, a seguinte redação: 

“Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as 
vagas de que trata o art. 1o desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por 
autodeclarados pretos, pardos, indígenas e por pessoas com deficiência, em 
proporção no mínimo igual à de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência 
na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 
último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).”(NR) 

Art. 2º Dê-se ao art. 5º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012, a seguinte redação: 

“Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível 
médio, as vagas de que trata o art. 4o desta Lei serão preenchidas, por curso e 
turno, por autodeclarados pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência, em 
proporção no mínimo igual à de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência 
na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 
último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 
Em junho de 2012 o IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - divulgou os resultados preliminares do Censo Populacional de 2010, no 
que se refere à população com deficiência. Segundo o IBGE, quase 46 milhões de 
brasileiros - cerca de 24% da população, declarou possuir pelo menos uma das 
deficiências investigadas (mental, motora, visual e auditiva), a maioria, mulheres. 
Neste segmento das pessoas com deficiência, predominavam certamente os idosos 
(68% declararam possuir alguma das deficiências); entre os demais extratos, 7,5% 
eram crianças de 0 a 14 anos e 24,9% referiam-se à população de 15 a 64 anos. 
Também entre os pretos e amarelos se verificaram maiores proporções de 
deficientes (27,1% para ambos).  

O Censo apontou ainda que as desigualdades permanecem 
mais agudas entre os deficientes, que têm taxas de escolarização menores que a 
população sem nenhuma das deficiências investigadas, o mesmo ocorrendo em 
relação à ocupação e ao rendimento (todos os números referem-se à soma dos três 
graus de severidade das deficiências investigados - alguma dificuldade; grande 
dificuldade; não consegue de modo algum).  

Detalhando os achados educacionais do Censo 2010, 
verificou-se que para a população de 15 anos ou mais de idade com pelo menos 
uma das deficiências investigadas, a taxa de alfabetização era de 81,7% - o que 
significa diferença de 8,9 pontos percentuais em relação à taxa de alfabetização 
para a população que não declarou deficiência, na mesma faixa etária (90,6%). A 
região Sudeste apresentou a maior taxa de alfabetização dessa população (88,2%) 
e a região Nordeste, a menor (69,7%). Em relação à taxa de escolarização, 95,2% 
das crianças de 6 a 14 anos com deficiência frequentavam escola (1,9 pontos 
percentuais abaixo do total da população nessa faixa etária, com 97,1%).  

As diferenças se acentuam quando se analisa 
comparativamente o nível de instrução. Enquanto 61,1% da população de 15 anos 
ou mais com deficiência não tinha instrução ou possuía apenas o fundamental 
incompleto, esse percentual era de 38,2% para as pessoas dessa faixa etária que 
declararam não ter nenhuma das deficiências investigadas - representando uma 
diferença de 22,9 pontos percentuais. A menor diferença estava no ensino superior 
completo: 6,7% para a população de 15 anos ou mais com deficiência e 10,4% para 
a população sem deficiência. O destaque era a região Sudeste 8,5% da população 
de 15 anos ou mais com deficiência possuíam ensino superior completo. 

Quando da divulgação destes dados, o jornal Correio 
Braziliense publicou reportagem com declarações da coordenadora do Comitê do 
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Censo Demográfico do IBGE, Sra. Andréa Borges, ressaltando que para corrigir 
essas distorções, são necessárias políticas públicas que incentivem essa parcela da 
população a aumentar seu grau de instrução, o que interferirá diretamente nos seus 
níveis de rendimento.  Isto porque, segundo a coordenadora do Censo, “Os dados 
revelam que a maioria das pessoas que têm deficiência está concentrada em níveis 
de instrução e de rendimento muito baixos.” Ela ressaltava que “Já existem políticas 
públicas nesse sentido, mas elas podem ser melhoradas para que haja maior 
incentivo para que essa parcela de brasileiros não pare de estudar ao concluir o 
ensino fundamental, mas que vá adiante.” 

Queremos, então, colaborar na direção destacada, propondo 
modificação na nova Lei de Cotas das instituições federais de ensino, no sentido de 
ampliar a reserva também para os pessoas com deficiência. 

Com isto, poderemos em breve favorecer a aplicação da 
legislação que reserva vagas no mercado de trabalho para este contingente 
populacional, que hoje, por ausência de quadros qualificados em nível técnico e/ou 
superior, não pode ocupá-las efetivamente. 

Solicitamos então o apoio dos meus pares na aprovação desse 
projeto de lei que, no nosso entendimento, contribuirá para promover a equidade na 
comunidade estudantil nacional. 

Sala das Sessões, em 20 de Novembro de 2013. 

 

Deputado ANTÔNIO BRITO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  
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Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 2º ( VETADO).  
 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na população da 
unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 
Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 
escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 
Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 
avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 
Art. 7º O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da 

publicação desta Lei, a revisão do programa especial para o acesso de estudantes pretos, 
pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas, às instituições de educação superior.  

 
Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
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DILMA ROUSSEFF  
Aloizio Mercadante  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  
Luiza Helena de Bairros  
Gilberto Carvalho  

 
PROJETO DE LEI N.º 6.861, DE 2013 

(Do Sr. Marcon) 
 

Determina que os estabelecimentos comerciais, hipermercados, 
supermercados, shopping centers, parques e teatros proporcionem 
condições de acesso às pessoas portadoras de deficiência visual. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-7440/2010. 
 
 
 

CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 

Art. 1º .  Esta lei obriga hipermercados, supermercados, shopping 
centers, parques e teatros a adequar a organização dos seus estabelecimentos 
de modo a garantir o acesso às pessoas portadoras de deficientes visuais. 
 

Art. 2º.  Para os efeitos desta Lei compreende-se:   
 

I-  Portador de cegueira total (visão zero), quando se veri ficar a 
completa perda da visão. 
 

II-  Portador de visão subnormal, quando a pessoa necessitar de 
instrução em Brail le (sistema de escrita por pontos em relevo), ou quando a 
pessoa comente lê t ipos impressos ampliados ou com o auxíl io de potentes 
recursos ópticos. 
 
  Art. 3º. Os estabelecimentos a que se refere os artigos 1º e 4º desta Lei 
ficam obrigados: 
 

I.  Fixar, na entrada do estabelecimento, um guia de informação em 
linguagem apropriada aos portadores de deficiência visual no qual conste a 
localização das seções de produtos e o que se encontra em cada uma delas.  
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II.  Fixar, na lateral das prateleiras, em linguagem apropriada aos 
portadores de deficiência visual, o número da seção e o tipo de produto que 
ali se encontra.  
 

II I.  Alocar as informações sobre a quantidade, preço e marca do 
produto, em ordem crescente, e de fácil acesso aos portadores de deficiência 
visual. 
 
  Art.  4º Para os efeitos desta lei  compreende-se: 
 
  I – Supermercado: os estabelecimentos cuja atividade econômica 
principal seja o comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios e área de venda entre 300 (trezentos) 
e 5.000 (cinco mil) metros quadrados, conforme Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE publ icada pela Secretaria da Receita Federal 
do Ministério da Fazenda. 
 
  II – Hipermercado: os estabelecimentos cuja a at ividade econômica 
principal é o comércio varejista de mercadorias em geral,  com predominância 
de produtos alimentícios e área de venda superior a 5.000 (cinco mil) metros 
quadrados, conforme Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE publicada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
 
  Art. 5º. O guia de informações, as placas das seções e as barras em que 
constam as informações os produtos devem obrigatoriamente estar 
identif icadas em Braile. 
 
  Art 6º . Os estabelecimentos deverão contar com pelo menos 01 (um) 
profissional quali f icado no atendimento às pessoas portadoras de deficiência 
visual e capacitado para operar o equipamento de impressão em Braile. 
 
  Art. 7º.  Sem prejuízo das responsabi l idades civi l e penal cabíveis, a 
infração de disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções: 
 

I - advertência; 
 

II – multa equivalente a 2% (dois por cento) do faturamento mensal do 
estabelecimento, aplicável em dobro em caso de reincidência; 
 
  Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação na rede 
mundial de computadores dos estabelecimentos e das sanções impostas aos 
infratores desta Lei. 
 
  Art. 8º.   Esta lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias a contar 
da data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO  
 
  No Brasil , dados do Censo de 2010 indicaram que 3,5% da 
população referiu grande dificuldade ou nenhuma capacidade de enxergar e 
classificados como deficiência visual severa. Ou seja, existem mais de 6,5 
milhões de pessoas com deficiência visual, sendo 582 mil com cegueira total 
e 6 milhões com baixa visão. 
  A presente proposição tem por objetivo assegurar às pessoas com 
deficiência visual o direito de ir a hipermercados, supermercados, shopping 
centers, parques e teatros sem qualquer t ipo de dificuldade, tendo um guia de 
localização na entrada, placas indicando a seção do produto, bem como a 
identif icação em braile nas prateleiras do preço, da quantidade e a da marca 
do produto, proporcionando ao deficiente visual independência e preservação 
do seu direito de consumidor. 
  Assim, conclamamos os nobres pares para, aprovando o presente 
projeto, assegurar o direito de acessibi l idade desta parte significat iva da 
população brasi leira em situações cotidianas.  

 
Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2012 
 

Deputado Marcon – PT/RS  

 
PROJETO DE LEI N.º 6.862, DE 2013 

(Do Sr. Junji Abe) 
 

Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que trata de 
acessibilidade da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 
para dispor sobre a reserva de vagas de estacionamento para gestantes 
e pessoas com crianças de até dois anos de idade. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-4058/2008. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que trata da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, para dispor sobre a reserva de vaga de estacionamento para 
gestantes ou pessoa acompanhada de criança com até 2 (dois) anos de idade. 
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Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.098, de 2000, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de 
veículos localizadas em vias, em espaços públicos ou em espaços privados 
de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que 
transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de 
locomoção, gestantes ou pessoas acompanhadas por crianças de até dois 
anos de idade. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput 
deste artigo deverão ser em número equivalente a dois por cento do total, 
garantida, no mínimo, uma vaga por beneficiário, devidamente sinalizada e 
com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as 
normas técnicas vigentes.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos sessenta dias 
de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O propósito da reserva de vaga especial de estacionamento 
para pessoas com deficiência e dificuldade de locomoção é de facilitar a esses 
indivíduos o acesso à circulação de pedestres, para alcançar de modo mais rápido a 
entrada de edifícios, além de acessar prontamente praças e parques, etc.  

Pode-se considerar que a gestante também apresenta 
dificuldade de locomoção, assim como a presença de criança de até dois anos de 
idade limita a capacidade de movimentação do adulto, sejam os pais, os avós, outro 
parente ou responsável. São segmentos da população, cuja restrição de 
movimentos os torna mais vulneráveis, pelo que também precisam de apoio. 

Aproveitamos a matéria para incorporar a reserva de vagas 
também nos estacionamentos privados de uso público, para não deixar dúvidas de 
interpretação na aplicação da norma. Esse acréscimo diz respeito aos 
estabelecimentos comerciais, de eventos e cultura, entre outros, a exemplo de locais 
de eventos, shopping centers e cinemas. 

Pelo alcance social da medida, contamos com o apoio dos 
nossos Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 03 de Dezembro de 2013. 

Deputado JUNJI ABE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes.  

 
CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 
 
Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.932, DE 2013 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o processo de habilitação da 
pessoa com deficiência auditiva. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3929/2008. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre o processo de 

habilitação assistido para as pessoas com deficiência auditiva. 

Art. 2º O art. 141 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

“Art.141.................................................................. 

............................................................................... 

§ 3º Fica assegurado à pessoa com deficiência auditiva, 
com ou sem oralidade em português, o processo de habilitação 
assistido, em todas as suas etapas, seja pela presença de 
intérprete da Língua Brasileira de Sinais – Libras, seja pelo 
emprego de outras tecnologias assistivas afins.” (NR)  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte 

dias de sua publicação oficial. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Sucedem-se as denúncias de pessoas com deficiência auditiva 

prejudicadas nos órgãos executivos de trânsito, pelo fato de não contarem com o 

apoio necessário à obtenção do documento de habilitação. 
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As pessoas com deficiência auditiva podem, grosso modo, ser 

enquadradas em duas categorias. Caso tenham nascido surdas ou perdido a 

audição antes de desenvolverem a fala e de serem alfabetizadas, podem aprender a 

Língua Brasileira de Sinais (Libras), pelo que dependem da presença de intérprete 

dessa linguagem para se comunicarem. No entanto, se a deficiência tiver ocorrido 

após as condições citadas, as pessoas podem desenvolver a leitura labial e não 

depender de intérprete.  

Para cumprirem as diversas etapas pertinentes ao processo de 

habilitação, essas pessoas precisam do apoio devido para compensarem sua 

deficiência. Desde a realização dos exames médico e psicológico, à frequência nos 

cursos teóricos e práticos, até a realização dos respectivos testes de conhecimento, 

as pessoas com deficiência devem dispor da devida assistência, sob pena de terem 

violado o direito à cidadania. 

 De acordo com o Censo demográfico de 2010, do Instituto de 

Geografia e Estatística (IBGE), o Brasil abriga 344.206 pessoas que não conseguem 

ouvir nada e 1.798.967 indivíduos com grande dificuldade de audição. Entre os que 

apresentam alguma dificuldade de audição foram computados 7.574.145 indivíduos. 

No total, temos 9.717.318 pessoas com deficiência auditiva em diferentes 

patamares. 

Para atendê-las de maneira adequada, os órgãos executivos 

de trânsito, as clínicas e os centros de formação de condutores devem se respaldar, 

oferecendo-lhes as ajudas técnicas pertinentes, com destaque ao intérprete de 

Libras para acompanhar os exames e ao recurso de associar esse intérprete com a 

legenda oculta no material formatado em vídeo.  

Considerando o alcance social da medida, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2013. 

Deputado Dr. UBIALI  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

 
Art. 140. habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por 

meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado 
ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou 
distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  
II - saber ler e escrever;  
III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  
Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no 

RENACH.  
 
Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 
regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 
ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  
 
Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 

condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  
...................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.967, DE 2013 
(Do Sr. Fernando Francischini) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de impressão em código braile em todos 
os cartões de qualquer natureza emitidos por instituições financeiras e 
máquinas e/ou equipamentos que faça sua utilização. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3929/2012. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Os cartões magnéticos, sejam eles de crédito, débito 

e/ou qualquer outra natureza, utilizados para realizar operações financeiras, deverão 

conter impressão em código Braile, de forma que o deficiente visual identifique: 

I – a bandeira; 

II – a numeração; 

III – o código de segurança; 

IV – o estabelecimento emissor; 

V – a validade; 

VI – o telefone de contato do Serviço de Atendimento ao 

Cliente – SAC; 

VII – os dados de agência e conta; 

Art. 2º As máquinas de cartões de crédito/débito, bem como as 

de autoatendimento bancário, deverão conter sinais em código braile para atender a 

necessidade das pessoas com deficiência visual. 

Art. 3º Todas as correspondências enviadas aos clientes 

portadores de deficiência visual, relativas a seus cartões, deverão ser emitidas 

também contendo a impressão em Braile. 

§1º Para o disposto do caput deste artigo, o cliente deverá 

declarar à instituição financeira ser portador de deficiência visual. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 A inclusão social é um dos princípios que norteiam nossa 

política constitucional. Além disso, é um princípio que visa tornar a sociedade mais 

justa e solidária com seus membros. 

A inclusão social é uma forma de integrar os indivíduos de uma 

sociedade. E vai mais além. É uma forma de fazer com que o indivíduo não se sinta 

menos que os demais. 

Nesse sentido, nossa Carta Magna rege o seguinte: 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
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legislar concorrentemente sobre:  

XIV – proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiências”. 

Como podemos observar, nossa Lei Maior já prevê a 

integração de pessoas portadoras de deficiência. 

Segundo dados do ultimo Censo Demográfico, realizado em 

2010, 23,9% dos brasileiros declaram ter alguma deficiência. Isso representa 45,6 

milhões de pessoas.  Desses, a maioria declarou ter dificuldade para enxergar, 

mesmo utilizando óculos ou lentes de contato, sendo que 6,5 milhões declaram 

dificuldade de forma severa. 

O que se pretende com esta proposta é incluir social e 

moralmente aqueles que têm certa ou total dificuldade de enxergar, fazendo com 

que possam identificar seus cartões através do tato, pelo braile, também conhecido 

como “escrita a branco”. Este método já é utilizado a mais de 150 anos como 

linguagem escrita para pessoas com deficiência visual em todo o mundo. 

Não podemos continuar nos furtando de cumprir o estabelecido 

em nossa Carta Política. 

Dessa forma, contamos com a inestimável colaboração dos 

Colegas Parlamentares no sentido de apoiarem a proposição ora apresentada, como 

forma de dar mais uma opção de inclusão social à pessoa portadora de deficiência 

visual. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2013 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

Solidariedade/PR  
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PROJETO DE LEI N.º 7.021, DE 2013 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da reserva de espaços próprios em 
teatros, cinemas, auditórios e similares para pessoas com deficiência 
que utilizam cadeira de rodas e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-3353/2008. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os teatros, cinemas, auditórios e similares 

reservarão, obrigatoriamente, espaços vagos para pessoas com deficiência 

que utilizem cadeira de rodas, distribuídos pelo recinto em locais diversos, de 

boa visibilidade, próximos aos corredores e devidamente sinalizados. 

§ 1º A quantidade de espaços a que se refere o caput será 

calculada de acordo com a lotação da sala, de modo a se respeitar a 

proporção de, no mínimo, um espaço vago para cada grupo de vinte e cinco 

lugares.  

§ 2º Os espaços vagos para cadeirantes devem situar-se 

em locais que garantam a acomodação de, no mínimo, um acompanhante da 

pessoa com deficiência.  

§ 3º Os locais referidos no caput devem ter pelo menos 

uma bilheteria mais baixa e acessível às pessoas com deficiência que utilizam 

cadeiras de rodas.  

§ 4º O acesso aos espaços vagos para cadeirantes deve 

ser garantido por meio de rampas e de elevadores de plataforma, quando 

necessário.  

Art. 2º Os locais referidos no art. 1º contarão, 

obrigatoriamente, com: 

I – rotas de fuga e saídas de emergência acessíveis, 

conforme padrões das normas técnicas de acessibilidade da Associação 
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Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), a fim de permitir a saída segura de 

pessoas com deficiência, em caso de emergência; 

II – no mínimo dois sanitários adaptados ao uso por 

pessoa com deficiência, em conformidade com as normas técnicas de 

acessibilidade da ABNT. 

Art. 3º A área do entorno dos estabelecimentos referidos 

no art. 1º deverá ser acessível à pessoa com deficiência usuária de cadeira de 

rodas. 

Parágrafo único. Percentual mínimo de 2% (dois por cento) 

das vagas do respectivo estacionamento devem ser reservadas para 

condutores usuários de cadeira de rodas, observando-se os critérios técnicos 

de acessibilidade quanto à localização e dimensões das vagas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

ratificada pelo Brasil em 9 de julho de 2008, surgiu para promover, defender e 

garantir condições de vida com dignidade e a emancipação das pessoas que 

apresentam alguma deficiência.  

São princípios da Convenção o respeito pela dignidade e pela 

independência da pessoa, incluindo a liberdade de fazer suas próprias escolhas, a 

autonomia individual, a não discriminação, a plena e efetiva participação e inclusão 

na sociedade, o respeito pela diferença, a igualdade de oportunidades e a 

acessibilidade, entre outros.  

A Convenção, proposta como diretriz internacional pela 

Organização das Nações Unidas, reconhece o direito das pessoas com deficiência 

de participar plenamente, e em igualdade de condições, das atividades culturais e de 

lazer. Da mesma forma, assegura que crianças e adultos com deficiência desfrutem, 

em plenitude, de todos os materiais e serviços voltados para essas finalidades. É 

importante lembrar que o acesso à cultura e ao lazer são direitos garantidos aos 

brasileiros pela Constituição Federal desde 1988.   

Cabe, portanto, ao poder público brasileiro cuidar para tornar 

efetivos, no que diz respeito às pessoas com deficiência, o disposto na Convenção e 

os direitos inscritos na Carta Magna.  
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A proposta que ora apresentamos tem o objetivo primordial de 

contribuir nesse sentido, garantindo às pessoas que utilizam cadeiras de rodas a 

possibilidade de assistir a um filme, a um concerto ou a uma peça de teatro, em 

condições que respeitem o princípio da igualdade e o da liberdade de escolha. O 

cadeirante que compra um serviço cultural tem o direito de decidir, como qualquer 

outro consumidor de cultura, se prefere sentar-se à frente, no meio ou no fundo da 

sala de cinema ou do teatro que frequenta. Tem o direito de chegar ao lugar que 

escolheu por seus próprios meios, utilizando rampa ou elevador. Tem o direito de 

acomodar a seu lado eventual acompanhante. Tem direito, ainda, de comprar seu 

ingresso sem necessitar da ajuda de terceiros. 

Complementarmente, estamos prevendo que os referidos 

equipamentos culturais deverão contar com rotas de fuga e saídas de emergência 

acessíveis, a fim de permitir a saída segura de pessoas com deficiência em caso de 

emergência e, no mínimo, dois sanitários adaptados ao uso por tais pessoas. Por 

fim, o entorno dos estabelecimentos deverá ser acessível à pessoa com deficiência 

usuária de cadeira de rodas, garantindo-se a reserva de um percentual mínimo de 

2% das vagas do respectivo estacionamento para condutores usuários de cadeira de 

rodas, observando-se os critérios técnicos de acessibilidade quanto à localização e 

dimensões dessas vagas. 

As condições de acessibilidade que serão impostas aos 

espaços culturais, conforme propomos, exigirão adaptação razoável, ou seja, ajustes 

que não acarretam ônus desproporcional ou indevido e que assegurarão às pessoas 

com deficiência a possiblidade de fruir o lazer e cultura em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas. 

Pedimos, por essa razão, o apoio dos nobres Pares à matéria, 

na esperança de que a importância da nossa proposta seja por todos reconhecida. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2013. 

Deputado FELIPE BORNIER 
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PROJETO DE LEI N.º 7.061, DE 2014 
(Do Sr. Dr. Grilo) 

 
Concede isenção dos impostos previstos no art. 153 da Constituição 
Federal sobre cadeiras de rodas, utensílios e equipamentos destinados 
facilitar a molibilidade ou locomoção de pessoas com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1577/2011. 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º. As cadeiras de rodas, bem como demais utensílios e 

equipamentos que tenham por finalidade facilitar a mobilidade ou locomoção de pessoas 

com deficiência, transitória ou definitiva, são isentas da cobrança dos impostos previstos 

no artigo 153 da Constituição Federal. 

Art. 2º. É assegurada a manutenção do crédito relativo às matérias 

primas, embalagem e materiais secundários utilizados na fabricação das cadeiras de 

rodas, bem como demais utensílios e equipamentos descritos no artigo 1º. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  

No Brasil, convivemos com a triste realidade de que considerável 

parte da população apresenta algum tipo de restrição que lhes dificulta a capacidade 

locomotora, pelo que, não raro, precisam de equipamentos ou utensílios apropriados a 

lhes facilitar a capacidade de ir e vir, direito constitucionalmente assegurado aos 

cidadãos pela Carta Magna.  
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Entretanto, a carga tributária incidente sobre tais utensílios ou 

equipamentos, onera sobremaneira o preço final do produto, dificultando-lhes a 

aquisição ou o financiamento dos referidos bens.  

Desde 1995, com a promulgação da Lei nº 8.989 de 24 de fevereiro 

de 1995, foi concedida a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente 

sobre grande parte dos veículos automotores.  

Destarte, até por uma questão de coerência e de isonomia, tais 

cidadãos deverão ser beneficiados com a isenção na compra direta ou no financiamento 

de utensílios ou equipamentos que lhe facilitem a locomoção e cuja necessidade de 

acesso suplanta a da aquisição de veículos automotores.  

Tenho a convicção de que o alívio da carga tributária de tais bens, de 

necessidade primária para todos os que têm dificuldade de locomover-se, guarda 

perfeita compatibilidade com o preceito insculpido no art. 23, II da Constituição Federal, 

segundo o qual compete aos entes federativos garantir aos portadores de alguma 

deficiência a devida proteção do Estado.  

Portanto, descabido conceder isenção de tributos incidentes sobre a 

aquisição de veículos automotores e não se fazer o mesmo quando da aquisição de 

cadeiras de rodas. 

Infelizmente, parte significativa da população não condições de 

adquirir cadeiras de rodas, utensílios e equipamentos que tenham por finalidade facilitar 

a mobilidade ou locomoção, tendo em vista o alto custo dos mesmos. 

A concessão de isenção tributária sobre tais bens possibilitará a 

redução do custo, ampliando assim o acesso da população a meios que garantam 

melhores condições as pessoas com deficiência. 

Dessa forma, em face do caráter social de que reveste a presente 

proposta, com o apoio dos Nobres Pares do Congresso Nacional para a aprovação 

deste Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 05 de Fevereiro de 2014. 
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DR.   GRILO 

Deputado Federal - SDD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
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desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino e desporto;  
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  
I - importação de produtos estrangeiros;  
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  
III - renda e proventos de qualquer natureza;  
IV - produtos industrializados;  
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V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 
mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
§ 2º O imposto previsto no inciso III:  
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  
II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 
manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 
o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 
lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 
deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 
assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  
 
Art. 154. A União poderá instituir:  
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

1953



2027 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699/2006 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
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20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.076, DE 2014 

(Do Sr. Major Fábio) 
 

Altera os arts. 17 a 19 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
para determinar as medidas que especifica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2574/2000. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Os arts. 17 a 19 da Lei nº 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 17. Os órgãos e entidades do Poder 

Público, para garantir às pessoas com deficiência visual 

ou auditiva o direito de acesso à informação, à 

comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à 

cultura, ao esporte e ao lazer: 

I – promoverão a eliminação de barreiras na 

comunicação, mediante a integração a seus quadros 

permanentes de pessoal, ou por contratação de serviços, 

de número suficiente de Tradutores e Intérpretes da 

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS referidos no art. 1º 

da Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010; 

II – estabelecerão outros mecanismos e 

alternativas técnicas que tornem acessíveis sistemas de 

comunicação e de sinalização. (NR) 

Art. 18. Os órgãos e entidades integrantes do 

Poder Público implementarão e participarão da formação 

continuada de profissionais intérpretes de escrita em 

braile, de Tradutores e Intérpretes da Língua Brasileira 

de Sinais – LIBRAS, aludidos no art. 1º da Lei nº 12.319, 

de 1º de setembro de 2010, e de guias-intérpretes, para 

viabilizar a comunicação dirigida a pessoas com 

deficiência visual ou auditiva. (NR) 

Art. 19.  Os serviços de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas 

com o objetivo de permitir o uso da Língua Brasileira de 

Sinais – LIBRAS, subtitulação por meio de legenda oculta 

ou audiodescrição, de forma a garantir o direito de 

acesso à informação às pessoas com deficiência visual ou 

auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento. 

Parágrafo único. A veiculação de material 

institucional por órgãos e entidades integrantes do Poder 

Público será promovida obrigatoriamente, quando 
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empregados recursos visuais, mediante o recurso a 

janelas onde se insiram Tradutores e Intérpretes da 

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, se se tratar de 

material gravado, ou pela contribuição desses 

profissionais em contatos diretos com o público, sem 

prejuízo do disposto no caput deste artigo e da utilização 

de outros instrumentos destinados à mesma finalidade. 

(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias após a sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O advento da meritória Lei nº 12.319, de 1º de setembro 

de 2010, em que se regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete em 

Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, ainda não acarretou, passados mais 

de três anos, na obtenção dos avanços cogitados quando de sua edição. 

Apesar do reconhecimento deferido aos diligentes profissionais da área, 

segue escasso o aproveitamento da respectiva mão de obra, com nítido 

prejuízo à sensível clientela do referido grupo profissional, os trabalhadores e 

cidadãos com deficiência auditiva. 

Assim, como em outros segmentos da mesma natureza, 

não resta dúvida de que caberá ao Poder Público a adoção de medidas das 

quais resulte o efetivo cumprimento do mencionado diploma legal. Muito 

mais do que a iniciativa privada, as entidades administrativas devem às 

pessoas que as sustentam – entre as quais pessoas com deficiência auditiva 

– a implementação de meios de comunicação capazes de abranger de modo 

integral a população que se visa. 

Cabe destacar que a legislação aqui abrangida foi editada 

bem antes que a profissão a que se refere o presente projeto viesse a ser 

regulamentada e reconhecida. Como não se adotou na ocasião a providência 

presentemente sugerida, cabe agora superar essa injustificável lacuna. 

Em razão do exposto, pede-se e se espera o endosso dos 

nobres Pares ao presente projeto. 

               Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2014 
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Deputado MAJOR FÁBIO  
               PROS/PB  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  

 
Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profissionais intérpretes de 

escrita em braile, linguagem de sinais e de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de 
comunicação direta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação.  

 
Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de 

medidas técnicas com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra 
subtitulação, para garantir o direito de acesso à informação às pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.  

 
CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 
 
Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, 

arquitetônicas, de transporte e de comunicação, mediante ajudas técnicas.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010 
  

 
Regulamenta a profissão de Tradutor e 
Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - 
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LIBRAS.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1  Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Tradutor e Intérprete da 

Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 
 
Art. 2ºO tradutor e intérprete terá competência para realizar interpretação das 2 

(duas) línguas de maneira simultânea ou consecutiva e proficiência em tradução e 
interpretação da Libras e da Língua Portuguesa. 

  
Art. 3º( VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.081, DE 2014 
(Do Sr. Reinaldo Azambuja) 

 
Torna obrigatória a inserção de caracteres em Braille nos rótulos, 
embalagens e invólucros em geral, das principais informações sobre o 
conteúdo do produto contido, bem como nos medicamentos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2585/2007. 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Torna obrigatório para a indústria nacional a inserção de caracteres 
em Braille nos rótulos, embalagens e invólucros em geral das principais 
informações sobre as características e conteúdo de produtos postos à venda, 
bem como, dos medicamentos. 

  Art. 2º As principais informações obrigatórias são as seguintes: 

I- nome,  marca e preço; 

II- conteúdo em volume ou peso; 

III- presença de glúten, quando for o caso; 

IV- prazo de validade. 
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    Parágrafo único.  A critério da empresa poderá ser incluídas outras 
informações consideradas importantes. 

        Art. 3º Fica vedado o repasse de eventuais custos na implantação do 
sistema de que trata esta lei para o preço dos produtos.  

         Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

   Tal qual é do conhecimento de todos, “Braille ou braile é um sistema de 
leitura com o tato para cegos inventado pelo francês Louis Braille no ano de 1827 
em Paris”. 

  O Braille é um alfabeto convencional cujos caracteres se indicam por 
pontos em alto relevo. O deficiente visual distingue por meio do tato. A partir dos 
seis pontos relevantes, é possível fazer 63 combinações que podem representar 
letras simples e acentuadas, pontuações, números, sinais matemáticos e notas 
musicais. 

   Louis Braille perdeu a visão aos três anos. Quatro anos depois, ele 
ingressou no Instituto de Cegos de Paris. Em 1827, então com dezoito anos, 
tornou-se professor desse instituto. Ao ouvir falar de um sistema de pontos e 
buracos inventado por um oficial para ler mensagens durante a noite em lugares 
onde seria perigoso acender a luz, ele fez algumas adaptações no sistema de 
pontos em alto relevo, e em 1829 publicou o seu método. 

  Sendo um sistema realmente eficaz, por fim tornou-se popular. Hoje, o 
método simples e engenhoso elaborado por Braille torna a palavra escrita 
disponível a milhões de deficientes visuais, graças aos esforços decididos 
daquele rapaz há quase 200 anos. 

  O Braille provou ser muito adaptável como meio de comunicação. Quando 
Louis Braille inicialmente inventou o sistema de leitura, aplicou-o à notação 
musical. O método funciona tão bem que a leitura e escrita de música é mais fácil 
para os cegos do que para os que vêem. Vários termos matemáticos, científicos e 
químicos têm sido transpostos para o braille, abrindo amplos depósitos de 
conhecimento para os leitores cegos.” (Wikipédia) 

   Ser deficiente visual implica na mais grave das limitações, porque o cego 
não vê os caminhos, não enxerga os obstáculos, não tem acesso a muitas 
informações visuais do mundo que o rodeia, mas, como ensina o velho ditado, de 
que “Deus fecha uma porta, todavia, abre outras”, com o deficiente visual é isto 
que ocorre: Falta-lhe o dom da visão, mas os outros sentidos são aguçados, em 
especial, o tato. 
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   Daí decorre a necessidade da existência das informações exigidas por esta 
lei, justamente, para oferecer a inclusão social perfeita, em substituição do sentido 
que o destino privou. 

  A inscrição em Braille das ditas informações só trará benefícios a uma 
grande parcela de cidadãos, que merecem respeito e atenção especial. 

   A construção de uma verdadeira sociedade inclusiva passa também pelo 
cuidado com a linguagem. Na linguagem se expressa, voluntariamente ou 
involuntariamente, o respeito ou a discriminação em relação às pessoas com 
deficiências. 

   Ao longo dos anos, os termos que definem a deficiência foram adequando-
se à evolução da ciência e da sociedade. Atualmente, o termo correto a ser 
utilizado é: Pessoa com Deficiência, que faz parte do texto aprovado pela 
Convenção Internacional para Proteção e Promoção dos Direitos e Dignidades 
das Pessoas com Deficiência, aprovado pela Assembleia Geral da ONU, em 2006 
e ratificada no Brasil em julho de 2008. (www.fundacaodorina.org.br/ ) 

  No Brasil, a Embrapa Uva e Vinho, de Bento Gonçalves (RS), lançou em 
setembro de 2013 o novo design dos rótulos dos produtos experimentais (vinhos, 
sucos e brandy) por ela desenvolvidos, com inscrições em Braille.  

  Conforme informação da empresa "Há uma crescente preocupação das 
empresas e instituições em relação à acessibilidade, por portadores de 
necessidades especiais, tanto às suas instalações quanto aos seus produtos, 
Com os novos rótulos, a Embrapa também pretende inspirar no setor vitivinícola 
mais iniciativas no sentido de tornar seus produtos mais acessíveis a esse 
importante grupo de consumidores que, como cidadãos, têm direito a uma 
informação adequada à sua condição". 

  Pela importância da proposta e em obséquio ao direito da inclusão e da 
acessibilidade, conclamo os nobres parlamentares a aprovarem o presente 
projeto de lei. 

    Plenário Ulysses Guimarães, em 06 de fevereiro de 2014. 

 

Reinaldo Azambuja 

                                                  Deputado Federal 

                                          PSDB/MS 
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PROJETO DE LEI N.º 7.177, DE 2014 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-7699/2006. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t. 1º Com a edição desta lei os portadores de visão monocular 
passam a ser considerados deficientes para fins de preenchimento da cota prevista 
no art. 93, da Lei de nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Art. 2º  A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 
 
“Art. 2-A Para os efeitos dessa lei considera-se pessoa 
portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categorias: 
 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou 
mais segmentos do corpo humano, acarretando o 
comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as 
que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções;  
 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de 
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma 
nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é 
igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; 
os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 
ambos os olhos for igual ou menor que 60o; a visão monocular, 
na qual o paciente com a melhor correção tiver visão igual ou 
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inferior a 20/200; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 
condições anteriores;  
 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual 
significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização da comunidade; 
d) utilização dos recursos da comunidade;  
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais 
deficiências. 
...............................................” (NR). 

 
Art. 3º  A presente norma entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A edição da presente norma se faz necessária ao passo em que não 
há segurança jurídica aos empregadores em cumprir a exigência legal de 
contratação mínima de deficientes físicos. Acontece que há determinados setores 
que possuem dificuldade, pois não existem profissionais suficientes no mercado de 
trabalho. 

Com a possibilidade de contratação de pessoas portadoras da 
deficiência visual, conhecida como “visão monocular”, diversas empresas sairão da 
ilegalidade. E, também, a norma brasileira passará a acompanhar o entendimento 
jurisprudencial, de acordo com a súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido de que cabe ao portador de visão monocular o direito a concorrer, em 
concurso público, às vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais. 

Ante o exposto, rogo o apoio dos nobres Colegas à aprovação desta 
proposta legislativa. 

 
Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2014. 

LAÉRCIO OLIVEIRA  
Deputado Federal – SDD/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
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pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 

 
Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   
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c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   
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V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

SÚMULA 377 DO STJ DE 22 DE ABRIL DE 2009 
 
O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas aos deficientes. 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.252, DE 2014 
(Do Sr. Alexandre Leite) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de contas de serviço 
público de energia elétrica, gás, água e telefone impressas no sistema 
Braille para usuários portadores de deficiência visual. 
 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6.707/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Ar tigo 1º - Ficam obrigadas as empresas concessionárias de serviço 
público de telefonia, eletricidade, gás e água a fornecerem as contas mensais de 
consumo impressas no sistema Braille para usuários portadores de deficiência 
visual. 

§1º – São considerados deficientes visuais os portadores de cegueira e 
de visão subnormal; 

§2º - Os indivíduos cuja deficiência física corresponda ao disposto no 
“caput” deverão solicitar, mediante prévio cadastro feito nas concessionárias, conta 
impressa no método Braille de leitura. 

Artigo 2º - As empresas concessionárias dos serviços referidos no 
“caput” do artigo 1º dispõem de prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da 
vigência desta lei, para se adequarem às disposições nela estabelecidas. 
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Artigo 3º A pena por inobservância desta lei, será estipulada de acordo 
com o poder discricionário do Executivo em regulamentá-la no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Analisando que o Sistema Braille satisfaz o único método eficaz de 
comunicação escrita para os indivíduos portadores desse tipo de deficiência, é 
urgente a celeridade de medidas que promovam a acessibilidade desses, junto aos 
dados provenientes de seus gastos mensais nas contas de prestação de serviços 
públicos, sem a necessidade de auxílio de terceiros. 

 
O Código de Defesa dos Direitos do Consumidor garante ao usuário o 

direito à informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, 
além, da adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

 
Dessa maneira, o deficiente visual, enquanto consumidor, não pode 

ficar à mercê dos fornecedores desse tipo de serviço, sem que as informações lhe 
sejam transmitidas com transparência quando da cobrança por sua utilização. 

 
Aferindo toda a restrição a que são submetidos os indivíduos em 

questão, no percurso de suas vidas, quer seja pelo descabido preconceito, quer seja 
pela falta de oportunidade ou tão somente pela própria limitação que lhes traz a 
ausência de um de seus sentidos, os mesmos conclamam por atitudes que 
delineiem um mínimo de preocupação e dedicação por parte do poder Publico. 

 
Assim sendo, o cogente sortimento de contas mensais de consumo 

impressas em Braille, por parte das empresas concessionárias desses serviços, 
consentirá os usuários em referência mais resguardados quanto aos seus direitos 
como consumidores e protegidos quando de suas necessidades especiais. 

 
Este alvitre nasce em consonância à legislação protetora dos 

consumidores e merece a vigilância, zelo e atenção dos altivos Engendras, razão 
pela qual submeto a coeva propositura para exame de vossas excelências. 

 
Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos mesmos para aprovação 

da atual conjectura. 
 

 
Sala das Sessões, em 17 de março de 2014. 

 
 

DEPUTADO ALEXANDRE LEITE 
DEM/SP 
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PROJETO DE LEI N.º 7.417, DE 2014 
(Do Sr. Dr. Jorge Silva) 

 
Concede isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para 
os veículos utilizados no transporte de pessoas portadoras de 
hepatopatia grave, nas condições que determina 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7664/2006. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 1º da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro 

de 1995, passa a vigorar com o seguinte texto:  

“Art.1º.......................................................................... 

.................................................................................... 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, 
mental severa ou profunda, ou autistas, bem como os doentes 
com hepatopatia grave, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal.  

.....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A hepatite caracteriza degeneração do fígado por causas 

diversas. 

Embora a hepatite A seja curável, as hepatites B e C, 

originadas por vírus, podem se desenvolver somente vários anos após o contágio, 

chegando então a evoluir para quadro crônico, à cirrose ou até ao câncer de fígado. 

Aparentemente sem tratamento para a forma aguda da 

hepatite, o repouso é importante inclusive para combater os sintomas de náuseas e 

vômitos. Doutra parte, medicamentos fortes para conter a carga viral provocam 

torpor e apatia, além de estados depressivos. 

Nesse quadro, é indispensável permitir ao portador da doença 

em casos graves a locomoção em veículo próprio, que garanta algum grau de 
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comodidade para os transportes entre hospitais, postos de saúde, consultórios 

médicos e até mesmo para as atividades de lazer, essenciais para o tratamento. 

Esse projeto de lei pretende estender aos portadores de 

hepatopatia grave o benefício fiscal já reconhecido na legislação do IPI com 

referência aos portadores de deficiência seja física ou mental. 

Pelo princípio da isonomia na tributação, estamos certos do 

apoio dos nobres Pares dessa Casa para aprovação desse projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 2014 

DEPUTADO Dr. JORGE SILVA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
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roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.470, DE 2014 
(Do Sr. Valadares Filho) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre a 
acessibilidade de pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 
a estabelecimentos comerciais de vestuário. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-7425/2010.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a viger acrescida do 
art. 13-A: 

“Art. 13-A. Os estabelecimentos comerciais de vestuário devem dispor 
de provadores reservados para pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor decorridos cento e oitenta dias da data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Brasil muito tem avançado, nos últimos anos, em sua política de 
acessibilidade, sendo um de seus principais impulsionadores a Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e as estruturas governamentais, em todas as instâncias, criadas para que 
seus princípios sejam observados. 

Outro avanço é a própria identificação, cada vez mais acurada, do percentual 
de brasileiros afetados por alguma deficiência. Para cumprir essa medida, o Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) tem acrescentado questões em cada censo, de 
modo a chegar a resultados mais precisos. Assim sendo, é que tomamos conhecimento, com 
os resultados do Censo de 2010, de que o Brasil tem mais de 45 milhões de pessoas que 
apresentam, pelo menos, uma das deficiências pesquisadas; ou seja, aproximadamente 24% de 
nossa população tem algum grau de dificuldade para locomoção, visão, audição e outras do 
gênero. 

A própria lei já traz algumas determinações sobre acessibilidade, mas que 
remetem à organização dos edifícios – públicos ou privados – tais como o acesso e a 
instalação de banheiros.  
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Com esta proposição, queremos avançar, em direção ao respeito à dignidade 
das pessoas. Por isso, propomos que as lojas de vestuário passem a dispor de provadores 
especialmente configurados para abrigar as pessoas com deficiência. Assim sendo, pedimos o 
apoio de nossos pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 2014. 

 

Deputado VALADARES FILHO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 

pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.542, DE 2014 
(Do Sr. Heuler Cruvinel) 

 
Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
Aeronáutico, tornando obrigatório a disponibilização de veículos 
adaptados com plataforma elevatória - ambulift. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-435/2011.  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 

1986 - Código Brasileiro Aeronáutico, tornando obrigatório a disponibilização de 

veículos adaptados com plataforma elevatória – ambulift, visando o embarque e 

desembarque de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Art. 2º A Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986 – Código 

Brasileiro Aeronáutico, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

 “Art. 227-A. O passageiro com necessidade de assistência 

especial, deverá solicitar, no ato da compra do bilhete aéreo, 

atendimento especial quanto aos procedimentos relativos à 

acessibilidade. 

Parágrafo Único. Após a solicitação prevista no caput deste 

artigo, a companhia aérea deverá requerer ao operador 

aeroportuário, o fornecimento do veículo adaptado com 

plataforma elevatória – ambulift, o qual deverá ser 

obrigatoriamente fornecido”.(NR) 

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o 

responsável ao pagamento de multa. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e 

vinte) dias de sua publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A questão da acessibilidade dos aeroportos no Brasil tem sido 

muito discutida. De fato, um país que pretende sediar a Copa do Mundo de 2014 e 

as Olimpíadas de 2016 precisa atentar-se para estas questões. Entretanto, não 

precisamos de eventos internacionais, para constatarmos a necessidade de melhoria 

nos nossos precários aeroportos. 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR 

fez um levantamento para diagnosticar os principais problemas de acessibilidade 

nos aeroportos brasileiros das cidades sedes da Copa das Confederações de 2013 

e Copa do Mundo de 2014. Foram visitados os principais aeroportos de Brasília, 

Fortaleza, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo, Salvador e Recife. O relatório 

final sobre este trabalho, de caráter orientativo, foi encaminhado pela Casa Civil à 

Infraero A conclusão foi assustadora: NENHUM dos aeroportos visitados está em 

conformidade com as leis e normas de acessibilidade vigentes. 

Dentre os vários problemas de acessibilidade que os 

aeroportos enfrentam, o mais grave é a carência dos ambulifits1. É notório a 

insuficiência dos Ambulifts nos aeroportos, equipamento que se assemelha a um 

elevador para o cadeirante subir da pista à porta do avião, em substituição à 

tradicional escada, no caso de embarque remoto. 

No embarque, quando o avião é direcionado a um portão com 

os chamados “fingers”2, não há qualquer problema no acesso. Porém, muitas vezes 

o passageiro com necessidades especiais não tem esta felicidade. O avião é 

direcionado a um portão sem o “finger”, fazendo com que os passageiros 

embarquem pela velha escadinha. Esse é o momento que deveria ser utilizado o 

ambulift. 

Os deficientes são os primeiros a entrarem e os últimos a 

saírem do avião, tudo justamente para não atrasar o embarque dos demais 

passageiros. Porém, quando não é disponibilizado o Ambulift, são os últimos a 

entrarem, esperando por um longo tempo e atrasando a decolagem. No 

desembarque, o descaso é igualmente humilhante, pois são obrigados a ficarem no 

avião aguardando um meio de serem “retirados” da aeronave. 

O embarque as aeronaves precisa ser pensado de maneira 

estratégica para garantir o acesso de todos de forma digna e humana. Situações em 

que o passageiro com deficiência física seja carregado junto da sua cadeira de 

rodas não podem ocorrer, pois além de colocar a pessoa em situação de 

                                                           
1 Ambulift- veículo adaptado com plataforma elevatória 
2 Finger - ponte de comunicação entre o terminal e a aeronave 
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desconforto, é uma maneira que possibilita acidentes e danos ao passageiro, fatos 

os quais, infelizmente, são triviais nos aeroportos brasileiros 

È fundamental é que as pessoas com deficiência tenham 

garantidos os seus direitos e tenham tranquilidade para fazer suas viagens nos 

aeroportos brasileiros. A acessibilidade, nesse caso, vai além de rampas e um 

espaço reservado na aeronave. É preciso ter uma comunicação completa e capaz 

de contemplar as pessoas com deficiência. 

Isto posto, a presente proposição tem o escopo de garantir 

efetivamente, um direito já previsto em nossa Constituição: de ir e vim com 

segurança. Nos não podemos aceitar passivamente esse descaso, há anos pessoas 

com deficiência protestam e reivindicam melhores condições no transporte aéreo, e 

a obrigatoriedade dos ambulifts nos aeroportos, ira ser mais uma conquista dessas 

pessoas que clamam por mais acessibilidade, o que resultara em uma qualidade 

vida melhor e mais digna. 

Por fim, dada à relevância do tema é que ora apresentamos 

esta proposição, esperando contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres 

pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2014. 
 
 

Deputado Federal HEULER CRUVINEL  
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 
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Seção I 
Do Bilhete de Passagem 

 
Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a entregar o 

respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que deverá indicar o lugar e a data da 
emissão, os pontos de partida e destino, assim como o nome dos transportadores.  

 
Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua 

emissão.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.599, DE 2014 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre a 
Isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte autônomo de passageiros, 
bem como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá outras 
providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-5612/2005. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º - O inciso IV, do Art. 1º da Lei n.º 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação 

“Art. 1o ...................................................................................................... 

............................................................................................................................. 

  IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, auditiva, 
mental severa ou profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal;”   

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta visa estabelecer a inclusão dos deficientes auditivos 

entre os beneficiários da isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

incidente na aquisição de automóveis pela Lei nº 8.989/95. 
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A situação dos deficientes auditivos é análoga a dos demais portadores de 

deficiências não sendo justa a diferença de tratamento tributário hoje existente na 

aquisição de veículos.  

A referida lei que dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis discrimina os deficientes auditivos, 

haja vista que a isenção visa superar as desigualdades, a inclusão das pessoas com 

deficiência e o exercício dos direitos fundamentais. 

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres colegas para 

aprovarmos o presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2014. 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
  

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis para utilização no transporte 
autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física, e dá 
outras providências. (Ementa com redação 
dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

  
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

  
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
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utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

  
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 
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Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 

  
Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos 
previstos nesta lei. 

  
Art. 4º Fica assegurada a manutenção do crédito do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI relativo: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.113, de 
9/12/2009) 

I - às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao material de embalagem 
efetivamente utilizados na industrialização dos produtos referidos nesta Lei; e (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.113, de 9/12/2009) 

II - ao imposto pago no desembaraço aduaneiro referente a automóvel de 
passageiros originário e procedente de países integrantes do Mercado Comum do Sul - 
MERCOSUL, saído do estabelecimento importador de pessoa jurídica fabricante de 
automóveis da posição 87.03 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI com a isenção de que trata o art. 1º. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.113, de 9/12/2009) 

  
Art. 5º O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer acessórios opcionais que 

não sejam equipamentos originais do veículo adquirido. 
  
Art. 6º A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e da Lei nº 8.199, 

de 28 de junho de 1991, e da Lei nº 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de 2 (dois) anos 
contados da data da sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos 
estabelecidos nos referidos diplomas legais acarretará o pagamento pelo alienante do tributo 
dispensado, atualizado na forma da legislação tributária. ("Caput" com redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 21/11/2005) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante 
ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de 
fraude ou falta de pagamento do imposto devido. 

  
Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional 

alcançado pelos incisos I e II do art. 1º desta lei, sem que tenha efetivamente adquirido 
veículo profissional, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse 
ou pelo juízo, desde que seja motorista profissional habilitado e destine o veículo ao serviço 
de táxi. 

  
Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

790, de 29 de dezembro de 1994. 
  
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31 de 

dezembro de 1995. (Vigência prorrogada até 31/12/2016, de acordo com o art. 29 da Lei nº 
12.767. de 27/12/2012) 

  
Art. 10. Revogam-se as Leis nºs 8.199, de 1991, e 8.843, de 1994. 
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Senado Federal, 24 de fevereiro de 1995; 174º da Independência e 107º da 
República. 

  
SENADOR JOSÉ SARNEY  
Presidente 

  

PROJETO DE LEI N.º 7.605, DE 2014 
(Do Sr. Jorge Corte Real) 

 
Acrescenta artigo 7º-A à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012,  para 
assegurar  reserva de vagas para pessoas com deficiência em cursos 
de nível médio técnico e de nível superior em instituições federais de 
ensino. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-6797/2013.  
 
 
  

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Acrescente-se à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 

2012, o seguinte artigo: 

“Art. 7º-A  Aos critérios definidos nos artigos precedentes para 

reserva de vagas, por curso e turno, de que trata esta lei, 

acresça-se o da declaração de deficiência, a comprovar na 

forma da lei, e seu preenchimento considere a proporção de 

pessoas com deficiência na população da unidade da 

Federação onde se localiza a instituição, segundo o último 

Censo Populacional do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE).”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A instituição da política de cotas na rede pública de ensino 

superior visa, segundo a própria lei que a instituiu, a redução das desigualdades 

socioeconômicas em nosso País, o que corresponde a um dos objetivos 
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fundamentais da Carta Magna da República Federativa do Brasil, em seu artigo 3°. 

É preciso reconhecer, no entanto, que entre os grupos sociais que mais sofreu 

discriminação de todas as ordens em nossa história, está o das pessoas com 

deficiência, as quais, por justiça, precisam ser também contempladas na chamada 

Lei de Cotas - Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012. 

De fato, os dados do Censo Populacional de 2010 do IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística), recentemente divulgados, mostram que quase 

24% da população brasileira – o equivalente a 45,6 milhões de pessoas – têm algum 

tipo de deficiência. Estes números surpreenderam até mesmo os especialistas: 

houve expressivo crescimento no número de pessoas que declarou algum tipo de 

deficiência ou incapacidade, em comparação com os achados do Censo 

Demográfico de 2000, segundo o qual 24.600.256 pessoas, ou 14,5% da população 

total, declararam ter algum tipo de incapacidade ou deficiência. Quase 13 milhões de 

pessoas afirmaram ter uma deficiência  grave  motora, visual, auditiva ou mental. Em 

muitos casos, as pessoas declararam ter mais de uma deficiência.  

Quanto às condições educacionais e de trabalho deste grupo da 

população, o Censo do IBGE/2010 revelou também que enquanto 61,1% da 

população de 15 anos ou mais com deficiência  não tinham instrução ou haviam 

cursado apenas o fundamental incompleto, para as pessoas da mesma faixa etária 

que declararam não ter nenhuma das deficiências  investigadas, esse percentual 

era de 38,2%, representando diferença de 22,9 pontos percentuais entre os dois 

grupos. No tocante aos rendimentos, o estudo apontou que 46,4% das pessoas 

ocupadas, com 10 anos ou mais de idade, entre os que têm deficiência, ganhavam 

até um salário mínimo ou não tinham rendimento algum. E no grupo populacional 

sem qualquer deficiência, essa era a realidade de somente 37,1%, indicando 

diferença de mais de 9 pontos percentuais entre os dois grupos. Em relação ao total 

da população desocupada ou não economicamente ativa, que somava 75,6 milhões 

em 2010, as pessoas com deficiência representavam 31,3%. 

Tais resultados permitem antever o desafio envolvido no objetivo de 

proporcionar vida digna a estes milhares de cidadãos brasileiros. A coordenadora do 

Comitê do Censo Demográfico do IBGE, Sra. Andréa Borges, quando da divulgação 

dos dados, declarou que a correção de tais distorções exige políticas públicas fortes 

que incentivem essa parcela da população a aumentar seu grau de instrução, para 

melhorar seus níveis de ocupação e de rendimento. 

Considerando que reconhecer a pluralidade democrática e defender 

os direitos dos excluídos, como o do acesso a padrões mínimos de qualidade de 
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vida e de trabalho, deve ser uma prioridade de toda a sociedade, impõe-se a adoção 

de ações afirmativas para que esse grupo possa ser inserido no Ensino Médio 

Técnico e Superior. Este Projeto de Lei, portanto, segue na direção de uma maior 

inclusão social, educacional e laboral das pessoas com deficiência, tendo em vista a 

nova reengenharia produtiva que exige um novo perfil de trabalhador na 

denominada sociedade do conhecimento.  

Solicito por fim o apoio de meus Pares a esta Proposição, pelas 
razões apresentadas. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2014. 

 

Deputado JORGE CÔRTE REAL 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 2º ( VETADO).  
 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na população da 
unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  
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Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 
cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 
escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 
Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 
avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 
Art. 7º O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da 

publicação desta Lei, a revisão do programa especial para o acesso de estudantes pretos, 
pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas, às instituições de educação superior.  

 
Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Aloizio Mercadante  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  
Luiza Helena de Bairros  
Gilberto Carvalho  
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PROJETO DE LEI N.º 7.665, DE 2014 
(Do Sr. Major Fábio) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 
infraestrutura desportiva adaptada nos estabelecimentos de ensino da 
educação básica. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 6470/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo dispor sobre 

infraestrutura desportiva adaptada nos estabelecimentos de ensino da 

educação básica. 

Art. 2º O art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 58..................................................... 

................................................................... 

§ 4º Os sistemas de ensino deverão promover as 
providências necessárias para que os estabelecimentos de 
educação básica ofereçam acessibilidade para pessoas 
com deficiência e infraestrutura desportiva adaptada.” 
(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei n.º 9.394, 

de 1.996, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), para 

dispor sobre a obrigatoriedade de infraestrutura desportiva adaptada nos 

estabelecimentos de ensino da educação básica. 

A educação para crianças e adolescentes com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 

deve ser oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, conforme art. 

208, inciso III, da Constituição Federal e art. 59 da LDB.   
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A consolidação do direito à educação inclusiva, no 

entanto, parece um sonho distante, quando nos deparamos com os 

obstáculos físicos ainda presentes nos estabelecimentos escolares. Além da 

acessibilidade insuficiente, não oferecemos infraestrutura desportiva 

adaptada para o desenvolvimento físico e motor dos alunos com deficiência, 

que, dessa forma, são privados dos reconhecidos benefícios da Educação 

Física, componente curricular fundamental para o alcance do 

desenvolvimento integral que desejamos promover em nosso sistema 

educacional. 

Este ano de 2014 teremos um novo Plano Nacional de 

Educação, que destina uma meta exclusiva para a educação especial e tem 

como uma das estratégias de desenvolvimento do ensino fundamental a 

promoção de atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades 

esportivas nas escolas. Estamos prestes a sediar os Jogos Paralímpicos de 

2016, com uma equipe paralímpica nacional reconhecida mundialmente. 

Esse cenário demonstra a oportunidade e urgência da resolução do 

problema de acessibilidade nas escolas e da implantação de infraestrutura 

desportiva adaptada para beneficiar os alunos com deficiência. 

Em razão das considerações apresentadas, peço o apoio 

dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em  04 de junho de 2014. 

 

Deputado MAJOR FÁBIO 

              PROS/PB 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
 

.................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.  

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de 
ensino, independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.669, DE 2014 
(Da Sra. Bruna Furlan) 

 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para dispor sobre 
banheiro acessível nos veículos de transporte público coletivo.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6976/2010. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que entre outras providências trata da acessibilidade das pessoas com 
deficiências, para dispor sobre banheiro acessível nos veículos de transporte 
coletivo. 

Art. 2º Acrescente-se os seguintes art. 16-A e 16-B na Lei nº 
10.098, de 2000: 

“Art.16-A. Os veículos de transporte público coletivo 
interestadual e internacional de passageiros, nas modalidades 
rodoviária, ferroviária e aquaviária, deverão dispor de banheiro 
acessível com, pelo menos, um sanitário e um lavatório que 
atendam as especificações das normas técnicas da ABNT.  

§1º As empresas de transporte terão sessenta meses 
para adaptarem os veículos de sua frota em circulação, à 
razão de vinte por cento da frota por ano. 

§2° Os fabricantes terão trinta meses para adequarem os 
projetos e a linha de produção aos novos modelos. 

§3º A exigência expressa no caput não se aplica aos 
veículos utilizados nos deslocamentos interestaduais e 
internacionais de caráter urbano. 

Art. 16-B. A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os 
responsáveis pela prestação do serviço de transporte público 
coletivo de passageiros, a multa de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículo 
sem as condições previstas no caput e nos §§ 1º e 2º do art. 
16-A.” 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em razão do grande número de mutilados oriundo da Segunda 
Guerra Mundial, as pessoas com deficiência começaram a ganhar visibilidade. Ao 
encampar a luta pelos direitos humanos, a Organização das Nações Unidas (ONU) 
mediou, entre seus Estados Membros, a formulação de legislação para assegurar 
direitos a essas pessoas. 

Desde os anos setenta do século passado, nosso País vem 
editando leis voltadas ao público referido. 

No entanto, ainda há muito a ser feito para compensar as 
limitações naturais e atender as necessidades das pessoas com deficiências, 
cumprindo o fundamento previsto no caput do art. 5º da Constituição Federal, de 
igualdade de todos perante a lei. 

Um requisito importante para a pessoa com deficiência é ter a 
certeza de contar com banheiro acessível nos veículos de transporte público coletivo 
em viagens de longa duração. Trata-se de atendimento à necessidade fisiológica 
elementar de todo ser humano.  

À falta de condições apropriadas, o ato fisiológico natural ao 
ser humano transforma-se em problema. Em trajetos de longa distância, a pessoa 
com deficiência pode não conseguir esperar para usar o banheiro adaptado das 
paradas de ônibus, exigido no art. 11, IV da lei nº 10.098/2000.  

Afinal, o banheiro feito dentro dos padrões normais mostra-se 
inacessível à entrada e movimentos de uma cadeira de rodas, tornando-se uma 
barreira intransponível à pessoa com deficiência física. As vezes, de tão pequenos , 
esses banheiros são proibitivos para pessoas com mobilidade reduzida, que 
dependem de muletas ou do apoio de acompanhante. 

A ideia de prover acesso universal a banheiros de ônibus, 
barcos e trens em viagens interestaduais e internacionais efetiva o direito de ir e vir 
do segmento da população com limitações de movimento, ora assegurado no art. 5º, 
inciso XV, da Carta Constitucional.  

Para viabilizar a adaptação da frota em circulação, propomos o 
prazo de cinco anos, na proporção de vinte por cento da frota por ano. Para os 
veículos novos, propomos dois anos e meio, considerando o projeto da nova 
configuração para os veículos e os providências demandadas para a formatação de 
nova planta de produção. 
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Diante do elevado alcance social da medida, contamos com o 
apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 2014. 

Deputada BRUNA FURLAN  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados 

destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis 
às pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação 
ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser 
observados, pelo menos, os seguintes requisitos de acessibilidade:  

I - nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a 
estacionamento de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de 
circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas 
portadoras de deficiência com dificuldade de locomoção permanente;  

II - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de 
barreiras arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa 
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;  

III - pelo menos um dos itinerários que comuniquem horizontal e verticalmente 
todas as dependências e serviços do edifício, entre si e com o exterior, deverá cumprir os 
requisitos de acessibilidade de que trata esta Lei; e  

IV - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, 
distribuindo-se seus equipamentos e acessórios de maneira que possam ser utilizados por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  
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CAPÍTULO V 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
Art. 14. Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do 

pavimento de acesso, à exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à 
instalação de elevador, deverão dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a 
instalação de um elevador adaptado, devendo os demais elementos de uso comum destes 
edifícios atender aos requisitos de acessibilidade.  

 
Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política 

habitacional regulamentar a reserva de um percentual mínimo do total das habitações, 
conforme a característica da população local, para o atendimento da demanda de pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  

 
CAPÍTULO VI 

DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO 
 
Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de 

acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas específicas.  
 

CAPÍTULO VII 
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

 
Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e 

estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de 
comunicação e sinalização às pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, 
à educação, ao transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.678, DE 2014 
(Do Sr. Eliene Lima) 

 
Dispõe sobre a inserção de caracteres em braile nas cédulas (papel 
moeda) e dá outras providências.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 4.801/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
  

 Art. 1º:- Torna obrigatório ao Banco Central do Brasil, quando da impressão 
das cédulas em papel moeda e em moedas cunhadas em ligas metálicas, inserir 
nestas, em braile, seu valor de face. 
 
  Art. 2º:- A partir da data da publicação da presente lei, o Banco Central terá 
180 dias para a adoção das medidas necessárias a implantação das informações 
inerentes às cédulas em papel moeda e em moedas cunhadas em ligas metálicas. 
 

Art. 3º:- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação;  
 

JUSTIFICAÇÃO 
   

 O presente Projeto de Lei objetiva dar cidadania aos portadores de 
necessidades especiais, aqueles com acuidade visual não suficiente, permitindo a 
estes, integral inserção não só na sociedade, mas acima de tudo, dar condições 
para que esta população, tenha mais autonomia, liberdade, redução da dependência 
de terceiros, não se olvidando da real possibilidade da maior efetivação deste 
importante grupo social, nas relações de consumo.  
 

Nos dias atuais, as culturas dos povos encontram-se potencialmente mais 
interrelacionadas por meio das tecnologias de informação e comunicação, as 
atenções se voltam especialmente à consolidação de um direito universal capaz de 
ignorar os limites físicos e ou geográficos e assim atendendo as demandas inerentes 
à evolução. 
 

 De modo a proporcionar esta inter-relação, necessariamente deparamo-nos 
com as relações de consumo, na qual envolvem o comprar e o vender, tendo por 
forma de pagamento a moeda, e é justamente neste ponto que esta propositura, tem 
como objetivo maior, dar a possibilidade daqueles que não dispõe de acuidade 
visual suficiente para identificar e ler o valor de face da cédula ou moeda via 
disponibilização da informação na própria cédula ou moeda, mediante caracteres em 
braile. 
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 Nobres pares, como elemento de estribo ou espeque de sustentação para a 
presente propositura, poderia eu buscar dentre outros os seguintes dispositivos 
legais: 
 

O art. 1º da Declaração Universal dos Direitos Humanos, que assim dispõe: 
 

“Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e 
direitos. São dotadas de razão  e consciência e devem agir em 
relação umas às outras com espírito de fraternidade. ” 

 
Nossa Carta maior, especificamente quanto ao acesso à INFORMAÇÃO, trás 

insculpido no artigo 5º, incisos XIV, XXXIII e XXXIV “b”, cumpre destacar que 
encontramo-nos no auge da “Era da Informação”, e, dentro do contexto de mundo 
globalizado com governos, empresas e pessoas, todos estão conectadas, logo, não 
seria apropriado cercear os portadores de necessidades especiais com acuidade 
visual limitada, que efetivamente se integrem e participem da sociedade, quer seja 
comprando, vendendo, pagando ou recebendo utilizando cédulas de papel moeda 
ou mesmo moedas cunhadas em ligas metálicas, nas quais não se tem elementos 
suficientes a permitir sua leitura por este grupo especial. 
 

Senhores Deputados, este Projeto de Lei, fora concebido e arquitetado por 
uma criança, pelo jovem e proativo JOSÉ EDUARDO ROSA E SILVA NOGUEIRA 
BARBOSA, exemplo de cidadão que graças a Deus, não é portador de quaisquer 
deficiências, porém, sensível e observador das necessidades do próximo, terminou 
por visualizar a possibilidade de se proporcionar melhores dias ao próximo por parte 
do próprio Estado, este, exercendo seu papel maior de gestor das políticas públicas, 
destinadas exclusivamente à quem sempre DEVE ter como beneficiário maior, a 
POPULAÇÃO. 
 

 Portanto, agradeço ao JOSÉ EDUARDO ROSA E SILVA NOGUEIRA 
BARBOSA, pela confiança em mim depositada, para apresentar e defender não só a 
aprovação desta propositura, mas acompanhar e fiscalizar a implementação desta 
medida de alcance social, financeiro, de garantia de liberdade, imensurável. 
 

Espero que o projeto em questão venha se transformar em Lei, a qual sem a 
menor sombra de dúvidas e ou questionamentos, não se trata de mais um benefício, 
mas do reconhecimento e a materialização de um direito constituído e assegurado, 
porém, até o presente momento não disponibilizado. 
 
  

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2014 
   

 
Deputado Eliene Lima 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  
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XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 
seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.830, DE 2014 
(Do Sr. José Mentor) 

 
Concede isenção do IPI na aquisição de Automóveis destinados ao 
Transporte de deficientes físicos, visuais, mentais, ou autistas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1395/2003.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados – 

IPI, os automóveis de passageiros de fabricação nacional quando adquiridos por:  

I – pessoas portadoras de deficiências físicas, visuais, mentais 

severa ou profunda, ou autistas, que estejam totalmente impossibilitadas de dirigir 

veículos, mediante apresentação do laudo médico.  

§ 1º Os automóveis de passageiros a que se refere o caput serão 

adquiridos em nome das pessoas com deficiência física, visual, ou pelos 

representantes legais, no caso dos deficientes mentais.  

§2º O benefício previsto neste artigo somente poderá ser utilizado 

uma vez a cada três anos, para a aquisição de um veículo automotor; devendo ser 

comprovado pelo Departamento de Trânsito – DETRAN, que realizará a fiscalização.  

§ 3º Ficam asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do 

imposto, relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem utilizados na industrialização dos veículos referidos neste artigo.  

§ 4º O direito à isenção deverá ser reconhecido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, mediante prévia verificação de que o 

adquirente preenche os requisitos previstos nesta lei. 

Art. 2º A alienação do veículo adquirido nos termos desta lei, antes 

de três anos, contados da data de sua aquisição, acarretará o pagamento, pelo 

alienante, do tributo dispensado e dos acréscimos legais e penalidades previstos na 

legislação tributária.  
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Parágrafo único. Se a venda for realizada para pessoas portadoras 

de deficiências físicas, visuais, mentais severa ou profunda, ou autistas que esteja 

totalmente impossibilitadas de dirigir veículos, o adquirente terá que cumprir as 

exigências desta lei. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa especificar e aperfeiçoar o disposto 

na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 988, de 22 de dezembro de 

2009, que tem por finalidade estender a isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados – IPI, atualmente concedido aos deficientes físicos que não podem 

dirigir veículos comuns, às pessoas portadoras de deficiências físicas, visuais, 

mentais severa ou profunda, ou autistas, que estejam totalmente impossibilitadas de 

dirigir. 

O tratamento diferenciado dispensado aos deficientes configura 

princípio constitucional que procura, por meio de tratamento distinto, promover-lhes 

a integração na sociedade. O princípio da isonomia, ao invés de ser infringido, é 

prestigiado com o texto proposto neste projeto de lei, uma vez que este visa ampliar 

o rol de deficientes que estavam sendo beneficiados pela isenção já existente.  

A legislação brasileira deve ser interpretada da maneira em que se 

trate de forma igualitária os iguais e desigualmente os desiguais visto que a nossa 

Carta Magma consagra a proteção aos deficientes físicos, 

Neste contexto revela-se justo o critério eleito pelo legislador para 

beneficiar o grupo de portadores de deficiência física, visuai, mentai severa ou 

profunda, ou autistas,  que são totalmente impossibilitados de dirigir veículo com a 

isenção do IPI na aquisição de veículos destinados à sua locomoção, mesmo que 

guiados por outra pessoa, posto que flagrante é a diferença de situação com relação 

aos demais grupos de indivíduos que compõem a sociedade. 

Cabe observar ainda que o Superior Tribunal de Justiça, bem como 

os Tribunais Estaduais, já tem se posicionado no sentido de ampliar a aplicação da 

Lei 8989/95, fazendo com que a mesma atinja todos os deficientes físicos, inclusive 

os que são totalmente impossibilitados de dirigir. 

O presente projeto é, portanto, uma medida de justiça, pois os 
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deficientes que não podem conduzir veículos enfrentam as mesmas ou até maiores 

dificuldades para a sua locomoção do que os que podem dirigir e, no entanto, não 

estão contemplados na lei. Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes 

pares para a aprovação da proposta.  

Sala das Sessões, em 17 de julho de 2014. 

 
JOSÉ MENTOR 

Deputado Federal – PT/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis para utilização no 
transporte autônomo de passageiros, bem 
como por pessoas portadoras de deficiência 
física, e dá outras providências. (Ementa com 
redação dada pela Lei nº 10.754, de 
31/10/2003) 

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA  adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 
Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 
Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 
quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 
16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 
propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 
autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 
utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 
5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 
concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 
impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 
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roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 
transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 
destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 
ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 
§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 
um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 
apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 
tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 
de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 
portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 
20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 
20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 
caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 
caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 
termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 
de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 
as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 
pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 
de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 
cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 
a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 
de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 
pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 
há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 
21/11/2005) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 
aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 
nº 11.307, de 19/5/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.866, DE 2014 
(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 

 
Altera os §§ 8º e 10 da Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, para 
assegurar a entrada gratuita do acompanhante da pessoa com 
deficiência em espetáculos artístico-culturais e esportivos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3916/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os §§8º e 10 do art. 1º da Lei nº 12.933, de 26 de 

dezembro de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1º.......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 8º  Também farão jus ao benefício da meia-entrada as 
pessoas com deficiência, garantindo-se ao seu acompanhante, 
quando necessário e quando comprove estar nesta condição, a 
entrada gratuita, na forma do regulamento. 

.................................................................................... 

§ 10.  A concessão do direito ao benefício da meia-
entrada e da gratuidade ao acompanhante da pessoa com 
deficiência é assegurada em 40% (quarenta por cento) do total 
dos ingressos disponíveis para cada evento. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, assegurou aos 

estudantes e às pessoas com deficiência o benefício da meia-entrada  para acesso 

a salas de cinema, cineclubes, teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos 

educativos, esportivos, de lazer e de entretenimento, em todo o território nacional. A 

norma foi um grande passo para promover a efetiva inserção social desses 

segmentos populacionais, especialmente das pessoas com deficiência. 

Garantiu, ainda, ao acompanhante da pessoa com deficiência 

o mesmo benefício do pagamento com desconto de cinquenta por cento do 
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ingresso. Acreditamos, no entanto, que essa regra deve ser aprimorada para 

assegurar à pessoa com deficiência o direito à entrada gratuita de seu 

acompanhante. 

Para as pessoas com deficiência que precisam de 

acompanhante, o custo de entrada em eventos culturais permaneceu o mesmo, ou 

seja, um ingresso inteiro. Afinal, dificilmente quem arca com a despesa do ingresso é 

o próprio acompanhante, mas sim a pessoa para quem ele está prestando o serviço. 

Registre-se que a discriminação em relação à pessoa com 

deficiência,  embora esteja se reduzindo, ainda é realidade no mercado de trabalho, 

de forma que estes trabalhadores recebem remuneração inferior a de outros 

trabalhadores que exercem atividades semelhantes. Além da baixa remuneração, 

seus custos são mais elevados em razão de medicamentos, equipamentos para 

promover a acessibilidade, entre outros. Quando há necessidade  de um 

acompanhante, essa despesa se eleva consideravelmente e poucos recursos lhes 

restam para as atividades de lazer. 

Consideramos que a atual regra é injusta e inviabiliza o acesso 

de grande parte das pessoas com deficiência a eventos esportivos e culturais, já que 

precisam dispor de montante de recursos equivalente a um ingresso sem desconto.  

Para que a norma alcance efetivamente seu objetivo de 

promover a inclusão social das pessoas com deficiência, é necessário que seja 

aprimorada para garantir a entrada gratuita do acompanhante, dentro do limite já 

estabelecido de 40% do total de ingressos, razão pela qual propomos alteração aos 

§§8º e 10 da Lei nº 12.933, de 2013. 

Observa-se que a Federação Internacional de Futebol – FIFA 

em seus eventos esportivos assegura às pessoas com deficiência, além de ingresso 

com desconto, o direito a solicitar outro de cortesia para um acompanhante, desde 

que comprovem direito a tais ingressos no momento da retirada e na entrada do 

estádio. 

Por fim, importante salientar que o Parlamento não pode se 

furtar a aprovar essa proposição por argumentos que eventualmente surjam no 

decorrer da discussão de que a norma dá margem para fraudes. É necessário que a 

legislação seja construída para proteger as pessoas honestas, ao invés de 

prejudicá-las, simplesmente para afastar fraudes.  

2010



2084 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

  PL 7699/2006 

Infelizmente, tem sido praxe em nosso País restringir direitos 

pelo temor de fraudes. A desonestidade deve ser combatida com a devida 

fiscalização e punição e não restringindo o direito das pessoas que precisam.  

Pedimos apoio dos nobres Pares para aprovação desta nossa 

proposição, que tem por objetivo assegurar “o direito das pessoas com deficiência 

de participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas” em consonância com o que dispõe o art. 30 da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 

de julho de 2008, e promulgado pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, 

com equivalência à Emenda Constitucional, nos termos do §3º do art. 5º da 

Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2014. 

 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.933, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

Dispõe sobre o benefício do pagamento de 
meia-entrada para estudantes, idosos, pessoas 
com deficiência e jovens de 15 a 29 anos 
comprovadamente carentes em espetáculos 
artístico-culturais e esportivos, e revoga a 
Medida Provisória nº 2.208, de 17 de agosto 
de 2001.  

  

PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, 
teatros, espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de 
entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e 
realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade do 
preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.  

§ 1º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras 
promoções e convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais 
eventualmente oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.  

§ 2º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis 
e modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no momento da 
aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da Carteira de 
Identificação Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós- Graduandos 
(ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas (Ubes), pelas entidades estaduais e municipais filiadas àquelas, pelos Diretórios 
Centrais dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios Acadêmicos, com prazo de 
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validade renovável a cada ano, conforme modelo único nacionalmente padronizado e 
publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes referidas e pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação digital deste, podendo a 
carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por cento) de características locais.  

§ 3º ( VETADO).  
§ 4º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos 

Estudantes, a União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis 
estaduais e municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o 
nome e o número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil 
(CIE), expedida nos termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e 
ao Poder Público.  

§ 5º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório 
do vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da 
respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).  

§ 6º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua 
expedição até o dia 31 de março do ano subsequente.  

§ 7º ( VETADO).  
§ 8º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, 

inclusive seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no 
evento em que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.  

§ 9º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de 
idade de baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do 
regulamento.  

§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% 
(quarenta por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.  

§ 11. As normas desta Lei não se aplicam aos eventos Copa do Mundo FIFA de 
2014 e Olimpíadas do Rio de Janeiro de 2016.  
 

Art. 2º O cumprimento do percentual de que trata o § 10 do art. 1º será aferido por 
meio de instrumento de controle que faculte ao público o acesso a informações atualizadas 
referentes ao quantitativo de ingressos de meia-entrada disponíveis para cada sessão.  

§ 1º As produtoras dos eventos deverão disponibilizar:  
I - o número total de ingressos e o número de ingressos disponíveis aos usuários 

da meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara;  
II - o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da 

meia-entrada em pontos de venda de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.  
§ 2º Os estabelecimentos referidos no caput do art. 1º deverão disponibilizar o 

relatório da venda de ingressos de cada evento à Associação Nacional de Pós-Graduandos, à 
União Nacional dos Estudantes, à União Brasileira dos Estudantes Secundaristas, a entidades 
estudantis estaduais e municipais filiadas àquelas e ao Poder Público, interessados em 
consultar o cumprimento do disposto no § 10 do art. 1º.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, 
Presidente do Senado Federal, conforme o disposto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e 
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
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Aprova o texto da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
Iorque, em 30 de março de 2007.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o 
texto da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada 
pelo Decreto nº 6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer 
atos que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer 
outros ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição 
Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 
 

Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
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de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
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dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  
 

....................................................................................................................................................... 
 

Artigo 30 
Participação na vida cultural e em recreação, lazer e esporte 

 
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência de 

participar na vida cultural, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, e tomarão 
todas as medidas apropriadas para que as pessoas com deficiência possam:  

a) Ter acesso a bens culturais em formatos acessíveis;   
b) Ter acesso a programas de televisão, cinema, teatro e outras atividades 

culturais, em formatos acessíveis; e   
c) Ter acesso a locais que ofereçam serviços ou eventos culturais, tais como 

teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços turísticos, bem como, tanto quanto possível, 
ter acesso a monumentos e locais de importância cultural nacional.   

2. Os Estados Partes tomarão medidas apropriadas para que as pessoas com 
deficiência tenham a oportunidade de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e 
intelectual, não somente em benefício próprio, mas também para o enriquecimento da 
sociedade.  

3. Os Estados Partes deverão tomar todas as providências, em conformidade com 
o direito internacional, para assegurar que a legislação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual não constitua barreira excessiva ou discriminatória ao acesso de pessoas com 
deficiência a bens culturais.  

4. As pessoas com deficiência farão jus, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, a que sua identidade cultural e lingüística específica seja reconhecida e 
apoiada, incluindo as línguas de sinais e a cultura surda.  

5. Para que as pessoas com deficiência participem, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de atividades recreativas, esportivas e de lazer, os Estados Partes 
tomarão medidas apropriadas para:  
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a) Incentivar e promover a maior participação possível das pessoas com 
deficiência nas atividades esportivas comuns em todos os níveis;   

b) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade de organizar, 
desenvolver e participar em atividades esportivas e recreativas específicas às deficiências e, 
para tanto, incentivar a provisão de instrução, treinamento e recursos adequados, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso a locais de eventos 
esportivos, recreativos e turísticos;   

d) Assegurar que as crianças com deficiência possam, em igualdade de condições 
com as demais crianças, participar de jogos e atividades recreativas, esportivas e de lazer, 
inclusive no sistema escolar;   

e) Assegurar que as pessoas com deficiência tenham acesso aos serviços prestados 
por pessoas ou entidades envolvidas na organização de atividades recreativas, turísticas, 
esportivas e de lazer.   

 
Artigo 31 

Estatísticas e coleta de dados 
 
1. Os Estados Partes coletarão dados apropriados, inclusive estatísticos e de 

pesquisas, para que possam formular e implementar políticas destinadas a por em prática a 
presente Convenção. O processo de coleta e manutenção de tais dados deverá: 

a) Observar as salvaguardas estabelecidas por lei, inclusive pelas leis relativas à 
proteção de dados, a fim de assegurar a confidencialidade e o respeito pela privacidade das 
pessoas com deficiência;   

b) Observar as normas internacionalmente aceitas para proteger os direitos 
humanos, as liberdades fundamentais e os princípios éticos na coleta de dados e utilização de 
estatísticas.   

2. As informações coletadas de acordo com o disposto neste Artigo serão 
desagregadas, de maneira apropriada, e utilizadas para avaliar o cumprimento, por parte dos 
Estados Partes, de suas obrigações na presente Convenção e para identificar e enfrentar as 
barreiras com as quais as pessoas com deficiência se deparam no exercício de seus direitos.  

3. Os Estados Partes assumirão responsabilidade pela disseminação das referidas 
estatísticas e assegurarão que elas sejam acessíveis às pessoas com deficiência e a outros.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 

 
Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  
Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  
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Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.004, DE 2014 
(Do Sr. Zequinha Marinho) 

 
Altera o caput do art. 3º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012,  
para assegurar  reserva de vagas para pessoas com deficiência auditiva 
em instituições federais de ensino. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-6797/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Dê-se ao caput do art. 3º da Lei nº 12.711, de 29 de 

agosto de 2012, a seguinte redação: 

“Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as 
vagas de que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por 
curso e turno, por: 

I - autodeclarados pretos, pardos e indígenas, em proporção 
no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na população 
da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE); e 

II – pessoas com deficiência auditiva comprovada na forma da 
Lei.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

É evidente a importância de que sejam asseguradas melhores 
condições educacionais e de vida para as milhares de pessoas com deficiência que 
vivem em nosso País. Dados do Censo Populacional de 2010 do IBGE (Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística), recentemente divulgados,  mostram que quase 
24% da população brasileira – 45,6 milhões de pessoas – têm algum tipo de 
deficiência.  

Ao responderem ao Censo do IBGE, quase 13 milhões de pessoas 

afirmaram ter deficiência grave motora, visual, auditiva ou mental. Mais de dois 

milhões delas declararam ter deficiência auditiva grave;  mais de quatro milhões 

relataram problemas motores severos e o maior número de respondentes declarou 

ter grande dificuldade ou nenhuma capacidade de enxergar. Em muitos casos a 

pessoa afirmou ter mais de uma deficiência.  

Quanto às condições educacionais, de trabalho e econômicas  

das pessoas com deficiência, o Censo revelou também a pior situação deste 

segmento populacional. É, portanto, imenso o desafio a ser enfrentado para  

assegurar  vida digna a estes milhares de cidadãos brasileiros, com a ajuda 

insubstituível da educação. Em especial, focalizo aqui o caso das pessoas com 

deficiência auditiva. 

Segundo o mencionado Censo Populacional do IBGE/2010, 

há, no Brasil, quase 10 milhões de surdos e pessoas com graus variados de 

deficiência auditiva, dos quais cerca de 800 mil têm até 17 anos. Sua situação 

educacional é preocupante: somente um quarto deles estuda em escolas especiais, 

entre as quais se destaca o Instituto Nacional de Educação de Surdos (Ines), na 

cidade do Rio de Janeiro, a maior e mais antiga instituição brasileira no segmento. E 

que nos últimos anos vem registrando sucessivas greves de seu corpo docente e 

técnico, que denunciam a falta de preparo para o ensino em Libras (Linguagem 

Brasileira de Sinais) como seu principal problema. O que não estranha, a tomar por 

base reportagem publicada em julho de 2014, revelando que dos 2.427 candidatos 

submetidos ao Exame Nacional de Certificação em Libras, o Prolibras 2013, 

somente 164 (menos de 7%) foram aprovados na modalidade que visa certificar 

professores para o ensino da Linguagem Brasileira de Sinais.  

Sabe-se que é por meio dessa certificação oficial, avalizada pelo 
Ministério da Educação (MEC), que muitas secretarias de educação e instituições de 
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ensino superior selecionam professores para lecionarem em turmas com alunos 
surdos. Além da certificação para o ensino da Libras, o Prolibras também oferece 
uma certificação em proficiência na tradução e interpretação da Libras. Também 
nessa modalidade o índice de aprovados foi pequeno: em 2013, dos 2.627 que 
compareceram às provas, apenas 242 (9%) foram aprovados. Esse baixo número de 
candidatos aprovados tem impacto no déficit de profissionais com as habilidades 
necessárias para o ensino da Libras nas escolas brasileiras, especialmente as da 
rede pública. 

Tais fatos nos levam a propor  este projeto de lei, na intenção 

de mitigar a situação de indigência educacional na qual tantos alunos com 

deficiência auditiva se encontram. Estamos propondo aperfeiçoamento na chamada 

Lei de cotas da educação superior – a Lei nº 12.711 de 29 de agosto de 2012, que 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de 

ensino técnico de nível médio e dá outras providências, e que reserva, em cada 

concurso público para as instituições federais de educação superior, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das vagas para estudantes que cursaram integralmente o 

ensino médio em escolas públicas, sendo que 50% (cinquenta por cento) delas 

serão destinadas a estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 

salário-mínimo (um salário-mínimo e meio)  per capita. A Lei prevê ainda que as 

vagas mencionadas serão preenchidas por autodeclarados pretos, pardos e 

indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na 

população da unidade da Federação em que se instalada a instituição, segundo o 

último censo do IBGE. Queremos assegurar, para as pessoas com deficiência 

auditiva, também  o direito de disputar  esta justa reserva de vagas, nas mesmas 

condições. Peço, portanto, aos meus Pares da Comissão de Legislação Participativa 

a aprovação ao meu projeto de lei, pelas razões apresentadas. 

Sala das Sessões, em 08 de outubro de 2014. 

Deputado ZEQUINHA MARINHO   

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 2º ( VETADO).  
 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na população da 
unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 
Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 
escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas, em proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na 
população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).  

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 
Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 
avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 
Art. 7º O Poder Executivo promoverá, no prazo de 10 (dez) anos, a contar da 

publicação desta Lei, a revisão do programa especial para o acesso de estudantes pretos, 
pardos e indígenas, bem como daqueles que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas, às instituições de educação superior.  
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Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Aloizio Mercadante  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  
Luiza Helena de Bairros  
Gilberto Carvalho  
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PROJETO DE LEI N.º 8.206, DE 2014 
(Do Sr. João Rodrigues) 

 
Dispõe sobre reserva de vagas exclusivas para pessoas com deficiência 
auditiva bilateral, severa e profunda em concursos públicos e processos 
seletivos para provimento de cargo ou emprego público da 
administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da 
União. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta:  

    Art. 1º  Fica assegurado à pessoa com deficiência auditiva 

bilateral, severa e profunda o direito de se inscrever em concurso público para 

provimento de cargo ou emprego público da administração pública direta e indireta 

de quaisquer dos Poderes da União, em condições especiais, de acordo com a 

especificidade de sua deficiência, tanto para realização da prova, quanto para a 

avaliação, a nota mínima exigida e os critérios de classificação, devido a não 

igualdade de condições com os demais candidatos. 

Parágrafo único.  O candidato com deficiência auditiva 

bilateral, severa e profunda concorrerá a todas as vagas, sendo-lhe reservado 

percentual exclusivo, não inferior a 5%, previsto no edital do concurso, das vagas 

destinadas aos candidatos com deficiência. 

Art. 2º A prova para as pessoas com deficiência auditiva 

bilateral, severa e profunda deverá ser adaptada de forma que o surdo receba todas 

informações: em Libras, com imagens (fotos, vídeos, gravuras, desenhos, etc.) e 

tudo que for necessário para o perfeito entendimento da mensagem. O conteúdo 

deverá ser adaptado de acordo com a cultura surda. A prova deverá ser elaborada 

por pessoas especializadas em educação, aprendizagem e avaliação de surdos. A 

prova não poderá ser objetiva e sim através de textos escritos em português onde o 

sentido semântico deverá ser priorizado, uma vez que a língua portuguesa é, 

oficialmente, segunda língua para os surdos. A avaliação deverá ser feita por 

pessoas especializadas em educação, aprendizagem e avaliação de surdos e 

especializados em cultura surda.  
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Art. 3º No que se refere à nota mínima exigida, para as 

pessoas com deficiência auditiva bilateral, severa e profunda, serão considerados 

aprovados  os candidatos que não obtiverem nota igual a 00,00 (ZERO), sendo 

classificados em ordem decrescente de pontuação final.    

Art. 4º Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA 

e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos que não obtiverem nota igual a 

00,00 (ZERO), sendo classificados em ordem decrescente de pontuação final,por 

área de atuação 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Esta proposição destina-se a garantir a efetiva inclusão no 

serviço público das pessoas com deficiência auditiva bilateral, severa e profunda, 

mais comumente conhecidas como pessoas surdas. 

A Política Nacional para a Integração da Pessoa com 

Deficiência compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam 

assegurar o pleno exercício dos direitos  individuais e sociais das pessoas com 

deficiência, cabendo aos órgãos e às entidades do Poder Público garantir-lhes as 

condições para o gozo integral dos direitos à educação, à saúde, ao trabalho, ao 

desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à assistência social, ao 

transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à infância e à 

maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 

bem-estar pessoal, social e econômico. 

No plano teórico, essa Política de Integração é perfeita, porém 

as deficiências são muitas e distintas, demandando tratamento individualizado para 

algumas delas, de modo a garantir a efetiva inclusão social. 

No caso dos concursos públicos, as pessoas com deficiência 

auditiva bilateral, severa e profunda merecem um tratamento diferenciado, pois esta 

deficiência atinge a capacidade de absorção de informações, complicando 

sobremaneira a formação do conhecimento.  

Não obstante as boas intenções das normas atuais, percebe-

se que o sistema, como está hoje, é de exclusão e não de inclusão social, razão 

pela qual propomos que se reserve vagas exclusivas para as pessoas com 

deficiência auditiva. 
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Propositalmente, não quantificamos o percentual a ser 

reservado, pois entendemos que, em face da diversidade de concursos públicos, o 

tema deva ser, posteriormente, aprofundado por meio de decreto. 

Portanto, contamos com o apoio dos nossos ilustres Pares 

para a rápida aprovação desta proposição, que representa um avanço importante 

em busca de uma sociedade mais justa. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2014. 

 

Deputado João Rodrigues 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.210, DE 2014 
(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 

 
Considera pessoa com deficiência aquela com perda auditiva unilateral.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3653/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido que deficiência auditiva é a perda 

unilateral ou bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A deficiência auditiva unilateral caracteriza-se o exercício do 

sentido da audição por apenas um dos ouvidos, o que limita sensivelmente a noção 

de direcionamento do som percebido, bem como a audição em sons vindos na 

direção do ouvido deficiente. A deficiência auditiva unilateral, por interferir sensorial e 

psicologicamente na participação social plena das pessoas com essa limitação, 

inclusive em oportunidades no mercado de trabalho, deve ser compensada, entre 

outras medidas, pelo benefício da reserva de vagas para pessoas com deficiência 

em contratações e concurso público. 
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Entre as diversas matérias tratadas pela Constituição Cidadã 

de 1988, cabe destacar a inclusão social das pessoas com deficiência, não apenas 

por meio da universalização dos direitos, mas também pelo reconhecimento da 

importância desse importante segmento da nossa população para o 

desenvolvimento social. Para isso, a Carta Magna prevê a implantação e a 

implementação de adaptações necessárias para o exercício pleno de seus direitos 

fundamentais.  

De fato, há várias disposições constitucionais relacionadas à 

pessoa com deficiência, dentre as quais destacamos: proibição de qualquer 

discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador com 

deficiência (arts. 5º, caput, e 7º, inc. XXXI, da CF/88); reserva de cargos públicos, a 

serem preenchidos através de concurso, para pessoas com deficiência (art. 37, 

inciso VII, da CF/88); habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência, a 

promoção de sua integração à vida comunitária e a garantia de um salário mínimo 

ao deficiente carente (art. 203, da CF/88); adaptação dos logradouros, dos edifícios 

de uso público e dos veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas com deficiência física (arts. 227, § 2º, e 244 da CF/88), 

educação inclusiva (art 208 da CF/88), entre outras.  

Sob o ponto de vista legal, a empresa com 100 (cem) ou mais 

empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por 

cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência habilitadas; a habilitação e a reabilitação profissional e social deverão 

proporcionar ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às 

pessoas com deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação 

profissional e social indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto 

em que vive, de acordo com os art. 89 e 93, respectivamente, da Lei nº 8.213, de 24 

de julho de 1991 – Lei de Benefícios da Previdência Social. 

De acordo com a definição de deficiência constante da 

Convenção sobre os direitos da pessoa com deficiência e dos §§ 2º e 10 do art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que reproduzem tal definição, 

considera-se: 

I - pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos 
de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade 
em igualdade de condições com as demais pessoas;  
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II - impedimento de longo prazo, aquele que produza 
efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Porém, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com a 

redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, restringe  a  

deficiência auditiva à perda bilateral , parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) 

ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz e 

3.000 Hz.  A perda auditiva unilateral, embora, lato sensu, constitua uma deficiência 

auditiva, não se enquadra na definição técnica contida no Decreto nº 3.298, de 20 de 

dezembro de 1999, não sendo considerada, portanto, como deficiência auditiva, 

para os efeitos da aplicação do referido Decreto.  

O entendimento da perda auditiva unilateral como deficiência 

auditiva possibilitará o acesso a direitos já assegurados às pessoas com essa 

deficiência, como a reserva de vagas em concursos públicos e na chamada “Lei de 

Cotas”, especificamente o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 

determina a contratação de percentuais variados de pessoas com deficiência pelas 

empresas, proporcional ao número de empregados. 

Consoante Acórdão do Superior Tribunal de Justiça - STJ, 

pessoas com deficiência auditiva unilateral podem concorrer às vagas reservadas às 

pessoas com deficiência nos concursos públicos.  Essa foi a decisão da Quinta 

Turma do STJ, em recurso da União contra candidata aprovada em concurso do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT, na qual se confirmou 

por unanimidade entendimento exarado em decisão monocrática anteriormente 

proferida pela Ministra Laurita Vaz na 5˚ Turma, S3-Terceira Seção. 

No caso vertente, a candidata impetrou mandado de 

segurança contra a União por causa da exclusão de seu nome da lista dos 

candidatos aprovados que se declararam pessoa com deficiência no concurso para 

técnico judiciário do TJDFT de 2007. Ela alegou surdez no ouvido direito, com a 

apresentação do laudo médico comprovando a deficiência no momento da inscrição 

no concurso. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios concedeu 

a segurança para determinar a inclusão do nome da candidata na relação dos 

aprovados. Posteriormente, a União recorreu ao STJ com a alegação de que para a 

surdez ser considerada deficiência auditiva  deveria ser bilateral, nos termos do 

Decreto 3.298/99. 
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Contudo, a relatora, Ministra Laurita Vaz, manteve a decisão 

do tribunal distrital em consonância com a jurisprudência do STJ, que assegura à 

pessoa com deficiência auditiva unilateral a reserva de vagas destinadas aos 

deficientes nos concursos públicos, em 19 de maio de 2011.     Em síntese, o 

Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o caso concreto apresentado, bem como 

outros semelhantes, tem entendido que não há razão para distinguir deficientes 

auditivos unilaterais e bilaterais quando os mesmos tenham a mesma graduação de 

perda auditiva. De fato, aquela Corte não teria como distinguir situações 

semelhantes, com base tão-somente na localização da deficiência auditiva (se 

bilateral ou unilateral), eis que tal distinção afronta completamente o princípio de 

isonomia resguardado pela Carta Magna. 

De acordo com Acórdão nº 331.928, do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios – TJDFT, em Mandado de Segurança 

20080020089080MSG, Relator Desembargador Natanael Caetano:  

“(...) analisando-se o teor da prova documental contida 
nos autos, resta incontroverso o fato de que o Impetrante 
possui surdez profunda no ouvido direito (surdez unilateral), 
tendo sua deficiência reconhecida por meio de Laudo da 
Perícia Médica do CESPE (fl. 102). Vale dizer, o Impetrante, 
em relação a sua capacidade física de ouvir, possui “falta, 
falha, carência; imperfeição, defeito” e “insuficiência”. 

Além do mais, a deficiência auditiva cria barreiras físicas 
e psicológicas na disputa de oportunidades no mercado de 
trabalho. O benefício de reserva de vagas tem por objetivo, 
justamente, compensar estas situações. ...Nessa perspectiva, 
observa-se que a quantificação determinada pelo referido 
Decreto revela-se desproporcional, visto que estabelece uma 
capacidade auditiva muito baixa para que uma pessoa seja 
considerada deficiente, desvirtuando as garantias 
constitucionais que buscam igualar a relação de 
hipossuficiência dos portadores de deficiências. É hipótese, 
pois, de restrição desproporcional de direito fundamental de 
pessoa portadora de deficiência física. 

(...) Conforme se observa das diretrizes doutrinárias 
acima transcritas, especificamente aplicadas à hipótese sob 
análise, é certo que o art. 4º, II do Decreto nº 3.298/99 (com 
redação dada pelo Decreto nº 5.296/04) deve ser interpretada 
em consonância com o art. 3º do mesmo diploma legal, com a 
Constituição Federal e com a Lei nº 7.853/1989, sob pena de 
extirpar o núcleo essencial da proteção dos portadores de 
necessidades especiais. 
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(...) Qualquer interpretação do Decreto nº 3.298/99 que 
resulte em restrição operada contra direito fundamental do 
Impetrante, através de ato administrativo baseado não em lei, 
mas em decreto regulamentador, não se revela meio idôneo 
necessário ou proporcional com a consecução de fins 
constitucionalmente legítimos (...)”. 

Propomos considerar a pessoa com deficiência auditiva 

unilateral entre as pessoas com deficiência, ao compreendermos a deficiência 

auditiva unilateral como barreira para a regular inserção social da pessoa atingida, 

ao reconhecer que as pessoas com essa deficiência se encontram em desvantagem 

ao pleitear uma colocação no mercado de trabalho e, principalmente que o Poder 

Judiciário vem reconhecendo pessoas com essa limitação sensorial como pessoa 

com deficiência. 

Diante do exposto, consideramos que a adoção da nossa 

proposta representará uma proteção social à pessoa com deficiência auditiva 

unilateral, além de dirimir, por meio de Lei, a controvérsia existente.  

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos 

ilustres Pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 2014. 

ARNALDO FARIA DE SÁ 

Deputado Federal - SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
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Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
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LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
Seção I  

Disposições Gerais 
 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 
aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 
o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 
para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX  – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 
das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 
em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 
e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 
pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços;  
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 
qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  
III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 
geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 
aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 
disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 
seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 
eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 
serão determinados como se no exercício estivesse.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Assistência Social 
 
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  
II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  
III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 
de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 
e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 
gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 
tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  
II - serviço da dívida;  
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III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 
ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 
Da Educação 

 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 
das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  
VII - garantia de padrão de qualidade.  
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 
profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 
1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 
Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;  
II - autorização e avaliação de qualidade pelo poder público.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 

...................................................................................................................................................... 
 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 
disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
 
Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 
seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 
coletivos urbanos.  

 
CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 
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Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costumes, línguas, 
crenças e tradições, e os direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, 
competindo à União demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens.  

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles habitadas em 
caráter permanente, as utilizadas para suas atividades produtivas, as imprescindíveis à 
preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua 
reprodução física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.  

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua posse 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e dos lagos 
nelas existentes.  

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, a 
pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser efetivados com 
autorização do Congresso Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes 
assegurada participação nos resultados da lavra, na forma da lei.  

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e os direitos 
sobre elas, imprescritíveis.  

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, ad 
referendum do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco 
sua população, ou no interesse da soberania do País, após deliberação do Congresso Nacional, 
garantido, em qualquer hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.  

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que tenham por 
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se refere este artigo, ou a exploração 
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante 
interesse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 
e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na forma da lei, quanto às 
benfeitorias derivadas da ocupação de boa-fé.  

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, §§ 3º e 4º.  
 
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para 

ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em 
todos os atos do processo.  

 
TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 
 
Art. 233. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 28, 2000) 
 
Art. 234. É vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em decorrência da 

criação de Estado, encargos referentes a despesas com pessoal inativo e com encargos e 
amortizações da dívida interna ou externa da administração pública, inclusive da indireta.  

 
Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observadas as 

seguintes normas básicas:  
I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se a população 

do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de vinte e quatro se igual ou superior a 
esse número, até um milhão e quinhentos mil;  

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;  
III - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Governador eleito, 

dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório saber;  
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IV - o Tribunal de Justiça terá sete desembargadores;  
V - os primeiros desembargadores serão nomeados pelo Governador eleito, 

escolhidos da seguinte forma:  
a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de idade, em 

exercício na área do novo Estado ou do Estado originário;  
b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de comprovada 

idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de exercício profissional, obedecido o 
procedimento fixado na Constituição;  

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco primeiros 
desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de direito de qualquer parte do País;  

VII - em cada comarca, o primeiro juiz de direito, o primeiro promotor de justiça e 
o primeiro defensor público serão nomeados pelo Governador eleito após concurso público de 
provas e títulos;  

VIII - até a promulgação da Constituição estadual, responderão pela Procuradoria-
Geral, pela Advocacia-Geral e pela Defensoria-Geral do Estado advogados de notório saber, 
com trinta e cinco anos de idade, no mínimo, nomeados pelo Governador eleito e demissíveis 
ad nutum ; 

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território Federal, a 
transferência de encargos financeiros da União para pagamento dos servidores optantes que 
pertenciam à administração federal ocorrerá da seguinte forma:  

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos encargos 
financeiros para fazer face ao pagamento dos servidores públicos, ficando ainda o restante sob 
a responsabilidade da União;  

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta por cento e, no 
oitavo, dos restantes cinqüenta por cento;  

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos mencionados neste 
artigo, serão disciplinadas na Constituição estadual;  

XI - as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar cinqüenta por 
cento da receita do Estado.  

 
Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  
§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 
Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 
aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 
provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 
concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 
Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  
 
Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petróleo, álcool 

carburante e outros combustíveis derivados de matérias-primas renováveis, respeitados os 
princípios desta Constituição.  
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Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 
Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar n.º 
8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 
nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata o § 3º 
deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta por 
cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de remuneração que 
lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 
saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 
casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 
para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 
Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 
salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 
daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 
Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 
da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 
rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

 
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

 
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, 
autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial 
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
(Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
Art. 242. O princípio do art. 206, IV, não se aplica às instituições educacionais 

oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existentes na data da promulgação desta 
Constituição, que não sejam total ou preponderantemente mantidas com recursos públicos.  

§ 1º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 
culturas e etnias para a formação do povo brasileiro.  

§ 2º O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na 
órbita federal.  

 
Art. 243. As propriedades rurais e urbanas de qualquer região do País onde forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas ou a exploração de trabalho escravo na 
forma da lei serão expropriadas e destinadas à reforma agrária e a programas de habitação 
popular, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas 
em lei, observado, no que couber, o disposto no art. 5º. 
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Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em 
decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho 
escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da 
lei. (Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 81, de 2014) 

 
Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso 

público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.  

 
Art. 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o poder público dará 

assistência aos herdeiros e dependentes carentes de pessoas vitimadas por crime doloso, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do autor do ilícito.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VI 

Dos Serviços 
 

Subseção I 
Do Serviço Social 

 
Art. 88. Compete ao Serviço Social esclarecer junto aos beneficiários seus direitos 

sociais e os meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo de solução 
dos problemas que emergirem da sua relação com a Previdência Social, tanto no âmbito 
interno da instituição como na dinâmica da sociedade.  

§ 1° Será dada prioridade aos segurados em benefício por incapacidade 
temporária e atenção especial aos aposentados e pensionistas.  

§ 2º Para assegurar o efetivo atendimento dos usuários serão utilizadas 
intervenção técnica, assistência de natureza jurídica, ajuda material, recursos sociais, 
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intercâmbio com empresas e pesquisa social, inclusive mediante celebração de convênios, 
acordos ou contratos.  

§ 3º O Serviço Social terá como diretriz a participação do beneficiário na 
implementação e no fortalecimento da política previdenciária, em articulação com as 
associações e entidades de classe.  

§ 4º O Serviço Social, considerando a universalização da Previdência Social, 
prestará assessoramento técnico aos Estados e Municípios na elaboração e implantação de 
suas propostas de trabalho. 

 
Subseção II 

Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 
 
Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar 

ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de 
deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados 
para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.  

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:  
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para 

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu 
uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;   

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, 
desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;   

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.   
 
Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório 

aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da Previdência 
Social, aos seus dependentes.  

 
Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio 

para tratamento ou exame fora do domicilio do beneficiário, conforme dispuser o 
Regulamento.  

 
Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, 

a Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser 
exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se 
capacitar.  

 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  
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§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
................................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 
 
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 
comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 
família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 
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§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 
cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 
irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 
aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-
mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 
com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 
médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 
prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 
continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 
de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 
realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 
- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 
beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 
município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 
requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 
regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 
30/11/1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 
considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 
aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.470, de 31/8/2011) 

 
Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  
§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  
§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

concessão ou utilização. 
§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 
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constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 
deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 
definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 
redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 
Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 
condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o 
caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-
desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, 
poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de 
realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse 
fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 
concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 
31/8/2011) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

 
DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

 
Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 

portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
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infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.  

 
Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função 

psicológica, fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, 
dentro do padrão considerado normal para o ser humano;  

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se 
altere, apesar de novos tratamentos; e  

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a 
pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 
bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.  

 
Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 

seguintes categorias:  
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz 
e 3.000Hz; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade 
visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo 
Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)  

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação;   
b) cuidado pessoal;   
c) habilidades sociais;   
d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo 

Decreto nº 5.296, de 2/12/2004)   
e) saúde e segurança;   
f) habilidades acadêmicas;   
g) lazer; e   
h) trabalho;   
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 
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Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 
princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 
assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico 
e cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 
assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 
e  

III - respeito às pessoas portadoras de deficiência, que devem receber igualdade de 
oportunidades na sociedade por reconhecimento dos direitos que lhes são assegurados, sem 
privilégios ou paternalismos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 

 
Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 

de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  
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III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  

 
Art. 3º Serão aplicadas sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, previstas 

em lei, quando não forem observadas as normas deste Decreto.  
 
Art. 4º O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de Deficiência, os 

Conselhos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e as organizações representativas de 
pessoas portadoras de deficiência terão legitimidade para acompanhar e sugerir medidas para 
o cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Decreto.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e  
 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 
Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 
Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008;  

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008;  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 
tão inteiramente como neles se contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Celso Luiz Nunes Amorim  
 
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo  
 

Os Estados Partes da presente Convenção, 
 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a 
Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção 
sobre os Direitos da Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de 
Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e 
internacional para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com 
deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro 
das preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
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j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 
todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 
compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em 
todas as partes do mundo,   

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas 
com deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção 
do pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 
senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 
social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua 
autonomia e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de 
todos os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as 
outras crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte 
das pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno 
respeito aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância 
dos instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas 
com deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   
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x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com 
deficiência e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar 
as famílias capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas 
com deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para 
promover e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará 
significativa contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com 
deficiência e para promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em 
igualdade de oportunidades, tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

 
Acordaram o seguinte:  
 

Artigo 1 
Propósito 

 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as 
pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente.  

 
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas.  
 

Artigo 2 
Definições 

 
Para os propósitos da presente Convenção:  
 
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada 
e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a 
tecnologia da informação e comunicação acessíveis; 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada; 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades 
fundamentais; 
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"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
Órgão Conselho Especial 
Processo N. Mandado de Segurança 20080020089080MSG 
Impetrante(s) CARLOS EDUARDO MACIEL DE MOURA 
Informante(s) PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 
TERRITÓRIOS 
Relator Desembargador NATANAEL CAETANO 
Acórdão Nº 331.928 
 
 
E M E N T A 
 
“DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO DEFICIENTE 
AUDITIVO. VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS. EXCLUSÃO POR PARTE DA JUNTA MÉDICA DO CERTAME. 
ILEGALIDADE. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 3º E 4º DO DECRETO Nº 3.298/99, 
QUE DISPÕEM SOBRE A POLÍTICA NACIONAL PARA A INTEGRAÇÃO DA PESSOA 
PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 
O art. 4º, II do Decreto nº 3.298/99, que define as hipóteses de deficiência auditiva, deve ser 
interpretado em consonância com o art. 3º do mesmo diploma legal, de modo a não excluir os 
portadores de surdez unilateral da disputa às vagas destinadas aos portadores de deficiência 
física. Precedentes.” (Alteração de posicionamento do Relator para adequação ao 
entendimento do Conselho Especial do TJDFT). 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Acordam os Senhores Desembargadores do Conselho Especial do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, NATANAEL CAETANO - Relator, OTÁVIO AUGUSTO 
- Vogal, JOÃO MARIOSI - Vogal, DÁCIO VIEIRA - Vogal, EDSON ALFREDO 
SMANIOTTO - Vogal, LECIR MANOEL DA LUZ - Vogal, CRUZ MACEDO - Vogal, 
ROMEU GONZAGA NEIVA - Vogal, MARIO MACHADO - Vogal, SÉRGIO 
BITTENCOURT - Vogal, HAYDEVALDA SAMPAIO - Vogal, CARMELITA BRASIL - 
Vogal, WALDIR LEÔNCIO JÚNIOR - Vogal, sob a Presidência do Senhor Desembargador 
ROMÃO C. OLIVEIRA em proferir a seguinte decisão: Segurança concedida à unanimidade, 
de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 
Brasília (DF), 18 de novembro de 2008 
  
Certificado nº: 78A408690001000006DD 
18/11/2008 - 18:43 
Desembargador NATANAEL CAETANO 
Relator 
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PROJETO DE LEI N.º 8.217, DE 2014 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 520/2013 
Ofício (SF) nº 1.548/2014 
 
Altera a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para estabelecer a 
reserva de vagas para gestantes e mulheres acompanhadas de criança 
de até um ano e meio de idade em estacionamentos públicos. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 7º Nas áreas de estacionamento de veículos localizadas em 
vias ou em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas 
dos acessos de circulação de pedestres, devidamente sinalizadas, para 
veículos que transportem pessoas com deficiência com dificuldade de 
locomoção ou que sejam conduzidos por mulheres gestantes ou 
acompanhadas de criança de até um ano e meio de idade. 

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo 
deverão ser em número equivalente a 3% (três por cento) do total, 
garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga, devidamente sinalizada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 
publicação oficial. 

 
Senado Federal, em 9 de dezembro de 2014. 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios 
básicos para a promoção da acessibilidade das 
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pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º Em todas as áreas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou 
em espaços públicos, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de 
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de 
deficiência com dificuldade de locomoção.  

Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em 
número equivalente a dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente 
sinalizada e com as especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas 
técnicas vigentes.  

 
CAPÍTULO III 

DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 
 
Art. 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos verticais de sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso 
para pedestres deverão ser dispostos de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de 
modo que possam ser utilizados com a máxima comodidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.321, DE 2014 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 78/2011 
Ofício (SF) nº 1.658/2014 
 
Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o 
apoio às pessoas portadoras de deficiência, e a Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, que trata da promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, para 
dispor sobre o direito à moradia das pessoas com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-3524/2012.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas 
com deficiência ou com mobilidade reduzida o pleno exercício de seus 
direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, à moradia, ao 
trabalho, ao lazer, à previdência social e ao amparo à infância e à 
maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. ..................................................................................... 
................................................................................................................. 
VI – na área de habitação: 
a) direito a moradia digna; 
b) prioridade na aquisição ou locação de moradia em programas 

habitacionais de interesse social financiados ou subsidiados com recursos 
públicos ou geridos pelo poder público, assegurada a reserva, em cada 
projeto, de no mínimo 3% (três por cento) das unidades habitacionais, 
devidamente adaptadas, preferencialmente localizadas no piso térreo, 
para atendimento à pessoa com deficiência, vedada a concessão desse 
direito ao mesmo beneficiário por mais de uma vez.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 12-A: 

“Art. 12-A. As pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida 
terão prioridade nos procedimentos de distribuição e de aquisição das 
unidades térreas localizadas nos conjuntos habitacionais de interesse 
social.” 
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Art. 3º  Substituam-se as expressões “pessoas portadoras de deficiência”, “pessoa 
portadora de deficiência” e “portador de deficiência”, contidas na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, pela expressão “pessoa com deficiência”, respeitadas as devidas flexões de 
número e feitas as concordâncias necessárias no texto. 

Art. 4º  Substituam-se as expressões “pessoas portadoras de deficiência”, “pessoa 
portadora de deficiência” e “portador de deficiência”, contidas na Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, pela expressão “pessoa com deficiência”, respeitadas as devidas flexões 
de número e feitas as concordâncias necessárias no texto. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 19 de dezembro de 2014. 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989 
 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da 
Pessoa Portadora de Deficiência (CORDE), 
institui a tutela jurisdicional de interesses 
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina 
a atuação do Ministério Público, define crimes, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei.  

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 
da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 
pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 
princípios gerais de direito.  

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 
ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 
constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 
qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 
da sociedade.  

 
Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
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outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico.  

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas:  

I - na área da educação:  
a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º graus, a supletiva, a 
habilitação e reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 
próprios;   

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 
públicas;   

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimento 
público de ensino;   

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-
escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por prazo igual 
ou superior a 1 (um) ano, educandos portadores de deficiência;   

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 
demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo;   

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 
particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 
de ensino;   

II - na área da saúde:  
a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 
nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 
risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 
precoce de outras doenças causadoras de deficiência;   

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidente do 
trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas;   

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação;  
d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 
padrões de conduta apropriados;   

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 
internado;  

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 
de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 
integração social;   

III - na área da formação profissional e do trabalho:  
a) o apoio governamental à formação profissional, ¿a orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 
formação profissional;   

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 
empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 
tenham acesso aos empregos comuns;  

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores públicos e 
privado, de pessoas portadoras de deficiência;  
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d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 
trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 
integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência;  

IV - na área de recursos humanos:  
a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 
formação profissional;   

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 
conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 
pessoas portadoras de deficiências;   

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 
conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência;   

V - na área das edificações:  
a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 
deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte.  

 
Art. 3º As ações civis públicas destinadas à proteção de interesses coletivos ou 

difusos das pessoas portadoras de deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, Estados, Municípios e Distrito Federal; por associação constituída há mais de 1 
(um) ano, nos termos da lei civil, autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção das pessoas 
portadoras de deficiência.  

§ 1º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias.  

§ 2º As certidões e informações a que se refere o parágrafo anterior deverão ser 
fornecidas dentro de 15 (quinze) dias da entrega, sob recibo, dos respectivos requerimentos, e 
só poderão se utilizadas para a instrução da ação civil.  

§ 3º Somente nos casos em que o interesse público, devidamente justificado, 
impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou informação.  

§ 4º Ocorrendo a hipótese do parágrafo anterior, a ação poderá ser proposta 
desacompanhada das certidões ou informações negadas, cabendo ao juiz, após apreciar os 
motivos do indeferimento, e, salvo quando se tratar de razão de segurança nacional, requisitar 
umas e outras; feita a requisição, o processo correrá em segredo de justiça, que cessará com o 
trânsito em julgado da sentença.  

§ 5º Fica facultado aos demais legitimados ativos habilitarem-se como 
litisconsortes nas ações propostas por qualquer deles. 

§ 6º Em caso de desistência ou abandono da ação, qualquer dos co-legitimados 
pode assumir a titularidade ativa.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 
Estabelece normas gerais e critérios 

básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

..................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.217-A, DE 2011 

(Do Senado Federal) 
 
PLS n° 37/2008 
Ofício (SF) n° 512/2011 
 
Acrescenta art. 19-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
vincular o montante das multas aplicadas pelas infrações ao art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, às ações de habilitação e 
reabilitação profissional e social; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela rejeição deste 
e dos de nºs 7207/10, 1240/11, 1653/11, 2973/11 e 3502/12, apensados 
(relator: DEP. ESPERIDIÃO AMIN). 
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DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 7699/2006. 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Projeto inicial 
 
II – Projetos apensados: 7207/10, 1240/11, 1653/11, 2973/11 e 3502/12 
 
III – Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio: 

− Parecer do Relator 
− Parecer da Comissão 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 19-A: 

“Art. 19-A. Anualmente, para o financiamento das ações de 
habilitação e reabilitação profissional e social, previstas na Subseção II 
da Seção VI do Capítulo II do Título III da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, será destinada ao Ministério da Saúde, obrigatoriamente, a 
totalidade do montante arrecadado com a aplicação das multas pelo 
descumprimento do art. 93 da referida Lei.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 3 de maio de 2011. 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
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....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
Das Leis 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.  

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.  
 
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  
§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 
quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 
horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.  

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 
inciso ou de alínea.  

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 
importará sanção.  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 
seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 
Senadores, em escrutínio secreto.  

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 
Presidente da República.  

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 
na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 
da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 
fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.......................................................................................................................................................  

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO DA UNIÃO 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 19. O Tesouro Nacional repassará mensalmente recursos referentes às 

contribuições mencionadas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11 desta Lei, 
destinados à execução do Orçamento da Seguridade Social.  (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

 
CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 
 

Seção I 
Da Contribuição dos Segurados Empregado, Empregado Doméstico e Trabalhador 

Avulso 
 
Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o doméstico, e a do trabalhador 

avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-de-
contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo 
com a seguinte tabela: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 
28/4/1995) 

 
Salário-de-contribuição Alíquota em % 

até 249,80 8,00 
de 249,81 até 416,33 9,00 
de 416,34 até 832,66 11,00 

                         (Valores e alíquotas com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995) 
(Vide Portaria MF/MPS nº 501, de 28/12/2007) 

 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo 
único transformado em § 1º pela Lei nº 8.620, de 5/1/1993) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 8.620, de 5/1/1993 ) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 
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§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.207, DE 2010 
(Da Sra. Jô Moraes e outros) 

 
Altera a Subseção II da Seção VI do Capítulo II do Título III da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a Reabilitação 
Profissional. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1217/2011 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Subseção II da Seção VI do Capítulo II do Título III da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a ter a seguinte redação: 

“Subseção II 

Da Reabilitação Profissional 

Art. 89. A reabilitação profissional deve proporcionar ao 
beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho 
o desenvolvimento de atividades terapêuticas e de 
profissionalização que abranjam a integralidade do indivíduo, 
de forma a superar os limites impostos por sua incapacidade, 
visando à estabilização física e à ampliação de movimentos e 
força, atuando no processo de estabilização psicossocial e 
possibilitando a integração nas relações sociais, cotidianas e 
de trabalho. 

§ 1º A reabilitação profissional compreende: 

I – O processo terapêutico multidisciplinar;  

II – A avaliação de saúde, da incapacidade, da funcionalidade 
e do potencial laborativo, tendo como base a Classificação 
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Internacional de Funcionalidade ( CIF), da Organização 
Mundial de Saúde, sob responsabilidade de equipe 
multidisciplinar do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

III – O programa de reinserção do segurado na empresa de 
vínculo, que inclui ações no indivíduo, no local e no posto de 
trabalho, na atividade laboral; 

IV – A qualificação do segurado, quando necessária, sob 
responsabilidade da empresa e supervisionada pela equipe 
multidisciplinar do INSS; 

V – A orientação e avaliação do processo de reabilitação 
profissional pelo INSS, antes da cessação do benefício, após 
dois meses, seis meses, um ano e dois anos do retorno ao 
trabalho; 

VI – O fornecimento, pelo INSS, de aparelho de prótese, órtese 
e instrumentos de auxílio para locomoção quando a perda ou 
redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu 
uso e dos equipamentos necessários à reabilitação social e 
profissional; 

VII – A reparação ou a substituição, pelo INSS, dos aparelhos 
mencionados no inciso VI deste parágrafo, desgastados pelo 
uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do 
beneficiário;  

VIII – o transporte do acidentado do trabalho, quando 
necessário; 

IX – o auxílio para tratamento ou exame fora do domicílio do 
beneficiário, quando for o caso. 

§ 2º O processo de reabilitação profissional só será concluído 
quando constatada, pelo INSS, a reinserção do segurado no 
trabalho, em local e atividade que permita sua reintegração 
social plena, respeitadas suas limitações físicas, psíquicas e 
laborais. 

§ 3º Para cumprir as etapas da reabilitação profissional 
previstas no § 1º deste artigo, o INSS deve articular-se com o 
Sistema Único de Saúde (SUS), o Ministério do Trabalho e 
Emprego, com a Secretaria de Assistência Social, com órgãos 
formadores, bem como promover internamente a integração 
entre os grupos pericial e da reabilitação profissional. 

§ 4º A execução das funções previstas neste artigo deverá ser 
de responsabilidade de equipes multidisciplinares de 
reabilitação profissional do INSS nos diferentes níveis de 
gerência e nas agências de previdência social dos municípios 
com mais de cem mil habitantes.  
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§ 5º Cada gerência regional deverá ter um plano diretor de 
reabilitação profissional, elaborado com a participação das 
gerências executivas e com o Conselho Regional de 
Previdência Social,  contemplando as necessidades loco-
regionais e entidades parceiras, incluindo as locais e regionais. 

§ 6º O segurado poderá interpor recurso, conforme art. 126 
desta Lei, ao Conselho de Recursos da Previdência Social, 
caso considere que o seu processo de reabilitação profissional 
não esteja ocorrendo conforme previsto em lei . 

§ 7º O benefício por incapacidade só poderá ser cessado 
quando o segurado iniciar efetivamente suas atividades 
laborais ou for considerado apto para ser reinserido no 
mercado de trabalho. 

Art. 90. ................................................................................ 

§ 1º O encaminhamento para a avaliação da equipe de 
reabilitação profissional deverá ser feito pela perícia nos 
seguintes casos: 

I - duração do benefício por incapacidade maior que seis 
meses, independentemente dos pedidos de prorrogação e 
reconsideração; 

II - três ou mais pedidos de prorrogação de benefício por 
incapacidade; 

III - um ou mais pedidos de reconsideração de benefício por 
incapacidade. 

§ 2º A avaliação da equipe de reabilitação profissional deverá 
ser considerada como perícia multiprofissional. 

§ 3º A equipe de reabilitação profissional deverá ter instalações 
distintas de perícia habitual do INSS. 

............................................................................................. 

Art. 93. A empresa com 50 (cinquenta) ou mais empregados 
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 
por cento) dos seus cargos com reabilitados, na seguinte 
proporção: 

............................................................................................. 

§ 3º O trabalhador cuja redução de capacidade laboral for 
decorrente de acidente de trabalho ou doença de origem 
ocupacional, será reabilitado obrigatoriamente na empresa em 
que trabalhava na data do início do beneficio.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A reabilitação profissional é um dos serviços mais complexos 
prestados pela Previdência Social a seus segurados e dependentes. O texto legal, 
no entanto, não reflete essa complexidade, definindo-a de forma bastante sucinta. 
Esse fato faz com que todo o detalhamento dos procedimentos de reabilitação 
profissional seja remetido à regulamentação. O que se tem observado é que essa 
regulamentação não se dá de forma satisfatória, resultando em serviço ineficiente e 
ineficaz.  

Além disso, o texto original da Lei no 8.213, de 1991, não faz 
distinção entre pessoa com deficiência e trabalhador com redução de capacidade 
laborativa adquirida já na condição de segurado, ao tratar, na Subseção II da Seção 
VI do Capítulo II do Título III, de habilitados e reabilitados. 

Essa diferença embora possa parecer sem importância, acaba 
por gerar um conflito de interesses entre as duas espécies de segurados, pois, na 
definição das cotas de obrigatoriedade de contratação, as empresas podem optar 
por cumpri-la totalmente com um ou com outro tipo de situação, de acordo com suas 
conveniências. 

A presente proposta pretende definir vários procedimentos 
obrigatórios, para que se tenha a real possibilidade de reinserir no trabalho 
segurados que apresentam redução de capacidade laboral ao término de seus 
benefícios por incapacidade. Da mesma forma, visa a resolver a atual situação 
conflituosa entre o trabalhador com sequela adquirida e a pessoa com deficiência, 
diferenciando os tipos de  procedimentos, de acordo com a realidade própria e 
individualizada da pessoa com deficiência e o trabalhador reabilitado.  

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio 
dos ilustres pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em  28  de   abril   de 2010. 

Deputado RICARDO BERZOINI                           Deputado PEPE VARGAS 

 

Deputada JÕ MORAES                   Deputado PAULO PEREIRA DA SILVA 

 

Deputado ROBERTO SANTIAGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

 
Art. 89. A habilitação e a reabilitação profissional e social deverão proporcionar 

ao beneficiário incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho, e às pessoas portadoras de 
deficiência, os meios para a (re)educação e de (re)adaptação profissional e social indicados 
para participar do mercado de trabalho e do contexto em que vive.  

Parágrafo único. A reabilitação profissional compreende:  
a) o fornecimento de aparelho de prótese, órtese e instrumentos de auxílio para 

locomoção quando a perda ou redução da capacidade funcional puder ser atenuada por seu 
uso e dos equipamentos necessários à habilitação e reabilitação social e profissional;   

b) a reparação ou a substituição dos aparelhos mencionados no inciso anterior, 
desgastados pelo uso normal ou por ocorrência estranha à vontade do beneficiário;   

c) o transporte do acidentado do trabalho, quando necessário.   
 
Art. 90. A prestação de que trata o artigo anterior é devida em caráter obrigatório 

aos segurados, inclusive aposentados e, na medida das possibilidades do órgão da Previdência 
Social, aos seus dependentes.  

 
Art. 91. Será concedido, no caso de habilitação e reabilitação profissional, auxílio 

para tratamento ou exame fora do domicilio do beneficiário, conforme dispuser o 
Regulamento.  

 
Art. 92. Concluído o processo de habilitação ou reabilitação social e profissional, 

a Previdência Social emitirá certificado individual, indicando as atividades que poderão ser 
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exercidas pelo beneficiário, nada impedindo que este exerça outra atividade para a qual se 
capacitar.  

 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos 
processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da Seguridade Social caberá 
recurso para o Conselho de Recursos da Previdência Social, conforme dispuser o 
Regulamento. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 
3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.639, de 25/5/1998 e revogado a partir de 
3/1/2008, de acordo com o inciso I do art. 42 da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/2006 
 

2078 

§ 3º A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação que tenha por objeto 
idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de 
recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

 
Art. 127. (Revogado pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.240, DE 2011 
(Do Sr. Walter Tosta) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7207/2010.  
 
 
O Congresso Nacional Decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e dá outras 
providências. 
 
Art. 2º. O artigo 93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 93. A empresa com 50 (cinqüenta) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) 
dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com 
deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 
 
    I - até 200 empregados....................................................2%; 
 
    II - de 201 a 500...............................................................3%; 
 
    III - de 501 a 1.000...........................................................4%; 
 
    IV - de 1.001 em diante. ..................................................5%. 
 
§ 1º. A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado 
ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) 
dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, só poderá 
ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante. 
 
§2º. A empresa que por motivo de carência de mão de obra 
especializada não obtiver em seus quadros o preenchimento dos 
percentuais definidos por esta Lei, deve destinar os valores 
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correspondentes ao custo dos empregados que deveria contratar à 
capacitação profissional de pessoas com deficiência. 
 
§3º. A empresa que custear a capacitação profissional de pessoas 
com deficiência pode fazê-lo por meio de doação às instituições ou 
entidades habilitadas para esta finalidade. 
 
§4º. As instituições ou entidades habilitadas, que recebem doações 
para a capacitação profissional de pessoas com deficiência, ficam 
obrigadas a oferecer seus cursos gratuitamente para as pessoas 
com deficiência até o limite correspondente às doações que perceba. 
 
§5º. Quando da conclusão do programa de capacitação ou da 
formatura das pessoas com deficiência, as instituições e entidades 
devem indicar, por meio de carta de recomendação, trabalhadores às 
empresas que realizam a modalidade de custeio da capacitação 
profissional das pessoas com deficiência, observados os requisitos 
técnicos inerentes às necessidades de cada empresa. 
 
§ 6º. O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar 
estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por 
reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, quando 
solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados.” (NR) 
 
 

Art. 3º. O artigo 133 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não 
haja penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, 
conforme a gravidade da infração, à multa variável de R$ 1.200,00 
(mil e duzentos reais) a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
 
§1º. Para infrações ao disposto no art. 93 desta Lei será levada em 
consideração a seguinte proporção: 
 
    I - para empresas com cem a duzentos empregados, multiplicar-
se-á o número de trabalhadores portadores de deficiência ou 
beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor 
mínimo da multa estipulada pelo caput deste artigo, acrescido de 
zero a vinte por cento; 
 
    II - para empresas com duzentos e um a quinhentos empregados, 
multiplicar-se-á o número de trabalhadores portadores de deficiência 
ou beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo 
valor mínimo da multa estipulada pelo caput deste artigo, acrescido 
de vinte a trinta por cento; 
 
    III - para empresas com quinhentos e um a mil empregados, 
multiplicarse- á o número de trabalhadores portadores de deficiência 
ou beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo 
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valor mínimo da multa estipulada pelo caput deste artigo, acrescido 
de trinta a quarenta por cento; 
 
    IV - para empresas com mais de mil empregados, multiplicar-se-á 
o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários 
reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo da 
multa estipulada pelo caput deste artigo, acrescido de quarenta a 
cinqüenta por cento; 
 
§2º. A autoridade que reduzir ou relevar multa já aplicada recorrerá 
de ofício para a autoridade hierarquicamente superior.” (NR) 
 

Art. 4º. Para os fins da previsão legal contida no §6º da Lei 8.213, de 24 de 
julho, de 1991, as empresas, instituições e entidades envolvidas na 
capacitação profissional prevista nesta Lei devem fornecer anualmente ao 
Ministério do Trabalho relatórios consolidados para geração de estatística 
sobre os beneficiários do programa, o total de empregados e as vagas 
preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados. 
 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
   Esta proposição aperfeiçoa a já vigente Lei 8.213, de 1991, 
contemplando-a com necessário ajuste realizado por meio de mecanismo 
fundamental para dar ao texto legal efetiva eficiência em sua aplicação prática. Além 
de sanar lacuna verificada no atual texto legal. 
   Verifica-se na lei 8.213/1991 a determinação de cotas mínimas de 
trabalhadores com deficiência para as empresas com 100 ou mais empregados. 
   É fato que o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) realiza um 
trabalho de conscientização e fiscalização em empresas para fazer cumprir a lei. 
São as Delegacias Regionais de Trabalho (DRTs) que conscientizam, fiscalizam e 
notificam as empresas para garantir o cumprimento da Lei 8.213/1991. 
   Contudo, em decorrência da carência de pessoas com deficiência 
especializadas para preencher as vagas oferecidas pelas empresas, muitas vezes o 
Poder Judiciário termina por anular eventual sanção administrativa por infração ao 
disposto no artigo 93 da Lei em comento. Até porque, de fato é uma situação em 
que o não preenchimento da cota determinada por lei se dá por motivo adverso à 
vontade empresarial. 
   De acordo com a Lei, as empresas que têm entre 100 e 200 
empregados devem reservar pelo menos 2% da quantidade de vagas para 
profissionais com deficiência. Para empresas com até 500 funcionários a cota sobe 
para 3%; com até 1 mil, 4%; e acima de 1mil a cota estipulada pela lei é de 5%. 
Esses percentuais nos parecem razoáveis e merecem ser mantidos. 
   Ocorre que, em consonância com o disposto pela Portaria 1.199/2003- 
MTE, a empresa que descumprir a Lei 8.213/91, quando autuada, pode pagar uma 
multa que varia de R$1.195,13 a R$119.512,33 conforme a Portaria 1.199 de 28 de 
outubro de 2003. 
   Mais do que colocar a pessoa com deficiência no mercado de trabalho, 
a Lei busca integrá-la socialmente. Tanto que pode ser considerado como um ato 
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discriminatório manter numa mesma seção todos os trabalhadores com deficiência 
da empresa. 
   O ponto fulcral e que merece ampla atenção em relação à presente 
temática é que o de qualificar social e profissionalmente as pessoas com deficiência. 
   De acordo com o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (CONADE), pelo Decreto 5.296/04, deficiência é "toda perda ou 
anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que 
gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão considerado 
normal para o ser humano". 
   Assim, pessoas com visão monocular, surdez em um ouvido, com 
deficiência mental leve, ou deficiência física que não implique impossibilidade de 
execução normal das atividades do corpo, não são beneficiados pela Lei 8.213/91.  
   Embora o objetivo da Lei seja fomentar a oportunidade de trabalho 
para os deficientes físicos, desde a sua concepção, pouco foi o avanço desta 
legislação pois a Lei trata de forma simplista um problema bastante complexo, qual 
seja a falta de qualificação dos trabalhadores no mercado e, consequentemente, a 
impossibilidade de cumprimento das cotas pelas empresas. 
   O resultado é a aplicação das multas supracitadas. Segundo as 
próprias empresas e o Ministério do Trabalho, a dificuldade para o preenchimento 
das vagas está na qualificação dos candidatos. Dados apresentados pelo Sistema 
Nacional de Emprego (SINE) apontam que em todo o Brasil, apenas cerca de 20% 
das vagas disponibilizadas pelas empresas são preenchidas. 
   Além do mencionado problema da qualificação dos deficientes, outro 
obstáculo enfrentado pelas empresas está na adequação do candidato ao perfil da 
empresa. Dependendo de sua área de atuação, indústria, comércio ou prestação de 
serviços, os candidatos não podem ser aproveitados em todos os tipos de tarefa. 
   Diante desse quadro, fica evidente a dificuldade que as empresas vêm 
enfrentando para cumprir a Lei e a penalidade a que estão sujeitas. 
   No caso em comento, a lei deve existir, não para criar obrigações. Mas 
para contemplar a isonomia, proporcionando às pessoas com deficiência as mesmas 
oportunidades de trabalho e emprego de qualquer outro cidadão. E isso, certamente 
não implica em onerar ou penalizar as empresas que por carência de funcionários 
especializados deixam de contratar. Ora, se não há demanda pelas vagas, as 
empresas ficam tolhidas de meios para contratar. 
   Deste modo, propomos alteração do texto legal para criar um 
mecanismo que desonere a empresa da aplicação da multa, contudo, sem 
desobrigá-la da atual determinação legal. 
   As medidas propostas com o presente Projeto de Lei transformam a Lei 
8.213/1991 em uma via de mão dupla. Beneficiando as pessoas com deficiência e 
criando um mecanismo para não penalizar financeiramente as empresas que não 
preenchem as cotas legais por carência de mão de obra especializada. Até porque a 
imposição das multas não consegue solucionar o problema de fundo, de integração 
do deficiente ao mercado. 
   A empresa que não atingir a cota prevista em lei, poderá seguramente 
investir os valores que seriam gastos com os funcionários empregados nas cotas em 
instituições ou entidades que promovam o ensino, a capacitação e a qualificação 
profissional das pessoas com deficiência. Por outro lado, as instituições e entidades 
indicarão os capacitados para o preenchimento das vagas disponíveis. 
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   Assim, haverá qualificação profissional, se evitará a injusta aplicação 
da multa pecuniária, e todos os envolvidos colherão bons frutos. Além, 
evidentemente da sociedade se beneficiar de forma ampla com os efeitos da 
previsão legal. 
   Fica claro que a presente proposição promove um salutar meio de o 
atual texto legal alcançar, finalmente, o fim a que originalmente se destina. 
   Acreditamos, por fim, que a presente proposta se consubstancia em 
mais um degrau a ser galgado rumo à convivência harmônica e respeitosa em 
sociedade. 
   Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para aprovação do 
presente Projeto de Lei. 
 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2011. 
 

WALTER TOSTA 
Deputado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
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II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 133. A infração a qualquer dispositivo desta Lei, para a qual não haja 
penalidade expressamente cominada, sujeita o responsável, conforme a gravidade da infração, 
à multa variável de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros) a Cr$10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiros). (Valor atualizado pela Portaria MPAS nº 4.478, de 4/6/1998, a partir de 1º de 
junho de 1998, para, respectivamente, R$ 636,17 (seiscentos  e trinta e seis reais e dezessete 
centavos) e R$ 63.617,35 (sessenta e três mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco 
centavos) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, 
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 
Art. 134. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão reajustados nas 

mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o reajustamento dos valores dos 
benefícios. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/8/2001) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 5.296, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 
de novembro de 2000, que dá prioridade de 
atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 
estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 10.048, de 8 de 
novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA :  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta as Leis nºs 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 

10.098, de 19 de dezembro de 2000.  
 
Art. 2º Ficam sujeitos ao cumprimento das disposições deste Decreto, sempre que 

houver interação com a matéria nele regulamentada:  
I - a aprovação de projeto de natureza arquitetônica e urbanística, de comunicação 

e informação, de transporte coletivo, bem como a execução de qualquer tipo de obra, quando 
tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga de concessão, permissão, autorização ou habilitação de qualquer 
natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projetos com a utilização de recursos 
públicos, dentre eles os projetos de natureza arquitetônica e urbanística, os tocantes à 
comunicação e informação e os referentes ao transporte coletivo, por meio de qualquer 
instrumento, tais como convênio, acordo, ajuste, contrato ou similar; e  

IV - a concessão de aval da União na obtenção de empréstimos e financiamentos 
internacionais por entes públicos ou privados.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PORTARIA Nº 1199, DE 28 DE OUTUBRO DE 2003 

Aprova normas para a imposição da multa administrativa 
variável prevista no art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, pela infração ao art. 93 da mesma Lei, que 
determina às empresas o preenchimento de cargos com 
pessoas portadoras de deficiência ou beneficiários 
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reabilitados. 

A MINISTRA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO INTERINA, no uso 
da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 
resolve:  

Art. 1º Esta Portaria fixa parâmetros para a gradação da multa administrativa 
variável prevista no art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, pela infração ao art. 93 
da mesma Lei. 

Art. 2º  A multa por infração ao disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de julho de 
1991, será calculada na seguinte proporção: 

I - para empresas com cem a duzentos empregados, multiplicar-se-á o número de 
trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de ser 
contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de zero a vinte por cento; 

II - para empresas com duzentos e um a quinhentos empregados, multiplicar-se-á 
o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que 
deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de vinte a trinta por cento; 

III - para empresas com quinhentos e um a mil empregados, multiplicar-se-á o 
número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram 
de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de trinta a quarenta por cento; 

IV - para empresas com mais de mil empregados, multiplicar-se-á o número de 
trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de ser 
contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de quarenta a cinqüenta por cento; 

§ 1º O valor mínimo legal a que se referem os incisos I a IV deste artigo é o 
previsto no artigo 133, da Lei nº 8.213, de 1.991. 

§ 2º O valor  resultante da aplicação dos parâmetros previstos neste artigo não 
poderá ultrapassar o máximo estabelecido no artigo 133 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

EVA MARIA CELLA DAL CHIAVON  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.653, DE 2011 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Institui aplicabilidade ao quadro administrativo da empresa contratante 
ou mediante frente de serviço dos percentuais referidos no art. 93, da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1240/2011. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º A presente lei dispõe sobre um novo dimensionamento para o 

cumprimento dos percentuais legais de contratação de pessoa reabilitada ou deficiente 

habilitado, instituídos pelo art. 93, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 2º A partir da publicação da presente lei, as empresas contratantes, para 

preencher os requisitos legais, poderão dimensionar os percentuais legais com base no seu 

quadro de empregados designados para sua administração ou considerar, para tal 

dimensionamento, cada uma de suas frentes de serviço de forma individualizada. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Atualmente o maior problema enfrentado pelas empresas no ato de 

contratação de pessoas reabilitadas ou deficientes físicos habilitados diz respeito à 

qualificação técnica exigida e às peculiaridades do serviço, tomando por exemplo, a área de 

asseio e conservação. 

Ademais, mesmo levando-se em conta os setores em que há preponderância 

de trabalho intelectual, como o de informática, também há dificuldade de preencher as 

vagas dentro dos patamares da legislação vigente. Para colaborar, elencamos abaixo quais 

são (Lei n 8.213/91): 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 
está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, 
habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados..................................................2%; 

II - de 201 a 500.............................................................3%; 

III - de 501 a 1.000.........................................................4%; 

IV - de 1.001 em diante. ...............................................5%.” 

Diante dessa assertiva, verificamos uma enorme carência por parte do 

governo em qualificar melhor essas pessoas. Uma solução seria reduzir o percentual de 

vagas a serem preenchidas, pois, diuturnamente, é comprovado que,  apesar de 

disponibilizar a vaga para os portadores de necessidades especiais, as empresas não 

conseguem o seu preenchimento, ante a inexistência de profissionais no mercado. 

E o pior é que, mesmo comprovando o fato acima relatado, as empresas 

acabam sendo punidas, mediante auto de infração, pelas Superintendências Regionais do 

Trabalho. Ora, ignora-se totalmente o fato de que não é possível que a empresa “fabrique” 

ou obrigue tais indivíduos a fazer parte de seu quadro funcional. 

Diante da inexistência de profissionais, a justiça vem anulando diversos autos 

de infração. Ocorre que, infelizmente, essa não é solução. Não podemos deixar que a classe 

patronal obtenha a garantia de seus direitos apenas recorrendo à justiça. Devemos levar em 

consideração que toda ação judicial demanda custos e que tal lacuna normativa acaba 

deixando-os à mercê da fiscalização, podendo sofrer sanções administrativas e fiscais a 

qualquer momento. 
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Para tanto, colacionamos entendimentos jurisprudenciais que só foram 

alcançados com o ajuizamento de ações. Quais sejam: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DAS VAGAS DESTINADAS 
A PORTADORES DE DEFICIÊNCIA. PERCENTUAL DO ART. 93 
DA LEI 8.213/91. DIFICULDADE PARA CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA. DESPROVIMENTO. Não há se falar em 
ofensa ao art. 93 da Lei 8.213/91 quando o eg. Tribunal 
Regional traz o entendimento de que a empresa 
comprovou, documentalmente, que se propôs a cumprir a 
norma legal, no sentido de preencher percentual de vagas 
para contratação de pessoas reabilitadas pela Previdência 
Social ou portadoras de deficiência. O fato, tão-somente 
de o julgado regional ter considerado que a empresa não 
conseguiu contratar empregados, por comprovada 
dificuldade de encontrar mão-de-obra com o perfil 
previsto na norma, não denota ofensa literal ao 
dispositivo legal. Agravo de instrumento desprovido. 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-1072-
72.2010.5.10.0000, em que é Agravante UNIÃO (PGU) e 
Agravada CONTAL EMPREITEIRA DE REFORMAS E 
SERVIÇOS LTDA. ACÓRDÃO. 6ª Turma. ACV/cris/s.” (grifos 

nossos), e 

“RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 
OU MENTAL. O quadro fático delineado no acórdão 
regional é no sentido de que não houve qualquer 
verificação pela autarquia previdenciária (INSS) de que 
estivesse a empresa a descumprir o artigo 93 da Lei nº 
8.213/1991, a saber, a existência de vaga capaz de ser 
provida por pessoa reabilitada ou deficiente habilitado. E, 
também, porque foi constatada a existência de 
trabalhadores em tal situação no quadro da empresa, 
embora ainda em número menor que o exigido por lei, 
mas sem indicativo de que novas vagas houvessem 
deixado de ser providas por pessoas reabilitadas ou 
deficientes habilitados. Recurso de revista não 
conhecido.Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Recurso de Revista n° TST-RR-746/2000-007-10-85.4, em 
que é Recorrente MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 
10ª REGIÃO e Recorrida CAPITAL - EMPRESA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA. ACÓRDÃO. 2ª Turma. GMRLP/mrm/llb/jl.” 

(grifos nossos). 
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Ou seja, entendemos que o texto legal deva ser revisto, pois o percentual em 

vigor demonstra-se exacerbado, e, conforme demonstrado, não ser possível o seu 

preenchimento, pelas empresas, ante a falta de pessoas no mercado. 

Além disso, no setor de terceirização a situação piora, pois como os 

empregados ficam nas frentes de serviço não há lhes garanti, por vezes, as condições de 

trabalho necessárias. Isso porque a dependência direta da estrutura do contratante interfere 

diretamente na contratação.  

Logo, na atual conjuntura, propomos um novo dimensionamento para o 

cumprimento dos referidos percentuais legais, de forma a permitir que estes sejam 

aplicados sobre o quadro funcional da administração da empresa ou mediante consideração 

de que seria por frente de serviço, como ocorre hoje em relação à área de medicina e 

segurança do trabalho. 

Desse modo, peço aos nobres pares o apoio à aprovação do presente 

proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 2011. 

LAERCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.973, DE 2011 
(Do Sr. Aguinaldo Ribeiro) 

 
Dá nova redação ao art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe sobre Planos de Benefícios da Previdência Social, alterando os 
critérios para contratação obrigatória pelas empresas de beneficiários 
reabilitados e pessoas com deficiência. 
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DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1240/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
Planos de Benefícios da Previdência Social, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 93. A empresa com trinta ou mais empregados está obrigada a preencher 
de dois por cento a oito por cento dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 
I – até 200 empregados ...............................................2% 
II –. de 201 a 500 empregados......................................4% 
III –. de 501 a 1000 empregados...................................6% 
IV – de 1001 em diante..................................................8% 
...................................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
Visando a inserção cada vez maior do portador de deficiência na participação no mercado 

de trabalho, a presente proposição dá nova redação ao caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre Planos de Benefícios da Previdência Social. 

 
   Em 9 de dezembro de 1975, a ONU aprovou a “Declaração dos Direitos 

das Pessoas Portadoras de Deficiência” no qual destacamos o  artigo 3°: “Às pessoas 
portadoras de deficiências, assiste o direito, inerente a todo a qualquer ser humano, de ser 
respeitado, sejam quais forem seus antecedentes, natureza e severidade de sua deficiência. 
Elas têm os mesmos direitos que os outros indivíduos da mesma idade, fato que implica 
desfrutar de vida decente, tão normal quanto possível.”. 

   O artigo 8° estabelece que: “As pessoas portadoras de deficiências têm 
direito de que suas necessidades especiais sejam levadas em consideração, em todas as fases 
do planejamento econômico-social do país e de suas instituições.” 

A Constituição Federal, que em seu artigo 3° deixa bem clara a questão: “Constituem 
objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: IV – promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação”, o que mostra a necessidade de uma ação no sentido de valorização e respeito 
a essas pessoas. 

O artigo 93 da lei em vigor tem mudado o cenário do mercado de trabalho, porém a 
inserção destes profissionais ainda é mínima. Buscando melhorias e entendo que o direito ao 
trabalho é um direito de todos e precisa ser respeitado e incentivado, propomos este projeto 
com o objetivo de aumentar a inclusão social dos deficientes nas empresas e 
consequentemente amenizar a desigualdade e preconceito ainda existente na sociedade.   
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Diante disto, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste projeto, que 
trará benefícios de grande alcance social. 

 

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2011. 

 
AGUINALDO RIBEIRO 
Deputado Federal - PP/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
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IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
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prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

DECLARAÇÃO DOS DIREITOS DAS PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA 

 
Resolução aprovada pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas em 

9.12.1975 
 
A Assembléia Geral 
 
Consciente da promessa feita pelos Estados Membros na Carta das Nações Unidas no sentido 
de desenvolver ação conjunta e separada, em cooperação com a Organização, para promover 
padrões mais altos de vida, pleno emprego e condições de desenvolvimento e progresso 
econômico e social.  
 
Reafirmando sua fé nos direitos humanos, nas liberdades fundamentais e nos princípios de 
paz, de dignidade e valor da pessoa humana e de justiça social proclamada na Carta,  
 
Recordando os princípios da Declaração Universal dos Direitos Humanos, dos Acordos 
Internacionais dos Direitos Humanos, da Declaração dos Direitos da Criança e da Declaração 
dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas, bem como os padrões já estabelecidos para 
o progresso social nas constituições, convenções, recomendações e resoluções da Organização 
Internacional do Trabalho, da Organização Educacional, Científica e Cultural das Nações 
Unidas, do Fundo da Criança das Nações Unidas e outras organizações afins.  
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Lembrando também a resolução 1921 (LVIII) de 6 de maio de 1975, do Conselho Econômico 
e Social, sobre prevenção da deficiência e reabilitação de pessoas deficientes.  
 
Enfatizando que a Declaração sobre o Desenvolvimento e Progresso Social proclamou a 
necessidade de proteger os direitos e assegurar o bem-estar e reabilitação daqueles que estão 
em desvantagem física ou mental.  
 
Tendo em vista a necessidade de prevenir deficiências físicas e mentais e de prestar 
assistência às pessoas deficientes para que elas possam desenvolver suas habilidades nos mais 
variados campos de atividades e para promover, portanto quanto possível, sua integração na 
vida normal. 
 
Consciente de que determinados países, em seus atual estágio de desenvolvimento, podem 
desenvolver apenas limitados esforços para este fim.  
PROCLAMA esta Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes e apela à ação nacional e 
internacional para assegurar que ela seja utilizada como base comum de referência para a 
proteção destes direitos:  
 
§1 - O termo "pessoas deficientes" refere-se a qualquer pessoa incapaz de assegurar por si 
mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida individual ou social normal, em 
decorrência de uma deficiência, congênita ou não, em suas capacidades físicas ou mentais.  
 
§2 - As pessoas deficientes gozarão de todos os diretos estabelecidos a seguir nesta 
Declaração. Estes direitos serão garantidos a todas as pessoas deficientes sem nenhuma 
exceção e sem qualquer distinção ou discriminação com base em raça, cor, sexo, língua, 
religião, opiniões políticas ou outras, origem social ou nacional, estado de saúde, nascimento 
ou qualquer outra situação que diga respeito ao próprio deficiente ou a sua família.  
 
§3 - As pessoas deficientes têm o direito inerente de respeito por sua dignidade humana. As 
pessoas deficientes, qualquer que seja a origem, natureza e gravidade de suas deficiências, 
têm os mesmos direitos fundamentais que seus concidadãos da mesma idade, o que implica, 
antes de tudo, o direito de desfrutar de uma vida decente, tão normal e plena quanto possível.  
 
§4 - As pessoas deficientes têm os mesmos direitos civis e políticos que outros seres 
humanos: o § 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas (*) aplica-se 
a qualquer possível limitação ou supressão destes direitos para as pessoas mentalmente 
deficientes.  
 
(*)O § 7 da Declaração dos Direitos das Pessoas Mentalmente Retardadas estabelece: 
"Sempre que pessoas mentalmente retardadas forem incapazes devido à gravidade de sua 
deficiência de exercer todos os seus direitos de um modo significativo ou que se torne 
necessário restringir ou denegar alguns ou todos estes direitos, o procedimento usado para tal 
restrição ou denegação de direitos deve conter salvaguardas legais adequadas contra qualquer 
forma de abuso. Este procedimento deve ser baseado em uma avaliação da capacidade social 
da pessoa mentalmente retardada, por parte de especialistas e deve ser submetido à revisão 
periódicas e ao direito de apelo a autoridades superiores".  
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§ 5 - As pessoas deficientes têm direito a medidas que visem capacitá-las a tornarem-se tão 
autoconfiantes quanto possível.  
 
§6 - As pessoas deficientes têm direito a tratamento médico, psicológico e funcional, 
incluindo-se aí aparelhos protéticos e ortópteros, à reabilitação médica e social, educação, 
treinamento vocacional e reabilitação, assistência, aconselhamento, serviços de colocação e 
outros serviços que lhes possibilitem o máximo desenvolvimento de sua capacidade e 
habilidades e que acelerem o processo de sua integração social.  
 
§7 - As pessoas deficientes têm direito à segurança econômica e social e a um nível de vida 
decente e, de acordo com suas capacidades, a obter e manter um emprego ou desenvolver 
atividades úteis, produtivas e remuneradas e a participar dos sindicatos.  
 
§8 - As pessoas deficientes têm direito de ter suas necessidade especiais levadas em 
consideração em todos os estágios de planejamento econômico e social.  
 
§9 - As pessoas deficientes têm direito de viver com suas famílias ou com pais adotivos e de 
participar de todas as atividades sociais, criativas e recreativas. Nenhuma pessoa deficiente 
será submetida, em sua residência, a tratamento diferencial, além daquele requerido por sua 
condição ou necessidade de recuperação. Se a permanência de uma pessoa deficiente em um 
estabelecimento especializado for indispensável, o ambiente e as condições de vida nesse 
lugar devem ser, tanto quanto possível, próximos da vida normal de pessoas de sua idade.  
 
§10 - As pessoas deficientes deverão ser protegidas contra toda exploração, todos os 
regulamentos e tratamentos de natureza discriminatória, abusiva ou degradante.  
 
§11 - As pessoas deficientes deverão poder valer-se de assistência legal qualificada quando tal 
assistência for indispensável para a proteção de suas pessoas e propriedades. Se forem 
instituídas medidas judiciais contra elas, o procedimento legal aplicado deverá levar em 
consideração sua condição física e mental.  
 
§12 - As organizações de pessoas deficientes poderão ser consultadas com proveito em todos 
os assuntos referentes aos direitos de pessoas deficientes.  
 
§13 - As pessoas deficientes, suas famílias e comunidades deverão ser plenamente informadas 
por todos os meios apropriados, sobre os direitos contidos nesta Declaração.  
 
Resolução adotada pela Assembléia Geral da Nações Unidas 9 de dezembro de 1975 Comitê 
Social Humanitário e Cultural 
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PROJETO DE LEI N.º 3.502, DE 2012 
(Do Sr. Márcio Macêdo) 

 
Dispõe sobre a concessão de bolsa pelas empresas às pessoas com 
deficiência, sem habilitação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1204/2011.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 93..................................................................... 
................................................................................. 

§ 3º A empresa que não cumprir o disposto neste artigo 
pela impossibilidade de recrutamento de pessoas com 
deficiência, habilitadas, no mercado de trabalho, concederá 
bolsa a essas pessoas até o limite de cinquenta por cento das 
vagas, nos seguintes termos:  

I – a bolsa, no valor igual ou superior a um salário-
mínimo, será destinada à habilitação da pessoa com 
deficiência que frequentará curso de qualificação profissional 
de sua livre escolha de, no máximo, um ano, ministrado por 
instituições de ensino creditadas pelo Ministério da Educação; 

II – a pessoa com deficiência que apresentar certificado 
de habilitação será contratada pela empresa, por período de, 
no mínimo, um ano.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                     JUSTIFICAÇÃO 

Após 21 anos da promulgação da Lei nº 8.213, de 1991, cujo 
art. 93 determina que a empresa com 100 ou mais empregados está obrigada a 
preencher de 2%  a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 
com deficiência, habilitadas, pouco se avançou na inclusão dessas pessoas no 
mercado de trabalho brasileiro, na medida em que a norma não vem sendo 
cumprida. 

Pesquisas indicam que pouco mais de 50% das empresas 
cumprem tal obrigatoriedade, sendo que muitas alegam que não o fazem por não 
conseguirem recrutar pessoas habilitadas no mercado de trabalho. 
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A habilitação da pessoa com deficiência consiste na sua 
qualificação profissional, conforme o previsto no Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, que Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras providências. O seu art. 
28 estabelece que se entende por habilitação profissional o processo destinado a 
propiciar à pessoa com deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de 
conhecimentos e habilidades especificamente associados a determinada profissão 
ou ocupação. 

Por esse decreto, a habilitação deveria ser obrigação do Poder 
Público e das empresas privadas de ensino, na medida em que determina, ainda em 
seu art. 28, que o aluno com deficiência matriculado ou egresso do ensino 
fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação, 
a fim de obter habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de acesso 
ao mercado de trabalho. A educação profissional seria oferecida nos níveis básico, 
técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e nos 
ambientes de trabalho. As instituições públicas e privadas que ministrassem 
educação profissional deveriam, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de 
nível básico à pessoa com deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade 
de aproveitamento e não a seu nível de escolaridade.  Os diplomas e certificados de 
cursos de educação profissional expedidos por instituição credenciada pelo 
Ministério da Educação ou órgão equivalente teriam validade em todo o território 
nacional. 

Vê-se que essa política pública, tão avançada, não é cumprida 
como deveria, e o Estado ainda obriga as empresas a empregar pessoas com 
deficiência habilitadas, sem conseguir encontrá-las. Assim não é justo puni-las por 
não cumprir o disposto no art. 93 da Lei nº 8.312, de 1991, ao mesmo tempo em que 
também não é justo permitir a exclusão das pessoas com deficiência do mercado de 
trabalho por não terem habilitação. 

Para tentar resolver tal problemática, sugerimos que as 
empresas que não consigam captar pessoas com deficiência habilitadas no mercado 
de trabalho, sejam obrigadas a oferecer-lhes bolsas de qualificação, de valor igual 
ou superior a um salário-mínimo, até o limite de 50% do preenchimento das vagas. 
As pessoas habilitadas por meio dessas bolsas que apresentarem certificado de 
conclusão do curso que comprove sua habilitação serão obrigatoriamente 
contratadas, pelo período de até um ano, pela empresa concedente das bolsas. 
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Ante o exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a 
aprovação do presente projeto de lei que, certamente, beneficiará milhares de 
pessoas com deficiência que almejam se inserir no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2012. 

 

                  Deputado MÁRCIO MACÊDO  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
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fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 

Seção VII 
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 
Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, dispõe sobre a Política 
Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, consolida as normas 
de proteção, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

 

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 

 
Seção II 

Do Acesso à Educação 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. O aluno portador de deficiência matriculado ou egresso do ensino 
fundamental ou médio, de instituições públicas ou privadas, terá acesso à educação 
profissional, a fim de obter habilitação profissional que lhe proporcione oportunidades de 
acesso ao mercado de trabalho.  
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§ 1º A educação profissional para a pessoa portadora de deficiência será oferecida 
nos níveis básico, técnico e tecnológico, em escola regular, em instituições especializadas e 
nos ambientes de trabalho.  

§ 2º As instituições públicas e privadas que ministram educação profissional 
deverão, obrigatoriamente, oferecer cursos profissionais de nível básico à pessoa portadora de 
deficiência, condicionando a matrícula à sua capacidade de aproveitamento e não a seu nível 
de escolaridade.  

§ 3º Entende-se por habilitação profissional o processo destinado a propiciar à 
pessoa portadora de deficiência, em nível formal e sistematizado, aquisição de conhecimentos 
e habilidades especificamente associados a determinada profissão ou ocupação.  

§ 4º Os diplomas e certificados de cursos de educação profissional expedidos por 
instituição credenciada pelo Ministério da Educação ou órgão equivalente terão validade em 
todo o território nacional.  

 

Art. 29. As escolas e instituições de educação profissional oferecerão, se 
necessário, serviços de apoio especializado para atender às peculiaridades da pessoa portadora 
de deficiência, tais como:  

I - adaptação dos recursos instrucionais: material pedagógico, equipamento e 
currículo;  

II - capacitação dos recursos humanos: professores, instrutores e profissionais 
especializados; e  

III - adequação dos recursos físicos: eliminação de barreiras arquitetônicas, 
ambientais e de comunicação.  
....................................................................................................................................................... 
...................................................................................................................................................... 
 
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 
I - RELATÓRIO 

O projeto em epígrafe, de autoria do Senado Federal, onde 

tramitou como Projeto de Lei do Senado nº 37, de 2008, vincula as multas 

decorrentes do descumprimento do disposto no art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, ao financiamento das ações de habilitação e reabilitação profissional 

e social previstas na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Em sua justificativa, o nobre autor da proposta, Senador Tião 

Viana, afirma que o propósito do projeto é assegurar recursos ao Ministério da 

Saúde para as ações de habilitação e reabilitação profissional e social. 

No Senado Federal, o PLS em comento foi aprovado pela 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa e pela Comissão de 

Assuntos Sociais, em caráter terminativo, sendo então remetido para esta douta 

Casa. 

Nos termos dos arts. 139, inciso I, e 142 do Regimento Interno, 

foram apensados o Projeto de Lei de nº 7.207, de 2010, da lavra dos ilustres 
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deputados Jô Moraes, Ricardo Berzoini, Pepe Vargas, Roberto Santiago e Paulo 

Pereira da Silva, o Projeto de Lei de nº 1.240, de 2011, do nobre Deputado Walter 

Tosta, o Projeto de Lei nº 1.653, de 2011, do ilustre Deputado Laercio Oliveira, e o 

Projeto de Lei nº 2.973, de 2011, da lavra do Deputado Aguinaldo Ribeiro, e o 

Projeto de Lei nº 3.502, de 2012, do insigne Deputado Márcio Macêdo, por tratarem 

de matérias correlatas à do epigrafado.  

A maioria dos projetos acessórios altera o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. O projeto apenso mais antigo e o PL 1.240/11 reduzem o porte da 

empresa, que estará obrigada a preencher um percentual de seus cargos com 

reabilitados, de 100 para 50 ou mais empregados. Adicionalmente, o PL 7.202/10 

acresce um parágrafo para determinar que o trabalhador, cuja redução de 

capacidade laboral for decorrente de acidente de trabalho ou doença de origem 

ocupacional, será reabilitado obrigatoriamente na empresa em que trabalhava na 

data do benefício. Por sua vez, o PL 1.240/11, diferentemente do PL 7.207/10,  

mantém a reserva de vagas para profissionais com deficiência.  

Além de tratar do porte das empresas sujeitas aos ditames do 

supramencionado art. 93, o PL 7.207/10 também altera a redação do art. 89 da 

referida lei, ampliando o conceito de reabilitação profissional, assim como seu 

escopo. Modifica também o art. 90, ao tratar dos casos em que o encaminhamento 

para avaliação da equipe de reabilitação profissional deverá ser feito por perícia. O 

PL 1.240/11, por seu turno, estabelece, para as empresas que por motivo de 

carência de mão de obra especializada não conseguir preencher os percentuais 

definidos em lei, a alternativa de que estes estabelecimentos destinem à 

capacitação profissional de pessoas com deficiência os valores correspondentes aos 

custos dos empregados que deveriam contratar. Determina ainda que tais valores 

podem ser doados a instituições ou entidades habilitadas para este fim e que, essas 

instituições ficam obrigadas a oferecer seus cursos gratuitamente até o limite 

correspondente às doações percebidas. Ao final do programa de capacitação, as 

instituições e entidades devem indicar trabalhadores às empresas que realizam a 

modalidade de custeio de capacitação profissional das pessoas com deficiência, 

observados requisitos técnicos inerentes às necessidades de cada empresa. Por fim, 

o referido PL também altera o art. 133 da Lei 8.213/91, a fim de estabelecer multas 

para as empresas que infringirem as novas disposições contidas no art. 93. 

O PL 1.653/11 delega às empresas contratantes o 

dimensionamento dos percentuais dos cargos preenchidos com os trabalhadores de 

que trata o art. 93, considerando, para tanto, o quadro de empregados designados 
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para sua administração ou cada uma de suas frentes de serviço de forma 

individualizada.  

O PL 2.973/11 amplia não apenas o número de empresas que 

deverão preencher cotas mínimas de contratação de beneficiários reabilitados - ao 

incluir aquelas com 30 ou mais empregados dentre as que deverão se submeter à 

norma – como também eleva os percentuais de contratação, os quais poderão 

atingir 8%, no caso de empresas com mais de 1001 empregados.  

Por fim, o PL nº 3.502/12, apesar de modificar o art. 93, não 

trata, como os projetos supracitados, de alterar o porte das empresas ou os 

percentuais de cargos a serem preenchidos com beneficiários reabilitados ou 

pessoas portadoras de deficiências. A proposição acrescenta § 3º ao art. 93, de 

forma a criar obrigação para as empresas que não cumprirem com os aludidos 

percentuais. Tais empresas terão que conceder bolsa aos beneficiários reabilitados 

ou às pessoas com deficiência no limite de cinquenta por cento das vagas. As 

bolsas, no valor igual ou superior a um salário-mínimo, será destinada à habilitação 

da pessoa com deficiência que frequentará curso de qualificação profissional. Ao 

apresentar certificado de habilitação, a pessoa com deficiência deverá ser 

contratada pela empresa, por um ano, no mínimo. 

Em consonância com o inciso II do artigo 24 do Regimento 

Interno desta Casa, as proposições estão sujeitas à apreciação conclusiva por este 

Colegiado, que ora as examina, pela Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público e pela Comissão de Seguridade Social e Família. Caberá à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania emitir parecer terminativo quanto 

à constitucionalidade e juridicidade dos projetos. Os projetos tramitam em regime de 

prioridade. 

Coube-nos, nos termos do art. 32, inciso VI, a honrosa tarefa 

de relatar as referidas proposições, as quais, no prazo regimental, não receberam 

emendas.  

II - VOTO DO RELATOR 
A proposição principal pretende assegurar financiamento 

adequado para as ações de habilitação e reabilitação profissional, de forma a 

permitir a reinserção do trabalhador segurado com redução de capacidade laboral, 

ao término de seus benefícios por incapacidade, bem como da pessoa com 

deficiência.  
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Para tanto, o projeto original não cria despesa, mas apenas 

direciona recursos já existentes, oriundos de multas - previstas no art. 133 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, regulamentada pela Portaria MPS/MF nº 02, de 6 de 

janeiro de 2012 – pelo descumprimento do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social.  

Dessa forma, as empresas que não preencherem cargos com 

beneficiários reabilitados e pessoas com deficiência, habilitadas, nos percentuais 

estabelecidos pela lei, bem como dispensarem esses profissionais, sem a 

contratação de substituto de condição semelhante, ao final do contrato por prazo 

determinado de mais de 90 dias, e a imotivada, no contrato por prazo indeterminado, 

estarão sujeitas a multa. O valor da multa resulta da multiplicação do número de 

trabalhadores portadores de deficiência ou de beneficiários reabilitados que 

deixaram de ser contratados por um valor mínimo que varia, conforme a gravidade 

da infração, de R$ 1.617,12 (um mil, seiscentos e dezessete reais e doze centavos) 

a R$ 161.710,08 (cento e sessenta e um mil, setecentos e dez reais e oito centavos). 

Os recursos provenientes de multas passam pela conta única 

do Tesouro Nacional para serem, então, encaminhados aos órgãos federais, de 

acordo com previsão legal. No caso das multas pagas por empresas em razão de 

descumprimento das cotas para contratação de beneficiários reabilitados ou pessoas 

com deficiência, apesar de se tratar de matéria trabalhista, sua previsão legal consta 

de lei previdenciária. A fiscalização e a aplicação da multa, por sua vez, é realizada 

pelo Ministério do Trabalho. Na prática, as ações de habilitação e reabilitação 

profissional têm sido desenvolvidas pelo INSS, conforme dispõe a Instrução 

Normativa Pres/INSS nº 45, de 6 de agosto de 2010.  

De acordo com o art. 388 da referida instrução normativa, o 

atendimento aos beneficiários passíveis de reabilitação profissional deve ser 

realizado nas Agências da Previdência Social – APS e ser conduzido por equipes 

técnicas constituídas por peritos médicos e outros servidores habilitados para 

contribuir no processo de avaliação do potencial laborativo dos beneficiários; de 

orientação e acompanhamento do programa profissional; de articulação com a 

comunidade, inclusive mediante celebração de convênio para reabilitação física, com 

vistas ao reingresso no mercado; e de acompanhamento e pesquisa de fixação 

dessas pessoas no mercado de trabalho.  

Adicionalmente, o art. 389 dessa mesma norma determina que, 

quando indispensáveis ao desenvolvimento do programa de Reabilitação 
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Profissional, o INSS fornecerá aos beneficiários órteses, próteses, auxílio-transporte 

urbano, auxílio-alimentação, diárias, entre outros recursos. 

Sabe-se que, na prática, essas ações são desenvolvidas  de 

forma incipiente, não proporcionando ao segurado incapacitado parcial ou 

totalmente para o trabalho e às pessoas com deficiência “os meios para a 

re(educação) e a (re)adaptação profissional e social, participando do mercado de 

trabalho indicados para participar do mercado de trabalho e do contexto em que 

vive”, conforme preconiza o art. 89 da Lei nº 8.213/91.  

Considerando as expressivas despesas com o pagamento de 

benefícios previdenciários e as restrições orçamentárias do Ministério da Previdência 

Social, o projeto original tem como intuito resguardar os recursos oriundos das 

multas por infração ao art. 93 da Lei 8.213/91, de forma a ampliar e aperfeiçoar as 

ações para a reabilitação profissional e social, por meio de sua alocação no 

Ministério da Saúde.  

Em que pese a nobre intenção da proposição principal, 

acreditamos que, do ponto de vista econômico, a medida proposta não resultará em 

maior eficiência do gasto em ações de habilitação e reabilitação profissional e social. 

Há que se considerar que o Ministério da Saúde também enfrenta restrições 

orçamentárias e que, por esse motivo, a vinculação de tais recursos a esse órgão 

não garantirá o fortalecimento das ações de habilitação e reabilitação profissional, 

tendo em vista a insuficiência de recursos e a disputa por sua alocação entre 

serviços e ações concorrentes.  

Ademais, há que se considerar que as aludidas ações têm 

caráter interdisciplinar, sendo, portanto, afetas a várias áreas. Assim, seguindo a 

lógica que balizou a iniciativa em apreço, não apenas o Ministério da Saúde, mas 

também o Ministério do Desenvolvimento Social e o Ministério da Educação, além do 

Ministério da Previdência Social, deveriam dispor de recursos para sua execução.  

Julgamos, portanto, que a nova destinação orçamentária 

proposta pelo projeto original é economicamente inócua, pois, apesar de não trazer 

aumento de despesa, não gera maior eficiência do gasto. 

No que toca as proposições acessórias, os impactos 

previdenciário e trabalhista delas decorrentes serão apreciados em profundidade 

pelos respectivos colegiados, restando-nos, por determinação regimental, a análise 

de seu mérito econômico. Nesse sentido, examinaremos, mais especificamente, as 
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alterações do art. 93 da aludida lei sobre Planos de Benefícios da Previdência 

Social.  

Como mencionado, a modificação do caput do referido artigo - 

proposta pelos PLs nº 7.207, de 2010,  e de nº 1.240 e 2.973, ambos de 2011 - visa 

a obrigar as empresas de menor porte a preencher de 2% a 5% dos seus cargos 

com reabilitados, no caso dos dois primeiros projetos – e de 2% até 8%, segundo o 

PL 2.973/11. Atualmente, esse requisito recai apenas sobre as empresas com 100 

ou mais empregados e, em 20 anos de vigência da lei, não foi satisfatoriamente 

atendido por empresários, os quais têm dificuldades em cumprir os percentuais 

estabelecidos em lei sob alegação de falta de mão-de-obra qualificada. Elevar os 

referidos percentuais, conforme propõe o último projeto apensado, apenas agravaria 

o atendimento à aludida exigência legal.  A nosso ver, portanto, caberia, 

primeiramente, alcançar o patamar hoje vigente para posteriormente pleitear a 

inclusão de novas empresas, conforme proposto pelos projetos sob exame, ou a 

elevação do percentual de contratação de beneficiários reabilitados ou pessoas 

portadoras de deficiência, conforme reza o PL 2. 973, de 2011.  

Convém frisar que, de acordo com a classificação do porte 

empresarial segundo o número de empregados instituída pela IBGE, considera-se 

pequena empresa as que empregam de 20 a 99 empregados, as quais seriam, 

assim, abrangidas pelo critério estabelecido no caput do art. 93 dos aludidos 

projetos. Nesse sentido, caso seja acatada a alteração proposta pelos projetos, 

empresas de pequeno porte também seriam obrigadas a preencher a cota de 

reabilitados a serem por elas contratados.  

Entendemos que essas empresas não deveriam estar sujeitas 

à obrigatoriedade de empregarem um percentual de seus cargos com reabilitados, 

pois encontrariam grandes dificuldades em preenchê-los, haja vista a qualificação 

requerida e a menor diversidade de funções, quando comparadas às médias e 

grandes empresas, limitando, assim, as possibilidades de reinserção destes 

profissionais. Essas limitações, a nosso ver, engendrariam custos adicionais para as 

pequenas empresas que, em muitas ocasiões, não se encontram capazes de 

suportá-los. 

Além disso, pode ocorrer que o trabalhador reabilitado não 

esteja disposto a se empregar nas condições oferecidas pelas empresas, as quais, 

desta forma, não poderiam preencher a cota empregatícia estabelecida pelo projeto. 

A título de exemplo, essa situação poderia ocorrer caso fosse oferecido cargo 
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inferior ao que o trabalhador reabilitado ocupava anteriormente à sua saída. Há 

também a hipótese que, passados vários anos de afastamento do trabalhador por 

incapacidade, em seu retorno, devido à restruturação da empresa - em razão de 

avanços tecnológicos e novas práticas gerenciais, ou em decorrência da mudança 

de seu ramo de atuação -, sua função não esteja mais disponível ou mesmo que a 

habilidade do trabalhador reabilitado não mais se adeque às novas exigências da 

empresa. Nesses casos, torna-se extremamente oneroso e difícil para a empresa 

absorver o aludido trabalhador.  

Com o intuito evitar a ocorrência de situações como as 

descritas acima, o PL nº 3.502/12 propõe a criação de uma bolsa, a ser paga pela 

empresa, cujo valor será utilizado para o financiamento de curso de qualificação 

profissional para a pessoa com deficiência, ao final do qual, habilitadas, essas 

pessoas seriam contratados pela empresa por um período mínimo de um ano. Com 

intenção similar, o PL 1.240/11 também prevê, ainda, que no caso de empresas não 

preencherem os percentuais previstos no art. 93 devido à ausência de mão de obra 

especializada, tais empresas possam, alternativamente, custear a capacitação 

profissional das pessoas com deficiência.  

Em que pese a nobre intenção das medidas propostas pelos 

PLs nº 1.240/11 e nº 3.502/12, julgamos que não cabe à iniciativa privada o ônus de 

capacitar essa parcela da população, sendo essa uma responsabilidade do Estado 

brasileiro. Acreditamos que, a partir do momento em que o Estado cumpra seu papel 

de qualificar esses profissionais, as empresas poderão facilmente preencher os 

requisitos legais de que ora tratamos. 

Ainda sobre o PL 1.240/11, há que se considerar a dificuldade 

de mensuração e de fiscalização da aplicação de “valores correspondentes ao custo 

dos empregados que deveria contratar”, os quais deverão ser revertidos em favor da 

qualificação profissional das pessoas com deficiência. E, por fim, entendemos que 

não se deve confundir custos de contratação de pessoal, os quais se revertem em 

ganhos produtivos para as empresas, com gastos com capacitação, que 

representam despesas consideráveis para a iniciativa privada, as quais serão, 

forçosamente, incorporadas aos preços dos produtos em detrimento do consumidor 

e cujo retorno, ao menos no curto e médio prazos, é incerto. 

Finalmente, a modificação do art. 93, nos moldes propostos 

pelo PL 1653/11, também não nos parece oportuna. Flexibilizar os percentuais de 

beneficiários reabilitados ou de pessoas com deficiência que deverão ser 
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contratados por empresas com 100 ou mais empregados, deixando à iniciativa 

privada a responsabilidade por fixar esses valores, a nosso ver, pode vir a prejudicar 

os trabalhadores de que trata a lei, nos casos em que tais percentuais sejam 

estabelecidos em patamares demasiadamente baixos. Convém ressaltar que o 

supramencionado projeto apenas condiciona o dimensionamento dos percentuais ao 

quadro de empregados designados para a administração da empresa ou às frentes 

de serviço, de forma individualizada. 

Ante o exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei nº 

1.217, de 2011, e dos Projetos de Lei nº 7.207, de 2010, nº 1.240, de 2011, nº 

1.653, de 2011, nº 2.973, de 2011, e nº 3.502, de 2 012, a ele apensados.  

Sala da Comissão, em        de                         de 2012. 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 1.217/2011, o PL 
1240/2011, o PL 7207/2010, o PL 1653/2011, o PL 2973/2011, e o PL 3502/2012, 
apensados, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Esperidião Amin.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcio Reinaldo Moreira - Presidente, Renato Molling - Vice-
Presidente, Antonio Balhmann, Jânio Natal, João Lyra, José Augusto Maia, Ronaldo 
Zulke, Zeca Dirceu, Afonso Florence, Ângelo Agnolin, Esperidião Amin, Guilherme 
Campos, João Bittar e Marco Tebaldi.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2012.  

 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA  
Presidente  
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PROJETO DE LEI N.º 7.540, DE 2014 
(Do Sr. Sandro Mabel) 

 
Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991, que "dispõe sobre os Planos 
de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências", para fixar 
critérios de preenchimento de vagas reservadas para beneficiários 
reabilitados ou para pessoas com deficiência. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-1240/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991, passa a 

viger com a seguinte redação: 

Art. 93. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º O Ministério do Trabalho e Emprego e o da Previdência 

Social deverão gerar estatísticas sobre o total de pessoas com 

deficiência habilitadas para o trabalho e de trabalhadores 

reabilitados, bem como as vagas por eles preenchidas, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades 

representativas dos empregados. 

§ 3º Nas empresas de trabalho temporário, na forma da Lei nº 

6.019, de 03 de janeiro de 1974, e nas empresas de vigilância 

e segurança pessoal e patrimonial, a base de cálculo para 

aplicação dos percentuais referidos no caput será o número de 

trabalhadores efetivos nos serviços administrativos internos. 

§ 4º Nas empresas de prestação de serviços terceirizados, 

aplicar-se-ão os percentuais referidos no caput ao número de 

trabalhadores efetivos no serviço administrativo interno, 

computando-se aqueles postos à disposição de terceiros na 

quota do estabelecimento tomador do serviço. 
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§ 5º Em qualquer caso, comprovado que as peculiaridades ou 

especificidades da atividade desenvolvida no estabelecimento 

tornam materialmente impossível a aplicação do percentual 

estabelecido no caput, o Ministério do Trabalho e Emprego, a 

requerimento do interessado, fixará o percentual aplicável.  

§ 6º Em caso de escassez de trabalhadores com deficiência, 

comprovada pela efetiva demonstração de esgotamento dos 

meios razoáveis para apregoamento da vaga, de busca e de 

treinamento de candidato, o empregador comunicará o fato ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, que emitirá a autorização 

especial para preenchimento de vaga por pessoa não 

deficiente. 

§ 7º A autorização especial para contratação de pessoa não 

deficiente não extingue a vaga reservada, que deverá ser 

permutada com a próxima vaga aberta no prazo estipulado na 

autorização. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a publicação da Lei nº 8.213, de 24 de julho 1991, o País 

adotou o sistema de quotas, ou reserva de vagas, no setor privado como mecanismo 

de cumprimento da obrigação de inserir, no mercado de trabalho, a pessoa com 

deficiência.  

Não obstante o valor social dessa Lei e os inegáveis avanços 

que ela promoveu no combate ao preconceito e no apoio à inserção social da 

pessoa com deficiência, é preciso reconhecer também que há problemas graves na 

aplicação do dispositivo jurídico. 

Os números que emergem de todas as estatísticas 

demonstram que, após duas décadas de vigência da Lei, ainda há um conflito aberto 

e doloroso entre os órgãos públicos responsáveis pela fiscalização do cumprimento 

das quotas e as empresas que têm o ônus de preenchê-las. 

A existência e a permanência desse conflito deixa claro que há 

problemas na lei e que é preciso olhar a realidade objeto da legislação e verificar a 
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permanência de entraves à inserção e manutenção da pessoa com deficiência no 

mercado de trabalho.  

Em síntese, estes entraves decorrem da falta de qualificação 

profissional, da carência de sistemas de habilitação e reabilitação e da falta de 

estímulos econômicos que ajudem as empresas a inserir esse trabalhador no 

mercado de trabalho. 

O alto índice de autos de infração pelo descumprimento deixa 

claro que esses entraves são um problema da maioria das empresas e que não se 

trata de um grupo de empresas insubmissas, negligentes e insensíveis à lei e à 

questão da pessoa portadora de deficiência. Ocorre que, por mais que as empresas 

se esforcem para cumprir a norma, não logram êxito, por falta de pessoas 

habilitadas. 

A situação é tão grave que, seguidamente, as empresas têm 

buscado o Poder Judiciário em busca de um provimento que lhes reconheça a 

ausência de má-fé e a impossibilidade fática de cumprir a lei das quotas em toda sua 

plenitude.  

Aos poucos, os membros da Justiça do Trabalho, ao 

examinarem os autos dos processos que movem as empresas contra as multas 

impostas, vêm se convencendo da boa-fé das empresas e da impossibilidade real de 

cumprimento da obrigação imposta pela Lei. Em razão disso, tornou-se comum os 

Tribunais Regionais do Trabalho confirmarem decisões que invalidaram os autos de 

infração aplicados. Também o Ministério Público do Trabalho frequentemente opta 

pela negociação com as empresas, formalizando Termos de Ajustamento de 

Conduta (TAC). 

Por sua vez, os Auditores Fiscais do Trabalho, argumentando 

que não têm competência para flexibilizar a aplicação da lei, aplicam-na em sua 

literalidade, de forma burocrática, não importando o quão absurdo se revele o auto 

infracional. A solução, então, é a empresa ingressar com a competente medida 

judicial, buscando a anulação do auto de infração e a dispensa de cumprimento 

literal do texto da lei. 

A judicialização da questão como forma única e prioritária para 

a solução do impasse, diante da inércia dos demais atores envolvidos na questão, é 

uma fórmula ruim para todos. É preciso coragem para avançar no debate, identificar 
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as causas que impedem o cumprimento da lei e providenciar as soluções corretas e 

definitivas, sejam de ordem material, sejam de ordem legislativa. 

A Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, que determinou a 

suspensão do Benefício de Prestação Continuada (BPC) ao invés do cancelamento 

em razão de exercício de atividade remunerada pela pessoa com deficiência, foi um 

passo importante decorrente do reconhecimento da escassez de trabalhadores para 

preencher as vagas abertas pelas empresas e de que era preciso buscar soluções. 

Agora, é necessário ter coragem para avançar mais e 

flexibilizar a lei nos pontos em que se verificam gargalos que impedem a colocação 

de mais trabalhadores e dificultam a vida das empresas, criando uma cultura de 

revolta e sentimento de injustiça contra a lei das quotas.  

O primeiro ponto é a aplicação literal dos percentuais às 

empresas de trabalho temporário e às empresas de vigilância. No primeiro caso, 

essas empresas contratam trabalhadores apenas para atender à necessidade 

transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo 

extraordinário de serviços e o colocam à disposição de terceiros. Portanto, essas 

empresas não têm nenhuma possiblidade de controle e de manejo da qualificação e 

das habilidades exigidas do trabalhador contratado, sendo-lhes impossível traçar 

uma política consistente de contratação de pessoas com deficiência, já que os 

parâmetros são dados pelos tomadores do serviço. 

No caso das empresas de vigilância, a natureza da atividade e 

as rígidas regras de exercício da profissão impedem o cumprimento da lei. De fato, a 

atividade exige o manejo de arma de fogo, material explosivo, incendiário e o 

enfrentamento de ações violentas. Essas características da atividade restringem 

muito as possibilidades de contratação de uma pessoa com deficiência, sem colocar 

em risco sua vida ou sua integridade física e psíquica. Basta verificar a ausência de 

pessoas com deficiência nos efetivos das polícias civis e militares, do Exército e da 

Polícia Federal para se constatar o que afirmamos.  

Além disso, as empresas do ramo não são livres para contratar 

quem quiserem, pois a lei que regulamenta a atividade exige a aprovação em curso 

especifico controlado pela Polícia Federal. Assim, qualquer empregado nessa 

atividade, mesmo aqueles alocados no serviço interno, são, antes de tudo, vigilantes 

aprovados em curso de formação. Vê-se que não é possível impor-se a essas 

empresas a mesma obrigação imposta às demais. 
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No caso das empresas terceirizadas, temos que a maior parte 

do efetivo atua no estabelecimento do tomador de serviços e são contratados de 

acordo com o seu perfil e as suas necessidades. 

Assim, a empresa não pode obrigar um banco, por exemplo, a 

encaixar um trabalhador com deficiência visual nas suas especificações contratuais 

e nem obrigá-lo a investir para adaptar suas instalações para integrar um cadeirante. 

Nada mais justo, pois, que a empresa terceirizada divida a responsabilidade pelo 

cumprimento das quotas com o tomador, que deverá, no contrato, obrigar-se a incluir 

esses trabalhadores. 

Finalmente, temos a questão mais ampla de escassez de 

trabalhadores por falta de qualificação profissional. Quando a lei foi publicada, há 

mais de vinte anos atrás, o País já estava consciente de que a inserção desse 

trabalhador no mercado dependia diretamente da qualificação profissional. Isso, 

aliás, vale não só para os trabalhadores objetos da lei das quotas, como para os 

trabalhadores em geral.  

Infelizmente, o Brasil não logrou, ainda, erigir uma política de 

formação de recursos humanos consistente com as necessidades sociais e 

econômicas que temos. O problema é tão grave que o atingimento da estabilidade 

econômica e de níveis constantes de crescimento da economia na última década 

levou o País à situação geral de escassez de mão de obra. Não é preciso muita 

análise para concluir que a situação é ainda mais grave entre as pessoas com 

deficiência, que têm de enfrentar barreiras muito maiores no esforço de se 

qualificarem para o mercado de trabalho. 

É certo que a sociedade não pode virar as costas para as 

empresas e deixá-las à mercê de um problema para o qual elas não têm a solução 

efetivamente. A tarefa de educar e qualificar pessoas com deficiência para o 

mercado de trabalho não pode ser ônus exclusivo dos empregadores. Lembremos 

que as empresas já dão uma sólida e inestimável colaboração na política de 

qualificação de mão de obra ao financiarem os Serviços Nacionais de 

Aprendizagem, que têm se constituído, ao longo de décadas, em uma das mais 

importantes ferramentas de educação para o trabalho no País. É preciso que o 

Estado e as famílias brasileiras cumpram também com a sua parte. 

O que propomos, então, é um mecanismo de convivência com 

a escassez de trabalhadores, controlado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de 

modo que as empresas não sejam apenadas injustamente. A flexibilização proposta 
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nesta proposição, reflete apenas uma situação momentânea que pode perfeitamente 

ser superada e tornada mera salvaguarda, pois a solução correta para o problema é 

melhoramos sensivelmente a educação e a formação profissional de nossos jovens 

e adultos. Havendo pessoal disponível, as empresas devem, podem e querem 

contratar trabalhadores com deficiência. 

São essas as razões que nos levam a apresentar a Proposição 

em epígrafe, para a qual pedimos o apoio de nossos pares. 

Sala das Sessões, em 13 de maio de 2014. 

Deputado SANDRO MABEL 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 
Dos Serviços 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 
Da Habilitação e da Reabilitação Profissional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 
de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 
ou pessoas portadoras de deficiências, habilitadas, na seguinte proporção:  

I - até 200 empregados ..................2%;  
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II - de 201 a 500 ............................3%;  
III - de 501 a 1.000 ........................4%;  
IV - de 1.001 em diante .................5%.  
§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 
prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 
semelhante.  

§ 2° O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 
sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 
fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 
empregados. 

 
Seção VII 

Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço 
 
Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 
atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 
pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 
financeiramente. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 1º A compensação financeira será feita ao sistema a que o interessado estiver 
vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos respectivos tempos 
de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 
previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 
contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 
mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 
 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º  É instituído o regime de trabalho temporário, nas condições estabelecidas 

na presente Lei.  
 
Art. 2º  Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física a uma empresa, 

para atender à necessidade transitória de substituição de seu pessoal regular e permanente ou a 
acréscimo extraordinário de serviços.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 
 

Altera os arts. 21 e 24 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de 
Custeio da Previdência Social, para estabelecer 
alíquota diferenciada de contribuição para o 
microempreendedor individual e do segurado 
facultativo sem renda própria que se dedique 
exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência, desde que 
pertencente a família de baixa renda; altera os 
arts. 16, 72 e 77 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de 
Benefícios da Previdência Social, para incluir 
o filho ou o irmão que tenha deficiência 
intelectual ou mental como dependente e 
determinar o pagamento do salário-
maternidade devido à empregada do 
microempreendedor individual diretamente 
pela Previdência Social; altera os arts. 20 e 21 
e acrescenta o art. 21-A à Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993 - Lei Orgânica de 
Assistência Social, para alterar regras do 
benefício de prestação continuada da pessoa 
com deficiência; e acrescenta os §§ 4º e 5º ao 
art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil, para estabelecer trâmite 
especial e simplificado para o processo de 
abertura, registro, alteração e baixa do 
microempreendedor individual. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os arts. 21 e 24 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  
 

"Art. 21. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, a alíquota de contribuição 
incidente sobre o limite mínimo mensal do salário de contribuição será de:  
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, 
ressalvado o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem 
relação de trabalho com empresa ou equiparado e do segurado facultativo, 
observado o disposto na alínea b do inciso II deste parágrafo;  
II - 5% (cinco por cento):  
 a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e   
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 b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde 
que pertencente a família de baixa renda.   
§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e 
pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de 
obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 
recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo 
mensal do salário-de-contribuição em vigor na competência a ser 
complementada, da diferença entre o percentual pago e o de 20% (vinte por 
cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996.  
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do 
inciso II do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja 
de até 2 (dois) salários mínimos." (NR) 
 
"Art. 24. ...........................................................................................................  
Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 
empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual 
de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, sob pena de ficar sujeito a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias." (NR) 

 
Art. 2º Os arts. 16, 72 e 77 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a 

vigorar com as seguintes alterações:  
 

"Art. 16. ........................................................................................................... 
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 
deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 
incapaz, assim declarado judicialmente;  
..........................................................................................................................  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o 
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;  
................................................................................................................." (NR  
 
"Art. 72. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente 
pela Previdência Social." (NR) 
"Art. 77. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
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§ 2º ...................................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 
pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se 
for inválido ou com deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta 
ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;  
III - para o pensionista inválido pela cessação da invalidez e para o 
pensionista com deficiência intelectual ou mental, pelo levantamento da 
interdição.  
..........................................................................................................................  
 
§ 4º A parte individual da pensão do dependente com deficiência intelectual 
ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 
judicialmente, que exerça atividade remunerada, será reduzida em 30% 
(trinta por cento), devendo ser integralmente restabelecida em face da 
extinção da relação de trabalho ou da atividade empreendedora." (NR) 

 
Art. 3º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 20. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com 
deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em 
igualdade de condições com as demais pessoas.  
..........................................................................................................................  
 
§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do 
grau de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e 
avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do 
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
..........................................................................................................................  
 
§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não 
será considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo.  
 
§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste 
artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos." 
(NR) 
"Art. 21. ...........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa 
com deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que 
atendidos os requisitos definidos em regulamento." (NR) 
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"Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 
concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, 
inclusive na condição de microempreendedor individual.  
§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata 
o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento 
do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a 
qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do 
pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 
médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse 
fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21.  
§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 
suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o 
recebimento concomitante da remuneração e do benefício." 

 
Art. 4º O art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:  
 

"Art. 968. .........................................................................................................  
..........................................................................................................................  
 
§ 4º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 
microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como qualquer 
exigência para o início de seu funcionamento deverão ter trâmite especial e 
simplificado, preferentemente eletrônico, opcional para o empreendedor, na 
forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - 
CGSIM, de que trata o inciso III do art. 2º da mesma Lei.  
§ 5º Para fins do disposto no § 4º, poderão ser dispensados o uso da firma, 
com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, requerimentos, demais 
assinaturas, informações relativas à nacionalidade, estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo 
CGSIM." (NR) 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  
I - em relação à alínea a do inciso II do § 2º e ao § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, na forma da redação atribuída pelo art. 1º desta Lei, a partir de 1º de 
maio de 2011; e  

II - em relação aos demais dispositivos, a partir da data de sua publicação.  
 

Brasília, 31 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Guido Mantega  
Fernando Damata Pimentel  
Garibaldi Alves Filho  
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PROJETO DE LEI N.º 8.328, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 387/2009 
Ofício (SF) nº 1.674/2014 
 
Altera a Lei n° 10.098, de 19 de dezembro de 2000, para determinar a 
reserva de assentos para pessoas com deficiência em locais de 
espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-7699/2006.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar 

deverão dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares 
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e comunicação.  

 
CAPÍTULO V 

DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 
 
Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de 

elevadores deverão ser construídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de 
acessibilidade:  

I - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as 
dependências de uso comum;  

II - percurso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos 
serviços anexos de uso comum e aos edifícios vizinhos;  

III - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessíveis para pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 184, DE 2015 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Obrigatoriedade da Alfabetização em Língua Brasileira de Sinais - 
LIBRAS para Professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental, 
Ensino Médio e Superior em atividade, no sentido de possibilitar a 
comunicação direta com os Portadores de Necessidades Educativas 
Especiais Surdos e Deficientes Auditivos e a construção de práticas 
educativas que favoreçam o processo de Inclusão Social. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5690/2001 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A fim de complementar os ditames da Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, regulamentada pelo Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 2005, a qual estabelece 
em seu Art. 4º que: 

O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, municipais e 
do Distrito Federal, devem garantir a inclusão nos cursos de formação de Educação 
Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do ensino da 
Língua Brasileira de Sinais – Libras, como parte integrante dos Parâmetros Curriculares 
Nacionais – PCNs. 

Torna-se obrigatório até o final de 2016 a capacitação em Língua Brasileira de 
Sinais – LIBRAS, dos Professores da Educação Infantil, Ensino Fundamental, Ensino Médio 
e Superior em atividade, a fim de que estes possam prestar atendimento direto aos Portadores 
de Deficiência Auditiva e Surdos. 

Art. 2º O interprete passa a ser o profissional competente para dar suporte aos 
deficientes Auditivos e surdos no andamento das atividades Educacionais, sendo, porém o 
professor responsável pelo processo ensino aprendizagem e por dirimir as dúvidas dos 
educandos sem interferências na comunicação; 

Art. 3º A Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS deve ser tratada como IDIOMA e 
forma de comunicação dos Deficientes Auditivos e surdos, afirmando o que trata o /art. 2º da 
Lei n º 10.436 – Decreto nº 5.626, de 22/12/2005 qual destaca que: 
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Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 
concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizados de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais – Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATICA 

Deve-se pensar em uma preparação para os profissionais para incluir crianças 
com necessidades especiais no ensino fundamental, pois nesse processo, o educador irá estar 
diretamente interligado com esses alunos favorecendo o desenvolvimento das habilidades 
para a prática pedagógica, com o auxílio de um programa assistencial infantil, que atende 
essas crianças, que obrigatoriamente deve estar presente na escola. 

Quando ocorre o preconceito da sociedade quanto ao deficiente auditivo, é 
preciso que haja educadores qualificados e ambiente adequado para o atendimento aos alunos 
amenizando essa problemática, dando importância à perspectiva de atender as exigências da 
sociedade que só alcançará seu objetivo quando todas as pessoas tiverem acesso à informação 
e conhecimento necessário para a formação de sua cidadania. 

A inclusão do deficiente auditivo deve ser integral, acima de tudo, digna de 
respeito e direito a educação com qualidade atendendo aos interesses individuais e nos grupos 
sociais. 

A educação especial passa por uma transformação em termos da sua concepção 
e diretrizes legais. É preciso estabelecer um plano de ação político-pedagógico que envolva a 
inclusão das pessoas portadoras de necessidades especiais. Faz-se necessário lembrar que a 
Educação Especial delineia um processo de construção e compreensão de posicionamentos 
quanto às orientações e diretrizes atuais. 

Com o processo de inclusão dos portadores de necessidades educativas 
especiais no ensino fundamental, devemos levar em consideração que as mudanças são 
freqüentes, principalmente quando consideramos que toda a nossa tradição histórica tem sido 
preconceituosa e discriminativa. Quanto a isso, os profissionais sabem que existe uma grande 
preocupação no rendimento escolar, por isso, o educador deve estar preparado para lidar com 
situações constrangedoras, pois terá contato com diferentes tipos de alunos. 

Há ainda, uma grande preocupação quanto a participação dos pais na escola, 
pois são poucos os que são presente na educação escolar. Os mesmos, muitas vezes 
desconhecem a LIBRAS, pois utilizam gestos que são reproduzidos naturalmente. 

Pensar a escola possibilitará os profissionais estudar várias outra formas sociais 
- pedagógicas para que o pensamento da escola passe a ver o sujeito como um ser de produção 
de sentidos, valores e identidades. Precisamos questionar o papel que a escola desempenha, e 
principalmente, uniformizar sujeitos para a redução de suas vidas em “reproduzir” a realidade 
de outros. 
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Muitas são as diferenças existentes na escola, assim como, muitas são as 
formas como podemos vê-las e pensá-las, isto dependerá do interesse e posição de quem a 
estuda. As diferenças culturais ou na cultura devem ser vistas e pensadas como diferenças 
políticas que devem sobressair aos limites lingüísticos, de cor, raça e de gênero. 

A diversidade nas salas de aula se torna cada vez mais real em função das 
políticas de inclusão social, permitindo aos alunos responderem de modo distinto à conteúdos, 
objetivos exigências. Esse novo cenário aponta para uma resignação do espaço escolar. 

Vive-se o paradigma da integração e da inclusão das Pessoas com Deficiência , 
o que marca a necessidade de uma nova postura profissional para prestar atendimento 
diferenciado e humanizado direto como direito de todo cidadão, independentemente de sua 
forma de comunicação e expressão. 

O atendimento educacional aos surdos durante duas décadas aconteceu a partir 
de práticas segregativas, salvo raras experiências de integração que ocorreram em contextos 
permeados por limites estruturais e por limites pedagógicos, que se dão pela não capacitação 
profissional de professores para atuar em sala de aula com alunos integrados. 

Assim, a ação didática em um processo gradual e dinâmico assumiria formas 
distintas e de acordo com as necessidades e características de cada aluno, torna-se relevante e 
prioritário qualificar os profissionais da Educação, considerando que estes são os profissionais 
responsáveis pela aprendizagem dos educandos e, consequentemente pelo desenvolvimento 
dos mesmos para usufruírem dos direitos de cidadania. 

Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta. 

Brasília, 04 de fevereiro de 2015. 

Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - 
Libras e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É reconhecida como meio legal de comunicação e expressão a Língua 

Brasileira de Sinais - Libras e outros recursos de expressão a ela associados.  
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Parágrafo único. Entende-se como Língua Brasileira de Sinais - Libras a forma de 
comunicação e expressão, em que o sistema lingüístico de natureza visual-motora, com 
estrutura gramatical própria, constituem um sistema lingüístico de transmissão de idéias e 
fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do Brasil.  

 
Art. 2º Deve ser garantido, por parte do poder público em geral e empresas 

concessionárias de serviços públicos, formas institucionalizadas de apoiar o uso e difusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras como meio de comunicação objetiva e de utilização 
corrente das comunidades surdas do Brasil.  

 
Art. 3º As instituições públicas e empresas concessionárias de serviços públicos 

de assistência à saúde devem garantir atendimento e tratamento adequado aos portadores de 
deficiência auditiva, de acordo com as normas legais em vigor.  

 
Art. 4º O sistema educacional federal e os sistemas educacionais estaduais, 

municipais e do Distrito Federal devem garantir a inclusão nos cursos de formação de 
Educação Especial, de Fonoaudiologia e de Magistério, em seus níveis médio e superior, do 
ensino da Língua Brasileira de Sinais - Libras, como parte integrante dos Parâmetros 
Curriculares Nacionais - PCNs, conforme legislação vigente.  

 
Parágrafo único. A Língua Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a 

modalidade escrita da língua portuguesa.  
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de abril de 2002; 181º da Independência e 114ºda República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza 

 
DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 

 
Regulamenta a Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de 
Sinais - Libras, e o art. 18 da Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.436, de 24 de abril de 
2002, e no art. 18 da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000,  

 
DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA FORMAÇÃO DO PROFESSOR DE LIBRAS 

E DO INSTRUTOR DE LIBRAS 
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Art. 4º A formação de docentes para o ensino de Libras nas séries finais do ensino 
fundamental, no ensino médio e na educação superior deve ser realizada em nível superior, 
em curso de graduação de licenciatura plena em Letras: Libras ou em Letras: Libras/Língua 
Portuguesa como segunda língua.  

Parágrafo único. As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação 
previstos no caput.  

 
Art. 5º A formação de docentes para o ensino de Libras na educação infantil e nos 

anos iniciais do ensino fundamental deve ser realizada em curso de Pedagogia ou curso 
normal superior, em que Libras e Língua Portuguesa escrita tenham constituído línguas de 
instrução, viabilizando a formação bilíngüe.  

§ 1º Admite-se como formação mínima de docentes para o ensino de Libras na 
educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, a formação ofertada em nível 
médio na modalidade normal, que viabilizar a formação bilíngüe, referida no caput.  

§ 2º As pessoas surdas terão prioridade nos cursos de formação previstos no 
caput. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 228, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera o inciso IV do art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
"Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências" para fixar a prioridade de oferta de vagas na educação 
infantil para as crianças com deficiência.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5656/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IV do art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 54 .................................................. 

............................................................... 
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IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças 

de zero a seis anos de idade, sendo prioritária a oferta 

de vagas para a criança com deficiência; 

.......................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A falta de vagas nas creches públicas em todo o País 

é realidade, por enquanto, incontornável. Segundo o Censo da 

Educação Básica, em 2011, o atendimento das crianças de até quatro 

anos de idade em creches chegava a 22,95%, o que correspondia a 2,3 

milhões de crianças. Em 2013, a oferta aumentou em 500 mil vagas e 

o atendimento chegou a 2,7 milhões. Ainda assim, a oferta de vagas 

terá que praticamente dobrar para atender à meta de 50% até 2020, 

prevista no Plano Nacional de Educação (PNE), recentemente aprovado 

pelo Congresso Nacional. 

É de conhecimento de todos que os primeiros anos 

de vida são os mais importantes para o desenvolvimento do ser 

humano.  

Especialmente para a criança pequena com algum tipo de deficiência, 

o atendimento escolar precoce pode constituir ferramenta de melhoria 

da qualidade de vida, de inserção no convívio com outras crianças e de 

efetivo progresso intelectual, social, motor e afetivo. 

Diante da incongruência entre demanda e oferta de 

vagas na educação infantil, o objetivo da nossa proposta é fixar o 

atendimento prioritário às crianças com deficiência. Trata-se não só de 

medida de amparo à pessoa com deficiência desde o nascimento, mas 

de apoio às suas famílias para o cumprimento adequado do papel de 

garantir-lhes cuidado, proteção, educação e vínculos afetivos. Se para 

as mães de crianças sem deficiência já é difícil lidar com a questão de 

não ter com quem deixar os filhos para trabalhar, para as outras, 

cujas crianças precisam de atenção especial, essa dificuldade é, com 

frequência, barreira intransponível.  
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Estamos certos de que nossa proposta contribui 

para promover a tão desejada inclusão social da pessoa com 

deficiência, a melhoria da sua qualidade de vida, a oportunidade de 

desenvolvimento pleno e, ainda, maior tranquilidade e segurança às 

suas famílias.   

Por acreditar no significativo valor da nossa 

iniciativa, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a sua 

aprovação.  

 Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2015. 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
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III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 
escolares superiores;  

IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
 
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI- oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
 
Art. 55. Os pais ou responsáveis têm a obrigação de matricular seus filhos ou 

pupilos na rede regular de ensino.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7699/2006 
2129 

PROJETO DE LEI N.º 2.109, DE 2011 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano ) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de entrega aos pais e responsáveis de 
crianças com surdez, pelas Unidades de Saúde, de material informativo 
sobre os cuidados com sua educação. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 2574/2000 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As Unidades de Saúde, em todo o território nacional, 

estão obrigadas a entregar aos pais ou responsáveis por crianças com surdez, ao 

constatar a deficiência, material informativo sobre a Linguagem Brasileira de Sinais – 

Libras e outros cuidados indispensáveis para sua educação e pleno 

desenvolvimento pessoal. 

Parágrafo único. O material referido no “caput” será 

padronizado, de acordo com normas estabelecidas pela União, que promoverá sua 

distribuição gratuita a todo sistema de saúde no País.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O processo de construção do sistema linguístico que suporta, 

ao mesmo tempo, a estrutura mental e intelectual do indivíduo, desenvolve-se nos 

primeiros anos de vida. Cada ano adiado, desde o nascimento, representa uma 

perda irreparável. 

A proposta de uma educação bilíngue para surdos baseia-se 

no fato de que trazer a língua de sinais para o âmbito da escola resolveria todos os 

problemas educacionais das crianças acometidas por essa deficiência. É muito 

importante que os pais e responsáveis tenham consciência de que, ao entrar em 

contato com a linguagem de sinais na escola, a criança surda já apresenta enorme 

atraso na aprendizagem de uma língua. Esse atraso dificilmente pode ser transposto 

em sua totalidade. 

Crianças surdas, filhas de pais ouvintes, na grande maioria dos 

casos, não conhecem a linguagem de sinais ao entrar na escola. A visão da criança 
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surda é o único canal que permite naturalmente o acesso a uma língua, diante do 

impedimento trazido pela surdez. Com este mecanismo de capacitação prévia, isto 

é, a informação que este projeto pretende tornar obrigatória, a família estará 

preparando a criança para ingressar na escola em condições de interagir com o 

professor e a sua classe. 

Estou convencido de que a relevância dessa iniciativa haverá 

de receber o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 24 de agosto de 2011. 

 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO  
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PROJETO DE LEI N.º 2.391, DE 2011 
(Do Sr. Pastor Marco Feliciano) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, de diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de presença de professores surdos nas redes de 
ensino.  
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-2574/2000.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 58 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 58 ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 4º As redes públicas de ensino manterão pelo menos um 

professor surdo para cada contingente de trinta alunos surdos matriculados em cada 

uma das etapas da educação básica, sendo obrigatória a presença de pelo menos 

um professor surdo se o número de matrículas de alunos surdos na rede for inferior 

a trinta, assegurando-se que a atuação desses professores se estenderá a cada 

escola em que houver pelo menos um aluno surdo.” (NR) 

Art. 2º É concedido o prazo de três anos, a contar da 

publicação desta lei, para adaptação à obrigação disposta no art. 1º. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na maioria das vezes, por serem ouvintes, as pessoas que 

estão à frente da educação de surdos, por falta de preparo, aplicam apenas o 

português sinalizado ou outras estratégias viso-espaciais. É fundamental que as 

redes de ensino contem com profissionais também surdos à frente da formulação e 

implantação das práticas educacionais. Esta seria uma importante condição para 
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promover a verdadeira educação inclusiva. Esses professores serão multiplicadores 

de orientação especializada para os demais professores no lidar com os alunos 

surdos. Para tanto, é importante que sua atuação se estenda a toda a rede, mesmo 

nas escolas mais distantes. 

Esta é a motivação para apresentação do presente projeto de 

lei. Estou convencido de que sua relevância social e educativa haverá de ser 

reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o indispensável apoio para sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2011. 

 

Deputado PASTOR MARCO FELICIANO  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais.  

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na 
faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.  

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessidades 

especiais:  
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  
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II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida 
em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de 
inserção no trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem 
como para aqueles que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou 
psicomotora;  

 
 
V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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